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A Excelentíssima Senhora Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 
PORTARIA Nº 785/2022-GP. Belém-PA, 8 de março de 2022.

 
Instaura Procedimento Geral de Gestão de Precatórios em face do Município de Baião com a finalidade de
oportunizar o pagamento ou realizar o sequestro necessário à liquidação do precatório nº 028/2017.

 
CONSIDERANDO o que dispõe a Portaria nº 1881/2015-GP, que prevê o Procedimento Geral de Gestão
de Precatórios, processo administrativo para o sequestro em virtude do não pagamento de precatórios;

 
CONSIDERANDO o que dispõe a Portaria nº 3963/2017-GP;

 
CONSIDERANDO o requerimento da parte credora no Precatório nº 028/2017, nos termos do § 6º do art.
100 da Constituição Federal, c/c os arts. 19 e 20 da Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de
Justiça,

 
Art. 1º Instaurar Procedimento Geral de Gestão em face do Município de Baião, em virtude do não
pagamento do precatório nº 028/2017, vencidos em 31/12/2019, correspondente à quantia de R$
273.076,01, atualizada até fevereiro/2022, em consonância com o disposto nos §§ 6º e 12 do art. 100 da
Constituição Federal.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA N° 787/2022-GP. Belém, 8 de março de 2022.

 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 1401/2021-GP, que convocou o magistrado Altemar da Silva
Paes para auxílio das atividades judicantes junto ao Tribunal Pleno, Seção de Direito Penal e da 2ª Turma
de Direito Penal;

 
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do
Poder Judiciário e fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do
interesse público;

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado sob nº PA-REQ-2022/02309;

 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no art. 6º, §5°, da Lei Ordinária Estadual n°. 7.588/11,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do magistrado Altemar da Silva Paes programadas
para o mês de março de 2022.

 
PORTARIA nº 820/2022-GP. Belém, 09 de março de 2022.

 
Considerando o gozo de licença médica da Juíza de Direito Mônica Maués Naif Daibes,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Homero Lamarão Neto, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela 3ª Vara de Execução Fiscal da Capital, no período de 09 de
março a 01 de abril do ano de 2022.

 

PRESIDÊNCIA
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PROCESSO Nº 0000440-37.2022.2.00.0814 
REQUERENTE: RAIMUNDO UBIRAJARA SILVA SANTOS 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRINAL DA COMARCA DE
PARAUAPEBAS/PA 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. ARQUIVAMENTO. 
DECISÃO: Cuida-se de Pedido de Providências formulado por RAIMUNDO UBIRAJARA SILVA SANTOS,
perante a então Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, em desfavor do JUÍZO DE DIREITO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARAUAPEBAS/PA, por meio do qual
informa que move várias ações na referida Vara, assim como relata: 1) Os conciliadores da unidade
judiciária carecem de treinamento 2) Atendimento ruim realizado pelos servidores da Vara, que fornecem
informações equivocadas, destacando as servidoras Andrea e Carla; 3) Trâmite processual moroso; 4)
Falta de acesso ao magistrado da Vara. Instado a se manifestar o Juízo reclamado, através do Magistrado
Celso Quim Filho, refutou todos os termos da inicial, esclarecendo, em resumo: Que os conciliadores do
juizado são voluntários e recebem treinamento diretamente do magistrado, sendo que além de um primeiro
treinamento assim que entram na função eles são orientados/treinados todos os dias pelos servidores do
gabinete e pelo magistrado; Que o requerente é o primeiro a reclamar do atendimento efetuado pela
secretaria deste Juízo e que as servidoras citadas são dignas de elogios, prestando serviço de qualidade e
atendendo os jurisdicionados com presteza e atenção. Nesse ponto, ressalta que os servidores da
secretaria, os conciliadores e até mesmo a Promotora de Justiça Francys Gualhardo do Vale, já noticiaram
ao magistrado que o requerente os trata com desrespeito, inclusive em 28/02/2019 o mesmo foi conduzido
à Delegacia de Polícia em razão de ter desacatado os servidores, inclusive a Promotora de Justiça se
declarou suspeita para atuar nos feitos do ora requerente, conforme documentação juntada; Que
realmente os feitos não tramitam de forma tão célere como se gostaria em razão de que a vara do Juizado
Especial de Parauapebas tem, quase todos os meses, a segunda maior distribuição de processos dentre
todas as varas do TJPA, mas que se tem feito o que é possível, inclusive vem-se cumprindo com as metas
do CNJ; Que nos quase nove meses que está respondendo pelo Juízo requerido o requerente foi o
jurisdicionado mais atendido pelo magistrado. Juntou documentos. Em ato seguinte, o requerente aditou o
presente expediente com novas denuncias, relatando fatos que denotam o mau atendimento por parte dos
servidores e magistrado da Vara. Em nova manifestação, o Juízo reclamado, através magistrado Lauro
Fonte Júnior, em resumo, respondeu: ¿(...) as versões trazidas pelo requerente, com devida vênia, não
condizem com a verdade. Embora tenha juntado áudios seletivos e fracionados de eventos maiores,
restará demonstrado que o ora representante procurou reconstruir extratos fáticos após estimular o humor
de diversos servidores públicos, mutatis mutandis, que incluem membros do MPPA, servidores da Justiça
Federal do Trabalho e o antigo advogado do representante. Nesse sentido, além de não estarmos diante
de um mero evento isolado, o que se percebeu foi a existência de um padrão de comportamento doloso,
que, no mínimo, corresponderia a um perfil de pouca civilidade do jurisdicionado. Explico e exemplifico. Tal
como ocorrera na justiça Estadual, o presente 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

reclamante já teria criado confusões similares junto à Justiça do Trabalho. Algo aproximado também se
deu no Ministério Público. Além do que, há notícias de que referido representante teria agredido
fisicamente seu antigo advogado, Dr. Nicolau Murad. (...)¿ Colacionou extratos colhidos perante à
autoridade policial referente aos fatos ora apurados. É o Relatório. DECIDO.  Analisando os fatos trazidos
ao conhecimento desta Corregedoria, aliados aos documentos juntados, especialmente depoimentos de
Juízes Federais do Trabalho, Juízes Estaduais, Promotora de Justiça e de servidores públicos estaduais e
federais, observo que o requerente de forma reiterada provoca tumultos nos órgãos públicos
mencionados, incitando discussões com os servidores e magistrados, ultrapassando o limite do respeito,
usando do mesmo modus operandi. Dessa forma, não constam dos autos provas de que o requerente
tenha sido mal atendido na secretaria do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Parauapebas
ou de que os seus conciliadores sejam destreinados, ao revés, são servidores dignos de elogios, como
disse o magistrado titular da Vara reclamada, tendo em vista que prestam serviço de qualidade e atendem
com presteza e atenção os jurisdicionados. Quanto à alegada morosidade na tramitação dos processos
promovidos pelo requerente, em pesquisa aos Sistemas PJE/Libra verifico que três deles já foram
sentenciados e arquivados  (0801185-26.2018.8.14.0040, 0803238-77.2018.8.14.0040 e 0800760-
96.2018.8.14.0040) e três não foram localizados (0011043-17.2016.8.14.0040, 0802199-
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PROCESSO Nº 0000140-75.2022.2.00.0814 
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR 
RECLAMANTE: DARLAN RODRIGUES PINHO, OAB/MA Nº 7.019 
RECLAMADO: ALINE CRISTINA BREIA MARTINS, JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 3A VARA CÍVEL
E EMPRESARIAL DA COMARCA DE MARABÁ e MANOEL ANTONIO SILVA MACEDO, JUIZ DE
DIREITO RESPONDENDO PELA 3A VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE MARABÁ 
EMENTA: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. AUSÊNCIA DE ÍNDICIOS DE VIOLAÇÃO DE DEVERES
FUNCIONAIS OU DE IRREGULARIDADE PROCESSUAL. MATÉRIA JURISDICIONAL.
ARQUIVAMENTO.

 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0008746-46.2021.2.00.0000

 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

 
REQUERENTE: ZAIL GUIMARÃES MAIA

 
ADVOGADOS: CARLOS FRANCISCO DE SOUZA MAIA (OAB/PA 16.953), LUANA MESCOUTO
SALHEB LEONIDAS (OAB/PA 23.542) E LAYANE FARIAS DE CASTRO VIEIRA (OAB/PA 27.804)

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BELÉM/PA

 
ORIGEM: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

 
  

 
EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. ENCAMINHAMENTO AO C. CONSELHO DA
MAGISTRATURA.

 
Trata-se de Recurso Administrativo (Id. 1219564) da decisão pela qual este Órgão Censório determinou o 
ARQUIVAMENTO destes autos de Representação por Excesso de Prazo (decisão Id. 1207440).

 

79.2018.8.14.0040 e  0802198-94.2018.8.14.0040), o que denota erro de numeração. Por conseguinte, há
de destacar não haver nos autos sinais de ilicitude, o que franquearia a este Órgão Correcional uma
posição sancionadora. Diante do exposto, considerando as informações apresentadas e entendendo não
haver motivos concretos que deem ensejo a qualquer intervenção por parte deste Órgão Correcional,
DETERMINO o ARQUIVAMENTO do presente expediente, com fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135
do Conselho Nacional de Justiça. Dê-se ciência às partes. Utilize-se cópia do presente como ofício. À
Secretaria para os devidos fins. Belém, 14/02/2022. Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA
CUNHA - Corregedora-Geral de Justiça

DECISÃO: (...) Diante do exposto, considerando ter se vislumbrado tratar-se de matéria de cunho
eminentemente processual, passível de impugnação pelas vias recursais cabíveis, DETERMINO O
ARQUIVAMENTO da presente reclamação disciplinar, com fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do
Conselho Nacional de Justiça. Dê-se ciência às partes e ao Conselho Nacional de Justiça. Utilize-se cópia
do presente como ofício. À Secretaria, para as providências necessárias. Belém (PA), 07/03/2022.
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA - Corregedora- Geral de Justiça
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É o relatório.

 
Decido.

 
No que tange ao Recurso Administrativo, o Regimento Interno desta Egrégia Corte estabelece em seu Art.
41 o prazo de 05 (cinco) dias para a interposição do recurso em epígrafe, verbis:

 
¿Art. 41. Das decisões das Corregedorias caberá recurso para o Conselho da Magistratura no prazo de
cinco (05) dias, contados da ciência do interessado, sem efeito suspensivo, salvo em se tratando de
matéria disciplinar.¿

 
Posto isso, recebo o Recurso Administrativo e, por conseguinte, DETERMINO a remessa destes autos ao
Colendo Conselho da Magistratura, conforme o comando inserto no Art. 28, VII, ¿b¿, do Regimento
Interno deste Tribunal de Justiça, para o competente processamento e julgamento.

 
Sirva a presente decisão como Ofício.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
Belém(PA), 25/02/2022.  

 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Corregedora-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PJECOR Nº 0004179-86.2020.2.00.0814

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

 
PROCESSADA: SILVIA GREYCE PINHO DE CARVALHO, OFICIAL DE JUSTIÇA

 
DECISÃO / OFÍCIO Nº               /2022-CGJ

 
EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR ¿ SUGERIDA PENA DE REPREENSÃO ¿
PRESCRIÇÃO ¿ ARQUIVAMENTO.

 
 DECISÃO (...)

 
O presente Processo Administrativo Disciplinar foi instruído de maneira rigorosa e de acordo com a
legislação pertinente, sendo analisados de forma minuciosa todos os documentos que foram juntados, as
declarações das testemunhas, garantindo desta forma, o contraditório e a ampla defesa previstos no art. 5
º, LV e LIV da Constituição Federal e no art. 187 da Lei nº 5. 810/94.

 
A apuração levada a efeito concluiu que a servidora indiciada com sua conduta incorreu em falta de
cumprimento dos deveres e das proibições punível com a penalidade de repreensão.

 
Contudo, imperioso destacar que o fato objeto do presente Processo Administrativo Disciplinar tornou-se
conhecido em 19/03/2019, passando a fluir o prazo prescricional que foi interrompido pela Portaria que
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instaurou o PAD nº 097/2019-CJCI, publicada no Diário da Justiça em 19/07/2019 , ficando suspenso por
140 (cento e quarenta dias), ou seja, até a data de 09/12/2019.

 
Vê-se, portanto, que a pena poderia ser aplicada até a data de 10/06/2020, o que não ocorreu no presente
caso, de modo que, infere-se que operou-se a prescrição punitiva por este Órgão.

 
Vejamos o que dispõe o art. 198 da Lei nº 5.810/94:

 
Art. 198 ¿ A ação disciplinar prescreverá:

 
I ¿ em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de aposentadoria ou
disponibilidade e destituição;

 
II ¿ em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;

 
III ¿ em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à repreensão.

 
§ 1º - O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido.

 
Analisando a falta atribuída a processada verifica-se que a mesma não se afigura em hipótese que enseje
penalidade de demissão cujo prazo prescricional para sua aplicação é de 5 (cinco) anos.

 
O instituto da prescrição é matéria de ordem pública, fundamentando-se na estabilidade das relações
jurídicas, na impossibilidade de se eternizar a ação punitiva do Estado e no próprio princípio da segurança
jurídica. O reconhecimento da prescrição da penalidade disciplinar é dever da autoridade processante.

 
Assim, percebe-se que muito embora esteja configurada a falta administrativa cometida pela servidora,
não haveria possibilidade jurídica de imposição da respectiva punição disciplinar.

 
Por todo o exposto, considerando o teor do art. 198, inciso III, da Lei Estadual n.º 5.810/94, no sentido de
que, no presente caso, consumou-se a prescrição da pretensão punitiva em virtude do decurso de lapso
temporal previsto para a aplicação da penalidade correspondente ao ato praticado pela processada, este
Órgão Correcional reconhece a extinção da punibilidade e DETERMINA o ARQUIVAMENTO dos autos.

 
Dê-se ciência desta decisão a servidora processada.

 
À Secretaria desta Corregedoria-Geral para as providências necessárias.

 
Utilize-se cópia da presente decisão como ofício.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
Belém (PA), data da assinatura eletrônica.

 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA Corregedora-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
AUTOS Nº 0005537-86.2020.2.00.0814
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CLASSE: CONSULTA ADMINISTRATIVA

 
REQUERENTE: SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM DA COMARCA DE ANANINDEUA-PA

 
DECISÃO

 
Trata-se de consulta administrativa proposta pela direção do Fórum de Ananindeua. A unidade buscava
orientação a respeito de como proceder com cartas precatórias emitidas unidades que ainda não possui o
sistema PJE face ao disposto na Portaria nº 3.941/2017-GP. Constata-se, nos autos, que a questão foi
dirimida, tendo a decisão de arquivamento (ID 582170) pontuado a revogação da Portaria nº 3.941/2017,
substituída pela Portaria 1/2018-GP-VP, bem como se determinou a alteração no art. 12 do Provimento
Conjunto nº 9/2019-CJRMB-CJCI, o que ocorreu pelo Provimento nº 1/2022-CGJ, com cópia nos autos no
ID 1194241. Ademais, expediu-se Ofício Circular nº 146/2021-CGJ com orientações gerais a respeito da
hipótese, com cópia nos autos no ID 826716. Por estes motivos, entendo pelo ARQUIVAMENTO em
definitivo do feito. Dê-se ciência à unidade. Servirá a decisão como ofício.  Belém, PA, data registrada no
sistema. Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA - Corregedora-Geral de Justiça do
Estado do Pará

 
 

 
 
 
 
AUTOS Nº 0000864-16.2021.2.00.0814

 
CLASSE: CONSULTA ADMINISTRATIVA

 
CONSULENTE: SIDCLEY NEWTON BARBOSA DA COSTA, AUXILIAR JUDICIÁRIO DA 13ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM-PA

 
DECISÃO

 
Trata-se de consulta administrativa acerca da necessidade das Secretarias Judiciais continuarem
realizando a impressão de mandados para encaminhamento de forma física à Central de Mandados do
Fórum Cível, onde serão distribuídos (Ofício Circular Conjunto nº 001/2017-CG/CJRMB), ou se deve
distribuí-los eletronicamente (sem impressão de mandados).  A questão objeto da presente consulta
administrativa foi recentemente dirimida nos autos do Pedido de Providências nº 0001426-
25.2021.2.00.0814, com a consequente publicação do Provimento nº 012/2021-CGJ que altera o art. 11 do
Provimento Conjunto nº 009/2019-CJRMB/CJCI (DJ de 21.02.2022), com vigência a partir de 30 de maio
de 2021, pelo que determino o encaminhamento da decisão final proferida nos autos do PP nº 0001426-
25.2021.2.00.0814 ao ora consulente. Após, ARQUIVE-SE. À Secretaria Geral para os devidos fins. Belém
(PA), data da assinatura eletrônica. Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA - 
Corregedora-Geral de Justiça do Estado do Pará

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0000539-07.2022.2.00.0814

 
REQUERENTE: FRANCILENA MARIA ESTUMANO GAIA

 
REQUERIDO: 2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM
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DECISÃO: Trata-se de expediente apresentado por FRANCILENA MARIA ESTUMANO GAIA, em que
relata estar encontrando dificuldades em transpor as exigências promovidas pelo 2º REGISTRO DE
IMÓVEIS DE BELÉM, como condição para qualificação positiva de seu titulo. Em síntese sustenta que
acredita já ter cumprindo com os requisitos necessários ao ato e discorda das exigências procedidas pelo
Oficial de Registro de Imóveis. Por fim, solicita providências desta Corregedoria Geral de Justiça, para que
o procedimento de ingresso de seu título seja finalizado. Verifica-se, portanto, que os fatos remetem à
típica situação de dúvida ao Juízo. Diante dos fatos, há que se destacar que faz parte da atribuição
delegada ao Oficial de Registro a obrigação de proceder a qualificação dos títulos que lhes apresentados a
registro. Assim, entendendo aptos os documentos e suficientes as informações, nos termos da lei,
procederá conforme requerido. No entanto, se, em exercício de seu mister verificar necessidade de
documentos ou diligências outras a complementar a qualificação, lavra a NOTA de exigência, mediante a
qual o usuário poderá, caso concorde com as mesmas, proceder ao atendimento ou, caso discorde,
requerer suscitação de dúvida, nos termos do art.198 da Lei de Registros Públicos, que é instruído pelo
oficial e submetido ao Juiz de Registros, com acompanhamento do Ministério Público e, cuja decisão é
recorrível. Esse o fluxo do procedimento administrativo próprio previsto em lei para se processar a
pretensão ora apresentada à corregedoria. No mais, ressalte-se, a corregedoria é órgão que disciplina e
orienta o serviço de modo prévio e abstrato e, disciplina a conduta caso se observe irregularidade de
cunho infracional, o que não significa subsumir-se na função delegada do oficial de realizar seu mister,
como a análise dos documentos e a qualificação dos mesmos, afinal a atividade encontra-se legal e
regularmente delegada, bem assim disponível meios  próprios previstos em lei para questionar os
eventuais erros de qualificação e interpretação legislativa. Destarte, a título de colaboração, orienta-se a
requerente, caso queira, busque consultoria e assessoria jurídica que lhe seja viável  (privada ou pública)
a fim de levar a termo sua pretensão pelas vias adequadas. Por todo o exposto, são os termos da
orientação. Ausente demandas decisórias no âmbito deste órgão, ARQUIVE-SE. Ciência à requerente.
Utilize-se cópia do presente como ofício. À Secretaria para os devidos fins. Belém, 03 de março de 2022. 
Rosileide Maria da Costa Cunha Desembargadora Corregedora Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0003625-20.2021.2.00.0814

 
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA APURATÓRIA

 
SINDICADA: MEILI SILVA LIMA, AUXILIAR JUDICIÁRIO

 
ADVOGADOS: HAMILTON RIBAMAR GUALBERTO (OAB/PA 1.340), DANIEL ANTÔNIO SIMÕES
GUALBERTO (OAB/PA 21.296) E HAMILTON GABRIEL SIMÕES GUALBERTO (OAB/PA 22.738)

 
DENUNCIANTE: EXMO. SR. DR. IRAN FERREIRA SAMPAIO, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE CONCÓRDIA DO PARÁ/PA

 
 DECISÃO/OFÍCIO N.º             /2022-CGJ

 
EMENTA: SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA APURATÓRIA. CARTA PRECATÓRIA RECEBIDA E NÃO
DISTRIBUÍDA. FALHA ISOLADA. JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS. ACÚMULO DE TRABALHO.
CARÊNCIA DE SERVIDORES. FALTA DE TREINAMENTO E QUALIFICAÇÃO DE SERVIDORES.
SERVIDORA SINDICADA POSSUI BONS ANTECEDENTES. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. NÃO
CONFIGURADA INFRAÇÃO DISCIPLINAR PASSÍVEL DE PUNIÇÃO. ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO (...)

 
A Lei nº 5.810/94 dispõe que:
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¿Art. 199 ¿ A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a
sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao
acusado ampla defesa.¿

 
A presente Sindicância Administrativa Apuratória foi instaurada em desfavor da Servidora Meili Silva Lima,
por determinação desta Corregedoria-Geral de Justiça contida na Portaria n.º 172/2021-CGJ, datada de
16/11/2021 e publicada no Diário da Justiça eletrônico de 17/11/2021, que delegou poderes à Comissão
Disciplinar Permanente do TJ/PA para conduzir e concluir, no prazo de 30 (trinta) dias.

 
Sua instauração decorreu de decisão proferida nos autos do Pedido de Providências n.º 0003625-
20.2021.2.00.0814 que visou apurar as circunstâncias que levaram ao recebimento sem posterior
distribuição pela Servidora Sindicada da Carta Precatória encaminhada pelo Malote Digital com código de
rastreabilidade n.º 8142020211564251, oriunda da 5ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do
Pará.

 
No decorrer da apuração, restou esclarecido que, por um lapso, a Carta Precatória em questão foi
recebida pela Servidora Sindicada que deixou de providenciar a sua distribuição, justificando que o volume
de trabalho era extenso e a quantidade de servidores lotados na Comarca era insuficiente para atender a
demanda diária de trabalho. Além disso, foi destacada a necessidade de treinamento e qualificação de
servidores, especialmente, dos requisitados da Prefeitura Municipal.

 
Ademais, verifica-se que a Servidora sindicada reconheceu a possível falha, contudo destacou tratar-se de
caso isolado e negou qualquer ato de má-fé ou desídia. Destaca-se que tais declarações foram
corroboradas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas.

 
Da leitura dos autos, observa-se que não restou comprovado o dolo da servidora Sindicada na demora
para a distribuição e o cumprimento da Carta Precatória n.º 0800594-58.2021.8.14.0105.

 
Conforme se depreende das provas produzidas nestes autos que culminaram com a apresentação do
Relatório Conclusivo Id. 1224681, em consequência do que foi apurado e pelo entendimento já exposto,
não se vislumbra estar caracterizada infração disciplinar passível de punição da servidora MEILI SILVA
LIMA quanto aos fatos constantes destes autos.

 
Verifica-se, então que a Lei n.º 5.810, de 24 de janeiro de 1994, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único
dos Servidores Públicos do Estado do Pará, em seus Arts. 201 e 204, estabelece:

 
¿Art. 201. Da sindicância poderá resultar:

 
I ¿ arquivamento do processo;¿ (Destaquei).

 
¿Art. 224 ¿ O julgamento acatará o relatório da Comissão, salvo quando contrário às provas dos
autos¿. (Grifei).

 
No presente caso, concluída a fase instrutória, em homenagem ao princípio da razoabilidade, não restou
plenamente comprovada a responsabilidade administrativa da Servidora quanto aos fatos contidos nos
presentes autos. Assim, desta Sindicância Administrativa Apuratória somente poderá resultar o
arquivamento.

 
Por todo o exposto, esta Corregedoria acata in totum o Relatório Final da Comissão Disciplinar II e
determina o ARQUIVAMENTO dos presentes autos, nos termos do disposto no Art. 201, I, da Lei
5.810/94, acima transcrito.

 
Dê-se ciência à Servidora Sindicada, ao Magistrado Denunciante e à Comissão Disciplinar II.

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7327/2022 - Quinta-feira, 10 de Março de 2022
14



Sirva a presente decisão como ofício.

 
À Secretaria desta Corregedoria-Geral de Justiça para a adoção das providências necessárias.

 
Belém (PA), data da assinatura eletrônica.

 
 Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA Corregedora-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0001171-67.2021.2.00.0814

 
REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO ESTADO DO PARÁ ¿
ANOREG/PA

 
ADVOGADO: GERSON NYLANDER BRITO FILHO ¿ OAB/PA: 26.903

 
REQUERIDO: CARTÓRIOS DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM

 
DECISÃO: Trata-se de expediente inaugurado pela Associação dos Notários e Registradores do Estado
do Pará ¿ ANOREG/PA, solicitando orientação desta Corregedoria quanto ao momento de concretização
da mudança em relação aos imóveis que passam a pertencer a nova circunscrição, haja vista os
divergentes entendimentos sobre o tema entre os Registradores de Imóveis de Belém. Considerando o
número de expedientes recebidos nesta Corregedoria sobre o mesmo objeto, determinado ao Juiz
Corregedor Lúcio Barreto Guerreiro que, quando da realização de Correição Ordinária nos três Registros
de Imóveis da Capital, incluísse tais fatos na fiscalização, apresentando relatório específico sobre o caso.
Relatório apresentado no ID1186215. É o Relatório. Ciente do relatório apresentado pelo juiz corregedor e
considerando ser exaustivo às discussões trazidas a esta Corregedoria, inclusive com análise das
alterações legislativas introduzidas pela Medida Provisória nº 1085/2021, ei por bem ACATÁ-LO na sua
integralidade, passando a integrar esta decisão por todos os seus fundamentos. Por fim, ante o objeto da
matéria aplicar-se a todos os Serviços de Registros de Imóveis do Estado, atribuo força normativa a esta
decisão, devendo ser cumprida por todos. Dê-se ciência às partes e a todos os Registradores de Imóveis
do Estado. Utilize-se cópia do presente como ofício. À Secretaria para os devidos fins. Após, arquive-se.
Belém, 22 de fevereiro de 2022. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA Corregedora Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PJECOR Nº 0003897-14.2021.2.00.0814

 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

 
REQUERENTE: WIVIANE OLIVEIRA MELO DA SILVA

 
ADVOGADO: JHONATA GONCALVES MONTEIRO (OAB/PA 29.571)

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAMÍLIA DA COMARCA DE ANANINDEUA/PA

 
DECISÃO / OFÍCIO Nº               /2022-CGJ
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EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. PROCESSO COM TRAMITAÇÃO
REGULARIZADA. SATISFEITA A PRETENSÃO JUNTO À CORREGEDORIA. AUSÊNCIA DE
MOROSIDADE INJUSTIFICADA. ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO (...).

 
Analisando os fatos apresentados pela requerente, percebe-se que a sua real intenção é o
impulsionamento do feito nº 0000722-40.2017.8.14.0077.

 
Consoante às informações prestadas pelo Magistrado titular da unidade requerida, bem como por consulta
ao sistema de acompanhamento processual, constato que a morosidade reclamada não mais subsiste,
uma vez que os autos, objeto do presente expediente, obtiveram impulso, satisfazendo, pois, a pretensão
da requerente.

 
Verifica-se ainda, que não se pode inferir que a morosidade alegada na tramitação do processo se deveu
a conduta omissa do Juízo, que não obstante, as várias dificuldades enfrentadas, as quais são do pleno
conhecimento desse Egrégio Tribunal, deu impulso ao feito.

 
Constato que em que pese o interstício para que o feito fosse apreciado, o Juízo requerido apontou
justificativas relevantes para a mora, ao tempo em que adotou medidas imediatas de gestão processual,
demonstrando empenho em solucionar a lide, de modo que não vislumbro, por ora, a existência de indícios
de morosidade injustificada.

 
Destaca-se o entendimento do Conselho Nacional de Justiça:

 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. INEXISTÊNCIA DE MOROSIDADE INJUSTIFICADA.
RECURSO ADMINISTRATIVO. PRECATÓRIO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE FALTA FUNCIONAL.

 
1. A Representação por Excesso de Prazo formulada pelo representante consiste na alegação de
morosidade excessiva no pagamento e processamento do Precatório n. 4/2000 ¿ protocolo 40565/1999 ¿
TJMT.

 
2. A análise da morosidade processual não leva em conta apenas o tempo de tramitação do processo,
mas a detecção de situações causadas por desídia dolosa reiterada do magistrado no cumprimento de
seus deveres ou por situações de caos institucional que demandem providências específicas do órgão
censor, o que não ocorre no presente caso.

 
3. No caso concreto, ausentes indícios de desídia por parte do representado a fundamentar infração de
dever funcional. Das informações trazidas aos autos constatou-se que a demora no pagamento dos
créditos do precatório deve-se à complexidade das pendências identificadas ao longo da tramitação do
feito, especialmente as diversas cessões de crédito apresentadas pelo representante. Constatou-se,
ainda, que há tramitação regular do feito, sendo que em 25/6/2019 foi proferido despacho determinando ao
Departamento Auxiliar da Presidência o cumprimento de todas as ordens judiciais já averbadas, tendo-se
dado vista desse ato à Fazenda Pública Estadual e ao Ministério Público.

 
Recurso administrativo improvido. (CNJ - RA ¿ Recurso Administrativo em REP - Representação por
Excesso de Prazo - 0004537-05.2019.2.00.0000 - Rel. HUMBERTO MARTINS - 60ª Sessão Virtual -
julgado em 28/02/2020).

 
Desse modo, ante a inexistência de qualquer infração administrativa a ser apurada, assim como diante da
ausência de constatação de morosidade processual injustificada, impõe-se o ARQUIVAMENTO destes
autos, com fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça, por não haver a
princípio qualquer outra medida a ser adotada por este Órgão Correcional.

 
Dê-se ciência à parte.
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Sirva a presente decisão como ofício.

 
À Secretaria, para as providências necessárias.

 
Belém (PA), data da assinatura eletrônica.

 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA Corregedora-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PJECor nº 0004953-19.2020.2.00.0814 

 
REQUERENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA

 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO PARÁ ¿ ANOREG/PA

 
ADVOGADO: GERSON NYLANDER BRITO FILHO ¿ OAB/PA: 26.903

 
DECISÃO: (...) Consoante fundamentação contida na decisão de ID 814094, o Provimento CNJ 107/2020,
que proibiu a realização de qualquer cobrança dos consumidores finais dos serviços prestados pelas
centrais cartorárias, sem que haja a edição de lei estadual ou distrital neste sentido, permanece com a
interpretação inalterada pois, não obstante o advento da Lei Estadual n. 9.132/2020, mencionada pela
entidade associativa, não é de conhecimento da unidade fiscalizatória deste Tribunal de Justiça a
existência de qualquer convênio ou termo de adesão firmado relativamente à fixação de preços
concernentes à retribuição compensatória pela manutenção da Central Estadual, até porque inexiste até o
momento qualquer central estadual gerenciada por alguma das entidades associativas no Estado do Pará.
Neste diapasão, não se pode, ainda, alterar qualquer entendimento quanto à aplicação do Provimento CNJ
nº 107/2020. Note-se que o Código de Normas do Estado do Pará garante a gratuidade de acesso aos
serviços disponibilizados pelas Centrais Notariais, via consulta on line, como bem ressaltado pela
SEPLAN, a qual também reforça o resguardo da cobrança pela prática de atos próprios de notários e
registradores, consoante previsão contida na Tabela de Emolumentos vigente. Ocorre que a citada
possibilidade superveniente de cobrança de preços fixados para manutenção das Centrais de Serviços
Eletrônicos Compartilhados no Estado do Pará depende de convênio/termo de adesão, nos termos do art.
2º, §1º da Lei n. 9.132/2020. Com efeito, esta Corregedoria corrobora o entendimento da unidade técnica
deste Tribunal, desconhecendo não apenas a existência de algum convênio ou termo de adesão relativo à
fixação dos preços que configurarão retribuição compensatória das despesas necessárias à manutenção
das referidas Centrais Estaduais no Pará, mas desconhece, sobretudo, a efetiva existência e
funcionamento de quaisquer Centrais Estaduais na jurisdição estadual, eventualmente em
operacionalização ou geridas pelas associações representativas no Estado. Neste contexto, não se pode
olvidar, destarte, que qualquer autorização legislativa para realização de cobranças concernentes aos
preços fixados para manutenção das centrais estaduais é desprovida de eficácia legal, nos termos da
própria norma, até que as referidas centrais estejam em efetivo funcionamento e tenham sido firmados ou
convênio ou termo de adesão aludidos na regulamentação. Ademais, considerando a revogação do art.
42-A da Lei Federal n. 8935/94, que permitia a fixação de preços e gratuidades pelos serviços de natureza
complementar oferecidos pelas centrais de serviços eletrônicos foi revogado pela Medida Provisória n.
1.085 de 27.12.2021, o pedido apresentado perde totalmente o seu objetivo principal. Sendo assim, 
JULGO IMPROCEDENTE os embargos de declaração, eis que as informações trazidas aos autos pela
entidade associativa não têm o condão de alterar o entendimento contido na Decisão de ID 814094, ante
não apenas à revogação do art. 42-A da Lei Federal n. 8935/94, mas também, pela ausência de efetivo
funcionamento das Centrais de Serviços Eletrônicos Compartilhados no Estado do Pará de que trata a Lei
Estadual 9.132/2020, a depender, outrossim, de convênio/termo de adesão que fixem os preços
concernentes às despesas para sua manutenção. Após CIÊNCIA à Embargante, ARQUIVEM-SE os
au tos ,  obse rvadas  as  f o rma l i dades  de  es t i l o .  Be lém,  07  de  ma rço  de  2022 .  
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Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA Corregedora Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0000422-16.2022.2.00.0814

 
REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO ESTADO DO PARÁ

 
ADVOGADO: GERSON NYLANDER BRITO FILHO, OAB/PA 26.903

 
DECIDO: (...) Considerando a dúvida formulada pela Anoreg-PA, esclareço que na data de 01/03/2021,
fora republicado o Provimento N°004/2021-CJCI-CJRMB, na edição do diário de justiça nº 7090/2021,
corrigindo o prazo constante no art. 05, vejamos: Art. 5º. Recebido o Pedido de Requalificação o
registrador de imóveis intimará o Estado ou União, por meio de sua respectiva autarquia ou órgão
fundiário, para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar manifestação sobre o pedido, juntando
as provas que entender cabíveis. Sendo assim, considerando que todas as dúvidas foram esclarecidas por
esta Corregedoria de Justiça, DETERMINO o arquivamento do presente expediente. Dê-se ciência à
requerente. À Secretaria para os devidos fins. Utilize-se cópia do presente como ofício. Belém, 09 de
março de 2022. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA Corregedora de Justiça

 
 

 
 
 
 
PJECOR N° 0003877-23.2021.2.00.0814

 
REQUERENTE: CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE ANAPÚ

 
REQUERIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

 
DECISÃO: (...) O Selo de Fiscalização Digital foi instituído pelo Provimento Conjunto nº
015/2018/CJRMB/CJCI, no âmbito dos serviços notariais e registrais do Estado do Pará, normativa que
não prevê o ato de cancelamento. Ocorrendo erro ou equívoco na prática do ato, sendo pois o documento
expedido com digitação ou conteúdo falho, há que o oficial proceder com o ATO RETIFICADOR, conforme
art. 155 do CNSNR. Art. 155. Quando o ato, mesmo após ser conferido, for concluído e transmitido ao
Tribunal de Justiça do Estado do Pará com equívoco, seja de digitação ou conteúdo, independentemente
dos procedimentos de retificação constantes da legislação própria, o responsável pela serventia utilizará o
procedimento do ato retificador, já constante da modelagem do Selo Digital. In casu, contudo, a serventia
ignorando o procedimento previsto na norma, procedeu de modo equivocado com a utilização de novo
selo em sequência e solicitou cancelamento, de sorte que não mais se verifica viável o ato retificador.
Ademais, conforme o órgão técnico manifesta, o cancelamento é a única solução para que o equívoco seja
corrigido e a segurança das informações constantes do sistema, e disponíveis à consulta pública, seja
mantida. Desse modo, esta corregedoria  não observa óbice à solução proposta pela SEPLAN, razão
porque AUTORIZO o cancelamento nos moldes descritos. A fim de viabilizar a solução vislumbrada,
determino: 1. À SEPLAN para que proceda conforme necessário à regularização; 2. Oficie-se à serventia
para que fique ciente da autorização excepcional procedida, advertindo-a da inarredável necessidade de
observância do procedimento normalizado de utilização do selo digital. Após, ARQUIVE-SE. À Secretaria
para os devidos fins. Belém, 03 de março de 2022. Rosileide Maria da Costa Cunha Corregedora Geral
de Justiça
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ATA DE SESSÃO

 
7ª Sessão Ordinária do TRIBUNAL PLENO, realizada no dia 23 de fevereiro de 2022, por
videoconferência, sob a Presidência da Excelentíssima Senhora Desembargadora CELIA REGINA DE
LIMA PINHEIRO. Presentes os(as) Exmos.(as) Srs.(as) Desembargadores(as) VANIA VALENTE DO
COUTO FORTES BITAR CUNHA, VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA, CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, RICARDO FERREIRA
NUNES, LEONARDO DE NORONHA TAVARES, MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES,
RONALDO MARQUES VALLE, GLEIDE PEREIRA DE MOURA, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO,
MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO, MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA, MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, LUIZ GONZAGA DA COSTA
NETO, MAIRTON MARQUES CARNEIRO, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROSILEIDE MARIA
DA COSTA CUNHA, JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, EVA DO AMARAL
COELHO, KÉDIMA PACÍFICO LYRA, AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES e os Juízes
Convocados ALTEMAR DA SILVA PAES, JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR e MARGUI
GASPAR BITTENCOURT. Desembargadores justificadamente ausentes RÔMULO JOSÉ FERREIRA
NUNES, LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR, EZILDA
PASTANA MUTRAN e ROSI MARIA GOMES DE FARIAS. Presente, também, o Exmo. Sr. César
Bechara Nader Mattar Júnior, Procurador-Geral de Justiça. Lida e aprovada à unanimidade, a Ata da
Sessão anterior, foram iniciados os trabalhos na seguinte ordem, às 9h14min. 

 
PALAVRA FACULTADA 

 
O Exmo. Sr. Desembargador Leonardo de Noronha Tavares, Diretor-Geral da Escola Judicial, pediu a
palavra para divulgar o calendário da Escola Judicial do Poder Judiciário do Estado do Pará (EJPA) do
mês de março, aproveitando, ainda, para convidar todos e todas a participarem da Aula Magna que
ocorrerá de forma virtual, na data de 24/2/2021, e será ministrada pelo Exmo. Sr. Paulo de Tarso Vieira
Sanseverino, Ministro do Superior Tribunal de Justiça, com o tema ¿Precedentes do novo CPC¿. O
Diretor-Geral da EJPA comunicou, ainda, que estão abertas as inscrições para o ¿Curso de Português e
Redação Forense para Magistrados¿ que será apresentado pelo jornalista Gabriel Henrique Collaço e
para o ¿Curso Processo Estrutural e sua Fundamentação¿, que será ministrado pelo Exmo. Sr. Juiz
Agenor Cássio Nascimento Correia de Andrade e pelo Dr. Jean Carlos Dias. A Exma. Sra. Dra. Margui
Gaspar Bittencourt pediu desculpas aos colegas por ter prolongado a Sessão anterior ao agradecer de
maneira individualizada os cumprimentos pelo seu natalício. A Exma. Sra. Desembargadora Presidente
Célia Regina de Lima Pinheiro agradeceu a presença e contribuição dos Desembargadores e
Desembargadoras com o Poder Judiciário do Estado do Pará e pediu proteção para todos e todas,
desejando-lhes um feliz feriado com muita cautela e proteção.

 
PARTE ADMINISTRATIVA EXTRA-PAUTA

 
 

 
1 - Lista de Antiguidade da Magistratura Paraense (SIGA-DOC PA-MEM-2022/04207).

 
Decisão: autorizada a publicação da lista de antiguidade da magistratura paraense no Diário da Justiça
eletrônico, com posterior prazo para eventuais impugnações.  

 
PARTE ADMINISTRATIVA

 
- Aniversário da Exma. Senhora Desembargadora Vania Valente do Couto Fortes Bitar Cunha (23/2).

 

SECRETARIA JUDICIÁRIA
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A Exma. Sra. Desembargadora Célia Regina de Lima Pinheiro parabenizou a Exma. Sra. Desembargadora
Vania Valente do Couto Fortes Bitar Cunha, desejando-lhe muita saúde e felicidades em sua vida. A
Exma. Sra. Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos felicitou a aniversariante,
ressaltando a postura e a inteligência da colega na magistratura e rogando a Deus que lhe cubra de
bênçãos. A Exma. Sra. Desembargadora Maria Filomena de Almeida Buarque parabenizou a colega pelo
seu aniversário com votos de saúde e felicidades. A Exma. Sra. Desembargadora Vânia Lúcia Carvalho da
Silveira renovou sua estima e admiração pela aniversariante, desejando-lhe um feliz aniversário.
Registrou, ainda, as felicitações ao Exmo. Sr. Desembargador Leonam Gondim da Cruz Júnior pelo
natalício que se aproxima. A Exma. Sra. Desembargadora Presidente também parabenizou o Exmo. Sr.
Desembargador Leonam Gondim da Cruz Júnior, desejando-lhe muita luz em sua vida. O Exmo. Sr.
Desembargador Ricardo Ferreira Nunes, da mesma forma, abonou às manifestações de seus colegas, no
sentido de parabenizar os colegas aniversariantes, com votos de saúde e paz. O Exmo. Sr.
Desembargador Ronaldo Marques Valle fez uso da palavra para registrar o carinho e admiração que nutre
pela Exma. Sra. Desembargadora Vania Valente do Couto Fortes Bitar Cunha, desejando-lhe saúde e
felicidades. O Exmo. Sr. Desembargador José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior, igualmente, felicitou
os colegas desejando-lhe saúde e paz. A Exma. Sra. Desembargadora Maria Edwiges de Miranda Lobato
manifestou seu carinho pela aniversariante, desejando-lhe saúde e felicidades. O Exmo. Sr.
Desembargador Mairton Marques Carneiro registrou sua admiração pelos aniversariantes, desejando-lhes
feliz aniversário. A Exma. Sra. Desembargadora Eva do Amaral Coelho, igualmente, felicitou os colegas,
com votos de saúde e felicidades. O Exmo. Sr. Desembargador Constantino Augusto Guerreiro ressaltou
as qualidades da colega Vania Bitar, parabenizando-a por seu aniversário, com votos de muita saúde e
felicidades. Da mesma forma, desejou felicidades ao colega Leonam Cruz, desejando-lhe tudo de bom em
sua vida. A Exma. Sra. Desembargadora Maria de Nazaré Saavedra Guimarães felicitou os colegas,
rogando a Deus que os proteja sempre. O Exmo. Sr. Desembargador Luiz Gonzaga da Costa Neto uniu-se
às demais manifestações, ressaltando as qualidades dos aniversariantes, desejando-lhes saúde e paz. A
Exma. Sra. Desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha desejou saúde aos colegas aniversariantes,
com votos de muitas felicidades. O Exmo. Sr. Juiz Convocado Altemar da Silva Paes saudou os
aniversariantes, pelos quais nutre respeito e admiração, desejando-lhes muita saúde e felicidades em suas
vidas. A Exma. Sra. Desembargadora Kédima Pacífico Lyra reiterou seus votos de saúde e felicidades aos
colegas aniversariantes. O Exmo. Sr. Juiz Convocado José Torquato Araújo de Alencar, de igual forma,
parabenizou os aniversariantes, desejando-lhes muitas felicidades. A Exma. Sra. Desembargadora Maria
Elvina Gemaque Taveira felicitou os colegas com votos de muita saúde. O Exmo. Sr. Desembargador
Amilcar Roberto Bezerra Guimarães desejou muita saúde aos aniversariantes pela passagem de seus
natalícios. A Exma. Sra. Juíza Convocada Margui Gaspar Bittencourt aderiu às manifestações de todos, no
sentido de parabenizar os aniversariantes com votos de muita saúde. O Exmo. Sr. César Bechara Nader
Mattar Júnior, Procurador-Geral de Justiça, felicitou os aniversariantes, em nome do Ministério Público do
Estado do Pará, com votos de saúde e felicidades. Aproveitou, ainda, para parabenizar os novos
Desembargadores desta Corte de Justiça, desejando-lhes muito sucesso em suas trajetórias, registrando,
outrossim, sua alegria com a convocação da Exma. Sra. Margui Gaspar Bittencourt para atuação neste
Tribunal. Por fim, a Exma. Sra. Desembargadora Vania Valente do Couto Fortes Bitar Cunha agradeceu
profundamente todas as manifestações de carinho de seus colegas.

 
1 - APROVAÇÃO DA ESCALA DE PLANTÃO de 2º Grau referente ao mês de Março/2022.

 
Decisão: à unanimidade, aprovada.

 
PROCESSOS JUDICIAIS¿ELETRÔNICOS PAUTADOS¿(PJe)

 
1 ¿ Agravo Interno em Recurso Extraordinário em Apelação Cível (Processo Judicial Eletrônico nº
0830680-45.2017.8.14.0301) - SIGILOSO

 
Agravante/Apelante: L. E. F. R. M. (Advs. Eduardo Falcete ¿ OAB/DF 45066, Bruno Natan Abraham
Benchimol ¿ OAB/PA 12998, Felipe Jales Rodrigues ¿ OAB/PA 23230)

 
Agravado/Apelado: Estado do Pará (Procurador do Estado Celso Pires Castelo Branco ¿ OAB/PA 3569)

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7327/2022 - Quinta-feira, 10 de Março de 2022
21



Interessada: Associação dos Magistrados do Estado do Pará ¿ AMEPA (Adv. Felipe Jales Rodrigues ¿
OAB/PA 23230)

 
Apelante: Ministério Público do Estado do Pará

 
Procurador de Justiça Cível: Waldir Macieira da Costa Filho

 
RELATOR: VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL

 
- Impedimentos/Suspeições: Des. Rômulo José Ferreira Nunes, Desa. Vânia Lúcia Carvalho da
Silveira

 
- Na 44ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno - Plenário Virtual, iniciada às 14h do dia 24/11/2021 e
encerrada às 14h do dia 1º/12/2021, retirado de pauta de julgamento virtual para inclusão em pauta
convencional.

 
- Na 46ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 15/12/2021, após o Relator apresentar voto pelo
desprovimento do agravo interno, julgamento suspenso em razão do pedido de vista formulado pela Exma.
Sra. Desembargadora Ezilda Pastana Mutran.

 
Decisão: adiado em razão da ausência justificada da Magistrada-Vistora.

 
2 - Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0812729-63.2020.8.14.0000)

 
Impetrante: Leticia Maria Fialho Ferreira (Advs. Camila Araújo Trindade ¿ OAB/PA 24179, Ana Cristina
Azevedo Furtado Munhoz ¿ OAB/PA 19695, Paulo Henrique Pimenta Costa - OAB/PA 18477)

 
Impetrado: Governador do Estado do Pará

 
Impetrada: Secretária de Estado de Educação

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procurador do Estado Gustavo da Silva Lynch ¿
OAB/PA 10261)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
- Suspeição: Desa. Vânia Lúcia Carvalho da Silveira

 
Decisão: à unanimidade, segurança denegada, nos termos do voto do Relator.

 
3 - Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0800104-60.2021.8.14.0000)

 
Impetrante: Fabrício Wendell do Nascimento Gonçalves (Advs. Mário Lúcio Jaques Júnior ¿ OAB/PA
16635, Dirney da Silva Cunha ¿ OAB/PA 28241)

 
Impetrado: Governador do Estado do Pará

 
Impetrada: Secretária de Estado de Educação

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procuradora do Estado Marcelene Dias da Paz
Velosos ¿ OAB/PA 12440)
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Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
- Suspeição: Desa. Vânia Lúcia Carvalho da Silveira

 
Decisão: à unanimidade, rejeitadas a preliminar de carência de ação e a prejudicial de decadência. No
mérito, também à unanimidade, segurança concedida, restando prejudicado o Agravo Interno interposto.

 
E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão, às 10h03min, lavrando eu, Jonas Pedroso Libório
Vieira, Secretário Judiciário, a presente Ata, que subscrevi.

 
Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
 ATA DE SESSÃO

 
4ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA de 2022, realizada em 23 de fevereiro
de 2022, por videoconferência, sob a Presidência da Excelentíssima Senhora Desembargadora CELIA
REGINA DE LIMA PINHEIRO. Presentes os(as) Exmos.(as) Srs.(as) Desembargadores(as): RONALDO
MARQUES VALLE, MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, ROSILEIDE MARIA DA COSTA
CUNHA e EVA DO AMARAL COELHO. Desembargadoras justificadamente ausentes EZILDA PASTANA
MUTRAN e ROSI MARIA GOMES DE FARIAS. Presente, também, o Exmo. Sr. César Bechara Nader
Mattar Júnior, Procurador-Geral de Justiça. Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior, foram iniciados os
trabalhos na seguinte ordem, às 10h11min.

 
JULGAMENTOS PAUTADOS

 
1 - Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0800155-37.2022.8.14.0000)

 
Recorrente: Associação dos Magistrados do Estado do Pará (Advs. Rodrigo Costa Lobato ¿ OAB/PA
20167, Felipe Jales Rodrigues ¿ OAB/PA 23230, Brenda Luana Viana Ribeiro ¿ OAB/PA 20739, Raissa
Pontes Guimarães ¿ OAB/PA 26576)

 
Recorrida: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
RELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
- Suspeição: Desa. Rosi Maria Gomes de Farias

 
- Impedimento: Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro

 
Decisão: adiado em razão da ausência de quórum.

 
2 - Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0805395-41.2021.8.14.0000)

 
Recorrente: Raimundo das Chagas Filho (Adv. Raimundo das Chagas Filho ¿ OAB/PA 23838)

 
Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
RELATORA: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN
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Decisão: adiado em razão da ausência justificada do Relatora.

 
3 - Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0000241-75.2021.8.14.0000)

 
Recorrente: Marcelo Artur Miranda Chada (Adv. Ana Eliza Coelho Sobral ¿ OAB/PA 25414)

 
Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Pará

 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
- Impedimento: Desa. Rosileide Maria da Costa Cunha

 
Decisão: adiado em razão da ausência de quórum.

 
4 - Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0001545-80.2019.8.14.0000)

 
Recorrente: Município de Belém (Procuradora do Município Vera Lúcia Freitas de Araújo ¿ OAB/PA 9815)

 
Recorrida: Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém

 
Recorrido: Cartório 1º Ofício de Reg de Títulos e Documentos e outros papéis

 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
Decisão: à unanimidade, recurso conhecido e desprovido.

 
5 ¿ Embargos de Declaração em Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0805301-
93.2021.8.14.0000)

 
Embargante: Walter Costa (Adv. Larissa Duarte de Souza ¿ OAB/PA 18463-B)

 
Embargado: Acórdão Id 6836540

 
Embargada: Corregedoria Geral de Justiça do Pará

 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
- Impedimento: Desa. Rosileide Maria da Costa Cunha

 
Decisão: adiado em razão da ausência de quórum.

 
E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 10h22min, lavrando eu, Jonas Pedroso Libório
Vieira, Secretário Judiciário, a presente Ata, que subscrevi.

 
Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
 

ATA DE SESSÃO
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7ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual do TRIBUNAL PLENO, do ano de 2022, realizada de forma
virtual através da ferramenta Plenário Virtual, com os trabalhos iniciados às 14h do dia 23 de fevereiro de
2022 e encerrados às 14h do dia 7 de março de 2022, sob a Presidência da Excelentíssima Senhora
Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO. Nos termos do artigo 5º da Resolução nº 21/2018,
participaram da sessão os(as) Exmos.(as) Srs.(as) Desembargadores(as): LUZIA NADJA GUIMARÃES
NASCIMENTO, VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA,  VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA
SILVEIRA, CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS
SANTOS, RICARDO FERREIRA NUNES, LEONARDO DE NORONHA TAVARES, MARIA DE NAZARÉ
SAAVEDRA GUIMARÃES, LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR, RONALDO MARQUES VALLE,
GLEIDE PEREIRA DE MOURA, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, MARIA DO CÉO MACIEL
COUTINHO, MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO, ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, MARIA
FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO, MAIRTON MARQUES
CARNEIRO, EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROSILEIDE MARIA
DA COSTA CUNHA, JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, EVA DO AMARAL
COELHO, KÉDIMA PACÍFICO LYRA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES e os Juízes
Convocados ALTEMAR DA SILVA PAES, JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR e MARGUI
GASPAR BITTENCOURT. Desembargadores justificadamente ausentes RÔMULO JOSÉ FERREIRA
NUNES e ROSI MARIA GOMES DE FARIAS.

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS PAUTADOS (PJe)

1 - Conflito de Competência Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0803392-88.2018.8.14.0301)

Suscitante: Desembargadora Gleide Pereira de Moura

Suscitada: Desembargadora Maria Elvina Gemaque Taveira

Apelante: Laca Engenharia Ltda - EPP (Adv. Ricardo Nasser Sefer ¿ OAB/PA 14800)

Apelado: Presidente da Comissão Especial de Licitação do Sebrae

Apelado: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Pará

Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

RELATOR: DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

Decisão: retirado de pauta.

2 - Conflito de Competência Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0805211-90.2018.8.14.0000)

Suscitante: Desembargadora Maria Elvina Gemaque Taveira

Suscitado: Desembargador José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior

Agravante: Jari Celulose Papel e Embalagens S/A (Advs. Viviane Aparecida Castilho OAB/SP 208301,
Ieda Januário Schlossarecke ¿ OAB/SP 390239)

Agravado: Edison Damião de Sousa (Adv. Ariosto Cardoso Paes Júnior ¿ OAB/PA 6469)

Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7327/2022 - Quinta-feira, 10 de Março de 2022
25



 
 

RELATORA: DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

- Impedimentos/Suspeições: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Desa. Maria Elvina
Gemaque Taveira, Des. José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior

Decisão: à unanimidade, dúvida não manifestada sob a forma de conflito dirimida no sentido de
reconhecer a competência da Turma de Direito Privado.

3 ¿ Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0800648-48.2021.8.14.0000) -
SIGILOSO

Impetrante: T. D. J. F. P. (Adv. José Maria Rodrigues Alves Júnior ¿ OAB/PA 11710)

Impetrado: Governador do Estado do Pará

Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procuradora do Estado Marcelene Dias da Paz
Veloso ¿ OAB/PA 12440)

Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

RELATORA: DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

Decisão: retirado de pauta.

           E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 14h, lavrando eu, Jonas Pedroso Libório
Vieira, Secretário Judiciário, a presente Ata, que subscrevi.

Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará
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CEJUSC

PRIMEIRO CEJUSC BELÉM

SESSÃO PRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 1º CEJUSC DA CAPITAL, LOCAL: 1º ANDAR
DO FÓRUM CÍVEL, AO LADO DO GABINETE DA 1ª VARA DE FAMÍLIA.

DIA 15/03/2022

HORÁRIO: 09:000

6ª VARA

PROCESSO 0866484-35.2021.8.14.0301

AÇÃO DE ALIMENTOS

REQUERENTE: F S G

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: J D S D C

DIA 15/03/2022

HORÁRIO: 09:000

6ª VARA

PROCESSO 0862128-94.2021.8.14.0301

AÇÃO DE ALIMENTOS

REQUERENTE: S R A D S

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: A E F D S

DIA 15/03/2022

HORÁRIO: 11:00
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6ª VARA

PROCESSO 0869975-50.2021.8.14.0301

AÇÃO DE ALIMENTOS

REQUERENTE: S M C A

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: J P D S
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SEÇÃO DE DIREITO PENAL

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL,
DO ANO DE 2022:

 
 

 
Faço público a quem interessar possa que, para a 8ª SESSÃO ORDINÁRIA da Egrégia Seção de Direito
Penal, a realizar-se no dia 14 de março de 2022, às 09:00h, por meio de videoconferência, nos moldes da
Portaria Conjunta nº 01/2020-GP-VP-CGJ, de 29/04/2020, publicada no DJE de 04/05/2020, devendo ser
observado o que dispõe o art. 3º, caput e § 1º, do referido ato normativo (inclusive, quanto aos processo
adiados e/ou retirados de mesa), foi pautado o julgamento dos seguintes feitos:

 
 

 
 

 
 

 
Ordem: 001

 
Processo: 0814425-03.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: GILVAN DE BARROS PINHEIRO

 
ADVOGADO: JOÃO PAULO DE CASTRO DUTRA - (OAB PA18859-A)

 
ADVOGADO: ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA - (OAB PA13998-A)

 
ADVOGADO: KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO - (OAB PA20874-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE TOMÉ-AÇU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
ADIADO em razão da ausência justificada da Exma. Desª. Relatora.

 
 

 
Ordem: 002

SEÇÃO DE DIREITO PENAL

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7327/2022 - Quinta-feira, 10 de Março de 2022
29



Processo: 0812664-34.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL COM PEDIDO DE
LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: ANTÔNIO RUBENS SILVA SILVINO

 
PACIENTE: RICARDO MENDES DE PAULA

 
PACIENTE: CARLOS ROCHA VELLOSO

 
PACIENTE: THOMAZ LUCCHINI COUTINHO

 
ADVOGADO: MARIA CLARA DA SILVA FELIPE MENDONCA - (OAB RJ224454)

 
ADVOGADO: RAFAEL FAGUNDES PINTO - (OAB RJ141106)

 
ADVOGADO: ANDRE FILGUEIRA DO NASCIMENTO - (OAB RJ099026)

 
ADVOGADO: NILO BATISTA - (OAB RJ000197-B)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). SÉRGIO TIBÚRCIO DOS SANTOS SILVA

 
ADIADO em razão da ausência justificada da Exma. Desª. Relatora.

 
 

 
Ordem: 003

 
Processo: 0800012-48.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: FERNANDO NERY JUCÁ

 
ADVOGADO: AMANDA VIEIRA MARTINS - (OAB PA758-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL ROLLA SIQUEIRA - (OAB PA014468)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). SÉRGIO TIBÚRCIO DOS SANTOS SILVA
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ADIADO em razão da ausência justificada da Exma. Desª. Relatora.

 
 

 
Ordem: 004

 
Processo: 0800102-56.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: LEANDRO HENRIQUE RAMOS LACERDA

 
ADVOGADO: AMANDA VIEIRA MARTINS - (OAB PA758-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL ROLLA SIQUEIRA - (OAB PA014468)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). SÉRGIO TIBÚRCIO DOS SANTOS SILVA

 
ADIADO em razão da ausência justificada da Exma. Desª. Relatora.

 
 

 
Ordem: 005

 
Processo: 0800098-19.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: ALAN ALVES CASTRO

 
ADVOGADO: AMANDA VIEIRA MARTINS - (OAB PA758-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL ROLLA SIQUEIRA - (OAB PA014468)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). SÉRGIO TIBÚRCIO DOS SANTOS SILVA

 
ADIADO em razão da ausência justificada da Exma. Desª. Relatora.
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Ordem: 006

 
Processo: 0800044-53.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: CLEITON CORRÊA SILVA

 
ADVOGADO: AMANDA VIEIRA MARTINS - (OAB PA758-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL ROLLA SIQUEIRA - (OAB PA014468)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). SÉRGIO TIBÚRCIO DOS SANTOS SILVA

 
ADIADO em razão da ausência justificada da Exma. Desª. Relatora.

 
 

 
Ordem: 007

 
Processo: 0800618-76.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA REDIMENSIONAMENTO DA PENA-BASE

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: ILSON OLIVEIRA DE SOUZA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
ADIADO em razão da ausência justificada da Exma. Desª. Relatora.

 
 

 
Ordem: 008

 
Processo: 0800868-12.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO E PARA TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL COM
PEDIDO DE LIMINAR

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7327/2022 - Quinta-feira, 10 de Março de 2022
32



Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: FELIPE DA SILVA QUEIRÓS

 
ADVOGADO: WALTER DE ALMEIDA ARAÚJO - (OAB PA13905-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ULIANÓPOLIS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO

 
Liminar parcialmente concedida

 
ADIADO em razão da ausência justificada da Exma. Desª. Relatora.

 
 

 
Ordem: 009

 
Processo: 0801183-40.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: JOÃO VITOR DA SILVA PINHO GUIMARÃES

 
ADVOGADO: IGOR SILVA DE MIRANDA - (OAB PA019980)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES

 
ADIADO em razão da ausência justificada da Exma. Desª. Relatora.

 
 

 
Ordem: 010

 
Processo: 0809742-20.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BELÉM (10ª Vara Criminal)

 
Relator(a): Juiz Convocado ALTEMAR DA SILVA PAES

 
Revisor(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES
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REQUERENTE: FRANCISCO HOSANAN DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: IVAN MORAES FURTADO JÚNIOR - (OAB PA13953-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: Dr. CÉSAR BECHARA NADER MATTAR JÚNIOR

 
Liminar concedida

 
ADIADO em razão da ausência justificada do Exmo. Des. Revisor.

 
 

 
Ordem: 011

 
Processo: 0801435-43.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: RENILDO DA SILVA

 
ADVOGADO: FLÁVIO OLIVEIRA MOURA - (OAB PA22209)

 
ADVOGADO: ALEXANDRE CARNEIRO PAIVA - (OAB PA15814)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE OURILÂNDIA DO NORTE

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). GERALDO DE MENDONÇA ROCHA

 
 

 
Ordem: 012

 
Processo: 0801456-19.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: PABLO ANDERSON BARBOSA PINTO

 
ADVOGADO: JOSUÉ SAMIR CORDEIRO PINHEIRO - (OAB PA19592-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). SÉRGIO TIBÚRCIO DOS SANTOS SILVA

 
 

 
Ordem: 013

 
Processo: 0800632-60.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: FRANCISCO SOUSA DA SILVA

 
ADVOGADO: RICARDO FÉLIX DA SILVA - (OAB PA24194-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE BREU BRANCO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO

 
 

 
Ordem: 014

 
Processo: 0800202-11.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS DECLARATÓRIO DE NULIDADE DA FIXAÇÃO DA PENA-BASE

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: JONAS DA COSTA FERREIRA

 
ADVOGADO: EDUARDO MAIA SANTANA - (OAB PA31971)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES

 
 

 
Ordem: 015

 
Processo: 0812685-10.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR
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Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: PAULO EDUARDO MAGON

 
PACIENTE: ERNANI ÂNGELO RAZERA DE SOUZA JÚNIOR

 
ADVOGADO: CAROLINA SILVA MENDES ALCANTARA - (OAB PA28057-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE
BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO

 
 

 
Ordem: 016

 
Processo: 0802113-58.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA REVOGAÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR COM PEDIDO DE
LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: L. A. A. O.

 
ADVOGADO: ARNALDO RAMOS DE BARROS JÚNIOR - (OAB PA17199-A)

 
ADVOGADO: RAILSON DOS SANTOS CAMPOS - (OAB PA29066-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). LUIZ CESAR TAVARES BIBAS

 
Liminar concedida

 
 

 
Ordem: 017

 
Processo: 0800808-39.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA CONCESSÃO DE PRISÃO DOMICILIAR COM PEDIDO DE
LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: SANDRO VINÍCIUS LEAL SILVA
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ADVOGADO: NATYELE SANTOS SILVA - (OAB PA31215)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). SÉRGIO TIBÚRCIO DOS SANTOS SILVA

 
 

 
Ordem: 018

 
Processo: 0814684-95.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA CONVERSÃO DE PRISÃO PREVENTIVA EM DOMICILIAR
COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: M. da P. S. F.

 
ADVOGADO: ODILON VIEIRA NETO - (OAB PA13878-A)

 
ADVOGADO: MAGDENBERG SOARES TEIXEIRA - (OAB PA30971)

 
ADVOGADO: DIEGO ADRIANO DE ARAÚJO FREIRES - (OAB PA30959-A)

 
ADVOGADO: HUMBERTO FEIO BOULHOSA - (OAB PA7320-A)

 
ADVOGADO: MARIZETE CORTEZE ROMIO - (OAB PA29757-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). SÉRGIO TIBÚRCIO DOS SANTOS SILVA

 
 

 
Ordem: 019

 
Processo: 0800976-41.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: ERIC ALVES DOS SANTOS

 
ADVOGADO: PAULO CLÉBER MACIEL BATISTA ANDRÉ - (OAB PA26090-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE IGARAPÉ-AÇU
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES

 
 

 
Ordem: 020

 
Processo: 0815196-78.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO E PARA TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL COM
PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Juiz Convocado ALTEMAR DA SILVA PAES

 
PACIENTE: E. L. A. dos S.

 
ADVOGADO: MARCELO GOMES BORGES - (OAB PA21133-A)

 
ADVOGADO: DIVINA CLEUSA DE ARAUJO - (OAB PA16255-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CLÁUDIO BEZERRA DE MELO

 
 

 
Ordem: 021

 
Processo: 0812085-86.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Juiz Convocado ALTEMAR DA SILVA PAES

 
PACIENTE: SORAIA SILVA MORAES

 
ADVOGADO: IGOR CÉLIO DE MELO DOLZANIS - (OAB PA19567-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE URUARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER

 
 

 
Ordem: 022

 
Processo: 0812492-92.2021.8.14.0000
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Classe Judicial: HABEAS CORPUS COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Juiz Convocado ALTEMAR DA SILVA PAES

 
PACIENTE: JOSÉ AUGUSTO DA SILVA COSTA

 
ADVOGADO: WALLACE LIRA FERREIRA - (OAB PA22402-A)

 
ADVOGADO: OMAR ADAMIL COSTA SARÉ - (OAB PA13052-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). GERALDO DE MENDONÇA ROCHA

 
 

 
Ordem: 023

 
Processo: 0800236-83.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA REVOGAÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR DE MONITORAÇÃO
ELETRÔNICA COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Juiz Convocado ALTEMAR DA SILVA PAES

 
PACIENTE: SILMARA ADRIELE ALBUQUERQUE DUARTE

 
ADVOGADO: CÉSAR RAMOS DA COSTA - (OAB PA11021-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). SÉRGIO TIBÚRCIO DOS SANTOS SILVA

 
 

 
 

 
Secretaria da Seção de Direito Penal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado Pará. Belém, 09 de março
de 2022. MARIA DE NAZARÉ CARVALHO FRANCO, Secretária da Seção de Direito Penal.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO  02/22

 
A Secretária da Seção de Direito Penal, pelo presente edital e nos termos do art. 234 do CPC, intima os
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advogados abaixo relacionados, a fim de que devolvam os autos dos processos mencionados, no prazo de
3 (três) dias:

 
1) Dr. Iriel de Brito Batista  ¿  Proc. nº 0003442-80.2018.814.0000  (julgado)

 
2) Dr. Neomizio Lobo Nobre -Proc. nº 0011043-32.2001.814.0401 (julgado)

 
3) Dr. Andrei Mantovani ¿ Proc. nº 0001565-94.2010.814.0000 (julgado)

 
4) Dr. Andrei Mantovani ¿ Proc. nº 00015190-50.2010.814.0000 (julgado)

 
5) Dra. Eliana Fernandes Leite ¿ Proc. nº 00046795720158140000 (julgado)

 
Belém, 9 de março de 2022.

 
Maria de Nazaré C. Franco.

 
Secretária da Seção de Direito Penal.
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RESENHA: 10/03/2022 A 10/03/2022 - SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PENAL - VARA: 2ª TURMA DE
DIREITO PENAL 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 2 9 7 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RONALDO MARQUES VALLE AÇÃO: Apelação
Criminal em: 10/03/2022---APELANTE:BRENO ALMEIDA SILVA Representante(s):  OAB 26556 -
GEOVANE OLIVEIRA GOMES (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE
JUSTICA:ANA TEREZA ABUCATER. AUTOS DE APELAÇÃO PENAL PROCESSO N.º 0001229-
78.2018.814.0040 ÓRGÃO JULGADOR: 2ª TURMA DE DIREITO PENAL 1ª VARA CRIMINAL DE
PARAUAPEBAS APELANTE: BRENO ALMEIDA SILVA ADV.: GEOVANE OLIVEIRA GOMES APELADA:
A JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO ABUCATER
RELATOR: DES. RONALDO MARQUES VALLE REVISOR: ALTEMAR DA SILVA PAES Vistos etc.,
Compulsando os autos, verifico que houve atuação de profissional regularmente inscrito nos quadros da
Ordem dos Advogados do Brasil - Secção Pará e, no entanto, não há qualquer instrumento de Procuração
encartado que demonstre que, a atuação decorreu de uma vontade regular do réu/recorrente, o que
somente se pode inferir através da atuação do patrono em atos procedimentais com a participação direta
do réu. Posta a premissa processual necessária, há que se considerar que, ao ser intimado da sentença
condenatória proferida, o réu manifestou - ao Oficial de Justiça - seu desejo de recorrer através da
Defensoria Pública, motivo por que: - Considerando a ausência de procuração; - Considerando o desejo
expresso do réu; Converto o julgamento em diligência, determinando: (i) Que seja intimado o advogado
Geovane Oliveira Gomes - OAB/PA n° 26.556, para que apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,
instrumento de procuração regular nos autos e; (ii) Transcorrendo in albis o prazo aventado, que seja o
feito remetido a Defensoria Pública para apresentar razões recursais ou, desejando, ratificar as já aviadas.
Belém, 07 de março de 2022. Des. RONALDO MARQUES VALLE Relator

 

 
 
 
 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO/MODALIDADE VIDEOCONFERÊNCIA 
2ª TURMA DE DIREITO PENAL 
 

 
A Bela. Tânia Maria da Costa Martins, Secretária Geral da Unidade de Processamento Judicial das
Turmas Penais, faz saber que foi designada pelo Exmo. DES. RÔMULO NUNES, Presidente da Egrégia
2ª Turma de Direito Penal a data de 15 DE MARÇO DE 2022, com horário de início previsto às 09:00H,
 para realização da 3ª SESSÃO ORDINÁRIA do ano em curso, quando serão submetidos a julgamento 
POR VIDEOCONFERÊNCIA os processos constantes do presente anúncio(sistema PJe), nos moldes
estabelecidos Portaria Conjunta nº 01/2020-GP/VP/CGJ, no que se observa edição ocorrida em
publicação/republicação no Diário da Justiça eletrônico de, 30/04/2020 e 04/05/2020, respectivamente
(regulamentação de procedimentos a serem adotados em tal especificidade de Sessão).  
Anota-se por oportuno, que deve ser observado o que dispõe o artigo 3º, caput, § 1º da supracitada
normativa, no que se destaca ao interessado em sustentar oralmente, o dever em acessar o endereço
eletrônico <https://consultas.tjpa.jus.br/push/login> até 24 (vinte e quatro) horas antes do início da
sessão para efetuar respectiva inscrição. Tal observância se destaca, também, ao(s) patrono(s) no(s)
feito(s) abaixo listado(s), em que houve inscrição para sustentação oral se outrora anunciado;
devendo então, inscrever-se novamente.  
Eventuais dúvidas poderão ser sanadas no sít io eletrônico deste Egrégio Tribunal:  <

TURMAS DE DIREITO PENAL

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL - UPJ
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http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Secretaria-de-Informatica/611283-sustentacao-
oral-advogados.xhtml>.  
OBS.: A ordem de publicação dos feitos a seguir pautados, não significa necessariamente, a ordem de
pregão dos processos na sessão ora anunciada. 
 
PROCESSOS PAUTADOS (SISTEMA PJE) 
 
001-PROCESSO 0811687-42.2021.8.14.0000 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MIGUEL PANTOJA PEREIRA 
REPRESENTANTE(S): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
 
002-PROCESSO 0814713-48.2021.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: TARCISIO PARNAIBA DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE(S): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
 
003-PROCESSO 0004322-81.2020.8.14.0136 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MATHEUS DA SILVA OLIVEIRA 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO RAFAEL FECURY NOGUEIRA - (OAB PA12452-A) 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO THAYNARA DE ALENCAR LEITE FECURY NOGUEIRA - (OAB
PA24156-A) 
APELANTE: GENIVAL MALAQUIA DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO RAFAEL FECURY NOGUEIRA - (OAB PA12452-A) 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO THAYNARA DE ALENCAR LEITE FECURY NOGUEIRA - (OAB
PA24156-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
OBS.: Retirado de pauta sessão Plenário Virtual, conforme determinado pela Douta Relatora, observado
peticionamento sustentação oral. 
 
004-PROCESSO 0811310-71.2021.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: RAFAEL MOREIRA 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO RINALDO RIBEIRO MORAES - (OAB PA26330-A) 
AGRAVADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
OBS.: Retirado de pauta sessão Plenário Virtual, conforme determinado pela Douta Relatora, observado
peticionamento sustentação oral. 
 
005-PROCESSO 0811526-32.2021.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: RODRIGO MIRANDA PAES 
REPRESENTANTE(S): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
 
006-PROCESSO 0811057-83.2021.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MARIO FRANÇA DA CRUZ 
REPRESENTANTE(S): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
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RELATOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
 
007-PROCESSO 0809440-88.2021.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: ADRIANO FONSECA GOMES 
REPRESENTANTE(S): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
 
008-PROCESSO 0067725-06.2004.8.14.0097 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: FRANCISCO NUNES CARVALHO 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO HARRISON SAVIO SARRAFF ALMEIDA - (OAB PA29944-A) 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO RODRIGO MARQUES SILVA - (OAB PA21123-A) 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO AMERICO LINS DA SILVA LEAL - (OAB PA1590-A) 
RECORRIDO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
OBS.: Retirado de pauta sessão Plenário Virtual, conforme determinado pela Douta Relatora, observado
peticionamento sustentação oral. 
 
(*) Nome(s) do(s) réu(s) escrito(s) por extenso, conforme determinação da Egrégia Turma, de acordo com
decisão do Superior Tribunal de Justiça.  
Belém (PA), 09 de março de 2022.  
 

 
 

 
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL 
PROCESSO Nº 0029672-91.2016.8.14.0401 
ÓRG¿O JULGADOR: 2ª TURMA DE DIREITO PENAL 
COMARCA DE BELÉM (4ª Vara Criminal) 
APELANTE: ALFREDO NAZARETH MELO SANTANA (Adv. JOSÉ ALFREDO DA SILVA SANTANA -
OAB/PA 2721) 
APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
ASSISTENTE DE ACUSACAO: RIBEIRO MENDES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
(Adv. TATYANA CRISTINA MOURAO JATAHY - OAB/PA 20235, LUIZ CARLOS DIAS JUNIOR - OAB/PA
15495, FERNANDO PEIXOTO FERNANDES DE OLIVEIRA - OAB/PA 21251, FRANCINALDO
FERNANDES DE OLIVEIRA - OAB/PA 10758, ALINE CRISTIANE ANAISSI DE MORAES BRAGA -
OAB/PA 13013)  
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
RELATOR: RONALDO MARQUES VALLE

 
A Bela. Tânia Maria da Costa Martins, Secretária Geral da Unidade de Processamento Judicial das
Turmas Penais, faz público para quem interessar possa, e em especial ao(à) Advogado(a) peticionante
supracitado(a), que acerca da petição protocolizada nº 20220026284729 foi exarado despacho a
manuscrito pelo Exmo. Des. Relator, o que na íntegra se transcreve a seguir:  
I - Junte-se aos autos; 
II - Defiro o pedido;  
III - À Secretaria, para as devidas providências.  
Belém, 09/03/2022.  
Sendo o que competia publicar acerca da petição/processo em comento. Secretaria da UPJ das Turmas
Penais. Belém, 09 de março de 2022.
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Processo n° 0010761920078140917

 
Exequente: MÁRIO ALVES MACEDO

 
Advogado: RUI GUILHERME CARVALHO DE AQUINO¿ OAB/PA 3.321

 
Executado: MANOEL PALHETA FERNANDES

 
Advogado: JOSÉ DAVID DA COSTA - MARTINEZ ¿ OAB/PA 14.341

 
CERTIFICO que a Parte Requerida foi intimada para realizar o cumprimento voluntário da sentença em
23/11/2021, porém não comprovou o cumprimento voluntário nem o impugnou no prazo legal, que finalizou
em 08/02/2022. Com base no art. 1°, §2°, I do Provimento 006/2006 da CJRMB e no Provimento n°
08/2014-CJRMB, procedo à intimação da Parte Exequente para apresentar planilha do débito atualizada
(em 15 dias), conforme determinação judicial à fl. 136. O referido é verdade e dou fé. Belém, PA, 08 d
março de 2022. Luana Hitomi Okada Diretora de Secretaria da 5° VJEC de Belém.

 
 

 
 

COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

SECRETARIA DA 5ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
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       PODER JUDICIÁRIO

 
       TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
          VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE MOSQUEIRO

 
A Vara do Juizado Especial de Mosqueiro, Órgão do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ, a MM juíza de direito Maria das Graças Alfaia Fonseca, no uso de suas atribuições legais,
conforme edital 01/2022, destinado ao recrutamento de estagiários, considerando o disposto na resolução
018/2018-GP, torna pública a homologação da lista de classificação final do referido processo seletivo, que
foi executado pela Vara do Juizado Especial de Mosqueiro.

 
Ilha do Mosqueiro, 09 de março de 2022

 
Maria das Graças Alfaia Fonseca

 
Juíza de Direito Titular da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro

 

 

 
 
 
 
Processo Cível nº 0800406-41.2021.8.14.0501. AÇÃO CÍVEL DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. RECLAMANTE: SILDA MARIA DA CUNHA NOGUEIRA. Advogados: Dr. Diego Anaissi
Moura Matos ¿ OAB/PA. nº22.250 e Dr. Hassen Sales Ramos Filho ¿ OAB/PA. nº22.311.
RECLAMADA: BRAVUS SEGURANÇA LTDA ¿ Advogado: Dra. Amélia Pinheiro de Vasconcelos ¿
OAB/PA. nº21.145 / SOCIEDADE GREENVILLE RESIDENCE II ¿Advogados: Dra. Jacqueline Maria
Malcher Martins ¿ OAB/PA. nº014.965 e Dr. Caio Matheus de Santana Carvalho ¿ OAB/PA. nº30.553.
SENTENÇA/INTIMAÇÃO. Vistos etc. Cuida-se de AÇÃO CÍVEL DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS que SILDA MARIA DA CUNHA NOGUEIRA move em face de BRAVUS SEGURANÇA LTDA e
SOCIEDADE GREENVILLE RESIDENCE II. Alega a Reclamante, resumidamente, que no dia 08/02/2021

SECRETARIA DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE MOSQUEIRO

    LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL PSS JUIZADO ESPECIAL DE MOSQUEIRO

CLASSIFICAÇÃ
O

NOME Nº DO CPF

1 MILENA ALMEIDA VELOSO 072.130.462-17

2 BETARIZ PINHEIRO COSTA DE OLIVEIRA 054.048.592-61
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foi visitar sua filha que reside no condomínio Greenville II, no decorrer do tempo que passou no
condomínio foi pegar na portaria uma encomenda que sua filha havia esquecido em um carro de
aplicativo. No momento que estava na portaria do condomínio para pegar a encomenda à mesma se
deslocou em direção ao portão sendo guiada pelo segurança da guarita para pegar pela grade a
encomenda e neste exato momento o portão encontrava-se fechado, quando a reclamante aproximou-se
do portão com puro descaso e negligência foi acionado a abertura do portão e neste momento o portão
passou por cima do pé da autora, conforme vídeo anexo. O impacto foi tão forte que o portão chegou a
sair do trilho. Após todos os procedimentos legais realizados a autora foi a UPA mais próxima para cuidar
das lesões causadas pelo acidente, pois não teve nenhum suporte das empresas rés. Vale ressaltar que a
requerente estava recém-operada dia 21/01/2021 realizou um procedimento cirúrgico na vista (catarata),
em decorrência da vicissitude a requerente que estava com uma nova cirurgia ocular de catarata marcada
para o dia 11/02/2021 que não pode ser realizada, pois a autora encontrava-se com a pressão alta e com
muitas dores na costa e no pé machucado. Diante de tais fatos, requer indenização por danos morais no
valor de R$15.000,00(quinze mil reais). O reclamado CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GREENVILLE
RESIDENCE II apresentou contestação na movimentação ID nº28890967, onde, preliminarmente,
impugnou o pedido de justiça gratuita, arguiu ausência de sua legitimidade para figurar no polo passivo da
lide, alegou a inépcia da inicial por ausência de documentos essenciais. No mérito, defende a
inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao caso, a não caracterização e comprovação dos
elementos dos artigos 186 e 927 do CC, como a ausência de ato ilícito, elemento subjetivo e nexo de
causalidade. Por fim, pede o indeferimento do pedido formulado na inicial. Subsidiariamente, caso seja
reconhecido o dano moral, roga que o valor arbitrado seja dentro da razoabilidade e proporcionalidade.
Por sua vez, a reclamada BRAVUS SEGURANÇA LTDA, apresentou contestação na movimentação Id
nº28890966, onde, preliminarmente, arguiu a inépcia da petição inicial visto que alega não haver
conclusão lógica entre seus fatos e pedido. No mérito, aduz, resumidamente, a inexistência de relação de
consumo, e a inexistência de danos morais e materiais, requerendo a improcedência dos pedidos
formulados na inicial. Subsidiariamente, caso seja reconhecido o dano moral, roga que o valor arbitrado
seja dentro da razoabilidade e proporcionalidade. Feito este breve relato, já que dispensável pelo artigo 38
da Lei nº9.099/95, passo ao exame, primeiramente, das preliminares arguidas nas contestações. Em
relação às preliminares de inépcia da petição inicial, tenho que carecem de procedência. A Lei nº 9.099/95
é clara ao estabelecer no art. 14 que dispõe sobre os requisitos do pedido inicial, sendo que no presente
caso, foram devidamente preenchidos, notadamente em relação aos fatos, fundamentos e pedido, de
forma sucinta, bem como quanto aos documentos apresentados. Diga-se ainda, que as questões relativas
à comprovação do que fora alegado, dizem respeito ao próprio mérito da causa e, não seria adequado
decidir em sede de preliminares. Com essas ponderações, rejeito as preliminares de inépcia da inicial. No
que toca à preliminar de ilegitimidade passiva da parte CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GREENVILLE
RESIDENCE II, devo discordar, novamente neste ponto, uma vez que a responsabilidade quanto à
segurança nas áreas comuns é do condomínio bem como da empresa que esteja prestando serviço no
local, de forma solidária. Ao adentrar na questão meritória, perquirindo o arcabouço probatório, pontuo que
a reclamante conseguiu demonstrar os requisitos do artigo 186 c/c 927 do Código Civil. Os fatos alegados
pela autora restaram demonstrados mediante o vídeo apresentado com a petição inicial e demais
documentos. Desta forma, não restam dúvidas quanto à ocorrência do fato e o ato ilícito praticado pelos
reclamados. Pois bem. Cediço que o artigo 186 do Código Civil prevê que, aquele que, por ação ou
omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que
exclusivamente moral, comete ato ilícito. Já o artigo 927 do mesmo diploma legal, preconiza que, aquele
que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. No caso sob enfoque
vemos nitidamente que os funcionários do local encaminham a reclamante para o portão e, logo, em
seguida, de forma imprudente acionam a abertura do portão eletrônico, que vem a atingir a reclamante.
Pois bem. Tratando-se de reparação de danos morais, considerados como perturbações de estado de
espírito, que são contingentes e variáveis em cada caso, dependendo também sua extensão da própria
índole do lesado, não se exige a prova efetiva do dano, mas tão-somente do fato que o originou, donde se
infere e presume a ocorrência do padecimento íntimo. Ressalte-se que a reparação pecuniária não tem o
condão nem a finalidade de pagar pelo sofrimento experimentado pelo lesado, até mesmo porque
impossível ao magistrado fixar qual o valor da dor infligida, servindo a indenização apenas como lenitivo
ao constrangimento suportado. Em verdade, tal reparação possui caráter dúplice: satisfatório ou
compensatório à vítima, e punitivo e educativo ao ofensor, visto ser encargo suportado por quem causou o
dano, com a finalidade de desestimulá-lo de novas práticas lesivas. Compensação ao ofendido e punição
ao ofensor, eis o binômio que rege o dever de indenizar. Quanto ao valor devido a título de indenização
por danos morais, este deve ser atribuído segundo o prudente arbítrio do juiz, levando-se em consideração
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as condições pessoais das partes envolvidas, o bem jurídico tutelado, a extensão e duração dos danos, a
repercussão da ofensa e a retratação espontânea do agente. Neste sentido, observado o cunho social da
Lei 9.099/95, bem como a exigência do bem comum, adotando neste caso decisão que se apresenta mais
justa e equânime para o caso em concreto, nos termos do art. 5º e 6º da referida lei, decido fixar os danos
morais em R$5.000,00 (cinco mil reais). Diante do exposto, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 487,
INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO E CONDENAR OS RECLAMADOS BRAVUS
SEGURANÇA LTDA e SOCIEDADE GREENVILLE RESIDENCE II A PAGAR SOLIDARIAMENTE À
RECLAMANTE SILDA MARIA DA CUNHA NOGUEIRA, O VALOR DE R$5.000,00(cinco mil reais)
TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, COM CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC/IBGE
E JUROS DE 1% AO MÊS, AMBOS CONTADOS PARTIR DA DATA DESTA SENTENÇA. Isento as
partes de custas, despesas processuais e honorários de sucumbência, em virtude da gratuidade do
primeiro grau de jurisdição nos Juizados Especiais (arts. 54 e 55, da Lei n.º 9099/95). P.R.I.C. Ilha de
Mosqueiro, Belém-PA, 17 de fevereiro de 2022. MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA FONSECA. Juíza de
Direito da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro.

 
 

 
 
 
 
Processo Cível nº0800615-10.2021.814.0501. AÇÃO DE COBRANÇA. RECLAMANTE: RAIMUNDO
NONATO DA COSTA NUNES. RECLAMADO: RR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. Advogado: Dr.
Michel Nobre Maklouf Carvalho ¿ OAB/PA. nº20.249. SENTENÇA/INTIMAÇÃO. Vistos etc. Dispensado
o relatório, em conformidade com o art. 38, da Lei n° 9.099/95. Trata-se de ação de cobrança que
RAIMUNDO NONATO DA COSTA NUNES move em face de RR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA,
ambas as partes qualificadas nos autos. Em suma, alega o reclamante que o reclamado lhe deve a
quantia de R$1.467,35 (um mil quatrocentos e sessenta e sete reais e trinta e cinco centavos), referente a
transação da compra de um veículo. Diz que efetuou o deposito do valor em favor do reclamado para que
este pagasse a multa existente à época. Após entregar o dinheiro, o reclamado não efetuou o pagamento,
portanto, requer a devolução da referida quantia. O Requerido apresentou contestação na movimentação
Id nº49168318, onde alega que os fatos narrados na inicial não são verdadeiros, afirma que a multa paga
no site do Detran-PA não era a do autor, mas sim da nova compradora do veículo, que o autor fez o
pagamento indevidamente por sua própria conta e risco. Afirma que a multa do autor está sob efeito
suspensivo em razão do recurso e somente irá realizar a restituição após o julgamento do recurso da
multa. Ao fim, pugna pela improcedência dos pedidos. Por não existirem preliminares pendentes de
decisão, passo ao exame do mérito. No caso sob enfoque, a parte reclamada não logrou êxito em
demonstrar suas alegações de que a multa está sob efeito suspensivo devido a recurso apresentado, uma
vez que não trouxe aos autos prova da referente situação. Em relação ao documento apresentado no Id
nº49168333(Lista de infrações DETRAN PA), onde consta a relação de infrações do veículo, não é
possível verificar a origem do referido documento, tampouco a data que fora expedido ou realizada a
consulta. Sendo assim, não é prova idônea para demonstrar as alegações do reclamado. Por outro lado, o
autor demonstrou que fez o pagamento do valor à reclamada, mediante os documentos apresentados com
a petição inicial. Ademais, comprovou através de consulta ao Site do Detran/Pa a inexistência de infrações
a serem pagas. Desta forma, o autor tem o pleno direito à restituição dos valores que repassou ao
reclamado. O pleito do Autor encontra respaldo no ordenamento jurídico pátrio, uma vez que tendo
cumprido integralmente a sua obrigação, teria direito de receber os valores na forma convencionada,
porém, não foi o que se sucedeu. Assim, cumpre trazer a baila o disposto no art. 389 do Código Civil que
dispõe sobre as consequências do inadimplemento contratual: ¿Art. 389. Não cumprida a obrigação,
responde o devedor por perdas e danos, mais juros e atualização monetária segundo índices oficiais
regularmente estabelecidos, e honorários de advogado¿.  Portanto, demonstrada a mora do Requerido,
assiste razão ao Autor que pode se valer do Judiciário para obter a tutela da obrigação assegurada pelo
Código Civil Brasileiro.  Os fatos constitutivos do direito do Requerente restaram comprovados mediante
os documentos apresentados com o termo de reclamação inicial.  De outra banda, o reclamado não trouxe
aos autos provas suficientes que quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor. Com efeito, entendo verossímil a alegação do Reclamante de que o Reclamado lhe deve o valor
de R$1.467,35 (um mil quatrocentos e sessenta e sete reais e trinta e cinco centavos), impondo-se a
procedência do pedido formulado na petição inicial. ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
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deduzido por RAIMUNDO NONATO DA COSTA NUNES em face de RR COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, para o
fim de condenar este último a pagar àquele primeiro o valor de R$1.467,35 (um mil quatrocentos e
sessenta e sete reais e trinta e cinco centavos), com correção monetária pelo INPC-IBGE a partir e
juros simples de 1% ao mês a contar da citação. Isento as partes de custas, despesas processuais e
honorários de sucumbência, em virtude da gratuidade do primeiro grau de jurisdição nos Juizados
Especiais (arts. 54 e 55, da Lei n.º 9099/95). P.R.I.C. Mosqueiro, Belém-PA, 04 de março de 2022. 
MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA FONSECA. Juíza de Direito Titular da Vara dos Juizados Especiais de
Mosqueiro.

 
 

 
 
 
 
Processo Cível nº0800612-55.2021.814.0501. RECLAMANTE: TAMARA ROSE BENTES DA SILVA.
Advogada: Dra. Amanda Carolina da Silva Santos ¿ OAB/PA. nº30.243. RECLAMADO: EDSON
BARBOSA. SENTENÇA/INTIMAÇÃO. Vistos etc. Dispensado o relatório, em conformidade com os
termos do art. 38, da Lei n° 9.099/95. Trata-se de ação de indenização por danos morais que TAMARA
ROSE BENTES DA SILVA e EDSON BARBOSA. Realizada a audiência de instrução e julgamento, o
reclamado, apesar de devidamente citado/intimado, deixou de comparecer e de justificar sua ausência,
conforme termo de audiência de movimentação Id nº35653767, razão pela qual decreto sua revelia com
fundamento no artigo 20 da Lei nº9.099/95. Caracterizada a revelia do réu, incide de plano o efeito legal de
serem reputados verdadeiros os fatos alegados pela autora, em virtude do disposto no art. 20 da Lei
9.099/95. A par disso, prova documental trazida pela Reclamante demonstra a verossimilhança de suas
alegações, no que respeita a ocorrência do dano moral. Tais sofrimentos psicológicos configuram,
inescapavelmente, verdadeiro dano moral indenizável. Vale ressaltar que, por se tratar de reparação às
perturbações de estado de espírito, que são contingentes e variáveis em cada caso, dependendo também
sua extensão da própria índole do lesado, não se exige a prova efetiva do dano, mas tão-somente do fato
que o originou, donde se infere e presume a ocorrência do padecimento íntimo. Ressalte-se que a
reparação pecuniária não tem o condão nem a finalidade de pagar pelo sofrimento experimentado pelo
lesado, até mesmo porque impossível ao magistrado fixar qual o valor da dor infligida, servindo a
indenização apenas como lenitivo ao constrangimento suportado. Em verdade, tal reparação possui
caráter dúplice: satisfatório ou compensatório à vítima, e punitivo e educativo ao ofensor, visto ser encargo
suportado por quem causou o dano, com a finalidade de desestimulá-lo de novas práticas lesivas.
Compensação ao ofendido e punição ao ofensor, eis o binômio que rege o dever de indenizar. Quanto ao
valor devido a título de indenização por danos morais, este deve ser atribuído segundo o prudente arbítrio
do juiz, levando-se em consideração as condições pessoais das partes envolvidas, o bem jurídico tutelado,
a extensão e duração dos danos, a repercussão da ofensa e a retratação espontânea do agente. Neste
sentido, observado o cunho social da Lei 9.099/95, bem como a exigência do bem comum, adotando neste
caso decisão que se apresenta mais justa e equânime para o caso em concreto, nos termos do art. 5º e 6º
da referida lei, decido fixar os danos morais em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Em face do exposto, com
arrimo no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, EXTINGO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de: 1) Condenar o
requerido, EDSON BARBOSA, a PAGAR à requerente, TAMARA ROSE BENTES DA SILVA, o valor
de R$2.000,00(dois mil reais), a título de indenização por danos morais, com correção monetária
pelo INPC/IBGE e juros simples de 1% ao mês, ambos a contar da data desta sentença; Isento as
partes de custas, despesas processuais e honorários de sucumbência, em virtude da gratuidade do
primeiro grau de jurisdição nos Juizados Especiais (arts. 54 e 55, da Lei n.º 9099/95). Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Belém (Pa) ¿ Ilha de Mosqueiro, 15 de fevereiro de 2022. MARIA
DAS GRAÇAS ALFAIA FONSECA. Juíza de Direito respondendo pela Vara do Juizado Especial de
Mosqueiro.
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Processo Cível nº0800613-40.2021.8.14.0501. AÇÃO OBRIGAÇÃO DE FAZER. AUTOR: RAIMUNDO
AUGUSTO PEREIRA AMARAL. RÉU: COOPERATIVA MISTA JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO.
Advogada; Dra. NATHÁLIA GONÇALVES DE MACEDO CARVALHO - OAB/SP. nº287.894 
SENTENÇA/INTIMAÇÃO. Vistos etc. Dispensado o relatório, em conformidade com o art. 38 da Lei nº
9.099/95. Trata-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER que RAIMUNDO AUGUSTO PEREIRA
AMARAL move contra COOPERATIVA MISTA JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO. Alega o autor, em
síntese, que no dia 23/04/2020 celebrou com o reclamado um contrato de financiamento para aquisição de
um móvel, no valor de R$ 200.000,00 conforme contrato em anexo. Informa que o contrato deveria ser
cumprido da seguinte forma: o reclamante pagou um sinal no valor de R$19.423,70, e que pagaria 180
parcelas mensalmente no valor de 538,00. Que até presente data pagou somente o valor de R$19.423,70,
conforme comprovantes em anexo. Que, após a assinatura do contrato recebeu a promessa de que seria
imediatamente contemplado. Que até presente data não foi contemplado. Que decidiu rescindir o contrato
no dia 09/10/2020. Que para ressarcimento teria ser sorteado para devolução dos valores pagos para
reclamada. Que a reclamada até a presente data não pagou nenhum valor. Que já tentou diversas vezes
receber o dinheiro, mas sempre recebeu desculpas protelatórias.  Ao fim, o promovente requer a
condenação da reclamada no ressarcimento do valor de R$ 19.423,70, com juros e correção monetária
referente ao valor pago no contrato de financiamento. A reclamada apresentou contestação, onde argui,
preliminarmente, a incompetência absoluta dos juizados especiais em razão do valor da causa. Defende
que o valor real da causa deve ser o montante integral do contrato de R$200.000,00. No caso vertente, 
tenho que a preliminar arguida na contestação merece acolhimento. O inciso II, do artigo 292 do Código de
Processo Civil, preceitua que o valor da causa constará da petição inicial e na ação que tiver por objeto a
existência, a validade, o cumprimento, a modificação, a resolução, a resilição ou a rescisão de ato jurídico,
o valor da causa será o valor do ato ou o de sua parte controvertida. No caso sob enfoque, a pretensão do
autor é devolução dos valores, bem como a rescisão do contrato, tendo em vista que seria impossível
receber os valores pagos e continuar participando no grupo de consorcio. Desta feita, o valor real do causa
deve ser valor integral do contrato que perfaz o total de  R$200.000,00 e mais os danos materiais e morais
requeridos. Apesar de a reclamante ter atribuído na petição inicial o valor da causa como sendo de
R$19.423,70, na realidade, tem razão a parte requerida, o valor real da causa deve ser o valor total do
contrato, e mais o pedido de indenização por danos morais, que,  facilmente ultrapassa o valor de alçada
dos juizados especiais, que é de 40 (quarenta) salários mínimos. O art. 3º, I, da Lei nº 9.099/95, dispõe
que o Juizado Especial Cível tem competência para processo e julgamento das causas cíveis de menor
complexidade cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo. No caso sob enfoque, o real valor
da causa ultrapassa aquele de alçada dos juizados, tratando-se de incompetência absoluta, deve ser
declarada de ofício e extinto o processo sem resolução do mérito. ANTE O EXPOSTO, com fundamento
no art. 51, II, da Lei nº 9.099/95, EXTINGO O PRESENTE SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO em razão do
valor da causa ser incompatível com os juizados especiais. P.R.I.C. Após o transito em julgado desta
decisão, arquivem-se. Belém - Ilha do Mosqueiro, 15 de fevereiro de 2022. MARIA DAS GRAÇAS
ALFAIA FONSECA. Juíza de Direito Titular do Juizado Especial de Mosqueiro.

 
 

 
 
 
 
Processo Cível nº0800963-28.2021.814.0501. Ação de Indenização por danos morais. Requerente:
WALDEMAR NASCIMENTO DE ALMEIDA. Advogada: Dra. Amanda Carolina da Silva Santos ¿
OAB/PA. nº30.243. Requerida: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL.
Advogado: Dr. Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda ¿ OAB/PE. nº16.983. SENTENÇA/INTIMAÇÃO. 
Vistos etc. Dispensado o relatório, em conformidade com o art. 38, da Lei 9.099/95. Cuida-se de ação de
indenização por danos morais que WALDEMAR NASCIMENTO DE ALMEIDA move em face de CENTRAL
NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL. Alega o reclamante, resumidamente, que no dia 14 de
julho de 2021, o requerente deu entrada na Unidade da Unimed de Belém, situada na BR, indo de
Mosqueiro para Belém, onde, após esperar cerca de duas horas, foi diagnosticado com uma simples
"virose" e liberado para ir para casa, bastando ser medicado. Importa escalrecer que a todo tempo o autor
estava se contorcendo de muita dor e passando muito mal, pois que estava com uma infecção grave. Após
muito sofrimento, finalmente foi descoberto seu verdadeiro diagnostico, sinais de apendicite aguda, o
demandava intervenção cirurgia imediata. Ocorre que, entre o intervalo de entrada a unidade até a
cirurgia, o autor foi tratado com absoluta desumanidade pelos funcionários (técnicos em enfermagem,
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enfermeiros e médicos) da requerida. Mesmo após a cirurgia, foi mal tratado no hospital, mediante
desprezo, desassistência e desrespeito. Diante de tais fatos quer indenização de R$42.900,00 (quarenta e
dois mil e novecentos reais) a título de danos morais. Em sede de contestação, a requerida suscitou
preliminar de ilegitimidade passiva. Defende que o atendimento ao reclamante se deu perante a Unidade
Belém, que não possui qualquer vínculo com a reclamada, posto que são empresas distintas que sequer
fazem parte do mesmo grupo econômico. Em relação à questão meritória, afirma, em síntese, que os fatos
narrados pelo auto não configuram danos morais, que não existem provas em relação ao dano moral. Por
fim, pugnou pela improcedência total do pedido. De início, passo a decidir quanto à preliminar de
ilegitimidade passiva da reclamada CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL. Em que
pese os planos e seguros privados de assistência à saúde serem regidos pela Lei nº 9.656¿1998, as
operadoras da área que prestam serviços remunerados à população enquadram-se no conceito de
fornecedor, existindo, pois, relação de consumo. Deste modo, deve ser aplicado também a esses tipos
contratuais, as regras do Código de Defesa do Consumidor (art. 35-G da Lei nº 9.656¿1998 e Súmula nº
469¿STJ). O Complexo Unimed do Brasil é constituído sob um sistema de cooperativas de saúde,
independentes entre si e que se comunicam através de um regime de intercâmbio, o que possibilita o
atendimento de usuários de um plano de saúde de dada unidade em outras localidades, ficando a Unimed
de origem responsável pelo ressarcimento dos serviços prestados pela Unimed executora. Cada ente é
autônomo, mas todos são interligados e se apresentam ao consumidor sob a mesma marca, com
abrangência em todo território nacional, o que constitui um fator de atração de novos usuários. Há
responsabilidade solidária entre as cooperativas de trabalho médico que integram a mesma rede de
intercâmbio, ainda que possuam personalidades jurídicas e bases geográficas distintas, sobretudo para
aquelas que compuseram a cadeia de fornecimento de serviços que foram mal prestados (teoria da
aparência). É transmitido ao consumidor a imagem de que o Sistema Unimed garante o atendimento à
saúde em todo o território nacional, haja vista a integração existente entre as cooperativas de trabalho
médico, a gerar forte confusão no momento da utilização do plano de saúde, não podendo ser exigido dele
que conheça pormenorizadamente a organização interna de tal complexo e de suas unidades. Tanto a
CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL quanto a UNIMED BELÉM possuem
legitimidade passiva ad causam. Diante de tais ponderações, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva.
No mérito, inicialmente, levando-se em consideração a hipossuficiência da parte autora, a dificuldade
desta em produzir determinadas provas, a verossimilhança das alegações, e finalmente as regras
ordinárias da experiência, se faz necessária a inversão do ônus da prova, conforme previsto no art. 6°,
inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Pois bem. Tenho que o cerne da questão se concentra
sobre a falha na prestação do serviço, uma vez que, segundo o autor, a UNIMED submeteu o autor a um
atendimento desumano, em uma situação de urgência, prologando seu sofrimento físico e psicológico,
bem como em razão da imperícia do atendimento, pondo sua vida em risco. No caso em tela, a farta
documentação apresentação com a inicial, inclusive com vídeos, são suficientes para demonstrar que os
fatos alegados pelo autor são verdadeiros, e demonstram a falha na prestação do serviço. Cediço que a
responsabilidade do fornecedor de serviços por danos e prejuízos causados aos consumidores é objetiva,
conforme disposto no art. 14, do CDC, ad letteram: Art. 14. O fornecedor de serviços responde,
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre
sua fruição e riscos. Sua responsabilidade objetiva somente é elidida quando prova que o dano ocorreu
por culpa exclusiva do consumidor ou de terceiros, ou que, prestado o serviço, inexistiu defeito. No caso
em tela, não existe prova de que o dano causado ao autor derivasse de culpa de terceiros ou do próprio
autor. A par disso, prova documental trazida pelo Reclamante demonstra a verossimilhança de suas
alegações, no que respeita a ocorrência do dano moral. Tais sofrimentos psicológicos configuram,
inescapavelmente, verdadeiro dano moral indenizável. Vale ressaltar que, por se tratar de reparação às
perturbações de estado de espírito, que são contingentes e variáveis em cada caso, dependendo também
sua extensão da própria índole do lesado, não se exige a prova efetiva do dano, mas tão-somente do fato
que o originou, donde se infere e presume a ocorrência do padecimento íntimo. Ressalte-se que a
reparação pecuniária não tem o condão nem a finalidade de pagar pelo sofrimento experimentado pelo
lesado, até mesmo porque impossível ao magistrado fixar qual o valor da dor infligida, servindo a
indenização apenas como lenitivo ao constrangimento suportado. Em verdade, tal reparação possui
caráter dúplice: satisfatório ou compensatório à vítima, e punitivo e educativo ao ofensor, visto ser encargo
suportado por quem causou o dano, com a finalidade de desestimulá-lo de novas práticas lesivas.
Compensação ao ofendido e punição ao ofensor, eis o binômio que rege o dever de indenizar. Quanto ao
valor devido a título de indenização por danos morais, este deve ser atribuído segundo o prudente arbítrio
do juiz, levando-se em consideração as condições pessoais das partes envolvidas, o bem jurídico tutelado,
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a extensão e duração dos danos, a repercussão da ofensa e a retratação espontânea do agente. Assim,
sopesados a gravidade e extensão do dano; a situação econômica do autor e capacidade do ofensor, bem
como o caráter pedagógico da reprimenda, julgo ser razoável fixar o quantum da indenização por danos
morais no importe R$10.000,00 (dez mil reais). Em face do exposto, com arrimo no artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, JULGANDO
PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de: 1) Condenar a requerida, CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL, a PAGAR ao requerente, WALDEMAR NASCIMENTO DE ALMEIDA, o
valor de R$10.000,00(dez mil reais), a título de indenização por danos morais, com correção
monetária pelo INPC/IBGE e juros simples de 1% ao mês, ambos a contar da data desta sentença; 
Isento as partes de custas, despesas processuais e honorários de sucumbência, em virtude da gratuidade
do primeiro grau de jurisdição nos Juizados Especiais (arts. 54 e 55, da Lei n.º 9099/95). Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Belém (Pa) ¿ Ilha de Mosqueiro, 04 de março de 2022. MARIA
DAS GRAÇAS ALFAIA FONSECA. Juíza de Direito respondendo pela Vara do Juizado Especial de
Mosqueiro.

 
 

 
 
 
 
Processo Cível nº0800960-73.2021.814.0501. RECLAMANTE: ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE LIMA.
Advogada: Dra. Juliana Dias Baima ¿ OAB/PA. nº21.197. RECLAMADO: ARTUR NASCIMENTO DA
SILVA. AÇÃO de INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. SENTENÇA/INITMAÇÃO. 
Vistos etc. Dispensado o relatório, em conformidade com os termos do art. 38, da Lei n° 9.099/95. Trata-se
de AÇÃO de INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS que ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE
LIMA move em face de ARTUR NASCIMENTO DA SILVA, ambas as partes qualificadas nos autos. Alega
o reclamante, que no dia 02/05/2021, aproximadamente às 19h ao trafegar no seu veículo particular
caminhonete L200/Triton GLX, marca Mitsubishi, placa QEQ 3001,ano 2017 , pela Avenida Beira Mar,
bairro Porto Arthur, próximo a sorveteria Cairu, inesperadamente, o Reclamante foi fechado pelo veículo
Honda Civic, cor preta, Placa JWD 3536, dirigido pelo Reclamado e mais dois passageiros que se
encontravam, aparentemente, embriagados. Relata que os três ao saírem do veículo se dirigiram e
rodearam o carro do Reclamante que em atos violentos proferiram socos e pontapés no capô e laterais,
causando afundamento na lataria do veículo. Afirma que, além dos danos materiais causados, no valor de
R$ 3.320,00 (Três mil trezentos e vinte reais), o Reclamante, ao tentar escapar do ataque furioso dos
malfeitores foi agredido verbalmente com palavrões desagradáveis que lhe causaram constrangimento.
Nesse episódio de desvantagem, o passageiro, idoso de 70 anos que acompanhava o Reclamante foi
agredido fisicamente com um ¿soco¿ desferido pelo Reclamado. Discorre que, ao conseguir sair e fugir às
pressas do local, o Reclamante, imediatamente, se dirigiu à delegacia de polícia local para prestar
ocorrência. No percurso à delegacia, percebeu pelo retrovisor, que estava sendo seguido pelo Reclamado
no mesmo carro preto, momento em que foi detido e levado à delegacia. Na delegacia, em seu
depoimento, o acusado, ora Reclamado, assumiu toda a responsabilidade civil e criminal do evento
causado, deixando de informar quem eram os dois elementos que estavam com ele no momento do
vandalismo. Diante do exposto, o promovente requereu a condenação do reclamado em danos morais e
materiais, no valor total de R$6.320,00 (Seis mil trezentos e vinte reais). Realizada a audiência de
conciliação, instrução e julgamento na movimentação id nº48537177/48537180 no dia 27/01/2022,
verificou-se a ausência injustificada do reclamado, apesar de regularmente intimado/citado, razão pela
qual decreto sua revelia. Caracterizada a revelia do réu incide de plano o efeito legal de serem reputados
verdadeiros os fatos alegados pelo autor, em virtude do disposto no art. 20 da Lei 9.099/95. A par disso,
prova documental trazida pelo reclamante demonstra a existência dos danos sofridos. Assim, diante da
prova documental apresentada e da presunção de veracidade decorrente da revelia, tenho como
verdadeiros os fatos narrados na inicial no que atine aos danos sofridos. No que respeita ao direito de ser
indenizado, cumpre trazer à baila o que reza o Código Civil nos artigos 186 e 927, confira-se: Art. 186.
Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.: Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186
e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. Desta forma, demonstrado o ato ilícito praticado
pelo réu, o nexo de causalidade entre a sua conduta indevida e o efetivo prejuízo patrimonial/moral que foi
efetivamente suportado pelo reclamante, resta configurada a obrigação de indenizar o reclamante na
esfera moral e material. Passo à fixação do valor das indenizações. No que concerne ao dano material, o
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reclamante comprovou documentalmente, o prejuízo no montante de R$ 3.320,00 (Três mil trezentos e
vinte reais). Em relação ao dano moral, cediço que deve o juiz levar em conta a capacidade econômica do
ofensor, a condição pessoal do ofendido, a natureza e a extensão do dano e o caráter pedagógico de sua
imposição como fator de inibição de novas práticas lesivas. Destarte, do todo apresentado, entendo como
razoável o dever de indenizar no importe de R$3.000,00 (três mil reais), a título de danos morais. ISTO
POSTO, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS deduzidos por ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE LIMA
 em face de ARTUR NASCIMENTO DA SILVA, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos
termos do art. 487, inciso I, do CPC, para: 1) Condenar ARTUR NASCIMENTO DA SILVA a pagar à
ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE LIMA a importância de R$3.320,00(Três mil trezentos e vinte reais), à
título de indenização por danos materiais, devidamente corrigidos pelo INPC-IBGE e incidindo
juros moratórios simples de 1% ao mês, ambos a partir do evento danoso, em 02/05/2021; 2)
Condenar ARTUR NASCIMENTO DA SILVA a pagar à ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE LIMA a
importância de R$3.000,00 (três mil reais), à título de indenização por danos morais, devidamente
corrigidos pelo INPC-IBGE e incidindo juros moratórios simples de 1% ao mês, ambos a partir da
data desta sentença; Isento as partes de custas, despesas processuais e honorários de sucumbência,
em virtude da gratuidade do primeiro grau de jurisdição nos Juizados Especiais (arts. 54 e 55, da Lei n.º
9099/95). Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Belém, Distrito de Mosqueiro, 23 de fevereiro de 2022. 
MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA FONSECA. Juíza de Direito Titular da Vara do Juizado Especial de
Mosqueiro.
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ACÓRDÃO: 219440 COMARCA: SANTA IZABEL DO PARÁ DATA DE JULGAMENTO: -- PROCESSO:
0 0 0 1 2 5 1 2 1 2 0 0 8 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RONALDO MARQUES VALLE CÂMARA: 2ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:REINALDO DE SOUZA AGUIAR
Representante(s):  MARCIO DA SILVA CRUZ (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA EMENTA: . APELAÇÃO
CRIMINAL. ROUBO. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO EM RAZÃO DA NEGATIVA DE AUTORIA E
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. IMPROCEDÊNCIA. RECONHECIMENTO FEITO PELA VÍTIMA.
DECLARAÇÕES DAS TESTEMUNHAS COMPROVANDO A EFETIVA AUTORIA DO CRIME. PENA-
BASE REDIMENSIONADA DE OFÍCIO. 1. Inviável o acolhimento do pleito absolutório, com base na
simples negativa de autoria desprovida de elementos aptos a comprovar a inocência do réu, tampouco
negar credibilidade aos depoimentos da vítima e das testemunhas pelo fato serem policiais militares.
Ademais, em crimes dessa natureza, referidas provas mostram-se relevantes para o deslinde da causa,
mormente quando em harmonia com as demais provas constantes dos autos, tornando-se, portanto,
infrutífera a pretensão de absolvição do apelante nos termos pretendidos pela defesa. 2. Há que se alterar
a dosimetria da pena-base aplicada de ofício, devendo esta ficar próximo ao seu grau médio, uma vez que
restou apenas três circunstâncias judiciais valoradas negativamente em face do apelante. 3. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 
 
ACÓRDÃO:  219441 COMARCA:  BELÉM DATA DE JULGAMENTO:  - -  PROCESSO:
0 0 0 4 9 8 2 8 9 2 0 1 1 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RONALDO MARQUES VALLE CÂMARA: 2ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:RAIMUNDO ALBERTO RIBEIRO
DE OLIVEIRA Representante(s):  MARCO AURELIO VELOZZO GUTERRES (DEFENSOR)  
APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA
EMENTA: . APELAÇÃO PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. AUSÊNCIA DE PROVAS DE AUTORIA.
PLEITO ABSOLUTÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. DEPOIMENTO DOS POLICIAIS VÁLIDOS E
HARMÔNICOS COM O CONTEXTO PROBATÓRIO. REFORMA DA DOSIMETRIA PENAL.
INVIABILIDADE. AUMENTO DA FRAÇÃO REDUTORA DECORRENTE DO ART. 33, §4° DA LEI
11.343/06. NÃO OCORRÊNCIA. 1. As provas colhidas durante a instrução processual são consistentes e
se complementam, de forma que não há margem a questionamentos quanto à autoria delitiva, sendo
patente o relevante valor probatório do depoimento prestado pelos Policiais Militares. 2. A decisão da
margem redutora referente ao reconhecimento do tráfico privilegiado, dentro das balizas legais, é ato
discricionário e, no caso concreto, encontra-se devidamente fundamentada, não havendo que se falar em
maior quantum de redução do que já fixado em sentença. 3. RECURSO CONHECIDO E, IMPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO:  219442 COMARCA:  BELÉM DATA DE JULGAMENTO:  - -  PROCESSO:
0 0 2 4 8 8 7 5 7 2 0 1 4 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RONALDO MARQUES VALLE CÂMARA: 2ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:ANDERSON FERREIRA
CHUQUE Representante(s):  BRUNO SILVA NUNES DE MORAES (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA
PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:ANA TEREZA ABUCATER EMENTA: . APELAÇÃO
CRIMINAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PRELIMINAR DE NULIDADE
DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. PROCEDÊNCIA. 1. Constata-se que a sentença
recorrida é absolutamente nula por ausência de fundamentação idônea, na medida em que calcada em
termos e argumentos absolutamente rasos e genéricos, inexistindo qualquer aprofundamento fático e
normativo mínimo que demonstrem, ainda que de modo perfunctório, que houve o enfrentamento das
provas contidas nos autos pelo magistrado sentenciante, impondo-se, assim, a nulidade da sentença
prolatada por expressa violação do comando constitucional contido no Artigo 93, inciso IX da CF/88. 2.
Recurso conhecido e provido. 
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Portaria nº 042/DFC/2022                                                                                          Belém, 07 de março de
2022

 
O Doutor Silvio Cesar dos Santos Maria, Juiz de Direito e Diretor do Fórum Cível da Capital do Estado do
Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc...

 
CONSIDERANDO as Resoluções Nº 013/2009-GP, Nº 022/2009-GP e 16/2016-GP;

 
CONSIDERANDO a Resolução Nº 152/2012 do Conselho Nacional de Justiça-CNJ;

 
RESOLVE:

 
Divulgar a escala de PLANTÃO DO FÓRUM CÍVEL DA CAPITAL, para o mês de ABRIL DE 2022

FÓRUM CÍVEL

DIRETORIA DO FÓRUM CÍVEL

DIAS/ VARA HORÁRIO MAGISTRADO: SERVIDORES: TELEFONE

01,

02 e 03/04/2022

14 às 17hs

08 às 14hs

GABINETE: LARISSA PICANÇO
BATISTA

98442-7019

(Fone Plantão)

SECRETARIA: DANILO BARROS
DE PEREIRA FARIAS

4 ª  V A R A  D O
J U I Z A D O
ESPECIAL CÍVEL

Magistrado não
p u b l i c a d o  e m
obediênc ia  ao
art. 1º- parágrafo
único da

Res. nº 152/2012
¿ CNJ

OFICIAIS DE JUSTIÇA 

Aguardando Indicação da Central de
Mandados

SETOR SOCIAL (SOBREAVISO)

EDMAR RIBEIRO DUARTE

TERESA CRISTINA MELO DOS
SANTOS

DIAS/ VARA HORÁRIO MAGISTRADO: SERVIDORES: TELEFONE

04, 05, 06

e 07/04/2022

1 4 : 0 0  à s
17:00hs

GABINETE:  ANTONIO ELOY
CARDOSO MONTEIRO

99148-9572

(Fone Plantão)

SECRETARIA THAYANNE VIANNA
DA SILVA BORGES

5 ª  V A R A  D E Magistrado nãoOFICIAIS DE JUSTIÇA 
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FAMÍLIA
p u b l i c a d o  e m
obediênc ia  ao
art. 1º- parágrafo
único da

Res. nº 152/2012
¿ CNJ

Aguardando Indicação da Central de
Mandados

SETOR SOCIAL (SOBREAVISO)

CAMILA BARBOSA DA COSTA

GABRIELLA MENDES HABER

D I A S /
VARA

HORÁRIO MAGISTRADO: SERVIDORES: TELEF
ONE

08,

0 9  e
10/04/20
22

14 às 17hs

08 às 14hs

GABINETE: THAIS MAYRA PINHEIRO
SILVA

98251-
2859

( F o n e
Plantã
o)

SECRETARIA: MILTON PEREIRA DOS
SANTOS JUNIOR-Alterado conforme PA-
MEM-2022/04206

5ª VARA
D E
FAZEND
A

Magistrado não
pub l icado em
obediência ao
a r t .  1 º -
parágrafo único
da

R e s .  n º
152/2012 ¿ CNJ

OFICIAIS DE JUSTIÇA 

Aguardando Indicação da Central  de
Mandados

SETOR SOCIAL (SOBREAVISO)

FRANCINEY PIMENTEL DOS ANJOS

HELOISA HELENA RIBEIRO PINHEIRO

D I A S /
VARA

HORÁRIO MAGISTRADO: SERVIDORES:
TELEF
ONE

1 1 , 1 2 ,  1 3  e
14/04/2022

1 4 : 0 0
às17:00hs

08 às 14hs

GABINETE: MARIA SILDENE
SOUSA AGUIAR

98251-1817

(Fone Plantão)

SECRETARIA: DIANE DA COSTA
FERREIRA

Magistrado não
publ icado em
obediência ao

OFICIAIS DE JUSTIÇA 

5ª VARA CÍVEL Aguardando Indicação da Central de
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E
EMPRESARIAL

a r t .  1 º -
parágrafo único
da

R e s .  n º
152/2012 ¿ CNJ

Mandados

SETOR SOCIAL (SOBREAVISO)

ILDILENE LEAL DE AZEVEDO

JOÃO PAULO WATRIN MARTIN
CELSO

DIAS/ VARA HORÁRIO MAGISTRADO: SERVIDORES: TELEFONE

15,

16 e 17/04/2022
08 às 14hs

GABINETE: BRENA ROSIANE
MODESTO DE CARVALHO

98116-3930

(Fone Plantão)

SECRETARIA: LUANA HITOMI
FEIO OKADA

5 ª  V A R A  D O
J U I Z A D O
E S P E C I A L
CÍVEL

Magistrado não
publ icado em
obediência ao
a r t .  1 º -
parágrafo único
da

R e s .  n º
152/2012 ¿ CNJ

OFICIAIS DE JUSTIÇA 

Aguardando Indicação da Central de
Mandados

SETOR SOCIAL (SOBREAVISO)

LAERCIO LOPES PINTO

LETICIA DE NAZARÉ VIEIRA
BASTOS

DIAS/ VARA HORÁRIO MAGISTRADO: SERVIDORES: TELEFONE

18, 19, 20

e 21/04/2022

14:00 as 17:00

08:00 as 14:00

GABINETE: MARCIO FABRICIO
SANTOS DA SILVA

99148-9572

(Fone Plantão)

SECRETARIA: RICARDO SOUZA 
DA PAIXÃO

6 ª  V A R A  D E
FAMÍLIA

Magistrado não
publ icado em
obediência ao
a r t .  1 º -
parágrafo único

OFICIAIS DE JUSTIÇA 

Aguardando Indicação da Central de
Mandados
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da

R e s .  n º
152/2012 ¿ CNJ

SETOR SOCIAL (SOBREAVISO)

LEILA MARIA LISBOA DA SILVA

LORENA DE MEDEIROS SOUSA

DIAS/ VARA HORÁRIO MAGISTRADO: SERVIDORES: TELEFONE

22,

23 e 24/04/2022
08 às 14hs

Magistrado não
publ icado em
obediência ao
a r t .  1 º -
parágrafo único
da

R e s .  n º
152/2012 ¿ CNJ

GABINETE: ANTONIO CARLOS
DOS SANTOS NETO

98010-0799

(Fone Plantão)

SECRETARIA: EDMILTON PINTO
SAMPAIO

6ª VARA CÍVEL
E
EMPRESARIAL

OFICIAIS DE JUSTIÇA 

Aguardando Indicação da Central de
Mandados

SETOR SOCIAL (SOBREAVISO)

LILIAM DE FATIMA MIRANDA
DUARTE

L U C I A  R E G I N A  D A  S I L V A
BEZERRA

DIAS/ VARA HORÁRIO MAGISTRADO: SERVIDORES: TELEFONE

25, 26, 27

 e 28/04/2022

1 4 : 0 0  à s
17:00hs

GABINETE :  JULIANA BRAGA
TAVEIRA

98405-1510

(Fone Plantão)

S E C R E T A R I A :  M A R I A  D E
LOURDES SOBRINHO DE SOUZA
FILHA

6 ª  V A R A  D O
J U I Z A D O
E S P E C I A L
CÍVEL

Magistrado não
publ icado em
obediência ao
a r t .  1 º -
parágrafo único
da

R e s .  n º
152/2012 ¿ CNJ

OFICIAIS DE JUSTIÇA 

Aguardando Indicação da Central de
Mandados
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SETOR SOCIAL (SOBREAVISO)

MARCIO GIOVANNI SANTOS
DINIZ

MARIA DO SOCORRO MARQUES
TEIXEIRA

DIAS/ VARA HORÁRIO MAGISTRADO: SERVIDORES: TELEFONE

29/04

3 0 / 0 4 e
01/05/2022

14 às 17hs

08 às 14hs

GABINETE: FERNANDO JOSÉ
VIANNA OLIVEIRA

99148-9572

(Fone Plantão)

SECRETARIA: NATASHA COSTA
FAVACHO

7 ª  V A R A  D E
FAMÍLIA Magistrado não

publ icado em
obediência ao
a r t .  1 º -
parágrafo único
da

R e s .  n º
152/2012 ¿ CNJ

OFICIAIS DE JUSTIÇA 

Aguardando Indicação da Central de
Mandados

SETOR SOCIAL (SOBREAVISO)

L U I Z  R O M A N O  D A  M O T T A
ARAUJO NETO

M A R I A  E D I L E N E  M E L O  D E
OLIVEIRA LADISLAU

           Silvio Cesar dos Santos Maria

                                                                            Juiz de Direito e Diretor do Fórum Cível     
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R E S E N H A :  0 9 / 0 3 / 2 0 2 2  A  0 9 / 0 3 / 2 0 2 2  -  S E C R E T A R I A  1 ª  U P J  V A R A S
CIVEL,EMPRES,ORFÃO,INTERDITO, AUSENTE,RESIDUO,ACID DO TRABALHO,REG PUBLICO -
VARA: 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00956401420158140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROSANA LUCIA DE
CANELAS BASTOS A??o: Consignação em Pagamento em: 09/03/2022 REQUERENTE:PETROS
FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL Representante(s): OAB 12268 - CASSIO CHAVES
CUNHA (ADVOGADO) OAB 12791 - RENATA MARIA FONSECA BATISTA (ADVOGADO) OAB 16888 -
ANDREIA CRISTINA DE JESUS RIBEIRO E SILVA (ADVOGADO) OAB 15410-A - CARLOS ROBERTO
DE SIQUEIRA CASTRO (ADVOGADO) REQUERIDO:JULIO CESAR DE MORAES LIMA
Representante(s) :  OAB 13761 -  SANDRA MARIA NEVES MENDONCA (ADVOGADO)
REQUERIDO:RAIMUNDO ALBERTO Representante(s): OAB 5796 - CLEIDE CILENE ABUD FERREIRA
(ADVOGADO) REPRESENTANTE:ELEONORA MARIA DE MORAES LIMA Representante(s): OAB 5796 -
CLEIDE CILENE ABUD FERREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:ELIANA MARIA LIMA ABREU
Representante(s) :  OAB 13761 -  SANDRA MARIA NEVES MENDONCA (ADVOGADO)
REQUERIDO:PEDRO PAULO DE MORAES LIMA Representante(s): OAB 13761 - SANDRA MARIA
NEVES MENDONCA (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE CARLOS DE MORAES LIMA Representante(s):
OAB 13761 - SANDRA MARIA NEVES MENDONCA (ADVOGADO) REQUERIDO:ANA MARIA DE
MORAES LIMA Representante(s): OAB 13761 - SANDRA MARIA NEVES MENDONCA (ADVOGADO)
REQUERIDO:SANDRA MARIA DE MORAES LIMA Representante(s): OAB 13761 - SANDRA MARIA
NEVES MENDONCA (ADVOGADO) . Processo 0095640-14.2015.8.14.0301 SENTENÃA Â Â Â Â Â Trata-
se de AÃÃO DE CONSIGNAÃÃO EM PAGAMENTO, que PETROS - FUNDAÃÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL move contra JULIO CESAR DE MORAES LIMA e RAIMUNDO ALBERTO DE
MORAES LIMA, todos devidamente qualificados nos autos. Â Â Â Â Â Antes de ato do JuÃzo, informam as
partes que lograram acordo entre si, pondo fim ao presente litÃgio, o qual teve a ciÃªncia e anuÃªncia das
partes ELIANA MARIA LIMA DE ABREU, JOSÃ CARLOS DE MORAES LIMA, PEDRO PAULO DE
MORAES LIMA, ANA MARIA DE MORAES LIMA, SANDRA MARIA DE MORAES LIMA e ELEONORA
MARIA DE MORAES LIMA, e teve como objeto rateio, de forma igualitÃ¡ria, do valor referente ao pecÃºlio
da de cujus WALDEMEA MORAES DE LIMA. Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Ã o
RelatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Passo a fundamentar e decidir. Â Â Â Â Â Â No que diz respeito Ã matÃ©ria sub
judice, entendo que a homologaÃ§Ã£o de um acerto ajustado extrajudicialmente depende, por coerÃªncia,
primeiramente, da expressa anuÃªncia das partes, que antes litigavam, a todas as clÃ¡usulas discutidas;
bem como, desde que tal composiÃ§Ã£o se faÃ§a sob o acompanhamento de seus respectivos
causÃdicos ou, mesmo, por meio unicamente destes Ãºltimos profissionais, uma vez constituÃdos com o
poder especial para tanto. Â Â Â Â Â Â DispÃµe o caput do artigo 200, do CÃ³digo de Processo Civil:
Â¿Art. 200. Os atos das partes consistentes em declaraÃ§Ãµes unilaterais ou bilaterais de vontade
produzem imediatamente a constituiÃ§Ã£o, modificaÃ§Ã£o ou extinÃ§Ã£o de direitos processuaisÂ¿. Â Â
Â Â Â Os artigos 840 e seguintes do CÃ³digo Civil estabelecem: Â Â Â Â Â Art. 840. Ã lÃcito aos
interessados prevenirem ou terminarem o litÃgio mediante concessÃµes mÃºtuas. Â Â Â Â Â Art. 841. SÃ³
quanto a direitos patrimoniais de carÃ¡ter privado se permite a transaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Art. 842. A
transaÃ§Ã£o far-se-Ã¡ por escritura pÃºblica, nas obrigaÃ§Ãµes em que a lei o exige, ou por instrumento
particular, nas em que ela o admite; se recair sobre direitos contestados em juÃzo, serÃ¡ feita por escritura
pÃºblica, ou por termo nos autos, assinado pelos transigentes e homologado pelo juiz. Â Â Â Â Â No caso
dos autos, verifico que os transigentes sÃ£o pessoas capazes, estÃ£o devidamente representadas por
seus advogados com poderes para transigir e o objeto sobre o qual transacionam Ã© lÃcito. Â Â Â Â Â Â
Logo, encontrando-se o acordo firmado em consonÃ¢ncia com as exigÃªncias normativas, nada obsta a
sua homologaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÃÃO CELEBRADA ENTRE AS
PARTES, JULIO CESAR DE MORAES LIMA, RAIMUNDO ALBERTO DE MORAES LIMA, ELIANA MARIA
LIMA DE ABREU, JOSÃ CARLOS DE MORAES LIMA, PEDRO PAULO DE MORAES LIMA, ANA MARIA
DE MORAES LIMA, SANDRA MARIA DE MORAES LIMA e ELEONORA MARIA DE MORAES LIMA,
consubstanciada na manifestaÃ§Ã£o de vontade constante da petiÃ§Ã£o de fls. 176/180 (protocolo
2018.03956142-68) para que produza todos os seus efeitos legais e jurÃdicos, com base nos arts. 200 do
CPC e arts. 840 e ss do CÃ³digo Civil. Â Â Â Â Â HonorÃ¡rios advocatÃcios e custas deverÃ£o ser
arcados por cada parte em relaÃ§Ã£o aos seus respectivos advogados, na forma acordada. Â Â Â Â Â
Cumpra-se. BelÃ©m, 26 de novembro de 2021. ROSANA LÃCIA DE CANELAS BASTOS JuÃza de Direito
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Titular 1Âº Vara CÃvel e Empresarial da Capital 
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R E S E N H A :  0 9 / 0 3 / 2 0 2 2  A  0 9 / 0 3 / 2 0 2 2  -  S E C R E T A R I A  1 ª  U P J  V A R A S
CIVEL,EMPRES,ORFÃO,INTERDITO, AUSENTE,RESIDUO,ACID DO TRABALHO,REG PUBLICO -
VARA: 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00473441220108140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES
ITZCOVICH A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 09/03/2022 AUTOR:JOSE ANTONIO SCAFF
Representante(s): OAB 26581 - KAIO DE OLIVEIRA SANTOS (ADVOGADO) REU:MAURICIO DOS
SANTOS PARACAMPOS Representante(s): OAB 11864 - BRENDA PALHANO GOMES (ADVOGADO)
OAB 4400 - JOSE ARNALDO DE SOUSA GAMA (ADVOGADO) . Processo nÂº0047344-12.2010.8140301
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a informaÃ§Ã£o de Ã³bito do
rÃ©u Ã s fl. 74, suspendo a aÃ§Ã£o na forma do art. 313, I, do CPC e determino a intimaÃ§Ã£o do autor
para proceder a citaÃ§Ã£o do espÃ³lio, nos termos do Â§2Âº do mesmo diploma legal, no prazo de 02
(dois) meses. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s esse prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, a secretaria para
certificar e retornar conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA,
28/01/2022. Roberto AndrÃ©s Itzcovich Juiz de Direito Titular da 4Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital
109 
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R E S E N H A :  0 9 / 0 3 / 2 0 2 2  A  0 9 / 0 3 / 2 0 2 2  -  S E C R E T A R I A  1 ª  U P J  V A R A S
CIVEL,EMPRES,ORFÃO,INTERDITO, AUSENTE,RESIDUO,ACID DO TRABALHO,REG PUBLICO -
VARA: 5ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 02312909620168140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D
ANUNCIACAO A??o: Consignação em Pagamento em: 09/03/2022 REQUERENTE:CELPA CENTRAIS
ELETRICAS DO PARA Representante(s): OAB 11307-A - ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA
(ADVOGADO) OAB 17515 - ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 8770 - BRUNO
MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) REQUERIDO:AGILTEC SOLUCOES EM TI LTDA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  1 8 7 . 1 4 4  -  L E O N A R D O  L U I Z  A U R I C C H I O  ( A D V O G A D O )
REQUERIDO:SILVERADO GESTAO E INVESTIMENTOS LTDA Representante(s): OAB 238263 -
DOUGLAS RIBEIRO NEVES (ADVOGADO) REQUERIDO:FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS MULTISETORIAL SILVERADO MAXIMUM II. R. h. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que se refere a
petiÃ§Ã£o da AGITEC SOLUÃÃES EM T. I. LTDA que alega a rescisÃ£o do contrato com o FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITO CREDITORIO MULTISETORIAL, imperativo reconhecer que cabe a
responsabilidade ao juiz, na aÃ§Ã£o de consignaÃ§Ã£o, de verificar se a parte requerida realmente Ã© o
credor e se faz jus ao depÃ³sito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, ante a existÃªncia da cessÃ£o de
crÃ©dito, imprescindÃvel a ciÃªncia de manifestaÃ§Ã£o do fundo de investimento na presente aÃ§Ã£o a
respeito dos crÃ©ditos pendentes de pagamento, jÃ¡ que nÃ£o hÃ¡ notÃcia dos autos se houve a compra
de tais crÃ©ditos da AGILTEC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nÃ£o haverÃ¡ qualquer expediÃ§Ã£o de
alvarÃ¡ atÃ© que nÃ£o haja dÃºvida quando ao credor, motivo pela qual providencia com a devida
urgÃªncia a citaÃ§Ã£o, do fundo conforme determinado as fls. 312, no endereÃ§o indicado pela CELPA as
fls. 277. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica autorizada a expediÃ§Ã£o da citaÃ§Ã£o, desde jÃ¡, independentemente
do pagamento das custas, jÃ¡ que estas poderÃ£o ser recolhidas ao final antes da sentenÃ§a, quando da
remessa dos autos a UNAJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s expedida a citaÃ§Ã£o, providencie a
digitalizaÃ§Ã£o dos autos, nos termos da Portaria 1304/2021 da PresidÃªncia do TJPA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Int. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 09 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CELIO PETRONIO D
ANUNCIAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de direito 
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RESENHA: 16/02/2022 A 16/02/2022 - SECRETARIA 2ª UPJ VARAS CIVEIS E EMPRESARIAL -
COMERCIO E SUCESSAO - VARA: 9ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 4 0 5 4 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o:  Inventár io  em:  16 /02 /2022- - - INVENTARIADO:CECILIA PEREIRA DA ROCHA
INVENTARIADO:PEDRO BARREIROS DA ROCHA INVENTARIANTE:PEDRO BARREIROS DA ROCHA
JUNIOR Representante(s):  OAB 15220 - PEDRO BARREIROS DA ROCHA JUNIOR (ADVOGADO)  
HERDEIRO:EDEMAR PEREIRA DA ROCHA Representante(s):  OAB 15220 - PEDRO BARREIROS DA
ROCHA JUNIOR (ADVOGADO)  . Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de inventÃ¡rio dos bens
deixados por CECILIA PEREIRA DA ROCHA e PEDRO BARREIROS DA ROCHA, tendo como herdeiros
jÃ¡ habilitados: PEDRO BARREIROS DA ROCHA JUNIOR e EDEMAR PEREIRA DA ROCHA.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Restam comprovadas ausÃªncias de dÃ©bitos fiscais em nome dos inventariados e o
recolhimento do ITCMD, conforme comprovante de fls. 171. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compareceu nos autos
ALLAN DA SILVA ALBUQUERQUE, alegando ser filho biolÃ³gico do inventariado PEDRO BARREIROS
DA ROCHA, pendente aÃ§Ã£o investigaÃ§Ã£o de paternidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes da anÃ¡lise do
pedido de habilitaÃ§Ã£o, foi juntada acordo de partilha dos bens do espÃ³lio, onde os herdeiros PEDRO
BARREIROS DA ROCHA JUNIOR e EDEMAR PEREIRA DA ROCHA admitem ALLAN DA SILVA
ALBUQUERQUE como herdeiro somente de PEDRO BARREIROS DA ROCHA, incluindo-o na partilha.
Consta ainda a renÃºncia de MARIA JOSÃ¿ DA SILVA ALBUQUERQUE, reconhecida como companheira
do falecido PEDRO BARREIROS DA ROCHA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com o disposto no art. 659 do
CPC a partilha amigÃ¡vel serÃ¡ homologada de plano, com observÃ¢ncia dos arts. 660 a 663 do referido
diploma legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, homologo a partilha dos bens deixados por CECILIA
PEREIRA DA ROCHA e PEDRO BARREIROS DA ROCHA entre os herdeiros PEDRO BARREIROS DA
ROCHA JUNIOR, EDEMAR PEREIRA DA ROCHA e ALLAN DA SILVA ALBUQUERQUE, conforme plano
de partilha de fls. 234/239, o qual faz parte integrante desta sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§am-se
formal de partilha e os alvarÃ¡s necessÃ¡rios e requeridos nos itens VII e VIII da patilha.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, julgo extinto o processo, com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fundamento no
art. 487, III, b, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aplico o disposto no Â§3Âº do art. 90 do
CPC, para isentar as partes das custas remanescentes ante a transaÃ§Ã£o homologada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Certificado o trÃ¢nsito
em julgado desta decisÃ£o, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 16 de fevereiro de 2022.t
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m
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RESENHA: 16/02/2022 A 16/02/2022 - SECRETARIA 2ª UPJ VARAS CIVEIS E EMPRESARIAL -
COMERCIO E SUCESSAO - VARA: 9ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 4 0 5 4 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o:  Inventár io  em:  16 /02 /2022- - - INVENTARIADO:CECILIA PEREIRA DA ROCHA
INVENTARIADO:PEDRO BARREIROS DA ROCHA INVENTARIANTE:PEDRO BARREIROS DA ROCHA
JUNIOR Representante(s):  OAB 15220 - PEDRO BARREIROS DA ROCHA JUNIOR (ADVOGADO)  
HERDEIRO:EDEMAR PEREIRA DA ROCHA Representante(s):  OAB 15220 - PEDRO BARREIROS DA
ROCHA JUNIOR (ADVOGADO)  . Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de inventÃ¡rio dos bens
deixados por CECILIA PEREIRA DA ROCHA e PEDRO BARREIROS DA ROCHA, tendo como herdeiros
jÃ¡ habilitados: PEDRO BARREIROS DA ROCHA JUNIOR e EDEMAR PEREIRA DA ROCHA.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Restam comprovadas ausÃªncias de dÃ©bitos fiscais em nome dos inventariados e o
recolhimento do ITCMD, conforme comprovante de fls. 171. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compareceu nos autos
ALLAN DA SILVA ALBUQUERQUE, alegando ser filho biolÃ³gico do inventariado PEDRO BARREIROS
DA ROCHA, pendente aÃ§Ã£o investigaÃ§Ã£o de paternidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes da anÃ¡lise do
pedido de habilitaÃ§Ã£o, foi juntada acordo de partilha dos bens do espÃ³lio, onde os herdeiros PEDRO
BARREIROS DA ROCHA JUNIOR e EDEMAR PEREIRA DA ROCHA admitem ALLAN DA SILVA
ALBUQUERQUE como herdeiro somente de PEDRO BARREIROS DA ROCHA, incluindo-o na partilha.
Consta ainda a renÃºncia de MARIA JOSÃ¿ DA SILVA ALBUQUERQUE, reconhecida como companheira
do falecido PEDRO BARREIROS DA ROCHA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com o disposto no art. 659 do
CPC a partilha amigÃ¡vel serÃ¡ homologada de plano, com observÃ¢ncia dos arts. 660 a 663 do referido
diploma legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, homologo a partilha dos bens deixados por CECILIA
PEREIRA DA ROCHA e PEDRO BARREIROS DA ROCHA entre os herdeiros PEDRO BARREIROS DA
ROCHA JUNIOR, EDEMAR PEREIRA DA ROCHA e ALLAN DA SILVA ALBUQUERQUE, conforme plano
de partilha de fls. 234/239, o qual faz parte integrante desta sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§am-se
formal de partilha e os alvarÃ¡s necessÃ¡rios e requeridos nos itens VII e VIII da patilha.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, julgo extinto o processo, com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fundamento no
art. 487, III, b, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aplico o disposto no Â§3Âº do art. 90 do
CPC, para isentar as partes das custas remanescentes ante a transaÃ§Ã£o homologada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Certificado o trÃ¢nsito
em julgado desta decisÃ£o, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 16 de fevereiro de 2022.t
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m 
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3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL

 
 

 
PROCESSO Nº: 0871792-52.2021.8.14.0301 AÇÃO: Execução de Medida Socioeducativa
SOCIOEDUCANDO (A): M.S.D.N. (ADVOGADO (A): EDSON ANTONIO PEREIRA RIBEIRO, OAB/PA
004540). Certifico para os devidos fins de direito que os presentes autos foram incluídos na pauta de
audiências do dia 16/03/2022, às 12h00, a ser realizada na 3ª vara da Infância, localizada na Rua Tomázia
Perdigão, Anexo II. O referido é verdade e dou fé. Belém (PA), 09 de MARÇO de 2022. Ellene Barbosa,
Analista Judiciária.
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FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM 
 
A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital,
no uso de suas atribuições legais etc.

 
RESOLVE:

 
PORTARIA Nº 014/2022-Plantão/DFCrim

 
A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital,
no uso de suas atribuições legais etc.

 
Considerando o disposto na Resolução nº. 013/2009-GP, publicada no DJ 4363, de 25/06/2009, e na
Resolução 021/2009-GP, publicada no DJE 4416, de 10/09/2009, e a Resolução n.º 16/2016-GP,
publicada no DJE 5980, de 2/06/2016, que tratam do serviço de Plantão no âmbito do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará.

 
Considerando a Portaria n.º 110/2016-DFCri, de 16/12/16, que alterou a Portaria n.º 070/2016-DFCri

 
Considerando o Sigadoc n.º OFI-2017/13165, autorizando o 2º servidor de Secretaria aos finais de
semana e feriados;

 
Resolve:

 
Art. 1º Divulgar a escala de PLANTÃO DO FÓRUM CRIMINAL, para o mês de MARÇO/2022:

 

FÓRUM CRIMINAL

DIRETORIA DO FÓRUM CRIMINAL

DIAS HORÁRIO MAGISTRADO SERVIDORES

14, 15, 16
e 17/03

Dias: 14 a 17/03
¿

14h às 17h

7ª Vara Criminal da Capital

Dr. Flávio Sánchez Leão, Juiz
Titular ou substituto.

Celular de Plantão:

(91) 98010-1219

E-mail: 7crimebelem@tjpa.jus.br

Diretor (a) de Secretaria:

Marloy Jaques Cardoso de Oliveiro

Servidor(a) de Distribuidor(a):

Giselle Fialka de Castro Leão (14 e 15/03)

Roberta de Oliveira L. Kauffmann (16 e
17/03)

Assessor(a) de Juiz(a):

Luiza Costa Reis (14/03)

Rodrigo da Silva Moura (15 a 17/03)

Oficiais de Justiça:
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 Art. 2º Poderá haver alteração desta Portaria a qualquer momento a critério da Administração, para se
adequar ao que determina o Art. 10, da Resolução 013/2009-GP.

 
       Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Belém, 17 de fevereiro de 2022

 
ANGELA ALICE ALVES TUMA

 
Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital

 
 

Reinaldo Carvalho Lima (14/03)

Renata Agle B. da Silva Meira (14/03)

Ricardo Heitor M. de M. Sousa (14/03 ¿
Sobreaviso)

Sérgio Saab (15/03)

Simone Batista Campos (15/03)

Thiago César da S. Pereira Lima (15/03 ¿
Sobreaviso)

Alexandre Jorge S. Neves Aguiar (16/03)

Alírio de Jesus e Silva Filho (16/03)

Allan Simões Es. Da Silva (16/03 ¿
Sobreaviso)

Antônio da Silva Medeiros Jr (17/03)

Antônio Jorge da Silva Costa (17/03)

Antônio Jorge Teixeira de Farias (17/03 ¿
Sobreaviso)

Operadores Sociais:

Mayka Caroline Martins da Cunha:
Psicóloga/CEM/VDFM

Clelia Luiza Bernardes Esmael: Serviço
Social/PARAPAZ Mulher

Kelly Glauce da Silva Rosário: Pedagogia/
Equipe Multidisciplinar da 1ª Crianças e
Adolescentes
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FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM 
 
A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital,
no uso de suas atribuições legais etc.

 
RESOLVE:

 
PORTARIA nº 98/2022-DFCri

 
CONSIDERANDO o expediente protocolado n° PA-MEM-2022/10876.

 
DESIGNAR REINALDO ALVES DUTRA, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 112178, para responder pelo
Cargo de Diretor de Secretaria da 1ª Vara Criminal da Capital, nos dias 08 a 10/03/22.

 
Publique-se, Registre-se. Cumpra-se. Belém, 09 de março de 2022.

 
PORTARIA Nº 014/2022-Plantão/DFCrim

 
A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital,
no uso de suas atribuições legais etc.

 
Considerando o disposto na Resolução nº. 013/2009-GP, publicada no DJ 4363, de 25/06/2009, e na
Resolução 021/2009-GP, publicada no DJE 4416, de 10/09/2009, e a Resolução n.º 16/2016-GP,
publicada no DJE 5980, de 2/06/2016, que tratam do serviço de Plantão no âmbito do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará.

 
Considerando a Portaria n.º 110/2016-DFCri, de 16/12/16, que alterou a Portaria n.º 070/2016-DFCri

 
Considerando o Sigadoc n.º OFI-2017/13165, autorizando o 2º servidor de Secretaria aos finais de
semana e feriados;

 
Resolve:

 
Art. 1º Divulgar a escala de PLANTÃO DO FÓRUM CRIMINAL, para o mês de MARÇO/2022:

 
DIAS HORÁRIO MAGISTRADO SERVIDORES

11,  12  e
13/03

Dia: 11/03 ¿ 14h
às 17h

Dias: 12 e 13/03
¿ 08h às 14h

6ª Vara Criminal da Capital

Dr. Deomar Alexandre de Pinho
B a r r o s o ,  J u i z  T i t u l a r  o u
substituto.

Celular de Plantão:

(91) 98255-8258

E-mail: 6crimebelem@tjpa.jus.br

Diretor (a) de Secretaria ou

Substituto(a):

Eliana Carneiro

Assessor(a) de Juiz (a): Taiany Ketllyn
Lima Medeiros

Servidor(a) de Secretaria:

Reinaldo Dutra (12 e 13/02)

Servidor(a) Distribuidor(a):
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 Art. 2º Poderá haver alteração desta Portaria a qualquer momento a critério da Administração, para se
adequar ao que determina o Art. 10, da Resolução 013/2009-GP.

 
       Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Belém, 17 de fevereiro de 2022

 
ANGELA ALICE ALVES TUMA

 
Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital

 
*Republicação por alteração de servidor de secretaria. 

 

 
 

Renato Lobo (12 a 13/02)

Sidnei Pereira de Carvalho (11 e 13/02)

Oficiais de Justiça:

Célio Augusto Oliveira Simões (11/03)

Nelson Noronha Tavares (11/03)

Noelia Alves Nobre (11/03 ¿ Sobreaviso)

Noélia Alves Nobre (12 e 13/03)

Heitor Antunes Milhomens (12 e 13/03 ¿
Sobreaviso)

Operadores Sociais:

Roberta Cristina Ferreira Rios Melo:
Psicologia/Central Multidisciplinar da
Mulher

Edy Joy Quadros do Nascimento Lima:
Serviço Social/CEM/VDFM

Nelc iany Cr is t ina Perei ra Colares
Miranda: Psicóloga/VEPMA
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PROCESSO Nº: 0000006-06.2020.8.14.0401

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
DENUNCIADO (S):  MATHEUS WILKER DA SILVA LIMA

 
CAPITULAÇ¿O PENAL: Art. 157, § 2º, II, do CPB

 
SENTENÇA

 
I ¿ RELATÓRIO

 
O Ministério Público do Estado do Pará ofereceu denúncia (fls. 02/03) em desfavor de MATHEUS WILKER
DA SILVA LIMA, devidamente qualificados nos autos, imputando-lhe a prática do crime previsto no artigo
157, § 2º, II, do CPB.

 
O Ministério Público, narra na denúncia, o seguinte:

 
¿[...]

 
Que no dia 01/01/2020, por volta de 09h30min, o acusado subtraiu, em concurso com indivíduo não
identificado, a bolsa da adolescente Carla Gomes de Lima, fato ocorrido na Av. Almirante Barroso, Bairro
de São Brás, nesta cidade. A vítima se encontrava em um ponto de ônibus quando, de súbito, foi abordada
pelo denunciado e seu comparsa, sendo que este aplicou-lhe uma gravata e o denunciado Matheus
subtraiu sua bolsa, contendo um telefone celular marca Sansung, modelo A8, e a quantia de R$30,00
(trinta reais) em espécie.

 
Ato contínuo, o denunciado e seu comparsa fugiram em desabalada carreira, porém o denunciado, ao
atravessar a praça do monumental Magalhães Barata, foi avistado por populares que acionaram a
guarnição de policiais militares em moto patrulhamento pela área, que prenderam o denunciado em
flagrante e de posse da bolsa da vítima.¿

 
 A denúncia foi recebida no dia 23 de janeiro de 2020, conforme decis¿o interlocutória de fl. 04.

 
O acusado foi citado, pessoalmente, consoante certid¿o de fl. 10.

 
A defesa do acusado apresentou resposta à acusaç¿o á fl. 11.

 
Em audiência de instrução e julgamento realizada no dia 17 de março de 2020, foi ouvida a testemunha
MÁRCIO PINTO FURTADO. O RMP insistiu na oitiva da vítima CARLA GOMES DE LIMA e das
testemunhas KILBER EMANUEL D, COSTA RAMOS e LEOPOLDO WENDER LIMA DA COSTA.

 
Em continuação, foi realizada audiência no dia 24 de junho de 2020, tendo sido ouvida a testemunha
KILBER EMANUEL DA COSTA RAMOS.

 
O RMP insistiu na oitiva da vítima CARLA GOMES DE LIMA, requerendo sua condução coercitiva, assim
como, insistiu na oitiva da testemunha LEOPOLDO WENDER LIMA DA COSTA.

 
Na audiência de continuação realizada no dia 25 de janeiro de 2022, foi ouvida a testemunha LEOPOLDO

SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL
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WENDER LIMA DA COSTA. O RMP desistiu da oitiva da vítima, bem como, passou-se ao interrogatório
do acusado, MATHEUS WILKER DA SILVA LIMA.

 
Na fase do art. 402 do CPP, o Ministério Público Estadual requereu a juntada do Prontuário Médico do
acusado junto ao Hospital Metropolitano e a Defesa nada requereu.

 
Por memoriais escritos (fls.114/115), o Ministério Público requereu a condenação do réu nos termos
apresentados na denúncia.

 
A Defesa do denunciado, por memoriais escritos (fls. 127-130) sustentou que deve ser desclassificado o
crime para a modalidade de furto. Sustentou, ainda, a aplicação do princípio da insignificância, bem como
a aplicação da pena no mínimo legal.

 
É relatório. DECIDO.

 
II - FUNDAMENTAÇ¿O

 
PRELIMINARES.

 
Não havendo questões preliminares, passo a analisar o mérito da causa.

 
MÉRITO.

 
Trata-se de ação penal em que se pretende apurar a responsabilidade criminal atribuída ao réu MATHEUS
WILKER DA SILVA LIMA pela prática do crime previsto no artigo 157, § 2º, II do CPB, que assim dispõe:

 
¿Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a
pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência:

 
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.

 
§ 2º  A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade:

 
II ¿ se há o concurso de duas ou mais pessoas;¿

 
Da materialidade

 
A materialidade n¿o há que ser questionada, sobretudo porque suficientemente demonstrada por meio do
inquérito policial, em especial destaque pelo auto de apresentaç¿o e apreens¿o, a declaraç¿o da vítima e
testemunhas, dando conta de que a posse do bem foi garantida mediante grave ameaça e da presença de
um coautor; bem como pela própria confiss¿o do réu.

 
Da autoria

 
Em análise minuciosa dos autos, vislumbro provas suficientes, tanto na fase inquisitorial, bem como pelas
produzidas em Juízo, que indicam ser a condenação, medida que se impõe, senão vejamos:

 
Na audiência de instrução e julgamento os policiais militares MÁRCIO PINTO FURTADO, KILBER
EMANUEL DA COSTA RAMOS e LEOPOLDO WENDER LIMA DA COSTA, que participaram das
diligências que resultaram na prisão do acusado, foram unânimes em informar que, no dia dos fatos-
realizavam ronda ostensiva pelo Bairro São Brás, momento em que passavam por uma parada de ônibus,
foram acionados por cidadãos, os quais informaram e indicaram que o acusado , junto com um comparsa,
tinham acabado de subtrair a bolsa e o telefone celular' de uma mulher. O réu empreendera fuga na
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direção da praça monumento Magalhães Barata, enquanto o comparsa conseguiu se evadir do local.
Ocorre que, os policiais fizeram cerco na área, ocasião em que o réu correu de volta para a parada de
ônibus, local onde os cidadãos que lá estavam conseguiram capturá-lo. Em decorrência disso, os policiais
realizaram a prisão do acusado e encontraram a res furtiva [bolsa e o celular] na posse dele.

 
Além do mais, esclareceram que no local dos fatos a vítima reconheceu o réu como autor do roubo, assim
como, informaram que a vitima relatou a eles que o crime de roubo foi cometido pelo acusado na
companhia de um homem não identificado. Outrossim, a vítima informou que, para conseguir obter êxito
na subtração do bem, o comparsa do acusado aplicou-lhe um "mata le¿o". Por fim, os policiais MÁRCIO e
LEOPOLDO, em audiência, reconheceram o acusado como sendo a pessoa que fora preso de posse da
res furtiva (Mídia DVD fl. 25 e fl.112).

 
O acusado, MATHEUS WILKER DA SILVA LIMA, confessou a autoria do crime (Mídia DVD fl.112).

 
In casu, restou demonstrado, pelo conjunto probatório, que o denunciado foi o responsável por subtrair os
pertences da vítima mediante o emprego de grave ameaça, compactuando, inclusive com a violência física
que foi exercida por seu comparsa através da aplicação de um golpe ¿mata leão¿ na vítima. Isto sendo
comprovado pelo depoimento uníssono das testemunhas, bem como pela confissão do acusado.

 
DA DESCLASSIFICAÇ¿O DO CRIME DE ROUBO PARA FURTO

 
A Defesa, em suas raz¿es, requer a desclassificaç¿o do crime de roubo para o crime de furto, sob a
alegaç¿o de que ocorreu "in casu" furto, em que n¿o houve violência ou grave ameaça por parte do
acusado mas, apenas, um ato direcionado ao bem para retirá-lo da posse da vítima, n¿o tendo sido
encontrada nenhuma arma em posse do acusado.

 
 Analisando os autos, em especial a declaração da vítima na esfera  extrajudicial e os depoimentos das
testemunhas na fase judicial, é uníssono o discurso de que o réu tomou a bolsa da vítima enquanto seu
comparsa aplicava nesta violência através de um golpe ¿mata leão¿; logo, ao agir em identidade de
desígnios com seu comparsa e concordar com a violência por este praticada; não se pode olvidar do fato
de que ocorreu um delito de roubo com prática de violência e também de grave ameaça contra a vítima;
uma vez que a violência é circunstância de caráter objetivo e que, nos termos do art.30 do CP, se
comunica ao coautor. Vejamos:

 
APELAÇ¿O CRIMINAL ¿ ROUBO MAJORADO ¿ ART. 157, § 2º, INCISOS I E II DO CÓDIGO PENAL -
PLEITO DE AFASTAMENTO DA MAJORANTE DO EMPREGO DA ARMA DE FOGO ¿
IMPOSSIBILIDADE - VÍTIMAS QUE FORAM ENFÁTICAS AO NARRAR QUE AMBOS OS ACUSADOS
PORTAVAM ARMA DE FOGO DE FORMA OSTENSIVA ¿ UTILIZAÇ¿O DE ARMA POR COMPARSA
QUE SE ESTENDE AOS DEMAIS AGENTES QUE PARTICIPARAM DO DELITO ¿ PALAVRA DOS
POLICIAIS QUE ATESTAM QUE AMBOS ESTAVAM ARMADOS ¿ IMPOSSIBILIDADE DE
AFASTAMENTO DA MAJORANTE.RECURSO CONHECIDO E N¿O PROVIDO. HONORÁRIOS
FIXADOS AO DEFENSOR DATIVO. (TJPR - 3ª C. Criminal - 0010653-19.2015.8.16.0033 - Pinhais - Rel.:
DESEMBARGADOR GAMALIEL SEME SCAFF - J. 27.01.2021)

 
(TJ-PR - APL: 00106531920158160033 Pinhais 0010653-19.2015.8.16.0033 (Acórdão), Relator: Gamaliel
Seme Scaff, Data de Julgamento: 27/01/2021, 3ª Câmara Criminal, Data de Publicação: 09/02/2021)

 
Além disso, não se pode olvidar do fato de que o acusado arrebatou abruptamente o bem que estava junto
ao corpo da vítima, exercendo contra esta senão violência, ao menos grave ameaça. Esse é o
entendimento dos tribunais, conforme se vê nas ementas abaixo transcritas:

 
(TJMS-0097750) APELAÇ¿O CRIMINAL - ROUBO - INTERPOSIÇ¿O DEFENSIVA. PRETENS¿O
ABSOLUTÓRIA - PROVAS SUFICIENTES DE AUTORIA E MATERIALIDADE - CONDENAÇ¿O
MANTIDA. DESCLASSIFICAÇ¿O PARA O CRIME DE FURTO - ARREBATAMENTO DE OBJETO JUNTO
AO CORPO DA VÍTIMA - IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - REQUISITOS - CRIME
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COMPLEXO - LES¿O PATRIMONIAL E AMEAÇA À INTEGRIDADE FÍSICA DA VÍTIMA -
REPROVABILIDADE DA CONDUTA - INSIGNIFICÂNCIA N¿O DEMONSTRADA - CONDENAÇ¿O
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. I - A teor do disposto pelo artigo 155 do CPP, a convicção do juiz
deve formar-se pela livre apreciação das provas produzidas sob a égide do contraditório judicial.
Inconsistente a negativa de autoria quando o conjunto das provas aponta induvidosamente no sentido de
que o apelante praticou o fato delituoso a ele imputado, mormente em razão de sua confissão policial,
corroborada pelas declarações da vítima e testemunhos policiais, tomados na fase inquisitorial e
confirmados em Juízo e que mantém coerência com outros elementos de prova existentes nos autos II - O
arrebatamento de objeto junto ao corpo da vítima configura o crime de roubo e não o de furto, porquanto,
ainda que não produza lesões aparentes, configura a violência. III - Inaplicável o princípio da
insignificâncias aos crimes de roubo, onde, além da lesão patrimonial, houve ameaça à integridade física
da vítima. IV - Apelação criminal a que se nega provimento, com o parecer. (Apelação nº 0000077-
74.2012.8.12.0035, 3ª Câmara Criminal do TJMS, Rel. Luiz Cláudio Bonassini da Silva. j. 05.04.2018).

 
Observa-se, assim, que a tese da defesa de desclassificação de roubo para furto não se sustenta, motivo
pelo qual a REJEITO.

 
DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA ¿ N¿O APLICAÇ¿O AO CRIME DE ROUBO ¿ VALOR DO BEM
N¿O INSIGNIFICANTE PARA A VÍTIMA

 
           Entendendo-se como configurada, no caso concreto, a grave ameaça, n¿o há que se falar em
aplicação do princípio da insignificância como requer a defesa. Isso porque, é entendimento pacífico dos
tribunais superiores que o princípio da insignificância não tem aplicação nos casos de roubo, pois além do
patrimônio da vítima, também é atingida sua liberdade pessoal, a qual não pode ser valorada em termos
monetários. Assim reforça a jurisprudência:

 
HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. NULIDADE DA SENTENÇA E DO ACÓRD¿O. N¿O
OCORRÊNCIA. INSIGNIFICÂNCIA. N¿O CARACTERIZADA. DELITO COMETIDO COM VIOLÊNCIA.
DESCLASSIFICAÇ¿O PARA VIAS DE FATO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSÁRIA DILAÇ¿O
PROBATÓRIA. EXASPERAÇ¿O DA PENA-BASE. MOTIVAÇ¿O INSUFICIENTE. TERCEIRA FASE DA
DOSIMETRIA. MAJORAÇ¿O ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CRITÉRIO QUANTITATIVO.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. 1. Para a declaração
de nulidade de determinado ato processual, deve haver a demonstração de eventual prejuízo concreto
suportado pela parte, não sendo suficiente a mera alegação de ausência de alguma formalidade,
principalmente quando se alcança a finalidade que lhe é intrínseca, consoante o disposto no art. 563 do
Código de Processo Penal. 2. O Juiz sentenciante, ao realizar a dosimetria da pena, explicitou qual
circunstância judicial do art. 59 do Código Penal foi avaliada de maneira desfavorável ao réu -
culpabilidade do agente. 3. O acórdão impugnado apreciou, na totalidade, as alegações defensivas -
atipicidade da conduta, desclassificação para vias de fato e nulidade da sentença. 4. A jurisprudência
desta Corte Superior é firme em assinalar a impossibilidade de se reconhecer a insignificância dos crimes
cometidos mediante violência e grave ameaça, como na hipótese. 5. As instâncias ordinárias
consideraram que as provas colhidas nos autos eram suficientes para embasar a condenação do paciente
pelo delito de roubo circunstanciado. Para desconstituir tal conclusão, seria inevitável o exame
aprofundado de todos os itens de prova produzidos no processo criminal, providência incabível na via
estreita e célere do habeas corpus. 6. A revisão da dosimetria da pena no habeas corpus somente é
permitida quando houver falta de fundamentação concreta ou quando a sanção aplicada for notoriamente
desproporcional e irrazoável diante do crime cometido. (...)

 
(STJ - HC: 136059 MS 2009/0090240-2, Relator: Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Data de
Julgamento: 05/04/2016, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 18/04/2016)

 
           Outrossim, também não há que se admitir que o valor do bem subtraído seja insignificante para a
vítima, posto que o valor do celular Samsung A8 atualmente, nas pesquisas de mercado, gira em torno de
R$1.000, 00 (mil reais), valor este quase que equivalente ao salário mínimo vigente, o qual constitui a
renda da maior parte dos brasileiros. Assim é o entendimento dos tribunais:
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HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. DESCABIMENTO. FURTO DE ENERGIA
ELÉTRICA. RES FURTIVA AVALIADA EM R$ 825,34 (OITOCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E
TRINTA E QUATRO CENTAVOS). APLICAÇ¿O DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. VALOR DO BEM SUPERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO FATO.
RELEVÂNCIA DA CONDUTA NA ESFERA PENAL. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - STJ. HABEAS CORPUS N¿O CONHECIDO. - O Superior Tribunal de Justiça, seguindo o
entendimento da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal - STF, passou a inadmitir habeas corpus
substitutivo de recurso próprio, ressalvando, porém, a possibilidade de concessão da ordem de ofício nos
casos de flagrante constrangimento ilegal. - O STF já consagrou o entendimento de que, para a aplicação
do princípio da insignificância, devem estar presentes, de forma cumulada, os seguintes requisitos: a)
mínima ofensividade da conduta do agente; b) nenhuma periculosidade social da ação; c) reduzido grau
de reprovabilidade do comportamento do agente; e d) inexpressividade da lesão jurídica provocada (STF,
HC n. 112.378/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJe 18/9/2012) - As circunstâncias
do crime de furto de energia elétrica, mediante a adulteração dos marcadores de leitura, afastam a
aplicação do princípio da insignificância, por se tratar de conduta altamente reprovável e, portanto,
relevante para o Direito Penal - In casu, não se cuida de conduta de mínima ofensividade, sendo que não
se pode considerar como inexpressiva a lesão jurídica provocada, em razão do valor da res furtiva,
avaliada em R$ 825,34, que não pode ser tido por irrisório, porquanto bem superior ao salário mínimo
vigente à época, ainda que se leve em conta a capacidade financeira da vítima. Habeas Corpus não
conhecido.

 
(STJ - HC: 319636 MS 2015/0067814-6, Relator: Ministro ERICSON MARANHO (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/SP), Data de Julgamento: 03/12/2015, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação:
DJe 17/12/2015)

 
           Por todo exposto, REJEITO o pedido defensivo de aplicação do princípio da insignificância ao fato
em questão.

 
Sendo assim, como dito ao norte, o depoimento das testemunhas na instrução do feito, bem como os
demais elementos fáticos e probatórios arregimentados no curso das investigações e da presente ação
penal, demonstram a conduta delituosa praticada pelo réu e prevista no artigo 157, §2º, II do CPB.

 
CONCLUS¿O

 
Posto isto e por tudo que consta dos autos, julgo totalmente procedente a pretensão punitiva estatal de fls.
02-03, para CONDENAR o réu MATHEUS WILKER DA SILVA LIMA, qualificado nos autos, nas sanções
punitivas do crime constante do  Art. 157, § 2º, II, do CPB.

 
III - DOSIMETRIA E FIXAÇ¿O DA PENA

 
Atento às diretrizes do artigo 5º, XLVI, da Constituição da República, ao artigo 68 do Código Penal
Brasileiro e às circunstâncias judiciais do artigo 59 do mesmo Diploma Legal, passo à individualização e
fixação das penas a serem impostas ao réu.

 
Primeira Fase (Circunstâncias Judiciais ¿ Art. 59, CPB):

 
Culpabilidade considero comum à espécie delituosa em questão (neutra);

 
Antecedentes deve-se esclarecer que somente serão consideradas as condenações definitivas por crime
anterior à prática do fato descrito nos autos e que não impliquem em reincidência. Em consulta aos
sistema Libra, verifica-se que nada consta nem no nome do réu; revelando ser o mesmo primário, motivo
pelo qual tal circunstância não será valorada (neutra);

 
Conduta social e Personalidade são dados inerentes ao acusado que em nada se relacionam ao fato por
ele praticado, de modo que sua valoração em seu prejuízo significaria a adoção de um insustentável
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direito penal do autor (neutra);

 
Motivos do crime estes foram normais à espécie do delito de roubo, isto é, a obtenção de lucro fácil, nada
a valorar (neutra);

 
Circunstâncias do fato criminoso valoro como negativas, uma vez que a vítima não recuperou seu bem
(negativa);

 
Consequências extrapenais nada a valorar, eis que são comuns à espécie (neutra);

 
Comportamento da vítima não facilitou e nem incentivou a ação criminosa do réu, não sendo ela
¨colaboradora¨ da ação criminosa;

 
Situação econômica de acusado presumidamente não é boa, haja vista ser pessoa pobre, que vive em
condições econômicas precárias, nessa conjuntura não há como este suportar os ônus das despesas
processuais.

 
Portanto, levando-se em conta todas as circunstâncias acima analisadas ou seja, culpabilidade,
antecedentes, conduta social, motivo do crime, circunstâncias, consequências, comportamento da vítima e
situação econômica do réu, fixo a pena base privativa de liberdade no mínimo legal, totalizando 04 (quatro)
anos de reclusão, bem como ao pagamento de multa de 10 (dez) dias-multa, calculada em 1/30 (um
trigésimo) do Salário Mínimo vigente à época dos fatos.

 
Segunda Fase (Atenuantes e Agravantes)

 
Inexistem circunstâncias agravantes que militem em desfavor do réu. Contudo, existe a circunstância
atenuante do art.65, III, d; que milita em seu favor em razão de o agente ter confessado a prática do delito.

 
Incabível, no entanto, a redução da sanção aquém do mínimo legal na fase intermediária (segunda fase).

 
E isso porque é firme o entendimento jurisprudencial que a incidência de circunstância atenuante não pode
conduzir à redução da pena abaixo do mínimo estabelecido em lei, conforme disposto na Súmula n. º 231
do Superior Tribunal de Justiça.

 
Cabe destacar ainda, que a matéria já foi submetida ao Supremo Tribunal Federal, sob o rito do artigo
543-B, do CPC, diante da repercussão geral, tendo esta Corte decido que:

 
¿Sentença. Condenação. Pena privativa de liberdade. Fixação abaixo do mínimo legal. Inadmissibilidade.
Existência apenas de atenuante ou atenuantes genéricas, não de causa especial de redução. Aplicação da
pena mínima. Jurisprudência reafirmada, repercussão geral reconhecida e recurso extraordinário
improvido. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC. Circunstância atenuante genérica não pode conduzir à
redução da pena abaixo do mínimo legal.

 
(RE 597270 QO-RG, Relator (a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 26/03/2009, REPERCUSS¿O GERAL
- MÉRITO DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-02363-11 PP-02257 LEXSTF
v. 31, n. 366, 2009, p. 445-458)

 
¿A partir desse entendimento jurisprudencial se extrai que não importa a quantidade de circunstâncias
atenuantes ou agravantes que estejam presentes no caso concreto, eis que os limites das penas previstas
em abstrato para o tipo deverão ser respeitados pelo julgador na segunda fase do processo de dosimetria
da sanção penal.¿ (SCHMITT, Ricardo Augusto ¿ 11. ed. rev. e atual. ¿ Salvador. D. JusPodivm, 2017, p
283).

 
 Assim, mantenho, nessa fase da dosimetria da pena, a pena privativa de liberdade fixada em 04 (quatro)
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anos de reclusão, bem como ao pagamento de multa de 10 (dez) dias-multa, calculada em 1/30 (um
trigésimo) do Salário Mínimo vigente à época dos fatos.

 
Terceira Fase (Diminuição e Aumento)

 
Inexistem causas de diminuição de pena, contudo, milita a causa de aumento do Art. 157, § 2º, II, do CPB,
em virtude do concurso de agentes. Assim, aumento a pena no mínimo legal, qual seja, 1/3; totalizando 5
(cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa, calculada em 1/30 (um trigésimo) do
Salário Mínimo vigente à época dos fatos.

 
Sendo assim, fica o réu definitivamente condenado a 5 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 10
(dez) dias-multa, calculada em 1/30 (um trigésimo) do Salário Mínimo vigente à época dos fatos.

 
REGIME CARCERÁRIO

 
A pena imposta ao réu deve ser cumprida em regime inicialmente SEMI-ABERTO, de acordo com o artigo
33, § 1º, letra ¨b¨ c/c o § 2º, letra ¨b¨, do CPB, em casa penal competente.

 
SUBSTITUIÇ¿O DA PENA:

 
Incabível a substituição, eis que a pena foi fixada num patamar acima de 04 (quatro) anos de reclusão,
além do crime ter sido cometido com grave ameaça à pessoa, conforme se verifica do artigo 44, inciso I,
do CPB.

 
DA SUSPENS¿O CONDICIONAL DA PENA:

 
Inaplicável o sursis, eis que pena privativa de liberdade ficou acima de 02 (dois) anos, de acordo com o
comando legal do artigo 77, ¿caput¿, do Código Penal Pátrio.

 
DO PREVISTO NO ART. 387, § 2º do CP:

 
Deixo de aplicar o benefício previsto no §2º do art. 387 do Código de Processo Penal, pois o tempo de
prisão provisória cumprido pelo acusado é insuficiente para a modificação do regime inicial para o
cumprimento da pena. Todavia, no momento oportuno deverá ser objeto de apreciação, por ocasião do
cumprimento da pena perante o juízo da Vara de Execuções Penais.

 
DISPOSIÇ¿ES FINAIS

 
INDENIZAÇ¿O DOS DANOS CIVIS:

 
Deixo de fixar valor mínimo para reparação, uma vez que não solicitado pela vítima ou pela acusação.

 
DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE:

 
CONCEDO AOS SENTENCIADOS O DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE, tendo em vista o tipo e
a quantidade de pena definitiva a ser aplicada, pelo que não verifico que se mantenha a necessidade da
sua prisão preventiva, ante a ausência dos pressupostos e fundamentos da medida cautelar.

 
Ante o exposto, sem maiores considerações, REVOGO A PRIS¿O PREVENTIVA de MATEHUS WILKER
DA SILVA LIMA, brasileiro, natural de Belém/PA, nascido em 02/11/2000, filho de Marcia do Socorro da
Silva Santos e Raimundo Angelino Ferreira Lima; atualmente recolhido na CTCN ¿ CTCN\BLOCO A
\CELA 03, INOPEN-PA Nº 201457; bem como, determino, ainda, a OBRIGAÇ¿O de o requerente cumprir
as condições abaixo descritas, sob pena de não o fazendo, ser revogado o benefício:
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a) comparecer a todos os atos do processo;

 
b) informar qualquer alteração de endereço;

 
c) não se ausentar da comarca de sua residência, por mais de 08 (oito) dias, sem prévia autorização deste
juízo;

 
d) recolher-se em domicílio no período noturno, das 23h até às 6h do dia seguinte, salvo motivo imperioso
e justificável, e, também, caso trabalhe, nos dias de folgas;

 
e) monitoramento eletrônico pelo prazo de 06 (seis) meses.

 
Ressalte-se que o não cumprimento de quaisquer das medidas cautelares impostas, implicará revogação
automática das mesmas e, consequentemente, a decretação da prisão preventiva com o recolhimento dos
denunciados a uma das casas Penais do Estado.

 
Que a casa penal dê conhecimento ao réu de que este deverá comparecer na Secretaria do Juízo, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados de sua liberação, com cópia de comprovante de residência, a fim
tomar conhecimento da presente decisão e assumir as obrigações impostas, sob pena de revogação das
medidas e a decretação de sua prisão.

 
Por derradeiro, servirá a presente decisão como ALVARÁ DE SOLTURA, impondo à autoridade
competente restituir a liberdade do réu, caso não haja outro motivo que o faça ficar PRESO.

 
Considerando que as alegações finais foram apresentadas pelo advogado habilitado nos autos, Dra.
Carolina Ferreira da Rosa ¿ OAB/PA 23.714, torno sem efeito o despacho de fl. 121 e REVOGO a multa
de 10 (dez) salários mínimos ora aplicada.

 
INTIME-SE a advogada Carolina Ferreira da Rosa ¿ OAB/PA 23.714, via DJE.

 
Cumpridas todas essas etapas, passo às DELIBERAÇ¿ES FINAIS:

 
Independentemente do trânsito em julgado desta Sentença:

 
EXPEÇA-SE Guia de Execução de Pena Privativa de Liberdade, para acompanhamento do cumprimento
da pena imposta.

 
Após o trânsito em julgado:

 
INTIME-SE o réu para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher a multa fixada, a ser revertida ao Fundo
Penitenciário Nacional. Decorrido o prazo estabelecido sem que o réu efetue o pagamento, CERTIFIQUE-
SE nos autos e EXPEÇA-SE Certidão de Ausência de Pagamento e, na forma do artigo 51 do CP,
REMETA-SE à Fazenda Pública cópia da Sentença Condenatória, da Certidão de Trânsito em Julgado e
da Certidão de Ausência de Pagamento, para que a mesma seja convertida em dívida de valor e sejam
aplicadas as normas relativas à dívida ativa da Fazenda Pública.

 
LANCE-SE o nome do réu no rol dos culpados.

 
OFICIE-SE ao setor de estatística criminal do Poder Judiciário do Estado do Pará, para as providências de
praxe.

 
OFICIE-SE ao TRE, para as providências legais.
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INTIMEM-SE o réu e seu patrono.

 
CIÊNCIA ao Ministério Público.

 
Sem custas processuais.

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE, expedindo o necessário.

 
Belém/PA, 22 de fevereiro de 2022.

 
DR FABIO PENEZI POVOA

 
Juiz de Direito, Respondendo pela 2ª Vara Criminal De Belém
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RESENHA: 09/03/2022 A 09/03/2022 - SECRETARIA DA 6ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 6ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00010780420158140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 AUTORIDADE POLICIAL:DPC EDEN BENTES DA SILVA
DENUNCIADO:JAILSON FERREIRA DA SILVA VITIMA:S. C. N. . AÃ§ao Penal Autos: 0001078-
04.2015.8.14.0401 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico Estadual RÃ©u: Jailson Ferreira da Silva Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Vieram-me os autos conclusos para anÃ¡lise da resposta escrita oferecida pela defesa do rÃ©u
JAILSON FERREIRA DA SILVA conforme manifestaÃ§Ã£o exarada Ã s fls.78/79. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Analisando o teor da manifestaÃ§Ã£o precitada, observo que os argumentos suscitados pela defesa
remetem nÃ£o comportam julgamento antecipado mediante absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, eis que o acervo
probatÃ³rio ainda nÃ£o Ã© suficientemente robusto a ponto de revelar, de forma inequÃvoca, hipÃ³tese
prevista no art.397 do CPP ou existÃªncia de prova ilÃcita produzida em sede de inquÃ©rito policial, sendo
indispensÃ¡vel, ao meu ver, adequada dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria a ser realizada em fase de instruÃ§Ã£o
processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, considerando que a inicial de fls.2/4, preenche os requisitos do
art. 41 do CPP, descrevendo fato de relevÃ¢ncia penal, sem que se possa vislumbrar, em anÃ¡lise inicial,
situaÃ§Ã£o excludente de ilicitude ou de culpabilidade, e que a justa causa para a aÃ§Ã£o penal, estÃ¡,
por sua vez, satisfatoriamente consubstanciada nos elementos colhidos no inquÃ©rito policial, deve o
processo, a meu ver, seguir para a instruÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual DESIGNO o dia 27.06.2023, Ã s
12h00min, para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se
o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se e cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 09 de marÃ§o
de 2022. Gisele Mendes CamarÃ§o Leite JuÃza de Direito respondendo pela 6Âª Vara Criminal de
B e l Ã © m / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 1 4 3 5 2 0 1 4 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 DENUNCIADO:FERNANDA ITAIANA SANTOS LIMA
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
DENUNCIADO:MARIA DE NAZARE PINHEIRO DA SILVA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) DENUNCIADO:ROSIANE DA SILVA VITIMA:O. E. .
AÃ§ao Penal Autos: 0001214-35.2014.8.14.0401 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico Estadual RÃ©: Rosiane da
Silva Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me os autos conclusos para anÃ¡lise da resposta escrita oferecida pela
defesa da rÃ© ROSIANE DA SILVA conforme manifestaÃ§Ã£o exarada Ã s fls.116/117. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â PorÃ©m, recorda-se que Ã s fls. 102, o parquet ofereceu proposta de suspensÃ£o condicional do
processo a tambÃ©m a Rosiane, razÃ£o pela qual DESIGNO o dia 01.08.2022, Ã s 11h00min, para
realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de suspensÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Intimem-se e cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 09 de marÃ§o de 2022. Gisele Mendes
CamarÃ§o Leite JuÃza de Direito respondendo pela 6Âª Vara Criminal de BelÃ©m/PA PROCESSO:
00044287620198140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
GISELE MENDES CAMARCO LEITE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022
DENUNCIADO:JOSUE MONTEIRO DE AZEVEDO VITIMA:A. C. O. E. . ÃEDITAL DE CITAÃÃO (Prazo de
15 dias) A Dra. GISELE MENDES CAMARÃO LEITE , MMÂª. JuÃza de Direito respondendo pela 6Âª Vara
Criminal da Comarca da Capital. Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo
5Âª Promotor PÃºblico da Capital foi (ram) denunciado(a)(s) JOSUE MONTEIRO DE AZEVEDO, brasileiro,
filho de Dalva Monteiro Azevedo e Esdras Soares de Azevedo; como incurso nas penas do Art.Â 297 do
CPB, nos autos do processo-crime nÂº.0004428-76.2019.814.0401. E como nÃ£o foi(ram)
encontrado(a)(s) para ser(em) citado(a)(s) pessoalmente, expede-se o presente EDITAL para que o(a)(s)
denunciado(a)(s), no prazo de 10(dez) dias, ofereÃ§a(m) resposta escrita, devendo na referida defesa,
arguir preliminares e alegar tudo o que interesse em sua defesa, oferecer documento, e justificaÃ§Ãµes,
especificar provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o
quando necessÃ¡rio, tudo conforme disposto no art. 396 do CPB., com a nova redaÃ§Ã£o alterada pela
Lei nÂº. 11.719/2008. BelÃ©m (PA), 09 de marÃ§o de 2022. EU, ___ Elizete Pantoja Campelo, Analista
JudiciÃ¡ria, lotada na 6Âº Vara Criminal, digitei, conferir e subscrevi. Â GISELE MENDES CAMARÃO
LEITE Â JuÃza de Direito, Titular da 6Âª Vara Criminal de Capital PROCESSO: 00062675520188140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GISELE MENDES
CAMARCO LEITE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 DENUNCIADO:SERGIO
MURILO BATISTA JUNIOR VITIMA:A. L. S. C. VITIMA:V. S. D. DENUNCIADO:MARCELO DA SILVA

SECRETARIA DA 6ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL
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MAGALHAES. AÃ§ao Penal Autos: 0006267-55.2018.8.14.0401 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico Estadual
RÃ©u: Marcelo Da Silva MagalhÃ£es Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me os autos conclusos para anÃ¡lise da
resposta escrita oferecida pela defesa do rÃ©u MARCELO DA SILVA MAGALHÃES conforme
manifestaÃ§Ã£o exarada Ã s fls.13/14. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando o teor da manifestaÃ§Ã£o precitada,
observo que os argumentos suscitados pela defesa remetem nÃ£o comportam julgamento antecipado
mediante absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, eis que o acervo probatÃ³rio ainda nÃ£o Ã© suficientemente robusto a
ponto de revelar, de forma inequÃvoca, hipÃ³tese prevista no art.397 do CPP ou existÃªncia de prova
ilÃcita produzida em sede de inquÃ©rito policial, sendo indispensÃ¡vel, ao meu ver, adequada dilaÃ§Ã£o
probatÃ³ria a ser realizada em fase de instruÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte,
considerando que a inicial de fls.2/5, preenche os requisitos do art. 41 do CPP, descrevendo fato de
relevÃ¢ncia penal, sem que se possa vislumbrar, em anÃ¡lise inicial, situaÃ§Ã£o excludente de ilicitude ou
de culpabilidade, e que a justa causa para a aÃ§Ã£o penal, estÃ¡, por sua vez, satisfatoriamente
consubstanciada nos elementos colhidos no inquÃ©rito policial, deve o processo, a meu ver, seguir para a
instruÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual DESIGNO o dia 27.06.2023, Ã s 10h00min, para realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Intimem-se e cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 09 de marÃ§o de 2022. Gisele Mendes
CamarÃ§o Leite JuÃza de Direito respondendo pela 6Âª Vara Criminal de BelÃ©m/PA PROCESSO:
0 0 0 9 7 0 5 0 3 2 0 0 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 2 0 3 4 9 7 1 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 REU:LUIZ FERNANDO SILVA DA SILVA
Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO) EDILENA GANTUSS-OAB/PA 10.056
(ADVOGADO) VITIMA:J. L. M. R. . AÃ§Ã£o Penal Autos: 0009705-03.2009.8.14.0401 Autor: MinistÃ©rio
PÃºblico Estadual RÃ©u: Luiz Fernando Silva e Silva Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o de fl.
62, bem como a cota ministerial e fl. 133, e todo o tempo em que o processo permaneceu sem que o rÃ©u
fosse encontrado, dÃ¡-se a entender plenamente que o denunciado tem o objetivo de omitir-se da justiÃ§a.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fuga do rÃ©u e o subsequente prejuÃzo Ã instruÃ§Ã£o criminal sÃ£o elementos
justificadores da decretaÃ§Ã£o prisÃ£o preventiva, neste sentido: Ementa: HABEAS CORPUS - PRISÃO
PREVENTIVA - FUNDAMENTAÃÃO ADEQUADA - INEXISTÃNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL -
ORDEM DENEGADA. 1. Habeas corpus destinado a viabilizar ao paciente a revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o
preventiva. 2. A custÃ³dia preventiva Ã© medida excepcional, admissÃvel apenas se presentes seus
requisitos legais, examinados Ã luz do caso em concreto. 3. PresenÃ§a de indÃcios suficientes de autoria
e materialidade delitiva, bem como de elementos concretos que indicam que a prisÃ£o cautelar do
paciente Ã© necessÃ¡ria para viabilizar a instruÃ§Ã£o criminal e assegurar a aplicaÃ§Ã£o da lei. 4. A fuga
do rÃ©u justifica o decreto de prisÃ£o preventiva, por ser evidente a inibiÃ§Ã£o criada pelo agente para o
livre curso da jurisdiÃ§Ã£o. 5. Ordem denegada.Â TRF-3 - HABEAS CORPUS HC 5798 SP
2010.03.00.005798-0 (TRF-3) Â Â Â Portanto, tendo em vista a conveniÃªncia da instruÃ§Ã£o criminal e a
necessidade de se assegurar a aplicaÃ§Ã£o da lei penal, REVOGO A PRISÃO DOMICILIAR E DECRETO
A PRISÃO PREVENTIVA DE LUIZ FERNANDO SILVA DA SILVA nos termos do artigo 312 do CÃ³digo de
Processo Penal. ExpeÃ§a-se o competente mandado de prisÃ£o. Intimem-se e cumpra-se. BelÃ©m/PA,
09 de marÃ§o de 2022 Â Â Â Â Â GISELE MENDES CAMARÃO LEITE Â Â Â Â Â JuÃza de Direito
respondendo pela 6Âº Vara Criminal da Comarca de BelÃ©m/PA PROCESSO: 00155169320198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GISELE MENDES
CAMARCO LEITE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:L. C.
Representante(s): ROSINEIDE MELO FELIPE (REP LEGAL) DENUNCIADO:JOSE MARIA FERNANDES
DE CASTRO Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
DENUNCIADO:GREYCE KELLY DE MELO PASTANA Representante(s): OAB 123456789 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . AÃ§ao Penal Autos: 0015516-93.2019.8.14.0401 Autor:
MinistÃ©rio PÃºblico Estadual RÃ©u: JosÃ© Maria Fernandes de Castro Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me os
autos conclusos para anÃ¡lise da resposta escrita oferecida pela defesa do rÃ©u JOSÃ MARIA
FERNANDES DE CASTRO conforme manifestaÃ§Ã£o exarada Ã s fls.43/44. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Analisando o teor da manifestaÃ§Ã£o precitada, observo que os argumentos suscitados pela defesa
remetem nÃ£o comportam julgamento antecipado mediante absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, eis que o acervo
probatÃ³rio ainda nÃ£o Ã© suficientemente robusto a ponto de revelar, de forma inequÃvoca, hipÃ³tese
prevista no art.397 do CPP ou existÃªncia de prova ilÃcita produzida em sede de inquÃ©rito policial, sendo
indispensÃ¡vel, ao meu ver, adequada dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria a ser realizada em fase de instruÃ§Ã£o
processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, considerando que a inicial de fls.2/5, preenche os requisitos do
art. 41 do CPP, descrevendo fato de relevÃ¢ncia penal, sem que se possa vislumbrar, em anÃ¡lise inicial,
situaÃ§Ã£o excludente de ilicitude ou de culpabilidade, e que a justa causa para a aÃ§Ã£o penal, estÃ¡,
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por sua vez, satisfatoriamente consubstanciada nos elementos colhidos no inquÃ©rito policial, deve o
processo, a meu ver, seguir para a instruÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual DESIGNO o dia 27.06.2023, Ã s
11h00min, para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se
o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se e cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 09 de marÃ§o
de 2022. Gisele Mendes CamarÃ§o Leite JuÃza de Direito respondendo pela 6Âª Vara Criminal de
BelÃ©m/PA 
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RESENHA: 08/03/2022 A 08/03/2022 - SECRETARIA DA 8ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 8ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00000047020198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 DENUNCIADO:EDSON JOSE DA SILVA RIBEIRO
Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:G. S. R. PROMOTOR:SETIMA
PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando a
insistÃªncia do MP na oitiva da testemunha MANOEL VALDOMIRO MARTINS CARDOSO, aguarde-se a
realizaÃ§Ã£o do ato designado Ã fl. 127-v, na comarca de Breves/PA. Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Cumpra-
se. Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2021. Dr. Jorge Luiz Lisboa
Sanches Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00000430420188140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 VITIMA:M. B. S. T.
DENUNCIADO:PAULO RODRIGO SILVA OLIVEIRA Representante(s): OAB 9102 - EWERTON FREITAS
TRINDADE (ADVOGADO) PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR.
SENTENÃA Â Â Â Â Â I - RELATÃRIO: Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL, atravÃ©s da
Promotoria de JustiÃ§a Criminal do JuÃzo Singular de BelÃ©m, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes
institucionais, ofereceu DENÃNCIA contra PAULO RODRIGO SILVA OLIVEIRA, brasileiro, paraense, filho
de Ana Paula Silva Oliveira, residente Ã Rua Municipalidade, Lava Jatos Lava Zap, Bairro Umarizal, por
infringÃªncia ao artigo 157, caput, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Consta no presente exordial
acusatÃ³ria que, no dia 01/01/2018, por volta das 17h, o denunciado abordou a vÃtima Maria Bernadete da
Silva Trindade, em frente ao prÃ©dio do Sebrae, e, mediante emprego de grave ameaÃ§a, exigiu que ela
abrisse sua bolsa e lhe entregasse seus pertences, ao que lhe subtraiu o celular marca LG e uma
necessaire contendo a quantia de R$4,00. Â Â Â Â Â A vÃtima entÃ£o acionou uma VTR prÃ³xima dali
que ao fazer buscas nas proximidades, encontrou o acusado sendo agredido por populares. Ele foi
revistado e encontrado em seu bolso os objetos pessoais da vÃtima, sendo em seguida conduzido Ã
Delegacia de polÃcia. Â Â Â Â Â A denÃºncia foi protocolada em 22/01/2018, tendo sido recebida neste
JuÃzo no dia 24/01/2018 (fl. 74). Â Â Â Â Â Citado pessoalmente, o rÃ©u apresentou resposta Ã
acusaÃ§Ã£o Ã s fls. 76/82, pugnando pelo reconhecimento da inÃ©pcia da inicial e pela revogaÃ§Ã£o da
prisÃ£o preventiva do acusado ou sua substituiÃ§Ã£o por outra medida cautelar. Â Â Â Â Â Em decisÃ£o
de fls. 92/93, o juÃzo revogou a prisÃ£o cautelar do rÃ©u, e Ã s fls. 94/95 determinou o prosseguimento
do feito, por nÃ£o se apresentarem quaisquer das hipÃ³teses de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria elencadas no art.
397 e seus incisos da Lei Adjetiva Penal. Â Â Â Â Â Em instruÃ§Ã£o processual, foram ouvidas a
testemunha de acusaÃ§Ã£o Marcos Sales da Silva Barbosa (fl. 113), a vÃtima Maria Bernadete da Silva
Trindade, e interrogado o acusado Paulo Rodrigo Silva Oliveira (fl. 119). Na fase do art. 402 do CPP, as
partes nada requereram. Â Â Â Â Â Ãs fls. 121/123, o MinistÃ©rio PÃºblico apresentou memoriais finais,
requerendo a procedÃªncia da denÃºncia e, consequentemente, a condenaÃ§Ã£o do acusado nas penas
do Artigo 157, caput, do CPB. Â Â Â Â Â A defesa do rÃ©u apresentou memoriais finais Ã s fls. 124/129,
pugnando pelo reconhecimento da insignificÃ¢ncia do bem furtado, e, subsidiariamente, pela
desclassificaÃ§Ã£o do crime de roubo para furto, aplicando-se, assim, a substituiÃ§Ã£o da pena privativa
por medidas restritivas. Em caso de condenaÃ§Ã£o, requer que seja reconhecida a atenuante da
confissÃ£o e aplicada a pena no mÃnimo possÃvel, com fixaÃ§Ã£o de regime inicial aberto para o
cumprimento da pena. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â Â Â Â Â II -
FundamentaÃ§Ã£o: Â Â Â Â Â Cuida-se de DenÃºncia formulada pelo MinistÃ©rio PÃºblico para apurar a
prÃ¡tica do crime definido no art. 157, caput, do CPB, o qual prevÃª: Â Â Â Â Â Art. 157 - Subtrair coisa
mÃ³vel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaÃ§a ou violÃªncia a pessoa, ou depois de
havÃª-la, por qualquer meio, reduzido Ã impossibilidade de resistÃªncia: Â Â Â Â Â Pena - reclusÃ£o, de
quatro a dez anos, e multa. Â Â Â Â Â Ao caso nÃ£o se apresentam preliminares. Passo ao exame de
mÃ©rito da aÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â DA MATERIALIDADE E DA AUTORIA Â Â Â Â Â A partir do que se
apurou durante toda a instruÃ§Ã£o criminal, restou comprovado que o denunciado Paulo Rodrigo praticou
o crime definido no art. 157, caput, do CPB. Â Â Â Â Â Ao ser ouvida em juÃzo a testemunha Marcos
Sales da Silva Barbosa declarou que nÃ£o viu o assalto, mas estava trabalhando na regiÃ£o e foi
acionado pela senhora que relatou ter sido roubada; que ao fazer buscas na Ã¡rea o acusado jÃ¡ tinha sido
detido por populares, e foram encontrados os bens da vÃtima em seu poder; que a vÃtima relatara ter sido
ameaÃ§ada; Â Â Â Â Â A vÃtima Maria Bernadete da Silva Trindade declarou em juÃzo que havia saÃdo
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do seu trabalho e caminhava na rua quando avistou o rapaz de bicicleta e jÃ¡ suspeitou que seria
assaltada; que ele estava prÃ³ximo dela ele disse que nÃ£o adiantava ela correr e mandou que ela abrisse
sua bolsa; que a polÃcia chegou em seguida e encontraram o acusado em outra rua; que ela fez seu
reconhecimento na Delegacia; que ela nÃ£o viu nenhuma arma. Â Â Â Â Â Em seu interrogatÃ³rio judicial,
o rÃ©u confessou o crime; declarou que nÃ£o usou de nenhuma arma ou de agressÃ£o contra a vÃtima;
que estava alcoolizado e chegou e pegou os pertences da vÃtima, que ela lhe entregou e ele fugiu em
seguida; que nÃ£o responde a outro processo. Â Â Â Â Â Conforme se observa, a confissÃ£o do acusado
Ã© corroborada mediante o depoimento prestado em JuÃzo pela vÃtima, revelando que o rÃ©u praticou
roubo contra Maria Bernadete, e assim subtraiu o aparelho celular, empreendendo fuga em seguida. Â Â Â
Â Â A bem da verdade, a palavra da vÃtima inquirida em JuÃzo, aliada Ã confissÃ£o judicial espontÃ¢nea
do acusado, sÃ£o suficientes para o decreto condenatÃ³rio, nos termos do que afirma a jurisprudÃªncia
pacÃfica: Â Â Â Â Â PENAL E PROCESSUAL PENAL. ROUBO. PALAVRA DA VÃTIMA. CONFISSAO.
CONJUNTO PROBATÃRIO. DOSIMETRIA DA PENA. CIRCUNSTÃNCIA JUDICIAL E ATENUANTE DA
CONFISSAO E DA MENOR IDADE DE 21 ANOS. 1) A palavra da vÃtima jungida a outros elementos de
prova, possui especial relevo e prepondera para impor a condenaÃ§Ã£o do infrator, mÃ¡xime nas
situaÃ§Ãµes tais como as constantes dos autos, que envolve crime contra o patrimÃ´nio e hÃ¡ a expressa
confissÃ£o do rÃ©u. (...) 5) Apelo provido em parte. (TJ-AP - APL: 47838820118030002 AP, Relator: RUI
GUILHERME DE VASCONCELLOS SOUZA FILHO, Data de Julgamento: 03/05/2012, CÃMARA ÃNICA,
Data de PublicaÃ§Ã£o: no DJE N.Âº 85 de Sexta, 11 de Maio de 2012) (grifo nÃ£o autÃªntico). Â Â Â Â Â
APELAÃÃO CRIMINAL - ROUBO CIRCUNSTANCIADO - CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL - PALAVRA DA
VÃTIMA - CONDENAÃÃO MANTIDA. I. A confissÃ£o extrajudicial do acusado e os outros elementos de
prova, especialmente os depoimentos das testemunhas, embasam o decreto condenatÃ³rio. II. Em crimes
contra o patrimÃ´nio, a palavra do ofendido merece especial relevÃ¢ncia e estÃ¡ coerente com o conjunto
probatÃ³rio. III. Parcial provimento para reduzir a pena pecuniÃ¡ria. (TJ-DF - APR: 20130510148577,
Relator: SANDRA DE SANTIS, Data de Julgamento: 11/06/2015, 1Âª Turma Criminal, Data de
PublicaÃ§Ã£o: Publicado no DJE : 19/06/2015 . PÃ¡g.: 48) (grifo nÃ£o autÃªntico). Â Â Â Â Â APELAÃÃO -
CRIME DE ROUBO - AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS - PALAVRAS DA
VÃTIMA - ELUCIDAÃÃO DOS FATOS E RECONHECIMENTO DO AGENTE - CONFISSÃO DO
ACUSADO - CONDENAÃÃO MANTIDA. Em sede de crimes patrimoniais, que geralmente sÃ£o praticados
na clandestinidade, configura-se preciosa a palavra da vÃtima para elucidaÃ§Ã£o dos fatos e
reconhecimento do agente, mormente quando nÃ£o hÃ¡ nada nos autos que demonstre que o ofendido
tenha inventado tais fatos com a simples intenÃ§Ã£o de prejudicar o acusado. As declaraÃ§Ãµes da
vÃtima, somadas Ã confissÃ£o do acusado, sÃ£o provas mais que suficientes da autoria do crime, nÃ£o
havendo espaÃ§o para absolviÃ§Ã£o. (TJ-MG - APR: 10433130011623001 MG, Relator: SÃ¡lvio Chaves,
Data de Julgamento: 26/06/2014, CÃ¢maras Criminais / 7Âª CÃMARA CRIMINAL, Data de PublicaÃ§Ã£o:
04/07/2014) (grifo nÃ£o autÃªntico). Â Â Â Â Â Acrescente-se, ainda, que o depoimento prestado pelo
policial que efetuou a prisÃ£o do rÃ©u ratifica o depoimento prestado pela vÃtima. Â Â Â Â Â Com efeito,
nos termos da pacÃfica jurisprudÃªncia, Ã© plenamente possÃvel como meio de prova a admissÃ£o de
depoimento de policiais que prenderam o acusado em flagrante delito e/ou participaram das diligÃªncias.
Nesse sentido: PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO. TRÃFICO DE
DROGAS. CONDENAÃÃO. DEPOIMENTOS DE POLICIAIS. CREDIBILIDADE. COERÃNCIA COM O
CONJUNTO PROBATÃRIO. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Ressalvada pessoal
compreensÃ£o diversa, uniformizou o Superior Tribunal de JustiÃ§a ser inadequado o writ em
substituiÃ§Ã£o a recursos especial e ordinÃ¡rio, ou de revisÃ£o criminal, admitindo-se, de ofÃcio, a
concessÃ£o da ordem ante a constataÃ§Ã£o de ilegalidade flagrante, abuso de poder ou teratologia. 2.
Orienta-se a jurisprudÃªncia no sentido de que os depoimentos dos agentes policiais merecem
credibilidade como elementos de convicÃ§Ã£o, mÃ¡xime quando corroborados com outras provas
produzidas nos autos, situaÃ§Ã£o da espÃ©cie, constituindo-se, assim, elemento apto a respaldar as
condenaÃ§Ãµes. (...) (STJ - HC: 206282 SP 2011/0105418-9, Relator: Ministro NEFI CORDEIRO, Data de
Julgamento: 12/05/2015, T6 - SEXTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 26/05/2015) (grifo nÃ£o
autÃªntico). (...) 1. Conforme entendimento desta Corte, sÃ£o vÃ¡lidos e revestidos de eficÃ¡cia
probatÃ³ria o testemunho prestado por policiais envolvidos com a aÃ§Ã£o investigativa, mormente quando
em harmonia com as demais provas e confirmados em juÃzo, sob a garantia do contraditÃ³rio. (...) 3.
Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg no AREsp: 366258 MG 2013/0249573-0, Relator: Ministra
LAURITA VAZ, Data de Julgamento: 11/03/2014, T5 - QUINTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe
27/03/2014) (grifo nÃ£o autÃªntico). PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. ROUBO QUALIFICADO. ALEGAÃÃO DE CONFISSÃO INFORMAL.
FUNDAMENTAÃÃO DEFICIENTE. VERBETE N. 284 DA SÃMULA DO STF. CONDENAÃÃO AMPARADA
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NO DEPOIMENTO DE POLICIAIS. MEIO DE PROVA IDÃNEO. PRECEDENTE. VERBETE N. 83 DA
SÃMULA DO STJ. AGRAVO DESPROVIDO. - A desconexÃ£o do conteÃºdo normativo do dispositivo com
as razÃµes do recurso especial configura deficiÃªncia de fundamentaÃ§Ã£o, a convocar a incidÃªncia do
verbete n. 284 da SÃºmula do STF. - O depoimento de policiais constitui elemento idÃ´neo a embasar o
Ã©dito condenatÃ³rio quando em conformidade com as demais provas dos autos. Precedente. - Incide o
enunciado n. 83 desta Corte quando a decisÃ£o proferida pelo Tribunal de origem encontra-se em
harmonia com a jurisprudÃªncia deste Tribunal Superior. Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg no
AREsp: 404817 SP 2013/0331266-1, Relator: Ministra MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA
CONVOCADA DO TJ/SE), Data de Julgamento: 04/02/2014, T6 - SEXTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o:
DJe 24/02/2014) (grifo nÃ£o autÃªntico). Â Â Â Â Â NÃ£o se sustenta a tese da defesa para
desclassificaÃ§Ã£o do crime uma vez que a ameaÃ§a velada exercida com relaÃ§Ã£o Ã vÃtima, contida
na palavra de ordem Â¿nÃ£o adianta fugirÂ¿, sÃ£o suficientes para caracterizaÃ§Ã£o da grave ameaÃ§a
e a configuraÃ§Ã£o do delito de roubo. Neste sentido: APELAÃÃO CRIMINAL - ROUBO SIMPLES -
RECURSO MINISTERIAL - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS - AMEAÃA VELADA -
CRIME DE ROUBO CONFIGURADO - CONDENAÃÃO QUE SE IMPÃE. Configura-se o crime de roubo
ainda que a grave ameaÃ§a tenha sido empregada de forma velada pelo agente, levando-se em conta,
principalmente, as circunstÃ¢ncias da abordagem e o temor efetivamente incutido na vÃtima. (TJ-MG -
APR: 10372120036374001 MG, Relator: Alberto Deodato Neto, Data de Julgamento: 09/06/2015,
CÃ¢maras Criminais / 1Âª CÃMARA CRIMINAL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 19/06/2015) EMENTA:
APELAÃÃO CRIMINAL - RECURSO MINISTERIAL - CRIME DE FURTO QUALIFICADO (ART. 155, Â§
4Âº, II DO CP)- AFASTAMENTO DA DESCLASSIFICAÃÃO DO CRIME DE ROUBO PARA O CRIME DE
FURTO - PROVIMENTO - INCIDÃNCIA DE GRAVE AMEAÃA VELADA - RECURSO PROVIDO. - "Para a
configuraÃ§Ã£o do crime de roubo Ã© necessÃ¡rio haver o emprego de violÃªncia ou grave ameaÃ§a
contra a vÃtima. Entretanto, a violÃªncia nÃ£o precisa ser de tal gravidade a ponto de ensejar lesÃµes
corporais, como nas vias de fato. Ademais, a grave ameaÃ§a pode ser empregada de forma velada,
configurando-se, isso sim, pelo temor causado Ã vÃtima, o que leva a permitir que o agente promova a
subtraÃ§Ã£o sem que nada possa a pessoa lesada fazer para impedi-lo." (HC 298.763/SC, STJ) -
Constatado que a vÃtima sentiu-se intimidada pela aÃ§Ã£o do agente, ainda que diante de uma ameaÃ§a
velada, hÃ¡ de se afastar a desclassificaÃ§Ã£o para o crime de furto e condenar o denunciado pela
prÃ¡tica do crime de roubo (art. 157, caput, do CPB). (TJ-MG - APR: 10024120541859001 Belo Horizonte,
Relator: Wanderley Paiva, Data de Julgamento: 30/05/2017, CÃ¢maras Criminais / 1Âª CÃMARA
CRIMINAL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 06/06/2017) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessarte, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
fragilidade ou falta de provas em relaÃ§Ã£o Ã materialidade do delito ou Ã autoria delituosa, havendo
substrato suficiente para uma condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Importante destacar que, no presente
caso, o crime de roubo teve consumaÃ§Ã£o integral, vez que o acusado conseguiu empreender fuga,
levando consigo a res furtiva, sendo que, somente apÃ³s a fuga, ele foi capturado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sobre a consumaÃ§Ã£o do delito de roubo, afirma a jurisprudÃªncia do STJ: HABEAS CORPUS. PENAL.
CRIME DE ROUBO. CONSUMAÃÃO. POSSE TRANQUILA DA COISA SUBTRAÃDA.
DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL E DO PRETÃRIO EXCELSO. TESE DE QUE A
ARMA DE FOGO ESTARIA DESMUNICIADA. AUSÃNCIA DE INTERESSE. REGIME PRISIONAL
SEMIABERTO. LEGALIDADE. HABEAS CORPUS PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA
EXTENSÃO, DENEGADO. 1. No que se refere Ã consumaÃ§Ã£o do crime de roubo, esta Corte e o
Supremo Tribunal Federal adotam a teoria da apprehensio, tambÃ©m denominada de amotio, segundo a
qual considera-se consumado o mencionado delito no momento em que o agente obtÃ©m a posse da res
furtiva, ainda que nÃ£o seja mansa e pacÃfica e/ou haja perseguiÃ§Ã£o policial, sendo prescindÃvel que o
objeto do crime saia da esfera de vigilÃ¢ncia da vÃtima. (...) 4. Habeas corpus parcialmente conhecido e,
nessa extensÃ£o, denegado. (STJ - Processo: HC 216291 SP 2011/0196885-7; Relator(a): Ministra
LAURITA VAZ; Julgamento: 13/08/2013; ÃrgÃ£o Julgador: T5 - QUINTA TURMA) (grifo nÃ£o autÃªntico).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feita, no caso em tela, o crime de roubo teve consumaÃ§Ã£o integral, vez que o
denunciado obteve a posse da res furtiva, empreendo fuga, sendo capturado somente apÃ³s a
consumaÃ§Ã£o do delito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifica-se, ademais, que, apesar da quantia roubada ter sido
de valor insignificante e nÃ£o haver detalhes do valor do aparelho celular da vÃtima, nÃ£o Ã© possÃvel
aplicar ao caso o princÃpio da insignificÃ¢ncia como requer a defesa do rÃ©u, em razÃ£o da grave
ameaÃ§a exercida. Neste sentido Ã© a jurisprudÃªncia: APELAÃÃO CRIMINAL. ROUBO. ABSOLVIÃÃO.
INVIABILIDADE. CONJUNTO PROBATÃRIO COESO E HARMÃNICO. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. PALAVRA DA VÃTIMA. RECONHECIMENTO NA FASE EXTRAJUDICIAL
CONFIRMADO EM JUÃZO. DEPOIMENTO DE POLICIAL. FÃ PÃBLICA. PRINCÃPIO DA
INSIGNIFICÃNCIA. INAPLICABILIDADE. CONDENAÃÃO MANTIDA. DOSIMETRIA. PENA PECUNIÃRIA.
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OMISSÃO NO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÃÃO PELO TRIBUNAL. RECURSO EXCLUSIVO
DA DEFESA. PROIBIÃÃO DA REFORMATIO IN PEJUS.Â I - A materialidade e a autoria do crime de
roubo descrito na peÃ§a acusatÃ³ria encontram-se sobejamente demonstradas pelo acervo probatÃ³rio
que integra os autos, nÃ£o havendo que se falar em absolviÃ§Ã£o por insuficiÃªncia de provas.Â II - Em
crimes contra o patrimÃ´nio, porque geralmente cometidos Ã s ocultas, a palavra da vÃtima possui
especial relevo probatÃ³rio, tanto mais quando narra os fatos de maneira coerente e aponta o autor por
fotografia na Delegacia e pessoalmente em JuÃzo.Â III - O depoimento prestado por policial na qualidade
de testemunha tem valor probatÃ³rio, porquanto tem fÃ© pÃºblica e por isso Ã© apto a embasar a
condenaÃ§Ã£o, notadamente se coeso com as demais provas dos autos.Â IV - IncabÃvel a aplicaÃ§Ã£o
do princÃpio da insignificÃ¢ncia ao crime de roubo, perpetrado com ameaÃ§a e violÃªncia contra a
pessoa, em razÃ£o da natureza complexa, que resguarda nÃ£o apenas o patrimÃ´nio, mas tambÃ©m a
integridade fÃsica e moral da vÃtima.Â (...) (AcÃ³rdÃ£o 1207835, 20180610042714APR, Relator: NILSONI
DE FREITAS CUSTODIO, Revisor: JESUINO RISSATO, 3Âª TURMA CRIMINAL, data de julgamento:
10/10/2019, publicado no DJE: 15/10/2019. PÃ¡g.: 138/151) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, restam
comprovadas a materialidade e a autoria da aÃ§Ã£o ilÃcita, nÃ£o deixando margem de dÃºvidas quanto Ã
responsabilidade criminal do acusado. Â Â Â Â Â III - CONCLUSÃO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto: Â Â
Â Â Â Â Â Â Â JULGO PROCEDENTE A DENÃNCIA, para CONDENAR o rÃ©u PAULO RODRIGO SILVA
OLIVEIRA, brasileiro, paraense, filho de Ana Paula Silva Oliveira, nas sanÃ§Ãµes punitivas previstas no
artigo 157 caput do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a analisar a dosimetria da pena a ser a aplicada ao
acusado, atendendo ao disposto nos arts. 59 e 68 do CPB: Â Â Â Â Â Â Â Â Â A culpabilidade do rÃ©u em
nada acrescenta Ã pena, porque nÃ£o hÃ¡ elementos que possam aumentar a reprovabilidade da aÃ§Ã£o
alÃ©m daqueles inerentes ao tipo em comento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado nÃ£o apresenta outros
antecedentes criminais (certidÃ£o de antecedentes criminais de fl. 57)Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡
elementos para se aferir a conduta social e a personalidade do acusado, razÃ£o pela qual sÃ£o
consideradas circunstÃ¢ncias neutras. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O motivo do delito Ã© a busca de lucro fÃ¡cil,
em detrimento da vÃtima, inerente ao crime, sendo, pois, circunstÃ¢ncia neutra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As
circunstÃ¢ncias e as consequÃªncias do crime sÃ£o inerentes ao crime, tendo o crime sido cometido
mediante grave ameaÃ§a, e notÃcias de que a vÃtima foi ressarcida. Trata-se, pois, de circunstÃ¢ncia
neutra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, o comportamento da vÃtima, evidentemente, em nada contribuiu para a
conduta do rÃ©u, sendo circunstÃ¢ncia judicial neutra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, com base nas
circunstÃ¢ncias judiciais supramencionadas, fixo a pena-base do acusado em 04 (quatro) anos de
reclusÃ£o e 10 (dez) dias-multa, sendo o dia multa Ã razÃ£o de 1/30 do salÃ¡rio mÃnimo nacional,
considerando a pena privativa de liberdade aplicada, as circunstÃ¢ncias judiciais do artigo 59 do CÃ³digo
Penal, a gravidade do delito e a situaÃ§Ã£o econÃ´mica do denunciado (artigo 49, Â§ 1Âº, do CÃ³digo
Penal). Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u nÃ£o apresenta circunstÃ¢ncias agravantes. Por outro lado, apresenta
a atenuante prevista no art. 65, inciso III, alÃnea Â¿dÂ¿, do CP, por sua confissÃ£o espontÃ¢nea perante
este JuÃzo. Entretanto, em observÃ¢ncia ao que preceitua a sÃºmula 231 do STJ, que dispÃµe que
circunstÃ¢ncia atenuante nÃ£o pode conduzir Ã reduÃ§Ã£o da pena abaixo do mÃnimo legal, deixo de
aplicar a referida atenuante. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ausentes causas de aumento ou de diminuiÃ§Ã£o de
pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deste modo, deve o rÃ©u cumprir, definitivamente, a pena de 04 (QUATRO)
ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS MULTA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Regime inicial: Fixo o regime inicial
aberto para a pena privativa de liberdade, nos termos do que determina o artigo 33, Â§ 2Âº, alÃnea b, do
CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IncabÃvel a detraÃ§Ã£o, disposta no art. 387, Â§ 2Âº, do CPP, tendo em vista
que o acusado respondeu ao processo em liberdade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Porque incabÃvel, em face do
quantum da pena fixada e da grave ameaÃ§a exercida, deixo de proceder Ã substituiÃ§Ã£o da pena
privativa de liberdade imposta ao rÃ©u por restritiva de direitos, nos termos do art. 44 do CPB. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â No que se refere Ã reparaÃ§Ã£o mÃnima de danos prevista no art. 387, IV, do CPP, deixo de
fixÃ¡-la, tendo em vista a inexistÃªncia de pedido formal na denÃºncia, nos termos do que afirma a
jurisprudÃªncia do STJ (AgRg no AREsp 311.784/DF, Rel. Ministro SebastiÃ£o Reis JÃºnior, Sexta Turma,
julgado em 05/08/2014; REsp 1265707/RS, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em
27/05/2014; AgRg no REsp 1428570/GO, Rel. Ministro Moura Ribeiro, Quinta Turma, julgado em
08/04/2014). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em face de responder ao processo solto e nÃ£o se verificar a presenÃ§a
dos pressupostos previstos no art. 312, do CPP, concedo ao rÃ©u o direito de apelar em liberdade, se por
outro motivo nÃ£o estiver preso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada a presente decisÃ£o em julgado, lance-lhe
o nome no rol dos culpados, com expediÃ§Ã£o necessÃ¡ria ao cumprimento da pena e remessa a VEP
competente, com as comunicaÃ§Ãµes de estilo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O pagamento da pena de multa
deverÃ¡ ser realizado no prazo de 10 (dez) dias a contar do trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, sob
pena de execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Adotem-se todos os procedimentos de praxe em casos desta
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natureza. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno o vencido nas custas, nos termos do que afirma o art. 804 do CPP.
Fica suspensa, contudo, a exigibilidade da referida cobranÃ§a, em virtude da concessÃ£o dos benefÃcios
da justiÃ§a gratuita ao denunciado, haja vista a sua condiÃ§Ã£o econÃ´mica, nos termos da Lei nÂº
1.060/50 e do art. 98 do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de MarÃ§o de 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00014731420088140401
PROCESSO ANTIGO: 200820052287 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ
LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 VITIMA:M. E. S. B.
REU:MARCELO HENRIQUE GOMES DE SOUZA Representante(s): JOAO CESAR PAES BARRETO
(ADVOGADO) FRANCISCO AUGUSTO LEDO DE CASTRO RIBEIRO (ADVOGADO)
REU:ALESSANDRO LIMA BAHIA Representante(s): ANTONIO QUARESMA - DEFENSOR PUBLICO
(ADVOGADO) REU:ANDERSON DOS SANTOS Representante(s): ANTONIO QUARESMA - DEFENSOR
PUBLICO (ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â Veio-me conclusa petiÃ§Ã£o do advogado JoÃ£o Paulo
de Castro Dutra, requerendo o desarquivamento dos autos, para os fins de direito. Â Â Â Â Â Desta feita,
defiro o pleito supramencionado e determino o desarquivamento dos autos. Â Â Â Â Â ApÃ³s o
desarquivamento do feito, dÃª-se vista dos autos ao advogado subscritor do supramencionado pleito, pelo
prazo de 10 (dez) dias, e, retornando os autos, arquive-se novamente. Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â
Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz
de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO: 00032663320168140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 DENUNCIADO:JEFFERSON RICARDO DOS
SANTOS Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:O. E.
PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ JuÃzo de Direito da 8Âª Vara Criminal do JuÃzo Singular da Comarca de
BelÃ©m FÃ³rum Criminal, Largo de SÃ£o JoÃ£o, Rua TomÃ¡zia PerdigÃ£o, s/n, 2Âº andar, sala 226,
BelÃ©m/PA ATA DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO Â Â Â Â Â Â Â Aos 16 de fevereiro
de 2022, nesta cidade de BELÃM, Estado do PARÃ, FÃ³rum Criminal, na sala de audiÃªncias da 8Âª Vara
Criminal do JuÃzo Singular, onde se achavam presentes o Exmo. Sr. Juiz de Direito Titular Jorge Luiz
Lisboa Sanches, o Exmo. Promotor de JustiÃ§a Marco AurÃ©lio Lima do Nascimento e a servidora Ana
Carla Soares. Foi aberta a audiÃªncia e efetuado o pregÃ£o de praxe, nos autos do processo nÂº
0003266-33.2016.8.14.0401. Ausente o(a) acusado(a) JEFFERSON RICARDO DOS SANTOS, pelo qual
responde o processo pelo art. 367 do CPP, representado(a) pelo(a) Defensora PÃºblica, DrÂª. Suzana
Hoyos de Jesus, que atua em sua defesa. O presente ato foi realizado via VIDEOCONFERÃNCIA, pelo
sistema TEAMS. Presente(s) a(s) testemunhas de acusaÃ§Ã£o HÃBIO CÃCERO CALDA BARBOSA,
cujo(s) depoimento(s) consta(m) gravado(s) em mÃdia de Ã¡udio e vÃdeo que segue juntada aos
presentes autos. Fica(m) a(s) testemunha(s) dispensada(s) de assinatura de termo de comparecimento.
Ausente KLEBSON COIMBRA DA COSTA. O RMP desiste do depoimento da testemunha. Encerrada a
instruÃ§Ã£o o magistrado intima as partes acerca de diligÃªncias que queiram requerer, na fase do art.
402, do CPP. ManifestaÃ§Ã£o do RMP: Nada requer. ManifestaÃ§Ã£o da DEFESA: Nada requer.
AlegaÃ§Ãµes Finais do MP: Em Ã¡udio. AlegaÃ§Ãµes Finais da Defensoria: Em Ã¡udio. DecisÃ£o do
Magistrado: Em Ã¡udio. DECISÃO: Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto: Â Â Â Â Â Â Â JULGO IMPROCEDENTE
A DENÃNCIA ofertada em desfavor de JEFFERSON RICARDO DOS SANTOS, brasileiro, paraense, filho
de Cirley Monteiro dos Santos, pela suposta prÃ¡tica dos crimes previstos nos artigos 14 da Lei nÂº
10.826/2003, ante a insuficiÃªncia de provas, tudo de conformidade com os preceptivos legais do artigo
386, inciso VII, do CPP. Transitada livremente em julgado, dÃª-se baixa nos assentos do acusado
existentes com relaÃ§Ã£o a este processo, oficiando-se Ã autoridade competente da SEGUP para que
assim tambÃ©m seja procedido. BelÃ©m/Pa, 16 de fevereiro de 2022. Jorge Luiz Lisboa Sanches, juiz de
direito titular da 8Âª Vara CriminalÂ¿.Â E, como nada mais houvesse a tratar ou discutir, lavro a presente
Ata que, lida e achado conforme, vai devidamente assinada. Eu, _____, Ana Carla Soares, Analista
JudiciÃ¡ria da 8Âª Vara Criminal, digitei e subscrevi.////// Â Â Â Â Â Â Â JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â
Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito da 8Âª Vara Criminal PROCESSO: 00040206720198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 DENUNCIADO:JOAO CARLOS ALVES DE
LIMA Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:E. M. B. S.
PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â
Encaminhem-se os autos ao MP para manifestaÃ§Ã£o quanto ao certificado Ã fl. 99. Â Â Â Â Â Cumpra-
se.Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ
LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª. Vara Penal da Capital PROCESSO:
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00042089420188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 VITIMA:O.
E. DENUNCIADO:ALFREDO RODRIGUES CONTENTE Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO
JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â Intime-se o denunciado ALFREDO RODRIGUES CONTENTE
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, compareÃ§a, na secretaria deste juÃzo, munido de carteira de
identidade e CPF, para tomar ciÃªncia da extinÃ§Ã£o de punibilidade em razÃ£o do cumprimento das
condiÃ§Ãµes de suspensÃ£o condicional, e receber a documentaÃ§Ã£o necessÃ¡ria para restituiÃ§Ã£o
da fianÃ§a, devendo se fazer constar no mandado que, caso o mesmo nÃ£o compareÃ§a no prazo
estabelecido, referida fianÃ§a serÃ¡ destinada ao fundo penitenciÃ¡rio ou terÃ¡ outra destinaÃ§Ã£o de
cunho social. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. Dr. JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO: 00043697020198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 VITIMA:S. L. C. S. D. VITIMA:G.
X. S. S. DENUNCIADO:PRISCILA ANDRADE DOS SANTOS Representante(s): OAB 93133 - SILVIO
GERMANO BRITO DA SILVA (ADVOGADO) DENUNCIADO:BIANCA BARREIROS SANTOS
Representante(s) :  OAB 93133 -  SILVIO GERMANO BRITO DA SILVA (ADVOGADO)
PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â
Considerando a certidÃ£o de fl. 338, intime-se o MP para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar
acerca da insistÃªncia ou desistÃªncia na oitiva das testemunhas LILIAN MARIA VEIRA RIBEIRO, ANA
PAULA BARBOSA PAIVA e KARINA CORREIA FIGUEIREDO, devendo apresentar dados
complementares de endereÃ§o ou qualificaÃ§Ã£o, caso insista na oitiva das referidas testemunhas. Â Â Â
Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Dr.
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital
P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 3 0 3 7 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 DENUNCIADO:WALYSSON LUA CARVALHO NEVES
Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) OAB 31062 - MILENE DOS SANTOS
VALENTE (ADVOGADO) VITIMA:O. E. PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO
SINGULAR. DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Torno sem efeito o despacho de fl. 135. Â Â Â Â Â Sendo tempestivo e
cabÃvel, recebo o recurso de apelaÃ§Ã£o de fl.136/14, em favor do rÃ©u WALYSSON LUÃ CARVALHO
NEVES. Â Â Â Â Â Considerando que a defesa jÃ¡ apresentou as razÃµes de apelaÃ§Ã£o, dÃª-se vista ao
recorrido para as contrarrazÃµes, no prazo estabelecido no art. 600 do CPP. Â Â Â Â Â ApÃ³s, remetam-
se os autos Ã InstÃ¢ncia Superior, de conformidade com o art. 601 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â
Â Â BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de
Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00094827320178140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 DENUNCIADO:WELLINGTON ALLAN
MORAES DA SILVA Representante(s): OAB 21031 - OSCAR SOUZA DO CARMO JUNIOR (ADVOGADO)
OAB 26601 - CÁLYMA JARDENE CARVALHO BARBOSA DA CONCEIÇÃO (ADVOGADO) VITIMA:O. E.
PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR DENUNCIADO:PRINDLEY
PAULO ANTONIO DA SILVA MARTINS Representante(s): OAB 17543 - SIMONE GEMAQUE DOS
SANTOS (ADVOGADO) DENUNCIADO:DAILSON SANTOS DOS SANTOS DENUNCIADO:JEFFETER
MILLER GONCALVES SILVA Representante(s): OAB 28409 - HERNA DO SOCORRO PEDROSO DE
AZEVEDO (ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o
ministerial de fl. 233, verifico que dentre as folhas mencionadas no referido parecer, apenas a mÃdia de fl.
99, apresenta ruÃdos na gravaÃ§Ã£o que, de fato, prejudicam a escuta dos depoimentos. Desta feita,
proceda-se a Sra. Diretora de Secretaria nova gravaÃ§Ã£o de Ã¡udio e vÃdeo da audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento realizada no dia 15/02/2018 (fl.99), com posterior substituiÃ§Ã£o do CD
constante dos autos. Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem os presentes autos ao RMP para manifestaÃ§Ã£o e,
conclusos. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ
LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO:
00114824120208140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 VITIMA:L.
C. S. S. DENUNCIADO:EVANIEL CUNHA AZEVEDO Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) DENUNCIADO:ALEX DE ARAUJO CAVALCANTE Representante(s): OAB
123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA
DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o do MP de fl. 213,
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homologo a desistÃªncia da oitiva da vÃtima LORENA CAMILLE SANTOS DOS SANTOS, determinando o
prosseguimento do feito. Â Â Â Â Â Considerando que o rÃ©u EVANIEL CUNHA AZEVEDO Ã© revel e as
demais testemunhas jÃ¡ foram ouvidas, intimem-se a acusaÃ§Ã£o e a defesa para, no prazo sucessivo de
48 (quarenta e oito) horas, apresentarem as diligÃªncias que porventura pretendam requerer, nos termos
do art. 402 do CPP. Â Â Â Â Â NÃ£o requeridas quaisquer diligÃªncias pelas partes, intimem-se a
acusaÃ§Ã£o e a defesa do acusado para apresentaÃ§Ã£o de memoriais finais, no prazo sucessivo de 05
(cinco) dias, nos termos do art. 403, Â§ 3Âº, do CPP. Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â
ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2021. Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de
Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00115401520188140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 DENUNCIADO:RAIMUNDO VILEMAR LIMA
GADELHA JUNIOR Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
VITIMA:E. S. A. PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO
Â Â Â Â Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o do MP Ã fl. 88, intimem-se a vÃtima e o rÃ©u, nos novos
endereÃ§os fornecidos, para que compareÃ§am Ã audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento que designo
para o dia 09 de agosto de 2022, Ã s 10h00. Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular da 8Âª. Vara Penal da Capital PROCESSO: 00125717020188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 DENUNCIADO:MAURICIO MATHEUS RIBEIRO BRAGA
Representante(s): OAB 11154 - ARMANDO BARROSO DA COSTA JUNIOR (ADVOGADO) OAB
123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:R. P. F. PROMOTOR:SETIMA
PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - RELATÃRIO: Â Â
Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL, por meio da 7Âª Promotoria de JustiÃ§a do JuÃzo
Singular Criminal, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes institucionais, ofereceu DENÃNCIA contra MAURÃCIO
MATHEUS RIBEIRO BRAGA, brasileiro, paraense, portador do RG nÂ° 636177 SSP/Pa, filho de LetÃcia
de Lima Ribeiro e MaurÃcio Lira Braga, residente e domiciliado Ã Rua Monte Alegre, nÂ° 71, entre Rua
SÃ£o Silvestre e Passagem Helena Dias, Bairro Jurunas. BelÃ©m-PA, CEP 66025400, contato: 91 98075-
8145, por infringÃªncia ao tipo penal descrito no Art. 157, Â§2Â°, II e Â§2Â°-A, I, do CÃ³digo Penal
Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Depreende-se da peÃ§a acusatÃ³ria que, no dia 12 de abril de 2018, por
volta das 11h, a vÃtima RogÃ©rio Puget Fernandes, motorista do aplicativo Uber, estava trafegando pela
Rua SÃ£o Silvestre prÃ³ximo Ã Trav. HonÃ³rio JosÃ© dos Santos, Bairro do Jurunas, momento em que,
apÃ³s deixar passageiros no local, foi interceptado pelo denunciado, acompanhado do adolescente Jordan
Henrique Pantoja da Silva e de um terceiro indivÃduo nÃ£o identificado, dois deles portando arma de fogo,
obrigando o ofendido a parar e a entregar sua carteira porta cÃ©dulas contendo documentos e o valor de
R$70,00 (setenta reais) e seu celular marca Samsung, modelo J7 prime, em seguida todos os envolvidos
empreenderam fuga. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ato contÃnuo, a vÃtima dirigiu-se Ã Delegacia de PolÃcia do
Jurunas e comunicou o ocorrido aos policiais, que mostraram ao ofendido a galeria de fotografias dos
assaltantes conhecidos na Ã¡rea, ao que a vÃtima reconheceu o denunciado MaurÃcio Matheus Ribeiro
Braga e o adolescente Jordan Henrique Pantoja da Silva como participantes do assalto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
A denÃºncia foi protocolada em 28 de junho de 2018, e recebida neste JuÃzo no 03 de julho de 2018, com
determinaÃ§Ã£o de citaÃ§Ã£o dos rÃ©us para apresentarem resposta Ã acusaÃ§Ã£o, nos termos do art.
396 do CPP, e diligÃªncias requeridas pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls.75 a 85 consta
resposta Ã acusaÃ§Ã£o, onde a defesa do acusado requereu o reconhecimento da inÃ©pcia da denÃºncia
e a absolviÃ§Ã£o por insuficiÃªncia de provas da autoria. O pedido de inÃ©pcia da denÃºncia foi
indeferido por este magistrado Ã fl.86. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No dia 25 de outubro de 2018 foi realizada
audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, onde foram ouvidas as testemunhas de acusaÃ§Ã£o RUI
FONTEL ALVES e BENEDITO DE SOUSA MENDES. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls.105 e 106 foi revogada a
prisÃ£o preventiva do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No dia 19 de novembro de 2018 em continuaÃ§Ã£o Ã
instruÃ§Ã£o e julgamento, foi ouvida a vÃtima ROGÃRIO PUGET FERNANDES. NÃ£o foi realizado o
interrogatÃ³rio do rÃ©u pois, apesar de cientificado anteriormente do ato, ele nÃ£o esteve presente,
havendo sido declarada sua revelia (fls.111). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na fase do art. 402 as partes nada
requereram, abrindo-se prazo para os memoriais finais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls.116 e 117 consta
memoriais finais pelo MinistÃ©rio PÃºblico, onde requer a procedÃªncia in totum da denÃºncia e a
consequente condenaÃ§Ã£o do rÃ©u MAURÃCIO MATHEUS RIBEIRO BRAGA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs
fls.126 a 136 consta memoriais finais pela defesa do acusado, onde requer que seja alterada a
capitulaÃ§Ã£o da inicial, pois entende que o fato ocorreu antes da entrada em vigor da lei nÂ° 13.654 de
23 de abril de 2018. Requer tambÃ©m a absolviÃ§Ã£o do acusado por entender que a prova produzida foi
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ilÃcita e assim nÃ£o restaram provas suficientes para sua condenaÃ§Ã£o. Pede o reconhecimento da
menoridade relativa do acusado, e que, em caso de condenaÃ§Ã£o, seja fixado o regime de pena aberto
ou semiaberto e a retirada da causa de aumento do uso de arma, por esta nÃ£o ter sido apreendida nos
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â PRELIMINARMENTE Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
defesa levantou preliminarmente a alegaÃ§Ã£o de que a capitulaÃ§Ã£o dada ao crime deve ser corrigida
para o art. 157 Â§ 2Âº I e II do CPB, posto que, no momento dos fatos, a lei nÂº 13.654 de 2018, que
alterou o inciso I do Â§ 2Âº do art. 157 ainda nÃ£o havia entrado em vigor, nÃ£o podendo, portanto,
retroagir para prejudicar o rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em que pese estar correto o fundamento da defesa de
que a conduta imputada ao rÃ©u amolda-se Ã descriÃ§Ã£o tÃpica do art. 157, 2Âº, I e II do CPB, nÃ£o
verifica-se hipÃ³tese de mutatio libelis a justificar o aditamento de denÃºncia por ter sido, tÃ£o somente,
pleiteado nos memoriais apresentados pelo MinistÃ©rio PÃºblico a condenaÃ§Ã£o por conduta distinta,
pois verifica-se que desde a denÃºncia jÃ¡ trazido pela acusaÃ§Ã£o os fatos relacionados ao tipo penal. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Importante mencionar que, em que pese o inciso I do Â§ 2Âº do art. 157 do CPB
atualmente esteja revogado, o uso de arma de fogo continua sendo qualificadora, agora prevista no Â§
2Âº-A, I, do art. 157 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, nÃ£o se trata, pois, de abolitio criminis, e,
considerando que o Â§ 2Âº-A, inciso I, do art. 157 do CPB tem pena maior, mas somente entrou em vigor
em 24/04/2018, aplicÃ¡vel a pena estabelecida no inciso I do Â§ 2Âº do art. 157 do CPB, posto que o
crime foi praticado em 12/04/2018, nÃ£o podendo a lei retroagir para prejudicar o rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sobre o tema, afirma a jurisprudÃªncia: Â Â Â Â Â Â Â Â Â RECURSO DE AGRAVO DE EXECUÃÃO
PENAL. DECISÃO QUE POSTERGA ANÃLISE DE PEDIDO. RECURSO DO APENADO.Â 1. ROUBO.
EMPREGO DE ARMA DE FOGO. ALTERAÃÃO LEGISLATIVA (LEI 13.654/18). REVOGAÃÃO DE
DISPOSITIVO (CP, ART. 157, Â§ 2Âº, I). DESLOCAMENTO LEGAL (CP, ART. 157, Â§ 2Âº-A, I).
CONTINUIDADE NORMATIVO-TÃPICA. NOVATIO LEGIS IN PEJUS. ULTRATIVIDADE DA LEI
BENÃFICA (CF, ART. 5Âº, XL, E CP, ART. 2Âº). 2. ROUBO DUPLAMENTE CIRCUNSTANCIADO. PENA.
FRAÃÃO MÃNIMA.Â 1. Apesar de a Lei 13.654/18 ter revogado o inciso I do Â§ 2Âº do art. 157 do
CÃ³digo Penal, a causa especial de aumento de pena relativa ao emprego de arma de fogo no crime de
roubo continua a ser figura tÃpica, porquanto apenas foi deslocada para seu Â§ 2Âº-A, I e, tratando-se de
inovaÃ§Ã£o legal de conteÃºdo mais gravoso, deve-se observar a ultratividade da lei anterior benÃ©fica
quanto aos crimes praticados na vigÃªncia do inciso revogado. 2. Se, por conta da presenÃ§a de duas
causas de aumento do Â§ 2Âº do art. 157 do CÃ³digo Penal a pena foi aumentada no mÃnimo patamar
legal de 1/3 na terceira fase da dosimetria do crime de roubo, o afastamento de uma delas nÃ£o traria
efeito redutivo algum.Â RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJSC, Agravo de ExecuÃ§Ã£o Penal
n. 0010943-52.2018.8.24.0018, de ChapecÃ³, rel. Des. SÃ©rgio Rizelo, Segunda CÃ¢mara Criminal, j. 27-
11-2018) (grifo nÃ£o autÃªntico). Â Â Â Â Â Â Â Â Â DO MÃRITO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de
denÃºncia formulada pelo MinistÃ©rio PÃºblico para apurar a prÃ¡tica do crime definido nos artigos 157,
Â§ 2Âº, I e II do CPB, cuja redaÃ§Ã£o Ã Ã©poca dos fatos era a seguinte: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art. 157 -
Subtrair coisa mÃ³vel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaÃ§a ou violÃªncia a pessoa, ou
depois de havÃª-la, por qualquer meio, reduzido Ã impossibilidade de resistÃªncia: Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Pena - reclusÃ£o, de quatro a dez anos, e multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â§ 2Âº - A pena aumenta-se de um
terÃ§o atÃ© metade: Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - se a violÃªncia ou ameaÃ§a Ã© exercida com emprego de
arma; Â Â Â Â Â Â Â Â Â II - se hÃ¡ o concurso de duas ou mais pessoas; Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA
MATERIALIDADE E DA AUTORIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Durante a instruÃ§Ã£o processual, conforme
relatado, foi ouvida a testemunha RUI FONTEL ALVES, policial civil que declarou que conhecia o rÃ©u
pelo apelido de Â¿marechalÂ¿; Relatou que foi procurado pela vÃtima na delegacia que disse ter sido
vÃtima de roubo; que o delegado mandou mostrar um Ã¡lbum de fotos e entÃ£o ela reconheceu o acusado
pela fotografia; que nÃ£o se recorda do adolescente Jordan Henrique Pantoja da Silva; que elaborei o
relatÃ³rio de fl.11 e se recordo dos fatos; que dirigiu-se ao local do delito, onde populares haviam visto o
crime e acusaram o denunciado e o adolescente, mas ninguÃ©m quis ir Ã delegaciaÂ¿Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â
Â A testemunha BENEDITO DE SOUSA MENDES relatou em juÃzo que: foi apurado pouca coisa, pois
nÃ£o conseguiram localizar o acusado nem o outro rapaz chamado Jordan, e muito menos o terceiro
elemento, chamado Edinaldo. Que se recorda de populares terem dito que os acusados eram recorrentes
na prÃ¡tica de assalto naquela rua e bairro; que conhecia o rÃ©u sÃ³ atravÃ©s de fotografias; que sabe
que o rÃ©u possui outras acusaÃ§Ãµes, inclusive por homicÃdio, com as investigaÃ§Ãµes prosseguindo;
que a vÃtima disse que estava fazendo seu trabalho de Uber e apÃ³s deixar o passageiro, foi abordada
por trÃªs elementos, e entre eles, reconheceu o denunciado e o Jordan; que a vÃtima procurou os policiais
imediatamente depois do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima ROGÃRIO PUGET FERNANDES relatou em
juÃzo que: tinha ido obedecer um chamado do aplicativo do Uber e o GPS lhe mandou para o local errado,
e a passageira atÃ© me avisou que era perigoso o local para onde eu estava indo, que era para ele
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retornar; que estava na Passagem SÃ£o Silvestre no Bairro do Jurunas e ao ser avisado pela passageira
foi dar a volta, e neste momento foi abordado pelo denunciado com uma arma em punho apontada para o
seu resto, dizendo `Â¿perdeuÂ¿Â¿; que ficou estÃ¡tico e lhe subtraÃram seu celular, sua carteira porta
cÃ©dulas com todos os seus documentos, uma quantia em dinheiro e quebrou a chave do seu carro; que
precisou chamar o guincho; que eram trÃªs pessoas, e MaurÃcio estava armado e lhe disse para nÃ£o
segui-lo, senÃ£o ele o mataria; que reconheceu tambÃ©m o adolescente Jordan.Â¿Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Conforme se observa, em que pese as alegaÃ§Ãµes da defesa, as provas constantes nos autos, em
especial o reconhecimento que a vÃtima fez do acusado como sendo um dos indivÃduos que, mediante
uso de arma de fogo, realizaram o assalto, se revelou coerente com as demais provas dos autos,
especialmente os depoimentos prestados pelos policiais que efetuaram a prisÃ£o do denunciado. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Com efeito, nos delitos patrimoniais, a palavra da vÃtima tem valor relevante para embasar o
decreto condenatÃ³rio, conforme pacificado pela doutrina e jurisprudÃªncia dos tribunais, como vÃª-se
abaixo: Â Â Â Â Â Â Â Â Â PENAL E PROCESSUAL PENAL. ROUBO. PALAVRA DA VÃTIMA.
CONFISSAO. CONJUNTO PROBATÃRIO. DOSIMETRIA DA PENA. CIRCUNSTÃNCIA JUDICIAL E
ATENUANTE DA CONFISSAO E DA MENOR IDADE DE 21 ANOS. 1) A palavra da vÃtima jungida a
outros elementos de prova, possui especial relevo e prepondera para impor a condenaÃ§Ã£o do infrator,
mÃ¡xime nas situaÃ§Ãµes tais como as constantes dos autos, que envolve crime contra o patrimÃ´nio e
hÃ¡ a expressa confissÃ£o do rÃ©u. (...) 5) Apelo provido em parte. (TJ-AP - APL: 47838820118030002
AP, Relator: RUI GUILHERME DE VASCONCELLOS SOUZA FILHO, Data de Julgamento: 03/05/2012,
CÃMARA ÃNICA, Data de PublicaÃ§Ã£o: no DJE N.Âº 85 de Sexta, 11 de Maio de 2012) (grifo nÃ£o
autÃªntico). Â Â Â Â Â Â Â Â Â APELAÃÃO CRIMINAL - ROUBO CIRCUNSTANCIADO - CONFISSÃO
EXTRAJUDICIAL - PALAVRA DA VÃTIMA - CONDENAÃÃO MANTIDA. I. A confissÃ£o extrajudicial do
acusado e os outros elementos de prova, especialmente os depoimentos das testemunhas, embasam o
decreto condenatÃ³rio. II. Em crimes contra o patrimÃ´nio, a palavra do ofendido merece especial
relevÃ¢ncia e estÃ¡ coerente com o conjunto probatÃ³rio. III. Parcial provimento para reduzir a pena
pecuniÃ¡ria. (TJ-DF - APR: 20130510148577, Relator: SANDRA DE SANTIS, Data de Julgamento:
11/06/2015, 1Âª Turma Criminal, Data de PublicaÃ§Ã£o: Publicado no DJE: 19/06/2015 . PÃ¡g.: 48) (grifo
nÃ£o autÃªntico). Â Â Â Â Â Â Â Â Â APELAÃÃO - CRIME DE ROUBO - AUTORIA E MATERIALIDADE
DEVIDAMENTE COMPROVADAS - PALAVRAS DA VÃTIMA - ELUCIDAÃÃO DOS FATOS E
RECONHECIMENTO DO AGENTE - CONFISSÃO DO ACUSADO - CONDENAÃÃO MANTIDA. Em sede
de crimes patrimoniais, que geralmente sÃ£o praticados na clandestinidade, configura-se preciosa a
palavra da vÃtima para elucidaÃ§Ã£o dos fatos e reconhecimento do agente, mormente quando nÃ£o hÃ¡
nada nos autos que demonstre que o ofendido tenha inventado tais fatos com a simples intenÃ§Ã£o de
prejudicar o acusado. As declaraÃ§Ãµes da vÃtima, somadas Ã confissÃ£o do acusado, sÃ£o provas mais
que suficientes da autoria do crime, nÃ£o havendo espaÃ§o para absolviÃ§Ã£o. (TJ-MG - APR:
10433130011623001 MG, Relator: SÃ¡lvio Chaves, Data de Julgamento: 26/06/2014, CÃ¢maras Criminais
/ 7Âª CÃMARA CRIMINAL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 04/07/2014) (grifo nÃ£o autÃªntico). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
APELAÃÃO. ROUBO DUPLAMENTE MAJORADO. EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE AGENTES.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS COM RELAÃÃO AO RÃU ROMÃRIO FERREIRA.
PALAVRA DAS VÃTIMAS. ROUBO CONSUMADO. INVERSÃO DA POSSE. REFAZIMENTO DA
DOSIMETRIA DA PENA. REGIME FECHADO. PROVA ORAL NÃO APTA PARA A CONDENAÃÃO DOS
RÃUS FILIPE DE SOUZA, GABRIEL DONIZETE E RODRIGO DE MORAES. IMPROVIMENTO DO
RECURSO MINISTERIAL E PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DEFENSIVO. 1. Materialidade e
autoria comprovadas com relaÃ§Ã£o ao crime de roubo duplamente majorado. As circunstÃ¢ncias do caso
concreto indicam o dolo adequado Ã espÃ©cie do rÃ©u RomÃ¡rio Ferreira. 2. A autoria do crime restou
comprovada pelas provas coligidas aos autos, alÃ©m de ter sido o rÃ©u reconhecido, pessoalmente, pela
vÃtima e pela testemunha arrolada pela acusaÃ§Ã£o. Validade. O reconhecimento que a vÃtima efetua,
da pessoa do seu roubador, assume fundamental importÃ¢ncia, eis que, em sede de crime de roubo,
normalmente tocado de clandestinidade, a palavra da vÃtima Ã© a Ãºnica na qual pode a autoridade
judiciÃ¡ria fiar-se, Ã falta de testemunhas presenciais. Precedentes do TJSP. [...] (TJ SP - TJ-SP -
ApelaÃ§Ã£o APL 30013638820138260333 SP 3001363-88.2013.8.26.0333 (TJ-SP); Data de
publicaÃ§Ã£o: 20/01/2016) (grifo nÃ£o autÃªntico). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Imperioso mencionar que a prova
oral nÃ£o deixa a menor dÃºvida acerca de efetivo emprego de violÃªncia contra a vÃtima mantida sob o
domÃnio de arma de fogo e ameaÃ§ada, posto que, em que pese nÃ£o ter sido apreendida nenhuma
arma usada no crime, Ã© prescindÃvel para fins de reconhecimento da majorante em comento a
apreensÃ£o e a realizaÃ§Ã£o da perÃcia na arma. In casu, os arestos abaixo transcritos do colendo
Superior Tribunal de JustiÃ§a embasam o presente entendimento: Â Â Â Â Â Â Â Â Â HABEAS CORPUS
SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÃPRIO. DESCABIMENTO. ROUBO CIRCUNSTANCIADO.
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DOSIMETRIA. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÃNIMO. MAUS ANTECEDENTES. ACRÃSCIMO
MOTIVADO. REINCIDÃNCIA. QUANTUM DE AUMENTO. FUNDAMENTAÃÃO IDÃNEA. ARMA DE
FOGO. AUSÃNCIA DE APREENSÃO E PERÃCIA. COMPROVAÃÃO POR OUTROS MEIOS DE PROVA.
POSSIBILIDADE. CRIME COMETIDO MEDIANTE UMA SÃ AÃÃO. DUAS VÃTIMAS. INEXISTÃNCIA DE
CRIME ÃNICO. CONCURSO FORMAL. EXASPERAÃÃO BASEADA APENAS NO NÃMERO DE CAUSAS
DE AUMENTO. FUNDAMENTAÃÃO INIDÃNEA. SÃMULA N. 443/STJ. HABEAS CORPUS NÃO
CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÃCIO. Ã pacÃfico o entendimento dessa Corte Superior no
sentido de que a incidÃªncia da majorante referente Ã utilizaÃ§Ã£o de arma prescinde da apreensÃ£o e
perÃcia no objeto, quando comprovada sua utilizaÃ§Ã£o, por outros meios de prova, tais como a palavra
da vÃtima ou mesmo de testemunhas. (...). (HC 194624/RJ, Rel. Min. Marilza Maynard (Desembargadora
convocada do TJ/SE), Sexta Turma, j. 20/02/2014, p. DJe 15/04/2014) (grifo nÃ£o autÃªntico). Â Â Â Â Â Â
Â Â Â EMENTA: HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. ARMA DE FOGO. APREENSÃO E
PERÃCIA. PRESCINDIBILIDADE. DOSIMETRIA DA PENA. CONCURSOS DE DUAS MAJORANTES.
NÃO-DEMONSTRADAS CIRCUNSTÃNCIAS CONCRETAS QUE INDIQUEM A NECESSIDADE DE
EXASPERAÃÃO DA PENAL ALÃM DA FRAÃÃO MÃNIMA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CARACTERIZADO. CRIME ÃNICO. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. OFENSA A
PATRIMÃNIOS DE VÃTIMAS DIVERSAS. CONCURSO FORMAL. MEMBROS DA MESMA FAMÃLIA.
IRRELEVÃNCIA. REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA. RÃU REINCIDENTE. PENA SUSPERIOR A 4
ANOS. ART. 33, Â§ 2Âº, A, DO CÃDIGO PENAL. REGIME INICIAL FECHADO. SÃMULA 269/STJ.
ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. 1- Ã prescindÃvel a apreensÃ£o e perÃcia da arma de fogo para
a caracterizaÃ§Ã£o da causa de aumento de pena do crime de roubo prevista no art. 157, Â§ 2Âº, I, do
CÃ³digo Penal, quando outros elementos comprovem sua utilizaÃ§Ã£o. 2, 3, 4, 5, 6 e 7- (...) (HC
99528/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 15/10/2009, p. DJe 16/11/2009) (grifo nÃ£o
autÃªntico). Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlÃ©m disso, no presente caso, incide a qualificadora prevista no art. 157,
Â§ 2Âº, inciso II, do CPB, tendo em vista que o concurso de agentes Ã© inequÃvoco. A prova oral colhida
na instruÃ§Ã£o criminal revela cabalmente que o delito foi praticado em concurso por vÃ¡rias pessoas. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Acrescente-se que, no presente caso, o crime de roubo teve consumaÃ§Ã£o integral, vez
que os assaltantes obtiveram a posse da res furtiva e empreenderam fuga. Os bens nÃ£o foram
recuperados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, diante dos elementos de prova dos autos que demonstram, de
forma clara e inequÃvoca, que o acusado em comunhÃ£o de aÃ§Ãµes e desÃgnios com outras pessoas,
subtraÃram, mediante grave ameaÃ§a, exercida com palavras de ordem e com o emprego de armas de
fogo, os bens da residÃªncia da vÃtima, sua condenaÃ§Ã£o se impÃµe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â III -
CONCLUSÃO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto: Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULGO PROCEDENTE A DENÃNCIA,
para CONDENAR contra MAURÃCIO MATHEUS RIBEIRO BRAGA, brasileiro, paraense, portador do RG
nÂ° 636177 SSP/Pa, filho de LetÃcia de Lima Ribeiro e MaurÃcio Lira Braga, residente e domiciliado Ã
Rua Monte Alegre, nÂ° 71, entre Rua SÃ£o Silvestre e Passagem Helena Dias, Bairro Jurunas, nas
sanÃ§Ãµes punitivas previstas no artigo 157, Â§ 2Âº, incisos I e II, do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a
analisar a dosimetria da pena a ser a aplicada, atendendo ao disposto nos arts. 59 e 68 do CPB. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â A culpabilidade do rÃ©u em nada acrescenta Ã pena, porque nÃ£o hÃ¡ elementos que possam
aumentar a reprovabilidade da aÃ§Ã£o alÃ©m daqueles inerentes ao tipo em comento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
O acusado responde a outro processo criminal (certidÃ£o de fl. 69). Todavia, de acordo com o
entendimento sedimentado na SÃºmula nÂº 444 do STJ, Ã© vedada a utilizaÃ§Ã£o de inquÃ©ritos
policiais e aÃ§Ãµes penais em curso para agravar a pena base. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ elementos
para se aferir a conduta social e a personalidade do acusado, razÃ£o pela qual sÃ£o consideradas
circunstÃ¢ncias neutras. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O motivo do delito Ã© a busca de lucro fÃ¡cil, em detrimento
da vÃtima, sendo, pois, circunstÃ¢ncia neutra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As circunstÃ¢ncias e as consequÃªncias
do crime sÃ£o inerentes ao crime. Trata-se, pois, de circunstÃ¢ncia neutra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, o
comportamento da vÃtima, em nada contribuiu para a conduta do rÃ©u, sendo circunstÃ¢ncia judicial
neutra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, com base nas circunstÃ¢ncias judiciais supramencionadas, fixo a pena
base do acusado em 04 (quatro) anos de reclusÃ£o e 10 (dez) dias multa, sendo o dia multa Ã razÃ£o de
1/30 do salÃ¡rio mÃnimo nacional, considerando a pena privativa de liberdade aplicada, as circunstÃ¢ncias
judiciais do artigo 59 do CÃ³digo Penal, a gravidade do delito e a situaÃ§Ã£o econÃ´mica do denunciado
(artigo 49, Â§ 1Âº, do CÃ³digo Penal). Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u nÃ£o apresenta contra si
circunstÃ¢ncias agravantes. Por outro lado, apresenta a atenuante prevista no art. 65 III: ser menor de 21
anos quando do ato criminoso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entretanto, em observÃ¢ncia ao que preceitua a
sÃºmula 231 do STJ, que dispÃµe que circunstÃ¢ncia atenuante nÃ£o pode conduzir Ã reduÃ§Ã£o da
pena abaixo do mÃnimo legal, deixo de aplicar a referida atenuante. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Presentes as
causas de aumento previstas no art. 157, Â§ 2Âº, incisos I e II, do CPB, tendo em vista que o crime foi

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7327/2022 - Quinta-feira, 10 de Março de 2022
93



cometido com emprego de uma arma de fogo e mediante o concurso de duas pessoas, impondo maior
temor Ã vÃtima e reduzindo ainda mais a possibilidade de reaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deste modo,
confirmada a referida causa de aumento e ausentes causas de diminuiÃ§Ã£o de pena, aumento a pena
em 5/12 (cinco doze avos), FIXANDO-A EM 05 (CINCO) ANOS E 08 (OITO) MESES DE RECLUSÃO E 14
(QUATORZE) DIAS MULTA, sendo o dia multa Ã razÃ£o de 1/30 do salÃ¡rio mÃnimo nacional,
considerando a pena privativa de liberdade aplicada, as circunstÃ¢ncias judiciais do artigo 59 do CÃ³digo
Penal, a gravidade do delito e a situaÃ§Ã£o econÃ´mica do denunciado (artigo 49, Â§1Âº, do CÃ³digo
Penal). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Regime inicial: Fixo o regime inicial fechado para a pena privativa de liberdade,
nos termos do que determina o artigo 33, Â§ 2Âº, alÃnea a, do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso,
o acusado ainda nÃ£o preenche os requisitos estabelecidos pelo art. 387, Â§ 2Âº, do CPP (detraÃ§Ã£o),
cabendo Ã Vara de ExecuÃ§Ãµes Penais a aplicaÃ§Ã£o, no momento oportuno. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Porque incabÃvel, em face do quantum da pena fixada e da grave ameaÃ§a exercida, deixo de proceder Ã
substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade imposta ao rÃ©u por restritiva de direitos, nos termos do art.
44 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que se refere Ã reparaÃ§Ã£o mÃnima de danos prevista no art. 387, IV,
do CPP, deixo de fixÃ¡-la, tendo em vista a inexistÃªncia de pedido formal na denÃºncia, nos termos do
que afirma a jurisprudÃªncia do STJ (AgRg no AREsp 311.784/DF, Rel. Ministro SebastiÃ£o Reis JÃºnior,
Sexta Turma, julgado em 05/08/2014; REsp 1265707/RS, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta
Turma, julgado em 27/05/2014; AgRg no REsp 1428570/GO, Rel. Ministro Moura Ribeiro, Quinta Turma,
julgado em 08/04/2014). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em face de responder ao processo solto e nÃ£o se verificar a
presenÃ§a dos pressupostos previstos no art. 312 do CPP, concedo ao rÃ©u o direito de apelar em
liberdade, se por outro motivo nÃ£o estiver preso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada a presente decisÃ£o em
julgado, lance-lhe o nome no rol dos culpados, com expediÃ§Ã£o necessÃ¡ria ao cumprimento da pena e
remessa a VEP competente, com as comunicaÃ§Ãµes de estilo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O pagamento da pena
de multa deverÃ¡ ser realizado no prazo de 10 (dez) dias a contar do trÃ¢nsito em julgado desta
sentenÃ§a, sob pena de execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno os vencidos nas custas, nos termos do
que afirma o art. 804 do CPP. Fica suspensa, contudo, a exigibilidade da referida cobranÃ§a, em virtude
da concessÃ£o dos benefÃcios da justiÃ§a gratuita ao denunciado, haja vista a sua condiÃ§Ã£o
econÃ´mica, nos termos da Lei nÂº 1.060/50 e do art. 98 do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Adotem-se todos os
procedimentos de praxe em casos desta natureza. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se, intime-se e
cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de MarÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa
Sanches Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO:
00134313720198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 VITIMA:S.
V. S. O. DENUNCIADO:JEAN FREITAS DE LIMA Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA
PUBLICA (ADVOGADO) PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR
AUTOR:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DESPACHO Â Â Â Â Â Compulsando os autos,
verifico que o rÃ©u JEAN FREITAS DE LIMA mudou de residÃªncia e nÃ£o comunicou o novo endereÃ§o
ao juÃzo (Fl. 128). Diante disto, declaro a revelia de referido acusado, nos termos do art. 367 do CÃ³digo
de Processo Penal, determinando o prosseguimento do feito sem a presenÃ§a do rÃ©u. Â Â Â Â Â Assim,
considerando o novo endereÃ§o da vÃtima Solange VitÃ³ria Santana de Oliveira em fl. 181, intime-se a
referida no endereÃ§o constante Ã Rua Augusto Montenegro, Conjunto NatÃ¡lia Lins, entre a Av.
MangueirÃ£o e a Passagem Deus Ã© Bom Pai, NÂ° 3401, APTO. A3-404, CEP: 66640-465, BAIRRO
MangueirÃ£o, BelÃ©m/PA, para audiÃªncia que designo para o dia 09/08/2022, Ã s 10:30 horas. Â Â Â Â
Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Dr. JORGE
LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª. Vara Penal da Capital PROCESSO:
00146257220198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022
DENUNCIADO:JOSE LUIS AIRES DE SOUZA Representante(s): OAB 16932 - JOSE AUGUSTO
COLARES BARATA (ADVOGADO) VITIMA:P. C. A. PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA
DO JUIZO SINGULAR. R. H. Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o Ã s fls. 136, dando conta de que o
causÃdico que atua na defesa do denunciado JOSE LUIS AIRES DE SOUZA, Dr. JOSÃ AUGUSTO
COLARES BARATA (OAB/PA 16932), foi intimado por diversas vezes para apresentar memoriais finais
nos termos do Art. 403, Â§3Â° do CPP, sem apresentaÃ§Ã£o de qualquer manifestaÃ§Ã£o, renÃºncia, e
inclusive sem apresentaÃ§Ã£o das razÃµes finais, caracterizando, portanto, abandono indireto da causa,
intime-se o rÃ©u para que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique o advogado que estÃ¡ atuando em sua
defesa ou, caso nÃ£o reÃºna condiÃ§Ãµes econÃ´micas para o patrocÃnio da mesma, requeira a
nomeaÃ§Ã£o de Defensor(a) PÃºblico(a). Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de marÃ§o de
2022. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª. Vara Penal
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d a  C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 1 6 1 2 2 9 2 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 DENUNCIADO:TIAGO VITTI MOTA Representante(s): OAB
15450-B - GUILHERME MESSIAS CAVALLEIRO DE MACEDO (ADVOGADO) ASSISTENTE DE
ACUSACAO:S. N. P. B. Representante(s): OAB 4834 - SILVIA DE NAZARE BASTOS PEREIRA
(ADVOGADO) OAB 13459 - WALTER JORGE DIAS (ADVOGADO) OAB 5041 - FERNANDO FLAVIO
LOPES SILVA (ADVOGADO) OAB 20329 - DRIELE BASTOS MENDES (ADVOGADO) OAB 23883 -
PAULO DE TARSO DUTRA MENDES (ADVOGADO) OAB 23986 - JOSUE DE FREITAS COSTA
(ADVOGADO) OAB 24474 - FLAVIO GIANNINI ALMEIDA ROCHA (ADVOGADO) OAB 24720 -
FERNANDA MAUES LOPES (ADVOGADO) OAB 26522 - ALBERTO NUNES SANTIAGO (ADVOGADO)
OAB 26631 - JOSE HYRAM SOARES NETO (ADVOGADO) PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE
JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. Vistos, etc... Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico interpÃ´s apelaÃ§Ã£o Ã
fl. 167 em 04 de marÃ§o de 2022 contra sentenÃ§a absolutÃ³ria de fls. 163/166.Â Â Â Â Â Â Â O prazo
para a interposiÃ§Ã£o da apelaÃ§Ã£o Ã© de 05 (cinco) dias (art. 593 do CÃ³digo de Processo Penal),
contado da data em que tomou ciÃªncia da sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Infere-se dos autos que o promotor de
justiÃ§a tomou ciÃªncia da sentenÃ§a no dia 22 de fevereiro de 2022. Diante disso, verifico que o prazo
recursal terminou em 03.03.2022, primeiro dia Ãºtil apÃ³s o feriado de carnaval, razÃ£o pela qual o recurso
Ã© intempestivo. Â Â Â Â Â Desta feita, nÃ£o conheÃ§o do recurso de apelaÃ§Ã£o interposto, por ser
intempestivo.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ
LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO:
00172415420188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 VITIMA:S.
C. C. M. VITIMA:J. L. P. M. VITIMA:Z. C. S. DENUNCIADO:DENIS SALAZAR DA SILVA
Representante(s): OAB 22897 - CARLOS BENJAMIN DE SOUZA GONCALVES (ADVOGADO)
PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â Em
anÃ¡lise do que consta nos presentes autos, verifico que, conforme certidÃ£o de fl. 291, transitou em
julgado a sentenÃ§a de fls. 282/288, que condenou o rÃ©u DÃNIS SALAZAR DA SILVA Ã s penas de 05
(cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusÃ£o, a ser cumprida em regime semiaberto, mais 13 (treze) dias
multa, calculados Ã razÃ£o de 1/30 (um trinta avos) do salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato, pela
prÃ¡tica do crime previsto no art. 157, Â§2Â°, incisos II e V, Â§2Â°-A, I, do CPB.Â Â Â Â Â Â Desta feita,
expeÃ§a-se o mandado de prisÃ£o contra o acusado DÃNIS SALAZAR DA SILVA, observando que
deverÃ¡ ocorrer o imediato encaminhamento do rÃ©u ao regime prisional adequado e que o cumprimento
do referido mandado de prisÃ£o deverÃ¡ ser imediatamente comunicado a esta 8a Vara Criminal, visando
a expediÃ§Ã£o da guia de recolhimento e seu encaminhamento Ã Vara de ExecuÃ§Ã£o Penais. Â Â Â Â Â
FaÃ§am-se as comunicaÃ§Ãµes e anotaÃ§Ãµes de praxe. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 08
de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da
8Âª. Vara Penal da Capital PROCESSO: 00172626420178140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 VITIMA:W. F. N. DENUNCIADO:ANTONIO TELES MAFRA
Representante(s): SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR (PROMOTOR(A)) OAB
11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â I
- RELATÃRIO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL, por meio da 7Âª Promotoria de
JustiÃ§a do JuÃzo Singular Criminal, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes institucionais, ofereceu DENÃNCIA
contra ANTÃNIO TELES MAFRA, brasileiro, paraense, identificado datiloscopicamente nos autos, RG nÂ°
10120571 SSP/PA, filho de Deodato Mafra de Andrade e Laura Teles Mafra, residente e domiciliado Ã Rua
CÃ´nego JerÃ´nimo Pimentel nÂ°89, Bairro Umarizal, BelÃ©m/PA, por infringÃªncia ao tipo penal descrito
no Art. 157, Â§2, I, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Depreende-se da peÃ§a acusatÃ³ria
que, no dia 09 de julho de 2017, por volta das 14h30min, o acusado invadiu a residÃªncia da vÃtima
Wilson Ferreira do Nascimento, localizada na Rua CÃ´nego JerÃ´nimo Pimentel e, no local, com um pano
enrolado na mÃ£o, derrubou a vÃtima e anunciou o assalto, dizendo `Â¿ME PASSA O DINHEIRO, JOIAS,
CELULAR, SENÃO EU VOU TE MATAR!Â¿Â¿. Diante da ameaÃ§a, o ofendido entregou dois aparelhos
celulares, informando que o dinheiro estava em uma gaveta. No momento em que o acusado virou-se em
direÃ§Ã£o Ã gaveta, o ofendido empreendeu fuga no sentido da rua, porÃ©m, foi interceptado pelo
denunciado, que, em posse de uma chave de fenda, travou luta corporal com a vÃtima, tendo atÃ©
mesmo, desferido uma mordida na mÃ£o do ofendido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â EntÃ£o, o acusado empreendeu
fuga, porÃ©m, diante dos gritos de `Â¿pega ladrÃ£o!Â¿Â¿, populares se aglomeraram e comeÃ§aram a
correr atrÃ¡s do denunciado, que foi capturado e linchado, tendo sido salvo da populaÃ§Ã£o por uma
equipe policial que estava realizando uma perÃcia na regiÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo em seguida, o
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denunciado foi preso ainda em posse dos bens da vÃtima e da arma do crime, tendo sido encaminhado Ã
delegacia para providÃªncias legais. Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi protocolada em 02 de agosto de
2017, e recebida neste JuÃzo no dia 04 de agosto de 2017, com determinaÃ§Ã£o de citaÃ§Ã£o do rÃ©u
para apresentar resposta Ã acusaÃ§Ã£o, nos termos do art. 396 do CPP, e diligÃªncias requeridas pelo
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Consta Ã s fls.77 a 81, resposta Ã acusaÃ§Ã£o feita pela defesa do
acusado, onde requereu o arrolamento posterior de testemunhas. Ãs fls.88 e 89, tal pedido foi indeferido
por este magistrado. Â Â Â Â Â Â Â Â No dia 17 de janeiro de 2018 houve audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e
julgamento, onde foi realizada a oitiva das testemunhas de acusaÃ§Ã£o JORGE HENRIQUE SARAIVA
DIAS e PAULO RENATO DA SILVA. Â Â Â Â Â Â Â Â No dia 13 de agosto de 2018, em continuaÃ§Ã£o Ã
audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, apÃ³s a desistÃªncia de oitiva pelo MP da testemunha de
acusaÃ§Ã£o LUIS FERNANDO SANTA ROSA REIS, foi interrogado o acusado ANTÃNIO TELES MAFRA.
Â Â Â Â Â Â Â Â Na fase do art. 402 do CPP as partes nÃ£o requereram diligÃªncias. Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs
fls.149 e 150 consta memoriais finais pelo MinistÃ©rio PÃºblico, onde requer a procedÃªncia in totum da
denÃºncia, com a consequente condenaÃ§Ã£o do rÃ©u ANTÃNIO TELES MAFRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs
fls.155 a 158 consta memoriais finais pela defesa do acusado, onde requer a retirada da majorante da
arma de fogo, devido a revogaÃ§Ã£o do art.157, Â§2, I, pela Lei nÂ° 13.654/18. Requer tambÃ©m a
absolviÃ§Ã£o do acusado por ausÃªncia de provas, pois entende que as testemunhas nÃ£o presenciaram
o delito, tendo testemunhado apenas com base no `Â¿ouvi dizerÂ¿Â¿, e por isso nÃ£o seriam capazes de
ensejar condenaÃ§Ã£o. Requer, por fim, que, em caso de condenaÃ§Ã£o, seja aplicado o regime de pena
semiaberto, com aplicaÃ§Ã£o das SÃM 444/STJ e SÃMs.17 a 19 do TJE/PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Juntada a
oitiva da vÃtima WILSON FERREIRA DO NASCIMENTO Ã fl.166, realizada por meio de carta precatÃ³ria,
Ã fl.168, o magistrado oportunizou Ã s partes complementarem seus memoriais finais. Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs
fls.169 e 170 consta complementaÃ§Ã£o dos memorias finais pelo MP, onde requer a procedÃªncia da
denÃºncia, com aplicaÃ§Ã£o da emendatio libelli, para condenar o rÃ©u ANTÃNIO TELES MAFRA, nas
penas do art.157, caput, do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls.171 a 175 consta complementaÃ§Ã£o dos
memoriais finais pela defesa, pugnando pela aplicaÃ§Ã£o da emendatio libelli para que o rÃ©u responda
nas penas do art. 157, caput, do CPB, manteve os demais pedidos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de denÃºncia
formulada pelo MinistÃ©rio PÃºblico para apurar a prÃ¡tica do crime definido no art. 157, Â§ 2Âº, I do CPB,
supostamente praticado pelo acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sede de alegaÃ§Ãµes finais as partes
pugnaram pela aplicaÃ§Ã£o da emendatio libelli a fim de que o rÃ©u responda na forma do caput do art.
157, do CBP - roubo simples. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Afirma o art. 157, caput, do CPB: Art. 157 - Subtrair coisa
mÃ³vel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaÃ§a ou violÃªncia a pessoa, ou depois de
havÃª-la, por qualquer meio, reduzido Ã impossibilidade de resistÃªncia: Pena - reclusÃ£o, de quatro a dez
anos, e multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DO MÃRITO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao caso nÃ£o se apresentam
preliminares. Passo a analisar o mÃ©rito do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme jÃ¡ referido, em
instruÃ§Ã£o processual foram ouvidas as testemunhas arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico JORGE
HENRIQUE SARAIVA DIAS, PAULO RENATO DA SILVA, a vÃtima WILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO bem como foi interrogado o acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha de acusaÃ§Ã£o
JORGE HENRIQUE SARAIVA DIAS, policial militar, relatou que estava de serviÃ§o no dia dos fatos e
quando chegaram ao local o acusado jÃ¡ havia sido preso por policiais civis que estavam realizando uma
perÃcia nas imediaÃ§Ãµes. Que pegaram o acusado e o conduziram Ã delegacia, junto com a vÃtima.
Que foi encontrada uma chave de fenda com o rÃ©u, que ele teria usado para ameaÃ§ar a vÃtima. NÃ£o
foi encontrada arma de fogo. Que o rÃ©u estava sÃ³ e a vÃtima o reconheceu no local em que foi efetuada
a prisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha de acusaÃ§Ã£o PAULO RENATO DA SILVA, policial militar,
relatou que se recorda apenas do rosto, da fisionomia do rÃ©u, mas nÃ£o se lembra da ocorrÃªncia. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â A vÃtima WILSON FERREIRA DO NASCIMENTO relatou que sua residÃªncia Ã© tambÃ©m
uma pizzaria; que lÃ¡ hÃ¡ um quarto, e por volta das 14h, foi descansar um pouco, porque seu funcionÃ¡rio
sÃ³ chegaria Ã s 15h. Que entrou e apenas fechou a porta de vidro. Que fechou o ferrolho embaixo e nÃ£o
fechou o de cima. Nisso, entrou e foi para seu quarto, ligou a central e foi dormir. Que se espantou com o
barulho da central, pois ela desligou; que se levantou, pegou a chave e foi atÃ© lÃ¡ fora. Que foi abrir a
porta de vidro e verificou que ela estava destravada. Saiu, olhou e verificou que nÃ£o havia movimento e
as lÃ¢mpadas estavam desligadas, entÃ£o pensou que tivesse faltado energia; que quando entrou e
fechou a porta novamente, foi ao banheiro e ao sair de lÃ¡ estava tudo escuro e ligou a lanterna do celular,
momento em que viu o acusado de cÃ³coras. Que entÃ£o o acusado anunciou o assalto e disse para a
vÃtima ficar de bruÃ§os senÃ£o iria lhe matar. Que o assaltante pediu o celular e dinheiro. Que disse onde
ficava o dinheiro e enquanto ele foi para lÃ¡, a vÃtima se levantou e saiu correndo e bateu nas duas portas
e elas se abriram. Que o acusado lhe alcanÃ§ou. Que viu que nÃ£o havia arma de fogo, o acusado usava
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uma chave de fenda coberta com pano, fazendo parecer uma arma. Que se atracaram lÃ¡ fora. Disse que
o acusado lhe mordeu para se soltar e tentar fugir. Que o pessoal comeÃ§ou a correr e gritar. Que a
vÃtima pegou a chave do carro e conseguiu alcanÃ§Ã¡-lo, mas ele jÃ¡ havia sido interceptado pela polÃcia
civil. Que seus dois celulares foram devolvidos na hora. Que nÃ£o foram roubados outros bens. Que acha
que o acusado entrou na casa por causa da chave de fenda. Que nÃ£o era costume ele ficar sozinho em
casa nesse horÃ¡rio. Que o acusado estava sozinho. Disse que ficou com algumas lesÃµes e em razÃ£o
da mordida precisou tomar vacina. Que nunca tinha visto o acusado antes. Mencionou que o acusado
pegou um dos celulares em cima da mesa do escritÃ³rio e o outro foi entregue pela vÃtima em razÃ£o das
ameaÃ§as. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u ANTÃNIO TELES MAFRA, em seu interrogatÃ³rio, declarou em
juÃzo que nÃ£o sÃ£o verdadeiras as acusaÃ§Ãµes. Que entrou na casa para pedir um pedaÃ§o de pizza,
pois a porta estava encostada. Que entrou lÃ¡ para trÃ¡s da cozinha e quando o proprietÃ¡rio lhe viu, ficou
desesperado, correu e comeÃ§ou a gritar `Â¿ladrÃ£o! ladrÃ£o!Â¿Â¿. Que era a vÃtima que estava com a
chave de fenda. Que nÃ£o derrubou a vÃtima no chÃ£o. Que apenas foi pedir comida. Disse que nÃ£o
utilizou arma de fogo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA MATERIALIDADE E DA AUTORIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â A partir
do que se apurou durante toda a instruÃ§Ã£o criminal, nÃ£o hÃ¡ que se falar em fragilidade ou falta de
provas em relaÃ§Ã£o Ã materialidade do delito ou Ã autoria delituosa, havendo substrato suficiente da
participaÃ§Ã£o do rÃ©u na prÃ¡tica delitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme se observa, em que pese a tese
de negativa de autoria formulada pela defesa, sua versÃ£o Ã© inconsistente e insuficiente para
desconstituir a narrativa da vÃtima em juÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por outro lado, o depoimento da vÃtima,
descrevendo de forma coerente a atuaÃ§Ã£o do acusado, Ã© suficiente para convencer este juÃzo de que
o acusado entrou na propriedade da vÃtima e, usando de grave ameaÃ§a contra esta subtraiu o seu
celular. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, nos delitos patrimoniais, a palavra da vÃtima tem valor relevante
para embasar o decreto condenatÃ³rio, conforme pacificado pela doutrina e jurisprudÃªncia dos tribunais,
como vÃª-se abaixo: Â Â Â Â Â PENAL E PROCESSUAL PENAL. ROUBO. PALAVRA DA VÃTIMA.
CONFISSAO. CONJUNTO PROBATÃRIO. DOSIMETRIA DA PENA. CIRCUNSTÃNCIA JUDICIAL E
ATENUANTE DA CONFISSAO E DA MENOR IDADE DE 21 ANOS. 1) A palavra da vÃtima jungida a
outros elementos de prova, possui especial relevo e prepondera para impor a condenaÃ§Ã£o do infrator,
mÃ¡xime nas situaÃ§Ãµes tais como as constantes dos autos, que envolve crime contra o patrimÃ´nio e
hÃ¡ a expressa confissÃ£o do rÃ©u. (...) 5) Apelo provido em parte. (TJ-AP - APL: 47838820118030002
AP, Relator: RUI GUILHERME DE VASCONCELLOS SOUZA FILHO, Data de Julgamento: 03/05/2012,
CÃMARA ÃNICA, Data de PublicaÃ§Ã£o: no DJE N.Âº 85 de Sexta, 11 de Maio de 2012) (grifo nÃ£o
autÃªntico). Â Â Â Â Â APELAÃÃO CRIMINAL - ROUBO CIRCUNSTANCIADO - CONFISSÃO
EXTRAJUDICIAL - PALAVRA DA VÃTIMA - CONDENAÃÃO MANTIDA. I. A confissÃ£o extrajudicial do
acusado e os outros elementos de prova, especialmente os depoimentos das testemunhas, embasam o
decreto condenatÃ³rio. II. Em crimes contra o patrimÃ´nio, a palavra do ofendido merece especial
relevÃ¢ncia e estÃ¡ coerente com o conjunto probatÃ³rio. III. Parcial provimento para reduzir a pena
pecuniÃ¡ria. (TJ-DF - APR: 20130510148577, Relator: SANDRA DE SANTIS, Data de Julgamento:
11/06/2015, 1Âª Turma Criminal, Data de PublicaÃ§Ã£o: Publicado no DJE: 19/06/2015 . PÃ¡g.: 48) (grifo
nÃ£o autÃªntico). Â Â Â Â Â APELAÃÃO - CRIME DE ROUBO - AUTORIA E MATERIALIDADE
DEVIDAMENTE COMPROVADAS - PALAVRAS DA VÃTIMA - ELUCIDAÃÃO DOS FATOS E
RECONHECIMENTO DO AGENTE - CONFISSÃO DO ACUSADO - CONDENAÃÃO MANTIDA. Em sede
de crimes patrimoniais, que geralmente sÃ£o praticados na clandestinidade, configura-se preciosa a
palavra da vÃtima para elucidaÃ§Ã£o dos fatos e reconhecimento do agente, mormente quando nÃ£o hÃ¡
nada nos autos que demonstre que o ofendido tenha inventado tais fatos com a simples intenÃ§Ã£o de
prejudicar o acusado. As declaraÃ§Ãµes da vÃtima, somadas Ã confissÃ£o do acusado, sÃ£o provas mais
que suficientes da autoria do crime, nÃ£o havendo espaÃ§o para absolviÃ§Ã£o. (TJ-MG - APR:
10433130011623001 MG, Relator: SÃ¡lvio Chaves, Data de Julgamento: 26/06/2014, CÃ¢maras Criminais
/ 7Âª CÃMARA CRIMINAL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 04/07/2014) (grifo nÃ£o autÃªntico). Â Â Â Â Â
APELAÃÃO. ROUBO DUPLAMENTE MAJORADO. EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE AGENTES.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS COM RELAÃÃO AO RÃU ROMÃRIO FERREIRA.
PALAVRA DAS VÃTIMAS. ROUBO CONSUMADO. INVERSÃO DA POSSE. REFAZIMENTO DA
DOSIMETRIA DA PENA. REGIME FECHADO. PROVA ORAL NÃO APTA PARA A CONDENAÃÃO DOS
RÃUS FILIPE DE SOUZA, GABRIEL DONIZETE E RODRIGO DE MORAES. IMPROVIMENTO DO
RECURSO MINISTERIAL E PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DEFENSIVO. 1. Materialidade e
autoria comprovadas com relaÃ§Ã£o ao crime de roubo duplamente majorado. As circunstÃ¢ncias do caso
concreto indicam o dolo adequado Ã espÃ©cie do rÃ©u RomÃ¡rio Ferreira. 2. A autoria do crime restou
comprovada pelas provas coligidas aos autos, alÃ©m de ter sido o rÃ©u reconhecido, pessoalmente, pela
vÃtima e pela testemunha arrolada pela acusaÃ§Ã£o. Validade. O reconhecimento que a vÃtima efetua,
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da pessoa do seu roubador, assume fundamental importÃ¢ncia, eis que, em sede de crime de roubo,
normalmente tocado de clandestinidade, a palavra da vÃtima Ã© a Ãºnica na qual pode a autoridade
judiciÃ¡ria fiar-se, Ã falta de testemunhas presenciais. Precedentes do TJSP. [...] (TJ SP - TJ-SP -
ApelaÃ§Ã£o APL 30013638820138260333 SP 3001363-88.2013.8.26.0333 (TJ-SP); Data de
publicaÃ§Ã£o: 20/01/2016) (grifo nÃ£o autÃªntico). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acrescente-se, a simulaÃ§Ã£o de
estar portando arma e a ameaÃ§a exercida com relaÃ§Ã£o Ã vÃtima sÃ£o suficientes para
caracterizaÃ§Ã£o da grave ameaÃ§a e a configuraÃ§Ã£o do delito de roubo. Neste sentido: Â Â Â Â Â
PENAL. CRIME DE ROUBO COM SIMULAÃÃO DE PORTE DE ARMA DE FOGO. PRETENSÃO Ã
RECLASSIFICAÃÃO DA CONDUTA PARA FURTO SIMPLES. IMPROCEDÃNCIA. SENTENÃA
MANTIDA. 1 RÃ©u condenado por infringir o artigo 157, do CÃ³digo Penal, depois de tomar o telefone
celular de um rapaz que caminhava na rua, ameaÃ§ando-o com simulaÃ§Ã£o de porte de uma arma de
fogo. Tal simulaÃ§Ã£o caracteriza a grave ameaÃ§a inerente ao crime de roubo, afastando a
reclassificaÃ§Ã£o da conduta para furto simples, dado que houve o enfrentamento direto com a vÃtima e a
sua efetiva intimidaÃ§Ã£o. 2 ApelaÃ§Ã£o desprovida (TJ-DF 20170310057959 DF 0005643-
65.2017.8.07.0003, Relator: GEORGE LOPES, Data de Julgamento: 26/10/2017, 1Âª TURMA CRIMINAL,
Data de PublicaÃ§Ã£o: Publicado no DJE: 07/11/2017. PÃ¡g.: 152/157) Â Â Â Â Â PENAL E
PROCESSUAL PENAL. APELAÃÃO CRIMINAL. ROUBO COM SIMULAÃÃO DE PORTE DE ARMA DE
FOGO. PRETENSÃO DE DESCLASSIFICAÃÃO. PARA O CRIME DE FURTO IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DO STJ. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. UNÃNIME. 1 - O ato de
simular o porte de arma de fogo caracteriza a grave ameaÃ§a inerente ao crime de roubo, justificando a
condenaÃ§Ã£o pela palavra da vÃtima e do policial condutor do flagrante - em juÃzo. AlÃ©m da
confissÃ£o do prÃ³prio rÃ©u em sede policial. 2 - Segundo o STJ, ameaÃ§a nada mais Ã© que a
intimidaÃ§Ã£o de outrem, que, na hipÃ³tese de crime de roubo, pode ser feita com emprego de arma, com
a sua simulaÃ§Ã£o, ou atÃ© mesmo de forma velada.(REsp 1294312/SE, Rel. Ministro ROGERIO
SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 25/10/2016, DJe 17/11/2016). 3 - Recurso conhecido e
nÃ£o provido. UnÃ¢nime. (TJ-AL - APL: 00074547520158020001 AL 0007454-75.2015.8.02.0001, Relator:
Des. Washington Luiz D. Freitas, Data de Julgamento: 01/07/2020, CÃ¢mara Criminal, Data de
PublicaÃ§Ã£o: 02/07/2020) Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlÃ©m disso, no presente caso, o crime de roubo teve
consumaÃ§Ã£o integral, vez que o denunciado conseguiu empreender fuga, levando consigo a res furtiva,
sendo que, somente foi capturado apÃ³s a fuga. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre a consumaÃ§Ã£o do delito de
roubo, afirmam os seguintes julgados do STJ: ROUBO CIRCUNSTANCIADO PELO USO DE ARMA E
PELO CONCURSO DE AGENTES. SUFICIÃNCIA DE PROVAS. CONDENAÃÃO. DESCLASSIFICAÃÃO.
TENTATIVA. IMPOSSIBILIDADE. CONSUMAÃÃO. DOSIMETRIA. REVISÃO. CIRCUNSTÃNCIAS.
AFASTAMENTO. PENA. QUANTUM. MANUTENÃÃO. PARCIAL PROVIMENTO. I - Deve ser mantida a
condenaÃ§Ã£o pela prÃ¡tica do crime de roubo quando as provas colhidas na instruÃ§Ã£o, notadamente
a declaraÃ§Ã£o firme e coesa das vÃtimas, aliada aos demais elementos probatÃ³rios, comprovam ser o
rÃ©u o autor do delito. II - InviÃ¡vel a desclassificaÃ§Ã£o do delito de roubo consumado para a
modalidade tentada quando a prova colhida na instruÃ§Ã£o demonstra que o rÃ©u subtraiu a res e a
repassou ao comparsa que empreendeu fuga, a demonstrar que houve transferÃªncia da posse do bem.
[...] (TJ DF - Processo: Â APR 20130111572687 DF 0040005-41.2013.8.07.0001; Relator(a): NILSONI DE
FREITAS; Julgamento: 31/07/2014; ÃrgÃ£o Julgador: 3Âª Turma Criminal; PublicaÃ§Ã£o: Publicado no
DJE : 07/08/2014 . PÃ¡g.: 183) (grifo nÃ£o autÃªntico). HABEAS CORPUS. PENAL. CRIME DE ROUBO.
CONSUMAÃÃO. POSSE TRANQUILA DA COISA SUBTRAÃDA. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES
DESTE TRIBUNAL E DO PRETÃRIO EXCELSO. TESE DE QUE A ARMA DE FOGO ESTARIA
DESMUNICIADA. AUSÃNCIA DE INTERESSE. REGIME PRISIONAL SEMIABERTO. LEGALIDADE.
HABEAS CORPUS PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADO. 1. No que se
refere Ã consumaÃ§Ã£o do crime de roubo, esta Corte e o Supremo Tribunal Federal adotam a teoria da
apprehensio, tambÃ©m denominada de amotio, segundo a qual considera-se consumado o mencionado
delito no momento em que o agente obtÃ©m a posse da res furtiva, ainda que nÃ£o seja mansa e
pacÃfica e/ou haja perseguiÃ§Ã£o policial, sendo prescindÃvel que o objeto do crime saia da esfera de
vigilÃ¢ncia da vÃtima. (...) 4. Habeas corpus parcialmente conhecido e, nessa extensÃ£o, denegado. (STJ
- Processo: HC 216291 SP 2011/0196885-7; Relator(a): Ministra LAURITA VAZ; Julgamento: 13/08/2013;
ÃrgÃ£o Julgador: T5 - QUINTA TURMA) (grifo nÃ£o autÃªntico). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Afirma ainda a
SÃºmula nÂº 582 do STJ: SÃºmula 582. Consuma-se o crime de roubo com a inversÃ£o da posse do bem
mediante emprego de violÃªncia ou grave ameaÃ§a, ainda que por breve tempo e em seguida Ã
perseguiÃ§Ã£o imediata ao agente e recuperaÃ§Ã£o da coisa roubada, sendo prescindÃvel a posse
mansa e pacÃfica ou desvigiada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, nÃ£o hÃ¡ que se falar em fragilidade ou
falta de provas em relaÃ§Ã£o Ã materialidade do delito ou Ã autoria delituosa, havendo substrato
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suficiente para a condenaÃ§Ã£o do ora acusado pelo delito previsto no art. 157 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â III - CONCLUSÃO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto: Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULGO PROCEDENTE A
DENÃNCIA, para CONDENAR o rÃ©u ANTÃNIO TELES MAFRA, brasileiro, paraense, identificado
datiloscopicamente nos autos, RG nÂ° 10120571 SSP/PA, filho de Deodato Mafra de Andrade e Laura
Teles Mafra, nas sanÃ§Ãµes punitivas previstas no artigo 157 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a
analisar a dosimetria da pena a ser a aplicada aos acusados, atendendo ao disposto nos artigos. 59 e 68
do CPB: Â Â Â Â Â Â Â Â Â A culpabilidade do rÃ©u em nada acrescenta Ã pena, porque nÃ£o hÃ¡
elementos que possam aumentar a reprovabilidade da aÃ§Ã£o alÃ©m daqueles inerentes ao tipo em
comento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado apresenta outros antecedentes criminais pela prÃ¡tica de crime
praticado antes do fato ora em apuraÃ§Ã£o nos autos, inclusive com condenaÃ§Ã£o com trÃ¢nsito em
julgado em data anterior ao fato em apuraÃ§Ã£o, nÂº 0021795-71.2014.814.0401, pela prÃ¡tica do crime
previsto no art. 155, Â§ 4Âº, I do CÃ³digo Penal, com trÃ¢nsito em julgado em 04/04/2017, conforme
informaÃ§Ãµes extraÃdas do sistema Libra deste TJ PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o
hÃ¡ elementos para se aferir a conduta social e a personalidade do acusado, razÃ£o pela qual sÃ£o
consideradas circunstÃ¢ncias neutras. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O motivo do delito nÃ£o ficou esclarecido,
sendo, pois, circunstÃ¢ncia neutra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As circunstÃ¢ncias do delito e as consequÃªncias
nÃ£o foram de maior gravidade do que a prevista no tipo penal, sendo inerentes ao crime, tratando-se,
pois, de circunstÃ¢ncia neutra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima nÃ£o prestou qualquer contribuiÃ§Ã£o para
que o rÃ©u praticasse a aÃ§Ã£o delituosa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, com base nas circunstÃ¢ncias
judiciais supramencionadas, fixo a pena base do acusado em 04 (quatro) anos e 09 (nove) meses de
reclusÃ£o e 12 (doze) dias multa, sendo o dia multa Ã razÃ£o de 1/30 do salÃ¡rio mÃnimo nacional,
considerando a pena privativa de liberdade aplicada, as circunstÃ¢ncias judiciais do artigo 59 do CÃ³digo
Penal, a gravidade do delito e a situaÃ§Ã£o econÃ´mica do denunciado (artigo 49, Â§ 1Âº, do CÃ³digo
Penal). Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u apresenta contra si a agravante prevista no art. 61, inciso I, do CPB,
haja vista ter sido condenado, nos autos do processo nÂº 0016607-63.2015.814.0401, pela prÃ¡tica do
crime previsto no art. 157, Â§ 2Âº, I e II do CÃ³digo Penal, com trÃ¢nsito em julgado em 20/11/2015, e
tambÃ©m no processo de nÂº 0015140-54.2012.814.0401 pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 155, Â§
4Âº, I do CÃ³digo Penal, com trÃ¢nsito em julgado em 13/11/2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre a anÃ¡lise da
agravante de reincidÃªncia, afirma a doutrina de Euler Jansen: Â¿devemos verificar se o mesmo motivo -
entenda-se condenaÃ§Ã£o anterior transitada em julgado e nÃ£o extinta a mais de 05 anos - nÃ£o jÃ¡ foi
utilizado para aumentar a pena na circunstÃ¢ncia judicial de antecedentes. No entanto, como foi lembrado,
nÃ£o hÃ¡ Ã³bice para o reconhecimento quando hÃ¡ dois processos e um deles Ã© utilizado naquela
circunstÃ¢ncia judicial e outro satisfaz os seus requisitos.Â¿ (Jansen, Euler. Manual de SentenÃ§a
Criminal - 2Âª ed. Revista e atualizada - Rio de Janeiro: Renovar, 2009. Pag. 126). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Segue tambÃ©m entendimento jurisprudencial sobre o tema: HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL.
ROUBO CIRCUNSTANCIADO. CONDENAÃÃO. EXACERBAÃÃO DA PENA-BASE. IDONEIDADE DA
FUNDAMENTAÃÃO JUDICIAL APRESENTADA PARA JUSTIFICAR OS MAUS ANTECEDENTES. RÃU
REINCIDENTE. BIS IN IDEM. NÃO OCORRÃNCIA. QUANTUM DE AUMENTO. NÃO ESPECIFICAÃÃO
NOÂ CÃDIGO PENAL. DISCRICIONARIEDADE VINCULADA DO MAGISTRADO. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. ORDEM DENEGADA. 1. A condenaÃ§Ã£o anterior do agente com trÃ¢nsito
em julgado, que nÃ£o serviu Ã configuraÃ§Ã£o da reincidÃªncia, presta-se a fundamentar validamente o
aumento da pena-base, como maus antecedentes, ensejando, do mesmo modo, a exasperaÃ§Ã£o da
pena, sem que se vislumbre bis in idem. Precedentes. 2. OÂ CÃ³digo PenalÂ nÃ£o estabelece limites
mÃnimo e mÃ¡ximo de aumento de pena a serem aplicados em razÃ£o de circunstÃ¢ncias agravantes,
cabendo Ã prudÃªncia do Magistrado fixar o patamar necessÃ¡rio, dentro de parÃ¢metros razoÃ¡veis e
proporcionais, com a devida fundamentaÃ§Ã£o. 3. No caso, o acrÃ©scimo da pena em 1/5 (um quinto)
nÃ£o se revela desproporcional, razÃ£o pela qual nÃ£o hÃ¡ como ser revisto na via do habeas corpus. 4.
Ordem denegada. (HC 210.420/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em
28/02/2012, DJe 07/03/2012) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ausentes atenuantes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Inexistentes causas de aumento e diminuiÃ§Ã£o de pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feita, FIXO A
PENA EM 05 (CINCO) ANOS, 06 (SEIS) MESESÂ E 15 (QUINZE) DIAS DE RECLUSÃO E 14
(QUATORZE) DIAS MULTA, SENDO O DIA MULTA Ã RAZÃO DE 1/30 DO SALÃRIO MÃNIMO
NACIONAL, CONSIDERANDO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE APLICADA, AS CIRCUNSTÃNCIAS
JUDICIAIS DO ARTIGO 59 DO CÃDIGO PENAL, A GRAVIDADE DO DELITO E A SITUAÃÃO
ECONÃMICA DO DENUNCIADO (ARTIGO 49, Â§ 1Âº, DO CÃDIGO PENAL). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Regime
inicial: Fixo o regime inicial semiaberto para a pena privativa de liberdade, nos termos do que determina o
artigo 33, Â§ 2Âº, alÃnea Â¿bÂ¿, do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, o acusado ainda nÃ£o
preenche os requisitos estabelecidos pelo art. 387, Â§ 2Âº, do CPP (detraÃ§Ã£o), cabendo Ã Vara de
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ExecuÃ§Ãµes Penais a aplicaÃ§Ã£o, no momento oportuno. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Porque incabÃvel, em
face do quantum da pena fixada e da grave ameaÃ§a exercida, deixo de proceder Ã substituiÃ§Ã£o da
pena privativa de liberdade imposta ao rÃ©u por restritiva de direitos, nos termos do art. 44 do CPB. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â No que se refere Ã reparaÃ§Ã£o mÃnima de danos prevista no art. 387, IV, do CPP, deixo de
fixÃ¡-la, tendo em vista a inexistÃªncia de pedido formal na denÃºncia, nos termos do que afirma a
jurisprudÃªncia do STJ (AgRg no AREsp 311.784/DF, Rel. Ministro SebastiÃ£o Reis JÃºnior, Sexta Turma,
julgado em 05/08/2014; REsp 1265707/RS, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em
27/05/2014; AgRg no REsp 1428570/GO, Rel. Ministro Moura Ribeiro, Quinta Turma, julgado em
08/04/2014). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em face de responder ao processo solto e nÃ£o se verificar a presenÃ§a
dos pressupostos previstos no art. 312 do CPP, concedo ao rÃ©u o direito de apelar em liberdade, se por
outro motivo nÃ£o estiver preso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada a presente decisÃ£o em julgado, lance-lhe
o nome no rol dos culpados, com expediÃ§Ã£o necessÃ¡ria ao cumprimento da pena e remessa a VEP
competente, com as comunicaÃ§Ãµes de estilo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O pagamento da pena de multa
deverÃ¡ ser realizado no prazo de 10 (dez) dias a contar do trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, sob
pena de execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno o vencido nas custas, nos termos do que afirma o art.
804 do CPP. Fica suspensa, contudo, a exigibilidade da referida cobranÃ§a, em virtude da concessÃ£o
dos benefÃcios da justiÃ§a gratuita ao denunciado, haja vista a sua condiÃ§Ã£o econÃ´mica, nos termos
da Lei nÂº 1.060/50 e do art. 98 do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Adotem-se todos os procedimentos de praxe
em casos desta natureza. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022 Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00181879220058140401 PROCESSO ANTIGO:
200520455294 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 VITIMA:J. P. DENUNCIADO:EDSON
VILHENA. DESPACHO Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise do que consta nos autos, verifico o trÃ¢nsito em julgado
(certidÃ£o de fl. 187) da sentenÃ§a de fls. 182/184, que condenou o rÃ©u EDSON VILHENA pela prÃ¡tica
do crime tipificado no art. 157, caput, do CPB, fixando-lhe as penas de 04 (quatro) anos de reclusÃ£o, a
ser cumprida em regime inicial aberto, e 10 (dez) dias multa.Â Â Â Â Â Â Desta feita, considerando o que
dispÃµe a SÃºmula Vinculante 56 do STF, que determina que Â¿a falta de estabelecimento prisional
adequado nÃ£o autoriza a manutenÃ§Ã£o do condenado em regime prisional mais gravosoÂ¿, o rÃ©u
deverÃ¡ cumprir a pena mediante monitoramento eletrÃ´nico, cabendo Ã VEP a definiÃ§Ã£o de outras
condiÃ§Ãµes de cumprimento da referida pena, compatÃvel com o regime inicial de pena fixado. Â Â Â Â
Â Isto posto, intime-se pessoalmente o acusado EDSON VILHENA para, no prazo de 05 (cinco) dias,
comparecer ao NÃºcleo de Monitoramento EletrÃ´nico para dar inÃcio ao cumprimento da pena. Â Â Â Â Â
ApÃ³s informado o comparecimento do rÃ©u ao NÃºcleo de Monitoramento EletrÃ´nico, expeÃ§a-se a
competente guia e encaminhe-se a documentaÃ§Ã£o necessÃ¡ria Ã Vara de ExecuÃ§Ãµes Penais,
arquivando o presente feito. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â
Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital
P R O C E S S O :  0 0 2 0 0 3 1 4 0 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ANA CAROLINA DA SILVA
BRASIL Representante(s) :  OAB 123456789 -  DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
PROMOTOR(A):SEGUNDA PROMOTORIA DE ENTORPECENTE. DESPACHO Â Â Â Â Â Em face e ter
sido condenada bem como estar foragida, com o decreto de prisÃ£o, oficie-se novamente Ã autoridade
policial para que seja dado efetivo cumprimento ao mandado de fl. 153. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular da 8Âª. Vara Penal da Capital PROCESSO: 00229389020178140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 DENUNCIADO:TEOTONIO CAMPELO LIRA Representante(s):
OAB 14948 - FRANCELINO DA SILVA PINTO NETO (ADVOGADO) OAB 21319 - THAIS NAZARETH
FROTA VALENTE (ADVOGADO) OAB 23179 - RENAN REIS LIRA (ADVOGADO) VITIMA:S. A. R.
PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â
Considerando que decorreu in albis o prazo concedido Ã defesa para fase do artigo 402 do CPP, intimem-
se as partes para apresentaÃ§Ã£o de memoriais finais, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, nos termos
do art. 403, Â§ 3Âº, do CPP. Â Â Â Â Â Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular da 8Âª. Vara Penal da Capital PROCESSO: 00242200320168140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 DENUNCIADO:FABRICIO JOSE BRASIL VALADARES
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DENUNCIADO:TONI CRISITIANO MACEDO DAS CHAGAS Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:M. A. S. P. VITIMA:V. H. L. C. VITIMA:B. E. R. P. PROMOTOR:SETIMA
PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando o certificado
Ã fl. 344, oficie-se Ã Vara de ExecuÃ§Ãµes Penais a fim de que cadastrem no sistema SEEU a guia de
execuÃ§Ã£o definitiva do rÃ©u TONI CRISTIANO MACEDO DAS CHAGAS e, apÃ³s, redistribua-se para a
comarca de PalhoÃ§a/SC, uma vez que precisa ser dado andamento ao feito e este JuÃzo nÃ£o possuÃ
acesso ao supramencionado sistema. Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. Dr.
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO:
00292349420188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 VITIMA:M.
A. N. O. DENUNCIADO:BENEDITO MACHADO FORO Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR.
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - RELATÃRIO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL,
atravÃ©s da 7Âª Promotoria de JustiÃ§a do JuÃzo Singular Criminal, ofereceu DENÃNCIA contra
BENEDITO MACHADO FORO, brasileiro, paraense, nascido em 08/12/1994, filho de Rosimary Machado
Foro, residente e domiciliado na Primeiro de Agosto, nÂ° 16Âª, Passagem Boa EsperanÃ§a, entre
Mundurucus e Joana Darc, BelÃ©m/PA, pela prÃ¡tica do delito tipificado no art. 157, caput, do CPB. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Consta na presente exordial acusatÃ³ria que, no dia 15/12/2018, por volta das 13h15min, a
vÃtima Mario Alberto Nobre de Oliveira estava na Av. Castilho FranÃ§a, na parada de Ã´nibus do Ver-o-
Peso, quando foi abordada pelo acusado que, com emprego de violÃªncia, puxou bruscamente do bolso
da vÃtima uma carteira porta-cÃ©dulas que continha documentos e a importÃ¢ncia de R$ 200,00
(duzentos reais), ocasionando a queda de Mario Alberto ao chÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ato contÃnuo,
populares que estavam prÃ³ximos do local, comeÃ§aram a gritar Â¿pega ladrÃ£oÂ¿, momento em que
uma viatura de polÃcia notou a movimentaÃ§Ã£o, e, em diligencias, capturaram o assaltante, sendo que,
antes dos policiais alcanÃ§arem Benedito Machado Foro, este arremessou a carteira da vÃtima,
identificada posteriormente como a res furtiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Termo de exibiÃ§Ã£o e apreensÃ£o de
objeto (fl. 25). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foi homologada a prisÃ£o em flagrante delito do acusado, e convertida
em prisÃ£o preventiva em audiÃªncia de custÃ³dia, que ocorreu no dia 16/12/2018 (fls. 64/66). Â Â Â Â Â
Â Â Â Â A denÃºncia foi protocolada em 28/01/2019, tendo sido recebida neste JuÃzo no dia 31/01/2019,
com determinaÃ§Ã£o de citaÃ§Ã£o do rÃ©u para apresentar resposta Ã acusaÃ§Ã£o, nos termos do art.
396 do CPP (fl. 66). Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u foi citado pessoalmente Ã fl. 74-v. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs
fls. 75/83, o rÃ©u, por intermÃ©dio da Defensoria PÃºblica, apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o com pleito
de revogaÃ§Ã£o da cautelar preventiva. O MinistÃ©rio PÃºblico, em fls. 84/84-v, manifestou-se pelo
indeferimento do pleito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Este Magistrado, em decisÃ£o de fls. 86/87, negou o pleito de
revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva. Quanto Ã anÃ¡lise da resposta Ã acusaÃ§Ã£o, por nÃ£o se
apresentarem quaisquer das hipÃ³teses de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria elencadas no art. 397 e seus incisos
da Lei Adjetiva Penal, foi determinado o prosseguimento do feito, com a designaÃ§Ã£o de audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em auto de reconhecimento de fl. 92, a vÃtima nÃ£o
reconheceu o rÃ©u como o autor do delito, declarou que o assaltante era mais pardo. A vÃtima afirmou
tambÃ©m que a pessoa de fl. 61 nÃ£o se assemelha com o indivÃduo que praticou o assalto. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Ãs fls. 93/94, a defesa formulou pleito de revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva, pelo qual a
promotoria manifestou-se favorÃ¡vel, e este Magistrado deferiu a revogaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
instruÃ§Ã£o processual, foram ouvidas a vÃtima MÃ¡rio Alberto Nobre de Oliveira (fl. 94), as testemunhas
arroladas pela acusaÃ§Ã£o Giovane Madeira dos Santos (fl. 94), Lucas Pinto do Carmo (fl. 94), AntÃ´nio
Jorge Cordeiro Fernandes (fl. 100) e Shirley Naiara Megins de Matos (fl. 100). Foi decretada a revelia do
rÃ©u em audiÃªncia de fls. 99/100. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou memoriais finais
Ã s fls. 101/102, requerendo a procedÃªncia da denÃºncia in totum e, consequentemente, a
condenaÃ§Ã£o do rÃ©u pelo delito tipificado no artigo 157, caput, do CPB, em face de restar comprovada
a autoria e materialidade do delito pelo vasto conteÃºdo probatÃ³rio, nÃ£o tendo o rÃ©u apresentado
contraprova. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u Benedito Machado Foro, atravÃ©s da defensoria pÃºblica,
apresentou memoriais finais Ã s fls. 103/108, requerendo a absolviÃ§Ã£o em face da insuficiÃªncia de
provas, uma vez que a vÃtima nÃ£o reconheceu o rÃ©u como o assaltante, restando a dÃºvida. Por fim,
em caso de condenaÃ§Ã£o, requer a aplicaÃ§Ã£o da atenuante espontÃ¢nea e a fixaÃ§Ã£o do regime
semiaberto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de denÃºncia formulada pelo MinistÃ©rio PÃºblico para
apurar a prÃ¡tica do crime definido no art. 157, do CPB, supostamente praticado pelo acusado. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Afirma o art. 157, caput, do CPB: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art. 157 - Subtrair coisa mÃ³vel alheia, para
si ou para outrem, mediante grave ameaÃ§a ou violÃªncia a pessoa, ou depois de havÃª-la, por qualquer
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meio, reduzido Ã impossibilidade de resistÃªncia: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pena - reclusÃ£o, de quatro a dez
anos, e multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao caso nÃ£o se apresentam preliminares. Passo a analisar o mÃ©rito
do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DO MÃRITO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme jÃ¡ referido, em instruÃ§Ã£o
processual foram ouvidas a vÃtima Mario Alberto Nobre de Oliveira testemunhas arroladas pelo
MinistÃ©rio PÃºblico Giovane Madeira dos Santos, Lucas Pinto do Carmo, AntÃ´nio Jorge do Cordeiro
Fernandes e Shirley Naiara Megins de Matos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima Mario Alberto Nobre de Oliveira
declarou: que no dia 15/10/2018, por volta das 13h30min, estava na fila da parada de Ã´nibus na frente do
Ver-o-Peso, com duas sacolas em uma mÃ£o e a carteira levantada na outra, momento em que o
assaltante passou e puxou a sua carteira; que caiu no chÃ£o e se machucou; que havia dois policiais
prÃ³ximos e viram o assaltante correndo; que a polÃcia capturou o assaltante; que recuperou sua carteira
com tudo dentro; que foi para a delegacia com o assaltante e reconheceu a pessoa presa como o
assaltante;Â que nÃ£o reconhece a pessoa de fl. 61 como o assaltante, que estÃ¡ bem diferente. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â A testemunha arrolada pela acusaÃ§Ã£o Giovane Madeira dos Santos declarou: que Ã© policial
militar; que viram alguns populares correndo atrÃ¡s do assaltante e gritando Â¿LadrÃ£oÂ¿; que a polÃcia
realizou aÂ perseguiÃ§Ã£o do assaltante, o qual se entregou depois de 50 metros; que reconhece o rÃ©u
em audiÃªncia como o assaltante; que a pessoa de fl.61 Ã© a mesma pessoa que foi detida; que a carteira
foi encontrada na rua por populares e entregue Ã vÃtima; que a vÃtima estava machucada com o nariz
sangrando; que nÃ£o recorda se o assaltante confessou no momento da prisÃ£o; que nÃ£o recorda se a
vÃtima confirmou a autoria do rÃ©u; que nÃ£o viu o assalto, apenas viu quando os populares acionaram.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha arrolada pela acusaÃ§Ã£o Lucas Pinto do Carmo declarou: que Ã©
policial militar; que avistou o rÃ©u correndo com os bens da vÃtima e realizou a perseguiÃ§Ã£o e a
detenÃ§Ã£o do assaltante; que o assaltante tentou se livrar da carteira da vÃtima quando avistou a
guarniÃ§Ã£o; a res furtiva era uma carteira; que a vÃtima reconheceu o assaltante e recuperou a carteira.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha de acusaÃ§Ã£o AntÃ´nio Jorge do Cordeiro Fernandes declarou: que Ã©
policial militar; que nÃ£o viu o assalto; que estava de serviÃ§o na praÃ§a prÃ³xima ao Ver-o-Peso, quando
avistaram a populaÃ§Ã£o correndo atrÃ¡s do elemento; que fizeram a perseguiÃ§Ã£o e prenderam o
assaltante; que a vÃtima reconheceu o assaltante; que foi recuperada a carteira; que a vÃtima estava com
o nariz sangrando. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha de acusaÃ§Ã£o Shirley Naiara Megins de Matos
declarou: que Ã© policial militar; que o acusado furtou a carteira do senhor e saiu correndo; que avistaram
a populaÃ§Ã£o gritando Â¿ladrÃ£o, ladrÃ£oÂ¿; que o assaltante jogou a carteira da vÃtima; que
perseguiram e prenderam o assaltante; que a carteira foi encontrada por um popular e devolvida; que a
vÃtima estava com o nariz ferido; que a vÃtima estava bem abalada; que a populaÃ§Ã£o que estava no
local reconheceu o assaltante. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA MATERIALIDADE E DA AUTORIA Â Â Â Â Â Â Â Â
Â A partir do que se apurou durante toda a instruÃ§Ã£o criminal, nÃ£o hÃ¡ que se falar em fragilidade ou
falta de provas em relaÃ§Ã£o Ã materialidade do delito ou Ã autoria delituosa, havendo substrato
suficiente da participaÃ§Ã£o do rÃ©u na prÃ¡tica delitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme se observa, em
que pese a tese de negativa de autoria formulada pela defesa, sua versÃ£o Ã© inconsistente e insuficiente
para desconstituir a narrativa da vÃtima em juÃzo, que no momento da captura do acusado, preso em
flagrante, o reconheceu, tendo este sido qualificado, interrogado e submetido Ã perÃcia, alÃ©mÂ de ser
apresentado Ã audiÃªncia de custÃ³dia, conforme verifica-se Ã s fls. 20, 29 e 65, e ser identificado por um
dos policiais como a mesma pessoa, nÃ£o havendo dÃºvidas da sua identidade, entÃ£o, ainda que o autor
do fato possa estar diferente na foto na fl. 61, estÃ¡ configurado que trata-se da mesma pessoa. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Com efeito, nos termos da pacÃfica jurisprudÃªncia, Ã© plenamente possÃvel como meio de
prova a admissÃ£o de depoimentos de policiais que prenderam o acusado em flagrante delito. Nesse
sentido: PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO. TRÃFICO DE DROGAS.
CONDENAÃÃO. DEPOIMENTOS DE POLICIAIS. CREDIBILIDADE. COERÃNCIA COM O CONJUNTO
PROBATÃRIO. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Ressalvada pessoal compreensÃ£o
diversa, uniformizou o Superior Tribunal de JustiÃ§a ser inadequado o writ em substituiÃ§Ã£o a recursos
especial e ordinÃ¡rio, ou de revisÃ£o criminal, admitindo-se, de ofÃcio, a concessÃ£o da ordem ante a
constataÃ§Ã£o de ilegalidade flagrante, abuso de poder ou teratologia. 2. Orienta-se a jurisprudÃªncia no
sentido de que os depoimentos dos agentes policiais merecem credibilidade como elementos de
convicÃ§Ã£o, mÃ¡xime quando corroborados com outras provas produzidas nos autos, situaÃ§Ã£o da
espÃ©cie, constituindo-se, assim, elemento apto a respaldar as condenaÃ§Ãµes. (...) (STJ - HC: 206282
SP 2011/0105418-9, Relator: Ministro NEFI CORDEIRO, Data de Julgamento: 12/05/2015, T6 - SEXTA
TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 26/05/2015) (grifo nÃ£o autÃªntico). (...) 1. Conforme entendimento
desta Corte, sÃ£o vÃ¡lidos e revestidos de eficÃ¡cia probatÃ³ria o testemunho prestado por policiais
envolvidos com a aÃ§Ã£o investigativa, mormente quando em harmonia com as demais provas e
confirmados em juÃzo, sob a garantia do contraditÃ³rio. (...) 3. Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg
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no AREsp: 366258 MG 2013/0249573-0, Relator: Ministra LAURITA VAZ, Data de Julgamento:
11/03/2014, T5 - QUINTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 27/03/2014) (grifo nÃ£o autÃªntico).
PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ROUBO
QUALIFICADO. ALEGAÃÃO DE CONFISSÃO INFORMAL. FUNDAMENTAÃÃO DEFICIENTE. VERBETE
N. 284 DA SÃMULA DO STF. CONDENAÃÃO AMPARADA NO DEPOIMENTO DE POLICIAIS. MEIO DE
PROVA IDÃNEO. PRECEDENTE. VERBETE N. 83 DA SÃMULA DO STJ. AGRAVO DESPROVIDO. - A
desconexÃ£o do conteÃºdo normativo do dispositivo com as razÃµes do recurso especial configura
deficiÃªncia de fundamentaÃ§Ã£o, a convocar a incidÃªncia do verbete n. 284 da SÃºmula do STF. - O
depoimento de policiais constitui elemento idÃ´neo a embasar o Ã©dito condenatÃ³rio quando em
conformidade com as demais provas dos autos. Precedente. - Incide o enunciado n. 83 desta Corte
quando a decisÃ£o proferida pelo Tribunal de origem encontra-se em harmonia com a jurisprudÃªncia
deste Tribunal Superior. Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg no AREsp: 404817 SP
2013/0331266-1, Relator: Ministra MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO
TJ/SE), Data de Julgamento: 04/02/2014, T6 - SEXTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 24/02/2014)
(grifo nÃ£o autÃªntico). Â Â Â Â Â Â Â Â Â A bem da verdade, a palavra da vÃtima inquirida em JuÃzo e
os demais depoimentos prestados em JuÃzo, sÃ£o suficientes para o decreto condenatÃ³rio, nos termos
do que afirma a jurisprudÃªncia pacÃfica: PENAL E PROCESSUAL PENAL. ROUBO. PALAVRA DA
VÃTIMA. CONFISSAO. CONJUNTO PROBATÃRIO. DOSIMETRIA DA PENA. CIRCUNSTÃNCIA
JUDICIAL E ATENUANTE DA CONFISSAO E DA MENOR IDADE DE 21 ANOS. 1) A palavra da vÃtima
jungida a outros elementos de prova, possui especial relevo e prepondera para impor a condenaÃ§Ã£o do
infrator, mÃ¡xime nas situaÃ§Ãµes tais como as constantes dos autos, que envolve crime contra o
patrimÃ´nio e hÃ¡ a expressa confissÃ£o do rÃ©u. (...) 5) Apelo provido em parte. (TJ-AP - APL:
47838820118030002 AP, Relator: RUI GUILHERME DE VASCONCELLOS SOUZA FILHO, Data de
Julgamento: 03/05/2012, CÃMARA ÃNICA, Data de PublicaÃ§Ã£o: no DJE N.Âº 85 de Sexta, 11 de Maio
de 2012) (grifo nÃ£o autÃªntico). APELAÃÃO CRIMINAL - ROUBO CIRCUNSTANCIADO - CONFISSÃO
EXTRAJUDICIAL - PALAVRA DA VÃTIMA - CONDENAÃÃO MANTIDA. I. A confissÃ£o extrajudicial do
acusado e os outros elementos de prova, especialmente os depoimentos das testemunhas, embasam o
decreto condenatÃ³rio. II. Em crimes contra o patrimÃ´nio, a palavra do ofendido merece especial
relevÃ¢ncia e estÃ¡ coerente com o conjunto probatÃ³rio. III. Parcial provimento para reduzir a pena
pecuniÃ¡ria. (TJ-DF - APR: 20130510148577, Relator: SANDRA DE SANTIS, Data de Julgamento:
11/06/2015, 1Âª Turma Criminal, Data de PublicaÃ§Ã£o: Publicado no DJE: 19/06/2015. PÃ¡g.: 48) (grifo
nÃ£o autÃªntico). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acrescente-se que o acusado, em sede policial, confessou a autoria
do crime, descrevendo como os fatos ocorreram. Mencionou que subtraiu a carteira, e quando percebeu
que estava sendo perseguido a arremessou para longe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, no presente caso,
verifico que a confissÃ£o extrajudicial espontÃ¢nea do acusado possui compatibilidade e concordÃ¢ncia
com as demais provas constantes nos autos, revelando que o rÃ©u foi o autor do crime ora em
apuraÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, da dinÃ¢mica dos fatos Ã© possÃvel verificar a agressÃ£o
sofrida, consubstanciada em movimento que fez com que a vÃtima caÃsse ao chÃ£o. Preceitua o artigo
157 do CÃ³digo Penal, em seu caput, in verbis: Â¿Subtrair coisa mÃ³vel alheia, para si ou para outrem,
mediante grave ameaÃ§a ou violÃªncia a pessoa, ou depois de havÃª-la, por qualquer outro meio,
reduzido Ã impossibilidade de resistÃªncia: ...Â¿ (grifos nossos) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acerca do assunto,
nos ensina o Professor Fernando Capez: Â¿... Mediante o emprego de violÃªncia fÃsica: trata-se do
emprego da vis absoluta, ou seja, da forÃ§a fÃsica (da qual decorram lesÃ£o corporal ou vias de fato)
capaz de dificultar ou paralisar os movimentos do ofendido, de modo a impedir a sua defesa (p. ex.,
amarrar as mÃ£os da vÃtima, jogÃ¡-la ao chÃ£o, dar-lhe tapas, pontapÃ©s, segurar-lhe fortemente os
braÃ§os, disparar contra ela tiros de arma de fogo). Constitui a chamada violÃªncia prÃ³pria...Â¿ (grifos
nossos) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na espÃ©cie, como se depreende do conjunto probatÃ³rio, o movimento foi
violento ao ponto de ocasionar a queda da vÃtima e fazer com que ela se ferisse. InafastÃ¡vel, portanto, a
tipicidade prevista no art. 157 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlÃ©m disso, no presente caso, o crime de
roubo teve consumaÃ§Ã£o integral, vez que o denunciado conseguiu empreender fuga, levando consigo a
res furtiva, sendo que, somente foi capturado apÃ³s a fuga. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre a consumaÃ§Ã£o do
delito de roubo, afirmam os seguintes julgados do STJ: Â Â Â Â Â Â Â Â Â ROUBO CIRCUNSTANCIADO
PELO USO DE ARMA E PELO CONCURSO DE AGENTES. SUFICIÃNCIA DE PROVAS.
CONDENAÃÃO. DESCLASSIFICAÃÃO. TENTATIVA. IMPOSSIBILIDADE. CONSUMAÃÃO.
DOSIMETRIA. REVISÃO. CIRCUNSTÃNCIAS. AFASTAMENTO. PENA. QUANTUM. MANUTENÃÃO.
PARCIAL PROVIMENTO. I - Deve ser mantida a condenaÃ§Ã£o pela prÃ¡tica do crime de roubo quando
as provas colhidas na instruÃ§Ã£o, notadamente a declaraÃ§Ã£o firme e coesa das vÃtimas, aliada aos
demais elementos probatÃ³rios, comprovam ser o rÃ©u o autor do delito. II - InviÃ¡vel a
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desclassificaÃ§Ã£o do delito de roubo consumado para a modalidade tentada quando a prova colhida na
instruÃ§Ã£o demonstra que o rÃ©u subtraiu a res e a repassou ao comparsa que empreendeu fuga, a
demonstrar que houve transferÃªncia da posse do bem. [...] (TJ DF - Processo: Â APR 20130111572687
DF 0040005-41.2013.8.07.0001; Relator(a): NILSONI DE FREITAS; Julgamento: 31/07/2014; ÃrgÃ£o
Julgador: 3Âª Turma Criminal; PublicaÃ§Ã£o: Publicado no DJE : 07/08/2014 . PÃ¡g.: 183) (grifo nÃ£o
autÃªntico). Â Â Â Â Â Â Â Â Â HABEAS CORPUS. PENAL. CRIME DE ROUBO. CONSUMAÃÃO.
POSSE TRANQUILA DA COISA SUBTRAÃDA. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DESTE
TRIBUNAL E DO PRETÃRIO EXCELSO. TESE DE QUE A ARMA DE FOGO ESTARIA DESMUNICIADA.
AUSÃNCIA DE INTERESSE. REGIME PRISIONAL SEMIABERTO. LEGALIDADE. HABEAS CORPUS
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADO. 1. No que se refere Ã
consumaÃ§Ã£o do crime de roubo, esta Corte e o Supremo Tribunal Federal adotam a teoria da
apprehensio, tambÃ©m denominada de amotio, segundo a qual considera-se consumado o mencionado
delito no momento em que o agente obtÃ©m a posse da res furtiva, ainda que nÃ£o seja mansa e
pacÃfica e/ou haja perseguiÃ§Ã£o policial, sendo prescindÃvel que o objeto do crime saia da esfera de
vigilÃ¢ncia da vÃtima. (...) 4. Habeas corpus parcialmente conhecido e, nessa extensÃ£o, denegado. (STJ
- Processo: HC 216291 SP 2011/0196885-7; Relator(a): Ministra LAURITA VAZ; Julgamento: 13/08/2013;
ÃrgÃ£o Julgador: T5 - QUINTA TURMA) (grifo nÃ£o autÃªntico). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Afirma ainda a
SÃºmula nÂº 582 do STJ: Â Â Â Â Â Â Â Â Â SÃºmula 582. Consuma-se o crime de roubo com a
inversÃ£o da posse do bem mediante emprego de violÃªncia ou grave ameaÃ§a, ainda que por breve
tempo e em seguida Ã perseguiÃ§Ã£o imediata ao agente e recuperaÃ§Ã£o da coisa roubada, sendo
prescindÃvel a posse mansa e pacÃfica ou desvigiada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feita, nÃ£o hÃ¡ que se
falar em fragilidade ou falta de provas em relaÃ§Ã£o Ã materialidade do delito ou Ã autoria delituosa,
havendo substrato suficiente da autoria do crime de roubo por parte do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CONCLUSÃO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto: JULGO PROCEDENTE A DENÃNCIA, para CONDENAR
o rÃ©u BENEDITO MACHADO FORO, brasileiro, paraense, nascido em 08/12/1994, filho de Rosimary
Machado Foro, nas sanÃ§Ãµes punitivas previstas no artigo 157 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a
analisar a dosimetria da pena a ser a aplicada aos acusados, atendendo ao disposto nos artigos. 59 e 68
do CPB: Â Â Â Â Â Â Â Â Â A culpabilidade do rÃ©u em nada acrescenta Ã pena, porque nÃ£o hÃ¡
elementos que possam aumentar a reprovabilidade da aÃ§Ã£o alÃ©m daqueles inerentes ao tipo em
comento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado apresenta outros antecedentes criminais pela prÃ¡tica de crime
praticado antes do fato ora em apuraÃ§Ã£o nos autos, inclusive com condenaÃ§Ã£o com trÃ¢nsito em
julgado em data anterior ao fato em apuraÃ§Ã£o, pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 155, do CÃ³digo
Penal, conforme informaÃ§Ãµes extraÃdas da certidÃ£o de fl. 57 e do sistema Libra deste TJ PA. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ elementos para se aferir a conduta social e a personalidade do acusado, razÃ£o pela
qual sÃ£o consideradas circunstÃ¢ncias neutras. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O motivo do delito Ã© a busca de
lucro fÃ¡cil, em detrimento da vÃtima, sendo, pois, circunstÃ¢ncia neutra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As
circunstÃ¢ncias do delito e as consequÃªncias nÃ£o foram de maior gravidade do que a prevista no tipo
penal, sendo inerentes ao crime, tratando-se, pois, de circunstÃ¢ncia neutra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima
nÃ£o prestou qualquer contribuiÃ§Ã£o para que o rÃ©u praticasse a aÃ§Ã£o delituosa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Assim, com base nas circunstÃ¢ncias judiciais supramencionadas, fixo a pena base do acusado em 04
(quatro) anos e 09 (nove) meses de reclusÃ£o e 12 (doze) dias multa, sendo o dia multa Ã razÃ£o de 1/30
do salÃ¡rio mÃnimo nacional, considerando a pena privativa de liberdade aplicada, as circunstÃ¢ncias
judiciais do artigo 59 do CÃ³digo Penal, a gravidade do delito e a situaÃ§Ã£o econÃ´mica do denunciado
(artigo 49, Â§ 1Âº, do CÃ³digo Penal). Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u apresenta contra si a agravante prevista
no art. 61, inciso I, do CPB, haja vista ter sido condenado, nos autos do processo nÂº 0005063-
98.2017.814.0501, pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 155, do CÃ³digo Penal, com trÃ¢nsito em julgado
em 11/10/2017, e tambÃ©m no processo de nÂº 0006403-77.2017.814.0501 pela prÃ¡tica do crime
previsto no art. 155, CÃ³digo Penal, com trÃ¢nsito em julgado em 20/11/2017. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre a
anÃ¡lise da agravante de reincidÃªncia, afirma a doutrina de Euler Jansen: Â¿devemos verificar se o
mesmo motivo - entenda-se condenaÃ§Ã£o anterior transitada em julgado e nÃ£o extinta a mais de 05
anos - nÃ£o jÃ¡ foi utilizado para aumentar a pena na circunstÃ¢ncia judicial de antecedentes. No entanto,
como foi lembrado, nÃ£o hÃ¡ Ã³bice para o reconhecimento quando hÃ¡ dois processos e um deles Ã©
utilizado naquela circunstÃ¢ncia judicial e outro satisfaz os seus requisitos.Â¿ (Jansen, Euler. Manual de
SentenÃ§a Criminal - 2Âª ed. Revista e atualizada - Rio de Janeiro: Renovar, 2009. Pag. 126). Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Segue tambÃ©m entendimento jurisprudencial sobre o tema: HABEAS CORPUS. DIREITO
PENAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. CONDENAÃÃO. EXACERBAÃÃO DA PENA-BASE.
IDONEIDADE DA FUNDAMENTAÃÃO JUDICIAL APRESENTADA PARA JUSTIFICAR OS MAUS
ANTECEDENTES. RÃU REINCIDENTE. BIS IN IDEM. NÃO OCORRÃNCIA. QUANTUM DE AUMENTO.
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NÃO ESPECIFICAÃÃO NOÂ CÃDIGO PENAL. DISCRICIONARIEDADE VINCULADA DO MAGISTRADO.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. ORDEM DENEGADA. 1. A condenaÃ§Ã£o anterior
do agente com trÃ¢nsito em julgado, que nÃ£o serviu Ã configuraÃ§Ã£o da reincidÃªncia, presta-se a
fundamentar validamente o aumento da pena-base, como maus antecedentes, ensejando, do mesmo
modo, a exasperaÃ§Ã£o da pena, sem que se vislumbre bis in idem. Precedentes. 2. OÂ CÃ³digo PenalÂ
nÃ£o estabelece limites mÃnimo e mÃ¡ximo de aumento de pena a serem aplicados em razÃ£o de
circunstÃ¢ncias agravantes, cabendo Ã prudÃªncia do Magistrado fixar o patamar necessÃ¡rio, dentro de
parÃ¢metros razoÃ¡veis e proporcionais, com a devida fundamentaÃ§Ã£o. 3. No caso, o acrÃ©scimo da
pena em 1/5 (um quinto) nÃ£o se revela desproporcional, razÃ£o pela qual nÃ£o hÃ¡ como ser revisto na
via do habeas corpus. 4. Ordem denegada. (HC 210.420/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA
TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 07/03/2012) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por outro lado, apresenta a
atenuante prevista no art. 65, inciso III, alÃnea Â¿dÂ¿, do CP, tendo em vista sua confissÃ£o
espontÃ¢nea perante a autoridade policial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deste modo, devem ser compensadas as
circunstÃ¢ncias agravante e atenuante supramencionadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inexistentes causas de
aumento e diminuiÃ§Ã£o de pena, razÃ£o pela qual torno em definitiva a pena de 04 (quatro) anos e 09
(nove) meses de reclusÃ£o e 12 (doze) dias multa, sendo o dia multa Ã razÃ£o de 1/30 do salÃ¡rio
mÃnimo nacional, considerando a pena privativa de liberdade aplicada, as circunstÃ¢ncias judiciais do
artigo 59 do cÃ³digo penal, a gravidade do delito e a situaÃ§Ã£o econÃ´mica do denunciado (artigo 49, Â§
1Âº, do cÃ³digo penal). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Regime inicial: fixo o regime inicial semiaberto para a pena
privativa de liberdade, nos termos do que determina o artigo 33, Â§ 2Âº, alÃnea Â¿bÂ¿, do CPB. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â No presente caso, o acusado ainda nÃ£o preenche os requisitos estabelecidos pelo art. 387, Â§
2Âº, do CPP (detraÃ§Ã£o), cabendo Ã Vara de ExecuÃ§Ãµes Penais a aplicaÃ§Ã£o, no momento
oportuno. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Porque incabÃvel, em face do quantum da pena fixada e da grave ameaÃ§a
exercida, deixo de proceder Ã substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade imposta ao rÃ©u por restritiva
de direitos, nos termos do art. 44 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que se refere Ã reparaÃ§Ã£o mÃnima de
danos prevista no art. 387, IV, do CPP, deixo de fixÃ¡-la, tendo em vista a inexistÃªncia de pedido formal
na denÃºncia, nos termos do que afirma a jurisprudÃªncia do STJ (AgRg no AREsp 311.784/DF, Rel.
Ministro SebastiÃ£o Reis JÃºnior, Sexta Turma, julgado em 05/08/2014; REsp 1265707/RS, Rel. Ministro
Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 27/05/2014; AgRg no REsp 1428570/GO, Rel. Ministro
Moura Ribeiro, Quinta Turma, julgado em 08/04/2014). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em face de responder ao
processo solto e nÃ£o se verificar a presenÃ§a dos pressupostos previstos no art. 312 do CPP, concedo
ao rÃ©u o direito de apelar em liberdade, se por outro motivo nÃ£o estiver preso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Transitada a presente decisÃ£o em julgado, lance-lhe o nome no rol dos culpados, com expediÃ§Ã£o
necessÃ¡ria ao cumprimento da pena e remessa a VEP competente, com as comunicaÃ§Ãµes de estilo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â O pagamento da pena de multa deverÃ¡ ser realizado no prazo de 10 (dez) dias a contar
do trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, sob pena de execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno o
vencido nas custas, nos termos do que afirma o art. 804 do CPP. Fica suspensa, contudo, a exigibilidade
da referida cobranÃ§a, em virtude da concessÃ£o dos benefÃcios da justiÃ§a gratuita ao denunciado, haja
vista a sua condiÃ§Ã£o econÃ´mica, nos termos da Lei nÂº 1.060/50 e do art. 98 do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Adotem-se todos os procedimentos de praxe em casos desta natureza. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se,
registre-se, intime-se e cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de MarÃ§o de 2022 Â Â Â Â Â Dr.
Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital 
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RESENHA: 09/03/2022 A 09/03/2022 - SECRETARIA DA 11ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 11ª
VARA CRIMINAL DE BELEM 
P R O C E S S O :  0 0 1 6 0 6 2 6 1 2 0 1 3 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE AUGUSTO PAIVA DA CUNHA A??o: Ação
Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 09/03/2022---QUERELANTE:M M AUTO POSTO LTDA
Representante(s):  OAB 15134 - RAFAEL MIRANDA PINTO (ADVOGADO)  OAB 15774-B - BERNARDO
DE PAULA LOBO (ADVOGADO)  OAB 14360 - NAPOLEAO NICOLAU DA COSTA NETO (ADVOGADO) 
OAB 13380 - DIOGO RODRIGUES FERREIRA (ADVOGADO)  OAB 19053 - LUMA DANIN COSTA
(ADVOGADO)    OAB 18916  -  P IETRO MANESCHY GASPARETTO (ADVOGADO)    
QUERELANTE:MARIO LUIZ PINHEIRO MELO Representante(s):  OAB 15134 - RAFAEL MIRANDA
PINTO (ADVOGADO)  OAB 15774-B - BERNARDO DE PAULA LOBO (ADVOGADO)  OAB 14360 -
NAPOLEAO NICOLAU DA COSTA NETO (ADVOGADO)  OAB 13380 - DIOGO RODRIGUES FERREIRA
(ADVOGADO)  OAB 19053 - LUMA DANIN COSTA (ADVOGADO)  OAB 18916 - PIETRO MANESCHY
GASPARETTO (ADVOGADO)   QUERELADO:ESPOLIO DE DANIEL CANSACAO PEREIRA E MARIA
KILZA DA SILVA PEREIRA Representante(s):  OAB 11358 - MICHELLE NUNES PEREIRA
(ADVOGADO)  KILZA MARIA DA SILVA PEREIRA (REP LEGAL)  . ATO ORDINATÃ¿RIO PROC. NÂº
0016062-61.2013.814.0401 QUERELADO: ESPÃ¿LIO DE DANIEL CANSACAO PEREIRA E OUTRA Â 
Por meio deste, fica(m) intimado(s) o(s) senhor(es) advogado(s) responsável(is) pela representação do
querelante MM AUTO POSTO LTDA, a recolher(em) as custas de processamento de recurso pendente
nos autos. Belém-PA, 09 de março de 2021. Eu, _____________, Jorge A. Paiva da Cunha, Diretor de
Secretaria da 11Âª Vara Criminal de Belém.
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RESENHA: 07/03/2022 A 08/03/2022 - SECRETARIA DA 3ª VARA DE JUIZADO VIOL DOMEST/FAM -
MULHER DE BELEM - VARA: 3ª VARA DE JUIZADO VIOL DOMEST/FAM -MULHER DE BELEM
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 3 6 3 6 2 0 1 9 8 1 4 5 1 5 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 08/03/2022 REQUERENTE:MYLENA DE
SOUZA NASCIMENTO REQUERIDO:RUY DE OLIVEIRA BENITO Representante(s): OAB 21532 -
ADAMIR GOMES DO NASCIMENTO (ADVOGADO) . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
pedido de prorrogaÃ§Ã£o das Medidas Protetivas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos se encontram
arquivados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na data de 18/01/2022 a vÃtima compareceu em Secretaria e
requereu a prorrogaÃ§Ã£o das medidas protetivas, afirmando que o requerido voltou a se aproximar dela
ao argumento de que o prazo de vigÃªncia das medidas jÃ¡ se esgotou. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Veio-me o
pedido conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o relatado
pela requerente, DEFIRO o pedido de prorrogaÃ§Ã£o e estendo o prazo de vigÃªncia das demais medidas
protetivas em 06 (seis) meses a contar da data desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ciente a
requerente de que, escoado o prazo, caso ainda tenha interesse na manutenÃ§Ã£o das medidas, deverÃ¡
apontar fatos que justifiquem a necessidade das medidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Intime-se
as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 08 de marÃ§o de 2022. OTÃVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE Juiz da 3Âª Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher. PROCESSO:
00163123120128140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o: Inquérito Policial em: 08/03/2022 AUTORIDADE
POLICIAL:KLELTON MAMED DE FARIAS -DPC INDICIADO:ERLON EDUARDO CORDEIRO MODESTO
Representante(s): OAB 5944 - ALEXANDRE MESQUITA DE MEDEIROS BRANCO (ADVOGADO) OAB
5913 - ALFREDO PINTO PARENTE (ADVOGADO) VITIMA:R. G. P. VITIMA:R. P. M. . DESPACHO Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Em vista do pedido do requerido; e considerando que jÃ¡ foram recolhidas as custas,
proceda-se o desarquivamento dos autos e dÃª-se vista ao(s) patrono(s) do peticionante, pelo prazo de 05
(cinco) dias, desde que esteja devidamente habilitado, para as providÃªncias que entenderem
necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com a devoluÃ§Ã£o dos autos, junte-se a petiÃ§Ã£o e decorrido o
prazo, sem manifestaÃ§Ã£o do(s) advogado(s) do requerido, retorne-os ao arquivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Publique-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (Pa), 08 de marÃ§o de 2.022 OTÃVIO DOS
SANTOS ALBUQUERQUE Juiz de Direito da 3Âª VVDFM 
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SECRETARIA DA 2ª VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Processo nº 0008775-08.2017.8.14.0401 AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)RÉU:

CLENILSON CASTRO MARTINS. Nos termos do provimento nº 006/2006CJRMB, nesta data fica(m)

intimada(o)s a(o) advoga(o)s Rhyza Carlota da Silva Oliveira (OAB/PA 22955) e Harrison Sarraff

(OAB/PA 29944), da sentença de extinção de punibilidade no processo em epígrafe:SENTENÇA:
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ ofereceu denúncia em face de CLENILSON
CASTRO MARTINS, qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 129, § 9º do Código
Penal Brasileiro. Em 20/03/2019 foi realizada audiência (ID 32574403 Pág. 1-2), onde o Ministério

Público apresentou proposta de suspensão condicional do processo, nos moldes do art. 89, da Lei nº

9.099/95, nas seguintes condições: 01 - Comparecimento pessoal e obrigatório em Juízo a cada

quatro meses todo quinto dia útil para assinar em Secretaria o livro próprio para justificar suas

atividades nos termos do inciso 4º § 1º do art. 89 da Lei 9099/95; 02 - O período de suspensão será

de 02 (dois) anos; 03 ¿ Deverá o denunciado comparecer à Secretaria para assinar o Termo de

Compromisso; e 4 ¿ Deverá o denunciado juntar aos autos em 48h comprovante de residência

atualizado, caso ainda não conste tal documento nos autos.O denunciado aceitou as condições

impostas, o que foi homologado por este Juízo, que declarou o processo suspenso pelo prazo de 02

(dois) anos. Em ID 46946105 Pág. 8 consta documento com informação acerca do cumprimento do

item 01 do quanto determinado em audiência, pelo denunciado. O juízo da execução de penas e

medidas alternativas e restritivas de direito de Belém, exarou decisão de ID 46946105 Pág. 16,

aduzindo o transcurso do prazo de 02 (dois) anos da suspensão condicional do processo, sem

prorrogação ou revogação, tendo o beneficiário cumprido as condições estabelecidas no período de

prova, e, estando exaurida a sua competência determinou o encaminhamento da integra dos autos a

este juízo. Instado a se manifestar, o Ministério Público apenas deu ciência dos documentos juntados

ID 47051977. Eis o breve relatório. DECIDO: Constata-se que o denunciado CLENILSON CASTRO
MARTINS cumpriu as condições do SURSIS PROCESSUAL, estabelecidas no termo de audiência de

ID 32574403 Pág. 1-2. Compulsando os autos, por certo que o réu cumpriu com as condições

estabelecidas em audiência, consoante documento de ID 46946105 Pág. 8, comprovando o

cumprimento da obrigação. Sobre o tema, refere Greco que, ¿Embora o art. 107 do Código Penal

faça o elenco das causas de extinção da punibilidade, este não é taxativo, pois, em outras de suas

passagens, também prevê fatos que possuem a mesma natureza jurídica, a exemplo do § 3º do art.

312 do Código Penal, bem como do § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/1995.¿. (GRECO, Rogerio. Código

Penal Comentado. 11ª ed. Impetus, 2017, p. 432). Tendo sido devidamente cumpridas as condições

estabelecidas judicialmente, para o Sursis Processual, resta ao Estado-Juiz, reconhecer tal

circunstância, declarar-lhe extinta a punibilidade.  Tecidas tais considerações, com amparo nos

artigos 89, §5º da Lei 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do denunciado CLENILSON
CASTRO MARTINS, em virtude do cumprimento integral das condições para a suspensão condicional

do processo. Em consequência, julgo extinto o processo com efeitos materiais. Determino à
Secretaria Judicial que: 1. Faça vistas dos autos ao Ministério Público para que seja intimado desta

sentença; 2. Intime a Defesa; 3. Verificado o trânsito em julgado, certifique-se a respeito, efetuando

em seguida as comunicações necessárias para fins de atualização dos antecedentes criminais do

Sentenciado junto à Diretoria de Identificação ¿Enéas Martins¿ da Polícia Civil deste Estado; bem

como altere junto ao Sistema ¿Libra¿ a situação do referido nacional. Cumpridas as diligências,

certifique-se e providencie o arquivamento dos autos. Cumpra-se. Belém, 14/01/2022, datado e

assinado eletronicamente, (ID-47227618). SUAYDEN FERNANDES SILVA SAMPAIO, Juíza de

Direito titular da 2ª Vara de Crimes contra Crianças e Adolescentes. Vital Gomes Rodrigues, Analista

Judiciário, Matrícula nº 111.953.                                 
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SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI - VARA: 1ª VARA CIVEL
E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 7 3 0 6 2 0 1 3 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Ação:
Cumprimento de sentença em: 07/03/2022---EXEQUENTE:SIMONE DE MOURA DE SOUZA LIMA
Representante(s):  OAB 7909 - ANDREIA DE FATIMA MAGNO DE MORAES (ADVOGADO)  OAB 18466 -
LUIZ GUSTAVO DIAS FERREIRA (ADVOGADO)  OAB 4749 - CADMO BASTOS MELO JUNIOR
(ADVOGADO)   MENOR:R. M. S. L.  MENOR:R. S. L.  EXECUTADO:VIACAO PRINCESA DO SALGADO
TRANSPORTE E TURISMO LTDA Representante(s):  OAB 19769 - MARCO AURELIO DE MELO
N O G U E I R A  ( A D V O G A D O )      E X E C U T A D O : I G O R  A U G U S T O  O L I V E I R A  V I A N A
EXECUTADO:ELIZABETH DA S ILVA V IANA EXECUTADO:AUGUSTO LAPA VIANA
EXECUTADO:AUGUSTO LAPA VIANA JUNIOR EXECUTADO:PATRICIA DO SOCORRO DE LIMA
VIANA.

 
EDITAL DE INTIMAÇ¿O

 
Prazo de 20 dias)

 
Doutor SÉRGIO RICARDO LIMA DA COSTA, Juiz de Direito, Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial
Distrital de Icoaraci, Comarca de Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo
de Direito e expediente da Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci, tramitam os
Autos Cíveis da AÇ¿O DE  INDENIZAÇ¿O POR ATO ILÍCITO CAUSADO POR ACIDENTE DE
TRÂNSITO (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA), (PROC. Nº 0002073-06.2013.8.14.0201), em que são
requerentes/exequentes SIMONE MOURA DE SOUZA LIMA, brasileira, viúva, portadora da carteira de
identidade RG nº 2468233-2ª VIA-SSP/PA e do CPF/MF nº 480.052.822-49; RAISSA MOURA DE SOUZA
LIMA, portadora da carteira de identidade RG nº 7373193 e RODOLFO DE SOUZA LIMA, portador da
carteira de identidade RG nº 7417757, representados por sua genitora SIMONE DE MOURA DE SOUZA
LIMA, todos residentes e domiciliados na Rua da Paz nº 54, bairro Água Cristalina, Outeiro, Distrito
Judiciário de Icoaraci, em desfavor de VIAÇ¿O PRINCESA TRANSPORTE E TURISMO LTDA,  pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 02.307.505/0002-00. É o presente para INTIMAR os
sócios da empresa requerida VIAÇ¿O PRINCESA TRANSPORTE E TURISMO, senhores AUGUSTO
LAPA VIANA, portador do CPF/MF nº 045.446.502-59; AUGUSTO LAPA VIANA JÚNIOR, portador do
CPF/MF nº 637.199.322-49; PATRÍCIA DO SOCORRO DE LIMA VIANA, portadora do CPF/MF nº
468.559.042-20, os quais se encontram em lugar incerto e não sabido, nos termos do art. 246, IV c/c Art.
275, § 2º do CPC, para no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 701, §2º e do 513 §2º do CPC,
pagar o valor de R$155.960,20 (cento e cinquenta e cinco mil e novecentos e sessenta reais e vinte
centavos), indicado no demonstrativo discriminado do crédito (fls. 374-378), acrescido de custas, se
houver, contados a partir do término do prazo deste EDITAL, que é de 20 (vinte) dias, independentemente
da apresentação de nova atualização da dívida, acrescido das custas judiciais, se houver, sob pena de
aplicação do Art. 523, § 1º do NCPC, mais honorários advocatícios, também no montante de 10% (dez por
cento), bem como dar-lhe ciência de que será expedido, mandado de penhora e avaliação dos bens da
executada suficientes para garantia do crédito. Fica advertido, ainda, de que, transcorrido o prazo acima
assinalado, sem pagamento, a executada terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar
IMPUGNAÇ¿O. Dado e passado neste Distrito de Icoaraci(PA), aos sete (07) dias do mês de março do
ano de dois mil e vinte e dois (2022). Eu, (Sérgio Augusto Santos da Silva), Analista Judiciário, o digitei e
subscrevi.

FÓRUM DE ICOARACI
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Dr. SÉRGIO RICARDO LIMA DA COSTA

 
Juiz de Direito, Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci

 
 

 
 
 
RESENHA: 08/03/2022 A 08/03/2022 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL
DE ICOARACI - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI PROCESSO:
00020060720148140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o: Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022
AUTOR:ALESSANDRO BARBOSA FERNANDES Representante(s): OAB 18004 - HAROLDO SOARES
DA COSTA (ADVOGADO) OAB 15650 - KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO) REU:BANCO ITAU
S/A Representante(s): OAB 6686 - CARLA SIQUEIRA BARBOSA (ADVOGADO) . Ã£PROCESSO NÂº.
0002006-07.2014.8.14.0201 PROCEDIMENTO COMUM CIVEL AUTOR: ALESSANDRO BARBOSA
FERNANDES REU: BANCO ITAU S/A DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Antes de determinar a devida
continuidade da marcha processual diante da interposiÃ§Ã£o de recurso de apelaÃ§Ã£o de fls. 157/165,
intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a proposta de acordo
apresentada Ã s fls. 154/156. 2.Â Â Â Â Â Decorrido o prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, devidamente
certificado por esta Secretaria Judicial, retornem os autos conclusos. 3.Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se.
Distrito de Icoaraci (PA), 07 de marÃ§o de 2022. SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito
Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00026354920128140201
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO
LIMA DA COSTA A??o: Cumprimento de sentença em: 08/03/2022 AUTOR:ALEXANDRE WILLIAM SILVA
FERREIRA Representante(s): OAB 13232-B - JOAO PERES DE ANDRADE FILHO (DEFENSOR)
REU:REGINA NERES NASCIMENTO LEITE MONTEIRO. PROCESSO N. 0002635-49.2012.8.14.0201
AÃÃO MONITÃRIA AUTOR: ALEXANDRE WILLIAM SILVA FERREIRA RÃU: REGINA NERES
NASCIMENTO LEITE MONTEIRO DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Diante da comunicaÃ§Ã£o da interposiÃ§Ã£o
de Agravo de Instrumento Ã s fls. 410/423, certifique a Secretaria Judicial se o E. Tribunal conferiu efeito
suspensivo Ã presente aÃ§Ã£o. 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem os autos conclusos. 3.Â Â Â Â Â Certifique-
se e cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 04 de marÃ§o de 2022. SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA
Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO:
00030757420148140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o: Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022 AUTOR:CELIA
MACEDO DA CRUZ Representante(s): OAB 9916 - GISELE DA SILVA FIGUEIRA (ADVOGADO)
REU:BANCO BRADESCO FINACIAMENTO SA Representante(s): OAB 119.859 - RUBENS GASPAR
SERRA (ADVOGADO) OAB 17433 - JOAO PAULO BACELAR MAIA (ADVOGADO) OAB 21277 -
CAMILLA MOURA ULIANA (ADVOGADO) . Processo n.0003075-74.2014.814.0201 AÃÃO
DECLARATORIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C INDENIZAÃÃO POR DANOS
MORAIS E ANTECIPAÃÃO DE TUTELA AUTORA: CELIAÂ MACEDO DA CRUZ RÃU: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTO S/A SENTENÃA (COM EXAME DO MÃRITO) I Â¿ Do relatÃ³rio. Trata-se
de aÃ§Ã£o declaratÃ³ria de inexistÃªncia de negÃ³cio jurÃdico cumulada com pedido de indenizaÃ§Ã£o
por danos morais movida por CELIA MACEDO DA CRUZ contra BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
S/A A autora diz que em 26.01.2012 recebeu em sua residÃªncia pelos correio um contrato de
financiamento de bem dado em garantia de alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡riaÂ que teria sido supostamente firmado
pela autora junto ao rÃ©u BANCO BRADESCO em 11.11.2011 ou 24.11.2011 (contrato n. 42.9.904639-3),
cujo objeto era compra em financiamento de um veÃculo FIAT UNO MILE 4P ANO 2008 PLACA JVB-1697
para ser pago ao rÃ©u o valor do emprÃ©stimo em 48 parcelas e que a autora nega ter celebrado com a
requerida, sendo contrato inexistente. QueÂ no dia 27.01.2012 foi atÃ© a agÃªncia bancaria do Bradesco
e atendida pelo funcionÃ¡rio IRAN que entrou em contato com a financiadora pelo CALL CENTER 4004-
4433Â e a atendente solicitou falar com a autora onde naquele instante tomou ciÃªncia do contrato e
informou que nunca celebrou nenhum contrato de financiamento com o rÃ©u para compra do veiculo e
nem se propÃ´s ser fiadora ou avalista desse contratoÂ e que a assinatura que consta seu nome no
contrato Ã© falsificada. Que a autora em 03.02.2012 registrou boletim de ocorrÃªncia na delegacia sobre a
fraude em 03.02.2012 relatando os fatos e solicitou exame de pericia grafotÃ©cnica na assinatura firmada
no contrato para atestar que era falsa, e que no laudo pericial grafotÃ©cnico n. 98/2012 atestou
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falsificaÃ§Ã£o da assinatura firmada no contrato que nÃ£o apresenta identidade com a assinatura da
autora. Que recebeu em sua residÃªncia via postal a cobranÃ§a do banco rÃ©u solicitando pagamento de
um boleto no valor de R$ 638,76 reais vencido dia 07.02.2012 e que no conteÃºdo ameaÃ§ava a autora
de inscriÃ§Ã£o de seu nome negativado nos Ã³rgÃ£o de proteÃ§Ã£o ao credito caso nÃ£o pagasse o
valor da parcela, e que a autora nÃ£o fez o pagamento desta cobranÃ§a por ser indevida e recebeu em
13.02.2012 uma notificaÃ§Ã£o do SERASA informando que seu nome foi inserido no cadastro de
inadimplentes por nÃ£o pagamento do valor de R$ 30.021,72 reais por solicitaÃ§Ã£o de seu credores
dentre eles o banco bradesco financiamentos s/a Que o veiculo objeto do contrato falsificado em consulta
no site do Detran constatou que estÃ¡ em situaÃ§Ã£o regular e em nome da autora como proprietÃ¡ria e
com IPVA , seguro DPVAT e licenciamento pagos atÃ© 23.08.2013 e que a autora nÃ£o tem a posse
desse bem Alega ter sofrido situaÃ§Ã£o vexatÃ³ria e humilhante de ser cobrada por cartas, telefonemas
de uma divida que nÃ£o contraiu e que lhe trouxe transtornos e abalos psicolÃ³gicos por ser idosa e
portadora de doenÃ§a com diagnostico de patologia CID D59.1 e CID I 10 e E11 e com evoluÃ§Ã£o para
CID M32e que necessita de emprÃ©stimo bancÃ¡rio para custeio de remÃ©dios e tratamento e que estÃ¡
sendo impedida devido a restriÃ§Ã£o de seu nome no cadastro no SERASA provocado pelo rÃ©u Requer
em tutela antecipada a suspensÃ£o ie retirada da negativaÃ§Ã£o do nome da autora do cadastro de
inadimplentes do SERASA.No mÃ©rito requer a confirmaÃ§Ã£o em definitivo da tutela liminar e
declaraÃ§Ã£o de inexistÃªncia do contrato e do debito nÃ£o contraÃdo pela autora , bem como a
condenaÃ§Ã£o do reu ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o por danos morais causados a autora. Juntou
documentos de fls. 19//60 DecisÃ£o indeferindo o pedido de tutela antecipada liminar (fls. 62/63) Citado o
rÃ©u a apresentou contestaÃ§Ã£o (fls.67/90) alegando: em preliminar 1- Ilegitimidade passiva do rÃ©u
por ter sido o suposto dano moral causado autora por culpa exclusiva de terceiro estelionatÃ¡rio, em que
este teria induzido o rÃ©u a erro na celebraÃ§Ã£o de contrato, como excludente de responsabilidade do
rÃ©u para indenizar. No mÃ©rito alega inexistÃªncia de ato ilÃcito praticado pelo rÃ©u . AplicaÃ§Ã£o do
art. 14Â§3Âº II do CDC. Induzimento do rÃ©u a erro por ato exclusivo de terceiro fraudador. Que o rÃ©u
tambÃ©m sofreu prejuÃzos materiais causados pelo terceiro estelionatÃ¡rio. InexistÃªncia de nexo causal
entre o dano moral da autora e a conduta do rÃ©u. Fato causado por terceiro. Excludente de
responsabilidade civil. InexistÃªncia de falha na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o. Dano moral inexistente. Mero
aborrecimento cotidiano sofrido pela autora. InexistÃªncia de dano material. NÃ£o inversÃ£o do Ã´nus da
prova. ImprocedÃªncia dos pedidos da autora. Juntou documentos de fls. 91/115 Replica da autora Ã
contestaÃ§Ã£o fls.120/127 Juntou a autora documento sobre internaÃ§Ã£o hospitalar e laudo medico
sobre grave estado de saÃºde e informaÃ§Ã£o do detran sobre a propriedade do veiculo que nunca
adquiriu propriedade e nem obteve posse (fls. 135/ 143) PetiÃ§Ã£o de fls. 151 de comunicaÃ§Ã£o do
Ã³bito da autora (certidÃ£o de fls. 152), e de habilitaÃ§Ã£o dos sucessores e herdeiros 1- JOSE
MENEZES DA CRUZ (viÃºvo); 2-ANA CELIA DA CRUZ GALUCIO (filha); 3-DINEA DO SOCORRO DA
CRUZ SALVATERRA(filha); 4-LUIZ CLAUDIO MACEDO DA CRUZ (filho)E 5- JOSE LUIS MACEDO DA
CRUZ(filho) e juntada de documentos dos herdeiros (fls. 151/162). ManifestaÃ§Ã£o do rÃ©u as fls. 167
nÃ£o se opondo a habilitaÃ§Ã£o dos sucessores da autora AudiÃªncia de tentativa de conciliaÃ§Ã£o sem
Ãªxito e decisÃ£o com habilitaÃ§Ã£o dos sucessores da autora no polo ativo da aÃ§Ã£o e suspensÃ£o do
processo por 30 dias para acordo (fls. 171) PetiÃ§Ã£o da autora (fls. 176) informando que nÃ£o houve
acordo e requer o julgamento antecipado do mÃ©rito. O rÃ©u nÃ£o pugnou pela produÃ§Ã£o de provas
em audiÃªncia. Ã o relatÃ³rio. Passo a anÃ¡lise do mÃ©rito. II Â¿ Da fundamentaÃ§Ã£o 1-Preliminar de
ilegitimidade passiva do rÃ©u Em relaÃ§Ã£o a essa questÃ£o entendo que a existÃªncia ou nÃ£o
legitimidade do rÃ©u sobre a sua aptidÃ£o e capacidade para responder ou nÃ£o pelo reparaÃ§Ã£o
indenizatÃ³ria pleiteada pela autora , dependerÃ¡ na analise e enfrentamento dos argumentos de fato e
jurÃdicos e mais o conjunto probatÃ³rio de provas documentais juntadas pela autora e pelo rÃ©u nos
autos, portanto serÃ¡ apreciado durante a fundamentaÃ§Ã£o e decisÃ£o sobre o mÃ©rito do direito
material discutido. III- Do MERITO Â A questÃ£o de fato controversa recai na existÃªncia e validade de
contrato de financiamento em alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria (contrato n. 42.9.904639-3), cujo objeto teria sido
uma compra em financiamento de um veÃculo FIAT UNO MILE 4P ANO 2008 PLACA JVB-1697 para ser
pago ao rÃ©u em 48 parcelas de R$ 638,76 reais e que a autora alega que nÃ£o teria contratado junto ao
rÃ©u, e que em face do nÃ£o pagamento das parcelas a autora sofreu cobranÃ§as da dÃvida pelo rÃ©u
por via postal e telefone e teve seu nome negativado pelo requerido por nÃ£o quitaÃ§Ã£o total do debito
do contrato no valor de R$ 30.021,72 reais junto ao SERASA e que geraram a autora danos morais. Â De
outro lado, o rÃ©u alega que a autora e o requerido teria sido vitima de fraude por culpa exclusiva de
terceiro que induziu a erro o rÃ©u quanto a pessoa da autora no ato da contrataÃ§Ã£o e que tambÃ©m o
rÃ©u sofreu prejuÃzos materiais. Que o causador do eventual dano causado Ã autora foi o terceiro
estelionatÃ¡rio e por conta disso Ã© causa excludente de ilicitude em favor do rÃ©u e nÃ£o gera
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responsabilidade de indenizar. Que nÃ£o cometeu ato ilÃcito e nÃ£o foi comprovado pela autora o dano
moral. Â NaÂ questÃ£o de direito, o rÃ©u se equipara a condiÃ§Ã£o de fornecedor de serviÃ§os e a
autora, a consumidora nos termos do art. Art. 2Â° e Art. 3Âº,Â§2Âº e art. 14 do CÃ³digo de defesa do
Consumidor, em face de se tratar de contrato de emprÃ©stimo consignado em que o Banco BMG, afirma
que a autora contratou e recebeu deposito de um crÃ©dito em conta bancÃ¡ria,Â e autorizou o rÃ©u a
realizar junto ao Ã³rgÃ£o empregador da autora os descontos mensais dos valores das prestaÃ§Ãµes do
credito financiado direto na sua folha de pagamento. Â Â Â Â Â Â O Ãnus probatÃ³rio, em razÃ£o da
relaÃ§Ã£o de consumo existente e da hipossuficiente tÃ©cnica e econÃ´mica da autora, o Ã´nus da prova
deve ser invertido, cabendo ao rÃ©u o dever de provar a existÃªncia e validade do negÃ³cio jurÃdico e da
suposta fraude na transaÃ§Ã£o, haja vista que a autora nega ter assinado contratos de emprÃ©stimos
com a instituiÃ§Ã£o financeira rÃ©, a qual deve, obrigatoriamente, manter registros e cÃ³pias das
transaÃ§Ãµes bancÃ¡rias e contratos firmados com seus clientes, assumindo assim todos os riscos e
encargos presumidos inerentes a erros ou falhas na prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os, em face de sua prÃ³pria
atividade financeira. Â Â Â Â Â A autora, por sua vez, compete provar por evidencias e provas
verossÃmeis a existÃªncia do fato constitutivo de seu direito, como a existÃªncia do ato ilÃcito praticado
pela rÃ©, a ocorrÃªncia do dano e o nexo causal entre a conduta do rÃ©u e o dano, em face de
responsabilidade civil , conforme Art. 373, incisos I e II do CPC. Â Considera-se inexistente o negÃ³cio
jurÃdico, na ausÃªncia de algum dos elementos constitutivos essenciais, quais sejam: a) A
MANIFESTAÃÃO/DECLARAÃÃO DE EXPRESSA DA VONTADE; b) AS PARTES EMISSORAS DA
VONTADE; c) OBJETO ; e d) FORMA. Na falta de um desses elementos mÃnimos o negÃ³cio jurÃdico Ã©
inexistente e equipara-se a nulo de pleno direito, sem sequer existir no plano de validade e de eficÃ¡cia,
por faltar-lhe os pressupostos no plano existencial. Â Â Â Â Â Para validade do contrato como espÃ©cie
de negÃ³cio jurÃdico, precisa da manifestaÃ§Ã£o ou declaraÃ§Ã£o de vontade de forma livre,
espontÃ¢nea e de boa-fÃ© de partes legÃtimas e capazes, que o objeto do contrato (conteÃºdo material)
seja lÃcito capaz de gerar direitos e obrigaÃ§Ãµes (nÃ£o contrÃ¡rios aos bons costumes, Ã ordem
pÃºblica, a boa-fÃ© e Ã funÃ§Ã£o sÃ³cio/econÃ´mica) e que seja possÃvel(de realizar no plano material),
e que seja determinado(certo) ou determinÃ¡vel, e que obedeÃ§a uma forma (prazo, termo, modo e
condiÃ§Ãµes a cumprir) expressa na lei ou que nÃ£o seja proibida por ela. Â A responsabilidade civil e o
cÃ³digo de defesa do consumidor . Â Â Â Â Â O Art. 186 do CÃ³digo Civil dispÃµe que: Â¿Aquele que, por
aÃ§Ã£o ou omissÃ£o voluntÃ¡ria, negligÃªncia ou imprudÃªncia, violar direito e causar dano a outrem,
ainda que exclusivamente moral, comete ato ilÃcitoÂ¿ Â O CÃ³digo de defesa do Consumidor noÂ Art.
6Âº:Â SÃ£o direitos bÃ¡sicos do consumidor: Â VI - a efetiva prevenÃ§Ã£o e reparaÃ§Ã£o de danos
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos; Â Art. 14. O fornecedor de serviÃ§os responde,
independentemente da existÃªncia de culpa, pela reparaÃ§Ã£o dos danos causados aos consumidores
por defeitos relativos Ã prestaÃ§Ã£o dos serviÃ§os, bem como por informaÃ§Ãµes insuficientes ou
inadequadas sobre sua fruiÃ§Ã£o e riscos. Â§ 1Â° O serviÃ§o Ã© defeituoso quando nÃ£o fornece a
seguranÃ§a que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideraÃ§Ã£o as circunstÃ¢ncias
relevantes, entre as quais: Â Â Â Â Â Â II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;Â Â
Â Â Â Â§ 3Â° O fornecedor de serviÃ§os sÃ³ nÃ£o serÃ¡ responsabilizado quando provar: Â Â Â Â Â Â Â Â
Â II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. Â Â Â Â Â Em analise aos fatos e provas, verifico
que a autora na peÃ§a inicial e pela conclusÃ£o feita pelo perito do IML datado de 17.02.2012 no exame
da grafia escrita na assinatura firmada a caneta com nome de CELIA MACEDO DA CRUZ ao final do
contrato de financiamento da compra do veiculo objeto desta causa (fls. 42 e 46), atestou claramente que
nÃ£o foi produzida pela autora, sendo uma assinatura falsificada, ou seja, que foi produzida por terceira
pessoa (falsÃ¡rio) e nÃ£o pela autora Â Â Â Â Â Â Segundo os peritos indicam na conclusÃ£o do laudo
grafotÃ©cnico n. 98/2012 (fls. 40/41) datado de 17.02.2012, que a letra da assinatura feita no contrato de
fls. 42 e 46, nÃ£o apresenta coincidÃªncia e nem identidade grÃ¡fica aos padrÃµes oferecidos nas
diversas assinaturas originais produzidas de prÃ³prio punho pela autora no auto de assinaturas (fls. 47/49)
durante o exame pericial que foi submetida no CPC renato Chaves na presenÃ§a dos peritos criminais. Â
Â Â Â Â Â O requerido nÃ£o impugnou em contestaÃ§Ã£o o laudo pericial grafotÃ©cnico onde atesta
nitidamente a falsidade da assinatura da autora no contrato, tanto que confessou que a autora e o prÃ³prio
rÃ©u foram vitimas de uma fraude praticada por terceiro falsificador, o qual teria dado ;causa a induÃ§Ã£o
ao erro do banco rÃ©u atravÃ©s de seus funcionÃ¡rios ou prepostos, no ato de aceitaÃ§Ã£o do contrato
de emprÃ©stimo Ã terceiro estelionatÃ¡rio, ou seja, a pessoa diversa da autora cujo nome teria sido
falsificado no ato de assinatura em adesÃ£o ao emprÃ©stimos e as clausulas e encargos contratuais do
contrato, o que gerou a invalidade do negÃ³cio jurÃdico que sequer existiu por faltar um elemento
essencial que Ã© a declaraÃ§Ã£o vÃ¡lida, livreÂ e consciente da vontade da parteÂ contratante, o que
torna o contrato inexistente e nulo. Â Â Â Â Â Ã inescusÃ¡vel e injustificÃ¡vel a alegaÃ§Ã£o de isenÃ§Ã£o
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de responsabilidade indenizatÃ³ria do rÃ©u por ter incorrido em erro sobre a identidade da pessoa da
autora no ato da contrataÃ§Ã£o, induzido por ato de terceiro estelionatÃ¡rio que teria falsificado a
assinatura da autora feito a caneta no contrato e usado seus dados pessoais de RG, CPF e endereÃ§o
residencial obtidos por meios ilÃcitos para contrair o emprÃ©stimo financiado, Â Â Â Â Â Â O rÃ©u sequer
provou ter sofrido prejuÃzo material por culpa do ato de terceiro, pois nÃ£o comprova nos autos por
documento idÃ´neo que realizou deposito do valor do credito emprestado objeto do contrato e nem informa
qual o valor desse emprÃ©stimo, nem o nÃºmero da agencia e conta bancaria onde teria depositado o
valor emprestado em nome do beneficiÃ¡rio terceiro indicado no ato da contrataÃ§Ã£o, muito menos
provou se realizou buscas na identificaÃ§Ã£o do falsificador e nem se fez a cobranÃ§a extrajudicial ou em
aÃ§Ã£o judicial contra esse suposto terceiro estelionatÃ¡rio, para que pudesse caracterizar a sua boa-fÃ©.
Â Â Â Â Â O que restou provado Ã© que a autora nÃ£o contraiu emprÃ©stimo de financiamento para
aquisiÃ§Ã£o da propriedade do veiculo FIAT UNO MILLE2007/2008 PLACA JVB 1697 identificado na
consulta no detran (fls. 141/142) em que consta a autora como titular, pois o registro do veiculo foi feito
pelo terceiro falsificador que conseguiu obter o certificado de RENAVAN n. 933131550 eÂ licenciamento
do veiculo usando a assinatura falsa e dados pessoais da autora no contrato de emprÃ©stimo firmado
junto ao banco rÃ©u, Â Â Â Â Â Ã patente que o rÃ©u de forma indevida e sem justa causa realizou
cobranÃ§as de parcelas vencidas do emprÃ©stimo no valor cada de R$ 638,76 reais mediante boletos
bancÃ¡rios enviados via postal e recebidos pela autora (fls.35/36/38) referente ao contrato n. 42.9.904639-
3 e que a autora de boa-fÃ© e por direito fez o registro de ocorrÃªncia policial do fato de ter sido vitima de
crime de estelionato (fls. 32) e requereu a prova pericial grafotÃ©cnica do IML (fls. 37) cujo laudo as fls.
40/42 comprovou a falsificaÃ§Ã£o de sua assinatura feita por terceiro no contrato sem sua anuÃªncia, sem
procuraÃ§Ã£o e sem consentimento valido da autora Â Â Â Â Â Restou provado que em razÃ£o do nÃ£o
pagamento de nenhuma das 48 parcelas do emprÃ©stimo que a autora provou que nÃ£o contraiu, o
requerido BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A de forma ilÃcita e sem a devida prudÃªncia e
cautela fez dia 13.02.2012 a inscriÃ§Ã£o do nome da autora no cadastro de inadimplentes junto ao
SERASA em decorrÃªncia da nÃ£o quitaÃ§Ã£o do saldo total do valor do contrato de financiamento n.
0045.42.9.904639-3 no valor de R$ 30.021,72 reais conforme prova doc.39 Â HÃ¡ evidente a conduta
ilÃcita do rÃ©u como fornecedor de serviÃ§os e de seus funcionÃ¡rios ou prepostos ou representantes
terceirizados contratados decorrente de culpa por ausÃªncia do dever de prudÃªncia e cautela exigÃvel
(negligencia) ao receber contratos de solicitaÃ§Ã£o de supostos emprÃ©stimos bancÃ¡rios assinados de
supostos clientes consumidores, antes de liberar o deposito do valor emprestado, devia o rÃ©u primeiro
checar e conferir a autenticidade de todos os dados pessoais preenchidos e assinados no contrato e se os
documentos apresentados como: RG, CPF, e outros com foto, comprovante de residÃªncia, a renda do
cliente pelo contra-cheque, sua margem consignÃ¡vel de credito, o numero da agencia e conta bancaria
para deposito do emprÃ©stimo, sÃ£o pertencentes ao titular que assina o contrato de emprÃ©stimo, o que
nÃ£o foi provado pelo rÃ©u. Â O banco rÃ©u ao que parece nÃ£o tomou todas essas cautelas devidas e
agiu de forma imprudente e negligente com culpa, e assumiu todo o risco mediante facilitaÃ§Ã£o de
liberaÃ§Ã£o de valor de emprÃ©stimo oriunda de fraude praticada por terceiro, cuja ilicitude de sua
omissÃ£o Ã© agravada pelo fato de sequer ter apresentado a copia do contrato com identificaÃ§Ã£o do
valor do emprÃ©stimo e das parcelas mensais e tambÃ©m nÃ£o ter juntado as copias do RG, CPF,
comprovante de residÃªncia em nome da autora, o que assim concorreu e contribuiu diretamente ao erro
quanto a identidade da pessoa que estava se passando pela autora e para a fraude perpetrada por
terceiro de mÃ¡-fÃ©, devendo responder o rÃ©u pela indenizaÃ§Ã£o do dano moral causado Â Â Â Â Â
Restou comprovado o ato ilÃcito praticado pelo rÃ©u, em razÃ£o da falha na prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o
bancÃ¡rio, mediante cobranÃ§a ilÃcita e indevida do rÃ©u a uma divida de emprÃ©stimo de financiamento
para compra de veiculo que a autora nÃ£o contraiu por vontade prÃ³pria, e sim foi decorrente de fraude
praticada por terceiro de mÃ¡-fÃ© e por corresponsabilidade do banco rÃ©u, que deu causa (nexo causal)
ao dano moral gera a autora, e portanto tem o rÃ©u dever de indenizar. Â Â Â Â Â A responsabilidade civil
do rÃ©u Ã© de natureza objetiva, que independe da comprovaÃ§Ã£o de culpa, exclusiva ou concorrente
(por ato de negligÃªncia ou imprudÃªncia) do rÃ©u, de seus prepostos, representantes legais e
funcionÃ¡rios, para a ocorrÃªncia do dano, seja de cunho moral ou material, em face da relaÃ§Ã£o de
consumo existente entre o rÃ©u (fornecedor) e a autora (consumidora), conforme regra do art.14 do CDC,
bastando que esteja provada a conduta ilÃcita, o dano e o liame causal entre a condutaÂ e o dano, como
sendo este causado em decorrÃªncia da conduta do agente. Â Â Â Â Â O rÃ©u como agente financeiro,
assumiu todos os riscos presumidos inerentes a sua prÃ³pria atividade, e responde por erros, falhas e
fraudes decorrentes da mÃ¡ prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os por seus prepostos ou funcionÃ¡rios durante as
operaÃ§Ãµes bancÃ¡rias, e na guarda, uso, manuseio e manutenÃ§Ã£o de documentos dos seus clientes
e de sigilo aos dados bancÃ¡rios, ficha financeira e informaÃ§Ãµes pessoais privativas de clientes, bem

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7327/2022 - Quinta-feira, 10 de Março de 2022
114



como por fraudes praticadas por seus funcionÃ¡rios ou por terceiros nos lanÃ§amentos indevidos de
crÃ©ditos e/ou descontos em conta bancÃ¡ria e em folha de pagamento de prestaÃ§Ãµes oriundas de
emprÃ©stimos consignados financiados nÃ£o contratados,Â gerando ao rÃ©u dever de reparar danos
patrimoniais e morais decorrentes de sua atividade. Â Â A SÃºmula 479 do STJ jÃ¡ pacificou entendimento
e disciplinou que: Â¿As instituiÃ§Ãµes financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por
fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no Ã¢mbito de operaÃ§Ãµes
bancÃ¡riasÂ¿. Â Â Â Â Â O rÃ©u nÃ£o comprovou que a fraude, seja por falsidade ideolÃ³gica ou
falsificaÃ§Ã£o documental, se deu por ato exclusivo de terceiro estelionatÃ¡rio, que supostamente teria se
passado pela autora e de posse dos seus documentos pessoais, utilizado de seus dados bancÃ¡rios e
pessoais para contrair os emprÃ©stimos, atÃ© porque os documentos juntados pelo rÃ©u (como contratos
de adesÃ£o de outros emprÃ©stimos anteriores), foi admitido pelo rÃ©u como vÃ¡lidos, e em nome da
autora e teria sido, segundo o rÃ©u, os valores creditados e depositado em favor da autora e nÃ£o em
favor de terceira pessoa, logo nÃ£o alegar como excludente de ilicitude aÂ falsificaÃ§Ã£o ou fraude de
terceiro de mÃ¡-fÃ©, para eximir o rÃ©u do dever de indenizar ( art. 14,Â§3Âº, II do CDC). Â Ainda que o
rÃ©u, como instituiÃ§Ã£o financeira prestadora de serviÃ§os, comprovasse a ocorrÃªncia de fraude na
contrataÃ§Ã£o dos emprÃ©stimos consignados, por ato exclusivo de terceiro estelionatÃ¡rio, nÃ£o
afastaria a sua responsabilidade objetiva de indenizar os danos causados a autora, conforme estabelece a
sumula 479 do STJ.Â Â DispÃµe o Art. 42 da Lei 8.078/ 90. Â¿Na cobranÃ§a de dÃ©bitos, o consumidor
inadimplente nÃ£o serÃ¡ exposto a ridÃculo, nem serÃ¡ submetido a qualquer tipo de constrangimento ou
ameaÃ§a.Â ParÃ¡grafo Ãºnico. Â¿O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito Ã repetiÃ§Ã£o
do indÃ©bito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e
juros legais, salvo hipÃ³tese de engano justificÃ¡vel. Â Â Â Â Â Independente da prova de dolo, culpa ou
mÃ¡-fÃ© do fornecedor ou prestador do serviÃ§o, Ã© devida a restituiÃ§Ã£o do valor em dobro ao
consumidor lesado, haja vista que o art. 42 do CDC, nÃ£o impÃµe essa condiÃ§Ã£o, pois contraria a
natureza objetiva da responsabilidade civil nas relaÃ§Ãµes de consumo, que isenta o consumidor de
provar a culpa do prestador pelo dano causado e tambÃ©m vai de encontro a inversÃ£o do Ã´nus
probatÃ³rio estabelecida pelo art. 6Âº, VIII do CDC, onde cabe ao fornecedor/ prestador o dever de provar
que agiu por erro justificÃ¡vel, inescusÃ¡vel, sem culpa ou dolo e de boa-fÃ©, ou que o dano decorreu de
culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.Â O que nÃ£o ocorreu nos autos RECURSO INOMINADO.
CONSUMIDOR. AÃÃO DECLARATÃRIA DE INEXISTÃNCIA DE DÃBITO C/C RESTITUIÃÃO DE
VALORES. EMPRÃSTIMO CONSIGNADO. DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO DA
APOSENTADORIA. AUSENTE PROVA DA RELAÃÃO CONTRATUAL. COBRANÃA INDEVIDA.
RESTITUIÃÃO EM DOBRO DOS VALORES DESCONTADOS. SENTENÃA MANTIDA. Relatou a autora
que percebeu descontos em sua aposentadoria lanÃ§ados pelo requerido em razÃ£o de um emprÃ©stimo
que alegou nÃ£o haver contratado. Era Ã´nus probatÃ³rio do rÃ©u, conforme o art. 373, II do CPC e art.
14, Â§ 3Âº do CDC, comprovar a contrataÃ§Ã£o do emprÃ©stimo consignado impugnado pela autora.
Devida a desconstituiÃ§Ã£o do dÃ©bito referente ao emprÃ©stimo nÃ£o contratado e a restituiÃ§Ã£o em
dobro dos valores descontados da aposentadoria da autora, pois, configurada a cobranÃ§a indevida, nos
termos do art. 42, Â§ Ãºnico do CDC. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso CÃvel NÂº 71007082282,
Segunda Turma Recursal CÃvel, Turmas Recursais, Relator: Ana ClÃ¡udia Cachapuz Silva Raabe,
Julgado em 13/09/2017).(TJ-RS - Recurso CÃvel: 71007082282 RS, Relator: Ana ClÃ¡udia Cachapuz
Silva Raabe, Data de Julgamento: 13/09/2017, Segunda Turma Recursal CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o:
DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia 18/09/2017) Â NÃ£o provou o rÃ©u culpa exclusiva da vitima ou de terceiro de
mÃ¡-fÃ© para ocorrÃªncia do dano, e nÃ£o elide o seu dever de indenizar, em face do dever de cautela e
de seus funcionÃ¡rios autorizados, a quando da contrataÃ§Ã£o de serviÃ§os de emprÃ©stimos por
clientes, seja no atendimento presencial, por via eletrÃ´nica ou telefone, em verificar sempre a identidade
do cliente e a autenticidade dos documentos pessoais apresentados, antes de celebrar e autorizar a
transaÃ§Ã£o, por ser a parte economicamente e tecnicamente mais capacitada na relaÃ§Ã£o contratual, e
por isso tem o rÃ©u o dever de oferecer condiÃ§Ãµes de seguranÃ§a, transparÃªncia e credibilidade ao
cliente(consumidor) no ato da contrataÃ§Ã£o, o que nÃ£o ocorreu no presente caso. Â Â Â Â Â Â A
responsabilidade do rÃ©u pela reparaÃ§Ã£o por dano moral a autora, tambÃ©m se impÃµe.Â Â O dano
moral Ã© um sentimento relevante de frustraÃ§Ã£o, transtorno, revolta, vergonha, perturbaÃ§Ã£o,
constrangimento ou abalo psicolÃ³gico, que atinge direitos imateriais da pessoa, como: a dignidade, a
imagem, a personalidade, Ã honra, a intimidade, o patrimÃ´nio, a vida privada do ofendido, capaz de
interferir e gerar consequÃªncias na sua vida social cotidiana. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A autora sofreu
constrangimentos, transtornos e frustraÃ§Ã£o oriundo da conduta ilÃcita do rÃ©u, que nÃ£o se
enquadram em situaÃ§Ãµes de mero aborrecimento tolerÃ¡vel do cotidiano comum da vida de qualquer
pessoa, visto que por erro injustificÃ¡vel e negligencia de seus funcionÃ¡rios e por fraude de terceiro,
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deram causa ao dano moral a autora que atingiu nÃ£o sÃ³ a sua dignidade e imagem (honra) e
credibilidade junto a sociedade pela inscriÃ§Ã£o indevida no cadastro de inadimplentes no SERASA, mas
gerou abalo psÃquico presumido diante de sua condiÃ§Ã£o de idosa, aposentada por invalidez (doc. fls.
52) e em grave estado de saÃºde comprovado pelos laudos mÃ©dicos de fls. 55/60, tanto Ã© verdade que
infelizmente veio a falecer em decorrÃªncia de sua doenÃ§a (certidÃ£o de Ã³bito de fls. 152), deixando
viÃºvo e filhos, conforme comprovam documentos de fls. 23, 25,153, 155, 157, ,159 e 161. Â Â Â O STF
pacificou e estabeleceu critÃ©rios para fixaÃ§Ã£o da indenizaÃ§Ã£o por dano moral que serÃ¡ fixada pelo
juiz levando em consideraÃ§Ã£o, o carÃ¡ter punitivo-pedagÃ³gico da medida, o carÃ¡ter satisfativo, a
capacidade financeira do infrator, a extensÃ£o doÂ dano, e sua repercussÃ£o e consequÃªncias para o
ofendido, a remuneraÃ§Ã£o do ofendido e sua condiÃ§Ã£o socioeconÃ´mica, e os princÃpios da
razoabilidade e da proporcionalidade, Â Diante das razÃµes de fato e direito expostas, nos termos do art.
487 , I do CPC JULGO PROCEDENTE OS PEDIDOS DA AUTORA da seguinte forma: 1)Â Â Â Â Â
DECLARO INEXISTENTE O CONTRATO de emprÃ©stimo consignado de fls. 43/46 (contrato
n.0045.4299046393) e o CANCELAMENTO DA COBRANÃA do valor da divida de R$ 30.021,72 dele
decorrente. 2)Â Â Â Â Â Determino o CANCELAMENTO imediato pelo SERASA no prazo de atÃ© 24
horas da inscriÃ§Ã£o do nome da autora CELIA MACEDO DA CRUZ Â¿ cpf 207.832.722-00Â jÃ¡ falecida
(certidÃ£o fls. 152) do cadastro de inadimplentes do SERASA em relaÃ§Ã£o a divida de R$ 30.021,72
reais inscrita em 13.02.2012 pelo BANCO Bradesco Financiamentos S/A referente ao contrato
0045.4299046393. Oficie-se. 3)Â Â Â Â Â CONDENO o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A a
titulo de indenizaÃ§Ã£o por danos morais no valor de R$ 40.000,00 reais a serem pagos de forma rateada
em partes iguais ao viÃºvo da autora, ex-conjuge JOSE MENEZES DA CRUZ e aos 4 (quatro ) filhos
herdeiros sucessores da autora ANA CELIA DA CRUZ GALUCIO (filha); DINEA DO SOCORRO DA CRUZ
SALVATERRA(filha); LUIZ CLAUDIO MACEDO DA CRUZ (filho) e JOSE LUIS MACEDO DA CRUZ(filho),
cabendo a cada um o valor de R$ 8.000,00 reais. 4)Â Â Â Â Â DeverÃ£o incidirÂ sobre o valor da
condenaÃ§Ã£o a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelo Ãndice do IGPM desde a data da ciÃªncia da autora da
notificaÃ§Ã£o da cobranÃ§a ilÃcita 26.01.2012 (doc fls. 32) mais juros de mora de 1% ao mÃªs a partir da
intimaÃ§Ã£o desta sentenÃ§a atÃ© efetivo pagamento. 5)Â Â Â Â Â CONDENO O RÃU nas custas
judiciais e honorÃ¡rios de sucumbÃªncia que arbitro em 20% sobre o valor total da condenaÃ§Ã£o
atualizado Â Intime-se. Registre-se. Cumpra-se. ApÃ³s decorrido os prazos, e transitada em julgado a
decisÃ£o, certifique-se. Aguarde-se em secretaria o cumprimento voluntario desta decisÃ£o ou petiÃ§Ã£o
de abertura do cumprimento de sentenÃ§a Icoaraci-PA 04 /03 /2022 Â SERGIO RICARDO LIMA DA
COSTA Juiz titular da 1Âª Vara Civel e empresarial PROCESSO: 00035072520168140201 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA
A??o: Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022 AUTOR:MAXILENE CARNEIRO COSTA
Representante(s): OAB 17910 - CARLOS RENATO NASCIMENTO DAS NEVES (ADVOGADO) REU:POP
DENTS CLINICA DENTARIA Representante(s): OAB 16101 - SAMUEL CUNHA DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) . Ã£PROCESSO NÂº. 0003507-25.2016.8.14.0201 PROCEDIMENTO COMUM CÃVEL (7)
AUTOR: MAXILENE CARNEIRO COSTA REU: POP DENTS CLINICA DENTÃRIA DECISÃO Diante da
certidÃ£o de fls. 138, nomeio como novo Perito Judicial a Sra. LARISSA SOLANO DIAS, CRO/PA nÂº.
5378, (91) 3222-9126 e 98101-1844, larissasolanodias@yahoo.com.br, que servirÃ¡ escrupulosamente,
independentemente de compromisso (CPC, art. 465), o qual deverÃ¡ entregar o laudo no prazo de 20
(vinte) dias, a contar da data determinada para o inÃcio da perÃcia, com as respostas aos quesitos
formulados pelo juiz, pelas partes e assistentes tÃ©cnicos. Intime-se o perito, nos termos do artigo 465,
Â§2Âº do CPC, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar currÃculo com proposta de honorÃ¡rios,
outros endereÃ§os onde possa ser intimado, bem como para informar sobre a necessidade do
adiantamento de despesas prÃ©vias para o inÃcio dos trabalhos (art 465, Â§4Âº do CPC). ApÃ³s o
cumprimento do item II, intimem-se as partes, por seus procuradores, a se manifestarem sobre a
nomeaÃ§Ã£o do perito e sobre o valor cobrado a tÃtulo de honorÃ¡rios, indicar assistente tÃ©cnico e
apresentarem seus quesitos (se jÃ¡ nÃ£o os tiverem apresentado), no prazo comum de 15 (quinze) dias,
de acordo com o art. 465, Â§1Âº, do CPC. Decorridos os prazos acima, com ou sem manifestaÃ§Ã£o,
nesse Ãºltimo caso devidamente certificado pela Secretaria Judicial, voltem os autos conclusos. O
honorÃ¡rio do perito serÃ¡ pago pela parte que requereu a prova ou serÃ¡ rateada e dividida entre as
partes, em fraÃ§Ãµes iguais e proporcionais, em caso de ter sido requerida por ambas as partes ou
determinada pelo juiz. Cada parte pagarÃ¡ a remuneraÃ§Ã£o do assistente tÃ©cnico que houver indicado
(art. 95 CPC) FicarÃ¡ isenta do custeio dos honorÃ¡rios periciais a parte beneficiÃ¡ria pela justiÃ§a
gratuita, caso em que sua fraÃ§Ã£o serÃ¡ custeada pelo TJE-PA dentro do valor da tabela prÃ³pria do
JudiciÃ¡rio ou poderÃ¡, conforme o caso, a perÃcia ser realizada por Ã³rgÃ£o pÃºblico oficial designado
para tal encargo. A cÃ³pia deste DESPACHO/DECISÃO servirÃ¡ como mandado, nos termos do art. 1Âº
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da ResoluÃ§Ã£o 03/2009 da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, e deverÃ¡
ser cumprida em carÃ¡ter de urgÃªncia, pelo oficial de justiÃ§a plantonista, em sede de plantÃ£o
extraordinÃ¡rio ou ordinÃ¡rio, nos termos da Portaria Conjunta 05/2020-GP-VP-CJRMB-CJCI. Cumpra-se.
Distrito de Icoaraci (PA), 07 de marÃ§o de 2022. SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito,
titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00966232220158140201
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO
LIMA DA COSTA A??o: Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022 AUTOR:ERASMO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO Representante(s): OAB 11704 - FRANCISCO JOSE ALMEIDA DA CUNHA (ADVOGADO)
OAB 12601 - IVANDILSON FERNANDES DUARTE (ADVOGADO) OAB 20208 - HELIO DE XEREZ E
OLIVEIRA GOES JUNIOR (ADVOGADO) REU:SILNAVE NAVEGAÇÕES S. A. Representante(s): OAB
13919 - SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA (ADVOGADO) OAB 28093 - MATEUS
ALBUQUERQUE SILVA (ADVOGADO) OAB 13919 - SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO
PEREIRA (ADVOGADO) . Ã£PROCESSO NÂº. 0096623-22.2015.8.14.0201 PROCEDIMENTO COMUM
CÃVEL AUTOR: ERASMO OLIVEIRA DO NASCIMENTO RÃU: SILNAVE NAVEGAÃÃES S/A DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA 1.Â Â Â Â Â Defiro apenas o pedido do autor constante do item a) de fls. 217, para
que se oficie a Receita Federal a fim de fornecer relaÃ§Ã£o das declaraÃ§Ãµes de IRPJ da requerida
SILNAVE NAVEGAÃÃO S/A referente aos anos de 2004,2005 e 2006. 2.Â Â Â Â Â Indefiro o pedido dos
itens b) e c) de fls. 217 por se tratar de dados de IP (endereÃ§o de identificaÃ§Ã£o de protocolo
eletrÃ´nico de dados confidenciais de computadores) da empresa rÃ© e de pessoa fÃsica Ruy Alberto
Pinto de Araujo Â¿ suposto responsÃ¡vel pela transmissÃ£o de dados de DIRPJ nos anos-exercÃcio de
2007/2008 Â¿ os quais sÃ³ podem ser quebrados mediante incidente processual prÃ³prio. 3.Â Â Â Â Â
Oficie-se para cumprimento do item 1 no prazo de 10 (dez) dias. 4.Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos para
designaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, conforme jÃ¡ deferido Ã s fls. 179-v, para oitiva das partes e
testemunhas de fls. 174 da rÃ©, que comparecerÃ£o independente de intimaÃ§Ã£o. 5.Â Â Â Â Â Intime-
se. Cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 07 de marÃ§o de 2022. SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA
Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci 
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RESENHA: 26/01/2022 A 26/01/2022 - SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI
- VARA: 2ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI PROCESSO: 00268321120168140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDNA MARIA DE
MOURA PALHA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/01/2022 DENUNCIADO:JEFFERSON
PARANHOS BRITO VITIMA:O. E. AUTOR:A JUSTICA PUBLICA. SENTENÃA Processo nÂº 0026832-
11.2016.8.14.0401 AÃ§Ã£o Penal - Art. 14, caput, da Lei nÂº 10.826/03 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico
Denunciado: Jefferson Paranhos Brito VÃtima: O Estado I - RELATÃRIO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes institucionais, ofereceu DENÃNCIA
contra JEFFERSON PARANHOS BRITO, brasileiro, paraense, nascido em 10.05.1995, portador do RG
nÂº 7556276 PC/PA, filho de Jair Roberto da Silva Brito e Rubenita Delaias Costa Paranhos, residente e
domiciliado na Travessa Soledade, Alameda SÃ£o JoÃ£o, nÂº 17, bairro Paracuri I, Distrito de Icoaraci,
neste municÃpio, pela prÃ¡tica do delito capitulado no Artigo 14, caput, da Lei nÂº 10.826/03. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relata a DenÃºncia de fls. 02/03: Â¿No dia 11 de novembro de 2016, por volta
de 17hrs30min, na Travessa Coronel JuvÃªncio Sarmento, Bairro Paracuri, neste Distrito, Policiais
Militares em ronda ostensiva avistaram 02 (dois) indivÃduos, em atitude suspeita, sendo em seguida
abordados e revistados, ocasiÃ£o em que foi encontrada no interior de uma mochila, que estava em poder
do ora denunciado, uma arma caseira, provavelmente calibre 32. Diante do constatado, o ora denunciado
foi preso e conduzido atÃ© a S. U. de Icoaraci, para as providÃªncias legaisÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
instruÃ§Ã£o criminal restou regular. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em fase de Memoriais Escritos (fls. 55/56-v) o
MinistÃ©rio PÃºblico requereu a condenaÃ§Ã£o do acusado nas penas dispostas no Art. 14, caput, da Lei
nÂº 10.826/03, ante a comprovaÃ§Ã£o de materialidade e autoria delitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por seu
turno, a Defensoria PÃºblica, quando das RazÃµes Derradeiras (fls. 57/59), manifestou-se nos termos a
seguir: Â¿Assim expondo, contando com o alto senso de justeza deste d. JuÃzo, face os elementos
constantes dos autos e os argumentos acima alinhavados, Ã© que, se requer, seja rejeitada, na totalidade,
a denÃºncia ofertada, pela ausÃªncia de comprovaÃ§Ã£o da materialidade delitiva, com a consequente
absolviÃ§Ã£o do acusado e a restituiÃ§Ã£o do valor pago as fls. 22/23 do IP, a tÃtulo de fianÃ§a.Â¿ II -
FUNDAMENTAÃÃO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de DenÃºncia visando apurar a prÃ¡tica do delito
capitulado no Artigo 14, caput, da Lei nÂº 10.826/03, tendo na autoria delitiva o Denunciado JEFFERSON
PARANHOS BRITO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ preliminares para serem analisadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Passo ao mÃ©rito da aÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s regular instruÃ§Ã£o criminal, temos que as
provas produzidas restaram suficientes para a comprovaÃ§Ã£o da existÃªncia do delito tipificado no Art.
14, caput, da Lei nÂº 10.826/03, tendo na Autoria Delitiva o Denunciado JEFFERSON PARANHOS
BRITO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Explico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do tipo penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do delito
capitulado no Art. 14, caput, da Lei nÂº 10.826/03: Â¿Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter
em depÃ³sito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob
guarda ou ocultar arma de fogo, acessÃ³rio ou muniÃ§Ã£o, de uso permitido, sem autorizaÃ§Ã£o e em
desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar: Pena - reclusÃ£o, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e
multa.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da materialidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A existÃªncia do crime resta
comprovada pela a apreensÃ£o da arma de fogo, conforme Auto de ExibiÃ§Ã£o e ApreensÃ£o de Objeto
de fl. 17, dos autos de InquÃ©rito Policial, que atestou tratar-se o objeto de Â¿UMA ARMA CASEIRA,
PROVAVELMENTE CALIBRE 32, ENCONTRADA EM PODER DO INDICIADOÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ainda, como prova da materialidade, temos o depoimento em juÃzo da testemunha LEONILDO
FERREIRA DE MORAES, gravado mediante recurso audiovisual (anexado Ã fl. 51), que afirmou ter
encontrado dentro da mochila carregada pelo rÃ©u uma arma de fabricaÃ§Ã£o caseira, armamento este
que aparentava funcionar e ter potencialidade para disparo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feita, nÃ£o merece
prosperar o argumento da Defesa de ausÃªncia de prova da materialidade delitiva por inexistÃªncia de
laudo pericial atestando a potencialidade lesiva do armamento apreendido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã sabido
que o delito de porte de arma de fogo, acessÃ³rio ou muniÃ§Ã£o, possui natureza de crime de perigo
abstrato, tendo como objeto jurÃdico a seguranÃ§a coletiva, nÃ£o se exigindo comprovaÃ§Ã£o da
potencialidade lesiva do armamento, prescindindo, portanto, de exame pericial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Destaca-se que a tese defensiva nÃ£o encontra amparo na jurisprudÃªncia consolidada do STJ e do STF,
segundo a qual os delitos tipificados no Estatuto do desarmamento de posse e porte ilegal de armas
possuem natureza de crime de perigo abstrato, conforme se observa a seguir: Â¿PENAL. AGRAVO
REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. TRÃFICO DE DROGAS. ASSOCIAÃÃO PARA O TRÃFICO.
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POSSE ILEGAL DE MUNIÃÃO DE USO RESTRITO. ABSOLVIÃÃO. PLEITO DE APLICAÃÃO DO
PRINCÃPIO DA INSIGNIFICÃNCIA. IMPOSSIBILIDADE. DELITO DE PERIGO ABSTRATO.
CIRCUNSTÃNCIAS DO FLAGRANTE. MUNIÃÃO APREENDIDA EM CONTEXTO DE PRÃTICA DE
OUTROS DELITOS. REDUZIDO GRAU DE REPROVABILIDADE DA CONDUTA NÃO EVIDENCIADO.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudÃªncia deste Superior Tribunal de JustiÃ§a aponta
que os crimes previstos no art. 12, art. 14 e art. 16 da Lei 10.826/2003 sÃ£o de perigo abstrato, nÃ£o se
exigindo comprovaÃ§Ã£o da potencialidade lesiva do armamento, prescindindo, portanto, de exame
pericial, porquanto o objeto jurÃdico tutelado nÃ£o Ã© a incolumidade fÃsica e sim a seguranÃ§a pÃºblica
e a paz social, colocadas em risco com o porte ou posse de muniÃ§Ã£o, ainda que desacompanhada de
arma de fogo. Por esses motivos, via de regra, Ã© inaplicÃ¡vel o princÃpio da insignificÃ¢ncia aos crimes
de posse e de porte de arma de fogo ou muniÃ§Ã£o. Precedentes. 2. Esta Corte acompanhou a nova
diretriz jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal que passou a admitir a incidÃªncia do princÃpio da
insignificÃ¢ncia na hipÃ³tese da posse de pequena quantidade de muniÃ§Ã£o, desacompanhada de
armamento hÃ¡bil a deflagrÃ¡-la. Contudo, para que exista, de fato, a possibilidade de incidÃªncia do
princÃpio da insignificÃ¢ncia, deve-se examinar o caso concreto, afastando-se o critÃ©rio meramente
matemÃ¡tico. 3. Evidenciado que, na hipÃ³tese, a muniÃ§Ã£o .762 encontrada na residÃªncia do paciente,
embora desacompanhada de arma de fogo, foi apreendida no contexto de cumprimento de mandado de
busca e apreensÃ£o expedido em razÃ£o de seu suposto envolvimento em associaÃ§Ã£o criminosa
voltada para a prÃ¡tica do delito de trÃ¡fico de entorpecentes, na qual era supostamente o chefe do grupo,
sendo responsÃ¡vel pela aquisiÃ§Ã£o e distribuiÃ§Ã£o do entorpecente para os demais membros, alÃ©m
de gerenciar os pontos de venda da droga, Ã© descabida a flexibilizaÃ§Ã£o do entendimento consolidado
desta Corte, jÃ¡ que nÃ£o restam preenchidos os requisitos para o reconhecimento do princÃpio da
insignificÃ¢ncia, mÃ¡xime o reduzido grau de reprovabilidade da conduta (STF, HC n. 84.412-0/SP, STF,
Rel. Ministro CELSO DE MELLO, DJU 19.11.2004). 4. Agravo regimental nÃ£o provido.Â¿ (STJ. AgRg no
HC 658.107/SC, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 03/08/2021, DJe
09/08/2021) Â¿AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRÃFICO DE DROGAS,
ASSOCIAÃÃO PARA O TRÃFICO E POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. DECISÃO MONOCRÃTICA.
VIOLAÃÃO DO PRINCÃPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO CONFIGURAÃÃO. NULIDADE.
INTERCEPTAÃÃO TELEFÃNICA. TRANSCRIÃÃO INTEGRAL DISPENSÃVEL. PROVA ILÃCITA POR
DERIVAÃÃO. SÃMULA N. 284 DO STF. ABSOLVIÃÃO. MINORANTE. EXECUÃÃO IMEDIATA DA PENA.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO EM PARTE. [...] 7. A Terceira SeÃ§Ã£o desta
Corte uniformizou o entendimento - alinhado Ã jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal -, de que o
tipo penal descrito no art. 12 da Lei n. 10.826/2003 Ã© de perigo abstrato, sendo prescindÃvel, para sua
configuraÃ§Ã£o, a realizaÃ§Ã£o de exame pericial para atestar a potencialidade lesiva da arma de fogo
apreendida, pois Ã© suficiente o simples porte do armamento, ainda que desmuniciado, em desacordo
com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar, para a caracterizaÃ§Ã£o do crime. 8. O Supremo Tribunal
Federal, nas ADCs n. 43, 44 e 54, decidiu que Ã© constitucional a regra do CÃ³digo de Processo Penal
que prevÃª o esgotamento de todas as possibilidades de recurso para o inÃcio do cumprimento da pena.
Assim, nÃ£o se pode mais executar antecipadamente a reprimenda imposta em condenaÃ§Ã£o penal,
confirmada pelo Tribunal, nas hipÃ³teses em que o acusado respondeu em liberdade ao processo. 9.
Agravo regimental provido em parte, para afastar a execuÃ§Ã£o provisÃ³ria da pena.Â¿ (STJ. AgRg no
REsp 1670055/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 11/05/2021,
DJe 18/05/2021) Â¿Ementa: Agravo regimental em habeas corpus. 2. Posse ou porte ilegal de arma de
fogo de uso restrito. 3. Desnecessidade de realizaÃ§Ã£o de perÃcia para comprovar a potencialidade
lesiva da arma de fogo como pressuposto Ã configuraÃ§Ã£o do delito do art. 16 da Lei 10.826/2003. 4.
Crime de mera conduta, suficiente aposse ou o porte ilegal. 5. Precedentes. 6. Agravo regimental a que se
nega provimento.Â¿ (STF. HC 147566 AgR, Relator(a): GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em
23/03/2018, PROCESSO ELETRÃNICO DJe-066Â DIVULG 06-04-2018Â PUBLIC 09-04-2018) Grifos
meus. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Materialidade comprovada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Encerrada a instruÃ§Ã£o criminal, ao fazer a devida e minuciosa anÃ¡lise das provas e demais elementos
dos autos, conclui-se que, de forma clara e induvidosa, resta tambÃ©m comprovada a autoria e a
culpabilidade, relativamente ao delito narrado e capitulado na denÃºncia, previsto no art. 14 da Lei nÂº
10.826/03, ficando bem demonstrado que no dia e hora narrado na denÃºncia, o rÃ©u foi surpreendido,
portando, sem autorizaÃ§Ã£o legal e em desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar, a
mencionada arma, acarretando em sua prisÃ£o em flagrante delito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha
LEONILDO FERREIRA DE MORAES (ouvido mediante gravaÃ§Ã£o audiovisual, Ã fl. 51), policial militar,
narrou que ao abordar o acusado, e mais um rapaz que estava em sua companhia, encontrou no interior
de uma mochila que estava com ele uma arma de fabricaÃ§Ã£o caseira. Ressaltou, ainda, que a arma
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parecia estar funcionando e ter potencialidade para efetuar disparos. Por fim, respondeu positivamente ao
ser questionado se a pessoa processada nestes autos Ã© a mesma que foi abordada por ele. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Quanto Ã s testemunhas ANDERSON FABIO CORREA LIMA e SILVIO JARBAS MARTINS,
policiais militares, pouco se recordaram dos fatos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por sua vez, o Acusado
JEFFERSON PARANHOS BRITO, quando de seu interrogatÃ³rio em JuÃzo (gravaÃ§Ã£o audiovisual Ã fl.
51), corroborou o narrado pela testemunha Leonildo Ferreira ao afirmar que estava em companhia de
Matheus quando ambos foram abordados pelos policiais militares, e que neste ato fora encontrado no
interior de sua mochila a arma apreendida nos autos. Afirmou, ainda, que comprou a arma no municÃpio
de Vigia 15 dias antes da abordagem. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado nÃ£o possui o registro e nem tinha
porte para utilizar a arma apreendida e a justificativa de que portava a arma para sua proteÃ§Ã£o pessoal
nÃ£o tem o condÃ£o de afastar a tipicidade do delito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo, pelas provas colhidas
durante a instruÃ§Ã£o criminal, restaram sem extremes de dÃºvidas de que o denunciado JEFFERSON
PARANHOS BRITO portava arma de fogo de uso permitido sem autorizaÃ§Ã£o e em desacordo com
determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar. A prova testemunhal e a confissÃ£o do rÃ©u relataram pontos
concretos, que por sua extrema importÃ¢ncia para o deslinde dos fatos, restaram firmes a ponto de
reconhecer a autoria delitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, a condenaÃ§Ã£o se faz necessÃ¡ria. III -
DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, e por tudo mais que nos autos consta, julgo procedente
a DenÃºncia para CONDENAR o rÃ©u JEFFERSON PARANHOS BRITO, brasileiro, paraense, nascido
em 10.05.1995, portador do RG nÂº 7556276 PC/PA, filho de Jair Roberto da Silva Brito e Rubenita
Delaias Costa Paranhos, residente e domiciliado na Travessa Soledade, Alameda SÃ£o JoÃ£o, nÂº 17,
bairro Paracuri I, Distrito de Icoaraci, neste municÃpio nas sanÃ§Ãµes do Artigo 14, caput, da Lei nÂº
10.826/03. IV - DOSIMETRIA E DISPOSIÃÃES FINAIS: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a dosar a pena do rÃ©u,
nos termos preconizados no art. 59 e 68, ambos do CPB, e ao teor da sÃºmula nÂº 17, do TJPA, de forma
fundamentada, tudo em atenÃ§Ã£o ao mandamento Constitucional previsto no art. 93, IX, da CF/88. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Quanto Ã culpabilidade como fator influenciador da pena, e em anÃ¡lise ao disposto na
sÃºmula nÂº 19, do TJPA, vÃª-se, dos elementos de prova constantes dos autos, que o acusado agiu com
um Ãndice de reprovabilidade normal ao tipo penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise aos antecedentes
criminais (vide fl. 52/52-v) observa-se que o rÃ©u Ã© reincidente, todavia tal circunstÃ¢ncia serÃ¡
analisada noutra fase da dosimetria da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ dados especÃficos acerca da
conduta social para embasar uma avaliaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o existem nos autos elementos
suficientes Ã aferiÃ§Ã£o da personalidade do agente, razÃ£o pela qual considero circunstÃ¢ncia neutra. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o aos motivos sÃ£o os normais ao tipo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â As circunstÃ¢ncias do crime nÃ£o lhes sÃ£o desfavorÃ¡veis. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As consequÃªncias
do delito foram as comuns Ã espÃ©cie. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O comportamento da vÃtima constitui
circunstÃ¢ncia cuja valoraÃ§Ã£o Ã© neutra, por se tratar de crime que coloca em risco a incolumidade
pÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, atento ao quantum necessÃ¡rio e suficiente para reprovaÃ§Ã£o do
crime, fixo a pena-base em 02 (dois) anos de reclusÃ£o.Â Cumulativamente, condeno ao rÃ©u ao
pagamento de 10 (dez) dias multa, cada um equivalente a 1/30 (um trigÃ©simo) do salÃ¡rio mÃnimo
vigente ao tempo do fato delituoso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na segunda fase de aplicaÃ§Ã£o da pena, verifico
que estÃ£o presentes a atenuante da confissÃ£o espontÃ¢nea e a agravante da reincidÃªncia, decorrente
do registro de condenaÃ§Ã£o penal transitada em julgado nos autos de nÂº 00221952220138140401.
Consoante entendimento do E. STJ1, deve haver a compensaÃ§Ã£o entre agravante da reincidÃªncia e a
atenuante da confissÃ£o espontÃ¢nea, ne modo a anular completamente a agravante. RazÃ£o pela qual a
pena provisÃ³ria Ã© a mesma da fixada inicialmente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AusÃªncia de causas de aumento
e de diminuiÃ§Ã£o de pena, motivo pelo qual mantenho a pena em 02 (dois) anos de reclusÃ£o e 10 (dez)
dias multa, cada um equivalente a 1/30 (um trigÃ©simo) do salÃ¡rio mÃnimo vigente ao tempo do fato
delituoso, a qual torno CONCRETA, DEFINITIVA e FINAL. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O regime de cumprimento
da pena Ã© o semiaberto, face Ã reincidÃªncia do rÃ©u, nos termos do Art. 33, Â§2Âº, Â¿cÂ¿ e Â§3Âº, do
CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, nÃ£o Ã© cabÃvel a substituiÃ§Ã£o de pena, uma
vez que o sentenciado Ã© reincidente, portanto, em desacordo com o que estabelece o inciso II do art. 44,
do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ainda, incabÃvel a suspensÃ£o condicional da pena em razÃ£o da
reincidÃªncia do rÃ©u, nos termos do art. 77, I, do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de fixar valor mÃnimo
para reparaÃ§Ã£o dos danos causados, pois nÃ£o hÃ¡ elementos suficientes nos presentes autos que
possibilitem tal anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que o acusado respondeu o processo em
liberdade, foi condenado em regime semiaberto, e nÃ£o se fazem presentes as hipÃ³teses previstas no
art. 312, do CPP, concedo ao RÃ©u o direito de recorrer em liberdade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para o caso de
objetos apreendidos, determino o cumprimento do que determinam os Provimentos nÂº 010/2008 da
CJRMB e nÂº 013/2018 da CJRMB/CJCI. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 40, VI, da Lei Estadual
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nÂº. 8.328/2015, isento o acusado de pagamento de custas processuais por se tratar de rÃ©u pobre, o
que Ã© evidenciado diante do prÃ³prio do fato de sua defesa tÃ©cnica ter se quedado sob os auspÃcios
da Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A pena de multa imposta ao condenado deverÃ¡ ser paga
dentro de 10 (dez) dias apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a condenatÃ³ria, sob pena de remessa
das certidÃµes necessÃ¡rias Ã inscriÃ§Ã£o e execuÃ§Ã£o da dÃvida pelo JuÃzo da ExecuÃ§Ã£o Penal
(art. 51, do CPB). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defesa e o RÃ©u. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, expeÃ§a-se mandado de prisÃ£o e expeÃ§a-se a guia de
execuÃ§Ã£o definitiva Ã Vara de ExecuÃ§Ã£o Penal da RMB para a adoÃ§Ã£o das providÃªncias
cabÃveis, fazendo-se as devidas comunicaÃ§Ãµes, inclusive para efeito de estatÃstica criminal e eventual
suspensÃ£o de direitos polÃticos (CF art.15, III), lanÃ§ando-se o nome do rÃ©u no rol dos culpados. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Procedam-se todas as comunicaÃ§Ãµes e as anotaÃ§Ãµes de estilo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s, proceder Ã s respectivas baixas, inclusive os apensos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se,
intimem-se e cumpra-se. CUMPRA-SE COM CELERIDADE! Icoaraci-BelÃ©m/PA, 25 de janeiro de 2022.
Â EDNA MARIA DE MOURA PALHA JuÃza de Direito Auxiliar de 3Âª EntrÃ¢ncia, respondendo pela 2Âª
Vara Criminal Distrital de Icoaraci 1 STJ, HC 410.585/SP, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma,
julgado em 19/10/2017, DJe 25/10/2017. 

 
 
 
RESENHA: 07/01/2022 A 31/01/2022 - SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI
- VARA: 2ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI PROCESSO: 00000413420168140941
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDNA MARIA DE
MOURA PALHA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/01/2022 DENUNCIADO:DERCIO
LIMA DO CARMO Representante(s): OAB 11054 - EDINETH DE CASTRO PIRES (ADVOGADO) OAB
17910 - CARLOS RENATO NASCIMENTO DAS NEVES (ADVOGADO) VITIMA:L. S. M. T. AUTOR:A
JUSTICA PUBLICA. SENTENÃA Processo nÂº 0000041-34.2016.8.14.0941 AÃ§Ã£o Penal - Art. 129, Â§
2Âº, inciso IV, do CP Autor: MinistÃ©rio PÃºblico Denunciado: Dercio Lima do Carmo VÃtima: Luiz
SÃ©rgio Montelo Tavares I - RELATÃRIO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO, no uso de suas
atribuiÃ§Ãµes institucionais, ofereceu DENÃNCIA em face de DERCIO LIMA DO CARMO, brasileiro,
paraense, nascido em 08.07.1971, portador do RG nÂº 1619469 SSP/PA e do CPF nÂº 394.604.522-72,
filho de JosÃ© Euclides AraÃºjo do Carmo e Francisca Lima do Carmo, residente e domiciliado na Rua
Padre JÃºlio Maria, nÂº 1148, bairro do Cruzeiro, Distrito de Icoaraci, BelÃ©m/PA, pela prÃ¡tica do delito
capitulado no Art. 129, Â§ 2Âº, inciso IV, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relata a DenÃºncia de fls. 02/03:
Â¿[...] que no dia 29 de novembro de 2015, por volta de 04hrs09min, na Travessa Pimenta Bueno, no
estabelecimento denominado `TRIÃNGULOS BARÂ¿, a vÃtima Luiz SÃ©rgio Montelo Tavares que
frequentava aquele local esporadicamente, estava na companhia de seu amigo Edmilson Rodrigues,
ambos ingerindo bebidas AlcoÃ³licas, sendo que em determinado momento da madrugada, a aqui vÃtima
e seu amigo foram informados pelo garÃ§om, que o estabelecimento jÃ¡ iria fechar, por conta do horÃ¡rio
e atÃ© por questÃ£o de seguranÃ§a. Embora o comunicado feito pelo dito garÃ§om, a aqui vÃtima e seu
amigo pediram a Ãºltima cerveja, `a saideiraÂ¿, e foram informados mais uma vez de que o bar iria fechar,
e sÃ³ estavam dependendo apenas dos dois para fecharem, tendo a nominada vÃtima informado que sÃ³
iria terminar a Ãºltima cerveja. Em determinado momento o denunciado Dercio Lima do Carmo
proprietÃ¡rio do bar aqui tratado, chegou atÃ© a mesa da aqui vÃtima, para saber o que estava
acontecendo, jÃ¡ que supostamente ela teria tratado rispidamente o garÃ§om, por conta dos comunicados
de fechamento do estabelecimento, situaÃ§Ã£o desconfortÃ¡vel que de imediato gerou uma discussÃ£o
entre as partes, ocasiÃ£o em que Dercio Lima do Carmo tentou recolher o copo que estava na mesa, e foi
impedido pela vÃtima que o segurou, tendo neste momento o ora denunciado arremessado uma garrafa
que estava na mesa, atingindo o rosto da aqui vÃtima, causando-lhe a lesÃ£o descrita no Laudo N.Âº
2016.01.011983-TRAÂ¿. Â Â Â Â A instruÃ§Ã£o criminal restou regular. Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico,
em sede de Memoriais Escritos (fls. 39/41), pugnou pela condenaÃ§Ã£o do acusado nas penas dispostas
no Art. 129, Â§ 2Âº, inciso IV, do CÃ³digo Penal, ante a comprovaÃ§Ã£o de materialidade e autoria
delitiva. Â Â Â Â Por seu turno, o Advogado particular, quando das RazÃµes Derradeiras (fls. 55/60),
manifestou-se nos termos a seguir: Â¿Diante de tudo quanto foi exposto, requer-se: (1) seja o RÃ©u
absolvido, por ter agido em legÃtima defesa; (2) nÃ£o sendo este o entendimento de Vossa ExcelÃªncia
seja aplicado o privilÃ©gio do Â§ 40, do artigo 129, do CÃ³digo Penal; (3) caso haja condenaÃ§Ã£o,
requer-se seja a pena aplicada em seu mÃnimo legal, concedendo-se ao Acusado o benefÃcio do SURSIS
(art. 77, do CP)Â¿. II - FUNDAMENTAÃÃO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de DenÃºncia visando apurar a
prÃ¡tica do delito capitulado no Art. 129, Â§ 2Âº, inciso IV, do CÃ³digo Penal, apontando como autor do
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delito o nacional DERCIO LIMA DO CARMO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ preliminares para serem
apreciadas. Passo ao exame de mÃ©rito da aÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s regular instruÃ§Ã£o
criminal, temos que as provas produzidas restaram suficientes para a comprovaÃ§Ã£o da existÃªncia do
delito tipificado no Art. 129, Â§ 2Âº, inciso IV, do CÃ³digo Penal, tendo na Autoria Delitiva o Denunciado
DERCIO LIMA DO CARMO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Explico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do tipo penal: Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Do delito capitulado no Art. 129, Â§ 2Âº, inciso IV, do CÃ³digo Penal: Â¿Art. 129. Ofender a integridade
corporal ou a saÃºde de outrem: [...] Â§ 2Âº Se resulta:[...] IV - deformidade permanente;[...] Pena -
reclusÃ£o, de dois a oito anosÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da materialidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A existÃªncia
do crime resta comprovada os Laudos de LesÃ£o Corporal nÂº 2015.01.015094-TRA e nÂº
2016.01.011983-TRA, juntados Ã s fls. 27 e 53 do InquÃ©rito Policial, respectivamente. Tendo o Ãºltimo
atestado expressamente Â¿deformidade permanenteÂ¿ como resultado da agressÃ£o ora apurada.Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Ainda como prova da materialidade, temos os depoimentos da vÃtima e da testemunha de
acusaÃ§Ã£o, as quais, ouvidas em JuÃzo Ã fl. 33 - GravaÃ§Ã£o Audiovisual, deixaram clara a ocorrÃªncia
do delito ao relatarem que o Denunciado desferiu golpe com uma garrafa de cerveja contra o rosto da
vÃtima, gerando danos Ã sua integridade fÃsica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Materialidade comprovada. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Da autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, encerrada a instruÃ§Ã£o criminal, resta induvidoso que o
denunciado praticou a lesÃ£o corporal descrita nos laudos de exame de corpo de delito nÂº
2015.01.015094-TRA e nÂº 2016.01.011983-TRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima LUIZ SÃRGIO MONTELO
TAVARES (ouvido mediante gravaÃ§Ã£o audiovisual, Ã fl. 35) narrou que no dia dos fatos estava no bar,
localizado ao lado da Delegacia de lcoaraci, que jÃ¡ estava quase fechando, e por volta de 03:30h o
garÃ§om do local disse que jÃ¡ iria fechar, quando a vÃtima perguntou se poderia para beber mais uma,
ele disse que sim, e trouxe a cerveja que foi devidamente paga. No entanto, quando estava pela metade,
ele veio e disse que tinha que recolher a bebida porque o bar jÃ¡ iria fechar, quando a vÃtima disse que
queria pelo menos acabar a cerveja porque jÃ¡ havia pago e ainda estava pela metade, assim como ainda
havia outras duas meses ocupadas por pessoas no mesmo estabelecimento. Momento em que o
proprietÃ¡rio do bar escutou, aproximou-se deles, perguntou o que estava acontecendo, e o sr. Luiz
SÃ©rgio disse que estava querendo terminar de tomar sua cerveja pois jÃ¡ havia pago e pegou seu copo
para continuar, quando repentinamente o Sr. Dercio Lima disse "mas nÃ£o vai" e golpeou a vÃtima na
face com a garrafa que estava no suporte. Relatou ainda, que o impacto foi tÃ£o forte que caiu no chÃ£o
todo ensanguentado e ficou uma lesÃ£o profunda em seu rosto. Seu amigo, Edmilson Rodrigues, entÃ£o,
o levantou do chÃ£o o levou Ã Delegacia. Chegando lÃ¡, soube que nÃ£o poderia fazer ocorrÃªncia
naquelas condiÃ§Ãµes. Assim, foi Ã farmÃ¡cia, comprou medicamentos, limpou os ferimentos, retornou Ã
Delegacia e relatou a ocorrÃªncia. ApÃ³s tal fato afirmou ter realizado exame de corpo de delito, tendo
ressaltado que alÃ©m da lesÃ£o corporal, sofreu danos materiais com a destruiÃ§Ã£o de seus Ã³culos de
grau, gastos com remÃ©dios, e que ficou sem trabalhar por alguns dias. Por fim, destacou que nÃ£o teve
discussÃ£o alguma com o garÃ§om do estabelecimento e que aÃ§Ã£o do agressor foi inesperada, pois
sequer se levantou. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por sua vez, EDMILSON RODRIGUES MONTEIRO (Ã fl. 35 -
gravaÃ§Ã£o audiovisual), na qualidade de informante, em seu depoimento, afirmou que ele e a vÃtima
frequentavam o bar hÃ¡ um certo tempo e nunca havia ocorrido qualquer problema. Narrou que chegaram
ao bar no dia dos fatos, tomaram aproximadamente quatro cervejas, quando o garÃ§om se aproximou e
disse que iria trazer a conta pois estariam fechando o local, momento no qual SÃ©rgio perguntou se
poderia trazer mais uma, tendo o garÃ§om respondido que sim, cobrou o valor correspondente, trouxe
mais uma cerveja e eles permaneceram bebendo e conversando. Logo em seguida, o proprietÃ¡rio se
aproximou disse que jÃ¡ iria encerrar, quando a vÃtima falou Â¿eu jÃ¡ paguei, vou ter que tomar", mas o
proprietÃ¡rio lhe respondeu Â¿sÃ³ que nÃ£oÂ¿ e a vÃtima falou em tom de voz um pouco alto Â¿deixa eu
tomar minha cerveja em pazÂ¿, quando SÃ©rgio pegou seu copo, tentou se levantar e o denunciado
pegou a garrafa que estava na mesa e bateu em seu rosto. Tendo a vÃtima, com o impacto, caÃdo na
pista em frente ao bar. Ressaltou, por fim, que os Ã³culos foram quebrados com tal ato, que ninguÃ©m
interveio, que ao sair do bar, foram para a Delegacia e que a vÃtima foi agredida ainda sentada. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Ainda, WALDECI DOS SANTOS FERREIRA (Ã fl. 35 - gravaÃ§Ã£o audiovisual), na qualidade de
informante, em seu depoimento, afirmou que que a vÃtima e seu amigo chegaram ao bar por volta de
23:00h e que vendeu a eles cerca de trÃªs cervejas. Narrou que a vÃtima pediu mais uma cerveja,
porÃ©m informou que jÃ¡ estavam fechando, mas a vÃtima disse que assim que estivessem acabando de
fazer o serviÃ§o iriam embora. EntÃ£o, comunicou o proprietÃ¡rio e questionou se poderia colocar mais
uma cerveja, e lhe foi respondido que sim, mas avisando que jÃ¡ estavam fechando. Assim, serviu a
bebida, e quando acabou de fazer o serviÃ§o, foi comunicar ao Sr. SÃ©rgio, quando ele falou que teriam
que esperar ele acabar a cerveja dele, momento em que o proprietÃ¡rio disse que jÃ¡ estavam fechando,
mas a vÃtima jogou um copo no proprietÃ¡rio, que, no entanto, nÃ£o soube informar se o atingiu pois o ora
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informante foi para dentro do estabelecimento. Ressaltou, ainda, que sÃ³ estavam presentes os dois de
clientes no bar e mais ninguÃ©m. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Acusado DERCIO LIMA DO CARMO, quando de
seu interrogatÃ³rio em JuÃzo (gravaÃ§Ã£o audiovisual Ã fl. 35), narrou que tem horÃ¡rio para fechar o
estabelecimento, e que no dia do fato a vÃtima pegou mais uma cerveja, quando foi avisada que jÃ¡
estaria encerrando o atendimento. Destacou que nÃ£o havia outros clientes no estabelecimento, quando
foi recolher o material, entÃ£o, a vÃtima jogou o copo e o agrediu, assim, segurou a garrafa e com o "puxa
pra lÃ¡, puxa pra cÃ¡" acabou atingindo a vÃtima. Afirmou nÃ£o ter desferido qualquer soco ou empurrÃ£o,
que nÃ£o houve alteraÃ§Ã£o de voz por nenhum dos dois, que nÃ£o jogou garrafa na vÃtima, e que nÃ£o
deixou a vÃtima ao chÃ£o, mas entrou novamente no bar para evitar mais confusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Das provas carreadas para os autos, temos que a lesÃ£o corporal sofrida pela vÃtima originou-se de uma
discussÃ£o, apÃ³s ter a vÃtima afirmado que permaneceria no estabelecimento do acusado para consumir
a bebida que havia comprado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, infere-se da prova oral acima transcrita,
corroborada pelos laudos de exames de corpo de delito anteriormente mencionados que o acusado
agrediu a vÃtima em seu rosto com uma garrafa que estava sobre a mesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, dos
fatos relatados pela vÃtima e restou de forma clara e segura que naquela madrugada, apÃ³s uma
discussÃ£o entre ambos, o denunciado, agrediu a vÃtima com um golpe utilizando-se de uma garrafa,
tendo gerado Â¿equimose violÃ¡cea sobre edema traumÃ¡tico nas regiÃµes: nasal e orbitÃ¡ria esquerdas.
Ferida contusa de aproximadamente 1,2cm de extensÃ£o na regiÃ£o zigomÃ¡tica esquerdaÂ¿ (laudo Ã fl.
27, do IPL), e, ao ser reavaliada mais de oito meses depois, constatou-se Â¿uma cicatriz hipercrÃ´mica e
normotrÃ³fica, de 1,2 cm na regiÃ£o zigomÃ¡tica esquerda, Ã¡rea esta com ligeira depressÃ£oÂ¿ (laudo Ã
fl. 53, do IPL). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da qualificadora do artigo 129, Â§2Âº, inciso IV, do CPB. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Em sede de Memoriais Finais, a Defesa requereu o nÃ£o reconhecimento da aplicaÃ§Ã£o da
qualificadora do artigo 129, Â§2Âº, inciso IV, do CPB, em razÃ£o de nÃ£o conter no Laudo Complementar
de LesÃ£o Corporal juntado nos autos a especificaÃ§Ã£o da deformidade permanente, sua extensÃ£o, e
ante a ausÃªncia de imagens acostadas nos referidos documentos periciais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entretanto,
observa-se que o pleito quanto Ã desclassificaÃ§Ã£o para lesÃ£o simples em razÃ£o da imprecisÃ£o do
laudo pericial resta inviabilizado pela soma dos elementos probatÃ³rios juntados nos autos. SenÃ£o,
vejamos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Laudo Pericial nÂº 2015.01.015094-TRA, registrado em 30.11.2015,
portanto, 01 (um) dia apÃ³s a ocorrÃªncia do fato, atestou: Â¿2 - HISTÃRICO: refere ter sofrido agressÃ£o
fÃsica por parte do dono de um bar, no dia 29/11/2015, por volta das 2:30h. Recebeu atendimento
mÃ©dico na Unimed. 3 - DESCRIÃÃO: equimose violÃ¡cea sobre edema traumÃ¡tico nas regiÃµes: nasal
e orbitÃ¡ria esquerdas. Ferida contusa de aproximadamente 1,2cm de extensÃ£o na regiÃ£o zigomÃ¡tica
esquerda. No atestado do mÃ©dico assistente consta: `Atesto que Luiz Sergio Montelo Tavares encontra-
se com doenÃ§a de CID S03/S01, necessitando permanecer afastado de suas atividades habituais por um
perÃodo de 05 (cinco) diasÂ¿ Grifos meus. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por sua vez, o Laudo Pericial
Complementar nÂº 2016.01.011983-TRA, registrado em 23.08.2016, portanto, mais de 08 (oito) meses
apÃ³s a ocorrÃªncia do fato, atestou: Â¿2 - HISTÃRICO: refere ter sofrido agressÃ£o fÃsica por parte do
dono de um bar, no dia 29/11/2015. Realizou exame de lesÃ£o corporal no dia 30/11/2015 [...] 3 -
DESCRIÃÃO: [...] apresentando ainda: uma cicatriz hipercrÃ´mica e normotrÃ³fica, de 1,2cm na regiÃ£o
zigomÃ¡tica esquerda, Ã¡rea esta com ligeira depressÃ£o. 4 - QUESITOS E RESPOSTAS: [...] QUARTO:
Resultou o resultarÃ¡ incapacidade permanente para o trabalho ou enfermidade incurÃ¡vel ou deformidade
permanente? (resposta especificada). Resposta: sim, deformidade permanente.Â¿ Destaques meus. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Quando da anÃ¡lise dos laudos acima referidos, em conjunto com as demais provas
produzidas nestes autos, destacando-se a mÃdia referente Ã audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, juntada Ã fl. 35,
onde se observa claramente a mencionada Â¿depressÃ£oÂ¿ localizada na parte esquerda da face da
vÃtima, observa-se que nÃ£o merece prosperar a argumentaÃ§Ã£o da Defesa no que tange a ausÃªncia
de especificaÃ§Ã£o do Â¿QUARTOÂ¿ quesito do Laudo Complementar, visto que a especificaÃ§Ã£o da
quesitaÃ§Ã£o se deu ao discriminar a Â¿deformidade permanenteÂ¿ apÃ³s a palavra Â¿simÂ¿,
considerando que a pergunta versava sobre diversas hipÃ³teses: Â¿incapacidade permanente para o
trabalhoÂ¿ ou Â¿enfermidade incurÃ¡velÂ¿ ou Â¿deformidade permanenteÂ¿, tendo o perito especificado
que dentre as possibilidades elencadas na pergunta a que se amolda ao presente caso Ã©
especificamente a Â¿deformidade permanenteÂ¿, ressaltando-se que nos demais quesitos
(Â¿PRIMEIROÂ¿, Â¿SEGUNDOÂ¿ e Â¿TERCEIROÂ¿) em que nÃ£o havia o destaque para Â¿resposta
especificadaÂ¿ o perito respondeu apenas com Â¿simÂ¿ ou Â¿nÃ£oÂ¿, de maneira que nÃ£o hÃ¡
incompletude no referido Laudo Complementar (Ã fl. 53, do IPL). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse diapasÃ£o,
segue jurisprudÃªncia do EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡: Â¿EMENTA: APELAÃÃO.
SENTENÃA CONDENATÃRIA. LESÃO CORPORAL GRAVÃSSIMA. DEFORMIDADE PERMANENTE.
PLEITO DE DESCLASSIFICAÃÃO PARA O CRIME DE LESÃO CORPORAL LEVE. IMPOSSIBILIDADE.
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De acordo com o que consta no laudo pericial, Ã s fls. 157 dos autos, o dano sofrido pela vÃtima causou-
lhe deformidade permanente, de acordo com a resposta ao quarto quesito do laudo complementar nÂº
3353/2006. Complementando o descrito no laudo, a vÃtima relatou em juÃzo, Ã s fls. 124/15, que `(...) em
razÃ£o do tiro sofrido, o declarante teve que se submeter a duas cirurgias no joelho, nÃ£o tendo mais a
mesma potÃªncia, de modo que nÃ£o consegue mais jogar bola (...)Â¿ AlÃ©m do mais, a prova
testemunhal constituÃda nos autos Ã© unÃ¢nime em afirmar que a vÃtima foi alvejada por um tiro no
joelho efetuado pelo recorrente - inclusive pela sua confissÃ£o em juÃzo, nÃ£o necessitando de provas
fotogrÃ¡ficas para comprovar a extensÃ£o do dano. Verifica-se que o convencimento do juiz a quo estÃ¡
fundado em todo o conjunto probatÃ³rio carreado nos autos, nÃ£o atendo-se somente aos laudos
juntados, como Ãºnica prova existente, como alega a defesa. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.Â¿Â (TJPA. 2015.03036833-44, 149.841, Rel. MARIA EDWIGES MIRANDA LOBATO,
ÃrgÃ£o Julgador 1Âª TURMA DE DIREITO PENAL, Julgado em 2015-08-18, Publicado em 2015-08-20)
Grifos meus. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, resta demonstrada a deformidade permanente da vÃtima, posto
a agressÃ£o sofrida ter gerado nela Â¿uma cicatriz hipercrÃ´mica e normotrÃ³fica, de 1,2cm na regiÃ£o
zigomÃ¡tica esquerdaÂ¿, ainda Â¿Ã¡rea esta com ligeira depressÃ£oÂ¿, conforme demonstrado em laudo
pericial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifica-se, pois, que nÃ£o se trata de uma simples cicatriz. E, ainda que o
fosse, ela poderia, sim, ser considerada como deformidade, se tivesse o condÃ£o de causar
constrangimento Ã vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dissertando sobre a deformidade permanente, diz Nucci:
Â¿O tipo penal nÃ£o exige, em hipÃ³tese alguma, que a deformidade seja ligada Ã beleza fÃsica, nem
tampouco seja visÃvel. A restriÃ§Ã£o construÃda por parcela da doutrina e da jurisprudÃªncia Ã©
incompatÃvel com a finalidade do artigo. Desde que o agente provoque na vÃtima uma alteraÃ§Ã£o
duradoura nas formas originais do seu corpo, Ã© de se reputar configurada a qualificadora. Adotar-se
posiÃ§Ã£o contrÃ¡ria significaria exigir do juiz, ao analisar a lesÃ£o causada, um juÃzo de valor, a fim de
saber se a vÃtima ficou ou nÃ£o deformada conforme os critÃ©rios de estÃ©tica que o magistrado possui,
nÃ£o se levando em conta o desagrado Ãntimo causado a quem efetivamente sofreu o ferimento e a
alteraÃ§Ã£o do corpo. Chega-se a levantar, como critÃ©rio de verificaÃ§Ã£o desta qualificadora, o sexo
da vÃtima, sua condiÃ§Ã£o social, sua profissÃ£o, seu modo de vida, entre outros fatores extremamente
subjetivos, por vezes nitidamente discriminatÃ³rios e sem adequaÃ§Ã£o tÃpica. Uma cicatriz no rosto de
uma atriz famosa seria mais relevante do que a mesma lesÃ£o produzida numa trabalhadora rural?
Poderia ser, para o terceiro que nÃ£o sofreu a deformidade - jÃ¡ que a anÃ¡lise desbancaria para o campo
estÃ©tico -, embora, para a vÃtima, possa ser algo muito desconfortÃ¡vel. Cremos, pois, pouco importar
seja a deformidade visÃvel ou nÃ£o, ligada Ã estÃ©tica ou nÃ£o, passÃvel de causar impressÃ£o
vexatÃ³ria ou nÃ£o, exigindo-se somente seja ela duradoura, vale dizer, irreparÃ¡vel pelos recursos
apresentados pela medicina Ã Ã©poca do resultado. (NUCCI, Guilherme de Souza. Manual de Direito
Penal. 16Âª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2020, p. 901). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese dos autos, pela
anÃ¡lise do laudo pericial, verifica-se que a conduta do acusado provocou um dano estÃ©tico
considerÃ¡vel na face da vÃtima e de natureza permanente, nÃ£o sÃ³ pela existÃªncia da mencionada
cicatriz, mas tambÃ©m pela depressÃ£o gerada Ã esquerda da face, havendo, portanto, alteraÃ§Ã£o
duradoura nas formas originais do rosto da vÃtima, o que, certamente, envergonha-a e desagrada a quem
a vÃª, configurando, sem sombra de dÃºvidas, uma deformidade permanente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Comprovada, pois, a deformidade permanente por dano estÃ©tico, constituindo-se a conduta do rÃ©u no
crime de lesÃ£o corporal gravÃssima, nÃ£o hÃ¡ como acolher a tese defensiva de nÃ£o reconhecimento
da aplicaÃ§Ã£o da qualificadora do artigo 129, Â§2Âº, inciso IV, do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesta toada,
a jurisprudÃªncia nacional corrobora o sobredito: Â¿EMENTA: APELAÃÃO CRIMINAL - LESÃO
CORPORAL GRAVÃSSIMA - NULIDADE DA SENTENÃA POR AUSÃNCIA DE RELATÃRIO -
INOCORRÃNCIA - ABSOLVIÃÃO - DESCLASSIFICAÃÃO PARA LESÃO CORPORAL LEVE -
IMPOSSIBILIDADE. Embora a sentenÃ§a esteja desprovida de relatÃ³rio, nÃ£o tendo o i. magistrado
observado as normas previstas no artigo 381, I e II, do CÃ³digo de Processo Penal, a fundamentaÃ§Ã£o
exposta permitiu Ã defesa entender as razÃµes pelas quais concluiu-se pela procedÃªncia da inicial
acusatÃ³ria e, no Ã¢mbito do processo penal, nÃ£o se declara nulidade sem a efetiva demonstraÃ§Ã£o de
prejuÃzo. Comprovadas a materialidade e a autoria, bem como o elemento subjetivo do injusto penal,
ausentes causas excludentes de ilicitude ou de isenÃ§Ã£o de pena, deve ser mantida a condenaÃ§Ã£o da
apelante. Sendo o laudo complementar claro quanto Ã ocorrÃªncia de deformidade permanente,
consistente em cicatriz queloidiana, nÃ£o hÃ¡ que se falar em desclassificaÃ§Ã£o para lesÃ£o corporal
leve.Â¿Â (TJMG - ApelaÃ§Ã£o Criminal 1.0446.11.000513-4/001, Relator(a): Des.(a) Maria LuÃza de
Marilac , 3Âª CÃMARA CRIMINAL, julgamento em 11/09/2018, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 21/09/2018)
Â¿EMENTA: APELAÃÃO CRIMINAL - RECURSO MINISTERIAL - CRIME DE LESÃO CORPORAL -
PLEITO DE RECONHECIMENTO DA MODALIDADE QUALIFICADA - LESÃO CORPORAL

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7327/2022 - Quinta-feira, 10 de Março de 2022
124



GRAVÃSSIMA - CICATRIZES - DEFORMIDADE PERMANENTE COMPROVADA - SENTENÃA
REFORMADA. -Comete o crime de lesÃ£o corporal aquele que "ofender a integridade corporal ou a
saÃºde de outrem" (art.129 do CP). - A comprovaÃ§Ã£o de lesÃ£o estÃ©tica (cicatrizes) Ã© suficiente
para a aplicaÃ§Ã£o da modalidade qualificada prevista no art. 129, Â§2Âº, inciso IV do CÃ³digo Penal,
porquanto hÃ¡ alteraÃ§Ã£o duradoura nas formas originais no corpo do ofendido. - Recurso ministerial
provido.Â¿ (TJMG - ApelaÃ§Ã£o Criminal 1.0384.13.005604-5/001, Relator(a): Des.(a) Wanderley Paiva ,
1Âª CÃMARA CRIMINAL, julgamento em 13/09/2016, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 23/09/2016) Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Da alegada legÃtima defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em anÃ¡lise, observa-se que a Defesa
requereu fosse considerada configurada a excludente de ilicitude da legÃtima defesa, prevista no Art. 23, II
e no Art. 25, ambos do CÃ³digo Penal, afirmando que houve tÃ£o somente repulsa Ã injusta agressÃ£o
perpetrada pela ora vÃtima em face do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para fundamentar tal pleito, foi utilizado o
depoimento do rÃ©u e do informante Waldeci dos Santos, ouvidos em JuÃzo, os quais relataram que a
vÃtima teria arremessado um copo em direÃ§Ã£o ao acusado. E, ainda, aquele havia afirmado ter sido
agredido em razÃ£o de tal arremesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Todavia, nÃ£o comprovou a alegada legÃtima
defesa, Ã´nus que lhe incumbia, nos termos do art. 156 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, tal argumento
resta absolutamente isolado do conjunto probatÃ³rio produzido no curso da instruÃ§Ã£o criminal, visto que
nÃ£o hÃ¡ qualquer laudo comprovando a suposta agressÃ£o injusta sofrida pelo acusado, em
contrapartida Ã s provas contundentes das lesÃµes suportadas pela vÃtima, primordialmente quanto aos
laudos juntados Ã s fls. 27 e 53 do IPL. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressaltando-se que o mencionado informante,
empregado do rÃ©u, afirmou ter visto a vÃtima arremessar o citado copo, e mais nada, pois teria neste
exato momento dado Ã s costas e entrado no bar, portanto, nÃ£o presenciado qualquer agressÃ£o de
ambas as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A legÃtima defesa configura-se quando o agente repele injusta
agressÃ£o, atual ou iminente, a direito prÃ³prio ou alheio, usando moderadamente dos meios
necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ou seja, a excludente incide quando ocorre um efetivo ataque ilÃcito
contra o agente ou terceiro que legitima a repulsa, o que nÃ£o ocorreu no caso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ainda,
verifico que, conforme estabelecido pelo prÃ³prio legislador, para que seja caracterizada a excludente de
ilicitude da legÃtima defesa, Ã© necessÃ¡rio que o agente utilize de forma moderada dos meios
necessÃ¡rios para repelir a agressÃ£o injusta, sendo punÃvel o excesso. SenÃ£o vejamos: Â¿Art. 23 -
NÃ£o hÃ¡ crime quando o agente pratica o fato: [...] II - em legÃtima defesa; [...] ParÃ¡grafo Ãºnico - O
agente, em qualquer das hipÃ³teses deste artigo, responderÃ¡ pelo excesso doloso ou culposoÂ¿. Â¿Art.
25 - Entende-se legÃtima defesa quem, usando moderadamente dos meios necessÃ¡rios, repele injusta
agressÃ£o, atual ou iminente, a direito seu ou de outremÂ¿. Grifos meus. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Corroborando o sobredito, temos entendimento proferido pelo EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a de Estado do
ParÃ¡, do qual se depreende: Â¿APELAÃÃO PENAL. LESÃO CORPORAL GRAVÃSSIMA. ALEGAÃÃO
DE LEGÃTIMA DEFESA. PLEITO ABSOLUTÃRIO. IMPROCEDÃNCIA. REFORMA DA DOSIMETRIA.
PROVIMENTO PARCIAL. DECISÃO UNÃNIME.Â 1 ? Ã cediÃ§o que, para a caracterizaÃ§Ã£o da
legÃtima defesa, Ã© necessÃ¡ria a demonstraÃ§Ã£o cabal e simultÃ¢nea da agressÃ£o injusta, atual ou
iminente, uso moderado dos meios necessÃ¡rios e do animus defendendi. A ausÃªncia de qualquer um
desses requisitos descaracteriza a excludente, como Ã© o caso dos autos.Â 2 ? Reanalisadas as
circunstÃ¢ncias judiciais do art. 59 do CP e remanescendo desfavorÃ¡vel a apelante apenas o vetor das
consequÃªncias do delito, resta imperioso o redimensionamento da pena que passa a ser concreta e
definitiva em 04 (quatro) anos de reclusÃ£o, a ser cumprida em regime inicial aberto.Â 3 ? RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO UNÃNIME.Â¿ (TJPA. 2019.03512119-84,
207.581, Rel. RONALDO MARQUES VALLE, ÃrgÃ£o Julgador 2Âª TURMA DE DIREITO PENAL, Julgado
em 2019-08-27, Publicado em 2019-08-29). Grifos meus. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Afasta-se, portanto, a tese
que o crime teria sido cometido com legÃtima defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do argumento acerca da
aplicabilidade do Â§4Âº, do art. 129, do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Afirma a Defesa que houve injusta
agressÃ£o por parte da vÃtima (arremesso de um copo), tendo o rÃ©u agido sob domÃnio de violenta
emoÃ§Ã£o quando da prÃ¡tica do ato em resposta. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã sabido que a intensidade da
emoÃ§Ã£o deve ser de tal ordem que o sujeito seja dominado por ela, ainda, a reaÃ§Ã£o tem de ser
imediata, e a provocaÃ§Ã£o tem de ser injusta. Se a emoÃ§Ã£o for menor, apenas influenciando a
prÃ¡tica do crime, ou nÃ£o for logo em seguida, nÃ£o constituirÃ¡ a causa de diminuiÃ§Ã£o prevista do
art.129, Â§4Âº, ao final, do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Todavia, ao se analisar as provas carreadas aos
autos temos que o prÃ³prio acusado, quando de seu interrogatÃ³rio gravado mediante mÃdia audiovisual
(Ã fl. 35), afirmou Â¿eu me ausentei justamente para evitar confusÃ£oÂ¿ e Â¿em nenhum momento
troquei palavras com ele agressivas ou ofensivas ou algo assimÂ¿, ou seja, argumentos contrÃ¡rios Ã
afirmaÃ§Ã£o de que estaria sob domÃnio de violenta emoÃ§Ã£o quando da prÃ¡tica da agressÃ£o. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Corroborando o sobredito, segue julgado esclarecedor: Â¿EMENTAÂ APELAÃÃO CRIMINAL.
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LESÃO CORPORAL DE NATUREZA GRAVE CAUSANDO DEBILIDADE PERMANENTE DE MEMBRO,
SENTIDO OU FUNÃÃO (ART. 129, Â§1Âº, III, DO CÃDIGO PENAL). [...] 2. DO RECONHECIMENTO DA
MINORANTE PREVISTA NO ARTIGO 129, Â§4Âº, DO CÃDIGO PENAL. IMPROVIMENTO. VISLUMBRA-
SE QUE NÃO HÃ PROVA DE QUE O AGENTE, ANTES DA PERPETRAÃÃO DO DELITO DE LESÃO
CORPORAL, TERIA SIDO ATACADO INJUSTAMENTE PELA VÃTIMA, OU ESTAVA NA IMINÃNCIA DE
SOFRÃ-LO, DE FORMA A JUSTIFICAR O AGRESSIVO ATAQUE CONTRA A MESMA. O JUÃZO DE
REPROVAÃÃO NÃO MERECE REFORMA EIS QUE RESTOU PLENAMENTE COMPROVADO QUE O
ORA APELANTE DESFERIU UMA FACADA NA CABEÃA DA VÃTIMA, CAUSANDO-LHE AS LESÃES
DESCRITAS NO LAUDO DE EXAME ACOSTADO AOS AUTOS (FL. 32). INEXISTEM ELEMENTOS DE
CONVICÃÃO DEMONSTRANDO QUE O ORA APELANTE AGIU "POR MOTIVO DE RELEVANTE
VALOR SOCIAL, MORAL OU SOB O DOMÃNIO DE VIOLENTA EMOÃÃO, LOGO EM SEGUIDA A
INJUSTA PROVOCAÃÃO DA VÃTIMA", PORTANTO, AFASTA-SE A FIGURA PRIVILEGIADA DO CRIME
DE LESÃO CORPORAL. [...]Â Recurso CONHECIDO e IMPROVIDO. Mantendo a pena do apelante em
02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusÃ£o em regime Semiaberto.Â¿ (TJPA. 2017.03760051-85,
180.115, Rel. VERA ARAUJO DE SOUZA, ÃrgÃ£o Julgador 1Âª TURMA DE DIREITO PENAL, Julgado
em 2017-08-29, Publicado em 2017-09-04) Grifos meus. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, a condenaÃ§Ã£o se
faz necessÃ¡ria. III - DA DOSIMETRIA: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a dosar a pena do rÃ©u, nos termos
preconizados no art. 59 e 68, ambos do CPB, e ao teor da sÃºmula nÂº 17, do TJPA, de forma
fundamentada, tudo em atenÃ§Ã£o ao mandamento Constitucional previsto no art. 93, IX, da CF/88. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â O rÃ©u Ã© primÃ¡rio. NÃ£o possui antecedentes criminais (vide fl. 36). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Quanto Ã culpabilidade como fator influenciador da pena, e em anÃ¡lise ao disposto na sÃºmula nÂº 19, do
TJPA, vÃª-se, dos elementos de prova constantes dos autos, que o acusado agiu com um Ãndice de
reprovabilidade normal ao tipo penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ dados
especÃficos acerca da conduta social para embasar uma avaliaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o existem
nos autos elementos suficientes Ã aferiÃ§Ã£o da personalidade do agente, razÃ£o pela qual considero
circunstÃ¢ncia neutra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o aos motivos sÃ£o os normais ao tipo. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As circunstÃ¢ncias do crime nÃ£o lhes sÃ£o desfavorÃ¡veis. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â As consequÃªncias do delito foram as comuns Ã espÃ©cie. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O comportamento da
vÃtima Ã© circunstÃ¢ncia judicial neutra, visto que nÃ£o houve contribuiÃ§Ã£o, nos termos da sÃºmula
18, do TJPA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do que fixo a PENA-BASE em 02 (dois) anos de reclusÃ£o. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ agravantes e nem atenuantes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AusÃªncia de causas de
aumento e de diminuiÃ§Ã£o de pena, motivo pelo qual mantenho a pena em 02 (dois) anos de reclusÃ£o,
a qual torno CONCRETA, DEFINITIVA e FINAL. IV - DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, e
por tudo mais que nos autos consta, julgo procedente a DenÃºncia para CONDENAR o rÃ©u DERCIO
LIMA DO CARMO, brasileiro, paraense, nascido em 08.07.1971, portador do RG nÂº 1619469 SSP/PA e
do CPF nÂº 394.604.522-72, filho de JosÃ© Euclides AraÃºjo do Carmo e Francisca Lima do Carmo,
residente e domiciliado na Rua Padre JÃºlio Maria, nÂº 1148, bairro do Cruzeiro, Distrito de Icoaraci,
BelÃ©m/PA, nas sanÃ§Ãµes do Art. 129, Â§ 2Âº, inciso IV, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
regime de cumprimento da pena Ã© o aberto, visto que as circunstÃ¢ncias judiciais possibilitam a
aplicaÃ§Ã£o do Art. 33, Â§2Âº, Â¿cÂ¿ e Â§3Âº, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso,
nÃ£o Ã© cabÃvel a substituiÃ§Ã£o de pena, pois o rÃ©u foi condenado por crime doloso cometido com
violÃªncia contra pessoa, estando presente a vedaÃ§Ã£o prevista no art. 44, inciso I, do CÃ³digo Penal. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â De outro lado, como a condenaÃ§Ã£o nÃ£o Ã© superior a dois anos e o rÃ©u preenche
os requisitos objetivos e subjetivos previstos no artigo 77, do CÃ³digo Penal, concedo ao rÃ©u o benefÃcio
da SuspensÃ£o Condicional da Pena, devendo se submeter ao perÃodo de prova de 04 (quatro) anos,
bem como as seguintes condiÃ§Ãµes: a) prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o Ã comunidade (art. 46, do CPB); b)
submeter-se Ã limitaÃ§Ã£o de fim de semana (art. 48, do CPB). A especificaÃ§Ã£o de tais condiÃ§Ãµes
caberÃ¡ ao JuÃzo da ExecuÃ§Ã£o da Pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de fixar valor mÃnimo para
reparaÃ§Ã£o dos danos causados, pois nÃ£o hÃ¡ elementos suficientes nos presentes autos que
possibilitem tal anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que o acusado respondeu o processo em
liberdade, foi condenado em regime aberto, e nÃ£o se fazem presentes as hipÃ³teses previstas no art.
312, do CPP, concedo ao RÃ©u o direito de recorrer em liberdade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para o caso de
objetos apreendidos, determino o cumprimento do que determinam os Provimentos nÂº 010/2008 da
CJRMB e nÂº 013/2018 da CJRMB/CJCI. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno o acusado ao pagamento de custas
processuais. Eventual causa de isenÃ§Ã£o poderÃ¡ ser apreciada no JuÃzo das ExecuÃ§Ãµes Penais. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defesa, o Ofendido e o RÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s o prazo, sem interposiÃ§Ã£o de recurso, expeÃ§a-se Guia de Cumprimento de Penas e Medidas
Alternativas e remeta-se ao JuÃzo Competente da Comarca de BelÃ©m, acompanhada dos documentos,
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para fins do que determinam os artigos 78 e seguintes, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Procedam-se
todas as comunicaÃ§Ãµes e as anotaÃ§Ãµes de estilo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, proceder Ã s
respectivas baixas, inclusive os apensos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se, intimem-se e
cumpra-se. CUMPRA-SE COM CELERIDADE! Icoaraci-BelÃ©m/PA, 20 de janeiro de 2022. Â EDNA
MARIA DE MOURA PALHA JuÃza de Direito Auxiliar de 3Âª EntrÃ¢ncia, respondendo pela 2Âª Vara
Criminal Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00268321120168140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDNA MARIA DE MOURA PALHA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 26/01/2022 DENUNCIADO:JEFFERSON PARANHOS BRITO
VITIMA:O. E. AUTOR:A JUSTICA PUBLICA. SENTENÃA Processo nÂº 0026832-11.2016.8.14.0401
AÃ§Ã£o Penal - Art. 14, caput, da Lei nÂº 10.826/03 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico Denunciado: Jefferson
Paranhos Brito VÃtima: O Estado I - RELATÃRIO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Representante do MinistÃ©rio
PÃºblico, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes institucionais, ofereceu DENÃNCIA contra JEFFERSON
PARANHOS BRITO, brasileiro, paraense, nascido em 10.05.1995, portador do RG nÂº 7556276 PC/PA,
filho de Jair Roberto da Silva Brito e Rubenita Delaias Costa Paranhos, residente e domiciliado na
Travessa Soledade, Alameda SÃ£o JoÃ£o, nÂº 17, bairro Paracuri I, Distrito de Icoaraci, neste municÃpio,
pela prÃ¡tica do delito capitulado no Artigo 14, caput, da Lei nÂº 10.826/03. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Relata a DenÃºncia de fls. 02/03: Â¿No dia 11 de novembro de 2016, por volta de 17hrs30min, na
Travessa Coronel JuvÃªncio Sarmento, Bairro Paracuri, neste Distrito, Policiais Militares em ronda
ostensiva avistaram 02 (dois) indivÃduos, em atitude suspeita, sendo em seguida abordados e revistados,
ocasiÃ£o em que foi encontrada no interior de uma mochila, que estava em poder do ora denunciado, uma
arma caseira, provavelmente calibre 32. Diante do constatado, o ora denunciado foi preso e conduzido
atÃ© a S. U. de Icoaraci, para as providÃªncias legaisÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A instruÃ§Ã£o criminal restou
regular. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em fase de Memoriais Escritos (fls. 55/56-v) o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a
condenaÃ§Ã£o do acusado nas penas dispostas no Art. 14, caput, da Lei nÂº 10.826/03, ante a
comprovaÃ§Ã£o de materialidade e autoria delitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por seu turno, a Defensoria
PÃºblica, quando das RazÃµes Derradeiras (fls. 57/59), manifestou-se nos termos a seguir: Â¿Assim
expondo, contando com o alto senso de justeza deste d. JuÃzo, face os elementos constantes dos autos e
os argumentos acima alinhavados, Ã© que, se requer, seja rejeitada, na totalidade, a denÃºncia ofertada,
pela ausÃªncia de comprovaÃ§Ã£o da materialidade delitiva, com a consequente absolviÃ§Ã£o do
acusado e a restituiÃ§Ã£o do valor pago as fls. 22/23 do IP, a tÃtulo de fianÃ§a.Â¿ II -
FUNDAMENTAÃÃO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de DenÃºncia visando apurar a prÃ¡tica do delito
capitulado no Artigo 14, caput, da Lei nÂº 10.826/03, tendo na autoria delitiva o Denunciado JEFFERSON
PARANHOS BRITO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ preliminares para serem analisadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Passo ao mÃ©rito da aÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s regular instruÃ§Ã£o criminal, temos que as
provas produzidas restaram suficientes para a comprovaÃ§Ã£o da existÃªncia do delito tipificado no Art.
14, caput, da Lei nÂº 10.826/03, tendo na Autoria Delitiva o Denunciado JEFFERSON PARANHOS
BRITO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Explico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do tipo penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do delito
capitulado no Art. 14, caput, da Lei nÂº 10.826/03: Â¿Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter
em depÃ³sito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob
guarda ou ocultar arma de fogo, acessÃ³rio ou muniÃ§Ã£o, de uso permitido, sem autorizaÃ§Ã£o e em
desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar: Pena - reclusÃ£o, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e
multa.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da materialidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A existÃªncia do crime resta
comprovada pela a apreensÃ£o da arma de fogo, conforme Auto de ExibiÃ§Ã£o e ApreensÃ£o de Objeto
de fl. 17, dos autos de InquÃ©rito Policial, que atestou tratar-se o objeto de Â¿UMA ARMA CASEIRA,
PROVAVELMENTE CALIBRE 32, ENCONTRADA EM PODER DO INDICIADOÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ainda, como prova da materialidade, temos o depoimento em juÃzo da testemunha LEONILDO
FERREIRA DE MORAES, gravado mediante recurso audiovisual (anexado Ã fl. 51), que afirmou ter
encontrado dentro da mochila carregada pelo rÃ©u uma arma de fabricaÃ§Ã£o caseira, armamento este
que aparentava funcionar e ter potencialidade para disparo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feita, nÃ£o merece
prosperar o argumento da Defesa de ausÃªncia de prova da materialidade delitiva por inexistÃªncia de
laudo pericial atestando a potencialidade lesiva do armamento apreendido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã sabido
que o delito de porte de arma de fogo, acessÃ³rio ou muniÃ§Ã£o, possui natureza de crime de perigo
abstrato, tendo como objeto jurÃdico a seguranÃ§a coletiva, nÃ£o se exigindo comprovaÃ§Ã£o da
potencialidade lesiva do armamento, prescindindo, portanto, de exame pericial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Destaca-se que a tese defensiva nÃ£o encontra amparo na jurisprudÃªncia consolidada do STJ e do STF,
segundo a qual os delitos tipificados no Estatuto do desarmamento de posse e porte ilegal de armas
possuem natureza de crime de perigo abstrato, conforme se observa a seguir: Â¿PENAL. AGRAVO
REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. TRÃFICO DE DROGAS. ASSOCIAÃÃO PARA O TRÃFICO.
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POSSE ILEGAL DE MUNIÃÃO DE USO RESTRITO. ABSOLVIÃÃO. PLEITO DE APLICAÃÃO DO
PRINCÃPIO DA INSIGNIFICÃNCIA. IMPOSSIBILIDADE. DELITO DE PERIGO ABSTRATO.
CIRCUNSTÃNCIAS DO FLAGRANTE. MUNIÃÃO APREENDIDA EM CONTEXTO DE PRÃTICA DE
OUTROS DELITOS. REDUZIDO GRAU DE REPROVABILIDADE DA CONDUTA NÃO EVIDENCIADO.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudÃªncia deste Superior Tribunal de JustiÃ§a aponta
que os crimes previstos no art. 12, art. 14 e art. 16 da Lei 10.826/2003 sÃ£o de perigo abstrato, nÃ£o se
exigindo comprovaÃ§Ã£o da potencialidade lesiva do armamento, prescindindo, portanto, de exame
pericial, porquanto o objeto jurÃdico tutelado nÃ£o Ã© a incolumidade fÃsica e sim a seguranÃ§a pÃºblica
e a paz social, colocadas em risco com o porte ou posse de muniÃ§Ã£o, ainda que desacompanhada de
arma de fogo. Por esses motivos, via de regra, Ã© inaplicÃ¡vel o princÃpio da insignificÃ¢ncia aos crimes
de posse e de porte de arma de fogo ou muniÃ§Ã£o. Precedentes. 2. Esta Corte acompanhou a nova
diretriz jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal que passou a admitir a incidÃªncia do princÃpio da
insignificÃ¢ncia na hipÃ³tese da posse de pequena quantidade de muniÃ§Ã£o, desacompanhada de
armamento hÃ¡bil a deflagrÃ¡-la. Contudo, para que exista, de fato, a possibilidade de incidÃªncia do
princÃpio da insignificÃ¢ncia, deve-se examinar o caso concreto, afastando-se o critÃ©rio meramente
matemÃ¡tico. 3. Evidenciado que, na hipÃ³tese, a muniÃ§Ã£o .762 encontrada na residÃªncia do paciente,
embora desacompanhada de arma de fogo, foi apreendida no contexto de cumprimento de mandado de
busca e apreensÃ£o expedido em razÃ£o de seu suposto envolvimento em associaÃ§Ã£o criminosa
voltada para a prÃ¡tica do delito de trÃ¡fico de entorpecentes, na qual era supostamente o chefe do grupo,
sendo responsÃ¡vel pela aquisiÃ§Ã£o e distribuiÃ§Ã£o do entorpecente para os demais membros, alÃ©m
de gerenciar os pontos de venda da droga, Ã© descabida a flexibilizaÃ§Ã£o do entendimento consolidado
desta Corte, jÃ¡ que nÃ£o restam preenchidos os requisitos para o reconhecimento do princÃpio da
insignificÃ¢ncia, mÃ¡xime o reduzido grau de reprovabilidade da conduta (STF, HC n. 84.412-0/SP, STF,
Rel. Ministro CELSO DE MELLO, DJU 19.11.2004). 4. Agravo regimental nÃ£o provido.Â¿ (STJ. AgRg no
HC 658.107/SC, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 03/08/2021, DJe
09/08/2021) Â¿AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRÃFICO DE DROGAS,
ASSOCIAÃÃO PARA O TRÃFICO E POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. DECISÃO MONOCRÃTICA.
VIOLAÃÃO DO PRINCÃPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO CONFIGURAÃÃO. NULIDADE.
INTERCEPTAÃÃO TELEFÃNICA. TRANSCRIÃÃO INTEGRAL DISPENSÃVEL. PROVA ILÃCITA POR
DERIVAÃÃO. SÃMULA N. 284 DO STF. ABSOLVIÃÃO. MINORANTE. EXECUÃÃO IMEDIATA DA PENA.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO EM PARTE. [...] 7. A Terceira SeÃ§Ã£o desta
Corte uniformizou o entendimento - alinhado Ã jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal -, de que o
tipo penal descrito no art. 12 da Lei n. 10.826/2003 Ã© de perigo abstrato, sendo prescindÃvel, para sua
configuraÃ§Ã£o, a realizaÃ§Ã£o de exame pericial para atestar a potencialidade lesiva da arma de fogo
apreendida, pois Ã© suficiente o simples porte do armamento, ainda que desmuniciado, em desacordo
com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar, para a caracterizaÃ§Ã£o do crime. 8. O Supremo Tribunal
Federal, nas ADCs n. 43, 44 e 54, decidiu que Ã© constitucional a regra do CÃ³digo de Processo Penal
que prevÃª o esgotamento de todas as possibilidades de recurso para o inÃcio do cumprimento da pena.
Assim, nÃ£o se pode mais executar antecipadamente a reprimenda imposta em condenaÃ§Ã£o penal,
confirmada pelo Tribunal, nas hipÃ³teses em que o acusado respondeu em liberdade ao processo. 9.
Agravo regimental provido em parte, para afastar a execuÃ§Ã£o provisÃ³ria da pena.Â¿ (STJ. AgRg no
REsp 1670055/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 11/05/2021,
DJe 18/05/2021) Â¿Ementa: Agravo regimental em habeas corpus. 2. Posse ou porte ilegal de arma de
fogo de uso restrito. 3. Desnecessidade de realizaÃ§Ã£o de perÃcia para comprovar a potencialidade
lesiva da arma de fogo como pressuposto Ã configuraÃ§Ã£o do delito do art. 16 da Lei 10.826/2003. 4.
Crime de mera conduta, suficiente aposse ou o porte ilegal. 5. Precedentes. 6. Agravo regimental a que se
nega provimento.Â¿ (STF. HC 147566 AgR, Relator(a): GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em
23/03/2018, PROCESSO ELETRÃNICO DJe-066Â DIVULG 06-04-2018Â PUBLIC 09-04-2018) Grifos
meus. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Materialidade comprovada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Encerrada a instruÃ§Ã£o criminal, ao fazer a devida e minuciosa anÃ¡lise das provas e demais elementos
dos autos, conclui-se que, de forma clara e induvidosa, resta tambÃ©m comprovada a autoria e a
culpabilidade, relativamente ao delito narrado e capitulado na denÃºncia, previsto no art. 14 da Lei nÂº
10.826/03, ficando bem demonstrado que no dia e hora narrado na denÃºncia, o rÃ©u foi surpreendido,
portando, sem autorizaÃ§Ã£o legal e em desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar, a
mencionada arma, acarretando em sua prisÃ£o em flagrante delito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha
LEONILDO FERREIRA DE MORAES (ouvido mediante gravaÃ§Ã£o audiovisual, Ã fl. 51), policial militar,
narrou que ao abordar o acusado, e mais um rapaz que estava em sua companhia, encontrou no interior
de uma mochila que estava com ele uma arma de fabricaÃ§Ã£o caseira. Ressaltou, ainda, que a arma
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parecia estar funcionando e ter potencialidade para efetuar disparos. Por fim, respondeu positivamente ao
ser questionado se a pessoa processada nestes autos Ã© a mesma que foi abordada por ele. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Quanto Ã s testemunhas ANDERSON FABIO CORREA LIMA e SILVIO JARBAS MARTINS,
policiais militares, pouco se recordaram dos fatos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por sua vez, o Acusado
JEFFERSON PARANHOS BRITO, quando de seu interrogatÃ³rio em JuÃzo (gravaÃ§Ã£o audiovisual Ã fl.
51), corroborou o narrado pela testemunha Leonildo Ferreira ao afirmar que estava em companhia de
Matheus quando ambos foram abordados pelos policiais militares, e que neste ato fora encontrado no
interior de sua mochila a arma apreendida nos autos. Afirmou, ainda, que comprou a arma no municÃpio
de Vigia 15 dias antes da abordagem. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado nÃ£o possui o registro e nem tinha
porte para utilizar a arma apreendida e a justificativa de que portava a arma para sua proteÃ§Ã£o pessoal
nÃ£o tem o condÃ£o de afastar a tipicidade do delito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo, pelas provas colhidas
durante a instruÃ§Ã£o criminal, restaram sem extremes de dÃºvidas de que o denunciado JEFFERSON
PARANHOS BRITO portava arma de fogo de uso permitido sem autorizaÃ§Ã£o e em desacordo com
determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar. A prova testemunhal e a confissÃ£o do rÃ©u relataram pontos
concretos, que por sua extrema importÃ¢ncia para o deslinde dos fatos, restaram firmes a ponto de
reconhecer a autoria delitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, a condenaÃ§Ã£o se faz necessÃ¡ria. III -
DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, e por tudo mais que nos autos consta, julgo procedente
a DenÃºncia para CONDENAR o rÃ©u JEFFERSON PARANHOS BRITO, brasileiro, paraense, nascido
em 10.05.1995, portador do RG nÂº 7556276 PC/PA, filho de Jair Roberto da Silva Brito e Rubenita
Delaias Costa Paranhos, residente e domiciliado na Travessa Soledade, Alameda SÃ£o JoÃ£o, nÂº 17,
bairro Paracuri I, Distrito de Icoaraci, neste municÃpio nas sanÃ§Ãµes do Artigo 14, caput, da Lei nÂº
10.826/03. IV - DOSIMETRIA E DISPOSIÃÃES FINAIS: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a dosar a pena do rÃ©u,
nos termos preconizados no art. 59 e 68, ambos do CPB, e ao teor da sÃºmula nÂº 17, do TJPA, de forma
fundamentada, tudo em atenÃ§Ã£o ao mandamento Constitucional previsto no art. 93, IX, da CF/88. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Quanto Ã culpabilidade como fator influenciador da pena, e em anÃ¡lise ao disposto na
sÃºmula nÂº 19, do TJPA, vÃª-se, dos elementos de prova constantes dos autos, que o acusado agiu com
um Ãndice de reprovabilidade normal ao tipo penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise aos antecedentes
criminais (vide fl. 52/52-v) observa-se que o rÃ©u Ã© reincidente, todavia tal circunstÃ¢ncia serÃ¡
analisada noutra fase da dosimetria da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ dados especÃficos acerca da
conduta social para embasar uma avaliaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o existem nos autos elementos
suficientes Ã aferiÃ§Ã£o da personalidade do agente, razÃ£o pela qual considero circunstÃ¢ncia neutra. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o aos motivos sÃ£o os normais ao tipo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â As circunstÃ¢ncias do crime nÃ£o lhes sÃ£o desfavorÃ¡veis. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As consequÃªncias
do delito foram as comuns Ã espÃ©cie. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O comportamento da vÃtima constitui
circunstÃ¢ncia cuja valoraÃ§Ã£o Ã© neutra, por se tratar de crime que coloca em risco a incolumidade
pÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, atento ao quantum necessÃ¡rio e suficiente para reprovaÃ§Ã£o do
crime, fixo a pena-base em 02 (dois) anos de reclusÃ£o.Â Cumulativamente, condeno ao rÃ©u ao
pagamento de 10 (dez) dias multa, cada um equivalente a 1/30 (um trigÃ©simo) do salÃ¡rio mÃnimo
vigente ao tempo do fato delituoso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na segunda fase de aplicaÃ§Ã£o da pena, verifico
que estÃ£o presentes a atenuante da confissÃ£o espontÃ¢nea e a agravante da reincidÃªncia, decorrente
do registro de condenaÃ§Ã£o penal transitada em julgado nos autos de nÂº 00221952220138140401.
Consoante entendimento do E. STJ1, deve haver a compensaÃ§Ã£o entre agravante da reincidÃªncia e a
atenuante da confissÃ£o espontÃ¢nea, ne modo a anular completamente a agravante. RazÃ£o pela qual a
pena provisÃ³ria Ã© a mesma da fixada inicialmente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AusÃªncia de causas de aumento
e de diminuiÃ§Ã£o de pena, motivo pelo qual mantenho a pena em 02 (dois) anos de reclusÃ£o e 10 (dez)
dias multa, cada um equivalente a 1/30 (um trigÃ©simo) do salÃ¡rio mÃnimo vigente ao tempo do fato
delituoso, a qual torno CONCRETA, DEFINITIVA e FINAL. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O regime de cumprimento
da pena Ã© o semiaberto, face Ã reincidÃªncia do rÃ©u, nos termos do Art. 33, Â§2Âº, Â¿cÂ¿ e Â§3Âº, do
CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, nÃ£o Ã© cabÃvel a substituiÃ§Ã£o de pena, uma
vez que o sentenciado Ã© reincidente, portanto, em desacordo com o que estabelece o inciso II do art. 44,
do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ainda, incabÃvel a suspensÃ£o condicional da pena em razÃ£o da
reincidÃªncia do rÃ©u, nos termos do art. 77, I, do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de fixar valor mÃnimo
para reparaÃ§Ã£o dos danos causados, pois nÃ£o hÃ¡ elementos suficientes nos presentes autos que
possibilitem tal anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que o acusado respondeu o processo em
liberdade, foi condenado em regime semiaberto, e nÃ£o se fazem presentes as hipÃ³teses previstas no
art. 312, do CPP, concedo ao RÃ©u o direito de recorrer em liberdade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para o caso de
objetos apreendidos, determino o cumprimento do que determinam os Provimentos nÂº 010/2008 da
CJRMB e nÂº 013/2018 da CJRMB/CJCI. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 40, VI, da Lei Estadual
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nÂº. 8.328/2015, isento o acusado de pagamento de custas processuais por se tratar de rÃ©u pobre, o
que Ã© evidenciado diante do prÃ³prio do fato de sua defesa tÃ©cnica ter se quedado sob os auspÃcios
da Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A pena de multa imposta ao condenado deverÃ¡ ser paga
dentro de 10 (dez) dias apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a condenatÃ³ria, sob pena de remessa
das certidÃµes necessÃ¡rias Ã inscriÃ§Ã£o e execuÃ§Ã£o da dÃvida pelo JuÃzo da ExecuÃ§Ã£o Penal
(art. 51, do CPB). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defesa e o RÃ©u. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, expeÃ§a-se mandado de prisÃ£o e expeÃ§a-se a guia de
execuÃ§Ã£o definitiva Ã Vara de ExecuÃ§Ã£o Penal da RMB para a adoÃ§Ã£o das providÃªncias
cabÃveis, fazendo-se as devidas comunicaÃ§Ãµes, inclusive para efeito de estatÃstica criminal e eventual
suspensÃ£o de direitos polÃticos (CF art.15, III), lanÃ§ando-se o nome do rÃ©u no rol dos culpados. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Procedam-se todas as comunicaÃ§Ãµes e as anotaÃ§Ãµes de estilo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s, proceder Ã s respectivas baixas, inclusive os apensos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se,
intimem-se e cumpra-se. CUMPRA-SE COM CELERIDADE! Icoaraci-BelÃ©m/PA, 25 de janeiro de 2022.
Â EDNA MARIA DE MOURA PALHA JuÃza de Direito Auxiliar de 3Âª EntrÃ¢ncia, respondendo pela 2Âª
Vara Criminal Distrital de Icoaraci 1 STJ, HC 410.585/SP, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma,
julgado em 19/10/2017, DJe 25/10/2017. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 
Com prazo de 15 (quinze) dias

 
 
 

 
A Dra. CLÁUDIA REGINA MOREIRA FAVACHO, JUIZA DE DIREITO TITULAR DA 3ª VARA CRIMINAL
DISTRITAL DE ICOARACI, COMARCA DE BELÉM, ESTADO DO PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, ETC...

 
 

 
Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que tramita por esta 3ª Vara Criminal do
Distrito de Icoaraci, Comarca de Belém, os autos processuais de número 0003367-83.2019.8.14.0201 
(Medidas Protetivas), que tem como partes, Requerente: E.R.D.S e Requerido: GABRIEL FERREIRA DE
SOUSA. E por este, de ordem do Excelentíssima Sra. Juíza Dra. Cláudia Regina Moreira Favacho, fica
GABRIEL FERREIRA DE SOUSA, em razão da sua não localização para fins de intimação pessoal, 
INTIMADO para que compareça na Secretaria deste Juízo, no prazo de assinalado neste edital, para que
tome ciência da sentença prolatada nos autos do processo em referência. Fica ciente o(a) intimando(a),
uma vez que não compareça junto a este juízo no prazo fixado, que será considerado o presente edital
como intimação válida. Assim, para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. Dado e passado neste Distrito de Icoaraci,
Comarca de Belém, 9 de março de 2022. Eu, ........................, Renato Lago Vieira, Auxiliar Judiciário da 3ª
Vara Criminal do Distrito de Icoaraci, o digitei.

 
 
 

 
Dra. CLÁUDIA REGINA MOREIRA FAVACHO

 
Juíza de Direito
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RESENHA: 04/03/2022 A 08/03/2022 - SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA - VARA: 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA PROCESSO:
0 0 0 1 0 4 5 4 8 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 5 1 8 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GLENDA MARREIRA VIDAL DO NASCIMENTO
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 04/03/2022 EXEQUENTE:FUNDACAO VALE DO RIO DOCE
DE HABITACAO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL FVRD Representante(s): OAB 15408-A - CARLOS
FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (ADVOGADO) EXECUTADO:AMINARDO DA CONCEICAO
SANTOS Representante(s): ROBERTO LEITE SEIBERT POZZATTI (ADVOGADO) RENATO DE
OLIVEIRA ANDRADE (ADVOGADO) EXECUTADO:MARIA DE NAZARE SANTOS DOS SANTOS. ATO
ORDINATÃRIO Tendo em vista que a determinaÃ§Ã£o de citaÃ§Ã£o por edital ainda nÃ£o efetuada, nos
termos do art. 1Âº, Â§ 2Âº, II, do PROVIMENTO NÂº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, considerando
o Art. 290 do NCP, fica pelo presente intimada a parte autora, na pessoa de seu advogado, para realizar a
comprovaÃ§Ã£o do pagamento das custas de expediÃ§Ã£o de edital de citaÃ§Ã£o pela secretaria no
prazo de 15(quinze) dias.Â As custas podem ser expedidas informando o nÃºmero do processo no
Sistema de EmissÃ£o de Custas Judiciais WEB, disponÃvel em: https://apps.tjpa.jus.br/custas/.Â
Ananindeua, 21 de janeiro de 2022. Glenda Marreira Vidal do Nascimento Auxiliar judiciÃ¡rio PROCESSO:
00010534120178140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 04/03/2022
REQUERENTE:DISAL ADMINISTARADORA DE CONSORCIO LTDA Representante(s): OAB 331167 -
VANESSA CASTILHA MANEZ (ADVOGADO) REQUERIDO:JOEL LOBATO SALES Representante(s):
OAB 4276 - PAULO ROBERTO VALE DOS REIS (ADVOGADO) OAB 14276 - KEICIANE BATISTA DA
SILVA DOS SANTOS (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA
CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0001053-41.2017.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Intime-se parte exequente pessoalmente e por meio do advogado para que, em 05 dias, se
manifeste a respeito do contido na petiÃ§Ã£o de fl. 74 a 75 dos autos e documento de fl. 76. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Parte deverÃ¡ manifestar, inclusive, quanto aos documentos de fls. 68 a 71 dos autos. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â DeverÃ¡ requerer desde logo o que for necessÃ¡rio ao prosseguimento do feito, sob pena de
extinÃ§Ã£o e arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos. Ananindeua, 09
de fevereiro de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00114349520098140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA
GONCALVES A??o: Cumprimento de sentença em: 04/03/2022 REQUERENTE:BERTILLON VIGILANCIA
E TRANSPORTES DE VALORES LTDA Representante(s): OAB 10373 - ANDRE AUGUSTO DA SILVA
NOGUEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:EXPORTADORA PERACCHI LTDA Representante(s): OAB
9679 - IDEMAR CORDEIRO PERACCHI (ADVOGADO) SÍNDICO:BRUNNO GARCIA DE CASTRO.
PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA Processo n.Âº 0011434-95.2009.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tem razÃ£o a
exequente, em sua manifestaÃ§Ã£o de fls. 238 a 239 dos autos. Houve engano. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Destarte, intime-se a exportadora Peracchi Ltda sobre a petiÃ§Ã£o de fls. 216 a 235 dos autos, em 10
dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Depois, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se e Cumpra-se. Ananindeua, 21 de
fevereiro de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00134492120158140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA
GONCALVES A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 04/03/2022 REQUERENTE:IGREJA
EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS CONGREGAÇÃO NOVA ALIANÇA EM ANANINDEUA
Representante(s): OAB 11078 - MARCELO LAMEIRA VERGOLINO (ADVOGADO) OAB 15232 - FABIO
BRITO GUIMARAES (ADVOGADO) REQUERIDO:FRANCISCO MELO DA COSTA Representante(s):
OAB 4360 - JOSE MARIA CASTRO CASTILHO (ADVOGADO) OAB 17350 - ISABELA OLIVEIRA
RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:ELIENAI CAVALCANTE LAMEIRA Representante(s): OAB
4360 - JOSE MARIA CASTRO CASTILHO (ADVOGADO) OAB 17350 - ISABELA OLIVEIRA RODRIGUES
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E
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EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0013449-21.2016.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Anuncio o julgamento antecipado do mÃ©rito, na forma do artigo 355, inciso I, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Intimem-se as partes desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã UNAJ para que calcule e informe sobre
existÃªncia de custas pendentes e/ou finais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso as haja, intime-se a parte respectiva
para que as recolha, no prazo da lei, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa do estado, mas na forma
da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Depois, conclusos. Ananindeua, 18 de fevereiro de 2022 WEBER
LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de
Ananindeua/PA Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00000627020148140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Execução
de Título Judicial em: 07/03/2022 REQUERENTE:BANCO YAMAHA MOTORS DO BRASIL SA
Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 13904-A - ACACIO
FERNANDES ROBOREDO (ADVOGADO) OAB 89774 - ACACIO FERNANDES ROBOREDO
(ADVOGADO) REQUERIDO:BRUNO NUNES FERREIRA . PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ
JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0000062-
70.2014.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â JÃ¡ houve a retirada da restriÃ§Ã£o via RENAJUD. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Destarte, arquive-se com baixa, observadas as cautelas legais e de praxe. Ananindeua, 03 de
marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial
da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00003217920098140006 PROCESSO ANTIGO:
200910001764 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 07/03/2022 EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SOCIEDADE
ANONIMA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)
EXECUTADO:VATEC SERVICOS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EXECUTADO:ELTON LUIZ
TRINDADE DA SILVA EXECUTADO:KEILENY DO SOCORRO PAIVA MARQUES. PODER JUDICIÃRIO
ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº
0000321-79.2009.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente
e por meio do advogado para que, em 05 dias, se manifeste a respeito do resultado das pesquisas
realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio, sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em sendo o caso, conforme o resultado havido
em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto
de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de
2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da
Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00003857020178140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 07/03/2022 REQUERENTE:DISTRIBUIDORA DO PANIFICADOR LTDA -
DISPAN Representante(s): OAB 11906 - NORALINA BARROS PINHO DE SOUSA E SILVA
(ADVOGADO)  OAB 23412  -  JAQUELINE RODRIGUES DE SOUZA (ADVOGADO)
REQUERIDO:HYUNDAI CAOA DO BRASIL Representante(s): OAB OAB/SP N° 128.341 - NELSON
WILIAN FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA
2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0000385-70.2017.8.14.0006
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Haja vista a apresentaÃ§Ã£o dos memoriais finais de fls. 313 a 320 e 321 a
326, remetam-se os autos ao setor de digitalizaÃ§Ã£o para migraÃ§Ã£o ao PJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s, jÃ¡ via PJE, venham os autos conclusos para julgamento. Ananindeua, 24 de fevereiro de 2022
WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de
Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00004003020078140006 PROCESSO ANTIGO: 200710002029
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Monitória
em: 07/03/2022 ACUSADO:HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO Representante(s): OAB 9792 -
FABIO GUY LUCAS MOREIRA (ADVOGADO) OAB 12599 - VANILDO DE SOUZA LEAO FILHO
(ADVOGADO) OAB 11215 - FABRICIO BENTES CARVALHO (ADVOGADO) OAB 15101-A - OSMARINO
JOSE DE MELO (ADVOGADO) OAB 20455-A - MAURO PAULO GALERA MARY (ADVOGADO)
ACUSADO:AUGUSTO ALVARO MENDES TAVARES. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO
DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0000400-30.2007.8.14.0006
DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado
para que, em 05 dias, se manifeste a respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo,
o que for necessÃ¡rio, sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo
necessÃ¡rio aos autos, em sendo o caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e
INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA
GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â
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Â  Â  1  P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 6 2 1 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Cumprimento de sentença em: 07/03/2022 REQUERENTE:MANOEL DO ESPIRITO SANTO DOS
SANTOS Representante(s): OAB 7613 - TANIA LAURA DA SILVA MACIEL (ADVOGADO)
REQUERIDO:FORMOSA SUPERMERCADO E MAGAZINE LTDA Representante(s): OAB 13919 - SAULO
COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA (ADVOGADO) OAB 23227 - YAGO FANJAS PAIXAO
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E
EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo nÂº 0000762-17.2012.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â
Arquive-se com baixa, observadas as cautelas legais e de praxe. Intimem-se. Ananindeua, 01 de fevereiro
de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular PROCESSO: 00015356520118140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA
GONCALVES A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 07/03/2022 REQUERENTE:AYMORE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA Representante(s): OAB 24521 - FLAVIA DE ALBUQUERQUE
LIRA (ADVOGADO) OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (ADVOGADO) OAB 24871-A
- ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERIDO:ERBIO ELI DE SOUSA
BARBOSA. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA Processo n.Âº 0001535-65.2011.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se
pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias, se manifeste a
respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio, sob pena de
extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em sendo o
caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido
juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos.
Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00023285920168140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA
GONCALVES A??o: Procedimento Comum Cível em: 07/03/2022 REQUERENTE:NAILTON LOURINHO
MOURA Representante(s): OAB 15860 - BRUNO LEONARDO BARROS PIMENTEL (ADVOGADO)
REQUERENTE:LILIANE KAROLINE DA COSTA MOURA Representante(s): OAB 15860 - BRUNO
LEONARDO BARROS PIMENTEL (ADVOGADO) REQUERIDO:META EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA Representante(s): OAB 8008 - GEORGES CHEDID ABDULMASSIH JUNIOR
(ADVOGADO) OAB 18810 - KADJA LEMOS SILVA (ADVOGADO) OAB 9678-A - CHEDID GEORGES
ABDULMASSIH (ADVOGADO) REQUERIDO:CKOM ENGENHARIA LTDA Representante(s): OAB 9678-A
- CHEDID GEORGES ABDULMASSIH (ADVOGADO) OAB 18810 - KADJA LEMOS SILVA (ADVOGADO)
. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA Processo n.Âº 0002328-59.2016.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Os autos devem vir
conclusos para sentenÃ§a, haja vista que jÃ¡ houve anÃºncio de julgamento antecipado do para mÃ©rito,
e jÃ¡ foi aberto prazo manifestaÃ§Ã£o das partes, sem que tenha havido oposiÃ§Ã£o, consoante
certidÃ£o da Secretaria, inclusive. Â Â Â Â Â Como se trata de processo jÃ¡ conclusos ao gabinete, a
princÃpio pronto para sentenÃ§a, como forma de planejamento, haja vista a grande quantidade de
processos para julgamento, seja processos eletrÃ´nicos, seja processos fÃsicos, designo atÃ© o dia
30/04/2022 para publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a nos autos. Â Â Â Â Â A Secretaria deve verificar se partes e
advogados estÃ£o regularmente habilitados e cadastrados no sistema PJE/LIBRA, devendo cadastrÃ¡-las
corretamente, caso nÃ£o estejam. Â Â Â Â Â As partes respectivas devem, no dia acima, se certificar da
publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a. Ananindeua, 18 de fevereiro de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz
de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 6 2 8 0 2 0 1 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Execução
de Título Extrajudicial em: 07/03/2022 REQUERENTE:BANCO DA AMAZONIA SA Representante(s): OAB
11471 - FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO) REQUERIDO:ANHANGUERA COMERCIO DE
CONFECÇÕES LTDA REQUERIDO:ALDO JOSE FREITAS DIAS REQUERIDO:SIMONE BARBO SILVA.
PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA Processo n.Âº 0002362-80.2010.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se
pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias, se manifeste a
respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio, sob pena de
extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em sendo o
caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido
juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos.
Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
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CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00023696620118140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA
GONCALVES A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 07/03/2022 REQUERENTE:BANCO
BRADESCO SA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(ADVOGADO) REQUERIDO:JOHNORT DISTRIBUIÇÃO E REPRESENTAÇÕES LTDA
REQUERIDO:BENEDITO RONALDO DE LIMA MARTINS REQUERIDO:MARIA DE NAZARÉ ASSUNÇÃO
MARTINS. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA Processo n.Âº 0002369-66.2011.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se
pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias, se manifeste a
respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio, sob pena de
extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em sendo o
caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido
juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos.
Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00025584320128140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA
GONCALVES A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 07/03/2022 REQUERENTE:CERES
FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL Representante(s): OAB 14376 - ALEXANDRE DA SILVA
ARAUJO (ADVOGADO) OAB 128341 - NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)
REQUERIDO:JOSE RENATO CARACIOLO FIGUEIREDO. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ
JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0002558-
43.2012.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente e por
meio do advogado para que, em 05 dias, se manifeste a respeito do resultado das pesquisas realizadas,
pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio, sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve
cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em sendo o caso, conforme o resultado havido em pesquisas via
SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER
LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de
Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00026521520178140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Busca e
Apreensão em: 07/03/2022 REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 192649 -
ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 156187 - JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS
(ADVOGADO) OAB 2455-A - MAURO PAULO GALERA MARI (ADVOGADO) REQUERIDO:MARTA
LEITE ZAVARIZE ME. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E
EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0002652-15.2017.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias, se
manifeste a respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio,
sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em
sendo o caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso
tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois,
conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da
2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
0 0 0 2 9 3 6 0 2 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 1 0 7 4 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 07/03/2022 REQUERENTE:SAO PAULO FERRAGENS E ELETRICA
LTDA Representante(s): OAB 9765 - MARIO AMERICO DA SILVA BARROS (ADVOGADO) OAB 15136 -
JHAYANNE RODRIGUES BARROS (ADVOGADO) OAB 14139 - DANIEL LIMA DE SOUZA
(ADVOGADO) OAB 13313 - MARIA CLAUDIA BENTES ALBUQUERQUE (ADVOGADO) OAB 16662 -
JOAO JORGE DE OLIVEIRA SILVA (ADVOGADO) OAB 20686 - ALBERTO RODRIGUES E SILVA
(ADVOGADO)  OAB 14642  -  CRISTYANE BASTOS DE CARVALHO (ADVOGADO)
REQUERIDO:DUQUEPLASTIC COMERCIO E INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA REQUERIDO:BANCO
ITAU SA Representante(s): OAB 11207 - DENIS DA SILVA FARIAS (ADVOGADO) OAB 14371 - KEZIA
CAVALCANTE GONCALVES FARIAS (ADVOGADO) OAB 29442 - ENY BITTENCOURT (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO SAFRA S/A.. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA
CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0002936-02.2009.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias,
se manifeste a respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio,
sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em
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sendo o caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso
tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois,
conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da
2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
00038275120118140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WEBER LACERDA GONCALVES A??o:  Cumpr imento  de sentença em:  07/03/2022
REQUERENTE:LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA Representante(s): OAB 9296 - ISIS KRISHINA
REZENDE SADECK (ADVOGADO) REQUERIDO:MARCO ANTONIO FRANCA SILVA. PODER
JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA
Processo n.Âº 0003827-51.2011.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente parte
autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias, se manifeste a respeito do resultado das
pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio, sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em sendo o caso, conforme o resultado
havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de
imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos. Ananindeua, 03 de
marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial
da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00044960420118140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 07/03/2022 REQUERENTE:JESSE GABRIEL FARIAS DOS ANJOS
Representante(s): OAB 11365 - ERIKA PEREIRA BRITO (ADVOGADO) OAB 14824 - ELIA CATARINA
NONATO FONSECA MARINHO (ADVOGADO) REQUERIDO:RAÇA TRANSPORTES LTDA
Representante(s): OAB 12740 - MARIA CAROLINA CORREIA BASSALO (ADVOGADO)
REQUERIDO:JOSE MARCOS ALVES DE CARVALHO Representante(s): OAB 16968 - ANTONIO
FERNANDO CARVALHO DOS SANTOS NETO (ADVOGADO) DENUNCIADO:EUGENIO RODRIGUES
NETO. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA Processo n.Âº 0004496-04.2011.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se
pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias, se manifeste a
respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio, sob pena de
extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em sendo o
caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido
juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos.
Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00047365720068140006
PROCESSO ANTIGO: 200610034289 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER
LACERDA GONCALVES A??o: Procedimento Sumário em: 07/03/2022 EXECUTADO:JURANDIR
PEREIRA DA CRUZ EXECUTADO:ADRIANO NACIB LIMA DOS SANTOS Representante(s): OAB -- -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) EXEQUENTE:SOMPO SEGUROS S.A Representante(s): OAB
162360 - WAGNER MORRONI DE PAIVA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ
JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0004736-
57.2006.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente e por
meio do advogado para que, em 05 dias, se manifeste a respeito do resultado das pesquisas realizadas,
pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio, sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve
cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em sendo o caso, conforme o resultado havido em pesquisas via
SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER
LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de
Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00048907120118140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Cumprimento de sentença em: 07/03/2022 REQUERENTE:MARIA DE FATIMA GURGEL
Representante(s): OAB 8045 - VICTOR TADEU DE SOUZA DIAS (ADVOGADO) REQUERIDO:ANTONIO
ERNANDES MARQUES DA COSTA Representante(s): OAB 6602 - MARIO RASSI CONCEICAO
AMORAS (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E
EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0004890-71.2011.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias, se
manifeste a respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio,
sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em
sendo o caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso
tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois,
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conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da
2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
00050226420178140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Busca e Apreensão Infracional em: 07/03/2022 REQUERENTE:B
V FINANCEIRA S A Representante(s): OAB 11433-A - MOISES BATISTA DE SOUZA (ADVOGADO)
REQUERIDO:JOAO MAX SOUZA DA SILVA. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª
VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0005022-64.2017.8.14.0006 DECISÃO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar advogado de fl. 97 dos autos, se ainda nÃ£o o fez. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Intime-se pessoalmente o autor para se manifestar nos autos, em 05 dias, a respeito do contido
nas fls. 45 a 47 dos autos, sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Depois do prazo, conclusos.
Intime-se. Ananindeua, 21 de fevereiro de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular
da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
0 0 0 5 3 0 3 8 2 1 9 9 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 9 1 0 0 1 1 0 2 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Cumprimento de sentença em: 07/03/2022 AUTOR:JOSE ROBSON GUIMARAES DO ROSARIO
Representante(s): OAB 30000 - ROBERTO WAGNER QUADROS GONÇALVES (ADVOGADO)
AUTOR:VANESSA DA SILVA SANTOS Representante(s): OAB 30000 - ROBERTO WAGNER QUADROS
GONÇALVES (ADVOGADO) OAB 31579 - LETICIA VIEIRA DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 30000
- ROBERTO WAGNER QUADROS GONÇALVES (ADVOGADO) OAB 31579 - LETICIA VIEIRA DO
NASCIMENTO (ADVOGADO) REU:ELETROTECNICA BAHIA LTDA Representante(s): ALBERTO LOPES
MAIA FILHO E OUTROS (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA
CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0005303-82.1999.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias,
se manifeste a respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio,
sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em
sendo o caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso
tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois,
conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da
2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
00053205520118140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 07/03/2022
REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)
REQUERIDO:AMAZON VELAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Representante(s): OAB 6777 -
PORFIRIA LUCIA CARNEIRO DE LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:LUIZ ROBERTO BARBOSA
MORAES Representante(s): OAB 22601 - NICOLLE PINHEIRO SILVA DE SOUZA (ADVOGADO) .
PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA Processo n.Âº 0005320-55.2011.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se
pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias, se manifeste a
respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio, sob pena de
extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em sendo o
caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido
juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos.
Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00055440220118140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA
GONCALVES A??o: Procedimento Sumário em: 07/03/2022 REQUERENTE:SUZANE AMERICO
FREITAS Representante(s): OAB 23745 - ADILSON FARIAS DE SOUSA (ADVOGADO)
REQUERIDO:LOJAS CA Representante(s): OAB 76696 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES
(ADVOGADO) OAB 15403-B - MICHELE ANDREA DA ROCHA OLIVEIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:LOJAS MARISA Representante(s): OAB 228992 - ANDREA KAROLINA BENTO
(ADVOGADO) OAB 21114-A - THIAGO MAHFUZ VEZZI (ADVOGADO) REQUERIDO:OI PAGGO
ADMINISTRAÇÃO DE CREDITO LTDA Representante(s): OAB 13866-A - ELADIO MIRANDA LIMA
(ADVOGADO) REQUERIDO:CRED MAIS ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA
Representante(s): OAB 16517-B - FRANCISCO RODRIGUES DE CAMARGO JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAUCARD FINIVEST Representante(s): OAB 14235-A - MARCOS EDSON
BRASIL NETO (ADVOGADO) OAB 103751 - MARIANA BARROS MENDONCA (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA Representante(s): OAB 19177-A - REINALDO
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LUIS TADEU RONDINA MANDALITI (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO
DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0005544-02.2011.8.14.0006
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â JÃ¡ houve anÃºncio de julgamento antecipado do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â As partes nÃ£o se manifestaram a respeito, segundo certidÃ£o de fl. 442. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria
deve cadastrar advogados de fls. 416/418, se ainda nÃ£o o fez. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deve cadastrar,
tambÃ©m, advogados de fls. 421 e 422 dos autos e 427, se ainda nÃ£o o fez. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã UNAJ
para que calcule e informe sobre existÃªncia de custas pendentes e/ou finais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso as
haja, intime-se a parte respectiva para que as recolha, no prazo da lei, sob pena de inscriÃ§Ã£o em
dÃvida ativa do estado, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Depois, conclusos.
Ananindeua, 21 de fevereiro de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00059898520128140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA
GONCALVES A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 07/03/2022 REQUERENTE:BANCO
BRADESCO SA Representante(s): OAB 18335-A - CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (ADVOGADO)
REQUERIDO:CHAGAS E CARVALHO COMERCIO E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. PODER
JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA
Processo n.Âº 0005989-85.2012.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente parte
autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias, se manifeste a respeito do resultado das
pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio, sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em sendo o caso, conforme o resultado
havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de
imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos. Ananindeua, 03 de
marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial
da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00062071620128140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Execução de Título Judicial em: 07/03/2022 REQUERENTE:ITAU UNIBANCO SA Representante(s): OAB
16793 - RODRIGO OSCAR RAMOS DE MELO (ADVOGADO) OAB 16.814-A - MAURICIO COIMBRA
GUILHERME FERREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:FGALS EMPREENDIMENTOS LTDA EPP
REQUERIDO:DANIEL NERI BLANCO DAS NEVES. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA
2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0006207-16.2012.8.14.0006
DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado
para que, em 05 dias, se manifeste a respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo,
o que for necessÃ¡rio, sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo
necessÃ¡rio aos autos, em sendo o caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e
INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA
GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â
Â  Â  1  P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 6 2 7 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 07/03/2022 REQUERENTE:LUIZ EDUARDO CARVALHO DA SILVA
Representante(s): OAB 16033 - ARTHUR CABRAL PICANCO (ADVOGADO) OAB 21833 - DAYANE
COSTA ASSIS (ADVOGADO) REQUERIDO:CAPITAL ROSSI EMPREENDIMENTOS SA. PODER
JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA
Processo n.Âº 0006362-77.2016.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente parte
autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias, se manifeste a respeito do resultado das
pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio, sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em sendo o caso, conforme o resultado
havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de
imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos. Ananindeua, 03 de
marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial
da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00064262420158140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 07/03/2022 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s):
OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 44698 - SERVIO TULIO DE
BARCELOS (ADVOGADO) REQUERIDO:NORTH BEL COMERCIO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR
LTDA ME REQUERIDO:CARLOS EDUARDO DE SOUSA LIMA. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO
PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0006426-
24.2015.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente e por
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meio do advogado para que, em 05 dias, se manifeste a respeito do resultado das pesquisas realizadas,
pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio, sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve
cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em sendo o caso, conforme o resultado havido em pesquisas via
SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER
LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de
Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00069614520048140006 PROCESSO ANTIGO: 200410045890
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Monitória
em: 07/03/2022 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL Representante(s): OAB 211648 - RAFAEL
SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) REQUERIDO:GIOCAR TRANSPORTES LTDA. PODER
JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA
Processo n.Âº 0006961-45.2004.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â Refiro-me ao cumprimento de sentenÃ§a
de fls. 95 a 101 dos autos e ao ato ordinatÃ³rio de fl. 94 dos autos. Â Â Â Â Â A propÃ³sito, a rÃ© nÃ£o
recolheu custas pendentes, fls. 91 a 93 dos autos. Â Â Â Â Â Defiro o cumprimento de sentenÃ§a em
questÃ£o, observando que o valor da causa deve ser o valor total da planilha juntada com o pedido de
cumprimento, R$ 163.969,71. Â Â Â Â Â Trata-se de Cumprimento de SentenÃ§a Definitiva de
ObrigaÃ§Ã£o de Pagar Quantia Certa (CPC, art. 523), que estÃ¡ instruÃda com demonstrativo
discriminado e atualizado do crÃ©dito, nos termos do art. 524 do CPC. Â Â Â Â Â 1 - O executado deverÃ¡
ser intimado, por via postal (haja vista que nÃ£o tem advogado constituÃdo nos autos), para pagar o
dÃ©bito, acrescido de custas, se houver, no prazo de 15 (quinze) dias (caput), nos termos dos Â§Â§ 2.Âº
a 4.Âº do art. 513 do CPC. Â Â Â Â Â NÃ£o ocorrendo o pagamento voluntÃ¡rio no prazo do caput do art.
523 do CPC, o dÃ©bito serÃ¡ acrescido de multa de dez por cento e, tambÃ©m, de honorÃ¡rios de
advogado de dez por cento (Â§1Âº), esclarecendo, contudo, que, caso haja o pagamento parcial no prazo
previsto no caput, a multa e os honorÃ¡rios previstos no Â§1.Âº, incidirÃ£o sobre o restante (Â§2.Âº). Â Â
Â Â Â NÃ£o efetuado tempestivamente o pagamento voluntÃ¡rio, sem nova conclusÃ£o, serÃ¡ expedido,
desde logo, mandado de penhora e avaliaÃ§Ã£o, seguindo-se atos de expropriaÃ§Ã£o (Â§3.Âº). Â Â Â Â
Â Caso o Oficial de JustiÃ§a nÃ£o encontre o executado, de acordo com o caput do art. 513 do CPC, deve
ser observado, no que couber e conforme a natureza da obrigaÃ§Ã£o, o Processo de ExecuÃ§Ã£o, e
arrestar tantos bens quantos bastem para garantir a dÃvida, e apÃ³s efetivado serÃ¡ convertido em
penhora, independente de termo, dispensando os comandos dos Â§Â§1.Âº e 2Âº do art. 818 do CPC. Â Â
Â Â Â 2 - No mandado deverÃ¡, ainda, constar a faculdade de, querendo, o executado impugnar o
cumprimento de sentenÃ§a, nos termos do art. 525 do CPC. Â Â Â Â Â Intime-se e Cumpra-se.
Ananindeua, 21 de fevereiro de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00082892020128140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA
GONCALVES A??o: Busca e Apreensão Infância e Juventude em: 07/03/2022 AUTOR:BANCO SAFRA
SA Representante(s): OAB 128.341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) OAB
15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:PLATINO
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA
CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0008289-20.2012.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias,
se manifeste a respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio,
sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em
sendo o caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso
tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois,
conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da
2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
00110481520168140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 07/03/2022
REQUERENTE:BENEDITO DO ROSARIO DOS SANTOS Representante(s): OAB 8955 - JOSE MARINHO
GEMAQUE JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:RAIMUNDO GOMES PEIXOTO. PODER JUDICIÃRIO
ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº
0011048-15.2016.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente a parte autora para
que, em 05 dias, se manifeste nos autos, na forma da decisÃ£o de fl. 79, inclusive. Requerendo, desde
logo, o que for necessÃ¡rio ao prosseguimento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o, na forma do artigo 485,
do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos. Ananindeua, 24 de fevereiro de
2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da
Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00111492320148140006 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Execução
de Título Extrajudicial em: 07/03/2022 EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SOCIEDADE ANONIMA
Representante(s): OAB 15.201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)
EXECUTADO:MARIA DARCI DA SILVA DIAS. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª
VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0011149-23.2014.8.14.0006 DecisÃ£o
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado para que, em
05 dias, se manifeste a respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for
necessÃ¡rio, sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio
aos autos, em sendo o caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este
Ãºltimo caso tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se.
Cumpra-se. Depois, conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES
Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1
P R O C E S S O :  0 0 1 1 7 2 1 1 8 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Sumário em: 07/03/2022 REQUERENTE:ARNALDO ROCHA DUARTE Representante(s):
OAB 7935 - AUGUSTO CESAR COSTA FERREIRA (ADVOGADO) REQUERENTE:HELOISA CRISTINA
PEREIRA DUARTE Representante(s): OAB 7935 - AUGUSTO CESAR COSTA FERREIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:FUTURA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Representante(s): OAB 123456789 -
DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO) REQUERIDO:AZEVEDO BARBOSA CONSULTORIA DE
IMOVEIS LTDA Representante(s): OAB 14815 - BERNARDO DE SOUZA MENDES (ADVOGADO) .
PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA Processo n.Âº 0011721-18.2009.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â As partes nÃ£o tÃªm mais
provas a produzir, segundo manifestaÃ§Ã£o nos autos. Â Â Â Â Â Venham conclusos para sentenÃ§a. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Antes, Ã UNAJ para que calcule e informe sobre existÃªncia de custas pendentes e/ou
finais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso as haja, intime-se a parte respectiva para que as recolha, no prazo da lei,
sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa do estado, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se.
Depois, conclusos. Ananindeua, 21 de fevereiro de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito
Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
00163174020138140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Monitória em: 07/03/2022 REQUERENTE:BANCO SANTADER
SA Representante(s): OAB 22654-A - WILLIAM CARMONA MAYA (ADVOGADO) REQUERIDO:E A DA
SILVA DISTRIBUIDORES DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA ME. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO
PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0016317-
40.2013.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente e por
meio do advogado para que, em 05 dias, se manifeste a respeito do resultado das pesquisas realizadas,
pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio, sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve
cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em sendo o caso, conforme o resultado havido em pesquisas via
SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER
LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de
Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00165910420138140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Execução
de Título Judicial em: 07/03/2022 REQUERENTE:BANCO YAMAHA MOTORS DO BRASIL SA
Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 13904-A - ACACIO
FERNANDES ROBOREDO (ADVOGADO) REQUERIDO:FRANCISCA SUELEM FREITAS DA SILVA.
PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA Processo n.Âº 0016591-04.2013.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se
pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias, se manifeste a
respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio, sob pena de
extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em sendo o
caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido
juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos.
Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00374974420158140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA
GONCALVES A??o: Procedimento Comum Cível em: 07/03/2022 REQUERENTE:ROSA DOS SANTOS
PINTO Representante(s): OAB 7261 - JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO (ADVOGADO)
REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA Representante(s): OAB 6.100 - LUCIMARY
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GALVAO LEONARDO GARCES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA
2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0037497-44.2015.8.14.0006
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve oposiÃ§Ã£o ao anÃºncio do julgamento, na forma do
artigo 355, inciso I, do CPC, consoante decisÃ£o de fl. 207 dos autos, remetam-se os autos ao setor de
digitalizaÃ§Ã£o para que seja realizada a migraÃ§Ã£o ao PJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos para
julgamento, jÃ¡ via PJE. Ananindeua, 24 de fevereiro de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de
Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
00385644420158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 07/03/2022
REQUERENTE:QUALYMEAT Representante(s): OAB 167967 - EDUARDO SOARES LACERDA NEME
(ADVOGADO) OAB 153092 - FERNANDO JOSE LEAL (ADVOGADO) REQUERIDO:DISTRIBUIDORA
IRIS DA AMAZONIA LTDA. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E
EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 003856-44.2015.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias, se
manifeste a respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio,
sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em
sendo o caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso
tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois,
conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da
2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
00645327620158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Busca e Apreensão em: 07/03/2022 REQUERENTE:BANCO
BRADESCO SA Representante(s): OAB 2594 - JOSE NAZARENO NOGUEIRA LIMA (ADVOGADO) OAB
15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:ALEXANDRA
BEATRIZ COSTA SILVA. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E
EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0064532-76.2015.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias, se
manifeste a respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio,
sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em
sendo o caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso
tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois,
conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da
2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
00069854920138140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
TATIANA ATAIDE DO NASCIMENTO ABREU A??o: Procedimento Sumário em: 08/03/2022
REQUERENTE:LIDER SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA PROGRAMA DE ASSISTENCIA
MEDICA LIDER Representante(s): OAB 18711 - MAX PINHEIRO MARTINS JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:ROBERTO DA SILVA SANTOS. Â ATO ORDINATÃRIO Requerente(s): LIDER
SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA PROGRAMA DE ASSISTENCIA MEDICA LIDER Requerido(s):
ROBERTO DA SILVA SANTOS Â Â Â Â Â Â Tendo em vista o retorno dos autos do arquivo, INTIMO a
parte interessada para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o que for de direito. Informo que ao fim deste
prazo e nada sendo requerido, serÃ¡ procedido novamente seu arquivamento. Ananindeua ,Â 7 de
marÃÂ§o de 2022 Diretor(a) / Analista / Auxiliar de Secretaria 2Âª Vara CÃvel e Empresarial - Comarca de
Ananindeua/PA 

 
 
 
RESENHA: 05/03/2022 A 08/03/2022 - SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA - VARA: 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA PROCESSO:
00000627020148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WEBER LACERDA GONCALVES A??o:  Execução de Tí tu lo Judic ia l  em: 07/03/2022
REQUERENTE:BANCO YAMAHA MOTORS DO BRASIL SA Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO
PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 13904-A - ACACIO FERNANDES ROBOREDO (ADVOGADO)
OAB 89774 - ACACIO FERNANDES ROBOREDO (ADVOGADO) REQUERIDO:BRUNO NUNES
FERREIRA . PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL
DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0000062-70.2014.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â JÃ¡ houve a
retirada da restriÃ§Ã£o via RENAJUD. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, arquive-se com baixa, observadas as
cautelas legais e de praxe. Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de
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Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
0 0 0 0 3 2 1 7 9 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 1 7 6 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Execução
de Título Extrajudicial em: 07/03/2022 EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SOCIEDADE ANONIMA
Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)
EXECUTADO:VATEC SERVICOS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EXECUTADO:ELTON LUIZ
TRINDADE DA SILVA EXECUTADO:KEILENY DO SOCORRO PAIVA MARQUES. PODER JUDICIÃRIO
ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº
0000321-79.2009.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente
e por meio do advogado para que, em 05 dias, se manifeste a respeito do resultado das pesquisas
realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio, sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em sendo o caso, conforme o resultado havido
em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto
de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de
2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da
Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00003857020178140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 07/03/2022 REQUERENTE:DISTRIBUIDORA DO PANIFICADOR LTDA -
DISPAN Representante(s): OAB 11906 - NORALINA BARROS PINHO DE SOUSA E SILVA
(ADVOGADO)  OAB 23412  -  JAQUELINE RODRIGUES DE SOUZA (ADVOGADO)
REQUERIDO:HYUNDAI CAOA DO BRASIL Representante(s): OAB OAB/SP N° 128.341 - NELSON
WILIAN FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA
2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0000385-70.2017.8.14.0006
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Haja vista a apresentaÃ§Ã£o dos memoriais finais de fls. 313 a 320 e 321 a
326, remetam-se os autos ao setor de digitalizaÃ§Ã£o para migraÃ§Ã£o ao PJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s, jÃ¡ via PJE, venham os autos conclusos para julgamento. Ananindeua, 24 de fevereiro de 2022
WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de
Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00004003020078140006 PROCESSO ANTIGO: 200710002029
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Monitória
em: 07/03/2022 ACUSADO:HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO Representante(s): OAB 9792 -
FABIO GUY LUCAS MOREIRA (ADVOGADO) OAB 12599 - VANILDO DE SOUZA LEAO FILHO
(ADVOGADO) OAB 11215 - FABRICIO BENTES CARVALHO (ADVOGADO) OAB 15101-A - OSMARINO
JOSE DE MELO (ADVOGADO) OAB 20455-A - MAURO PAULO GALERA MARY (ADVOGADO)
ACUSADO:AUGUSTO ALVARO MENDES TAVARES. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO
DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0000400-30.2007.8.14.0006
DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado
para que, em 05 dias, se manifeste a respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo,
o que for necessÃ¡rio, sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo
necessÃ¡rio aos autos, em sendo o caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e
INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA
GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â
Â  Â  1  P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 6 2 1 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Cumprimento de sentença em: 07/03/2022 REQUERENTE:MANOEL DO ESPIRITO SANTO DOS
SANTOS Representante(s): OAB 7613 - TANIA LAURA DA SILVA MACIEL (ADVOGADO)
REQUERIDO:FORMOSA SUPERMERCADO E MAGAZINE LTDA Representante(s): OAB 13919 - SAULO
COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA (ADVOGADO) OAB 23227 - YAGO FANJAS PAIXAO
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E
EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo nÂº 0000762-17.2012.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â
Arquive-se com baixa, observadas as cautelas legais e de praxe. Intimem-se. Ananindeua, 01 de fevereiro
de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular PROCESSO: 00015356520118140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA
GONCALVES A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 07/03/2022 REQUERENTE:AYMORE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA Representante(s): OAB 24521 - FLAVIA DE ALBUQUERQUE
LIRA (ADVOGADO) OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (ADVOGADO) OAB 24871-A
- ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERIDO:ERBIO ELI DE SOUSA
BARBOSA. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
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ANANINDEUA Processo n.Âº 0001535-65.2011.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se
pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias, se manifeste a
respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio, sob pena de
extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em sendo o
caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido
juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos.
Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00023285920168140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA
GONCALVES A??o: Procedimento Comum Cível em: 07/03/2022 REQUERENTE:NAILTON LOURINHO
MOURA Representante(s): OAB 15860 - BRUNO LEONARDO BARROS PIMENTEL (ADVOGADO)
REQUERENTE:LILIANE KAROLINE DA COSTA MOURA Representante(s): OAB 15860 - BRUNO
LEONARDO BARROS PIMENTEL (ADVOGADO) REQUERIDO:META EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA Representante(s): OAB 8008 - GEORGES CHEDID ABDULMASSIH JUNIOR
(ADVOGADO) OAB 18810 - KADJA LEMOS SILVA (ADVOGADO) OAB 9678-A - CHEDID GEORGES
ABDULMASSIH (ADVOGADO) REQUERIDO:CKOM ENGENHARIA LTDA Representante(s): OAB 9678-A
- CHEDID GEORGES ABDULMASSIH (ADVOGADO) OAB 18810 - KADJA LEMOS SILVA (ADVOGADO)
. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA Processo n.Âº 0002328-59.2016.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Os autos devem vir
conclusos para sentenÃ§a, haja vista que jÃ¡ houve anÃºncio de julgamento antecipado do para mÃ©rito,
e jÃ¡ foi aberto prazo manifestaÃ§Ã£o das partes, sem que tenha havido oposiÃ§Ã£o, consoante
certidÃ£o da Secretaria, inclusive. Â Â Â Â Â Como se trata de processo jÃ¡ conclusos ao gabinete, a
princÃpio pronto para sentenÃ§a, como forma de planejamento, haja vista a grande quantidade de
processos para julgamento, seja processos eletrÃ´nicos, seja processos fÃsicos, designo atÃ© o dia
30/04/2022 para publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a nos autos. Â Â Â Â Â A Secretaria deve verificar se partes e
advogados estÃ£o regularmente habilitados e cadastrados no sistema PJE/LIBRA, devendo cadastrÃ¡-las
corretamente, caso nÃ£o estejam. Â Â Â Â Â As partes respectivas devem, no dia acima, se certificar da
publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a. Ananindeua, 18 de fevereiro de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz
de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 6 2 8 0 2 0 1 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Execução
de Título Extrajudicial em: 07/03/2022 REQUERENTE:BANCO DA AMAZONIA SA Representante(s): OAB
11471 - FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO) REQUERIDO:ANHANGUERA COMERCIO DE
CONFECÇÕES LTDA REQUERIDO:ALDO JOSE FREITAS DIAS REQUERIDO:SIMONE BARBO SILVA.
PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA Processo n.Âº 0002362-80.2010.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se
pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias, se manifeste a
respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio, sob pena de
extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em sendo o
caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido
juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos.
Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00023696620118140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA
GONCALVES A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 07/03/2022 REQUERENTE:BANCO
BRADESCO SA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(ADVOGADO) REQUERIDO:JOHNORT DISTRIBUIÇÃO E REPRESENTAÇÕES LTDA
REQUERIDO:BENEDITO RONALDO DE LIMA MARTINS REQUERIDO:MARIA DE NAZARÉ ASSUNÇÃO
MARTINS. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA Processo n.Âº 0002369-66.2011.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se
pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias, se manifeste a
respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio, sob pena de
extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em sendo o
caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido
juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos.
Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00025584320128140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA
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GONCALVES A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 07/03/2022 REQUERENTE:CERES
FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL Representante(s): OAB 14376 - ALEXANDRE DA SILVA
ARAUJO (ADVOGADO) OAB 128341 - NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)
REQUERIDO:JOSE RENATO CARACIOLO FIGUEIREDO. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ
JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0002558-
43.2012.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente e por
meio do advogado para que, em 05 dias, se manifeste a respeito do resultado das pesquisas realizadas,
pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio, sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve
cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em sendo o caso, conforme o resultado havido em pesquisas via
SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER
LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de
Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00026521520178140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Busca e
Apreensão em: 07/03/2022 REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 192649 -
ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 156187 - JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS
(ADVOGADO) OAB 2455-A - MAURO PAULO GALERA MARI (ADVOGADO) REQUERIDO:MARTA
LEITE ZAVARIZE ME. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E
EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0002652-15.2017.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias, se
manifeste a respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio,
sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em
sendo o caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso
tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois,
conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da
2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
0 0 0 2 9 3 6 0 2 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 1 0 7 4 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 07/03/2022 REQUERENTE:SAO PAULO FERRAGENS E ELETRICA
LTDA Representante(s): OAB 9765 - MARIO AMERICO DA SILVA BARROS (ADVOGADO) OAB 15136 -
JHAYANNE RODRIGUES BARROS (ADVOGADO) OAB 14139 - DANIEL LIMA DE SOUZA
(ADVOGADO) OAB 13313 - MARIA CLAUDIA BENTES ALBUQUERQUE (ADVOGADO) OAB 16662 -
JOAO JORGE DE OLIVEIRA SILVA (ADVOGADO) OAB 20686 - ALBERTO RODRIGUES E SILVA
(ADVOGADO)  OAB 14642  -  CRISTYANE BASTOS DE CARVALHO (ADVOGADO)
REQUERIDO:DUQUEPLASTIC COMERCIO E INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA REQUERIDO:BANCO
ITAU SA Representante(s): OAB 11207 - DENIS DA SILVA FARIAS (ADVOGADO) OAB 14371 - KEZIA
CAVALCANTE GONCALVES FARIAS (ADVOGADO) OAB 29442 - ENY BITTENCOURT (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO SAFRA S/A.. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA
CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0002936-02.2009.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias,
se manifeste a respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio,
sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em
sendo o caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso
tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois,
conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da
2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
00038275120118140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WEBER LACERDA GONCALVES A??o:  Cumpr imento  de sentença em:  07/03/2022
REQUERENTE:LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA Representante(s): OAB 9296 - ISIS KRISHINA
REZENDE SADECK (ADVOGADO) REQUERIDO:MARCO ANTONIO FRANCA SILVA. PODER
JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA
Processo n.Âº 0003827-51.2011.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente parte
autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias, se manifeste a respeito do resultado das
pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio, sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em sendo o caso, conforme o resultado
havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de
imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos. Ananindeua, 03 de
marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial
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da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00044960420118140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 07/03/2022 REQUERENTE:JESSE GABRIEL FARIAS DOS ANJOS
Representante(s): OAB 11365 - ERIKA PEREIRA BRITO (ADVOGADO) OAB 14824 - ELIA CATARINA
NONATO FONSECA MARINHO (ADVOGADO) REQUERIDO:RAÇA TRANSPORTES LTDA
Representante(s): OAB 12740 - MARIA CAROLINA CORREIA BASSALO (ADVOGADO)
REQUERIDO:JOSE MARCOS ALVES DE CARVALHO Representante(s): OAB 16968 - ANTONIO
FERNANDO CARVALHO DOS SANTOS NETO (ADVOGADO) DENUNCIADO:EUGENIO RODRIGUES
NETO. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA Processo n.Âº 0004496-04.2011.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se
pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias, se manifeste a
respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio, sob pena de
extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em sendo o
caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido
juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos.
Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00047365720068140006
PROCESSO ANTIGO: 200610034289 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER
LACERDA GONCALVES A??o: Procedimento Sumário em: 07/03/2022 EXECUTADO:JURANDIR
PEREIRA DA CRUZ EXECUTADO:ADRIANO NACIB LIMA DOS SANTOS Representante(s): OAB -- -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) EXEQUENTE:SOMPO SEGUROS S.A Representante(s): OAB
162360 - WAGNER MORRONI DE PAIVA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ
JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0004736-
57.2006.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente e por
meio do advogado para que, em 05 dias, se manifeste a respeito do resultado das pesquisas realizadas,
pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio, sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve
cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em sendo o caso, conforme o resultado havido em pesquisas via
SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER
LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de
Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00048907120118140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Cumprimento de sentença em: 07/03/2022 REQUERENTE:MARIA DE FATIMA GURGEL
Representante(s): OAB 8045 - VICTOR TADEU DE SOUZA DIAS (ADVOGADO) REQUERIDO:ANTONIO
ERNANDES MARQUES DA COSTA Representante(s): OAB 6602 - MARIO RASSI CONCEICAO
AMORAS (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E
EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0004890-71.2011.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias, se
manifeste a respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio,
sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em
sendo o caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso
tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois,
conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da
2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
00050226420178140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Busca e Apreensão Infracional em: 07/03/2022 REQUERENTE:B
V FINANCEIRA S A Representante(s): OAB 11433-A - MOISES BATISTA DE SOUZA (ADVOGADO)
REQUERIDO:JOAO MAX SOUZA DA SILVA. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª
VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0005022-64.2017.8.14.0006 DECISÃO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar advogado de fl. 97 dos autos, se ainda nÃ£o o fez. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Intime-se pessoalmente o autor para se manifestar nos autos, em 05 dias, a respeito do contido
nas fls. 45 a 47 dos autos, sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Depois do prazo, conclusos.
Intime-se. Ananindeua, 21 de fevereiro de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular
da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
0 0 0 5 3 0 3 8 2 1 9 9 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 9 1 0 0 1 1 0 2 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Cumprimento de sentença em: 07/03/2022 AUTOR:JOSE ROBSON GUIMARAES DO ROSARIO
Representante(s): OAB 30000 - ROBERTO WAGNER QUADROS GONÇALVES (ADVOGADO)
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AUTOR:VANESSA DA SILVA SANTOS Representante(s): OAB 30000 - ROBERTO WAGNER QUADROS
GONÇALVES (ADVOGADO) OAB 31579 - LETICIA VIEIRA DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 30000
- ROBERTO WAGNER QUADROS GONÇALVES (ADVOGADO) OAB 31579 - LETICIA VIEIRA DO
NASCIMENTO (ADVOGADO) REU:ELETROTECNICA BAHIA LTDA Representante(s): ALBERTO LOPES
MAIA FILHO E OUTROS (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA
CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0005303-82.1999.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias,
se manifeste a respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio,
sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em
sendo o caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso
tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois,
conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da
2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
00053205520118140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 07/03/2022
REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)
REQUERIDO:AMAZON VELAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Representante(s): OAB 6777 -
PORFIRIA LUCIA CARNEIRO DE LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:LUIZ ROBERTO BARBOSA
MORAES Representante(s): OAB 22601 - NICOLLE PINHEIRO SILVA DE SOUZA (ADVOGADO) .
PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA Processo n.Âº 0005320-55.2011.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se
pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias, se manifeste a
respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio, sob pena de
extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em sendo o
caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido
juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos.
Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00055440220118140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA
GONCALVES A??o: Procedimento Sumário em: 07/03/2022 REQUERENTE:SUZANE AMERICO
FREITAS Representante(s): OAB 23745 - ADILSON FARIAS DE SOUSA (ADVOGADO)
REQUERIDO:LOJAS CA Representante(s): OAB 76696 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES
(ADVOGADO) OAB 15403-B - MICHELE ANDREA DA ROCHA OLIVEIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:LOJAS MARISA Representante(s): OAB 228992 - ANDREA KAROLINA BENTO
(ADVOGADO) OAB 21114-A - THIAGO MAHFUZ VEZZI (ADVOGADO) REQUERIDO:OI PAGGO
ADMINISTRAÇÃO DE CREDITO LTDA Representante(s): OAB 13866-A - ELADIO MIRANDA LIMA
(ADVOGADO) REQUERIDO:CRED MAIS ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA
Representante(s): OAB 16517-B - FRANCISCO RODRIGUES DE CAMARGO JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAUCARD FINIVEST Representante(s): OAB 14235-A - MARCOS EDSON
BRASIL NETO (ADVOGADO) OAB 103751 - MARIANA BARROS MENDONCA (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA Representante(s): OAB 19177-A - REINALDO
LUIS TADEU RONDINA MANDALITI (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO
DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0005544-02.2011.8.14.0006
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â JÃ¡ houve anÃºncio de julgamento antecipado do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â As partes nÃ£o se manifestaram a respeito, segundo certidÃ£o de fl. 442. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria
deve cadastrar advogados de fls. 416/418, se ainda nÃ£o o fez. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deve cadastrar,
tambÃ©m, advogados de fls. 421 e 422 dos autos e 427, se ainda nÃ£o o fez. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã UNAJ
para que calcule e informe sobre existÃªncia de custas pendentes e/ou finais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso as
haja, intime-se a parte respectiva para que as recolha, no prazo da lei, sob pena de inscriÃ§Ã£o em
dÃvida ativa do estado, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Depois, conclusos.
Ananindeua, 21 de fevereiro de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00059898520128140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA
GONCALVES A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 07/03/2022 REQUERENTE:BANCO
BRADESCO SA Representante(s): OAB 18335-A - CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (ADVOGADO)
REQUERIDO:CHAGAS E CARVALHO COMERCIO E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. PODER
JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA
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Processo n.Âº 0005989-85.2012.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente parte
autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias, se manifeste a respeito do resultado das
pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio, sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em sendo o caso, conforme o resultado
havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de
imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos. Ananindeua, 03 de
marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial
da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00062071620128140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Execução de Título Judicial em: 07/03/2022 REQUERENTE:ITAU UNIBANCO SA Representante(s): OAB
16793 - RODRIGO OSCAR RAMOS DE MELO (ADVOGADO) OAB 16.814-A - MAURICIO COIMBRA
GUILHERME FERREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:FGALS EMPREENDIMENTOS LTDA EPP
REQUERIDO:DANIEL NERI BLANCO DAS NEVES. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA
2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0006207-16.2012.8.14.0006
DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado
para que, em 05 dias, se manifeste a respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo,
o que for necessÃ¡rio, sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo
necessÃ¡rio aos autos, em sendo o caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e
INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA
GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â
Â  Â  1  P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 6 2 7 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 07/03/2022 REQUERENTE:LUIZ EDUARDO CARVALHO DA SILVA
Representante(s): OAB 16033 - ARTHUR CABRAL PICANCO (ADVOGADO) OAB 21833 - DAYANE
COSTA ASSIS (ADVOGADO) REQUERIDO:CAPITAL ROSSI EMPREENDIMENTOS SA. PODER
JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA
Processo n.Âº 0006362-77.2016.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente parte
autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias, se manifeste a respeito do resultado das
pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio, sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em sendo o caso, conforme o resultado
havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de
imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos. Ananindeua, 03 de
marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial
da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00064262420158140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 07/03/2022 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s):
OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 44698 - SERVIO TULIO DE
BARCELOS (ADVOGADO) REQUERIDO:NORTH BEL COMERCIO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR
LTDA ME REQUERIDO:CARLOS EDUARDO DE SOUSA LIMA. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO
PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0006426-
24.2015.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente e por
meio do advogado para que, em 05 dias, se manifeste a respeito do resultado das pesquisas realizadas,
pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio, sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve
cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em sendo o caso, conforme o resultado havido em pesquisas via
SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER
LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de
Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00069614520048140006 PROCESSO ANTIGO: 200410045890
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Monitória
em: 07/03/2022 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL Representante(s): OAB 211648 - RAFAEL
SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) REQUERIDO:GIOCAR TRANSPORTES LTDA. PODER
JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA
Processo n.Âº 0006961-45.2004.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â Refiro-me ao cumprimento de sentenÃ§a
de fls. 95 a 101 dos autos e ao ato ordinatÃ³rio de fl. 94 dos autos. Â Â Â Â Â A propÃ³sito, a rÃ© nÃ£o
recolheu custas pendentes, fls. 91 a 93 dos autos. Â Â Â Â Â Defiro o cumprimento de sentenÃ§a em
questÃ£o, observando que o valor da causa deve ser o valor total da planilha juntada com o pedido de
cumprimento, R$ 163.969,71. Â Â Â Â Â Trata-se de Cumprimento de SentenÃ§a Definitiva de
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ObrigaÃ§Ã£o de Pagar Quantia Certa (CPC, art. 523), que estÃ¡ instruÃda com demonstrativo
discriminado e atualizado do crÃ©dito, nos termos do art. 524 do CPC. Â Â Â Â Â 1 - O executado deverÃ¡
ser intimado, por via postal (haja vista que nÃ£o tem advogado constituÃdo nos autos), para pagar o
dÃ©bito, acrescido de custas, se houver, no prazo de 15 (quinze) dias (caput), nos termos dos Â§Â§ 2.Âº
a 4.Âº do art. 513 do CPC. Â Â Â Â Â NÃ£o ocorrendo o pagamento voluntÃ¡rio no prazo do caput do art.
523 do CPC, o dÃ©bito serÃ¡ acrescido de multa de dez por cento e, tambÃ©m, de honorÃ¡rios de
advogado de dez por cento (Â§1Âº), esclarecendo, contudo, que, caso haja o pagamento parcial no prazo
previsto no caput, a multa e os honorÃ¡rios previstos no Â§1.Âº, incidirÃ£o sobre o restante (Â§2.Âº). Â Â
Â Â Â NÃ£o efetuado tempestivamente o pagamento voluntÃ¡rio, sem nova conclusÃ£o, serÃ¡ expedido,
desde logo, mandado de penhora e avaliaÃ§Ã£o, seguindo-se atos de expropriaÃ§Ã£o (Â§3.Âº). Â Â Â Â
Â Caso o Oficial de JustiÃ§a nÃ£o encontre o executado, de acordo com o caput do art. 513 do CPC, deve
ser observado, no que couber e conforme a natureza da obrigaÃ§Ã£o, o Processo de ExecuÃ§Ã£o, e
arrestar tantos bens quantos bastem para garantir a dÃvida, e apÃ³s efetivado serÃ¡ convertido em
penhora, independente de termo, dispensando os comandos dos Â§Â§1.Âº e 2Âº do art. 818 do CPC. Â Â
Â Â Â 2 - No mandado deverÃ¡, ainda, constar a faculdade de, querendo, o executado impugnar o
cumprimento de sentenÃ§a, nos termos do art. 525 do CPC. Â Â Â Â Â Intime-se e Cumpra-se.
Ananindeua, 21 de fevereiro de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00082892020128140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA
GONCALVES A??o: Busca e Apreensão Infância e Juventude em: 07/03/2022 AUTOR:BANCO SAFRA
SA Representante(s): OAB 128.341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) OAB
15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:PLATINO
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA
CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0008289-20.2012.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias,
se manifeste a respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio,
sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em
sendo o caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso
tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois,
conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da
2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
00110481520168140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 07/03/2022
REQUERENTE:BENEDITO DO ROSARIO DOS SANTOS Representante(s): OAB 8955 - JOSE MARINHO
GEMAQUE JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:RAIMUNDO GOMES PEIXOTO. PODER JUDICIÃRIO
ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº
0011048-15.2016.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente a parte autora para
que, em 05 dias, se manifeste nos autos, na forma da decisÃ£o de fl. 79, inclusive. Requerendo, desde
logo, o que for necessÃ¡rio ao prosseguimento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o, na forma do artigo 485,
do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos. Ananindeua, 24 de fevereiro de
2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da
Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00111492320148140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Execução
de Título Extrajudicial em: 07/03/2022 EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SOCIEDADE ANONIMA
Representante(s): OAB 15.201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)
EXECUTADO:MARIA DARCI DA SILVA DIAS. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª
VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0011149-23.2014.8.14.0006 DecisÃ£o
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado para que, em
05 dias, se manifeste a respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for
necessÃ¡rio, sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio
aos autos, em sendo o caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este
Ãºltimo caso tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se.
Cumpra-se. Depois, conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES
Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1
P R O C E S S O :  0 0 1 1 7 2 1 1 8 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Sumário em: 07/03/2022 REQUERENTE:ARNALDO ROCHA DUARTE Representante(s):
OAB 7935 - AUGUSTO CESAR COSTA FERREIRA (ADVOGADO) REQUERENTE:HELOISA CRISTINA
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PEREIRA DUARTE Representante(s): OAB 7935 - AUGUSTO CESAR COSTA FERREIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:FUTURA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Representante(s): OAB 123456789 -
DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO) REQUERIDO:AZEVEDO BARBOSA CONSULTORIA DE
IMOVEIS LTDA Representante(s): OAB 14815 - BERNARDO DE SOUZA MENDES (ADVOGADO) .
PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA Processo n.Âº 0011721-18.2009.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â As partes nÃ£o tÃªm mais
provas a produzir, segundo manifestaÃ§Ã£o nos autos. Â Â Â Â Â Venham conclusos para sentenÃ§a. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Antes, Ã UNAJ para que calcule e informe sobre existÃªncia de custas pendentes e/ou
finais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso as haja, intime-se a parte respectiva para que as recolha, no prazo da lei,
sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa do estado, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se.
Depois, conclusos. Ananindeua, 21 de fevereiro de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito
Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
00163174020138140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Monitória em: 07/03/2022 REQUERENTE:BANCO SANTADER
SA Representante(s): OAB 22654-A - WILLIAM CARMONA MAYA (ADVOGADO) REQUERIDO:E A DA
SILVA DISTRIBUIDORES DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA ME. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO
PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0016317-
40.2013.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente e por
meio do advogado para que, em 05 dias, se manifeste a respeito do resultado das pesquisas realizadas,
pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio, sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve
cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em sendo o caso, conforme o resultado havido em pesquisas via
SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER
LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de
Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00165910420138140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Execução
de Título Judicial em: 07/03/2022 REQUERENTE:BANCO YAMAHA MOTORS DO BRASIL SA
Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 13904-A - ACACIO
FERNANDES ROBOREDO (ADVOGADO) REQUERIDO:FRANCISCA SUELEM FREITAS DA SILVA.
PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA Processo n.Âº 0016591-04.2013.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se
pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias, se manifeste a
respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio, sob pena de
extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em sendo o
caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso tenha sido
juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois, conclusos.
Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00374974420158140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA
GONCALVES A??o: Procedimento Comum Cível em: 07/03/2022 REQUERENTE:ROSA DOS SANTOS
PINTO Representante(s): OAB 7261 - JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO (ADVOGADO)
REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA Representante(s): OAB 6.100 - LUCIMARY
GALVAO LEONARDO GARCES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA
2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0037497-44.2015.8.14.0006
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve oposiÃ§Ã£o ao anÃºncio do julgamento, na forma do
artigo 355, inciso I, do CPC, consoante decisÃ£o de fl. 207 dos autos, remetam-se os autos ao setor de
digitalizaÃ§Ã£o para que seja realizada a migraÃ§Ã£o ao PJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos para
julgamento, jÃ¡ via PJE. Ananindeua, 24 de fevereiro de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de
Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
00385644420158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 07/03/2022
REQUERENTE:QUALYMEAT Representante(s): OAB 167967 - EDUARDO SOARES LACERDA NEME
(ADVOGADO) OAB 153092 - FERNANDO JOSE LEAL (ADVOGADO) REQUERIDO:DISTRIBUIDORA
IRIS DA AMAZONIA LTDA. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E
EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 003856-44.2015.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias, se
manifeste a respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio,
sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7327/2022 - Quinta-feira, 10 de Março de 2022
149



sendo o caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso
tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois,
conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da
2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
00645327620158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Busca e Apreensão em: 07/03/2022 REQUERENTE:BANCO
BRADESCO SA Representante(s): OAB 2594 - JOSE NAZARENO NOGUEIRA LIMA (ADVOGADO) OAB
15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:ALEXANDRA
BEATRIZ COSTA SILVA. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E
EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0064532-76.2015.8.14.0006 DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Intime-se pessoalmente parte autora/requerente e por meio do advogado para que, em 05 dias, se
manifeste a respeito do resultado das pesquisas realizadas, pedindo, desde logo, o que for necessÃ¡rio,
sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Secretaria deve cadastrar o sigilo necessÃ¡rio aos autos, em
sendo o caso, conforme o resultado havido em pesquisas via SISBAJUD e INFOJUD, este Ãºltimo caso
tenha sido juntado declaraÃ§Ã£o de imposto de renda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Depois,
conclusos. Ananindeua, 03 de marÃ§o de 2022 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da
2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
00069854920138140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
TATIANA ATAIDE DO NASCIMENTO ABREU A??o: Procedimento Sumário em: 08/03/2022
REQUERENTE:LIDER SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA PROGRAMA DE ASSISTENCIA
MEDICA LIDER Representante(s): OAB 18711 - MAX PINHEIRO MARTINS JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:ROBERTO DA SILVA SANTOS. Â ATO ORDINATÃRIO Requerente(s): LIDER
SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA PROGRAMA DE ASSISTENCIA MEDICA LIDER Requerido(s):
ROBERTO DA SILVA SANTOS Â Â Â Â Â Â Tendo em vista o retorno dos autos do arquivo, INTIMO a
parte interessada para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o que for de direito. Informo que ao fim deste
prazo e nada sendo requerido, serÃ¡ procedido novamente seu arquivamento. Ananindeua ,Â 7 de
marÃÂ§o de 2022 Diretor(a) / Analista / Auxiliar de Secretaria 2Âª Vara CÃvel e Empresarial - Comarca de
Ananindeua/PA 
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Processo nº 0002735-26.2020.8.14.0006  
Denunciado: Elienai Silva de Miranda 
Advogado de defesa: Dr. Kleber Ferreira do Vale, OAB/PA nº 30.139 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA  
  
Primeiramente, certifique-se quanto ao cumprimento do Ato Ordinatório de fl. 02, ID 52897520, devendo o
advogado habilitado apresentar Resposta à Acusação, no prazo de 10 dias, sob pena de multa e
comunicação à OAB. 
Noutro giro, conforme informado pelo advogado do réu, ID 52897520, oficie-se a SEAP - Nucleo Gestor de
Monitoramento Eletrônico, para que proceda o monitoramento eletrônico, cumprindo-se a decisão de fls.
01/04, do ID 52897507.  
INTIME-SE o advogado Dr. Kleber Ferreira do Vale, OAB/PA nº 30.139, para tomar ciência da presente
decisão.  
Ananindeua/PA, 08 de março de 2022.  
  
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA 
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua/PA  
  

 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
PROCESSO: 0807744-96.2021.8.14.0006. 

 
REQUERENTE: O. G. D. S.  

 
REQUERIDO: DAIVID GONÇALVES DA SILVA

 
DN: 13/11/1992

 
FILIAÇÃO: Ocilene Gomes da Silva

 
ULTIMO ENDEREÇO CONHECIDO: Rua Manoel Moreira de Oliveira, n. 108, Águas Brancas, Ananindeua
- Pará. 

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz de Direito titular pela 4ª Vara
Criminal da Comarca de Ananindeua, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que
o(a)(s) requerido(a)(s) acima identificado(a)(s), ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NO SABIDO, visto
que não foi(ram) encontrado(a)(s) para ser(em) citado(a)(s) pessoalmente nos autos do procedimento de
Medidas Protetivas distribuído sob o número em epígrafe, expede-se o presente EDITAL para tomar
ciência da decisão interlocutória que deferiu o cumprimento de medidas protetivas em favor da requerente
acima identificada que segue reproduzida abaixo, e, querendo, apresentar resposta, no prazo de
20(VINTE) DIAS, sob pena de os fatos alegados pela vítima(requerente) serem presumidos como
verdadeiros, nos termos da Portaria 02/2021 que regulamenta, no âmbito da 4ª Vara Penal de
Ananindeua, a tramitação das Medidas Protetivas previstas na Lei n°11.340/2006 (Lei Maria da Penha), e
dá outras providências. Vale destacar que a contestação/resposta deve ser apresentada por advogado(a)
particular ou pela Defensoria Pública e que, neste último caso, é de inteira e exclusiva
responsabilidade do requerido entrar em contato com a referida instituição a fim de prestar os
esclarecimentos necessários a sua defesa.

SECRETARIA DA 4ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA 
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O prazo para apresentação da resposta será contado a partir da publicação deste edital e, para que
chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância, será publicado no Órgão Oficial (DJE/PA) e
uma cópia do Edital afixada no mural existente na porta da Vara Especializada, nos termos do artigo 241,
inciso V, do CPC. 

 
Eu, Simone S da S Sampaio, Analista Judiciário, o digitei, com anuência do(a) Diretor(a) de Secretaria, por
ordem do Excelentíssimo Juiz de Direito, e consoante art. 1º, § 1º, inciso IX, do Provimento 006/2006-
CJRMB, alterado pelo Provimento nº 08/2014 ¿ CJRMB.

 
Ananindeua, 08/03/2022.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito titular da 4ª Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua

 
PROCESSO: 0807744-96.2021.8.14.0006.

 
REQUERIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA.

 
DEAM ANANINDEUA. 

 
REQUERENTE: O. G. D. S. 

 
REQUERIDO: DAIVID GONÇALVES DA SILVA 

 
DECISÃO 

 
I ¿ RELATÓRIO

 
Trata-se de autos de medidas protetivas de urgência solicitadas pela requerente (mãe) acima
qualificada, em desfavor do requerido, também já qualificado, apresentado pela Autoridade Policial. 

 
Em apertada síntese, a requerente alega ter sofrido violência doméstica e familiar por parte do requerido,
consubstanciada por ameaças, conforme descrito nos autos. 

 
É o breve relatório. Decido. 

 
II ¿ FUNDAMENTAÇÃO 

 
Diz a Lei nº 11.340/2006 que criou mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a
mulher, in verbis: 

 
Art. 18. Recebido o expediente com o pedido da ofendida, caberá ao juiz, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas:

 
I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas protetivas de urgência. (Grifei)

 
II - determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de assistência judiciária, quando for o
caso; 

 
II - determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de assistência judiciária, quando for o
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caso, inclusive para o ajuizamento da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de
casamento ou de dissolução de união estável perante o juízo competente; (Redação dada pela Lei
nº 13.894, de 2019)

 
III - comunicar ao Ministério Público para que adote as providências cabíveis.

 
IV - determinar a apreensão imediata de arma de fogo sob a posse do agressor. (Incluído pela Lei nº
13.880, de 2019)

 
Art. 19. As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas pelo juiz, a requerimento do
Ministério Público ou a pedido da ofendida.

 
§ 1º As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas de imediato, independentemente
de audiência das partes e de manifestação do Ministério Público, devendo este ser prontamente
comunicado.(Grifei)

 
§ 2º As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada ou cumulativamente, e poderão ser
substituídas a qualquer tempo por outras de maior eficácia, sempre que os direitos reconhecidos
nesta Lei forem ameaçados ou violados.

 
§ 3º Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida, conceder novas
medidas protetivas de urgência ou rever aquelas já concedidas, se entender necessário à proteção
da ofendida, de seus familiares e de seu patrimônio, ouvido o Ministério Público. 

 
Como se vê os dispositivos a pouco citados asseguram a concessão das medidas protetivas de urgência a
pedido da ofendida, medidas estas que serão concedidas de imediato, independentemente de audiência
das partes e de manifestação do Ministério Público. 

 
Em linhas gerais, as medidas protetivas de urgência se apresentam como importante ferramenta de apoio
e resguardo às vítimas de violência doméstica, que tem a finalidade de garantir a sua proteção e do núcleo
familiar, em especial atenção a mulher. 

 
No caso em tela, ao menos em uma primeira análise, verifico que há indícios de autoria e materialidade,
sendo necessárias as medidas elencadas para que seja garantida a integridade física e psicológica da
requerente, na qual justificam o deferimento das medidas protetivas. 

 
III ¿ DISPOSITIVO.

 
Assim sendo, com base no artigo 22, da Lei 11.340/06, DETERMINO ao requerido, salvo decisão judicial
em contrário: 

 
1. PROIBIÇÃO de se aproximar da requerente (art. 22, III, ¿a¿, da Lei nº 11.340/06); devendo obedecer
ao limite mínimo de 200m (duzentos metros);

 
2. PROIBIÇÃO de manter contato com a requerente por qualquer meio de comunicação, tais como,
contato telefônico, mensagens de texto, e-mail, redes sociais, cartas, etc. (art. 22, III, ¿b¿, Lei 11.340/06); 
3. AFASTAMENTO imediato do lar. Caso não cumprido de forma voluntária e imediata, seja cumprido pelo
Oficial de Justiça e, se necessário, seja usada a força policial. Deverá o Oficial de Justiça orientar o
requerido a fazer a retirada de seus pertences de uso pessoal e os necessários ao exercício de sua
profissão (art. 22, II da Lei 11.340/06). No prazo máximo de 5 dias, deverá a parte requerida comparecer
ao fórum para juntar aos autos comprovante de residência atualizado, informando o novo endereço onde
passará a residir. 

 
INTIME-SE o requerido, cientificando-o que o descumprimento das medidas acima poderá implicar na
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sua prisão em flagrante, por tratar-se de crime, tipificado no art. 24 ¿ A, da Lei nº 11.340/06. Fica
oportunizado o prazo de 10 dias para apresentação de defesa.

 
INTIME-SE a requerente, cientificando-a desta decisão, bem como para informar quando necessário, por
meio de defesa técnica, o endereço atualizado do requerido. 

 
OFICIE-SE/COMUNIQUE-SE à Autoridade Policial, para que tome ciência das medidas aqui
estabelecidas, devendo comunicar a este Juízo qualquer descumprimento destas medidas pelo requerido. 

 
O Juiz competente providenciará o registro da medida protetiva de urgência (Art. 38-A da Lei nº
11.340/206). As medidas de urgência deferidas terão vigência provisória de três meses, podendo ser
revista a qualquer tempo pelo juiz natural, findo o qual, tendo a necessidade de sua prorrogação, deverá a
requerente pleiteá-la por meio da Defensoria Pública ou de Advogado, no prazo de 10 (dez) dias do fim de
sua vigência.

 
Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública e advogado eventualmente habilitado nos autos. 

 
Todas as comunicações deverão ser feitas preferencialmente por meio eletrônico, exceto para o requerido.
Autorizo a vítima ser intimada por qualquer meio idôneo de comunicação. 

 
Encaminhe-se à distribuição tão logo se inicie o expediente normal de trabalho, para que, após
procedimentos de praxe seja fixado o juízo natural, e este possa adotar as providências que entender
pertinentes ao caso concreto, levando-se em consideração sua expertise na matéria. 

 
ESTA DECISÃO SERVIRÁ DE OFÍCIO/MANDADO. CUMPRA-SE NO PLANTÃO E EXPEÇA-SE O
NECESSÁRIO. 

 
Ananindeua/PA, 12 de junho de 2021. 

 
Gláucio Assad

 
Juiz de Direito Plantonista

 
 

 
 
 
 
Autos nº 0009027-61.2019.8.14.0006

 
REQUERENTE: IRENE ANDRADE PENA

 
REQUERIDO: TIAGO FELIPE ANDRADE PENA

 
DEFESA: DRA. FLAVIA CAROLINE NAVARRO CUNHA SAKIYAMA, OAB/PA Nº 21.072

 
SENTENÇA

 
Versam os presentes autos sobre Medidas Protetivas decretadas em favor da requerente em face do
requerido, ambos qualificados nos autos, em raz¿o de suposto fato caracterizado como crime contra
criança/adolescente.

 
Fora juntado pela Autoridade Policial requerimento de medidas protetivas e boletim de ocorrência policial.
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Foram deferidas as medidas protetivas de urgência pelo Juízo e o requerido apresentou contestaç¿o,
fls.18/36.

 
Foi juntado Relatório realizado pela Equipe Interdisciplinar, fls. 73/79.

 
Autos conclusos.

 
É o relatório. DECIDO.

 
É corolário de nosso ordenamento jurídico que as medidas protetivas de urgência, instituídas pela Lei nº
11.340/06, também conhecida como Lei Maria da Penha, visam resguardar a integridade física de
psicológica de mulheres vítimas de delitos, nos limites do seio doméstico.

 
Assim, cabe ao juiz conhecer do pedido e decidir a respeito da necessidade das medidas protetivas de
urgência, que poder¿o ser deferidas de imediato sem oitiva das partes ou do Ministério Público.

 
Nesta vereda, fica claro que a natureza jurídica destas medidas foge ao trâmite estabelecido pela lei
adjetiva penal, mesmo que os fatos que lhe deram origem estejam, em regra, ligados à possível prática de
crimes. Tem-se, em verdade, que as medidas protetivas de urgência possuem a mesma natureza jurídica
de uma aç¿o cautelar cível satisfativa, devendo, portanto, obedecer ao rito previsto no Código de
Processo Civil.

 
 Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER. MEDIDAS
PROTETIVAS DA LEI N. 11.340/2006 (LEI MARIA DA PENHA). INCIDÊNCIA NO ÂMBITO CÍVEL.
NATUREZA JURÍDICA. DESNECESSIDADE DE INQUÉRITO POLICIAL, PROCESSO PENAL OU CIVIL
EM CURSO.  1. As medidas protetivas previstas na Lei n. 11.340/2006, observados os requisitos
específicos para a concess¿o de cada uma, podem ser pleiteadas de forma autônoma para fins de
cessaç¿o ou de acautelamento de violência doméstica contra a mulher, independentemente da existência,
presente ou potencial, de processo crime ou aç¿o principal contra o suposto agressor.  2. Nessa hipótese,
as medidas de urgência pleiteadas ter¿o natureza de cautelar cível satisfativa, n¿o se exigindo
instrumentalidade a outro processo cível ou criminal, haja vista que n¿o se busca necessariamente
garantir a eficácia prática da tutela principal. O fim das medidas protetivas é proteger direitos
fundamentais, evitando a continuidade da violência e das situaç¿es que a favorecem. N¿o s¿o,
necessariamente, preparatórias de qualquer aç¿o judicial. N¿o visam processos, mas pessoas (DIAS.
Maria Berenice. A Lei Maria da Penha na Justiça. 3 ed. S¿o Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2012). 
3. Recurso Especial n¿o provido.  (STJ Resp: 1419421GO 2013/0355585-8, Relator: Ministro LUIS
FELIPE SALOM¿O, Data de Julgamento: 11/02/2014, T4, QUARTA TURMA, Data de Publicaç¿o: Dje
07/04/2014)

 
Assim, evidente que o rito a ser seguido é o disposto nos artigos 305 e seguintes Código de Processo
Civil.

 
Desnecessária a produç¿o de provas em audiência.

 
Depreende-se do disposto no art. 487, I, do CPC, quando o Juiz resolverá o mérito, acolhendo ou
rejeitando o pedido formulado. Decis¿o essa que passo a analisar.

 
No caso em tela, tenho que n¿o se fazem mais necessárias as medidas protetivas de urgência.

 
Isso porque, o relatório juntado pela Equipe Interdisciplinar desta Vara aponta que ¿... No momento n¿o se
observa indícios de violência e aparentemente também n¿o se observa riscos a integridade física da
requerente...¿
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N¿o há, também, manifestaç¿o contemporânea da requerente quanto à manutenç¿o das medidas
protetivas, e inexiste, nos autos, qualquer elemento que indique a inequívoca vontade da requerente sobre
a manutenç¿o das medidas concedidas.

 
Fatos esses que, em cogniç¿o exauriente, demonstram a total falta de necessidade da manutenç¿o das
medidas protetivas anteriormente deferidas, devendo ser rejeitado o pedido inicial.

 
Portanto, resta provada a desnecessidade de manutenç¿o das medidas protetivas, devendo as partes
buscarem a soluç¿o da quest¿o patrimonial ou quaisquer outras quest¿es envolvendo o direito de família
junto ao juízo cível competente.

 
Para mais, ressalto que a satisfatividade em relaç¿o ao objeto da presente aç¿o cautelar foi alcançada,
sendo, pois, a sua extinç¿o medida que se imp¿e, destacando que a decis¿o ora proferida n¿o faz coisa
julgada material (artigos 505, I, e 310, ambos do CPC).

 
Assim sendo, pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE APLICAÇ¿O DE MEDIDAS
PROTETIVAS DE URGÊNCIA formulado pela requerente, DECLARANDO EXTINTO O PROCESSO,
COM RESOLUÇ¿O DO MÉRITO, por fundamento no art. 487, I, do CPC, FICANDO ASSIM REVOGADAS
AS MEDIDAS DEFERIDAS EM SEDE DE LIMINAR.

 
CIÊNCIA ao Ministério Público e à Defesa.

 
Após o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE O AUTO.

 
CÓPIA DESTA SENTENÇA DEVERÁ SERVIR COMO MANDADO DE INTIMAÇ¿O/CIÊNCIA DO
NECESSÁRIO.

 
Sem condenaç¿o em custas e honorários, nos termos do art. 98 do CPC e art. 28 da Lei nº 11.340/2006.

 
Ananindeua/PA, 06 de dezembro de 2021.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua/PA

 
 

 
 
 
 
SENTENÇA DE PRONÚNCIA

 
PROCESSO: 0004568-84.2017.8.14.0006

 
CLASSE: AÇ¿O PENAL - PROCEDIMENTO ESPECIAL DO TRIBUNAL DO JÚRI

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO

 
RÉU: OZEIAS RODRIGUES DE MOURA

 
DEFESA: DRA. CRISTIANE PIMENTEL DE MOURA OAB/PA Nº 22.059

 
INCIDÊNCIA CRIMINAL (Denúncia): ART. 121, §2º, II, IV e VI c/c art. 14, II, TODOS DO CPB,
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CONFORME ART.7º DA LEI Nº 11.340/06.

 
REFERÊNCIA: SENTENÇA DE PRONÚNCIA

 
I ¿ RELATÓRIO.

 
O   DO  DO PARÁ, através da PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE ANANINDEUA, ofereceu 
denúncia   de OZEIAS RODRIGUES DE MOURA, qualificado à fl. 02, imputando a este a  do crime do art.
121, §2º, I, IV e VI, do CPB.

 
Segundo narra a denúncia, no dia 27 de janeiro de 2017, por volta de 01h30min, à Passagem Murian, nº
1526, Parque Modelo II, Ananindeua-PA, o acusado tentou matar Liliane Oliveira da Silva, sua ex-
companheira, com quem teve filhos e conviveu maritalmente por nove anos, e na ocasi¿o dos disparos
também atingiu Fátima de Oliveira Silva, genitora de sua ex-companheira.

 
Conforme consta nos autos, a vítima encontrava-se em sua residência, já separada do réu, quando ele foi
até o local, arrombou a casa, efetuou vários disparos, os quais a atingiram, sendo dois no glúteo e um no
ombro. Sua genitora, Fátima, tentando conter o acusado, também foi atingida com um disparo no
abdômen. O réu fugiu logo em seguida, na garupa de uma motocicleta.

 
Os familiares das vítimas, em depoimento perante à Autoridade Policial, confirmaram a personalidade
violenta do acusado, o fato de eu a relaç¿o dele com a vítima Liliane sempre foi tumultuada e que o
nacional era contumaz em ameaça-la de morte. Ressaltaram ainda que o réu perseguia a vítima Liliane
em todos os lugares.

 
A peça acusatória foi ofertada    procedimento instaurado pela Delegacia de  Civil local, pertinente a 
inquérito policial, iniciado por portaria.

 
Laudo de les¿o corporal à fl. 11 do IPL.

 
A denúncia foi recebida em 04.05.2017, à fl. 05.

 
O acusado foi citado e apresentou Resposta à Acusaç¿o através de Advogada constituída, fls. 07/19.

 
Durante a instruç¿o processual foram ouvidas a vítima, testemunhas de acusaç¿oe de defesa, bem como
realizado o interrogatório do acusado (depoimentos constantes em mídia às fls. 54 e 57).

 
Encerrada a instruç¿o processual e sem pedido de diligências, foram apresentadas alegaç¿es finais em
forma de memoriais finais.

 
O Ministério Público, às fls. 63/64, ancorado nos termos da denúncia e nos depoimentos testemunhais,
requereu a pronúncia do acusado para julgamento pelo Júri, nos termos do art. 121, §2º, II, IV e VI do
CPB c/c art. 7º, I, da Lei 11.340/2006 (vítima Liliane), bem como nos termos do art. 121, §2º, II e VI do
CPB (vítima Fátima), em concurso formal de crimes (art. 70 do CPB) e em sua forma tentada (art. 14, II do
CPB).

 
 Por sua vez, a Defesa requereu a impronúncia do réu, ou em caso alternativo, a desclassificaç¿o do
delito para o crime de les¿o corporal.

 
II ¿ PRELIMINARES.

 
As condiç¿es da  e os pressupostos processuais  est¿o .

 
O procedimento adotado corresponde ao  está  na   a apuraç¿o da notícia de crime descrita na inaugural
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e há preliminar a ser apreciada de oficio.

 
1.       Emendatio Libelli (Art. 383 do CPP)

 
A sentença, no âmbito do processo penal, deve limitar-se aos fatos articulados na peça acusatória e n¿o à
capitulaç¿o penal ali descrita (princípio da correlaç¿o da sentença).[1]

 
Desse modo, é permitido ao julgador, no momento da prolaç¿o da sentença[2], dar outra classificaç¿o
jurídica à conduta exposta na inicial acusatória, sem que isso represente surpresa aos acusados ou
conflite com o preceito constitucional da ampla defesa (art. 5º, LV da CF/1988 ¿ o imputado se defende
dos fatos e n¿o da classificaç¿o jurídica contida na exordial).[3]

 
As consideraç¿es acima mencionadas encontram respaldo no instituto disciplinado pelo art. 383 do CPP
[4] (emendatio libelli), o qual autoriza o magistrado a dar, na sentença, capitulaç¿o diversa da que
consta na denúncia, desde que tenha fundamentado nos fatos descritos na inaugural, ou seja, sem
acrescentar qualquer fato ou circunstância que já n¿o tenha sido descrita na inicial.

 
Nos presentes autos, vislumbra-se a aplicaç¿o do art. 383 do CPP, pois a denúncia atribuiu ao acusado
o cometimento do crime de feminicídio e homicídio qualificado (art. 121, §2º, e incisos do CPB).
Entretanto, a denúncia descreveu a prática do delito pelo réu contra a mulher por raz¿es da condiç¿o de
sexo feminino em âmbito de violência doméstica e familiar, relativamente às duas vítimas ¿ Liliane Silva
(ex-companheira do réu) e Fátima Silva (genitora daquela e que estava no recinto onde ocorreram os
fatos), sobretudo em raz¿o da insatisfaç¿o do réu pelo término do seu relacionamento com a primeira
ofendida, caracterizando, assim, a incidência do §2º - A, inciso I, do art. 121, do CP.

 
Da mesma forma e conforme descrito na denúncia, o acusado praticou o delito de feminicídio contra mais
de uma vítima, quais sejam, Liliane Silva e Fátima Silva, mediante uma só aç¿o, caracterizando, assim, o
concurso formal, elencado no art. 70 do Código Penal.

 
III ¿ MÉRITO.

 
Tratando-se de delito afeto à competência do Tribunal do Júri, como no presente caso, concluída a fase
instrutória, abrem-se para o juiz quatro possibilidades distintas: 1ª) pronunciar o réu, existindo prova da
materialidade do crime e indícios suficientes da autoria delitiva; 2ª) impronunciá-lo, na hipótese de n¿o
estar convencido de que seja o réu o autor do delito ou inexistir a prova material do crime; 3ª) absolvê-lo,
desde logo, quando, pelas provas produzidas, esteja convencido de que o réu agiu amparado por qualquer
das excludentes de ilicitude ou existirem circunstâncias que o isente de pena; e 4ª) desclassificar a
conduta, remetendo os autos ao Juízo competente ou transmudar o rito, na hipótese de ser também
competente para analisar a nova conduta.          

 
Considero que na sentença de pronúncia, frente às idiossincrasias do julgamento popular, o iter da
decis¿o deve partir da constataç¿o da materialidade e de indícios suficientes de autoria, cuja ausência
acarreta uma decis¿o de impronúncia. Constatada a materialidade e indícios suficientes de autoria, deve o
magistrado analisar a existência, devidamente comprovada nos autos, de causas de justificaç¿o que
possam acarretar absolviç¿o sumária ou circunstâncias que podem levar à desclassificaç¿o da imputaç¿o.
Se negativo este juízo, residualmente, deve o réu ser pronunciado.

 
É o juízo que passo a realizar.

 
Como se percebe, a lei processual pouco exige para uma decis¿o de pronúncia, apenas colocando como
requisitos essenciais a prova da materialidade e a presença de indícios suficientes de autoria.

 
a) Materialidade.

 
A materialidade da infraç¿o penal está comprovada pelo Laudo les¿o corporal, fl. 11 do IPL, bem como
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pelas provas testemunhais.

 
b) Autoria.

 
As testemunhas ouvidas em Juízo apontam indícios suficientes da participaç¿o do acusado nos crimes de
feminicídio que aqui se discutem. Conforme passo a expor:

 
A vítima LILIANE OLIVEIRA DA SILVA declarou que: ...Conviveram 09 anos e 09 meses...conheceu o réu
em 2006 na igreja...que engravidou e foram morar juntos...ele nunca lhe respeitava como esposa...lhe traia
muito, mas a depoente sempre lhe perdoava porque o amava...ele n¿o queria casar com a
depoente...depois de três anos de altos e baixos desse relacionamento, começou a receber ligaç¿es das
mulheres com as quais ele lhe traia...que teve três filhos com ele...que estava um ano separado quando
aconteceram os fatos, inclusive ele já tinha outro relacionamento...ele pedia para voltar... durante o tempo
em que estiveram juntos ele lhe agredia fisicamente...que da última vez em que ele ainda moravam juntos
ele lhe enforcou...foi aí que a depoente foi morar com a sua m¿e...que ele ia lá, chegava bêbado lhe
perseguia....que tinha medidas protetivas, mas mesmo assim ele ficava lhe perseguindo...que n¿o
contribuía em nada na alimentaç¿o dos seus filhos... quando ele viu que a depoente arrumou emprego ele
endoidou e aumentaram as perseguiç¿es...que entrou na justiça e f icaram com guarda
compartilhada...mas ele nunca deixou de lhe perseguir...em janeiro foi para o seu trabalho e disseram que
viram o réu atravessando em direç¿o à sua casa, mas a depoente n¿o acreditou que lhe estaria que ele
estava lhe perseguindo, porque desde dezembro ele n¿o fazia nada com a depoente...que em dezembro
ele ficou com as crianças e em janeiro e ele n¿o lhe devolveu...no dia dos fatos ele n¿o tinha ainda
devolvido a criança...no dia 27 de janeiro, dia dos fatos, foi de madrugada que ouviu barulho de tiros, que
a depoente quando viu ele já estava na frente da depoente...que a depoente pediu para ele n¿o fazer
nada  mas mesmo assim ele atirou imediatamente em mim, e depois ainda atirou na minha m¿e...que
foram socorridas pelos vizinhos que levaram para o hospital...que perdeu praticamente o movimento dos
braços e teve que passar por uma cirurgia de risco...hoje a sua m¿e usa bolsa de colostomia por causa
dessa situaç¿o...que retiraram duas balas de dentro de mim, a outra eles n¿o acharam...que ficou
internada oito dias...que seu braço só veio a funcionar depois do segundo mês...depois do fato procurou
se ausentar do município porque tem medo dele...os filhos ele levou, e n¿o deu mais satisfaç¿o à
depoente...que sobrevive do bolsa família dos seus filhos...ele pediu o cart¿o do bolsa família, mas a
depoente n¿o devolveu porque precisa do dinheiro para se sustentar...que n¿o teve mais contato com ele
e n¿o sabe de seu paradeiro...que sua m¿e sofre muito por causa dessa situaç¿o...que ficaram muitas
sequelas físicas e psicológicas desse fato...que tem muito medo dele...que atualmente vive escondida e
acha que vai viver assim para o resto de sua vida...que tem medo de que ele n¿o tenha se
regenerado...que o fato aconteceu porque ele queria que a depoente voltasse o relacionamento com o
réu...ele rasgava suas roupas, principalmente shorts, porque ele n¿o queria que eu os usasse...ele
também jogava fora seus batons...que apesar de tudo nunca imaginou que ele viesse a lhe atirar e em sua
m¿e para tentar tirar nossas vidas...no dia dos fatos ele deu um pontapé na porta da casa e já foi atirando
em mim e em minha m¿e...na segunda porrada que ele deu na casa ele já estava dentro e foi lhe
atirando....n¿o tiveram nenhuma oportunidade de se defender porque foi muito rápido e n¿o tinha como
sair pelos fundos...mal deu tempo de fazer meu pedido de clemência e o acusado já foi atirando....que ele
queria lhe matar, porque ele n¿o precisava dar pens¿o pros seus filhos e nem ter que me dividir com outra
pessoa. Á DEFESA: que n¿o conhece o CAIO...o fato ocorreu entre uma e uma e meia da manh¿...a
lâmpada da casa estava acesa...logo que pediu clemencia ele atirou...ele estava de capacete e com a
camisa preta que a própria depoente deu para ele. 

 
A vítima FÁTIMA DE OLIVEIRA SILVA (m¿e da vítima Liliane) narrou em juízo que: ...Ficou com
deficiência visual e bolsa de colostomia depois do fato. Foi o Oséias que lhe atirou, o seu ex-genro...que
no dia dos fatos enxergou ele perfeitamente pois estava enxergando bem...primeiro ele atirou nela, depois
em mim...quando a porta escancarou ele colocou um pé  pra dentro, depois o outro pé, levantou a m¿o
direita depois a m¿o esquerda...que a sua filha  disse n¿o faz isso, mas n¿o teve jeito, ele foi logo
atirando... ele atirou no mínimo quatro vezes, depois teve mais um tiro que foi contra mim, que veio a
atingir a minha barriga e por isso que eu tenho bolsa até hoje....n¿o tinha como n¿o reconhecer ele, pois o
conhecia bastante há 09 anos...conhecia tudo dele, altura, peso, característica física...que n¿o houve
conversa nenhuma, ele arrombou a porta e foi logo atirando.... a única conversa foi ela começar a falar
n¿o faça isso...mas ele foi logo atirando e n¿o tivemos nenhuma chance de se defender... n¿o lembro
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quanto tempo ficou no hospital Metropolitano. Que até hoje tem sequelas físicas dos fatos...Que passou
cerca de um mês sem fazer seus asseios sozinha...ele a perseguia o tempo todo...ela n¿o conseguia sair
sozinha, sempre que tinha que ir alguém com ela porque ela tinha medo dele... Que ele n¿o acabou com a
gente porque Deus n¿o permitiu. Ele gostava de caçar e de pescar. Que ele tirou o nosso prazer de ter a
convivência com as crianças. À DEFESA: Que dentro da residência a luz da cozinha estava acesa e
iluminava a casa...que o acusado estava de capacete e de roupa escura e foi logo atirando...só deu tempo
dela (a sua filha) dizer para e ele foi logo atirando...

 
A testemunha de acusaç¿o DEUZENIR DE OLIVEIRA PEREIRA DA SILVA declarou em juízo que: ...É
cunhada da vítima. Casada com o irm¿o da Liliane. Que foi a depoente que fez a ocorrência policial. No
dia dos fatos a irm¿ da Liliane bateu na sua casa e disse que o Oséias tinha baleado as duas e se a
depoente poderia socorrer. Que foi a procura de um carro para socorrer. Que um vizinho se prontificou a
socorrer e foram para a UPA e depois lhes levaram para o Metropolitano devido a gravidade do caso...que
depois os policiais lhe chamaram para dizer o que sabia sobre os fatos...Que Liliane já possuía medidas
protetivas quando se separou e foi morar com a minha sogra...que alertou para a sua cunhada para ter
cuidado, pois a depoente viu o Oséias perto de casa com a ¿buchudinha¿ na m¿o...que moravam
próximas umas das outras...que uma vez ele deu uma surra nela e o meu marido foi leva-la na Delegacia.
À DEFESA: Que soube que foi o Oséias pelo Wanderson, a sua sogra e a sua irm¿, mas n¿o presenciou o
fato.  

 
A testemunha da acusaç¿o WANDERSON OLIVEIRA DA SILVA E SILVA narrou em juízo que: ...É irm¿o
da vítima. Acordou com barulho de chute na porta e depois ouviu disparos. Tentou sair de casa meio
agoniado, nas pressas. Como o port¿o estava fechado, voltou ao quarto para pegar a chave. Quando
retornou já se deparou com ele (o Oséias) saindo do local. Que chegou a correr atrás dele, mas ele fugiu
na garupa de uma moto com uma pessoa, um rapaz. Que n¿o conhece esse rapaz, mas era uma bem
mais forte que eu. Que tem certeza de que era o Oséias, que reconheceu bem o Oséias...que sua m¿e
conseguia fazer tudo só, mas depois do acontecido passou a usar bolsa de colostomia e perdeu a vis¿o.
Que a sua irm¿ ainda reclama de algumas dores na regi¿o do braço...Que ele n¿o tinha trabalho fixo. Que
quando ele n¿o conseguia trabalhar aumentavam os conflitos entre eles...Que n¿o presenciava as brigas
entre eles...os motivos das desavenças eram ciúmes da parte dele... que n¿o tiveram mais notícias do
Oséias depois do acontecido...À DEFESA: que ele estava de capacete...que reconheceu ele porque
conviveu ele por pelo menos 05 anos. Que quando ele subiu na moto, o acusado olhou para o
depoente...que reconheceu bem o depoente...

 
Outrossim, a despeito do termo de audiência de fl. 53-verso indicar a oitiva da testemunha Paulo José
Pereira Lino, constata-se que a referida testemunha n¿o foi arrolada nem substituída pelas partes, sendo
parágrafo, em verdade, estranho aos autos.

 
Noutro giro, a testemunha de Defesa MARILENE DOURADO RODRIGUES narrou em juízo que: ...O réu
foi seu cliente no bar de sua propriedade, que chegou lá em janeiro de 2017, por volta de 08h00 da noite,
sentou, pediu uma cerveja, conversaram, quando foi umas 03h00 ele se ausentou do local; que acha que
isso foi no dia 27 ou 28 de janeiro de 2017...que n¿o tinha ninguém com ele...AO MP: que n¿o lembra bem
o dia, mas acha que era final de semana....

 
A testemunha de Defesa ANA LAURA RODRIGUES DA SILVA declarou em juízo que: ...Ela (ia) saia pra
festa e deixava as crianças com ele....que ele cobrava dela porque n¿o gostava e ai discutiam...mas nunca
soube de agress¿es... que desconfiou do pai da minha filha porque ele passou uns tempos sem ir em casa
e deram as características iguais a dele...que ele sumiu da casa, n¿o foi mais ver a filha depois do
ocorrido...passou umas três semanas sem ir lá e depois voltou a frequentar de novo...ele é parecido com o
acusado, na magreza, na altura; que o seu tio n¿o usa esse tipo de roupa com capuz. 

 
O acusado OZEIAS RODRIGUES DE MOURA, negou por sua vez, em seu interrogatório, a prática dos
fatos, e afirmou que: ...N¿o esteve no local do fato. No dia dos fatos, estava na BR em frente à igreja
católica....que no dia dos fatos n¿o esteve no local do crime, que acredita que está sendo acusado porque
sofreu um acidente de ônibus e tinha um dinheiro para receber uma indenizaç¿o desse acidente...que foi
nessa época que conheceu a vítima, dentro da igreja...que ela ouviu a conversa do depoente com o pastor
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sobre a indenizaç¿o que ele tinha para receber ... que foram morar juntos, tiveram 3 filhos, montou uma
loja de material de construç¿o e fez um seguro para os seus filhos e disse para ela... que os vizinhos já
falavam de traiç¿es dela... que fez uma viagem para Cametá e quando voltou do interior, n¿o havia o
material que deixou na loja e ela tinha acabado com o dinheiro em caixa em festas, balneário, amigos e
com a família......que como o depoente ficou sem dinheiro, ela foi embora... que o depoente foi traído por
ela com o ROSALVO...que deixou câmera instalada dentro da casa porque ficou desconfiado de
traiç¿o...que ela fugiu de casa com outro homem e depois voltou com a maior cara limpa...no dia dos fatos
o CAIO, ex-marido da LAURA, todos os vizinhos sabiam da rotina dela de festas, eu acho que montaram
um casinha pra mim, pra ficarem com o meu dinheiro, ele (CAIO) dizia pra mim que ela n¿o prestava, que
iria fazer um serviço com ela... que no dia dos fatos, o Caio disse pra ele ir embora, que iriam fazer um
serviço com ela porque ele dizia que ¿mulher safada n¿o se cria¿, que já tinha ordem para fazer o erviço
contra a vítima, por isso no dia dos fatos veio embora de lá, acho que est¿o me acusando porque em
raz¿o das coisas que ela fazia acreditavam que eu iria fazer alguma coisa, n¿o fui eu, eu sei o que
fizeram, mas n¿o fui eu, ela era muito ciumenta.

 
Ressalto que nesta fase é impossível a avaliaç¿o dos elementos de convicç¿o reunidos ou mesmo a
comparaç¿o de testemunhos colhidos, sob pena de ocasionar, de forma prematura, uma influência na
decis¿o a ser tomada pelos jurados.

 
Com efeito, os indícios suficientes de autoria e a materialidade defluem dos depoimentos colhidos em
juízo, que, como já dito, d¿o conta da participaç¿o do acusado no evento criminoso.

 
As incertezas propiciadas pela prova devem ser dirimidas no Egrégio Tribunal do Júri, exatamente porque
nesta fase processual vigora o in dubio pro societate.

 
Noutro giro, temos que a peça acusatória inicial qualificou o crime por ter sido praticado mediante emprego
de recurso que dificultou ou tornou impossível a defesa das ofendidas e por motivo fútil.

 
No caso em análise, a vers¿o da denúncia de que as vítimas foram atingidas de maneira inesperada pelo
acusado, sem ter a mínima chance de defesa, n¿o deve ser excluída da pronúncia, pois n¿o repelida de
forma manifesta pela prova. Somente quando de todo impertinente, deve ser subtraída do júri, que é o Juiz
de processo (v. RJTJRGS 118/48, 116/51 e 122/62). Também a qualificadora do motivo fútil n¿o deve ser
excluída da pronúncia, pois a defesa n¿o produziu prova veemente de que n¿o agiu a pretexto frívolo ou
insignificante, em avantajada desproporç¿o entre a motivaç¿o e o crime praticado.

 
Quanto ao ponto, ressalto que há indícios suficientes de que as vítimas foram surpreendidas dentro de
casa com tiros de arma de fogo disparados pelo acusado que ingressou na residência delas, após
arromba-la, sendo que a vítima Liliane é ex-companheira do réu, e a vítima Fátima, genitora desta e que
estava presente no recinto onde ocorreram os fatos, ensejados notadamente pela insatisfaç¿o do réu com
o término de seu relacionamento com a primeira vítima, restando, assim, configuradas tais qualificadoras,
até porque n¿o restou configurada nenhuma circunstância capaz de refutá-las, devendo, assim, a quest¿o
ser submetida ao pleno do júri.

 
 Ademais, em processos de competência de Júri, deve ser observado o in dubio pro societate. A retirada
das circunstâncias qualificadoras e eventuais causas de aumento de pena só podem ser feitas se
manifestamente inadmissíveis. O juízo de pronúncia é um juízo de fundada suspeita e n¿o um juízo de
absoluta certeza. Admissível a acusaç¿o, ela com todos os eventuais questionamentos, inclusive quanto à
existência das qualificadoras e das causas de aumento de pena, devem ser submetidas ao juiz natural da
causa, a saber, o Tribunal do Júri.

 
Portanto, reservado à competência do Tribunal do Júri, n¿o pode esta Corte proferir juízo acerca da
procedência ou n¿o das causas de aumento de pena e das qualificadoras do delito, sob pena de
malferimento ao texto constitucional (art. 5º, inciso XXXVII, alíneas "c" e "d").

 
Vale gizar, a propósito, que a jurisprudência pátria é assente nesse sentido, pelo que a tenho por integrada
nesta Decis¿o, nos seguintes termos:
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Com estas consideraç¿es, presentes a materialidade e indícios suficientes de autoria, n¿o estando
comprovado de forma inconteste nos autos, qualquer elemento fático ¿ jurídico que leve à impronúncia,
absolviç¿o sumária ou desclassificaç¿o, deve o acusado ser pronunciado e submetido ao julgamento
popular pelo crime de feminicídio, em sua forma tentada, e em concurso formal de crimes, em desfavor
das vítimas Liliane Oliveira da Silva (ex-companheira) e Fátima de Oliveira Silva, pelos quais fora
denunciado, fls. 02/05.

 
Assim, neste momento processual, n¿o há o que se falar em afastar qualificadoras nem em
desclassificaç¿o para o crime de les¿o corporal, conforme requereu a Defesa.

 
IV ¿ .

 
Isto posto, com base nos fundamentos esgrimidos, na forma do art. 413 do CPP, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado na denúncia para PRONUNCIAR o acusado OZEIAS RODRIGUES DE MOURA,
identificado e qualificado nos autos, como incurso nas sanç¿es punitivas do art. 121, §2º, II e IV, §2º - A, I,
c/c art. 14, II, e art. 70, todos do CP, conforme art. 5º, III, c/c art. 7º da Lei nº 11.340/06, para que seja
submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri desta comarca.

 
1.         Artigo 413, § 3°, do CPP.

 
Considerando que o réu se encontra em liberdade nesta fase processual e n¿o há notícia de que tenha
dado causa à ocorrência de fato que se amolde às hipóteses do art. 312 do CPP, n¿o verifico a
necessidade da decretaç¿o da pris¿o ou imposiç¿o de quaisquer das medidas restritiva de liberdade.

 
Outrossim, DETERMINO à Secretaria que, transcorrido o prazo recursal in albis, REMETAM-SE os autos à
Vara do Tribunal do Júri desta Comarca, para os fins do art. 422 e seguintes do CPP, conforme prevê a
Resoluç¿o nº 020/2014 do TJPA.

 
CIÊNCIA ao Ministério Público.

 
INTIME-SE, via DJe, a Advogada de Defesa

 
INTIME-SE, pessoalmente, o réu.

 
A PRESENTE DECIS¿O DEVERÁ SERVIR COMO MANDADO PARA A INTIMAÇ¿O/CIÊNCIA/OFICIO
DO NECESSÁRIO.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

 
Ananindeua - PA, 23 de fevereiro de 2022.

 
(assinado eletronicamente)

PRONÚNCIA. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DA MATERIALIDADE E AUTORIA. EVENTUAL DÚVIDA QUE
SE DECIDE EM FAVOR DA SOCIEDADE. SENTENÇA DE PRONÚNCIA MANTIDA. É pacífico o
entendimento jurisprudencial que a absolviç¿o sumária ou a impronúncia ou o afastamento das
qualificadoras só pode ocorrer, quando n¿o existir nenhuma dúvida sobre a existência de alguma
dirimente ou a inexistência da materialidade do delito e da sua autoria ou, no caso das qualificadoras,
que nenhuma prova sobre elas tenha sido produzida durante a instruç¿o probatória. N¿o é a situaç¿o dos
autos, raz¿o pela qual se mantém a sentença de pronúncia, como prolatada. DECIS¿O: Recursos
defensivos desprovidos. Unânime. (TJRS - Recurso em Sentido Estrito nº 70050585660, Primeira Câmara
Criminal, Des. Rel. Sylvio Baptista Neto, Julgado em 20/02/2013, Publicado no DJE do dia 07/03/2013)
(destaques acrescentados).
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EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua - PA

 

 

 
 
 
 
Processo: 0007605-17.2020.8.14.0006

 
Requerente: GABRIELA MACARIO SOBRAL

 
Requerido: FABRICIO AUGUSTO REIS DA SILVA VIEIRA

 
Defesa: DR. EMANUEL AMARAL DOS SANTOS, OAB/PA 6.607

 
SENTENÇA

 
Mandado de Intimaç¿o

 
Trata-se de autos de Medidas Protetivas de urgência solicitadas pela requerente GABRIELA MACARIO
SOBRAL em desfavor do requerido FABRICIO AUGUSTO REIS DA SILVA VIEIRA, ambos já
qualificados nos autos, em raz¿o de fato caracterizador de violência doméstica, descrito nos autos.

 
Em decis¿o liminar, foram deferidas medidas protetivas em favor da requerente e por consequência,
proibiç¿es ao requerido.

 
O requerido, após citaç¿o/intimaç¿o, apresentou contestaç¿o através de advogado habilitado (fls. 19/25).

 
Foi juntado Relatório de Avaliaç¿o realizado pela Equipe Interdisciplinar, que serviu para maior análise da
Violência Doméstica Baseada em Gênero (fls. 29/32).

 
Autos conclusos.

 
É o relatório. DECIDO.

 
É corolário de nosso ordenamento jurídico que as medidas protetivas de urgência, instituídas pela Lei nº
11.340/06, também conhecida como Lei Maria da Penha, visam resguardar a integridade física de
psicológica de mulheres vítimas de delitos, nos limites do seio doméstico.

 
Assim, cabe ao juiz conhecer do pedido e decidir a respeito da necessidade das medidas protetivas de

[1] LIMA, Renato Brasileiro de. Curso de Processo Penal. Niterói: Impetus, 2013. 1.548 p.

[2] LIMA, Renato Brasileiro de. Curso de Processo Penal. Niterói: Impetus, 2013. 1.550 p.

[3] LIMA, Renato Brasileiro de. Curso de Processo Penal. Niterói: Impetus, 2013. 1.550 p.

[4] ¿O juiz, sem modificar a descriç¿o do fato contida na denúncia ou queixa, poderá atribuir-lhe definiç¿o
jurídica diversa, ainda que, em conseqüência, tenha de aplicar pena mais grave¿.
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urgência, que poder¿o ser deferidas de imediato sem oitiva das partes ou do Ministério Público.

 
Nesta vereda, fica claro que a natureza jurídica destas medidas foge ao trâmite estabelecido pela lei
adjetiva penal, mesmo que os fatos que lhe deram origem estejam, em regra, ligados à possível prática de
crimes. Tem-se, em verdade, que as medidas protetivas de urgência possuem a mesma natureza jurídica
de uma aç¿o cautelar cível satisfativa, devendo, portanto, obedecer ao rito previsto no Código de
Processo Civil.

 
 Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER. MEDIDAS
PROTETIVAS DA LEI N. 11.340/2006 (LEI MARIA DA PENHA). INCIDÊNCIA NO ÂMBITO CÍVEL.
NATUREZA JURÍDICA. DESNECESSIDADE DE INQUÉRITO POLICIAL, PROCESSO PENAL OU CIVIL
EM CURSO.  1. As medidas protetivas previstas na Lei n. 11.340/2006, observados os requisitos
específicos para a concess¿o de cada uma, podem ser pleiteadas de forma autônoma para fins de
cessaç¿o ou de acautelamento de violência doméstica contra a mulher, independentemente da existência,
presente ou potencial, de processo crime ou aç¿o principal contra o suposto agressor.  2. Nessa hipótese,
as medidas de urgência pleiteadas ter¿o natureza de cautelar cível satisfativa, n¿o se exigindo
instrumentalidade a outro processo cível ou criminal, haja vista que n¿o se busca necessariamente
garantir a eficácia prática da tutela principal. O fim das medidas protetivas é proteger direitos
fundamentais, evitando a continuidade da violência e das situaç¿es que a favorecem. N¿o s¿o,
necessariamente, preparatórias de qualquer aç¿o judicial. N¿o visam processos, mas pessoas (DIAS.
Maria Berenice. A Lei Maria da Penha na Justiça. 3 ed. S¿o Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2012). 3.
Recurso Especial n¿o provido. (STJ Resp: 1419421GO 2013/0355585-8, Relator: Ministro LUIS FELIPE
SALOM¿O, Data de Julgamento: 11/02/2014, T4, QUARTA TURMA, Data de Publicaç¿o: Dje 07/04/2014)

 
Assim, evidente que o rito a ser seguido é o disposto nos artigos 305 e seguintes Código de Processo
Civil.

 
Desnecessária a produç¿o de provas em audiência.

 
Depreende-se do disposto no art. 355, I e II, do CPC que o Juiz julgará antecipadamente o pedido,
proferindo sentença com resoluç¿o de mérito nas hipóteses em que n¿o houver necessidade de produç¿o
de outras provas.

 
Compulsando os autos, verifico que, no presente caso, a requerida n¿o conseguiu demonstrar a contento
a necessidade de se aproximar ou manter contato com a requerente ¿ efeito prático da revogaç¿o que
pleiteou das medidas, nem conseguiu elidir a violência alegada. Além disso, o relatório apresentado pela
Equipe Interdisciplinar apontou que ¿ambos foram orientados quanto ao cumprimento da determinaç¿o
judicial e em atendimento a requerente se manifesta pela manutenç¿o das medidas protetivas [...].¿

 
Assim, a prudência recomenda a manutenç¿o das medidas protetivas impostas uma vez que no estudo
apresentado pela equipe há ocorrência de condutas patriarcais configurando violência doméstica baseada
no gênero.

 
Ressalte-se, por oportuno, que as partes devem buscar soluç¿es quanto as quest¿es cíveis em
Juízo competente.

 
ASSEVERA-SE às partes que as medidas protetivas de urgência n¿o se estendem aos filhos, devendo o
contato com estes ser intermediado por um terceiro, exceto se existente determinaç¿o judicial em sentido
contrário.

 
Importante, também, observar que as medidas protetivas devem ser cumpridas de forma integral pelas
partes, sendo que o descumprimento pela requerente enseja em possível perda de objeto das medidas, e
o descumprimento por parte do requerido poderá ensejar em sua pris¿o preventiva, bem como trata-se de
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crime tipificado no art. 24 ¿ A, da Lei nº 11.340/06.

 
Por fim, verifico que as conclus¿es do relatório interprofissional somam-se com os documentos carreados
com a inicial e ao longo do trâmite processual, os depoimentos colhidos perante a autoridade policial e a
equipe multidisciplinar, devendo as medidas protetivas, portanto, serem mantidas, em sua integralidade.

 
Registre-se que as medidas protetivas têm um caráter provisório, adstrito à futuras decis¿es prolatadas no
Juízo Cível e/ou de Família, no que forem incompatíveis com essas, haja vista a cogniç¿o cautelar
daquelas.

 
Para mais, ressalto que a satisfatividade em relaç¿o ao objeto da presente aç¿o cautelar foi alcançada,
sendo, pois, a sua extinç¿o medida que se imp¿e, destacando que a decis¿o ora proferida n¿o faz coisa
julgada material, mesmo porque as lides domésticas e familiares configuram relaç¿es jurídicas
continuativas, aptas a perdurarem no tempo e passíveis de modificaç¿es em sua situaç¿o de fato e de
direito (artigos 505, I, e 310, ambos do CPC).

 
Assim sendo, pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE APLICAÇ¿O DE MEDIDAS
PROTETIVAS DE URGÊNCIA formulado pela requerente e, por conseguinte, confirmo a decis¿o liminar,
DECLARANDO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇ¿O DO MÉRITO, por fundamento no art. 487,
I, do CPC e mantenho as medidas protetivas de urgência deferidas em decis¿o liminar, pelo prazo de 06
(seis) meses a partir da publicaç¿o desta Sentença.

 
Observo que as medidas ser¿o prorrogadas automaticamente enquanto durar a vigência da Lei
13.979/2020 ou durante a declaraç¿o de estado de emergência de caráter humanitário e sanitário em
território nacional, conforme art. 5 da Lei nº 14.022/2020.

 
DÊ-SE CIÊNCIA ao Ministério Público.

 
INTIMEM-SE as defesas das partes.

 
INTIMEM-SE as partes.

 
Sem condenaç¿o em custas e honorários, nos termos do art. 98 do CPC e art. 28 da Lei nº 11.340/2006.

 
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE O AUTO.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 
A  P R E S E N T E  D E C I S ¿ O  D E V E R Á  S E R V I R  C O M O  M A N D A D O  D E
CITAÇ¿O/INTIMAÇ¿O/NOTIFICAÇ¿O/CARTA PRECATÓRIA/REQUISIÇ¿O/OFICIO, BEM COMO ATO
ORDINATÓRIO DO NECESSÁRIO.

 
Ananindeua/PA, 23 de fevereiro de 2022.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito titular da 4ª Vara Criminal da Comarca de An 

 
 
 
 
Autos de nº: 0801278-52.2022.8.14.0006

 
Acusado: ELIAS GUIMARÃES CARDELA, nascido em 28.12.1988, filho de Nazareth Guimarães Freitas.
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Defesa: DRA.SIMONE DO SOCORRO FIGUEIREDO GOMES OAB/PA 7570

 
Vítima: MARIA MADALENA VILHENA DE SOUZA. 

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
ALVARÁ DE SOLTURA / MANDADO DE INTIMAÇÃO

 
ELIAS GUIMARÃES CARDELA, já qualificado nos presentes autos, foi preso em flagrante delito em
28.01.2022, em situação que se amolda em tese aos artigos 147 e 129, §13º do Código Penal Brasileiro
c/c artigo 7º, inciso I e II, da Lei n° 11.340/06, supostamente praticados nesta Comarca, sendo a prisão em
flagrante convertida em preventiva.

 
A denúncia foi oferecida e o acusado foi regularmente citado.

 
A Defesa por ele constituída apresentou pedido de revogação da prisão preventiva, ou a sua substituição
por medidas cautelares diversas da prisão (ID nº 52017061).

 
Instado, o Ministério Público manifestou-se desfavoravelmente à concessão da liberdade (ID 52662784).

 
Os autos vieram conclusos.

 
É o relatório. Passo a decidir.

 
Da análise dos autos, verifico que o flagrado, no presente caso, foi preso em flagrante em 28 de janeiro de
2022 pela suposta prática do delito de ameaça e lesão corporal no âmbito doméstico, convertendo-se em
prisão preventiva.

 
Pois bem.

 
Como se sabe, a regra em nosso ordenamento jurídico é a liberdade, de modo que toda prisão antes do
trânsito em julgado de sentença penal condenatória reveste-se de excepcionalidade, dada sua natureza
exclusivamente cautelar.

 
Desta forma, a custódia preventiva só pode ser decretada e mantida em razão de decisão escrita e
fundamentada de autoridade judiciária competente, quando preenchidos os pressupostos e fundamentos
insculpidos no artigo 312 do Código de Processo Penal e demonstrada concreta e objetivamente sua real
necessidade.

 
No presente caso, e nos termos do art. 316 do CPP, infere-se em reanálise dos autos que não subsiste, 
neste momento, a necessidade de manutenção prisão cautelar do acusado, ante a ausência de
fundamentos que justifiquem a continuidade da medida extrema, pelo que entendo como suficiente, neste
momento processual, a determinação de medidas cautelares diversas da prisão, haja vista que a
custódia cautelar não é necessária para a aplicação da Lei Penal, pois nos autos não há elementos que
apontem eventual tentativa do acusado em não se submeter futuramente àquela. 

 
Insta consignar que não se trata de descumprimento de medida protetiva de urgência anteriormente
imposta em favor da vítima dos autos, a justificar a manutenção da aplicação da medida extrema, pelo que
entendo como suficiente a aplicação de medidas protetivas em favor da ofendida, para garantir sua
integridade física e psicológica.

 
Por fim, entendo que o tempo de prisão provisória (mais de um mês de prisão) é suficiente a persuadir o
réu ao cumprimento das medidas cautelares diversas da prisão.
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Em face do exposto, revogo a prisão preventiva, e CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA, do acusado 
ELIAS GUIMARÃES CARDELA, nascido em 28.12.1988, filho de Nazareth Guimarães Freitas, acima
qualificado, se por outro motivo não estiver preso, mediante o cumprimento das seguintes medidas
cautelares:

 
a) comparecimento a todos os atos do processo;

 
b) comparecimento bimestralmente em Juízo para informar e justificar suas atividades;

 
c) informar seu domicílio atualizado e seu telefone, devendo comparecer à Secretaria munido de
documentos pessoais e comprovante de endereço onde passará a residir; bem como deverá
informar qualquer alteração eventual de endereço.

 
 d) não se ausentar da comarca de sua residência, por mais de 30 (trinta) dias, sem prévia autorização
deste juízo;

 
e) Monitoramento eletrônico pelo período de 03 (três) meses;

 
Outrossim, DETERMINO ainda ao acusado o cumprimento das seguintes medidas protetivas:

 
1.            AFASTAMENTO imediato do lar do requerido. Caso não cumprido de forma voluntária e
imediata, seja cumprido pelo Oficial de Justiça e, se necessário, seja usada a força policial. Deverá o
Oficial de Justiça orientar o requerido a fazer a retirada de seus pertences de uso pessoal e os
necessários ao exercício de sua profissão (art. 22, II da Lei 11.340/06);

 
2.            PROIBIÇÃO de se aproximar da vítima (art. 22, III, ¿a¿, da Lei nº 11.340/06);

 
3.            PROIBIÇÃO de manter contato com a vítima por qualquer meio de comunicação, tais como,
contato telefônico, mensagens de texto, e-mail, redes sociais, cartas, etc. (art. 22, III, ¿b¿, Lei 11.340/06);

 
Advirta-se ao investigado/denunciado que o descumprimento das medidas impostas poderá
implicar na revogação do presente benefício e, por conseguinte, poderá ensejar a decretação de
sua prisão preventiva,

 
INTIME-SE imediatamente a vítima da presente decisão mediante contato telefônico ou mensagem
de texto via ¿Whatsapp¿ ou outro aplicativo similar. Caso não seja possível, pessoalmente, cujo
mandado deverá ser cumprido pelo PLANTÃO.

 
Sem prejuízo do acima exposto, INTIME-SE a Defesa constituída (DRA.SIMONE DO SOCORRO
FIGUEIREDO GOMES OAB/PA 7570) para apresentação de resposta escrita à acusação.

 
CIÊNCIA ao Ministério Público e à Defesa.

 
CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO ALVARÁ DE SOLTURA, bem como MANDADO DE
INTIMAÇÃO / OFÍCIO/ REQUISIÇÃO / CARTA PRECATÓRIA, E ATO ORDINATÓRIO DO
NECESSÁRIO.

 
Ananindeua/PA, 09 de março de 2022.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Criminal de Ananindeua/PA
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Processo nº 0002120-80.2013.814.0006.

 
Denunciado: NILSON LEVI OLIVEIRA DO ROSÁRIO

 
Advogado(s) de defesa:

 
DRA. LANNA KARINA BRABO DE MORAES BOSSINI, OAB/PA 22.694

 
DRA,SUELEN RODRIGUES CAVALHEIRO, OAB/PA 21.376.

 
DECIS¿O INTERLOCUTÓRIA / ATO ORDINATÓRIO

 
Considerando o cumprimento da Carta Precatória, dê-se vistas dos autos ao MP e intime-se a defesa do
acusado para que se manifestem, nos termos do art. 402 do CPP.

 
Se nada requerido, retornem ao Ministério Público e intime-se a defesa, nesta ordem, para apresentaç¿o
de alegaç¿es finais, em forma de memorial.

 
Ananindeua/PA, 18 de fevereiro de 2022.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Criminal de Ananindeua/PA

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
Processo: 080001434.2021.814.0006

 
DENUNCIADO:  JOSÉ AUGUSTO PINHEIRO DA SILVA

 
DEFESA: ADRIELLY DE OLIVEIRA COSTA ¿ OAB/PA 21.766     

 
DE ORDEM, do Excelentíssimo Senhor Doutor EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz de Direito Titular
4ª Vara Penal de Ananindeua, nos termos da Portaria nº 09, de 08 de maio de 2018, e do Provimento
006/2006-CJRMB, alterado pelo Provimento nº 08/2014 ¿ CJRMB, FICA INTIMADO(A) o(a)(s)
advogado(a)(s) de defesa acima identificado(s), para comparecer(em) no dia 05 de abril de 2022, às
09:30 horas, na Secretaria da 4ª Vara Criminal do Fórum da Comarca de Ananindeua, localizado na
Avenida Claudio Sanders, antiga Estrada do Maguari, 193 (2º Andar), bairro Centro, Ananindeua - Pará, a
fim de participar de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇ¿O E JULGAMENTO designada nos autos do processo em
epígrafe.

 
Ananindeua, 09 de março de 2022.   

 
Kátia Regina da Silva Motta
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Auxiliar Judiciário lotada na 4ª Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua              
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JUÍZA: EDILENE DE JESUS BARROS SOARES.

 
PROCESSO Nº 0006544-47.2017.814.0097 ¿ AÇÃO PENAL ¿ USO DE DOCUMENTO FALSO ¿
DENUNCIADO: LUCIVALDO DA COSTA LOBO (ADV. CARLOS BENJAMIN DE S. GONÇALVES
OAB/PA 22.897) - TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - DELIBERAÇÃO: 
Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 29/01/2023 as 11h. Defiro o pedido da defesa
e dispenso réu comparecimento bimestral neste fórum, uma vez que já se passaram 4 anos da data dos
fatos narrados na denúncia e o réu não possui outros antecedestes. Requisitem-se as testemunhas
policias. Intimados os presentes. Nada mais havendo, a MM. Juíza deu por encerrado o presente termo.
Todas as partes que se encontram a audiência declaram que dispensam a assinatura física, levando em
conta o momento da pandemia do covid-19. Valendo a assinatura do (a) magistrado (a), o qual possui fé
pública, como forma de validar a presença de todas as partes.

 
AUTOS DE AÇÃO PENAL PROCESSO N.: 0004161-91.2020.8.14.0097 RÉU (S): JULIO CEZAR
RAMOS JUNIOR (ADV. LUIZ FERNANDO MOREIRA OAB/PA 2468) - VÍTIMA: F.R.D.A.J. ¿
SENTENÇA: 1¿ RELATÓRIO O Ministério Público do Estado do Pará, no uso de suas atribuições
constitucionais, ofereceu denúncia em desfavor do acusado JULIO CEZAR RAMOS JUNIOR, já
devidamente qualificado nos autos, visando apurar o delito de homicídio tentado, tipificado no art. 121, §
2º, inciso III, IV e VI, § 2º-A, I e § 7º, III c/c art. 14, II, todos do CPB. Narra a peça acusatória, que no dia
27.07.2020, por volta das 06h40, na Rua Claudionor Begot, n° 51, próximo a Porteira do Mutui, Bairro
Juquiri, Distrito de Murinim, Benevides/PA, o ora denunciado, livre e conscientemente, com animus
necandi, mediante meio cruel (asfixia), contra mulher em razão da condição de sexo feminino e na
presença dos descendentes, atentou contra a vida de Francisca Rafaella de Araújo Costa, sendo que o
crime de homicídio não se consumou por circunstâncias alheias a vontade do agente, frente aos pedidos
de socorro da vítima, que conseguiu se desvencilhar do acusado. Referem ainda os autos, que a vítima
conviveu maritalmente com o JÚLIO por 02 (dois) anos, possuindo 01 (uma) filha desse relacionamento.
Na data e horário supramencionados a vítima estava na residência com seus filhos, ocasião em que o
denunciado chegou embriagado, tendo a vítima entregado ao mesmo suas roupas e seus pertences pela
janela, pois não desejava mais manter um relacionamento com o denunciado, em decorrência do mesmo
ser muito agressivo e sempre dormir fora de casa. Ocorre que, na ocasião, o denunciado puxou a vítima
Francisca pelo braço, arrombou a porta e jogou a mesma na cama enforcando-a, causando-lhe equimose
de formato linear, com coloração avermelhada, medindo 4 cm de comprimento na parte direita do pescoço,
quatro equimoses de coloração avermelhada, de formato linear, medindo em média 4 cm de comprimento
em metade do lado esquerdo do pescoço, bem como a ameaçou de mal injusto e grave. Diante dos fatos,
a vítima procurou a DEPOL para procedimentos cabíveis. Com a denúncia veio o inquérito policial por
portaria (fls. 02/21), no bojo do qual estão: termos de declarações da vítima e indiciado, dentre outras
garantias constitucionais do acusado. Recebida a denúncia (fl. 09). Procedeu-se a citação do réu.
Devidamente citado (fl. 14v), por intermédio de Defensor público, o réu apresentou a resposta à acusação.
Na instrução do feito, houve a inquirição da vítima e o interrogatório do réu (fls. 25/26, todos gravados em
mídia). Em sede de alegações, na forma de memoriais escritos, o Ministério Público pugnou pela
pronúncia do réu nos moldes em que foi denunciado (fls. 27/31). A defesa, por sua vez, requereu a
absolvição do acusado por ausência de provas (fls. 37/38). Laudo de lesão corporal (fl. 07). Certidão de
antecedentes criminais (fl. 39). É o que importa relatar. Decido. 2 ¿ FUNDAMENTAÇÃO Ao acusado
JULIO CEZAR RAMOS JUNIOR, o órgão ministerial imputa a prática do delito tipificado no artigo 121, §
2º, inciso III, IV e VI, § 2º-A, I e § 7º, III c/c art. 14, II, todos Código Penal Brasileiro. Em análise aos autos
da ação penal verifico que o processo transcorreu de forma legal não havendo nulidades a serem
sanadas, apenas questões de mérito levantadas em memoriais escritos a serem enfrentadas, ao que
passo à análise das questões postas pela acusação e defesas. De início, menciono que ao final da
primeira fase do procedimento do júri, apresentadas as alegações finais, o magistrado terá quatro
possibilidades distintas: a pronúncia, porque determina o artigo 413 do Código de Processo Penal que se
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o juiz se convencer da existência do crime e de indícios suficientes de que o réu seja o seu autor,
pronunciá-lo-á, dando os motivos de seu convencimento; a impronúncia, quando não se convencer da
existência do crime ou de indício suficiente da autoria, nos termos do artigo 414 do CPP; a
desclassificação, quando o juiz se convencer, em discordância com a denúncia ou queixa, da existência
de crime diverso daquele da competência do Tribunal do Júri, dicção do art. 419 do CPP, e a absolvição
sumária, quando ocorrer alguma causa de justificação, na forma do disposto no artigo 415 do Código de
Processo Penal. Pelo que foi apurado nos autos, concluo que, apesar de restar demostrado pela prova
material a agressão perpetrada pelo réu que resultou em lesão à vítima, as provas colhidas em Juízo
revelam a inexistência de animus necandi por parte do réu, razão pela qual entendo cabível a
desclassificação para o crime descrito no art. 129, § 9º, e 147, ambos do CP. Nesse sentido, tanto a
materialidade quanto a autoria das infrações penais do art. 129, § 9º e 147, ambos do CP, restam
comprovadas pela prova testemunhal. Assim, vejamos em apertada síntese, o relato da vítima inquirida
em juízo: (...) que conviveu por 02 (dois) anos com o acusado; que desse relacionamento tiveram uma
filha de 01 (um) ano e 03 (três) meses; que o acusado dormia fora de casa e isso já estava enchendo a
depoente; que o relacionamento não estava bom; que no dia dos fatos o acusado dormiu fora, e a
depoente decidiu que não iria mais continuar com o relacionamento; (...) que esse comportamento estava
atrapalhando a educação dos seus filhos; que arrumou os pertences do acusado em uma sacola; que
quando o acusado chegou de manhã, pois ele iria trabalhar cedo, a depoente entregou os pertences do
acusado pela janela; que a depoente falou para o acusado ir para a casa onde ele teria amanhecido ou ir
para a casa de sua mãe; que a depoente falou para o acusado que não queria mais conviver com ele; que
nesse momento o acusado puxou a depoente pelo braço; que sentiu que o acusado queria quebrar o
braço da depoente; que a depoente conseguiu se soltar e pegou uma tábua de carne e deu no acusado;
que o acusado se aborreceu mais ainda e arrombou a porta; que o acusado conseguiu entrar na
residência; que seus filhos estavam dormindo, que era umas 06h10; que o acusado começou a agredir a
depoente com palavras; (...) que logo após o acusado pegou no pescoço da depoente e começou a
sufocá-la; que o acusado sufocou tanto que a depoente não conseguia falar; que cuspiu sangue; que
quando o acusado pegou no pescoço da depoente, ela começou a gritar e chutar o acusado; que seu filho
mais velho levantou, que sua filha mais nova entrou no quarto e o acusado soltou a depoente; que ele
mandava os meninos saírem do quarto; que a depoente pegou o celular no intuito de ligar para a polícia;
que o acusado tomou o celular da depoente e quebrou; que nesse momento o acusado deu uns socos na
depoente, no rosto e na cabeça; que depois, o acusado se arrumou normalmente e foi trabalhar; que o
acusado continuou na casa da depoente e foi chamado na Delegacia para responder pelo ocorrido; que o
acusado parou de asfixiar a depoente porque se sentiu intimidado pelos filhos; que todos os seis filhos
estavam lá; que o acusado não foi impedido por ninguém; que ele mesmo largou a depoente; que os filhos
da depoente não pularam em cima dele; que a depoente acha que o acusado tinha condições de lhe
matar; que ele não fez por causa das crianças; que tinham seis crianças na casa; que o mais velho tem 19
anos, uma de 14 anos, uma de 12 anos, um de 05 anos, outro de 04 anos e a bebezinha; que todos
estavam presente; que por causa da lesão na região do pescoço, ficou rouca, cuspindo sangue e ficou
uma semana sem engolir direito; que o acusado deu soco no rosto da depoente; (...) que o acusado fez
ameaças, e dizia que iria matar a vítima; Às perguntas da defesa, respondeu, (...) que já tinha conversado
com o acusado, se ele queria levar vida de solteiro ou de casado; que a depoente jogou uma tábua de
carne no acusado; que o acusado não faz mais ameaças a depoente; que foi a primeira vez que os fatos
ocorreram; Às perguntas do Juízo, respondeu, que antes desses fatos não havia ocorrido nenhuma
ameaça e nem agressões contra a depoente; que o próprio acusado soltou a depoente quando viu as
crianças; que após esse dia não houve outras ameaças; que acusado ficou dentro da casa da depoente e
não queria sair; que ele só saiu quando o Oficial de Justiça chegou com as medidas protetivas; que a mãe
do acusado vai pegar a filha para o acusado ver; que o acusado ajuda no sustento; que não ficou
acamada pelas lesões sofridas; que não quebrou nada com as lesões sofridas (...). [destaquei] Ante a
ausência de testemunhas de acusação e defesa, este Juízo passou a interrogar o réu JULIO CEZAR
RAMOS JUNIOR. Em suma, negou os fatos apurados alegando que foi agredido pela ofendida. Com
efeito, diante das provas orais mencionadas e materiais que dos autos consta, com máxima vênia ao
órgão ministerial, entendo que não ficou comprovado nos autos o animus necandi (intenção de matar a
ofendida) do acusado. De acordo com a versão dos fatos apresentada durante a audiência de instrução,
restou comprovado que a interrupção dos atos do acusado para um possível feminicídio tentado se deu
por vontade própria, e não pela ação de terceiros, como sugere a denúncia. Percebo, pela palavra da
vítima, que se o acusado quisesse matá-la ele teria o feito. Considerando que após luta corporal o réu a
jogou sobre a cama e começou a asfixiá-la sendo que não havia impedimentos para que interrompesse o
crime se essa não fosse a sua vontade. Tendo em vista que as crianças quando entraram no quarto não
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esboçaram nenhuma reação para impedir o intento do acusado, que certamente poderia ser repelido pelo
filho mais velho (19 anos de idade) da ofendida. Dessa maneira tal circunstância descaracteriza o crime de
feminicídio tentado, e passa a caracterizar a desistência voluntária, caso em que deve ser o agente punido
tão somente pelos atos efetivamente praticados, nos termos do art. 15 do CP: O agente que,
voluntariamente, desiste de prosseguir na execução ou impede que o resultado se produza, só responde
pelos atos já praticados. E quais foram os atos já praticados? A lesão corporal (fl. 07) e a ameaça. Frise-
se, que não restou prova do animus necandi na conduta do acusado como alhures referido na peça
vestibular. Daí por que o enquadramento na lesão corporal e ameaça melhor se adequa à espécie. Quanto
ao pleito defensivo à tese de legítima defesa, não há como se aplicar ao caso. Vislumbro pelos elementos
trazidos aos autos, que a vítima se defendeu do acusado e não o contrário. Assim, à mingua da benesse,
afasto o pleito da defesa. Por fim, fazendo uso do instituto Emendatio Libelli por interpretação diferente,
nos termos dos artigos 383 e 419 do CPP, para reconhecer a figura típica dos artigos 129, § 9º e 147, do
Código Penal Brasileiro. 3 ¿ DISPOSITIVO Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado
na denúncia para condenar JULIO CEZAR RAMOS JUNIOR como incurso nas sanções punitivas do art.
129, § 9° e art. 147, ambos do CPB c/c Lei n° 11.340/06 c/c arts. 383 e 419 do CPP. 4 ¿ DA DOSIMETRIA
DAS PENAS Passo à dosimetria das penas do réu atento ao critério trifásico do art. 68 e as circunstâncias
judiciais do art. 59, ambos do CPB. 4.1 - Do crime de lesão corporal no contexto de violência doméstica
(art. 129, § 9° do CP): A culpabilidade, normal ao delito, nada a valorar; Os antecedentes, imaculados, já
que não registra condenações criminais anteriores, conforme CAC à fl. 39; As condutas sociais e
personalidade, poucos elementos foram coletados a respeito, nada a valorar; Os motivos do crime, e as
consequências do crime, nada a valorar. Dessa forma, considerando as diretrizes traçadas pelo art. 59 do
CPB, fixo a pena-base em 03 (três) meses de detenção. À mingua de circunstâncias atenuantes ou
agravantes, inexiste causas de aumento e causas de diminuição da pena a serem consideradas,
mantenho a reprimenda antes declinada. 4.2 - Do crime de ameaça no contexto de violência doméstica
(art. 147 do CP): A culpabilidade, normal ao delito, nada a valorar; Os antecedentes, imaculados, já que
não registra condenações criminais anteriores, conforme CAC à fl. 39; As condutas sociais e
personalidade, poucos elementos foram coletados a respeito, nada a valorar; Os motivos do crime, e as
consequências do crime, nada a valorar. Dessa forma, considerando as diretrizes traçadas pelo art. 59 do
CPB, fixo a pena-base em 01 (um) mês de detenção. Em análise as causas legais, verifico a agravante
prevista no art. 61, II, alínea f do CP, razão que torno a pena em 01 (um) mês e 15 (quinze) dias de
detenção, ante a ausência de circunstâncias atenuantes. Inexiste causas de aumento e causas de
diminuição da pena a serem consideradas, razão que mantenho a reprimenda antes declinada. 5 - DO
CONCURSO MATERIAL DOS CRIMES (art. 69 do CPB) Tendo em vista que o réu cometeu a prática
delitiva prevista no artigo 129, § 9° e artigo 147, ambos do CP, necessária se faz a soma das penas
privativas de liberdade. Logo, fica o sentenciado JÚLIO CEZAR RAMOS JÚNIOR, brasileiro, paraense,
inscrito no RG n° 6811601 SP/PA, filho de Maria Rosilete Palha da Silva e Júlio Cezar Ramos, residente e
domiciliado na Rua da Oriza, nº 05, Distrito de Murinim, Benevides/PA, condenado à pena de 04 (quatro)
meses e 15 (quinze) dias de detenção. Fixo o regime aberto para o cumprimento da pena, nos termos do
artigo 33, § 2º, c, do CP. Deixo de aplicar o artigo 387, § 2º, do CPP, tendo em vista que o réu não cumpriu
pena nestes autos. No caso dos autos não há que se falar em qualquer substituição da pena por restritiva
de direitos, ausentes os requisitos do art. 44, I, do CP, assim como a súmula 588 do STJ prevê a proibição
de substituição da pena em delitos praticados no âmbito doméstico. Inviável a aplicação do sursis (art. 77
do CP) pelos mesmos fundamentos. Deixo de fixar o valor para reparação dos danos causados pela
infração (art. 387, IV, do CPP), em virtude de a matéria não ter sido debatida no curso do processo pelas
partes, oportunizando a instauração de contraditório sobre o tema e garantindo a observância do princípio
da ampla defesa. 6 ¿ DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE Considerando que foi fixado o
regime aberto para o cumprimento da pena, entendo desnecessária a prisão preventiva do acusado (art.
387, § 1º, do CPP). 7 - PROVIDÊNCIAS FINAIS Sem custas. Intime-se o Ministério Público,
pessoalmente, mediante vista dos autos. Ao advogado constituído, Dr. Luiz Fernando Moreira, OAB/PA n.
2468, intime-se pelo Dje (art. 370, §§ 1° e 4° do CPP). Intime-se o réu da sentença, conferindo-lhe o direito
de apelar no prazo legal (art. 392, II, do CPP). Comunique a vítima acerca do conteúdo desta sentença
(art. 201, § 2º, do CPP). Após o trânsito em julgado, determino: 1 - Expeça-se ofício ao Tribunal Regional
Eleitoral, para os fins do artigo 15, inciso III, da Constituição da República e, 2 - Expeça-se as guias para
execução da reprimenda. Expeçam-se as comunicações que se façam necessárias. Publique-se, Registre-
se, Intimem-se e Cumpra-se.

 
PROCESSO Nº 00044843820168140097 ¿ AÇÃO PENAL ¿ ROUBO ¿ DENUNCIADO: RAYLSON LIMA
FARIAS (ADV. CARLOS ROBERTO P. N. FILHO OAB/PA 28231) ¿ DESPACHO: 01- Redesigno a
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audiência para o dia 28 de AGOSTO de 2023, às 12:00h. 02-Intimem-se Acusado, Defesa do Acusado e
Ministério Público. 03- Requisitem-se/ intimem-se as testemunhas de acusação e defesa. Intime-se e
expeça-se o necessário para realização do ato.
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ATO ORDINATÓRIO

 
Nos Termos do Provimento n. 006/2006-CJRM, combinado com o Provimento n. 006/2009-CJCI, e por
ordem do Juízo, conforme informação prestada pela Defensoria Pública do Estado do Pará, esteja V. Sa.
advogad(a), Dr(a). JEFF LAUDER MARTINS MORAES, OAB/PA 12283, para juntar manifestar quanto ao
despacho nº 202101529031-46, disponível no Sistema Libra e nos próprios autos, na ação Penal nº
0001772-69.2013.814.0133.

 
Marituba, 09/03/2022

 
KELTON SILVA DA SILVA

 
Diretor de Secretaria

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
Nos Termos do Provimento n. 006/2006-CJRM, combinado com o Provimento n. 006/2009-CJCI, e por
ordem do Juízo, conforme informação prestada pela Defensoria Pública do Estado do Pará, esteja V. Sa.
advogado, Dr. BEIDSON RODRIGUES COUTO, OAB/PA 24024, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
 apresentar comprovante de pagamento de indenização, conforme proposta do Ministério Público à
denunciada CRISTIANE DO SOCORRO LIMA DO NASCIMENTO, na ação Penal nº 0003823-
87.2012.814.0133.

 
Marituba, 09/03/2022

 
KELTON SILVA DA SILVA

 
Diretor de Secretaria

 
 

 
 
 
RESENHA: 09/03/2022 A 09/03/2022 - GABINETE DA VARA CRIMINAL DE MARITUBA - VARA: VARA
CRIMINAL DE MARITUBA PROCESSO: 00009224920128140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 DENUNCIADO:PAULO SERGIO DA SILVA JUNIOR
DENUNCIADO:DIOGO TEIXEIRA NASCIMENTO DENUNCIADO:TIAGO DE ALVES COSTA VITIMA:A. F.
S. DENUNCIADO:MANOEL FERNANDO CARDOSO REIS. TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO
Processo nÂº 0000922-49.2012.8.14.0133 Acusada: FERNANDO LUZ DOS REIS e outros Autor:
MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 121, Â§2Âº, I e IV do CP Aos 09 (nove)
dias do mÃªs de marÃ§o (03) de 2022 (dois mil e vinte e dois), Ã s 9h35min nesta cidade, Comarca de
Marituba, Estado do ParÃ¡, na sala de audiÃªncia deste JuÃzo, onde se achava presente o MM. Juiz de
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Direito da Vara Criminal, o Exmo. Sr. Dr. WAGNER SOARES DA COSTA. Aberta audiÃªncia, feito o
pregÃ£o de praxe, verificou-se a presenÃ§a do representante do MinistÃ©rio PÃºblico, o Exmo. Sr. Dr.
JOSÃ AUGUSTO NOGUEIRA SARMENTO. Presente o acusado FERNANDO LUZ DOS REIS. Presente a
Defensora PÃºblica DRA. CLÃVIA CROELHAS. Aberta a audiÃªncia, restou prejudicada em razÃ£o da
ausÃªncia da testemunha MÃ¡rio CÃ©lio MarvÃ£o JÃºnior, nÃ£o havendo atÃ© a presente data resposta
quanto ao cumprimento da precatÃ³ria destinada Ã sua intimaÃ§Ã£o. Em seguida, passou o MM. Juiz a
proferir a seguinte DELIBERAÃÃO: Â¿Aguarde-se a resposta da precatÃ³ria destinada Ã Comarca de
BelÃ©m-PA, para intimaÃ§Ã£o da testemunha MÃ¡rio CÃ©lio MarvÃ£o JÃºnior, oficiando-se o JuÃzo
deprecado para informar se foi ela cumprida. Com a resposta, conclusos.Â¿. Nada mais havendo, encerrei
o presente termo, que sai assinado por mim ............................... (Felipe Ramos, Analista JudiciÃ¡rio) e
todos os presentes. Juiz de Direito: .................................................................... Promotor de JustiÃ§a:
........................................................... Defensora: ........................................................................... Acusado:
.............................................................................. PROCESSO: 00027606120118140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 DENUNCIADO:SUELEN DAMASCENO
PEREIRA VITIMA:O. E. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE ITAITUBA PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
MARITUBA JUÃZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL SENTENÃA Processo nÂº:Â 0002760-
61.2011.8.14.0133 Autor:Â Â MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL RÃ©:Â SUELEN DAMASCENO
PEREIRA Natureza:Â Processo crime - Art. 33 da Lei 11.343/06 JuÃzo:Â Â Vara Criminal da Comarca de
Marituba Juiz:Â Â Wagner Soares da Costa Data: Â Â 09 de marÃ§o de 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Vistos os autos. 1. RELATÃRIO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ
ofereceu denÃºncia em face de SUELEN DAMASCENO PEREIRA, qualificada nos autos, como incursa
nas penas dos artigos 33 da Lei 11.343/06, pela prÃ¡tica do seguinte fato delituoso: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Narra, em sÃntese, a denÃºncia que, no dia 03.09.2011, policiais faziam rondas quando perceberam a
denunciada em atitude suspeita conduzindo uma motocicleta. Em abordagem, foi encontrada em sua
posse duas petecas de cocaÃna. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A acusada foi notificado e apresentou defesa
prÃ©via Ã s fls.09/10. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DenÃºncia recebida em 23.04.2014, fls. 11. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Em 26.01.2015, foi realizada audiÃªncia de instruÃ§Ã£o onde foram ouvidas as testemunhas
EMERSON FIGUEIRA LIMA, MARCOS ANTONIO DE NOVOA CARNEIRO. Em 18.10.2021, em
audiÃªncia de continuaÃ§Ã£o, foi ouvida a testemunha JAMILTON FERREIRA CARRERA e interrogada a
acusada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 110, consta oitiva da testemunha ANTONIO JAILSON SANTOS
DA SILVA. Revelia do denunciado decretada Ã s fls. 121. Ãs fls. 128, foi realizada a oitiva da testemunha
VALETIM ARAUJO RODRIGUES FILHO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sede de memoriais escritos,
fls.69/70, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a absolviÃ§Ã£o da acusada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seus
memoriais, fls. 71/73, a defesa requereu a absolviÃ§Ã£o da acusada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os
autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sÃntese, Ã© o relatÃ³rio. Decido. 2. FUNDAMENTAÃÂ¿O: Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de aÃ§Ã£o penal intentada pela prÃ¡tica do crime previsto no artigo 33 da
Lei 11.343/06, na qual consta como acusada a rÃ© SUELEN DAMASCENO PEREIRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Ao exame dos autos, verifico estarem presentes os pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes da
aÃ§Ã£o penal. NÃ£o foram arguidas questÃµes preliminares ou prejudiciais, nem vislumbro qualquer
nulidade que deva ser pronunciada de ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deste modo, passo Ã anÃ¡lise do
mÃ©rito no que se refere ao crime supracitado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A pretensÃ£o acusatÃ³ria nÃ£o
deve ser acolhida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2.1. MATERIALIDADE E AUTORIA: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da anÃ¡lise do conteÃºdo dos autos, verifica-se que em que pese a materialidade
esteja comprovada pelo laudo contido Ã s fls.32, a autoria nÃ£o restou devidamente demonstrada. Assim,
o ponto nefrÃ¡lgico do presente decisium encontra-se circunscrito na existÃªncia de prova suficiente da
prÃ¡tica pela acusada do crime pelo qual foi denunciada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Lembremo-nos do
princÃpio da persuasÃ£o (convicÃ§Ã£o) racional, tambÃ©m denominado de livre convencimento
motivado, no qual o juiz nÃ£o Ã© um dÃ©spota arbitrÃ¡rio, julgando apenas de acordo com seu
sentimento e impressÃ£o pessoal, e nem um sujeito passivo, mero observador de regras matemÃ¡ticas
que aprioristicamente atribuem o valor da prova, mas, sim, o destinatÃ¡rio da mesma que a valora de
forma fundamentada e com base nela profere sua decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem, Ã© o
julgador quem vai caracterizar a prova como adequada e satisfatÃ³ria a demonstrar o fato perquirido, atÃ©
mesmo pela inexistÃªncia do sistema tarifado de provas, o que nÃ£o implica na inviabilidade do Ã³rgÃ£o
de segundo grau, eventualmente chamado a analisar a mesma questÃ£o, compreendÃª-la de forma
diversa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿NÃ£o existe hierarquia entre provas; cada uma delas vale pelo seu
conteÃºdo e pela sua forÃ§a probante, mas de acordo com cada situaÃ§Ã£o concreta. Desde que dÃª as
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razÃµes do resultado a que chegou na avaliaÃ§Ã£o das provas, o juiz tem poder para, na fase instrutÃ³ria,
admiti-las ou refutÃ¡-las, e para, na fase decisÃ³ria, reconhecÃª-las e aferi-las devidamente, podendo
assim reconhecer um fato ou desprezÃ¡-loÂ¿.(AudiÃªncia, InstruÃ§Ã£o e Julgamento, Vallisney Souza
Oliveira, Editora Saraiva, 2001, pÃ¡g. 16). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã possÃvel, por exemplo, dependendo
do caso concreto, acolher-se a palavra de uma Ãºnica testemunha. O princÃpio do Livre Convencimento
Motivado ou da PersuasÃ£o (ConvicÃ§Ã£o) racional abdica o brocado Â¿testis unus, testis nullusÂ¿. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿por forÃ§a do princÃpio em estudo, o juiz nÃ£o estÃ¡ adstrito a critÃ©rios legais no
exame das provas, vale dizer, nÃ£o existem provas com valor absoluto - nÃ£o hÃ¡ rÃgida hierarquia entre
as provas - de tal modo que nÃ£o serÃ¡ absurdo acolher-se a palavra de uma Ãºnica testemunha,
desprezando-se os depoimentos de muitas, quando por sua idoneidade e circunstÃ¢ncias do caso, assim
houver por bem o magistrado decidirÂ¿ (Manual das provas no processo Civil, JoÃ£o Batista Lopes, pÃ¡g.
14). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O juiz decide a lide conforme seu convencimento, valorando as provas dos
autos com liberdade e interpretando/aplicando a totalidade do ordenamento jurÃdico, utilizando-se dos
mÃ©todos hermenÃªuticos. Deve observar os ditames constitucionais, fazendo rigoroso controle de
constitucionalidade, negando aplicabilidade de preceitos que atinjam a Carta Magna e, por Ãºltimo,
mantendo coerÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por outro lado, frisamos nÃ£o incumbir ao Estado Juiz
julgamentos polÃticos, encargo cabÃvel ao povo, quando do exercÃcio do voto, e ao Poder Legislativo,
quando, por exemplo, delibera a respeito das contas do gestor pÃºblico ou da violaÃ§Ã£o do decoro por
parlamentar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, nÃ£o hÃ¡ provas suficientes e adequadas a
condenaÃ§Ã£o do denunciada, tendo em vista que as testemunhas ouvidas nÃ£o puderam apontar a
acusada como autora do delito, deixando dÃºvidas acerca da participaÃ§Ã£o da mesma. Diante disto,Â
aplica-se, ao caso, o princÃpio do in dÃºbio pro reo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Veja-se transcriÃ§Ã£o de
jurisprudÃªncia nesse sentido: EMENTA: APELAÃÃO CRIMINAL - TRÃFICO DE DROGAS -
ABSOLVIÃÃO - NECESSIDADE - MEROS INDÃCIOS DE AUTORIA - TRAFICÃNCIA NÃO
EVIDENCIADA - CONJUNTO PROBATÃRIO FRÃGIL - PRINCÃPIO DA NÃO CULPABILIDADE E DO IN
DUBIO PRO REO - DÃVIDA QUE SE IMPÃE. RECURSO PROVIDO. No processo criminal vigora o
princÃpio segundo o qual a prova, para alicerÃ§ar um decreto condenatÃ³rio, deve ser irretorquÃvel,
cristalina e indiscutÃvel. Se o rÃ©u nega veementemente a prÃ¡tica do delito e o contexto probatÃ³rio se
mostra frÃ¡gil a embasar um decreto condenatÃ³rio, insurgindo dÃºvida acerca da autoria do fato delituoso,
imperiosa Ã© a absolviÃ§Ã£o, consoante o princÃpio do in dubio pro reo. (TJ-MG - APR:
10116170021970001 MG, Relator: Rubens Gabriel Soares, Data de Julgamento: 31/03/0019, Data de
PublicaÃ§Ã£o: 10/04/2019) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deve, necessariamente, a sentenÃ§a condenatÃ³ria
arrimar-se em provas firmes e consistentes, sob pena de fazer tabula rasa do princÃpio constitucional da
presunÃ§Ã£o da inocÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Direito Penal nÃ£o opera com conjecturas, e a
justiÃ§a penal nÃ£o se realiza a qualquer preÃ§o. NÃ£o existindo provas suficientes para a
condenaÃ§Ã£o, nÃ£o pode o Juiz criminal proferir sentenÃ§a condenatÃ³ria. Existem, na verdade,
limitaÃ§Ãµes impostas por valores mais altos que nÃ£o podem ser violados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao
lume do exposto, julgo improcedente o pedido, absolvendo a rÃ© SUELEN DAMASCENO PEREIRA,
qualificada nos autos, com fundamento no art. 386, inciso VII do CPP, por ausÃªncia de prova suficiente
para a condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas e honorÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Marituba, 09 de marÃ§o de 2022.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â WAGNER SOARES DA COSTA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Agenor
CÃ¡ssio Nascimento Correia de Andrade SentenÃ§a Juiz de Direito PÃ¡g. de 5 Agenor CÃ¡ssio
Nascimento Correia de Andrade SentenÃ§a Juiz de Direi to PÃ¡g.  de 5 PROCESSO:
00032288820128140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022
DENUNCIADO:YOLANE RIBEIRO DA CRUZ Representante(s): OAB 24204 - ROMULO CEZAR
NORONHA VIEGAS (ADVOGADO) VITIMA:A. P. J. O. VITIMA:M. F. F. S. VITIMA:D. J. G. P. VITIMA:S. P.
B. . TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO Processo nÂº 0003228-88.2012.8.14.0133 Acusada:
YOLANE RIBEIRO DA CRUZ Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 171
do CP Aos 09 (nove) dias do mÃªs de marÃ§o (03) de 2022 (dois mil e vinte e dois), Ã s 9h01min nesta
cidade, Comarca de Marituba, Estado do ParÃ¡, na sala de audiÃªncia deste JuÃzo, onde se achava
presente o MM. Juiz de Direito da Vara Criminal, o Exmo. Sr. Dr. WAGNER SOARES DA COSTA. Aberta
audiÃªncia, feito o pregÃ£o de praxe, verificou-se a presenÃ§a do representante do MinistÃ©rio PÃºblico,
o Exmo. Sr. Dr. JOSÃ AUGUSTO NOGUEIRA SARMENTO. Ausente a acusada YOLANE RIBEIRO DA
CRUZ. Presente o Advogado da rÃ© DR. JOAN CARDOSO, OAB/PA-23.622. Presente a Defensora
PÃºblica DRA. CLÃVIA CROELHAS. Presente as testemunhas de acusaÃ§Ã£o SOELI PINTO BARATA
RG 3229302; MONICA DE FÃTIMA FARIAS DA SILVA RG 2547824; DAYANE JULIANA GOMES PINTO
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RIBEIRO RG 5403236; ANA PAULA DE JESUS OLIVEIRA RG 2721887. Aberta a audiÃªncia, o Advogado
da rÃ© juntou petiÃ§Ã£o requerendo o adiamento do ato, visto que a rÃ© encontra-se com COVID-19,
juntando atestado mÃ©dico. Requereu tambÃ©m prazo para juntada de procuraÃ§Ã£o nos autos. Neste
ato, o Advogado deixou seu e-mail: suelby_23@hotmail.com; fone: 91980293121. Em seguida, as
testemunhas pediram que a Defensoria PÃºblica fosse habilitada como assistente da acusaÃ§Ã£o para
fins de esclarecimento dos fatos, o que foi deferido pelo JuÃzo. Sem oposiÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico.
Em seguida, as testemunhas afirmaram em JuÃzo que nÃ£o querem depor na presenÃ§a da rÃ©. Em
seguida, verificado que as testemunhas manifestaram contrariedade em depor na presenÃ§a da rÃ©, o
JuÃzo indeferiu parcialmente o pedido do advogado procedendo Ã instruÃ§Ã£o do feito, deixando para
prÃ³xima data apenas o interrogatÃ³rio da acusada. Em seguida, passou o MM. Juiz a ouvir a VÃTIMA
arrolada pelo MinistÃ©rio PÃºblico. DAYANE JULIANA GOMES PINTO RIBEIRO RG 5403236.
InquiriÃ§Ã£o acostada na mÃdia em anexo. Em seguida, passou o MM. Juiz a ouvir a VÃTIMA arrolada
pelo MinistÃ©rio PÃºblico. ANA PAULA DE JESUS OLIVEIRA RG 2721887. InquiriÃ§Ã£o acostada na
mÃdia em anexo. Em seguida, passou o MM. Juiz a ouvir a VÃTIMA arrolada pelo MinistÃ©rio PÃºblico.
MONICA DE FÃTIMA FARIAS DA SILVA RG 2547824. InquiriÃ§Ã£o acostada na mÃdia em anexo. Em
seguida, passou o MM. Juiz a ouvir a VÃTIMA arrolada pelo MinistÃ©rio PÃºblico. SOELI PINTO BARATA
RG 3229302. InquiriÃ§Ã£o acostada na mÃdia em anexo. Em seguida, o MinistÃ©rio PÃºblico desistiu da
oitiva das testemunhas restantes, o que foi homologado por este JuÃzo. Em seguida, passou o MM. Juiz a
proferir a seguinte DELIBERAÃÃO: Â¿1. Defiro o pedido do Advogado de Defesa, assinando-lhe prazo de
5 dias para juntar procuraÃ§Ã£o. 2. Designo audiÃªncia de continuaÃ§Ã£o para interrogatÃ³rio da rÃ©
YOLANE RIBEIRO DA CRUZ para o dia 31.03.2022, Ã s 10h, ficando a rÃ© intimada por meio de seu
advogado presente neste ato, devendo trazer suas testemunhas defesa independentemente de
intimaÃ§Ã£o, bem como o advogado se compromete a trazer a rÃ© presencialmente ou proceder ao ato
por meio de videoconferÃªncia. 3. Acautelem-se em Secretaria no aguardo do interrogatÃ³rioÂ¿. Nada
mais havendo, encerrei o presente termo, que sai assinado por mim ............................... (Felipe Ramos,
Analista JudiciÃ¡rio) e todos os presentes. Juiz de Direito: ....................................................................
P r o m o t o r  d e  J u s t i Ã § a :  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  D e f e n s o r a :
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  A d v o g a d o :
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  T e s t e m u n h a s :
....................................................................... PROCESSO: 00078910220208140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: DENUNCIADO: A. M. S. VITIMA: R. C. F.  

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO 90 (NOVENTA) DIAS

 
O Exmo. Sr. Dr. WAGNER SOARES DA COSTA, Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Marituba,
Estado do Pará, na forma da lei, etc.

 
 FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Secretaria correm os autos da Ação Penal nº 0049640-07.2008.8.14.0033), em que figura como acusado 
JORGE NASCIMENTO QUEIROZ,, paraense, solteiro, filho de João Oliveira Queiroz e de Antonia do
Nascimento Queiroz, atualmente em lugar incerto e não sabido. E o presente edital para INTIMÁ-LO dos
termos da R. Sentença prolatada às fls. 100/109, nos autos da Ação Penal em epígrafe, através da qual,
ao lume do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA para, em consequência,
DESCLASSIFICAR O CRIME DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES para a conduta de USO DE
ENTORPECENTES, razão pela ABSOLVO o réu JORGE NASCIMENTO QUEIROZ, já qualificado, desta
imputação (art. 28, caput, da Lei nº 11.343/06), porquanto inexistem indícios de prática de crime no caso
em tela, face o princípio da reserva legal, conforme fundamentação, o que faço com fundamento no
quanto disposto no art. 1º, do Código Penal c/c art. 386, Inciso III, do CPP, pelo que determino a extinção
do feito com resolução do mérito. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-
se. Este Edital é passado para conhecimento dos interessados para que no futuro não venham alegar
ignorância, o qual será publicado por uma vez no Diário da Justiça e afixado no lugar de costume deste
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Juízo.

 
 DADO E PASSADO nesta Cidade de Marituba, do Estado do Pará, aos 09 (nove) dias do mês de março
(03) do ano de dois mil e vinte e dois (2022). Eu, Kelton Silva da Silva, Diretor de Secretaria, o digitei e
subscrevi, nos termos do Provimento n. 006/2006-CJRM, combinado com o Provimento n. 006/2009-CJCI.

 
KELTON SILVA DA SILVA

 
Diretor de Secretaria

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0001763-32.2015.814.0006

 
ACUSADO(A): THIAGO FERREIRA COSTA

 
ADVOGADOS (AS): Dr(a). ARTHUR DIAS DE ARRUDA, OAB/PA 12.743; LUIS CARLOS PEREIRA
BARBOSA, OAB/PA 11.586 E MARGARETH CARVALHO MONTEIRO, OAB/PA 17899.

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Nos Termos do Provimento n. 006/2006-CJRM, combinado com o Provimento n. 006/2009-CJCI, 
INTIMEM-SE, através do Diário de Justiça Eletrônico, (o)a advogado(a) mencionado(a) acima, acerca da 
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, PARA O DIA 22/03/2022, ÀS 11H, 
a ser realizada neste juízo, sito à Rua Cláudio Barbosa da Silva, nº 536, Centro, Marituba-PA.

 
Marituba, 09/03/2022.

 
GILVANA DOS SANTOS PEREIRA

 
Analista Judiciário
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EDITAL DE PROCLAMAS - CARTORIO VAL DE CÃES

 
Faço saber por lei que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos por lei:

 
EDIEL MONTEIRO e RITA DE CÁSSIA DOS SANTOS. Ele solteiro, Ela solteira.

 
LUIZ ANTÔNIO COSTA DA SILVA e ELIANE MARIA PINHEIRO PEREIRA. Ele solteiro, Ela divorciada.

 
PRISCILA SANTOS DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA e VALERIA CRISTINA MARQUES DE OLIVEIRA. Ele
solteira, Ela solteira.

 
ROSEMIRO EGUES MONTEIRO e ALESSANDRA COSTA DA SILVA. Ele solteiro, Ela solteira.

 
Se alguém souber de impedimentos denuncie-o na forma da Lei. E Eu, Acilino Aragão Mendes, Oficial do
Cartório Val-de-Cães, Comarca de Belém Estado do Pará, faço afixação deste, neste Oficio e sua
publicação no Diário de Justiça. Belém, 09 de março de 2022.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE PROCLAMAS - 2º OFÍCIO

 
Luiziana Maria Henderson Guedes de Oliveira, Oficial do Cartório de Registros Civil Segundo Ofício da
Comarca de Belém do Estado do Pará, faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes casais:

 
1. VICTOR JOHANN FERNANDES GUSMÃO e RAFAELA NASCIMENTO DOS SANTOS. Ele é solteiro e
Ela é solteira.

 
2. AUGUSTO CEZAR DE FREITAS CORDOVIL e MARIA LENICE CHAVES PAULA. Ele é divorciado e
Ela é divorciada.

 
3. EDSON JUNIOR DA ROCHA MORAES e JOSYLENE RENATA CAMPOS MARTINS. Ele é solteiro e
Ela é solteira.

 
Eu, Luiziana Maria Henderson Guedes de Oliveira, oficial, o fiz publicar. Belém, 08 de março de 2022.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE PROCLAMAS - 3º OFÍCIO

 
Conrrado Rezende Soares, Oficial Registrador do Cartório de Registros Civil do Terceiro Ofício da
Comarca de Belém, Estado do Pará, faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes casais:

EDITAIS

COMARCA DA CAPITAL - EDITAIS
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1. JANN FRANCISCO QUARESMA PONTES e IRESVALDA SABÁ DOS PRAZERES. Ele é solteiro e Ela
é solteira.

 
2. JOÃO MAURICIO SILVA DE CARVALHO e SILVIA LUCIA NASCIMENTO BRITO. Ele é solteiro e Ela é
solteira.

 
3. DANIEL SADECK DOS SANTOS e RAISSA CECÍLIA ROSALINO GUIMARÃES. Ele é solteiro e Ela é
solteira.

 
Eu, Conrrado Rezende Soares, Oficial Registrador, o fiz publicar.

 
Belém/PA, 09 de março de 2022.
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UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 1 VARA - EDITAIS

0810638-04.2019.8.14.0301
EDITAL DE INTERDIÇÃO
A Doutora ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e
Empresarial da Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0810638-04.2019.8.14.0301 da Ação de
CURATELA requerida por TEREZA DE OLIVEIRA MARTINS, portador(a) do RG: 4750245-PC/PA 4VIA e
CPF: 049.471.262-72, a interdição de FLORINDA BARBOZA DE OLIVEIRA MARTINS, portador(a) do RG:
5003967-PC/PA e CPF: 088.819.442-00, nascido em 01/12/1928, filho(a) de Pedro Barboza Oliveira e
Francisca Barboza de Souza, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada
ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Ante o exposto, com base no art. 755 do CPC c/c art.
1.772 do CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ¿ Estatuto da Pessoa com Deficiência, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial para:a)     RECONHECER a incapacidade relativa do(a) interditando(a)
FLORINDA BARBOZA DE OLIVEIRA MARTINS, e, por conseguinte, DECRETAR a sua interdição, com
base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC, ficando impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência
do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros
(atos de natureza patrimonial e negocial), para si, seus herdeiros e dependentes; b)     Permanecem
inalterados os direitos considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, ressaltando-se o direito
ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85,
§1º, da Lei 13.146/2015); NOMEIO  CURADOR(A) o(a) senhor(a)TEREZA DE OLIVEIRA MARTINS, em
que pleiteia a interdição de sua filha, o(a) qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos acima,
com poderes limitados à gestão e administração de negócios e bens e que não importem em transferência
ou renúncia de direito, inclusive para fins de recebimento de aposentadoria e benefício previdenciário;
Ressalto que, com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições concernentes à
tutela...c)    LAVRE-SE TERMO DE CURATELA DEFINITIVA, intimando o(a) curador(a) ora nomeado(a)
para entrar em contato com a vara via e-mail (1upjcivelbelem@tjpa.jus.br) para assim agendar o
comparecimento à secretaria deste juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o
encargo; d)     Fica o(a) curador(a) intimado de que deverá, anualmente, a contar da publicação da
presente sentença, prestar contas de sua administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art.
84, §4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência), por petição simples, que será juntada em autos em
apenso aos presentes (art. 553 do CPC). Somente não será obrigado a prestar contas, salvo determinação
judicial, o curador que for o (a) cônjuge e o regime de bens do casamento for de comunhão universal (art.
1.783 do CC). e) Expeça-se Mandado de Averbação para fazer constar no registro de nascimento ou
casamento do (a) interditado(a) a decretação da sua interdição e a nomeação de seu(sua) curador(a),
dando-se cumprimento ao disposto no art. 93 da Lei 6.015/73; f)       Além da publicação no Diário de
Justiça e da averbação no registro de pessoas naturais, a presente sentença de interdição deverá ser
publicada na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça - onde permanecerá por 6 (seis) meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão
oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pela
requerente. Contudo, a sua exigibilidade ficará suspensa, em decorrência do deferimento da assistência
judiciária gratuita, pelos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão ou antes, se
demonstrado que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de
gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações da beneficiária (art. 98, §3º, CPC). Após o
trânsito em julgado e cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos, observando-se as
cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, a Defensoria Pública e o Ministério
Público. Expeça-se as certidões e os ofícios necessários. Belém-PA, 14 de outubro de 2021. JUÍZO DE
DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL¿. ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Capital

PROCESSO: 0821510-44.2020.8.14.0301 
EDITAL DE INTERDIÇÃO
A Doutora VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS, Juiza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da
Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo
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e Secretaria processaram-se os autos nº 0821510-44.2020.8.14.0301  da Ação de CURATELA requerida
por CLAUDIA DA SILVA VIANA, portador do RG: 2106499-PC/PA 3VIA e CPF: 399.776.252-04, a
interdição de ADRIANO FERREIRA VIANA FILHO, portador do RG 9468721-PC/PA e CPF: 019.602.902-
31, nascido em 20/09/1995, filho(a) de Adriano Ferreira Viana e Claudia da Silva Viana, que o impossibilita
de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a
seguinte: ¿ISTO POSTO, decido o seguinte: Reconheço a incapacidade relativa do (a) interditando(a)
ADRIANO FERREIRA VIANA FILHO, e, com fundamento no artigo 4º, III, do Código Civil, decreto-lhe a
interdição, nomeando-lhe curador (a) o (a) senhor (a) CLÁUDIA DA SILVA VIANA, conforme artigo 1.767 e
seguintes, do mesmo Código; Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o(a)
interditado(a) impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência do(a) curador(a), todos os atos da
vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e
dependentes, podendo fazê-los somente se devidamente assistido pelo curador(a); O (a) curador (a), ora
nomeado (a), deverá comparecer na secretaria o juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente
exercer o encargo, firmando o competente termo; O (A) curador (a) não tem poderes para vender,
permutar e onerar bens imóveis da (o) interditada (o). O (A) curador (a) não tem poderes para contrair
empréstimos em nome do (a) interditado (a). Ditas restrições devem constar nos termos de curatela.
Expeça-se Mandado de Registro da presente Interdição e Curatela, a fim de que o Senhor Oficial do
Cartório de Registro Civil Comarca promova o cumprimento ao artigo 92, Lei 6.015/73; Expeça-se
mandado de averbação para constar no registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a) que foi
decretada a interdição e nomeado curador(a) a(o) mesmo(a); e Oficie-se a Receita Federal informando
sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a). Caso seja eleitor, expeça-se oficio ao Cartório Eleitoral
comunicando da sentença que decretou interdição e curatela, do (a) interditado (a). Custas pelo autor,
caso não seja beneficiário da justiça gratuita. Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em
definitivo, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se em conformidade com o art.755, §3º, do CPC.
Registre-se. Intimem-se. Dê ciência ao Ministério Público. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. P.R.I.C.
Após, com o trânsito em julgado, estando o feito devidamente certificado, ARQUIVEM-SE, observadas as
cautelas de praxe. Belém/PA; VALDEISE MARIA REIS BASTOS Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e
Empresarial da Capital¿.
VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS
Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital

PROCESSO:0832078-56.2019.8.14.0301
EDITAL DE INTERDIÇÃO
O Doutor JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo
e Secretaria processaram-se os autos nº 0832078-56.2019.8.14.0301 da Ação de CURATELA requerida
por DANIELE LEAO CABRAL DA SILVA, portador(a) do RG: 4240430-PC/PA 3VIA e CPF: 685.781.482-
15, a interdição de NARCISO PASCOALINO LEAO, portador(a) do RG: 5350670-PC/PA e CPF:
530.125.422-72, nascido em 09/04/1950, filho(a) de Inacio de Loiola Leao e Rita de Cassia Araujo Leao,
que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja
parte final é a seguinte: ¿Ante o exposto, julgo procedente o pedido e decreto a interdição definitiva de
NARCISO PASCOALINO LEAO, declarando-o(a) relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do artigo 4º, inciso III, do Código Civil do Brasil, e de acordo com o artigo 1.775, do
Código Civil do Brasil, nomeio-lhe Curador(a) o(a) requerente  DANIELE LEAO CABRAL DA SILVA, que
deverá prestar o compromisso legal, em cujo termo deverão constar as restrições determinadas pelo juízo.
O(A) curador(a) não tem poderes para vender, permutar e onerar bens imóveis da(o) interditada(o). O(A)
curador(a) não tem poderes para contrair empréstimos em nome do(a) interditado(a). Ditas restrições
devem constar nos termos de curatela. Em razão do disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo
Civil do Brasil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil do Brasil, inscreva-se a presente no registro de
pessoas naturais e imediatamente publique-se no sitio do Tribunal de Justiça e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, publique-se também na imprensa
local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do
edital os nomes do(a) interdito(a) e do(a) curador(a), a causa da interdição e os limites da curatela. Sem
custas. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e
Cumpra-se. Belém, 29 de setembro de 2021. JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA  Juiz de Direito Titular
da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém¿. JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA Juiz de
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RESENHA: 08/03/2022 A 08/03/2022 - SECRETARIA DA VARA UNICA DA JUSTICA MILITAR - VARA:
VARA UNICA DA JUSTICA MILITAR PROCESSO: 00000224420218140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial em: 08/03/2022 ENCARREGADO:JOSE CARLOS BRANDAO DE CARVALHO JUNIOR
INDICIADO:ELDER TANAKA SOUSA DE LIRA VITIMA:A. N. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â
Trata-se de procedimento instaurado para apurar conduta de Militar estadual por possÃvel prÃ¡tica de
ilÃcito penal e/ou transgressÃ£o disciplinar. Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Militar requer a remessa
dos autos Ã justiÃ§a comum, asseverando que nÃ£o se trata de crime militar, de modo a atrair a
competÃªncia da JustiÃ§a Militar estadual. Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, forÃ§oso Ã© reconhecer
que nÃ£o se verifica qualquer das circunstÃ¢ncias previstas no artigo 9Âº, do CÃ³digo Penal Militar, de
modo a atrair a competÃªncia desta JustiÃ§a Militar estadual, na forma preconizada pelo artigo 125, Â§Â§
4Âº e 5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o Federal. Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, acolho a manifestaÃ§Ã£o do
MinistÃ©rio PÃºblico Militar, reconheÃ§o a incompetÃªncia deste juÃzo para exame do caso e determino a
remessa dos autos Ã distribuiÃ§Ã£o da justiÃ§a criminal comum da Comarca onde ocorreram os fatos. Â
Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, remetam-se os autos ao
juÃzo competente. Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 08 de
marÃ§o de 2022. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar
do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00000628020088140200 PROCESSO ANTIGO: 200810000056
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO em: 08/03/2022
AUTOR:MARIO SERGIO OLIVEIRA CORREA Representante(s): OAB 15664 - LORENA DA VEIGA
RANIERI BASTOS (ADVOGADO) REU:ESTADO DO PARA PGE PROMOTOR:ARMANDO BRASIL
TEIXEIRA. CERTIDÃO Â Â Emanuel Nazareno da Costa Santos, Analista JudiciÃ¡rio do Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, lotado na JustiÃ§a Militar do Estado (Secretaria CÃvel), usando das
atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por Lei, CERTIFICA que nos Autos de AÃ§Ã£o CÃvel NÂº
0000062-80.2008.814.0200, que o RÃU -ESTADO DO PARÃ- foi intimado do DESPACHO de folhas 309
dos autos, bem como o MINISTÃRIO PÃBLICO MILITAR, foi cientificado do mesmo Despacho, e, se
manifestaram dentro do prazo legal, como constam Ã s folhas 311/318 e 320 dos autos. O referido Ã©
verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, Pa., 08 de marÃ§o de 2022. Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA Mat. 132241
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 0 1 2 3 2 0 2 1 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito
Policial em: 08/03/2022 ENCARREGADO:HEITOR LOBATO MARQUES INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:F. A. M. VITIMA:L. G. A. . Ã£CERTIDÃO Certifico, atravÃ©s das atribuiÃ§Ãµes
que me sÃ£o conferidas por lei, que os presentes autos estÃ£o sobrestados em secretaria por
determinaÃ§Ã£o do magistrado, uma vez que este instaurou, no dia 25/02/2022, junto ao Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demanda Repetitiva Â¿ IRDR distribuÃdo
sob o nÂº. 0802233-04.2022.8.14.0000. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 08 de marÃ§o de
2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 0 5 6 0 2 0 2 1 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito
Policial em: 08/03/2022 ENCARREGADO:JOAO DOUGLAS FERREIRA SOARES INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:B. A. V. S. . Ã£CERTIDÃO Certifico, atravÃ©s das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o
conferidas por lei, que os presentes autos estÃ£o sobrestados em secretaria por determinaÃ§Ã£o do
magistrado, uma vez que este instaurou, no dia 25/02/2022, junto ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡, o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demanda Repetitiva Â¿ IRDR distribuÃdo sob o nÂº. 0802233-
04.2022.8.14.0000. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa
Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual PROCESSO:
00002034520218140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito Policial em: 08/03/2022 ENCARREGADO:JAIRO CHAGAS
DO NASCIMENTO FILHO INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:P. S. B. S. J. . Ã£CERTIDÃO
Certifico, atravÃ©s das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por lei, que os presentes autos estÃ£o
sobrestados em secretaria por determinaÃ§Ã£o do magistrado, uma vez que este instaurou, no dia
25/02/2022, junto ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demanda
Repetitiva Â¿ IRDR distribuÃdo sob o nÂº. 0802233-04.2022.8.14.0000. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
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BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da
JustiÃ§a Militar Estadual PROCESSO: 00002842820208140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 08/03/2022 ENCARREGADO:ADRIAN AMADOR SOARES
INDICIADO:SEM INDICIADOS VITIMA:R. M. B. A. . Ã£CERTIDÃO Certifico, atravÃ©s das atribuiÃ§Ãµes
que me sÃ£o conferidas por lei, que os presentes autos estÃ£o sobrestados em secretaria por
determinaÃ§Ã£o do magistrado, uma vez que este instaurou, no dia 25/02/2022, junto ao Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demanda Repetitiva Â¿ IRDR distribuÃdo
sob o nÂº. 0802233-04.2022.8.14.0000. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 08 de marÃ§o de
2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 0 2 6 7 2 0 2 1 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito
Policial em: 08/03/2022 ENCARREGADO:RODRIGO DUARTE NEGRÃO INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:H. P. B. S. . Ã£CERTIDÃO Certifico, atravÃ©s das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o
conferidas por lei, que os presentes autos estÃ£o sobrestados em secretaria por determinaÃ§Ã£o do
magistrado, uma vez que este instaurou, no dia 25/02/2022, junto ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡, o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demanda Repetitiva Â¿ IRDR distribuÃdo sob o nÂº. 0802233-
04.2022.8.14.0000. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa
Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual PROCESSO:
00005420420218140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito Policial em: 08/03/2022 ENCARREGADO:LUIZ
VANDERLEY COSTA FERRREIRA FILHO INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:S. O. R. . DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar conduta de militar
estadual que poderia configurar a prÃ¡tica de crime militar. Â Â Â Â Â Â Os autos foram encaminhados a
esta JustiÃ§a Militar estadual. Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Militar requereu o arquivamento do
procedimetno por nÃ£o haver elemetnos de prova suficientes para dar suporte ao oferecimento de
denuncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o tÃtular exclusivo da aÃ§Ã£o penal pÃºblica,
cabendo a seus agentes, em princÃpio, deliberarem quanto Ã existÃªncia ou nÃ£o de elementos
suficientes para darem inÃcio a acusaÃ§Â¿o, salvo o disposto na parte final do artigo 397, do CÃ³digo de
Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, forÃ§oso Ã© reconhecer a
insuficiÃªncia de elementos de prova para dar suporte ao oferecimento da denÃºncia, impondo-se o
arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, com fundamento no artigo 397, do
CÃ³digo de Processo Penal Militar, determino o arquivamento dos autos, sem prejuÃzo de sua reabertura,
caso surjam novas provas quanto Ã¡ materialidade e indÃcios de autoria de crime militar. Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 08 de marÃ§o de 2022.
Lucas do Carmo de Jesus Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 4 7 2 6 2 0 2 1 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Pol ic ia l  em:  08/03/2022 ENCARREGADO:ANTONIO GLEIDSON ISIDORO DA SILVA
INDICIADO:LEANDRO TEIXEIRA E SOUSA VITIMA:P. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Ante as
consideraÃ§Ãµes do MPM, defiro o pedido de diligÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Encaminhem-se os autos Ã
Corregedoria da PolÃcia Militar para cumprimento da (s) diligÃªncia (s) requerida (s) pelo MPM em 60
(sessenta) dias.Â Â Â Â Â Â Â Â Fica prorrogado o prazo para conclusÃ£o do procedimento pelo perÃodo
de tempo concedido para o cumprimento da diligÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Retornando os autos, dÃª-se vista
ao MPM. Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 08 de
marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara
Unica  da  JME/PA PROCESSO:  00005886120198140200 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 08/03/2022 ENCARREGADO:AURELIANO DA CONCEICAO
NASCIMENTO INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:E. N. G. S. VITIMA:V. N. I. . Ã£CERTIDÃO
Certifico, atravÃ©s das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por lei, que os presentes autos estÃ£o
sobrestados em secretaria por determinaÃ§Ã£o do magistrado, uma vez que este instaurou, no dia
25/02/2022, junto ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demanda
Repetitiva Â¿ IRDR distribuÃdo sob o nÂº. 0802233-04.2022.8.14.0000. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da
JustiÃ§a Militar Estadual PROCESSO: 00007785320218140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito
Policial em: 08/03/2022 ENCARREGADO:MANOEL DO SOCORRO FERREIRA SOARES
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INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:E. F. B. . Ã£CERTIDÃO Certifico, atravÃ©s das atribuiÃ§Ãµes
que me sÃ£o conferidas por lei, que os presentes autos estÃ£o sobrestados em secretaria por
determinaÃ§Ã£o do magistrado, uma vez que este instaurou, no dia 25/02/2022, junto ao Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demanda Repetitiva Â¿ IRDR distribuÃdo
sob o nÂº. 0802233-04.2022.8.14.0000. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 08 de marÃ§o de
2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 6 1 2 4 2 0 2 1 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito
Policial em: 08/03/2022 ENCARREGADO:DENISON CAVALCANTE DE SOUZA ENCARREGADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:E. T. S. . Ã£CERTIDÃO Certifico, atravÃ©s das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o
conferidas por lei, que os presentes autos estÃ£o sobrestados em secretaria por determinaÃ§Ã£o do
magistrado, uma vez que este instaurou, no dia 25/02/2022, junto ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡, o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demanda Repetitiva Â¿ IRDR distribuÃdo sob o nÂº. 0802233-
04.2022.8.14.0000. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa
Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual PROCESSO:
00009656120218140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito Policial em: 08/03/2022 ENCARREGADO:DULCILENE DO
SOCORRO NEGRAO CARDOSO INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:L. S. M. . Ã£CERTIDÃO
Certifico, atravÃ©s das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por lei, que os presentes autos estÃ£o
sobrestados em secretaria por determinaÃ§Ã£o do magistrado, uma vez que este instaurou, no dia
25/02/2022, junto ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demanda
Repetitiva Â¿ IRDR distribuÃdo sob o nÂº. 0802233-04.2022.8.14.0000. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da
JustiÃ§a Militar Estadual PROCESSO: 00010219420218140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito
Policial em: 08/03/2022 ENCARREGADO:LUIS CLAUDIO SALDANHA ARAUJO INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:W. T. P. . Ã£CERTIDÃO Certifico, atravÃ©s das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o
conferidas por lei, que os presentes autos estÃ£o sobrestados em secretaria por determinaÃ§Ã£o do
magistrado, uma vez que este instaurou, no dia 25/02/2022, junto ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡, o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demanda Repetitiva Â¿ IRDR distribuÃdo sob o nÂº. 0802233-
04.2022.8.14.0000. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa
Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual PROCESSO:
00010651620218140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito Policial em: 08/03/2022 ENCARREGADO:SIMONE
FRANCESKA PINHEIRO DAS CHAGAS INDICIADO:JACO FARIAS PINHEIRO INDICIADO:DIEGO
RIBEIRO PINHEIRO VITIMA:M. S. S. VITIMA:R. S. A. . Ã£CERTIDÃO Certifico, atravÃ©s das
atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por lei, que os presentes autos estÃ£o sobrestados em secretaria
por determinaÃ§Ã£o do magistrado, uma vez que este instaurou, no dia 25/02/2022, junto ao Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demanda Repetitiva Â¿ IRDR distribuÃdo
sob o nÂº. 0802233-04.2022.8.14.0000. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 08 de marÃ§o de
2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 3 3 5 2 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 08/03/2022 ENCARREGADO:JUNISO HONORATO E SILVA
INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:J. S. F. VITIMA:R. J. R. . Ã£CERTIDÃO Certifico, atravÃ©s das
atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por lei, que os presentes autos estÃ£o sobrestados em secretaria
por determinaÃ§Ã£o do magistrado, uma vez que este instaurou, no dia 25/02/2022, junto ao Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demanda Repetitiva Â¿ IRDR distribuÃdo
sob o nÂº. 0802233-04.2022.8.14.0000. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 08 de marÃ§o de
2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 1 3 2 6 2 0 1 4 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 ENCARREGADO:LUCIANO MORAIS FERREIRA
DENUNCIADO:WELLINGTON PEREIRA LOPES DENUNCIADO:FRANCISCO DA SILVA SOUSA IRMAO
Representante(s): OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES (ADVOGADO) VITIMA:C.
L. F. PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA DE JUSTICA MILITAR. Despacho: Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cumpra-se despacho de fl.60. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito
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Titular da Vara Unica daÂ JME/PA PROCESSO: 00017653620148140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 ENCARREGADO:MANOEL DO SOCORRO FERREIRA SOARES
DENUNCIADO:SILVIO ANDRE ALVES DE SOUSA Representante(s): FABIO PIRES NAMEKATA -
DEFENSOR PÚBLICO (DEFENSOR) DENUNCIADO:LEONARDO FERNANDES DE LIMA
Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 19600 -
ARTHUR KALLIN OLIVEIRA MAIA (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA
(ADVOGADO) OAB 21391 -  ANDREZA PEREIRA DE LIMA ALONSO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:JOHN RANISON DE CASTRO SILVA Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE
CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 19600 - ARTHUR KALLIN OLIVEIRA MAIA (ADVOGADO) OAB
13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) DENUNCIADO:ZENITO DIAS PINHEIRO
Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 19600 -
ARTHUR KALLIN OLIVEIRA MAIA (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA
(ADVOGADO) VITIMA:A. C. P. S. VITIMA:A. S. S. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Designo para o diaÂ
16/09/2022 Ã s 10h00m, a audiÃªncia anteriormente marcada (fl.288), que poderÃ¡ ser acessada por meio
d o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_ZGE4MWE1YjktZDQ2OS00MjNmLWEyMjAtNDQwMDhhMTZmODBm%40thread.v2/0
? c o n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d Adotem-se
as seguintes providÃªncias: Â Â Â Â Â Â Â 1)Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto aos civis que devam
participar da audiÃªncia e que residam em BelÃ©m, PA, ou regiÃ£o metropolitana, expeÃ§a-se mandado
de intimaÃ§Ã£o para que se apresentem para o ato, presencial ou virtualmente, portando documento de
identidade, a ser cumprido pelo Oficial de JustiÃ§a desta unidade judiciÃ¡ria; Â Â Â Â Â Â Â 2)Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Quanto aos militares que devam participar da audiÃªncia, requisite-se ao Comando a que
servem para que os apresente para a audiÃªncia, presencial ou virtualmente, portando documento de
identidade; Â Â Â Â Â Â Â 3)Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se houver civis a serem ouvidos que residam em
outras Comarcas, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria ou mandado ao juÃzo respectivo para que os intime para
que se apresentem para a audiÃªncia, presencial ou virtualmente, portando documento de identidade; Â Â
Â Â Â Â Â 4)Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deve constar nos expedientes que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a
diligÃªncia (por meio de certidÃ£o) ou o respectivo Comando, no caso de militares, deve informar a este
juÃzo os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone (WhatsApp) e e-mail, de modo a
permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a
realizaÃ§Ã£o do ato; Â Â Â Â Â Â Â 5)Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos expedientes deve constar que o link da
audiÃªncia poderÃ¡ ser obtido pela digitalizaÃ§Ã£o do nÃºmero do processo sem formataÃ§Ã£o (pontos,
traÃ§os) no WhatsApp da JustiÃ§a MilitarÂ (91) 99339-0307 e, por meio deste mesmo canal, poderÃ¡
solicitar auxÃlio em caso de qualquer dificuldade tÃ©cnica. Â Â Â Â Â Intime-se. ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de marÃ§o 2022Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE
JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO:
00026478520208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:  Procedimento Comum Cíve l  em:  08/03/2022
AUTOR:ELIANDERSON BRABO RODRIGUES REU:A COLETIVIDADE O ESTADO. Processo nÃºmero
0002647-85.2020.814.0200 Autor: ELIANDERSON BRABO RODRIGUES Requerido: ESTADO DO PARÃ
Assunto: aÃ§Ã£o declaratÃ³ria de nulidade de ato administrativo DECISÃO INTERLOCUTÃRIA
SERVINDO COMO MANDAO DE CITAÃÃO E INTIMAÃÃO Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o declaratÃ³ria
de nulidade de ato administrativo disciplinar, com pedido de tutela provisÃ³ria de urgÃªncia
(antecipaÃ§Ã£o de tutela), ajuizada por ELIANDERSON BRABO RODRIGUES, qualificado nos autos, em
face do ESTADO DO PARÃ. Â Â Â Â Â Â Alegou o autor, quanto aos fatos e fundamentos jurÃdicos
relevantes e necessÃ¡rios para compreensÃ£o do caso, em sÃntese, os seguintes pontos: 1)Â Â Â Â Â Na
tramitaÃ§Ã£o do procedimento disciplinar que resultou no seu licenciamento a bem da disciplina houve
ofensa aos princÃpios da ampla defesa e do contraditÃ³rio, que se encontram consubstanciados no devido
processo legal, consagrado no artigo 5Âº, alÃneas LIV e LV, da ConstituiÃ§Ã£o Federal; 2)Â Â Â Â Â O
fato delituoso que lhe foi imputado, deserÃ§Ã£o, Ã© atÃpico e se houve alguma falha nÃ£o seria ela
bastante para se aplicar a pena que foi imposta; 3)Â Â Â Â Â O encarregado pelo procedimento, na sua
Ã¢nsia descomedida em fazer justiÃ§a por seus prÃ³prios olhos e maneira, agiu de modo contrÃ¡rio ao
disposto no artigo 37, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, que consagra os princÃpios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiÃªncia; 4)Â Â Â Â Â O procedimento instaurado para apurar
a conduta que lhe foi imputada reveste-se de inÃºmeras ilegalidades; 5)Â Â Â Â Â Na fase de
apuraÃ§Ã£o, o presidente tem plena liberdade na colheita de provas, nÃ£o se subordinando Ã s partes e

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7327/2022 - Quinta-feira, 10 de Março de 2022
187



nem Ã hierarquia da corporaÃ§Ã£o, mas nÃ£o pode descuidar-se dos princÃpios constitucionais do
contraditÃ³rio e da ampla defesa, transcrevendo excerto de doutrina do publicista Hely Lopes Meireilles;
6)Â Â Â Â Â Houve omissÃ£o ou, quiÃ§Ã¡, mÃ¡-fÃ©, dolo e parcialidade do encarregado na
investigaÃ§Ã£o dos fatos que originaram o procedimento disciplinar nulo; 7)Â Â Â Â Â Estava na escala de
serviÃ§o do dia 12 de fevereiro de 2019, mas permutou com o Estafeta Lira, que o substituiu, conforme
consta na fl. 117 do livro de ocorrÃªncia da unidade militar; 8)Â Â Â Â Â Assim, nÃ£o se pode considerar
que deixou de comparecer ilegalmente ao serviÃ§o no dia 12 de fevereiro de 2019, de modo que nÃ£o
poderia ter iniciada a contagem do tempo a partir da 00h00min do dia 13 do mesmo mÃªs, como
estabelece o artigo 45, Â§ 1Âº, do CÃ³digo Penal Militar (que transcreveu), para fins de configuraÃ§Ã£o do
crime de deserÃ§Ã£o, tipificado no artigo 187, do mesmo CÃ³digo; 9)Â Â Â Â Â Como nÃ£o faltou ao
serviÃ§o no dia 12 de fevereiro de 2019, Ã© mentirosa a informaÃ§Ã£o constante no ofÃcio 001/2019,
subscrito pelo Subcomandante Rodrigo de AraÃºjo Monteiro, encaminhado ao Comandante Major Alle
Heden, do dia 13 do mesmo mÃªs, o que coloca em xeque a credibilidade das informaÃ§Ãµes prestadas
pelas autoridades envolvidas no procedimento, por inobservÃ¢ncia do disposto no artigo 37, incisos XIX e
XCVI, da Lei 6.8338/2006, que transcreveu; 10)Â Â Â Â Â A informaÃ§Ã£o contraditÃ³ria tem pertinÃªncia
com o ofÃcio parte s/nÂº, emitido pelo 2Âº SGT Ximendes, escalante do 20Âº GBM, destinado ao 2Âº Ten.
Erimar, Chefe da B/1 do 20Âº GBM, relatando que Â¿o SD BM ELIANDERSON faltou ao expediente sem
prÃ©via justificativa, em 12/02/2019Â¿, e despacho 01, item um, com o seguinte teor: Â¿Declaro ausente
o SB BM ELIANDERSON BRABO RODRIGUES, a contar de 00:00, do dia 13 de fevereiro de 2019Â¿;
11)Â Â Â Â Â Por faltar com a verdade, essas autoridades transgrediram diversos dispositivos legais que
fazem referÃªncia aos valores Policiais Militares e aos preceitos fundamentais, contaminando o processo e
induzindo a erro Ã quele que o julgaria e o condenaria, transcrevendo artigos e incisos do CÃ³digo de Ãtica
e do Estatuto dos Policiais Militares do Estado do ParÃ¡; 12)Â Â Â Â Â A parcialidade contaminou o
presidente do PADS, CapitÃ£o Torres, que deixou de averiguar o fato ventilado no seu depoimento,
constante Ã fl. 90, do procedimento, quanto Ã permuta do serviÃ§o do dia 12 de fevereiro de 2019 com o
SB Lira, que transcreveu; 13)Â Â Â Â Â Em alegaÃ§Ãµes finais mencionou tal falto, mas o presidente
omitiu-se em apurar, comprovando a sua parcialidade e extrema preocupaÃ§Ã£o com o prazo para
conclusÃ£o do inquÃ©rito, transcrevendo sua manifestaÃ§Ã£o quanto a este ponto; 14)Â Â Â Â Â O ato
comissivo de nÃ£o juntar aos autos cÃ³pia da fl. 117, do livro de ocorrÃªncia, retirou da autoridade
julgadora direito de enxergar a realidade dos fatos, produzindo vÃcio e a inevitÃ¡vel nulidade do processo,
pois foi caracterizada uma mentira como verdade, de modo que nÃ£o se pode afirmar que as autoridades
constituÃdas foram imparciais e absolutamente responsÃ¡veis e probas no exercÃcio destas
atribuiÃ§Ãµes, mas, ao contrÃ¡rio, em conluio, fizeram justiÃ§a com as prÃ³prias mÃ£os, condenando-o
antecipadamente, transcrevendo, em seguida, artigo de ato normativo que trata da escala de serviÃ§o no
Ã¢mbito da corporaÃ§Ã£o; 15)Â Â Â Â Â Como nÃ£o faltou ao serviÃ§o no dia 12 de fevereiro, mas
permutou com o SB Lira, somente deveria estar de serviÃ§o novamente no dia 15 deste mesmo mÃªs, de
modo que a contagem do prazo para caraterizaÃ§Ã£o da deserÃ§Ã£o somente comeÃ§aria a fluir a partir
da 00h00min do dia 17 do jÃ¡ referido mÃªs; 16)Â Â Â Â Â Estava acobertado por atestados mÃ©dicos,
liberando-o de suas atividades laborais, que foram protocolados por sua advogada, por meio de
petiÃ§Ãµes dirigidas ao Major Alle Heden, mas nÃ£o foram encaminhados Ã Junta MÃ©dica da
CorporaÃ§Ã£o e, por isso, considerado deserto, transcrevendo artigo de ato normativo que trata da
matÃ©ria; 17)Â Â Â Â Â O Major nÃ£o tinha competÃªncia para avaliar os atestados apresentados, mas o
fez, deixando, ainda, de considerÃ¡-los e encaminhÃ¡-los ao setor competente no prazo regimental e
alegou que se tratava de tentativa de descaracterizar a situaÃ§Ã£o de ausente, sem se desincumbir de
provar o alegado; 18)Â Â Â Â Â Em diversos momentos o processo foi contaminado por anÃ¡lises
subjetivas do Comandante do BatalhÃ£o de Mosqueiro (transcreveu informaÃ§Ãµes contidas no ofÃcio
19/2019, datado de 11/03/2019), ofendendo o princÃpio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia; 19)Â Â Â Â Â A
parcialidade iniciou-se com a visita da Delegada de PolÃcia, Dra. ClÃ¡udia Renta Guedes e Silva, ao Major
Heden, quando da apuraÃ§Ã£o de crime praticado em concurso pÃºblico, realizado no dia 10 de fevereiro
de 2019, quando teve seu nome mencionado pelas participantes autuadas em flagrante delito (Dalila
Taiany Carvalho Coelho, Grasiele Quaresma Mendes e Bianca Vera Cruz Nascimento), conforme consta
nos autos do InquÃ©rito Policial 0027320191000160; 20)Â Â Â Â Â A menÃ§Ã£o ao cargo de bombeiro
levou a Delegada do caso Ã conclusÃ£o de que o autor estaria em seu posto de serviÃ§o e,
consequentemente, seria encontrado naquele local, o que foi omitido deliberadamente pelo Major Heden,
mas a partir de tal fato o comandante intensificou as diligÃªncias para localizÃ¡-lo com o firme propÃ³sito
de prendÃª-lo e entregÃ¡-lo para a referida autoridade policial, o que configura transgressÃ£o disciplinar
por parte do referido oficial, transcrevendo dispositivos da Lei 6.833/2006; 21)Â Â Â Â Â Exigir que um
enfermo apresente pessoalmente atestados mÃ©dicos Ã© algo incompreensÃvel, dependendo da
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gravidade da doenÃ§a ou do problema de saÃºde, e o Major Heden nÃ£o reconheceu tais documentos
porque foram entregues por um estafeta e pelos advogados constituÃdos pelo autor, transcrevendo
dispositivos de ato normativo que disciplina a matÃ©ria; 22)Â Â Â Â Â Os atestados que apresentou e os
que foram concedidos posteriormente pela Junta MÃ©dica da CorporaÃ§Ã£o sÃ£o causas de
justificaÃ§Ã£o, transcrevendo o disposto no artigo 34, I, da Lei 6.833/2006, que trata da matÃ©ria; 23)Â Â
Â Â Â A licenÃ§a mÃ©dica concedida ao servidor afasta a materialidade de ilÃcitos que se configuram por
ausÃªncia ao serviÃ§o, por descaracterizar a intencionalidade das faltas ou dotÃ¡-las de justa causa; 24)Â
Â Â Â Â Veio a ser preso por deserÃ§Ã£o no dia 15 de abril de 2019; 25)Â Â Â Â Â Foi conduzido ao setor
mÃ©dico da corporaÃ§Ã£o e apresentou o atestado mÃ©dico expedido pelo Dr. Walber Santos, datado de
20/03/2019, apÃ³s a revogaÃ§Ã£o da sua prisÃ£o preventiva, nos autos do InquÃ©rito Militar nÂº
0001790-73.2019.814.0200, tendo o documento mÃ©dio sido homologado; 26)Â Â Â Â Â A ComissÃ£o
Disciplinar nÃ£o se desincumbiu de investigar a doenÃ§a e os atestados, optando por acreditar nas
ilaÃ§Ãµes do Major Heden, ignorando as provas apresentadas pelo autor, cerceando-lhe o contraditÃ³rio;
27)Â Â Â Â Â A enfermidade do autor foi tratada de forma jocosa pelo Presidente do Processo
Administrativo, quando analisou o primeiro atestado, o que fora transcrito; 28)Â Â Â Â Â O presidente do
procedimento nÃ£o tinha competÃªncia para analisar atestado mÃ©dico, o que caberia ao setor mÃ©dico
responsÃ¡vel, como determina ato normativo prÃ³prio; 29)Â Â Â Â Â NÃ£o tinha a referida autoridade
conhecimento tÃ©cnico, cientÃfico e profissional para transmutar CIDS em que foi enquadrada a
enfermidade que acometera o autor, alardeando tratar-se de mera Â¿dor de barrigaÂ¿, evidenciando a
parcialidade ao opinar que essa enfermidade nÃ£o o impediria de comparecer a qualquer Quartel do
Corpo de Bombeiros; 30)Â Â Â Â Â O comentÃ¡rio jocoso e subjetivo contaminou o relatÃ³rio e contrariou
disposiÃ§Ãµes legais (art. 27, Â§ 1Âº, da Lei 6.833/2006, e 12, do Decreto nÂº 4.346/2002), porque tinha
clara intenÃ§Ã£o de diminuir a importÃ¢ncia da enfermidade que lhe acometera para, com isso, corroborar
com sua tese, promovendo juÃzo de valor, ao considerar que o atestado seria mero ardil para tirÃ¡-lo da
condiÃ§Ã£o de foragido e ausente; 31)Â Â Â Â Â Se tinha certeza de que os atestados eram fraudulentos,
o correto seria periciÃ¡-los, em busca de prova robusta dessa evidÃªncia, confirmando suas suspeitas,
mas optou por simplesmente impregnar o relatÃ³rio de Â¿achismosÂ¿ infundados, transcrevendo
expressÃµes utilizadas no expediente a que fez referÃªncia; 32)Â Â Â Â Â O autor teve seu nome
envolvido em um inquÃ©rito policial iniciado no dia 10/02/2019, tombado sob o nÃºmero
00273/2019.100016-0 pela Delegada Dra. ClÃ¡udia Renata Guedes e Silva, e nessa investigaÃ§Ã£o trÃªs
mulheres tambÃ©m foram envolvidas, entre elas a sua companheira; 33)Â Â Â Â Â O autor, nesse dia do
certame, acompanhou sua companheira atÃ© seu local de trabalho, por volta de 19, quando a abordaram
e prenderam e, arbitrariamente, tentaram detÃª-lo, mas conseguiu evadir-se com o objetivo de se
defender; 34)Â Â Â Â Â Em decorrÃªncia dos depoimentos prestados pelas flagranteadas, a Delegada
requereu a prisÃ£o preventiva do autor, o que foi deferido pelo magistrado da Vara de InquÃ©ritos, que
assinou o mandado de prisÃ£o em 28/02/2019; 35)Â Â Â Â Â O regente do PADS, com clara intenÃ§Ã£o
de denigrir a imagem do autor e dar Ãªnfase a sua condiÃ§Ã£o de rÃ©u, em aÃ§Ã£o penal que gravita
sob o nÃºmero 0003307-77.2019.814.0401, na 3Âª Vara Criminal de BelÃ©m, lavrou no relatÃ³rio final do
processo administrativo os fatos da peÃ§a informativa que acompanhava a referida aÃ§Ã£o penal como
se fosse culpado e jÃ¡ estivesse condenado em carÃ¡ter definitivo, com sentenÃ§a transitada em julgado;
36)Â Â Â Â Â Cabia ao presidente do PADS informar objetivamente que o autor era rÃ©u no processo e
que tinha lhe sido concedido liberdade provisÃ³ria pelo juÃzo da Vara de InquÃ©rito por nÃ£o oferecer
risco Ã sociedade; 37)Â Â Â Â Â InquÃ©ritos e processos em andamento nÃ£o podem ser considerados
como maus antecedentes, sob pena de violaÃ§Ã£o ao princÃpio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia,
consagrado no artigo 5Âº, LVII, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, que transcreveu; 38)Â Â Â Â Â A
apreciaÃ§Ã£o pessoal Ã© vedada, nÃ£o se admitindo opiniÃµes a respeito dos fatos, salvo se necessÃ¡rio
Ã sua narrativa; 39)Â Â Â Â Â Ao emitir pareceres, ambos (Comandante do 20Âº BatalhÃ£o do CBM do
ParÃ¡ e o Presidente do PADS) manifestaram juÃzo prÃ©vio sobre a responsabilidade funcional do autor,
contaminando os demias atos, pois trataram a apresentaÃ§Ã£o dos atestados mÃ©dicos como engodo,
um ardil para descaracterizar a ausÃªncia, mas nÃ£o se desicumbiram de isto provar; 40)Â Â Â Â Â Ao se
ignorar o princÃpio do in dubio pro reo permitiu-se a aplicaÃ§Ã£o de penas extremamente graves ao autor,
consistente no seu licenciamento a bem da disciplina e a exclusÃ£o da corporaÃ§Ã£o; 41)Â Â Â Â Â O
desprezo pelos atestados mÃ©dicos que reconheciam a enfermidade grave no autor impediu a justificativa
aceitÃ¡vel quanto Ã sua ausÃªncia no serviÃ§o do dia 15/02/2019; 42)Â Â Â Â Â Verifica-se nos autos
prova supostamente emprestada, Ã fl. 39 do PADS, de uma diligÃªncia realizada em outro processo, no
qual o encarregado nÃ£o se identifica; 43)Â Â Â Â Â Nessa diligÃªncia, o servidor desconhecido alegou
que, em conversa informal com o psiquiatra do autor, Dr. Walber Santos, este teria lhe informado que o
seu estado de saÃºde nÃ£o lhe impediria de comparecer para prestar expediente, em total contra senso
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ao teor de seus atestados, mas que o referido mÃ©dico diz nunca ter pronunciado; 44)Â Â Â Â Â O
regente do PADS nÃ£o promoveu acareaÃ§Ã£o entre o mÃ©dico e o servidor desconhecido,
evidenciando que nÃ£o se buscava a verdade dos fatos, citando dispositivos da Lei 6.833/2006; 45)Â Â Â
Â Â A responsabilidade do condutor do PADS consistia em elucidar a celeuma instaurada nas
divergÃªncias apresentadas pelas partes, especialmente no que tangem Ã permuta de serviÃ§o ocorrida
no dia 12/02/2019, na credibilidade, idoneidade e veracidade dos atestados e laudos mÃ©dicos e na
acareaÃ§Ã£o entre o que declarou o militar desconhecido e o mÃ©dico Walber Santos, citando dispositivo
da Lei 6.833/2006 e doutrina sobre a matÃ©ria; 46)Â Â Â Â Â A Ãºnica testemunha ouvida no
procedimento, Major Heden, nÃ£o foi compromissada a dizer a verdade e nem alertada quanto ao crime
de falso testemunho, o que configura falta grave; 47)Â Â Â Â Â O acusado foi interrogado antes da oitiva
da testemunha, o que configura afronta ao princÃpio da ampla defesa, fazendo menÃ§Ã£o ao disposto no
artigo 159, da Lei federal nÂº 8.112/90, doutrina e pronunciamento do Superior Tribunal de JustiÃ§a sobre
este ponto; 48)Â Â Â Â Â O presidente do procedimento imprimiu celeridade para conclusÃ£o do trabalho
porque o autor iria adquirir estabilidade em 18 de maio de 2019; 49)Â Â Â Â Â Assim, o relatÃ³rio foi
concluÃdo em 8 de maio de 2019 e a soluÃ§Ã£o do procedimento foi dada em 13/05/2019, mas a Portaria
efetivando a sanÃ§Ã£o disciplinar foi assinada em 27/07/2019, quando jÃ¡ havia adquirido estabilidade,
com efeito retroativo a 13 de maio de 2019, o que nÃ£o poderia acontecer; 50)Â Â Â Â Â A Portaria
aplicando a sanÃ§Ã£o disciplinar ao autor deveria ter sido publicada atÃ© o dia 18 de maio de 2019, pois
a partir desta data, por ter adquirido estabilidade, somente por meio de Conselho de Disciplina poderia ser
punido com a exclusÃ£o da corporaÃ§Ã£o, como dispÃµe o artigo 112, da Lei estadual nÃºmero
6.833/2006; 51)Â Â Â Â Â EstÃ£o presentes os requisitos que autorizam a concessÃ£o da tutela
provisÃ³ria de urgÃªncia, consistente na probabilidade do direito e o risco de dano irreparÃ¡vel ou de
difÃcil reparaÃ§Ã£o, conforme dispÃµe o artigo 300, do CÃ³digo de Processo Civil; 52)Â Â Â Â Â Atestado
mÃ©dico indica que o autor Ã© incapaz definitivamente ao trabalho militar, pelo que deveria ter sido
reformado, conforme manifestaÃ§Ã£o da Junta de InspeÃ§Ã£o de SaÃºde, citando julgado sobre a
matÃ©ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida formulou o autor o pedido de antecipaÃ§Ã£o dos efeitos da
tutela inaudita altera pars para determinar a sua reintegraÃ§Ã£o ao cargo que ocupava e o pagamento das
verbas remuneratÃ³rias devidas, desde o seu desligamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s formular o
pedido de antecipaÃ§Ã£o dos efeitos da tutela, o autor iniciou um tÃ³pico denominando-o Â¿o mÃ©rito da
questÃ£o substratos fÃ¡ticosÂ¿ e passou a repetir o que jÃ¡ havia alegado atÃ© entÃ£o, sob a
alegaÃ§Ã£o de que o bom senso exige que os fatos sejam apresentados em ordem cronolÃ³gica para
facilitar o entendimento do imbrÃ³glio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Mais adiante o autor passou a discorrer
sobre os fundamentos jurÃdicos, transcrevendo diversos dispositivos da ConstituiÃ§Ã£o Federal e de leis,
cotejando com fatos e elementos de prova para demonstrar o direito alegado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Discorreu, ainda, sobre a gratuidade da justiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao final, requereu o autor: 1)Â Â
Â Â Â A confirmaÃ§Ã£o da medida liminar requerida; 2)Â Â Â Â Â A procedÃªncia da prejudicial de
mÃ©rito para declarar a nulidade absoluta do Processo Administrativo Disciplinar Simplificado - PADS
instaurado pela Portaria nÂº 241/2019; 3)Â Â Â Â Â A extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do
mÃ©rito, mantendo-se a determinaÃ§Ã£o quanto a sua reintegraÃ§Ã£o e o pagamento da
remuneraÃ§Ã£o devida desde a sua exclusÃ£o; 4)Â Â Â Â Â O deferimento da gratuidade da justiÃ§a; 5)Â
Â Â Â Â A citaÃ§Ã£o do requerido para responder ao processo; 6)Â Â Â Â Â Seja determinado ao setor de
saÃºde que encaminhe copia visÃvel do prontuÃ¡rio mÃ©dico porque as cÃ³pias que lhe foram
encaminhadas sÃ£o imprestÃ¡veis ou de difÃcil leitura, bem como a colaÃ§Ã£o completa do PADS, pois o
pedido de cÃ³pia formulado nÃ£o foi atendido; 7)Â Â Â Â Â O julgamento antecipado da lide; 8)Â Â Â Â Â
A procedÃªncia da aÃ§Ã£o no mÃ©rito, se o juÃzo entender que seja necessÃ¡ria a instruÃ§Ã£o
processual e a produÃ§Ã£o de outras provas; 9)Â Â Â Â Â A produÃ§Ã£o de provas por todos os meios
em direito admitidos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O pedido veio instruÃdo com documentos pertinentes. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Pela decisÃ£o de fls. 204/205, o juÃzo da 3Âª Vara da Capital declarou-se incompetente
para processar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos a este juÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Pelo despacho de fl. 210 foi determinado emenda Ã petiÃ§Ã£o inicial para que fosse juntada cÃ³pia
legÃvel da referida peÃ§a, o que foi atendido (fls. 213/275). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pela decisÃ£o de fl.
276 foi deferida a gratuidade da justiÃ§a e determinada a intimaÃ§Ã£o do Estado e do MinistÃ©rio
PÃºblico Militar para se manifestarem sobre o pedido de tutela provisÃ³ria de urgÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â O Estado e o MinistÃ©rio PÃºblico Militar manifestaram-se pelo indeferimento do pedido de tutela
provisÃ³ria de urgÃªncia (fls. 278/287). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relatado, passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Por se tratar de aÃ§Ã£o cÃvel que impugna ato disciplinar miliar, a competÃªncia para o julgamento
do feito Ã© do juÃzo de direito singular desta JustiÃ§a Militar estadual, conforme dispÃµe o artigo 125,
Â§Â§ 4Âº e 5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o Federal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Extrai-se da longa petiÃ§Ã£o do
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autor os seguintes pontos relevantes, que precisam ser examinados para decidir sobre o pedido de tutela
provisÃ³ria de urgÃªncia: 1)Â Â Â Â Â Houve ofensa ao devido processo legal, porque a autoridade
encarregada por conduzir o procedimento nÃ£o agiu com imparcialidade; 2)Â Â Â Â Â NÃ£o ocorreu a
deserÃ§Ã£o, pois havia permutado o serviÃ§o do dia 12/02/2019, de modo que nÃ£o poderia ter iniciado a
contagem do prazo a partir da meia noite do dia 13/02/2019 e, ainda, suas ausÃªncias estavam
acobertadas por atestas mÃ©dicos nos dias 15 e 16/02/2019; 3)Â Â Â Â Â OmissÃ£o do encarregado pelo
procedimento por nÃ£o se pronunciar sobre a alegada permuta; 4)Â Â Â Â Â OmissÃ£o do presidente do
PADS e de outros militares por nÃ£o terem juntado aos autos autorizaÃ§Ã£o da referida permuta; 5)Â Â Â
Â Â OmissÃ£o do presidente do PADS por nÃ£o ter apurado as doenÃ§as mencionadas nos atestados e
laudos mÃ©dicos, qualificados como fraudulentos; 6)Â Â Â Â Â OmissÃ£o do encarregado por nÃ£o ter
feito acareaÃ§Ã£o entre o autor de declaraÃ§Ã£o irresponsÃ¡vel e mentirosa de encarregado nÃ£o
identificado e o que declinara o Dr. Walber Santos; 7)Â Â Â Â Â Indevida e ilegal subjetividade dos
comentÃ¡rios, contaminando diversas peÃ§as dentro do processo; 8)Â Â Â Â Â Falta grave pelo nÃ£o
colhimento de compromisso da Ãºnica testemunha de acusaÃ§Ã£o; 9)Â Â Â Â Â DiscrepÃ¢ncia entre os
dispositivos mencionados na Portaria inaugural e a Portaria que encerrou o processo, ampliando o raio
acusatÃ³rio em prejuÃzo do esforÃ§o defensÃ³rio; 10)Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ã£o genÃ©rica quanto aos
dispositivos constantes nas Portarias 241 e 573/19, sem a devida fundamentaÃ§Ã£o, em afronta aos
princÃpios da motivaÃ§Ã£o das decisÃµes, ampla defesa o contraditÃ³rio; 11)Â Â Â Â Â Ofensa ao
princÃpio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia; 12)Â Â Â Â Â Desproporcionalidade entre o fato e a sanÃ§Ã£o
imposta; 13)Â Â Â Â Â HÃ¡ nulidade porque a Portaria que materializou a sanÃ§Ã£o disciplinar foi emitida
e publicada no dia 27/07/2019, quando jÃ¡ havia adquirido a estabilidade, tendo em vista que ingressou na
corporaÃ§Ã£o em 18/05/2009; 14)Â Â Â Â Â Houve ofensa ao princÃpio da ampla defesa porque foi
interrogado antes da inquiriÃ§Ã£o da testemunha ouvida no procedimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Observo, inicialmente, que alguns pontos alegados pelo autor nÃ£o podem ser apreciados, pois nÃ£o foi
juntado cÃ³pia integral do procedimento disciplinar e alguns documentos estÃ£o ilegÃveis. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Nota-se que documentos que poderiam ser relevantes para aferir o alegado na inicial nÃ£o foram
juntados, como, por exemplo, o depoimento da testemunha Major Alle Heden Trindade de Souza, que foi
responsÃ¡vel pela lavratura do termo de deserÃ§Ã£o (fl. 171). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu relatÃ³rio
final, Ã s fls. 71-verso/81, a autoridade que presidiu o procedimento fez as seguintes anotaÃ§Ãµes, que
reputo relevantes para anÃ¡lise do pedido de tutela provisÃ³ria de urgÃªncia: 1)Â Â Â Â Â No dia 10 de
fevereiro de 2019 foram presas em flagrante por fraude no concurso pÃºblico do DETRAN a senhora
LUANA (companheira do autor) e GRASIELE (que realizou a prova do concurso no lugar de LUANA), que
se utilizava de um celular oculto para receber o gabarito e documento falso (fl. 40, do procedimento); 2)Â Â
Â Â Â No momento da prisÃ£o de LUANA, ELIANDERSON estava no mesmo lugar, mas, para nÃ£o ser
preso em flagrante, subiu em sua motocicleta e empreendeu fuga (fl. 41, do procedimento), e nÃ£o
retornou mais para sua residÃªncia, escondendo-se na casa do tio Carlos Jorge, em Icoaraci (fls. 90 e 91,
do procedimento); 3)Â Â Â Â Â Em audiÃªncia de custÃ³dia realizada no dia 11 de fevereiro de 2019, o
autor foi apontado como mentor e executor da fraude no concurso pÃºblico, pelo que foi decretada a sua
prisÃ£o preventiva (fls. 40 e 41, do procedimento), passando o mesmo a figurar como foragido da justiÃ§a,
indo para endereÃ§o com localizaÃ§Ã£o desconhecida por amigos e familiares; 4)Â Â Â Â Â No dia 12 de
fevereiro de 2019 o autor nÃ£o compareceu para prestar serviÃ§o para o qual estava escalado no 20Âº
GBM, em Mosqueiro, permanecendo foragido; 5)Â Â Â Â Â No dia 13 de fevereiro de 2019 entrou na
condiÃ§Ã£o de ausente, assim permanecendo nos dias seguintes 6)Â Â Â Â Â No dia 15 de fevereiro de
2019 permaneceu escondido e incomunicÃ¡vel, nÃ£o indo para o expediente no 20Âº GBM, porÃ©m se
deslocou por meio de UBER de Icoaraci a Unimed (DOCA) e, em seguida, para a casa do SD LIRA, no
Bairro do GuamÃ¡ (fls. 89 e 90, do procedimento), ao qual entregou um atestado mÃ©dico com dispensa
para os dias 15 e 16 de fevereiro, com CIDs K29, K52 e A09 (fl. 25, do procedimento) para tentar justificar
falta ao serviÃ§o, porÃ©m nÃ£o revelou sua localizaÃ§Ã£o e nem se apresentou ao CBMPA; 7)Â Â Â Â Â
No dia 19 de fevereiro de 2019 o autor deslocou-se de UBER de Icoaraci atÃ© a Cidade Nova V,
Ananindeua, PA, onde Ã© foi atendido pelo Dr. Walber, CRM 1625, que lhe forneceu atestado mÃ©dico,
com CIDS F43 e F32, dispensando-o de suas atividades por 30 (trinta) dias; 8)Â Â Â Â Â O referido
atestado mÃ©dico foi entregue pela advogada do autor, Dra. Laura RosÃ¡rio, OAB/PA 8.352, no 20Âº
GBM, quando foi notificada para orientÃ¡-lo de que o referido documento nÃ£o afastaria a sua condiÃ§Ã£o
de ausente e nem evitaria a configuraÃ§Ã£o do crime de deserÃ§Ã£o, mas mesmo assim nÃ£o se
apresentou e constituiu um novo advogado (fl. 49 do procedimento); 9)Â Â Â Â Â No dia 20 de fevereiro de
2019, permanecendo na condiÃ§Ã£o de ausente e foragido, sem manter contato e informar sua
localizaÃ§Ã£o, intencionalmente desconhecida, deslocou-se de Icoaraci a BelÃ©m, PA, para constituir o
seu novo defensor, o Dr. AntÃ´nio LÃºcio; 10)Â Â Â Â Â Nesta mesma data (20/02/2019) trÃªs agentes
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foram em diligÃªncia atÃ© a presenÃ§a do Dr. Walber e o mesmo lhes revelou que o quadro de ansiedade
apresentado pelo autor nÃ£o o impediria de ir ao seu quartel cumprir expediente (fl. 39, do procedimento);
11)Â Â Â Â Â No dia 21 de fevereiro de 2019 restou configurada a deserÃ§Ã£o, pois nÃ£o se apresentou
em nenhuma organizaÃ§Ã£o militar atÃ© esta data; 12)Â Â Â Â Â No dia 28 de marÃ§o de 2019 foi
revogada a prisÃ£o preventiva e decretadas outras medidas cautelares; 13)Â Â Â Â Â No dia 15 de abril
de 2019 foi preso em flagrante pelo crime de deserÃ§Ã£o, quando compareceu para ser interrogado no
procedimento disciplinar (fls. 90 e 91, do procedimento); 14)Â Â Â Â Â No dia 16 de abril de 2019 foi
submetido a audiÃªncia de custÃ³dia, quando lhe foi concedido liberdade provisÃ³ria e aplicadas medidas
cautelares diversas da prisÃ£o; 15)Â Â Â Â Â No dia 17 de abril de 2019 foi submetido a Junta Regular de
SaÃºde, que homologou licenÃ§a medida do dia 20 de marÃ§o a 15 de junho de 2019, mas nÃ£o os
atestados mÃ©dicos referentes ao perÃodo da consumaÃ§Ã£o da deserÃ§Ã£o e de outras
transgressÃµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como jÃ¡ observado, algumas folhas do procedimento disciplinar
nÃ£o foram juntadas aos autos pelo autor, inviabilizando-se, assim, aferir a idoneidade de todas as suas
alegaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o juntou o autor documento apto a comprovar que havia
permutado o serviÃ§o do dia 12.2.2019, no 20Âº GBM, com o SD BM Lira, com autorizaÃ§Ã£o de superior
hierÃ¡rquico, como noticiou nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como observado pelo encarregado do
procedimento, em seu relatÃ³rio, os atestados mÃ©dicos que justificariam ausÃªncias em dias do perÃodo
de tempo em que transcorria o prazo para configuraÃ§Ã£o da deserÃ§Ã£o nÃ£o foram homologados pela
Junta Regular de SaÃºde da corporaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â E atestados emitidos por mÃ©dicos
particulares somente afastam a condiÃ§Ã£o de ausente, impedindo a configuraÃ§Ã£o do crime de
deserÃ§Ã£o, quando homologados pela instituiÃ§Ã£o militar. Nesse sentido: Â¿APELAÃÃO. DESERÃÃO.
PROBLEMAS DE SAÃDE. ATESTADO MÃDICO EMITIDO POR PROFISSIONAL PARTICULAR.
NECESSÃRIO COMPARECIMENTO Ã ORGANIZAÃÃO DE SAÃDE MILITAR PARA HOMOLOGAÃÃO.
AUSÃNCIA. VALIDAÃÃO DO DOCUMENTO. INOCORRÃNCIA. ESTADO DE NECESSIDADE. NÃO
CONFIGURAÃÃO. EXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. No caso sub examine, o que se discute
nÃ£o Ã© o direito do Apelante de se afastar do serviÃ§o para tratamento da saÃºde, mas, sim, de fazÃª-lo
sem a observÃ¢ncia das formalidades administrativas que sÃ£o exigidas, sem distinÃ§Ã£o, de todos os
militares. As alegaÃ§Ãµes de problemas de saÃºde apresentadas pelo Apelante nÃ£o se prestam a
justificar a ausÃªncia ao quartel, evidenciando que poderia ter agido de modo diverso, mÃ¡xime por ser
conhecedor da norma que prevÃª a necessidade de homologaÃ§Ã£o, por mÃ©dico militar, de atestado
expedido por profissional particular, como condiÃ§Ã£o para que o documento surta efeitos no Ã¢mbito
castrense. Provada e confessada a deserÃ§Ã£o e nÃ£o caracterizado o estado de necessidade, deve ser
mantido o decreto condenatÃ³rio. Recurso defensivo a que se nega provimento. UnÃ¢nime. (STM - AP:
739020127120012 AM 0000073-90.2012.7.12.0012, Relator: Alvaro Luiz Pinto, Data de Julgamento:
22/10/2013, Data de PublicaÃ§Ã£o: 05/11/2013 Vol: VeÃculo: DJE). Â Â Â Como observado pelo
presidente do procedimento em seu relatÃ³rio, o autor fez diversos deslocamentos para localidades
relativamente distantes da regiÃ£o metropolitana de BelÃ©m, PA, no perÃodo em que transcorria a
contagem do tempo para configuraÃ§Ã£o da deserÃ§Ã£o, mas nÃ£o teve o zelo e o cuidado de
comparecer Ã unidade militar a que servia para apresentar os atestados mÃ©dicos ou mesmo fazer
contato com o seu comandante para dar uma satisfaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os elementos de
prova carreado aos autos, especialmente o interrogatÃ³rio do prÃ³prio autor no procedimento, constante Ã
s fls. 98/99, leva a crer que o autor deixou de comparecer ao serviÃ§o a partir do dia 12 de fevereiro de
2019 nÃ£o porque estava com problema de saÃºde, mas porque havia decisÃ£o judicial decretando a sua
prisÃ£o preventiva como se infere do mandado de prisÃ£o que foi emitido em 13 de fevereiro de 2019 (fl.
57 verso). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, hÃ¡ fortes evidÃªncias de que o autor se escondeu para nÃ£o
ser preso e, como consequÃªncia disso, deixou de comparecer ou informar sua localizaÃ§Ã£o para o seu
comandante, de modo a evitar que fosse preso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â E a falta injustificada ao
serviÃ§o, caracterizando em tese o crime de deserÃ§Ã£o, tipificado no artigo 187, do CÃ³digo Penal
Militar, tambÃ©m configura transgressÃ£o disciplinar de natureza grave, que pode ensejar a aplicaÃ§Ã£o
da licenÃ§a a bem da disciplina, que foi a soluÃ§Ã£o dada autoridade julgadora na decisÃ£o juntada Ã s
fls. 52-verso/53. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, a decisÃ£o da autoridade julgadora estÃ¡ baseada em
substancioso relatÃ³rio elaborado pelo encarregado do procedimento, constante Ã s fls. 71-verso/81. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ evidÃªncias de parcialidade do presidente do procedimento disciplinar na
conduÃ§Ã£o do trabalho. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por certo que cabe ao presidente do procedimento
disciplinar fazer juÃzo de valor ao examinar fatos e provas carreados aos autos, mas isto nÃ£o demonstra
parcialidade ou que tenha agido com o intuito de prejudicar deliberadamente o autor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â A pressa para concluir o procedimento Ã© um dever do encarregado do procedimento, pois hÃ¡
previsÃ£o legal de prazo para tanto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o merece ser acolhida a alegaÃ§Ã£o de
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nulidade formulada pelo autor por suposta omissÃ£o imputada ao presidente do procedimento disciplinar
ou outros militares por nÃ£o terem diligenciado para produzir provas relativas Ã alegada permuta,
apuraÃ§Ã£o para comprovar a existÃªncia ou nÃ£o de doenÃ§as mencionadas nos atestados mÃ©dicos,
ou fazer acareaÃ§Ã£o, pois tais medidas poderiam ser requeridas pela defesa, que, pelo visto, nÃ£o o fez.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ como aferir se houve ilegalidade ou irregularidade quanto ao depoimento
da testemunha Alle Heden Trindade de Souza, por nÃ£o ter-lhe sido tomado o compromisso de dizer a
verdade, pois tal documento nÃ£o foi juntado aos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, a ausÃªncia de
tomada do compromisso legal da testemunha configura irregularidade, que nÃ£o caracteriza nulidade,
tendo como consequÃªncia ser tratada como informante, com diferente valoraÃ§Ã£o, eis que nÃ£o tÃªm o
dever de dizer a verdade. Nesse sentido: Â¿EMENTA: PENAL - TRÃFICO DE DROGA - NULIDADE POR
AUSENCIA DE COMPROMISSO LEGAL - DELITO DE TRÃFICO - AUTORIA E MATERIALIDADE -
COMPROVADAS - RECONHECIMENTO DO PRIVILÃGIO - IMPOSSIBILIDADE -- REESTRUTURAÃÃO
DA PENA - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO NEGADO. 1. ImpÃµe-se a condenaÃ§Ã£o porquanto
comprovadas estÃ£o a autoria e a materialidade do delito de trÃ¡fico, afastando-se os 2. InviÃ¡vel se
mostra o reconhecimento do privilÃ©gio previsto no artigo 33 Â§ 4Âº da Lei 11.343/06 em se tratando de
rÃ©u que nÃ£o cumpre os requisitos legais para tal 4. Recurso Negado V.V.: DES. ALEXANDRE VICTOR
DE CARVALHO (RELATOR) EMENTA: APELAÃÃO CRIMINAL - TRÃFICO DE DROGAS - AUDIÃNCIA
DE INSTRUÃÃO DE JULGAMENTO - TESTEMUNHAS OUVIDAS SEM PRESTAR COMPROMISSO -
NULIDADE - DESCABIMENTO - AFETAÃÃO RELATIVA Ã VALORAÃÃO PROBATÃRIA - TESTEMUNHA
OUVIDA COMO INFORMANTE - PEDIDO ABSOLUTÃRIO - PROVIMENTO - PARCA PRODUÃÃO
PROBATÃRIA - RECURSO DEFENSIVO PROVIDO. - Se o magistrado nÃ£o colhe o compromisso das
testemunhas, a consequÃªncia Ã© que serÃ£o tratadas como informante, com diferente valoraÃ§Ã£o, eis
que nÃ£o tÃªm o dever de dizer a verdade. - Sendo parca a prova produzida pela acusaÃ§Ã£o,
consistente, notadamente, em palavra de informante, sem qualquer outro respaldo, o Ãºnico provimento
possÃvel Ã© o absolutÃ³rioÂ¿. (TJ-MG - APR: 10223180060749001 MG, Relator: Alexandre Victor de
Carvalho, Data de Julgamento: 30/04/2019, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/05/2019). (Grifo nosso). Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â O outro ponto suscitado pelo autor, que considera que pode macular de nulidade o
procedimento disciplinar a que foi submetido, diz respeito Ã realizaÃ§Ã£o de seu interrogatÃ³rio antes da
oitiva da testemunha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quando o autor foi interrogado, em 19/02/2019 (fls. 98/99),
estava em vigor o artigo 82, da Lei 6.833/2006, em sua redaÃ§Ã£o original, que, pelo que se evidencia do
que dispunham os seus incisos II, III e IV, o interrogatÃ³rio era o primeiro ato de instruÃ§Ã£o do
procedimento, seguido da oitiva de ofendido e testemunhas.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Referido dispositivo
foi alterado com a ediÃ§Ã£o da Lei estadual nÂº 8.973/2020, publicada em 14 de janeiro de 2020,
estabelecendo que o interrogatÃ³rio do acusado, em procedimentos administrativos disciplinares, deveria
ser o Ãºltimo ato, apÃ³s a coleta de todas as provas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O que se vÃª, Ã© que houve
uma evoluÃ§Ã£o na legislaÃ§Ã£o estadual para melhor compatibilizar o momento da realizaÃ§Ã£o do
interrogatÃ³rio com os princÃpios do contraditÃ³rio e da ampla defesa, estes consagrados no artigo 5Âº,
LV, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, seguindo o mesmo caminho da legislaÃ§Ã£o processual penal nesse
ponto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, nÃ£o se pode considerar nulo o interrogatÃ³rio do acusado no
procedimento, se foi realizado em conformidade com a legislaÃ§Ã£o de regÃªncia, em vigor Ã Ã©poca,
nÃ£o havendo qualquer demonstraÃ§Ã£o de que tenha havido ofensa aos princÃpios do contraditÃ³rio e
da ampla defesa ou qualquer prejuÃzo para o exercÃcio do direito de defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nota-
se que o acusado poderia ter requerido que fosse novamente interrogado, depois da oitiva da testemunha,
mas nÃ£o o fez. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ainda alegou o autor a nulidade do procedimento porque a
portaria que o licenciou a bem da disciplina foi publicada em 27 de julho de 2019, quando jÃ¡ havia
adquirido estabilidade, na medida em que jÃ¡ contava com mais de 10 (dez) anos de serviÃ§o prestado Ã
corporaÃ§Ã£o, considerando que ingressou em 18 de maio de 2009, conforme dispÃµe a legislaÃ§Ã£o de
regÃªncia, de modo que somente por meio de Conselho de Disciplina, como estabelece o artigo 112, da
Lei 6.833/2006, poderia ser excluÃdo da corporaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que, como bem
observou o autor na petiÃ§Ã£o inicial, o fato ocorreu em fevereiro de 2019 e a decisÃ£o que o excluiu foi
proferida em 13 de maio de 2019, quando ainda nÃ£o era estÃ¡vel, pois sÃ³ viria adquirir tal condiÃ§Ã£o
no dia 18 deste mesmo mÃªs e ano. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, o procedimento adequando e a pena
mÃ¡xima aplicÃ¡vel, na esfera administrativa, considerando a data do fato e do julgamento do feito, por
nÃ£o ser o autor atÃ© entÃ£o estÃ¡vel, seriam o Processo Administrativo Disciplinar Simplificado e a
licenÃ§a a bem da disciplina, conforme dispÃµe o artigo 45, Â§ 1Âº, da Lei 6.833/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Ressalto, ainda, que eventual incapacidade do autor por problemas de saÃºde nÃ£o tem o condÃ£o
de afastar a sua responsabilidade por transgressÃ£o disciplinar praticada pelo mesmo durante o tempo em
que estava em atividade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã de se ressaltar, ainda, que a Lei estadual nÃºmero
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6.833/2006 aplica-se inclusive aos militares inativos, como se infere do disposto no seu artigo 1Âº. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cotejando o que consta na Portaria que determinou a instauraÃ§Ã£o do procedimento
disciplinar, constante Ã fl. 89, com a decisÃ£o da autoridade julgadora, juntada Ã s fls. 52-v/53, que teve
por base as informaÃ§Ãµes contidas no relatÃ³rio do encarregado (fls. 71-v/81), forÃ§oso Ã© reconhecer
que nÃ£o se verifica a alegada discrepÃ¢ncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nota-se claramente que o
procedimento foi instaurado para apurar a conduta do autor que deixou de comparecer ao serviÃ§o militar
a partir do dia 12/02/2019 e, com base no que foi apurado, houve a soluÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â E a
decisÃ£o que solucionou o procedimento (fls. 52-v/53) encontra-se devidamente fundamentada, baseada,
como jÃ¡ mencionado, no relatÃ³rio do encarregado (fls. 71-v/81), que se pautou em fatos e provas,
devidamente examinados e valorados, com indicaÃ§Ã£o adequada dos dispositivos legais que foram
infringidos e a capitulaÃ§Ã£o cabÃvel, especialmente em virtude da gravidade da conduta imputada ao
autor, que afetouÂ o sentimento do dever, a honra, o pudonor militar e o decoro da classe ee configurar
crime, pelo que Ã© definida como grave pelo artigo 31, Â§ 2Âº, I, III e VI, da Lei estadual nÃºmero
6.833/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por todo o exposto, forÃ§oso Ã© reconhecer, nÃ£o se verifica a
existÃªncia de prova inconteste quanto Ã alegada probabilidade do direito do autor, que Ã© um dos
requisitos para o deferimento da tutela provisÃ³ria de urgÃªncia, como dispÃµe o artigo 300, do CÃ³digo de
Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, decido: 1)Â Â Â Â Â Com fundamento no artigo
125, Â§Â§ 4Âº e 5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, defiro a gratuidade da justiÃ§a; 2)Â Â Â Â Â INDEFIRO
o pedido tutela provisÃ³ria de urgÃªncia formulado por ELIANDERSON BRABO RODRIGUES nos
presentes autos; 3)Â Â Â Â Â CITE-SE o Estado do ParÃ¡ para que, no prazo de 30 (trinta) dias Ãºteis (art.
183 do NCPC), apresente sua contestaÃ§Ã£o (art. 335 do NCPC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o
presente como mandado de citaÃ§Ã£o, nos termos do Provimento 03/2009 da CJRMB TJE/PA, com a
redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. nÂº 11/2009, daquele Ã³rgÃ£o correciona Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Apresentada a resposta no prazo assinado, dÃª-se vista Ã parte autora para a manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, vista ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA,
4:03. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado
d o  P a r Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 7 7 0 6 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito
Policial em: 08/03/2022 ENCARREGADO:ROBSON DE OLIVEIRA MARTINS INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:M. D. P. . Ã£CERTIDÃO Certifico, atravÃ©s das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o
conferidas por lei, que os presentes autos estÃ£o sobrestados em secretaria por determinaÃ§Ã£o do
magistrado, uma vez que este instaurou, no dia 25/02/2022, junto ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡, o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demanda Repetitiva Â¿ IRDR distribuÃdo sob o nÂº. 0802233-
04.2022.8.14.0000. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa
Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual PROCESSO:
00037875720208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Sindicância em: 08/03/2022 ENCARREGADO:FREDERICO
ALVES DA SILVA INDICIADO:MARCONE FERREIRA PEREIRA VITIMA:C. B. S. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Ante as consideraÃ§Ãµes do MPM, defiro o pedido de diligÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Encaminhem-se os
autos Ã Corregedoria da PolÃcia Militar para cumprimento da (s) diligÃªncia (s) requerida (s) pelo MPM em
60 (sessenta) dias.Â Â Â Â Â Â Â Â Fica prorrogado o prazo para conclusÃ£o do procedimento pelo
perÃodo de tempo concedido para o cumprimento da diligÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Retornando os autos, dÃª-
se vista ao MPM. Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA,
08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da
Vara Unica da JME/PA PROCESSO: 00040681320208140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Sindicância
em: 08/03/2022 ENCARREGADO:EDINEI MEDEIROS DA SILVA INDICIADO:SEM INDICIAMENTO
VITIMA:V. N. I. . Ã£CERTIDÃO Certifico, atravÃ©s das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por lei, que
os presentes autos estÃ£o sobrestados em secretaria por determinaÃ§Ã£o do magistrado, uma vez que
este instaurou, no dia 25/02/2022, junto ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, o Incidente de
ResoluÃ§Ã£o de Demanda Repetitiva Â¿ IRDR distribuÃdo sob o nÂº. 0802233-04.2022.8.14.0000. O
referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora de
Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual PROCESSO: 00040737920138140200 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Apelação Cível em: 08/03/2022 AUTOR:HEBER GESSE DE ALMEIDA MARTINS Representante(s): OAB
26925 - RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO (ADVOGADO) REU:ESTADO DO PARA -PMPA
IMPETRANTE:OMAR ADAMIL COSTA SARE. Processo: 0004073-79.2013.814.0200 DESPACHO Â Â Â
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Â Â Â Â Â Â Versa o expediente sobre pedido de desarquivamento dos autos em epÃgrafe, as custas
foram recolhidas e encontram-se inclusas ao expediente. Defiro o pedido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se
o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â BelÃ©m, PA, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE
JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â
FÃ³rum de: JUSTIÃA MILITARÂ Â Email: auditoria.militar@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Avenida 16 de
Novembro, 486Â CEP: 66.230-220Â Â Bairro: Cidade VelhaÂ Â Fone: (91)3222-9667 PROCESSO:
00041678020208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito Policial em: 08/03/2022 ENCARREGADO:MARIO LUIS
CARDOSO OLIVEIRA INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:J. P. S. . Ã£CERTIDÃO Certifico,
atravÃ©s das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por lei, que os presentes autos estÃ£o sobrestados
em secretaria por determinaÃ§Ã£o do magistrado, uma vez que este instaurou, no dia 25/02/2022, junto
ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demanda Repetitiva Â¿
IRDR distribuÃdo sob o nÂº. 0802233-04.2022.8.14.0000. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 08
de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar
E s t a d u a l  P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 6 9 6 0 2 0 1 4 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial Militar em: 08/03/2022 ENCARREGADO:OTAVIO JOSE PAULA DE BRITO INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:A. C. O. E. INTERESSADO:PAULO SERGIO CORREIA DA SILVA. DECISÃO Â
Â Â Â Â Â Â Ante as consideraÃ§Ãµes do MPM, defiro o pedido de diligÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â
Encaminhem-se os autos Ã Corregedoria da PolÃcia Militar para cumprimento da (s) diligÃªncia (s)
requerida (s) pelo MPM em 60 (sessenta) dias.Â Â Â Â Â Â Â Â Fica prorrogado o prazo para conclusÃ£o
do procedimento pelo perÃodo de tempo concedido para o cumprimento da diligÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â
Retornando os autos, dÃª-se vista ao MPM. Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se.Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â
Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA PROCESSO: 00042077220148140200 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Inquérito Policial Militar em: 08/03/2022 ENCARREGADO:LAZARO SARAIVA DE BRITO JUNIOR
INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:A. C. O. E. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Trata-
se de procedimento instaurado para apurar conduta de militar estadual que poderia configurar a prÃ¡tica
de crime militar. Â Â Â Â Â Â Os autos foram encaminhados a esta JustiÃ§a Militar estadual. Â Â Â Â Â Â
O MinistÃ©rio PÃºblico Militar requereu o arquivamento do procedimetno por nÃ£o haver elemetnos de
prova suficientes para dar suporte ao oferecimento de denuncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio
PÃºblico Ã© o tÃtular exclusivo da aÃ§Ã£o penal pÃºblica, cabendo a seus agentes, em princÃpio,
deliberarem quanto Ã existÃªncia ou nÃ£o de elementos suficientes para darem inÃcio a acusaÃ§Â¿o,
salvo o disposto na parte final do artigo 397, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Compulsando os autos, forÃ§oso Ã© reconhecer a insuficiÃªncia de elementos de prova para dar
suporte ao oferecimento da denÃºncia, impondo-se o arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ante o exposto, com fundamento no artigo 397, do CÃ³digo de Processo Penal Militar, determino o
arquivamento dos autos, sem prejuÃzo de sua reabertura, caso surjam novas provas quanto Ã¡
materialidade e indÃcios de autoria de crime militar. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpram-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 08 de marÃ§o de 2022. Lucas do Carmo de Jesus Juiz de Direito
Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00043554420188140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA
LEONARDO A??o: Procedimentos Investigatórios em: 08/03/2022 ENCARREGADO:HALDEMAR AGUIAR
DOS SANTOS INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:M. C. A. . Ã£CERTIDÃO Certifico, atravÃ©s das
atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por lei, que os presentes autos estÃ£o sobrestados em secretaria
por determinaÃ§Ã£o do magistrado, uma vez que este instaurou, no dia 25/02/2022, junto ao Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demanda Repetitiva Â¿ IRDR distribuÃdo
sob o nÂº. 0802233-04.2022.8.14.0000. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 08 de marÃ§o de
2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual
P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 3 2 1 9 2 0 1 9 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 08/03/2022 ENCARREGADO:JOSE GALDINO RIBEIRO FILHO
INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:D. A. A. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Ante as consideraÃ§Ãµes
do MPM, defiro o pedido de diligÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Encaminhem-se os autos Ã Corregedoria da
PolÃcia Militar para cumprimento da (s) diligÃªncia (s) requerida (s) pelo MPM em 60 (sessenta) dias.Â Â
Â Â Â Â Â Â Fica prorrogado o prazo para conclusÃ£o do procedimento pelo perÃodo de tempo concedido
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para o cumprimento da diligÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Retornando os autos, dÃª-se vista ao MPM. Â Â Â Â Â Â
Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â
Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 9 4 2 5 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito
Policial em: 08/03/2022 ENCARREGADO:MARCUS VINICIUS DOS SANTOS SILVA INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:W. D. R. C. . Ã£CERTIDÃO Certifico, atravÃ©s das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o
conferidas por lei, que os presentes autos estÃ£o sobrestados em secretaria por determinaÃ§Ã£o do
magistrado, uma vez que este instaurou, no dia 25/02/2022, junto ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡, o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demanda Repetitiva Â¿ IRDR distribuÃdo sob o nÂº. 0802233-
04.2022.8.14.0000. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa
Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual PROCESSO:
00045011720208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito Policial em: 08/03/2022 ENCARREGADO:ADRIANA
COUTINHO DA CUNHA INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:V. N. I. . Ã£CERTIDÃO Certifico,
atravÃ©s das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por lei, que os presentes autos estÃ£o sobrestados
em secretaria por determinaÃ§Ã£o do magistrado, uma vez que este instaurou, no dia 25/02/2022, junto
ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demanda Repetitiva Â¿
IRDR distribuÃdo sob o nÂº. 0802233-04.2022.8.14.0000. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 08
de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar
E s t a d u a l  P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 1 9 3 8 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito
Policial em: 08/03/2022 ENCARREGADO:ELDERBARAN QUEIROZ LEAL INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:W. A. G. . Ã£CERTIDÃO Certifico, atravÃ©s das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o
conferidas por lei, que os presentes autos estÃ£o sobrestados em secretaria por determinaÃ§Ã£o do
magistrado, uma vez que este instaurou, no dia 25/02/2022, junto ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡, o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demanda Repetitiva Â¿ IRDR distribuÃdo sob o nÂº. 0802233-
04.2022.8.14.0000. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa
Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual PROCESSO:
00045947720208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito Policial em: 08/03/2022 ENCARREGADO:CHARLLENY
DIONELLY PINHEIRO LOBO INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:F. C. R. . Ã£CERTIDÃO Certifico,
atravÃ©s das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por lei, que os presentes autos estÃ£o sobrestados
em secretaria por determinaÃ§Ã£o do magistrado, uma vez que este instaurou, no dia 25/02/2022, junto
ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demanda Repetitiva Â¿
IRDR distribuÃdo sob o nÂº. 0802233-04.2022.8.14.0000. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 08
de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar
E s t a d u a l  P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 1 2 6 9 2 0 1 8 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 08/03/2022 ENCARREGADO:CLEBERSON NASCIMENTO SOUZA
INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:J. W. G. M. . Ã£CERTIDÃO Certifico, atravÃ©s das
atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por lei, que os presentes autos estÃ£o sobrestados em secretaria
por determinaÃ§Ã£o do magistrado, uma vez que este instaurou, no dia 25/02/2022, junto ao Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demanda Repetitiva Â¿ IRDR distribuÃdo
sob o nÂº. 0802233-04.2022.8.14.0000. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 08 de marÃ§o de
2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 0 7 0 9 2 0 1 8 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 08/03/2022 ENCARREGADO:EXPEDITO DE BRITO JUNIOR
INDICIADO:LUIZ GUILHERME MENEZES DA SILVA VITIMA:A. C. O. E. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Ante
as consideraÃ§Ãµes do MPM, defiro o pedido de diligÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Encaminhem-se os autos Ã
Corregedoria da PolÃcia Militar para cumprimento da (s) diligÃªncia (s) requerida (s) pelo MPM em 60
(sessenta) dias.Â Â Â Â Â Â Â Â Fica prorrogado o prazo para conclusÃ£o do procedimento pelo perÃodo
de tempo concedido para o cumprimento da diligÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Retornando os autos, dÃª-se vista
ao MPM. Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 08 de
marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara
Unica  da  JME/PA PROCESSO:  00049974620208140200 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito
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Policial em: 08/03/2022 ENCARREGADO:EDER DE JESUS PEREIRA DA SILVA INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:J. V. S. A. VITIMA:F. R. L. . Ã£CERTIDÃO Certifico, atravÃ©s das atribuiÃ§Ãµes
que me sÃ£o conferidas por lei, que os presentes autos estÃ£o sobrestados em secretaria por
determinaÃ§Ã£o do magistrado, uma vez que este instaurou, no dia 25/02/2022, junto ao Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demanda Repetitiva Â¿ IRDR distribuÃdo
sob o nÂº. 0802233-04.2022.8.14.0000. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 08 de marÃ§o de
2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 4 7 7 2 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial em: 08/03/2022 ENCARREGADO:CARLOS MAX AMARAL DANTAS INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:A. C. O. E. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Trata-se de
procedimento instaurado para apurar conduta de militar estadual que poderia configurar a prÃ¡tica de
crime militar. Â Â Â Â Â Â Os autos foram encaminhados a esta JustiÃ§a Militar estadual. Â Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico Militar requereu o arquivamento do procedimetno por nÃ£o haver elemetnos de prova
suficientes para dar suporte ao oferecimento de denuncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico
Ã© o tÃtular exclusivo da aÃ§Ã£o penal pÃºblica, cabendo a seus agentes, em princÃpio, deliberarem
quanto Ã existÃªncia ou nÃ£o de elementos suficientes para darem inÃcio a acusaÃ§Â¿o, salvo o disposto
na parte final do artigo 397, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando
os autos, forÃ§oso Ã© reconhecer a insuficiÃªncia de elementos de prova para dar suporte ao
oferecimento da denÃºncia, impondo-se o arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o
exposto, com fundamento no artigo 397, do CÃ³digo de Processo Penal Militar, determino o arquivamento
dos autos, sem prejuÃzo de sua reabertura, caso surjam novas provas quanto Ã¡ materialidade e indÃcios
de autoria de crime militar. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se. Â Â Â Â Â
BelÃ©m, PA, 08 de marÃ§o de 2022. Lucas do Carmo de Jesus Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da
JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00051204420208140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito
Po l i c i a l  em:  08 /03 /2022  ENCARREGADO:FEL IPE  R ICARDO CASTRO DA S ILVA
INVESTIGADO:POLICIAL MILITAR SEM INDICIAMENTO VITIMA:A. C. O. E. . Ã£CERTIDÃO Certifico,
atravÃ©s das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por lei, que os presentes autos estÃ£o sobrestados
em secretaria por determinaÃ§Ã£o do magistrado, uma vez que este instaurou, no dia 25/02/2022, junto
ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demanda Repetitiva Â¿
IRDR distribuÃdo sob o nÂº. 0802233-04.2022.8.14.0000. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 08
de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar
E s t a d u a l  P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 3 5 1 3 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito
Policial em: 08/03/2022 ENCARREGADO:PAULO HENRIQUE CARDOSO SOBRINHO INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:E. E. T. J. . Ã£CERTIDÃO Certifico, atravÃ©s das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o
conferidas por lei, que os presentes autos estÃ£o sobrestados em secretaria por determinaÃ§Ã£o do
magistrado, uma vez que este instaurou, no dia 25/02/2022, junto ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡, o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demanda Repetitiva Â¿ IRDR distribuÃdo sob o nÂº. 0802233-
04.2022.8.14.0000. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa
Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual PROCESSO:
00057928620198140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o:  Proced imentos Invest igatór ios  em:  08/03/2022
ENCARREGADO:DENISON CAVALCANTE DE SOUZA INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:V. N. I.
. Ã£CERTIDÃO Certifico, atravÃ©s das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por lei, que os presentes
autos estÃ£o sobrestados em secretaria por determinaÃ§Ã£o do magistrado, uma vez que este instaurou,
no dia 25/02/2022, junto ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de
Demanda Repetitiva Â¿ IRDR distribuÃdo sob o nÂº. 0802233-04.2022.8.14.0000. O referido Ã© verdade
e dou fÃ©. BelÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica
da JustiÃ§a Militar Estadual PROCESSO: 00059586820178140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SIMONE CAVALCANTE MONTEIRO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 DENUNCIADO:ANTONIO CARLOS SILVA NASCIMENTO
Representante(s): FABIO PIRES NAMEKATA - DEFENSOR PÚBLICO (DEFENSOR) VITIMA:O. E.
PROMOTOR:PRIMEIRA PROMOTORIA DE JUSTICA MILITAR. TERMO DE ENTREGA COMPROVANTE
DE DEPOSITO Â Ao(s) 08 (oito) dia(s) do mÃªs de marÃ§o (03) do ano de dois mil e vinte e dois (2022),
na sede da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, sita Ã Avenida 16 de Novembro, 486, bairro da Cidade
Velha, compareceu por volta das 9h38 o PM RESERVA ANTONIO CARLOS SILVA NASCIMENTO, jÃ¡
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qualificado nos autos de Processo nÂº 0005958-68.2017.814.0401, apresentando 01 (um) comprovante de
depÃ³sito ao FISP, no valor de R$ 16,70 (dezesseis reais e setenta centavos) referente a 3Âªparcela de 24
conforme determinado em ata de audiÃªncia. Eu Simone Cavalcante Monteiro, Assessora JudiciÃ¡ria da
JME/PA, lavrei o presente termo, com base no provimento 08/2014-CJRMB,o qual assino juntamente com
o acusado.Â Â Simone Cavalcante Monteiro Assessora JudiciÃ¡ria da JME/PA Antonio Carlos Silva
Nascimento Acusado PROCESSO: 00078133520198140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 08/03/2022 ENCARREGADO:WAGNER MELO ALMEIDA
INDICIADO:SEM INDICIADOS VITIMA:A. C. O. E. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Ante as consideraÃ§Ãµes do
MPM, defiro o pedido de diligÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Encaminhem-se os autos Ã Corregedoria da PolÃcia
Militar para cumprimento da (s) diligÃªncia (s) requerida (s) pelo MPM em 60 (sessenta) dias.Â Â Â Â Â Â
Â Â Fica prorrogado o prazo para conclusÃ£o do procedimento pelo perÃodo de tempo concedido para o
cumprimento da diligÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Retornando os autos, dÃª-se vista ao MPM. Â Â Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â
Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 8 0 2 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 DENUNCIADO:GERALDO RIBEIRO SOBRAL VITIMA:F. J. A. S.
PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA DA JUSTICA MILITAR DO ESTADO. DESPACHO Â Â Â Â Â Â
DÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar para se manifestar sobre a defesa preliminar dos
acusados, em conformidade com o artigo 409, do CÃ³digo de Processo Penal comum, que se aplica
subsidiariamente ao processo penal militar, por forÃ§a do disposto no artigo 3Âº, Â¿aÂ¿, do CÃ³digo de
Processo Penal Militar, bem como o Manual de rotinas das Varas Criminais e de ExecuÃ§Ãµes Penais1. Â
Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. ExpeÃ§a o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 08 de marÃ§o
de 2022. Lucas do Carmo de Jesus Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica daÂ JME/PA Â 1
Manual de rotinas das Varas Criminais e de ExecuÃ§Ãµes Penais (pÃ¡g. 34): ImpugnaÃ§Ã£o das
preliminares e/ou documentos. Rotina: Anexados documentos com a resposta escrita do acusado, ou
suscitadas preliminares, abrir vista ao MinistÃ©rio PÃºblico, antes de se proferir a decisÃ£o saneadora.
P R O C E S S O :  0 0 1 7 8 1 1 6 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Termo
Circunstanciado em: 08/03/2022 VITIMA:M. S. B. AUTOR DO FATO:NILTON PANTOJA DA SILVA.
DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar conduta de
militar estadual que poderia configurar a prÃ¡tica de crime militar. Â Â Â Â Â Â Os autos foram
encaminhados a esta JustiÃ§a Militar estadual. Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Militar requereu o
arquivamento do procedimetno por nÃ£o haver elemetnos de prova suficientes para dar suporte ao
oferecimento de denuncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o tÃtular exclusivo da
aÃ§Ã£o penal pÃºblica, cabendo a seus agentes, em princÃpio, deliberarem quanto Ã existÃªncia ou nÃ£o
de elementos suficientes para darem inÃcio a acusaÃ§Â¿o, salvo o disposto na parte final do artigo 397,
do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, forÃ§oso Ã©
reconhecer a insuficiÃªncia de elementos de prova para dar suporte ao oferecimento da denÃºncia,
impondo-se o arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, com fundamento no
artigo 397, do CÃ³digo de Processo Penal Militar, determino o arquivamento dos autos, sem prejuÃzo de
sua reabertura, caso surjam novas provas quanto Ã¡ materialidade e indÃcios de autoria de crime militar. Â
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 08 de marÃ§o de
2022. Lucas do Carmo de Jesus Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado do
P a r Ã ¡  P R O C E S S O :  0 1 0 5 1 9 5 6 7 2 0 1 5 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Auto de
Prisão em Flagrante em: 08/03/2022 ENCARREGADO:ANTONIEL NASCIMENTO DE SOUSA
INDICIADO:HARLEY LEVY CORREA DA SILVA INDICIADO:PEDRO ANTONIO PINHEIRO BONATTI
VITIMA:A. C. O. E. . Processo: 0105195-67.2015.814.0200 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Versa o
expediente sobre pedido de desarquivamento dos autos em epÃgrafe, o requerente juntou declaraÃ§Ã£o
de hipossuficiÃªncia. Defiro o pedido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â
BelÃ©m, PA, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular da Vara Unica da JME/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: JUSTIÃA MILITARÂ Â
Email: auditoria.militar@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Avenida 16 de Novembro, 486Â CEP: 66.230-220Â Â
Bairro: Cidade VelhaÂ Â Fone: (91)3222-9667 
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EDITAL-INTIMAÇÃO - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
 

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor LUCAS DO CARMO DE JESUS, Juiz de Direito Titular da Vara Única da
Justiça Militar do Estado.

 
 

 
AÇÃO CÍVEL: 0002647-85.2020.8.14.0200

 
 

 
AUTOR: ELIANDERSON BRABO RODRIGUES

 
 

 
ADVOGADO: DR. ANTONIO LÚCIO MARTIN DE MELLO (OAB-PA 3194).

 
 

 
RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO).

 
 

 
Processo número 0002647-85.2020.814.0200

 
Autor: ELIANDERSON BRABO RODRIGUES

 
Requerido: ESTADO DO PARÁ

 
Assunto: ação declaratória de nulidade de ato administrativo

 
 

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA SERVINDO COMO MANDAO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 
 

 
Trata-se de ação declaratória de nulidade de ato administrativo disciplinar, com pedido de tutela provisória
de urgência (antecipação de tutela), ajuizada por ELIANDERSON BRABO RODRIGUES, qualificado nos
autos, em face do ESTADO DO PARÁ.

 
Alegou o autor, quanto aos fatos e fundamentos jurídicos relevantes e necessários para compreensão do
caso, em síntese, os seguintes pontos:

 
 
Na tramitação do procedimento disciplinar que resultou no seu licenciamento a bem da disciplina
houve ofensa aos princípios da ampla defesa e do contraditório, que se encontram consubstanciados
no devido processo legal, consagrado no artigo 5º, alíneas LIV e LV, da Constituição Federal;
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O fato delituoso que lhe foi imputado, deserção, é atípico e se houve alguma falha não seria ela
bastante para se aplicar a pena que foi imposta;

 
 
O encarregado pelo procedimento, na sua ânsia descomedida em fazer justiça por seus próprios
olhos e maneira, agiu de modo contrário ao disposto no artigo 37, da Constituição Federal, que
consagra os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

 
 
O procedimento instaurado para apurar a conduta que lhe foi imputada reveste-se de inúmeras
ilegalidades;

 
 
Na fase de apuração, o presidente tem plena liberdade na colheita de provas, não se subordinando
às partes e nem à hierarquia da corporação, mas não pode descuidar-se dos princípios
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, transcrevendo excerto de doutrina do publicista
Hely Lopes Meireilles;

 
 
Houve omissão ou, quiçá, má-fé, dolo e parcialidade do encarregado na investigação dos fatos que
originaram o procedimento disciplinar nulo;

 
 
Estava na escala de serviço do dia 12 de fevereiro de 2019, mas permutou com o Estafeta Lira, que
o substituiu, conforme consta na fl. 117 do livro de ocorrência da unidade militar;

 
 
Assim, não se pode considerar que deixou de comparecer ilegalmente ao serviço no dia 12 de
fevereiro de 2019, de modo que não poderia ter iniciada a contagem do tempo a partir da 00h00min
do dia 13 do mesmo mês, como estabelece o artigo 45, § 1º, do Código Penal Militar (que
transcreveu), para fins de configuração do crime de deserção, tipificado no artigo 187, do mesmo
Código;

 
 
Como não faltou ao serviço no dia 12 de fevereiro de 2019, é mentirosa a informação constante no
ofício 001/2019, subscrito pelo Subcomandante Rodrigo de Araújo Monteiro, encaminhado ao
Comandante Major Alle Heden, do dia 13 do mesmo mês, o que coloca em xeque a credibilidade das
informações prestadas pelas autoridades envolvidas no procedimento, por inobservância do disposto
no artigo 37, incisos XIX e XCVI, da Lei 6.8338/2006, que transcreveu;

 
 
A informação contraditória tem pertinência com o ofício parte s/nº, emitido pelo 2º SGT Ximendes,
escalante do 20º GBM, destinado ao 2º Ten. Erimar, Chefe da B/1 do 20º GBM, relatando que ¿o
SD BM ELIANDERSON faltou ao expediente sem prévia justificativa, em 12/02/2019¿, e despacho
01, item um, com o seguinte teor: ¿Declaro ausente o SB BM ELIANDERSON BRABO
RODRIGUES, a contar de 00:00, do dia 13 de fevereiro de 2019¿;

 
 
Por faltar com a verdade, essas autoridades transgrediram diversos dispositivos legais que fazem
referência aos valores Policiais Militares e aos preceitos fundamentais, contaminando o processo e
induzindo a erro àquele que o julgaria e o condenaria, transcrevendo artigos e incisos do Código de
Ética e do Estatuto dos Policiais Militares do Estado do Pará;

 
 
A parcialidade contaminou o presidente do PADS, Capitão Torres, que deixou de averiguar o fato
ventilado no seu depoimento, constante à fl. 90, do procedimento, quanto à permuta do serviço do
dia 12 de fevereiro de 2019 com o SB Lira, que transcreveu;
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Em alegações finais mencionou tal falto, mas o presidente omitiu-se em apurar, comprovando a sua
parcialidade e extrema preocupação com o prazo para conclusão do inquérito, transcrevendo sua
manifestação quanto a este ponto;

 
 
O ato comissivo de não juntar aos autos cópia da fl. 117, do livro de ocorrência, retirou da
autoridade julgadora direito de enxergar a realidade dos fatos, produzindo vício e a inevitável
nulidade do processo, pois foi caracterizada uma mentira como verdade, de modo que não se pode
afirmar que as autoridades constituídas foram imparciais e absolutamente responsáveis e probas
no exercício destas atribuições, mas, ao contrário, em conluio, fizeram justiça com as próprias
mãos, condenando-o antecipadamente, transcrevendo, em seguida, artigo de ato normativo que
trata da escala de serviço no âmbito da corporação;

 
 
Como não faltou ao serviço no dia 12 de fevereiro, mas permutou com o SB Lira, somente deveria
estar de serviço novamente no dia 15 deste mesmo mês, de modo que a contagem do prazo para
caraterização da deserção somente começaria a fluir a partir da 00h00min do dia 17 do já referido
mês;

 
 
Estava acobertado por atestados médicos, liberando-o de suas atividades laborais, que foram
protocolados por sua advogada, por meio de petições dirigidas ao Major Alle Heden, mas não foram
encaminhados à Junta Médica da Corporação e, por isso, considerado deserto, transcrevendo
artigo de ato normativo que trata da matéria;

 
 
O Major não tinha competência para avaliar os atestados apresentados, mas o fez, deixando, ainda,
de considerá-los e encaminhá-los ao setor competente no prazo regimental e alegou que se tratava
de tentativa de descaracterizar a situação de ausente, sem se desincumbir de provar o alegado;

 
 
Em diversos momentos o processo foi contaminado por análises subjetivas do Comandante do
Batalhão de Mosqueiro (transcreveu informações contidas no ofício 19/2019, datado de
11/03/2019), ofendendo o princípio da presunção de inocência;

 
 
A parcialidade iniciou-se com a visita da Delegada de Polícia, Dra. Cláudia Renta Guedes e Silva,
ao Major Heden, quando da apuração de crime praticado em concurso público, realizado no dia 10
de fevereiro de 2019, quando teve seu nome mencionado pelas participantes autuadas em flagrante
delito (Dalila Taiany Carvalho Coelho, Grasiele Quaresma Mendes e Bianca Vera Cruz
Nascimento), conforme consta nos autos do Inquérito Policial 0027320191000160;

 
 
A menção ao cargo de bombeiro levou a Delegada do caso à conclusão de que o autor estaria em
seu posto de serviço e, consequentemente, seria encontrado naquele local, o que foi omitido
deliberadamente pelo Major Heden, mas a partir de tal fato o comandante intensificou as diligências
para localizá-lo com o firme propósito de prendê-lo e entregá-lo para a referida autoridade policial, o
que configura transgressão disciplinar por parte do referido oficial, transcrevendo dispositivos da Lei
6.833/2006;

 
 
Exigir que um enfermo apresente pessoalmente atestados médicos é algo incompreensível,
dependendo da gravidade da doença ou do problema de saúde, e o Major Heden não reconheceu
tais documentos porque foram entregues por um estafeta e pelos advogados constituídos pelo
autor, transcrevendo dispositivos de ato normativo que disciplina a matéria;
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Os atestados que apresentou e os que foram concedidos posteriormente pela Junta Médica da
Corporação são causas de justificação, transcrevendo o disposto no artigo 34, I, da Lei 6.833/2006,
que trata da matéria;

 
 
A licença médica concedida ao servidor afasta a materialidade de ilícitos que se configuram por
ausência ao serviço, por descaracterizar a intencionalidade das faltas ou dotá-las de justa causa;

 
 
Veio a ser preso por deserção no dia 15 de abril de 2019;

 
 
Foi conduzido ao setor médico da corporação e apresentou o atestado médico expedido pelo Dr.
Walber Santos, datado de 20/03/2019, após a revogação da sua prisão preventiva, nos autos do
Inquérito Militar nº 0001790-73.2019.814.0200, tendo o documento médio sido homologado;

 
 
A Comissão Disciplinar não se desincumbiu de investigar a doença e os atestados, optando por
acreditar nas ilações do Major Heden, ignorando as provas apresentadas pelo autor, cerceando-lhe
o contraditório;

 
 
A enfermidade do autor foi tratada de forma jocosa pelo Presidente do Processo Administrativo,
quando analisou o primeiro atestado, o que fora transcrito;

 
 
O presidente do procedimento não tinha competência para analisar atestado médico, o que caberia
ao setor médico responsável, como determina ato normativo próprio;

 
 
Não tinha a referida autoridade conhecimento técnico, científico e profissional para transmutar CIDS
em que foi enquadrada a enfermidade que acometera o autor, alardeando tratar-se de mera ¿dor
de barriga¿, evidenciando a parcialidade ao opinar que essa enfermidade não o impediria de
comparecer a qualquer Quartel do Corpo de Bombeiros;

 
 
O comentário jocoso e subjetivo contaminou o relatório e contrariou disposições legais (art. 27, § 1º,
da Lei 6.833/2006, e 12, do Decreto nº 4.346/2002), porque tinha clara intenção de diminuir a
importância da enfermidade que lhe acometera para, com isso, corroborar com sua tese,
promovendo juízo de valor, ao considerar que o atestado seria mero ardil para tirá-lo da condição
de foragido e ausente;

 
 
Se tinha certeza de que os atestados eram fraudulentos, o correto seria periciá-los, em busca de
prova robusta dessa evidência, confirmando suas suspeitas, mas optou por simplesmente
impregnar o relatório de ¿achismos¿ infundados, transcrevendo expressões utilizadas no
expediente a que fez referência;

 
 
O autor teve seu nome envolvido em um inquérito policial iniciado no dia 10/02/2019, tombado sob
o número 00273/2019.100016-0 pela Delegada Dra. Cláudia Renata Guedes e Silva, e nessa
investigação três mulheres também foram envolvidas, entre elas a sua companheira;

 
 
O autor, nesse dia do certame, acompanhou sua companheira até seu local de trabalho, por volta
de 19, quando a abordaram e prenderam e, arbitrariamente, tentaram detê-lo, mas conseguiu
evadir-se com o objetivo de se defender;
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Em decorrência dos depoimentos prestados pelas flagranteadas, a Delegada requereu a prisão
preventiva do autor, o que foi deferido pelo magistrado da Vara de Inquéritos, que assinou o
mandado de prisão em 28/02/2019;

 
 
O regente do PADS, com clara intenção de denigrir a imagem do autor e dar ênfase a sua condição
de réu, em ação penal que gravita sob o número 0003307-77.2019.814.0401, na 3ª Vara Criminal
de Belém, lavrou no relatório final do processo administrativo os fatos da peça informativa que
acompanhava a referida ação penal como se fosse culpado e já estivesse condenado em caráter
definitivo, com sentença transitada em julgado;

 
 
Cabia ao presidente do PADS informar objetivamente que o autor era réu no processo e que tinha
lhe sido concedido liberdade provisória pelo juízo da Vara de Inquérito por não oferecer risco à
sociedade;

 
 
Inquéritos e processos em andamento não podem ser considerados como maus antecedentes, sob
pena de violação ao princípio da presunção de inocência, consagrado no artigo 5º, LVII, da
Constituição Federal, que transcreveu;

 
 
A apreciação pessoal é vedada, não se admitindo opiniões a respeito dos fatos, salvo se necessário
à sua narrativa;

 
 
Ao emitir pareceres, ambos (Comandante do 20º Batalhão do CBM do Pará e o Presidente do
PADS) manifestaram juízo prévio sobre a responsabilidade funcional do autor, contaminando os
demias atos, pois trataram a apresentação dos atestados médicos como engodo, um ardil para
descaracterizar a ausência, mas não se desicumbiram de isto provar;

 
 
Ao se ignorar o princípio do in dubio pro reo permitiu-se a aplicação de penas extremamente graves
ao autor, consistente no seu licenciamento a bem da disciplina e a exclusão da corporação;

 
 
O desprezo pelos atestados médicos que reconheciam a enfermidade grave no autor impediu a
justificativa aceitável quanto à sua ausência no serviço do dia 15/02/2019;

 
 
Verifica-se nos autos prova supostamente emprestada, à fl. 39 do PADS, de uma diligência
realizada em outro processo, no qual o encarregado não se identifica;

 
 
Nessa diligência, o servidor desconhecido alegou que, em conversa informal com o psiquiatra do
autor, Dr. Walber Santos, este teria lhe informado que o seu estado de saúde não lhe impediria de
comparecer para prestar expediente, em total contra senso ao teor de seus atestados, mas que o
referido médico diz nunca ter pronunciado;

 
 
O regente do PADS não promoveu acareação entre o médico e o servidor desconhecido,
evidenciando que não se buscava a verdade dos fatos, citando dispositivos da Lei 6.833/2006;

 
 
A responsabilidade do condutor do PADS consistia em elucidar a celeuma instaurada nas
divergências apresentadas pelas partes, especialmente no que tangem à permuta de serviço
ocorrida no dia 12/02/2019, na credibilidade, idoneidade e veracidade dos atestados e laudos
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médicos e na acareação entre o que declarou o militar desconhecido e o médico Walber Santos,
citando dispositivo da Lei 6.833/2006 e doutrina sobre a matéria;

 
 
A única testemunha ouvida no procedimento, Major Heden, não foi compromissada a dizer a
verdade e nem alertada quanto ao crime de falso testemunho, o que configura falta grave;

 
 
O acusado foi interrogado antes da oitiva da testemunha, o que configura afronta ao princípio da
ampla defesa, fazendo menção ao disposto no artigo 159, da Lei federal nº 8.112/90, doutrina e
pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça sobre este ponto;

 
 
O presidente do procedimento imprimiu celeridade para conclusão do trabalho porque o autor iria
adquirir estabilidade em 18 de maio de 2019;

 
 
Assim, o relatório foi concluído em 8 de maio de 2019 e a solução do procedimento foi dada em
13/05/2019, mas a Portaria efetivando a sanção disciplinar foi assinada em 27/07/2019, quando já
havia adquirido estabilidade, com efeito retroativo a 13 de maio de 2019, o que não poderia
acontecer;

 
 
A Portaria aplicando a sanção disciplinar ao autor deveria ter sido publicada até o dia 18 de maio de
2019, pois a partir desta data, por ter adquirido estabilidade, somente por meio de Conselho de
Disciplina poderia ser punido com a exclusão da corporação, como dispõe o artigo 112, da Lei
estadual número 6.833/2006;

 
 
Estão presentes os requisitos que autorizam a concessão da tutela provisória de urgência,
consistente na probabilidade do direito e o risco de dano irreparável ou de difícil reparação,
conforme dispõe o artigo 300, do Código de Processo Civil;

 
 
Atestado médico indica que o autor é incapaz definitivamente ao trabalho militar, pelo que deveria
ter sido reformado, conforme manifestação da Junta de Inspeção de Saúde, citando julgado sobre a
matéria.

 

 
Em seguida formulou o autor o pedido de antecipação dos efeitos da tutela inaudita altera pars para
determinar a sua reintegração ao cargo que ocupava e o pagamento das verbas remuneratórias devidas,
desde o seu desligamento.

 
Após formular o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, o autor iniciou um tópico denominando-o ¿o
mérito da questão substratos fáticos¿ e passou a repetir o que já havia alegado até então, sob a alegação
de que o bom senso exige que os fatos sejam apresentados em ordem cronológica para facilitar o
entendimento do imbróglio.

 
Mais adiante o autor passou a discorrer sobre os fundamentos jurídicos, transcrevendo diversos
dispositivos da Constituição Federal e de leis, cotejando com fatos e elementos de prova para demonstrar
o direito alegado.

 
Discorreu, ainda, sobre a gratuidade da justiça.

 
Ao final, requereu o autor:
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A confirmação da medida liminar requerida;

 
 
A procedência da prejudicial de mérito para declarar a nulidade absoluta do Processo Administrativo
Disciplinar Simplificado ¿ PADS instaurado pela Portaria nº 241/2019;

 
 
A extinção do processo sem resolução do mérito, mantendo-se a determinação quanto a sua
reintegração e o pagamento da remuneração devida desde a sua exclusão;

 
 
O deferimento da gratuidade da justiça;

 
 
A citação do requerido para responder ao processo;

 
 
Seja determinado ao setor de saúde que encaminhe copia visível do prontuário médico porque as
cópias que lhe foram encaminhadas são imprestáveis ou de difícil leitura, bem como a colação
completa do PADS, pois o pedido de cópia formulado não foi atendido;

 
 
O julgamento antecipado da lide;

 
 
A procedência da ação no mérito, se o juízo entender que seja necessária a instrução processual e a
produção de outras provas;

 
 
A produção de provas por todos os meios em direito admitidos.

 

 
O pedido veio instruído com documentos pertinentes.

 
Pela decisão de fls. 204/205, o juízo da 3ª Vara da Capital declarou-se incompetente para processar e
julgar o feito, determinando a remessa dos autos a este juízo.

 
Pelo despacho de fl. 210 foi determinado emenda à petição inicial para que fosse juntada cópia legível da
referida peça, o que foi atendido (fls. 213/275).

 
Pela decisão de fl. 276 foi deferida a gratuidade da justiça e determinada a intimação do Estado e do
Ministério Público Militar para se manifestarem sobre o pedido de tutela provisória de urgência.

 
O Estado e o Ministério Público Militar manifestaram-se pelo indeferimento do pedido de tutela provisória
de urgência (fls. 278/287).

 
Relatado, passo a decidir.

 
Por se tratar de ação cível que impugna ato disciplinar miliar, a competência para o julgamento do feito é
do juízo de direito singular desta Justiça Militar estadual, conforme dispõe o artigo 125, §§ 4º e 5º, da
Constituição Federal.

 
Extrai-se da longa petição do autor os seguintes pontos relevantes, que precisam ser examinados para
decidir sobre o pedido de tutela provisória de urgência:
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Houve ofensa ao devido processo legal, porque a autoridade encarregada por conduzir o
procedimento não agiu com imparcialidade;

 
 
Não ocorreu a deserção, pois havia permutado o serviço do dia 12/02/2019, de modo que não
poderia ter iniciado a contagem do prazo a partir da meia noite do dia 13/02/2019 e, ainda, suas
ausências estavam acobertadas por atestas médicos nos dias 15 e 16/02/2019;

 
 
Omissão do encarregado pelo procedimento por não se pronunciar sobre a alegada permuta;

 
 
Omissão do presidente do PADS e de outros militares por não terem juntado aos autos autorização
da referida permuta;

 
 
Omissão do presidente do PADS por não ter apurado as doenças mencionadas nos atestados e
laudos médicos, qualificados como fraudulentos;

 
 
Omissão do encarregado por não ter feito acareação entre o autor de declaração irresponsável e
mentirosa de encarregado não identificado e o que declinara o Dr. Walber Santos;

 
 
Indevida e ilegal subjetividade dos comentários, contaminando diversas peças dentro do processo;

 
 
Falta grave pelo não colhimento de compromisso da única testemunha de acusação;

 
 
Discrepância entre os dispositivos mencionados na Portaria inaugural e a Portaria que encerrou o
processo, ampliando o raio acusatório em prejuízo do esforço defensório;

 
 
Alegação genérica quanto aos dispositivos constantes nas Portarias 241 e 573/19, sem a devida
fundamentação, em afronta aos princípios da motivação das decisões, ampla defesa o contraditório;

 
 
Ofensa ao princípio da presunção de inocência;

 
 
Desproporcionalidade entre o fato e a sanção imposta;

 
 
Há nulidade porque a Portaria que materializou a sanção disciplinar foi emitida e publicada no dia
27/07/2019, quando já havia adquirido a estabilidade, tendo em vista que ingressou na corporação
em 18/05/2009;

 
 
Houve ofensa ao princípio da ampla defesa porque foi interrogado antes da inquirição da
testemunha ouvida no procedimento.

 

 
Observo, inicialmente, que alguns pontos alegados pelo autor não podem ser apreciados, pois não foi
juntado cópia integral do procedimento disciplinar e alguns documentos estão ilegíveis.
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Nota-se que documentos que poderiam ser relevantes para aferir o alegado na inicial não foram juntados,
como, por exemplo, o depoimento da testemunha Major Alle Heden Trindade de Souza, que foi
responsável pela lavratura do termo de deserção (fl. 171).

 
Em seu relatório final, às fls. 71-verso/81, a autoridade que presidiu o procedimento fez as seguintes
anotações, que reputo relevantes para análise do pedido de tutela provisória de urgência:

 
 
No dia 10 de fevereiro de 2019 foram presas em flagrante por fraude no concurso público do
DETRAN a senhora LUANA (companheira do autor) e GRASIELE (que realizou a prova do concurso
no lugar de LUANA), que se utilizava de um celular oculto para receber o gabarito e documento falso
(fl. 40, do procedimento);

 
 
No momento da prisão de LUANA, ELIANDERSON estava no mesmo lugar, mas, para não ser preso
em flagrante, subiu em sua motocicleta e empreendeu fuga (fl. 41, do procedimento), e não retornou
mais para sua residência, escondendo-se na casa do tio Carlos Jorge, em Icoaraci (fls. 90 e 91, do
procedimento);

 
 
Em audiência de custódia realizada no dia 11 de fevereiro de 2019, o autor foi apontado como
mentor e executor da fraude no concurso público, pelo que foi decretada a sua prisão preventiva (fls.
40 e 41, do procedimento), passando o mesmo a figurar como foragido da justiça, indo para
endereço com localização desconhecida por amigos e familiares;

 
 
No dia 12 de fevereiro de 2019 o autor não compareceu para prestar serviço para o qual estava
escalado no 20º GBM, em Mosqueiro, permanecendo foragido;

 
 
No dia 13 de fevereiro de 2019 entrou na condição de ausente, assim permanecendo nos dias
seguintes

 
 
No dia 15 de fevereiro de 2019 permaneceu escondido e incomunicável, não indo para o expediente
no 20º GBM, porém se deslocou por meio de UBER de Icoaraci a Unimed (DOCA) e, em seguida,
para a casa do SD LIRA, no Bairro do Guamá (fls. 89 e 90, do procedimento), ao qual entregou um
atestado médico com dispensa para os dias 15 e 16 de fevereiro, com CIDs K29, K52 e A09 (fl. 25,
do procedimento) para tentar justificar falta ao serviço, porém não revelou sua localização e nem se
apresentou ao CBMPA;

 
 
No dia 19 de fevereiro de 2019 o autor deslocou-se de UBER de Icoaraci até a Cidade Nova V,
Ananindeua, PA, onde é foi atendido pelo Dr. Walber, CRM 1625, que lhe forneceu atestado médico,
com CIDS F43 e F32, dispensando-o de suas atividades por 30 (trinta) dias;

 
 
O referido atestado médico foi entregue pela advogada do autor, Dra. Laura Rosário, OAB/PA 8.352,
no 20º GBM, quando foi notificada para orientá-lo de que o referido documento não afastaria a sua
condição de ausente e nem evitaria a configuração do crime de deserção, mas mesmo assim não se
apresentou e constituiu um novo advogado (fl. 49 do procedimento);

 
 
No dia 20 de fevereiro de 2019, permanecendo na condição de ausente e foragido, sem manter
contato e informar sua localização, intencionalmente desconhecida, deslocou-se de Icoaraci a
Belém, PA, para constituir o seu novo defensor, o Dr. Antônio Lúcio;
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Nesta mesma data (20/02/2019) três agentes foram em diligência até a presença do Dr. Walber e o
mesmo lhes revelou que o quadro de ansiedade apresentado pelo autor não o impediria de ir ao
seu quartel cumprir expediente (fl. 39, do procedimento);

 
 
No dia 21 de fevereiro de 2019 restou configurada a deserção, pois não se apresentou em
nenhuma organização militar até esta data;

 
 
No dia 28 de março de 2019 foi revogada a prisão preventiva e decretadas outras medidas
cautelares;

 
 
No dia 15 de abril de 2019 foi preso em flagrante pelo crime de deserção, quando compareceu para
ser interrogado no procedimento disciplinar (fls. 90 e 91, do procedimento);

 
 
No dia 16 de abril de 2019 foi submetido a audiência de custódia, quando lhe foi concedido
liberdade provisória e aplicadas medidas cautelares diversas da prisão;

 
 
No dia 17 de abril de 2019 foi submetido a Junta Regular de Saúde, que homologou licença medida
do dia 20 de março a 15 de junho de 2019, mas não os atestados médicos referentes ao período da
consumação da deserção e de outras transgressões.

 

 
Como já observado, algumas folhas do procedimento disciplinar não foram juntadas aos autos pelo autor,
inviabilizando-se, assim, aferir a idoneidade de todas as suas alegações.

 
Não juntou o autor documento apto a comprovar que havia permutado o serviço do dia 12.2.2019, no 20º
GBM, com o SD BM Lira, com autorização de superior hierárquico, como noticiou nos autos.

 
Como observado pelo encarregado do procedimento, em seu relatório, os atestados médicos que
justificariam ausências em dias do período de tempo em que transcorria o prazo para configuração da
deserção não foram homologados pela Junta Regular de Saúde da corporação.

 
E atestados emitidos por médicos particulares somente afastam a condição de ausente, impedindo a
configuração do crime de deserção, quando homologados pela instituição militar. Nesse sentido:

 
¿APELAÇÃO. DESERÇÃO. PROBLEMAS DE SAÚDE. ATESTADO MÉDICO EMITIDO POR
PROFISSIONAL PARTICULAR. NECESSÁRIO COMPARECIMENTO À ORGANIZAÇÃO DE SAÚDE
MILITAR PARA HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA. VALIDAÇÃO DO DOCUMENTO. INOCORRÊNCIA.
ESTADO DE NECESSIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. EXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. No
caso sub examine, o que se discute não é o direito do Apelante de se afastar do serviço para tratamento
da saúde, mas, sim, de fazê-lo sem a observância das formalidades administrativas que são exigidas, sem
distinção, de todos os militares. As alegações de problemas de saúde apresentadas pelo Apelante não se
prestam a justificar a ausência ao quartel, evidenciando que poderia ter agido de modo diverso, máxime
por ser conhecedor da norma que prevê a necessidade de homologação, por médico militar, de atestado
expedido por profissional particular, como condição para que o documento surta efeitos no âmbito
castrense. Provada e confessada a deserção e não caracterizado o estado de necessidade, deve ser
mantido o decreto condenatório. Recurso defensivo a que se nega provimento. Unânime. (STM - AP:
739020127120012 AM 0000073-90.2012.7.12.0012, Relator: Alvaro Luiz Pinto, Data de Julgamento:
22/10/2013, Data de Publicação: 05/11/2013 Vol: Veículo: DJE).

 
Como observado pelo presidente do procedimento em seu relatório, o autor fez diversos deslocamentos
para localidades relativamente distantes da região metropolitana de Belém, PA, no período em que
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transcorria a contagem do tempo para configuração da deserção, mas não teve o zelo e o cuidado de
comparecer à unidade militar a que servia para apresentar os atestados médicos ou mesmo fazer contato
com o seu comandante para dar uma satisfação.

 
Os elementos de prova carreado aos autos, especialmente o interrogatório do próprio autor no
procedimento, constante às fls. 98/99, leva a crer que o autor deixou de comparecer ao serviço a partir do
dia 12 de fevereiro de 2019 não porque estava com problema de saúde, mas porque havia decisão judicial
decretando a sua prisão preventiva como se infere do mandado de prisão que foi emitido em 13 de
fevereiro de 2019 (fl. 57 verso).

 
Assim, há fortes evidências de que o autor se escondeu para não ser preso e, como consequência disso,
deixou de comparecer ou informar sua localização para o seu comandante, de modo a evitar que fosse
preso.

 
E a falta injustificada ao serviço, caracterizando em tese o crime de deserção, tipificado no artigo 187, do
Código Penal Militar, também configura transgressão disciplinar de natureza grave, que pode ensejar a
aplicação da licença a bem da disciplina, que foi a solução dada autoridade julgadora na decisão juntada
às fls. 52-verso/53.

 
Ademais, a decisão da autoridade julgadora está baseada em substancioso relatório elaborado pelo
encarregado do procedimento, constante às fls. 71-verso/81.

 
Não há evidências de parcialidade do presidente do procedimento disciplinar na condução do trabalho.

 
Por certo que cabe ao presidente do procedimento disciplinar fazer juízo de valor ao examinar fatos e
provas carreados aos autos, mas isto não demonstra parcialidade ou que tenha agido com o intuito de
prejudicar deliberadamente o autor.

 
A pressa para concluir o procedimento é um dever do encarregado do procedimento, pois há previsão
legal de prazo para tanto.

 
Não merece ser acolhida a alegação de nulidade formulada pelo autor por suposta omissão imputada ao
presidente do procedimento disciplinar ou outros militares por não terem diligenciado para produzir provas
relativas à alegada permuta, apuração para comprovar a existência ou não de doenças mencionadas nos
atestados médicos, ou fazer acareação, pois tais medidas poderiam ser requeridas pela defesa, que, pelo
visto, não o fez.

 
Não há como aferir se houve ilegalidade ou irregularidade quanto ao depoimento da testemunha Alle
Heden Trindade de Souza, por não ter-lhe sido tomado o compromisso de dizer a verdade, pois tal
documento não foi juntado aos autos.

 
Ademais, a ausência de tomada do compromisso legal da testemunha configura irregularidade, que não
caracteriza nulidade, tendo como consequência ser tratada como informante, com diferente valoração, eis
que não têm o dever de dizer a verdade. Nesse sentido:

 
¿EMENTA: PENAL - TRÁFICO DE DROGA - NULIDADE POR AUSENCIA DE COMPROMISSO LEGAL -
DELITO DE TRÁFICO - AUTORIA E MATERIALIDADE - COMPROVADAS - RECONHECIMENTO DO
PRIVILÈGIO - IMPOSSIBILIDADE -- REESTRUTURAÇÃO DA PENA - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO
NEGADO. 1. Impõe-se a condenação porquanto comprovadas estão a autoria e a materialidade do delito
de tráfico, afastando-se os 2. Inviável se mostra o reconhecimento do privilégio previsto no artigo 33 § 4º
da Lei 11.343/06 em se tratando de réu que não cumpre os requisitos legais para tal 4. Recurso Negado
V.V.: DES. ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO (RELATOR) EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL -
TRÁFICO DE DROGAS - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DE JULGAMENTO - TESTEMUNHAS OUVIDAS
SEM PRESTAR COMPROMISSO - NULIDADE - DESCABIMENTO - AFETAÇÃO RELATIVA À
VALORAÇÃO PROBATÓRIA - TESTEMUNHA OUVIDA COMO INFORMANTE - PEDIDO ABSOLUTÓRIO
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- PROVIMENTO - PARCA PRODUÇÃO PROBATÓRIA - RECURSO DEFENSIVO PROVIDO. - Se o
magistrado não colhe o compromisso das testemunhas, a consequência é que serão tratadas como
informante, com diferente valoração, eis que não têm o dever de dizer a verdade. - Sendo parca a
prova produzida pela acusação, consistente, notadamente, em palavra de informante, sem qualquer outro
respaldo, o único provimento possível é o absolutório¿. (TJ-MG - APR: 10223180060749001 MG, Relator:
Alexandre Victor de Carvalho, Data de Julgamento: 30/04/2019, Data de Publicação: 08/05/2019). (Grifo
nosso).

 
O outro ponto suscitado pelo autor, que considera que pode macular de nulidade o procedimento
disciplinar a que foi submetido, diz respeito à realização de seu interrogatório antes da oitiva da
testemunha.

 
Quando o autor foi interrogado, em 19/02/2019 (fls. 98/99), estava em vigor o artigo 82, da Lei 6.833/2006,
em sua redação original, que, pelo que se evidencia do que dispunham os seus incisos II, III e IV, o
interrogatório era o primeiro ato de instrução do procedimento, seguido da oitiva de ofendido e
testemunhas.

 
Referido dispositivo foi alterado com a edição da Lei estadual nº 8.973/2020, publicada em 14 de janeiro
de 2020, estabelecendo que o interrogatório do acusado, em procedimentos administrativos disciplinares,
deveria ser o último ato, após a coleta de todas as provas.

 
O que se vê, é que houve uma evolução na legislação estadual para melhor compatibilizar o momento da
realização do interrogatório com os princípios do contraditório e da ampla defesa, estes consagrados no
artigo 5º, LV, da Constituição Federal, seguindo o mesmo caminho da legislação processual penal nesse
ponto.

 
Assim, não se pode considerar nulo o interrogatório do acusado no procedimento, se foi realizado em
conformidade com a legislação de regência, em vigor à época, não havendo qualquer demonstração de
que tenha havido ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa ou qualquer prejuízo para o
exercício do direito de defesa.

 
Nota-se que o acusado poderia ter requerido que fosse novamente interrogado, depois da oitiva da
testemunha, mas não o fez.

 
Ainda alegou o autor a nulidade do procedimento porque a portaria que o licenciou a bem da disciplina foi
publicada em 27 de julho de 2019, quando já havia adquirido estabilidade, na medida em que já contava
com mais de 10 (dez) anos de serviço prestado à corporação, considerando que ingressou em 18 de maio
de 2009, conforme dispõe a legislação de regência, de modo que somente por meio de Conselho de
Disciplina, como estabelece o artigo 112, da Lei 6.833/2006, poderia ser excluído da corporação.

 
Ocorre que, como bem observou o autor na petição inicial, o fato ocorreu em fevereiro de 2019 e a decisão
que o excluiu foi proferida em 13 de maio de 2019, quando ainda não era estável, pois só viria adquirir tal
condição no dia 18 deste mesmo mês e ano.

 
Assim, o procedimento adequando e a pena máxima aplicável, na esfera administrativa, considerando a
data do fato e do julgamento do feito, por não ser o autor até então estável, seriam o Processo
Administrativo Disciplinar Simplificado e a licença a bem da disciplina, conforme dispõe o artigo 45, § 1º,
da Lei 6.833/2006.

 
Ressalto, ainda, que eventual incapacidade do autor por problemas de saúde não tem o condão de afastar
a sua responsabilidade por transgressão disciplinar praticada pelo mesmo durante o tempo em que estava
em atividade.

 
É de se ressaltar, ainda, que a Lei estadual número 6.833/2006 aplica-se inclusive aos militares inativos,
como se infere do disposto no seu artigo 1º.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7327/2022 - Quinta-feira, 10 de Março de 2022
210



Cotejando o que consta na Portaria que determinou a instauração do procedimento disciplinar, constante à
fl. 89, com a decisão da autoridade julgadora, juntada às fls. 52-v/53, que teve por base as informações
contidas no relatório do encarregado (fls. 71-v/81), forçoso é reconhecer que não se verifica a alegada
discrepância.

 
Nota-se claramente que o procedimento foi instaurado para apurar a conduta do autor que deixou de
comparecer ao serviço militar a partir do dia 12/02/2019 e, com base no que foi apurado, houve a solução.

 
E a decisão que solucionou o procedimento (fls. 52-v/53) encontra-se devidamente fundamentada,
baseada, como já mencionado, no relatório do encarregado (fls. 71-v/81), que se pautou em fatos e
provas, devidamente examinados e valorados, com indicação adequada dos dispositivos legais que foram
infringidos e a capitulação cabível, especialmente em virtude da gravidade da conduta imputada ao autor,
que afetou o sentimento do dever, a honra, o pudonor militar e o decoro da classe ee configurar crime,
pelo que é definida como grave pelo artigo 31, § 2º, I, III e VI, da Lei estadual número 6.833/2006.

 
Por todo o exposto, forçoso é reconhecer, não se verifica a existência de prova inconteste quanto à
alegada probabilidade do direito do autor, que é um dos requisitos para o deferimento da tutela provisória
de urgência, como dispõe o artigo 300, do Código de Processo Civil.

 
Ante o exposto, decido:

 
 
Com fundamento no artigo 125, §§ 4º e 5º, da Constituição Federal, defiro a gratuidade da justiça;

 
 
INDEFIRO o pedido tutela provisória de urgência formulado por ELIANDERSON BRABO
RODRIGUES nos presentes autos;

 
 
CITE-SE o Estado do Pará para que, no prazo de 30 (trinta) dias úteis (art. 183 do NCPC),
apresente sua contestação (art. 335 do NCPC).

 

 
Servirá o presente como mandado de citação, nos termos do Provimento 03/2009 da CJRMB
TJE/PA, com a redação que lhe deu o Prov. nº 11/2009, daquele órgão correciona

 
Apresentada a resposta no prazo assinado, dê-se vista à parte autora para a manifestação.

 
Após, vista ao Ministério Público Militar.

 
Após, conclusos.

 
Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 
Belém, PA, .

 
 

 
LUCAS DO CARMO DE JESUS

 
Juiz de Direito Titular da Vara Única da Justiça Militar do Estado do Pará
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SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ABAETETUBA - VARA: 1ª VARA CIVEL E
EMPRESARIAL DE ABAETETUBA 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 5 7 8 6 2 0 1 1 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUARIO(A): MARILZA NUNES DA SILVA: Procedimento
Comum Cível em: 10/03/2022---REQUERENTE:LIANNE MARGALHO NEGRAO CARVALHO
Representante(s):  OAB 12726 - AUREA JUDITH FERREIRA RODRIGUES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:MUNICÍPIO DE ABAETETUBA PREFEITURA MUNICIPAL Representante(s):  OAB 6945 -
WELLINGTON FARIAS MACHADO (ADVOGADO)  . CERTIDÂO: CERTIFICO, que as partes foram
devidamente intimadas da R. Sentença, tendo o requerido apresentado Recurso de Apelação no prazo
legal. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ Abaetetuba, Pará¡, 09 de março de 2022 MARILZA NUNES
DA SILVA Analista Judiciaria da 1a Vara Cível de Abaetetuba ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao
provimento 006/2009-CJCI, fica a requerente devidamente intimada, para no prazo de 15 dias, em
querendo apresente contrarrazões ao Recurso de Apelação. Abaetetuba, Pará¡, 09 de março de 2022
MARILZA NUNES DA SILVA Analista Judiciaria da 1ª Vara Cível de Abaetetuba.

 
 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 1 9 0 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 3 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: Adoção
em: 10/03/2022---REQUERENTE:E. M. N. P. MENOR:K. G. A. AUTOR:DEFENSORIA PUBICA DE MOJU.
PROCESSO NÂº 0000719-05.2012.8.14.0070 CLASSE: ADOÃ¿Ã¿O REQUERENTE: EDINALDO MAX
NASCIMENTO PINHEIRO, residente e domiciliado na Tv. Bibiano Cardoso dos Santos, nÂº 1962, Bairro
SÃ£o SebastiÃ£o, Abaetetuba/PA. ADOTANDA: K.G.D.A., residente e domiciliada no mesmo endereÃ§o
do requerente. REQUERIDOS: DAMIÃ¿O FRANCISCO DOS ANJOS e ADRIANA GOMES DE OLIVEIRA.
DECISÃ¿O Considerando a mudanÃ§a de domicÃlio da adotanda, acolho a competÃªncia que me foi
declinada. Dando prosseguimento ao feito, designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o para o dia 20 de abril de
2022, Ã s 11h00min, para oitiva das partes. A audiÃªncia poderÃ¡ ser acessada pelo aplicativo Microsoft
T e a m s  a t r a v Ã © s  d o  l i n k :  Â ¿  h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ac246d495599546b1a2128aedb6a7bbca%40thread.skype/1638894849076?context=%7b%22Ti
d%22%3a%225f6fd11e-cdf5-45a5-9338-b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22435bf065-2d9b-4f1b-
8ffa-2bd76a516af5%22%7d Â¿. Intimem-se as partes, pessoalmente. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico e Ã  Defensoria PÃºblica. SERVIRÃ A PRESENTE DECISÃ¿O COMO MANDADO, NOS
TERMOS DO PROV. 003/009 - CJCI. Abaetetuba/PA, 07 de dezembro de 2021. ADRIANO FARIAS
FERNANDES Juiz de Direito 

 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA E PAGAMENTO DE CUSTAS JUIZ DE DIREITO: DR. ADRIANO
FARIAS FERNANDES. AUTOS Nº 0002044-92.2012.8.14.0070. ACAO DE INDENIZACAO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS. REQUERENTE: ELLEN CRISTINA FERREIRA DA SILVA. REQUERIDO:
INSTITUTO DE FOMENTO E AMPARO A CIENCIA E A TECNOLOGIA IFACETE. FINALIDADE:
INTIMAÇÃO DO REQUERIDO INSTITUTO DE FOMENTO E AMPARO A CIENCIA E A TECNOLOGIA
IFACETE, na pessoa de seu representante legal, o qual se encontra em local incerto e não sabido, de todo
conteúdo da R. Sentença às fls. 86/89-v, nos autos, a qual se encontra à disposição na Secretaria deste
Juízo. Devendo efetuar o pagamento das custas processuais a que foi condenado, no prazo de 15 dias,
sob pena de inscrição em dívida ativa do Estado. Abaetetuba, 01 de fevereiro de 2022, EU, Francisco Luiz
Alves Trindade, Auxiliar Judiciário, digitei e subscrevi. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de Direito
Titular da 1ª Vara Cível, Infância e Empresarial de Abaetetuba-PA.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA E PAGAMENTO DE CUSTAS JUIZ DE DIREITO: DR. ADRIANO
FARIAS FERNANDES. AUTOS Nº 0001633-49.2012.8.14.0070. ACAO DE INDENIZACAO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS. REQUERENTE: FRANCILENE FERREIRA MIRANDA. REQUERIDO:
INSTITUTO DE FOMENTO E AMPARO A CIENCIA E A TECNOLOGIA IFACETE. FINALIDADE:
INTIMAÇÃO DO REQUERIDO INSTITUTO DE FOMENTO E AMPARO A CIENCIA E A TECNOLOGIA
IFACETE, na pessoa de seu representante legal, o qual se encontra em local incerto e não sabido, de todo
conteúdo da R. Sentença às fls. 57/61, nos autos, a qual se encontra à disposição na Secretaria deste
Juízo. Devendo efetuar o pagamento das custas processuais a que foi condenado, no prazo de 15 dias,
sob pena de inscrição em dívida ativa do Estado. Abaetetuba, 02 de fevereiro de 2022, EU, Francisco Luiz
Alves Trindade, Auxiliar Judiciário, digitei e subscrevi. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de Direito
Titular da 1ª Vara Cível, Infância e Empresarial de Abaetetuba-PA.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA E PAGAMENTO DE CUSTAS JUIZ DE DIREITO: DR. ADRIANO
FARIAS FERNANDES. AUTOS Nº 0001626-57.2012.8.14.0070. ACAO DE INDENIZACAO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS. REQUERENTE: ANILTON BARBOSA DE MORAIS. REQUERIDO: INSTITUTO
DE FOMENTO E AMPARO A CIENCIA E A TECNOLOGIA IFACETE. FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO
REQUERIDO INSTITUTO DE FOMENTO E AMPARO A CIENCIA E A TECNOLOGIA IFACETE, na
pessoa de seu representante legal, o qual se encontra em local incerto e não sabido, de todo conteúdo da
R. Sentença às fls. 67/69, nos autos, a qual se encontra à disposição na Secretaria deste Juízo. Devendo
efetuar o pagamento das custas processuais a que foi condenado, no prazo de 15 dias, sob pena de
inscrição em dívida ativa do Estado. Abaetetuba, 01 de fevereiro de 2022, EU, Francisco Luiz Alves
Trindade, Auxiliar Judiciário, digitei e subscrevi. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de Direito Titular da
1ª Vara Civel, Infância e Empresarial de Abaetetuba-PA.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA E PAGAMENTO DE CUSTAS JUIZ DE DIREITO: DR. ADRIANO
FARIAS FERNANDES. AUTOS Nº 0003509-39.2012.8.14.0070. ACAO DE INDENIZACAO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS. REQUERENTE: ROBSON DA SILVA DE OLIVEIRA. REQUERIDO: INSTITUTO
DE FOMENTO E AMPARO A CIENCIA E A TECNOLOGIA IFACETE. FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO
REQUERIDO INSTITUTO DE FOMENTO E AMPARO A CIENCIA E A TECNOLOGIA IFACETE, na
pessoa de seu representante legal, o qual se encontra em local incerto e não sabido, de todo conteúdo da
R. Sentença às fls. 52/54, nos autos, a qual se encontra à disposição na Secretaria deste Juízo. Devendo
efetuar o pagamento das custas processuais a que foi condenado, no prazo de 15 dias, sob pena de
inscrição em dívida ativa do Estado. Abaetetuba, 02 de fevereiro de 2022, EU, Francisco Luiz Alves
Trindade, Auxiliar Judiciário, digitei e subscrevi. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de Direito Titular da
1ª Vara Civel, Infância e Empresarial de Abaetetuba-PA. 
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RESENHA: SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ABAETETUBA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 0 5 0 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SUZANE RODRIGUES PAES Ação: Demarcação /
Divisão em: 09/03/2022---REQUERENTE:RAIMUNDO NONATO LOBATO FERREIRA Representante(s): 
OAB/PA 8020 - DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO)   REQUERENTE: ROSILENE
RODRIGUES MOTA REQUERIDO:EMPRESA M F JUNIOR DE CARVALHO DA COSTA - ME - MAXIMA
ENGENHARIA Representante(s):  OAB/PA 20509 - VANILDO SILVA MACIEL (ADVOGADO)  OAB 21567
-  I G O R  P E R E I R A  V I E G A S  ( A D V O G A D O )      P E R I T O :  I Z A I A S  T A V A R E S  S I L V A -
AGRIMENSOR/TOPOGRAFO. ATO ORDINATÓRIO. De ordem da MMª. Juíza de Direito, Srª. Diana
Cristina Ferreira da Cunha, Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Comarca de Abaetetuba, e em
cumprimento ao despacho de fls. 59/60, item 10, dos autos, INTIME-SE as partes para que no prazo
comum de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre o laudo de fls.89/90, mesma oportunidade em que
deverão providenciar a apresentação de seus pareceres técnicos. Abaetetuba/PA, 09 de março de 2022.
SUZANE RODRIGUES PAES Diretora de Secretaria - Mat. 2244-6, em exercício. Nos termos do
Provimento nº 006/2009 - CJRMB c/c Provimento nº 006/2006 - CJCI Art. 1º, § 3º.
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RESENHA: 09/03/2022 A 09/03/2022 - SECRETARIA DA 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ
- VARA: 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ PROCESSO: 00003196419958140028
PROCESSO ANTIGO: 199510000871 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO
CARLOS MOURAO RAMALHO A??o:  Proced imento  Comum Cíve l  em:  09 /03 /2022
ADVOGADO:ROSALBA FIDELLES MARANHAO REU:MUNICIPIO DE MARABA-PREFEITURA
MUNICIPAL AUTOR:VARIG S/A-VIACAO AEREA RIO GRANDENSE Representante(s): GILMAR
CAETANO (ADVOGADO) OBSERVACAO:DISTRIBUICAO-0132/95. CERTIDÃO Processo: 0000319-
64.1995.8.14.0028 AÃ§Ã£o: ACAO ORDINARIA DE COBRANCA **ATIVAÃÂ¿ÃÂ¿O AUTOMÃÂTICA**
Requerentes: NÃÂ¿O INFORMADO Requerido: NÃÂ¿O INFORMADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico
para os devidos fins que os autos foram desarquivados nesta data. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
MarabÃ¡,Â 7 de marÃÂ§o de 2022. Diogo Margonar Santos da Silva Analista JudiciÃ¡rio Diretor de
Secretaria da 3Â° Vara CÃvel PROCESSO: 00012742919998140028 PROCESSO ANTIGO:
199810000878 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS MOURAO
RAMALHO A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 09/03/2022 ADVOGADO:VICENTE LIMA
MORAES AUTOR:ROZILDA RODRIGUES DE SOUZA Representante(s): OAB 16224-A - ANDRE
SANTOS RIBEIRO (ADVOGADO) OAB 19821 - RODRIGO SANTOS RIBEIRO (ADVOGADO) OAB
16224-A - ANDRE SANTOS RIBEIRO (ADVOGADO) OAB 19821 - RODRIGO SANTOS RIBEIRO
(ADVOGADO) AUTOR:SANDRA SUELY RAMALHO TEIXEIRA AUTOR:TELMINDA DE SOUZA L.
CALDEIRA AUTOR:TEREZINHA JANUARIO AUTOR:VALTER CARVALHO PIMENTEL AUTOR:VALTER
DE JESUS SANTOS AUTOR:VENANCIO SALES MACEDO OBSERVACAO:DISTRIBUICAO-041/98
EXECUTADO:MUNICIPIO DE BOM JESUS DO TOCANTINS - PREFEITURA MUNICIPAL
Representante(s): OAB 12948 - LUIZ SERGIO PINHEIRO FILHO (ADVOGADO) OAB 22036 - ERIKA
AUZIER DA SILVA (ADVOGADO) OAB 12948 - LUIZ SERGIO PINHEIRO FILHO (ADVOGADO) OAB
25457 - VICENTE DANIEL CAVALCANTE VASCONCELOS (ADVOGADO) . CERTIDÃO Processo:
0001274-29.1999.8.14.0028 AÃ§Ã£o: REINT.POSSE EM ESUE CARGOS E FUNCOES E..
**ATIVAÃÂ¿ÃÂ¿O AUTOMÃÂTICA** Requerentes: NÃÂ¿O INFORMADO Requerido: NÃÂ¿O
INFORMADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico para os devidos fins que os autos foram desarquivados
nesta data. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. MarabÃ¡,Â 7 de marÃÂ§o de 2022. Diogo Margonar Santos
da Si lva Anal is ta Judic iÃ¡r io Diretor  de Secretar ia da 3Â° Vara CÃvel  PROCESSO:
00028661320128140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANTONIO CARLOS MOURAO RAMALHO A??o: Procedimento Comum Cível em: 09/03/2022
REQUERENTE:GILMAR ALVES Representante(s): OAB 8965 - MARCOS LUIZ ALVES DE MELO
(ADVOGADO) OAB 22469 - LANUSIA DOS SANTOS SOUSA (ADVOGADO) REQUERIDO:B V
FINANCEIRA SA Representante(s): OAB 18076 - DANIELLE FERREIRA SANTOS (ADVOGADO) OAB
21678 - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO) . CERTIDÃO Processo: 0002866-
13.2012.8.14.0028 AÃ§Ã£o: AÃÂ¿ÃÂ¿O DECLARATÃÂ¿RIA DE INEXISTÃÂ¿NCIA DE DÃÂ¿BITO
CUMULADA COM INDENIZAÃÂ¿ÃÂ¿O POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PEDIDO DE
ANTECIPAÃÂ¿ÃÂ¿O DE TUTELA. Requerentes: GILMAR ALVES Requerido: B V FINANCEIRA SA Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico para os devidos fins que os autos foram desarquivados nesta data. O referido
Ã© verdade e dou fÃ©. MarabÃ¡,Â 7 de marÃÂ§o de 2022. Diogo Margonar Santos da Silva Analista
JudiciÃ¡rio Diretor de Secretaria da 3Â° Vara CÃvel PROCESSO: 00034941620058140028 PROCESSO
ANTIGO: 199810010307 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS
MOURAO RAMALHO A??o: Embargos à Execução em: 09/03/2022 REQUERIDO:FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL REQUERENTE:TIBIRICA BRITO DE ALMEIDA & CIA. LTDA. Representante(s): JOAO DE
ALBUQUERQUE NUNES NETO (ADVOGADO) . CERTIDÃO Processo: 0003494-16.2005.8.14.0028
AÃ§Ã£o: artigo 16, inciso III, e parÃÂ¡grafos, da Lei 6.830/80 c/cÂ os artigos 736 e seguinte do CPC.
**ATIVAÃÂ¿ÃÂ¿O AUTOMÃÂTICA** Requerentes: TIBIRICA BRITO DE ALMEIDA " CIA. LTDA.
Requerido: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico para os devidos fins que
os autos foram desarquivados nesta data. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. MarabÃ¡,Â 7 de marÃÂ§o de
2022. Diogo Margonar Santos da Silva Analista JudiciÃ¡rio Diretor de Secretaria da 3Â° Vara CÃvel
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 4 5 6 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS MOURAO RAMALHO A??o:
Cumprimento de sentença em: 09/03/2022 REQUERIDO:O ESTADO DO PARA REQUERENTE:MARIA
LYDIANNE RODRIGUES DE SOUSA Representante(s): OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS
(ADVOGADO) . CERTIDÃO Processo: 0004645-66.2013.8.14.0028 AÃ§Ã£o: AÃÂ¿ÃÂ¿O ORDINÃÂRIA
DE PAGAMENTO DO ADICIONAL DE INTERIORIZAÃÂ¿ÃÂ¿O COM PEDIDO DE VALORES
RETROATIVOS Requerentes: MARIA LYDIANNE RODRIGUES DE SOUSA Requerido: O ESTADO DO
PARA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico para os devidos fins que os autos foram desarquivados nesta
data. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. MarabÃ¡,Â 7 de marÃÂ§o de 2022. Diogo Margonar Santos da
Silva Analista JudiciÃ¡rio Diretor de Secretaria da 3Â° Vara CÃvel PROCESSO: 00057958220138140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS
MOURAO RAMALHO A??o: Cumprimento de sentença em: 09/03/2022 REQUERENTE:RUI
WELLINGTON DA PAIXAO AMORAS Representante(s): OAB 15811 - DENNIS SILVA CAMPOS
(ADVOGADO) OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO) REQUERIDO:O ESTADO DO
PARA. CERTIDÃO Processo: 0005795-82.2013.8.14.0028 AÃ§Ã£o: AÃÂ¿ÃÂ¿O ORDINÃÂRIA DE
PAGAMENTO DO ADICIONAL DE INTERIORIZAÃÂ¿ÃÂ¿O COM PEDIDO DE VALORES
RETROATIVOS. Requerentes: RUI WELLINGTON DA PAIXAO AMORAS Requerido: O ESTADO DO
PARA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico para os devidos fins que os autos foram desarquivados nesta
data. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. MarabÃ¡,Â 9 de marÃÂ§o de 2022. Diogo Margonar Santos da
Silva Analista JudiciÃ¡rio Diretor de Secretaria da 3Â° Vara CÃvel 
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DESPACHO

 

 
 

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ 

Processo: 0001035-68.2004.8.14.0028

Capitulação penal: Art. 297, caput do CP

Imputado(a)(s): JAQUELINE ALVES SOUZA 

 1-Chamo o feito à ordem para retificar a data da audiência designada à fl. 194, a qual será realizada no
DIA 24 DE MAIO DE 2022, ÀS 11:00 HORAS de forma presencial.
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO: 30 dias O Dr. AMARILDO JOSÉ MAZUTTI, Juiz de Direito Titular da Vara
Agrária de Marabá, Estado do Pará, república Federativa do Brasil na Forma da Lei etc... FAZ SABER a
todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante o Juízo da Região
Agrária de Marabá e expediente da Secretaria da Região Agrária de Marabá e Comarca de Marabá, se
processam os autos de Ação Civil Pública nº 0800772-78.2020.8.14.0028, em que figura como autor(es):
 Ministério Público do Estado do Pará e réu(s): José Macena de Miranda, Neusa Maria Santis
Semioti e outros. Em razão da notícia constante nos autos de que os requeridos  NEUSA MARIA SANTIS
SEMIOTI e possíveis herdeiros e interessados ausentes, incertos ou desconhecidos, do espólio de JOSÉ
MACENA DE MIRANDA (art. 259, III, do CPC) encontram-se em local incerto e não sabido, pelo presente
edital ficam  o autor devidamente intimado do teor do r. despacho de ID 48503696, a seguir transcrito:
Processo nº 0800772-78.2020.8.14.0028 Requerente (s): Ministério Público Requerido (s): José Macena
de Miranda e outros AÇÃO CIVIL PÚBLICA SENTENÇA  Vistos os autos. 1.    RELATÓRIO  O Instituto de
Terras do Estado do Pará - ITERPA interpôs Embargos de Declaração com Efeito Modificativo (ID nº
32943334) em face da decisão de ID nº 28507857, com a finalidade de corrigir erro material consistente na
inclusão do ITERPA no pólo passivo. Alega que, ao determinar ao autor a emenda à inicial objetivando a
inclusão no pólo passivo o Município de São João do Araguaia e o Estado do Pará, equivocadamente, se
manifestou acrescendo a autarquia estadual, ora embargante, e o erro se manteve na decisão deste Juízo
(ID nº 16861283) O Ministério Público, autor, se manifestou pelo conhecimento e acolhimento  dos
embargos (ID nº 44651021). Eis o relato necessário, passo a decidir. 2.    FUNDAMENTAÇÃO  O recurso
de embargos de declaração é o instrumento cabível para sanar eventuais vícios na sentença ou acórdão,
enfim, qualquer decisão judicial, provocados por obscuridade, contradição ou omissão, conforme se
depreende do art. 1.022 do Código de Processo Civil, in verbis: ¿Art. 1.022. Cabem embargos de
declaração contra qualquer decisão judicial para: I.     Esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II.   Suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o Juiz de ofício ou a
requerimento; III. Corrigir erro material.¿ Analisando detidamente os autos, constato que a pretensão da
embargante merece prosperar, diante do erro material existente na decisão vergastada, posto que houve
efetivamente o erro material no dispositivo da decisão que determinou a permanência do  ITERPA no pólo
passivo, eis que a decisão (ID nº 16861283) determinou a emenda à inicial para incluir no pólo passivo da
lide apenas o Estado do Pará e o Município de São João do Araguaia. 3.    DISPOSITIVO Ante o
exposto, com fundamento no art. 1022 e seguintes do Código de Processo Civil, CONHEÇO e
ACOLHO os EMBARGOS DECLARATÓRIOS para, corrigindo erro material, retificar a parte dispositiva da
decisão de ID nº 28507857, EXCLUINDO-SE o ITERPA do pólo passivo da demanda e INCLUINDO-O na
condição de assistente simples da parte autora. Verifico, ainda, que há informações nos autos de que o
requerido JOSÉ MACENA DE MIRANDA faleceu (ID nº 31940820), bem como da não localização da
requerida NEUSA MARIA SANTIS SEMIOTI (ID nº 32958053). Posto isto, DETERMINO:
I.                    INTIME (M)-SE as partes; II.                  À Secretaria para que RETIFIQUE as partes no
sistema PJE; III.                CITE-SE, por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, a requerida NEUSA MARIA
SANTIS SEMIOTI, nos termos do artigo 256, II, o Código de Processo Civil ¿ CPC; IV.              CITEM-SE,
por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, os possíveis herdeiros e interessados ausentes, incertos
ou desconhecidos, do espólio de JOSÉ MACENA DE MIRANDA (art. 259, III, do CPC). P.R.I. Cumpra-se.
Servirá esta, mediante cópia, como OFÍCIO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/EDITAL, nos termos do
Provimento nº 11/2009-CJRMB, Diário da Justiça nº 4294, de 11/03/2009, no que couber. Marabá (PA), 28
de janeiro de 2022. AMARILDO JOSÉ MAZUTTI Juiz de Direito Titular da 3ª Região Agrária ¿ Marabá¿ .¿
E, para que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o edital publicado no Diário
de Justiça Eletrônico do Estado do Pará e afixado no átrio da Vara Agrária de Marabá, na forma da Lei,
informando que este Juízo Funciona das 08:00 às 14:00 horas, na Rodovia Transamazônica, s/n ¿
Agrópolis do INCRA, Amapá, Estado do Pará. EXPEDIDO nesta cidade de Marabá, 04 dias do mês de
março de 2022. Eu, Alline N. Raiol S. Pereira, Diretora de Secretaria, este digitei e o subscrevo (art. 1º, §
3º do Provimento nº 006/2006-CJRMB c/c 006/2009-CJCI). Alline Nazareth Raiol Sousa Pereira. 
Diretora de Secretaria Região Agrária de Marabá.

 
 

 

SECRETARIA DA VARA AGRÁRIA DE MARABÁ
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ATO ORDINATÓRIO 

 
Processo nº 0002642-17.2008.8.14.0028

 
AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282)

 
REU: GILMAR DA LUZ ROCHA 

 
Advogado(s) do reclamado: WANDERGLEISSON FERNANDES SILVA, OAB/PA 16.961, ARNALDO
RAMOS DE BARROS JUNIOR, OAB/PA 17199.

 
ATO ORDINATÓRIO (Conforme preceitua o artigo 1.º, § 1.º, IX do Provimento 006/2006 CJRMB e
006/2009 CJCI). Pelo presente ato, fica(m) o(s) Advogado(s) do réu INTIMADO(S) à comparecer(em) à
Audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 24/03/2022 Hora: 10h, na Sala de Audiências
da 3.ª Vara Criminal, no Fórum desta Comarca, tudo conforme decisão, nos autos acima mencionados.
Marabá/PA, 9 de março de 2022. FRANCISCO ALVES DE LIMA. Diretor de Secretaria.

 
FRANCISCO ALVES DE LIMA

 
Assino de acordo com o artigo 1.º, § 1.º, IX do Provimento 006/2006 CJRMB e 006/2009 CJCI  

 
 Secretaria da 3ª Vara Criminal de Marabá 
Comarca de Marabá/PA

 
 

 
 

SECRETARIA DA 3ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ 
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Processo:0004710-79.2019.8.14.0051

 
Réu(s): JOSÉ MARQUES MATOS

 
Advogada: SHEILA COSTA SANTOS  

 

3- Intime-se o acusado no endereço oferecido por seu patrono presente na fl.34. 4 - Serve cópia do
presente despacho/decis¿o como mandado/ofício. Santarém, 27 de julho de 2021. ALEXANDRE RIZZI,
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Criminal

 
 

 
 

COMARCA DE SANTARÉM

UPJ DAS VARAS CRIMINAIS DE SANTARÉM - 1 VARA CRIMINAL

R.H. 1 ¿ Uma vez que foram realizadas as oitivas das testemunhas (fls. 34, mídia no verso) e bem como
expedida carta precatória para a comarca de Oriximiná, onde foram ouvidas a vítima Gabrielly Leite
Andrade e a testemunha de acusaç¿o Santana Soares Leite Andrade, bem como cumpridas as diligências
consignadas em audiência anterior, designo nova audiência, para interrogatório do acusado, para o dia
18/03/2022 às 09:45. 2 - Dê-se ciência ao Ministério Público e a Defesa.
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RESENHA: 08/03/2022 A 08/03/2022 - GABINETE DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLENCIA
DOMESTICA E FAMILIAR DE SANTAREM - VARA: VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLENCIA
DOMESTICA E FAMILIAR - MULHER DE SANTAREM 

UPJ DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE SANTARÉM

P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 8 7 8 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 ACUSADO:RISONEI PEREIRA LIMA
Representante(s): OAB 2647 - JOSE RAIMUNDO COSMO SOARES (ADVOGADO) VITIMA:M. G. C. . Por
todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensÃ£o punitiva estatal deduzida na peÃ§a acusatÃ³ria,
razÃ£o pela qual ABSOLVO o rÃ©u RISONEI PEREIRA LIMA da acusaÃ§Ã£o do cometimento do crime
de lesÃ£o corporal, tipificado no art. 129, Â§9Â° do CÃ³digo Penal, c/c art. 7Âº, V da Lei 11.340/2006,
fundamentando a  abso lv iÃ§Ã£o no ar t .  386,  V I I ,  do  CÃ³d igo  de Processo Pena l .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento de custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publicada em audiÃªncia.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. DELIBERAÃÃES FINAIS: As partes
renunciam ao prazo recursal, sendo devidamente homologado pelo JuÃzo em audiÃªncia. Cumpridos os
comandos da sentenÃ§a, dÃª-se baixa e arquivem-se os autos. Nada mais lido e achado conforme, este
termo foi encerrado e segue assinado pelos presentes. Eu, Igor Edevaldo Alves Machado, estagiÃ¡rio, o
digitei e conferi. 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 6 4 5 1 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 08/03/2022 REQUERENTE:M. I. B. V.
REQUERIDO:T. J. G. . (...). Â Â Â Â Â Â Â Â Â III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto e de
tudo o mais que dos autos consta, atendendo aos princÃpios e demais normas orientadoras da matÃ©ria,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÃÃO DE MÃRITO, e o faÃ§o de ofÃcio, nos termos do
art. 485, III c/c art. 77, V, ambos do CPC, tendo em vista que a parte autora deixou a causa abandonada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas e sem honorÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo sem eventual
recurso, certifique-se e arquivem-se os autos com baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Intimem-se, como de praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Expedientes NecessÃ¡rios.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â CAROLINA CERQUEIRA DE
MIRANDA MAIA Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e
Â Â Â Â Â Familiar contra a Mulher de SantarÃ©m-PA. 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 0 6 5 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 DENUNCIADO:JONAS SILVA DE OLIVEIRA
VITIMA:E. M. S. S. . Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensÃ£o punitiva estatal deduzida
na peÃ§a acusatÃ³ria, razÃ£o pela qual ABSOLVO o rÃ©u JONAS SILVA DE OLIVEIRA da acusaÃ§Ã£o
do cometimento do crime de ameaÃ§a, tipificado no art. 147 do CÃ³digo Penal, c/c art. 7Âº, I, da Lei
11.340/2006, fundamentando a absolviÃ§Ã£o no art. 386, VII, do CÃ³digo de Processo Penal.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento de custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publicada em audiÃªncia.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m, 08 de marÃ§o de 2022. DELIBERAÃÃES FINAIS: As partes
renunciam ao prazo recursal, sendo devidamente homologado pelo JuÃzo em audiÃªncia. Cumpridos os
comandos da sentenÃ§a, dÃª-se baixa e arquivem-se os autos. Nada mais lido e achado conforme, este
termo foi encerrado e segue assinado pelos presentes. Eu, Igor Edevaldo Alves Machado, estagiÃ¡rio, o
digitei e conferi. 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 0 1 2 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 08/03/2022 REQUERENTE:E. S. S.
REQUERIDO:F. R. S. . Processo nÂº 0004401-24.2020.8.14.0051 Autos de Medidas Protetivas de
urgÃªncia (Lei Maria da Penha) SENTENÃA DE EXTINÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos e etc. (...)
Â Â Â Â Â Â Â Â Â III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto e de tudo o mais que dos autos
consta, atendendo aos princÃpios e demais normas orientadoras da matÃ©ria, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÃÂ¿O DE MÃRITO, e o faÃ§o de ofÃcio, nos termos do art. 485, III c/c art. 77,
V, ambos do CPC, tendo em vista que a parte autora deixou a causa abandonada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem
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custas e sem honorÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo sem eventual recurso, certifique-se e
arquivem-se os autos com baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-
se, como de praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Expedientes NecessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 08
de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Â Â Â Â Â JuÃza de Direito
Titular da Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e Â Â Â Â Â Familiar contra a Mulher de SantarÃ©m-
PA. 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 0 2 0 3 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 DENUNCIADO:CLEMER ALBERTO PINTO
BEZERRA VITIMA:A. P. S. M. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE SANTARÃM Sala de AudiÃªncias da Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a
Mulher TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO AUTOS DE AÃÃO PENAL PÃBLICA
Processo nÂº: 0007002-03.2020.8.14.0051 AUTOR: MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL DENUNCIADO:
CLEMER ALBERTO PINTO BEZERRA VÃTIMA: A. P. S. de M. Â Â Â Â Â Em 08 / 03 / 2022, Ã  hora
designada, em SantarÃ©m, Estado do ParÃ¡, na sala de audiÃªncias da Vara do Juizado de ViolÃªncia
DomÃ©stica e Familiar Contra a Mulher. PRESENTE a Dra. CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA
MAIA, JuÃza de Direito. Comigo o estagiÃ¡rio Igor Edevaldo Alves Machado. Feito o pregÃ£o de praxe.
PRESENTE a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Dra. SILVANA NASCIMENTO VAZ DE SOUSA.
PRESENTE o Defensor PÃºblico, Dr. DANIEL ARCHER FRANÃA DA SILVA. AUSENTE o denunciado,
CLEMER ALBERTO PINTO BEZERRA. Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia pela MM. JuÃza de Direito, as
partes foram apregoadas. Â Â Â Â Â AUSENTE o acusado CLEMER ALBERTO PINTO BEZERRA, que foi
intimado por terceira pessoa (sua genitora, conforme fls. 21 dos autos). Â Â Â Â Â. (...) Designo audiÃªncia
para interrogatÃ³rio do acusado no dia 24/05/2022, Ã s 10:00 horas. Intime-se o denunciado
pessoalmente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 08 de
marÃ§o de 2022. Nada mais lido e achado conforme, este termo foi encerrado e segue assinado pelos
presentes. Eu, Igor Edevaldo Alves Machado, estagiÃ¡rio, o digitei e conferi. 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 0 7 2 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 DENUNCIADO:JHONES SILVA DE
MIRANDA VITIMA:A. S. S. . Processo nÂº 0007507-28.2019.8.14.0051 Autos de AÃ§Ã£o Penal Acusado:
JHONES SILVA DE MIRANDA VÃtima: A. D. S. S. SENTENÃA DE EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE
Â Â Â Â Â III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Posto isso, e por tudo mais que dos autos consta, DECLARO
EXTINTA A PUNIBILIDADE do nacional JHONES SILVA DE MIRANDA, devidamente qualificado nos
autos, com fundamento no disposto no artigo 107, I do CÃ³digo Penal brasileiro. Â Â Â Â Â Sem custas e
despesas judiciais. Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Intimem-se na forma da
lei. Â Â Â Â Â Havendo o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, proceda-se Ã s anotaÃ§Ãµes
necessÃ¡rias, inclusive no Sistema de GestÃ£o do Processo Judicial - LIBRA, e arquivem-se os presentes
autos com as cautelas de estilo. Â Â Â Â Â Â P. R. I. C. Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 08 de marÃ§o de
2022. CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA JuÃza de Direito Titular da Vara do Juizado da
ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de SantarÃ©m-PA. 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 1 7 4 9 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 DENUNCIADO:RAINILDO SANTOS DE LIMA
VITIMA:A. S. C. . Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensÃ£o punitiva estatal deduzida na
peÃ§a acusatÃ³ria, razÃ£o pela qual ABSOLVO o rÃ©u RAINILDO SANTOS DE LIMA, da acusaÃ§Ã£o do
cometimento do delito de lesÃ£o corporal, descrito no art. 129, Â§ 9Âº, do CÃ³digo Penal brasileiro,
fundamentando a  abso lv iÃ§Ã£o no ar t .  386,  V I I ,  do  CÃ³d igo  de Processo Pena l .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publicada em audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m, 08 de marÃ§o de
2022. DELIBERAÃÃES FINAIS: As partes renunciam ao prazo recursal, sendo devidamente homologado
pelo JuÃzo em audiÃªncia. Cumpridos os comandos da sentenÃ§a, dÃª-se baixa e arquivem-se os autos.
Nada mais lido e achado conforme, este termo foi encerrado e segue assinado pelos presentes. Eu, Igor
Edevaldo Alves Machado, estagiÃ¡rio, o digitei e conferi. 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 8 1 6 8 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 08/03/2022 REQUERENTE:C. J. S.
REQUERIDO:S. R. C. . (...). Â Â Â Â Â Â Â Â Â III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto e de
tudo o mais que dos autos consta, atendendo aos princÃpios e demais normas orientadoras da matÃ©ria,
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corroborada com a manifestaÃ§Ã£o do Parquet, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÃÃO DE
MÃRITO, e o faÃ§o nos termos do art. 485, VI do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de condenar a
requerente em custas e honorÃ¡rios por ser beneficiÃ¡ria da justiÃ§a gratuita, nos termos do art. 40, VIII da
Lei Estadual nÂº 8.328/2015, que dispÃµe sobre o Regimento de Custas e outras despesas processuais
no Ã¢mbito do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡, isenta Ã s vÃtimas nos processos de competÃªncia
do Juizado de ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher. E, ainda, por ser entendimento pacÃfico
no STJ que a extinÃ§Ã£o pela perda do objeto nÃ£o gera sucumbÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As demais
questÃµes devem ser resolvidas em foro adequado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, decorrido o prazo sem
eventual recurso, cert i f ique-se e arquivem-se os autos com baixa na distr ibuiÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se a requerente, por edital. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se
c iÃ ªnc ia  ao  M in i s tÃ©r i o  PÃºb l i co .  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Exped ien tes  NecessÃ¡ r i os .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â CAROLINA CERQUEIRA DE
MIRANDA MAIA Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e
Â Â Â Â Â Familiar contra a Mulher de SantarÃ©m-PA. 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 9 4 8 4 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 08/03/2022 REQUERENTE:E. A. P. F.
REQUERIDO:R. R. B. . (...). Â Â Â Â Â Â Â Â Â III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto e de
tudo o mais que dos autos consta, atendendo aos princÃpios e demais normas orientadoras da matÃ©ria,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÃÃO DE MÃRITO, e o faÃ§o de ofÃcio, nos termos do
art. 485, III c/c art. 77, V, ambos do CPC, tendo em vista que a parte autora deixou a causa abandonada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas e sem honorÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo sem eventual
recurso, certifique-se e arquivem-se os autos com baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Intimem-se, como de praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Expedientes NecessÃ¡rios.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 08 de marÃ§o de 2022. CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA
MAIA JuÃza de Direito Titular da Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de
S a n t a r Ã © m - P A .  P R O C E S S O :  0 0 1 0 7 3 2 5 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 DENUNCIADO:JOELTON ROCHA VITIMA:R.
M. S. . Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensÃ£o punitiva estatal deduzida na peÃ§a
acusatÃ³ria, razÃ£o pela qual CONDENO o rÃ©u JOELTON ROCHA, como incurso nas penas do art. 129,
Â§ 9Âº, do CPB, com fulcro no art. 387, do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em razÃ£o disso, passo a
dosar a pena, em estrita observÃ¢ncia ao disposto pelo artigo 68, caput, do CÃ³digo Penal.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo Ã  fixaÃ§Ã£o da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando as
circunstÃ¢ncias judiciais do art. 59 do CPB, observo que a culpabilidade do rÃ©u Ã© grave, na medida em
que praticou o delito enquanto xingava a vÃtima e apÃ³s diversas violÃªncias anteriores. O acusado nÃ£o
registra antecedentes criminais. NÃ£o hÃ¡ elementos sobre sua conduta social e personalidade, razÃ£o
porque deixo de valorÃ¡-las. O motivo do crime milita contra o rÃ©u, vez que a agressÃ£o se deu por
motivo banal, ante o fato dele ter ficado irritado com o questionamento da vÃtima acerca da macha de
batom em sua roupa, como se a fidelidade conjugal fosse um dever exclusivo da mulher e o home m
estivesse em condiÃ§Ã£o de superioridade, nÃ£o podendo ser questionado. As circunstÃ¢ncias negativas,
ante o estado de embriaguez do agente. As consequÃªncias militam contra o rÃ©u, ante o impacto
imensurÃ¡vel do pÃ³s-trauma causado na vÃtima e no seu filho, vÃtima indireta. O comportamento da
vÃtima nÃ£o contribuiu para o delito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao rÃ©u cabe abstratamente a pena de
detenÃ§Ã£o, de 03 (trÃªs) meses a 03 (trÃªs) anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vista das circunstÃ¢ncias
acima analisadas Ã© que fixo a pena-base em 1 (um) ano e 07 (sete) meses de detenÃ§Ã£o, nÃ£o
havendo outra circunstÃ¢ncia para valorar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u deverÃ¡ iniciar o cumprimento
da pena em regime aberto, conforme art. 33 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de substituir a pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos, vez que nÃ£o estÃ£o presentes, na espÃ©cie, os requisitos
subjetivo e objetivo do art. 44, do CÃ³digo Penal, pois o delito se deu com violÃªncia contra a vÃtima.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo sentido, o Enunciado da SÃºmula 588 do STJ desautoriza a
mencionada substituiÃ§Ã£o: AÂ prÃ¡tica de crime ou contravenÃ§Ã£o penal contra a mulher com
violÃªncia ou grave ameaÃ§a no ambiente domÃ©stico impossibilita a substituiÃ§Ã£o de pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, entendo razoÃ¡vel, no caso concreto,
a aplicaÃ§Ã£o do art. 77, do CÃ³digo Penal, ou seja, a suspensÃ£o condicional da pena, pois o acusado
nÃ£o Ã© reincidente em crime doloso (art. 63, CP) e a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e
personalidade do agente, bem como os motivos e as circunstÃ¢ncias autorizam a concessÃ£o do
benefÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tais razÃµes, SUSPENDO A EXECUÃÃO DA PENA IMPOSTA pelo
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perÃodo de 2 (dois) anos, devendo o autor, POR UM ANO, participar de programa de reabilitaÃ§Ã£o, com
profissionais da Ã¡rea social e de psicologia na rede de apoio psicossocial do MunicÃpio, de apoio a
usuÃ¡rios de Ã¡lcool e outras drogas (CAPS-AD), bem como participar, POR UM ANO, de reuniÃµes em
grupo de reflexÃ£o destinado a homens que tenham infringido a Lei Maria da Penha (GRUPO
REFLEXIVO DE DENUNCIADOS DA VVD); por considerar tais condiÃ§Ãµes adequadas ao fato, Ã 
espÃ©cie de delito e Ã  situaÃ§Ã£o pessoal do agente; na forma a ser decidido em audiÃªncia
admonitÃ³ria pelo juiz da execuÃ§Ã£o penal, na presenÃ§a do MinistÃ©rio PÃºblico, tudo com base nos
arts. 48 e 79, do CÃ³digo Penal e art. 45, da Lei Maria da Penha1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deve o autor,
ainda, cumprir as condiÃ§Ãµes que seguem durante todo o perÃodo de prova: I - proibiÃ§Ã£o de
frequentar bares, casa de jogos, boates, danÃ§as e similares; II - comparecimento pessoal e obrigatÃ³rio
ao juÃzo das execuÃ§Ãµes desta Comarca, mensalmente, para informar e justificar suas atividades; III -
nÃ£o ingerir bebidas alcoÃ³licas e entorpecentes; IV - recolhimento noturno Ã s 21 horas, salvo
comprovado trabalho noturno; V - nÃ£o se ausentar da Comarca sem prÃ©via autorizaÃ§Ã£o Judicial, por
mais 15 dias; VI - nÃ£o voltar a delinquir, especialmente em relaÃ§Ã£o Ã  vÃtima destes autos; VII -
cumprir as medidas protetivas jÃ¡ impostas nos autos nÂº 0802226-53.2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso
nÃ£o aceite as condiÃ§Ãµes impostas, serÃ¡ executada a pena privativa de l iberdade.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em apreÃ§o, considerando que o rÃ©u nÃ£o esteve preso
provisoriamente, deixo de aplicar a detraÃ§Ã£o prevista no novel art. 387, Â§ 2Âº, do CÃ³digo de
Processo Penal (alterado pelo art. 2Âº da Lei nÂ°. 12.736/2012), sendo que o regime inicial nÃ£o serÃ¡
modificado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado poderÃ¡ apelar em liberdade, se pretender recorrer desta
decisÃ£o. Ademais, o montante da sanÃ§Ã£o aplicada, ante os princÃpios da proporcionalidade e
h o m o g e n e i d a d e ,  d e s a u t o r i z a m  a  d e c r e t a Ã § Ã £ o  d a  p r i s Ã £ o ,  n o  m o m e n t o .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considero a sanÃ§Ã£o cominada necessÃ¡ria e suficiente para os fins a que se
destina. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento de custas, ante o patrocÃnio da Defensoria PÃºblica.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Junte-se cÃ³pia da presente sentenÃ§a nos autos das medidas protetivas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, lance-se o nome do rÃ©u no rol
dos culpados, proceda-se Ã s anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias, principalmente para o
Tribunal Regional Eleitoral, para os fins do artigo 15, III, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, bem como expeÃ§a-
se a Guia de ExecuÃ§Ã£o de Pena, em conformidade com as determinaÃ§Ãµes do PROV 006-CJCI.
Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Pub l i cada  em aud iÃªnc ia .  In t ime-se  o  acusado  por  ed i ta l .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - ParÃ¡, 08 de marÃ§o de 2022. Lida a sentenÃ§a em audiÃªncia, o
Defensor PÃºblico afirmou que, nÃ£o havendo manifestaÃ§Ã£o do acusado, apÃ³s a intimaÃ§Ã£o por
edital, a defesa tÃ©cnica renuncia ao prazo recursal. O MP manifestou renÃºncia ao prazo recursal.
DELIBERAÃÃES FINAIS: ApÃ³s decorrido o prazo da intimaÃ§Ã£o por edital, nada havendo, certifique-se
o transito em julgado, cumpra-se e arquive-se. Nada mais lido e achado conforme, este termo foi
encerrado e segue assinado pelos presentes. Eu, Igor Edevaldo Alves Machado, estagiÃ¡rio, o digitei e
conferi. 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 9 8 6 9 2 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 08/03/2022 REQUERENTE:L. X. F.
REQUERIDO:P. S. S. C. . (...). Â Â Â Â Â Â Â Â Â III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto e
de tudo o mais que dos autos consta, atendendo aos princÃpios e demais normas orientadoras da
matÃ©ria, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÃÃO DE MÃRITO, e o faÃ§o de ofÃcio, nos
termos do art. 485, III c/c art. 77, V, ambos do CPC, tendo em vista que a parte autora deixou a causa
abandonada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas e sem honorÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo sem
eventual recurso, cert i f ique-se e arquivem-se os autos com baixa na distr ibuiÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se, como de praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Expedientes
NecessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 08 de marÃ§o de 2022. CAROLINA CERQUEIRA DE
MIRANDA MAIA JuÃza de Direito Titular da Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a
Mulher de SantarÃ©m-PA. PROCESSO: 00127029120198140051 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 08/03/2022 REQUERENTE:I. T. P. M.
REQUERIDO:N. S. . (...). Â Â Â Â Â Â Â Â Â III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto e de
tudo o mais que dos autos consta, atendendo aos princÃpios e demais normas orientadoras da matÃ©ria,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÃÃO DE MÃRITO, e o faÃ§o de ofÃcio, nos termos do
art. 485, III c/c art. 77, V, ambos do CPC, tendo em vista que a parte autora deixou a causa abandonada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas e sem honorÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo sem eventual
recurso, certifique-se e arquivem-se os autos com baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-
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se. Registre-se. Intimem-se, como de praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Expedientes NecessÃ¡rios.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â CAROLINA CERQUEIRA DE
MIRANDA MAIA Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e
Â Â Â Â Â Familiar contra a Mulher de SantarÃ©m-PA. PROCESSO: 00158069120198140051
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA
CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022
DENUNCIADO:LEONARDO SANTOS DA SILVA VITIMA:D. F. S. . DELIBERAÃÃES FINAIS EM
AUDIÃNCIA: 1.Â Â Â Â Â Redesigno a audiÃªncia para a data de 25/05/2022, Ã s 9h, de forma presencial,
na sala de audiÃªncias da Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica da Comarca de SantarÃ©m.
2.Â Â Â Â Â Ciente e intimado o acusado LEONARDO SANTOS DA SILVA, presente neste ato.
3.Â Â Â Â Â Renovem-se as diligÃªncias para intimaÃ§Ã£o da vÃtima DELCILENE FARIAS DOS SANTOS
e das testemunhas KLEYTON KLEBER DOS SANTOS CORRÃA e JOCINEI PERES DE FARIAS.
4.Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio e cumpra-se com a devida antecedÃªncia para a efetividade do
ato. Nada mais lido e achado conforme, este termo foi encerrado e segue assinado pelos presentes. Eu,
Igor Edevaldo Alves Machado, estagiÃ¡rio, o digitei e conferi. PROCESSO: 00158069120198140051
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA
CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022
DENUNCIADO:LEONARDO SANTOS DA SILVA VITIMA:D. F. S. . DELIBERAÃÃES FINAIS EM
AUDIÃNCIA: 1.Â Â Â Â Â Redesigno a audiÃªncia para a data de 25/05/2022, Ã s 9h, de forma presencial,
na sala de audiÃªncias da Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica da Comarca de SantarÃ©m.
2.Â Â Â Â Â Ciente e intimado o acusado LEONARDO SANTOS DA SILVA, presente neste ato.
3.Â Â Â Â Â Renovem-se as diligÃªncias para intimaÃ§Ã£o da vÃtima DELCILENE FARIAS DOS SANTOS
e das testemunhas KLEYTON KLEBER DOS SANTOS CORRÃA e JOCINEI PERES DE FARIAS.
4.Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio e cumpra-se com a devida antecedÃªncia para a efetividade do
ato. Nada mais lido e achado conforme, este termo foi encerrado e segue assinado pelos presentes. Eu,
Igor Edevaldo Alves Machado, estagiÃ¡rio, o digitei e conferi. 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 8 6 2 6 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA DENUNCIADO:SILVIO ANTONIO MOTA DE FREITAS. DELIBERAÃÃES FINAIS EM
AUDIÃNCIA: 1.Â Â Â Â Â Redesigno a audiÃªncia para a data de 31/05/2022, Ã s 9h, de forma presencial,
na sala de audiÃªncias da Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica de SantarÃ©m, a fim de que seja realizada a
oitiva da vÃtima e o interrogatÃ³rio do acusado. 2.Â Â Â Â Â Intime-se a ofendida MARLUCE DE JESUS
RODRIGUES nos novos endereÃ§os fornecidos pelo MP (RUA CASTELO BRANCO, NÂº 39, BAIRRO
VITÃRIA RÃGIA, SANTARÃM - PA; ou RUA CASTELO BRANCO, NÂº 4.203, BAIRRO AEROPORTO
VELHO, SANTARÃM-PA). 3.Â Â Â Â Â Oficie-se o CRASHM para apresentaÃ§Ã£o do acusado SILVIO
ANTÃNIO MOTA DE FREITAS. 4.Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio e cumpra-se com a devida
antecedÃªncia para a efetividade do ato. Nada mais lido e achado conforme, este termo foi encerrado e
segue assinado pelos presentes. Eu, Igor Edevaldo Alves Machado, estagiÃ¡rio, o digitei e conferi. 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 6 3 1 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei
Maria da Penha) Cri em: REQUERENTE: A. S. V. S. REQUERIDO: K. C. F. M.
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 1 1 5 9 2 0 1 0 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 1 5 2 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 09/03/2022---REQUERENTE:BANCO FINASA S/A.
Representante(s):  OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:RAIMUNDO HELENA DE OLIVEIRA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a
certidÃ£o de fl. 110, intime-se, pessoalmente, a parte Requerente para que decline seu interesse no
prosseguimento do feito, indicando o necessÃ¡rio para o deslinde, sob pena de extinÃ§Ã£o sem
resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, em dez dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 07 de marÃ§o de 2022.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 9 4 8 9 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Cumprimento de sentença em: 09/03/2022---EXEQUENTE:DB MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA
Represen tan te (s ) :    OAB 16015  -  LEONARDO SPERB DE PAOLA (ADVOGADO)    
EXECUTADO:LABORATORIO J A MAUES. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos documentos acostas,
nÃ£o hÃ¡ indicaÃ§Ã£o de pagamento custas de bloqueio, assim, certifique-se a Secretaria sobre tal
situaÃ§Ã£o.Â  ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 08 de marÃ§o de 2022.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 3 8 9 4 2 0 1 1 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 09/03/2022---REQUERENTE:LIDER SUPERMERCADO E MAGAZINE
LTDA Representante(s):  OAB 9296 - ISIS KRISHINA REZENDE SADECK (ADVOGADO)  OAB 22540 -
PAULA AMANDA RIBEIRO TEIXEIRA VASCONCELOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:GERALDO ALVES
DA SILVA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o lapso temporal jÃ¡ transcorrido, intime-se a
parte requerente/exequente para que, no prazo de quinze dias, manifeste-se sobre a possÃvel incidÃªncia
de prescriÃ§Ã£o (ausÃªncia de citaÃ§Ã£o regular da parte requerida/executada) ou de prescriÃ§Ã£o
intercorrente (regular citaÃ§Ã£o da parte requerida/executada), bem como indicar o necessÃ¡rio para o
deslinde do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consigno que, em caso de inÃ©rcia, os autos serÃ£o remetidos Ã 
UNAJ para cÃ¡lculo de custas pendentes, retornando conclusos para julgamento extintivo.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre a necessidade de oitiva prÃ©via da parte requerente, segue seguinte aresto do
E. STJ, verbis: O contraditÃ³rio Ã© princÃpio que deve ser respeitado em todas as manifestaÃ§Ãµes do
Poder JudiciÃ¡rio, que deve zelar pela sua observÃ¢ncia, inclusive nas hipÃ³teses de declaraÃ§Ã£o de
ofÃcio da prescriÃ§Ã£o intercorrente, devendo o credor ser previamente intimado para opor algum fato
impeditivo Ã  incidÃªncia da prescriÃ§Ã£o" (REsp 1.589.753/PR, Rel. Ministro MARCO AURÃ¿LIO
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, DJe 31/05/2016). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso de manifestaÃ§Ã£o,
retornem conclusos para anÃ¡lise da possÃvel incidÃªncia da prescriÃ§Ã£o ou da prescriÃ§Ã£o
intercorrente, bem como dos pedidos apresentados pela parte requerente/exequente.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 07 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE
FIGUEIREDO SERVE O PRESENTE DESPACHO / DECISÃ¿O / SENTENÃ¿A COMO MANDADO /
CARTA DE CITAÃ¿Ã¿O E INTIMAÃ¿Ã¿O / CARTA PRECATÃ¿RIA / OFÃCIO / ALVARÃ /
CONTRAMANDADO, NOS TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade
ser comprovada no site, em consulta de 1Âº grau, comarca de Castanhal.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 8 9 6 1 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 09/03/2022---EXEQUENTE:BANCO SANTADER SA
Representante(s):  OAB 153447 - FLAVIO NEVES COSTA (ADVOGADO)   EXECUTADO:NELSON B DE
LIMA LTDA ME. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o lapso temporal jÃ¡ transcorrido, intime-se
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a parte requerente/exequente para que, no prazo de quinze dias, manifeste-se sobre a possÃvel
incidÃªncia de prescriÃ§Ã£o (ausÃªncia de citaÃ§Ã£o regular da parte requerida/executada) ou de
prescriÃ§Ã£o intercorrente (regular citaÃ§Ã£o da parte requerida/executada), bem como indicar o
necessÃ¡rio para o deslinde do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consigno que, em caso de inÃ©rcia, os autos
serÃ£o remetidos Ã  UNAJ para cÃ¡lculo de custas pendentes, retornando conclusos para julgamento
extintivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre a necessidade de oitiva prÃ©via da parte requerente, segue seguinte
aresto do E. STJ, verbis: O contraditÃ³rio Ã© princÃpio que deve ser respeitado em todas as
manifestaÃ§Ãµes do Poder JudiciÃ¡rio, que deve zelar pela sua observÃ¢ncia, inclusive nas hipÃ³teses de
declaraÃ§Ã£o de ofÃcio da prescriÃ§Ã£o intercorrente, devendo o credor ser previamente intimado para
opor algum fato impeditivo Ã  incidÃªncia da prescriÃ§Ã£o" (REsp 1.589.753/PR, Rel. Ministro MARCO
AURÃ¿LIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, DJe 31/05/2016). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso de
manifestaÃ§Ã£o, retornem conclusos para anÃ¡lise da possÃvel incidÃªncia da prescriÃ§Ã£o ou da
prescriÃ§Ã£o intercorrente, bem como dos pedidos apresentados pela parte requerente/exequente.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE
FIGUEIREDO SERVE O PRESENTE DESPACHO / DECISÃ¿O / SENTENÃ¿A COMO MANDADO /
CARTA DE CITAÃ¿Ã¿O E INTIMAÃ¿Ã¿O / CARTA PRECATÃ¿RIA / OFÃCIO / ALVARÃ /
CONTRAMANDADO, NOS TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade
ser comprovada no site, em consulta de 1Âº grau, comarca de Castanhal.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 0 5 6 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Cumprimento de sentença em: 09/03/2022---EXEQUENTE:FRANCISCO TEIXEIRA DO PRADO
Representante(s):  OAB 6260 - JOSE ROBERTO MELLO PISMEL (ADVOGADO)  OAB 11585 -
BENEDITO MARQUES DE MATOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO DO BRASIL SA
Representante(s):  OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO)  OAB 44698 -
SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:EDEJARBAS TEIXEIRA MOREIRA
JUNIOR Representante(s):  OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) 
. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para acesso aos sistemas de buscas do endereÃ§o da parte requerida,
necessÃ¡ria a indicaÃ§Ã£o do CPF. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, intime-se o Requerente para que, no prazo
de quinze dias, apresente o CPF do requerido, assim como, promova a atualizaÃ§Ã£o do dÃ©bito objeto
d o  p r e s e n t e  c u m p r i m e n t o  d e  s e n t e n Ã § a .  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   A p Ã ³ s ,  c o n c l u s o s .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE
FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 8 6 1 0 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 09/03/2022---REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA
Representante(s):  OAB 3056 - MAURO PAULO GALERA MARI (ADVOGADO)   REQUERIDO:BARBOSA
AUTOMOVEIS  LTDA REQUERIDO:EL ITON DOS SANTOS BARBOSA.  DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de fls. 63/63, condicionando ao pagamento de custas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro, tambÃ©m, o pedido de fl. 68, proceda-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE
FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 7 7 0 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Execução de Título Judicial em: 09/03/2022---EXEQUENTE:LÍDER COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Representante(s):  OAB 9296 - ISIS KRISHINA REZENDE SADECK (ADVOGADO)  OAB 16307 - ABEL
PEREIRA KAHWAGE (ADVOGADO)  OAB 22540 - PAULA AMANDA RIBEIRO TEIXEIRA
VASCONCELOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:WELTINA CLIVIA SILVA DA CRUZ. DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o resultado das consulta em anexo, diga a Requerente, manifestando-se
sobre a possÃvel incidÃªncia de prescriÃ§Ã£o ou prescriÃ§Ã£o intercorrente, em cinco dias.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 08 de marÃ§o de 2022.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 2 0 5 7 2 0 1 0 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 2 1 7 1 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
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Execução de Título Judicial em: 09/03/2022---REPRESENTANTE:OSCAR CORREA RODRIGUES
EXEQUENTE:LIDER SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA EXECUTADO:ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA NETO REPRESENTANTE:JOAO CORREA RODRIGUES REPRESENTANTE:CELSO CORREA
RODRIGUES Representante(s):  OAB 9296 - ISIS KRISHINA REZENDE SADECK (ADVOGADO)  .
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre consulta, diga requerente em cinco dias, bem como sobre possÃvel
incidÃªncia dos efeitos da prescriÃ§Ã£o ou prescriÃ§Ã£o intercorrente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s,
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO
TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 3 0 4 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 09/03/2022---EXEQUENTE:GAPLAN ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA EXECUTADO:PERCON PERFURAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA EXECUTADO:MARCOS
ANDRÉ OLIVEIRA MOURÃO EXECUTADO:ALCIDES NERY MOURÃO FILHO. DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre consulta, diga requerente em cinco dias, bem como sobre possÃvel incidÃªncia
dos efeitos da prescriÃ§Ã£o ou prescriÃ§Ã£o intercorrente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE
FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 6 5 9 1 2 0 0 6 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 1 8 1 9 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 09/03/2022---EXEQUENTE:BANCO DA AMAZONIA
Representan te(s ) :    OAB 11471 -  FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO)   
EXECUTADO:BIBIANO PEREIRA PINHEIRO EXECUTADO:MARIA DALVA DE SOUSA LIMA.
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de fls. 267/267v, suspendendo-se o processo pelo prazo
ali assinalado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao tÃ©rmino do prazo, intime-se, de ordem, a parte Requerente para
manifestaÃ§Ã£o quanto Ã  continuidade do feito em cinco dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE
FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 5 6 4 0 2 0 0 5 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 1 0 0 2 3 2 7 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Execução de Título Judicial em: 09/03/2022---EXECUTADO:ANTONIO BENJAMIN DE SOUZA NETO
EXEQUENTE:EMPRESA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO LTDA Representante(s):  OAB 28093 -
MATEUS ALBUQUERQUE SILVA (ADVOGADO)  OAB 13919 - SAULO COELHO CAVALEIRO DE
MACEDO PEREIRA (ADVOGADO)   EXECUTADO:FAIXA AZUL TERRAPLENAGEM LTDA
EXEQUENTE:POSTO VIALE Representante(s):  OAB 28093 - MATEUS ALBUQUERQUE SILVA
(ADVOGADO)  OAB 13919 - SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA (ADVOGADO)  
EXECUTADO:ELOAN LIMA LEITA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o lapso temporal jÃ¡
transcorrido, intime-se a parte requerente/exequente para que, no prazo de quinze dias, manifeste-se
sobre a possÃvel incidÃªncia de prescriÃ§Ã£o (ausÃªncia de citaÃ§Ã£o regular da parte
requerida/executada) ou de prescriÃ§Ã£o intercorrente (regular citaÃ§Ã£o da parte requerida/executada),
bem como indicar o necessÃ¡rio para o deslinde do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consigno que, em caso de
inÃ©rcia, os autos serÃ£o remetidos Ã  UNAJ para cÃ¡lculo de custas pendentes, retornando conclusos
para julgamento extintivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre a necessidade de oitiva prÃ©via da parte requerente,
segue seguinte aresto do E. STJ, verbis: O contraditÃ³rio Ã© princÃpio que deve ser respeitado em todas
as manifestaÃ§Ãµes do Poder JudiciÃ¡rio, que deve zelar pela sua observÃ¢ncia, inclusive nas hipÃ³teses
de declaraÃ§Ã£o de ofÃcio da prescriÃ§Ã£o intercorrente, devendo o credor ser previamente intimado
para opor algum fato impeditivo Ã  incidÃªncia da prescriÃ§Ã£o" (REsp 1.589.753/PR, Rel. Ministro
MARCO AURÃ¿LIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, DJe 31/05/2016). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso de
manifestaÃ§Ã£o, retornem conclusos para anÃ¡lise da possÃvel incidÃªncia da prescriÃ§Ã£o ou da
prescriÃ§Ã£o intercorrente, bem como dos pedidos apresentados pela parte requerente/exequente.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 07 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE
FIGUEIREDO SERVE O PRESENTE DESPACHO / DECISÃ¿O / SENTENÃ¿A COMO MANDADO /
CARTA DE CITAÃ¿Ã¿O E INTIMAÃ¿Ã¿O / CARTA PRECATÃ¿RIA / OFÃCIO / ALVARÃ /
CONTRAMANDADO, NOS TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade
ser comprovada no site, em consulta de 1Âº grau, comarca de Castanhal.
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P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 2 6 8 0 2 0 1 1 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 09/03/2022---REQUERENTE:BANCO SAFRA S/A.
Representante(s):  OAB 21678 - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO)  
REQUERIDO:LAERCIO DE PAIVA AQUINO FILHO. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o
lapso temporal jÃ¡ transcorrido, intime-se a parte requerente/exequente para que, no prazo de quinze dias,
manifeste-se sobre a possÃvel incidÃªncia de prescriÃ§Ã£o (ausÃªncia de citaÃ§Ã£o regular da parte
requerida/executada) ou de prescriÃ§Ã£o intercorrente (regular citaÃ§Ã£o da parte requerida/executada),
bem como indicar o necessÃ¡rio para o deslinde do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consigno que, em caso de
inÃ©rcia, os autos serÃ£o remetidos Ã  UNAJ para cÃ¡lculo de custas pendentes, retornando conclusos
para julgamento extintivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre a necessidade de oitiva prÃ©via da parte requerente,
segue seguinte aresto do E. STJ, verbis: O contraditÃ³rio Ã© princÃpio que deve ser respeitado em todas
as manifestaÃ§Ãµes do Poder JudiciÃ¡rio, que deve zelar pela sua observÃ¢ncia, inclusive nas hipÃ³teses
de declaraÃ§Ã£o de ofÃcio da prescriÃ§Ã£o intercorrente, devendo o credor ser previamente intimado
para opor algum fato impeditivo Ã  incidÃªncia da prescriÃ§Ã£o" (REsp 1.589.753/PR, Rel. Ministro
MARCO AURÃ¿LIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, DJe 31/05/2016). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso de
manifestaÃ§Ã£o, retornem conclusos para anÃ¡lise da possÃvel incidÃªncia da prescriÃ§Ã£o ou da
prescriÃ§Ã£o intercorrente, bem como dos pedidos apresentados pela parte requerente/exequente.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 07 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE
FIGUEIREDO SERVE O PRESENTE DESPACHO / DECISÃ¿O / SENTENÃ¿A COMO MANDADO /
CARTA DE CITAÃ¿Ã¿O E INTIMAÃ¿Ã¿O / CARTA PRECATÃ¿RIA / OFÃCIO / ALVARÃ /
CONTRAMANDADO, NOS TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade
ser comprovada no site, em consulta de 1Âº grau, comarca de Castanhal.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 3 7 9 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Execução de Título Judicial em: 09/03/2022---EXECUTADO:MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA
CARNEIRO MESSIAS EXEQUENTE:LÍDER COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA Representante(s):  OAB
9296 - ISIS KRISHINA REZENDE SADECK (ADVOGADO)  OAB 16307 - ABEL PEREIRA KAHWAGE
(ADVOGADO)  OAB 22540 - PAULA AMANDA RIBEIRO TEIXEIRA VASCONCELOS (ADVOGADO)  .
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre consulta, diga requerente em cinco dias, bem como sobre possÃvel
incidÃªncia dos efeitos da prescriÃ§Ã£o ou prescriÃ§Ã£o intercorrente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s,
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO
TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 4 9 4 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Execução de Título Judicial em: 09/03/2022---EXEQUENTE:CAMBUCI S/A Representante(s):  OAB 97954
- ALESSANDRA MARIA MARGARITA LA REGINA (ADVOGADO)   EXECUTADO:PANTANAL
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre consulta,
diga requerente em cinco dias, bem como sobre possÃvel incidÃªncia dos efeitos da prescriÃ§Ã£o ou
prescriÃ§Ã£o intercorrente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 08 de
marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 5 9 2 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 09/03/2022---REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SOCIEDADE
ANONIMA Representante(s):  OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO) 
OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:RAIMUNDO SOARES.
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o lapso temporal jÃ¡ transcorrido, intime-se a parte
requerente/exequente para que, no prazo de quinze dias, manifeste-se sobre a possÃvel incidÃªncia de
prescriÃ§Ã£o (ausÃªncia de citaÃ§Ã£o regular da parte requerida/executada) ou de prescriÃ§Ã£o
intercorrente (regular citaÃ§Ã£o da parte requerida/executada), bem como indicar o necessÃ¡rio para o
deslinde do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consigno que, em caso de inÃ©rcia, os autos serÃ£o remetidos Ã 
UNAJ para cÃ¡lculo de custas pendentes, retornando conclusos para julgamento extintivo.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre a necessidade de oitiva prÃ©via da parte requerente, segue seguinte aresto do
E. STJ, verbis: O contraditÃ³rio Ã© princÃpio que deve ser respeitado em todas as manifestaÃ§Ãµes do
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Poder JudiciÃ¡rio, que deve zelar pela sua observÃ¢ncia, inclusive nas hipÃ³teses de declaraÃ§Ã£o de
ofÃcio da prescriÃ§Ã£o intercorrente, devendo o credor ser previamente intimado para opor algum fato
impeditivo Ã  incidÃªncia da prescriÃ§Ã£o" (REsp 1.589.753/PR, Rel. Ministro MARCO AURÃ¿LIO
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, DJe 31/05/2016). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso de manifestaÃ§Ã£o,
retornem conclusos para anÃ¡lise da possÃvel incidÃªncia da prescriÃ§Ã£o ou da prescriÃ§Ã£o
intercorrente, bem como dos pedidos apresentados pela parte requerente/exequente.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 07 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE
FIGUEIREDO SERVE O PRESENTE DESPACHO / DECISÃ¿O / SENTENÃ¿A COMO MANDADO /
CARTA DE CITAÃ¿Ã¿O E INTIMAÃ¿Ã¿O / CARTA PRECATÃ¿RIA / OFÃCIO / ALVARÃ /
CONTRAMANDADO, NOS TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade
ser comprovada no site, em consulta de 1Âº grau, comarca de Castanhal.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 2 9 6 9 2 0 1 0 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 09/03/2022---EXEQUENTE:BELA IACA INDUSTRIA E COMERCIO
DE POLPAS DE FRUTAS LTDA Representante(s):  OAB 21150-A - MARIA DANTAS VAZ FERREIRA
(ADVOGADO)  OAB 21193 - MARCIO VAZ FERREIRA (ADVOGADO)   EXECUTADO:D'FRUTTA
POLPAS E DOCES LTDA ME. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando os resultados das consultas
em anexo, diga a Requerente, manifestando-se sobre a possÃvel incidÃªncia de prescriÃ§Ã£o ou
p resc r iÃ§Ã£o  in te rco r ren te ,  em c inco  d ias .  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  ApÃ³s ,  conc lusos .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE
FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 4 8 9 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 09/03/2022---EXEQUENTE:BANCO ITAU UNIBANCO SA
Representante(s):  OAB 21068 - LETICIA DO SOCORRO UCHOA MONTEIRO (ADVOGADO)  OAB
22654-A - WILLIAM CARMONA MAYA (ADVOGADO)   EXECUTADO:LOJAS JOMOVEIS LTDA
Representante(s):  OAB 8697 - FABRIZIO SANTOS BORDALLO (ADVOGADO)   EXECUTADO:CIANE
REGINA BARROS LUCAS Representante(s):  OAB 8697 - FABRIZIO SANTOS BORDALLO
(ADVOGADO)   EXECUTADO:CARMELITA ALVES BARROS Representante(s):  OAB 8697 - FABRIZIO
SANTOS BORDALLO (ADVOGADO)  . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre consulta, diga requerente
em cinco dias, bem como sobre possÃvel incidÃªncia dos efeitos da prescriÃ§Ã£o ou prescriÃ§Ã£o
intercorrente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 08 de marÃ§o de 2022.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 7 5 9 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Cumprimento de sentença em: 09/03/2022---EXECUTADO:MARIA IOLANDA PEREIRA DA SILVA
EXEQUENTE:MARCIO DE FARIAS FIGUEIRA (ADVOGADO) Representante(s):  OAB 16489 - MARCIO
DE FARIAS FIGUEIRA (ADVOGADO)  . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que somente
foram pagas as custas de uma consulta, diga o Exequente, em cinco dias, qual consulta pretende ser
realizada, informando o CPF da parte executada, em cinco dias, sob pena de extinÃ§Ã£o sem
resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 08 de
marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 4 7 2 8 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 09/03/2022---REQUERENTE:BANCO SAFRA LEASING S/A
Representante(s):  OAB 6686 - CARLA SIQUEIRA BARBOSA (ADVOGADO)  OAB 20638-A - ANTONIO
BRAZ DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:JOANA DARC DE ANDRADE VIANA. DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de fls. 113/116, condicionando ao pagamento das custas no prazo de
cinco dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 08 de marÃ§o de 2022.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 6 6 2 8 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
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Execução de Título Extrajudicial em: 09/03/2022---EXEQUENTE:SISTEMA DE ENSINO UNIVERSO LTDA
Representante(s) :    OAB 19411-B -  MARCELO ISAKSON NOGUEIRA (ADVOGADO)   
EXECUTADO:COLÉGIO MÉSON PI EXECUTADO:OSEAS GUIMARAES FERREIRA NETO. DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o lapso temporal jÃ¡ transcorrido, intime-se a parte requerente/exequente
para que, no prazo de quinze dias, manifeste-se sobre a possÃvel incidÃªncia de prescriÃ§Ã£o (ausÃªncia
de citaÃ§Ã£o regular da parte requerida/executada) ou de prescriÃ§Ã£o intercorrente (regular citaÃ§Ã£o
da parte requerida/executada), bem como indicar o necessÃ¡rio para o deslinde do feito.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consigno que, em caso de inÃ©rcia, os autos serÃ£o remetidos Ã  UNAJ para cÃ¡lculo
de custas pendentes, retornando conclusos para julgamento extintivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre a
necessidade de oitiva prÃ©via da parte requerente, segue seguinte aresto do E. STJ, verbis: O
contraditÃ³rio Ã© princÃpio que deve ser respeitado em todas as manifestaÃ§Ãµes do Poder JudiciÃ¡rio,
que deve zelar pela sua observÃ¢ncia, inclusive nas hipÃ³teses de declaraÃ§Ã£o de ofÃcio da
prescriÃ§Ã£o intercorrente, devendo o credor ser previamente intimado para opor algum fato impeditivo Ã 
incidÃªncia da prescriÃ§Ã£o" (REsp 1.589.753/PR, Rel. Ministro MARCO AURÃ¿LIO BELLIZZE,
TERCEIRA TURMA, DJe 31/05/2016). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso de manifestaÃ§Ã£o, retornem
conclusos para anÃ¡lise da possÃvel incidÃªncia da prescriÃ§Ã£o ou da prescriÃ§Ã£o intercorrente, bem
como dos pedidos apresentados pela parte requerente/exequente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 08 de
marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO SERVE O PRESENTE
DESPACHO / DECISÃ¿O / SENTENÃ¿A COMO MANDADO / CARTA DE CITAÃ¿Ã¿O E INTIMAÃ¿Ã¿O /
CARTA PRECATÃ¿RIA / OFÃCIO / ALVARÃ / CONTRAMANDADO, NOS TERMOS DA PORTARIA N.
003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em consulta de 1Âº grau,
comarca de Castanhal.

 
P R O C E S S O :  0 0 2 0 0 9 2 6 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 09/03/2022---REQUERENTE:SCANIA ADMINISTRADORA DE
CONSOCIOS LTADA Representante(s):  OAB 188846 - MARCOS DE REZENDE ANDRADE JUNIOR
( A D V O G A D O )      R E Q U E R I D O : E R A C Y  S C H E S Q U I N E  H E R I N G E R .  D E S P A C H O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o lapso temporal jÃ¡ transcorrido, intime-se a parte requerente/exequente
para que, no prazo de quinze dias, manifeste-se sobre a possÃvel incidÃªncia de prescriÃ§Ã£o (ausÃªncia
de citaÃ§Ã£o regular da parte requerida/executada) ou de prescriÃ§Ã£o intercorrente (regular citaÃ§Ã£o
da parte requerida/executada), bem como indicar o necessÃ¡rio para o deslinde do feito.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consigno que, em caso de inÃ©rcia, os autos serÃ£o remetidos Ã  UNAJ para cÃ¡lculo
de custas pendentes, retornando conclusos para julgamento extintivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre a
necessidade de oitiva prÃ©via da parte requerente, segue seguinte aresto do E. STJ, verbis: O
contraditÃ³rio Ã© princÃpio que deve ser respeitado em todas as manifestaÃ§Ãµes do Poder JudiciÃ¡rio,
que deve zelar pela sua observÃ¢ncia, inclusive nas hipÃ³teses de declaraÃ§Ã£o de ofÃcio da
prescriÃ§Ã£o intercorrente, devendo o credor ser previamente intimado para opor algum fato impeditivo Ã 
incidÃªncia da prescriÃ§Ã£o" (REsp 1.589.753/PR, Rel. Ministro MARCO AURÃ¿LIO BELLIZZE,
TERCEIRA TURMA, DJe 31/05/2016). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso de manifestaÃ§Ã£o, retornem
conclusos para anÃ¡lise da possÃvel incidÃªncia da prescriÃ§Ã£o ou da prescriÃ§Ã£o intercorrente, bem
como dos pedidos apresentados pela parte requerente/exequente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 07 de
marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO SERVE O PRESENTE
DESPACHO / DECISÃ¿O / SENTENÃ¿A COMO MANDADO / CARTA DE CITAÃ¿Ã¿O E INTIMAÃ¿Ã¿O /
CARTA PRECATÃ¿RIA / OFÃCIO / ALVARÃ / CONTRAMANDADO, NOS TERMOS DA PORTARIA N.
003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em consulta de 1Âº grau,
comarca de Castanhal.

 
PROCESSO: 00931024520158140015 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Monitória
em: 09/03/2022---REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s):  OAB 21078-A - JOSE
ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO)  OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS
(ADVOGADO)   REQUERIDO:MARTINS CONSTRUCAO E SERVICO LTDA REQUERIDO:JOSE
PEREIRA MARTINS JUNIOR REQUERIDO:JAILTON ALVES MARTINS. DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o lapso temporal jÃ¡ transcorrido, intime-se a parte requerente/exequente
para que, no prazo de quinze dias, manifeste-se sobre a possÃvel incidÃªncia de prescriÃ§Ã£o (ausÃªncia
de citaÃ§Ã£o regular da parte requerida/executada) ou de prescriÃ§Ã£o intercorrente (regular citaÃ§Ã£o
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da parte requerida/executada), bem como indicar o necessÃ¡rio para o deslinde do feito.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consigno que, em caso de inÃ©rcia, os autos serÃ£o remetidos Ã  UNAJ para cÃ¡lculo
de custas pendentes, retornando conclusos para julgamento extintivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre a
necessidade de oitiva prÃ©via da parte requerente, segue seguinte aresto do E. STJ, verbis: O
contraditÃ³rio Ã© princÃpio que deve ser respeitado em todas as manifestaÃ§Ãµes do Poder JudiciÃ¡rio,
que deve zelar pela sua observÃ¢ncia, inclusive nas hipÃ³teses de declaraÃ§Ã£o de ofÃcio da
prescriÃ§Ã£o intercorrente, devendo o credor ser previamente intimado para opor algum fato impeditivo Ã 
incidÃªncia da prescriÃ§Ã£o" (REsp 1.589.753/PR, Rel. Ministro MARCO AURÃ¿LIO BELLIZZE,
TERCEIRA TURMA, DJe 31/05/2016). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso de manifestaÃ§Ã£o, retornem
conclusos para anÃ¡lise da possÃvel incidÃªncia da prescriÃ§Ã£o ou da prescriÃ§Ã£o intercorrente, bem
como dos pedidos apresentados pela parte requerente/exequente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 07 de
marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO SERVE O PRESENTE
DESPACHO / DECISÃ¿O / SENTENÃ¿A COMO MANDADO / CARTA DE CITAÃ¿Ã¿O E INTIMAÃ¿Ã¿O /
CARTA PRECATÃ¿RIA / OFÃCIO / ALVARÃ / CONTRAMANDADO, NOS TERMOS DA PORTARIA N.
003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em consulta de 1Âº grau,
comarca de Castanhal. 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 3 8 9 1 2 0 0 8 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 0 0 6 2 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 09/03/2022---INVENTARIANTE:ANGELO VALENTIM MARTINS
Representante(s):  OAB 13459 - WALTER JORGE DIAS (ADVOGADO)   REQUERENTE:ESPOLIO DE
ADERSON VALENTIM DE MOURA HERDEIRO:LAZARA MARIA MARTINS. DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o resultado da(a) consulta(s), diga a inventariante em dez dias.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 09 de marÃ§o de 2022.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 7 2 7 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Monitória
em: 09/03/2022---REQUERENTE:MARQUES E MELO LTDA Representante(s):  OAB 8846 - GUSTAVO
ESPINHEIRO DO NASCIMENTO SA (ADVOGADO)  OAB 21448 - RENATO ROCHA BARBOSA
(ADVOGADO)   REQUERIDO:ROCHA E VEIGA LTDA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o
resultado da(a) consulta(s), diga a requerente em dez dias, bem como sobre possÃvel incidÃªncia de
prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 09 de marÃ§o de 2022.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 5 6 7 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Usucapião em: 09/03/2022---REQUERENTE:BENEDITA OCILENE PINHEIRO DA COSTA
Representante(s) :    OAB 16518-B -  JOAQUIM AZEVEDO LIMA FILHO (DEFENSOR)   
REQUERIDO:MILTON GUSMAO MAGALHAES. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o
resultado da(a) consulta(s), diga a requerente em dez dias, bem como sobre possÃvel incidÃªncia de
prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 09 de marÃ§o de 2022.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 1 3 0 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 09/03/2022---AUTOR:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
Representante(s):  OAB 16.814-A - MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (ADVOGADO)  
REU:H T R DE OLIVEIRA ME REU:HELIO TADEU RODRIGUES DE OLIVEIRA. DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a transferÃªncia efetivada, diga a requerente em dez dias.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 09 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE
FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 1 8 6 9 2 0 0 9 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 1 0 2 4 4
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Cumprimento de sentença em: 09/03/2022---EXEQUENTE:V.C.V. COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME Representante(s):  OAB 11487 - ADAILSON JOSE DE SANTANA
(ADVOGADO)    EXECUTADO:THOT COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.. DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o resultado da(a) consulta(s), diga a requerente em dez dias, bem como
sobre possÃve l  inc idÃªnc ia  de prescr iÃ§Ã£o.  Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s ,  conc lusos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 09 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE
FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 6 6 4 5 2 0 0 9 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 1 3 0 6 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Execução de Título Judicial em: 09/03/2022---REPRESENTANTE:LAURENTINA ELIANA MARTINS
NASCIMENTO Representante(s):  OAB 6260 - JOSE ROBERTO MELLO PISMEL (ADVOGADO)  
EXEQUENTE:K. N. M.  Representante(s):  OAB 11585 - BENEDITO MARQUES DE MATOS
(ADVOGADO)  OAB 6260 - JOSE ROBERTO MELLO PISMEL (ADVOGADO)   EXEQUENTE:E. J. M. P. 
Representante(s):  OAB 11585 - BENEDITO MARQUES DE MATOS (ADVOGADO)  OAB 6260 - JOSE
ROBERTO MELLO PISMEL (ADVOGADO)   REPRESENTANTE:FRANCISCO EDINECIO LEITE
PEREIRA Representante(s):  OAB 11585 - BENEDITO MARQUES DE MATOS (ADVOGADO)  
EXECUTADO:SERGIO BERNARDO FERREIRA EXECUTADO:CARLOS ROBERTO DA SILVA.
PROCESSO N. 0002266-45.2009.814.0015 CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A EXEQUENTES:
KELCYANNE NASCIMENTO MENDONÃ¿A e EDINÃ¿CIO JÃ¿NIOR MENDONÃ¿A PEREIRA
ADVOGADO(A): BENEDITO MARQUES DE MATOS, OAB/PA 11.585 ADVOGADO(A): JOSÃ¿
ROBERTO MELLO PISMEL, OAB/PA 6.260 EXECUTADOS: SÃ¿RGIO BERNARDO FERREIRA e
CARLOS ROBERTO DA SILVA ADVOGADO(A): MAURÃCIO MENDONÃ¿A RODRIGUES, OAB/MG
95.870 ADVOGADO(A): PAULO NOGUEIRA, OAB/PA 9.477 DECISÃ¿O Vistos os autos. Vieram os autos
conclusos por forÃ§a da petiÃ§Ã£o de fls. 270/272, protocolada pela parte exequente. Relativamente ao
pedido de penhora dos veÃculos com constriÃ§Ã£o judicial, indefiro-o, por ora, considerando que o oficial
de justiÃ§a foi claro no sentido de que os mesmos nÃ£o mais se encontram em poder do executado desde
o ano de 2006, antes mesmo do ajuizamento da vertente aÃ§Ã£o. A certidÃ£o do meirinho Ã© dotada de
fÃ© pÃºblica e, no caso de divergÃªncia pela parte exequente, deverÃ¡ comprovar nos autos a
inexistÃªncia de alineaÃ§Ã£o dos bens. NÃ£o hÃ¡ como se apreender e remover algo que nÃ£o foi
encontrado, a nÃ£o ser que a parte interessada forneÃ§a os meios para tanto, apontando, por exemplo,
onde os veÃculos possam ser localizados. Quando ao pleito de penhora do imÃ³vel identificado Ã s fls.
266/267, defiro-o. Assim, expeÃ§a-se mandado de penhora, intimaÃ§Ã£o e avaliaÃ§Ã£o do bem
constante na matrÃcula de fls. 266/267, a ser cumprida por meio de carta precatÃ³ria/sistema nacional de
cooperaÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio, e, uma vez formalizada a penhora, intimem-se o executado (art. 841,
do CPC), por meio de seu advogado constante nos autos, e, pessoalmente, o seu cÃ´njuge, PatrÃcia
Borges de Oliveira Bernardo Ferreira (art. 842, do CPC), por meio de oficial de justiÃ§a/carta
precatÃ³ria/sistema nacional de cooperaÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio da constriÃ§Ã£o efetivada. Para os
fins do art. 844, do CPC, deverÃ¡ o exequente providenciar a averbaÃ§Ã£o do ato de penhora no registro
competente, mediante a apresentaÃ§Ã£o de cÃ³pia do auto de penhora. Por fim, no tocante ao pedido de
penhora sobre o pro labore, defiro a penhora de eventuais crÃ©ditos que o executado SERGIO
BERNARDO CABRAL possua a tÃtulo de pro labore e/ou lucros e dividendos junto Ã  empresa da qual Ã©
sÃ³cio, qual seja AUTO POSTO SORRISO DE FRUTAL LTDA, que deverÃ¡ ser realizada na forma do art.
855, e seguintes, do CPC. Intime-se a empresa indicada pelo exequente para que nÃ£o efetue o
pagamento da importÃ¢ncia devida diretamente ao executado, depositando os valores em conta judicial
vinculada aos autos, limitado ao valor do crÃ©dito exequendo atualizado, sob pena de serem
considerados depositÃ¡rios da quantia na forma do art. 856, Â§ 1Âº, do CPC. Sem prejuÃzo, intime-se o
executado da penhora, bem como para que nÃ£o pratique ato de disposiÃ§Ã£o do crÃ©dito penhorado,
cientificando-o, ainda, de que, nos termos do art. 855, caput, do CPC, a referida penhora considerar-se-Ã¡
realizada pela sua intimaÃ§Ã£o. Se necessÃ¡rio, intime-se o exequente para informar o(s) endereÃ§o(s)
necessÃ¡rio(s) para a expediÃ§Ã£o da(s) intimaÃ§Ã£o(Ãµes). Atualize a parte exequente o dÃ©bito
exequendo. P. R. I. C. SERVE A PRESENTE DECISÃ¿O COMO MANDADO/CARTA DE CITAÃ¿Ã¿O E
INTIMAÃ¿Ã¿O, NOS TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser
comprovada no site, em consulta de 1Âº grau, comarca de Castanhal. Castanhal, 09 de marÃ§o de 2022.
Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO
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P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 1 9 3 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Monitória
em: 09/03/2022---REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA Representante(s):  OAB
16637-A - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)   REQUERIDO:SUPER TRANSPORTES LTDA
REQUERIDO:NILSON SOARES PEREIRA REQUERIDO:ANA PAULA SUFREDINI PEREIRA
REQUERIDO:ANTONIO VIEIRA DE FIGUEIREDO Representante(s):  OAB 11700 - MARCIO MURILO
CAVALCANTE DE LIMA (ADVOGADO)  . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o resultado da(a)
consulta(s), diga a requerente em dez dias, bem como sobre possÃvel incidÃªncia de prescriÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 09 de marÃ§o de 2022.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 2 0 3 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Monitória
em: 09/03/2022---REQUERENTE:WALDMAN COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Representante(s):  OAB 290061 - RODRIGO ROCHA LEAL GOMES DE SA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:NASCIMENTO E OLIVEIRA COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS. DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o resultado da(a) consulta(s), diga a requerente em dez dias, bem como
sobre possÃve l  inc idÃªnc ia  de prescr iÃ§Ã£o.  Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s ,  conc lusos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 09 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE
FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 4 2 8 2 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 09/03/2022---REQUERIDO:ANA N DIOGENES (MERCADINHO BOM
FILHO) REQUERENTE:IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIRO S A
Representante(s):  OAB 16814-A - MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (ADVOGADO)  .
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o lapso temporal jÃ¡ transcorrido, intime-se a parte
requerente/exequente para que, no prazo de quinze dias, manifeste-se sobre a possÃvel incidÃªncia de
prescriÃ§Ã£o (ausÃªncia de citaÃ§Ã£o regular da parte requerida/executada) ou de prescriÃ§Ã£o
intercorrente (regular citaÃ§Ã£o da parte requerida/executada), bem como indicar o necessÃ¡rio para o
deslinde do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consigno que, em caso de inÃ©rcia, os autos serÃ£o remetidos Ã 
UNAJ para cÃ¡lculo de custas pendentes, retornando conclusos para julgamento extintivo.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre a necessidade de oitiva prÃ©via da parte requerente, segue seguinte aresto do
E. STJ, verbis: O contraditÃ³rio Ã© princÃpio que deve ser respeitado em todas as manifestaÃ§Ãµes do
Poder JudiciÃ¡rio, que deve zelar pela sua observÃ¢ncia, inclusive nas hipÃ³teses de declaraÃ§Ã£o de
ofÃcio da prescriÃ§Ã£o intercorrente, devendo o credor ser previamente intimado para opor algum fato
impeditivo Ã  incidÃªncia da prescriÃ§Ã£o" (REsp 1.589.753/PR, Rel. Ministro MARCO AURÃ¿LIO
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, DJe 31/05/2016). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso de manifestaÃ§Ã£o,
retornem conclusos para anÃ¡lise da possÃvel incidÃªncia da prescriÃ§Ã£o ou da prescriÃ§Ã£o
intercorrente, bem como dos pedidos apresentados pela parte requerente/exequente.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 07 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE
FIGUEIREDO SERVE O PRESENTE DESPACHO / DECISÃ¿O / SENTENÃ¿A COMO MANDADO /
CARTA DE CITAÃ¿Ã¿O E INTIMAÃ¿Ã¿O / CARTA PRECATÃ¿RIA / OFÃCIO / ALVARÃ /
CONTRAMANDADO, NOS TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade
ser comprovada no site, em consulta de 1Âº grau, comarca de Castanhal.

 
PROCESSO: 00095427920138140015 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Monitória
em: 09/03/2022---REQUERENTE:HSBC BANK BRASIL SA Representante(s):  OAB 11831 - VANESSA
SANTOS LAMARAO (ADVOGADO)  OAB 16.814-A - MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA
(ADVOGADO)   REQUERIDO:FABIO GILSON SOUZA BEZERRA JUNIOR TERCEIRO:FABIO GILSON
SOUZA BEZERRA JUNIOR. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o resultado da(a) consulta(s),
diga a requerente em dez dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 09 de
marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO 
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P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 7 6 2 0 2 0 1 1 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 08/03/2022---REQUERENTE:BANCO VOLKSWAGEN SA
Representante(s):  OAB 24872-A - JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS (ADVOGADO)  OAB 24871-A -
ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO)   REQUERIDO:ADRISSON MODESTO SILVA.
DESPACHO Considerando o pedido formulado Ã s fls. 161/162, intime-se o requerente, por meio de seu
patrono, para recolher custas complementares, das diligÃªncias pretendidas, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, neste Ãºltimo caso devidamente certificado, faÃ§a os
autos concluso. Castanhal(PA), 08 de marÃ§o de 2022. ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO Juiz de
Direito titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Castanhal

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 2 5 8 6 2 0 1 0 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 1 6 4 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 09/03/2022---REQUERENTE:HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO
MULTIPLO Representante(s):  OAB 6686 - CARLA SIQUEIRA BARBOSA (ADVOGADO)  OAB 14045 -
JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO (ADVOGADO)   REQUERIDO:ANGELA ROMENIA
ABRANTES RAFAEL. Requerente: BANCO BRADESCO S.A. Requerida: ANGELA ROMENIA
ABRANTES RAFAEL. DESPACHO Trata-se de AÃ§Ã£o de Busca e ApreensÃ£o em que a parte autora
pugna pela conversÃ£o da aÃ§Ã£o em AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o. Manuseando os autos, verifica-se que
foi juntada apenas a fotocÃ³pia do tÃtulo de crÃ©dito que embasa a aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o. Para
efeitos de conversÃ£o para aÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o de bem alienado fiduciariamente, o tÃtulo acostado
Ã  vestibular, passÃvel de circulaÃ§Ã£o por endosso - cÃ©dula de crÃ©dito bancÃ¡rio (Lei nÂº 10.931, art.
29, Â§ 1Âº), deve vir a juÃzo em seu respectivo original. Ante o exposto, nos termos do art. 321, do CPC,
determino que o autor junte aos autos o tÃtulo original, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento e extinÃ§Ã£o do processo. P. R. I. C. Soure (PA), 09 de MARÃ¿O de 2022. ACRÃSIO
TAJRA DE FIGUEIREDO Juiz de Direito titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Castanhal SERVE
ESTE COMO MANDADO DE CITAÃ¿Â¿O/INTIMAÃ¿Â¿O, NA FORMA DA PORTARIA NÂº 002/2009
DESTE JUÃZO,  podendo a  au ten t i c idade ser  ver i f i cada  no  s i te  WWW.t jpa . jus .b r
(CONSULTAhttp://WWW.tjpa.jus.br (CONSULTA 1Âº GRAU- Comarca Castanhal pelo nÂº do processo
acima).

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 3 6 9 6 2 0 1 0 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 2 7 7 1 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Execução de Título Judicial em: 09/03/2022---EXECUTADO:TRANSPORTE MAGALHAES LTDA
Representante(s):  OAB 6260 - JOSE ROBERTO MELLO PISMEL (ADVOGADO)   EXEQUENTE:JOAO
CARLOS CARDOSO DOS REIS E OUTROS Representante(s):  OAB 5091 - ELIOMAR FERREIRA DE
ANDRADE (ADVOGADO)  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de execuÃ§Ã£o de cumprimento de
sentenÃ§a ajuizada por JOÃ¿O CARLOS CARDOSO DOS REIS e OUTROS em face de TRANSPORTES
MAGALHÃ¿ES LTDA, todos qualificados nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â As partes juntaram termo de acordo
Ã s fls. 283/285, o qual foi homologado por este juÃzo e determinado a suspensÃ£o do curso da
execuÃ§Ã£o, bem como foi indeferido o pedido de isenÃ§Ã£o das custas Ã  fl. 296. Â Â Â Â Â Â Â Â Os
exequentes em petiÃ§Ã£o de fl. 298, vÃªm informar que o acordo estÃ¡ sendo cumprido nas condiÃ§Ãµes
previstas. Â Â Â Â Â Â Â Â Ato ordinatÃ³rio intimando a parte executada, por meio de seu patrono para
recolhimento das custas finais (fl. 301). Â Â Â Â Â Â Â Â O executado peticionou nos autos pugnando pela
emissÃ£o de novos boletos das custas finais (fl. 305), o que foi prontamente atendido pela UNAJ que
emitiu novo boleto e certificou Ã  fl. 307v. Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado Ã  fl. 312, que o executado
devidamente intimado nÃ£o recolheu as custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o sucinto relato. Decido.
Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ vista que o termo de acordo entre as partes foi juntado aos autos em 02/05/2019, com
tempo de duraÃ§Ã£o de 12 (doze) meses, bem como foi homologado em 04/07/2019, vejo que jÃ¡
decorreu perÃodo superior ao dobro do perÃodo do acordo, vejo a dÃvida foi satisfeita, devendo a
execuÃ§Ã£o ser extinta por satisfaÃ§Ã£o da integralidade da obrigaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o
exposto, diante da satisfaÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o, confirmo a decisÃ£o que homologou o acordo (fls.
283/285), por conseguinte extingo o processo com base no art. 924, inciso II, do CÃ³digo de Processo
Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Custas processuais, pelo executado. intime-se a devedor para pagamento, no prazo
de 10 (dez) dias. NÃ£o efetuado o pagamento, proceda-se a remessa dos autos a UNAJ para abertura de
procedimento administrativo de cobranÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s,
arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 08 de marÃ§o de 2022. ACRÃSIO TAJRA DE
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FIGUEIREDO Juiz de Direito titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Castanhal

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 2 5 4 7 2 0 1 1 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 09/03/2022---AUTOR:BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s):  OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES (ADVOGADO)   REU:LUIZ ALEIXO VILLHENA DE SOUSA Representante(s):  OAB 17125-A -
LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO (ADVOGADO)  . DESPACHO Considerando os documentos
apresentados pela parte autora Ã s fls. 140/162, intime-se o requerido, por meio de seu patrono para
informar no prazo de 10 (dez) dias se realizou a purgaÃ§Ã£o da mora. Decorrido prazo, com ou sem
manifestaÃ§Ã£o, neste Ãºltimo caso devidamente certificado, faÃ§a os autos concluso. Castanhal(PA), 09
de marÃ§o de 2022. ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO Juiz de Direito titular da 2Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Castanhal

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 0 2 7 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 09/03/2022---REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s):  OAB 3056 - AMANDIO FERREIRA TERESO
JUNIOR (ADVOGADO)  OAB 84206 - MARIA LUCILIA GOMES (ADVOGADO)   REQUERIDO:EDGAR
ALVES DOS SANTOS. SENTENÃ¿A Trata-se de Busca e ApreensÃ£o ajuizada por ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA em face de EDGAR ALVES DOS SANTOS, todos
qualificados nos autos. DecisÃ£o de fl. 35/35v, deferido o pedido liminar e determinada a citaÃ§Ã£o da
parte requerida, nÃ£o sendo cumprida a liminar conforme certidÃ£o de fl. 47, ante o falecimento do
requerido. Despacho de fl. 49, determinando a intimaÃ§Ã£o da parte autora, por meio de seu patrono,
para manifestar quanto a certidÃ£o negativa do Oficial de JustiÃ§a. Em resposta ao determinado a parte
autora Ã  fl. 51, requereu o arquivamento provisÃ³rio da aÃ§Ã£o, o que foi deferido por este juÃzo Ã  fl. 54,
pelo perÃodo de 01 (um) ano. CertidÃ£o de desarquivamento da aÃ§Ã£o (fl. 56). DecisÃ£o intimando a
parte autora para, manifestar se tem interesse no prosseguimento do feito, proceder a habilitaÃ§Ã£o dos
herdeiros,Â sob pena de extinÃ§Ã£o (fl. 61). Devidamente intimada a parte autora veio requerer a
expediÃ§Ã£o de ofÃcio para a JustiÃ§a Eleitoral, com a finalidade de obter o endereÃ§o do requerido. Ã¿
o relatÃ³rio. DECIDO. Com efeito, cumpre as partes atenderem aos provimentos judiciais dentro do prazo
proposto, sob pena de preclusÃ£o. A parte requerente nÃ£o cumpriu o determinado em despacho, nÃ£o
promovendo a habilitaÃ§Ã£o dos herdeiros, se limitando ao pedido de endereÃ§o, deixando o prazo
transcorrer in albis, impossibilitando a marcha processual. Assim, vejo a necessidade de extinÃ§Ã£o do
feito, vez que a parte requerente nÃ£o atendeu que lhe foi determinado, diligencia indispensÃ¡vel para o
prosseguimento do feito, demonstrando assim falta de interesse. PELO EXPOSTO, JULGO O
PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÃ¿Ã¿O DO MÃ¿RITO, nos termos do artigo 485, IV, VI do CPC.
Custas processuais, se houver, pelo requerente. Em caso positivo de custas, intime-se o devedor para
pagamento, no prazo de 10 (dez) dias. NÃ£o efetuado o pagamento, encaminhem-se os autos para a
UNAJ para abertura de procedimento administrativo de cobranÃ§a. P.R.I.C. ApÃ³s as formalidades legais,
arquive-se. Castanhal-PA, 09 de marÃ§o de 2022. ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Juiz de Direito
titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Capanema

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 0 8 8 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 09/03/2022---REQUERENTE:BANCO BRADESCO SOCIEDADE
ANONIMA Representante(s):   OAB 25196-A - EDSON ROSAS JUNIOR (ADVOGADO)  
REQUERIDO:FORTAL ALIMENTOS LTDA EPP. Requerente: BANCO BRADESCO S.A. Requerido:
FORTAL ALIMENTOS LTDA - EPP, com endereÃ§o na R Francisco MagalhÃ£es, nÂº 1349, Saudades II,
CEP: 68740-222, Castanhal-PA. DECISÃ¿O Defiro o pedido de conversÃ£o da AÃ§Ã£o de Busca e
ApreensÃ£o em AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o formulado Ã s fls. 124/126, com base no art. 4Âº do decreto-lei
nÂº 911/69. Â  1) Cite-se o executado, para, no prazo de 03 (trÃªs) dias, efetuar o pagamento do valor
informado na inicial (art. 829 do CPC). 2) NÃ£o efetuado o pagamento, munido da segunda via do
mandado, o Sr. Oficial de JustiÃ§a procederÃ¡ de imediato Ã  penhora de bens e a sua avaliaÃ§Ã£o,
lavrando-se o respectivo auto e intimando, na mesma oportunidade, o executado. 3) A intimaÃ§Ã£o do
executado far-se-Ã¡ na pessoa de seu advogado; nÃ£o o tendo, serÃ¡ intimado pessoalmente. 4) Se nÃ£o
localizar o executado para intimÃ¡-lo da penhora, o Sr. Oficial de JustiÃ§a certificarÃ¡ detalhadamente as
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diligÃªncias realizadas. 5) O executado, independentemente de penhora, depÃ³sito ou cauÃ§Ã£o, poderÃ¡
opor embargos no prazo de 15 (quinze) dias (arts. 914 e 915 c/c com art. 911, todos do CPC). 6)
ExpeÃ§a-se tudo o que for necessÃ¡rio para o cumprimento. 7) Condiciono o cumprimento das
diligÃªncias ao recolhimento das custas, se houver. 8) Intime-se o exequente da presente decisÃ£o, por
seu patrono. SERVE ESTE INSTRUMENTO COMO MANDADO Â  Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Soure (PA), 09 de MARÃ¿O de 2022. ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO Juiz de Direito titular da 2Âª
Vara CÃvel e Empresarial de Castanhal

 
P R O C E S S O :  0 1 0 0 0 8 6 4 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Execução de Título Judicial em: 09/03/2022---REQUERENTE:BV FINANCEIRA SA CFI Representante(s): 
OAB 23524-A - SERGIO SCHULZE (ADVOGADO)   REQUERIDO:FRANCISCO OLIVEIRA DA CRUZ.
SENTENÃ¿A Trata-se de Busca e ApreensÃ£o ajuizada por BV FINANCEIRA S/A CFI em face de
FRANCISCO OLIVEIRA DA CRUZ, todos qualificados nos autos. DecisÃ£o de fl. 20/20v, deferido o pedido
liminar e determinada a citaÃ§Ã£o da parte requerida, nÃ£o sendo cumprida a liminar conforme certidÃ£o
de fl. 31. Em petiÃ§Ã£o de fls. 47/49, a parte autora pugnou pela conversÃ£o da presente aÃ§Ã£o em
aÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o por quantia certa, o que foi deferido por este juÃzo convertendo a referida
aÃ§Ã£o, porÃ©m condicionando a citaÃ§Ã£o do executado a apresentaÃ§Ã£o pelo exequente do original
do tÃtulo executivo. Certificado Ã  fl. 54, que o exequente devidamente intimado nÃ£o apresentou o tÃtulo
executivo original. Intimada a parte autora para, manifestar se tem interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extinÃ§Ã£o, devendo apresentar o tÃtulo executivo original (fl. 57). Certificado Ã  fl. 61, que o
exequente devidamente intimado nÃ£o apresentou o tÃtulo executivo original. Em petiÃ§Ã£o de fl. 64, a
parte autora pugnou pela expediÃ§Ã£o de ofÃcio ao INSS, para identificar algum vÃnculo empregatÃcio
do executado. Ã¿ o relatÃ³rio. DECIDO. Com efeito, cumpre as partes atenderem aos provimentos
judiciais dentro do prazo proposto, sob pena de preclusÃ£o. A parte requerente nÃ£o cumpriu o
determinado em despacho, nÃ£o apresentando aos autos o tÃtulo executivo original, deixando o prazo
transcorrer in albis, impossibilitando a marcha processual. Assim, vejo a necessidade de extinÃ§Ã£o do
feito, vez que a parte requerente nÃ£o atendeu que lhe foi determinado, diligencia indispensÃ¡vel para o
prosseguimento do feito, demonstrando assim falta de interesse. PELO EXPOSTO, JULGO O
PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÃ¿Ã¿O DO MÃ¿RITO, nos termos do artigo 485, IV, VI do CPC.
Custas processuais, se houver, pelo exequente. Em caso positivo de custas, intime-se o devedor para
pagamento, no prazo de 10 (dez) dias. NÃ£o efetuado o pagamento, encaminhem-se os autos para a
UNAJ para abertura de procedimento administrativo de cobranÃ§a. P.R.I.C. ApÃ³s as formalidades legais,
arquive-se. Castanhal-PA, 09 de marÃ§o de 2022. ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Juiz de Direito
titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Capanema

 
PROCESSO: 00184602820168140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Execução de Alimentos em: 08/03/2022---MENOR:B. S. S.  REPRESENTANTE:B. G. S. 
Representante(s):  OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  
REQUERIDO:S. A. S. . SENTENÃ¿A Vistos etc, Trata-se de AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o de Alimentos
ajuizada B. D. S. S., menor representada por sua genitora Sra. BEATRIZ GOMES DA SILVA em face de
SILVIO ALEX DE SOUZA, todos qualificados nos autos. Determinada a intimaÃ§Ã£o pessoal da parte
autora para, manifestar seu interesse no prosseguimento do feito (fl. 44), esta nÃ£o foi encontrada,
conforme certidÃ£o do Oficial de JustiÃ§a de fls. 47. Instado a se manifestar o representante do
MinistÃ©rio PÃºblico pugnou pala extinÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o, ante a nÃ£o demonstraÃ§Ã£o de interesse no
feito pela parte autora (fls. 48/49). Ã¿ o relatÃ³rio. DECIDO. Examinando os autos, verbera-se que a parte
Requerente demonstrou falta de interesse no prosseguimento do feito, vez que nÃ£o manteve seu
endereÃ§o atualizado, conforme dispÃµes o art. 274, parÃ¡grafo Ãºnico do CPC, nÃ£o podendo ser
intimada para os atos processuais, impossibilitando a marcha processual. Neste caso, considerando que a
parte autora nÃ£o cumpriu com que lhe cabia, vejo a necessidade de extinÃ§Ã£o do feito. Isto posto, com
fundamento no que dispÃµes o art. 485, IV e VI do CPC, JULGO O PROCESSO EXTINTO, sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Sem custas, ante a gratuidade deferida neste ato. P.R.I.C. ApÃ³s formalidades
legais, arquive-se. Castanhal-PA, 08 de marÃ§o de 2022. ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Juiz de
Direito titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Capanema 
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RESENHA: 07/01/2022 A 08/03/2022 - GABINETE DA 1ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL - VARA: 1ª
VARA CRIMINAL DE CASTANHAL PROCESSO: 00008726020108140014 PROCESSO ANTIGO:
201020004333 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 01/02/2022 DENUNCIADO:VALDSON
GLEIDSON RIBEIRO DOS SANTOS VITIMA:J. S. D. DENUNCIANTE:A REPRESENTANTE DO
MINISTERIO PUBLICO DENUNCIADO:LUIZ RODRIGO GOMES DA SILVA. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N: 0000872-
60.2010.8.14.0015 DENUNCIADO: LUIZ RODRIGO GOMES DA SILVA Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico
para que manifeste o quer entender de direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 01 de
janeiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz Direito Titular da 1Âª Vara Criminal Â Â Â Â Â Â
/ 1  P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 9 0 5 3 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 01/02/2022 DENUNCIADO:FRANCISCO RAIMUNDO
MOREIRA DE SOUSA VITIMA:O. E. AUTOR:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. ESTADO
DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA
CRIMINAL Â Â Â Â Â SENTENÃA Processo n.0001290-53.2014.8.14.0015 Denunciante:Â MinistÃ©rio
PÃºblico do Estado do ParÃ¡ Denunciado: FRANCISCO RAIMUNDO MOREIRA DE SOUSA Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ofereceu denÃºncia contra
FRANCISCO RAIMUNDO MOREIRA DE SOUSA, pela prÃ¡tica do crime documento falso, artigos 180
caput, 304 caput, ambos CPB cuja vÃtima foi O ESTADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva deve ser reconhecida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De
acordo com o artigo 109 do CÃ³digo Penal, o prazo prescricional da infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o Ã©
de quatro (04) anos, jÃ¡ que a pena mÃ¡xima privativa de liberdade a ela cominada Ã© de dois (02) anos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se pode notar, jÃ¡ decorreram mais de trÃªs anos desde a
data do recebimento da denÃºncia, em 14/04/2014 (fl.100), atÃ© a presente data, sem que se tenha
verificado qualquer causa interruptiva e/ou impeditiva da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade, pela prescriÃ§Ã£o de FRANCISCO RAIMUNDO
MOREIRA DE SOUSA, pela prÃ¡tica do crime documento falso, artigos 180 caput, 304caput, ambos CPB
cuja vÃtima foi O ESTADO, em apuraÃ§Ã£o nos presentes autos, nos termos do inciso IV do artigo 107,
c/c artigo 109, V, todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas (artigo 40, II,
da Lei Estadual 8.328/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 01 de fevereiro de
2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal da Comarca
de Castanhal PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00021204120118140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 01/02/2022 DENUNCIADO:EDER JUNIOR DE MORAES
PEREIRA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
VITIMA:A. C. O. E. VITIMA:F. I. E. C. C. I. E. E. L. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO
MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA
DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Â Â Â Â Â SENTENÃA Processo N: 0002120-41.2011.8.14.0015
Denunciante: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ Denunciado: EDER JUNIOR MORAES PEREIRA Â
01. O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ofereceu denÃºncia contra EDER JUNIOR MORAES
PEREIRA, pela prÃ¡tica do crime de fraude no comÃ©rcio, tipificado nos artigos - Artigo 334 Â§1Â°,
AlÃnea Â¿CÂ¿ do CPB; ART. 7Â°, IX LEI 8.137/90 C/C ART.18 CDC; ART.175, I DO CPB E ART. 190.I
LEI 9.279/96. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva deve ser
reconhecida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com o artigo 109 do CÃ³digo Penal, o prazo
prescricional da infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o Ã© de quatro (04) anos, jÃ¡ que a pena mÃ¡xima
privativa de liberdade a ela cominada Ã© de (02) dois anos. Â Â Â Â Â Como se pode notar, jÃ¡
decorreram mais de sete (07) anos, desde o recebimento da denÃºncia recebida no dia 16/01/2014 (fl.43),
entretanto na data 14/01/2014, fl:63, o processo e o prazo prescricional foram suspensos e decidido pela
citaÃ§Ã£o do rÃ©u por edital atendendo o disposto no art.366 do CPP. Â Â Â Â Â PorÃ©m o rÃ©u
compareceu espontaneamente na secretaria no dia 22/03/2018 fl. 69 e foi citado pessoalmente, teve como
consequÃªncia a recontagem do prazo prescricional e retirada da suspensÃ£o do processo. Ante o
exposto, declaro extinta a punibilidade, pela prescriÃ§Ã£o de EDER JUNIOR MORAES PEREIRA, pela
prÃ¡tica do crime de fraude no comÃ©rcio, tipificado nos artigos - Artigo 334 Â§1Â°, AlÃnea Â¿CÂ¿ do
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CPB; ART. 7Â°, IX LEI 8.137/90 C/C ART.18 CDC; ART.175, I DO CPB E ART. 190.I LEI 9.279/96, em
apuraÃ§Ã£o nos presentes autos, nos termos do inciso IV do artigo 107, c/c artigo 109, V, todos do
CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas (artigo 40, II, da Lei Estadual
8.328/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 01 de fevereiro de 2022. DANIEL
BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal de Castanhal PÃ¡gina de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 2 1 9 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 01/02/2022 DENUNCIADO:JOILSON MESSIAS SANTOS DE
OLIVEIRA VITIMA:E. J. R. S. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO.
ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª
VARA CRIMINAL Â Â Â Â Â SENTENÃA Processo N:0002121-96.2017.8.14.0015 Denunciante:
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ Denunciado: JOISON MESSIAS SANTOS DE OLIVEIRA Â O
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ofereceu denÃºncia contra JOISON MESSIAS SANTOS DE
OLIVEIRA, pela prÃ¡tica do crime furto qualificado artigo 155 Â§4Â° INC. II do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva deve ser reconhecida. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com o artigo 109 do CÃ³digo Penal, o prazo prescricional da
infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o Ã© de quatro (04) anos, jÃ¡ que a pena mÃ¡xima privativa de liberdade
a ela cominada Ã© de (02) dois anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se pode notar, jÃ¡
decorreram mais de quatro (04) anos desde a data do recebimento da denÃºncia, em 10/04/2017 (fl.34),
atÃ© a presente data, sem que se tenha verificado qualquer causa interruptiva e/ou impeditiva da
prescriÃ§Ã£o. Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade, pela prescriÃ§Ã£o de JOISON MESSIAS
SANTOS DE OLIVEIRA, pela prÃ¡tica do crime furto qualificado artigo 155 Â§4Â° INC. II do CÃ³digo Penal
Brasileiro em apuraÃ§Ã£o nos presentes autos, nos termos do inciso IV do artigo 107, c/c artigo 109, IV,
todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas (artigo 40, II, da Lei Estadual
8.328/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 01 de fevereiro de 2022. DANIEL
BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal de Castanhal PÃ¡gina de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 1 9 9 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 01/02/2022 DENUNCIADO:MARCOS RAFAEL BAIENA
PEREIRA VITIMA:O. E. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO
PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA
CRIMINAL Â Â Â Â Â SENTENÃA Processo N:0004719-96.2012.8.14.0015 Denunciante: MinistÃ©rio
PÃºblico do Estado do ParÃ¡ Denunciado: MARCOS RAFAEL BAIENA PEREIRA Â 01. O MinistÃ©rio
PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ofereceu denÃºncia contra MARCOS RAFAEL BAIENA PEREIRA, pela
prÃ¡tica do crime trÃ¢nsito, artigo 33 da Lei 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva deve ser reconhecida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De
acordo com o artigo 109 do CÃ³digo Penal, o prazo prescricional da infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o Ã©
de doze (12) anos, jÃ¡ que a pena mÃ¡xima privativa de liberdade a ela cominada Ã© de (08) oito anos,
prazo esse que deve ser reduzido de metade, isto Ã©, para quatro anos, jÃ¡ que o acusado, ao tempo do
crime, era menor de 21 (vinte e um) anos de idade (artigo 115 do CÃ³digo Penal). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Como se pode notar, jÃ¡ decorreram mais de oito (08) anos desde a data do recebimento
da denÃºncia, em 06.12.2012 (fl.56), atÃ© a presente data, sem que se tenha verificado qualquer causa
interruptiva e/ou impeditiva da prescriÃ§Ã£o. Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade, pela
prescriÃ§Ã£o de MARCOS RAFAEL BAIENA PEREIRA, pela prÃ¡tica do crime trÃ¢nsito, artigo 33 da Lei
11.343/06, em apuraÃ§Ã£o nos presentes autos, nos termos do inciso IV do artigo 107, c/c artigo 109, III,
todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas (artigo 40, II, da Lei Estadual
8.328/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 01 de fevereiro de 2022. DANIEL
BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal de Castanhal PÃ¡gina de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 9 0 4 4 7 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 01/02/2022 DENUNCIADO:ANDERSON OLIVEIRA DOS
SANTOS DENUNCIADO:IZAN JUNIOR COELHO SANTAREM VITIMA:C. J. L. C. DENUNCIANTE:O
REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL
JUÃZO DE DIREITO DADOS DO PROCESSO: Processo:Â 0009044-75.2016.8.14.0015 Data da
audiÃªncia:Â 01/02/2022 HorÃ¡rio de realizaÃ§Ã£o:Â 10h30min PRESENTES AO ATO: Magistrado:Â
Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Promotor de JustiÃ§a: Danyllo ColaresÂ Defensora PÃºblica: FlÃ¡viaÂ
ChristinaÂ MaranhÃ£oÂ Campos AUSENTES AO ATO: VÃtima: Carlos JosÃ© de Lima Coelho Acusado:
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Izan Junior Coelho SantarÃ©m TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO ABERTA A AUDIÃNCIA, foi
constatada a ausÃªncia de testemunhas e do RÃ©u.Â EM SEGUIDA, O MM. JUIZ DELIBEROU:Â 1-Â
Solicitem-se informaÃ§Ãµes ao oficial de justiÃ§a sobre o cumprimento dos mandados de conduÃ§Ã£o
coercitiva de fls. 71/72. ApÃ³s, conclusos. O PRESENTE TERMO VALERÃ COMO COMPROVANTE DE
COMPARECIMENTO DAS PARTES EM AUDIÃNCIA.Â E como nada mais houvesse, foi tomado este
termo por findo, que lido e achado conforme, vai por todos assinado. Juiz (Daniel Bezerra Montenegro
GirÃ£o): ________________________ PROCESSO: 00113398020198140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 01/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ARMANDO REIMAO
NETO DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª
VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO DADOS DO PROCESSO: Processo: 0011339-
80.2019.8.14.0015 Data da audiÃªncia: 31/01/2022 HorÃ¡rio de realizaÃ§Ã£o: 09h PRESENTES AO ATO:
Magistrado: Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o TERMO DE AUDIÃNCIA ABERTA A AUDIÃNCIA,
constata-se que o rÃ©u nÃ£o foi encontrado no endereÃ§o indicado na inicial. Assim o MM JUIZ
DELIBEROU: Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para requerer o que Ã© de direito. ApÃ³s, conclusos. O
PRESENTE TERMO VALERÃ COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES EM
AUDIÃNCIA. E como nada mais houvesse, foi tomado este termo por findo, escrito por mim, Lucas Rafael
San ta  B rÃ g ida  de  Ca rva lho ,  assesso r .  Mag is t rado  (Dan ie l  Beze r ra  Mon teneg ro
GirÃ£o):_____________________________ PROCESSO: 00123765020168140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 01/02/2022 DENUNCIADO:WILKYSON
NOGUEIRA MATIAS VITIMA:C. C. D. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO.
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO DADOS DO
PROCESSO: Processo:Â 0012376-50.2016.8.14.0015 Data da audiÃªncia:Â 01/02/2022 HorÃ¡rio de
realizaÃ§Ã£o:Â 11h PRESENTES AO ATO: Magistrado:Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Promotor de
JustiÃ§a: Danyllo Pompeu Colares Denunciado: Wilkyson Nogueira Matias Defensora PÃºblica: FlÃ¡viaÂ
ChristinaÂ MaranhÃ£oÂ Campos VÃtima: Camila Correa DiÃ³genes TERMO DE AUDIÃNCIA DE
INSTRUÃÃO ABERTA A AUDIÃNCIA, apÃ³s, assegurada a entrevista entre o(s) RÃ©(u) e a defesa, nos
termos do art. 185, Â§5Âº, CPP, cientes de seus direitos constitucionais. ApÃ³s, foi realizada a oitiva da
vÃtima. O MinistÃ©rio PÃºblico desistiu da oitiva da testemunha Edileia da Silva Correa. Em seguida, foi
feito o interrogatÃ³rio do rÃ©u.Â A audiÃªncia foi realizada/gravada mediante recurso audiovisual,
conforme art. 405, Â§ 1Âº do CPP, armazenado em CD juntado aos autos, disponÃvel Ã s partes.Â EM
SEGUIDA, O MM. JUIZ DELIBEROU:Â 1-Â Remetam-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defensoria
PÃºblica para apresentaÃ§Ã£o das alegaÃ§Ãµes finais. 2- ApÃ³s, faÃ§am-se a juntada dos antecedentes
criminais atualizados do rÃ©u e, em seguida, conclusos para sentenÃ§a.Â O PRESENTE TERMO
VALERÃ COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES EM AUDIÃNCIA.Â E como
nada mais houvesse, foi tomado este termo por findo, que lido e achado conforme, dispensada a
assinatura das partes em razÃ£o da pandemia de COVID-19. Juiz (Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o):
________________________ PROCESSO: 00142827020198140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 01/02/2022 VITIMA:E. P. DENUNCIADO:JUCICLADIO
FREITAS COSTA Representante(s): OAB 17086 - DELEON SANTOS DAMASCENO (ADVOGADO)
DENUNCIANTE:ESTADO DO PARA MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE
CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO DADOS DO PROCESSO: Processo: 0014282-70.2019.8.14.0015 Data
da audiÃªncia: 31/01/2022 HorÃ¡rio de realizaÃ§Ã£o: 09h15 PRESENTES AO ATO: Magistrado: Daniel
Bezerra Montenegro GirÃ£o TERMO DE AUDIÃNCIA ABERTA A AUDIÃNCIA, constato que o rÃ©u nÃ£o
compareceu Ã audiÃªncia admonitÃ³ria, contudo, Ã s fls. 20/21 aceitou a proposta de suspensÃ£o
condicional do processo feita pelo parquet. Assim o MM JUIZ DELIBEROU: 1- Intime-se o advogado Dr.
Deleon Santos Damasceno para juntar o devido instrumento de procuraÃ§Ã£o, no prazo de 05 (cinco)
dias. 2- Cumprido o item 1, vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para requerer o que Ã© de direito. O
PRESENTE TERMO VALERÃ COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES EM
AUDIÃNCIA. E como nada mais houvesse, foi tomado este termo por findo, escrito por mim, Lucas Rafael
San ta  B rÃ g ida  de  Ca rva lho ,  assesso r .  Mag is t rado  (Dan ie l  Beze r ra  Mon teneg ro
GirÃ£o):_____________________________ PROCESSO: 00721244720158140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
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GIRAO A??o:  Ação Penal  -  Proced imento Ord inár io  em:  01/02/2022 VITIMA:O.  E.
DENUNCIADO:WAGNER ROBERTO DOS SANTOS SILVA OU JUAN RAMON ANDRADE
DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE
CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO DADOS DO PROCESSO: Processo: 0072124-47.2015.8.14.0015 Data
da audiÃªncia: 01/02/2022 HorÃ¡rio de realizaÃ§Ã£o: 09h PRESENTES AO ATO: Magistrado: Daniel
Bezerra Montenegro GirÃ£o TERMO DE AUDIÃNCIA ABERTA A AUDIÃNCIA, nÃ£o foi possÃvel a
realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia, haja vista que nÃ£o houve o cumprimento da decisÃ£o de fl. 95. Assim, o
MM juiz decidiu: 1. Revogo o deferimento da produÃ§Ã£o antecipada de provas de fl. 94, visto que o fato
possivelmente ocorreu em 26/08/2015, assim, entendo que o lapso temporal ultrapassado retirou a
urgÃªncia da realizaÃ§Ã£o da medida. 2. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defensoria PÃºblica. 3.
Vencido o prazo de suspensÃ£o do processo e do prazo de prescriÃ§Ã£o, faÃ§am-se os autos conclusos.
O PRESENTE TERMO VALERÃ COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES EM
AUDIÃNCIA. E como nada mais houvesse, foi tomado este termo por findo, escrito por mim, Lucas Rafael
San ta  B rÃ g ida  de  Ca rva lho ,  assesso r .  Mag is t rado  (Dan ie l  Beze r ra  Mon teneg ro
GirÃ£o):_____________________________ PROCESSO: 00000110320128140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 DENUNCIADO:A. F. M.
DENUNCIADO:TIAGO ROCHA SANTOS DENUNCIADO:MARCELO JUNIOR QUEIROZ FERREIRA
DENUNCIADO:DIEGO BAIA PAIVA DENUNCIADO:WAGNER WILKER FERREIRA DE OLIVEIRA
DENUNCIADO:ABEL RIBAMAR FONSECA PONTES VITIMA:O.  E.  DENUNCIANTE:A
REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â
Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL -1Âª VARA CRIMINAL Â SENTENÃA MORTE Processo
n.0000011-03.2012.8.14.0015 Ante a morte do agente, no processo n.0000011-03.2012.8.14.0015, acolho
o pedido do MinistÃ©rio PÃºblico e, que requer a ExtinÃ§Ã£o da punibilidade de ABEL RIBAMAR
FONSECA PONTES, nos termos do art.62Â° do CPP c/c e o art.107Â°, I, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Sem custas (artigo 40, II, da Lei Estadual 8.328/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cientifiquem-se o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Preclusa a presente decisÃ£o, comunique-se a Diretoria de IdentificaÃ§Ã£o da PolÃcia Civil do Estado do
ParÃ¡ (Didem), e, em seguida, arquive-se Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 02 de
fevereiro de 2021. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal da
C o m a r c a  d e  C a s t a n h a l  D : \ U s e r s \ a l e s s a n d r a . m a r t i n s \ D o w n l o a d s \ s e n t e n Ã § a . m o r t e
00089107720188140015 (1).rtfÂ /1 PROCESSO: 00001411720178140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 VITIMA:R. O. F. DENUNCIADO:JOAO CAMPOS DA
CUNHA DOS SANTOS DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Rh. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso concreto, ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal instaurado em face JoÃ£o Campos da Cunha dos Santos,
como incurso nas sanÃ§Ãµes do arts. 303, 306 e 309 do CTB, tendo o fato delituoso ocorrido
supostamente em janeiro de 2017. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de qualquer avaliaÃ§Ã£o do caso,
vale ressaltar a liÃ§Ã£o constitucional que diz que Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial e administrativo, sÃ£o
assegurados a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e os meios que garantam a celeridade de sua
tramitaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃda pela Emenda Constitucional n. 45, de 2004, e ainda que a tese da
prescriÃ§Ã£o em perspectiva (ou virtual) representa um trabalho de antevisÃ£o da pena, com seguranÃ§a
e prudÃªncia, que pode ser feito pelas partes e, atÃ© mesmo, de ofÃcio, pelo juiz, que alÃ©m de primar
pela razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo tem tambÃ©m fundamento nos princÃpios do interesse de agir; da
instrumentalidade do processo; da economia material; da preservaÃ§Ã£o do prestÃgio da JustiÃ§a e na
dignidade da pessoa humana. Logo, a alegada falta de previsÃ£o legal, nÃ£o se presta a vedar a
aplicaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nas precisas liÃ§Ãµes de Pontes de Miranda: Â¿A
doutrina e a jurisprudÃªncia divergem, predominando, no entanto, a orientaÃ§Ã£o que nÃ£o aceita a
prescriÃ§Ã£o antecipada. Ã chegada a hora, todavia, do novo triunfar. 2. A prescriÃ§Ã£o antecipada evita
um processo inÃºtil, um trabalho para nada, chegar-se a um provimento jurisdicional de que nada vale,
que de nada servirÃ¡. Desse modo, hÃ¡ de reconhecer-se ausÃªncia do interesse de agir. 3. NÃ£o hÃ¡
lacunas no Direito, a menos que se tenha o Direito como lei, ou seja, o Direito puramente objetivo. Desse
modo, nÃ£o hÃ¡ falta de amparo legal para aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada. 4. A doutrina da
plenitude lÃ³gica do direito nÃ£o pode subsistir em face da velocidade com que a ciÃªncia do direito se
movimenta, de sua forÃ§a criadora, acompanhando o progresso e as mudanÃ§as das relaÃ§Ãµes sociais.
Seguir a lei `Ã riscaÂ¿, quando destoantes das regras contidas nas prÃ³prias relaÃ§Ãµes sociais, seria
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mutilar a realidade e ofender a dignidade mesma do espÃrito humano, porfiadamente empenhado nas
penetraÃ§Ãµes sutis e nos arrojos de adaptaÃ§Ã£o consciente". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Age-se
assim, quando de logo se sabe, induvidosamente, que a sentenÃ§a a ser proferida, se der pela
condenaÃ§Ã£o, nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia. HipÃ³tese em que, cessando o interesse de agir, de forma
intercorrente, o processo revela-se tal como um `natimortoÂ¿, e em face do carÃ¡ter finalÃstico do mesmo
e da utilidade do seu resultado, ao exercitar a antevisÃ£o da pena, evita-se, o estabelecimento de
relaÃ§Ãµes processuais fadadas ao insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, o crime
supostamente foi cometido em janeiro de 2017 e em fevereiro de 2022 ainda nÃ£o foi julgado. Verifica-se
a morosidade Estatal por falta de estrutura fÃsica e humana. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o
virtual nada mais Ã© que uma modalidade de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva (Â¿prescriÃ§Ã£o da
aÃ§Ã£oÂ¿) na qual o magistrado simula, tendo por base os aspectos objetivos e subjetivos do crime,Â a
pior sanÃ§Ã£o possÃvel para o rÃ©u se condenado fosse ao final da instruÃ§Ã£o criminalÂ e, sendo o
caso, vislumbra o esgotamento do prazo prescricional jÃ¡ no momento da instauraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o
penal, ou mesmo em seu curso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito, Ary LOPES JR afirma com
propriedade a necessidade de o processo penal ser orientado e substancialmente democratizado pela
ConstituiÃ§Ã£o cidadÃ£, nÃ£o podendo ser tolerado Â¿(Â¿) um processo penal autoritÃ¡rio e tÃpico de
um Estado-Policial, pois o processo deve adequar-se Ã ConstituiÃ§Ã£o e nÃ£o o contrÃ¡rioÂ¿. AliÃ¡s, Ã©
de se ressaltar que a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, por
ser matÃ©ria de ordem pÃºblica, se dÃ¡ em qualquer momento do procedimento, independente de
sentenÃ§a de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato, a constataÃ§Ã£o do reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o penal deve se dar caso a caso, aproximando-se o juiz da sociedade, deixando-se penetrar
de concepÃ§Ãµes que nÃ£o obstaculizem o desenvolvimento social e jurÃdico do Direito Penal enquanto
sistema aberto que deve ser, extraindo a ideia nuclear do Direito Penal moderno que Ã© a de Â¿buscar ao
caso concreto uma soluÃ§Ã£o mais justa, ainda que tenha que posicionar a dogmÃ¡tica em segundo
planoÂ¿, conforme preleciona FÃ¡bio Guedes de Paula MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tudo
exposto, nÃ£o hÃ¡ punibilidade concreta quando o processo Ã© utilizado para instrumentalizar o nada, o
vazio, o inÃ³cuo e para maquiar situaÃ§Ãµes cujo resultado serÃ¡ ineficaz. Nesses casos, Ã© dever do
magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando uma jurisdiÃ§Ã£o efetiva, logo, declaro extinta a
punibilidade do rÃ©u, ABSOLVENDO SUMARIAMENTE a(s) JoÃ£o Campos da Cunha dos Santos, como
incurso nas sanÃ§Ãµes do arts. 303, 306 e 309 do CTB, com arrimo nos artigos 397, IV do CPP, c/c
artigos 107 e 109 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, deem-se as devidas
baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e cumpra-se. Castanhal, 02 de
fevere i ro de 2022.  Danie l  Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz  de Dire i to  PROCESSO:
0 0 0 0 9 8 2 1 3 2 0 0 2 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 2 2 0 0 0 3 5 7 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 DENUNCIADO:PEDRO CARDOSO DA SILVA
Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) AUTOR:A JUSTICA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA Representante(s): 3 PROMOTORIA DE JUSTICA CRIMINAL (PROMOTOR) VITIMA:S. S. C. .
DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R.h. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico que o pedido da
produÃ§Ã£o antecipada de prova estÃ¡ justificado diante da urgÃªncia, relevÃ¢ncia e proporcionalidade
comprovados pela peculiar situaÃ§Ã£o de fragilidade intelectual e emocional da vÃtima de estupro. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme a lei 13431/17 em seu artigo 11 que diz: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Art. 11. O depoimento especial reger-se-Ã¡ por protocolos e, sempre que possÃvel, serÃ¡ realizado uma
Ãºnica vez, em sede de produÃ§Ã£o antecipada de prova judicial, garantida a ampla defesa do
investigado. Â§ 1Âº O depoimento especial seguirÃ¡ o rito cautelar de antecipaÃ§Ã£o de prova: I - quando
a crianÃ§a ou o adolescente tiver menos de 7 (sete) anos; II - em caso de violÃªncia sexual. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Entendo que a produÃ§Ã£o antecipada de provas nÃ£o gera nenhum prejuÃzo para a
defesa, jÃ¡ que o ato poderÃ¡ ser realizado na presenÃ§a de defensor nomeado pelo indiciado/acusado,
nos casos em que sÃ£o tutelados os direitos da crianÃ§a e do adolescente, que visa a minimizar os
traumas decorrentes de abusos sexuais e evitar a revitimizaÃ§Ã£o, torna-se imperiosa a concessÃ£o do
pedido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em tela, foi supostamente cometido crime de violÃªncia
sexual. Sendo assim, Ã© salutar e legal realizar produÃ§Ã£o antecipada de prova, tendo em vista o
perecimento da memÃ³ria e a criaÃ§Ã£o de falsas memÃ³rias e consequentemente possa configurar
violaÃ§Ã£o Ã garantia da ampla defesa do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, designo o dia
10/05/2022, Ã s 09h, para realizaÃ§Ã£o da oitiva da suposta vÃtima e das testemunhas arroladas. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª ciÃªncia ao setor social do fÃ³rum para realizar a oitiva de forma especial. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o MP para comparecer Ã audiÃªncia designada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Cite-se o requerido, para que constitua advogado(a) ou procure a Defensoria PÃºblica e acompanhe a
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produÃ§Ã£o da prova, e, querendo, apresente quesitos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a vÃtima e
sua representante legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se o expediente com urgÃªncia. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA 02/02/2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro
GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00010444720208140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 VITIMA:R. N. S. E. S.
DENUNCIADO:JONILSON RODRIGUES PINHEIRO DENUNCIANTE:ESTADO DO PARA MINISTERIO
PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO
DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO Processo n.:Â
0001044-47.2020.8.14.0015Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a decisÃ£o proferida nos
autos do PJECOR nÂº 0003336-87.2021.2.00.0814, bem como o disposto no provimento nÂº 03/2007 -
CJRMB, remetam-se os autos, com a devida documentaÃ§Ã£o Ã VEPMA de BelÃ©m/PA para a
formaÃ§Ã£o dos autos de execuÃ§Ã£o, para a devida tramitaÃ§Ã£o no Sistema EletrÃ´nico de
ExecuÃ§Ã£o Unificado (SEEU). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Castanhal/PA, 02 de fevereiro de
2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00016122720198140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Procedimentos Investigatórios em: 02/02/2022 ENCARREGADO:ILANISE
BENA LISBOA INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:A. B. O. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, por seu
representante legal, postulou o arquivamento do presente InquÃ©rito Policial, instaurado para apurar o
crime homicÃdio praticado contra AntÃ´nio Bruno Oliveira da Silva, ocorrido em 09/04/2018, no municÃpio
de Castanhal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da anÃ¡lise dos
autos, verifico que assiste razÃ£o ao MinistÃ©rio PÃºblico, tendo o fato ocorrido quando policiais estavam
em perseguiÃ§Ã£o ao indivÃduo AntÃ´nio Bruno Oliveira da Silva, tendo ocorrido uma troca de tiros na
qual a vÃtima foi atingida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, na medida em que a reconhecida causa
excludente de antijuridicidade da conduta, no caso em tela a legitima defesa prÃ³pria e de terceiro (art. 23,
II do CP), impede a deflagraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal, por absoluta ausÃªncia de justa causa, donde
concluo pela necessidade de arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posto isto, ACOLHO o
pedido do MinistÃ©rio PÃºblico e DETERMINO o ARQUIVAMENTO dos autos, com base no artigo 28 do
CÃ³digo do Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CIÃNCIA AO MINISTÃRIO PÃBLICO. CERTIFIQUE-
SE e ARQUIVE-SE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 02/02/2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel
Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00018087720138140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 02/02/2022
DENUNCIADO:LAZARO FELIX DE ALBUQUERQUE JUNIOR Representante(s): OAB 11111 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:O. E. DENUNCIANTE:O
REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Rh. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso concreto,
ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o
penal instaurado em face de LÃ¡zaro Felix de Albuquerque JÃºnior, como incurso nas sanÃ§Ãµes do art.
14 da Lei 10826/2003, tendo o fato delituoso ocorrido supostamente em marÃ§o de 2013. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Antes de qualquer avaliaÃ§Ã£o do caso, vale ressaltar a liÃ§Ã£o constitucional que diz que
Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial e administrativo, sÃ£o assegurados a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e
os meios que garantam a celeridade de sua tramitaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃda pela Emenda Constitucional n. 45,
de 2004, e ainda que a tese da prescriÃ§Ã£o em perspectiva (ou virtual) representa um trabalho de
antevisÃ£o da pena, com seguranÃ§a e prudÃªncia, que pode ser feito pelas partes e, atÃ© mesmo, de
ofÃcio, pelo juiz, que alÃ©m de primar pela razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo tem tambÃ©m fundamento
nos princÃpios do interesse de agir; da instrumentalidade do processo; da economia material; da
preservaÃ§Ã£o do prestÃgio da JustiÃ§a e na dignidade da pessoa humana. Logo, a alegada falta de
previsÃ£o legal, nÃ£o se presta a vedar a aplicaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nas
precisas liÃ§Ãµes de Pontes de Miranda: Â¿A doutrina e a jurisprudÃªncia divergem, predominando, no
entanto, a orientaÃ§Ã£o que nÃ£o aceita a prescriÃ§Ã£o antecipada. Ã chegada a hora, todavia, do novo
triunfar. 2. A prescriÃ§Ã£o antecipada evita um processo inÃºtil, um trabalho para nada, chegar-se a um
provimento jurisdicional de que nada vale, que de nada servirÃ¡. Desse modo, hÃ¡ de reconhecer-se
ausÃªncia do interesse de agir. 3. NÃ£o hÃ¡ lacunas no Direito, a menos que se tenha o Direito como lei,
ou seja, o Direito puramente objetivo. Desse modo, nÃ£o hÃ¡ falta de amparo legal para aplicaÃ§Ã£o da
prescriÃ§Ã£o antecipada. 4. A doutrina da plenitude lÃ³gica do direito nÃ£o pode subsistir em face da
velocidade com que a ciÃªncia do direito se movimenta, de sua forÃ§a criadora, acompanhando o
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progresso e as mudanÃ§as das relaÃ§Ãµes sociais. Seguir a lei `Ã riscaÂ¿, quando destoantes das regras
contidas nas prÃ³prias relaÃ§Ãµes sociais, seria mutilar a realidade e ofender a dignidade mesma do
espÃrito humano, porfiadamente empenhado nas penetraÃ§Ãµes sutis e nos arrojos de adaptaÃ§Ã£o
consciente". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Age-se assim, quando de logo se sabe, induvidosamente, que a
sentenÃ§a a ser proferida, se der pela condenaÃ§Ã£o, nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia. HipÃ³tese em que,
cessando o interesse de agir, de forma intercorrente, o processo revela-se tal como um `natimortoÂ¿, e
em face do carÃ¡ter finalÃstico do mesmo e da utilidade do seu resultado, ao exercitar a antevisÃ£o da
pena, evita-se, o estabelecimento de relaÃ§Ãµes processuais fadadas ao insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Analisando os autos, o crime supostamente foi cometido em marÃ§o de 2013 e em fevereiro de
2022 ainda nÃ£o foi julgado. Verifica-se a morosidade Estatal por falta de estrutura fÃsica e humana. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o virtual nada mais Ã© que uma modalidade de prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva (Â¿prescriÃ§Ã£o da aÃ§Ã£oÂ¿) na qual o magistrado simula, tendo por base os
aspectos objetivos e subjetivos do crime,Â a pior sanÃ§Ã£o possÃvel para o rÃ©u se condenado fosse ao
final da instruÃ§Ã£o criminalÂ e, sendo o caso, vislumbra o esgotamento do prazo prescricional jÃ¡ no
momento da instauraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal, ou mesmo em seu curso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
propÃ³sito, Ary LOPES JR afirma com propriedade a necessidade de o processo penal ser orientado e
substancialmente democratizado pela ConstituiÃ§Ã£o cidadÃ£, nÃ£o podendo ser tolerado Â¿(Â¿) um
processo penal autoritÃ¡rio e tÃpico de um Estado-Policial, pois o processo deve adequar-se Ã
ConstituiÃ§Ã£o e nÃ£o o contrÃ¡rioÂ¿. AliÃ¡s, Ã© de se ressaltar que a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da
punibilidade pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, por ser matÃ©ria de ordem pÃºblica, se dÃ¡ em qualquer
momento do procedimento, independente de sentenÃ§a de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato,
a constataÃ§Ã£o do reconhecimento da prescriÃ§Ã£o penal deve se dar caso a caso, aproximando-se o
juiz da sociedade, deixando-se penetrar de concepÃ§Ãµes que nÃ£o obstaculizem o desenvolvimento
social e jurÃdico do Direito Penal enquanto sistema aberto que deve ser, extraindo a ideia nuclear do
Direito Penal moderno que Ã© a de Â¿buscar ao caso concreto uma soluÃ§Ã£o mais justa, ainda que
tenha que posicionar a dogmÃ¡tica em segundo planoÂ¿, conforme preleciona FÃ¡bio Guedes de Paula
MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tudo exposto, nÃ£o hÃ¡ punibilidade concreta quando o
processo Ã© utilizado para instrumentalizar o nada, o vazio, o inÃ³cuo e para maquiar situaÃ§Ãµes cujo
resultado serÃ¡ ineficaz. Nesses casos, Ã© dever do magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando
uma jurisdiÃ§Ã£o efetiva, logo, declaro extinta a punibilidade do rÃ©u, ABSOLVENDO SUMARIAMENTE
a(s) acusada(s) LÃ¡zaro Felix de Albuquerque JÃºnior, em face da conduta do artigo 14 da lei 10826/2033
com arrimo nos artigos 397, IV do CPP, c/c artigos 107 e 109 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s
o trÃ¢nsito em julgado, deem-se as devidas baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se,
registre-se e cumpra-se. Castanhal, 02 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 2 5 3 1 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Inquérito Policial em: 02/02/2022 VITIMA:J. M. C. AUTORIDADE POLICIAL:AUTORIDADE POLICIAL
DENUNCIADO:CLAUDIO BARROS DA SILVA DENUNCIADO:JOSE ELIAS NAZARE SILVA
Representante(s): OAB 26353 - HELDER MAGNO LEITE LIMA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª
VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO DADOS DO PROCESSO: Processo: 0002125-
31.2020.8.14.0015 Data da audiÃªncia: 31/01/2022 HorÃ¡rio de realizaÃ§Ã£o: 12h PRESENTES AO ATO:
Magistrado: Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o TERMO DE AUDIÃNCIA ABERTA A AUDIÃNCIA, foi
constado que os investigados nÃ£o foram encontrados nos endereÃ§os indicados. Assim o MM JUIZ
DELIBEROU: Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para requerer o que Ã© de direito. ApÃ³s, conclusos. O
PRESENTE TERMO VALERÃ COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES EM
AUDIÃNCIA. E como nada mais houvesse, foi tomado este termo por findo, escrito por mim, Lucas Rafael
San ta  B rÃ g ida  de  Ca rva lho ,  assesso r .  Mag is t rado  (Dan ie l  Beze r ra  Mon teneg ro
GirÃ£o):_____________________________ PROCESSO: 00021675120188140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 02/02/2022 DENUNCIADO:LUCAS JUNIOR
MENEZES DA SILVA VITIMA:J. C. M. S. DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL AÃÃO PENAL
AUTOS DO PROCESSO NÂº 0002167-51.2018.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DECISÃO/MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Recebi hoje Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia, em exame
preliminar, encontra-se assente com as regras do art. 41, nÃ£o incorrendo nas hipÃ³teses de rejeiÃ§Ã£o
do art. 395, I a III, todos do CPP, razÃ£o pelo qual RATIFICO seu recebimento. Este juÃzo nÃ£o sÃ³
atesta a idoneidade formal e material da inicial acusatÃ³ria - assinalando entre outras coisas a presenÃ§a
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das condiÃ§Ãµes do exercÃcio da aÃ§Ã£o e dos pressupostos processuais positivos, a ausÃªncia de
pressupostos processuais negativos e a convergÃªncia de lastro probatÃ³rio que dÃª amparo Ã razoÃ¡vel
suspeita da autoria ou participaÃ§Ã£o em crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e
julgamento para o dia 25/05/2022, Ã s 12h, que deverÃ¡ ser realizada em Castanhal/PA. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Intimem-se o acusado, as testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o e defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e ao Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Castanhal (PA), 02 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito da 1Âª
Vara Criminal Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00021926920158140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 DENUNCIADO:ELISSANDRO DA
SILVA BARBOSA VITIMA:O. E. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Rh. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso concreto, ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal instaurado em face Elissandro da Silva Barbosa,
como incurso nas sanÃ§Ãµes do arts. 12 e 15 da Lei 10826/2003, tendo o fato delituoso ocorrido
supostamente em marÃ§o de 2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de qualquer avaliaÃ§Ã£o do caso,
vale ressaltar a liÃ§Ã£o constitucional que diz que Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial e administrativo, sÃ£o
assegurados a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e os meios que garantam a celeridade de sua
tramitaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃda pela Emenda Constitucional n. 45, de 2004, e ainda que a tese da
prescriÃ§Ã£o em perspectiva (ou virtual) representa um trabalho de antevisÃ£o da pena, com seguranÃ§a
e prudÃªncia, que pode ser feito pelas partes e, atÃ© mesmo, de ofÃcio, pelo juiz, que alÃ©m de primar
pela razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo tem tambÃ©m fundamento nos princÃpios do interesse de agir; da
instrumentalidade do processo; da economia material; da preservaÃ§Ã£o do prestÃgio da JustiÃ§a e na
dignidade da pessoa humana. Logo, a alegada falta de previsÃ£o legal, nÃ£o se presta a vedar a
aplicaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nas precisas liÃ§Ãµes de Pontes de Miranda: Â¿A
doutrina e a jurisprudÃªncia divergem, predominando, no entanto, a orientaÃ§Ã£o que nÃ£o aceita a
prescriÃ§Ã£o antecipada. Ã chegada a hora, todavia, do novo triunfar. 2. A prescriÃ§Ã£o antecipada evita
um processo inÃºtil, um trabalho para nada, chegar-se a um provimento jurisdicional de que nada vale,
que de nada servirÃ¡. Desse modo, hÃ¡ de reconhecer-se ausÃªncia do interesse de agir. 3. NÃ£o hÃ¡
lacunas no Direito, a menos que se tenha o Direito como lei, ou seja, o Direito puramente objetivo. Desse
modo, nÃ£o hÃ¡ falta de amparo legal para aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada. 4. A doutrina da
plenitude lÃ³gica do direito nÃ£o pode subsistir em face da velocidade com que a ciÃªncia do direito se
movimenta, de sua forÃ§a criadora, acompanhando o progresso e as mudanÃ§as das relaÃ§Ãµes sociais.
Seguir a lei `Ã riscaÂ¿, quando destoantes das regras contidas nas prÃ³prias relaÃ§Ãµes sociais, seria
mutilar a realidade e ofender a dignidade mesma do espÃrito humano, porfiadamente empenhado nas
penetraÃ§Ãµes sutis e nos arrojos de adaptaÃ§Ã£o consciente". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Age-se
assim, quando de logo se sabe, induvidosamente, que a sentenÃ§a a ser proferida, se der pela
condenaÃ§Ã£o, nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia. HipÃ³tese em que, cessando o interesse de agir, de forma
intercorrente, o processo revela-se tal como um `natimortoÂ¿, e em face do carÃ¡ter finalÃstico do mesmo
e da utilidade do seu resultado, ao exercitar a antevisÃ£o da pena, evita-se, o estabelecimento de
relaÃ§Ãµes processuais fadadas ao insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, o crime
supostamente foi cometido em marÃ§o de 2015 e em fevereiro de 2022 ainda nÃ£o foi julgado. Verifica-se
a morosidade Estatal por falta de estrutura fÃsica e humana. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o
virtual nada mais Ã© que uma modalidade de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva (Â¿prescriÃ§Ã£o da
aÃ§Ã£oÂ¿) na qual o magistrado simula, tendo por base os aspectos objetivos e subjetivos do crime,Â a
pior sanÃ§Ã£o possÃvel para o rÃ©u se condenado fosse ao final da instruÃ§Ã£o criminalÂ e, sendo o
caso, vislumbra o esgotamento do prazo prescricional jÃ¡ no momento da instauraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o
penal, ou mesmo em seu curso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito, Ary LOPES JR afirma com
propriedade a necessidade de o processo penal ser orientado e substancialmente democratizado pela
ConstituiÃ§Ã£o cidadÃ£, nÃ£o podendo ser tolerado Â¿(Â¿) um processo penal autoritÃ¡rio e tÃpico de
um Estado-Policial, pois o processo deve adequar-se Ã ConstituiÃ§Ã£o e nÃ£o o contrÃ¡rioÂ¿. AliÃ¡s, Ã©
de se ressaltar que a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, por
ser matÃ©ria de ordem pÃºblica, se dÃ¡ em qualquer momento do procedimento, independente de
sentenÃ§a de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato, a constataÃ§Ã£o do reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o penal deve se dar caso a caso, aproximando-se o juiz da sociedade, deixando-se penetrar
de concepÃ§Ãµes que nÃ£o obstaculizem o desenvolvimento social e jurÃdico do Direito Penal enquanto
sistema aberto que deve ser, extraindo a ideia nuclear do Direito Penal moderno que Ã© a de Â¿buscar ao
caso concreto uma soluÃ§Ã£o mais justa, ainda que tenha que posicionar a dogmÃ¡tica em segundo
planoÂ¿, conforme preleciona FÃ¡bio Guedes de Paula MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tudo
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exposto, nÃ£o hÃ¡ punibilidade concreta quando o processo Ã© utilizado para instrumentalizar o nada, o
vazio, o inÃ³cuo e para maquiar situaÃ§Ãµes cujo resultado serÃ¡ ineficaz. Nesses casos, Ã© dever do
magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando uma jurisdiÃ§Ã£o efetiva, logo, declaro extinta a
punibilidade do rÃ©u, ABSOLVENDO SUMARIAMENTE a(s) acusada(s) Elissandro da Silva Barbosa,
como incurso nas sanÃ§Ãµes do arts. 12 e 15 da Lei 10826/2003com arrimo nos artigos 397, IV do CPP,
c/c artigos 107 e 109 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, deem-se as
devidas baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Revogo o mandado de prisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e cumpra-se. Castanhal, 02 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00026799720198140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ROBSON DOS
SANTOS MARTINS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE
CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO Processo n.:Â 0002679-97.2019.8.14.0015Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Considerando a decisÃ£o proferida nos autos do PJECOR nÂº 0003336-87.2021.2.00.0814,
bem como o disposto no provimento nÂº 03/2007 - CJRMB, remetam-se os autos, com a devida
documentaÃ§Ã£o Ã VEPMA de BelÃ©m/PA para a formaÃ§Ã£o dos autos de execuÃ§Ã£o, para a devida
tramitaÃ§Ã£o no Sistema EletrÃ´nico de ExecuÃ§Ã£o Unificado (SEEU). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-
se. Castanhal/PA, 02 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 7 9 8 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 DENUNCIADO:MANOEL DILENO CASTRO
ROCHA VITIMA:P. E. C. R. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Rh. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso concreto, ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal instaurado em face Manoel Dileno Castro Rocha, como
incurso nas sanÃ§Ãµes do arts. 12 e 14 da lei 10.826/2003 e 147 do CP, tendo o fato delituoso ocorrido
supostamente em abril de 2014. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de qualquer avaliaÃ§Ã£o do caso,
vale ressaltar a liÃ§Ã£o constitucional que diz que Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial e administrativo, sÃ£o
assegurados a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e os meios que garantam a celeridade de sua
tramitaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃda pela Emenda Constitucional n. 45, de 2004, e ainda que a tese da
prescriÃ§Ã£o em perspectiva (ou virtual) representa um trabalho de antevisÃ£o da pena, com seguranÃ§a
e prudÃªncia, que pode ser feito pelas partes e, atÃ© mesmo, de ofÃcio, pelo juiz, que alÃ©m de primar
pela razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo tem tambÃ©m fundamento nos princÃpios do interesse de agir; da
instrumentalidade do processo; da economia material; da preservaÃ§Ã£o do prestÃgio da JustiÃ§a e na
dignidade da pessoa humana. Logo, a alegada falta de previsÃ£o legal, nÃ£o se presta a vedar a
aplicaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nas precisas liÃ§Ãµes de Pontes de Miranda: Â¿A
doutrina e a jurisprudÃªncia divergem, predominando, no entanto, a orientaÃ§Ã£o que nÃ£o aceita a
prescriÃ§Ã£o antecipada. Ã chegada a hora, todavia, do novo triunfar. 2. A prescriÃ§Ã£o antecipada evita
um processo inÃºtil, um trabalho para nada, chegar-se a um provimento jurisdicional de que nada vale,
que de nada servirÃ¡. Desse modo, hÃ¡ de reconhecer-se ausÃªncia do interesse de agir. 3. NÃ£o hÃ¡
lacunas no Direito, a menos que se tenha o Direito como lei, ou seja, o Direito puramente objetivo. Desse
modo, nÃ£o hÃ¡ falta de amparo legal para aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada. 4. A doutrina da
plenitude lÃ³gica do direito nÃ£o pode subsistir em face da velocidade com que a ciÃªncia do direito se
movimenta, de sua forÃ§a criadora, acompanhando o progresso e as mudanÃ§as das relaÃ§Ãµes sociais.
Seguir a lei `Ã riscaÂ¿, quando destoantes das regras contidas nas prÃ³prias relaÃ§Ãµes sociais, seria
mutilar a realidade e ofender a dignidade mesma do espÃrito humano, porfiadamente empenhado nas
penetraÃ§Ãµes sutis e nos arrojos de adaptaÃ§Ã£o consciente". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Age-se
assim, quando de logo se sabe, induvidosamente, que a sentenÃ§a a ser proferida, se der pela
condenaÃ§Ã£o, nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia. HipÃ³tese em que, cessando o interesse de agir, de forma
intercorrente, o processo revela-se tal como um `natimortoÂ¿, e em face do carÃ¡ter finalÃstico do mesmo
e da utilidade do seu resultado, ao exercitar a antevisÃ£o da pena, evita-se, o estabelecimento de
relaÃ§Ãµes processuais fadadas ao insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, o crime
supostamente foi cometido em abril de 2014 e em fevereiro de 2022 ainda nÃ£o foi julgado. Verifica-se a
morosidade Estatal por falta de estrutura fÃsica e humana. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o
virtual nada mais Ã© que uma modalidade de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva (Â¿prescriÃ§Ã£o da
aÃ§Ã£oÂ¿) na qual o magistrado simula, tendo por base os aspectos objetivos e subjetivos do crime,Â a
pior sanÃ§Ã£o possÃvel para o rÃ©u se condenado fosse ao final da instruÃ§Ã£o criminalÂ e, sendo o
caso, vislumbra o esgotamento do prazo prescricional jÃ¡ no momento da instauraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o
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penal, ou mesmo em seu curso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito, Ary LOPES JR afirma com
propriedade a necessidade de o processo penal ser orientado e substancialmente democratizado pela
ConstituiÃ§Ã£o cidadÃ£, nÃ£o podendo ser tolerado Â¿(Â¿) um processo penal autoritÃ¡rio e tÃpico de
um Estado-Policial, pois o processo deve adequar-se Ã ConstituiÃ§Ã£o e nÃ£o o contrÃ¡rioÂ¿. AliÃ¡s, Ã©
de se ressaltar que a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, por
ser matÃ©ria de ordem pÃºblica, se dÃ¡ em qualquer momento do procedimento, independente de
sentenÃ§a de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato, a constataÃ§Ã£o do reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o penal deve se dar caso a caso, aproximando-se o juiz da sociedade, deixando-se penetrar
de concepÃ§Ãµes que nÃ£o obstaculizem o desenvolvimento social e jurÃdico do Direito Penal enquanto
sistema aberto que deve ser, extraindo a ideia nuclear do Direito Penal moderno que Ã© a de Â¿buscar ao
caso concreto uma soluÃ§Ã£o mais justa, ainda que tenha que posicionar a dogmÃ¡tica em segundo
planoÂ¿, conforme preleciona FÃ¡bio Guedes de Paula MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tudo
exposto, nÃ£o hÃ¡ punibilidade concreta quando o processo Ã© utilizado para instrumentalizar o nada, o
vazio, o inÃ³cuo e para maquiar situaÃ§Ãµes cujo resultado serÃ¡ ineficaz. Nesses casos, Ã© dever do
magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando uma jurisdiÃ§Ã£o efetiva, logo, declaro extinta a
punibilidade do rÃ©u, ABSOLVENDO SUMARIAMENTE a(s) Manoel Dileno Castro Rocha, como incurso
nas sanÃ§Ãµes do arts. 12 e 14 da lei 10.826/2003 e 147 do CP, com arrimo nos artigos 397, IV do CPP,
c/c artigos 107 e 109 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, deem-se as
devidas baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e cumpra-se. Castanhal,
02 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO:
00030765920198140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Inquérito Policial em: 02/02/2022 AUTORIDADE
POLICIAL:AUTORIDADE POLICIAL VITIMA:V. G. M. F. . Vistos etc... . Posto isto. I - Determino a remessa
dos presentes Autos ao Juizo Criminal da Comarca de Goiania, observadas as formalidades de estilo. II -
DÃª-se baixa na distribuiÃ§Ã£o. Cumpra-se. Castanhal-PA, 02/02/2022. Daniel Bezerra Montenegro
GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00031310920108140015 PROCESSO ANTIGO: 201020032368
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 DENUNCIADO:JOSE CARLOS LUIS VITIMA:C. S.
A. R. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Rh. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â No caso concreto, ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Trata-se de aÃ§Ã£o penal instaurado em face Jose Carlos Luis, como incurso nas sanÃ§Ãµes do art 129,
Â§9Âº do CP, tendo o fato delituoso ocorrido supostamente em abril de 2010. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Antes de qualquer avaliaÃ§Ã£o do caso, vale ressaltar a liÃ§Ã£o constitucional que diz que Â¿a todos,
no Ã¢mbito judicial e administrativo, sÃ£o assegurados a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e os meios
que garantam a celeridade de sua tramitaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃda pela Emenda Constitucional n. 45, de 2004,
e ainda que a tese da prescriÃ§Ã£o em perspectiva (ou virtual) representa um trabalho de antevisÃ£o da
pena, com seguranÃ§a e prudÃªncia, que pode ser feito pelas partes e, atÃ© mesmo, de ofÃcio, pelo juiz,
que alÃ©m de primar pela razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo tem tambÃ©m fundamento nos princÃpios
do interesse de agir; da instrumentalidade do processo; da economia material; da preservaÃ§Ã£o do
prestÃgio da JustiÃ§a e na dignidade da pessoa humana. Logo, a alegada falta de previsÃ£o legal, nÃ£o
se presta a vedar a aplicaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nas precisas liÃ§Ãµes de
Pontes de Miranda: Â¿A doutrina e a jurisprudÃªncia divergem, predominando, no entanto, a orientaÃ§Ã£o
que nÃ£o aceita a prescriÃ§Ã£o antecipada. Ã chegada a hora, todavia, do novo triunfar. 2. A
prescriÃ§Ã£o antecipada evita um processo inÃºtil, um trabalho para nada, chegar-se a um provimento
jurisdicional de que nada vale, que de nada servirÃ¡. Desse modo, hÃ¡ de reconhecer-se ausÃªncia do
interesse de agir. 3. NÃ£o hÃ¡ lacunas no Direito, a menos que se tenha o Direito como lei, ou seja, o
Direito puramente objetivo. Desse modo, nÃ£o hÃ¡ falta de amparo legal para aplicaÃ§Ã£o da
prescriÃ§Ã£o antecipada. 4. A doutrina da plenitude lÃ³gica do direito nÃ£o pode subsistir em face da
velocidade com que a ciÃªncia do direito se movimenta, de sua forÃ§a criadora, acompanhando o
progresso e as mudanÃ§as das relaÃ§Ãµes sociais. Seguir a lei `Ã riscaÂ¿, quando destoantes das regras
contidas nas prÃ³prias relaÃ§Ãµes sociais, seria mutilar a realidade e ofender a dignidade mesma do
espÃrito humano, porfiadamente empenhado nas penetraÃ§Ãµes sutis e nos arrojos de adaptaÃ§Ã£o
consciente". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Age-se assim, quando de logo se sabe, induvidosamente, que a
sentenÃ§a a ser proferida, se der pela condenaÃ§Ã£o, nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia. HipÃ³tese em que,
cessando o interesse de agir, de forma intercorrente, o processo revela-se tal como um `natimortoÂ¿, e
em face do carÃ¡ter finalÃstico do mesmo e da utilidade do seu resultado, ao exercitar a antevisÃ£o da
pena, evita-se, o estabelecimento de relaÃ§Ãµes processuais fadadas ao insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Analisando os autos, o crime supostamente foi cometido em abril de 2010 e em fevereiro de 2022
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ainda nÃ£o foi julgado. Verifica-se a morosidade Estatal por falta de estrutura fÃsica e humana. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o virtual nada mais Ã© que uma modalidade de prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva (Â¿prescriÃ§Ã£o da aÃ§Ã£oÂ¿) na qual o magistrado simula, tendo por base os
aspectos objetivos e subjetivos do crime,Â a pior sanÃ§Ã£o possÃvel para o rÃ©u se condenado fosse ao
final da instruÃ§Ã£o criminalÂ e, sendo o caso, vislumbra o esgotamento do prazo prescricional jÃ¡ no
momento da instauraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal, ou mesmo em seu curso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
propÃ³sito, Ary LOPES JR afirma com propriedade a necessidade de o processo penal ser orientado e
substancialmente democratizado pela ConstituiÃ§Ã£o cidadÃ£, nÃ£o podendo ser tolerado Â¿(Â¿) um
processo penal autoritÃ¡rio e tÃpico de um Estado-Policial, pois o processo deve adequar-se Ã
ConstituiÃ§Ã£o e nÃ£o o contrÃ¡rioÂ¿. AliÃ¡s, Ã© de se ressaltar que a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da
punibilidade pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, por ser matÃ©ria de ordem pÃºblica, se dÃ¡ em qualquer
momento do procedimento, independente de sentenÃ§a de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato,
a constataÃ§Ã£o do reconhecimento da prescriÃ§Ã£o penal deve se dar caso a caso, aproximando-se o
juiz da sociedade, deixando-se penetrar de concepÃ§Ãµes que nÃ£o obstaculizem o desenvolvimento
social e jurÃdico do Direito Penal enquanto sistema aberto que deve ser, extraindo a ideia nuclear do
Direito Penal moderno que Ã© a de Â¿buscar ao caso concreto uma soluÃ§Ã£o mais justa, ainda que
tenha que posicionar a dogmÃ¡tica em segundo planoÂ¿, conforme preleciona FÃ¡bio Guedes de Paula
MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tudo exposto, nÃ£o hÃ¡ punibilidade concreta quando o
processo Ã© utilizado para instrumentalizar o nada, o vazio, o inÃ³cuo e para maquiar situaÃ§Ãµes cujo
resultado serÃ¡ ineficaz. Nesses casos, Ã© dever do magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando
uma jurisdiÃ§Ã£o efetiva, logo, declaro extinta a punibilidade do rÃ©u, ABSOLVENDO SUMARIAMENTE
a(s) acusado(s Jose Carlos Luis, como incurso nas sanÃ§Ãµes do art 129, Â§9Âº do CP, com arrimo nos
artigos 397, IV do CPP, c/c artigos 107 e 109 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado, deem-se as devidas baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e
cumpra-se. Castanhal, 02 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 8 7 5 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 VITIMA:D. S. C. DENUNCIADO:ROBENILSON
FAVACHO GARCIA Representante(s): OAB 19062 - WELLYNGTON SOUSA OLIVEIRA (ADVOGADO)
OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 9620 - JOSE LINDOMAR ARAGAO
SAMPAIO (ADVOGADO) DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Rh Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais
orais, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico requereu a absolviÃ§Ã£o por falta de prova e a defesa
nÃ£o se opÃ´s. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido, Â Â Â Â Â Â Â Â Â
FundamentaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â As provas produzidas sob os auspÃcios das franquias
constitucionais dos acusados, in casu sub examine, nÃ£o foram suficientes para definiÃ§Ã£o de sua
responsabilidade penal, daÃ ser irrefragÃ¡vel, inevitÃ¡vel a absolviÃ§Ã£o do acusado, por estar provado
que nÃ£o aconteceu Ã infraÃ§Ã£o penal. Ã de relevo que se diga que nÃ£o Ã© ao acusado que cabe o
Ã´nus de fazer prova de sua inocÃªncia. Se isso fosse verdade, seria, convenhamos, a consagraÃ§Ã£o do
absurdo constitucional da presunÃ§Ã£o da culpa, situaÃ§Ã£o intolerÃ¡vel no Estado DemocrÃ¡tico de
Direito. Ã Ã³rgÃ£o estatal que tem o dever de provar que tenha o rÃ©u agido em desconformidade com o
direito. Ã evidente, nÃ£o custa lembrar, que o juiz criminal nÃ£o fica cingido a critÃ©rios tarifados ou
predeterminados quanto Ã apreciaÃ§Ã£o da prova. NÃ£o Ã© demais repetir, no entanto, que fica adstrito
Ã s provas constantes dos autos em que deverÃ¡ sentenciar, sendo-lhe vedado nÃ£o fundamentar a
decisÃ£o, ou fundamentÃ¡-la em elementos estranhos Ã s provas produzidas durante a instruÃ§Ã£o do
processo, afinal quod non est in actis non est in mundo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE A DENÃNCIA dos autos para ABSOLVER o(s) acusado(s), Sr. Robenilson Favacho
Garcia das imputaÃ§Ãµes da denÃºncia, na forma do art. 386, VII do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispenso as
custas e despesas processuais por se tratar de aÃ§Ã£o penal pÃºblica, em que o rÃ©u Ã© isento de
custas.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, em separado,
para Defesa, acusado e MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se todos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Castanhal-PA, 02 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito. PROCESSO: 00032381420088140015 PROCESSO ANTIGO:
200820014899 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o: Procedimento Comum em: 02/02/2022 PROMOTOR:EDUARDO JOSE FALESI DO
NASCIMENTO DENUNCIADO:RICARDO ULISSES DE SOUZA ANDRADE Representante(s):
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO (ADVOGADO) OAB 15553 - ADELIO MENDES DOS SANTOS
JUNIOR (ADVOGADO) DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO (ADVOGADO) OAB 15553 - ADELIO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7327/2022 - Quinta-feira, 10 de Março de 2022
250



MENDES DOS SANTOS JUNIOR (ADVOGADO) VITIMA:M. N. S. DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO. Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prisÃ£o preventiva Ã© uma faculdade do Juiz, que
poderÃ¡ decretÃ¡-la em qualquer fase do processo mediante pedido, bem como revogÃ¡-la a qualquer
momento, desde que tenham desaparecido os motivos que deram ensejo ao decreto cautelar, do qual
exige como requisito a prova da existÃªncia do crime e indÃcios de autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Tal instituto justifica-se porque tem por desiderato a garantia da ordem pÃºblica, da ordem econÃ´mica,
a preservaÃ§Ã£o da instruÃ§Ã£o criminal e a fiel execuÃ§Ã£o da pena. Todavia, sendo um ato de
exceÃ§Ã£o, somente em hipÃ³teses especÃficas, extremamente necessÃ¡rias, justifica-se. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, constato, que o rÃ©u estÃ¡ foragido, nÃ£o compareceu em
juÃzo, os endereÃ§os indicados tanto na procuraÃ§Ã£o e na petiÃ§Ã£o sÃ£o divergentes, desta forma,
ainda estÃ¡ em local incerto e nÃ£o sabido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â EvidÃªncia com esta mÃ¡
conduta que nÃ£o estÃ¡ disposto a colaborar com a JustiÃ§a na busca da aplicaÃ§Ã£o da lei penal,
prejudicando assim o curso da InstruÃ§Ã£o Processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, o
denunciado Ã© estÃ¡ foragido desde suposto ato ilÃcito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A conduta do
acusado Ã©, deveras, reprovÃ¡vel e a simples fuga do mesmo em responder a AÃ§Ã£o Penal, por si sÃ³
enseja o decreto de PrisÃ£o Preventiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim jÃ¡ decidiu o STF, Â¿in
verbisÂ¿ : Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿A simples fuga do acusado do distrito da culpa (...) justifica o
decreto de PrisÃ£o PreventivaÂ¿ (RT 497/403) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Claro estÃ¡ o animus do
denunciado em prejudicar a aplicaÃ§Ã£o da JustiÃ§a e, desta forma, a sociedade clama pela
manutenÃ§Ã£o da Ordem PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como motivo determinante para a
decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva, a lei exige a presenÃ§a do fumus boni jÃºris e do periculum in mora,
insculpidos sob a Ã©gide do art. 312 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O fumus boni juris estÃ¡
calcado na prova do crime, e em indÃcios suficientes de sua autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Assim, a custÃ³dia preventiva, portanto, tem por lastro os arts. 311 e seguintes do CÃ³digo de Processo
Penal, nÃ£o havendo dÃºvidas quanto a existÃªncia do crime e de indÃcios suficientes de sua autoria,
visando, no caso em questÃ£o, como ao norte ressaltado, a conveniÃªncia da instruÃ§Ã£o criminal, a
garantia da ordem pÃºblica e a aplicaÃ§Ã£o da lei penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto,
por se encontrarem presentes os fundamentos da mantenho a PrisÃ£o Preventiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â A secretÃ¡ria deverÃ¡ cadastrar o mandado de prisÃ£o no Sistema BNMP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Castanhal-PA, 02 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00037655020128140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:DINO AUGUSTO FERNANDES MORAES DENUNCIANTE:O
REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Rh Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais orais, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico
requereu a absolviÃ§Ã£o por falta de prova e a defesa nÃ£o se opÃ´s. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Decido, Â Â Â Â Â Â Â Â Â FundamentaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â As provas produzidas
sob os auspÃcios das franquias constitucionais dos acusados, in casu sub examine, nÃ£o foram
suficientes para definiÃ§Ã£o de sua responsabilidade penal, daÃ ser irrefragÃ¡vel, inevitÃ¡vel a
absolviÃ§Ã£o do acusado, por estar provado que nÃ£o aconteceu Ã infraÃ§Ã£o penal. Ã de relevo que se
diga que nÃ£o Ã© ao acusado que cabe o Ã´nus de fazer prova de sua inocÃªncia. Se isso fosse verdade,
seria, convenhamos, a consagraÃ§Ã£o do absurdo constitucional da presunÃ§Ã£o da culpa, situaÃ§Ã£o
intolerÃ¡vel no Estado DemocrÃ¡tico de Direito. Ã Ã³rgÃ£o estatal que tem o dever de provar que tenha o
rÃ©u agido em desconformidade com o direito. Ã evidente, nÃ£o custa lembrar, que o juiz criminal nÃ£o
fica cingido a critÃ©rios tarifados ou predeterminados quanto Ã apreciaÃ§Ã£o da prova. NÃ£o Ã© demais
repetir, no entanto, que fica adstrito Ã s provas constantes dos autos em que deverÃ¡ sentenciar, sendo-
lhe vedado nÃ£o fundamentar a decisÃ£o, ou fundamentÃ¡-la em elementos estranhos Ã s provas
produzidas durante a instruÃ§Ã£o do processo, afinal quod non est in actis non est in mundo. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DENÃNCIA dos autos para ABSOLVER o(s)
acusado(s), Sr. Dino Augusto Fernandes Moraes das imputaÃ§Ãµes da denÃºncia, na forma do art. 386,
VII do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispenso as custas e despesas processuais por se tratar de aÃ§Ã£o penal
pÃºblica, em que o rÃ©u Ã© isento de custas.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Certifique-se o trÃ¢nsito
em julgado da sentenÃ§a, em separado, para Defesa, acusado e MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intimem-se todos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 02 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DANIEL
BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direi to.  PROCESSO:
00041009820148140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022
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DENUNCIADO:WALEFE EDUARDO DA SILVA MERELHES VITIMA:O. E. DENUNCIANTE:O
REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Rh. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso concreto,
ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o
penal instaurado em face Walefe Eduardo da Silva Merelhes, como incurso nas sanÃ§Ãµes do arts. 12 da
Lei 10826/2003, tendo o fato delituoso ocorrido supostamente em junho de 2014. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Antes de qualquer avaliaÃ§Ã£o do caso, vale ressaltar a liÃ§Ã£o constitucional que diz que Â¿a
todos, no Ã¢mbito judicial e administrativo, sÃ£o assegurados a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e os
meios que garantam a celeridade de sua tramitaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃda pela Emenda Constitucional n. 45, de
2004, e ainda que a tese da prescriÃ§Ã£o em perspectiva (ou virtual) representa um trabalho de
antevisÃ£o da pena, com seguranÃ§a e prudÃªncia, que pode ser feito pelas partes e, atÃ© mesmo, de
ofÃcio, pelo juiz, que alÃ©m de primar pela razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo tem tambÃ©m fundamento
nos princÃpios do interesse de agir; da instrumentalidade do processo; da economia material; da
preservaÃ§Ã£o do prestÃgio da JustiÃ§a e na dignidade da pessoa humana. Logo, a alegada falta de
previsÃ£o legal, nÃ£o se presta a vedar a aplicaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nas
precisas liÃ§Ãµes de Pontes de Miranda: Â¿A doutrina e a jurisprudÃªncia divergem, predominando, no
entanto, a orientaÃ§Ã£o que nÃ£o aceita a prescriÃ§Ã£o antecipada. Ã chegada a hora, todavia, do novo
triunfar. 2. A prescriÃ§Ã£o antecipada evita um processo inÃºtil, um trabalho para nada, chegar-se a um
provimento jurisdicional de que nada vale, que de nada servirÃ¡. Desse modo, hÃ¡ de reconhecer-se
ausÃªncia do interesse de agir. 3. NÃ£o hÃ¡ lacunas no Direito, a menos que se tenha o Direito como lei,
ou seja, o Direito puramente objetivo. Desse modo, nÃ£o hÃ¡ falta de amparo legal para aplicaÃ§Ã£o da
prescriÃ§Ã£o antecipada. 4. A doutrina da plenitude lÃ³gica do direito nÃ£o pode subsistir em face da
velocidade com que a ciÃªncia do direito se movimenta, de sua forÃ§a criadora, acompanhando o
progresso e as mudanÃ§as das relaÃ§Ãµes sociais. Seguir a lei `Ã riscaÂ¿, quando destoantes das regras
contidas nas prÃ³prias relaÃ§Ãµes sociais, seria mutilar a realidade e ofender a dignidade mesma do
espÃrito humano, porfiadamente empenhado nas penetraÃ§Ãµes sutis e nos arrojos de adaptaÃ§Ã£o
consciente". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Age-se assim, quando de logo se sabe, induvidosamente, que a
sentenÃ§a a ser proferida, se der pela condenaÃ§Ã£o, nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia. HipÃ³tese em que,
cessando o interesse de agir, de forma intercorrente, o processo revela-se tal como um `natimortoÂ¿, e
em face do carÃ¡ter finalÃstico do mesmo e da utilidade do seu resultado, ao exercitar a antevisÃ£o da
pena, evita-se, o estabelecimento de relaÃ§Ãµes processuais fadadas ao insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Analisando os autos, o crime supostamente foi cometido em junho de 2014 e em fevereiro de
2022 ainda nÃ£o foi julgado. Verifica-se a morosidade Estatal por falta de estrutura fÃsica e humana. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o virtual nada mais Ã© que uma modalidade de prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva (Â¿prescriÃ§Ã£o da aÃ§Ã£oÂ¿) na qual o magistrado simula, tendo por base os
aspectos objetivos e subjetivos do crime,Â a pior sanÃ§Ã£o possÃvel para o rÃ©u se condenado fosse ao
final da instruÃ§Ã£o criminalÂ e, sendo o caso, vislumbra o esgotamento do prazo prescricional jÃ¡ no
momento da instauraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal, ou mesmo em seu curso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
propÃ³sito, Ary LOPES JR afirma com propriedade a necessidade de o processo penal ser orientado e
substancialmente democratizado pela ConstituiÃ§Ã£o cidadÃ£, nÃ£o podendo ser tolerado Â¿(Â¿) um
processo penal autoritÃ¡rio e tÃpico de um Estado-Policial, pois o processo deve adequar-se Ã
ConstituiÃ§Ã£o e nÃ£o o contrÃ¡rioÂ¿. AliÃ¡s, Ã© de se ressaltar que a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da
punibilidade pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, por ser matÃ©ria de ordem pÃºblica, se dÃ¡ em qualquer
momento do procedimento, independente de sentenÃ§a de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato,
a constataÃ§Ã£o do reconhecimento da prescriÃ§Ã£o penal deve se dar caso a caso, aproximando-se o
juiz da sociedade, deixando-se penetrar de concepÃ§Ãµes que nÃ£o obstaculizem o desenvolvimento
social e jurÃdico do Direito Penal enquanto sistema aberto que deve ser, extraindo a ideia nuclear do
Direito Penal moderno que Ã© a de Â¿buscar ao caso concreto uma soluÃ§Ã£o mais justa, ainda que
tenha que posicionar a dogmÃ¡tica em segundo planoÂ¿, conforme preleciona FÃ¡bio Guedes de Paula
MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tudo exposto, nÃ£o hÃ¡ punibilidade concreta quando o
processo Ã© utilizado para instrumentalizar o nada, o vazio, o inÃ³cuo e para maquiar situaÃ§Ãµes cujo
resultado serÃ¡ ineficaz. Nesses casos, Ã© dever do magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando
uma jurisdiÃ§Ã£o efetiva, logo, declaro extinta a punibilidade do rÃ©u, ABSOLVENDO SUMARIAMENTE
a(s) acusada(s) Walefe Eduardo da Silva Merelhes, como incurso nas sanÃ§Ãµes do arts. 12 da Lei
10826/2003 com arrimo nos artigos 397, IV do CPP, c/c artigos 107 e 109 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, deem-se as devidas baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ePublique-se, registre-se e cumpra-se. Castanhal, 02 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro
GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00042724020148140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
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Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 DENUNCIADO:TIAGO DOS SANTOS DE
OLIVEIRA Representante(s): OAB 24758 - CLARIANA DIAS DE MOURA (ADVOGADO) VITIMA:O. E.
DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Rh. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No
caso concreto, ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-
se de aÃ§Ã£o penal instaurado em face Leonardo de Sousa Moraes, como incurso nas sanÃ§Ãµes do art
14 da Lei 10826/2003, tendo o fato delituoso ocorrido supostamente em junho de 2014. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Antes de qualquer avaliaÃ§Ã£o do caso, vale ressaltar a liÃ§Ã£o constitucional que diz que Â¿a
todos, no Ã¢mbito judicial e administrativo, sÃ£o assegurados a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e os
meios que garantam a celeridade de sua tramitaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃda pela Emenda Constitucional n. 45, de
2004, e ainda que a tese da prescriÃ§Ã£o em perspectiva (ou virtual) representa um trabalho de
antevisÃ£o da pena, com seguranÃ§a e prudÃªncia, que pode ser feito pelas partes e, atÃ© mesmo, de
ofÃcio, pelo juiz, que alÃ©m de primar pela razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo tem tambÃ©m fundamento
nos princÃpios do interesse de agir; da instrumentalidade do processo; da economia material; da
preservaÃ§Ã£o do prestÃgio da JustiÃ§a e na dignidade da pessoa humana. Logo, a alegada falta de
previsÃ£o legal, nÃ£o se presta a vedar a aplicaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nas
precisas liÃ§Ãµes de Pontes de Miranda: Â¿A doutrina e a jurisprudÃªncia divergem, predominando, no
entanto, a orientaÃ§Ã£o que nÃ£o aceita a prescriÃ§Ã£o antecipada. Ã chegada a hora, todavia, do novo
triunfar. 2. A prescriÃ§Ã£o antecipada evita um processo inÃºtil, um trabalho para nada, chegar-se a um
provimento jurisdicional de que nada vale, que de nada servirÃ¡. Desse modo, hÃ¡ de reconhecer-se
ausÃªncia do interesse de agir. 3. NÃ£o hÃ¡ lacunas no Direito, a menos que se tenha o Direito como lei,
ou seja, o Direito puramente objetivo. Desse modo, nÃ£o hÃ¡ falta de amparo legal para aplicaÃ§Ã£o da
prescriÃ§Ã£o antecipada. 4. A doutrina da plenitude lÃ³gica do direito nÃ£o pode subsistir em face da
velocidade com que a ciÃªncia do direito se movimenta, de sua forÃ§a criadora, acompanhando o
progresso e as mudanÃ§as das relaÃ§Ãµes sociais. Seguir a lei `Ã riscaÂ¿, quando destoantes das regras
contidas nas prÃ³prias relaÃ§Ãµes sociais, seria mutilar a realidade e ofender a dignidade mesma do
espÃrito humano, porfiadamente empenhado nas penetraÃ§Ãµes sutis e nos arrojos de adaptaÃ§Ã£o
consciente". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Age-se assim, quando de logo se sabe, induvidosamente, que a
sentenÃ§a a ser proferida, se der pela condenaÃ§Ã£o, nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia. HipÃ³tese em que,
cessando o interesse de agir, de forma intercorrente, o processo revela-se tal como um `natimortoÂ¿, e
em face do carÃ¡ter finalÃstico do mesmo e da utilidade do seu resultado, ao exercitar a antevisÃ£o da
pena, evita-se, o estabelecimento de relaÃ§Ãµes processuais fadadas ao insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Analisando os autos, o crime supostamente foi cometido em junho de 2014 e em fevereiro de
2022 ainda nÃ£o foi julgado. Verifica-se a morosidade Estatal por falta de estrutura fÃsica e humana. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o virtual nada mais Ã© que uma modalidade de prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva (Â¿prescriÃ§Ã£o da aÃ§Ã£oÂ¿) na qual o magistrado simula, tendo por base os
aspectos objetivos e subjetivos do crime,Â a pior sanÃ§Ã£o possÃvel para o rÃ©u se condenado fosse ao
final da instruÃ§Ã£o criminalÂ e, sendo o caso, vislumbra o esgotamento do prazo prescricional jÃ¡ no
momento da instauraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal, ou mesmo em seu curso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
propÃ³sito, Ary LOPES JR afirma com propriedade a necessidade de o processo penal ser orientado e
substancialmente democratizado pela ConstituiÃ§Ã£o cidadÃ£, nÃ£o podendo ser tolerado Â¿(Â¿) um
processo penal autoritÃ¡rio e tÃpico de um Estado-Policial, pois o processo deve adequar-se Ã
ConstituiÃ§Ã£o e nÃ£o o contrÃ¡rioÂ¿. AliÃ¡s, Ã© de se ressaltar que a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da
punibilidade pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, por ser matÃ©ria de ordem pÃºblica, se dÃ¡ em qualquer
momento do procedimento, independente de sentenÃ§a de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato,
a constataÃ§Ã£o do reconhecimento da prescriÃ§Ã£o penal deve se dar caso a caso, aproximando-se o
juiz da sociedade, deixando-se penetrar de concepÃ§Ãµes que nÃ£o obstaculizem o desenvolvimento
social e jurÃdico do Direito Penal enquanto sistema aberto que deve ser, extraindo a ideia nuclear do
Direito Penal moderno que Ã© a de Â¿buscar ao caso concreto uma soluÃ§Ã£o mais justa, ainda que
tenha que posicionar a dogmÃ¡tica em segundo planoÂ¿, conforme preleciona FÃ¡bio Guedes de Paula
MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tudo exposto, nÃ£o hÃ¡ punibilidade concreta quando o
processo Ã© utilizado para instrumentalizar o nada, o vazio, o inÃ³cuo e para maquiar situaÃ§Ãµes cujo
resultado serÃ¡ ineficaz. Nesses casos, Ã© dever do magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando
uma jurisdiÃ§Ã£o efetiva, logo, declaro extinta a punibilidade do rÃ©u, ABSOLVENDO SUMARIAMENTE
a(s) acusado(s) Leonardo de Sousa Moraes, como incurso nas sanÃ§Ãµes do art 14 da Lei 10826/2003,
com arrimo nos artigos 397, IV do CPP, c/c artigos 107 e 109 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s
o trÃ¢nsito em julgado, deem-se as devidas baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se,
registre-se e cumpra-se. Castanhal, 02 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 7 5 1 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 VITIMA:J. N. N. DENUNCIADO:LUCIVANDO BAIA
PESSOA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL
JUÃZO DE DIREITO DADOS DO PROCESSO: Processo: 0004275-19.2019.8.14.0015 Data da
audiÃªncia: 02/02/2022 HorÃ¡rio de realizaÃ§Ã£o: 12h PRESENTES AO ATO: Magistrado: Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Promotora de JustiÃ§a: MÃ´nica Cristina GonÃ§alves Melo da Rocha Defensora
PÃºblica: FlÃ¡viaÂ ChristinaÂ MaranhÃ£oÂ Campos TERMO DE AUDIÃNCIA ABERTA A AUDIÃNCIA, o
rÃ©u nÃ£o foi encontrado no endereÃ§o disponÃvel nos autos, bem como nÃ£o hÃ¡ informaÃ§Ãµes a
respeito do cumprimento da carta precatÃ³ria de fl. 33. Assim o MM JUIZ deliberou: 1 - Considerando que
o RÃ©u nÃ£o foi encontrado no endereÃ§o em que foi citado, aplico-lhe ao caso o art. 367 do CPP. 2 -
Solicitem-se informaÃ§Ãµes ao JuÃzo deprecado a respeito do cumprimento da Carta PrecatÃ³ria de fl.
33. Sem prejuÃzo, redesigno a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 10 de agosto de 2022,
Ã s 10h30min. Intimem-se as testemunhas de acusaÃ§Ã£o Isaque Alves de Assis Vieira da Silva e
AntÃ´nio marcos Alves Ferreira. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defensoria PÃºblica.Â O
PRESENTE TERMO VALERÃ COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES EM
AUDIÃNCIA. E como nada mais houvesse, foi tomado este termo por findo, que lido e achado conforme,
v a i  p o r  t o d o s  a s s i n a d o .  M a g i s t r a d o  ( D a n i e l  B e z e r r a  M o n t e n e g r o
GirÃ£o):_____________________________ PROCESSO: 00046681220178140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 VITIMA:F. E. A. C.
DENUNCIADO:ALEXSANDER MELO DE SOUZA DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO DADOS DO PROCESSO: Processo:Â
0004668-12.2017.8.14.0015 Data da audiÃªncia:Â 02/02/2022 HorÃ¡rio de realizaÃ§Ã£o:Â 10h
PRESENTES AO ATO: Magistrado:Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Promotora de JustiÃ§a: MÃ´nica
Cristina GonÃ§alves Melo da Rocha Defensora PÃºblica: FlÃ¡viaÂ ChristinaÂ MaranhÃ£oÂ Campos
Testemunha de acusaÃ§Ã£o: Rosenilson Oliveira Pinheiro Testemunha de acusaÃ§Ã£o: Kayton Roberto
Silva Garcia Testemunha de acusaÃ§Ã£o: Leonardo Sousa de Oliveira AUSENTES AO ATO: Denunciado:
Alexsander Melo de Souza VÃtima: Felipe Eduardo Andrade de Carvalho TERMO DE AUDIÃNCIA DE
INSTRUÃÃO ABERTA A AUDIÃNCIA, constata-se que nÃ£o hÃ¡ informaÃ§Ãµes sobre o cumprimento do
mandado de intimaÃ§Ã£o do rÃ©u e a vÃtima nÃ£o foi encontrada no endereÃ§o indicado na denÃºncia.
O MM JUIZ DELIBEROU: Solicitem-se informaÃ§Ãµes ao oficial de justiÃ§a sobre o cumprimento do
mandado de intimaÃ§Ã£o de fl. 11. ApÃ³s, vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para se manifestar sobre o
endereÃ§o atualizado da vÃtima. Em seguida, conclusos.Â Â O PRESENTE TERMO VALERÃ COMO
COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES EM AUDIÃNCIA.Â E como nada mais
houvesse, foi tomado este termo por findo, que lido e achado conforme, dispensada a assinatura, em
razÃ£o  da  Pandemia  de  COVID-19 .  Ju i z  (Dan ie l  Beze r ra  Mon teneg ro  G i rÃ£o ) :
________________________ PROCESSO: 00046960920198140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 DENUNCIADO:ANTONIO SANTOS BRAGA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE
CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO DADOS DO PROCESSO: Processo: 0004696-09.2019.8.14.0015 Data
da audiÃªncia: 31/01/2022 HorÃ¡rio de realizaÃ§Ã£o: 11h PRESENTES AO ATO: Magistrado: Daniel
Bezerra Montenegro GirÃ£o TERMO DE AUDIÃNCIA ABERTA A AUDIÃNCIA, foi constado que o rÃ©u
nÃ£o foi encontrado no endereÃ§o indicado na denÃºncia. Assim o MM JUIZ DELIBEROU: Vistas ao
MinistÃ©rio PÃºblico para indicar novo endereÃ§o do denunciado ou requerer o que Ã© de direito. O
PRESENTE TERMO VALERÃ COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES EM
AUDIÃNCIA. E como nada mais houvesse, foi tomado este termo por findo, escrito por mim, Lucas Rafael
San ta  B rÃ g ida  de  Ca rva lho ,  assesso r .  Mag is t rado  (Dan ie l  Beze r ra  Mon teneg ro
GirÃ£o):_____________________________ PROCESSO: 00048447720108140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 DENUNCIADO:JONAS AVILA
ROMAO VITIMA:E. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Rh. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â No caso concreto, ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal instaurado em face Jonas Avila RomÃ£o, como incurso nas
sanÃ§Ãµes do arts. 306 e 309 do CTB, tendo o fato delituoso ocorrido supostamente em agosto de 2010.
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de qualquer avaliaÃ§Ã£o do caso, vale ressaltar a liÃ§Ã£o
constitucional que diz que Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial e administrativo, sÃ£o assegurados a razoÃ¡vel
duraÃ§Ã£o do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃda pela
Emenda Constitucional n. 45, de 2004, e ainda que a tese da prescriÃ§Ã£o em perspectiva (ou virtual)
representa um trabalho de antevisÃ£o da pena, com seguranÃ§a e prudÃªncia, que pode ser feito pelas
partes e, atÃ© mesmo, de ofÃcio, pelo juiz, que alÃ©m de primar pela razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo
tem tambÃ©m fundamento nos princÃpios do interesse de agir; da instrumentalidade do processo; da
economia material; da preservaÃ§Ã£o do prestÃgio da JustiÃ§a e na dignidade da pessoa humana. Logo,
a alegada falta de previsÃ£o legal, nÃ£o se presta a vedar a aplicaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Nas precisas liÃ§Ãµes de Pontes de Miranda: Â¿A doutrina e a jurisprudÃªncia divergem,
predominando, no entanto, a orientaÃ§Ã£o que nÃ£o aceita a prescriÃ§Ã£o antecipada. Ã chegada a
hora, todavia, do novo triunfar. 2. A prescriÃ§Ã£o antecipada evita um processo inÃºtil, um trabalho para
nada, chegar-se a um provimento jurisdicional de que nada vale, que de nada servirÃ¡. Desse modo, hÃ¡
de reconhecer-se ausÃªncia do interesse de agir. 3. NÃ£o hÃ¡ lacunas no Direito, a menos que se tenha o
Direito como lei, ou seja, o Direito puramente objetivo. Desse modo, nÃ£o hÃ¡ falta de amparo legal para
aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada. 4. A doutrina da plenitude lÃ³gica do direito nÃ£o pode subsistir
em face da velocidade com que a ciÃªncia do direito se movimenta, de sua forÃ§a criadora,
acompanhando o progresso e as mudanÃ§as das relaÃ§Ãµes sociais. Seguir a lei `Ã riscaÂ¿, quando
destoantes das regras contidas nas prÃ³prias relaÃ§Ãµes sociais, seria mutilar a realidade e ofender a
dignidade mesma do espÃrito humano, porfiadamente empenhado nas penetraÃ§Ãµes sutis e nos arrojos
de adaptaÃ§Ã£o consciente". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Age-se assim, quando de logo se sabe,
induvidosamente, que a sentenÃ§a a ser proferida, se der pela condenaÃ§Ã£o, nÃ£o terÃ¡ nenhuma
eficÃ¡cia. HipÃ³tese em que, cessando o interesse de agir, de forma intercorrente, o processo revela-se tal
como um `natimortoÂ¿, e em face do carÃ¡ter finalÃstico do mesmo e da utilidade do seu resultado, ao
exercitar a antevisÃ£o da pena, evita-se, o estabelecimento de relaÃ§Ãµes processuais fadadas ao
insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, o crime supostamente foi cometido em
agosto de 2010 e em fevereiro de 2022 ainda nÃ£o foi julgado. Verifica-se a morosidade Estatal por falta
de estrutura fÃsica e humana. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o virtual nada mais Ã© que uma
modalidade de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva (Â¿prescriÃ§Ã£o da aÃ§Ã£oÂ¿) na qual o
magistrado simula, tendo por base os aspectos objetivos e subjetivos do crime,Â a pior sanÃ§Ã£o
possÃvel para o rÃ©u se condenado fosse ao final da instruÃ§Ã£o criminalÂ e, sendo o caso, vislumbra o
esgotamento do prazo prescricional jÃ¡ no momento da instauraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal, ou mesmo em
seu curso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito, Ary LOPES JR afirma com propriedade a
necessidade de o processo penal ser orientado e substancialmente democratizado pela ConstituiÃ§Ã£o
cidadÃ£, nÃ£o podendo ser tolerado Â¿(Â¿) um processo penal autoritÃ¡rio e tÃpico de um Estado-
Policial, pois o processo deve adequar-se Ã ConstituiÃ§Ã£o e nÃ£o o contrÃ¡rioÂ¿. AliÃ¡s, Ã© de se
ressaltar que a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, por ser
matÃ©ria de ordem pÃºblica, se dÃ¡ em qualquer momento do procedimento, independente de sentenÃ§a
de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato, a constataÃ§Ã£o do reconhecimento da prescriÃ§Ã£o
penal deve se dar caso a caso, aproximando-se o juiz da sociedade, deixando-se penetrar de
concepÃ§Ãµes que nÃ£o obstaculizem o desenvolvimento social e jurÃdico do Direito Penal enquanto
sistema aberto que deve ser, extraindo a ideia nuclear do Direito Penal moderno que Ã© a de Â¿buscar ao
caso concreto uma soluÃ§Ã£o mais justa, ainda que tenha que posicionar a dogmÃ¡tica em segundo
planoÂ¿, conforme preleciona FÃ¡bio Guedes de Paula MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tudo
exposto, nÃ£o hÃ¡ punibilidade concreta quando o processo Ã© utilizado para instrumentalizar o nada, o
vazio, o inÃ³cuo e para maquiar situaÃ§Ãµes cujo resultado serÃ¡ ineficaz. Nesses casos, Ã© dever do
magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando uma jurisdiÃ§Ã£o efetiva, logo, declaro extinta a
punibilidade do rÃ©u, ABSOLVENDO SUMARIAMENTE a(s) acusada(s) Jonas Avila RomÃ£o, como
incurso nas sanÃ§Ãµes do arts. 306 e 309 do CTB com arrimo nos artigos 397, IV do CPP, c/c artigos 107
e 109 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, deem-se as devidas baixas no
sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e cumpra-se. Castanhal, 02 de fevereiro de
2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00048536020118140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Inquérito Policial em: 02/02/2022 AUTOR:AUTORIDADE POLICIAL
VITIMA:W. S. M. F. . Vistos. Â Â Â Â Â Compulsando os autos, observo que hÃ¡ objetos apreendidos,
conforme fls 49/50, motivo pelo qual determino que seja oficiado Ã DireÃ§Ã£o do FÃ³rum, para que seja
solicitada a destruiÃ§Ã£o dos objetos, com as cautelas legais, e em tudo certificado. Â Â Â Â Â Cumpra-
se. Â Â Â Â Â Arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Castanhal (PA), 02 de fevereiro de 2021. Daniel Bezerra
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Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00049253220208140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 VITIMA:E. P. DENUNCIADO:LAILSON ALMEIDA
DA SILVA Representante(s): OAB 24243 - ELDER RIBEIRO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 25623 -
DILSON BARBOSA SOARES JUNIOR (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO
DADOS DO PROCESSO: Processo:Â 0004925-32.2020.8.14.0015 Data da audiÃªncia:Â 01/02/2022
HorÃ¡rio de realizaÃ§Ã£o:Â 11h30min PRESENTES AO ATO: Magistrado:Â Daniel Bezerra Montenegro
GirÃ£o TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO ABERTA A AUDIÃNCIA, foi constatada a ausÃªncia do
RÃ©u.Â EM SEGUIDA, O MM. JUIZ DELIBEROU:Â Solicitem-se informaÃ§Ãµes ao oficial de justiÃ§a
sobre o cumprimento do mandado de citaÃ§Ã£o do denunciado. ApÃ³s, conclusos. O PRESENTE TERMO
VALERÃ COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES EM AUDIÃNCIA.Â E como
nada mais houvesse, foi tomado este termo por findo, que lido e achado conforme, vai por todos assinado.
Juiz (Daniel  Bezerra Montenegro GirÃ£o):  ________________________ PROCESSO:
00051188120198140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ANDRE LUIS DE SOUSA GALVAO DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO
DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO Processo n.:Â
0005118-81.2019.8.14.0015Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a decisÃ£o proferida nos
autos do PJECOR nÂº 0003336-87.2021.2.00.0814, bem como o disposto no provimento nÂº 03/2007 -
CJRMB, remetam-se os autos, com a devida documentaÃ§Ã£o Ã VEPMA de BelÃ©m/PA para a
formaÃ§Ã£o dos autos de execuÃ§Ã£o, para a devida tramitaÃ§Ã£o no Sistema EletrÃ´nico de
ExecuÃ§Ã£o Unificado (SEEU). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Castanhal/PA, 02 de fevereiro de
2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00052244320198140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:SINVALDO MIGUEL DA COSTA PAIVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO Processo n.:Â 0005224-
43.2019.8.14.0015Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a decisÃ£o proferida nos autos do
PJECOR nÂº 0003336-87.2021.2.00.0814, bem como o disposto no provimento nÂº 03/2007 - CJRMB,
remetam-se os autos, com a devida documentaÃ§Ã£o Ã VEPMA de BelÃ©m/PA para a formaÃ§Ã£o dos
autos de execuÃ§Ã£o, para a devida tramitaÃ§Ã£o no Sistema EletrÃ´nico de ExecuÃ§Ã£o Unificado
(SEEU). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Castanhal/PA, 28 de janeiro de 2022. Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00056904720138140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:RUI LOSS
DENUNCIANTE:A REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE
CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO Processo n.:Â 0005690-47.2013.8.14.0015Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Considerando a decisÃ£o proferida nos autos do PJECOR nÂº 0003336-87.2021.2.00.0814,
bem como o disposto no provimento nÂº 03/2007 - CJRMB, remetam-se os autos, com a devida
documentaÃ§Ã£o Ã VEPMA de BelÃ©m/PA para a formaÃ§Ã£o dos autos de execuÃ§Ã£o, para a devida
tramitaÃ§Ã£o no Sistema EletrÃ´nico de ExecuÃ§Ã£o Unificado (SEEU). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-
se. Castanhal/PA, 02 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 9 2 6 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 DENUNCIADO:ALEXANDRE MARTINS DE SOUSA
VITIMA:A. C. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL
JUÃZO DE DIREITO Processo n.:Â 0006292-62.2018.8.14.0015Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando a decisÃ£o proferida nos autos do PJECOR nÂº 0003336-87.2021.2.00.0814, bem como o
disposto no provimento nÂº 03/2007 - CJRMB, remetam-se os autos, com a devida documentaÃ§Ã£o Ã
VEPMA de BelÃ©m/PA para a formaÃ§Ã£o dos autos de execuÃ§Ã£o, para a devida tramitaÃ§Ã£o no
Sistema EletrÃ´nico de ExecuÃ§Ã£o Unificado (SEEU). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Castanhal/PA,
02 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO:
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00069135920188140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022
V I T I M A : O .  E .  V I T I M A : A .  C .  A .  S .  D E N U N C I A D O : G E O V A N E  D E  S O U S A  P I R E S
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA
CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂº. 0006913-
59.2018.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio
PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o de punibilidade de Geovane de Sousa Pires, considerando o cumprimento
integral das condiÃ§Ãµes constantes na suspensÃ£o condicional proposta. (vide fl. 26/27 dos autos). Â Â
Â Â Â Â Â Vieram-me conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Ã o sucinto relato. Â Â Â Â Â Â Â Decido.
Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, por certo que o autor do fato cumpriu na integralidade com as
condiÃ§Ãµes impostas por ocasiÃ£o da audiÃªncia de fl. 23, consoante documentos de fls. 26/27 dos
autos. Â Â Â Â Â Â Â Tendo sido devidamente cumpridas as condiÃ§Ãµes estabelecidas por ocasiÃ£o da
TransaÃ§Ã£o Penal, resta ao Estado-Juiz, reconhecendo tal circunstÃ¢ncia, declarar-lhe extinta a
punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tecidas tais consideraÃ§Ãµes, declaro extinta a punibilidade de
Geovane de Sousa Pires, em virtude do cumprimento da transaÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo mais pendÃªncias, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e remetam-se os autos
ao arquivo definitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal (PA), 02 de fevereiro 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
Direito Titular da 1Â° vara de Castanhal/PA Â Â Â Â Â Â /2 PROCESSO: 00073717620188140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 02/02/2022 VITIMA:J. C. P.
DENUNCIADO:NELSON RAMON PEREIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ
Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL -1Âª VARA CRIMINAL Â
SENTENÃA MORTE Processo n.0007371-76.2018.14.0015 Ante a morte do agente, comprovada por
certidÃ£o de Ã³bito na (fl.35) processo N.0007371-76.2018.14.0015, em que o indiciado foi vÃtima de
traumatismo crÃ¢nio encefÃ¡lico ( projeteis de arma de fogo), acolho o pedido do MinistÃ©rio PÃºblico e,
que requer a ExtinÃ§Ã£o da punibilidade de NELSON RAMON PEREIRA, nos termos do art.62Â° do CPP
c/c e o art.107Â°, I, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas (artigo 40, II, da Lei Estadual
8.328/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cientifiquem-se o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria
PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Preclusa a presente decisÃ£o, comunique-se a Diretoria
de IdentificaÃ§Ã£o da PolÃcia Civil do Estado do ParÃ¡ (Didem), e, em seguida, arquive-se Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 28 de janeiro de 2021. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de
D i r e i t o  T i t u l a r  d a  1 Â ª  V a r a  C r i m i n a l  d a  C o m a r c a  d e  C a s t a n h a l
D:\Users\alessandra.martins\Downloads\sentenÃ§a.morte 00089107720188140015 (1).rtfÂ /1
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 3 8 1 7 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:PAULO CESAR
ALENCAR ARAUJO Representante(s): OAB 8074 - JOSE IVO CARDOSO JUNIOR (ADVOGADO)
DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO
DO PARÃ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Rh Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais orais, o representante do
MinistÃ©rio PÃºblico requereu a absolviÃ§Ã£o por falta de prova e a defesa nÃ£o se opÃ´s. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido, Â Â Â Â Â Â Â Â Â FundamentaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â As
provas produzidas sob os auspÃcios das franquias constitucionais dos acusados, in casu sub examine,
nÃ£o foram suficientes para definiÃ§Ã£o de sua responsabilidade penal, daÃ ser irrefragÃ¡vel, inevitÃ¡vel
a absolviÃ§Ã£o do acusado, por estar provado que nÃ£o aconteceu Ã infraÃ§Ã£o penal. Ã de relevo que
se diga que nÃ£o Ã© ao acusado que cabe o Ã´nus de fazer prova de sua inocÃªncia. Se isso fosse
verdade, seria, convenhamos, a consagraÃ§Ã£o do absurdo constitucional da presunÃ§Ã£o da culpa,
situaÃ§Ã£o intolerÃ¡vel no Estado DemocrÃ¡tico de Direito. Ã Ã³rgÃ£o estatal que tem o dever de provar
que tenha o rÃ©u agido em desconformidade com o direito. Ã evidente, nÃ£o custa lembrar, que o juiz
criminal nÃ£o fica cingido a critÃ©rios tarifados ou predeterminados quanto Ã apreciaÃ§Ã£o da prova.
NÃ£o Ã© demais repetir, no entanto, que fica adstrito Ã s provas constantes dos autos em que deverÃ¡
sentenciar, sendo-lhe vedado nÃ£o fundamentar a decisÃ£o, ou fundamentÃ¡-la em elementos estranhos
Ã s provas produzidas durante a instruÃ§Ã£o do processo, afinal quod non est in actis non est in mundo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DENÃNCIA dos autos para ABSOLVER o(s)
acusado(s), Sr. Paulo Cesar Alencar Araujo das imputaÃ§Ãµes da denÃºncia, na forma do art. 386, VII do
CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispenso as custas e despesas processuais por se tratar de aÃ§Ã£o penal
pÃºblica, em que o rÃ©u Ã© isento de custas.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Certifique-se o trÃ¢nsito
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em julgado da sentenÃ§a, em separado, para Defesa, acusado e MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intimem-se todos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 02 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DANIEL
BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direi to.  PROCESSO:
00075533320168140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022
DENUNCIADO:ODILENO SOUZA GUERREIRO VITIMA:C. E.  P.  S.  DENUNCIANTE:O
REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL
JUÃZO DE DIREITO Processo n.:Â 0007553-33.2016.8.14.0015Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando a decisÃ£o proferida nos autos do PJECOR nÂº 0003336-87.2021.2.00.0814, bem como o
disposto no provimento nÂº 03/2007 - CJRMB, remetam-se os autos, com a devida documentaÃ§Ã£o Ã
VEPMA de BelÃ©m/PA para a formaÃ§Ã£o dos autos de execuÃ§Ã£o, para a devida tramitaÃ§Ã£o no
Sistema EletrÃ´nico de ExecuÃ§Ã£o Unificado (SEEU). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Castanhal/PA,
28 de janeiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO:
00088759320138140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ALICE LOURENCO PADRE Representante(s): OAB 4472 - LUIZ CARLOS
CORREIA (ADVOGADO) DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Rh Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais
orais, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico requereu a absolviÃ§Ã£o por falta de prova e a defesa
nÃ£o se opÃ´s. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido, Â Â Â Â Â Â Â Â Â
FundamentaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â As provas produzidas sob os auspÃcios das franquias
constitucionais dos acusados, in casu sub examine, nÃ£o foram suficientes para definiÃ§Ã£o de sua
responsabilidade penal, daÃ ser irrefragÃ¡vel, inevitÃ¡vel a absolviÃ§Ã£o do acusado, por estar provado
que nÃ£o aconteceu Ã infraÃ§Ã£o penal. Ã de relevo que se diga que nÃ£o Ã© ao acusado que cabe o
Ã´nus de fazer prova de sua inocÃªncia. Se isso fosse verdade, seria, convenhamos, a consagraÃ§Ã£o do
absurdo constitucional da presunÃ§Ã£o da culpa, situaÃ§Ã£o intolerÃ¡vel no Estado DemocrÃ¡tico de
Direito. Ã Ã³rgÃ£o estatal que tem o dever de provar que tenha o rÃ©u agido em desconformidade com o
direito. Ã evidente, nÃ£o custa lembrar, que o juiz criminal nÃ£o fica cingido a critÃ©rios tarifados ou
predeterminados quanto Ã apreciaÃ§Ã£o da prova. NÃ£o Ã© demais repetir, no entanto, que fica adstrito
Ã s provas constantes dos autos em que deverÃ¡ sentenciar, sendo-lhe vedado nÃ£o fundamentar a
decisÃ£o, ou fundamentÃ¡-la em elementos estranhos Ã s provas produzidas durante a instruÃ§Ã£o do
processo, afinal quod non est in actis non est in mundo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE A DENÃNCIA dos autos para ABSOLVER o(s) acusado(s), Sr. Alice LourenÃ§o Padre
das imputaÃ§Ãµes da denÃºncia, na forma do art. 386, VII do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispenso as custas
e despesas processuais por se tratar de aÃ§Ã£o penal pÃºblica, em que o rÃ©u Ã© isento de custas.Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, em separado, para
Defesa, acusado e MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se todos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Castanhal-PA, 02 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito. PROCESSO: 00091547420168140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Termo Circunstanciado em: 02/02/2022 AUTOR:LUVINALDO CESAR RIBEIRO CARVALHO VITIMA:E. .
Rh. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso concreto, ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva
estatal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal instaurado em face Luvinaldo Cesar
Ribeiro Carvalho, como incurso nas sanÃ§Ãµes do art. 46, Â§Ãºnico da lei 9605/98, tendo o fato delituoso
ocorrido supostamente em maio de 2016. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de qualquer avaliaÃ§Ã£o do
caso, vale ressaltar a liÃ§Ã£o constitucional que diz que Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial e administrativo,
sÃ£o assegurados a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e os meios que garantam a celeridade de sua
tramitaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃda pela Emenda Constitucional n. 45, de 2004, e ainda que a tese da
prescriÃ§Ã£o em perspectiva (ou virtual) representa um trabalho de antevisÃ£o da pena, com seguranÃ§a
e prudÃªncia, que pode ser feito pelas partes e, atÃ© mesmo, de ofÃcio, pelo juiz, que alÃ©m de primar
pela razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo tem tambÃ©m fundamento nos princÃpios do interesse de agir; da
instrumentalidade do processo; da economia material; da preservaÃ§Ã£o do prestÃgio da JustiÃ§a e na
dignidade da pessoa humana. Logo, a alegada falta de previsÃ£o legal, nÃ£o se presta a vedar a
aplicaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nas precisas liÃ§Ãµes de Pontes de Miranda: Â¿A
doutrina e a jurisprudÃªncia divergem, predominando, no entanto, a orientaÃ§Ã£o que nÃ£o aceita a
prescriÃ§Ã£o antecipada. Ã chegada a hora, todavia, do novo triunfar. 2. A prescriÃ§Ã£o antecipada evita
um processo inÃºtil, um trabalho para nada, chegar-se a um provimento jurisdicional de que nada vale,
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que de nada servirÃ¡. Desse modo, hÃ¡ de reconhecer-se ausÃªncia do interesse de agir. 3. NÃ£o hÃ¡
lacunas no Direito, a menos que se tenha o Direito como lei, ou seja, o Direito puramente objetivo. Desse
modo, nÃ£o hÃ¡ falta de amparo legal para aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada. 4. A doutrina da
plenitude lÃ³gica do direito nÃ£o pode subsistir em face da velocidade com que a ciÃªncia do direito se
movimenta, de sua forÃ§a criadora, acompanhando o progresso e as mudanÃ§as das relaÃ§Ãµes sociais.
Seguir a lei `Ã riscaÂ¿, quando destoantes das regras contidas nas prÃ³prias relaÃ§Ãµes sociais, seria
mutilar a realidade e ofender a dignidade mesma do espÃrito humano, porfiadamente empenhado nas
penetraÃ§Ãµes sutis e nos arrojos de adaptaÃ§Ã£o consciente". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Age-se
assim, quando de logo se sabe, induvidosamente, que a sentenÃ§a a ser proferida, se der pela
condenaÃ§Ã£o, nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia. HipÃ³tese em que, cessando o interesse de agir, de forma
intercorrente, o processo revela-se tal como um `natimortoÂ¿, e em face do carÃ¡ter finalÃstico do mesmo
e da utilidade do seu resultado, ao exercitar a antevisÃ£o da pena, evita-se, o estabelecimento de
relaÃ§Ãµes processuais fadadas ao insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, o crime
supostamente foi cometido em maio de 2016 e em fevereiro de 2022 ainda nÃ£o foi julgado. Verifica-se a
morosidade Estatal por falta de estrutura fÃsica e humana. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o
virtual nada mais Ã© que uma modalidade de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva (Â¿prescriÃ§Ã£o da
aÃ§Ã£oÂ¿) na qual o magistrado simula, tendo por base os aspectos objetivos e subjetivos do crime,Â a
pior sanÃ§Ã£o possÃvel para o rÃ©u se condenado fosse ao final da instruÃ§Ã£o criminalÂ e, sendo o
caso, vislumbra o esgotamento do prazo prescricional jÃ¡ no momento da instauraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o
penal, ou mesmo em seu curso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito, Ary LOPES JR afirma com
propriedade a necessidade de o processo penal ser orientado e substancialmente democratizado pela
ConstituiÃ§Ã£o cidadÃ£, nÃ£o podendo ser tolerado Â¿(Â¿) um processo penal autoritÃ¡rio e tÃpico de
um Estado-Policial, pois o processo deve adequar-se Ã ConstituiÃ§Ã£o e nÃ£o o contrÃ¡rioÂ¿. AliÃ¡s, Ã©
de se ressaltar que a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, por
ser matÃ©ria de ordem pÃºblica, se dÃ¡ em qualquer momento do procedimento, independente de
sentenÃ§a de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato, a constataÃ§Ã£o do reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o penal deve se dar caso a caso, aproximando-se o juiz da sociedade, deixando-se penetrar
de concepÃ§Ãµes que nÃ£o obstaculizem o desenvolvimento social e jurÃdico do Direito Penal enquanto
sistema aberto que deve ser, extraindo a ideia nuclear do Direito Penal moderno que Ã© a de Â¿buscar ao
caso concreto uma soluÃ§Ã£o mais justa, ainda que tenha que posicionar a dogmÃ¡tica em segundo
planoÂ¿, conforme preleciona FÃ¡bio Guedes de Paula MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tudo
exposto, nÃ£o hÃ¡ punibilidade concreta quando o processo Ã© utilizado para instrumentalizar o nada, o
vazio, o inÃ³cuo e para maquiar situaÃ§Ãµes cujo resultado serÃ¡ ineficaz. Nesses casos, Ã© dever do
magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando uma jurisdiÃ§Ã£o efetiva, logo, declaro extinta a
punibilidade do rÃ©u, ABSOLVENDO SUMARIAMENTE Luvinaldo Cesar Ribeiro Carvalho, como incurso
nas sanÃ§Ãµes do art. 46, Â§Ãºnico da lei 9605/98, com arrimo nos artigos 397, IV do CPP, c/c artigos
107 e 109 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, deem-se as devidas baixas
no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e cumpra-se. Castanhal, 02 de fevereiro
de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00093557120138140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:LUCIVALDO CARVALHO FERREIRA DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO
MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA
DE CASTANHAL -1Âª VARA CRIMINAL Â SENTENÃA MORTE Processo n.0009355-71.2013.14.0015
Ante a morte do agente, comprovada por laudo de necrÃ³psia na (fl.124) processo n.0009355-
71.2013.14.0015, em que o indiciado foi vÃtima de disparos de arma de fogo conforme laudo de
necrÃ³psia, acolho o pedido do MinistÃ©rio PÃºblico e, que requer a ExtinÃ§Ã£o da punibilidade de
Lucivaldo Carvalho Ferreira, nos termos do art.62Â° do CPP c/c e o art.107Â°, I, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas (artigo 40, II, da Lei Estadual 8.328/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Cientifiquem-se o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Preclusa a presente decisÃ£o, comunique-se a Diretoria de IdentificaÃ§Ã£o da PolÃcia Civil do Estado
do ParÃ¡ (Didem), e, em seguida, arquive-se Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 28 de
janeiro de 2021. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal da
C o m a r c a  d e  C a s t a n h a l  D : \ U s e r s \ a l e s s a n d r a . m a r t i n s \ D o w n l o a d s \ s e n t e n Ã § a . m o r t e
00089107720188140015 (1).rtfÂ /1 PROCESSO: 00114101920188140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:WENYTTON
HAYLLER DA SILVA FERNANDES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
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ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL AÃÃO PENAL AUTOS DO
PROCESSO NÂº. 0011410-19.2018.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â
Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o de punibilidade de Wenytton Hayller da Silva,
considerando o cumprimento integral das condiÃ§Ãµes constantes na suspensÃ£o condicional proposta.
(vide fl. 18/19 dos autos). Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Ã o sucinto
relato. Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, por certo que o autor do fato cumpriu
na integralidade com as condiÃ§Ãµes impostas por ocasiÃ£o da audiÃªncia de fl. 17, consoante
documentos de fls. 18/19 dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Tendo sido devidamente cumpridas as condiÃ§Ãµes
estabelecidas por ocasiÃ£o da TransaÃ§Ã£o Penal, resta ao Estado-Juiz, reconhecendo tal
circunstÃ¢ncia, declarar-lhe extinta a punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tecidas tais consideraÃ§Ãµes,
declaro extinta a punibilidade de Wenytton Hayller da Silva, em virtude do cumprimento da transaÃ§Ã£o
penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo mais pendÃªncias, certifique-se o trÃ¢nsito
em julgado e remetam-se os autos ao arquivo definitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal (PA), 02 de
fevereiro 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 1Â° vara de Castanhal/PA Â Â Â Â Â Â /2
P R O C E S S O :  0 0 1 1 5 1 0 0 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:OSMARINO SANTOS
DE LIMA DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª
VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂº. 0011510-
08.2017.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio
PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o de punibilidade de Osmarino Santos de Lima, considerando o
cumprimento integral das condiÃ§Ãµes constantes na suspensÃ£o condicional proposta. (vide fl. 15/16
dos autos). Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Ã o sucinto relato. Â Â Â
Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, por certo que o autor do fato cumpriu na
integralidade com as condiÃ§Ãµes impostas por ocasiÃ£o da audiÃªncia de fl. 11, consoante documentos
de fls. 15/16 dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Tendo sido devidamente cumpridas as condiÃ§Ãµes estabelecidas
por ocasiÃ£o da TransaÃ§Ã£o Penal, resta ao Estado-Juiz, reconhecendo tal circunstÃ¢ncia, declarar-lhe
extinta a punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tecidas tais consideraÃ§Ãµes, declaro extinta a punibilidade
de Osmarino Santos de Lima, em virtude do cumprimento da transaÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo mais pendÃªncias, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e remetam-se os autos
ao arquivo definitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal (PA), 02 de fevereiro 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
Direito Titular da 1Â° vara de Castanhal/PA Â Â Â Â Â Â /2 PROCESSO: 00119408620198140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 VITIMA:E. P.
DENUNCIADO:EDIVAN PEREIRA DE OLIVEIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO Processo n.:Â 0011940-
86.2019.8.14.0015Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a decisÃ£o proferida nos autos do
PJECOR nÂº 0003336-87.2021.2.00.0814, bem como o disposto no provimento nÂº 03/2007 - CJRMB,
remetam-se os autos, com a devida documentaÃ§Ã£o Ã VEPMA de BelÃ©m/PA para a formaÃ§Ã£o dos
autos de execuÃ§Ã£o, para a devida tramitaÃ§Ã£o no Sistema EletrÃ´nico de ExecuÃ§Ã£o Unificado
(SEEU). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Castanhal/PA, 02 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00127202620198140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:EDILSON FERREIRA
DO NASCIMENTO PANTOJA DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ESTADO
DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL -1Âª VARA
CRIMINAL Â SENTENÃA MORTE Processo n.0012720-26.2019.8.14.0015 Ante a morte do agente,
comprovada por laudo de necrÃ³psia nas (fls13,14) processo n.0012720-26.2019.8.14.0015, em que o
indiciado foi vÃtima de acidente de trÃ¢nsito fato ocorrido no dia 07/10/202, acolho o pedido do
MinistÃ©rio PÃºblico e, que requer a ExtinÃ§Ã£o da punibilidade de EDILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO PANTOJA, nos termos do art.62Â° do CPP c/c e o art.107Â°, I, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas (artigo 40, II, da Lei Estadual 8.328/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Cientifiquem-se o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Preclusa a presente decisÃ£o, comunique-se a Diretoria de IdentificaÃ§Ã£o da PolÃcia Civil do Estado
do ParÃ¡ (Didem), e, em seguida, arquive-se Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 28 de
janeiro de 2021. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal da
C o m a r c a  d e  C a s t a n h a l  D : \ U s e r s \ a l e s s a n d r a . m a r t i n s \ D o w n l o a d s \ s e n t e n Ã § a . m o r t e
00089107720188140015 (1).rtfÂ /1 PROCESSO: 00134478820198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 DENUNCIADO:EDSON RAYLAN AMORIM
CORECHA VITIMA:A. C. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE
CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO Processo n.:Â 0013447-88.2019.8.14.0401Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Considerando a decisÃ£o proferida nos autos do PJECOR nÂº 0003336-87.2021.2.00.0814,
bem como o disposto no provimento nÂº 03/2007 - CJRMB, remetam-se os autos, com a devida
documentaÃ§Ã£o Ã VEPMA de BelÃ©m/PA para a formaÃ§Ã£o dos autos de execuÃ§Ã£o, para a devida
tramitaÃ§Ã£o no Sistema EletrÃ´nico de ExecuÃ§Ã£o Unificado (SEEU). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-
se. Castanhal/PA, 02 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 3 6 4 3 5 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:FRANCISCO DE
SOUZA CONSTANTINO DENUNCIANTE:ESTADO DO PARA MINISTERIO PUBLICO. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO Processo n.:Â 0013643-
52.2019.8.14.0015Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a decisÃ£o proferida nos autos do
PJECOR nÂº 0003336-87.2021.2.00.0814, bem como o disposto no provimento nÂº 03/2007 - CJRMB,
remetam-se os autos, com a devida documentaÃ§Ã£o Ã VEPMA de BelÃ©m/PA para a formaÃ§Ã£o dos
autos de execuÃ§Ã£o, para a devida tramitaÃ§Ã£o no Sistema EletrÃ´nico de ExecuÃ§Ã£o Unificado
(SEEU). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Castanhal/PA, 28 de janeiro de 2022. Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00141123520188140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ROGERIO LUCIO DA
SILVA COSTA Representante(s): OAB 14314 - NEOMIZIO LOBO NOBRE JUNIOR (ADVOGADO)
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA
CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂº. 0014112-
35.2018.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio
PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o de punibilidade de Rogerio Lucio da Silva Costa, considerando o
cumprimento integral das condiÃ§Ãµes constantes na suspensÃ£o condicional proposta. (vide fl. 28/29 A
dos autos). Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Ã o sucinto relato. Â Â Â
Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, por certo que o autor do fato cumpriu na
integralidade com as condiÃ§Ãµes impostas por ocasiÃ£o da audiÃªncia de fl. 25, consoante documentos
de (fls. 28/29 A) dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Tendo sido devidamente cumpridas as condiÃ§Ãµes
estabelecidas por ocasiÃ£o da TransaÃ§Ã£o Penal, resta ao Estado-Juiz, reconhecendo tal
circunstÃ¢ncia, declarar-lhe extinta a punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tecidas tais consideraÃ§Ãµes,
declaro extinta a punibilidade de Rogerio Lucio da Silva Costa, em virtude do cumprimento da
transaÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo mais pendÃªncias, certifique-
se o trÃ¢nsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo definitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal
(PA), 02 de fevereiro 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 1Â° vara de Castanhal/PA Â Â Â Â
Â  Â  / 2  P R O C E S S O :  0 0 1 4 1 8 6 5 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 VITIMA:E. P. DENUNCIADO:MAYRON FABIO
COSTA RODRIGUES DENUNCIANTE:ESTADO DO PARA MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª
VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO Processo n.:Â 0014186-55.2019.8.14.0015Â
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a decisÃ£o proferida nos autos do PJECOR nÂº
0003336-87.2021.2.00.0814, bem como o disposto no provimento nÂº 03/2007 - CJRMB, remetam-se os
autos, com a devida documentaÃ§Ã£o Ã VEPMA de BelÃ©m/PA para a formaÃ§Ã£o dos autos de
execuÃ§Ã£o, para a devida tramitaÃ§Ã£o no Sistema EletrÃ´nico de ExecuÃ§Ã£o Unificado (SEEU). Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Castanhal/PA, 28 de janeiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o
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Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00161505420178140015  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 VITIMA:E. DENUNCIADO:ROGERIO MATOS DA
SILVA Representante(s): OAB 23298 - JOSIEL RODRIGUES MARTINS JUNIOR (ADVOGADO)
DENUNCIADO:BRUNO JORDAO MATOS DA SILVA DENUNCIADO:COSME DE JESUS SILVA
DENUNCIADO:CARLOS DANIEL DOS SANTOS LIMA DENUNCIADO:JELSON DA SILVA
DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO
DE DIREITO DADOS DO PROCESSO: Processo:Â 0016150-54.2017.8.14.0015 Data da audiÃªncia:Â
02/02/2022 HorÃ¡rio de realizaÃ§Ã£o:Â 11h PRESENTES AO ATO: Magistrado:Â Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Promotora de JustiÃ§a: MÃ´nica Cristina GonÃ§alves Melo da Rocha Defensora
PÃºblica: FlÃ¡viaÂ ChristinaÂ MaranhÃ£oÂ Campos TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO ABERTA A
AUDIÃNCIA, constata-se que nÃ£o houve a intimaÃ§Ã£o das testemunhas de acusaÃ§Ã£o Gabriel
Oliveira Batista, Aricles de Souza Silva e Nivaldo Machado Pinto. Ademais, nÃ£o hÃ¡ informaÃ§Ãµes
sobre o cumprimento da Carta PrecatÃ³ria em relaÃ§Ã£o Ã intimaÃ§Ã£o dos acusados para a presente
audiÃªncia. ASSIM, O MM JUIZ DELIBEROU: 1 -ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria para que seja realizado o
interrogatÃ³rio dos acusados, visto que estÃ£o custodiados no Conjunto Penal de Paulo Afonso, no Estado
do Bahia. 2 - Da mesma forma, depreca-se a oitiva das testemunhas de acusaÃ§Ã£o Gabriel Oliveira
Batista e Aricles de Souza Silva, visto que estÃ£o trabalhando em BelÃ©m/PA e em Vigia de NazarÃ©,
respectivamente. 3 - Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para indicar o endereÃ§o atualizado da testemunha
Nivaldo Machado Pinto. 4 - ApÃ³s, conclusos. Â Â O PRESENTE TERMO VALERÃ COMO
COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES EM AUDIÃNCIA.Â E como nada mais
houvesse, foi tomado este termo por findo, que lido e achado conforme, dispensada a assinatura, em
razÃ£o  da  Pandemia  de  COVID-19 .  Ju i z  (Dan ie l  Beze r ra  Mon teneg ro  G i rÃ£o ) :
________________________ PROCESSO: 00164159020168140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 DENUNCIADO:EXPEDITO LIMA DA SILVA
DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO VITIMA:A. C. O. E. . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO Processo n.:Â 0016415-
90.2016.8.14.0015Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a decisÃ£o proferida nos autos do
PJECOR nÂº 0003336-87.2021.2.00.0814, bem como o disposto no provimento nÂº 03/2007 - CJRMB,
remetam-se os autos, com a devida documentaÃ§Ã£o Ã VEPMA de BelÃ©m/PA para a formaÃ§Ã£o dos
autos de execuÃ§Ã£o, para a devida tramitaÃ§Ã£o no Sistema EletrÃ´nico de ExecuÃ§Ã£o Unificado
(SEEU). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Castanhal/PA, 28 de janeiro de 2022. Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00165778520168140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 VITIMA:E. B. C. F. DENUNCIADO:VALDERIR
FERREIRA DE FREITAS VITIMA:O. E. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO
PUBLICO. Rh. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso concreto, ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva estatal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal instaurado em face Valderir
Ferreira de Freitas, como incurso nas sanÃ§Ãµes do arts. 33 e 35 da lei 11343/2006 e art 244-B do ECA,
contudo em alegaÃ§Ãµes penais o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a desclassificaÃ§Ã£o para o art. 28 da
de Drogas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando o processo, verifico que o acusado Ã© usuÃ¡rio de
droga e Ã© necessÃ¡rio a desclassificado do delito de trÃ¡fico para o art. 28 de lei 11343/2006. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a anÃ¡lise da PrescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo o fato
delituoso ocorrido supostamente em dezembro de 2016. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de qualquer
avaliaÃ§Ã£o do caso, vale ressaltar a liÃ§Ã£o constitucional que diz que Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial e
administrativo, sÃ£o assegurados a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃda pela Emenda Constitucional n. 45, de 2004, e ainda que a
tese da prescriÃ§Ã£o em perspectiva (ou virtual) representa um trabalho de antevisÃ£o da pena, com
seguranÃ§a e prudÃªncia, que pode ser feito pelas partes e, atÃ© mesmo, de ofÃcio, pelo juiz, que alÃ©m
de primar pela razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo tem tambÃ©m fundamento nos princÃpios do interesse
de agir; da instrumentalidade do processo; da economia material; da preservaÃ§Ã£o do prestÃgio da
JustiÃ§a e na dignidade da pessoa humana. Logo, a alegada falta de previsÃ£o legal, nÃ£o se presta a
vedar a aplicaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nas precisas liÃ§Ãµes de Pontes de
Miranda: Â¿A doutrina e a jurisprudÃªncia divergem, predominando, no entanto, a orientaÃ§Ã£o que nÃ£o
aceita a prescriÃ§Ã£o antecipada. Ã chegada a hora, todavia, do novo triunfar. 2. A prescriÃ§Ã£o
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antecipada evita um processo inÃºtil, um trabalho para nada, chegar-se a um provimento jurisdicional de
que nada vale, que de nada servirÃ¡. Desse modo, hÃ¡ de reconhecer-se ausÃªncia do interesse de agir.
3. NÃ£o hÃ¡ lacunas no Direito, a menos que se tenha o Direito como lei, ou seja, o Direito puramente
objetivo. Desse modo, nÃ£o hÃ¡ falta de amparo legal para aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada. 4. A
doutrina da plenitude lÃ³gica do direito nÃ£o pode subsistir em face da velocidade com que a ciÃªncia do
direito se movimenta, de sua forÃ§a criadora, acompanhando o progresso e as mudanÃ§as das
relaÃ§Ãµes sociais. Seguir a lei `Ã riscaÂ¿, quando destoantes das regras contidas nas prÃ³prias
relaÃ§Ãµes sociais, seria mutilar a realidade e ofender a dignidade mesma do espÃrito humano,
porfiadamente empenhado nas penetraÃ§Ãµes sutis e nos arrojos de adaptaÃ§Ã£o consciente". Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Age-se assim, quando de logo se sabe, induvidosamente, que a sentenÃ§a a ser
proferida, se der pela condenaÃ§Ã£o, nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia. HipÃ³tese em que, cessando o
interesse de agir, de forma intercorrente, o processo revela-se tal como um `natimortoÂ¿, e em face do
carÃ¡ter finalÃstico do mesmo e da utilidade do seu resultado, ao exercitar a antevisÃ£o da pena, evita-se,
o estabelecimento de relaÃ§Ãµes processuais fadadas ao insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Analisando os autos, o crime supostamente foi cometido em dezembro de 2016 e em fevereiro de 2022
ainda nÃ£o foi julgado. Verifica-se a morosidade Estatal por falta de estrutura fÃsica e humana. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o virtual nada mais Ã© que uma modalidade de prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva (Â¿prescriÃ§Ã£o da aÃ§Ã£oÂ¿) na qual o magistrado simula, tendo por base os
aspectos objetivos e subjetivos do crime,Â a pior sanÃ§Ã£o possÃvel para o rÃ©u se condenado fosse ao
final da instruÃ§Ã£o criminalÂ e, sendo o caso, vislumbra o esgotamento do prazo prescricional jÃ¡ no
momento da instauraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal, ou mesmo em seu curso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
propÃ³sito, Ary LOPES JR afirma com propriedade a necessidade de o processo penal ser orientado e
substancialmente democratizado pela ConstituiÃ§Ã£o cidadÃ£, nÃ£o podendo ser tolerado Â¿(Â¿) um
processo penal autoritÃ¡rio e tÃpico de um Estado-Policial, pois o processo deve adequar-se Ã
ConstituiÃ§Ã£o e nÃ£o o contrÃ¡rioÂ¿. AliÃ¡s, Ã© de se ressaltar que a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da
punibilidade pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, por ser matÃ©ria de ordem pÃºblica, se dÃ¡ em qualquer
momento do procedimento, independente de sentenÃ§a de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato,
a constataÃ§Ã£o do reconhecimento da prescriÃ§Ã£o penal deve se dar caso a caso, aproximando-se o
juiz da sociedade, deixando-se penetrar de concepÃ§Ãµes que nÃ£o obstaculizem o desenvolvimento
social e jurÃdico do Direito Penal enquanto sistema aberto que deve ser, extraindo a ideia nuclear do
Direito Penal moderno que Ã© a de Â¿buscar ao caso concreto uma soluÃ§Ã£o mais justa, ainda que
tenha que posicionar a dogmÃ¡tica em segundo planoÂ¿, conforme preleciona FÃ¡bio Guedes de Paula
MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tudo exposto, nÃ£o hÃ¡ punibilidade concreta quando o
processo Ã© utilizado para instrumentalizar o nada, o vazio, o inÃ³cuo e para maquiar situaÃ§Ãµes cujo
resultado serÃ¡ ineficaz. Nesses casos, Ã© dever do magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando
uma jurisdiÃ§Ã£o efetiva, logo, declaro extinta a punibilidade do rÃ©u, ABSOLVENDO SUMARIAMENTE
a(s) Valderir Ferreira de Freitas, como incurso nas sanÃ§Ãµes do art. 28 da lei 11.343/2006, com arrimo
nos artigos 397, IV do CPP, c/c artigos 107 e 109 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito
em julgado, deem-se as devidas baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se
e cumpra-se. Castanhal, 02 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 3 9 0 7 7 8 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/02/2022 DENUNCIADO:JOSE AMILTON DA SILVA
VITIMA:O. R. G. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Rh. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â No caso concreto, ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal instaurado em face JosÃ© Amilton da Silva, como incurso nas
sanÃ§Ãµes do arts. 155 CP, tendo o fato delituoso ocorrido supostamente em junho de 2015. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de qualquer avaliaÃ§Ã£o do caso, vale ressaltar a liÃ§Ã£o constitucional que diz
que Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial e administrativo, sÃ£o assegurados a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃda pela Emenda
Constitucional n. 45, de 2004, e ainda que a tese da prescriÃ§Ã£o em perspectiva (ou virtual) representa
um trabalho de antevisÃ£o da pena, com seguranÃ§a e prudÃªncia, que pode ser feito pelas partes e,
atÃ© mesmo, de ofÃcio, pelo juiz, que alÃ©m de primar pela razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo tem
tambÃ©m fundamento nos princÃpios do interesse de agir; da instrumentalidade do processo; da
economia material; da preservaÃ§Ã£o do prestÃgio da JustiÃ§a e na dignidade da pessoa humana. Logo,
a alegada falta de previsÃ£o legal, nÃ£o se presta a vedar a aplicaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Nas precisas liÃ§Ãµes de Pontes de Miranda: Â¿A doutrina e a jurisprudÃªncia divergem,
predominando, no entanto, a orientaÃ§Ã£o que nÃ£o aceita a prescriÃ§Ã£o antecipada. Ã chegada a
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hora, todavia, do novo triunfar. 2. A prescriÃ§Ã£o antecipada evita um processo inÃºtil, um trabalho para
nada, chegar-se a um provimento jurisdicional de que nada vale, que de nada servirÃ¡. Desse modo, hÃ¡
de reconhecer-se ausÃªncia do interesse de agir. 3. NÃ£o hÃ¡ lacunas no Direito, a menos que se tenha o
Direito como lei, ou seja, o Direito puramente objetivo. Desse modo, nÃ£o hÃ¡ falta de amparo legal para
aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada. 4. A doutrina da plenitude lÃ³gica do direito nÃ£o pode subsistir
em face da velocidade com que a ciÃªncia do direito se movimenta, de sua forÃ§a criadora,
acompanhando o progresso e as mudanÃ§as das relaÃ§Ãµes sociais. Seguir a lei `Ã riscaÂ¿, quando
destoantes das regras contidas nas prÃ³prias relaÃ§Ãµes sociais, seria mutilar a realidade e ofender a
dignidade mesma do espÃrito humano, porfiadamente empenhado nas penetraÃ§Ãµes sutis e nos arrojos
de adaptaÃ§Ã£o consciente". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Age-se assim, quando de logo se sabe,
induvidosamente, que a sentenÃ§a a ser proferida, se der pela condenaÃ§Ã£o, nÃ£o terÃ¡ nenhuma
eficÃ¡cia. HipÃ³tese em que, cessando o interesse de agir, de forma intercorrente, o processo revela-se tal
como um `natimortoÂ¿, e em face do carÃ¡ter finalÃstico do mesmo e da utilidade do seu resultado, ao
exercitar a antevisÃ£o da pena, evita-se, o estabelecimento de relaÃ§Ãµes processuais fadadas ao
insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, o crime supostamente foi cometido em
junho de 2015 e em fevereiro de 2022 ainda nÃ£o foi julgado. Verifica-se a morosidade Estatal por falta de
estrutura fÃsica e humana. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o virtual nada mais Ã© que uma
modalidade de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva (Â¿prescriÃ§Ã£o da aÃ§Ã£oÂ¿) na qual o
magistrado simula, tendo por base os aspectos objetivos e subjetivos do crime,Â a pior sanÃ§Ã£o
possÃvel para o rÃ©u se condenado fosse ao final da instruÃ§Ã£o criminalÂ e, sendo o caso, vislumbra o
esgotamento do prazo prescricional jÃ¡ no momento da instauraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal, ou mesmo em
seu curso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito, Ary LOPES JR afirma com propriedade a
necessidade de o processo penal ser orientado e substancialmente democratizado pela ConstituiÃ§Ã£o
cidadÃ£, nÃ£o podendo ser tolerado Â¿(Â¿) um processo penal autoritÃ¡rio e tÃpico de um Estado-
Policial, pois o processo deve adequar-se Ã ConstituiÃ§Ã£o e nÃ£o o contrÃ¡rioÂ¿. AliÃ¡s, Ã© de se
ressaltar que a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, por ser
matÃ©ria de ordem pÃºblica, se dÃ¡ em qualquer momento do procedimento, independente de sentenÃ§a
de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato, a constataÃ§Ã£o do reconhecimento da prescriÃ§Ã£o
penal deve se dar caso a caso, aproximando-se o juiz da sociedade, deixando-se penetrar de
concepÃ§Ãµes que nÃ£o obstaculizem o desenvolvimento social e jurÃdico do Direito Penal enquanto
sistema aberto que deve ser, extraindo a ideia nuclear do Direito Penal moderno que Ã© a de Â¿buscar ao
caso concreto uma soluÃ§Ã£o mais justa, ainda que tenha que posicionar a dogmÃ¡tica em segundo
planoÂ¿, conforme preleciona FÃ¡bio Guedes de Paula MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tudo
exposto, nÃ£o hÃ¡ punibilidade concreta quando o processo Ã© utilizado para instrumentalizar o nada, o
vazio, o inÃ³cuo e para maquiar situaÃ§Ãµes cujo resultado serÃ¡ ineficaz. Nesses casos, Ã© dever do
magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando uma jurisdiÃ§Ã£o efetiva, logo, declaro extinta a
punibilidade do rÃ©u, ABSOLVENDO SUMARIAMENTE JosÃ© Amilton da Silva, como incurso nas
sanÃ§Ãµes do arts. 155 CP, com arrimo nos artigos 397, IV do CPP, c/c artigos 107 e 109 do CP. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, deem-se as devidas baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e cumpra-se. Castanhal, 02 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00019487220178140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/02/2022 DENUNCIADO:EDINETE MARIANO DA SILVA
VITIMA:M. L. R. S. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL AÃÃO PENAL
AUTOS DO PROCESSO NÂº. 0001948-72.2017.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o de punibilidade de Edinete
Mariano da Silva, considerando o cumprimento integral das condiÃ§Ãµes constantes na suspensÃ£o
condicional proposta. (vide fl. 09/10 dos autos). Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me conclusos para sentenÃ§a. Â Â
Â Â Â Â Â Ã o sucinto relato. Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, por certo que o
autor do fato cumpriu na integralidade com as condiÃ§Ãµes impostas por ocasiÃ£o da audiÃªncia de fl. 14,
consoante documentos de fls. 09/10 dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Tendo sido devidamente cumpridas as
condiÃ§Ãµes estabelecidas por ocasiÃ£o da TransaÃ§Ã£o Penal, resta ao Estado-Juiz, reconhecendo tal
circunstÃ¢ncia, declarar-lhe extinta a punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tecidas tais consideraÃ§Ãµes,
declaro extinta a punibilidade de Edinete Mariano da Silva, em virtude do cumprimento da transaÃ§Ã£o
penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo mais pendÃªncias, certifique-se o trÃ¢nsito
em julgado e remetam-se os autos ao arquivo definitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal (PA), 03 de
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fevereiro 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 1Â° vara de Castanhal/PA Â Â Â Â Â Â /2
P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 2 9 4 9 2 0 1 1 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/02/2022 DENUNCIADO:TIAGO BERTOLI VITIMA:O. E.
DENUNCIANTE:A REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Rh. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No
caso concreto, ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-
se de aÃ§Ã£o penal instaurado em face Tiago Bertoli, como incurso nas sanÃ§Ãµes do art. 306 da lei
9503/97, tendo o fato delituoso ocorrido supostamente em setembro de 2011. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Antes de qualquer avaliaÃ§Ã£o do caso, vale ressaltar a liÃ§Ã£o constitucional que diz que Â¿a todos,
no Ã¢mbito judicial e administrativo, sÃ£o assegurados a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e os meios
que garantam a celeridade de sua tramitaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃda pela Emenda Constitucional n. 45, de 2004,
e ainda que a tese da prescriÃ§Ã£o em perspectiva (ou virtual) representa um trabalho de antevisÃ£o da
pena, com seguranÃ§a e prudÃªncia, que pode ser feito pelas partes e, atÃ© mesmo, de ofÃcio, pelo juiz,
que alÃ©m de primar pela razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo tem tambÃ©m fundamento nos princÃpios
do interesse de agir; da instrumentalidade do processo; da economia material; da preservaÃ§Ã£o do
prestÃgio da JustiÃ§a e na dignidade da pessoa humana. Logo, a alegada falta de previsÃ£o legal, nÃ£o
se presta a vedar a aplicaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nas precisas liÃ§Ãµes de
Pontes de Miranda: Â¿A doutrina e a jurisprudÃªncia divergem, predominando, no entanto, a orientaÃ§Ã£o
que nÃ£o aceita a prescriÃ§Ã£o antecipada. Ã chegada a hora, todavia, do novo triunfar. 2. A
prescriÃ§Ã£o antecipada evita um processo inÃºtil, um trabalho para nada, chegar-se a um provimento
jurisdicional de que nada vale, que de nada servirÃ¡. Desse modo, hÃ¡ de reconhecer-se ausÃªncia do
interesse de agir. 3. NÃ£o hÃ¡ lacunas no Direito, a menos que se tenha o Direito como lei, ou seja, o
Direito puramente objetivo. Desse modo, nÃ£o hÃ¡ falta de amparo legal para aplicaÃ§Ã£o da
prescriÃ§Ã£o antecipada. 4. A doutrina da plenitude lÃ³gica do direito nÃ£o pode subsistir em face da
velocidade com que a ciÃªncia do direito se movimenta, de sua forÃ§a criadora, acompanhando o
progresso e as mudanÃ§as das relaÃ§Ãµes sociais. Seguir a lei `Ã riscaÂ¿, quando destoantes das regras
contidas nas prÃ³prias relaÃ§Ãµes sociais, seria mutilar a realidade e ofender a dignidade mesma do
espÃrito humano, porfiadamente empenhado nas penetraÃ§Ãµes sutis e nos arrojos de adaptaÃ§Ã£o
consciente". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Age-se assim, quando de logo se sabe, induvidosamente, que a
sentenÃ§a a ser proferida, se der pela condenaÃ§Ã£o, nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia. HipÃ³tese em que,
cessando o interesse de agir, de forma intercorrente, o processo revela-se tal como um `natimortoÂ¿, e
em face do carÃ¡ter finalÃstico do mesmo e da utilidade do seu resultado, ao exercitar a antevisÃ£o da
pena, evita-se, o estabelecimento de relaÃ§Ãµes processuais fadadas ao insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Analisando os autos, o crime supostamente foi cometido em setembro de 2011 e em fevereiro de
2022 ainda nÃ£o foi julgado. Verifica-se a morosidade Estatal por falta de estrutura fÃsica e humana. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o virtual nada mais Ã© que uma modalidade de prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva (Â¿prescriÃ§Ã£o da aÃ§Ã£oÂ¿) na qual o magistrado simula, tendo por base os
aspectos objetivos e subjetivos do crime,Â a pior sanÃ§Ã£o possÃvel para o rÃ©u se condenado fosse ao
final da instruÃ§Ã£o criminalÂ e, sendo o caso, vislumbra o esgotamento do prazo prescricional jÃ¡ no
momento da instauraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal, ou mesmo em seu curso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
propÃ³sito, Ary LOPES JR afirma com propriedade a necessidade de o processo penal ser orientado e
substancialmente democratizado pela ConstituiÃ§Ã£o cidadÃ£, nÃ£o podendo ser tolerado Â¿(Â¿) um
processo penal autoritÃ¡rio e tÃpico de um Estado-Policial, pois o processo deve adequar-se Ã
ConstituiÃ§Ã£o e nÃ£o o contrÃ¡rioÂ¿. AliÃ¡s, Ã© de se ressaltar que a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da
punibilidade pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, por ser matÃ©ria de ordem pÃºblica, se dÃ¡ em qualquer
momento do procedimento, independente de sentenÃ§a de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato,
a constataÃ§Ã£o do reconhecimento da prescriÃ§Ã£o penal deve se dar caso a caso, aproximando-se o
juiz da sociedade, deixando-se penetrar de concepÃ§Ãµes que nÃ£o obstaculizem o desenvolvimento
social e jurÃdico do Direito Penal enquanto sistema aberto que deve ser, extraindo a ideia nuclear do
Direito Penal moderno que Ã© a de Â¿buscar ao caso concreto uma soluÃ§Ã£o mais justa, ainda que
tenha que posicionar a dogmÃ¡tica em segundo planoÂ¿, conforme preleciona FÃ¡bio Guedes de Paula
MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tudo exposto, nÃ£o hÃ¡ punibilidade concreta quando o
processo Ã© utilizado para instrumentalizar o nada, o vazio, o inÃ³cuo e para maquiar situaÃ§Ãµes cujo
resultado serÃ¡ ineficaz. Nesses casos, Ã© dever do magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando
uma jurisdiÃ§Ã£o efetiva, logo, declaro extinta a punibilidade do rÃ©u, ABSOLVENDO Tiago Bertoli, como
incurso nas sanÃ§Ãµes do art. 306 da lei 9503/97, com arrimo nos artigos 397, IV do CPP, c/c artigos 107
e 109 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, deem-se as devidas baixas no
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sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e cumpra-se. Castanhal-PA, 03 de
fevere i ro de 2022.  Danie l  Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz  de Dire i to  PROCESSO:
00054162020128140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/02/2022
DENUNCIADO:ALESSANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS VITIMA:O. E. DENUNCIANTE:O
REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Rh. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso concreto,
ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o
penal instaurado em face Alessandro Oliveira dos Santos, como incurso nas sanÃ§Ãµes do art. 184 Â§2Âº
do CP, tendo o fato delituoso ocorrido supostamente em setembro de 2012. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Antes de qualquer avaliaÃ§Ã£o do caso, vale ressaltar a liÃ§Ã£o constitucional que diz que Â¿a todos, no
Ã¢mbito judicial e administrativo, sÃ£o assegurados a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃda pela Emenda Constitucional n. 45, de 2004, e
ainda que a tese da prescriÃ§Ã£o em perspectiva (ou virtual) representa um trabalho de antevisÃ£o da
pena, com seguranÃ§a e prudÃªncia, que pode ser feito pelas partes e, atÃ© mesmo, de ofÃcio, pelo juiz,
que alÃ©m de primar pela razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo tem tambÃ©m fundamento nos princÃpios
do interesse de agir; da instrumentalidade do processo; da economia material; da preservaÃ§Ã£o do
prestÃgio da JustiÃ§a e na dignidade da pessoa humana. Logo, a alegada falta de previsÃ£o legal, nÃ£o
se presta a vedar a aplicaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nas precisas liÃ§Ãµes de
Pontes de Miranda: Â¿A doutrina e a jurisprudÃªncia divergem, predominando, no entanto, a orientaÃ§Ã£o
que nÃ£o aceita a prescriÃ§Ã£o antecipada. Ã chegada a hora, todavia, do novo triunfar. 2. A
prescriÃ§Ã£o antecipada evita um processo inÃºtil, um trabalho para nada, chegar-se a um provimento
jurisdicional de que nada vale, que de nada servirÃ¡. Desse modo, hÃ¡ de reconhecer-se ausÃªncia do
interesse de agir. 3. NÃ£o hÃ¡ lacunas no Direito, a menos que se tenha o Direito como lei, ou seja, o
Direito puramente objetivo. Desse modo, nÃ£o hÃ¡ falta de amparo legal para aplicaÃ§Ã£o da
prescriÃ§Ã£o antecipada. 4. A doutrina da plenitude lÃ³gica do direito nÃ£o pode subsistir em face da
velocidade com que a ciÃªncia do direito se movimenta, de sua forÃ§a criadora, acompanhando o
progresso e as mudanÃ§as das relaÃ§Ãµes sociais. Seguir a lei `Ã riscaÂ¿, quando destoantes das regras
contidas nas prÃ³prias relaÃ§Ãµes sociais, seria mutilar a realidade e ofender a dignidade mesma do
espÃrito humano, porfiadamente empenhado nas penetraÃ§Ãµes sutis e nos arrojos de adaptaÃ§Ã£o
consciente". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Age-se assim, quando de logo se sabe, induvidosamente, que a
sentenÃ§a a ser proferida, se der pela condenaÃ§Ã£o, nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia. HipÃ³tese em que,
cessando o interesse de agir, de forma intercorrente, o processo revela-se tal como um `natimortoÂ¿, e
em face do carÃ¡ter finalÃstico do mesmo e da utilidade do seu resultado, ao exercitar a antevisÃ£o da
pena, evita-se, o estabelecimento de relaÃ§Ãµes processuais fadadas ao insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Analisando os autos, o crime supostamente foi cometido em setembro de 2012e em fevereiro de
2022 ainda nÃ£o foi julgado. Verifica-se a morosidade Estatal por falta de estrutura fÃsica e humana. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o virtual nada mais Ã© que uma modalidade de prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva (Â¿prescriÃ§Ã£o da aÃ§Ã£oÂ¿) na qual o magistrado simula, tendo por base os
aspectos objetivos e subjetivos do crime,Â a pior sanÃ§Ã£o possÃvel para o rÃ©u se condenado fosse ao
final da instruÃ§Ã£o criminalÂ e, sendo o caso, vislumbra o esgotamento do prazo prescricional jÃ¡ no
momento da instauraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal, ou mesmo em seu curso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
propÃ³sito, Ary LOPES JR afirma com propriedade a necessidade de o processo penal ser orientado e
substancialmente democratizado pela ConstituiÃ§Ã£o cidadÃ£, nÃ£o podendo ser tolerado Â¿(Â¿) um
processo penal autoritÃ¡rio e tÃpico de um Estado-Policial, pois o processo deve adequar-se Ã
ConstituiÃ§Ã£o e nÃ£o o contrÃ¡rioÂ¿. AliÃ¡s, Ã© de se ressaltar que a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da
punibilidade pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, por ser matÃ©ria de ordem pÃºblica, se dÃ¡ em qualquer
momento do procedimento, independente de sentenÃ§a de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato,
a constataÃ§Ã£o do reconhecimento da prescriÃ§Ã£o penal deve se dar caso a caso, aproximando-se o
juiz da sociedade, deixando-se penetrar de concepÃ§Ãµes que nÃ£o obstaculizem o desenvolvimento
social e jurÃdico do Direito Penal enquanto sistema aberto que deve ser, extraindo a ideia nuclear do
Direito Penal moderno que Ã© a de Â¿buscar ao caso concreto uma soluÃ§Ã£o mais justa, ainda que
tenha que posicionar a dogmÃ¡tica em segundo planoÂ¿, conforme preleciona FÃ¡bio Guedes de Paula
MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tudo exposto, nÃ£o hÃ¡ punibilidade concreta quando o
processo Ã© utilizado para instrumentalizar o nada, o vazio, o inÃ³cuo e para maquiar situaÃ§Ãµes cujo
resultado serÃ¡ ineficaz. Nesses casos, Ã© dever do magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando
uma jurisdiÃ§Ã£o efetiva, logo, declaro extinta a punibilidade do rÃ©u, ABSOLVENDO Alessandro Oliveira
dos Santos, como incurso nas sanÃ§Ãµes do art. 184 Â§2Âº do CP, com arrimo nos artigos 397, IV do
CPP, c/c artigos 107 e 109 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, deem-se as
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devidas baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e cumpra-se. Castanhal-
PA, 03 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO:
00062496220178140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/02/2022
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:CRISTIANO DA SILVA MATOS DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO.
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL
AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂº. 0006249-62.2017.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o de punibilidade de
Cristiano da Silva Matos, considerando o cumprimento integral das condiÃ§Ãµes constantes na
suspensÃ£o condicional proposta. (vide fl. 17 dos autos). Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me conclusos para
sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Ã o sucinto relato. Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os
autos, por certo que o autor do fato cumpriu na integralidade com as condiÃ§Ãµes impostas por ocasiÃ£o
da audiÃªncia de fl. 14, consoante documentos de fls. 17 dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Tendo sido
devidamente cumpridas as condiÃ§Ãµes estabelecidas por ocasiÃ£o da TransaÃ§Ã£o Penal, resta ao
Estado-Juiz, reconhecendo tal circunstÃ¢ncia, declarar-lhe extinta a punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Tecidas tais consideraÃ§Ãµes, declaro extinta a punibilidade de Cristiano da Silva Matos, em virtude do
cumprimento da transaÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo mais pendÃªncias,
certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo definitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Castanhal (PA), 03 de fevereiro 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 1Â° vara de
Castanhal/PA Â Â Â Â Â Â /2 PROCESSO: 00074225820168140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/02/2022 VITIMA:O. R. A. DENUNCIADO:KASSIO
HENRIQUE COSTA MARTINS DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO.
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL
AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂº. 0007422-58.2016.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o de punibilidade de
KASSIO HENRIQUE COSTA MARTINS, considerando o cumprimento integral das condiÃ§Ãµes
constantes na suspensÃ£o condicional proposta. (vide fl. 49/50 dos autos). Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me
conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Ã o sucinto relato. Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â
Compulsando os autos, por certo que o autor do fato cumpriu na integralidade com as condiÃ§Ãµes
impostas por ocasiÃ£o da audiÃªncia de fl. 41, consoante documentos de fls. 49/50 dos autos. Â Â Â Â Â
Â Â Tendo sido devidamente cumpridas as condiÃ§Ãµes estabelecidas por ocasiÃ£o da TransaÃ§Ã£o
Penal, resta ao Estado-Juiz, reconhecendo tal circunstÃ¢ncia, declarar-lhe extinta a punibilidade. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Tecidas tais consideraÃ§Ãµes, declaro extinta a punibilidade de KASSIO HENRIQUE
COSTA MARTINS, em virtude do cumprimento da transaÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
NÃ£o havendo mais pendÃªncias, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo
definitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal (PA), 03 de fevereiro 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular
da 1Â° vara de Castanhal/PA Â Â Â Â Â Â /2 PROCESSO: 00077886320178140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o:  Ação Penal  -  Proced imento Ord inár io  em:  03/02/2022 VITIMA:O.  E.
DENUNCIADO:DIMICLEYSON SANTANA SUDARIO DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. Vistos etc.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu parecer, o ÃrgÃ£o Ministerial opina pela decretaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da
punibilidade, por ter o denunciado cumprido todo o perÃodo de prova da suspensÃ£o condicional do
processo sem transgredir as condiÃ§Ãµes que lhe forma impostas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio.
Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PrevÃª a Lei nÂº 9.099/1995, em seu artigo 89, caput, que: Nos
crimes em que a pena mÃnima cominada for igual ou inferior a um ano, abrangidas ou nÃ£o por esta Lei,
o MinistÃ©rio PÃºblico, ao oferecer a denÃºncia, poderÃ¡ propor a suspensÃ£o do processo, por dois a
quatro anos, desde que o acusado nÃ£o esteja sendo processado ou nÃ£o tenha sido condenado por
outro crime, presentes os demais requisitos que autorizariam a suspensÃ£o condicional da pena. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Tendo sido determinada a suspensÃ£o do processo em audiÃªncia e as condiÃ§Ãµes
foram cumpridas pelo acusado nos termos das manifestaÃ§Ãµes tanto da defesa como do MinistÃ©rio
PÃºblico, nÃ£o restam dÃºvidas de ser o caso de extinÃ§Ã£o de punibilidade, conforme requerido pelas
partes Ã s fls. retro, bem como pelo fato de que o acusado cumpriu com a real funÃ§Ã£o da medida
suspensiva, que Ã© a prÃ³pria reabilitaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, nos termos da
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fundamentaÃ§Ã£o e do que mais consta dos autos, com fulcro no que dispÃµe o artigo 89, Â§5Âº da Lei
9.099/95, acolho o pedido ministerial, e decreto a extinÃ§Ã£o da punibilidade de DIMICLEYSON Santana
Sudario. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA,
03 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO:
00085902720188140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/02/2022
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:JOSE MARIA RODRIGUES FERREIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE
CASTANHAL AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂº 0008590-27.2018.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o de
punibilidade de JOSE MARIA RODRIGUES FERREIRA, considerando o cumprimento integral das
condiÃ§Ãµes constantes na suspensÃ£o condicional proposta. (vide fl. 22/23 A dos autos). Â Â Â Â Â Â Â
Vieram-me conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Ã o sucinto relato. Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â
Â Â Compulsando os autos, por certo que o autor do fato cumpriu na integralidade com as condiÃ§Ãµes
impostas por ocasiÃ£o da audiÃªncia de fl. 19, consoante documentos de (fls. 22/23 A dos autos). Â Â Â Â
Â Â Â Tendo sido devidamente cumpridas as condiÃ§Ãµes estabelecidas por ocasiÃ£o da TransaÃ§Ã£o
Penal, resta ao Estado-Juiz, reconhecendo tal circunstÃ¢ncia, declarar-lhe extinta a punibilidade. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Tecidas tais consideraÃ§Ãµes, declaro extinta a punibilidade de JOSE MARIA
RODRIGUES FERREIRA, em virtude do cumprimento da transaÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo mais pendÃªncias, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e remetam-se os autos
ao arquivo definitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal (PA), 03 de fevereiro 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
Direito Titular da 1Â° vara de Castanhal/PA Â Â Â Â Â Â /2 PROCESSO: 00097508720188140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/02/2022 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:IVANILDO NEGRAO DO ROSARIO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL
DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL AÃÃO PENAL
AUTOS DO PROCESSO NÂº. 0009750-87.2018.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o de punibilidade de IVANILDO
NEGRÃO DO ROSARIO, considerando o cumprimento integral das condiÃ§Ãµes constantes na
suspensÃ£o condicional proposta. (vide fl. 14/15 dos autos). Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me conclusos para
sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Ã o sucinto relato. Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os
autos, por certo que o autor do fato cumpriu na integralidade com as condiÃ§Ãµes impostas por ocasiÃ£o
da audiÃªncia de fl. 12, consoante documentos de fls. 14/15 dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Tendo sido
devidamente cumpridas as condiÃ§Ãµes estabelecidas por ocasiÃ£o da TransaÃ§Ã£o Penal, resta ao
Estado-Juiz, reconhecendo tal circunstÃ¢ncia, declarar-lhe extinta a punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Tecidas tais consideraÃ§Ãµes, declaro extinta a punibilidade de IVANILDO NEGRÃO DO ROSARIO, em
virtude do cumprimento da transaÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo mais
pendÃªncias, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo definitivo. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Castanhal (PA), 03 de fevereiro 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 1Â° vara de
Castanhal/PA Â Â Â Â Â Â /2 PROCESSO: 00114737820178140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:MATEUS MACIEL
NARCIZO DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª
VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂº. 0011473-
78.2017.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio
PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o de punibilidade de MATEUS MACIEL NARCIZO, considerando o
cumprimento integral das condiÃ§Ãµes constantes na suspensÃ£o condicional proposta. (vide fl. 21/22 A
dos autos). Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Ã o sucinto relato. Â Â Â
Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, por certo que o autor do fato cumpriu na
integralidade com as condiÃ§Ãµes impostas por ocasiÃ£o da audiÃªncia de fl. 14, consoante documentos
de (fls. 21/22 A dos autos). Â Â Â Â Â Â Â Tendo sido devidamente cumpridas as condiÃ§Ãµes
estabelecidas por ocasiÃ£o da TransaÃ§Ã£o Penal, resta ao Estado-Juiz, reconhecendo tal
circunstÃ¢ncia, declarar-lhe extinta a punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tecidas tais consideraÃ§Ãµes,
declaro extinta a punibilidade de MATEUS MACIEL NARCIZO, em virtude do cumprimento da
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transaÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo mais pendÃªncias, certifique-
se o trÃ¢nsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo definitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal
(PA), 03 de fevereiro 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 1Â° vara de Castanhal/PA Â Â Â Â
Â  Â  / 2  P R O C E S S O :  0 0 1 1 4 8 9 3 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/02/2022 DENUNCIADO:ADENILSON DA SILVA E SILVA
VITIMA:O. E. DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂº.
0011489-32.2017.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o de punibilidade de Adenilson da Silva e Silva, considerando o
cumprimento integral das condiÃ§Ãµes constantes na suspensÃ£o condicional proposta. (vide fl. 16/17
dos autos). Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Ã o sucinto relato. Â Â Â
Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, por certo que o autor do fato cumpriu na
integralidade com as condiÃ§Ãµes impostas por ocasiÃ£o da audiÃªncia de fl. 15, consoante documentos
de fls. 16/17 dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Tendo sido devidamente cumpridas as condiÃ§Ãµes estabelecidas
por ocasiÃ£o da TransaÃ§Ã£o Penal, resta ao Estado-Juiz, reconhecendo tal circunstÃ¢ncia, declarar-lhe
extinta a punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tecidas tais consideraÃ§Ãµes, declaro extinta a punibilidade
de Adenilson da Silva e Silva, em virtude do cumprimento da transaÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo mais pendÃªncias, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e remetam-se os autos
ao arquivo definitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal (PA), 03 de fevereiro 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
Direito Titular da 1Â° vara de Castanhal/PA Â Â Â Â Â Â /2 PROCESSO: 00114901720178140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/02/2022 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:ANTONIA DE ARAUJO PINTO DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL AÃÃO PENAL
AUTOS DO PROCESSO NÂº. 0011490-17.2017.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o de punibilidade de ANTONIA
DE ARAUJO PINTO, considerando o cumprimento integral das condiÃ§Ãµes constantes na suspensÃ£o
condicional proposta. (vide fl. 13/14 dos autos). Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me conclusos para sentenÃ§a. Â Â
Â Â Â Â Â Ã o sucinto relato. Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, por certo que o
autor do fato cumpriu na integralidade com as condiÃ§Ãµes impostas por ocasiÃ£o da audiÃªncia de fl. 09,
consoante documentos de fls. 13/14 dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Tendo sido devidamente cumpridas as
condiÃ§Ãµes estabelecidas por ocasiÃ£o da TransaÃ§Ã£o Penal, resta ao Estado-Juiz, reconhecendo tal
circunstÃ¢ncia, declarar-lhe extinta a punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tecidas tais consideraÃ§Ãµes,
declaro extinta a punibilidade de ANTONIA DE ARAUJO PINTO, em virtude do cumprimento da
transaÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo mais pendÃªncias, certifique-
se o trÃ¢nsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo definitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal
(PA), 03 de fevereiro 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 1Â° vara de Castanhal/PA Â Â Â Â
Â  Â  / 2  P R O C E S S O :  0 0 1 3 1 4 9 6 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/02/2022 VITIMA:T. G. M. DENUNCIADO:LIA CARLA COSTA
DE OLIVEIRA Representante(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ (DEFENSOR)
DENUNCIADO:ELANE DAYANE MIRANDA DOS SANTOS MAFRA Representante(s): OAB 17543 -
SIMONE GEMAQUE DOS SANTOS (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. SentenÃ§a
Vistos os autos. Conforme audiÃªncia o MinistÃ©rio PÃºblico Estadual requer a aplicaÃ§Ã£o do princÃpio
da insignificÃ¢ncia. As defesas, por sua vez, nÃ£o obstam. O MinistÃ©rio PÃºblico, requer a absolviÃ§Ã£o
do acusado com base no princÃpio da insignificÃ¢ncia, alegando que a conduta do indiciado nÃ£o
acarretou maior gravidade, razÃ£o pela qual o MP nÃ£o vislumbra a existÃªncia de tipicidade material, em
face do princÃpio da insignificÃ¢ncia. O PrincÃpio da insignificÃ¢ncia Ã© aplicado com a finalidade de
excluir danos considerados insignificantes e estÃ¡ ligado ao crime bagatelar, ou seja, quando ocorre
subtraÃ§Ã£o, danos ou lesÃ£o de pequena importÃ¢ncia para a vÃtima. O princÃpio da insignificÃ¢ncia
tem por finalidade afastar lesÃµes ao bem jurÃdico consideradasÂ imperceptÃveis, podendo ocorrer a sua
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aplicabilidade no crime de dano, furto, contrabando, peculato, honra etc., desde que seja comprovada a
atipicidade dos fatos, analisando o caso concreto. Em suma, no caso em tela aplico o princÃpio da
insignificÃ¢ncia porque hÃ¡ insuficiÃªncia de reprovabilidade, nÃ£o hÃ¡ relevÃ¢ncia quanto Ã lesÃ£o e a
nÃ£o habitualidade delitiva do agente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comungando do entendimento ministerial,
acolho a manifestaÃ§Ã£o e com base na fundamentaÃ§Ã£o acima exposta, JULGO IMPROCEDENTE a
denÃºncia formulada nos autos, e ABSOLVO as acusadas Lia Carla Costa de Oliveira e Elane Dayane
Miranda dos Santos Mafra, da acusaÃ§Ã£o de incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas previstas no artigo 155,
Â§4Âº, IV, com fulcro no artigo 397, III, do CPP. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 03
de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Substituto PROCESSO:
00131718520188140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/02/2022
V I T I M A : O .  E .  D E N U N C I A D O : A D R I A N A  D O  S O C O R R O  M E N D E S  D E  O L I V E I R A
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA
CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂº. 0013171-
85.2018.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio
PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o de punibilidade de ADRIANA DO SOCORRO MENDES DE OLIVEIRA,
considerando o cumprimento integral das condiÃ§Ãµes constantes na suspensÃ£o condicional proposta.
(vide fl. 19/20 dos autos). Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Ã o sucinto
relato. Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, por certo que o autor do fato cumpriu
na integralidade com as condiÃ§Ãµes impostas por ocasiÃ£o da audiÃªncia de fl. 16, consoante
documentos de fls. 19/20 dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Tendo sido devidamente cumpridas as condiÃ§Ãµes
estabelecidas por ocasiÃ£o da TransaÃ§Ã£o Penal, resta ao Estado-Juiz, reconhecendo tal
circunstÃ¢ncia, declarar-lhe extinta a punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tecidas tais consideraÃ§Ãµes,
declaro extinta a punibilidade de ADRIANA DO SOCORRO MENDES DE OLIVEIRA, em virtude do
cumprimento da transaÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo mais pendÃªncias,
certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo definitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Castanhal (PA), 03 de fevereiro 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 1Â° vara de
Castanhal/PA Â Â Â Â Â Â /2 PROCESSO: 00145165720168140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/02/2022 DENUNCIADO:CLEDINALDO DA CONCEICAO
MORAES VITIMA:E. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL AÃÃO PENAL
AUTOS DO PROCESSO NÂº. 0014516-57.2016.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o de punibilidade de
CLEDINALDO DA CONCEIÃÃO MORAES, considerando o cumprimento integral das condiÃ§Ãµes
constantes na suspensÃ£o condicional proposta. (vide fl. 49 A dos autos). Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me
conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Ã o sucinto relato. Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â
Compulsando os autos, por certo que o autor do fato cumpriu na integralidade com as condiÃ§Ãµes
impostas por ocasiÃ£o da audiÃªncia de (fl. 42 A), consoante documentos de (fls. 49 A) dos autos. Â Â Â Â
Â Â Â Tendo sido devidamente cumpridas as condiÃ§Ãµes estabelecidas por ocasiÃ£o da TransaÃ§Ã£o
Penal, resta ao Estado-Juiz, reconhecendo tal circunstÃ¢ncia, declarar-lhe extinta a punibilidade. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Tecidas tais consideraÃ§Ãµes, declaro extinta a punibilidade de CLEDINALDO DA
CONCEIÃÃO MORAES, em virtude do cumprimento da transaÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo mais pendÃªncias, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e remetam-se os autos
ao arquivo definitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal (PA), 03 de fevereiro 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
Direito Titular da 1Â° vara de Castanhal/PA Â Â Â Â Â Â /2 PROCESSO: 00009226820198140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 03/03/2022
DENUNCIADO:JULIANE DA COSTA VITIMA:I. A. L. E. VITIMA:Z. L. A. Q. DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO
DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO Processo n.:Â
0000922-68.2019.8.14.0015Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a readequaÃ§Ã£o de
pauta, redesigno a audiÃªncia de proposta de acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal para o dia 24 de
agosto de 2022, Ã s 12h. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a denunciada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistas ao
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MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Castanhal/PA, 03 de
marÃ§o de 2022.  Danie l  Bezerra  Montenegro Gi rÃ£o Ju iz  de Di re i to  PROCESSO:
00014623320118140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/03/2022
DENUNCIADO:ANTONIO EDUARDO DUTRA BONIFACIO Representante(s): OAB 20428 - ELLISON
COSTA CEREJA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. P. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO
PUBLICO. PROCESSO NÂº: 00014623320118140015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â AÃÃO: AÃÃO PENAL PÃBLICA
INCONDICIONADA Â Â Â Â Â Â Â Â Â AUTOR: MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ACUSADO: Antonio Eduardo Dutra BonifÃ¡cio - RUA SOUSA ARAUJO, cep 68725000, bairro ZONA
RURAL - IGARAPÃ-AÃU - PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Advogado Dr. Ellison Costa Cereja, OAB/PA 20428. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â RECEBIDOS HOJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1 - RELATÃRIO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
AÃÃO PENAL PÃBLICA INCONDICIONADA, promovida pelo MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL, em
desfavor Antonio Eduardo Dutra BonifÃ¡cio - RUA SOUSA ARAUJO, cep 68725000, bairro ZONA RURAL
- IGARAPÃ-AÃU - PA, jÃ¡ devidamente qualificados nos autos, imputando-lhes a prÃ¡tica das condutas
criminosas tipificadas no artigo 33, da Lei 11.343/2006 e art 12 da lei 10826/2003, pois, segundo consta da
denÃºncia: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Narram os autos que no dia 07 de abril de 2011, por volta das 20:30h, na
Travessa Ricardo Ramos Lameira, Quadra 99, lote 16, bairro Jaderlandia, nesta cidade, o denunciado
ANTONTO EDUARDO DUTRA BONIFACIO foi preso em flagrante delito pelo crime de trÃ¡fico de drogas
posse ilegal de arma de fogo. Consta dos autos que no dia, hora local, uma equipe de policiais estava
monitorando a residÃªncia do denunciado, sob o qual pesava a suspeita de ser um ponto de
comercializaÃ§Ã£o de drogas. Ao adentrarem na residÃªncia do denunciado, durante a revista, o
avistaram tentando se desfazer de uma sacola plÃ¡stica, de cor branca, esfregando a mesma no chÃ£o de
cimento, fim de eliminar material. No entanto, apreender uma os policiais conseguiram contendo, em
sacola de plÃ¡stico, de cor branca, rasgada, plÃ¡stico seu interior, diversos transparente, pedaÃ§os de
com resquÃcios de uma substÃ¢ncia pastosa, presumindo ser pasta de cocaÃna. Foi encontrado ainda,
da residÃªncia, uma em um dos cÃ´modos arma de fogo tipo espingarda, 28, com a coronha calibre de
madeira, na cor muniÃ§Ãµes vermelha; 03 (trÃªs) calibre 28; nÃ£o deflagrados; 02 (duas) muniÃ§Ãµes
calibre 28 deflagradas; 02 (duas) tesouras, diversos sacos plÃ¡sticos e 01 (um) carretel de linha na cor
branca. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Laudo definitivo, fls 30, confirma a substÃ¢ncia apreendida dentro do saco
plÃ¡stico Ã© cocaÃna e peso total de 4,785 gramas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida no dia
02/05/2011, fl 55. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado foi preso no dia 08/04/2011 e posto em liberdade no dia
09/05/2011, conforme fl 58. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Sr. Antonio Eduardo foi citado conforme fl 61. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Laudo pericial da arma apreendida e muniÃ§Ãµes, fl 71, confirma a potencialidade lesiva. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Resposta a acusaÃ§Ã£o, fl 79/81. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o, fls 138/139.
Foram ouvidas testemunhas de acusaÃ§Ã£o e o rÃ©u. O MP desistiu das testemunhas ausentes. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â A testemunha Thiago GalvÃ£o Sobrinho que Ã© Policial Civil, [...], que recorda dos fatos, que
quando chegou Ã casa, viu o denunciado esfregando a droga no cimento para desfazer, que a espingarda
foi encontrada no quarto atrÃ¡s da porta, que participou de uma prisÃ£o do denunciado em 2014, de
trÃ¡fico, que o acusado Ã© foragido da colÃ´nia, que recebeu a denÃºncia para ir pro local, que a
denÃºncia foi feita no Disque denÃºncia, que nÃ£o pediu permissÃ£o para entrar Ã casa, que a porta
estava encostada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha Nelson do Nascimento Barbosa afirma que Ã©
policial, que recorda vagamente do fato, que conseguiu adentrar na casa, que na casa tinha frechas que
dava para ver o acusado se desfazendo da droga, que foi encontrada a arma, que jÃ¡ prendeu o acusado
por trÃ¡fico anteriormente, que a denÃºncia foi feita por telefone, que a casa era pequena, o terreno era
murando, que forÃ§aram a entrada, que chamaram para abrir a casa e ninguÃ©m abriu, que a droga era
pouco e no chÃ£o, que a arma era velha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu interrogatÃ³rio o acusado AntÃ´nio
Eduardo Dutra BonifÃ¡cio afirma que tem 26 anos, que uma parte da denÃºncia Ã© verdadeira, que a
arma estava com ele, que a droga era para o consumo, que nÃ£o vendia a droga, que o Ãºnico saco
plÃ¡stico que tinha era da droga, para guardÃ¡-la, que a casa era todo murada de alvenaria, que nÃ£o
tinha essas frechas, os policias eram todos civis, que a droga era para uso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
alegaÃ§Ãµes finais o MinistÃ©rio PÃºblico requer a condenaÃ§Ã£o do acusado conforme denÃºncia. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â A defesa em suas alegaÃ§Ãµes finais, requer a absolviÃ§Ã£o do acusado,
desclassificaÃ§Ã£o para o art. 28 da lei de drogas. AplicaÃ§Ã£o da atenuante da confissÃ£o para o crime
do art. 12 da lei 10.826/03. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Em sÃntese, eis o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2 - FUNDAMENTAÃÃO: Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o ao crime contido na lei 11343/2006 Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2.1 - Da
Materialidade: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na questÃ£o em anÃ¡lise, temos que a materialidade do crime de
trÃ¡fico na modalidade transportar, trazer consigo, guardar sem autorizaÃ§Ã£o ou em desacordo com
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determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar, ficou demonstrada de maneira clarividente em relaÃ§Ã£o ao
acusado Antonio Eduardo Dutra BonifÃ¡cio e insofismÃ¡vel, diante dos depoimentos colhidos durante a
instruÃ§Ã£o criminal, e do Laudo de Exame QuÃmico, constatando que a substÃ¢ncia apreendida era
cocaina. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2.2 - Autoria: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u Antonio Eduardo
Dutra BonifÃ¡cio, verifico a autoria referente ao delito do art 33 da lei de drogas. Ã importante salientar que
em delitos de trÃ¡fico de drogas, cometidos em regra na clandestinidade, a prova, em regra, se resume
aos depoimentos dos policiais militares. AliÃ¡s, nÃ£o haveria como ser diferente, uma vez que sÃ£o os
referidos policiais que tÃªm a importante funÃ§Ã£o de patrulhar e investigar diariamente as ruas das
cidades, coibindo prÃ¡ticas ilegais, garantindo a ordem e a seguranÃ§a pÃºblica. Exatamente por isso,
considerando essa caracterÃstica do delito de trÃ¡fico de drogas, os depoimentos dos policiais sÃ£o
fundamentais e essenciais para o resultado do processo. Ã com base nos referidos depoimentos que se
chega a um determinado veredito. Assim, desde que prestados de forma pormenorizada, com seguranÃ§a
e em harmonia, os depoimentos dos policiais sÃ£o suficientes para ensejar a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Todavia, nÃ£o hÃ¡ de se olvidar que o testemunho policial nÃ£o pode ser desconsiderado,
nem tido por possuir menor peso probatÃ³rio, servindo de maneira plena ao seu propÃ³sito legal, isto Ã©,
o convencimento racional do magistrado sobre a verdade real dos fatos analisados, ainda mais quando
corroborados com os demais elementos probatÃ³rios obtidos, ademais, nesse sentido jÃ¡ decidiram
nossos tribunais: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿INDIVÃDUO PRESO EM FLAGRANTE E DENUNCIADO PELO
CRIME DE TRÃFICO DE ENTORPECENTES, ENTÃO DESCRITO NO ARTIGO 12 DA LEI NÂº
6.368/1976. SENTENÃA QUE O CONDENOU, NOS DITOS TERMOS, ÃS PENAS DE 03 ANOS DE
RECLUSÃO, SOB REGIME INTEGRAL FECHADO E PAGAMENTO DE 50 DIAS-MULTA, NO VALOR
UNITÃRIO MÃNIMO. APELAÃÃO DA DEFESA TÃCNICA. OPINAR MINISTERIAL DE 2Âº GRAU NO
ABONO QUASE PLENO DO JULGADO GUERREADO. PARCIAL DISCORDÃNCIA. MATERIALIDADE
COMPROVADA PELOS LAUDOS PERICIAIS. AUTORIA NEGADA PELO RÃU, MAS POSITIVADA,
QUANTUM SATIS, PELOS DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS CIVIS QUE PARTICIPARAM DA
DILIGÃNCIA. O rÃ©u salientou uso pessoal do cloridrato de cocaÃna que foi apreendido, mas tal
circunstÃ¢ncia, traduzida em fator obstativo da pretensÃ£o, no Ã´nus probatÃ³rio da defesa, nÃ£o foi
demonstrada de bastante. AlÃ©m da droga achada com ele no portÃ£o da casa, e achada no interior da
mesma, foi encontrado material prÃ³prio ao nefando comÃ©rcio, alÃ©m de dinheiro. A palavra dos
policiais merece ser crida de princÃpio, segundo o verbete sumular 70 deste tribunal. Julgado de
condenaÃ§Ã£o, acertado no principal, mas nÃ£o na totalidade. O acusado faz jus ao redutor contido no Â§
4Âº, do artigo 33, da Lei nÂº 11.343/2006, no mÃ¡ximo de dois terÃ§os, haja vista ser primÃ¡rio, de bons
antecedentes presumidos, trabalhador com moradia fixa, e de boa imagem social, nÃ£o integrando
organizaÃ§Ã£o criminosa. Retroatividade benÃ©fica da lei nova, a propÃ³sito, que nÃ£o pode deixar de
ser aplicada, sob pena de se violar garantia constitucional pÃ©trea; nÃ£o havendo que se falar na
criaÃ§Ã£o de "terceira lei". Julgados recentes do egrÃ©gio STJ, na esteira. PosiÃ§Ã£o, nesse sentido, do
i. Presidente deste Ã³rgÃ£o fracionÃ¡rio. SanÃ§Ãµes mÃnimas, pelo dito novel diploma, na situaÃ§Ã£o em
berlinda, de serem adequadas in casu. Portanto, reduÃ§Ã£o das reprimendas para 01 ano e 08 meses de
reclusÃ£o, e pagamento de 50 dias-multa. Pena pecuniÃ¡ria que foge da dita retroatividade, pela maior
severidade da nova Lei. Regime que deve ser o inicial fechado, por forÃ§a da Lei nÂº 8.072/1990 alterada
pela Lei nÂº 11.464/2007. BenefÃcio do sursis que se vÃª cabÃvel, eis que a vedaÃ§Ã£o na Lei nova era
inexistente na Lei antiga. ConcessÃ£o do mesmo, pelo prazo de dois anos, com fincas no artigo 77, e seus
incisos, e 78, Â§Â§ 1Âº e 2Âº, "a", "b" e "c", do CÃ³digo Penal; a ser detalhado pelo juÃzo de execuÃ§Ã£o.
Recurso parcialmente provido; determinada a expediÃ§Ã£o do alvarÃ¡ de solturaÂ¿. (TJRJ; ACr
2009.050.06189; Sexta CÃ¢mara Criminal; Rel. Des. Luiz Felipe da Silva Haddad; Julg. 10.11.2009; DORJ
04.12.2009; PÃ¡g. 107). (grifos meus). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿CRIME DE TRÃFICO DE
ENTORPECENTES. Depoimentos policiais: SuficiÃªncia e validade, pois nÃ£o iriam eles inventar falsa
incriminaÃ§Ã£o aos acusados a tÃtulo de prejudicÃ¡-los, gratuitamente, se de fato fossem eles inocentes.
Quantidade de substÃ¢ncia entorpecente e circunstÃ¢ncias que evidenciam a narcotraficÃ¢ncia, bem
como a dedicaÃ§Ã£o Ã atividade criminosa. IncabÃvel, destarte, a reduÃ§Ã£o da pena prevista no Â§ 4Âº,
artigo 33, da Lei nÂº 11.343/06. AbsolviÃ§Ã£o mantida no tocante ao delito de associaÃ§Ã£o para o
trÃ¡fico. Regime Inicial Fechado. QuestÃ£o da progressÃ£o de regime que deve ser decidida pelo juÃzo
da execuÃ§Ã£o Ã luz do artigo 66, inciso III, "b", da Lei nÂº 7.210/84 e da Lei nÂº 11.464/07. Negado
provimento aos recursos defensivosÂ¿. (TJSP; APL 990.08.094171-2; Ac. 4761991; SÃ£o Paulo; Oitava
CÃ¢mara de Direito Criminal D; RelÂª DesÂª Luciana Leal Junqueira Vieira; Julg. 06.08.2010; DJESP
10.12.2010). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, Ã© de se mencionar que para a configuraÃ§Ã£o do crime de
trÃ¡fico de drogas, basta apenas a comprovaÃ§Ã£o de alguma das modalidades do artigo 33, caput da Lei
11.343, sendo desnecessÃ¡ria a comprovaÃ§Ã£o de venda com obtenÃ§Ã£o de lucros de entorpecentes,
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dado que esta Ã© apenas uma das modalidades subjetivas nas quais se configura a prÃ¡tica do delito,
transcrevo o citado artigo, in verbis: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar,
produzir, fabricar, adquirir, vender, expor Ã venda, oferecer, ter em depÃ³sito, transportar, trazer consigo,
guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem
autorizaÃ§Ã£o ou em desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pena -
reclusÃ£o de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos)
dias-multaÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â§ 1Âº Nas mesmas penas incorre quem: Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - importa,
exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expÃµe Ã venda, oferece, fornece, tem em depÃ³sito,
transporta, traz consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, sem autorizaÃ§Ã£o ou em desacordo com
determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar, matÃ©ria-prima, insumo ou produto quÃmico destinado Ã
preparaÃ§Ã£o de drogas; Â Â Â Â Â Â Â Â Â II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorizaÃ§Ã£o ou
em desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar, de plantas que se constituam em matÃ©ria-
prima para a preparaÃ§Ã£o de drogas; Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o se pode esquecer que o acusado
confessou o delito em afirma que estava com a substÃ¢ncia entorpecente, contudo para o seu uso. Sendo
assim, deve-se aplicar a atenuante da confissÃ£o qualificada na 2Âª fase da dosimetria da pena. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Fica, portanto, demonstrada a materialidade e a autoria do delito, por parte do acusado, motivo
pelo que se torna imperativo a sua condenaÃ§Ã£o, fundando-as no artigo 33 da lei de drogas. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Em relaÃ§Ã£o ao crime do art 12 da lei 10826/2003. Â Â Â Â Â Â Â Â Â MATERIALIDADE E
AUTORIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â A materialidade do crime resta comprovada. Serve para firmÃ¡-la o Auto de
ApresentaÃ§Ã£o e ApreensÃ£o acostado e laudo pericial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A autoria se
consubstanciada pelo conjunto probatÃ³rio colacionado aos autos, notadamente nos relatos sÃ£o coesos
e unÃssonos das testemunhas, as quais, conseguiram afirmar que a arma apreendida Ã© do Sr. Antonio
Eduardo Dutra BonifÃ¡cio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DAS CIRCUNSTÃNCIAS LEGAIS (ATENUANTES,
AGRAVANTES, DIMINUIÃÃO E AUMENTO DE PENA)) Â Â Â Â Â Â Â Â Â HÃ¡ atenuante da confissÃ£o
para os dois delitos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â II) - DA CONCLUSÃO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em face do exposto e
por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensÃ£o punitiva
estatal formulada na DenÃºncia, motivo pelo qual: Â Â Â Â Â Â Â Â Â A) CONDENO o acusado Antonio
Eduardo Dutra BonifÃ¡cio, Ã s sanÃ§Ãµes punitivas do Art. 33 da Lei nÂº 11.343/06, qual seja,
Â¿transportar, trazer consigoÂ¿ e do art. 12 da lei 10826/2003. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo Ã dosimetria da
pena do Antonio Eduardo Dutra BonifÃ¡cio o em relaÃ§Ã£o ao Crime do Art 33 da lei 11.343/2006: Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Em atenÃ§Ã£o ao disposto no art. 42, da Lei nÂº 11.343/2006 e art. 59 e seguintes do
CÃ³digo Penal, especialmente o art. 68 do aludido diploma legal, que elegeu o Sistema TrifÃ¡sico de
Nelson Hungria para a quantificaÃ§Ã£o das sanÃ§Ãµes aplicÃ¡veis aos condenados, passo Ã
individualizaÃ§Ã£o da pena em relaÃ§Ã£o ao Jair Costa AtaÃde: Â Â Â Â Â Â Â Â Â O RÃ©u Ã©
possuidor de bons antecedentes criminais; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conduta Social DESFAVORÃVEL, os
policiais afirmaram que o acusado Ã© famoso em praticar crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Culpabilidade normal
Ã espÃ©cie Â Â Â Â Â Â Â Â Â Poucos elementos foram coletados sobre a personalidade do agente,
razÃ£o pela qual deixo de valorÃ¡-la. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os motivos do crime indicam que ele foi impelido
pelo desejo de obtenÃ§Ã£o de ganho sem esforÃ§o laborativo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A circunstÃ¢ncia do
crime Ã© de grande relevÃ¢ncia, posto que o trÃ¡fico de drogas Ã© fator de difusÃ£o, causando sÃ©rios e
irreversÃveis prejuÃzos Ã saÃºde pÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As consequÃªncias extrapenais foram
leves, pois que a substÃ¢ncia entorpecente foi apreendida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O comportamento da
vÃtima (a vÃtima Ã© a saÃºde pÃºblica) em nada influenciou a ocorrÃªncia do delito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Concluindo, Ã vista de tais circunstÃ¢ncias judiciais fixo a pena-base no grau mÃ©dio prevista para o
crime previsto no art. 33, caput da Lei nÂº 11.343/06, isto Ã©, em 07 (sete) anos e 06 (seis) meses de
reclusÃ£o e 750 dias-multa Ã razÃ£o de 1/30 (um trinta avos) do salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã Ã©poca da
infraÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o existe causa agravante. Contudo hÃ¡ uma atenuante da confissÃ£o.
Sendo assim, fixo a pena na segunda fase em 6 (seis) anos e 3 meses de reclusÃ£o e 625 dias-multa Ã
razÃ£o de 1/30 (um trinta avos) do salÃ¡rio-mÃnimo vigente Ã Ã©poca da infraÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
NÃ£o existe causa de aumento e diminuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, fixo a pena na terceira
fase em 6 (seis) anos e 3 meses de reclusÃ£o e 625 dias-multa Ã razÃ£o de 1/30 (um trinta avos) do
salÃ¡rio-mÃnimo vigente Ã Ã©poca da infraÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo Ã dosimetria da pena do
Antonio Eduardo Dutra BonifÃ¡cio o em relaÃ§Ã£o ao Crime do do Art. 12 da Lei nÂº 10.826/2003. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 59 e 68 do CÃ³digo Penal, passo a dosar a pena do condenado. 1.Â Â Â Â
Â PENA BASE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Iniciando a dosimetria da sanÃ§Ã£o, o art. 59 do CÃ³digo Penal impÃ´s
ao julgador, para o estabelecimento da pena aplicÃ¡vel Ã hipÃ³tese, e de forma individual, a necessidade
de apreciar a culpabilidade, antecedentes, conduta social, personalidade do agente, motivos,
circunstÃ¢ncias e consequÃªncias do crime e o comportamento da vÃtima. Tratam-se das circunstÃ¢ncias
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judiciais, que devem ser consideradas na fixaÃ§Ã£o inicial - pena base - a ser imposta ao agente. 1.1Â Â
Â Â Â Culpabilidade DESFAVORÃVEL, pois pelas caracterÃsticas pessoais do acusado de homem
comum do povo, deveria ter, certamente, consciÃªncia da ilicitude do fato, sendo-lhe, no caso em tela,
exigida conduta diversa, vez que nÃ£o agiu sob coaÃ§Ã£o irresistÃvel, em obediÃªncia hierÃ¡rquica ou
em legitima defesa; 1.2Â Â Â Â Â Antecedentes normais; 1.3Â Â Â Â Â Conduta Social DESFAVORÃVEL,
os policiais afirmaram que o acusado Ã© famoso em praticar crime; 1.4Â Â Â Â Â Personalidade, enquanto
Ãndole do acusado, maneira de sentir e agir do mesmo, considero-a, em benefÃcio ao rÃ©u,
FAVORÃVEL, dado a ausÃªncia de laudos psicolÃ³gicos/psiquiÃ¡tricos, de formaÃ§Ã£o e informaÃ§Ãµes
adequadas ao presente julgador; 1.5Â Â Â Â Â Motivo do crime Ã© normal. 1.6Â Â Â Â Â CircunstÃ¢ncia
da infraÃ§Ã£o penal Ã© normal; 1.7Â Â Â Â Â ConsequÃªncias do crime Ã© normal, pois nÃ£o foram
identificados outros efeitos da infraÃ§Ã£o, alÃ©m daqueles normais ao tipo. 1.8Â Â Â Â Â Comportamento
das VÃtima NEUTRA, pois nÃ£o hÃ¡ vÃtima individualizada para aferir-se o comportamento dela no
incentivo do crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Concluindo, Ã vista de tais circunstÃ¢ncias judiciais fixo a pena-
base para o crime previsto no art. Art. 12 da Lei nÂº 10.826/2003, isto Ã©, em 01 (um) ano e 06 (seis)
meses de reclusÃ£o e 97 dias-multa Ã razÃ£o de 1/30 (um trinta avos) do salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã
Ã©poca da infraÃ§Ã£o. 2.Â Â Â Â Â AGRAVANTES E ATENUANTES Â Â Â Â Â Â Â Â Inexistem
circunstÃ¢ncias agravantes. Â Â Â Â Â Â Â Â Presente a atenuante prevista no art. 65, III, Â¿dÂ¿, do CP,
qual seja, confissÃ£o espontÃ¢nea, porÃ©m atenuo a reprimenda, em respeito em razÃ£o do que dispÃµe
a SÃºmula 231, do STJ, passando a dosÃ¡-la em 01 (um) ano, 3 (trÃªs) meses de detenÃ§Ã£o e 53 dias-
multa. 3.Â Â Â Â Â CAUSAS DE AUMENTO E DIMINUIÃÃO DE PENA Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ causas
de diminuiÃ§Ã£o ou de aumento de pena a serem apreciadas em relaÃ§Ã£o ao delito em tela. 4.Â Â Â Â Â
PENA DEFINITIVA A)Â Â Â Â Â 01 (UM) ANO, 3 (trÃªs) MESES DE DETENÃÃO e 53 DIAS-MULTA. Â Â
Â Â Â Â Â Â Fixa-se valor de cada dia multa no percentual de um trigÃ©simo do salÃ¡rio mÃnimo vigente
ao tempo do fato delituoso, em observÃ¢ncia ao disposto pelo artigo 43, caput, da Lei nÂ° 11.343/06. Â Â
Â Â Â Â Â Â Da prescriÃ§Ã£o: Â Â Â Â Â Â Â Â 2.1 - PRESCRIÃÃO: Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com o
art. 61, do CÃ³digo de Processo Penal: Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿Em qualquer fase do processo, o Juiz, se
reconhecer extinta a punibilidade, deverÃ¡ declarÃ¡-lo de ofÃcioÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso,
observa-se a existÃªncia de uma prejudicial de mÃ©rito, consistente na extinÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva estatal pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o referente ao crime em tela. Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme
se observa, entre a data do recebimento da denÃºncia e a presente sentenÃ§a transcorreram mais de 10
anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que a pena em concreto foi de 1 ano e 3 meses, a pretensÃ£o
punitiva prescreve em 03 anos, conforme o art. 109 do CÃ³digo Penal, impÃµe-se o reconhecimento do
instituto em comento. Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, o Sr. Antonio estÃ¡ condenado somente no delito do
art 33 da lei de Drogas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA: Nos
termos do art. 33, Â§1 Â¿bÂ¿ 2Âº Â¿bÂ¿ do CP e baseada em toda a fundamentaÃ§Ã£o supra, o regime
inicial de cumprimento da pena Ã© semiaberto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã aplicaÃ§Ã£o do novel art.
387, Â§2Âº, do CPP (Lei 12.736/12), verifico que o acusado foi preso no dia 08/04/2011 e posto em
liberdade no dia 09/05/2011, conforme fl 58. Contudo, nÃ£o permaneceu preso pelo perÃodo necessÃ¡rio
para progressÃ£o de regime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que toca Ã s alternativas penais (art. 44 e 77 do CP),
deixo de aplicÃ¡-las em razÃ£o do patamar alcanÃ§ado pela pena privativa de liberdade. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ã dever deste magistrado, no entanto, verificar a possibilidade do rÃ©u em apelar em liberdade, em
observÃ¢ncia ao art. 594, do CÃ³digo de Processo Penal. Analisando os autos, concedo o rÃ©u o direito
de apelar em liberdade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que nÃ£o existem dÃºvidas sobre a natureza e
quantidade da substÃ¢ncia nem sobre a regularidade do laudo toxicolÃ³gico, determino a destruiÃ§Ã£o
por incineraÃ§Ã£o da droga apreendida, preservando-se amostras mÃnimas necessÃ¡rias de cada
substÃ¢ncia para eventual contraprova (art. 58, Â§ 1Âº c.c. art. 32, Â§ 1Âº da Lei nÂº 11.343/06). Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Oficie ao TJPA para recolher as devidas armas e determino a destruiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Com o trÃ¢nsito em julgado: Â Â Â Â Â Â Â Â Â (1) lance-se o nome do sentenciado no rol dos culpados; Â
Â Â Â Â Â Â Â Â (2) oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral com jurisdiÃ§Ã£o sobre o domicÃlio eleitoral
do apenado para os fins do artigo 15, inciso III da ConstituiÃ§Ã£o Federal (art. 18 da Res. CNJ 113/10); Â
Â Â Â Â Â Â Â Â (3) intime-se o sentenciado para, no prazo de 10 (dez) dias, pagar a multa (art. 50, caput
do CP); Â Â Â Â Â Â Â Â Â (4)ExpeÃ§a-se guia definitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â (5) arquivem-se os autos com
as cautelas necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â (6) FaÃ§am-se as demais comunicaÃ§Ãµes de estilo; e Â Â
Â Â Â Â Â Â Â (7) Arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal/PA, 03 de marÃ§o
de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 6 5 6 4 2 0 1 0 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 0 8 7 0 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/03/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIANTE:A JUSTICA PUBLICA
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DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:DEAN RODRIGUES SOUSA DENUNCIADO:SUELEN DE
ARAUJO FARIAS. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA
DA COMARCA DE MOCAJUBA PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE
CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂ°. 0001665-
64.2010.8.14.0015 SENTENÃA 1 - RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de processo que visa
apurar suposta prÃ¡tica criminosa descrita no art. 12 da Lei n. 10.826/03, em que consta como rÃ©us o Sr.
Dean Rodrigues Souza e a Sra. Suelen de AraÃºjo Farias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida
em 11 de maio de 2010. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme a decisÃ£o de fls. 90/91, em 29/08/2011, o
processo e o prazo prescricional foram suspensos em relaÃ§Ã£o a denunciada Suelen de AraÃºjo Farias,
mantendo-se o percurso processual para o rÃ©u Dean Rodrigues Sousa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls.
157/159, o rÃ©u Dean Rodrigues Sousa foi absolvido, e o processo permaneceu suspenso em relaÃ§Ã£o
Ã denunciada Suelen de AraÃºjo Farias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 160 foi certificado que a acusada
compareceu em secretaria em 04/11/2013, sendo citada da aÃ§Ã£o penal, recebendo, inclusive, cÃ³pia da
denÃºncia (fl. 160). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 203/203-v, este JuÃzo, declarou a nulidade da decisÃ£o
de fl. 184, que designou a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, com fundamento no fato que a rÃ©
nÃ£o tinha sido citada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio, decido. 2 - FUNDAMENTAÃÃO 2.1 - DA
REFORMA DA DECISÃO DE FL. 203/203-V: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A citaÃ§Ã£o Ã© o ato pela qual se
dÃ¡ ciÃªncia Ã parte sobre a instauraÃ§Ã£o de uma aÃ§Ã£o penal, acerca da formal instauraÃ§Ã£o de um
processo penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, observo que a Sra. Suelen de AraÃºjo Farias foi citada
em secretaria em 04/11/2013, conforme certificado pelo servidor da comarca Ã fl. 160. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Assim, entendo que nÃ£o houve nulidades ou quaisquer prejuÃzos Ã defesa da acusada, por essa
razÃ£o, revogo a decisÃ£o de fl. 203/203-v, visto que foi devidamente citada. 2.2 DA PRESCRIÃÃO Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 363 do CPP, comparecendo o acusado citado por edital, em qualquer
tempo, o processo observarÃ¡ o disposto nos arts. 394 e seguintes do CPP, portanto, o processo terÃ¡ seu
trÃ¢mite regular.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, de acordo com o art. 61, do CÃ³digo de Processo
Penal: Â¿Em qualquer fase do processo, o Juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverÃ¡ declarÃ¡-lo
de ofÃcioÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, observa-se a existÃªncia de uma prejudicial de
mÃ©rito, consistente na extinÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o
referente ao crime em tela. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme se observa, a denÃºncia foi recebida em
11/05/2010, em 29/08/2011 o prazo prescricional foi suspenso, sendo que voltou a correr a normalmente
em 04/11/2013 com o comparecimento espontÃ¢neo da rÃ© nos autos, retomando-se o prazo
prescricional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, percebo que jÃ¡ decorreu mais de 11 anos do recebimento da
denÃºncia e mais de 08 desde que o prazo voltou a transcorrer. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que
a pena mÃ¡xima definida para o crime Ã© de 03 anos de detenÃ§Ã£o, a pretensÃ£o punitiva prescreve em
08 anos, conforme o art. 109, inciso IV, do CÃ³digo Penal, impÃµe-se o reconhecimento do instituto em
comento. 3 - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, com fundamento no art. 61 do
CÃ³digo de Processo Penal c/c os artigos 109 inciso IV do CÃ³digo Penal Brasileiro, declaro extinta a
punibilidade de Suelen de AraÃºjo Farias, em face da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao
ÃrgÃ£o Ministerial e Ã Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, certifique-se o trÃ¢nsito e
arquive-se com as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal (PA), 24 de fevereiro de 2022.
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o SentenÃ§a
Juiz de Direito PÃ¡g. de 2 PROCESSO: 00023777720008140015 PROCESSO ANTIGO: 200020005301
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal de Competência do Júri em: 03/03/2022 VITIMA:P. R. O. DENUNCIADO:ROBERTO
JEOVANE DRODOSKY LADISLAU Representante(s): OAB 14401 - MARCUS PAULO COSTA PEREIRA
(ADVOGADO) OAB 8074 - JOSE IVO CARDOSO JUNIOR (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â
COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Processo n. 0002377-77.2000.8.14.0015 DECISÃO
Â Â Â Â Â Â Â 1.Â Constam, nos presentes autos, que, no dia 22/08/2019, foi exarada decisÃ£o deste
juÃzo no sentido de reconhecer a incompetÃªncia do juÃzo da 1Âª Vara Criminal da Comarca de
Castanhal -TJPA, sendo os autos remetidos ao juÃzo federal, SubseÃ§Ã£o JudiciÃ¡ria de Castanhal-
TRF1. (fls. 891) Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s a remessa Ã quele juÃzo, o MinistÃ©rio PÃºblico Federal se
manifestou contrÃ¡rio ao reconhecimento da competÃªncia federal sob as alegaÃ§Ãµes de que nÃ£o hÃ¡
interesse federal na demanda. (fls. 898/899) Â Â Â Â Â Â Â Segundo o ÃrgÃ£o Ministerial Federal, embora
o fato tenha ocorrido nas dependÃªncias de instituiÃ§Ã£o federal, supostamente, por motivos de ordem
pessoal, nÃ£o se amolda a qualquer hipÃ³tese disposta no art. 109 CF/88. Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido, o
douto juÃzo da SubseÃ§Ã£o JudiciÃ¡ria de Castanhal, em consonÃ¢ncia com a manifestaÃ§Ã£o do
Parquet, determinou a remessa dos presentes autos a este juÃzo e suscitou conflito de negativo de
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competÃªncia. (fls. 901/902). Â Â Â Â Â Â Â Acrescentou, ainda, aquele juÃzo, que, em virtude da
possibilidade prescricional das penas, seria mais razoÃ¡vel a remessa imediata Ã 1Âª Vara Criminal de
Castanhal-TJPA. Ainda assim, ressaltou que sequer havia oferecimento da denÃºncia pelo MinistÃ©rio
PÃºblico Federal. Â Â Â Â Â Â Â Nesta senda, os autos foram recebidos no protocolo do FÃ³rum da
Comarca de Castanhal em 17/03/2020, sendo remetido a conclusÃ£o em 19/03/202 (fls. 905). Â Â Â Â Â Â
Â Em 26/11/2021, a diretora de secretaria da 1Âª Vara Criminal da SubseÃ§Ã£o JudiciÃ¡ria de Castanhal -
Tribunal Regional Federal da 1Âª RegiÃ£o, Analista JudiciÃ¡ria Magda LÃgia Silva Teixeira Rego, informou
que nÃ£o houve remessa do conflito de competÃªncia ao egrÃ©gio Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â
Â Â Â 2. Ã o sucinto relatÃ³rio.Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Inicialmente, o artigo. 109 da CRFB/88 elenca as
possibilidades de apreciaÃ§Ã£o de demandas cuja competÃªncia dizem respeito Ã JustiÃ§a Federal.
Especificamente, o inciso IV do infra mencionado dispositivo dispÃµe sobre os crimes praticados em
detrimento de bens, serviÃ§os ou interesse da UniÃ£o ou de suas entidades autÃ¡rquicas ou empresas
pÃºblicas. Vejamos: CRFB - Art. 109, IV - os crimes polÃticos e as infraÃ§Ãµes penais praticadas em
detrimento de bens, serviÃ§os ou interesse da UniÃ£o ou de suas entidades autÃ¡rquicas ou empresas
pÃºblicas, excluÃdas as contravenÃ§Ãµes e ressalvada a competÃªncia da JustiÃ§a Militar e da JustiÃ§a
Eleitoral; [grifo nosso] Â Â Â Â Â Â Â Sobre o assunto, cumpre trazer Ã baila a liÃ§Ã£o de Renato
Brasileiro de Lima: Â¿Em regra, crime praticado contra funcionÃ¡rio pÃºblico federal, em razÃ£o do
exercÃcio de sua funÃ§Ã£o, afeta o serviÃ§o pÃºblico federal, atraindo, por conseguinte, a competÃªncia
da JustiÃ§a Federal (Â¿). Acerca do tema, o extinto Tribunal Federal de Recursos chegou a editar a
sÃºmula n. 98, segundo a qual Â¿compete Ã JustiÃ§a Federal processar e julgar os crimes praticados
contra servidor pÃºblico federal, no exercÃcio de suas funÃ§Ãµes com estas relacionadosÂ¿. Com
redaÃ§Ã£o quase idÃªntica Ã© a sÃºmula n. 147 do STJ: Â¿Compete Ã JustiÃ§a Federal processar e
julgar os crimes praticados contra funcionÃ¡rio pÃºblico federal, quando relacionados com o exercÃcio da
funÃ§Ã£oÂ¿. Da leitura das duas sÃºmulas, conclui-se que a condiÃ§Ã£o de vÃtima de funcionÃ¡rio
pÃºblico federal na ativa, por si sÃ³, nÃ£o desloca a competÃªncia para a JustiÃ§a Federal, sendo
indispensÃ¡vel que haja relaÃ§Ã£o entre infraÃ§Ã£o penal e as funÃ§Ãµes exercidas pelo funcionÃ¡rio
pÃºblico federal (propter officium), a fim de que seja atraÃda a competÃªncia da JustiÃ§a Federal.Â¿
(CompetÃªncia Criminal. Salvador: JusPODIVM, 2010, p. 264/265). Â Â Â Â Â Â Â Desta feita, o crime
capitulado provisoriamente, em harmonia com as sÃºmulas, doutrina e dispositivo Constitucional acima
referido, nÃ£o pode ser atribuÃdo Ã competÃªncia federal, jÃ¡ que nÃ£o foi cometido contra funcionÃ¡rio
da instituiÃ§Ã£o federal tampouco fora motivo por alguma relaÃ§Ã£o institucional federal. Â Â Â Â Â Â Â
Ao subsumir a jurisprudÃªncia pÃ¡tria neste contexto, percebe-se que os argumentos decisÃ³rios sÃ£o
conferidos neste mesmo sentido. Logo, reitero que a mera relaÃ§Ã£o do fato delituoso com os bens,
entidades citados no art. 109, IV CRFB/88 nÃ£o Ã© suficiente para o reconhecimento da competÃªncia
federal. Vejamos o decisÃ³rio abaixo: PENAL. CONFLITO DE COMPETÃNCIA. CRIME CONTRA A
HONRA. CALÃNIA. INTERESSE PRIVADO DAS PARTES. AUSÃNCIA DE OFENSA A BENS, SERVIÃOS
OU INTERESSES DA UNIÃO. COMPETÃNCIA DA JUSTIÃA ESTADUAL. 1. Se o ofendido Ã© servidor
pÃºblico federal e se a ofensa Ã sua honra decorre do exercÃcio de suas funÃ§Ãµes, a competÃªncia para
processar e julgar a aÃ§Ã£o penal Ã© da JustiÃ§a Federal (STJ, SÃºmula n. 147). NÃ£o ocorre a
hipÃ³tese relativamente Ã representaÃ§Ã£o formulada por querelante, que nem sequer Ã© servidor
pÃºblico, na qual se afirma ter sido ofendido pelo querelado, que o acusou de lhe ter pago uma quantia em
dinheiro para prestar Â¿afirmaÃ§Ãµes inverÃdicas em processos trabalhistasÂ¿ para favorecer uma das
partes. Nesses casos, a competÃªncia para processar e julgar a causa Ã© da JustiÃ§a estadual, pois o ato
dito como delituoso nÃ£o foi praticado Â¿em detrimento de bens, serviÃ§os ou interesses da UniÃ£o ou
de suas entidades autÃ¡rquicas ou empresas pÃºblicasÂ¿ (CR, art. 109, IV) 2. Conflito conhecido para
declarar competente o JuÃzo de Direito da 2Âª Vara Criminal da Comarca de Londrina/PR, ora suscitante.
(CC 122.433/PR, Rel. Ministro NEWTON TRISOTTO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SC),
TERCEIRA SEÃÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 04/12/2014). Â Â Â Â Â Â Â Observo o que foi dito no CC
172.923 - DF, relator ministro Reynaldo Soares da Fonseca: Â¿Compete Ã JustiÃ§a Federal processar e
julgar os crimes praticados contra funcionÃ¡rio pÃºblico federal, quando relacionados com o exercÃcio da
funÃ§Ã£o. Ao se interpretar o comando das mencionadas SÃºmulas, deve-se ter em mente que o que
norteia a fixaÃ§Ã£o da competÃªncia da JustiÃ§a Federal Ã© sempre a proteÃ§Ã£o aos interesses,
serviÃ§os e bens da UniÃ£o, de suas autarquias federais ou de empresas pÃºblicas federais. A mera
condiÃ§Ã£o de funcionÃ¡rio pÃºblico federal, por si sÃ³, nÃ£o tem o condÃ£o de atrair a competÃªncia da
JustiÃ§a Federal, sendo indispensÃ¡vel a existÃªncia de relaÃ§Ã£o entre a infraÃ§Ã£o penal e as
funÃ§Ãµes exercidas pelo funcionÃ¡rio pÃºblico, de modo a caracterizar interesse direto da UniÃ£o. Isso
porque, ao exercer um munus pÃºblico, o servidor representa a AdministraÃ§Ã£o e, nÃ£o raras vezes,
atÃ© o Estado, imbuindo-se a atividade profissional por ele desempenhada de todas as caracterÃsticas de
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dignidade, honestidade, retidÃ£o, eficiÃªncia e presunÃ§Ã£o de veracidade de que se reveste o ato
administrativo. Assim sendo, o ataque Ã pessoa do servidor ou a seu desempenho, em razÃ£o da
funÃ§Ã£o pÃºblica por ele desempenhada, acaba por manchar, tambÃ©m, a imagem do serviÃ§o
pÃºblico, gerando desconfianÃ§a na honestidade e higidez da mÃ¡quina estatal, o que culmina em sÃ©rio
prejuÃzo ao Estado.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Assim, entendo que a demanda Ã© de competÃªncia deste juÃzo,
reconhecendo as alegaÃ§Ãµes dos Ã³rgÃ£os federais suso citados. Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto: Â Â Â
Â Â Â Â a) chamo o processo a ordem para reformar a decisÃ£o de fls. 891, reconhecendo a
competÃªncia deste juÃzo para julgar o presente feito. Â Â Â Â Â Â Â b) Cientifiquem-se o MinistÃ©rio
PÃºblico, o acusado, a Defensoria PÃºblica e o JuÃzo Federal sobre a presente decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â
c) Considerando que o acusado tomou ciÃªncia a respeito da renÃºncia dos seus advogados (fl. 892), bem
como do prazo de 10 (dez) dias para constituir novo advogado, mantendo-se inerte, nomeio o(a)
defensor(a) pÃºblico(a) atuante na comarca para representÃ¡-lo em juÃzo. Â Â Â Â Â Â Â d) Sem
prejuÃzo, designo o dia 21 de julho de 2022, Ã s 08h, para que o acusado Roberto Jeovane Drodosky
Ladislau seja submetido a julgamento pelo Tribunal do JÃºri. Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio
PÃºblico sobre o ato designado, bem como para que apresente o endereÃ§o atualizado da testemunha
Paulo RogÃ©rio de Oliveira, com 40 (quarenta) dias de antecedÃªncia da sessÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â
Intimem-se pessoalmente o acusado, a Defensoria PÃºblica, os jurados e as testemunhas arroladas para
comparecerem Ã sessÃ£o do JÃºri acima designada. Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a testemunha Paulo
RogÃ©rio de Oliveira no endereÃ§o a ser indicado pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se.Â
Castanhal/PA, 03 de marÃ§o de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 9 9 8 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/03/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:AFONSO FERREIRA
DA SILVA NETO DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N:
0009399-80.2019.8.14.0015 DENUNCIADO: AFONSO FERREIRA DA SILVA NETO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â 1.Designo audiÃªncia de proposta de suspenÃ§Ã£o condicional do processo para o dia
17/05/2022 Ã s 09:30. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.1 Cite-se o denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 03 de marÃ§o de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de
Direito da 1Âª Vara Criminal Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00721244720158140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/03/2022 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:WAGNER ROBERTO DOS SANTOS SILVA OU JUAN RAMON ANDRADE
DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N.0072124-
47.2015.8.14.0015 DENUNCIADO: WAGNER ROBERTO DOS SANTOS SILVA/ JUAN RAMON
ANDRADE Acautele-se os autos em SecretÃ¡ria e cumpra-se o item 3 de fl.96. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 03 de marÃ§o de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito
Titular da 1Âª Vara Criminal Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00089522920188140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 04/02/2022 VITIMA:M. M. S.
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DENUNCIADO:GERSON DA CRUZ SILVA Representante(s):
OAB 23298 - JOSIEL RODRIGUES MARTINS JUNIOR (ADVOGADO) OAB 21475 - PAULO RICARDO
FONSECA DE FREITAS (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE
DIREITO DADOS DO PROCESSO: Processo:Â 0008952-29.2018.8.14.0015 Data da audiÃªncia:Â
04/02/2022 HorÃ¡rio de realizaÃ§Ã£o:Â 09h30min PRESENTES AO ATO: Magistrado:Â Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Promotora de JustiÃ§a: MÃ´nica Cristina GonÃ§alves Melo da Rocha Denunciado:
Gerson da Cruz Silva, Testemunhas de acusaÃ§Ã£o: Thais Sousa da Silva Elison Rennan Lopes Baia -
residindo atualmente na Alameda Tenente Alfredo Marques, n. 216, Bairro Santa LÃdia Milagre,
Castanhal/PA. TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ABERTA A AUDIÃNCIA,
foi constada a ausÃªncia do acusado e do seu advogado constituÃdo. ASSIM MM JUIZ DELIBEROU: 1 -
Intime-se, por DJE, o advogado Josiel Rodrigues Martins JÃºnior para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer
se ainda Ã© advogado do acusado Gerson da Cruz Silva. 2 - Decorrido o prazo sem resposta, intime-se
pessoalmente o rÃ©u para dizer se possui advogado constituÃdo ou se deseja ser patrocinado pela
Defensoria PÃºblica. 3 - Redesigno a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o para o 08 de setembro de 2022, Ã s
09h30min. Intime-se a testemunha Thais Sousa da Silva para tomar ciÃªncia da data da audiÃªncia. Fica a
testemunha Elison Rennan Lopes Baia ciente. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. O
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PRESENTE TERMO VALERÃ COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES EM
AUDIÃNCIA.Â E como nada mais houvesse, foi tomado este termo por findo, que lido e achado conforme,
dispensada a assinatura, em razÃ£o da Pandemia de COVID-19. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00096910220188140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 04/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:CARLOS
ADRIANO SANTOS FARIAS Representante(s): OAB 7570 - SIMONE DO SOCORRO FIGUEIREDO
GOMES (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE
CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO DADOS DO PROCESSO: Processo:Â 0009691-02.2018.8.14.0015
Data da audiÃªncia:Â 04/02/2022 HorÃ¡rio de realizaÃ§Ã£o:Â 10h PRESENTES AO ATO: Magistrado:Â
Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Promotora de JustiÃ§a: MÃ´nica Cristina GonÃ§alves Melo da Rocha
Denunciado: Carlos Adriano Santos Farias Testemunhas de acusaÃ§Ã£o: Evanderson Pinheiro da Silva
Jaime Trindade Modesto TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO Â Â Â Â Â ABERTA A AUDIÃNCIA, foi
constada a ausÃªncia das testemunhas de acusaÃ§Ã£o Evanderson Pinheiro da Silva e Jaime Trindade
Modesto. O MinistÃ©rio PÃºblico desistiu das testemunhas faltosas. Encerrada a instruÃ§Ã£o, em
alegaÃ§Ãµes finais orais, o MinistÃ©rio PÃºblico pediu a absolviÃ§Ã£o do acusado, por falta de provas.
ASSIM MM JUIZ SENTENCIOU: A priori Ã© necessÃ¡rio esclarecer que o processo penal Ã© o
instrumento pelo qual o Estado, por intermÃ©dio do devido processo legal, pode vir a cercear a liberdade
das pessoas, ocorrendo essa situaÃ§Ã£o em face de uma decisÃ£o penal condenatÃ³ria. Â Â Â Â Â A
liberdade trata-se, depois da vida, do bem jurÃdico mais importante que uma pessoa pode ter, de forma
que o Estado, pelo Poder JudiciÃ¡rio, sÃ³ pode vir proferir uma decisÃ£o condenatÃ³ria e, assim, cercear o
direito de ir e vir de alguÃ©m quando tiver provas cabais e contundentes da existÃªncia de crime e de sua
autoria, de forma que o mÃnimo de dÃºvida, implica em uma decisÃ£o de carÃ¡ter absolutÃ³rio. Â Â Â Â Â
Tecidas essas consideraÃ§Ãµes iniciais, percebo que o Ã³rgÃ£o acusador pediu a absolviÃ§Ã£o do
acusado por falta de provas. Â Â Â Â Â O acusado foi denunciado por ter, supostamente, incorrido na
conduta descrita na peÃ§a inaugural e, no caso em questÃ£o, uma condenaÃ§Ã£o somente se apoiaria
em elementos vagos, dos quais se conclui pela carÃªncia de provas quanto Ã autoria do delito. Â Â Â Â Â
Na instruÃ§Ã£o criminal, os fatos asseverados na inicial nÃ£o restaram fortalecidos, tanto que a
representante do MinistÃ©rio PÃºblico pugnou pela absolviÃ§Ã£o do acusado, a qual, por essa razÃ£o,
Ã© medida imperiosa. Â Â Â Â Â Sendo assim, em virtude de nÃ£o emergir do conjunto probatÃ³rio
indÃcios contundentes de que o acusado cometeu o crime apreciado nos termos da acusaÃ§Ã£o, urge
invocar o princÃpio in dubio pro reo, amplamente difundido pela jurisprudÃªncia pÃ¡tria, segundo o qual,
deve-se absolver o rÃ©u, se pairar dÃºvida quanto Ã sua culpabilidade. Â Â Â Â Â No mesmo sentido,
reza o CÃ³digo de Processo Penal Brasileiro: Â Â Â Â Â Art. 386. "O juiz poderÃ¡ absolver o rÃ©u,
mencionando a causa na parte dispositiva, desde que reconheÃ§a: Â Â Â Â Â Â Â Â (...) Â Â Â Â Â Â Â Â
VI- nÃ£o existir prova suficiente para a condenaÃ§Ã£o". Â Â Â Â Â Â Â DIANTE DO EXPOSTO, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido formulado na denÃºncia, absolvendo o acusado Carlos Adriano Santos Farias
da imputaÃ§Ã£o dos fatos esculpidos na peÃ§a acusatÃ³ria, ante a ausÃªncia de provas suficientes para a
sua condenaÃ§Ã£o, nos termos do art. 386, VI do CPP. Sem custas. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã
Defensoria PÃºblica. Transitado em julgado, certificado pelo Diretor de Secretaria, arquivem-se os autos.
O PRESENTE TERMO VALERÃ COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES EM
AUDIÃNCIA.Â E como nada mais houvesse, foi tomado este termo por findo, que lido e achado conforme,
dispensada a assinatura, em razÃ£o da Pandemia de COVID-19. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00004991620168140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 04/03/2022 DENUNCIADO:JOSE DA CONCEICAO DE
OLIVEIRA SOUZA VITIMA:O. R. O. N. VITIMA:R. C. AUTOR:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO
PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE
CASTANHAL PROCESSO N: 0000499-16.2016.8.14.0015 DENUNCIADO: JOSE DA CONCEIÃÃO DE
OLIVEIRA SOUZA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para que se
manifeste quando as condiÃ§Ãµes de suspensÃ£o condicional do processo, devido o nÃ£o cumprimento.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 24 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro
GirÃ£o Juiz de Direito da 1Âª Vara Criminal Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO:
00072447020208140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Carta Precatória Criminal em: 04/03/2022 JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO COMARCA DE MARABA/PA JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE
DIREITO DA COMARCA DE CASTANHAL DENUNCIADO:ANTONIO MONTEIRO DOS SANTOS FILHO
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TESTEMUNHA:AUGUSTO CESAR DO NASCIMENTO MACIEL. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N. 0007244-
70.2020.8.14.0015 DENUNCIADO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Devolva-se a Carta precatÃ³ria,
sem cumprimento, haja vista a possibilidade da oitiva da testemunha se feita por vÃdeo conferÃªncia com
data designada pelo juiz deprecante. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Testemunha Augusto cÃ©sar
do Nascimento Maciel, contato 91-991255255. . Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 04
de marÃ§o de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal
Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00005282720208140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 07/02/2022 VITIMA:N. S. C. DENUNCIADO:DENILSON DA
SILVA GONCALVES Representante(s): OAB 27357-A - SAMARA COELHO CRUZ NERY (ADVOGADO)
DENUNCIANTE:ESTADO DO PARA MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE
CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO DADOS DO PROCESSO: Processo:Â 0000528-27.2020.8.14.0015
Data da audiÃªncia:Â 07/02/2022 HorÃ¡rio de realizaÃ§Ã£o:Â 12h PRESENTES AO ATO: Magistrado:Â
Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Promotora de JustiÃ§a: MÃ´nica Cristina GonÃ§alves Melo da Rocha
Defensor PÃºblico: Leonardo Cabral Jacinto Denunciado: Denilson da Silva GonÃ§alves Advogada:
Samara Coelho Cruz Nery - OAB/PA 27.357-A AUSENTES AO ATO: VÃtima: Nayara da Silva Cordeiro
TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ABERTA A AUDIÃNCIA, foi constada a
ausÃªncia da vÃtima Nayara da Silva Cordeiro, contudo nÃ£o hÃ¡ informaÃ§Ãµes se foi cumprida a sua
intimaÃ§Ã£o. O MinistÃ©rio PÃºblico insistiu no depoimento da vÃtima. ASSIM MM JUIZ DELIBEROU: 1 -
Redesigno o ato o dia 09 de fevereiro de 2023, Ã s 10h. Sai o rÃ©u intimado da data em audiÃªncia. 2 -
Juntado aos autos a certidÃ£o do oficial de justiÃ§a, caso a vÃtima nÃ£o tenha sido intimada, vistas ao
MinistÃ©rio PÃºblico para apresentar o novo endereÃ§o de Nayara da Silva Cordeiro. 3 - ApÃ³s,
conclusos. O PRESENTE TERMO VALERÃ COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS
PARTES EM AUDIÃNCIA.Â E como nada mais houvesse, foi tomado este termo por findo, que lido e
achado conforme, dispensada a assinatura, em razÃ£o da Pandemia de COVID-19. DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00025482520198140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 07/02/2022 VITIMA:E. K. R. N. DENUNCIADO:GEOVANE
CHAVES BARBOSA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE
CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO DADOS DO PROCESSO: Processo:Â 0002548-25.2019.8.14.0015
Data da audiÃªncia:Â 07/02/2022 HorÃ¡rio de realizaÃ§Ã£o:Â 11h PRESENTES AO ATO: Magistrado:Â
Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Promotora de JustiÃ§a: MÃ´nica Cristina GonÃ§alves Melo da Rocha
Defensor PÃºblico: Leonardo Cabral Jacinto VÃtima: Edriely Kellory Reis do Nascimento Testemunhas de
acusaÃ§Ã£o: Adriana Coutinho da Cunha Elielson da Silva Nascimento AUSENTES AO ATO:
Denunciado: Geovane Chaves Barbosa TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ABERTA A AUDIÃNCIA, compareceu a Genitora do rÃ©u, Lidiane das Neves Chaves, informando que o
Sr. Geovane Chaves Barbosa se encontra hospitalizado em unidade de tratamento intensivo. Na
oportunidade, o Defensor PÃºblico nÃ£o se opÃ´s Ã realizaÃ§Ã£o das oitivas das testemunhas sem a
presenÃ§a do rÃ©u. Em seguida, foi ouvida a vÃtima Edriely Kellory Reis do Nascimento. ApÃ³s, foram
feitos os interrogatÃ³rios das testemunhas Elielson da Silva Nascimento e Adriana Coutinho da Cunha. O
MinistÃ©rio PÃºblico desistiu da testemunha Jarlisson Nunes de Souza. Os depoimentos foram gravados
por intermÃ©dio do aplicativo Microsoft Teams e anexado em CD nos autos. ASSIM MM JUIZ
DELIBEROU: 1 - Redesigno o ato para o interrogatÃ³rio do rÃ©u para o dia 09 de fevereiro de 2023, Ã s
11h. Intime-se o RÃ©u no endereÃ§o disponÃvel nos autos. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã
Defensoria PÃºblica. O PRESENTE TERMO VALERÃ COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO
DAS PARTES EM AUDIÃNCIA.Â E como nada mais houvesse, foi tomado este termo por findo, que lido e
achado conforme, dispensada a assinatura, em razÃ£o da Pandemia de COVID-19. DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00034151820198140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 07/02/2022 VITIMA:F. D. S. VITIMA:M. S. S.
DENUNCIADO:JOSE ELIVALDISON DA SILVA MEDEIROS Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª
VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO DADOS DO PROCESSO: Processo:Â 0003415-
18.2019.8.14.0015 Data da audiÃªncia:Â 07/02/2022 HorÃ¡rio de realizaÃ§Ã£o:Â 10h PRESENTES AO
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ATO: Magistrado:Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Promotora de JustiÃ§a: MÃ´nica Cristina
GonÃ§alves Melo da Rocha Denunciado: JosÃ© Elivaldison da Silva Medeiros - atualmente custodiado no
PEM IV Defensor PÃºblico: Leonardo Cabral Jacinto Testemunhas de acusaÃ§Ã£o: Werley Walderick
Texeira de Melo Jean Pierre Sales Nogueira TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â ABERTA A AUDIÃNCIA, Foi realizada a oitiva das testemunhas de acusaÃ§Ã£o Werley Walderick
Teixeira de Melo e Jean Pierre Sales Nogueira. O MinistÃ©rio PÃºblico desistiu das demais testemunhas
arroladas na denÃºncia e nÃ£o encontradas. Em seguida, foi realizado o interrogatÃ³rio do RÃ©u. Na
oportunidade, o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica apresentaram alegaÃ§Ãµes finais orais em
audiÃªncia. Os depoimentos, interrogatÃ³rio e as manifestaÃ§Ãµes do MP e da Defensoria PÃºblica foram
gravados por intermÃ©dio do aplicativo teams e disponibilizado em CD nos autos. ASSIM MM JUIZ
DELIBEROU: 1 - FaÃ§a-se a juntada dos antecedentes criminais atualizados do rÃ©u. 2 - ApÃ³s, faÃ§am-
se os autos conclusos para sentenÃ§a. O PRESENTE TERMO VALERÃ COMO COMPROVANTE DE
COMPARECIMENTO DAS PARTES EM AUDIÃNCIA.Â E como nada mais houvesse, foi tomado este
termo por findo, que lido e achado conforme, dispensada a assinatura, em razÃ£o da Pandemia de
COVID-19.  DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Ju iz  de Di re i to  PROCESSO:
00039842920138140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 07/02/2022
VITIMA:M. N. M. S. F. DENUNCIADO:ELISON SANTOS SILVA DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE
DO MINISTERIO PUBLICO. Rh. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso concreto, ocorreu a prescriÃ§Ã£o
da pretensÃ£o punitiva estatal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal instaurado em
face Elison Santos Silva, como incurso nas sanÃ§Ãµes do arts. 129, Â§9 do CP, tendo o fato delituoso
ocorrido supostamente em maio de 2012. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de qualquer avaliaÃ§Ã£o do
caso, vale ressaltar a liÃ§Ã£o constitucional que diz que Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial e administrativo,
sÃ£o assegurados a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e os meios que garantam a celeridade de sua
tramitaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃda pela Emenda Constitucional n. 45, de 2004, e ainda que a tese da
prescriÃ§Ã£o em perspectiva (ou virtual) representa um trabalho de antevisÃ£o da pena, com seguranÃ§a
e prudÃªncia, que pode ser feito pelas partes e, atÃ© mesmo, de ofÃcio, pelo juiz, que alÃ©m de primar
pela razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo tem tambÃ©m fundamento nos princÃpios do interesse de agir; da
instrumentalidade do processo; da economia material; da preservaÃ§Ã£o do prestÃgio da JustiÃ§a e na
dignidade da pessoa humana. Logo, a alegada falta de previsÃ£o legal, nÃ£o se presta a vedar a
aplicaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nas precisas liÃ§Ãµes de Pontes de Miranda: Â¿A
doutrina e a jurisprudÃªncia divergem, predominando, no entanto, a orientaÃ§Ã£o que nÃ£o aceita a
prescriÃ§Ã£o antecipada. Ã chegada a hora, todavia, do novo triunfar. 2. A prescriÃ§Ã£o antecipada evita
um processo inÃºtil, um trabalho para nada, chegar-se a um provimento jurisdicional de que nada vale,
que de nada servirÃ¡. Desse modo, hÃ¡ de reconhecer-se ausÃªncia do interesse de agir. 3. NÃ£o hÃ¡
lacunas no Direito, a menos que se tenha o Direito como lei, ou seja, o Direito puramente objetivo. Desse
modo, nÃ£o hÃ¡ falta de amparo legal para aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada. 4. A doutrina da
plenitude lÃ³gica do direito nÃ£o pode subsistir em face da velocidade com que a ciÃªncia do direito se
movimenta, de sua forÃ§a criadora, acompanhando o progresso e as mudanÃ§as das relaÃ§Ãµes sociais.
Seguir a lei `Ã riscaÂ¿, quando destoantes das regras contidas nas prÃ³prias relaÃ§Ãµes sociais, seria
mutilar a realidade e ofender a dignidade mesma do espÃrito humano, porfiadamente empenhado nas
penetraÃ§Ãµes sutis e nos arrojos de adaptaÃ§Ã£o consciente". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Age-se
assim, quando de logo se sabe, induvidosamente, que a sentenÃ§a a ser proferida, se der pela
condenaÃ§Ã£o, nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia. HipÃ³tese em que, cessando o interesse de agir, de forma
intercorrente, o processo revela-se tal como um `natimortoÂ¿, e em face do carÃ¡ter finalÃstico do mesmo
e da utilidade do seu resultado, ao exercitar a antevisÃ£o da pena, evita-se, o estabelecimento de
relaÃ§Ãµes processuais fadadas ao insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, o crime
supostamente foi cometido em maio de 2013 e em fevereiro de 2022 ainda nÃ£o foi julgado. Verifica-se a
morosidade Estatal por falta de estrutura fÃsica e humana. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o
virtual nada mais Ã© que uma modalidade de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva (Â¿prescriÃ§Ã£o da
aÃ§Ã£oÂ¿) na qual o magistrado simula, tendo por base os aspectos objetivos e subjetivos do crime,Â a
pior sanÃ§Ã£o possÃvel para o rÃ©u se condenado fosse ao final da instruÃ§Ã£o criminalÂ e, sendo o
caso, vislumbra o esgotamento do prazo prescricional jÃ¡ no momento da instauraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o
penal, ou mesmo em seu curso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito, Ary LOPES JR afirma com
propriedade a necessidade de o processo penal ser orientado e substancialmente democratizado pela
ConstituiÃ§Ã£o cidadÃ£, nÃ£o podendo ser tolerado Â¿(Â¿) um processo penal autoritÃ¡rio e tÃpico de
um Estado-Policial, pois o processo deve adequar-se Ã ConstituiÃ§Ã£o e nÃ£o o contrÃ¡rioÂ¿. AliÃ¡s, Ã©
de se ressaltar que a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, por
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ser matÃ©ria de ordem pÃºblica, se dÃ¡ em qualquer momento do procedimento, independente de
sentenÃ§a de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato, a constataÃ§Ã£o do reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o penal deve se dar caso a caso, aproximando-se o juiz da sociedade, deixando-se penetrar
de concepÃ§Ãµes que nÃ£o obstaculizem o desenvolvimento social e jurÃdico do Direito Penal enquanto
sistema aberto que deve ser, extraindo a ideia nuclear do Direito Penal moderno que Ã© a de Â¿buscar ao
caso concreto uma soluÃ§Ã£o mais justa, ainda que tenha que posicionar a dogmÃ¡tica em segundo
planoÂ¿, conforme preleciona FÃ¡bio Guedes de Paula MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tudo
exposto, nÃ£o hÃ¡ punibilidade concreta quando o processo Ã© utilizado para instrumentalizar o nada, o
vazio, o inÃ³cuo e para maquiar situaÃ§Ãµes cujo resultado serÃ¡ ineficaz. Nesses casos, Ã© dever do
magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando uma jurisdiÃ§Ã£o efetiva, logo, declaro extinta a
punibilidade do rÃ©u, ABSOLVENDO Elison Santos Silva, como incurso nas sanÃ§Ãµes do arts. 129, Â§9
do CP, com arrimo nos artigos 397, IV do CPP, c/c artigos 107 e 109 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, deem-se as devidas baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se, registre-se e cumpra-se. Castanhal-PA, 07 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro
GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00040458420138140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 07/02/2022 VITIMA:E. S. R. O. S. DENUNCIADO:FRANCISCO
MOTORIL DE ARAUJO NETO DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Rh. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso concreto, ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal instaurado em face Francisco Montoril de AraÃºjo
Neto, como incurso nas sanÃ§Ãµes do art. 129, Â§9Âº do CP, tendo o fato delituoso ocorrido
supostamente em junho de 2013. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de qualquer avaliaÃ§Ã£o do caso,
vale ressaltar a liÃ§Ã£o constitucional que diz que Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial e administrativo, sÃ£o
assegurados a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e os meios que garantam a celeridade de sua
tramitaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃda pela Emenda Constitucional n. 45, de 2004, e ainda que a tese da
prescriÃ§Ã£o em perspectiva (ou virtual) representa um trabalho de antevisÃ£o da pena, com seguranÃ§a
e prudÃªncia, que pode ser feito pelas partes e, atÃ© mesmo, de ofÃcio, pelo juiz, que alÃ©m de primar
pela razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo tem tambÃ©m fundamento nos princÃpios do interesse de agir; da
instrumentalidade do processo; da economia material; da preservaÃ§Ã£o do prestÃgio da JustiÃ§a e na
dignidade da pessoa humana. Logo, a alegada falta de previsÃ£o legal, nÃ£o se presta a vedar a
aplicaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nas precisas liÃ§Ãµes de Pontes de Miranda: Â¿A
doutrina e a jurisprudÃªncia divergem, predominando, no entanto, a orientaÃ§Ã£o que nÃ£o aceita a
prescriÃ§Ã£o antecipada. Ã chegada a hora, todavia, do novo triunfar. 2. A prescriÃ§Ã£o antecipada evita
um processo inÃºtil, um trabalho para nada, chegar-se a um provimento jurisdicional de que nada vale,
que de nada servirÃ¡. Desse modo, hÃ¡ de reconhecer-se ausÃªncia do interesse de agir. 3. NÃ£o hÃ¡
lacunas no Direito, a menos que se tenha o Direito como lei, ou seja, o Direito puramente objetivo. Desse
modo, nÃ£o hÃ¡ falta de amparo legal para aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada. 4. A doutrina da
plenitude lÃ³gica do direito nÃ£o pode subsistir em face da velocidade com que a ciÃªncia do direito se
movimenta, de sua forÃ§a criadora, acompanhando o progresso e as mudanÃ§as das relaÃ§Ãµes sociais.
Seguir a lei `Ã riscaÂ¿, quando destoantes das regras contidas nas prÃ³prias relaÃ§Ãµes sociais, seria
mutilar a realidade e ofender a dignidade mesma do espÃrito humano, porfiadamente empenhado nas
penetraÃ§Ãµes sutis e nos arrojos de adaptaÃ§Ã£o consciente". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Age-se
assim, quando de logo se sabe, induvidosamente, que a sentenÃ§a a ser proferida, se der pela
condenaÃ§Ã£o, nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia. HipÃ³tese em que, cessando o interesse de agir, de forma
intercorrente, o processo revela-se tal como um `natimortoÂ¿, e em face do carÃ¡ter finalÃstico do mesmo
e da utilidade do seu resultado, ao exercitar a antevisÃ£o da pena, evita-se, o estabelecimento de
relaÃ§Ãµes processuais fadadas ao insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, o crime
supostamente foi cometido em junho de 2013 e em fevereiro de 2022 ainda nÃ£o foi julgado. Verifica-se a
morosidade Estatal por falta de estrutura fÃsica e humana. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o
virtual nada mais Ã© que uma modalidade de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva (Â¿prescriÃ§Ã£o da
aÃ§Ã£oÂ¿) na qual o magistrado simula, tendo por base os aspectos objetivos e subjetivos do crime,Â a
pior sanÃ§Ã£o possÃvel para o rÃ©u se condenado fosse ao final da instruÃ§Ã£o criminalÂ e, sendo o
caso, vislumbra o esgotamento do prazo prescricional jÃ¡ no momento da instauraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o
penal, ou mesmo em seu curso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito, Ary LOPES JR afirma com
propriedade a necessidade de o processo penal ser orientado e substancialmente democratizado pela
ConstituiÃ§Ã£o cidadÃ£, nÃ£o podendo ser tolerado Â¿(Â¿) um processo penal autoritÃ¡rio e tÃpico de
um Estado-Policial, pois o processo deve adequar-se Ã ConstituiÃ§Ã£o e nÃ£o o contrÃ¡rioÂ¿. AliÃ¡s, Ã©
de se ressaltar que a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, por
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ser matÃ©ria de ordem pÃºblica, se dÃ¡ em qualquer momento do procedimento, independente de
sentenÃ§a de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato, a constataÃ§Ã£o do reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o penal deve se dar caso a caso, aproximando-se o juiz da sociedade, deixando-se penetrar
de concepÃ§Ãµes que nÃ£o obstaculizem o desenvolvimento social e jurÃdico do Direito Penal enquanto
sistema aberto que deve ser, extraindo a ideia nuclear do Direito Penal moderno que Ã© a de Â¿buscar ao
caso concreto uma soluÃ§Ã£o mais justa, ainda que tenha que posicionar a dogmÃ¡tica em segundo
planoÂ¿, conforme preleciona FÃ¡bio Guedes de Paula MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tudo
exposto, nÃ£o hÃ¡ punibilidade concreta quando o processo Ã© utilizado para instrumentalizar o nada, o
vazio, o inÃ³cuo e para maquiar situaÃ§Ãµes cujo resultado serÃ¡ ineficaz. Nesses casos, Ã© dever do
magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando uma jurisdiÃ§Ã£o efetiva, logo, declaro extinta a
punibilidade do rÃ©u, ABSOLVENDO Francisco Montoril de AraÃºjo Neto, como incurso nas sanÃ§Ãµes
do art. 129, Â§9Âº do CP, com arrimo nos artigos 397, IV do CPP, c/c artigos 107 e 109 do CP. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, deem-se as devidas baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e cumpra-se. Castanhal-PA, 07 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00044112620138140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 07/02/2022 DENUNCIADO:ALBERTO JORGE SANTOS E
SILVA Representante(s): OAB 9620 - JOSE LINDOMAR ARAGAO SAMPAIO (ADVOGADO) VITIMA:M.
M. C. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Rh. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â No caso concreto, ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Trata-se de aÃ§Ã£o penal instaurado em face Alberto Jorge Santos e Silva, como incurso nas sanÃ§Ãµes
do art. 129, Â§9Âº do CP, tendo o fato delituoso ocorrido supostamente em junho de 2013. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Antes de qualquer avaliaÃ§Ã£o do caso, vale ressaltar a liÃ§Ã£o constitucional que diz que
Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial e administrativo, sÃ£o assegurados a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e
os meios que garantam a celeridade de sua tramitaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃda pela Emenda Constitucional n. 45,
de 2004, e ainda que a tese da prescriÃ§Ã£o em perspectiva (ou virtual) representa um trabalho de
antevisÃ£o da pena, com seguranÃ§a e prudÃªncia, que pode ser feito pelas partes e, atÃ© mesmo, de
ofÃcio, pelo juiz, que alÃ©m de primar pela razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo tem tambÃ©m fundamento
nos princÃpios do interesse de agir; da instrumentalidade do processo; da economia material; da
preservaÃ§Ã£o do prestÃgio da JustiÃ§a e na dignidade da pessoa humana. Logo, a alegada falta de
previsÃ£o legal, nÃ£o se presta a vedar a aplicaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nas
precisas liÃ§Ãµes de Pontes de Miranda: Â¿A doutrina e a jurisprudÃªncia divergem, predominando, no
entanto, a orientaÃ§Ã£o que nÃ£o aceita a prescriÃ§Ã£o antecipada. Ã chegada a hora, todavia, do novo
triunfar. 2. A prescriÃ§Ã£o antecipada evita um processo inÃºtil, um trabalho para nada, chegar-se a um
provimento jurisdicional de que nada vale, que de nada servirÃ¡. Desse modo, hÃ¡ de reconhecer-se
ausÃªncia do interesse de agir. 3. NÃ£o hÃ¡ lacunas no Direito, a menos que se tenha o Direito como lei,
ou seja, o Direito puramente objetivo. Desse modo, nÃ£o hÃ¡ falta de amparo legal para aplicaÃ§Ã£o da
prescriÃ§Ã£o antecipada. 4. A doutrina da plenitude lÃ³gica do direito nÃ£o pode subsistir em face da
velocidade com que a ciÃªncia do direito se movimenta, de sua forÃ§a criadora, acompanhando o
progresso e as mudanÃ§as das relaÃ§Ãµes sociais. Seguir a lei `Ã riscaÂ¿, quando destoantes das regras
contidas nas prÃ³prias relaÃ§Ãµes sociais, seria mutilar a realidade e ofender a dignidade mesma do
espÃrito humano, porfiadamente empenhado nas penetraÃ§Ãµes sutis e nos arrojos de adaptaÃ§Ã£o
consciente". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Age-se assim, quando de logo se sabe, induvidosamente, que a
sentenÃ§a a ser proferida, se der pela condenaÃ§Ã£o, nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia. HipÃ³tese em que,
cessando o interesse de agir, de forma intercorrente, o processo revela-se tal como um `natimortoÂ¿, e
em face do carÃ¡ter finalÃstico do mesmo e da utilidade do seu resultado, ao exercitar a antevisÃ£o da
pena, evita-se, o estabelecimento de relaÃ§Ãµes processuais fadadas ao insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Analisando os autos, o crime supostamente foi cometido em junho de 2013 e em fevereiro de
2022 ainda nÃ£o foi julgado. Verifica-se a morosidade Estatal por falta de estrutura fÃsica e humana. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o virtual nada mais Ã© que uma modalidade de prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva (Â¿prescriÃ§Ã£o da aÃ§Ã£oÂ¿) na qual o magistrado simula, tendo por base os
aspectos objetivos e subjetivos do crime,Â a pior sanÃ§Ã£o possÃvel para o rÃ©u se condenado fosse ao
final da instruÃ§Ã£o criminalÂ e, sendo o caso, vislumbra o esgotamento do prazo prescricional jÃ¡ no
momento da instauraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal, ou mesmo em seu curso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
propÃ³sito, Ary LOPES JR afirma com propriedade a necessidade de o processo penal ser orientado e
substancialmente democratizado pela ConstituiÃ§Ã£o cidadÃ£, nÃ£o podendo ser tolerado Â¿(Â¿) um
processo penal autoritÃ¡rio e tÃpico de um Estado-Policial, pois o processo deve adequar-se Ã
ConstituiÃ§Ã£o e nÃ£o o contrÃ¡rioÂ¿. AliÃ¡s, Ã© de se ressaltar que a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da
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punibilidade pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, por ser matÃ©ria de ordem pÃºblica, se dÃ¡ em qualquer
momento do procedimento, independente de sentenÃ§a de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato,
a constataÃ§Ã£o do reconhecimento da prescriÃ§Ã£o penal deve se dar caso a caso, aproximando-se o
juiz da sociedade, deixando-se penetrar de concepÃ§Ãµes que nÃ£o obstaculizem o desenvolvimento
social e jurÃdico do Direito Penal enquanto sistema aberto que deve ser, extraindo a ideia nuclear do
Direito Penal moderno que Ã© a de Â¿buscar ao caso concreto uma soluÃ§Ã£o mais justa, ainda que
tenha que posicionar a dogmÃ¡tica em segundo planoÂ¿, conforme preleciona FÃ¡bio Guedes de Paula
MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tudo exposto, nÃ£o hÃ¡ punibilidade concreta quando o
processo Ã© utilizado para instrumentalizar o nada, o vazio, o inÃ³cuo e para maquiar situaÃ§Ãµes cujo
resultado serÃ¡ ineficaz. Nesses casos, Ã© dever do magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando
uma jurisdiÃ§Ã£o efetiva, logo, declaro extinta a punibilidade do rÃ©u, ABSOLVENDO Alberto Jorge
Santos e Silva, como incurso nas sanÃ§Ãµes do art. 129, Â§9Âº do CP, com arrimo nos artigos 397, IV do
CPP, c/c artigos 107 e 109 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, deem-se as
devidas baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e cumpra-se. Castanhal-
PA, 07 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO:
00052235820198140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 07/02/2022
V I T I M A : O .  E .  D E N U N C I A D O : S E B A S T I A O  R O G E R I O  M E D E I R O S  D A  S I L V A
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE
DIREITO DADOS DO PROCESSO: Processo: 0005223-58.2019.8.14.0015 Data da audiÃªncia:
31.01.2022 HorÃ¡rio de realizaÃ§Ã£o: 09h30min PRESENTES AO ATO: Magistrado: Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Promotor (a) de JustiÃ§a: MÃ´nica Cristina GonÃ§alves Melo da Rocha Denunciado:
SebastiÃ£o RogÃ©rio Medeiros da Silva - CPF 672.342.322-49 Advogado: Dr. JosÃ© Helder Chagas
Ximenes - OAB/PA 8142 TERMO DE AUDIÃNCIA DE SUSPENSÂ¿O CONDICIONAL DO PROCESSO
ABERTA A AUDIÃNCIA, foi realizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico a proposta de suspensÃ£o condicional do
processo, nos seguintes termos: 1. Comparecimento quadrimestral em juÃzo para justificar suas
atividades, pelo perÃodo de 02 (dois) anos. (2) ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se da comarca de onde reside
por perÃodo superior a 30 (trinta) dias, sem autorizaÃ§Ã£o do juÃzo, pelo perÃodo de 02 (dois) anos; O
rÃ©u aceitou a proposta. A SEGUIR, O MM. JUIZ PROFERIU DECISÂ¿O NOS SEGUINTES TERMOS:
Â¿Vistos, etc. Adoto como relatÃ³rio o que dos autos consta, com base no permissivo legal do art. 81, Â§
3Âº, da Lei 9.099/95. HOMOLOGO A SUSPENSÂ¿O CONDICIONAL DO PROCESSO EM RELAÃAO AO
RÃU, E UMA VEZ CUMPRIDA A OBRIGAÃÂ¿O, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO FEITO,
CONCLUSOS PARA ULTERIORES DECISÂ¿ES. Em seguida, o rÃ©u aceitou a suspensÃ£o condicional
do processo. Considerando a decisÃ£o proferida nos autos do PJECOR nÂº 0003336-87.2021.2.00.0814,
bem como o disposto no provimento nÂº 03/2007 - CJRMB, remetam-se os autos, com a devida
documentaÃ§Ã£o Ã VEPMA de BelÃ©m/PA para a formaÃ§Ã£o dos autos de execuÃ§Ã£o, para a devida
tramitaÃ§Ã£o no Sistema EletrÃ´nico de ExecuÃ§Ã£o Unificado (SEEU). Saem as partes cientes em
audiÃªncia. O PRESENTE TERMO VALERÃ COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS
PARTES EM AUDIÃNCIA. E como nada mais houvesse, foi tomado este termo por findo, escrito por mim,
Lucas Rafael Santa BrÃgida de Carvalho, assessor, que lido e achado conforme, vai por todos assinado.
Magistrado (Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o):_____________________________ Acusado
(SebastiÃ£o RogÃ©rio Medeiros da Silva):_____________________________ PROCESSO:
00052695720138140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 07/02/2022
VITIMA:L. L. S. DENUNCIADO:JEISON LIMA OLIVEIRA Representante(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARÁ (DEFENSOR) DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO.
Rh. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso concreto, ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva
estatal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal instaurado em face Jeilson Lima Oliveira,
como incurso nas sanÃ§Ãµes dos arts. 129, Â§9Âº e 147, do CP, tendo o fato delituoso ocorrido
supostamente em julho de 2013. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de qualquer avaliaÃ§Ã£o do caso,
vale ressaltar a liÃ§Ã£o constitucional que diz que Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial e administrativo, sÃ£o
assegurados a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e os meios que garantam a celeridade de sua
tramitaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃda pela Emenda Constitucional n. 45, de 2004, e ainda que a tese da
prescriÃ§Ã£o em perspectiva (ou virtual) representa um trabalho de antevisÃ£o da pena, com seguranÃ§a
e prudÃªncia, que pode ser feito pelas partes e, atÃ© mesmo, de ofÃcio, pelo juiz, que alÃ©m de primar
pela razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo tem tambÃ©m fundamento nos princÃpios do interesse de agir; da
instrumentalidade do processo; da economia material; da preservaÃ§Ã£o do prestÃgio da JustiÃ§a e na
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dignidade da pessoa humana. Logo, a alegada falta de previsÃ£o legal, nÃ£o se presta a vedar a
aplicaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nas precisas liÃ§Ãµes de Pontes de Miranda: Â¿A
doutrina e a jurisprudÃªncia divergem, predominando, no entanto, a orientaÃ§Ã£o que nÃ£o aceita a
prescriÃ§Ã£o antecipada. Ã chegada a hora, todavia, do novo triunfar. 2. A prescriÃ§Ã£o antecipada evita
um processo inÃºtil, um trabalho para nada, chegar-se a um provimento jurisdicional de que nada vale,
que de nada servirÃ¡. Desse modo, hÃ¡ de reconhecer-se ausÃªncia do interesse de agir. 3. NÃ£o hÃ¡
lacunas no Direito, a menos que se tenha o Direito como lei, ou seja, o Direito puramente objetivo. Desse
modo, nÃ£o hÃ¡ falta de amparo legal para aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada. 4. A doutrina da
plenitude lÃ³gica do direito nÃ£o pode subsistir em face da velocidade com que a ciÃªncia do direito se
movimenta, de sua forÃ§a criadora, acompanhando o progresso e as mudanÃ§as das relaÃ§Ãµes sociais.
Seguir a lei `Ã riscaÂ¿, quando destoantes das regras contidas nas prÃ³prias relaÃ§Ãµes sociais, seria
mutilar a realidade e ofender a dignidade mesma do espÃrito humano, porfiadamente empenhado nas
penetraÃ§Ãµes sutis e nos arrojos de adaptaÃ§Ã£o consciente". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Age-se
assim, quando de logo se sabe, induvidosamente, que a sentenÃ§a a ser proferida, se der pela
condenaÃ§Ã£o, nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia. HipÃ³tese em que, cessando o interesse de agir, de forma
intercorrente, o processo revela-se tal como um `natimortoÂ¿, e em face do carÃ¡ter finalÃstico do mesmo
e da utilidade do seu resultado, ao exercitar a antevisÃ£o da pena, evita-se, o estabelecimento de
relaÃ§Ãµes processuais fadadas ao insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, o crime
supostamente foi cometido em julho de 2013 e em fevereiro de 2022 ainda nÃ£o foi julgado. Verifica-se a
morosidade Estatal por falta de estrutura fÃsica e humana. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o
virtual nada mais Ã© que uma modalidade de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva (Â¿prescriÃ§Ã£o da
aÃ§Ã£oÂ¿) na qual o magistrado simula, tendo por base os aspectos objetivos e subjetivos do crime,Â a
pior sanÃ§Ã£o possÃvel para o rÃ©u se condenado fosse ao final da instruÃ§Ã£o criminalÂ e, sendo o
caso, vislumbra o esgotamento do prazo prescricional jÃ¡ no momento da instauraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o
penal, ou mesmo em seu curso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito, Ary LOPES JR afirma com
propriedade a necessidade de o processo penal ser orientado e substancialmente democratizado pela
ConstituiÃ§Ã£o cidadÃ£, nÃ£o podendo ser tolerado Â¿(Â¿) um processo penal autoritÃ¡rio e tÃpico de
um Estado-Policial, pois o processo deve adequar-se Ã ConstituiÃ§Ã£o e nÃ£o o contrÃ¡rioÂ¿. AliÃ¡s, Ã©
de se ressaltar que a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, por
ser matÃ©ria de ordem pÃºblica, se dÃ¡ em qualquer momento do procedimento, independente de
sentenÃ§a de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato, a constataÃ§Ã£o do reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o penal deve se dar caso a caso, aproximando-se o juiz da sociedade, deixando-se penetrar
de concepÃ§Ãµes que nÃ£o obstaculizem o desenvolvimento social e jurÃdico do Direito Penal enquanto
sistema aberto que deve ser, extraindo a ideia nuclear do Direito Penal moderno que Ã© a de Â¿buscar ao
caso concreto uma soluÃ§Ã£o mais justa, ainda que tenha que posicionar a dogmÃ¡tica em segundo
planoÂ¿, conforme preleciona FÃ¡bio Guedes de Paula MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tudo
exposto, nÃ£o hÃ¡ punibilidade concreta quando o processo Ã© utilizado para instrumentalizar o nada, o
vazio, o inÃ³cuo e para maquiar situaÃ§Ãµes cujo resultado serÃ¡ ineficaz. Nesses casos, Ã© dever do
magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando uma jurisdiÃ§Ã£o efetiva, logo, declaro extinta a
punibilidade do rÃ©u, ABSOLVENDO Jeilson Lima Oliveira, como incurso nas sanÃ§Ãµes dos arts. 129,
Â§9Âº e 147, do CP, com arrimo nos artigos 397, IV do CPP, c/c artigos 107 e 109 do CP. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, deem-se as devidas baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Publique-se, registre-se e cumpra-se. Castanhal-PA, 07 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00058232620128140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 07/02/2022 VITIMA:V. S. N. R. DENUNCIADO:JOAO BATISTA
COSTA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR) DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Rh. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â No caso concreto, ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal instaurado em face JoÃ£o Batista Costa de Oliveira, como incurso nas
sanÃ§Ãµes do arts. 129, Â§9 e 147 do CP, tendo o fato delituoso ocorrido supostamente em outubro de
2012. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de qualquer avaliaÃ§Ã£o do caso, vale ressaltar a liÃ§Ã£o
constitucional que diz que Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial e administrativo, sÃ£o assegurados a razoÃ¡vel
duraÃ§Ã£o do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃda pela
Emenda Constitucional n. 45, de 2004, e ainda que a tese da prescriÃ§Ã£o em perspectiva (ou virtual)
representa um trabalho de antevisÃ£o da pena, com seguranÃ§a e prudÃªncia, que pode ser feito pelas
partes e, atÃ© mesmo, de ofÃcio, pelo juiz, que alÃ©m de primar pela razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo
tem tambÃ©m fundamento nos princÃpios do interesse de agir; da instrumentalidade do processo; da
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economia material; da preservaÃ§Ã£o do prestÃgio da JustiÃ§a e na dignidade da pessoa humana. Logo,
a alegada falta de previsÃ£o legal, nÃ£o se presta a vedar a aplicaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Nas precisas liÃ§Ãµes de Pontes de Miranda: Â¿A doutrina e a jurisprudÃªncia divergem,
predominando, no entanto, a orientaÃ§Ã£o que nÃ£o aceita a prescriÃ§Ã£o antecipada. Ã chegada a
hora, todavia, do novo triunfar. 2. A prescriÃ§Ã£o antecipada evita um processo inÃºtil, um trabalho para
nada, chegar-se a um provimento jurisdicional de que nada vale, que de nada servirÃ¡. Desse modo, hÃ¡
de reconhecer-se ausÃªncia do interesse de agir. 3. NÃ£o hÃ¡ lacunas no Direito, a menos que se tenha o
Direito como lei, ou seja, o Direito puramente objetivo. Desse modo, nÃ£o hÃ¡ falta de amparo legal para
aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada. 4. A doutrina da plenitude lÃ³gica do direito nÃ£o pode subsistir
em face da velocidade com que a ciÃªncia do direito se movimenta, de sua forÃ§a criadora,
acompanhando o progresso e as mudanÃ§as das relaÃ§Ãµes sociais. Seguir a lei `Ã riscaÂ¿, quando
destoantes das regras contidas nas prÃ³prias relaÃ§Ãµes sociais, seria mutilar a realidade e ofender a
dignidade mesma do espÃrito humano, porfiadamente empenhado nas penetraÃ§Ãµes sutis e nos arrojos
de adaptaÃ§Ã£o consciente". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Age-se assim, quando de logo se sabe,
induvidosamente, que a sentenÃ§a a ser proferida, se der pela condenaÃ§Ã£o, nÃ£o terÃ¡ nenhuma
eficÃ¡cia. HipÃ³tese em que, cessando o interesse de agir, de forma intercorrente, o processo revela-se tal
como um `natimortoÂ¿, e em face do carÃ¡ter finalÃstico do mesmo e da utilidade do seu resultado, ao
exercitar a antevisÃ£o da pena, evita-se, o estabelecimento de relaÃ§Ãµes processuais fadadas ao
insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, o crime supostamente foi cometido em
outubro de 2012 e em fevereiro de 2022 ainda nÃ£o foi julgado. Verifica-se a morosidade Estatal por falta
de estrutura fÃsica e humana. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o virtual nada mais Ã© que uma
modalidade de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva (Â¿prescriÃ§Ã£o da aÃ§Ã£oÂ¿) na qual o
magistrado simula, tendo por base os aspectos objetivos e subjetivos do crime,Â a pior sanÃ§Ã£o
possÃvel para o rÃ©u se condenado fosse ao final da instruÃ§Ã£o criminalÂ e, sendo o caso, vislumbra o
esgotamento do prazo prescricional jÃ¡ no momento da instauraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal, ou mesmo em
seu curso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito, Ary LOPES JR afirma com propriedade a
necessidade de o processo penal ser orientado e substancialmente democratizado pela ConstituiÃ§Ã£o
cidadÃ£, nÃ£o podendo ser tolerado Â¿(Â¿) um processo penal autoritÃ¡rio e tÃpico de um Estado-
Policial, pois o processo deve adequar-se Ã ConstituiÃ§Ã£o e nÃ£o o contrÃ¡rioÂ¿. AliÃ¡s, Ã© de se
ressaltar que a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, por ser
matÃ©ria de ordem pÃºblica, se dÃ¡ em qualquer momento do procedimento, independente de sentenÃ§a
de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato, a constataÃ§Ã£o do reconhecimento da prescriÃ§Ã£o
penal deve se dar caso a caso, aproximando-se o juiz da sociedade, deixando-se penetrar de
concepÃ§Ãµes que nÃ£o obstaculizem o desenvolvimento social e jurÃdico do Direito Penal enquanto
sistema aberto que deve ser, extraindo a ideia nuclear do Direito Penal moderno que Ã© a de Â¿buscar ao
caso concreto uma soluÃ§Ã£o mais justa, ainda que tenha que posicionar a dogmÃ¡tica em segundo
planoÂ¿, conforme preleciona FÃ¡bio Guedes de Paula MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tudo
exposto, nÃ£o hÃ¡ punibilidade concreta quando o processo Ã© utilizado para instrumentalizar o nada, o
vazio, o inÃ³cuo e para maquiar situaÃ§Ãµes cujo resultado serÃ¡ ineficaz. Nesses casos, Ã© dever do
magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando uma jurisdiÃ§Ã£o efetiva, logo, declaro extinta a
punibilidade do rÃ©u, ABSOLVENDO JoÃ£o Batista Costa de Oliveira, como incurso nas sanÃ§Ãµes do
arts. 129, Â§9 e 147 do CP, com arrimo nos artigos 397, IV do CPP, c/c artigos 107 e 109 do CP. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, deem-se as devidas baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e cumpra-se. Castanhal-PA, 03 de fevereiro de 2022. Daniel
Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00075715920138140015 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 07/02/2022 DENUNCIADO:PEDRO ELTON SOARES DA
SILVA VITIMA:L. L. S. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Rh. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso concreto, ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal instaurado em face Pedro Elton Soares da Silva, como incurso
nas sanÃ§Ãµes do art. 129, Â§9Âº do CP, tendo o fato delituoso ocorrido supostamente em outubro de
2013. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de qualquer avaliaÃ§Ã£o do caso, vale ressaltar a liÃ§Ã£o
constitucional que diz que Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial e administrativo, sÃ£o assegurados a razoÃ¡vel
duraÃ§Ã£o do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃda pela
Emenda Constitucional n. 45, de 2004, e ainda que a tese da prescriÃ§Ã£o em perspectiva (ou virtual)
representa um trabalho de antevisÃ£o da pena, com seguranÃ§a e prudÃªncia, que pode ser feito pelas
partes e, atÃ© mesmo, de ofÃcio, pelo juiz, que alÃ©m de primar pela razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo
tem tambÃ©m fundamento nos princÃpios do interesse de agir; da instrumentalidade do processo; da
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economia material; da preservaÃ§Ã£o do prestÃgio da JustiÃ§a e na dignidade da pessoa humana. Logo,
a alegada falta de previsÃ£o legal, nÃ£o se presta a vedar a aplicaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Nas precisas liÃ§Ãµes de Pontes de Miranda: Â¿A doutrina e a jurisprudÃªncia divergem,
predominando, no entanto, a orientaÃ§Ã£o que nÃ£o aceita a prescriÃ§Ã£o antecipada. Ã chegada a
hora, todavia, do novo triunfar. 2. A prescriÃ§Ã£o antecipada evita um processo inÃºtil, um trabalho para
nada, chegar-se a um provimento jurisdicional de que nada vale, que de nada servirÃ¡. Desse modo, hÃ¡
de reconhecer-se ausÃªncia do interesse de agir. 3. NÃ£o hÃ¡ lacunas no Direito, a menos que se tenha o
Direito como lei, ou seja, o Direito puramente objetivo. Desse modo, nÃ£o hÃ¡ falta de amparo legal para
aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada. 4. A doutrina da plenitude lÃ³gica do direito nÃ£o pode subsistir
em face da velocidade com que a ciÃªncia do direito se movimenta, de sua forÃ§a criadora,
acompanhando o progresso e as mudanÃ§as das relaÃ§Ãµes sociais. Seguir a lei `Ã riscaÂ¿, quando
destoantes das regras contidas nas prÃ³prias relaÃ§Ãµes sociais, seria mutilar a realidade e ofender a
dignidade mesma do espÃrito humano, porfiadamente empenhado nas penetraÃ§Ãµes sutis e nos arrojos
de adaptaÃ§Ã£o consciente". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Age-se assim, quando de logo se sabe,
induvidosamente, que a sentenÃ§a a ser proferida, se der pela condenaÃ§Ã£o, nÃ£o terÃ¡ nenhuma
eficÃ¡cia. HipÃ³tese em que, cessando o interesse de agir, de forma intercorrente, o processo revela-se tal
como um `natimortoÂ¿, e em face do carÃ¡ter finalÃstico do mesmo e da utilidade do seu resultado, ao
exercitar a antevisÃ£o da pena, evita-se, o estabelecimento de relaÃ§Ãµes processuais fadadas ao
insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, o crime supostamente foi cometido em
outubro de 2013 e em fevereiro de 2022 ainda nÃ£o foi julgado. Verifica-se a morosidade Estatal por falta
de estrutura fÃsica e humana. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o virtual nada mais Ã© que uma
modalidade de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva (Â¿prescriÃ§Ã£o da aÃ§Ã£oÂ¿) na qual o
magistrado simula, tendo por base os aspectos objetivos e subjetivos do crime,Â a pior sanÃ§Ã£o
possÃvel para o rÃ©u se condenado fosse ao final da instruÃ§Ã£o criminalÂ e, sendo o caso, vislumbra o
esgotamento do prazo prescricional jÃ¡ no momento da instauraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal, ou mesmo em
seu curso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito, Ary LOPES JR afirma com propriedade a
necessidade de o processo penal ser orientado e substancialmente democratizado pela ConstituiÃ§Ã£o
cidadÃ£, nÃ£o podendo ser tolerado Â¿(Â¿) um processo penal autoritÃ¡rio e tÃpico de um Estado-
Policial, pois o processo deve adequar-se Ã ConstituiÃ§Ã£o e nÃ£o o contrÃ¡rioÂ¿. AliÃ¡s, Ã© de se
ressaltar que a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, por ser
matÃ©ria de ordem pÃºblica, se dÃ¡ em qualquer momento do procedimento, independente de sentenÃ§a
de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato, a constataÃ§Ã£o do reconhecimento da prescriÃ§Ã£o
penal deve se dar caso a caso, aproximando-se o juiz da sociedade, deixando-se penetrar de
concepÃ§Ãµes que nÃ£o obstaculizem o desenvolvimento social e jurÃdico do Direito Penal enquanto
sistema aberto que deve ser, extraindo a ideia nuclear do Direito Penal moderno que Ã© a de Â¿buscar ao
caso concreto uma soluÃ§Ã£o mais justa, ainda que tenha que posicionar a dogmÃ¡tica em segundo
planoÂ¿, conforme preleciona FÃ¡bio Guedes de Paula MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tudo
exposto, nÃ£o hÃ¡ punibilidade concreta quando o processo Ã© utilizado para instrumentalizar o nada, o
vazio, o inÃ³cuo e para maquiar situaÃ§Ãµes cujo resultado serÃ¡ ineficaz. Nesses casos, Ã© dever do
magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando uma jurisdiÃ§Ã£o efetiva, logo, declaro extinta a
punibilidade do rÃ©u, ABSOLVENDO Pedro Elton Soares da Silva, como incurso nas sanÃ§Ãµes do art.
129, Â§9Âº do CP, com arrimo nos artigos 397, IV do CPP, c/c artigos 107 e 109 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, deem-se as devidas baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Publique-se, registre-se e cumpra-se. Castanhal-PA, 07 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00078045620138140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 07/02/2022 VITIMA:W. M. S. DENUNCIADO:MURILO
GUERREIRO CARMONA DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Rh. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso concreto, ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal instaurado em face Murilo Guerreiro Carmona, como incurso
nas sanÃ§Ãµes do arts. 129, Â§9 do CP, tendo o fato delituoso ocorrido supostamente em outubro de
2013. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de qualquer avaliaÃ§Ã£o do caso, vale ressaltar a liÃ§Ã£o
constitucional que diz que Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial e administrativo, sÃ£o assegurados a razoÃ¡vel
duraÃ§Ã£o do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃda pela
Emenda Constitucional n. 45, de 2004, e ainda que a tese da prescriÃ§Ã£o em perspectiva (ou virtual)
representa um trabalho de antevisÃ£o da pena, com seguranÃ§a e prudÃªncia, que pode ser feito pelas
partes e, atÃ© mesmo, de ofÃcio, pelo juiz, que alÃ©m de primar pela razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo
tem tambÃ©m fundamento nos princÃpios do interesse de agir; da instrumentalidade do processo; da

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7327/2022 - Quinta-feira, 10 de Março de 2022
286



economia material; da preservaÃ§Ã£o do prestÃgio da JustiÃ§a e na dignidade da pessoa humana. Logo,
a alegada falta de previsÃ£o legal, nÃ£o se presta a vedar a aplicaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Nas precisas liÃ§Ãµes de Pontes de Miranda: Â¿A doutrina e a jurisprudÃªncia divergem,
predominando, no entanto, a orientaÃ§Ã£o que nÃ£o aceita a prescriÃ§Ã£o antecipada. Ã chegada a
hora, todavia, do novo triunfar. 2. A prescriÃ§Ã£o antecipada evita um processo inÃºtil, um trabalho para
nada, chegar-se a um provimento jurisdicional de que nada vale, que de nada servirÃ¡. Desse modo, hÃ¡
de reconhecer-se ausÃªncia do interesse de agir. 3. NÃ£o hÃ¡ lacunas no Direito, a menos que se tenha o
Direito como lei, ou seja, o Direito puramente objetivo. Desse modo, nÃ£o hÃ¡ falta de amparo legal para
aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada. 4. A doutrina da plenitude lÃ³gica do direito nÃ£o pode subsistir
em face da velocidade com que a ciÃªncia do direito se movimenta, de sua forÃ§a criadora,
acompanhando o progresso e as mudanÃ§as das relaÃ§Ãµes sociais. Seguir a lei `Ã riscaÂ¿, quando
destoantes das regras contidas nas prÃ³prias relaÃ§Ãµes sociais, seria mutilar a realidade e ofender a
dignidade mesma do espÃrito humano, porfiadamente empenhado nas penetraÃ§Ãµes sutis e nos arrojos
de adaptaÃ§Ã£o consciente". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Age-se assim, quando de logo se sabe,
induvidosamente, que a sentenÃ§a a ser proferida, se der pela condenaÃ§Ã£o, nÃ£o terÃ¡ nenhuma
eficÃ¡cia. HipÃ³tese em que, cessando o interesse de agir, de forma intercorrente, o processo revela-se tal
como um `natimortoÂ¿, e em face do carÃ¡ter finalÃstico do mesmo e da utilidade do seu resultado, ao
exercitar a antevisÃ£o da pena, evita-se, o estabelecimento de relaÃ§Ãµes processuais fadadas ao
insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, o crime supostamente foi cometido em
outubro de 2013 e em fevereiro de 2022 ainda nÃ£o foi julgado. Verifica-se a morosidade Estatal por falta
de estrutura fÃsica e humana. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o virtual nada mais Ã© que uma
modalidade de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva (Â¿prescriÃ§Ã£o da aÃ§Ã£oÂ¿) na qual o
magistrado simula, tendo por base os aspectos objetivos e subjetivos do crime,Â a pior sanÃ§Ã£o
possÃvel para o rÃ©u se condenado fosse ao final da instruÃ§Ã£o criminalÂ e, sendo o caso, vislumbra o
esgotamento do prazo prescricional jÃ¡ no momento da instauraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal, ou mesmo em
seu curso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito, Ary LOPES JR afirma com propriedade a
necessidade de o processo penal ser orientado e substancialmente democratizado pela ConstituiÃ§Ã£o
cidadÃ£, nÃ£o podendo ser tolerado Â¿(Â¿) um processo penal autoritÃ¡rio e tÃpico de um Estado-
Policial, pois o processo deve adequar-se Ã ConstituiÃ§Ã£o e nÃ£o o contrÃ¡rioÂ¿. AliÃ¡s, Ã© de se
ressaltar que a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, por ser
matÃ©ria de ordem pÃºblica, se dÃ¡ em qualquer momento do procedimento, independente de sentenÃ§a
de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato, a constataÃ§Ã£o do reconhecimento da prescriÃ§Ã£o
penal deve se dar caso a caso, aproximando-se o juiz da sociedade, deixando-se penetrar de
concepÃ§Ãµes que nÃ£o obstaculizem o desenvolvimento social e jurÃdico do Direito Penal enquanto
sistema aberto que deve ser, extraindo a ideia nuclear do Direito Penal moderno que Ã© a de Â¿buscar ao
caso concreto uma soluÃ§Ã£o mais justa, ainda que tenha que posicionar a dogmÃ¡tica em segundo
planoÂ¿, conforme preleciona FÃ¡bio Guedes de Paula MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tudo
exposto, nÃ£o hÃ¡ punibilidade concreta quando o processo Ã© utilizado para instrumentalizar o nada, o
vazio, o inÃ³cuo e para maquiar situaÃ§Ãµes cujo resultado serÃ¡ ineficaz. Nesses casos, Ã© dever do
magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando uma jurisdiÃ§Ã£o efetiva, logo, declaro extinta a
punibilidade do rÃ©u, ABSOLVENDO Murilo Guerreiro Carmona, como incurso nas sanÃ§Ãµes do art.
129, Â§9 do CP, com arrimo nos artigos 397, IV do CPP, c/c artigos 107 e 109 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, deem-se as devidas baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Publique-se, registre-se e cumpra-se. Castanhal-PA, 07 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00104425220198140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 07/02/2022 DENUNCIADO:MARCOS FABIAN NASCIMENTO
CARNEIRO DENUNCIADO:MICHEL FLAVIO NASCIMENTO CARNEIRO DENUNCIADO:RENATO
ROLDEM FURTADO FREIRE VITIMA:M. N. A. L. C. Representante(s): OAB 11651 - NELMA CATARINA
OLIVEIRA MARTIRES COSTA (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO Processo n.:Â 0010442-
52.2019.8.14.0015Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o Ã fiscalizaÃ§Ã£o do cumprimento
das condiÃ§Ãµes da suspensÃ£o condicional do processo, aceitas pelo RÃ©u Michel FlÃ¡vio Nascimento
Carneiro, tendo em vista a decisÃ£o proferida nos autos do PJECOR nÂº 0003336-87.2021.2.00.0814,
bem como o disposto no provimento nÂº 03/2007 - CJRMB, remetam-se cÃ³pia dos autos, com a devida
documentaÃ§Ã£o, Ã VEPMA de BelÃ©m/PA para a formaÃ§Ã£o dos autos de execuÃ§Ã£o, a ser
processado no Sistema EletrÃ´nico de ExecuÃ§Ã£o Unificado (SEEU). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s,
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cumpra-se a citaÃ§Ã£o do rÃ©u Marcos Fabian Nascimento Carneiro, conforme determinaÃ§Ã£o de fls.
26/26-v. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que nÃ£o foi cumprido o mandado de intimaÃ§Ã£o do
RÃ©u Renato Roldem Furtado Freire, designo audiÃªncia para proposta de suspensÃ£o condicional do
processo para o dia 15 de fevereiro de 2023, Ã s 12h. Intime-se o rÃ©u Renato R. F. Freire para
comparecer ao ato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cumpra-se. Castanhal/PA, 02 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 5 8 7 9 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 07/03/2022 VITIMA:R. G. L. A. DENUNCIADO:MARCIO DA
SILVA SANTIAGO DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO VITIMA:D. G. P. .
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL
PROCESSO N. 0002558-79.2013.8.14.0015 DENUNCIADO: MARCIO DA SILVA SANTIAGO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1-Cumpra-se o item 2 de fl.252. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2- Designo
audiÃªncia para o dia 19/07/2023 Ã s 12:00 horas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2-1 Requisite e
intime-se as testemunhas Ã© o rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 07 de marÃ§o
de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal Comarca de
Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00102505620188140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 07/03/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ANTONIO FELIPE
SILVA DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N. 0010250-56.2018.8.14.0015
DENUNCIADO: ANTONIO FELIPE SILVA DA SILVA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1-Cite-se o
denunciado por Carta PrecatÃ³ria no endereÃ§o de fl.36 (endereÃ§o extraÃdo do PJE, do processo n.
0804682-21.2021.8.14.0015) para oferecer resposta Ã acusaÃ§Ã£o em 10 dias, pergunte ao mesmo se
constituir advogado caso nÃ£o nomeio a defensoria pÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2-
Indefiro o Pedido de prisÃ£o preventiva devido Ã falta dos requisitos do art.312 do CÃ³digo de processo
Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 07 de marÃ§o de 2022. Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1
P R O C E S S O :  0 0 1 2 8 1 2 3 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 07/03/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ANTONIO FELIPE
SILVA DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N. 0012812-38.2018.8.14.0015
DENUNCIADO: ANTONIO FELIPE SILVA DA SILVA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cite-se o
denunciado por Carta PrecatÃ³ria no endereÃ§o de fl.37 (endereÃ§o extraÃdo do pje, do processo n.
0804682-21.2021.8.14.0015) para oferecer resposta Ã acusaÃ§Ã£o em 10 dias, pergunte ao mesmo se
constituir advogado caso nÃ£o nomeio a defensoria pÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Castanhal-PA, 07 de marÃ§o de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da 1Âª
Vara Criminal Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 25 de fevereiro
de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal Comarca de
Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00135306920178140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 07/03/2022 VITIMA:W. A. S. DENUNCIADO:LUIS FERNANDO
DE LIMA DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª
VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N.0013530-69.2017.8.14.0015
DENUNCIADO: LUIS FERNANDO DE LIMA O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou aditamento Ã exordial
acusatÃ³ria Ã fl. 41, indicando o nome de LUIS FERNANDO DE LIMA. Defiro o aditamento, tal qual
requerido pelo ÃrgÃ£o Ministerial. A denÃºncia, em exame preliminar, encontra-se assente com as regras
do art. 41, nÃ£o incorrendo nas hipÃ³teses de rejeiÃ§Ã£o do art. 395, I a III, todos do CPP, razÃ£o pelo
qual RATIFICO seu recebimento. Este juÃzo nÃ£o sÃ³ atesta a idoneidade formal e material da inicial
acusatÃ³ria - assinalando entre outras coisas a presenÃ§a das condiÃ§Ãµes do exercÃcio da aÃ§Ã£o e
dos pressupostos processuais positivos, a ausÃªncia de pressupostos processuais negativos e a
convergÃªncia de lastro probatÃ³rio que dÃª amparo Ã razoÃ¡vel suspeita da autoria ou participaÃ§Ã£o em
crime. Intime-se o rÃ©u para que apresente resposta a acusaÃ§Ã£o no caso o denunciado nÃ£o tenha
advogado, nomeio a Defensoria PÃºblica. Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defensoria PÃºblica. Â
Vista ao MinistÃ©rio PÃºblico para que se manifeste sobre a testemunha de fl.39. Â Cumpra-se. Castanhal
(PA), 07 de marÃ§o de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â /2
P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 1 3 6 1 2 0 1 0 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/02/2022 DENUNCIADO:ALENILSON LIMA DA SILVA
Representante(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ (DEFENSOR) DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ (DEFENSOR) DENUNCIADO:LUIZ RODRIGO GOMES DA SILVA
Representante(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ (DEFENSOR) DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ (DEFENSOR) DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR) VITIMA:M. C. P. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. RHÂ Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Intimem-se os condenados nos endereÃ§os: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alenilson Lima da Silva: 1-Â Â Â Â Â
IPES AMARELO QD3 BL15201 - Castanhal-PA 2-Â Â Â Â Â PASSAGEM SÃO JOSÃ, 387 - Castanhal-PA
3-Â Â Â Â Â RUA GONÃALVES DIAS, 398 - Castanhal-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Luiz Rodrigo Gomes da
Silva: 1-Â Â Â Â Â RUA 7 DE SETEMBRO - QD.33 LT.10 PARQUE FLAMBOYANT - GoiÃ¢nia/GoiÃ¡s -
Brasil 2-Â Â Â Â Â Conforme consulta no BNMP, o condenado Sr. Luiz Rodrigo Gomes da Silva estÃ¡
custodiado no presÃdio de Aparecida de GoiÃ¢nia. Sendo assim, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria para
intimaÃ§Ã£o do condenado da sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 08 de fevereiro
de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 8 8 4 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:LEVI DOS SANTOS
DA SILVA Representante(s): OAB 29895 - FELIPE EDUARDO NASCIMENTO ROCHA (ADVOGADO)
OAB 30469 - EDUARDO NASCIMENTO DE MOURA (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MIINISTERIO
PUBLICO. Processo: 0004388-41.2017.8.14.0015 AÃ§Ã£o Penal - Lei 10.826/2003, ART.12/ Lei
11343/06, ART.28 CAPUT Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO Acusado: LEVI DOS SANTOS DA SILVA
FILIAÃÃO: AntÃ´nio Nojosa da Silva e Antonieta dos Santos da Silva, DATA DE NASCIMENTO:
18/08/1998, ENDEREÃO: Rua GuaraipÃ³, nÂ°388, Bairro: TubilÃ¢ndia, municÃpio de MÃ£e do Rio/PA
SENTENÃA/MANDADO I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, no uso de
suas atribuiÃ§Ãµes legais ofereceu denÃºncia contra LEVI DOS SANTOS DA SILVA, pela prÃ¡tica do
crime posse de drogas e porte ilegal de arma de fogo. Â Â Â Â Â A denÃºncia recebida no dia 24/05/2018
(fl.13), Ã© a data do ocorrido 05/04/2017, desde entÃ£o nÃ£o se verificou nenhuma causa interruptiva da
prescriÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Pois bem, da anÃ¡lise dos autos, constata-se que o caminho a ser percorrido Ã©
o da prescriÃ§Ã£o na sua forma virtual, eis que da anÃ¡lise do caso concreto, ainda que o rÃ©u seja
condenado, outra saÃda nÃ£o restarÃ¡ que nÃ£o a extinÃ§Ã£o de punibilidade. Â Â Â Â Â Nesse sentido,
verifico que caso a rÃ©u LEVI DOS SANTOS DA SILVA, venha a ser condenado, a pena nÃ£o excederÃ¡
ou ficarÃ¡ prÃ³xima ao quantum de 02(dois) anos, devendo ser reconhecida a prescriÃ§Ã£o virtual, quanto
aos fatos imputados da denÃºncia, e portanto, declarada extinÃ§Ã£o de punibilidade com fundamento no
artigo 109, inciso VI, c/c artigo 107,IV, ambos do CÃ³digo Penal, eis que conforme explicado acima, o
prazo entre a data do fato e o prazo recebimento da denÃºncia, atualmente revogado, porÃ©m aplicado ao
presente caso, implementada o lapso temporal necessÃ¡rio para prescriÃ§Ã£o, prazo esse que deve ser
reduzido de metade, isto Ã©, para (01) um ano, jÃ¡ que o acusado, ao tempo do crime, era menor de 21
(vinte e um) anos de idade (artigo 115 do CÃ³digo Penal Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. II- FUNDAMENTAÃÃO
Â Â Â Â Â O prazo prescricional Ã© regulado pelo art. 109, que dispÃµe: Â Â Â Â Â Art. 109. A
prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1o do art. 110 deste
CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:Â Â Â
Â Â Â Â I -Em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; Â Â Â Â Â Â II -Em dezesseis anos,
se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â Â III - Em doze anos, se
o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â Â Â IV - Em oito anos, se o
mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; Â Â Â Â Â Â V- Em quatro anos, se o
mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a dois; Â Â Â Â Â Â VI- Em 3 (trÃªs)
anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano. Â Â Â Â Â Verifica-se, nos presentes autos,
passados mais de 03 anos da data do fato e do recebimento da denÃºncia, que nÃ£o persiste viabilidade
processual concreta para o prosseguimento, pois hÃ¡ prova de que a rÃ© era primÃ¡ria na data do fato,
sem informaÃ§Ãµes de circunstÃ¢ncias gerais que elevem a pena, concluindo as partes que em caso de
eventual condenaÃ§Ã£o, a pena mÃnima certamente nÃ£o ultrapassarÃ¡ 02 anos, razÃ£o pela qual
incidira a prescriÃ§Ã£o do art. 109, VI, de 03 (trÃªs) anos, implementada desde 24/05/2021, e que, em
observÃ¢ncia ao art. 110 do CP, desde jÃ¡ aplico. Assim, reconheÃ§o a prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â A
persecuÃ§Ã£o penal e a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia nÃ£o podem ir de encontro Ã eficiÃªncia do Poder
JudiciÃ¡rio, que se encontra com recursos escassos de ordem financeira e de pessoal, entÃ£o, a
prescriÃ§Ã£o antecipada valoriza a celeridade e eficiÃªncia processuais, protege a dignidade da pessoa,
humana, pois interrompe a persecuÃ§Ã£o penal, bem como, valoriza a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, pois
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nenhum efeito (malÃ©fico ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Por outro Norte,
no Ã¢mbito processual, ainda deve ser dito que nÃ£o mais se verifica o requisito do interesse processual,
pela impossibilidade de provimento condenatÃ³rio nessas circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia
superveniente da aÃ§Ã£o na modalidade interesse de agir/utilidade. Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o tem por
base a seguranÃ§a jurÃdica, o sobre princÃpio da dignidade, da pessoa humana (art. 1Âº, III, da CF/88) e
do dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como funÃ§Ã£o primordial a estabilizaÃ§Ã£o e a
coesÃ£o social, que devem ser efetivadas em prazo razoÃ¡vel, sob o risco de se perfazer uma pena
inadequada a um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Â Â Â Â Â Como bem salienta Bitencourt (2012): Â Â Â
Â Â Â¿Podemos apontar os principais fundamentos polÃticos que sustentam a legitimidade da
prescriÃ§Ã£o:1(o decurso do tempo leva ao esquecimento do fato); 2(o decurso do tempo leva Ã
recuperaÃ§Ã£o do criminoso); 3(o Estado deve arcar com sua inÃ©rcia); 4(o decurso do tempo
enfraquece o suporte probatÃ³rio)Â¿. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Ante o exposto, e por tudo mais que
dos autos consta, observadas as premissas do caso concreto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE
LEVI DOS SANTOS DA SILVA, devidamente qualificada nos autos, com fundamento no art. 107, IV, e art.
109, VI. ambos do CÃ³digo Penal. DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â DÃª-se baixa nos respectivos
apensos de Autos de InquÃ©rito/Autos de Flagrante Delito, em sendo o caso, procedendo-se as
necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Intime-se a denunciada. Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico
e a Defesa. Â Â Â Â Â Isento de Custas. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos,
com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intime-se. Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente
sentenÃ§a, por cÃ³pia digitada, como mandado, conforme provimento 011/2009-CJRMB. Castanhal, (PA),
08 de fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito substituto,
respondendo pela 1Âª Vara Criminal PROCESSO: 00096113820188140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 08/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:THAMIRES
MARINHO DA SILVA Representante(s): OAB 13660 - MARIA LUCIETE VIEIRA DOS SANTOS
(ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE
CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO DADOS DO PROCESSO: Processo:Â 0009611-38.2018.8.14.0015
Data da audiÃªncia:Â 08/02/2022 HorÃ¡rio de realizaÃ§Ã£o:Â 10h PRESENTES AO ATO: Magistrado:Â
Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Promotor de JustiÃ§a: Danyllo Pompeu Colares Defensor PÃºblico:
Leonardo Cabral Jacinto Testemunha de acusaÃ§Ã£o: Giovani Eduard da Silva Jonathas - RG 42015
AUSENTES AO ATO: Denunciado: Thamires Marinho da Silva Testemunha: Hadryell Lemos de Paiva e
Esdras dos Reis Souza TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ABERTA A
AUDIÃNCIA, suspendo o ato, haja vista a informaÃ§Ã£o de que a denunciada estÃ¡ atualmente
custodiada em SÃ£o Paulo, nÃ£o tendo sido feita sua intimaÃ§Ã£o para o presente ato. ASSIM MM JUIZ
DELIBEROU: 1 - Redesigno a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 22 de fevereiro de 2023,
Ã s 12h. Intimem-se as testemunhas faltosas. ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria para que seja realizado o
interrogatÃ³rio da RÃ© no JuÃzo de PenÃ¡polis/SP, haja vista que estÃ¡ presa preventivamente por
decisÃ£o nos autos de n. 1501565-37.2021.8.16.0438. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defensoria
PÃºblica. Saem as partes presentes intimadas em audiÃªncia. O PRESENTE TERMO VALERÃ COMO
COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES EM AUDIÃNCIA.Â E como nada mais
houvesse, foi tomado este termo por findo, que lido e achado conforme, dispensada a assinatura, em
razÃ£o da Pandemia de COVID-19. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 1 3 7 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 DENUNCIADO:ANTONIO LEANDRO COSTA DO
ROSARIO Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR) VITIMA:A. C. P. S. AUTOR:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL
DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N:
0001513-74.2012.8.14.0015 DENUNCIADO: ANTONIO LEANDRO COSTA DO ROSARIO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arquive- se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 03 de
marÃ§o de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito da 1Âª Vara Criminal Comarca de
Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00019378220138140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 DENUNCIADO:FRANCISCO DE AZEVEDO
COUTINHO VITIMA:O. E. AUTOR:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N:
0001937-82.2013.8.14.0015 DENUNCIADO: FRANCISCO DE AZEVEDO COUTINHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para que se manifeste quando as condiÃ§Ãµes de
suspensÃ£o condicional do processo, devido o nÃ£o cumprimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Castanhal-PA, 08 de marÃ§o de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito da 1Âª Vara
Criminal Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00019766920198140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o:  Inquér i to  Po l ic ia l  em:  08/03/2022 VITIMA:L.  C.  D.  S.  AUTORIDADE
POLICIAL:AUTORIDADE POLICIAL INDICIADO:ORLEANS SILVA FEITOSA. Processo: 0001976-
69.2019.8.14.0015 Â Â Â Â Â Tipo penal: art. 163, Â§ Ãºnico, IV, do CP Â Â Â Â Â Indiciado: ORLEANS
SILVA FEITOSA Â Â Â Â Â HipÃ³tese legal: DecadÃªncia Â Â Â Â Â 1. O inquÃ©rito policial foi instaurado
para apurar fato delituoso supostamente praticado por ORLEANS SILVA FEITOSA, na data de
24/02/2019, contra a vÃtima LEILA CLAUDIA DANTAS SAMPAIO, referente ao crime de dano qualificado
previsto no art. 163, Â§ Ãºnico, IV, do CP, pois o indiciado teria destruÃdo bens da vÃtima causando
prejuÃzo no importe de R$600,00. Â Â Â Â Â A autoridade policial o indiciou como incurso no crime do art.
163, Â§ Ãºnico, IV, do CP. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico requereu o reconhecimento da decadÃªncia
(fl. 40-v). Â Â Â Â Â Ã o sucinto relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â 2. Da decadÃªncia Â Â Â Â Â O crime de
dano qualificado previsto no art. 163, Â§ Ãºnico, IV, do CP se procede mediante queixa, senÃ£o vejamos:
Â Â Â Â Â Art. 167 - Nos casos do art. 163, do inciso IV do seu parÃ¡grafo e do art. 164, somente se
procede mediante queixa. Â Â Â Â Â Cabe a vÃtima oferecer a queixa no prazo de 6 meses a contar do
dia em que tomou conhecimento da autoria da infraÃ§Ã£o, sob pena de decadÃªncia do direito de
aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â A vÃtima soube quem era o autor do crime na data de 24/02/2019, razÃ£o pela qual o
prazo de 6 meses para oferecer a queixa expirou na data de 24/08/2019. Â Â Â Â Â Posto isto,
reconheÃ§o a ocorrÃªncia da decadÃªncia do direito de queixa e, consequentemente, extingo a
punibilidade de ORLEANS SILVA FEITOSA pela prÃ¡tica do crime de dano qualificado previsto no art. 163,
Â§ Ãºnico, IV, do CP, com base nos artigos 38, do CPP e artigo 103 e 107, IV, do CP. Â Â Â Â Â CiÃªncia
ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Preclusa a decisÃ£o, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Castanhal/PA,
07/03/2022 Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00023782920148140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 08/03/2022
DENUNCIADO:SANDIS ALEXANDRE DA SILVA CHAVES VITIMA:O. E. VITIMA:G. G. B. VITIMA:J. R. C.
M. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N: 0002378-
29.2014.8.14.0015 DENUNCIADO: SANDIS ALEXANDRE DA SILVA CHAVES Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para que se manifeste quando a certidÃ£o de fl.105. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 08 de marÃ§o de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz
de Direito da 1Âª Vara Criminal Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO:
00029305220188140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022
DENUNCIADO:KEYLA DO SOCORRO JEOVANELI Representante(s): OAB 22389 - FREDYSON DE
CARVALHO FLEXA (ADVOGADO) VITIMA:A. M. P. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL
DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO
N.0002930-52.2018.8.14.0015 DENUNCIADA:KEYLA DO SOCORRO JEOVANELI 1-Â Â Â Â Â Reitere-se
a carta precatÃ³ria ao juÃzo de direito da Comarca de SÃ£o JosÃ© para fiscalizaÃ§Ã£o e cumprimento
das condiÃ§Ãµes para suspensÃ£o condicional do processo enumeradas Ã s fls. 12-12-V, notadamente a
de comparecimento trimestral a juÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 08 de
marÃ§o de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal Comarca
de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00029584820038140015 PROCESSO ANTIGO:
200320010098 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 08/03/2022 DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE
DO MINISTERIO PUBLICO VITIMA:W. S. M. DENUNCIADO:JOSE ILSON DA SILVA. R.H. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Designo o dia 07/09/2022 Ã s 9hr para a audiÃªncia, ordenando a intimaÃ§Ã£o da(s) pessoa(s)
indicada(s) na carta precatÃ³ria, faÃ§a a devida comunicaÃ§Ã£o dessa data ao juÃzo deprecante. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. PROCESSO: 00041505620168140015 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:DANIEL
PATRIK MARQUES CARNEIRO AUTOR:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Processo:
0004150-56.2016.8.14.0015 AÃ§Ã£o Penal - Artigo 12 da Lei 10.826/03 Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO
Acusado: DANIEL PATRIK MARQUES CANEIRO FILIAÃÃO: Pedro de Lima Carneiro/CÃcera Marques
Carneiro, DATA DE NASCIMENTO: 01/03/1989, ENDEREÃO: Rua CecÃlia, S/N, Bairro: Jardim modelo,
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Castanhal/PA SENTENÃA/MANDADO I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do
ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais ofereceu denÃºncia contra DANIEL PATRIK MARQUES
CANEIRO, pela prÃ¡tica do crime de armas, art. 12 da Lei 10.826/03. Â Â Â Â Â A denÃºncia recebida no
dia 17/06/2016 (fl.42), desde entÃ£o nÃ£o se verificou nenhuma causa interruptiva da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â
Â Â Pois bem, da anÃ¡lise dos autos, constata-se que o caminho a ser percorrido Ã© o da prescriÃ§Ã£o
na sua forma virtual, eis que da anÃ¡lise do caso concreto, ainda que o rÃ©u seja condenado, outra saÃda
nÃ£o restarÃ¡ que nÃ£o a extinÃ§Ã£o de punibilidade. Â Â Â Â Â Nesse sentido, verifico que caso a rÃ©u
DANIEL PATRIK MARQUES CANEIRO, venha a ser condenado, a pena nÃ£o excederÃ¡ ou ficarÃ¡
prÃ³xima ao quantum de 02(dois) anos, devendo ser reconhecida a prescriÃ§Ã£o virtual, quanto aos fatos
imputados da denÃºncia, e portanto, declarada extinÃ§Ã£o de punibilidade com fundamento no artigo 109,
inciso IV, c/c artigo 107,IV, ambos do CÃ³digo Penal, eis que conforme explicado acima, o prazo entre o
recebimento da denÃºncia atÃ© a presente data, implementada o lapso temporal necessÃ¡rio para
prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. II- FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â O prazo prescricional Ã©
regulado pelo art. 109, que dispÃµe: Â Â Â Â Â Art. 109. A prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a
sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1o do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena
privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:Â Â Â Â Â Â Â I -Em vinte anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© superior a doze; Â Â Â Â Â Â II -Em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito
anos e nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â Â III - Em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a quatro
anos e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â Â Â IV - Em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos
e nÃ£o excede a quatro; Â Â Â Â Â Â V- Em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou,
sendo superior, nÃ£o excede a dois; Â Â Â Â Â Â VI- Em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior
a 1 (um) ano. Â Â Â Â Â Verifica-se, nos presentes autos, passados mais de 05 anos da data do fato e do
recebimento da denÃºncia, que nÃ£o persiste viabilidade processual concreta para o prosseguimento, pois
hÃ¡ prova de que a rÃ© era primÃ¡ria na data do fato, sem informaÃ§Ãµes de circunstÃ¢ncias gerais que
elevem a pena, concluindo as partes que em caso de eventual condenaÃ§Ã£o, a pena mÃnima
certamente nÃ£o ultrapassarÃ¡ 02 anos, razÃ£o pela qual incidira a prescriÃ§Ã£o do art. 109, IV, de 08
(oito) anos, implementada desde 17/06/2024, e que, em observÃ¢ncia ao art. 110 do CP, desde jÃ¡ aplico.
Assim, reconheÃ§o a prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â A persecuÃ§Ã£o penal e a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia
nÃ£o podem ir de encontro Ã eficiÃªncia do Poder JudiciÃ¡rio, que se encontra com recursos escassos de
ordem financeira e de pessoal, entÃ£o, a prescriÃ§Ã£o antecipada valoriza a celeridade e eficiÃªncia
processuais, protege a dignidade da pessoa, humana, pois interrompe a persecuÃ§Ã£o penal, bem como,
valoriza a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, pois nenhum efeito (malÃ©fico ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo
da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Por outro Norte, no Ã¢mbito processual, ainda deve ser dito que nÃ£o mais se
verifica o requisito do interesse processual, pela impossibilidade de provimento condenatÃ³rio nessas
circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia superveniente da aÃ§Ã£o na modalidade interesse de agir/utilidade. Â
Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o tem por base a seguranÃ§a jurÃdica, o sobre princÃpio da dignidade, da pessoa
humana (art. 1Âº, III, da CF/88) e do dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como funÃ§Ã£o
primordial a estabilizaÃ§Ã£o e a coesÃ£o social, que devem ser efetivadas em prazo razoÃ¡vel, sob o
risco de se perfazer uma pena inadequada a um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Â Â Â Â Â Como bem
salienta Bitencourt (2012): Â Â Â Â Â Â¿Podemos apontar os principais fundamentos polÃticos que
sustentam a legitimidade da prescriÃ§Ã£o:1(o decurso do tempo leva ao esquecimento do fato); 2(o
decurso do tempo leva Ã recuperaÃ§Ã£o do criminoso); 3(o Estado deve arcar com sua inÃ©rcia); 4(o
decurso do tempo enfraquece o suporte probatÃ³rio)Â¿. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Ante o exposto, e
por tudo mais que dos autos consta, observadas as premissas do caso concreto, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DE DANIEL PATRIK MARQUES CANEIRO, devidamente qualificada nos autos, com
fundamento no art. 107, IV, e art. 109, IV. ambos do CÃ³digo Penal. DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â
DÃª-se baixa nos respectivos apensos de Autos de InquÃ©rito/Autos de Flagrante Delito, em sendo o
caso, procedendo-se as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Intime-se a denunciada. Â Â Â Â Â Intime-
se o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. Â Â Â Â Â Isento de Custas. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intime-se. Â
Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente sentenÃ§a, por cÃ³pia digitada, como mandado, conforme provimento
011/2009-CJRMB. Castanhal, (PA), 08 de marÃ§o de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO
Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal PROCESSO: 00050258420208140015 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 VITIMA:E. P. DENUNCIADO:SAULO LOPES
PEREIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N. 0006400-
33.2014.8.14.0015 DENUNCIADO: FELIPE JOSE DE SOUSA ESTUMANO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â Â Â 1-Cite-se o denunciado no SEGUNDO endereÃ§o fornecido pelo de fl.21. 1.1-Â Â Â Â Â Contato
telefÃ´nico do denunciado 91-98748-3438 adquirido via PJE , no TCO:00075/2020.100119-1. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 08 de marÃ§o de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz
de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO:
00064003320148140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022
DENUNCIADO:FELIPE JOSE DE SOUSA ESTUMANO VITIMA:O. E. DENUNCIANTE:O
REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª
VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N. 0006400-33.2014.8.14.0015
DENUNCIADO: FELIPE JOSE DE SOUSA ESTUMANO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1-Vistas ao
MinistÃ©rio PÃºblico para que se manifeste sobre o endereÃ§o do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 1.1 Caso seja obtido novo endereÃ§o do acusado, cite-se no endereÃ§o fornecido. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2-Caso nÃ£o obtenha o endereÃ§o do acusado, encaminhem os autos a
Defensoria PÃºblica para que apresente Resposta Ã acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
3-Indefiro o Pedido de prisÃ£o preventiva devido Ã falta dos requisitos do art.312 do CÃ³digo de processo
Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3.1- Decreto a suspensÃ£o do processo e do curso do prazo
prescricional nos termos do art.366, do CÃ³digo de Processo Penal, caso nÃ£o seja localizado o
endereÃ§o do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 08 de marÃ§o de 2022.
Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal Comarca de Castanhal Â Â
Â  Â  Â  Â  / 1  P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 6 7 1 5 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:MOISES COELHO
PESSOA DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â
Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Â Â Â Â Â
SENTENÃA Processo N:0007367-15.2013.8.14.0015 Denunciante: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do
ParÃ¡ Denunciado: MOISES COELHO PESSOA Â 01. O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡
ofereceu denÃºncia contra MOISES COELHO PESSOA, pela prÃ¡tica do crime de trÃ¢nsito, art. 306 e art.
309 da Lei 9.503/97. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva deve
ser reconhecida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com o artigo 109 do CÃ³digo Penal, o
prazo prescricional da infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o Ã© de quatro (08) anos, jÃ¡ que a pena mÃ¡xima
privativa de liberdade a ela cominada Ã© de (03) dois anos, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como
se pode notar, jÃ¡ decorreram mais de oito (08) anos desde a data do recebimento da denÃºncia, em
15/01/2022 (fl.42), atÃ© a presente data, sem que se tenha verificado qualquer causa interruptiva e/ou
impeditiva da prescriÃ§Ã£o. Â Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade, pela prescriÃ§Ã£o de
MOISES COELHO PESSOA, pela prÃ¡tica do crime de trÃ¢nsito, art. 306 e art. 309 da Lei 9.503/97, em
apuraÃ§Ã£o nos presentes autos, nos termos do inciso IV do artigo 107, c/c artigo 109, V, todos do
CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas (artigo 40, II, da Lei Estadual
8.328/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 08 de marÃ§o de 2022. DANIEL
BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de
Castanhal PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00111299720178140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:GLEYDSON
MEIRELES BATISTA DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu
parecer, o ÃrgÃ£o Ministerial opina pela decretaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, por ter o
denunciado cumprido todo o perÃodo de prova da suspensÃ£o condicional do processo sem transgredir
as condiÃ§Ãµes que lhe forma impostas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Passo a decidir. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â PrevÃª a Lei nÂº 9.099/1995, em seu artigo 89, caput, que: Nos crimes em que a pena
mÃnima cominada for igual ou inferior a um ano, abrangidas ou nÃ£o por esta Lei, o MinistÃ©rio PÃºblico,
ao oferecer a denÃºncia, poderÃ¡ propor a suspensÃ£o do processo, por dois a quatro anos, desde que o
acusado nÃ£o esteja sendo processado ou nÃ£o tenha sido condenado por outro crime, presentes os
demais requisitos que autorizariam a suspensÃ£o condicional da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo sido
determinada a suspensÃ£o do processo em audiÃªncia e as condiÃ§Ãµes foram cumpridas pelo acusado
nos termos das manifestaÃ§Ãµes tanto da defesa como do MinistÃ©rio PÃºblico, nÃ£o restam dÃºvidas de
ser o caso de extinÃ§Ã£o de punibilidade, conforme requerido pelas partes Ã s fls. retro, bem como pelo
fato de que o acusado cumpriu com a real funÃ§Ã£o da medida suspensiva, que Ã© a prÃ³pria
reabilitaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, nos termos da fundamentaÃ§Ã£o e do que mais
consta dos autos, com fulcro no que dispÃµe o artigo 89, Â§5Âº da Lei 9.099/95, acolho o pedido
ministerial, e decreto a extinÃ§Ã£o da punibilidade de Gleydson Meireles Batista. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 08 de marÃ§o de 2022. Daniel
Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00111299720178140015 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:GLEYDSON
MEIRELES BATISTA DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu
parecer, o ÃrgÃ£o Ministerial opina pela decretaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, por ter o
denunciado cumprido todo o perÃodo de prova da suspensÃ£o condicional do processo sem transgredir
as condiÃ§Ãµes que lhe forma impostas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Passo a decidir. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â PrevÃª a Lei nÂº 9.099/1995, em seu artigo 89, caput, que: Nos crimes em que a pena
mÃnima cominada for igual ou inferior a um ano, abrangidas ou nÃ£o por esta Lei, o MinistÃ©rio PÃºblico,
ao oferecer a denÃºncia, poderÃ¡ propor a suspensÃ£o do processo, por dois a quatro anos, desde que o
acusado nÃ£o esteja sendo processado ou nÃ£o tenha sido condenado por outro crime, presentes os
demais requisitos que autorizariam a suspensÃ£o condicional da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo sido
determinada a suspensÃ£o do processo em audiÃªncia e as condiÃ§Ãµes foram cumpridas pelo acusado
nos termos das manifestaÃ§Ãµes tanto da defesa como do MinistÃ©rio PÃºblico, nÃ£o restam dÃºvidas de
ser o caso de extinÃ§Ã£o de punibilidade, conforme requerido pelas partes Ã s fls. retro, bem como pelo
fato de que o acusado cumpriu com a real funÃ§Ã£o da medida suspensiva, que Ã© a prÃ³pria
reabilitaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, nos termos da fundamentaÃ§Ã£o e do que mais
consta dos autos, com fulcro no que dispÃµe o artigo 89, Â§5Âº da Lei 9.099/95, acolho o pedido
ministerial, e decreto a extinÃ§Ã£o da punibilidade de Gleydson Meireles Batista. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 08 de marÃ§o de 2022. Daniel
Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00111299720178140015 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:GLEYDSON
MEIRELES BATISTA DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu
parecer, o ÃrgÃ£o Ministerial opina pela decretaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, por ter o
denunciado cumprido todo o perÃodo de prova da suspensÃ£o condicional do processo sem transgredir
as condiÃ§Ãµes que lhe forma impostas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Passo a decidir. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â PrevÃª a Lei nÂº 9.099/1995, em seu artigo 89, caput, que: Nos crimes em que a pena
mÃnima cominada for igual ou inferior a um ano, abrangidas ou nÃ£o por esta Lei, o MinistÃ©rio PÃºblico,
ao oferecer a denÃºncia, poderÃ¡ propor a suspensÃ£o do processo, por dois a quatro anos, desde que o
acusado nÃ£o esteja sendo processado ou nÃ£o tenha sido condenado por outro crime, presentes os
demais requisitos que autorizariam a suspensÃ£o condicional da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo sido
determinada a suspensÃ£o do processo em audiÃªncia e as condiÃ§Ãµes foram cumpridas pelo acusado
nos termos das manifestaÃ§Ãµes tanto da defesa como do MinistÃ©rio PÃºblico, nÃ£o restam dÃºvidas de
ser o caso de extinÃ§Ã£o de punibilidade, conforme requerido pelas partes Ã s fls. retro, bem como pelo
fato de que o acusado cumpriu com a real funÃ§Ã£o da medida suspensiva, que Ã© a prÃ³pria
reabilitaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, nos termos da fundamentaÃ§Ã£o e do que mais
consta dos autos, com fulcro no que dispÃµe o artigo 89, Â§5Âº da Lei 9.099/95, acolho o pedido
ministerial, e decreto a extinÃ§Ã£o da punibilidade de Gleydson Meireles Batista. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 08 de marÃ§o de 2022. Daniel
Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00111299720178140015 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:GLEYDSON
MEIRELES BATISTA DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu
parecer, o ÃrgÃ£o Ministerial opina pela decretaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, por ter o
denunciado cumprido todo o perÃodo de prova da suspensÃ£o condicional do processo sem transgredir
as condiÃ§Ãµes que lhe forma impostas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Passo a decidir. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â PrevÃª a Lei nÂº 9.099/1995, em seu artigo 89, caput, que: Nos crimes em que a pena
mÃnima cominada for igual ou inferior a um ano, abrangidas ou nÃ£o por esta Lei, o MinistÃ©rio PÃºblico,
ao oferecer a denÃºncia, poderÃ¡ propor a suspensÃ£o do processo, por dois a quatro anos, desde que o
acusado nÃ£o esteja sendo processado ou nÃ£o tenha sido condenado por outro crime, presentes os
demais requisitos que autorizariam a suspensÃ£o condicional da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo sido
determinada a suspensÃ£o do processo em audiÃªncia e as condiÃ§Ãµes foram cumpridas pelo acusado
nos termos das manifestaÃ§Ãµes tanto da defesa como do MinistÃ©rio PÃºblico, nÃ£o restam dÃºvidas de
ser o caso de extinÃ§Ã£o de punibilidade, conforme requerido pelas partes Ã s fls. retro, bem como pelo
fato de que o acusado cumpriu com a real funÃ§Ã£o da medida suspensiva, que Ã© a prÃ³pria
reabilitaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, nos termos da fundamentaÃ§Ã£o e do que mais
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consta dos autos, com fulcro no que dispÃµe o artigo 89, Â§5Âº da Lei 9.099/95, acolho o pedido
ministerial, e decreto a extinÃ§Ã£o da punibilidade de Gleydson Meireles Batista. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 08 de marÃ§o de 2022. Daniel
Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00111299720178140015 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:GLEYDSON
MEIRELES BATISTA DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu
parecer, o ÃrgÃ£o Ministerial opina pela decretaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, por ter o
denunciado cumprido todo o perÃodo de prova da suspensÃ£o condicional do processo sem transgredir
as condiÃ§Ãµes que lhe forma impostas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Passo a decidir. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â PrevÃª a Lei nÂº 9.099/1995, em seu artigo 89, caput, que: Nos crimes em que a pena
mÃnima cominada for igual ou inferior a um ano, abrangidas ou nÃ£o por esta Lei, o MinistÃ©rio PÃºblico,
ao oferecer a denÃºncia, poderÃ¡ propor a suspensÃ£o do processo, por dois a quatro anos, desde que o
acusado nÃ£o esteja sendo processado ou nÃ£o tenha sido condenado por outro crime, presentes os
demais requisitos que autorizariam a suspensÃ£o condicional da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo sido
determinada a suspensÃ£o do processo em audiÃªncia e as condiÃ§Ãµes foram cumpridas pelo acusado
nos termos das manifestaÃ§Ãµes tanto da defesa como do MinistÃ©rio PÃºblico, nÃ£o restam dÃºvidas de
ser o caso de extinÃ§Ã£o de punibilidade, conforme requerido pelas partes Ã s fls. retro, bem como pelo
fato de que o acusado cumpriu com a real funÃ§Ã£o da medida suspensiva, que Ã© a prÃ³pria
reabilitaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, nos termos da fundamentaÃ§Ã£o e do que mais
consta dos autos, com fulcro no que dispÃµe o artigo 89, Â§5Âº da Lei 9.099/95, acolho o pedido
ministerial, e decreto a extinÃ§Ã£o da punibilidade de Gleydson Meireles Batista. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 08 de marÃ§o de 2022. Daniel
Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00111299720178140015 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:GLEYDSON
MEIRELES BATISTA DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu
parecer, o ÃrgÃ£o Ministerial opina pela decretaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, por ter o
denunciado cumprido todo o perÃodo de prova da suspensÃ£o condicional do processo sem transgredir
as condiÃ§Ãµes que lhe forma impostas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Passo a decidir. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â PrevÃª a Lei nÂº 9.099/1995, em seu artigo 89, caput, que: Nos crimes em que a pena
mÃnima cominada for igual ou inferior a um ano, abrangidas ou nÃ£o por esta Lei, o MinistÃ©rio PÃºblico,
ao oferecer a denÃºncia, poderÃ¡ propor a suspensÃ£o do processo, por dois a quatro anos, desde que o
acusado nÃ£o esteja sendo processado ou nÃ£o tenha sido condenado por outro crime, presentes os
demais requisitos que autorizariam a suspensÃ£o condicional da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo sido
determinada a suspensÃ£o do processo em audiÃªncia e as condiÃ§Ãµes foram cumpridas pelo acusado
nos termos das manifestaÃ§Ãµes tanto da defesa como do MinistÃ©rio PÃºblico, nÃ£o restam dÃºvidas de
ser o caso de extinÃ§Ã£o de punibilidade, conforme requerido pelas partes Ã s fls. retro, bem como pelo
fato de que o acusado cumpriu com a real funÃ§Ã£o da medida suspensiva, que Ã© a prÃ³pria
reabilitaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, nos termos da fundamentaÃ§Ã£o e do que mais
consta dos autos, com fulcro no que dispÃµe o artigo 89, Â§5Âº da Lei 9.099/95, acolho o pedido
ministerial, e decreto a extinÃ§Ã£o da punibilidade de Gleydson Meireles Batista. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 08 de marÃ§o de 2022. Daniel
Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00111299720178140015 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:GLEYDSON
MEIRELES BATISTA DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu
parecer, o ÃrgÃ£o Ministerial opina pela decretaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, por ter o
denunciado cumprido todo o perÃodo de prova da suspensÃ£o condicional do processo sem transgredir
as condiÃ§Ãµes que lhe forma impostas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Passo a decidir. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â PrevÃª a Lei nÂº 9.099/1995, em seu artigo 89, caput, que: Nos crimes em que a pena
mÃnima cominada for igual ou inferior a um ano, abrangidas ou nÃ£o por esta Lei, o MinistÃ©rio PÃºblico,
ao oferecer a denÃºncia, poderÃ¡ propor a suspensÃ£o do processo, por dois a quatro anos, desde que o
acusado nÃ£o esteja sendo processado ou nÃ£o tenha sido condenado por outro crime, presentes os
demais requisitos que autorizariam a suspensÃ£o condicional da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo sido
determinada a suspensÃ£o do processo em audiÃªncia e as condiÃ§Ãµes foram cumpridas pelo acusado
nos termos das manifestaÃ§Ãµes tanto da defesa como do MinistÃ©rio PÃºblico, nÃ£o restam dÃºvidas de
ser o caso de extinÃ§Ã£o de punibilidade, conforme requerido pelas partes Ã s fls. retro, bem como pelo
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fato de que o acusado cumpriu com a real funÃ§Ã£o da medida suspensiva, que Ã© a prÃ³pria
reabilitaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, nos termos da fundamentaÃ§Ã£o e do que mais
consta dos autos, com fulcro no que dispÃµe o artigo 89, Â§5Âº da Lei 9.099/95, acolho o pedido
ministerial, e decreto a extinÃ§Ã£o da punibilidade de Gleydson Meireles Batista. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 08 de marÃ§o de 2022. Daniel
Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00111299720178140015 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:GLEYDSON
MEIRELES BATISTA DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu
parecer, o ÃrgÃ£o Ministerial opina pela decretaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, por ter o
denunciado cumprido todo o perÃodo de prova da suspensÃ£o condicional do processo sem transgredir
as condiÃ§Ãµes que lhe forma impostas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Passo a decidir. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â PrevÃª a Lei nÂº 9.099/1995, em seu artigo 89, caput, que: Nos crimes em que a pena
mÃnima cominada for igual ou inferior a um ano, abrangidas ou nÃ£o por esta Lei, o MinistÃ©rio PÃºblico,
ao oferecer a denÃºncia, poderÃ¡ propor a suspensÃ£o do processo, por dois a quatro anos, desde que o
acusado nÃ£o esteja sendo processado ou nÃ£o tenha sido condenado por outro crime, presentes os
demais requisitos que autorizariam a suspensÃ£o condicional da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo sido
determinada a suspensÃ£o do processo em audiÃªncia e as condiÃ§Ãµes foram cumpridas pelo acusado
nos termos das manifestaÃ§Ãµes tanto da defesa como do MinistÃ©rio PÃºblico, nÃ£o restam dÃºvidas de
ser o caso de extinÃ§Ã£o de punibilidade, conforme requerido pelas partes Ã s fls. retro, bem como pelo
fato de que o acusado cumpriu com a real funÃ§Ã£o da medida suspensiva, que Ã© a prÃ³pria
reabilitaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, nos termos da fundamentaÃ§Ã£o e do que mais
consta dos autos, com fulcro no que dispÃµe o artigo 89, Â§5Âº da Lei 9.099/95, acolho o pedido
ministerial, e decreto a extinÃ§Ã£o da punibilidade de Gleydson Meireles Batista. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 08 de marÃ§o de 2022. Daniel
Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00111299720178140015 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:GLEYDSON
MEIRELES BATISTA DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu
parecer, o ÃrgÃ£o Ministerial opina pela decretaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, por ter o
denunciado cumprido todo o perÃodo de prova da suspensÃ£o condicional do processo sem transgredir
as condiÃ§Ãµes que lhe forma impostas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Passo a decidir. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â PrevÃª a Lei nÂº 9.099/1995, em seu artigo 89, caput, que: Nos crimes em que a pena
mÃnima cominada for igual ou inferior a um ano, abrangidas ou nÃ£o por esta Lei, o MinistÃ©rio PÃºblico,
ao oferecer a denÃºncia, poderÃ¡ propor a suspensÃ£o do processo, por dois a quatro anos, desde que o
acusado nÃ£o esteja sendo processado ou nÃ£o tenha sido condenado por outro crime, presentes os
demais requisitos que autorizariam a suspensÃ£o condicional da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo sido
determinada a suspensÃ£o do processo em audiÃªncia e as condiÃ§Ãµes foram cumpridas pelo acusado
nos termos das manifestaÃ§Ãµes tanto da defesa como do MinistÃ©rio PÃºblico, nÃ£o restam dÃºvidas de
ser o caso de extinÃ§Ã£o de punibilidade, conforme requerido pelas partes Ã s fls. retro, bem como pelo
fato de que o acusado cumpriu com a real funÃ§Ã£o da medida suspensiva, que Ã© a prÃ³pria
reabilitaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, nos termos da fundamentaÃ§Ã£o e do que mais
consta dos autos, com fulcro no que dispÃµe o artigo 89, Â§5Âº da Lei 9.099/95, acolho o pedido
ministerial, e decreto a extinÃ§Ã£o da punibilidade de Gleydson Meireles Batista. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 08 de marÃ§o de 2022. Daniel
Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00148153420168140015 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022 VITIMA:L. A. R. DENUNCIADO:LAIRIANE
GONCALVES DOS SANTOS DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO.
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL
PROCESSO N: 0014815-34.2016.8.14.0015 DENUNCIADO: LAIRIANE GONCALVES DOS SANTOS 1-Â
Â Â Â Â Vista ao MinistÃ©rio PÃºblico para que se manifeste sobre as testemunhas Thalita Evellin Dias de
Souza e Jonatas Dias de Souza Moura, tambÃ©m quando ao endereÃ§o da vÃtima e da denunciada. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 08 de marÃ§o de 2022. Daniel Bezerra Montenegro
GirÃ£o Juiz de Direito da 1Âª Vara Criminal Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO:
00155341620168140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/03/2022
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:JOSE ANDERSON DA SILVA E SILVA DENUNCIANTE:O
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REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª
VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N: 0015534-16.2016.8.14.0015
DENUNCIADO: JOSE ANDERSON DA SILVA E SILVA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1-Cite-se
por EDITAL durante o prazo de 60 dias, para tomar ciÃªncia da sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 2- Posteriormente arquive-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 24 de
fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito da 1Âª Vara Criminal Comarca de
Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00008427520178140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/02/2022 DENUNCIADO:MAIKON DOUGLAS DA ROCHA
MONTEIRO VITIMA:N. S. S. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO.
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL
AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂº 0000842-75.2017.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o de punibilidade de
MAIKON DOUGLAS DA ROCHA MONTEIRO, considerando o cumprimento integral das condiÃ§Ãµes
constantes na suspensÃ£o condicional proposta. (vide fl. 23/24 dos autos). Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me
conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Ã o sucinto relato. Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â
Compulsando os autos, por certo que o autor do fato cumpriu na integralidade com as condiÃ§Ãµes
impostas por ocasiÃ£o da audiÃªncia de fl. 16, consoante documentos de (fls. 23/24 dos autos). Â Â Â Â Â
Â Â Tendo sido devidamente cumpridas as condiÃ§Ãµes estabelecidas por ocasiÃ£o da TransaÃ§Ã£o
Penal, resta ao Estado-Juiz, reconhecendo tal circunstÃ¢ncia, declarar-lhe extinta a punibilidade. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Tecidas tais consideraÃ§Ãµes, declaro extinta a punibilidade de MAIKON DOUGLAS DA
ROCHA MONTEIRO, em virtude do cumprimento da transaÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia
ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â NÃ£o havendo mais pendÃªncias, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e remetam-se os autos ao
arquivo definitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal (PA), 09 de fevereiro 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
Direito Titular da 1Â° vara de Castanhal/PA Â Â Â Â Â Â /2 PROCESSO: 00019891020158140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 09/02/2022
DENUNCIADO:ADELCIMAR FERREIRA DE SOUSA VITIMA:O. E. DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R.h. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Declaro perda do dinheiro apreendido nos autos em favor do Fundo Nacional Antidrogas (Funad). Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA 09/02/2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro
GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00026527620108140015 PROCESSO
ANTIGO: 201020021676 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 09/02/2022
DENUNCIADO:KEILA NASCIMENTO MENDONCA DENUNCIADO:LAURENTINA ELIANA MARTINS
NASCIMENTO VITIMA:B. S. P. A. VITIMA:E. S. P. DENUNCIANTE:ESTADO DO PARA MINISTERIO
PUBLICO. PROCESSO: 0002652-76.2010.8.14.0015 Autoras: Keila Nascimento MendonÃ§a - Tv Dr. Rui
Luiz de Almeide 3041, Bairro Saudade I, Castanhal-PA Laurentina Eliana Matins Nascimento - Tv Dr. Rui
Luiz de Almeida, 1905, Bairro Saudade I, Castanhal-PA. Advogada Fabiane Castro - OAB/PA 17856
SENTENÃA 1. RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.1. O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ
ofereceu denÃºncia contra KEILA NASCIMENTO MENDONCA e LAURENTINA ELIANA MARTINS
NASCIMENTO, jÃ¡ qualificadas nos autos, como incursas nas penas do art. 129, Â¿caputÂ¿, art. 129,
Â§2Âº, inc. IV e art. 163, Â§ Ãºnico, inciso I e IV, c/c art. 69, todos do CP, conforme os termos da
denÃºncia (fls. 02/04). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta na denÃºncia que, na data de 08/07/2009, por volta
das 13:00 horas, na Travessa Dr. Rui Luiz de Almeida, Bairro Saudade I, Castanhal/PA, as acusadas Keila
Nascimento MendonÃ§a e Laurentina Eliana Martins Nascimento, em comunhÃ£o de vontades e
utilizando-se do prÃ³prio esforÃ§o fÃsico e de um instrumento perfuro contuso, ofenderam a integridade
fÃsica das vÃtimas Brenda SimÃµes Pantoja de AraÃºjo e Eleny SimÃµes Pantoja e ainda danificaram
vÃ¡rios objetos da residÃªncia da primeira vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta ainda que, as acusadas,
juntamente com mais 07 pessoas nÃ£o identificadas, invadiram a residÃªncia da vÃtima Brenda SimÃµes
Pantoja de AraÃºjo e comeÃ§aram a agredi-la fisicamente, tendo a vÃtima Eleny SimÃµes Pantoja tentado
ajuda-la, e tambÃ©m foi agredida fisicamente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta tambÃ©m que, as acusadas
deram golpes com um instrumento cortante nas faces das vÃtimas, causando deformidade permanente na
vÃtima Brenda SimÃµes Pantoja de AraÃºjo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta ademais que, apÃ³s as
agressÃµes fÃsicas contra as vÃtimas, as acusadas e os demais indivÃduos que as acompanhavam
passaram a destruir diversos objetos da residÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta por fim que, a
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motivaÃ§Ã£o do crime foi vinganÃ§a, uma vez que a acusada Keila Nascimento MendonÃ§a Ã© ex-
companheira do convivente da vÃtima Brenda SimÃµes Pantoja de AraÃºjo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.2.
Laudos de lesÃ£o corporal da vÃtima Eleny SimÃµes Pantoja (fl. 26, 28 e 54). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.3.
Laudos de lesÃ£o corporal da vÃtima Brenda SimÃµes Pantoja de AraÃºjo (fls. 33 e 55). Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â 1.4. PerÃcia de levantamento de local de crime (fl. 41/43). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.5.Â RelatÃ³rio
policial (fls. 57/61). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.6. Recebimento da denÃºncia em 16/06/2010 (fl. 70). Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â 1.7. CitaÃ§Ã£o das denunciadas (fl. 72). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.8. Resposta escrita Ã
acusaÃ§Ã£o (fls. 73/74). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.9. DecisÃ£o de nÃ£o absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria (fl. 78). Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.10. AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento com a oitiva das vÃtimas Brenda
SimÃµes Pantoja de AraÃºjo e Eleny SimÃµes Pantoja; das testemunhas Raimundo Barros dos Reis e
JosÃ© Carlos Alves da Silva (fls. 99/106). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.11. AudiÃªncia de continuaÃ§Ã£o com
a oitiva da testemunha Tayna Cristina Albuquerque Noronha (fls. 112/114). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.12.
Carta precatÃ³ria com a oitiva da testemunha Kelcyane Nascimento MendonÃ§a (fls. 177/178). Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â 1.13. AudiÃªncia de continuaÃ§Ã£o com o interrogatÃ³rio das acusadas (fls. 198/199). Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â 1.14. Em alegaÃ§Ãµes finais, o MinistÃ©rio PÃºblico pediu a condenaÃ§Ã£o das
acusadas pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 129, Â§2Âº, inc. IV do CP. (fls. 200/209). Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â 1.15. Em alegaÃ§Ãµes finais, a Defesa pediu a desclassificaÃ§Ã£o do crime de lesÃ£o corporal
gravÃssima para a simples; subsidiariamente, pediu o reconhecimento da lesÃ£o corporal privilegiada ou
entÃ£o a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos (fls. 213/215). Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â 1.16. CertidÃ£o de antecedentes das acusadas (fls. 219/220). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve
relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de
aÃ§Ã£o penal promovida pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face das acusadas Keila Nascimento MendonÃ§a
e Laurentina Eliana Martins Nascimento pela prÃ¡tica dos crimes previstos no art. 129, Â¿caputÂ¿, art.
129, Â§2Âº, inc. IV e art. 163, Â§ Ãºnico, inciso I e IV, c/c art. 69, todos do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Analisando os autos, verifico estarem presentes os pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes da
aÃ§Ã£o penal. NÃ£o foram arguidas questÃµes preliminares ou prejudiciais, nem vislumbro qualquer
nulidade que deva ser pronunciada de ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo ao exame do mÃ©rito. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â 2.1. Do crime previsto no art. 129, Â§2Âº, inc. IV, do CP, praticado contra a vÃtima
Brenda SimÃµes Pantoja de AraÃºjo Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 129, Â§2Âº, IV, do CP: Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â LesÃ£o corporal Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a
saÃºde de outrem: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pena - detenÃ§Ã£o, de trÃªs meses a um ano. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â LesÃ£o corporal de natureza grave Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â§ 1Âº Se resulta: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â I - Incapacidade para as ocupaÃ§Ãµes habituais, por mais de trinta dias; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â II -
perigo de vida; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â III - debilidade permanente de membro, sentido ou funÃ§Ã£o; Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â IV - aceleraÃ§Ã£o de parto: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pena - reclusÃ£o, de um a cinco
anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â§ 2Â° Se resulta: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - Incapacidade permanente para
o trabalho; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â II - enfermidade incurÃ¡vel; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â III perda ou
inutilizaÃ§Ã£o do membro, sentido ou funÃ§Ã£o; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IV - deformidade permanente; Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â V - aborto: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pena - reclusÃ£o, de dois a oito anos. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â 2.2. Da autoria e materialidade Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que toca a materialidade do delito de
lesÃ£o corporal, vejo que ficou devidamente comprovada nos autos, considerando os laudos de lesÃ£o
corporal da vÃtima Brenda SimÃµes Pantoja de AraÃºjo (fls. 33 e 55). Os laudos de lesÃ£o corporal
atestam a existÃªncia de ofensa Ã integridade corporal da vÃtima que resultou em deformidade
permanente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com relaÃ§Ã£o a autoria delitiva, tenho-a por certa. A vÃtima Brenda
SimÃµes Pantoja de AraÃºjo em seu depoimento prestado em juÃzo (fls. 99/100), afirmou que foi agredida
fisicamente pelas acusadas Keila Nascimento MendonÃ§a e Laurentina Eliana Martins Nascimento. Disse
que a acusada Keila Nascimento MendonÃ§a invadiu sua residÃªncia e puxou seu cabelo. Depois, a
acusada Laurentina Eliana Martins Nascimento a empurrou para o chÃ£o, entÃ£o a acusada Keila ficou
puxando o cabelo da vÃtima no chÃ£o e a outra mulher Kelcyane, ficou segurando, empurrando as pernas
da vÃtima para que nÃ£o saÃsse do chÃ£o, entÃ£o a acusada Laurentina com um objeto que a vÃtima
nÃ£o sabe dizer, passou a lesionar seu rosto, e Kelcyane de posse de uma bandeja de inox, batia na
cabeÃ§a da vÃtima. Destacou ainda que, as acusadas ainda levaram alguns homens, em torno de 8, e
que nÃ£o teve ajuda de ninguÃ©m porque os homens que a acusada levou nÃ£o deixavam ninguÃ©m
entrar para ajudÃ¡-la. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo sentido, a declaraÃ§Ã£o prestada em juÃzo pela
vÃtima Eleny SimÃµes Pantoja (fls. 101/102), que afirmou que, as acusadas, na companhia de Kelcyane,
Cassio e aproximadamente mais 10 indivÃduos chegaram na residÃªncia e que as acusadas e Kelcyane
passaram a agredir a vÃtima Brenda SimÃµes Pantoja de AraÃºjo, sendo que, quando cessaram as
agressÃµes observou que o rosto de Brenda estava cortado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da mesma forma, o
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depoimento da testemunha Raimundo Barros dos Reis (fls. 103/104) que afirmou que estava fazendo um
serviÃ§o de pedreiro na casa das vÃtimas quando lÃ¡ chegaram Ã s acusadas, tendo a acusada Keila sido
a primeira a agredir a vÃtima Brenda e em seguida a acusada Laurentina a agrediu tambÃ©m. Disse que
as acusadas juntamente com outra moÃ§a e Cassio agrediram a vÃtima Brenda com chutes, pontapÃ©s e
socos. Disse tambÃ©m que viu duas das agressoras com um objeto na mÃ£o, um pedaÃ§o de vidro, que
usaram para lesionar o rosto da vÃtima Brenda. Por fim, afirmou que nÃ£o tentou ajudar as vÃtimas
porque havia mais de 6 homes do lado de fora da casa e estes disseram para nÃ£o se meter. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Igualmente, a testemunha JosÃ© Carlos Alves da Silva declarou em juÃzo (fls. 105/106) que,
estava fazendo um serviÃ§o de pedreiro na casa das vÃtimas e viu quando as acusadas entraram na
residÃªncia e agredirem a vÃtima Brenda com socos, pontapÃ©s e chutes e por causa das agressÃµes
Brenda caiu no chÃ£o. Afirmou que havia do lado de fora da residÃªncia aproximadamente 6 homens. Por
fim, informou que depois que cessaram as agressÃµes e as acusadas foram embora viu que a vÃtima
Brenda estava toda cortada no rosto, assim como a vÃtima Eleny. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha
Tayna Cristina Albuquerque Noronha declarou em juÃzo atravÃ©s de gravaÃ§Ã£o audiovisual (fls.
112/114) que, nÃ£o estava no local da briga, que trabalhou na casa da acusada Keila, e que viu vÃ¡rios
insultos de Brenda e provocaÃ§Ãµes para a acusada Keila, que no dia dos fatos Keila ficou abalada
porque na casa de Brenda havia chegado materiais de construÃ§Ã£o, que na Ã©poca dos fatos o marido
de Keila tinha um caso com Brenda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha Kelcyane Nascimento
MendonÃ§a declarou em juÃzo (fls. 177/178) que, confirma as declaraÃ§Ãµes prestadas perante a
autoridade policial (fls. 44/45) acrescentando que quem participou das agressÃµes foram ela e sua tia
Keila, que Cassio e sua avÃ³ Laurentina sÃ³ interviram para separar, que foi ela quem bateu na Brenda,
sua Tia sÃ³ discutiu, tendo apenas agredido a vÃtima Eleny para defendÃª-la. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
seu interrogatÃ³rio por meio de gravaÃ§Ã£o audiovisual (fl. 198) a acusada Keila Nascimento MendonÃ§a
afirmou que era casada na Ã©poca dos fatos e descobriu que seu cÃ´njuge estava tendo um
relacionamento com sua vizinha, a vÃtima Brenda, que descobriu isto 01 ano antes do fato delituoso e
continuou com a relaÃ§Ã£o, que pouco tempo antes do fato delituoso ele assumiu o caso extraconjugal e
disse que a famÃlia da vÃtima estava exigindo uma casa devido ela ser menor de idade, o que foi feito por
ele, que comeÃ§ou a construir a casa, e quando comeÃ§aram a chegar os materiais de construÃ§Ã£o foi
tomar satisfaÃ§Ã£o com a vÃtima, e comeÃ§aram a discutir, a vÃtima estava dentro de sua residÃªncia e
ela entrou, lÃ¡ a vÃtima a agrediu e ela revidou, iniciando a confusÃ£o, na casa estavam as vÃtimas e 02
pedreiros, que nÃ£o estava armada e nem se armou durante a briga, que jogou uma bandeja e nÃ£o sabe
bem onde pegou, que brigou com a Brenda, que sua sobrinha Kelcyane entrou depois seguida de sua
mÃ£e Laurentina, que nÃ£o participou, apenas tentou mediar a situaÃ§Ã£o, sendo que a vÃtima Eleny foi
agredir sua sobrinha Kelcyane, momento em que largou Brenda e comeÃ§ou a brigar com a Eleny, tendo
sua mÃ£e tentado apartar e levou uma mordida no dedo, que sua sobrinha cortou o rosto da vÃtima
Brenda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu interrogatÃ³rio por meio de gravaÃ§Ã£o audiovisual (fl. 198) a
acusada Laurentina Eliana Martins Nascimento declarou que, estava em casa quando chegou Tayna
dizendo que estava acontecendo uma discussÃ£o entre Keila e a vizinha dela e foi ver o que estava
acontecendo e chegando lÃ¡ elas jÃ¡ estavam discutindo, tendo a sua neta Kelcyane se envolvido na
briga, momento em que tentou apartar a briga e Brenda mordeu o seu dedo, e, por fim, que seu filho
CÃ¡ssio entrou para tirÃ¡-la da casa e que Kelcyane agrediu Brenda no rosto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com
a instruÃ§Ã£o criminal, a conduta das acusadas Keila Nascimento MendonÃ§a e Laurentina Eliana
Martins Nascimento foi completamente desvelada, restando demonstrado que agrediram a vÃtima Brenda
causando nela deformidade permanente, conforme laudo pericial, fato que se amolda ao tipo penal do art.
129, Â§2Âº, IV, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os depoimentos das vÃtimas e das testemunhas Raimundo
Barros dos Reis e JosÃ© Carlos Alves da Silva demonstram sem dÃºvidas que as acusadas sÃ£o
responsÃ¡veis pelo crime. As declaraÃ§Ãµes sÃ£o firmes e coerentes no sentido de que as acusadas
adentraram na residÃªncia da vÃtima Brenda e a agrediram. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima Brenda
afirma que foi agredida pela acusada Keila e aponta a acusada Laurentina como sendo quem usando um
objeto que nÃ£o sabe identificar lesionou o seu rosto. A vÃtima Eleny relatou que as acusadas agrediram
a vÃtima Brenda. Da mesma forma, as testemunhas Raimundo Barros dos Reis e JosÃ© Carlos Alves da
Silva informaram que as acusadas entraram na residÃªncia e agredirem a vÃtima Brenda com socos,
pontapÃ©s e chutes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A versÃ£o apresentada pelas acusadas segundo a qual a
acusada Laurentina Eliana Martins Nascimento nÃ£o agrediu a vÃtima Brenda destoa do conjunto fÃ¡tico-
probatÃ³rio, que aponta para a participaÃ§Ã£o ativa da rÃ© na prÃ¡tica da infraÃ§Ã£o penal. Os
depoimentos das vÃtimas e testemunhas dÃ£o conta de que ela praticou atos contra a vÃtima seja com
empurrÃ£o, chutes, pontapÃ©s, socos, bem assim a vÃtima Brenda a aponta como sendo quem de uso de
um objeto lesionou o seu rosto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, a versÃ£o de que a acusada
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Laurentina Eliana Martins Nascimento apenas interveio para separar, apartar a briga, mediar, nÃ£o
agredindo a vÃtima, nÃ£o merece prosperar, pois nÃ£o corroborada por outras provas. Percebe-se do teor
dos depoimentos das acusadas e da testemunha Kelcyane Nascimento MendonÃ§a uma tentativa de
atribuir a esta Ãºltima, a Ã©poca dos fatos menor de idade, e, portanto, inimputÃ¡vel, a conduta que
causou lesÃ£o corporal gravÃssima na vÃtima, eventualmente isentando de responsabilidade a rÃ©
Laurentina Eliana Martins Nascimento e tentando limitar a conduta da acusada Keila Nascimento
MendonÃ§a a uma aÃ§Ã£o que causou apenas lesÃ£o corporal leve. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que,
a ocorrÃªncia de lesÃ£o corporal gravÃssima Ã© fato que deriva da conduta das acusadas, pouco
importando quem causou diretamente a lesÃ£o corporal gravÃssima, jÃ¡ que agiram em concurso de
pessoas e com unidade de desÃgnios, devendo responder pelo resultado que qualifica o crime. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â 2.3. Da tipicidade e teses defensivas Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O objeto jurÃdico tutelado pela
norma do art. 129 do CP Ã© a incolumidade fÃsica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O dolo do delito consiste na
vontade consciente do agente dirigida no sentido de realizar o elemento do tipo penal objetivo. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â A ocorrÃªncia do fato e do dolo se encontra plenamente comprovada nos autos, nÃ£o
pairando quaisquer dÃºvidas quanto ao evento delituoso, estando configurada a materialidade delitiva,
devidamente comprovada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, de forma inconteste, observa-se que o delito
ocorreu, estando cabalmente caracterizada a ocorrÃªncia material do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No
mais, a hipÃ³tese prevista no art. 129, Â§2Âº, IV, do CP, se verifica no caso concreto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â O laudo de lesÃ£o corporal comprova que se trata de lesÃ£o corporal gravÃssima em razÃ£o da
agressÃ£o perpetrada pelas acusadas a vÃtima Brenda ter causado nela deformidade permanente. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A tese defensiva de desclassificaÃ§Ã£o da lesÃ£o corporal gravÃssima para a simples
nÃ£o merece prosperar, por razÃµes Ã³bvias, Ã© que restou cabalmente demonstrado nos autos que a
natureza da lesÃ£o foi gravÃssima e o crime de lesÃ£o corporal simples se estabelece por exclusÃ£o em
relaÃ§Ã£o aos demais, de modo que presente a lesÃ£o gravÃssima, esta exclui a figura da lesÃ£o
simples. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A tese defensiva das acusadas de LesÃ£o corporal privilegiada nÃ£o
pode ser acolhida, uma vez que para que tivesse lugar teriam as acusadas que se encontrarem impelidas
por motivo de relevante valor social ou moral, ou sob o domÃnio de violenta emoÃ§Ã£o, logo em seguida
a injusta provocaÃ§Ã£o da vÃtima, e, isto nÃ£o ocorreu. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A literatura aponta
relevante valor social como sendo aquele que transcende o Ã¢mbito exclusivo do prÃ³prio agente, e que,
em tese, se traduz em um interesse caro ao meio social em que vive e o relevante valor moral como sendo
o que diz respeito a um Ã¢mbito interior do prÃ³prio agente, dizendo respeito, portanto, a um interesse
Ã©tico particular ao agente, mesmo que sem correspondÃªncia com a valoraÃ§Ã£o coletiva. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â No caso, pelo que se apurou dos autos, a acusada Keila Nascimento MendonÃ§a agrediu a
vÃtima Brenda, porque, a Ã©poca dos fatos, o seu marido tinha um relacionamento amoroso com a
vÃtima e estava construindo uma casa para esta, fato que a motivou a procurar tomar satisfaÃ§Ã£o e deu
ensejo a ocorrÃªncia do fato delituoso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Essa situaÃ§Ã£o nÃ£o comporta nenhum
motivo de relevante valor social ou moral. NÃ£o se pode dizer que houve nobreza na conduta das
acusadas. Trata-se na verdade de vinganÃ§a privada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da mesma forma, a
atuaÃ§Ã£o da rÃ© Laurentina Eliana Martins Nascimento no evento, pois nÃ£o hÃ¡ relevante valor social
ou moral na conduta de uma mÃ£e que ajuda a filha imbuÃda do espÃrito de vinganÃ§a a praticar um
crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por outro lado, embora as acusadas pudessem estar em estado de absoluta
raiva, desejo de vinganÃ§a, fazendo com que seu estado psicolÃ³gico nÃ£o correspondesse ao normal,
fato Ã© que suas aÃ§Ãµes nÃ£o se desenvolveram em uma relaÃ§Ã£o de imediatidade com uma
provocaÃ§Ã£o injusta manejada pela vÃtima. NÃ£o houve uma reaÃ§Ã£o, mas sim uma aÃ§Ã£o. A
acusada tinha ciÃªncia da relaÃ§Ã£o extraconjugal do seu companheiro com a vÃtima hÃ¡ tempo
considerÃ¡vel, havendo o decurso de muitas horas ou mesmo dias atÃ© que praticasse o crime contra a
vÃtima. NÃ£o houve injusta provocaÃ§Ã£o prÃ©via ao evento delituoso, mÃ¡xime quando o sÃ³ fato da
vÃtima receber materiais de construÃ§Ã£o nÃ£o Ã© de per si uma provocaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Desse modo, os fatos nÃ£o se subsumem a norma do art. 129, Â§ 4Âº, do CP, sendo, pois, inaplicÃ¡vel a
causa de diminuiÃ§Ã£o de pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2.4. Da prescriÃ§Ã£o quanto aos crimes
previstos no art. 129, Â¿caputÂ¿, e art. 163, Â§ Ãºnico, inciso I e IV, c/c art. 69, todos do CP, praticados
contra a vÃtima Eleny SimÃµes Pantoja Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva
deve ser reconhecida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com o artigo 109 do CÃ³digo Penal, o prazo
prescricional da infraÃ§Ã£o penal de lesÃ£o corporal simples (art. 129, do CP) Ã© de 04 anos, jÃ¡ que a
pena mÃ¡xime privativa de liberdade a ela cominada Ã© de 01 ano. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A outro giro, o
prazo prescricional da infraÃ§Ã£o penal de dano qualificado (art. 163, Â§ Ãºnico, inciso I e IV, do CP) Ã©
de 08 anos, jÃ¡ que a pena mÃ¡xime privativa de liberdade a ela cominada Ã© de 03 anos. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Ademais, se tratando de concurso de crimes, a extinÃ§Ã£o da punibilidade incidirÃ¡ sobre a pena
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de cada um, isoladamente, nos termos do art. 119 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, como se
pode notar, jÃ¡ decorreram mais de 04 anos para o crime de lesÃ£o corporal simples e mais de 08 anos
para o crime de dano qualificado desde a data do recebimento da denÃºncia ocorrida em 16/06/2010 (fl.
70), Ãºltimo marco interruptivo da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, declaro extinta a
punibilidade, pela prescriÃ§Ã£o de Keila Nascimento MendonÃ§a e Laurentina Eliana Martins Nascimento,
pela prÃ¡tica dos Crimes art. 129, Â¿caputÂ¿, e art. 163, Â§ Ãºnico, inciso I e IV, c/c art. 69, todos do CP,
praticados contra a vÃtima Eleny SimÃµes Pantoja, em apuraÃ§Ã£o nos presentes autos, nos termos do
inciso IV do artigo 107, c/c artigo 109, VI, todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. DISPOSITIVO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto e por tudo que consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido contido na DENÃNCIA, ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
para CONDENAR as acusadas KEILA NASCIMENTO MENDONCA e LAURENTINA ELIANA MARTINS
NASCIMENTO, jÃ¡ qualificadas nos autos, nas sanÃ§Ãµes punitivas do art. 129, Â§2Âº, inc. IV, do CP,
tendo como vÃtima Brenda SimÃµes Pantoja de AraÃºjo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Atento ao princÃpio
constitucional da individualizaÃ§Ã£o da pena, previsto no art. 5Âº, inciso XLVI, da ConstituiÃ§Ã£o da
RepÃºblica, passo Ã dosimetria da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. DOSIMETRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
4.1. Quanto a acusada KEILA NASCIMENTO MENDONCA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â a) CircunstÃ¢ncias
judiciais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Culpabilidade: os elementos concretos disponÃveis nos autos indicam
que a conduta da acusada possui maior grau de reprovabilidade, devido Ã agressividade demonstrada na
sua aÃ§Ã£o, bem assim ter agido em concurso de pessoas, o que evidencia a intensidade do dolo da rÃ©
e o maior desvalor de sua conduta. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nestes termos, a jurisprudÃªncia: Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â STJ: Â¿A valoraÃ§Ã£o da culpabilidade por ocasiÃ£o da dosimetria da pena-base (CP, art. 59)
Ã© afinada com a individualizaÃ§Ã£o da pena, representando o grau de censura pessoal do rÃ©u na
prÃ¡tica da conduta, ou seja, trata-se da mensuraÃ§Ã£o de reprovabilidade. No caso, o fato de a conduta
criminosa ter sido realizada em concurso de pessoas e a destruiÃ§Ã£o do corpo de delito por fogo revelam
a intensidade do dolo dos agentes e a maior reprovabilidade da condutaÂ¿ (HC 325306 / RS, Rel. Min.
Ribeiro Dantas, 5Âª T., j. 06/12/2016, v.u.). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antecedentes: a rÃ© nÃ£o registra
antecedentes criminais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conduta social: nÃ£o deve ser considerada em desfavor
da rÃ©. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Personalidade: NÃ£o hÃ¡ elementos aptos a identificar o perfil da
personalidade da rÃ©. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Motivos do crime: ReprovÃ¡veis. No caso em tela sÃ£o
reprovÃ¡veis os motivos do crime. A acusada agiu por motivo fÃºtil ou torpe. Deixo de aplicar neste
momento para nÃ£o ocorrer bis in idem por ser uma agravante. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CircunstÃ¢ncias do
crime: ReprovÃ¡veis. A aÃ§Ã£o delituosa perpetrada pela acusada foi praticada no interior da residÃªncia
da vÃtima, local onde se presume que a pessoa vai se sentir mais segura, demonstrando uma maior
ousadia da sentenciada na execuÃ§Ã£o do crime, merecendo ser considerado negativamente. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â ConsequÃªncias do crime: SÃ£o desfavorÃ¡veis, frente Ã idade da vÃtima, a Ã©poca dos
fatos, com 16 anos, ainda em estÃ¡gio de formaÃ§Ã£o e desenvolvimento humano, de forma que o fato
delituoso revela a materializaÃ§Ã£o prejudicial da conduta da rÃ©, que vai alÃ©m da lesÃ£o corporal. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comportamento da vÃtima: em nada contribuiu para a conduta da rÃ©, sendo
circunstÃ¢ncia judicial neutra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que hÃ¡ 03 circunstÃ¢ncias judiciais
desfavorÃ¡veis, fixo a pena-base em 04 anos e 03 meses de reclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â b)
CircunstÃ¢ncias agravantes e atenuantes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inexistem circunstÃ¢ncias atenuantes a
serem consideradas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â HÃ¡ 01 circunstÃ¢ncia agravante, consistente no
cometimento do crime por motivo fÃºtil ou torpe (art. 61, II, a, do CP), razÃ£o pela qual elevo a pena,
fixando-a em 05 anos de reclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â c) Causas de aumento e de diminuiÃ§Ã£o de
pena Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ausentes causas de aumento e diminuiÃ§Ã£o de pena a serem
consideradas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â d) Pena definitiva Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fixo a pena definitiva da
rÃ© KEILA NASCIMENTO MENDONCA com relaÃ§Ã£o ao crime tipificado no art. 129, Â§ 2Âº, IV, do
CÃ³digo Penal a pena total de 05 ANOS DE RECLUSÃO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â e) DETRAÃÃO Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â O Â§2Âº, do art. 387, do CPP, impÃµe que o juiz realize a detraÃ§Ã£o quando da
prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a. NÃ£o aplicÃ¡vel ao caso, vez que a rÃ© permaneceu solta durante o curso do
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â f) Regime de cumprimento de pena Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fixo o regime
semiaberto para o inÃcio do cumprimento da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â g) SubstituiÃ§Ã£o por pena
restritiva de direitos e suspensÃ£o condicional da pena Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em atenÃ§Ã£o ao disposto
no inciso I do art. 44 do CÃ³digo Penal, Ã© incabÃvel a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por
restritivas de direitos, pois a conduta criminosa estÃ¡ marcada pela violÃªncia e ameaÃ§a Ã pessoa. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Pelas mesmas razÃµes, a acusada nÃ£o faz jus Ã suspensÃ£o condicional da pena. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â h) Direito de apelar em liberdade Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Concedo o direito de apelar
em liberdade, considerando que a rÃ© foi condenada no regime semiaberto e respondeu ao processo em
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liberdade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4.2. Quanto a acusada LAURENTINA ELIANA MARTINS NASCIMENTO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â a) CircunstÃ¢ncias judiciais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Culpabilidade: os elementos
concretos disponÃveis nos autos indicam que a conduta da acusada possui maior grau de reprovabilidade,
devido Ã agressividade demonstrada na sua aÃ§Ã£o, bem assim ter agido em concurso de pessoas, o
que evidencia a intensidade do dolo da rÃ© e o maior desvalor de sua conduta. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Nestes termos, a jurisprudÃªncia: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â STJ: Â¿A valoraÃ§Ã£o da culpabilidade por
ocasiÃ£o da dosimetria da pena-base (CP, art. 59) Ã© afinada com a individualizaÃ§Ã£o da pena,
representando o grau de censura pessoal do rÃ©u na prÃ¡tica da conduta, ou seja, trata-se da
mensuraÃ§Ã£o de reprovabilidade. No caso, o fato de a conduta criminosa ter sido realizada em concurso
de pessoas e a destruiÃ§Ã£o do corpo de delito por fogo revelam a intensidade do dolo dos agentes e a
maior reprovabilidade da condutaÂ¿ (HC 325306 / RS, Rel. Min. Ribeiro Dantas, 5Âª T., j. 06/12/2016,
v.u.). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antecedentes: a rÃ© nÃ£o registra antecedentes criminais. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Conduta social: nÃ£o deve ser considerada em desfavor da rÃ©. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Personalidade: NÃ£o hÃ¡ elementos aptos a identificar o perfil da personalidade da rÃ©. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Motivos do crime: ReprovÃ¡veis. No caso em tela sÃ£o reprovÃ¡veis os motivos do crime. A
acusada agiu por motivo fÃºtil ou torpe. Deixo de aplicar para nÃ£o ocorrer bis in idem por ser agravante.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CircunstÃ¢ncias do crime: ReprovÃ¡veis. A aÃ§Ã£o delituosa perpetrada pela
acusada foi praticada no interior da residÃªncia da vÃtima, local onde se presume que a pessoa vai se
sentir mais segura, demonstrando um maior destemor e ousadia da sentenciada na execuÃ§Ã£o do crime,
merecendo ser considerado negativamente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ConsequÃªncias do crime: SÃ£o
desfavorÃ¡veis, frente Ã idade da vÃtima, a Ã©poca dos fatos, com 16 anos, ainda em estÃ¡gio de
formaÃ§Ã£o e desenvolvimento humano, de forma que o fato delituoso revela a materializaÃ§Ã£o
prejudicial da conduta da rÃ©, que vai alÃ©m da lesÃ£o corporal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comportamento
da vÃtima: em nada contribuiu para a conduta da rÃ©, sendo circunstÃ¢ncia judicial neutra. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Considerando que hÃ¡ 03 circunstÃ¢ncias judiciais desfavorÃ¡veis, fixo a pena-base em 04 anos e
03 meses de reclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â b) CircunstÃ¢ncias agravantes e atenuantes Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Existe 01 circunstÃ¢ncia atenuante. A rÃ© Ã© maior de 70 anos (art. 65, I, do CP). Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â HÃ¡ 01 circunstÃ¢ncia agravante, consistente no cometimento do crime por motivo fÃºtil ou
torpe (art. 61, II, a, do CP), razÃ£o pela qual compenso-as, mantendo a pena em 04 anos e 03 meses de
reclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â c) Causas de aumento e de diminuiÃ§Ã£o de pena Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ausentes causas de aumento e diminuiÃ§Ã£o de pena a serem consideradas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â d)
Pena definitiva Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica, portanto, a rÃ© LAURENTINA ELIANA MARTINS
NASCIMENTO condenada com relaÃ§Ã£o ao crime tipificado no art. 129, Â§ 2Âº, IV, do CÃ³digo Penal Ã
pena total de em 04 anos e 03 meses de reclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â e) PrescriÃ§Ã£o da pena em
concreto Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva deve ser reconhecida. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Sendo a pena de 04 anos e 03 meses de reclusÃ£o a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva
Ã© de 12 anos, nos termos do art. 109, III, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante, a rÃ© possui
mais de 70 anos na data da sentenÃ§a, fazendo jus a reduÃ§Ã£o pela metade do prazo de prescriÃ§Ã£o,
conforme art. 115, do CP, fazendo com que a prescriÃ§Ã£o ocorra em 06 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Nesse sentido, como se pode notar, jÃ¡ decorreram mais de 06 anos desde a data do recebimento da
denÃºncia ocorrida em 16/06/2010 (fl. 70), Ãºltimo marco interruptivo da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade, pela prescriÃ§Ã£o em concreto da pena de Laurentina
Eliana Martins Nascimento, pela prÃ¡tica do crime de lesÃ£o corporal qualificada previsto no art. 129,
Â§2Âº IV, do CP em face da vÃtima Brenda SimÃµes Pantoja de AraÃºjo nos termos do inciso IV do artigo
107, c/c artigo 109, VI, todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 5. DisposiÃ§Ãµes gerais Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Com base nos arts. 804 e 805 do CPP, deixo de condenar a sentenciada Keila Nascimento
MendonÃ§a nas custas processuais em virtude de serem pobres e se enquadrarem na isenÃ§Ã£o legal. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decorrÃªncia, cumpram-se as seguintes determinaÃ§Ãµes: Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intimem-se; Â Â Â Â Â Â Â Intime-se, pessoalmente, o representante do
MinistÃ©rio PÃºblico, as rÃ©s, as vÃtimas e a defesa das acusadas. Â Â Â Â Â Havendo trÃ¢nsito em
julgado da decisÃ£o, adotar as seguintes providÃªncias: Â Â Â Â Â a) Lancem-se o nome da rÃ© Keila
Nascimento MendonÃ§a no rol dos culpados (CPP, art. 393, II), bem como providenciar o registro no rol
dos antecedentes criminais. Â Â Â Â Â b) ExpeÃ§a-se mandado de prisÃ£o em face da rÃ© Keila
Nascimento MendonÃ§a com o devido cadastro no BNMP; Â Â Â Â Â c) Cumprido o mandado, expeÃ§a-
se guia de recolhimento definitivo, encaminhando-a ao ÃrgÃ£o Judicial onde se situar o estabelecimento
prisional no qual as acusadas estejam custodiadas (Lei nÂº 7.210/1984, arts. 105 e seguintes e TJPA,
ResoluÃ§Ã£o nÂº 016/2007-GP, arts. 2Âº e 4Âº, parÃ¡grafo Ãºnico); Â Â Â Â Â d) Ficam suspensos os
direitos polÃticos das apenadas enquanto durarem todos os efeitos desta sentenÃ§a, como disposto no
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art. 15 - III, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, devendo ser comunicada esta sentenÃ§a ao Tribunal Regional
Eleitoral. Â Â Â Â Â e) Comunique-se Ã JustiÃ§a Eleitoral e ao Instituto de IdentificaÃ§Ã£o de BelÃ©m/PA
(CF/1988, art. 15, III e CPP, art. 809, Â§ 3Âº); Â Â Â Â Â f) Arquivem-se os autos, devendo a diligÃªncia
ser certificada nos autos, aplicando-se o Provimento nÂº 012/2009-CJCI-TJPA; Â Â Â Â Â Castanhal-PA,
09/02/2022 Â Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00028439620188140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/02/2022
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:JOAO PAZ DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL
DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL AÃÃO PENAL
AUTOS DO PROCESSO NÂº 0002843-96.2018.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o de punibilidade de JOÃO PAZ
DA SILVA, considerando o cumprimento integral das condiÃ§Ãµes constantes na suspensÃ£o condicional
proposta. (vide fl. 14/15 dos autos). Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Ã
o sucinto relato. Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, por certo que o autor do
fato cumpriu na integralidade com as condiÃ§Ãµes impostas por ocasiÃ£o da audiÃªncia de fl.12,
consoante documentos de (fls. 14/15 dos autos). Â Â Â Â Â Â Â Tendo sido devidamente cumpridas as
condiÃ§Ãµes estabelecidas por ocasiÃ£o da TransaÃ§Ã£o Penal, resta ao Estado-Juiz, reconhecendo tal
circunstÃ¢ncia, declarar-lhe extinta a punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tecidas tais consideraÃ§Ãµes,
declaro extinta a punibilidade de JOÃO PAZ DA SILVA, em virtude do cumprimento da transaÃ§Ã£o penal.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo mais pendÃªncias, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado
e remetam-se os autos ao arquivo definitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal (PA), 09 de fevereiro 2022
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 1Â° vara de Castanhal/PA Â Â Â Â Â Â /2 PROCESSO:
00030053320148140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/02/2022
DENUNCIADO:CELSO LIMA BATISTA VITIMA:K. V. D. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO
MINISTERIO PUBLICO. Rh. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso concreto, ocorreu a prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva estatal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal instaurado em face
Celso Lima Batista, como incurso nas sanÃ§Ãµes do art. 129, Â§9Âº do CP, tendo o fato delituoso
ocorrido supostamente em novembro de 2013. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de qualquer
avaliaÃ§Ã£o do caso, vale ressaltar a liÃ§Ã£o constitucional que diz que Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial e
administrativo, sÃ£o assegurados a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃda pela Emenda Constitucional n. 45, de 2004, e ainda que a
tese da prescriÃ§Ã£o em perspectiva (ou virtual) representa um trabalho de antevisÃ£o da pena, com
seguranÃ§a e prudÃªncia, que pode ser feito pelas partes e, atÃ© mesmo, de ofÃcio, pelo juiz, que alÃ©m
de primar pela razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo tem tambÃ©m fundamento nos princÃpios do interesse
de agir; da instrumentalidade do processo; da economia material; da preservaÃ§Ã£o do prestÃgio da
JustiÃ§a e na dignidade da pessoa humana. Logo, a alegada falta de previsÃ£o legal, nÃ£o se presta a
vedar a aplicaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nas precisas liÃ§Ãµes de Pontes de
Miranda: Â¿A doutrina e a jurisprudÃªncia divergem, predominando, no entanto, a orientaÃ§Ã£o que nÃ£o
aceita a prescriÃ§Ã£o antecipada. Ã chegada a hora, todavia, do novo triunfar. 2. A prescriÃ§Ã£o
antecipada evita um processo inÃºtil, um trabalho para nada, chegar-se a um provimento jurisdicional de
que nada vale, que de nada servirÃ¡. Desse modo, hÃ¡ de reconhecer-se ausÃªncia do interesse de agir.
3. NÃ£o hÃ¡ lacunas no Direito, a menos que se tenha o Direito como lei, ou seja, o Direito puramente
objetivo. Desse modo, nÃ£o hÃ¡ falta de amparo legal para aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada. 4. A
doutrina da plenitude lÃ³gica do direito nÃ£o pode subsistir em face da velocidade com que a ciÃªncia do
direito se movimenta, de sua forÃ§a criadora, acompanhando o progresso e as mudanÃ§as das
relaÃ§Ãµes sociais. Seguir a lei `Ã riscaÂ¿, quando destoantes das regras contidas nas prÃ³prias
relaÃ§Ãµes sociais, seria mutilar a realidade e ofender a dignidade mesma do espÃrito humano,
porfiadamente empenhado nas penetraÃ§Ãµes sutis e nos arrojos de adaptaÃ§Ã£o consciente". Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Age-se assim, quando de logo se sabe, induvidosamente, que a sentenÃ§a a ser
proferida, se der pela condenaÃ§Ã£o, nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia. HipÃ³tese em que, cessando o
interesse de agir, de forma intercorrente, o processo revela-se tal como um `natimortoÂ¿, e em face do
carÃ¡ter finalÃstico do mesmo e da utilidade do seu resultado, ao exercitar a antevisÃ£o da pena, evita-se,
o estabelecimento de relaÃ§Ãµes processuais fadadas ao insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Analisando os autos, o crime supostamente foi cometido em novembro de 2013 e em fevereiro de 2022
ainda nÃ£o foi julgado. Verifica-se a morosidade Estatal por falta de estrutura fÃsica e humana. Â Â Â Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o virtual nada mais Ã© que uma modalidade de prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva (Â¿prescriÃ§Ã£o da aÃ§Ã£oÂ¿) na qual o magistrado simula, tendo por base os
aspectos objetivos e subjetivos do crime,Â a pior sanÃ§Ã£o possÃvel para o rÃ©u se condenado fosse ao
final da instruÃ§Ã£o criminalÂ e, sendo o caso, vislumbra o esgotamento do prazo prescricional jÃ¡ no
momento da instauraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal, ou mesmo em seu curso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
propÃ³sito, Ary LOPES JR afirma com propriedade a necessidade de o processo penal ser orientado e
substancialmente democratizado pela ConstituiÃ§Ã£o cidadÃ£, nÃ£o podendo ser tolerado Â¿(Â¿) um
processo penal autoritÃ¡rio e tÃpico de um Estado-Policial, pois o processo deve adequar-se Ã
ConstituiÃ§Ã£o e nÃ£o o contrÃ¡rioÂ¿. AliÃ¡s, Ã© de se ressaltar que a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da
punibilidade pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, por ser matÃ©ria de ordem pÃºblica, se dÃ¡ em qualquer
momento do procedimento, independente de sentenÃ§a de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato,
a constataÃ§Ã£o do reconhecimento da prescriÃ§Ã£o penal deve se dar caso a caso, aproximando-se o
juiz da sociedade, deixando-se penetrar de concepÃ§Ãµes que nÃ£o obstaculizem o desenvolvimento
social e jurÃdico do Direito Penal enquanto sistema aberto que deve ser, extraindo a ideia nuclear do
Direito Penal moderno que Ã© a de Â¿buscar ao caso concreto uma soluÃ§Ã£o mais justa, ainda que
tenha que posicionar a dogmÃ¡tica em segundo planoÂ¿, conforme preleciona FÃ¡bio Guedes de Paula
MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tudo exposto, nÃ£o hÃ¡ punibilidade concreta quando o
processo Ã© utilizado para instrumentalizar o nada, o vazio, o inÃ³cuo e para maquiar situaÃ§Ãµes cujo
resultado serÃ¡ ineficaz. Nesses casos, Ã© dever do magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando
uma jurisdiÃ§Ã£o efetiva, logo, declaro extinta a punibilidade do rÃ©u, ABSOLVENDO Celso Lima Batista,
como incurso nas sanÃ§Ãµes do art. 129, Â§9Âº do CP, com arrimo nos artigos 397, IV do CPP, c/c
artigos 107 e 109 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, deem-se as devidas
baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino a destruiÃ§Ã£o dos bens apreendidos de fls
87. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e cumpra-se. Castanhal-PA, 08 de fevereiro de
2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00052144320128140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/02/2022 VITIMA:V. D. O.
DENUNCIADO:MAYCON WESLEY PORPINO DE OLIVEIRA AUTOR:O REPRESENTANTE DO
MINISTERIO PUBLICO. Rh. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso concreto, ocorreu a prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva estatal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal instaurado em face
Maycon Wesley Porpino , como incurso nas sanÃ§Ãµes do art. 129, Â§9Âº do CP, tendo o fato delituoso
ocorrido supostamente em setembro de 2012. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de qualquer
avaliaÃ§Ã£o do caso, vale ressaltar a liÃ§Ã£o constitucional que diz que Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial e
administrativo, sÃ£o assegurados a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃda pela Emenda Constitucional n. 45, de 2004, e ainda que a
tese da prescriÃ§Ã£o em perspectiva (ou virtual) representa um trabalho de antevisÃ£o da pena, com
seguranÃ§a e prudÃªncia, que pode ser feito pelas partes e, atÃ© mesmo, de ofÃcio, pelo juiz, que alÃ©m
de primar pela razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo tem tambÃ©m fundamento nos princÃpios do interesse
de agir; da instrumentalidade do processo; da economia material; da preservaÃ§Ã£o do prestÃgio da
JustiÃ§a e na dignidade da pessoa humana. Logo, a alegada falta de previsÃ£o legal, nÃ£o se presta a
vedar a aplicaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nas precisas liÃ§Ãµes de Pontes de
Miranda: Â¿A doutrina e a jurisprudÃªncia divergem, predominando, no entanto, a orientaÃ§Ã£o que nÃ£o
aceita a prescriÃ§Ã£o antecipada. Ã chegada a hora, todavia, do novo triunfar. 2. A prescriÃ§Ã£o
antecipada evita um processo inÃºtil, um trabalho para nada, chegar-se a um provimento jurisdicional de
que nada vale, que de nada servirÃ¡. Desse modo, hÃ¡ de reconhecer-se ausÃªncia do interesse de agir.
3. NÃ£o hÃ¡ lacunas no Direito, a menos que se tenha o Direito como lei, ou seja, o Direito puramente
objetivo. Desse modo, nÃ£o hÃ¡ falta de amparo legal para aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada. 4. A
doutrina da plenitude lÃ³gica do direito nÃ£o pode subsistir em face da velocidade com que a ciÃªncia do
direito se movimenta, de sua forÃ§a criadora, acompanhando o progresso e as mudanÃ§as das
relaÃ§Ãµes sociais. Seguir a lei `Ã riscaÂ¿, quando destoantes das regras contidas nas prÃ³prias
relaÃ§Ãµes sociais, seria mutilar a realidade e ofender a dignidade mesma do espÃrito humano,
porfiadamente empenhado nas penetraÃ§Ãµes sutis e nos arrojos de adaptaÃ§Ã£o consciente". Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Age-se assim, quando de logo se sabe, induvidosamente, que a sentenÃ§a a ser
proferida, se der pela condenaÃ§Ã£o, nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia. HipÃ³tese em que, cessando o
interesse de agir, de forma intercorrente, o processo revela-se tal como um `natimortoÂ¿, e em face do
carÃ¡ter finalÃstico do mesmo e da utilidade do seu resultado, ao exercitar a antevisÃ£o da pena, evita-se,
o estabelecimento de relaÃ§Ãµes processuais fadadas ao insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Analisando os autos, o crime supostamente foi cometido em setembro de 2012 e em fevereiro de 2022
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ainda nÃ£o foi julgado. Verifica-se a morosidade Estatal por falta de estrutura fÃsica e humana. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o virtual nada mais Ã© que uma modalidade de prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva (Â¿prescriÃ§Ã£o da aÃ§Ã£oÂ¿) na qual o magistrado simula, tendo por base os
aspectos objetivos e subjetivos do crime,Â a pior sanÃ§Ã£o possÃvel para o rÃ©u se condenado fosse ao
final da instruÃ§Ã£o criminalÂ e, sendo o caso, vislumbra o esgotamento do prazo prescricional jÃ¡ no
momento da instauraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal, ou mesmo em seu curso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
propÃ³sito, Ary LOPES JR afirma com propriedade a necessidade de o processo penal ser orientado e
substancialmente democratizado pela ConstituiÃ§Ã£o cidadÃ£, nÃ£o podendo ser tolerado Â¿(Â¿) um
processo penal autoritÃ¡rio e tÃpico de um Estado-Policial, pois o processo deve adequar-se Ã
ConstituiÃ§Ã£o e nÃ£o o contrÃ¡rioÂ¿. AliÃ¡s, Ã© de se ressaltar que a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da
punibilidade pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, por ser matÃ©ria de ordem pÃºblica, se dÃ¡ em qualquer
momento do procedimento, independente de sentenÃ§a de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato,
a constataÃ§Ã£o do reconhecimento da prescriÃ§Ã£o penal deve se dar caso a caso, aproximando-se o
juiz da sociedade, deixando-se penetrar de concepÃ§Ãµes que nÃ£o obstaculizem o desenvolvimento
social e jurÃdico do Direito Penal enquanto sistema aberto que deve ser, extraindo a ideia nuclear do
Direito Penal moderno que Ã© a de Â¿buscar ao caso concreto uma soluÃ§Ã£o mais justa, ainda que
tenha que posicionar a dogmÃ¡tica em segundo planoÂ¿, conforme preleciona FÃ¡bio Guedes de Paula
MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tudo exposto, nÃ£o hÃ¡ punibilidade concreta quando o
processo Ã© utilizado para instrumentalizar o nada, o vazio, o inÃ³cuo e para maquiar situaÃ§Ãµes cujo
resultado serÃ¡ ineficaz. Nesses casos, Ã© dever do magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando
uma jurisdiÃ§Ã£o efetiva, logo, declaro extinta a punibilidade do rÃ©u, ABSOLVENDO Maycon Wesley
Porpinov de Oliveira, como incurso nas sanÃ§Ãµes do art. 129, Â§9Âº do CP, com arrimo nos artigos 397,
IV do CPP, c/c artigos 107 e 109 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado,
deem-se as devidas baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e cumpra-
se. Castanhal-PA, 09 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 5 3 5 5 2 0 0 9 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 2 0 0 2 9 4 5 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:LAUDINEY DA
COSTA ALBUQUERQUE NASCIMENTO DENUNCIANTE:A REPRESENTANTE DO MINISTERIO
PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE
CASTANHAL AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂº 0005853-55.2009.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o de
punibilidade de LAUDINEY DA COSTA ALBUQUERQUE NASCIMENTO, considerando o cumprimento
integral das condiÃ§Ãµes constantes na suspensÃ£o condicional proposta. (vide fl. 94/95 dos autos). Â Â
Â Â Â Â Â Vieram-me conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Ã o sucinto relato. Â Â Â Â Â Â Â Decido.
Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, por certo que o autor do fato cumpriu na integralidade com as
condiÃ§Ãµes impostas por ocasiÃ£o da audiÃªncia de fl.90, consoante documentos de (fls. 94/95 dos
autos). Â Â Â Â Â Â Â Tendo sido devidamente cumpridas as condiÃ§Ãµes estabelecidas por ocasiÃ£o da
TransaÃ§Ã£o Penal, resta ao Estado-Juiz, reconhecendo tal circunstÃ¢ncia, declarar-lhe extinta a
punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tecidas tais consideraÃ§Ãµes, declaro extinta a punibilidade de
LAUDINEY DA COSTA ALBUQUERQUE NASCIMENTO, em virtude do cumprimento da transaÃ§Ã£o
penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo mais pendÃªncias, certifique-se o trÃ¢nsito
em julgado e remetam-se os autos ao arquivo definitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal (PA), 09 de
fevereiro 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 1Â° vara de Castanhal/PA Â Â Â Â Â Â /2
P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 0 6 2 6 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/02/2022 DENUNCIADO:AMAURI DA SILVA BRAGA
VITIMA:S. S. S. AUTOR:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â
Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL -1Âª VARA CRIMINAL Â SENTENÃA
MORTE Processo n.0006006-26.2014.8.14.0015 Ante a morte do agente, comprovada por pela
autorizaÃ§Ã£o de sepultamento (fl.102 v) processo N. 0006006-26.2014.8.14.0015, acolho o pedido do
MinistÃ©rio PÃºblico e, que requer a ExtinÃ§Ã£o da punibilidade de Amauri da Silva Braga, nos termos do
art.62Â° do CPP c/c e o art.107Â°, I, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas (artigo 40,
II, da Lei Estadual 8.328/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cientifiquem-se o MinistÃ©rio
PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Preclusa a presente decisÃ£o,
comunique-se a Diretoria de IdentificaÃ§Ã£o da PolÃcia Civil do Estado do ParÃ¡ (Didem), e, em seguida,
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arquive-se Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 09 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal
D:\Users\alessandra.martins\Downloads\sentenÃ§a.morte 00089107720188140015 (1).rtfÂ /1
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 9 9 3 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Inquér i to  Pol ic ia l  em:  09/02/2022 AUTORIDADE POLICIAL:AUTORIDADE POLICIAL
RECLAMANTE:RAFAEL EVANGELISTA GALVAO. DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
inquÃ©rito policial que apura crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico em sua
manifestaÃ§Ã£o requer arquivamento do inquÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o Breve relatÃ³rio. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o CPP: Â¿Art. 28 - Se o Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico, ao invÃ©s de
apresentar a denÃºncia, requerer o arquivamento do inquÃ©rito policial ou de quaisquer peÃ§as de
informaÃ§Ã£o, o juiz, no caso de considerar improcedentes as razÃµes invocadas, farÃ¡ remessa do
inquÃ©rito ou peÃ§as de informaÃ§Ã£o ao procurador-geral, e este oferecerÃ¡ a denÃºncia, designarÃ¡
outro Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico para oferecÃª-la, ou insistirÃ¡ no pedido de arquivamento, ao qual
sÃ³ entÃ£o estarÃ¡ o juiz obrigado a atenderÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, acolho o parecer
do MinistÃ©rio PÃºblico, determinando assim o arquivamento do inquÃ©rito, uma vez que nÃ£o houve
elementos para oferecimento da denÃºncia. Observando que, depois de ordenado o arquivamento do
inquÃ©rito pela autoridade judiciÃ¡ria, por falta de base para a denÃºncia, a autoridade policial poderÃ¡
proceder a novas pesquisas, se de outras provas tiver notÃcia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino a
devoluÃ§Ã£o dos bens apreendidos para os investigados. Caso nÃ£o for possÃvel determino a sua
destruiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 09 de fevereiro de 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00078934520148140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 09/02/2022
DENUNCIADO:DANIEL DA CUNHA LIMA Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA (DEFENSOR) VITIMA:M. S. R. S. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO
PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO
DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO DADOS DO
PROCESSO: Processo:Â 0007893-45.2014.8.14.0015 Data da audiÃªncia:Â 08/02/2022 HorÃ¡rio de
realizaÃ§Ã£o:Â 11h PRESENTES AO ATO: Magistrado:Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Promotora
de JustiÃ§a: MÃ´nica Cristina GonÃ§alves Melo da Rocha Defensor PÃºblico: Leonardo Cabral Jacinto
Denunciado: Daniel da Cunha Lima AUSENTES AO ATO: Daiane Silva da Rocha Claudia Lorrane da
Rocha Martins David Edson Andrade da Silva AntÃ´nio FÃ¡bio Lima de Souza TERMO DE AUDIÃNCIA DE
INSTRUÃÃO ABERTA A AUDIÃNCIA, o MP pediu prazo para a juntada do endereÃ§o atualizado das
testemunhas de acusaÃ§Ã£o. EM SEGUIDA, O MM JUIZ DELIBEROU: 1 - Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico
para indicar o endereÃ§o atualizado das testemunhas de acusaÃ§Ã£o. 2 - Designo a audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 12 de abril de 2023, Ã s 12h. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã
Defensoria PÃºblica. Intime-se o rÃ©u no local em que estÃ¡ custodiado.Â O PRESENTE TERMO
VALERÃ COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES EM AUDIÃNCIA.Â E como
nada mais houvesse, foi tomado este termo por findo, que lido e achado conforme, dispensada a
assinatura, em razÃ£o da Pandemia de COVID-19. Juiz (Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o):
________________________ PROCESSO: 00114832520178140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:FRANCISCO
MARCIEL BEZERRIL DENUNCIANTE:MINISTERIIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO
NÂº 0011483-25.2017.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o de punibilidade de FRANCISCO MARCIEL BEZERRIL,
considerando o cumprimento integral das condiÃ§Ãµes constantes na suspensÃ£o condicional proposta.
(vide fl. 11 dos autos). Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Ã o sucinto
relato. Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, por certo que o autor do fato cumpriu
na integralidade com as condiÃ§Ãµes impostas por ocasiÃ£o da audiÃªncia de fl. 08, consoante
documentos de (fls. 11 dos autos). Â Â Â Â Â Â Â Tendo sido devidamente cumpridas as condiÃ§Ãµes
estabelecidas por ocasiÃ£o da TransaÃ§Ã£o Penal, resta ao Estado-Juiz, reconhecendo tal
circunstÃ¢ncia, declarar-lhe extinta a punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tecidas tais consideraÃ§Ãµes,
declaro extinta a punibilidade de FRANCISCO MARCIEL BEZERRIL, em virtude do cumprimento da
transaÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo mais pendÃªncias, certifique-
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se o trÃ¢nsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo definitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal
(PA), 09 de fevereiro 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 1Â° vara de Castanhal/PA Â Â Â Â
Â  Â  / 2  P R O C E S S O :  0 0 1 4 7 1 2 9 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Inquérito Policial em: 09/02/2022 AUTOR:AUTORIDADE POLICIAL VITIMA:F. S. S. . SENTENÃA Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico
que ocorreu o decurso do prazo decadencial sem oferecimento de representaÃ§Ã£o, uma vez que, trata-
se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia que atribui ao(s) autor(es) do fato a prÃ¡tica do(s) crime(s)
previsto(s) no(s) artigo(s) 171 do CPB, cuja aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada Ã representaÃ§Ã£o,
devendo ser exercida no prazo de 06 (seis) meses, por forÃ§a dos artigos 38 do CPP e 103 do CP. O
referido prazo Ã© decadencial, conta-se na forma preconizada pelo artigo 10 do CP e comeÃ§a a fluir do
dia em que o titular da aÃ§Ã£o venha a saber quem Ã© o autor da infraÃ§Ã£o penal, fato esse que
ocorreu em junho de 2017, conforme consta dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, o referido
prazo jÃ¡ se escoou, tendo ocorrido a decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o, nÃ£o sendo mais
cabÃvel a ocorrÃªncia da supracitada Â¿retrataÃ§Ã£o da retrataÃ§Ã£oÂ¿, devendo, assim, ser declarada
extinta a punibilidade do autor do fato, por forÃ§a do art. 107, IV, do CP. E como se trata de matÃ©ria de
ordem pÃºblica, deve o magistrado agir atÃ© mesmo de ofÃcio, nos precisos termos do art. 61 do CPP. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, considerando que se operou a decadÃªncia do direito de
representaÃ§Ã£o (arts. 38 do CPP e 103 do CP), com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do fato, jÃ¡ qualificado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e
comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas. Castanhal(PA), 09 de fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00158566520188140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/02/2022 DENUNCIADO:DEUSIVALDO FERREIRA DE
SOUZA VITIMA:R. C. S. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO
NÂ° 0015856-65.2018.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o de punibilidade de DEUSIVALDO FERREIRA DE SOUZA,
considerando o cumprimento integral das condiÃ§Ãµes constantes na suspensÃ£o condicional proposta.
(vide fl. 24/25 A dos autos). Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Ã o
sucinto relato. Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, por certo que o autor do fato
cumpriu na integralidade com as condiÃ§Ãµes impostas por ocasiÃ£o da audiÃªncia de fl. 19, consoante
documentos de (fls. 24/25 A dos autos). Â Â Â Â Â Â Â Tendo sido devidamente cumpridas as
condiÃ§Ãµes estabelecidas por ocasiÃ£o da TransaÃ§Ã£o Penal, resta ao Estado-Juiz, reconhecendo tal
circunstÃ¢ncia, declarar-lhe extinta a punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tecidas tais consideraÃ§Ãµes,
declaro extinta a punibilidade de DEUSIVALDO FERREIRA DE SOUZA, em virtude do cumprimento da
transaÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo mais pendÃªncias, certifique-
se o trÃ¢nsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo definitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal
(PA), 09 de fevereiro 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 1Â° vara de Castanhal/PA Â Â Â Â
Â  Â  / 2  P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 4 7 1 2 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/02/2022 DENUNCIADO:MARCIO CLEBSON CARDOSO
CORREA VITIMA:S. C. B. M. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO.
Processo: 0001047-12.2014.8.14.0015 AÃ§Ã£o Penal - Artigo 155 Furto Caput do CPB Autor:
MINISTÃRIO PÃBLICO Acusado: MARCIO CLEBSON CARDOSO CORREA FILIAÃÃO: Maria da
ConceiÃ§Ã£o Cardoso Correa e Juraci Moraes, DATA DE NASCIMENTO: 21/11/1980, ENDEREÃO: Rua
11 Quadra X, NÂ°23, Bairro: Novo Horizonte, MunÃcipio: Vigia/PA. SENTENÃA/MANDADO I -
RELATÃRIO Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais
ofereceu denÃºncia contra MARCIO CLEBSON CARDOSO CORREA, pela prÃ¡tica do crime Furto
artigo,155 do cÃ³digo penal. Â Â Â Â Â A denÃºncia recebida no dia 18/03/2014 (fl.56), Ã© a data do
ocorrido 11/02/2014, desde entÃ£o nÃ£o se verificou nenhuma causa interruptiva da prescriÃ§Ã£o Â Â Â
Â Â Pois bem, da anÃ¡lise dos autos, constata-se que o caminho a ser percorrido Ã© o da prescriÃ§Ã£o
na sua forma virtual, eis que da anÃ¡lise do caso concreto, ainda que o rÃ©u seja condenado, outra saÃda
nÃ£o restarÃ¡ que nÃ£o a extinÃ§Ã£o de punibilidade. Â Â Â Â Â Nesse sentido, verifico que caso a rÃ©u
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MARCIO CLEBSON CARDOSO CORREA, venha a ser condenado, a pena nÃ£o excederÃ¡ ou ficarÃ¡
prÃ³xima ao quantum de 02(dois) anos, devendo ser reconhecida a prescriÃ§Ã£o virtual, quanto aos fatos
imputados da denÃºncia, e portanto, declarada extinÃ§Ã£o de punibilidade com fundamento no artigo 109,
inciso IV, c/c artigo 107,IV, ambos do CÃ³digo Penal, eis que conforme explicado acima, o prazo entre a
data do fato e o prazo recebimento da denÃºncia, atualmente revogado, porÃ©m aplicado ao presente
caso, implementada o lapso temporal necessÃ¡rio para prescriÃ§Ã£o, prazo esse que deve ser reduzido
de metade, isto Ã©, para (01) um ano, jÃ¡ que o acusado, ao tempo do crime, era menor de 21 (vinte e
um) anos de idade (artigo 115 do CÃ³digo Penal Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. II- FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â
Â O prazo prescricional Ã© regulado pelo art. 109, que dispÃµe: Â Â Â Â Â Art. 109. A prescriÃ§Ã£o, antes
de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1o do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se
pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:Â Â Â Â Â Â Â I -Em vinte
anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; Â Â Â Â Â Â II -Em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â Â III - Em doze anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â Â Â IV - Em oito anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; Â Â Â Â Â Â V- Em quatro anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a dois; Â Â Â Â Â Â VI- Em 3 (trÃªs) anos, se o
mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano. Â Â Â Â Â Verifica-se, nos presentes autos, passados mais de
07 anos da data do fato e do recebimento da denÃºncia, que nÃ£o persiste viabilidade processual
concreta para o prosseguimento, pois hÃ¡ prova de que a rÃ© era primÃ¡ria na data do fato, sem
informaÃ§Ãµes de circunstÃ¢ncias gerais que elevem a pena, concluindo as partes que em caso de
eventual condenaÃ§Ã£o, a pena mÃnima certamente nÃ£o ultrapassarÃ¡ 02 anos, razÃ£o pela qual
incidira a prescriÃ§Ã£o do art. 109, IV, de 08 (oito) anos, implementada desde 18/03/2022, e que, em
observÃ¢ncia ao art. 110 do CP, desde jÃ¡ aplico. Assim, reconheÃ§o a prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â A
persecuÃ§Ã£o penal e a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia nÃ£o podem ir de encontro Ã eficiÃªncia do Poder
JudiciÃ¡rio, que se encontra com recursos escassos de ordem financeira e de pessoal, entÃ£o, a
prescriÃ§Ã£o antecipada valoriza a celeridade e eficiÃªncia processuais, protege a dignidade da pessoa,
humana, pois interrompe a persecuÃ§Ã£o penal, bem como, valoriza a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, pois
nenhum efeito (malÃ©fico ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Por outro Norte,
no Ã¢mbito processual, ainda deve ser dito que nÃ£o mais se verifica o requisito do interesse processual,
pela impossibilidade de provimento condenatÃ³rio nessas circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia
superveniente da aÃ§Ã£o na modalidade interesse de agir/utilidade. Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o tem por
base a seguranÃ§a jurÃdica, o sobre princÃpio da dignidade, da pessoa humana (art. 1Âº, III, da CF/88) e
do dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como funÃ§Ã£o primordial a estabilizaÃ§Ã£o e a
coesÃ£o social, que devem ser efetivadas em prazo razoÃ¡vel, sob o risco de se perfazer uma pena
inadequada a um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Â Â Â Â Â Como bem salienta Bitencourt (2012): Â Â Â
Â Â Â¿Podemos apontar os principais fundamentos polÃticos que sustentam a legitimidade da
prescriÃ§Ã£o:1(o decurso do tempo leva ao esquecimento do fato); 2(o decurso do tempo leva Ã
recuperaÃ§Ã£o do criminoso); 3(o Estado deve arcar com sua inÃ©rcia); 4(o decurso do tempo
enfraquece o suporte probatÃ³rio)Â¿. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Ante o exposto, e por tudo mais que
dos autos consta, observadas as premissas do caso concreto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE
MARCIO CLEBSON CARDOSO CORREA, devidamente qualificada nos autos, com fundamento no art.
107, IV, e art. 109, IV. ambos do CÃ³digo Penal. DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â DÃª-se baixa nos
respectivos apensos de Autos de InquÃ©rito/Autos de Flagrante Delito, em sendo o caso, procedendo-se
as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Intime-se a denunciada. Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio
PÃºblico e a Defesa. Â Â Â Â Â Isento de Custas. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os
autos, com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intime-se. Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a
presente sentenÃ§a, por cÃ³pia digitada, como mandado, conforme provimento 011/2009-CJRMB.
Castanhal, (PA), 10 de fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito
Titular da 1Âª Vara Criminal PROCESSO: 00041574820168140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Carta Precatória Criminal em: 10/02/2022 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MAE DO RIO JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO COMARCA DE CASTANHAL
DENUNCIADO:GLAUBER AUGUSTO DA SILVA SANTOS. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂº
0004157-48.2016.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o de punibilidade de GLAUBER AUGUSTO DA SILVA
SANTOS, considerando o cumprimento integral das condiÃ§Ãµes constantes na suspensÃ£o condicional
proposta. (vide fl. 24/25 dos autos). Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Ã
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o sucinto relato. Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, por certo que o autor do
fato cumpriu na integralidade com as condiÃ§Ãµes impostas por ocasiÃ£o da audiÃªncia de fl.11,
consoante documentos de (fls. 24/25 dos autos). Â Â Â Â Â Â Â Tendo sido devidamente cumpridas as
condiÃ§Ãµes estabelecidas por ocasiÃ£o da TransaÃ§Ã£o Penal, resta ao Estado-Juiz, reconhecendo tal
circunstÃ¢ncia, declarar-lhe extinta a punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tecidas tais consideraÃ§Ãµes,
declaro extinta a punibilidade de GLAUBER AUGUSTO DA SILVA SANTOS em virtude do cumprimento
da transaÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo mais pendÃªncias, certifique-
se o trÃ¢nsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo definitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal
(PA), 10 de fevereiro 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 1Â° vara de Castanhal/PA Â Â Â Â
Â  Â  / 2  P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 7 0 3 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Carta Precatória Criminal em: 10/02/2022 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA PARAUABEPAS PA JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO COMARCA DE CASTANHAL
DENUNCIADO:ROBERTO SERGIO DE SOUSA REIS. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂº
0004270-31.2018.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o de punibilidade de ROBERTO SERGIO DE SOUSA REIS,
considerando o cumprimento integral das condiÃ§Ãµes constantes na suspensÃ£o condicional proposta.
(vide fl.26/ 29 dos autos). Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Ã o sucinto
relato. Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, por certo que o autor do fato cumpriu
na integralidade com as condiÃ§Ãµes impostas por ocasiÃ£o da audiÃªncia de fl.05, consoante
documentos de (fls. 26/29 dos autos). Â Â Â Â Â Â Â Tendo sido devidamente cumpridas as condiÃ§Ãµes
estabelecidas por ocasiÃ£o da TransaÃ§Ã£o Penal, resta ao Estado-Juiz, reconhecendo tal
circunstÃ¢ncia, declarar-lhe extinta a punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tecidas tais consideraÃ§Ãµes,
declaro extinta a punibilidade de ROBERTO SERGIO DE SOUSA REIS, em virtude do cumprimento da
transaÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo mais pendÃªncias, certifique-
se o trÃ¢nsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo definitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal
(PA), 10 de fevereiro 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 1Â° vara de Castanhal/PA Â Â Â Â
Â  Â  / 2  P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 5 3 4 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Carta Precatória Criminal em: 10/02/2022 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MARAPANIM JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO COMARCA DE CASTANHAL
DENUNCIADO:ALBENITO CEZAR DA SILVA BRITO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂº
0005153-46.2016.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o de punibilidade de ALBENITO CEZAR DA SILVA BRITO,
considerando o cumprimento integral das condiÃ§Ãµes constantes na suspensÃ£o condicional proposta.
(vide fls.14/19/24/28 dos autos). Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Ã o
sucinto relato. Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, por certo que o autor do fato
cumpriu na integralidade com as condiÃ§Ãµes impostas por ocasiÃ£o da audiÃªncia de fl.08, consoante
documentos de (fls. 14/19/24/28 dos autos). Â Â Â Â Â Â Â Tendo sido devidamente cumpridas as
condiÃ§Ãµes estabelecidas por ocasiÃ£o da TransaÃ§Ã£o Penal, resta ao Estado-Juiz, reconhecendo tal
circunstÃ¢ncia, declarar-lhe extinta a punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tecidas tais consideraÃ§Ãµes,
declaro extinta a punibilidade de ALBENITO CEZAR DA SILVA BRITO, em virtude do cumprimento da
transaÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo mais pendÃªncias, certifique-
se o trÃ¢nsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo definitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal
(PA), 10 de fevereiro 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 1Â° vara de Castanhal/PA Â Â Â Â
Â  Â  / 2  P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 9 0 5 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:CLEBER
ALEXANDRE DA SILVA DUARTE Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:M. L. F. S. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO
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PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE
CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Â Â Â Â Â SENTENÃA Processo N:0007190-51.2013.8.14.0015
Denunciante:Â MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ Denunciado: CLEBER ALEXANDRE DA SILVA
DUARTE 01. O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ofereceu denÃºncia contra CLEBER
ALEXANDRE DA SILVA DUARTE, pela prÃ¡tica do crime receptaÃ§Ã£o art. 180 Caput do CÃ³digo Penal
Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva deve ser
reconhecida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com o artigo 109 do CÃ³digo Penal, o prazo
prescricional da infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o Ã© de oito (08) anos, jÃ¡ que a pena mÃ¡xima privativa
de liberdade a ela cominada Ã© de quatro anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se pode
notar, jÃ¡ decorreram mais de oito (08) anos desde a data do recebimento da denÃºncia, em 06/11.2013
(fl.89), atÃ© a presente data, sem que se tenha verificado qualquer causa interruptiva e/ou impeditiva da
prescriÃ§Ã£o. Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade, pela prescriÃ§Ã£o de CLEBER ALEXANDRE
DA SILVA DUARTE, pela prÃ¡tica do crime receptaÃ§Ã£o art. 180 Caput do CÃ³digo Penal Brasileiro, em
apuraÃ§Ã£o nos presentes autos, nos termos do inciso IV do artigo 107, c/c artigo 109, IV, todos do
CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas (artigo 40, II, da Lei Estadual
8.328/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 10 de fevereiro de 2022. DANIEL
BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal
P Ã ¡ g i n a  d e  1  P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 1 2 8 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/02/2022 DENUNCIADO:ANDERSON CLEY DOS SANTOS
NASCIMENTO Representante(s): OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR) VITIMA:O. S. C. F. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. Processo: 0007312-
88.2018.8.14.0015 AÃ§Ã£o Penal - Artigo 171 Â§ 4Â° do CÃ³digo penal Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO
Acusada: ANDERSON CLEY DOS SANTOS NASCIMENTO FILIAÃÃO: Maria InÃªs dos Santos e
Francisco Edmilson do Nascimento, DATA DE NASCIMENTO: 27/06/1976, ENDEREÃO: Alameda 6
Quadra 10 casa 14, bairro: Cohab, Benevides/PA SENTENÃA/MANDADO I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais ofereceu denÃºncia contra
ANDERSON CLEY DOS SANTOS NASCIMENTO, pela prÃ¡tica do crime de estelionato, art. 171 Â§ 4Â°
do cÃ³digo penal. Â Â Â Â Â A denÃºncia recebida no dia 01/08/2018 (fl.06), desde entÃ£o nÃ£o se
verificou nenhuma causa interruptiva da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Pois bem, da anÃ¡lise dos autos,
constata-se que o caminho a ser percorrido Ã© o da prescriÃ§Ã£o na sua forma virtual, eis que da
anÃ¡lise do caso concreto, ainda que o rÃ©u seja condenado, outra saÃda nÃ£o restarÃ¡ que nÃ£o a
extinÃ§Ã£o de punibilidade. Â Â Â Â Â Nesse sentido, verifico que caso a rÃ©u ANDERSON CLEY DOS
SANTOS NASCIMENTO, venha a ser condenada, a pena nÃ£o excederÃ¡ ou ficarÃ¡ prÃ³xima ao quantum
de 02(dois) anos, devendo ser reconhecida a prescriÃ§Ã£o virtual, quanto aos fatos imputados da
denÃºncia, e portanto, declarada extinÃ§Ã£o de punibilidade com fundamento no artigo 109, inciso VI, c/c
artigo 107,IV, ambos do CÃ³digo Penal, eis que conforme explicado acima, o prazo entre o recebimento da
denÃºncia atÃ© a presente data, implementada o lapso temporal necessÃ¡rio para prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â
Â Ã o relatÃ³rio. II- FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â O prazo prescricional Ã© regulado pelo art. 109, que
dispÃµe: Â Â Â Â Â Art. 109. A prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o
disposto no Â§ 1o do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade
cominada ao crime, verificando-se:Â Â Â Â Â Â Â I -Em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a
doze; Â Â Â Â Â Â II -Em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a
doze; Â Â Â Â Â Â III - Em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a
oito; Â Â Â Â Â Â IV - Em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a
quatro; Â Â Â Â Â Â V- Em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior,
nÃ£o excede a dois; Â Â Â Â Â Â VI- Em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano. Â
Â Â Â Â Verifica-se, nos presentes autos, passados mais de 03 anos da data do fato e do recebimento da
denÃºncia, que nÃ£o persiste viabilidade processual concreta para o prosseguimento, pois hÃ¡ prova de
que a rÃ© era primÃ¡ria na data do fato, sem informaÃ§Ãµes de circunstÃ¢ncias gerais que elevem a
pena, concluindo as partes que em caso de eventual condenaÃ§Ã£o, a pena mÃnima certamente nÃ£o
ultrapassarÃ¡ 01 anos, razÃ£o pela qual incidira a prescriÃ§Ã£o do art. 109, VI, de 03 (trÃªs) anos,
implementada desde 01.08.2021, e que, em observÃ¢ncia ao art. 110 do CP, desde jÃ¡ aplico. Assim,
reconheÃ§o a prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â A persecuÃ§Ã£o penal e a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia nÃ£o
podem ir de encontro Ã eficiÃªncia do Poder JudiciÃ¡rio, que se encontra com recursos escassos de
ordem financeira e de pessoal, entÃ£o, a prescriÃ§Ã£o antecipada valoriza a celeridade e eficiÃªncia
processuais, protege a dignidade da pessoa, humana, pois interrompe a persecuÃ§Ã£o penal, bem como,
valoriza a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, pois nenhum efeito (malÃ©fico ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo
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da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Por outro Norte, no Ã¢mbito processual, ainda deve ser dito que nÃ£o mais se
verifica o requisito do interesse processual, pela impossibilidade de provimento condenatÃ³rio nessas
circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia superveniente da aÃ§Ã£o na modalidade interesse de agir/utilidade. Â
Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o tem por base a seguranÃ§a jurÃdica, o sobre princÃpio da dignidade, da pessoa
humana (art. 1Âº, III, da CF/88) e do dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como funÃ§Ã£o
primordial a estabilizaÃ§Ã£o e a coesÃ£o social, que devem ser efetivadas em prazo razoÃ¡vel, sob o
risco de se perfazer uma pena inadequada a um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Â Â Â Â Â Como bem
salienta Bitencourt (2012): Â Â Â Â Â Â¿Podemos apontar os principais fundamentos polÃticos que
sustentam a legitimidade da prescriÃ§Ã£o:1(o decurso do tempo leva ao esquecimento do fato); 2(o
decurso do tempo leva Ã recuperaÃ§Ã£o do criminoso); 3(o Estado deve arcar com sua inÃ©rcia); 4(o
decurso do tempo enfraquece o suporte probatÃ³rio)Â¿. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Ante o exposto, e
por tudo mais que dos autos consta, observadas as premissas do caso concreto, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DE ANDERSON CLEY DOS SANTOS NASCIMENTO, devidamente qualificada nos autos,
com fundamento no art. 107, IV, e art. 109, VI. ambos do CÃ³digo Penal. DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â
DÃª-se baixa nos respectivos apensos de Autos de InquÃ©rito/Autos de Flagrante Delito, em sendo o
caso, procedendo-se as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Intime-se a denunciada. Â Â Â Â Â Intime-
se o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. Â Â Â Â Â Isento de Custas. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intime-se. Â
Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente sentenÃ§a, por cÃ³pia digitada, como mandado, conforme provimento
011/2009-CJRMB. Castanhal, (PA), 10 de fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO
Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal PROCESSO: 00120802320198140015 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO
A ? ? o :  A ç ã o  P e n a l  -  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o  e m :  1 0 / 0 2 / 2 0 2 2  V I T I M A : F .  B .  R .
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL VITIMA:D. S. F. DENUNCIADO:MARCOS DA SILVA
SANTOS. Processo: 0012080-23.2019.8.14.0015 AÃ§Ã£o Penal - Crime de furto art. 155 Â§4Â° IV Autor:
MINISTÃRIO PÃBLICO Acusado: MARCOS DA SILVA SANTOS FILIAÃÃO: Francisquinha da Silva
Santos e JosÃ© da Silva Santos. Data de Nascimento: 16.10.1983, ENDEREÃO: Rua santa barbara,
Bairro: ApÃ©u, municÃpio de Castanhal/PA SENTENÃA/MANDADO I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais ofereceu denÃºncia contra
MARCOS DA SILVA SANTOS/MARCOS SILVA CARVALHO, pela prÃ¡tica do crime furto art.155 Â§4Â°,
IV do CÃ³digo penal. Â Â Â Â Â A denÃºncia recebida no dia 06.03.15 (fl.35), Ã© a data do ocorrido
15.05.2014, desde entÃ£o nÃ£o se verificou nenhuma causa interruptiva da prescriÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Pois
bem, da anÃ¡lise dos autos, constata-se que o caminho a ser percorrido Ã© o da prescriÃ§Ã£o na sua
forma virtual, eis que da anÃ¡lise do caso concreto, ainda que o rÃ©u seja condenado, outra saÃda nÃ£o
restarÃ¡ que nÃ£o a extinÃ§Ã£o de punibilidade. Â Â Â Â Â Nesse sentido, verifico que caso os rÃ©u
MARCOS DA SILVA SANTOS/MARCOS SILVA CARVALHO, venha a ser condenado, a pena nÃ£o
excederÃ¡ ou ficarÃ¡ prÃ³xima ao quantum de 02(dois) anos, devendo ser reconhecida a prescriÃ§Ã£o
virtual, quanto aos fatos imputados da denÃºncia, e portanto, declarada extinÃ§Ã£o de punibilidade com
fundamento no artigo 109, inciso IV ou V, c/c artigo 107,IV, ambos do CÃ³digo Penal, eis que conforme
explicado acima, o prazo entre a data do fato e o prazo recebimento da denÃºncia, atualmente revogado,
porÃ©m aplicado ao presente caso, implementada o lapso temporal necessÃ¡rio para prescriÃ§Ã£o. Â Â Â
Â Â Ã o relatÃ³rio. II- FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â O prazo prescricional Ã© regulado pelo art. 109, que
dispÃµe: Â Â Â Â Â Art. 109. A prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o
disposto no Â§ 1o do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade
cominada ao crime, verificando-se:Â Â Â Â Â Â Â I -Em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a
doze; Â Â Â Â Â Â II -Em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a
doze; Â Â Â Â Â Â III - Em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a
oito; Â Â Â Â Â Â IV - Em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a
quatro; Â Â Â Â Â Â V- Em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior,
nÃ£o excede a dois; Â Â Â Â Â Â VI- Em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano. Â
Â Â Â Â Verifica-se, nos presentes autos, passados mais de 06 anos da data do fato e do recebimento da
denÃºncia, que nÃ£o persiste viabilidade processual concreta para o prosseguimento, pois hÃ¡ prova de
que a rÃ© era primÃ¡ria na data do fato, sem informaÃ§Ãµes de circunstÃ¢ncias gerais que elevem a
pena, concluindo as partes que em caso de eventual condenaÃ§Ã£o, a pena mÃnima certamente nÃ£o
ultrapassarÃ¡ 02 anos, razÃ£o pela qual incidira a prescriÃ§Ã£o do art. 109, IV ou V, de 08 (oito) anos,
implementada desde 06.03.202023, e que, em observÃ¢ncia ao art. 110 do CP, desde jÃ¡ aplico. Assim,
reconheÃ§o a prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â A persecuÃ§Ã£o penal e a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia nÃ£o
podem ir de encontro Ã eficiÃªncia do Poder JudiciÃ¡rio, que se encontra com recursos escassos de
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ordem financeira e de pessoal, entÃ£o, a prescriÃ§Ã£o antecipada valoriza a celeridade e eficiÃªncia
processuais, protege a dignidade da pessoa, humana, pois interrompe a persecuÃ§Ã£o penal, bem como,
valoriza a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, pois nenhum efeito (malÃ©fico ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo
da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Por outro Norte, no Ã¢mbito processual, ainda deve ser dito que nÃ£o mais se
verifica o requisito do interesse processual, pela impossibilidade de provimento condenatÃ³rio nessas
circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia superveniente da aÃ§Ã£o na modalidade interesse de agir/utilidade. Â
Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o tem por base a seguranÃ§a jurÃdica, o sobre princÃpio da dignidade, da pessoa
humana (art. 1Âº, III, da CF/88) e do dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como funÃ§Ã£o
primordial a estabilizaÃ§Ã£o e a coesÃ£o social, que devem ser efetivadas em prazo razoÃ¡vel, sob o
risco de se perfazer uma pena inadequada a um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Â Â Â Â Â Como bem
salienta Bitencourt (2012): Â Â Â Â Â Â¿Podemos apontar os principais fundamentos polÃticos que
sustentam a legitimidade da prescriÃ§Ã£o:1(o decurso do tempo leva ao esquecimento do fato); 2(o
decurso do tempo leva Ã recuperaÃ§Ã£o do criminoso); 3(o Estado deve arcar com sua inÃ©rcia); 4(o
decurso do tempo enfraquece o suporte probatÃ³rio)Â¿. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Ante o exposto, e
por tudo mais que dos autos consta, observadas as premissas do caso concreto, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DE MARCOS DA SILVA SANTOS/MARCOS SILVA CARVALHO, devidamente qualificada
nos autos, com fundamento no art. 107, IV, e art. 109, IV OU V. ambos do CÃ³digo Penal. DISPOSIÃÃES
FINAIS Â Â Â Â Â DÃª-se baixa nos respectivos apensos de Autos de InquÃ©rito/Autos de Flagrante
Delito, em sendo o caso, procedendo-se as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Intime-se a
denunciada. Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. Â Â Â Â Â Isento de Custas. Â Â Â Â
Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Publique-se,
registre-se e intime-se. Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente sentenÃ§a, por cÃ³pia digitada, como mandado,
conforme provimento 011/2009-CJRMB. Castanhal, (PA), 10 de fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRÃO Ju iz  de  D i re i to  T i tu la r  da  1Âª  Vara  Cr imina l  PROCESSO:
00019247820168140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/01/2022
DENUNCIADO:BRUNO CEZAR SARMENTO DE OLIVEIRA VITIMA:E. K. R. S. T. AUTOR:O
REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. SentenÃ§a Vistos os autos. Conforme audiÃªncia o
MinistÃ©rio PÃºblico Estadual requer a aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da insignificÃ¢ncia a defesa, por sua
vez, nÃ£o obsta. O MinistÃ©rio PÃºblico, requer a absolviÃ§Ã£o do acusado com base no princÃpio da
insignificÃ¢ncia, alegando que a conduta do indiciado nÃ£o acarretou maior gravidade, razÃ£o pela qual o
MP nÃ£o vislumbra a existÃªncia de tipicidade material, em face do princÃpio da insignificÃ¢ncia. O
PrincÃpio da insignificÃ¢ncia Ã© aplicado com a finalidade de excluir danos considerados insignificantes e
estÃ¡ ligado ao crime bagatelar, ou seja, quando ocorre subtraÃ§Ã£o, danos ou lesÃ£o de pequena
importÃ¢ncia para a vÃtima. O princÃpio da insignificÃ¢ncia tem por finalidade afastar lesÃµes ao bem
jurÃdico consideradasÂ imperceptÃveis, podendo ocorrer a sua aplicabilidade no crime de dano, furto,
contrabando, peculato, honra etc., desde que seja comprovada a atipicidade dos fatos, analisando o caso
concreto. Em suma, no caso em tela aplico o princÃpio da insignificÃ¢ncia porque hÃ¡ insuficiÃªncia de
reprovabilidade, nÃ£o hÃ¡ relevÃ¢ncia quanto Ã lesÃ£o e a nÃ£o habitualidade delitiva do agente. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Comungando do entendimento ministerial, acolho a manifestaÃ§Ã£o e com base na
fundamentaÃ§Ã£o acima exposta, JULGO IMPROCEDENTE a denÃºncia formulada nos autos, e
ABSOLVO o acusado Bruno Cezera Sarmento de Oliveira, da acusaÃ§Ã£o de incurso nas sanÃ§Ãµes
punitivas previstas no artigo 155, Â§4Âº, III, c/c art 14, II do CP, com fulcro no artigo 397, III, do CPP.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 28 de janeiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro
GirÃ£o Juiz de Direito Substituto PROCESSO: 00016761020198140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ANGELICA DE
ARAUJO SANTOS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Em observÃ¢ncia
ao artigo 361 do CPP, determino a citaÃ§Ã£o do rÃ©u por edital, no prazo de 15 (quinze) dias, para que
apresente Defesa Preliminar por escrito, na forma do art. 396-A, do CPP, em razÃ£o de nÃ£o ter sido
localizado nos endereÃ§os fornecidos a este JuÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Logo apÃ³s, voltem os autos para a
aplicaÃ§Ã£o do art. 396-A, Â§ 2Âº, do CPP. Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â
Castanhal (PA), 11 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00017457320118140015  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/02/2022 VITIMA:F. F. A. B. DENUNCIADO:JOELSON
HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS Representante(s): OAB 26354 - CICERO MARCOS LOPES DO
ROSARIO (ADVOGADO) OAB 28865 - THALLES VIEIRA MARIANO (ADVOGADO) DENUNCIANTE:O
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REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL
JUÃZO DE DIREITO DADOS DO PROCESSO: Processo:Â 0001745-73.2011.8.14.0015 Data da
audiÃªncia:Â 10/02/2022 HorÃ¡rio de realizaÃ§Ã£o:Â 09h PRESENTES AO ATO: Magistrado:Â Daniel
Bezerra Montenegro GirÃ£o Promotor de JustiÃ§a: Reginaldo Cesar Lima Alvares Denunciado: Joelson
Henrique Ribeiro dos Santos Advogada: Ãngela Andressa da Cunha Alves - OAB/PA 31.069 Advogado:
Thalles Vieira Mariano - OAB/PA 28.865 Testemunha de defesa: JosÃ© Ribeiro dos Santos TERMO DE
AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ABERTA A AUDIÃNCIA, O MinistÃ©rio PÃºblico
desistiu das testemunhas Anely AustrÃaco Barbosa e Rosangela Maria Miranda da Silva, em que os
depoimentos seriam realizados por carta precatÃ³ria. Ademais, desistiu das testemunhas de acusaÃ§Ã£o
nÃ£o encontradas. ApÃ³s, foi ouvido o Sr. JosÃ© Ribeiro dos Santos, qualificado como informante, visto
ser irmÃ£o do denunciado. Em seguida, foi realizado o interrogatÃ³rio do rÃ©u. Na oportunidade, o
MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou pela impronÃºncia do acusado. A defesa se manifestou tambÃ©m pela
impronÃºncia. O interrogatÃ³rio e os depoimentos foram gravados e disponibilizado nos autos em CD por
intermÃ©dio do aplicativo Microsoft Teams. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â EM SEGUIDA, O MM JUIZ
SENTENCIOU:Â O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ ofereceu denÃºncia em face de
JOELSON HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS, qualificado nos autos, como incurso nas penas do artigo
121, Â§2Âº, inciso I e IV do CÃ³digo Penal Brasileiro e art. 244-B, caput, Â§2Âº da Lei n. 8.069/90, em
face da vÃtima Francisco FÃ¡bio AustrÃaco Barbosa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Descreve a denÃºncia que no
dia 13/03/2011, por volta das 04h, na Rua Principal, por trÃ¡s do campo dos veteranos, bairro Novo
Estrela, o denunciado mandou o adolescente RogÃ©rio Rosa de Oliveira, de 17 anos de idade, para que
este, fazendo uso de uma arma de fogo ceifasse a vida da vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Segundo a
denÃºncia, o crime se deu em virtude de que a vÃtima teria desferido um golpe de faca no denunciado,
que, mesmo ferido, teria mandado o adolescente RogÃ©rio, que supostamente trabalhava vigiando a boca
de fumo, matar Francisco FÃ¡bio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Realizada a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, o
MinistÃ©rio PÃºblico fez o pedido de impronÃºncia do rÃ©u, por falta de provas de sua autoria.Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO
A)Â Â Â Â Â DA IMPRONÃNCIA: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Finda a instruÃ§Ã£o e apresentadas as
alegaÃ§Ãµes finais cabe ao juiz sentenciante prolatar uma decisÃ£o de admissibilidade ou nÃ£o da
denÃºncia, tendo quatro opÃ§Ãµes: a pronÃºncia, quando se convencer da existÃªncia do crime e de
indÃcios de que o rÃ©u seja seu autor, conforme determina o artigo 413, do CÃ³digo de Processo Penal; a
impronÃºncia, quando nÃ£o se convencer da existÃªncia do crime ou de indÃcios suficientes da autoria
(art. 414, do CPP); a desclassificaÃ§Ã£o, quando o juiz - em discordÃ¢ncia com a denÃºncia ou queixa -
se convencer da existÃªncia de crime diverso daquele da competÃªncia do Tribunal do JÃºri, de acordo
com o artigo 417, do mesmo CÃ³digo; e, a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, quando provada a inexistÃªncia do
fato, provado nÃ£o ser o acusado autor ou partÃcipe do fato, o fato nÃ£o constituir infraÃ§Ã£o penal ou
demonstrada causa de isenÃ§Ã£o de pena ou de exclusÃ£o do crime, na forma do disposto no artigo 415
da Lei Adjetiva Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A materialidade do delito nÃ£o Ã© certa, haja vista que nos
autos nÃ£o consta a certidÃ£o de Ã³bito ou a prÃ³pria perÃcia realizada em Francisco FÃ¡bio AustrÃaco
Barbosa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que toca Ã autoria delitiva nÃ£o estÃ¡ evidenciado nos autos
elementos de prova que apontem para o rÃ©u Joelson Henrique Ribeiro dos Santos. Confira-se: Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â A Ãºnica testemunha que compareceu em audiÃªncia, a Sra. Sonia Monteiro Brito, afirmou
desconhecer o rÃ©u, bem como que nÃ£o sabe nada sobre o caso objeto dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â O rÃ©u negou a prÃ¡tica do crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com base nas provas produzidas em
audiÃªncia, nÃ£o se pode afirmar que existam Ãndicos que permitem concluir pela autoria imputada ao
acusado do crime narrada na peÃ§a acusatÃ³ria ministerial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O depoimento
testemunhal nÃ£o permite extrair indÃcios de autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Afora esse fato, que nÃ£o
permite maiores ilaÃ§Ãµes acerca da autoria, nada hÃ¡ em termos de elementos indiciÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ainda que se saiba que vigora na fase de pronÃºncia o in dubio pro societate, deve-se atentar
para o fato de que Ã© necessÃ¡rio um conjunto mÃnimo de provas que direcionem a responsabilidade
penal para o agente indicado na acusaÃ§Ã£o ministerial. A investigaÃ§Ã£o, neste caso, nÃ£o redundou
em produÃ§Ã£o de provas a esse ponto, motivo pelo qual nÃ£o cabe pronunciar o rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â AliÃ¡s, a doutrina contesta veementemente a prevalÃªncia do in dubio pro societate nesta fase,
dando relevo ao PrincÃpio da SuficiÃªncia, que deve nortear a decisÃ£o da fase do judicius acusationis.
B)Â Â Â Â Â DO CRIME DO ART. 244-B, CAPUT, Â§2Âº DA LEI N. 8.069/90: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na
instruÃ§Ã£o criminal, os fatos asseverados na inicial nÃ£o restaram fortalecidos, o possÃvel adolescente
sequer foi arrolado como testemunha nos autos, portanto, a absolviÃ§Ã£o do acusado, a qual, por essa
razÃ£o, Ã© medida imperiosa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, em virtude de nÃ£o emergir do
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conjunto probatÃ³rio indÃcios contundentes de que o acusado cometeu o crime apreciado nos termos da
acusaÃ§Ã£o, urge invocar o princÃpio in dubio pro reo, amplamente difundido pela jurisprudÃªncia pÃ¡tria,
segundo o qual, deve-se absolver o rÃ©u, se pairar dÃºvida quanto Ã sua culpabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, considerando a insuficiÃªncia do acervo
probatÃ³rio para o fim de apontar minimamente indÃcios de autoria direcionados ao acusado,
IMPRONUNCIO o rÃ©u JOELSON HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS, nos termos do que preconiza o
art. 414 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Julgo improcedente o pedido formulado na
denÃºncia, absolvendo o acusado Joelson Henrique Ribeiro dos Santos em relaÃ§Ã£o ao crime do art.
244-B, caput, Â§2Âº da Lei n. 8.069/90. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico, a Defesa
e ao rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se os autos com as anotaÃ§Ãµes
no sistema Libra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. O PRESENTE TERMO VALERÃ COMO
COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES EM AUDIÃNCIA.Â E como nada mais
houvesse, foi tomado este termo por findo, que lido e achado conforme, dispensada a assinatura, em
razÃ£o  da  Pandemia  de  COVID-19 .  Ju i z  (Dan ie l  Beze r ra  Mon teneg ro  G i rÃ£o ) :
________________________ PROCESSO: 00050989020198140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Inquérito Policial em: 11/02/2022 ACUSADO:GIRLENE DO SOCORRO CONCEICAO MATOS VITIMA:M.
C. M. F. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO
DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE SANTARÃM NOVO JUÃZO DE DIREITO DE VARA ÃNICA
AUTOS DO PROCESSO NÂº. 0005098-90.2019.8.14.1875 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de Termo
Circunstanciado de OcorrÃªncia - TCO que visa apurar a prÃ¡tica do delito tipificado no art. 65 DA Lei
3.688/41 da LCP, por Girlene do Socorro ConceiÃ§Ã£o Matos em face de M.D.C.M.F. Â Â Â Â Â Â Â
Conforme manifestaÃ§Ã£o de fl. 32 o Membro do MinistÃ©rio PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o da
punibilidade do autor, em razÃ£o do instituto da decadÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â
Compulsando os autos, percebo que decorreu o prazo para que a suposta vÃtima tomasse as
providÃªncias necessÃ¡rias ao andamento do feito, considerando tratar-se de delitos que desafiam
aÃ§Ã£o penal que se procede mediante representaÃ§Ã£o da vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â O fato supostamente
criminoso se deu na data de 29/05/2019, conforme fl. 10 dos autos. Â Â Â Â Â Â Â De outro lado, trata-se
de delito que se processa mediante representaÃ§Ã£o da vÃtima e, conforme se vÃª, a vÃtima nÃ£o
procedeu com tal ato.Â Â Â Â Â Â Â Â Tecidas tais consideraÃ§Ãµes, determino o arquivamento do
presente TCO, em razÃ£o da incidÃªncia do instituto da decadÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Fica dispensada a
intimaÃ§Ã£o do autor do fato, por ser a sentenÃ§a extintiva da punibilidade, nos termos do Enunciado nÂº
105, do FONAJE: Â¿Ã dispensÃ¡vel a intimaÃ§Ã£o do autor do fato ou do rÃ©u das sentenÃ§as que
extinguem sua punibilidade (XXIV Encontro - FlorianÃ³polis/SC). Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a vÃtima por
mandado, no endereÃ§o de fl.18, para tomar ciÃªncia da sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito, em seguida arquive-se. Castanhal (PA), 11 de
fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito Agenor Cassio Nascimento
Correia de Andrade SentenÃ§a Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00072605820198140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 11/02/2022
DENUNCIADO:DANIEL GALVAO DOS SANTOS VITIMA:J. S. Q. DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO. Rh. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso concreto, ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva estatal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal instaurado em face Daniel
GalvÃ£o dos Santos, como incurso nas sanÃ§Ãµes do art. 180Â§3Âº do CP, tendo o fato delituoso
ocorrido supostamente em maio de 2019. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de qualquer avaliaÃ§Ã£o do
caso, vale ressaltar a liÃ§Ã£o constitucional que diz que Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial e administrativo,
sÃ£o assegurados a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e os meios que garantam a celeridade de sua
tramitaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃda pela Emenda Constitucional n. 45, de 2004, e ainda que a tese da
prescriÃ§Ã£o em perspectiva (ou virtual) representa um trabalho de antevisÃ£o da pena, com seguranÃ§a
e prudÃªncia, que pode ser feito pelas partes e, atÃ© mesmo, de ofÃcio, pelo juiz, que alÃ©m de primar
pela razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo tem tambÃ©m fundamento nos princÃpios do interesse de agir; da
instrumentalidade do processo; da economia material; da preservaÃ§Ã£o do prestÃgio da JustiÃ§a e na
dignidade da pessoa humana. Logo, a alegada falta de previsÃ£o legal, nÃ£o se presta a vedar a
aplicaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nas precisas liÃ§Ãµes de Pontes de Miranda: Â¿A
doutrina e a jurisprudÃªncia divergem, predominando, no entanto, a orientaÃ§Ã£o que nÃ£o aceita a
prescriÃ§Ã£o antecipada. Ã chegada a hora, todavia, do novo triunfar. 2. A prescriÃ§Ã£o antecipada evita
um processo inÃºtil, um trabalho para nada, chegar-se a um provimento jurisdicional de que nada vale,
que de nada servirÃ¡. Desse modo, hÃ¡ de reconhecer-se ausÃªncia do interesse de agir. 3. NÃ£o hÃ¡
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lacunas no Direito, a menos que se tenha o Direito como lei, ou seja, o Direito puramente objetivo. Desse
modo, nÃ£o hÃ¡ falta de amparo legal para aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada. 4. A doutrina da
plenitude lÃ³gica do direito nÃ£o pode subsistir em face da velocidade com que a ciÃªncia do direito se
movimenta, de sua forÃ§a criadora, acompanhando o progresso e as mudanÃ§as das relaÃ§Ãµes sociais.
Seguir a lei `Ã riscaÂ¿, quando destoantes das regras contidas nas prÃ³prias relaÃ§Ãµes sociais, seria
mutilar a realidade e ofender a dignidade mesma do espÃrito humano, porfiadamente empenhado nas
penetraÃ§Ãµes sutis e nos arrojos de adaptaÃ§Ã£o consciente". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Age-se
assim, quando de logo se sabe, induvidosamente, que a sentenÃ§a a ser proferida, se der pela
condenaÃ§Ã£o, nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia. HipÃ³tese em que, cessando o interesse de agir, de forma
intercorrente, o processo revela-se tal como um `natimortoÂ¿, e em face do carÃ¡ter finalÃstico do mesmo
e da utilidade do seu resultado, ao exercitar a antevisÃ£o da pena, evita-se, o estabelecimento de
relaÃ§Ãµes processuais fadadas ao insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, o crime
supostamente foi cometido em maio de 2019 e em fevereiro de 2022 ainda nÃ£o foi julgado. Verifica-se a
morosidade Estatal por falta de estrutura fÃsica e humana. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o
virtual nada mais Ã© que uma modalidade de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva (Â¿prescriÃ§Ã£o da
aÃ§Ã£oÂ¿) na qual o magistrado simula, tendo por base os aspectos objetivos e subjetivos do crime,Â a
pior sanÃ§Ã£o possÃvel para o rÃ©u se condenado fosse ao final da instruÃ§Ã£o criminalÂ e, sendo o
caso, vislumbra o esgotamento do prazo prescricional jÃ¡ no momento da instauraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o
penal, ou mesmo em seu curso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito, Ary LOPES JR afirma com
propriedade a necessidade de o processo penal ser orientado e substancialmente democratizado pela
ConstituiÃ§Ã£o cidadÃ£, nÃ£o podendo ser tolerado Â¿(Â¿) um processo penal autoritÃ¡rio e tÃpico de
um Estado-Policial, pois o processo deve adequar-se Ã ConstituiÃ§Ã£o e nÃ£o o contrÃ¡rioÂ¿. AliÃ¡s, Ã©
de se ressaltar que a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, por
ser matÃ©ria de ordem pÃºblica, se dÃ¡ em qualquer momento do procedimento, independente de
sentenÃ§a de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato, a constataÃ§Ã£o do reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o penal deve se dar caso a caso, aproximando-se o juiz da sociedade, deixando-se penetrar
de concepÃ§Ãµes que nÃ£o obstaculizem o desenvolvimento social e jurÃdico do Direito Penal enquanto
sistema aberto que deve ser, extraindo a ideia nuclear do Direito Penal moderno que Ã© a de Â¿buscar ao
caso concreto uma soluÃ§Ã£o mais justa, ainda que tenha que posicionar a dogmÃ¡tica em segundo
planoÂ¿, conforme preleciona FÃ¡bio Guedes de Paula MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tudo
exposto, nÃ£o hÃ¡ punibilidade concreta quando o processo Ã© utilizado para instrumentalizar o nada, o
vazio, o inÃ³cuo e para maquiar situaÃ§Ãµes cujo resultado serÃ¡ ineficaz. Nesses casos, Ã© dever do
magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando uma jurisdiÃ§Ã£o efetiva, logo, declaro extinta a
punibilidade do rÃ©u, ABSOLVENDO Daniel GalvÃ£o dos Santos, como incurso nas sanÃ§Ãµes do art.
180, Â§3Âº do CP, com arrimo nos artigos 397, IV do CPP, c/c artigos 107 e 109 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, deem-se as devidas baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Publique-se, registre-se e cumpra-se. Castanhal-PA, 09 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00080571020148140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Procedimento Comum em: 11/02/2022 VITIMA:J. S. C. VITIMA:W. N. S. VITIMA:M. M. N.
DENUNCIADO:CLEYTON VILOMAR DA SILVA OLIVEIRA DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO
MINISTERIO PUBLICO. Processo: 0008057-10.2014.8.14.0015 AÃ§Ã£o Penal - Crimes de TrÃ¢nsito
artigos 303, Â§1Â°, 306 Caput Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO Acusado: CLEYTON VIOLMAR DA SILVA
OLIVEIRA FILIAÃÃO: Benedito Carlos Ferreira de Oliveira/Maria de NazarÃ© da Silva Oliveira, DATA DE
NASCIMENTO: 18/11/1981, ENDEREÃO: Residencial Jardim Barbalho, S/N, Casa 06 Bairro: AurÃ¡
/ANANINDEUA/PA. SENTENÃA/MANDADO I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado
do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais ofereceu denÃºncia contra CLEYTON VIOLMAR DA SILVA
OLIVEIRA, pela prÃ¡tica do crime Crimes de TrÃ¢nsito artigos 303, Â§1Â°, 306 Caput. Â Â Â Â Â A
denÃºncia recebida no dia 04.02.2015 (fl.49), Ã© a data do ocorrido 20.10.2014, desde entÃ£o nÃ£o se
verificou nenhuma causa interruptiva da prescriÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Pois bem, da anÃ¡lise dos autos,
constata-se que o caminho a ser percorrido Ã© o da prescriÃ§Ã£o na sua forma virtual, eis que da
anÃ¡lise do caso concreto, ainda que o rÃ©u seja condenado, outra saÃda nÃ£o restarÃ¡ que nÃ£o a
extinÃ§Ã£o de punibilidade. Â Â Â Â Â Nesse sentido, verifico que caso a rÃ©u CLEYTON VIOLMAR DA
SILVA OLIVEIRA, venha a ser condenado, a pena nÃ£o excederÃ¡ ou ficarÃ¡ prÃ³xima ao quantum de
02(dois) anos, devendo ser reconhecida a prescriÃ§Ã£o virtual, quanto aos fatos imputados da denÃºncia,
e portanto, declarada extinÃ§Ã£o de punibilidade com fundamento no artigo 109, inciso IV, c/c artigo
107,IV, ambos do CÃ³digo Penal, eis que conforme explicado acima, o prazo entre a data do fato e o prazo
recebimento da denÃºncia, atualmente revogado, porÃ©m aplicado ao presente caso, implementada o
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lapso temporal necessÃ¡rio para prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. II- FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â
O prazo prescricional Ã© regulado pelo art. 109, que dispÃµe: Â Â Â Â Â Art. 109. A prescriÃ§Ã£o, antes
de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1o do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se
pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:Â Â Â Â Â Â Â I -Em vinte
anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; Â Â Â Â Â Â II -Em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â Â III - Em doze anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â Â Â IV - Em oito anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; Â Â Â Â Â Â V- Em quatro anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a dois; Â Â Â Â Â Â VI- Em 3 (trÃªs) anos, se o
mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano. Â Â Â Â Â Verifica-se, nos presentes autos, passados mais de
07 anos da data do fato e do recebimento da denÃºncia, que nÃ£o persiste viabilidade processual
concreta para o prosseguimento, pois hÃ¡ prova de que a rÃ© era primÃ¡ria na data do fato, sem
informaÃ§Ãµes de circunstÃ¢ncias gerais que elevem a pena, concluindo as partes que em caso de
eventual condenaÃ§Ã£o, a pena mÃnima certamente nÃ£o ultrapassarÃ¡ 02 anos, razÃ£o pela qual
incidira a prescriÃ§Ã£o do art. 109, IV, de 08 (oito) anos, implementada desde 04/02/2023, e que, em
observÃ¢ncia ao art. 110 do CP, desde jÃ¡ aplico. Assim, reconheÃ§o a prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â A
persecuÃ§Ã£o penal e a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia nÃ£o podem ir de encontro Ã eficiÃªncia do Poder
JudiciÃ¡rio, que se encontra com recursos escassos de ordem financeira e de pessoal, entÃ£o, a
prescriÃ§Ã£o antecipada valoriza a celeridade e eficiÃªncia processuais, protege a dignidade da pessoa,
humana, pois interrompe a persecuÃ§Ã£o penal, bem como, valoriza a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, pois
nenhum efeito (malÃ©fico ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Por outro Norte,
no Ã¢mbito processual, ainda deve ser dito que nÃ£o mais se verifica o requisito do interesse processual,
pela impossibilidade de provimento condenatÃ³rio nessas circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia
superveniente da aÃ§Ã£o na modalidade interesse de agir/utilidade. Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o tem por
base a seguranÃ§a jurÃdica, o sobre princÃpio da dignidade, da pessoa humana (art. 1Âº, III, da CF/88) e
do dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como funÃ§Ã£o primordial a estabilizaÃ§Ã£o e a
coesÃ£o social, que devem ser efetivadas em prazo razoÃ¡vel, sob o risco de se perfazer uma pena
inadequada a um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Â Â Â Â Â Como bem salienta Bitencourt (2012): Â Â Â
Â Â Â¿Podemos apontar os principais fundamentos polÃticos que sustentam a legitimidade da
prescriÃ§Ã£o:1(o decurso do tempo leva ao esquecimento do fato); 2(o decurso do tempo leva Ã
recuperaÃ§Ã£o do criminoso); 3(o Estado deve arcar com sua inÃ©rcia); 4(o decurso do tempo
enfraquece o suporte probatÃ³rio)Â¿. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Ante o exposto, e por tudo mais que
dos autos consta, observadas as premissas do caso concreto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE
CLEYTON VIOLMAR DA SILVA OLIVEIRA, devidamente qualificada nos autos, com fundamento no art.
107, IV, e art. 109, IV. ambos do CÃ³digo Penal. DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â DÃª-se baixa nos
respectivos apensos de Autos de InquÃ©rito/Autos de Flagrante Delito, em sendo o caso, procedendo-se
as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Intime-se a denunciada. Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio
PÃºblico e a Defesa. Â Â Â Â Â Isento de Custas. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os
autos, com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intime-se. Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a
presente sentenÃ§a, por cÃ³pia digitada, como mandado, conforme provimento 011/2009-CJRMB.
Castanhal, (PA), 11 de fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito
Titular da 1Âª Vara Criminal PROCESSO: 00097392420198140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/02/2022 VITIMA:G. P. S. DENUNCIADO:FRANCISMAR
FELIX DE SOUSA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que
o resultado do SIEL foi negativo para encontrar endereÃ§o do acusado, e em observÃ¢ncia ao artigo 361
do CPP, determino a citaÃ§Ã£o do rÃ©u por edital, no prazo de 15 (quinze) dias, para que apresente
Defesa Preliminar por escrito, na forma do art. 396-A, do CPP, em razÃ£o de nÃ£o ter sido localizado nos
endereÃ§os fornecidos a este JuÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Logo apÃ³s, voltem os autos para a aplicaÃ§Ã£o do
art. 396-A, Â§ 2Âº, do CPP. Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Castanhal (PA), 11
de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 2 5 5 0 2 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ADAILSON MORAES
DA COSTA DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. Recebi nesta data. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Acautelem-se os autos em secretaria pelo prazo prescricional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Revogo a decisÃ£o
de antecipaÃ§Ã£o de prova. Castanhal-PA, 11 de fevereiro de 2021. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00133935320188140015  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/02/2022 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE
ESTADO DO PARA VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ERIVELTON TADEU CARVALHO ARAUJO. Vistos, etc.
Erivelton Tadeu Carvalho AraÃºjo, identificado nos autos, Ã© denunciado pelo crime previsto no art. 33 da
lei 11.343/2006. Consta nos autos a certidÃ£o de Ã³bito do acusado. Conforme processo de nÃºmero
00012515620148140015, o acusado foi vÃtima de homicÃdio. Ã o relatÃ³rio. Decido. Extingue-se a
punibilidade pela morte do agente, em decorrÃªncia do princÃpio mors omnia solvit e pelo princÃpio
constitucional de que nenhuma pena passarÃ¡ da pessoa do delinquente, conforme disposto no art. 5Âº,
XLV, 1Âª parte da CF/88. Ficou comprovada a morte do acusado, conforme documentos acostados. Com
efeito, verifica-se que ocorreu uma das causas de extinÃ§Ã£o da punibilidade, qual seja, a morte do
agente, conforme preceitua o art. 107, inciso I do CÃ³digo Penal. Diante do exposto, declaro extinta a
punibilidade do nacional Erivelton Tadeu Carvalho AraÃºjo, nos termos do art. 107, I do CÃ³digo Penal
Brasileiro. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, deem-se as devidas baixas no sistema. Publique-se, registre-se e
cumpra-se. Castanhal, 11 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 5 0 1 4 2 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal de Competência do Júri em: 11/02/2022 DENUNCIADO:ERAILTON MOREIRA DE ARAUJO
Representante(s): OAB 9620 - JOSE LINDOMAR ARAGAO SAMPAIO (ADVOGADO) OAB 17856 -
FABIANE DO SOCORRO NASCIMENTO DE CASTRO (ADVOGADO) VITIMA:J. A. C. C. VITIMA:N. F. S.
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. Processo: 001501422-2017.814.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Acusado: Erailton Moreira de Araujo - Rua Kazumoyama, n. 335, Nova Estrela, Castanhal-PA. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Advogada: Fabiane Castro - OAB/PA 17856 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Rh Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
O MP ofereceu o aditamento a denÃºncia conforme mÃdia de fl 39. A defesa requereu o indeferimento do
aditamento, fls 41/45. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme denÃºncia, fl 03 - Ãºltimo parÃ¡grafo, o denunciado
efetuou outro disparo de arma de fogo contra a vÃtima JosÃ© Augusto Costa Castro, lesionando-o. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, RECEBO o aditamento da denÃºncia de fls 36/39, por estarem presentes
os pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes para o regular exercÃcio da aÃ§Ã£o em relaÃ§Ã£o a este
crime, haja vista preencher os requisitos do art. 41 do CPB, bem como restarem demonstrados os
indÃcios de autoria e materialidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cite-se o acusado Erailton Moreira de AraÃºjo
para oferecer resposta escrita no prazo legal, em relaÃ§Ã£o aos fatos alegados no aditamento da
denÃºncia oferecida pelo MinistÃ©rio PÃºblico Estadual, podendo arrolar testemunhas, arguir preliminares
e alegar tudo o que interessar Ã (s) sua(s) defesa(s). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 11/02/2022. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00156952620168140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 11/02/2022
DENUNCIADO:CARLOS FERREIRA DE SOUSA JUNIOR Representante(s): OAB 10431 - JULIANA
TEIXEIRA DA FONSECA (ADVOGADO) OAB 21425 - KAMILA DE CASSIA MORAES RODRIGUES
(ADVOGADO) VITIMA:A. K. N. A. DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE MOCAJUBA PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO AÃÃO
PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂ°. 0015695-26.2016.8.14.0015 SENTENÃA RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Cuida-se de processo que visa apurar suposta prÃ¡tica criminosa descrita no art. 147 do
CÃ³digo Penal c/c art. 7Âº, inciso II, da Lei n. 11.340/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi ofertada
pelo ÃrgÃ£o Ministerial em 27/03/2018 e, recebida em 26/11/2018. FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â De acordo com o art. 61, do CÃ³digo de Processo Penal: Â¿Em qualquer fase do processo, o Juiz, se
reconhecer extinta a punibilidade, deverÃ¡ declarÃ¡-lo de ofÃcioÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente
caso, observa-se a existÃªncia de uma prejudicial de mÃ©rito, consistente na extinÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva estatal pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o referente ao crime em tela. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Conforme se observa, entre a data do recebimento da denÃºncia e a presente sentenÃ§a transcorreram
mais de 03 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que a pena mÃ¡xima definida para o crime Ã© de
06 meses de detenÃ§Ã£o, a pretensÃ£o punitiva prescreve em 03 anos, conforme o art. 109, inciso VI, do
CÃ³digo Penal, impÃµe-se o reconhecimento do instituto em comento. DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Diante do exposto, com fundamento no art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal c/c os artigos 109 inciso
VI do CÃ³digo Penal Brasileiro, declaro extinta a punibilidade de Carlos Ferreira de Sousa Junior, em face
da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao ÃrgÃ£o Ministerial e Ã Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, certifique-se o trÃ¢nsito e arquive-se com as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Castanhal (PA), 11 de fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito
Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o SentenÃ§a Juiz de Direito PÃ¡g. de 2 PROCESSO:
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00006036020118140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/02/2022
DENUNCIADO:ADENILSON DA SILVA MACHADO VITIMA:O. E. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE
DO MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE
DIREITO Processo n.:Â 0000603-60.2011.8.14.0015Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistas Ã
Defensoria PÃºblica para apresentar a defesa prÃ©via do denunciado, no prazo de 20 (vinte) dias (item 4,
da decisÃ£o de fl. 97). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Castanhal/PA, 27 de janeiro de 2022.
Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00047235520208140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o:  Ação Penal  -  Proced imento Ord inár io  em:  14/02/2022 VITIMA:O.  E.
DENUNCIADO:FERNANDO SOUSA DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO DADOS DO
PROCESSO: Processo: 0004723-55.2020.8.14.0015 Data da audiÃªncia: 14/02/2022 HorÃ¡rio de
realizaÃ§Ã£o: 12h30min PRESENTES AO ATO: Magistrado: Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Promotor
(a) de JustiÃ§a: MÃ´nica Cristina GonÃ§alves Melo da Rocha AUSENTES AO ATO: Denunciado:
Fernando Sousa da Silva TERMO DE AUDIÃNCIA DE SUSPENSÂ¿O CONDICIONAL DO PROCESSO
ABERTA A AUDIÃNCIA, foi constada a ausÃªncia do rÃ©u, haja vista que nÃ£o foi encontrado no
endereÃ§o indicado na denÃºncia. Assim o MM Juiz deliberou: Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para indicar
o endereÃ§o atualizado do rÃ©u. ApÃ³s, conclusos. O PRESENTE TERMO VALERÃ COMO
COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES EM AUDIÃNCIA. E como nada mais houvesse,
f o i  t o m a d o  e s t e  t e r m o  p o r  f i n d o .  M a g i s t r a d o  ( D a n i e l  B e z e r r a  M o n t e n e g r o
GirÃ£o):_____________________________ PROCESSO: 00108914420188140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ENIO
GOULART DA ROCHA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE
CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO Processo n.:Â 0010891-44.2018.8.14.0015Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para se manifestar sobre a certidÃ£o de fl. 18. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Castanhal/PA, 14 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz
d e  D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 1 6 2 3 4 8 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/02/2022 VITIMA:R. O. R. DENUNCIADO:JHON KENNED DE
MIRANDA VITIMA:T. M. S. S. VITIMA:E. R. B. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO
PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL
DE CASTANHAL AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂº 0016234-89.2016.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Realize-se buscas nos sistemas SIEL e INFOJUD
pelo endereÃ§o atualizado do acusado, para que se evite alegaÃ§Ãµes de nulidade de citaÃ§Ã£o. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Caso seja encontrado novo endereÃ§o, expeÃ§a-se mandado de citaÃ§Ã£o, na forma da
decisÃ£o de fl. 05. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de serem entrados os mesmos endereÃ§os com
diligÃªncias negativas nos autos, proceda-se a citaÃ§Ã£o do rÃ©u por edital, com prazo de 15 (quinze)
dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art. 365, para responder Ã
acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CÃ³digo de Processo
Penal, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e
justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de o rÃ©u nÃ£o apresentar sua
defesa, nem constituir advogado, vistas Ã Defensoria PÃºblica para apresentar resposta Ã acusaÃ§Ã£o. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal/PA, 14 de
fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO:
00000605920118140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 15/02/2022
DENUNCIADO:ARTHUR FREIRE RODRIGUES VITIMA:O. E. AUTOR:O REPRESENTANTE DO
MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA
DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Â Â Â Â Â SENTENÃA Processo N:0000060-59.2011.8.14.0015
Denunciante:Â MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ Denunciado: ARTHUR FREIRE RODRIGUES 01.
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ofereceu denÃºncia contra ARTHUR FREIRE RODRIGUES,
pela prÃ¡tica do crime de trÃ¢nsito artigo 306 da Lei 9.503/97. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
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prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva deve ser reconhecida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De
acordo com o artigo 109 do CÃ³digo Penal, o prazo prescricional da infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o Ã©
de oito (08) anos, jÃ¡ que a pena mÃ¡xima privativa de liberdade a ela cominada Ã© de quatro anos. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se pode notar, jÃ¡ decorreram mais de oito (08) anos desde a data
do recebimento da denÃºncia, em 07/04/2011 (fl.41), atÃ© a presente data, sem que se tenha verificado
qualquer causa interruptiva e/ou impeditiva da prescriÃ§Ã£o. Ante o exposto, declaro extinta a
punibilidade, pela prescriÃ§Ã£o de ARTHUR FREIRE RODRIGUES, pela prÃ¡tica do crime de trÃ¢nsito
artigo 306 da Lei 9.503/97, em apuraÃ§Ã£o nos presentes autos, nos termos do inciso IV do artigo 107,
c/c artigo 109, IV, todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas (artigo 40, II,
da Lei Estadual 8.328/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 15 de fevereiro de
2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal da Comarca
de Castanhal PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00023811320168140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 15/02/2022 DENUNCIADO:STEVEN SEAGAL ANDREY DOS
SANTOS SILVA Representante(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ (DEFENSOR)
DENUNCIADO:ALESSANDRO SOUZA ALMEIDA VITIMA:A. L. B. S. VITIMA:G. S. G. VITIMA:D. S. F.
DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Processo:0002381-13.2016.8.14.0015
Â Â Â Â Â Â Â Â Acusados: Steven Seagal Andrey dos Santos Silva Â Â Â Â Â Â Â Â Alessandro Souza
Almeida. Â Â Â Â Â Â Â Â Visto, Â Â Â Â Â Â Â Â Resumo do Processo: Â Â Â Â Â Â Â Â Os Srs. Steven
Seagal Andrey dos Santos Silva e Alessandro Souza Almeida foram denunciados conforme fls 02/05 pelo
crime do art. 157 Â§2Âº I e II do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Recebida a denÃºncia no dia 28/08/2017, fl 62. Â Â
Â Â Â Â Â Â O acusado Steven Seagal Andrey dos Santos foi devidamente citado conforme fl 80. Â Â Â Â
Â Â Â Â O Sr. Steven apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o, fl 83. Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado Sr.
Alessandro Souza Almeida nÃ£o foi devidamente encontrado. Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, cite-se o
acusado Sr. Alessandro Souza Almeida conforme endereÃ§o fornecido pelo SIEL. Â Â Â Â Â Â Â Â
Castanhal-PA, 15/02/2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 4 4 5 9 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 15/02/2022 DENUNCIADO:ANANIAS MARCOS SOUZA
Representante(s): OAB 24621 - JOAO AUGUSTO FERREIRA MIRANDA (ADVOGADO) OAB 30081 -
G I L C E L Y  C A R L A  N A S C I M E N T O  D E  M O R A E S  ( A D V O G A D O )  V I T I M A : C .  O .  M .
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. Recebi hoje. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DenÃºncia, em exame
preliminar, encontra-se assente com as regras do art. 41, nÃ£o incorrendo nas hipÃ³teses de rejeiÃ§Ã£o
do art. 395, I a III, todos do CPP, razÃ£o pela qual a recebo. Este juÃzo nÃ£o sÃ³ atesta a idoneidade
formal e material da inicial acusatÃ³ria - assinalando entre outras coisas a presenÃ§a das condiÃ§Ãµes do
exercÃcio da aÃ§Ã£o e dos pressupostos processuais positivos, a ausÃªncia de pressupostos processuais
negativos e a convergÃªncia de lastro probatÃ³rio que dÃª amparo Ã razoÃ¡vel suspeita da autoria ou
participaÃ§Ã£o em crime. Â Â Â Â Â Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e interrogatÃ³rio para o dia
04/10/2022, Ã s 12h. Â Â Â Â Â Saliento que as oitivas das testemunhas e o interrogatÃ³rio do acusado
poderÃ£o ser realizadas pelo Sistema Teams. Â Â Â Â Â Intimem-se as testemunhas e o(s) acusado(s). Â
Â Â Â Â NÃ£o intimar as vÃtimas. Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa. Â Â Â Â
Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do
provimento nÂº 003/2009 - CJCI c/c provimento nÂº 003/2009 - CRMB. Castanhal-PA, 11 de fevereiro de
2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00082964820138140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 15/02/2022 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:JOEL CONCEICAO DO NASCIMENTO DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO
MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA
DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Â Â Â Â Â SENTENÃA Processo N:0008296-48.2013.8.14.0015
Denunciante:Â MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ Denunciado: JOEL CONCEIÃÃO DO
NASCIMENTO 01. O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ofereceu denÃºncia contra JOEL
CONCEIÃÃO DO NASCIMENTO, pela prÃ¡tica do crime de trÃ¢nsito artigo 306 da Lei 9.503/97. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva deve ser reconhecida. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com o artigo 109 do CÃ³digo Penal, o prazo prescricional da infraÃ§Ã£o
penal em apuraÃ§Ã£o Ã© de oito (08) anos, jÃ¡ que a pena mÃ¡xima privativa de liberdade a ela cominada
Ã© de quatro anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se pode notar, jÃ¡ decorreram mais de
oito (08) anos desde a data do recebimento da denÃºncia, em 15/01/2014 (fl.48), atÃ© a presente data,
sem que se tenha verificado qualquer causa interruptiva e/ou impeditiva da prescriÃ§Ã£o. Ante o exposto,
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declaro extinta a punibilidade, pela prescriÃ§Ã£o de JOEL CONCEIÃÃO DO NASCIMENTO, pela prÃ¡tica
do crime de trÃ¢nsito artigo 306 da Lei 9.503/97. em apuraÃ§Ã£o nos presentes autos, nos termos do
inciso IV do artigo 107, c/c artigo 109, IV, todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem custas (artigo 40, II, da Lei Estadual 8.328/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-
PA, 15 de fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito Titular da 1Âª
Vara Criminal da Comarca de Castanhal PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00089899020178140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 15/02/2022 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:JEIFFERSON VIEIRA DE LIMA Representante(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARÁ (DEFENSOR) DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. Processo: 0008989-90.2017.8.14.0015
AÃ§Ã£o Penal - Artigo 306 CAPUT DO CÃDIGO DE TRÃNSITO Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO Acusado:
JEIFFERSON VIEIRA DE LIMA FILIAÃÃO: OrlÃ¢ndia vieira de lima, DATA DE NASCIMENTO:09/061998,
ENDEREÃO: Estrada Castanhal/Terra Alta, em frente fazenda do ZÃ© Maria, Zona Maria, Zona rural,
Castanhal/PA. SENTENÃA/MANDADO I - RELATÃRIO O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, no
uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais ofereceu denÃºncia contra JEIFFERSON VIEIRA DE LIMA, pela prÃ¡tica
do crime de Artigo 306 caput do cÃ³digo de trÃ¢nsito brasileiro. Â Â Â Â Â A denÃºncia recebida no dia
28.05.2018 (fl.05), Ã© a data do ocorrido 09/06/2017, desde entÃ£o nÃ£o se verificou nenhuma causa
interruptiva da prescriÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Pois bem, da anÃ¡lise dos autos, constata-se que o caminho a ser
percorrido Ã© o da prescriÃ§Ã£o na sua forma virtual, eis que da anÃ¡lise do caso concreto, ainda que o
rÃ©u seja condenado, outra saÃda nÃ£o restarÃ¡ que nÃ£o a extinÃ§Ã£o de punibilidade. Â Â Â Â Â
Nesse sentido, verifico que caso a rÃ©u JEIFFERSON VIEIRA DE LIMA, venha a ser condenada, a pena
nÃ£o excederÃ¡ ou ficarÃ¡ prÃ³xima ao quantum de 08(oito) anos, devendo ser reconhecida a
prescriÃ§Ã£o virtual, quanto aos fatos imputados da denÃºncia, e portanto, declarada extinÃ§Ã£o de
punibilidade com fundamento no artigo 109, inciso V, c/c artigo 107,IV, ambos do CÃ³digo Penal, eis que
conforme explicado acima, o prazo entre a data do fato e o prazo recebimento da denÃºncia, atualmente
revogado, porÃ©m aplicado ao presente caso, implementada o lapso temporal necessÃ¡rio para
prescriÃ§Ã£o, prazo esse que deve ser reduzido de metade, isto Ã©, para quatro anos, jÃ¡ que o acusado,
ao tempo do crime, era menor de 21 (vinte e um) anos de idade (artigo 115 do CÃ³digo Penal). Â Â Â Â Â
Ã o relatÃ³rio. II- FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â O prazo prescricional Ã© regulado pelo art. 109, que
dispÃµe: Â Â Â Â Â Art. 109. A prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o
disposto no Â§ 1o do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade
cominada ao crime, verificando-se:Â Â Â Â Â Â Â I -Em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a
doze; Â Â Â Â Â Â II -Em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a
doze; Â Â Â Â Â Â III - Em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a
oito; Â Â Â Â Â Â IV - Em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a
quatro; Â Â Â Â Â Â V- Em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior,
nÃ£o excede a dois; Â Â Â Â Â Â VI- Em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano. Â
Â Â Â Â Verifica-se, nos presentes autos, passados mais de 03 anos da data do fato e do recebimento da
denÃºncia, que nÃ£o persiste viabilidade processual concreta para o prosseguimento, pois hÃ¡ prova de
que a rÃ© era primÃ¡ria na data do fato, sem informaÃ§Ãµes de circunstÃ¢ncias gerais que elevem a
pena, concluindo as partes que em caso de eventual condenaÃ§Ã£o, a pena mÃnima certamente nÃ£o
ultrapassarÃ¡ 02 anos, razÃ£o pela qual incidira a prescriÃ§Ã£o do art. 109, V, de 04 (quatro) anos,
implementada desde 28/05/2022, e que, em observÃ¢ncia ao art. 110 do CP, desde jÃ¡ aplico. Assim,
reconheÃ§o a prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â A persecuÃ§Ã£o penal e a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia nÃ£o
podem ir de encontro Ã eficiÃªncia do Poder JudiciÃ¡rio, que se encontra com recursos escassos de
ordem financeira e de pessoal, entÃ£o, a prescriÃ§Ã£o antecipada valoriza a celeridade e eficiÃªncia
processuais, protege a dignidade da pessoa, humana, pois interrompe a persecuÃ§Ã£o penal, bem como,
valoriza a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, pois nenhum efeito (malÃ©fico ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo
da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Por outro Norte, no Ã¢mbito processual, ainda deve ser dito que nÃ£o mais se
verifica o requisito do interesse processual, pela impossibilidade de provimento condenatÃ³rio nessas
circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia superveniente da aÃ§Ã£o na modalidade interesse de agir/utilidade. Â
Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o tem por base a seguranÃ§a jurÃdica, o sobre princÃpio da dignidade, da pessoa
humana (art. 1Âº, III, da CF/88) e do dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como funÃ§Ã£o
primordial a estabilizaÃ§Ã£o e a coesÃ£o social, que devem ser efetivadas em prazo razoÃ¡vel, sob o
risco de se perfazer uma pena inadequada a um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Â Â Â Â Â Como bem
salienta Bitencourt (2012): Â Â Â Â Â Â¿Podemos apontar os principais fundamentos polÃticos que
sustentam a legitimidade da prescriÃ§Ã£o:1(o decurso do tempo leva ao esquecimento do fato); 2(o
decurso do tempo leva Ã recuperaÃ§Ã£o do criminoso); 3(o Estado deve arcar com sua inÃ©rcia); 4(o
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decurso do tempo enfraquece o suporte probatÃ³rio)Â¿. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Ante o exposto, e
por tudo mais que dos autos consta, observadas as premissas do caso concreto, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DE JEIFFERSON VIEIRA DE LIMA, devidamente qualificada nos autos, com fundamento
no art. 107, IV, e art. 109, V. ambos do CÃ³digo Penal. DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â DÃª-se baixa nos
respectivos apensos de Autos de InquÃ©rito/Autos de Flagrante Delito, em sendo o caso, procedendo-se
as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Intime-se a denunciada. Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio
PÃºblico e a Defesa. Â Â Â Â Â Isento de Custas. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os
autos, com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intime-se. Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a
presente sentenÃ§a, por cÃ³pia digitada, como mandado, conforme provimento 011/2009-CJRMB.
Castanhal, (PA), 15 de fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito pela
1Âª  Vara  Cr imina l  PROCESSO: 00095825120198140015 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Auto de Prisão em Flagrante em: 15/02/2022 AUTORIDADE POLICIAL:AUTORIDADE POLICIAL
FLAGRANTEADO:FRANCISCO PEDRO SANTOS ALCANTARA. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N. 0009582-
51.2019.8.14.0015 DENUNCIADO:FRANCISCO PEDRO SANTOS ALCANTARA Considerando o teor de
folhas 28/29, observo que os presentes autos tratam do mesmo fato delituoso objeto do processo nÂ°
0009922-92.2019.8.14.0015 e que estes autos de prisÃ£o em flagrante foram distribuÃdos primeiramente
a este juÃzo e que proferiu decisÃ£o, de forma que restou configurada a prevenÃ§Ã£o para o processo
vez que estabelecida a competÃªncia, com base nos artigos 75 e 83 do CPP. Oficie-se ao juÃzo da 2Âª
vara criminal para que remeta o processo nÂ° 0009922-92.2019.8.14.0015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Castanhal-PA, 15 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular
da 1Âª Vara Criminal Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00148107520178140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 15/02/2022 VITIMA:R. C. S. E.
S. DENUNCIADO:RONIVALDO NEGRAO DE SOUSA JUNIOR Representante(s): OAB 11759 - JOSE
WLITON DA SILVA (ADVOGADO) DENUNCIADO:ANDREY MONTEIRO MODESTO Representante(s):
OAB 123456789  -  DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA
CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N.  0014810-75.2017.8 .14.0015
DENUNCIADO:RONIVALDO NEGRAO DE SOUSA JUNIOR/ ANDREY MONTEIRO MODESTO Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1-Designo audiÃªncia para o dia 17/01/2023 as 10:00 horas, dando
continuidade a instruÃ§Ã£o e julgamento do processo penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2-
Intimem-se a vÃtima no endereÃ§o fornecido na fl.80. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3-Intimem-se
o denunciado ANDREY MONTEIRO MODESTO no endereÃ§o de fl.85. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â 4-Intimem-se o denunciado RONIVALDO NEGRÃO DE SOUSA JÃNIOR, no endereÃ§o de fl.83
verso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 5-Intimem-se a testemunha REGIANE LUZIA DE SOUZA E
SILVA, no endereÃ§o de fl.80. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 15 de fevereiro de
2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal Comarca de
Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00006215820188140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/02/2022 VITIMA:L. C. S. R. DENUNCIADO:RAIMUNDO
NONATO TOMAZ DE SOUZA DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N.0000521-
40.2017.8.14.0015 DENUNCIADO:RAIMUNDO NONATO TOMAZ DE SOUZA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Considerando que o crime Ã© cominado pena inferior a 4 (quatro) anos, preenchendo assim, o
requisito objetivo para a realizaÃ§Ã£o do acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal (art.28-A do CÃ³digo de
processo penal), remeto os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Castanhal-PA, 16 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da 1Âª
Vara Criminal Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00025246020208140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o: Ação Penal -  Procedimento Ordinár io em: 16/02/2022 VITIMA:P. J.  P.
DENUNCIADO:MARLY DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA DENUNCIADO:NATALI DA SILVA COSTA
DENUNCIADO:MARCOS ADRIANO DO ESPIRITO SANTO GONCALVES Representante(s): OAB 19470 -
EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 19110 - ELENIZE DAS MERCES
MESQUITA (ADVOGADO)  V IT IMA:E .  C .  L .  V IT IMA:A .  A .  T .  V IT IMA:M.  N .  S .  P .
DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â
PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Processo:
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0002524-60.2020.8.14.0015 Denunciado: MARLY DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA Denunciado:
NATALI DA SILVA COSTA Denunciado: MARCOS ADRIANO DO ESPIRITO SANTO GONCALVES
Advogado: EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB/PA 19470 e ELENIZE DAS MERCES
MESQUITA, OAB/PA 19110 Â Â Â Â Â Â Vistos, 1. Dando continuidade ao feito, designo a audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 06/09/2022, Ã s 10:00 horas. Intimem-se os rÃ©us e as testemunhas
arroladas pela acusaÃ§Ã£o e defesa. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e aos advogados dos rÃ©us. 2.
Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o quanto ao pedido de revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o
preventiva (fls. 122/130). 3. ApÃ³s manifestaÃ§Ã£o do Parquet faÃ§am os autos conclusos. Â Â Â Â Â
Castanhal/PA, 15/02/2022 Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal
da Comarca de Castanhal PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00038641020188140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:DIANA CONCEICAO
BARBOSA Representante(s): OAB 20958 - ENNDY LARRAYNY DOS PRAZERES LEITAO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:LEIDIANE IZABELLE PEDRA DO SANTOS Representante(s): OAB 20958 - ENNDY
LARRAYNY DOS PRAZERES LEITAO (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO.
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL
Processo nÂº:Â 0003864-10.2018.8.14.0015 Assunto:Â [TRÃFICO DE DROGAS] AUTOR: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARÃÂ REU: DIANA CONCEIÃÃO BARBOSAÂ Nome: DIANA CONCEIÃÃO
BARBOSAÂ EndereÃ§o: Rua ANA JÃLIA, TRAV: 21 DE ABRIL CASA NÂ°03 BAIRRO NOVO ESTRELA
III, NA ENTRADA COMÃRCIO DO MIRO-CASTANHAL/PA.Â Â Advogado(s) do reclamado: MARCELO
DE OLIVEIRA CASTRO RODRIGUES VIDINHA, OAB 10.491/ LEONAN CORREA DA SILVA, OAB-
25.789/ ARTHUR BRENDO DE AMORIM BRITO, OAB 25.230/ CARLA YURI HISATSUGU, OAB-21.474.
PROCURAÃÃO NO IPL FL.61 Nome: LEIDIANE IZABELLE PEDRA DOS SANTOS EndereÃ§o: Rua
Sessenta e sete nÂ°196/Bairro: Novo Estrela/MunicÃpio Castanhal/PA TLF:(91) 989743567 DEFENSORIA
PÃBLICAÂ Recebi hoje. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia, em exame preliminar, encontra-se assente
com as regras do art. 41, nÃ£o incorrendo nas hipÃ³teses de rejeiÃ§Ã£o do art. 395, I a III, todos do CPP,
razÃ£o pela qual RATIFICO seu recebimento. Este juÃzo nÃ£o sÃ³ atesta a idoneidade formal e material
da inicial acusatÃ³ria - assinalando entre outras coisas a presenÃ§a das condiÃ§Ãµes do exercÃcio da
aÃ§Ã£o e dos pressupostos processuais positivos, a ausÃªncia de pressupostos processuais negativos e
a convergÃªncia de lastro probatÃ³rio que dÃª amparo Ã razoÃ¡vel suspeita da autoria ou participaÃ§Ã£o
em crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 21/03/2023,
Ã s 10:00 horas.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se as acusadas, as testemunhas arroladas pela
acusaÃ§Ã£o e defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e ao Advogado da rÃ©
DIANA e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de alguma testemunha, a(s)
vÃtima(s) ou o(s) acusado(s) residirem em outra comarca, a Secretaria deverÃ¡ expedir a Carta
PrecatÃ³ria para que a oitiva seja realizada no juÃzo deprecante. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se.Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado e/ou ofÃcio, nos termos dos
Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a redaÃ§Ã£o que
lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009.Â Â Castanhal/PA,Â 16 de fevereiro de 2022
Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito da 1Â° Vara Criminal de Castanhal/PA Â Â Â Â Â Â /3
P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 3 7 7 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/02/2022 DENUNCIADO:CLERO GUILHERME PEREIRA
DENUNCIADO:WAGNER ROBERTO DOS SANTOS SILVA DENUNCIADO:DEUSEMIR BRAZ DA CRUZ
VITIMA:S. S. M. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Processo: 0004537-
76.2013.8.14.0015 AÃ§Ã£o Penal - Artigo 168, ARTIGO 297 CAPUT e ARTIGO 171 CAPUT DO CPB
Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO Acusados: CLERO GUILHERME PEREIRA/WAGNER ROBERTO DOS
SANTOS SILVA/DEUSIMIR BRAZ DA CRUZ SENTENÃA/MANDADO I - RELATÃRIO O MinistÃ©rio
PÃºblico do Estado do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais ofereceu denÃºncia contra CLERO
GUILHERME PEREIRA/WAGNER ROBERTO DOS SANTOS SILVA/DEUSIMIR BRAZ DA CRUZ, pela
prÃ¡tica do crime de falsificaÃ§Ã£o de documentos, Artigo 168, Artigo 297 Caput e Artigo 171 Caput do
CPB. Â Â Â Â Â A denÃºncia recebida no dia 28/03/2014 (fl.108), Ã© a data do ocorrido 10/04/2012, desde
entÃ£o nÃ£o se verificou nenhuma causa interruptiva da prescriÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Pois bem, da anÃ¡lise
dos autos, constata-se que o caminho a ser percorrido Ã© o da prescriÃ§Ã£o na sua forma virtual, eis que
da anÃ¡lise do caso concreto, ainda que o rÃ©u seja condenado, outra saÃda nÃ£o restarÃ¡ que nÃ£o a
extinÃ§Ã£o de punibilidade. Nesse sentido, verifico que caso os rÃ©us CLERO GUILHERME
PEREIRA/WAGNER ROBERTO DOS SANTOS SILVA/DEUSIMIR BRAZ DA CRUZ , venha a ser
condenado, a pena nÃ£o excederÃ¡ ou ficarÃ¡ prÃ³xima ao quantum de 04(quatro) anos, devendo ser
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reconhecida a prescriÃ§Ã£o virtual, quanto aos fatos imputados da denÃºncia, e portanto, declarada
extinÃ§Ã£o de punibilidade com fundamento no artigo 109, inciso IV, c/c artigo 107,IV, ambos do CÃ³digo
Penal, eis que conforme explicado acima, o prazo entre a data do fato e o prazo recebimento da
denÃºncia, atualmente revogado, porÃ©m aplicado ao presente caso, implementada o lapso temporal
necessÃ¡rio para prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. II- FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â O prazo
prescricional Ã© regulado pelo art. 109, que dispÃµe: Â Â Â Â Â Art. 109. A prescriÃ§Ã£o, antes de
transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1o do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se pelo
mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:Â Â Â Â Â Â Â I -Em vinte anos,
se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; Â Â Â Â Â Â II -Em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã©
superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â Â III - Em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã©
superior a quatro anos e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â Â Â IV - Em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã©
superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; Â Â Â Â Â Â V- Em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã©
igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a dois; Â Â Â Â Â Â VI- Em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo
da pena Ã© inferior a 1 (um) ano. Â Â Â Â Â Verifica-se, nos presentes autos, passados mais de 07 anos
da data do fato e do recebimento da denÃºncia, que nÃ£o persiste viabilidade processual concreta para o
prosseguimento, pois hÃ¡ prova de que a rÃ© era primÃ¡ria na data do fato, sem informaÃ§Ãµes de
circunstÃ¢ncias gerais que elevem a pena, concluindo as partes que em caso de eventual condenaÃ§Ã£o,
a pena mÃnima certamente nÃ£o ultrapassarÃ¡ 04 anos, razÃ£o pela qual incidira a prescriÃ§Ã£o do art.
109, IV, de 08 (oito) anos, implementada desde 28/03/2022, e que, em observÃ¢ncia ao art. 110 do CP,
desde jÃ¡ aplico. Assim, reconheÃ§o a prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â A persecuÃ§Ã£o penal e a presunÃ§Ã£o
de inocÃªncia nÃ£o podem ir de encontro Ã eficiÃªncia do Poder JudiciÃ¡rio, que se encontra com
recursos escassos de ordem financeira e de pessoal, entÃ£o, a prescriÃ§Ã£o antecipada valoriza a
celeridade e eficiÃªncia processuais, protege a dignidade da pessoa, humana, pois interrompe a
persecuÃ§Ã£o penal, bem como, valoriza a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, pois nenhum efeito (malÃ©fico
ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Por outro Norte, no Ã¢mbito processual,
ainda deve ser dito que nÃ£o mais se verifica o requisito do interesse processual, pela impossibilidade de
provimento condenatÃ³rio nessas circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia superveniente da aÃ§Ã£o na
modalidade interesse de agir/utilidade. Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o tem por base a seguranÃ§a jurÃdica, o
sobre princÃpio da dignidade, da pessoa humana (art. 1Âº, III, da CF/88) e do dever de eficiÃªncia estatal,
pois o direito tem como funÃ§Ã£o primordial a estabilizaÃ§Ã£o e a coesÃ£o social, que devem ser
efetivadas em prazo razoÃ¡vel, sob o risco de se perfazer uma pena inadequada a um fato jÃ¡ estabilizado
socialmente. Â Â Â Â Â Como bem salienta Bitencourt (2012): Â Â Â Â Â Â¿Podemos apontar os principais
fundamentos polÃticos que sustentam a legitimidade da prescriÃ§Ã£o:1(o decurso do tempo leva ao
esquecimento do fato); 2(o decurso do tempo leva Ã recuperaÃ§Ã£o do criminoso); 3(o Estado deve arcar
com sua inÃ©rcia); 4(o decurso do tempo enfraquece o suporte probatÃ³rio)Â¿. III - DISPOSITIVO Ante o
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, observadas as premissas do caso concreto, JULGO
EXTINTA A PUNIBILIDADE CLERO GUILHERME PEREIRA/WAGNER ROBERTO DOS SANTOS
SILVA/DEUSIMIR BRAZ DA CRUZ, devidamente qualificada nos autos, com fundamento no art. 107, IV, e
art. 109, IV. ambos do CÃ³digo Penal. DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â DÃª-se baixa nos respectivos
apensos de Autos de InquÃ©rito/Autos de Flagrante Delito, em sendo o caso, procedendo-se as
necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Intime-se a denunciada. Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico
e a Defesa. Â Â Â Â Â Isento de Custas. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos,
com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intime-se. Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente
sentenÃ§a, por cÃ³pia digitada, como mandado, conforme provimento 011/2009-CJRMB. Castanhal, (PA),
16 de fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito pela 1Âª Vara
C r i m i n a l  P R O C E S S O :  0 0 1 5 4 3 4 6 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/02/2022 DENUNCIADO:URIAS DOS SANTOS SILVA
VITIMA:M. A. T. L. DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N.0015434-61.2016.8.14.0015
DENUNCIADO:URIAS DOS SANTOS SILVA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Designo audiÃªncia
para o dia 21/03/2023 Ã s 09:00 horas Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.1 Requisite e intime-se as
testemunhas Ã© o rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.2 Quanto a testemunha LEANDRO
MARQUES DO NASCIMENTO, verificar o teor da fl.29. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2.
Considerando que a vÃtima, MARIA ALESSANDRA TEIXEIRA LOPES, foi devidamente citada, porÃ©m
nÃ£o compareceu ao ato, DETERMINO que seja feita sua conduÃ§Ã£o coercitiva, nos termos do art. 535
do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 16 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 5 8 9 3 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/02/2022 VITIMA:E. P. DENUNCIADO:RAIMUNDO NONATO
TEIXEIRA PIEDADE DENUNCIANTE:ESTADO DO PARA MINISTERIO PUBLICO. Vistos etc. Em
desfavor de Raimundo Nonato Teixeira Piedade, jÃ¡ qualificado, foi proposta a aÃ§Ã£o penal respectiva,
por crime estatuÃdo no art. 42, III da LCP e proposta a SUSPENSÃO DO PROCESSO, mediante as
condiÃ§Ãµes estatuÃdas no art. 89 da Lei 9099/95, que foi no presente ato aceita pelo acusado e seu
advogado nomeado para o ato. Assim, acatando a proposta do MinistÃ©rio PÃºblico, nos termos do Â§
1Â°, do art. 89, da Lei 9099/95, SUSPENDO O PROCESSO, pelo prazo de 02 anos, mediante as
condiÃ§Ãµes acima apresentadas pelo Parquet ficando o acusado advertido que o presente benefÃcio
serÃ¡ revogado se vier a ser processado por outro crime ou contravenÃ§Ã£o no curso do prazo do
benefÃcio, bem como descumprir quaisquer das condiÃ§Ãµes impostas, havendo, neste caso,
continuidade do processo, sem qualquer causa interruptiva. Expirado o prazo do cumprimento sem
revogaÃ§Ã£o, serÃ¡ declarada EXTINTA A PUNIBILIDADE, com o arquivamento do processo. Sem
custas. PRI. Castanhal-PA, 17/02/2022 Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO:
00005265720208140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/02/2022
VITIMA:S. R. D. DENUNCIADO:VANESA NUNES DO VALE DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO.
RHÂ Cite-se a acusado no endereÃ§o fornecido pelo sistema SIEL. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Castanhal-PA, 17 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00008673020138140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/02/2022 DENUNCIADO:ADAILSON DE AVIZ PEREIRA
VITIMA:T. M. G. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO
N.0000867-30.2013.8.14.0015 DENUNCIADO:ADAILSON DE AVIZ PEREIRA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â 1. Vistas ao MinistÃ©rio pÃºblico para que manifeste sobre o novo endereÃ§o da testemunha
MARIA LÃCIA IPIRANGA DE OLIVEIRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.1 ApÃ³s o fornecimento
do novo endereÃ§o da testemunha intime-se o denunciado no endereÃ§o fornecido de fl.122. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.2. Intime-se tambÃ©m as testemunhas UAGHD RODRIGUÃS MOURÃO
JÃNIOR no endereÃ§o de fl.123 Ã© a testemunha MARIA LÃCIA IPIRANGA DE OLIVEIRA no endereÃ§o
fornecido pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Designo audiÃªncia de
InstruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 10/05/2022 Ã s 10:00 horas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Castanhal-PA, 17 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da 1Âª
Vara Criminal Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00018952320198140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/02/2022 VITIMA:B. C. V. L.
DENUNCIADO:REGINALDO JUNIOR DE ALMEIDA ARAUJO DENUNCIADO:MARIO JUNIOR DOS
SANTOS RODRIGUES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. RHÂ DÃª vista Ã DP para apresentar
resposta acusaÃ§Ã£o em relaÃ§Ã£o ao Sr. Reginaldo JÃºnior de Almeida AraÃºjo. Cite-se o acusado
MÃ¡rio Junior dos Santos Rodrigues por edital. Tendo em vista que este juÃzo procurou endereÃ§o do
acusado nos sistemas disponÃveis, contudo nÃ£o obteve Ãªxito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Castanhal-PA, 15 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00021340520088140015 PROCESSO ANTIGO: 200820008917
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/02/2022 DENUNCIANTE:A JUSTICA PUBLICA DO ESTADO
DO PARA DENUNCIADO:MARCIO ARAUJO SOUSA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) DENUNCIADO:MOISES PEREIRA LIMA
Representante(s) :  OAB 8144-A -  ANTONIO ALVES DE LIMA FILHO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:MARCELO ARAUJO SOUSA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:L. S. P. VITIMA:D. M. S. P. . Processo: 0002134-
05.2008.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tipo penal: ART. 157, Â§ 1Âº e 2Âº, II, DO CP Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Denunciado: MOISES PEREIRA LIMA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Advogado:
ANTONIO ALVES DE LIMA FILHO, OAB/PA 8144-A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Denunciado:
MARCELO ARAUJO SOUSA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Denunciado: MARCIO ARAUJO SOUSA Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defensoria PÃºblica Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Rh. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso concreto,
ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o
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penal instaurada em face de MARCIO ARAUJO SOUSA, MOISES PEREIRA LIMA e MARCELO ARAUJO
SOUSA como incursos nas sanÃ§Ãµes do art. 157, Â§ 1Âº e 2Âº, II, do CP, tendo o fato delituoso ocorrido
supostamente em maio de 2008. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de qualquer avaliaÃ§Ã£o do caso,
vale ressaltar a liÃ§Ã£o constitucional que diz que Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial e administrativo, sÃ£o
assegurados a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e os meios que garantam a celeridade de sua
tramitaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃda pela Emenda Constitucional n. 45, de 2004, e ainda que a tese da
prescriÃ§Ã£o em perspectiva (ou virtual) representa um trabalho de antevisÃ£o da pena, com seguranÃ§a
e prudÃªncia, que pode ser feito pelas partes e, atÃ© mesmo, de ofÃcio, pelo juiz, que alÃ©m de primar
pela razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo tem tambÃ©m fundamento nos princÃpios do interesse de agir; da
instrumentalidade do processo; da economia material; da preservaÃ§Ã£o do prestÃgio da JustiÃ§a e na
dignidade da pessoa humana. Logo, a alegada falta de previsÃ£o legal, nÃ£o se presta a vedar a
aplicaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nas precisas liÃ§Ãµes de Pontes de Miranda: Â¿A
doutrina e a jurisprudÃªncia divergem, predominando, no entanto, a orientaÃ§Ã£o que nÃ£o aceita a
prescriÃ§Ã£o antecipada. Ã chegada a hora, todavia, do novo triunfar. 2. A prescriÃ§Ã£o antecipada evita
um processo inÃºtil, um trabalho para nada, chegar-se a um provimento jurisdicional de que nada vale,
que de nada servirÃ¡. Desse modo, hÃ¡ de reconhecer-se ausÃªncia do interesse de agir. 3. NÃ£o hÃ¡
lacunas no Direito, a menos que se tenha o Direito como lei, ou seja, o Direito puramente objetivo. Desse
modo, nÃ£o hÃ¡ falta de amparo legal para aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada. 4. A doutrina da
plenitude lÃ³gica do direito nÃ£o pode subsistir em face da velocidade com que a ciÃªncia do direito se
movimenta, de sua forÃ§a criadora, acompanhando o progresso e as mudanÃ§as das relaÃ§Ãµes sociais.
Seguir a lei `Ã riscaÂ¿, quando destoantes das regras contidas nas prÃ³prias relaÃ§Ãµes sociais, seria
mutilar a realidade e ofender a dignidade mesma do espÃrito humano, porfiadamente empenhado nas
penetraÃ§Ãµes sutis e nos arrojos de adaptaÃ§Ã£o consciente". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Age-se
assim, quando de logo se sabe, induvidosamente, que a sentenÃ§a a ser proferida, se der pela
condenaÃ§Ã£o, nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia. HipÃ³tese em que, cessando o interesse de agir, de forma
intercorrente, o processo revela-se tal como um `natimortoÂ¿, e em face do carÃ¡ter finalÃstico do mesmo
e da utilidade do seu resultado, ao exercitar a antevisÃ£o da pena, evita-se, o estabelecimento de
relaÃ§Ãµes processuais fadadas ao insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, o crime
supostamente foi cometido em maio de 2008 e em fevereiro de 2022 ainda nÃ£o foi julgado. Ou seja, o
processo estÃ¡ em andamento hÃ¡ 14 anos e os rÃ©us ainda nÃ£o foram julgados. O Ãºltimo marco
interruptivo da prescriÃ§Ã£o ocorreu em junho de 2008 quando do recebimento da denÃºncia (fl. 80), de
modo que, muito provavelmente, se eventualmente condenados forem a pretensÃ£o punitiva estatal
fatalmente serÃ¡ atingida na modalidade da prescriÃ§Ã£o pela pena em concreto. Ademais, ressalte-se
que um dos rÃ©us era menor de 21 anos ao tempo dos fatos (reduzindo pela metade o prazo
prescricional) e o MinistÃ©rio PÃºblico pediu a absolviÃ§Ã£o quanto ao outro rÃ©u, o que reforÃ§a a falta
de utilidade e proveito no curso do processo. Verifica-se a morosidade Estatal por falta de estrutura fÃsica
e humana. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o virtual nada mais Ã© que uma modalidade de
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva (Â¿prescriÃ§Ã£o da aÃ§Ã£oÂ¿) na qual o magistrado simula, tendo
por base os aspectos objetivos e subjetivos do crime,Â a pior sanÃ§Ã£o possÃvel para o rÃ©u se
condenado fosse ao final da instruÃ§Ã£o criminalÂ e, sendo o caso, vislumbra o esgotamento do prazo
prescricional jÃ¡ no momento da instauraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal, ou mesmo em seu curso. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito, Ary LOPES JR afirma com propriedade a necessidade de o processo penal
ser orientado e substancialmente democratizado pela ConstituiÃ§Ã£o cidadÃ£, nÃ£o podendo ser tolerado
Â¿(Â¿) um processo penal autoritÃ¡rio e tÃpico de um Estado-Policial, pois o processo deve adequar-se Ã
ConstituiÃ§Ã£o e nÃ£o o contrÃ¡rioÂ¿. AliÃ¡s, Ã© de se ressaltar que a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da
punibilidade pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, por ser matÃ©ria de ordem pÃºblica, se dÃ¡ em qualquer
momento do procedimento, independente de sentenÃ§a de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato,
a constataÃ§Ã£o do reconhecimento da prescriÃ§Ã£o penal deve se dar caso a caso, aproximando-se o
juiz da sociedade, deixando-se penetrar de concepÃ§Ãµes que nÃ£o obstaculizem o desenvolvimento
social e jurÃdico do Direito Penal enquanto sistema aberto que deve ser, extraindo a ideia nuclear do
Direito Penal moderno que Ã© a de Â¿buscar ao caso concreto uma soluÃ§Ã£o mais justa, ainda que
tenha que posicionar a dogmÃ¡tica em segundo planoÂ¿, conforme preleciona FÃ¡bio Guedes de Paula
MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tudo exposto, nÃ£o hÃ¡ punibilidade concreta quando o
processo Ã© utilizado para instrumentalizar o nada, o vazio, o inÃ³cuo e para maquiar situaÃ§Ãµes cujo
resultado serÃ¡ ineficaz. Nesses casos, Ã© dever do magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando
uma jurisdiÃ§Ã£o efetiva, logo, declaro extinta a punibilidade do rÃ©u, ABSOLVENDO MARCIO ARAUJO
SOUSA, MOISES PEREIRA LIMA e MARCELO ARAUJO SOUSA como incursos nas sanÃ§Ãµes do art.
157, Â§ 1Âº e 2Âº, II, do CP, com arrimo nos artigos 397, IV do CPP, c/c artigos 107 e 109 do CP. Â Â Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se os rÃ©us por edital. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico, a Defensoria PÃºblica e ao advogado do rÃ©u Moises. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, deem-se as devidas baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se,
registre-se e cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 16 de fevereiro de 2022. Daniel
Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00027610720148140015 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/02/2022 DENUNCIADO:JHONATA MARINHO
RIBEIRO Representante(s): OAB 5887 - CARLOS LOBATO BAHIA (ADVOGADO) VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:JEAN DA SILVA LAMEIRA VITIMA:K. B. G. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO
MINISTERIO PUBLICO. Processo n. 0002761-07.2014.8.14.0015 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â hÃ¡
bem(s) apreendido(s) nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sabe-se que, no processo penal, a
depreciaÃ§Ã£o afeta os bens apreendidos e sequestrados mantidos em depÃ³sito, sem utilizaÃ§Ã£o.
Objetos guardados em depÃ³sito, mesmo quando respeitadas todas as respectivas regras de estocagem,
sofrem perda de valor econÃ´mico e atÃ© mesmo, perda de valor de uso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse
sentido, o CNJ expediu a RecomendaÃ§Ã£o n.Âº 30/2010, orientando os magistrados com competÃªncia
criminal a observar o estado de conservaÃ§Ã£o das coisas apreendidas, e quando for o caso, promover a
alienaÃ§Ã£o antecipada, obedecidas as regras processuais pertinentes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalto,
inclusive, que houve uma recomendaÃ§Ã£o da Corregedoria de JustiÃ§a do TJE/PA no sentido de dar
destinaÃ§Ã£o aos bens que estÃ£o guarnecidos na garagem do FÃ³rum de Castanhal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â No presente caso, nÃ£o houve nenhum pedido de restituiÃ§Ã£o do bem apreendido, o que tambÃ©m
demonstra a necessidade de alienaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, DETERMINO a
ALIENAÃÃO do(s) bem(s) apreendido(s) neste processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Prossiga a Secretaria
com o procedimento necessÃ¡rio Ã realizaÃ§Ã£o do correspondente LEILÃO JUDICIAL do referido bem,
observando-se o seguinte: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â a) Nomeio o leiloeiro oficial SANDRO DE OLIVEIRA,
inscrito na JUCEPA sob o nÂº 0555214 (telefones: 3033- 9009 e 8146-8372, com endereÃ§o profissional
na BR-316, KM 18, NÂº 20, MunicÃpio de Marituba/PA, para que adote as providÃªncias necessÃ¡rias Ã
realizaÃ§Ã£o do leilÃ£o judicial do(s) seguinte(s) bem(s): MOTOCICLETA MARCA YAMARA, MODELO
FACTOR, COR ROXA, SEM PLACA, COM CHAVE DE IGNIÃÃO, com observÃ¢ncia das disposiÃ§Ãµes
do art. 144-A do CPP, ResoluÃ§Ã£o nÂº 92/2009-CJF e Provimento Conjunto nÂº 002/2021- CJRMB/CJCI
exceto o envio do Edital para publicaÃ§Ã£o no Ã³rgÃ£o de imprensa oficial e a posterior certificaÃ§Ã£o da
publicaÃ§Ã£o, que ficarÃ£o a cargo da Secretaria do JuÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â b) Autorizo a carga
dos autos pelo leiloeiro pelo prazo mÃ¡ximo de 60 (sessenta) dias para as providÃªncias necessÃ¡rias Ã
realizaÃ§Ã£o e ultimaÃ§Ã£o do leilÃ£o, inclusive confecÃ§Ã£o de laudo pericial, avaliaÃ§Ã£o do bem e
ampla divulgaÃ§Ã£o da hasta pÃºblica, e demais preparativos do leilÃ£o (recorte de chassi e outros), a
serem suportados pelo arrematante (taxas administrativas), sem Ã´nus para a JustiÃ§a, confecÃ§Ã£o do
edital e o que mais se fizer preciso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â c) O leiloeiro fica autorizado, se necessÃ¡rio, a
remover, sem Ã´nus para a JustiÃ§a, o bem do local onde atualmente se encontra para o pÃ¡tio da sede
da NORTE LEILÃES, sito na BR316, Km 18, s/n, Marituba/PA, oportunidade na qual deverÃ¡ assumir a
condiÃ§Ã£o de fiel depositÃ¡rio, devendo a Secretaria lavrar o competente Termo de Fiel DepositÃ¡rio. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â d) Fixo a comissÃ£o do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arremataÃ§Ã£o, nos termos do art. 24 do Regulamento da profissÃ£o de leiloeiro, estabelecido pelo
Decreto nÂº 21.981, de 19/10/1932. A comissÃ£o e as taxas administrativas deverÃ£o ser pagas
obrigatoriamente pelo arrematante ao leiloeiro, conforme disposto no parÃ¡grafo Ãºnico do art. 24 do
Decreto nÂº 21.981/32. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â e) Efetivado o leilÃ£o, providencie-se: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â· A expediÃ§Ã£o de carta de arremataÃ§Ã£o ao comprador, para fins de registro perante o Ã³rgÃ£o
competente; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â· A expediÃ§Ã£o de ofÃcio ao DETRAN-PA, para que expeÃ§a
certificado de registro e licenciamento em favor do arrematante, ficando este livre do pagamento de
multas, encargos e tributos anteriores, sem prejuÃzo de execuÃ§Ã£o fiscal em relaÃ§Ã£o ao antigo
proprietÃ¡rio, tudo em conformidade com o Â§ 5Âº do art. 144 do CPP; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â· O
depÃ³sito do valor da arremataÃ§Ã£o em conta judicial vinculada ao processo; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DÃª-se ciÃªncia pessoalmente ao leiloeiro e ao MinistÃ©rio PÃºblico. Publique-se. Castanhal/PA, 17 de
fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO JuÃza de Direito Titular PROCESSO:
0 0 0 3 1 1 3 0 2 2 0 1 0 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 3 2 0 5 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal de Competência do Júri em: 17/02/2022 VITIMA:M. L. F. DENUNCIADO:NILSON SILVA DO
ROSÁRIO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER
JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â 1. Considerando a certidÃ£o de fl 345, redesigno a sessÃ£o do tribunal do jÃºri para o dia
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19.05.2022 as 08h para que o acusado NILSON SILVA DO ROSARIO seja submetido a julgamento pelo
Tribunal do JÃºri. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico,
o acusado, a defesa, os jurados e as testemunhas arroladas para comparecerem Ã sessÃ£o de
instruÃ§Ã£o e julgamento do Tribunal do JÃºri. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal/PA, 18 de
outubro de 2021. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito G:\0003113-02.2010.8.14.0015 -
remarcar jÃºri correiÃ§Ã£o.rtf PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00046003620108140015 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/02/2022 DENUNCIADO:ANDRE LUIZ MONTEIRO DA
SILVA DENUNCIADO:CLEITON DA CONCEICAO MARTINS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL. Rh. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso concreto, ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva estatal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal instaurado em face CLEITON DA
CONCEICAO MARTINS como incurso na sanÃ§Ã£o do art. 33 da Lei 11.343/06, tendo o fato delituoso
ocorrido supostamente em agosto de 2010. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de qualquer avaliaÃ§Ã£o
do caso, vale ressaltar a liÃ§Ã£o constitucional que diz que Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial e
administrativo, sÃ£o assegurados a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃda pela Emenda Constitucional n. 45, de 2004, e ainda que a
tese da prescriÃ§Ã£o em perspectiva (ou virtual) representa um trabalho de antevisÃ£o da pena, com
seguranÃ§a e prudÃªncia, que pode ser feito pelas partes e, atÃ© mesmo, de ofÃcio, pelo juiz, que alÃ©m
de primar pela razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo tem tambÃ©m fundamento nos princÃpios do interesse
de agir; da instrumentalidade do processo; da economia material; da preservaÃ§Ã£o do prestÃgio da
JustiÃ§a e na dignidade da pessoa humana. Logo, a alegada falta de previsÃ£o legal, nÃ£o se presta a
vedar a aplicaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nas precisas liÃ§Ãµes de Pontes de
Miranda: Â¿A doutrina e a jurisprudÃªncia divergem, predominando, no entanto, a orientaÃ§Ã£o que nÃ£o
aceita a prescriÃ§Ã£o antecipada. Ã chegada a hora, todavia, do novo triunfar. 2. A prescriÃ§Ã£o
antecipada evita um processo inÃºtil, um trabalho para nada, chegar-se a um provimento jurisdicional de
que nada vale, que de nada servirÃ¡. Desse modo, hÃ¡ de reconhecer-se ausÃªncia do interesse de agir.
3. NÃ£o hÃ¡ lacunas no Direito, a menos que se tenha o Direito como lei, ou seja, o Direito puramente
objetivo. Desse modo, nÃ£o hÃ¡ falta de amparo legal para aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada. 4. A
doutrina da plenitude lÃ³gica do direito nÃ£o pode subsistir em face da velocidade com que a ciÃªncia do
direito se movimenta, de sua forÃ§a criadora, acompanhando o progresso e as mudanÃ§as das
relaÃ§Ãµes sociais. Seguir a lei `Ã riscaÂ¿, quando destoantes das regras contidas nas prÃ³prias
relaÃ§Ãµes sociais, seria mutilar a realidade e ofender a dignidade mesma do espÃrito humano,
porfiadamente empenhado nas penetraÃ§Ãµes sutis e nos arrojos de adaptaÃ§Ã£o consciente". Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Age-se assim, quando de logo se sabe, induvidosamente, que a sentenÃ§a a ser
proferida, se der pela condenaÃ§Ã£o, nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia. HipÃ³tese em que, cessando o
interesse de agir, de forma intercorrente, o processo revela-se tal como um `natimortoÂ¿, e em face do
carÃ¡ter finalÃstico do mesmo e da utilidade do seu resultado, ao exercitar a antevisÃ£o da pena, evita-se,
o estabelecimento de relaÃ§Ãµes processuais fadadas ao insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Analisando os autos, o crime supostamente foi cometido em agosto de 2010 e em fevereiro de 2022 ainda
nÃ£o foi julgado. A vista da decisÃ£o que declarou a nulidade da citaÃ§Ã£o por edital e da suspensÃ£o do
processo do rÃ©u CLEITON DA CONCEICAO MARTINS (fl. 344), tÃªm-se a prescriÃ§Ã£o comeÃ§ou a
correr da data do fato e depois nÃ£o houve nenhuma causa interruptiva. Assim, Verifica-se a morosidade
Estatal por falta de estrutura fÃsica e humana. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o virtual nada
mais Ã© que uma modalidade de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva (Â¿prescriÃ§Ã£o da aÃ§Ã£oÂ¿)
na qual o magistrado simula, tendo por base os aspectos objetivos e subjetivos do crime,Â a pior
sanÃ§Ã£o possÃvel para o rÃ©u se condenado fosse ao final da instruÃ§Ã£o criminalÂ e, sendo o caso,
vislumbra o esgotamento do prazo prescricional jÃ¡ no momento da instauraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal, ou
mesmo em seu curso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito, Ary LOPES JR afirma com propriedade
a necessidade de o processo penal ser orientado e substancialmente democratizado pela ConstituiÃ§Ã£o
cidadÃ£, nÃ£o podendo ser tolerado Â¿(Â¿) um processo penal autoritÃ¡rio e tÃpico de um Estado-
Policial, pois o processo deve adequar-se Ã ConstituiÃ§Ã£o e nÃ£o o contrÃ¡rioÂ¿. AliÃ¡s, Ã© de se
ressaltar que a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, por ser
matÃ©ria de ordem pÃºblica, se dÃ¡ em qualquer momento do procedimento, independente de sentenÃ§a
de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato, a constataÃ§Ã£o do reconhecimento da prescriÃ§Ã£o
penal deve se dar caso a caso, aproximando-se o juiz da sociedade, deixando-se penetrar de
concepÃ§Ãµes que nÃ£o obstaculizem o desenvolvimento social e jurÃdico do Direito Penal enquanto
sistema aberto que deve ser, extraindo a ideia nuclear do Direito Penal moderno que Ã© a de Â¿buscar ao
caso concreto uma soluÃ§Ã£o mais justa, ainda que tenha que posicionar a dogmÃ¡tica em segundo
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planoÂ¿, conforme preleciona FÃ¡bio Guedes de Paula MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tudo
exposto, nÃ£o hÃ¡ punibilidade concreta quando o processo Ã© utilizado para instrumentalizar o nada, o
vazio, o inÃ³cuo e para maquiar situaÃ§Ãµes cujo resultado serÃ¡ ineficaz. Nesses casos, Ã© dever do
magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando uma jurisdiÃ§Ã£o efetiva, logo, declaro extinta a
punibilidade do rÃ©u, ABSOLVENDO CLEITON DA CONCEICAO MARTINS como incurso na sanÃ§Ã£o
do art. 33 da Lei 11.343/06, com arrimo nos artigos 397, IV do CPP, c/c artigos 107 e 109 do CP. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao acusado AndrÃ© Luiz, aguarde-se o cumprimento do mandado de prisÃ£o
para que seja expedida a guia definitiva para execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se,
registre-se e cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 16/02/2022 Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00048099420188140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ISAC FLAVIO DA
SILVA E SILVA Representante(s): OAB 21428 - GEORGE DE ALENCAR FURTADO (ADVOGADO)
DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO
DE DIREITO AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO. 0004809-94.2018.8.14.0015 SENTENÃA Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos do inquÃ©rito policial n. 0805230-46.2021.8.14.0015 (PJE) observo
que o denunciado foi vÃtima de homicÃdio, conforme o relatÃ³rio de levantamento de local de crime,
assinado por investigador de polÃcia civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me conclusos para sentenÃ§a. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o sucinto relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em face
do falecimento do acusado, por Ã³bvio nÃ£o se justifica mais a continuidade do processo em razÃ£o da
aplicaÃ§Ã£o do princÃpio mors omnia solvit. (a morte tudo apaga) bem como, do PrincÃpio da
Pessoalidade da Pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, em razÃ£o do falecimento do RÃ©u, nada
mais resta senÃ£o declarar a extinÃ§Ã£o da punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tecidas tais
consideraÃ§Ãµes, com amparo no artigo 107, I do CÃ³digo Penal Brasileiro, declaro extinta a punibilidade
do acusado ISAC FLAVIO DA SILVA E SILVA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o ao bem aprendido
nos autos: APARELHO CELULAR, MARCA LG, COR BRANCA, IMEI A NÂº 354.566-06-612791-3, e IMEI
B NÂº354566-06-612792-1, CARTÃO DE MEMÃRIA 4GB. CHIP DA OPERADORA TIM, determino a sua
destruiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e ao advogado do denunciado. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitado em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Castanhal (PA),
17 de fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO:
00058494320208140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Inquérito Policial em: 17/02/2022 AUTORIDADE
POLICIAL:AUTORIDADE POLICIAL. Processo n. 0005849-43.2020.8.14.0015 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â 1. No presente procedimento, hÃ¡ bem(s) apreendido(s). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sabe-se que, no
processo penal, a depreciaÃ§Ã£o afeta os bens apreendidos e sequestrados mantidos em depÃ³sito, sem
utilizaÃ§Ã£o. Objetos guardados em depÃ³sito, mesmo quando respeitadas todas as respectivas regras de
estocagem, sofrem perda de valor econÃ´mico e atÃ© mesmo, perda de valor de uso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Nesse sentido, o CNJ expediu a RecomendaÃ§Ã£o n.Âº 30/2010, orientando os magistrados com
competÃªncia criminal a observar o estado de conservaÃ§Ã£o das coisas apreendidas, e quando for o
caso, promover a alienaÃ§Ã£o antecipada, obedecidas as regras processuais pertinentes. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Ressalto, inclusive, que houve uma recomendaÃ§Ã£o da Corregedoria de JustiÃ§a do TJE/PA no
sentido de dar destinaÃ§Ã£o aos bens que estÃ£o guarnecidos na garagem do FÃ³rum de Castanhal. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, nÃ£o houve nenhum pedido de restituiÃ§Ã£o do bem apreendido, o
que tambÃ©m demonstra a necessidade de alienaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto,
DETERMINO a ALIENAÃÃO do(s) bem(s) apreendido(s) neste processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Prossiga
a Secretaria com o procedimento necessÃ¡rio Ã realizaÃ§Ã£o do correspondente LEILÃO JUDICIAL do
referido bem, observando-se o seguinte: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â a) Nomeio o leiloeiro oficial SANDRO DE
OLIVEIRA, inscrito na JUCEPA sob o nÂº 0555214 (telefones: 3033- 9009 e 8146-8372, com endereÃ§o
profissional na BR-316, KM 18, NÂº 20, MunicÃpio de Marituba/PA, para que adote as providÃªncias
necessÃ¡rias Ã realizaÃ§Ã£o do leilÃ£o judicial do(s) seguinte(s) bem(s): 1) MOTOCICLETA HONDA/CG
150 TITAN, PLACA OFI2752, RENAVAM 458177920, EM NOME DE MACILENE DA SILVA
MAGALHÃES, COM CHASSI ADULTERADO, com observÃ¢ncia das disposiÃ§Ãµes do art. 144-A do
CPP, ResoluÃ§Ã£o nÂº 92/2009-CJF e Provimento Conjunto nÂº 002/2021- CJRMB/CJCI exceto o envio
do Edital para publicaÃ§Ã£o no Ã³rgÃ£o de imprensa oficial e a posterior certificaÃ§Ã£o da publicaÃ§Ã£o,
que ficarÃ£o a cargo da Secretaria do JuÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â b) Autorizo a carga dos autos pelo
leiloeiro pelo prazo mÃ¡ximo de 60 (sessenta) dias para as providÃªncias necessÃ¡rias Ã realizaÃ§Ã£o e
ultimaÃ§Ã£o do leilÃ£o, inclusive confecÃ§Ã£o de laudo pericial, avaliaÃ§Ã£o do bem e ampla
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divulgaÃ§Ã£o da hasta pÃºblica, e demais preparativos do leilÃ£o (recorte de chassi e outros), a serem
suportados pelo arrematante (taxas administrativas), sem Ã´nus para a JustiÃ§a, confecÃ§Ã£o do edital e
o que mais se fizer preciso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â c) O leiloeiro fica autorizado, se necessÃ¡rio, a
remover, sem Ã´nus para a JustiÃ§a, o bem do local onde atualmente se encontra para o pÃ¡tio da sede
da NORTE LEILÃES, sito na BR316, Km 18, s/n, Marituba/PA, oportunidade na qual deverÃ¡ assumir a
condiÃ§Ã£o de fiel depositÃ¡rio, devendo a Secretaria lavrar o competente Termo de Fiel DepositÃ¡rio. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â d) Fixo a comissÃ£o do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arremataÃ§Ã£o, nos termos do art. 24 do Regulamento da profissÃ£o de leiloeiro, estabelecido pelo
Decreto nÂº 21.981, de 19/10/1932. A comissÃ£o e as taxas administrativas deverÃ£o ser pagas
obrigatoriamente pelo arrematante ao leiloeiro, conforme disposto no parÃ¡grafo Ãºnico do art. 24 do
Decreto nÂº 21.981/32. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â e) Efetivado o leilÃ£o, providencie-se: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â· A expediÃ§Ã£o de carta de arremataÃ§Ã£o ao comprador, para fins de registro perante o Ã³rgÃ£o
competente; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â· A expediÃ§Ã£o de ofÃcio ao DETRAN-PA, para que expeÃ§a
certificado de registro e licenciamento em favor do arrematante, ficando este livre do pagamento de
multas, encargos e tributos anteriores, sem prejuÃzo de execuÃ§Ã£o fiscal em relaÃ§Ã£o ao antigo
proprietÃ¡rio, tudo em conformidade com o Â§ 5Âº do art. 144 do CPP; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â· O
depÃ³sito do valor da arremataÃ§Ã£o em conta judicial vinculada ao processo; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DÃª-se ciÃªncia pessoalmente ao leiloeiro e ao MinistÃ©rio PÃºblico. Publique-se. Castanhal, 17 de
fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO JuÃza de Direito Titular PROCESSO:
00060666720128140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/02/2022
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:HUILKEM COSTA DE ALMEIDA DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO
MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA
DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Â Â Â Â Â SENTENÃA Processo N:0006066-67.2012.8.14.0015
Denunciante:MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ Denunciado: HUILKEM COSTA DE ALMEIDA 01. O
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ofereceu denÃºncia contra HUILKEM COSTA DE ALMEIDA, pela
prÃ¡tica do crime de porte ilegal de armas artigo 14 da Lei 10.826/03. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â A prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva deve ser reconhecida. Â Â Â Â Â De acordo com o artigo 109 do
CÃ³digo Penal, o prazo prescricional da infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o Ã© de oito (08) anos, jÃ¡ que a
pena mÃ¡xima privativa de liberdade a ela cominada Ã© de quatro (04) anos, prazo esse que deve ser
reduzido de metade, isto Ã©, para (02) dois anos, jÃ¡ que o acusado, ao tempo do crime, era menor de 21
(vinte e um) anos de idade (artigo 115 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se
pode notar, jÃ¡ decorreram mais de oito (08) anos desde a data do recebimento da denÃºncia, em
18/12/2012 (fl.52), atÃ© a presente data, sem que se tenha verificado qualquer causa interruptiva e/ou
impeditiva da prescriÃ§Ã£o. Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade, pela prescriÃ§Ã£o de
HUILKEM COSTA DE ALMEIDA, pela prÃ¡tica do crime de porte ilegal de armas artigo 14 da Lei
10.826/03, em apuraÃ§Ã£o nos presentes autos, nos termos do inciso IV do artigo 107, c/c artigo 109, IV,
todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas (artigo 40, II, da Lei Estadual
8.328/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 17 de fevereiro de 2022. DANIEL
BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal
P Ã ¡ g i n a  d e  1  P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 0 8 0 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/02/2022 DENUNCIADO:DAVI LOPES PEREIRA
Representante(s): OAB 18307 - CARLOS FELIPE ALVES GUIMARAES (ADVOGADO) OAB 20854 -
MARIA ADRIANA LIMA DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO) DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO
MINISTERIO PUBLICO VITIMA:A. C. O. E. . Processo n. 0007708-02.2017.8.14.0015 DECISÃO Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â 1. Sabe-se que, no processo penal, a depreciaÃ§Ã£o afeta os bens apreendidos mantidos
em depÃ³sito, sem utilizaÃ§Ã£o. Objetos guardados em depÃ³sito, mesmo quando respeitadas todas as
respectivas regras de estocagem, sofrem perda de valor econÃ´mico e atÃ© mesmo, perda de valor de
uso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, o CNJ expediu a RecomendaÃ§Ã£o n.Âº 30/2010, orientando
os magistrados com competÃªncia criminal a observar o estado de conservaÃ§Ã£o das coisas
apreendidas, e quando for o caso, promover a alienaÃ§Ã£o antecipada, obedecidas as regras processuais
pertinentes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalto, inclusive, que houve uma recomendaÃ§Ã£o da Corregedoria
de JustiÃ§a do TJE/PA no sentido de dar destinaÃ§Ã£o aos bens que estÃ£o guarnecidos na garagem do
FÃ³rum de Castanhal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, nÃ£o houve nenhum pedido de
restituiÃ§Ã£o do bem apreendido, o que tambÃ©m demonstra a necessidade de resguardÃ¡-lo atÃ© o fim
do presente procedimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â a) Nomeio
SANDRO DE OLIVEIRA, inscrito na JUCEPA sob o nÂº 0555214 (telefones: 3033- 9009 e 8146-8372),
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com endereÃ§o profissional na BR-316, KM 18, NÂº 20, MunicÃpio de Marituba/PA, na qualidade de
depositÃ¡rio fiel dos bens: 1) veÃculo VW Saveiro Cross, Branca, Placa OBZ-8441; e 2) VeÃculo
Toyota/Corola XEI20FLEX, 2010/2011, Bege, placa NET0922 e seu respectivo laudo nÂº 2017.02.001317-
VRO, com observÃ¢ncia das disposiÃ§Ãµes da ResoluÃ§Ã£o nÂº 92/2009-CJF e Provimento Conjunto
nÂº 002/2021- CJRMB/CJCI. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â b) O fiel depositÃ¡rio acima nomeado fica autorizado
a remover, sem Ã´nus para a JustiÃ§a, o bem do local onde atualmente se encontra para o pÃ¡tio da sede
da NORTE LEILÃES, sito na BR316, Km 18, s/n, Marituba/PA, oportunidade na qual deverÃ¡ assumir a
condiÃ§Ã£o de fiel depositÃ¡rio, devendo a Secretaria lavrar o competente Termo de Fiel DepositÃ¡rio. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao fiel depositÃ¡rio e ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2.
Sem prejuÃzo, redesigno a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 19 de abril de 2023, Ã s
12h. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em que pese a certidÃ£o de fl. 86, houve a expressa determinaÃ§Ã£o de
expediÃ§Ã£o de mandado de intimaÃ§Ã£o para o rÃ©u, conforme fl. 69. Assim, deixo de aplicar o art. 367
do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã advogada do RÃ©u (fl. 88).
Castanhal/PA, 16 de fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO JuÃza de Direito
T i t u l a r  P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 4 8 1 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ANTONIO ADEMAR
SILVANO DE SOUSA Representante(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ (DEFENSOR)
DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. Processo n. 0008748-19.2017.8.14.0015 DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Sabe-se que, no processo penal, a depreciaÃ§Ã£o afeta os bens apreendidos mantidos em
depÃ³sito, sem utilizaÃ§Ã£o. Objetos guardados em depÃ³sito, mesmo quando respeitadas todas as
respectivas regras de estocagem, sofrem perda de valor econÃ´mico e atÃ© mesmo, perda de valor de
uso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, o CNJ expediu a RecomendaÃ§Ã£o n.Âº 30/2010, orientando
os magistrados com competÃªncia criminal a observar o estado de conservaÃ§Ã£o das coisas
apreendidas, e quando for o caso, promover a alienaÃ§Ã£o antecipada, obedecidas as regras processuais
pertinentes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalto, inclusive, que houve uma recomendaÃ§Ã£o da Corregedoria
de JustiÃ§a do TJE/PA no sentido de dar destinaÃ§Ã£o aos bens que estÃ£o guarnecidos na garagem do
FÃ³rum de Castanhal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, nÃ£o houve nenhum pedido de
restituiÃ§Ã£o do bem apreendido, o que tambÃ©m demonstra a necessidade de resguardÃ¡-lo atÃ© o fim
do presente procedimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â a) Nomeio
SANDRO DE OLIVEIRA, inscrito na JUCEPA sob o nÂº 0555214 (telefones: 3033- 9009 e 8146-8372,
com endereÃ§o profissional na BR-316, KM 18, NÂº 20, MunicÃpio de Marituba/PA, na qualidade de
depositÃ¡rio fiel do bem: MOTOCICLETA HONDA CG 160 EX, BRANCA, PLACA QDI6587, COM CHAVE
DE IGNIÃÃO, com observÃ¢ncia das disposiÃ§Ãµes do Provimento Conjunto nÂº 002/2021-
CJRMB/CJCI. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â b) O fiel depositÃ¡rio acima nomeado fica autorizado a remover, sem
Ã´nus para a JustiÃ§a, o bem do local onde atualmente se encontra para o pÃ¡tio da sede da NORTE
LEILÃES, sito na BR316, Km 18, s/n, Marituba/PA, oportunidade na qual deverÃ¡ assumir a condiÃ§Ã£o
de fiel depositÃ¡rio, devendo a Secretaria lavrar o competente Termo de Fiel DepositÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao fiel depositÃ¡rio e ao MinistÃ©rio PÃºblico. Castanhal/PA, 16 de fevereiro de
2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO JuÃza de Direito Titular PROCESSO:
00095744520178140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em:
17/02/2022 DENUNCIADO:ELISON JONES CRUZ DA SILVA VITIMA:O. E. . Processo n. 0009574-
45.2017.8.14.0015 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. No presente procedimento, hÃ¡ bens apreendidos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sabe-se que, no processo penal, a depreciaÃ§Ã£o afeta os bens apreendidos e
sequestrados mantidos em depÃ³sito, sem utilizaÃ§Ã£o. Objetos guardados em depÃ³sito, mesmo quando
respeitadas todas as respectivas regras de estocagem, sofrem perda de valor econÃ´mico e atÃ© mesmo,
perda de valor de uso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, o CNJ expediu a RecomendaÃ§Ã£o n.Âº
30/2010, orientando os magistrados com competÃªncia criminal a observar o estado de conservaÃ§Ã£o
das coisas apreendidas, e quando for o caso, promover a alienaÃ§Ã£o antecipada, obedecidas as regras
processuais pertinentes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalto, inclusive, que houve uma recomendaÃ§Ã£o da
Corregedoria de JustiÃ§a do TJE/PA no sentido de dar destinaÃ§Ã£o aos bens que estÃ£o guarnecidos
na garagem do FÃ³rum de Castanhal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, nÃ£o houve nenhum
pedido de restituiÃ§Ã£o do bem apreendido, o que tambÃ©m demonstra a necessidade de alienaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, DETERMINO a ALIENAÃÃO dos bens apreendidos neste
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Prossiga a Secretaria com o procedimento necessÃ¡rio Ã realizaÃ§Ã£o
do correspondente LEILÃO JUDICIAL do referido bem, observando-se o seguinte: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
a) Nomeio o leiloeiro oficial SANDRO DE OLIVEIRA, inscrito na JUCEPA sob o nÂº 0555214 (telefones:
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3033- 9009 e 8146-8372, com endereÃ§o profissional na BR-316, KM 18, NÂº 20, MunicÃpio de
Marituba/PA, para que adote as providÃªncias necessÃ¡rias Ã realizaÃ§Ã£o do leilÃ£o judicial dos
seguintes bens: 1) MOTOCICLETA HONDA BIZ 125 EX, SEM RETROVISOR, SEM PLACA E COM O
CHASSI CORTADO; 2) MOTOCICLETA HONDA POP, COR VERMELHA, SEM PLACA E CHASSI
CORTADO, com observÃ¢ncia das disposiÃ§Ãµes do art. 144-A do CPP, ResoluÃ§Ã£o nÂº 92/2009-CJF
e Provimento Conjunto nÂº 002/2021- CJRMB/CJCI exceto o envio do Edital para publicaÃ§Ã£o no
Ã³rgÃ£o de imprensa oficial e a posterior certificaÃ§Ã£o da publicaÃ§Ã£o, que ficarÃ£o a cargo da
Secretaria do JuÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â b) Autorizo a carga dos autos pelo leiloeiro pelo prazo
mÃ¡ximo de 60 (sessenta) dias para as providÃªncias necessÃ¡rias Ã realizaÃ§Ã£o e ultimaÃ§Ã£o do
leilÃ£o, inclusive confecÃ§Ã£o de laudo pericial, avaliaÃ§Ã£o do bem e ampla divulgaÃ§Ã£o da hasta
pÃºblica, e demais preparativos do leilÃ£o (recorte de chassi e outros), a serem suportados pelo
arrematante (taxas administrativas), sem Ã´nus para a JustiÃ§a, confecÃ§Ã£o do edital e o que mais se
fizer preciso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â c) O leiloeiro fica autorizado, se necessÃ¡rio, a remover, sem Ã´nus
para a JustiÃ§a, o bem do local onde atualmente se encontra para o pÃ¡tio da sede da NORTE LEILÃES,
sito na BR316, Km 18, s/n, Marituba/PA, oportunidade na qual deverÃ¡ assumir a condiÃ§Ã£o de fiel
depositÃ¡rio, devendo a Secretaria lavrar o competente Termo de Fiel DepositÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
d) Fixo a comissÃ£o do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre o valor da arremataÃ§Ã£o, nos termos do
art. 24 do Regulamento da profissÃ£o de leiloeiro, estabelecido pelo Decreto nÂº 21.981, de 19/10/1932. A
comissÃ£o e as taxas administrativas deverÃ£o ser pagas obrigatoriamente pelo arrematante ao leiloeiro,
conforme disposto no parÃ¡grafo Ãºnico do art. 24 do Decreto nÂº 21.981/32. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â e)
Efetivado o leilÃ£o, providencie-se: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â· A expediÃ§Ã£o de carta de arremataÃ§Ã£o
ao comprador, para fins de registro perante o Ã³rgÃ£o competente; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â· A
expediÃ§Ã£o de ofÃcio ao DETRAN-PA, para que expeÃ§a certificado de registro e licenciamento em
favor do arrematante, ficando este livre do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, sem
prejuÃzo de execuÃ§Ã£o fiscal em relaÃ§Ã£o ao antigo proprietÃ¡rio, tudo em conformidade com o Â§ 5Âº
do art. 144 do CPP; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â· O depÃ³sito do valor da arremataÃ§Ã£o em conta judicial
vinculada ao processo; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia pessoalmente ao leiloeiro e ao MinistÃ©rio
PÃºblico. Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Sem prejuÃzo, mantenho a suspensÃ£o do processo e do
prazo prescricional, conforme decisÃ£o de fl. 42. Castanhal, 17 de fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRÃO JuÃza de Direito Titular PROCESSO: 00095891420178140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o: Ação Penal -  Procedimento Ordinár io em: 17/02/2022 VITIMA:S. C. S.
DENUNCIADO:KELLYSSON GONCALVES BARBOSA DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO.
Processo n. 0009589-14.2017.8.14.0015 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â hÃ¡ bem(s) apreendido(s) nos
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sabe-se que, no processo penal, a depreciaÃ§Ã£o afeta os bens
apreendidos e sequestrados mantidos em depÃ³sito, sem utilizaÃ§Ã£o. Objetos guardados em depÃ³sito,
mesmo quando respeitadas todas as respectivas regras de estocagem, sofrem perda de valor econÃ´mico
e atÃ© mesmo, perda de valor de uso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, o CNJ expediu a
RecomendaÃ§Ã£o n.Âº 30/2010, orientando os magistrados com competÃªncia criminal a observar o
estado de conservaÃ§Ã£o das coisas apreendidas, e quando for o caso, promover a alienaÃ§Ã£o
antecipada, obedecidas as regras processuais pertinentes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalto, inclusive, que
houve uma recomendaÃ§Ã£o da Corregedoria de JustiÃ§a do TJE/PA no sentido de dar destinaÃ§Ã£o
aos bens que estÃ£o guarnecidos na garagem do FÃ³rum de Castanhal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No
presente caso, nÃ£o houve nenhum pedido de restituiÃ§Ã£o do bem apreendido, o que tambÃ©m
demonstra a necessidade de alienaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, DETERMINO a
ALIENAÃÃO do(s) bem(s) apreendido(s) neste processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Prossiga a Secretaria
com o procedimento necessÃ¡rio Ã realizaÃ§Ã£o do correspondente LEILÃO JUDICIAL do referido bem,
observando-se o seguinte: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â a) Nomeio o leiloeiro oficial SANDRO DE OLIVEIRA,
inscrito na JUCEPA sob o nÂº 0555214 (telefones: 3033- 9009 e 8146-8372, com endereÃ§o profissional
na BR-316, KM 18, NÂº 20, MunicÃpio de Marituba/PA, para que adote as providÃªncias necessÃ¡rias Ã
realizaÃ§Ã£o do leilÃ£o judicial do(s) seguinte(s) bem(s): 1) MOTOCICLETA MARCA/MODELO
HONDA/CG 125 FAN ES, COR PRETA, PLACA NSH4848, com observÃ¢ncia das disposiÃ§Ãµes do art.
144-A do CPP, ResoluÃ§Ã£o nÂº 92/2009-CJF e Provimento Conjunto nÂº 002/2021- CJRMB/CJCI exceto
o envio do Edital para publicaÃ§Ã£o no Ã³rgÃ£o de imprensa oficial e a posterior certificaÃ§Ã£o da
publicaÃ§Ã£o, que ficarÃ£o a cargo da Secretaria do JuÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â b) Autorizo a carga
dos autos pelo leiloeiro pelo prazo mÃ¡ximo de 60 (sessenta) dias para as providÃªncias necessÃ¡rias Ã
realizaÃ§Ã£o e ultimaÃ§Ã£o do leilÃ£o, inclusive confecÃ§Ã£o de laudo pericial, avaliaÃ§Ã£o do bem e
ampla divulgaÃ§Ã£o da hasta pÃºblica, e demais preparativos do leilÃ£o (recorte de chassi e outros), a
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serem suportados pelo arrematante (taxas administrativas), sem Ã´nus para a JustiÃ§a, confecÃ§Ã£o do
edital e o que mais se fizer preciso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â c) O leiloeiro fica autorizado, se necessÃ¡rio, a
remover, sem Ã´nus para a JustiÃ§a, o bem do local onde atualmente se encontra para o pÃ¡tio da sede
da NORTE LEILÃES, sito na BR316, Km 18, s/n, Marituba/PA, oportunidade na qual deverÃ¡ assumir a
condiÃ§Ã£o de fiel depositÃ¡rio, devendo a Secretaria lavrar o competente Termo de Fiel DepositÃ¡rio. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â d) Fixo a comissÃ£o do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arremataÃ§Ã£o, nos termos do art. 24 do Regulamento da profissÃ£o de leiloeiro, estabelecido pelo
Decreto nÂº 21.981, de 19/10/1932. A comissÃ£o e as taxas administrativas deverÃ£o ser pagas
obrigatoriamente pelo arrematante ao leiloeiro, conforme disposto no parÃ¡grafo Ãºnico do art. 24 do
Decreto nÂº 21.981/32. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â e) Efetivado o leilÃ£o, providencie-se: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â· A expediÃ§Ã£o de carta de arremataÃ§Ã£o ao comprador, para fins de registro perante o Ã³rgÃ£o
competente; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â· A expediÃ§Ã£o de ofÃcio ao DETRAN-PA, para que expeÃ§a
certificado de registro e licenciamento em favor do arrematante, ficando este livre do pagamento de
multas, encargos e tributos anteriores, sem prejuÃzo de execuÃ§Ã£o fiscal em relaÃ§Ã£o ao antigo
proprietÃ¡rio, tudo em conformidade com o Â§ 5Âº do art. 144 do CPP; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â· O
depÃ³sito do valor da arremataÃ§Ã£o em conta judicial vinculada ao processo; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DÃª-se ciÃªncia pessoalmente ao leiloeiro e ao MinistÃ©rio PÃºblico. Publique-se. Castanhal/PA, 17 de
fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO JuÃza de Direito Titular PROCESSO:
00099494620178140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/02/2022
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:GABRIEL MOREIRA DA SILVA DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO.
Processo n. 0009949-46.2017.8.14.0015 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â hÃ¡ bem(s) apreendido(s) nos
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sabe-se que, no processo penal, a depreciaÃ§Ã£o afeta os bens
apreendidos e sequestrados mantidos em depÃ³sito, sem utilizaÃ§Ã£o. Objetos guardados em depÃ³sito,
mesmo quando respeitadas todas as respectivas regras de estocagem, sofrem perda de valor econÃ´mico
e atÃ© mesmo, perda de valor de uso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, o CNJ expediu a
RecomendaÃ§Ã£o n.Âº 30/2010, orientando os magistrados com competÃªncia criminal a observar o
estado de conservaÃ§Ã£o das coisas apreendidas, e quando for o caso, promover a alienaÃ§Ã£o
antecipada, obedecidas as regras processuais pertinentes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalto, inclusive, que
houve uma recomendaÃ§Ã£o da Corregedoria de JustiÃ§a do TJE/PA no sentido de dar destinaÃ§Ã£o
aos bens que estÃ£o guarnecidos na garagem do FÃ³rum de Castanhal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No
presente caso, nÃ£o houve nenhum pedido de restituiÃ§Ã£o do bem apreendido, o que tambÃ©m
demonstra a necessidade de alienaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, DETERMINO a
ALIENAÃÃO do(s) bem(s) apreendido(s) neste processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Prossiga a Secretaria
com o procedimento necessÃ¡rio Ã realizaÃ§Ã£o do correspondente LEILÃO JUDICIAL do referido bem,
observando-se o seguinte: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â a) Nomeio o leiloeiro oficial SANDRO DE OLIVEIRA,
inscrito na JUCEPA sob o nÂº 0555214 (telefones: 3033- 9009 e 8146-8372, com endereÃ§o profissional
na BR-316, KM 18, NÂº 20, MunicÃpio de Marituba/PA, para que adote as providÃªncias necessÃ¡rias Ã
realizaÃ§Ã£o do leilÃ£o judicial do(s) seguinte(s) bem(s): 1) MOTOCICLETA DA MARCA/MODELO
HONDA/CB 300R, ANO FAB/MOD 2010/2011, COR AMARELA, PLACA NST-3298, NÂº DO CHASSI E
MOTOR COM VESTÃGIOS DE ADULTERAÃÃO E RESPECTIVA CHAVE, com observÃ¢ncia das
disposiÃ§Ãµes do art. 144-A do CPP, ResoluÃ§Ã£o nÂº 92/2009-CJF e Provimento Conjunto nÂº
002/2021- CJRMB/CJCI exceto o envio do Edital para publicaÃ§Ã£o no Ã³rgÃ£o de imprensa oficial e a
posterior certificaÃ§Ã£o da publicaÃ§Ã£o, que ficarÃ£o a cargo da Secretaria do JuÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â b) Autorizo a carga dos autos pelo leiloeiro pelo prazo mÃ¡ximo de 60 (sessenta) dias para as
providÃªncias necessÃ¡rias Ã realizaÃ§Ã£o e ultimaÃ§Ã£o do leilÃ£o, inclusive confecÃ§Ã£o de laudo
pericial, avaliaÃ§Ã£o do bem e ampla divulgaÃ§Ã£o da hasta pÃºblica, e demais preparativos do leilÃ£o
(recorte de chassi e outros), a serem suportados pelo arrematante (taxas administrativas), sem Ã´nus para
a JustiÃ§a, confecÃ§Ã£o do edital e o que mais se fizer preciso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â c) O leiloeiro fica
autorizado, se necessÃ¡rio, a remover, sem Ã´nus para a JustiÃ§a, o bem do local onde atualmente se
encontra para o pÃ¡tio da sede da NORTE LEILÃES, sito na BR316, Km 18, s/n, Marituba/PA,
oportunidade na qual deverÃ¡ assumir a condiÃ§Ã£o de fiel depositÃ¡rio, devendo a Secretaria lavrar o
competente Termo de Fiel DepositÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â d) Fixo a comissÃ£o do leiloeiro em 5%
(cinco por cento) sobre o valor da arremataÃ§Ã£o, nos termos do art. 24 do Regulamento da profissÃ£o
de leiloeiro, estabelecido pelo Decreto nÂº 21.981, de 19/10/1932. A comissÃ£o e as taxas administrativas
deverÃ£o ser pagas obrigatoriamente pelo arrematante ao leiloeiro, conforme disposto no parÃ¡grafo
Ãºnico do art. 24 do Decreto nÂº 21.981/32. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â e) Efetivado o leilÃ£o, providencie-se:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â· A expediÃ§Ã£o de carta de arremataÃ§Ã£o ao comprador, para fins de registro
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perante o Ã³rgÃ£o competente; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â· A expediÃ§Ã£o de ofÃcio ao DETRAN-PA, para
que expeÃ§a certificado de registro e licenciamento em favor do arrematante, ficando este livre do
pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, sem prejuÃzo de execuÃ§Ã£o fiscal em relaÃ§Ã£o
ao antigo proprietÃ¡rio, tudo em conformidade com o Â§ 5Âº do art. 144 do CPP; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â·
O depÃ³sito do valor da arremataÃ§Ã£o em conta judicial vinculada ao processo; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DÃª-se ciÃªncia pessoalmente ao leiloeiro e ao MinistÃ©rio PÃºblico. Publique-se. Castanhal/PA, 17 de
fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO JuÃza de Direito Titular PROCESSO:
00099494620178140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/02/2022
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:GABRIEL MOREIRA DA SILVA DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO.
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO AÃÃO PENAL AUTOS
DO PROCESSO. 0009949-46.2017.8.14.0015 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos
observo que Ã fl. 15 consta a CertidÃ£o de Ã³bito de Gabriel Moreira da Silva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Segundo o documento, o RÃ©u faleceu na data de 29 de junho de 2019, estando, assim, devidamente
atestada a morte. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã
o sucinto relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, inexiste
dÃºvida acercada morte do rÃ©u, considerando que a certidÃ£o retro mencionada Ã© prova bastante do
fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em face do falecimento do acusado, por Ã³bvio nÃ£o se justifica mais a
continuidade do processo em razÃ£o da aplicaÃ§Ã£o do princÃpio mors omnia solvit. (a morte tudo
apaga) bem como, do PrincÃpio da Pessoalidade da Pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Veja-se que a
certidÃ£o de Ã³bito Ã© documento hÃ¡bil para fins de certificaÃ§Ã£o, a teor do que preconiza o art. 62 do
CÃ³digo de Processo Penal. Confira-se: Â¿Art. 62. No caso de morte do acusado, o juiz somente Ã vista
da certidÃ£o de Ã³bito, e depois de ouvido o MinistÃ©rio PÃºblico, declararÃ¡ extinta a punibilidade.Â¿ Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, tendo sido, indubitavelmente, provado nos autos o falecimento do RÃ©u,
nada mais resta senÃ£o declarar a extinÃ§Ã£o da punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tecidas tais
consideraÃ§Ãµes, com amparo no artigo 107, I do CÃ³digo Penal Brasileiro, declaro extinta a punibilidade
do acusado Gabriel Moreira da Silva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Transitado em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Castanhal (PA), 17 de
fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO:
00099901320178140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Inquérito Policial em: 17/02/2022 AUTORIDADE
POLICIAL:AUTORIDADE POLICIAL INDICIADO:APURACAO VITIMA:O. E. . Processo n. 0009990-
13.2017.8.14.0015 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â hÃ¡ bem(s) apreendido(s) nos autos. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Sabe-se que, no processo penal, a depreciaÃ§Ã£o afeta os bens apreendidos e sequestrados
mantidos em depÃ³sito, sem utilizaÃ§Ã£o. Objetos guardados em depÃ³sito, mesmo quando respeitadas
todas as respectivas regras de estocagem, sofrem perda de valor econÃ´mico e atÃ© mesmo, perda de
valor de uso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, o CNJ expediu a RecomendaÃ§Ã£o n.Âº 30/2010,
orientando os magistrados com competÃªncia criminal a observar o estado de conservaÃ§Ã£o das coisas
apreendidas, e quando for o caso, promover a alienaÃ§Ã£o antecipada, obedecidas as regras processuais
pertinentes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalto, inclusive, que houve uma recomendaÃ§Ã£o da Corregedoria
de JustiÃ§a do TJE/PA no sentido de dar destinaÃ§Ã£o aos bens que estÃ£o guarnecidos na garagem do
FÃ³rum de Castanhal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, nÃ£o houve nenhum pedido de
restituiÃ§Ã£o do bem apreendido, o que tambÃ©m demonstra a necessidade de alienaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, DETERMINO a ALIENAÃÃO do(s) bem(s) apreendido(s) neste processo. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Prossiga a Secretaria com o procedimento necessÃ¡rio Ã realizaÃ§Ã£o do
correspondente LEILÃO JUDICIAL do referido bem, observando-se o seguinte: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â a)
Nomeio o leiloeiro oficial SANDRO DE OLIVEIRA, inscrito na JUCEPA sob o nÂº 0555214 (telefones:
3033- 9009 e 8146-8372, com endereÃ§o profissional na BR-316, KM 18, NÂº 20, MunicÃpio de
Marituba/PA, para que adote as providÃªncias necessÃ¡rias Ã realizaÃ§Ã£o do leilÃ£o judicial do(s)
seguinte(s) bem(s): MOTOCICLETA HONDA/FAN 125, COR VERMELHA, ANO 2013, PLACA OTG 8869,
COM CHAVE DE IGNIÃÃO, com observÃ¢ncia das disposiÃ§Ãµes do art. 144-A do CPP, ResoluÃ§Ã£o
nÂº 92/2009-CJF e Provimento Conjunto nÂº 002/2021- CJRMB/CJCI exceto o envio do Edital para
publicaÃ§Ã£o no Ã³rgÃ£o de imprensa oficial e a posterior certificaÃ§Ã£o da publicaÃ§Ã£o, que ficarÃ£o a
cargo da Secretaria do JuÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â b) Autorizo a carga dos autos pelo leiloeiro pelo
prazo mÃ¡ximo de 60 (sessenta) dias para as providÃªncias necessÃ¡rias Ã realizaÃ§Ã£o e ultimaÃ§Ã£o
do leilÃ£o, inclusive confecÃ§Ã£o de laudo pericial, avaliaÃ§Ã£o do bem e ampla divulgaÃ§Ã£o da hasta
pÃºblica, e demais preparativos do leilÃ£o (recorte de chassi e outros), a serem suportados pelo
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arrematante (taxas administrativas), sem Ã´nus para a JustiÃ§a, confecÃ§Ã£o do edital e o que mais se
fizer preciso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â c) O leiloeiro fica autorizado, se necessÃ¡rio, a remover, sem Ã´nus
para a JustiÃ§a, o bem do local onde atualmente se encontra para o pÃ¡tio da sede da NORTE LEILÃES,
sito na BR316, Km 18, s/n, Marituba/PA, oportunidade na qual deverÃ¡ assumir a condiÃ§Ã£o de fiel
depositÃ¡rio, devendo a Secretaria lavrar o competente Termo de Fiel DepositÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
d) Fixo a comissÃ£o do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre o valor da arremataÃ§Ã£o, nos termos do
art. 24 do Regulamento da profissÃ£o de leiloeiro, estabelecido pelo Decreto nÂº 21.981, de 19/10/1932. A
comissÃ£o e as taxas administrativas deverÃ£o ser pagas obrigatoriamente pelo arrematante ao leiloeiro,
conforme disposto no parÃ¡grafo Ãºnico do art. 24 do Decreto nÂº 21.981/32. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â e)
Efetivado o leilÃ£o, providencie-se: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â· A expediÃ§Ã£o de carta de arremataÃ§Ã£o
ao comprador, para fins de registro perante o Ã³rgÃ£o competente; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â· A
expediÃ§Ã£o de ofÃcio ao DETRAN-PA, para que expeÃ§a certificado de registro e licenciamento em
favor do arrematante, ficando este livre do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, sem
prejuÃzo de execuÃ§Ã£o fiscal em relaÃ§Ã£o ao antigo proprietÃ¡rio, tudo em conformidade com o Â§ 5Âº
do art. 144 do CPP; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â· O depÃ³sito do valor da arremataÃ§Ã£o em conta judicial
vinculada ao processo; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia pessoalmente ao leiloeiro e ao MinistÃ©rio
PÃºblico. Publique-se. Castanhal/PA, 17 de fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRÃO JuÃza de Direito Titular PROCESSO: 00101775520168140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Inquérito Policial em: 17/02/2022 AUTORIDADE POLICIAL:AUTORIDADE POLICIAL VITIMA:A. V. S. J.
VITIMA:J. L. S. A. VITIMA:A. L. S. . Processo: 0010177-55.2016.8.14.0015 CapitulaÃ§Ã£o penal: ART.
157, Â§ 2Âº, INCISO I E II, E ART. 288, Â§ ÃNICO, DO CÃDIGO PENAL AUTORIA: JOEMESON BAHIA
DIAS, WILSON RODRIGUES E JONNISON JOAQUIM DA SILVA SIQUEIRA E UM QUARTO INDIVÃDUO
NÃO IDENTIFICADO SentenÃ§a Â Â Â Â Â Trata-se de inquÃ©rito policial instaurado para apurar o fato
delituoso ocorrido em 05/07/2016, por volta das 23:00 horas, no Bairro Imperial, Castanhal/PA consistente
no crime de roubo majorado pelo uso de armas e concurso de agentes supostamente praticados por
JOEMESON BAHIA DIAS, WILSON RODRIGUES E JONNISON JOAQUIM DA SILVA SIQUEIRA E UM
QUARTO INDIVÃDUO NÃO IDENTIFICADO, tendo como vÃtimas Adeval Ventura de Souza Junior, Jose
Leonardo Sousa Alves e Arleson Lima da Silva. Â Â Â Â Â RelatÃ³rio policial (fls. 60/68). O MinistÃ©rio
PÃºblico requereu o arquivamento (fls. 67/68). Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â O Ã³bito dos
suspeitos no curso da investigaÃ§Ã£o implica no reconhecimento da extinÃ§Ã£o de sua punibilidade
conforme dispÃµe o art. 107, I do CÃ³digo Penal, in verbis: Â Â Â Â Â Art. 107 - Extingue-se a punibilidade:
Â Â Â Â Â I - pela morte do agente; Â Â Â Â Â Com efeito, conforme laudos necroscÃ³picos (fls.
115/115/120), os suspeitos JOEMESON BAHIA DIAS, WILSON RODRIGUES E JONNISON JOAQUIM DA
SILVA SIQUEIRA faleceram em 06/07/2016, impondo-se a declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade,
pela morte dos agentes. Â Â Â Â Â Pelo exposto, com base no art. 107, I, do CÃ³digo Penal, declaro
extinta a punibilidade dos suspeitos JOEMESON BAHIA DIAS, WILSON RODRIGUES E JONNISON
JOAQUIM DA SILVA SIQUEIRA pelo fato delituoso em apuraÃ§Ã£o nos autos, pelo que determino o
arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Por outro lado, o quarto individuo nÃ£o foi identificado. Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou pelo arquivamento (fls. 67/68), fundamentando que nÃ£o foi possÃvel
identificar o quarto individuo, o qual fugiu para a Ã¡rea de mata e evadiu-se do local. Â Â Â Â Â Diante das
razÃµes trazidas pelo MinistÃ©rio PÃºblico, e considerando que a opinio delicti pertence Ãºnica e
exclusivamente ao ÃrgÃ£o Ministerial, sendo dele o convencimento sobre a existÃªncia ou nÃ£o de
elementos mÃnimos necessÃ¡rios para configuraÃ§Ã£o da justa causa necessÃ¡ria para o inÃcio da
persecuÃ§Ã£o criminal, DETERMINO o arquivamento do feito quanto ao quarto indivÃduo nÃ£o
identificado, nos termos do art. 18 e art. 395, III, ambos do CPP. Â Â Â Â Â Quanto as arma(s) de fogo
apreendida(s) nestes autos (fl. 104), determino que sejam encaminhadas ao Comando do ExÃ©rcito, nos
termos e para os fins do artigo 25 da Lei 10.826/2003. Â Â Â Â Â Baixas e anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Â Â
Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â
Castanhal/PA, 17/02/2022 Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO:
00108519620178140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/02/2022
DENUNCIADO:JOAO PEDRO SOARES DE SOUSA VITIMA:A. M. S. M. S. DENUNCIANTE:MIINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Processo n. 0010851-96.2017.8.14.0015 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â 1. No presente procedimento, hÃ¡ um bem apreendido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sabe-se que, no
processo penal, a depreciaÃ§Ã£o afeta os bens apreendidos e sequestrados mantidos em depÃ³sito, sem
utilizaÃ§Ã£o. Objetos guardados em depÃ³sito, mesmo quando respeitadas todas as respectivas regras de
estocagem, sofrem perda de valor econÃ´mico e atÃ© mesmo, perda de valor de uso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â Nesse sentido, o CNJ expediu a RecomendaÃ§Ã£o n.Âº 30/2010, orientando os magistrados com
competÃªncia criminal a observar o estado de conservaÃ§Ã£o das coisas apreendidas, e quando for o
caso, promover a alienaÃ§Ã£o antecipada, obedecidas as regras processuais pertinentes. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Ressalto, inclusive, que houve uma recomendaÃ§Ã£o da Corregedoria de JustiÃ§a do TJE/PA no
sentido de dar destinaÃ§Ã£o aos bens que estÃ£o guarnecidos na garagem do FÃ³rum de Castanhal. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, nÃ£o houve nenhum pedido de restituiÃ§Ã£o do bem apreendido, o
que tambÃ©m demonstra a necessidade de alienaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto,
DETERMINO a ALIENAÃÃO do veÃculo apreendido neste processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Prossiga a
Secretaria com o procedimento necessÃ¡rio Ã realizaÃ§Ã£o do correspondente LEILÃO JUDICIAL do
referido bem, observando-se o seguinte: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â a) Nomeio o leiloeiro oficial SANDRO DE
OLIVEIRA, inscrito na JUCEPA sob o nÂº 0555214 (telefones: 3033- 9009 e 8146-8372, com endereÃ§o
profissional na BR-316, KM 18, NÂº 20, MunicÃpio de Marituba/PA, para que adote as providÃªncias
necessÃ¡rias Ã realizaÃ§Ã£o do leilÃ£o judicial do seguinte bem: MOTOCICLETA HONDA POP 100,
PINTADA DE PRETO, SEM PLACA, SEM O PNEU TRASEIRO E COM CHASSI ADULTERADO, com
observÃ¢ncia das disposiÃ§Ãµes do art. 144-A do CPP, ResoluÃ§Ã£o nÂº 92/2009-CJF e Provimento
Conjunto nÂº 002/2021- CJRMB/CJCI exceto o envio do Edital para publicaÃ§Ã£o no Ã³rgÃ£o de
imprensa oficial e a posterior certificaÃ§Ã£o da publicaÃ§Ã£o, que ficarÃ£o a cargo da Secretaria do
JuÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â b) Autorizo a carga dos autos pelo leiloeiro pelo prazo mÃ¡ximo de 60
(sessenta) dias para as providÃªncias necessÃ¡rias Ã realizaÃ§Ã£o e ultimaÃ§Ã£o do leilÃ£o, inclusive
confecÃ§Ã£o de laudo pericial, avaliaÃ§Ã£o do bem e ampla divulgaÃ§Ã£o da hasta pÃºblica, e demais
preparativos do leilÃ£o (recorte de chassi e outros), a serem suportados pelo arrematante (taxas
administrativas), sem Ã´nus para a JustiÃ§a, confecÃ§Ã£o do edital e o que mais se fizer preciso. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â c) O leiloeiro fica autorizado, se necessÃ¡rio, a remover, sem Ã´nus para a JustiÃ§a, o bem
do local onde atualmente se encontra para o pÃ¡tio da sede da NORTE LEILÃES, sito na BR316, Km 18,
s/n, Marituba/PA, oportunidade na qual deverÃ¡ assumir a condiÃ§Ã£o de fiel depositÃ¡rio, devendo a
Secretaria lavrar o competente Termo de Fiel DepositÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â d) Fixo a comissÃ£o do
leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre o valor da arremataÃ§Ã£o, nos termos do art. 24 do Regulamento
da profissÃ£o de leiloeiro, estabelecido pelo Decreto nÂº 21.981, de 19/10/1932. A comissÃ£o e as taxas
administrativas deverÃ£o ser pagas obrigatoriamente pelo arrematante ao leiloeiro, conforme disposto no
parÃ¡grafo Ãºnico do art. 24 do Decreto nÂº 21.981/32. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â e) Efetivado o leilÃ£o,
providencie-se: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â· A expediÃ§Ã£o de carta de arremataÃ§Ã£o ao comprador, para
fins de registro perante o Ã³rgÃ£o competente; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â· A expediÃ§Ã£o de ofÃcio ao
DETRAN-PA, para que expeÃ§a certificado de registro e licenciamento em favor do arrematante, ficando
este livre do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, sem prejuÃzo de execuÃ§Ã£o fiscal em
relaÃ§Ã£o ao antigo proprietÃ¡rio, tudo em conformidade com o Â§ 5Âº do art. 144 do CPP; Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â· O depÃ³sito do valor da arremataÃ§Ã£o em conta judicial vinculada ao processo; Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia pessoalmente ao leiloeiro e ao MinistÃ©rio PÃºblico. Publique-se. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â 2. Sem prejuÃzo, cumpra-se integralmente a decisÃ£o de fl. 12. Castanhal, 17 de fevereiro de
2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO JuÃza de Direito Titular PROCESSO:
00118602520198140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Inquérito Policial em: 17/02/2022 AUTORIDADE
POLICIAL:AUTORIDADE POLICIAL VITIMA:D. S. R. INDICIADO:E. S. C. VITIMA:J. C. A. A. . Processo:
0011860-25.2019.8.14.0015 CapitulaÃ§Ã£o penal: Â ART. 302 Â§2Âº DA LEI 9.503/97 AUTORIA:
EVANDRO DOS SANTOS COSTA SentenÃ§a Â Â Â Â Â Trata-se de inquÃ©rito policial instaurado para
apurar o fato delituoso ocorrido em 01/10/2019, por volta das 17:20 horas, na Rod. Castanhal/Terra Alta,
km 12, prÃ³ximo ao BalneÃ¡rio do Hirley, Zona Rural, Castanhal/PA, consistente na colisÃ£o entre o
veÃculo GM/Celta, modelo Spirit, cor verde, placa NSN 5963, dirigido por EVANDRO DOS SANTOS
COSTA JUNIOR, com o veÃculo Fiat/PÃ¡lio, modelo Fire, cor prata, placa JVM 8299, dirigido por DURVAL
SOUZA DA ROCHA, tendo como carona JOÃO CARLOS ARAUJO. Â Â Â Â Â Segundo o relatÃ³rio
policial (fls. 26/28), EVANDRO ao chegar no Km 12 da Rod. Castanhal/Terra fez uma manobra indevida e
veio a colidir com o veÃculo em que estavam as vÃtimas que trafegavam em sentido contrÃ¡rio, sendo as
vÃtimas encaminhadas ao Hospital em estado grave de saÃºde. Consta ainda que devido o acidente
EVANDRO faleceu no local. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico requereu o arquivamento (fl. 30). Â Â Â Â Â
Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â O Ã³bito do suspeito no curso da investigaÃ§Ã£o implica no
reconhecimento da extinÃ§Ã£o de sua punibilidade conforme dispÃµe o art. 107, I do CÃ³digo Penal, in
verbis: Â Â Â Â Â Art. 107 - Extingue-se a punibilidade: Â Â Â Â Â I - pela morte do agente; Â Â Â Â Â Com
efeito, conforme laudo necroscÃ³pico (fl. 31), o suspeito EVANDRO DOS SANTOS COSTA JUNIOR
faleceu em 01/10/2019, impondo-se a declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, pela morte do agente.
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Â Â Â Â Â Pelo exposto, com base no art. 107, I, do CÃ³digo Penal, declaro extinta a punibilidade do
agente EVANDRO DOS SANTOS COSTA JUNIOR pelo fato delituoso em apuraÃ§Ã£o nos autos, pelo
que determino o arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Baixas e anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â
Castanhal/PA, 17/02/2022 Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO:
00119365420168140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/02/2022
DENUNCIADO:ADRIANO FERNANDES VITIMA:E. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO
MINISTERIO PUBLICO. Recebi nesta data. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cite-se o acusado no endereÃ§o
indicado conforme pesquisa no SIEL. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Saliento que o nÃºmero do telefone do
acusado Ã© 91-988718475 Castanhal-PA, 17 de fevereiro de 2021. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00124299420178140015  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/02/2022 VITIMA:J. M. S. DENUNCIADO:JADSON
MONTEIRO SOUSA DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA
CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂº 0012429-
94.2017.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃO/MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico apresentou aditamento Ã exordial acusatÃ³ria Ã s fls. 11-v, indicando o nome de
Jadson Monteiro Sousa Ã fl. 04. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o aditamento, tal qual requerido pelo ÃrgÃ£o
Ministerial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia, em exame preliminar, encontra-se assente com as regras do
art. 41, nÃ£o incorrendo nas hipÃ³teses de rejeiÃ§Ã£o do art. 395, I a III, todos do CPP, razÃ£o pelo qual
RATIFICO seu recebimento. Este juÃzo nÃ£o sÃ³ atesta a idoneidade formal e material da inicial
acusatÃ³ria - assinalando entre outras coisas a presenÃ§a das condiÃ§Ãµes do exercÃcio da aÃ§Ã£o e
dos pressupostos processuais positivos, a ausÃªncia de pressupostos processuais negativos e a
convergÃªncia de lastro probatÃ³rio que dÃª amparo Ã razoÃ¡vel suspeita da autoria ou participaÃ§Ã£o em
crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 16 de maio de 2023,
Ã s 12h. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se o acusado, as testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o e defesa.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-
se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal (PA), 17 de fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00124299420178140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/02/2022 VITIMA:J. M. S. DENUNCIADO:JADSON
MONTEIRO SOUSA DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. Processo n. 0012429-94.2017.8.14.0015
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sabe-se que, no processo penal, a depreciaÃ§Ã£o afeta os bens
apreendidos mantidos em depÃ³sito, sem utilizaÃ§Ã£o. Objetos guardados em depÃ³sito, mesmo quando
respeitadas todas as respectivas regras de estocagem, sofrem perda de valor econÃ´mico e atÃ© mesmo,
perda de valor de uso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, o CNJ expediu a RecomendaÃ§Ã£o n.Âº
30/2010, orientando os magistrados com competÃªncia criminal a observar o estado de conservaÃ§Ã£o
das coisas apreendidas, e quando for o caso, promover a alienaÃ§Ã£o antecipada, obedecidas as regras
processuais pertinentes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalto, inclusive, que houve uma recomendaÃ§Ã£o da
Corregedoria de JustiÃ§a do TJE/PA no sentido de dar destinaÃ§Ã£o aos bens que estÃ£o guarnecidos
na garagem do FÃ³rum de Castanhal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, nÃ£o houve nenhum
pedido de restituiÃ§Ã£o do bem apreendido, o que tambÃ©m demonstra a necessidade de resguardÃ¡-lo
atÃ© o fim do presente procedimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â a)
Nomeio SANDRO DE OLIVEIRA, inscrito na JUCEPA sob o nÂº 0555214 (telefones: 3033- 9009 e 8146-
8372, com endereÃ§o profissional na BR-316, KM 18, NÂº 20, MunicÃpio de Marituba/PA, na qualidade de
depositÃ¡rio fiel do bem: MOTOCICLETA HONDA/POP 100, SEM PLACA, COR VERMELHA, CHASSI
9C2HB0210AR52583, com observÃ¢ncia das disposiÃ§Ãµes do Provimento Conjunto nÂº 002/2021-
CJRMB/CJCI. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â b) O fiel depositÃ¡rio acima nomeado fica autorizado a remover, sem
Ã´nus para a JustiÃ§a, o bem do local onde atualmente se encontra para o pÃ¡tio da sede da NORTE
LEILÃES, sito na BR316, Km 18, s/n, Marituba/PA, oportunidade na qual deverÃ¡ assumir a condiÃ§Ã£o
de fiel depositÃ¡rio, devendo a Secretaria lavrar o competente Termo de Fiel DepositÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao fiel depositÃ¡rio e ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem
prejuÃzo, cumpra-se integralmente a decisÃ£o que designou audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento.
Castanhal/PA, 16 de fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO JuÃza de Direito
T i t u l a r  P R O C E S S O :  0 0 1 6 2 9 4 6 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal de Competência do Júri em: 17/02/2022 VITIMA:F. G. K. O. F. DENUNCIADO:JOSE
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FERREIRA FILHO Representante(s): OAB 23298 - JOSIEL RODRIGUES MARTINS JUNIOR
(ADVOGADO) OAB 21475 - PAULO RICARDO FONSECA DE FREITAS (ADVOGADO)
DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Processo: 0016294-
62.2016.8.14.0015 Tipo penal: art. 121, Â§2Âº, II, IV e VI, c/c. Â§2Âº-A, I e Â§7Âº, III, do CP Autor:
MinistÃ©rio PÃºblico RÃ©u/pronunciado: JOSE FERREIRA FILHO Advogado: JOSIEL RODRIGUES
MARTINS JUNIOR, OAB/PA 23298 e PAULO RICARDO FONSECA DE FREITAS, OAB/PA 21475 1.
Cumpra-se a sentenÃ§a de pronÃºncia (fls. 350/351). 2. O MinistÃ©rio PÃºblico interpÃ´s recurso em
sentido estrito contra a decisÃ£o judicial que revogou a custÃ³dia cautelar do pronunciado (fls. 343/344). A
defesa apresentou contrarrazÃµes (fls. 355/356). Mantenho a decisÃ£o (fl. 340) por seus prÃ³prios
fundamentos. Depois de cumprido o item 1, encaminhem-se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ (art. 588 e seguintes do CPP). 3. Prejudicado o pedido de transferÃªncia prisional (fls.
345/346), vez que o rÃ©u se encontra na condiÃ§Ã£o de solto neste processo. 4. CiÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico e a Defesa. P. R. I. Cumpra-se. Castanhal/PA, 16/02/2022 Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00000401920138140015  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/02/2022 DENUNCIADO:JOSE LUCIANO CARVALHO DE
LIMA VITIMA:O. E. AUTOR:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N:0000040-
19.2013.8.14.0015 DENUNCIADO: JOSE LUCIANO CARVALHO DE LIMA Â 1-DETERMINO O
ENCAMINHAMENTO DA ARMA DE FOGO APRENDIDA AO EXÃRCITO NA FORMA DO ARTI. 25 DA
LIE 10.826/03. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 18 de fevereiro de 2022. Daniel
Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â
Â  / 1  P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 1 1 4 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/02/2022 DENUNCIADO:JOSE NOGUEIRA DA SILVA
VITIMA:C. S. A. VITIMA:O. E. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. PODER
JUDICIÃRIO 1Âª Vara Criminal de Castanhal AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂº 0005011-
42.2016.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Recebo a
denÃºncia por estar em consonÃ¢ncia com o disposto do artigo 41 do CÃ³digo de Processo Penal e nÃ£o
se encontrarem presentes quaisquer das hipÃ³teses de rejeiÃ§Ã£o da peÃ§a acusatÃ³ria previstas no
artigo 395, conforme redaÃ§Ã£o dada pela Lei 11.719/08. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, cite-se o acusado
JOSÃ NOGUEIRA DA SILVA, para responder por escrito aos termos da acusaÃ§Ã£o, no prazo de 10
(dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos
e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio, de acordo com o que preconiza o art. 396-A do CÃ³digo de
Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quando do cumprimento do mandado de citaÃ§Ã£o, o Sr. Oficial
deverÃ¡ indagar ao acusado se possui advogado ou se deseja que sua defesa seja patrocinada pela
Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso o denunciado informe que nÃ£o tem advogado, remetam-se
os autos Ã Defensoria PÃºblica para apresentar resposta Ã acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s,
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal (PA), 18 de fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00063642020168140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal de Competência do Júri em: 18/02/2022 DENUNCIADO:EVERSON DE SOUZA DANTAS
Representante(s): OAB 18041 - MARIA NAGELA ALENCAR LIMA CARNEIRO (ADVOGADO) VITIMA:F.
W. S. L. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. AUTOS DO PROCESSO NÂº
0006364-20.2016.8.14.0015 SENTENÃA I. RELATÃRIO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico
ofereceu denÃºncia em face de Everson de Souza Dantas, devidamente qualificado na exordial, como
incurso nas sanÃ§Ãµes penais do art. 121, Â§2Âº, inciso II e IV c/c art. 14, inciso II do CP. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Narra a denÃºncia: Â¿Consta dos autos do inquÃ©rito Policial que, na data de 07 de marÃ§o de
2016, por volta das 21h, na Rua Doutor AdaÃlson da Silva Rodrigues, por trÃ¡s do GinÃ¡sio do
JaderlÃ¢ndia, em via pÃºblica, Bairro JaderlÃ¢ndia, neste municÃpio, o acusado Everson de Souza
Dantas tentou matar a vÃtima Frank William Santos de Lima, mediante golpes de faca aplicados nas
costas. Frank relatou que, dias antes, em 25 de fevereiro de 2016, o acusado tentara contra sua vida,
sendo que nesta primeira ocorrÃªncia, ele (FRANK) estava na frente da casa de LUDMILA, pessoa com
quem estava convivendo hÃ¡ trÃªs meses. No momento em que estacionou sua motocicleta, foi
surpreendido pelo acusado, o qual o abordou pelas costas e logo acertou com um chute que o levou ao
solo. Na queda, a vÃtima bateu com a cabeÃ§a no meio fio, momento em que o acusado sacou uma arma
de fogo e efetuou inÃºmeros disparos contra Frank. Felizmente, dois tiros falharam e trÃªs foram

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7327/2022 - Quinta-feira, 10 de Março de 2022
337



deflagrados, mas nÃ£o atingiram a vÃtima. ApÃ³s os disparos, o acusado evadiu-se do local, enquanto a
vÃtima foi para o posto de saÃºde, visto que estava sangrando na regiÃ£o da cabeÃ§a em face da queda.
AtÃ© aquele momento, FRANK nÃ£o imaginava qual seria a motivaÃ§Ã£o do acusado para atentar contra
a sua vida, mas depois soube, atravÃ©s de vizinhos, que o acusado era o ex-namorado de LUDMILA.
Assim, a vÃtima decidiu se afastar da dita mulher. Na data do dia 07 de marÃ§o de 2016, a vÃtima estava
no ginÃ¡sio quando o acusado o chamou para conversar. Quando chegou ao portÃ£o de entrada do
ginÃ¡sio, viu o acusado danificando sua motocicleta. De fato, ele furou os pneus, quebrou os farÃ³is e
furou a carenagem. A vÃtima entendeu que era uma Â¿casinhaÂ¿ para obrigÃ¡-lo a sair do ginÃ¡sio e por
isso fez o contrÃ¡rio, isto Ã©, correu para dentro do prÃ©dio para se proteger. O acusado, entÃ£o, saiu em
sua perseguiÃ§Ã£o. A vÃtima correu muito, atÃ© que ficou exausta e caiu, momento em que o acusado o
alcanÃ§ou e, sem pestanejar, desferiu vÃ¡rios golpes de faca em suas costas, atÃ© acreditar que estava
morto, quando, entÃ£o fugiu do local. Depois do fato, Everson de Souza Dantas desapareceu do distrito
de culpa, de forma que a polÃcia somente obteve a qualificaÃ§Ã£o indireta do mesmo.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 09/11/2017, sendo designada a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â O rÃ©u foi citado em 17/12/2017. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Laudo pericial de lesÃµes corporais
realizado na vÃtima Ã s fls. 17/18. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A reposta Ã acusaÃ§Ã£o foi juntada Ã s fls.
65/72. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento realizada em 07/02/2018, foram
ouvidos a vÃtima Frank William Santos de Lima, a testemunha Francisco Williams da Silva, a testemunha
Jhenifer Ludmila Silva Damasceno e a testemunha de defesa Marcelo Cleyton da Silva Lima. Por fim, foi
realizado o interrogatÃ³rio do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sede de alegaÃ§Ãµes finais, o
MinistÃ©rio PÃºblico requereu a desclassificaÃ§Ã£o do delito imputado na inicial para o delito de lesÃµes
corporais previsto no art. 129, caput do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na oportunidade, a defesa
do acusado tambÃ©m apresentou alegaÃ§Ãµes finais com o pedido de desclassificaÃ§Ã£o do crime
indicado na denÃºncia, para o de lesÃ£o corporal (art. 129, caput, do CP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o
relatÃ³rio. Decido. II. FUNDAMENTAÃÃO A) DA DESCLASSIFICAÃÃO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se
de aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada instaurada com a finalidade de apurar a responsabilidade penal
do acusado pela prÃ¡tica do fato delituoso narrado na denÃºncia, configurador do crime homicÃdio
qualificado em sua forma tentada (art. 121, Â§2Âº, inciso II e IV c/c art. 14, inciso II, do CP). Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Analisando a prova oral produzida durante a instruÃ§Ã£o, verifico que nÃ£o hÃ¡ adequaÃ§Ã£o
tÃpica entre o fato narrado na denÃºncia e a que se mostrou nos autos com o tipo imputado ao RÃ©u, por
faltar o elemento subjetivo do homicÃdio, qual seja, o anumus necandi (ou animus occidendi). Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Com efeito, o acusado nÃ£o teve a intenÃ§Ã£o de matar a vÃtima, conforme se depreende dos
depoimentos das testemunhas ouvidas durante a instruÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prÃ³pria vÃtima
afirmou que acha que a intenÃ§Ã£o do rÃ©u nÃ£o era matÃ¡-lo, e sim intimidÃ¡-lo, pensando que o este
iria revidar e que o motivo do esfaqueamento foi que teria se relacionado com a ex-mulher do acusado. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante as razÃµes explanadas, com fundamento no art. 408 do CPP, DESCLASSIFICO
o delito de homicÃdio qualificado em sua forma tentada (art. 121, Â§2Âº, inciso II e IV c/c art. 14, inciso II,
do CP) para o de lesÃ£o corporal (art. 129, caput, do CP). B) PRESCRIÃÃO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De
acordo com o art. 61, do CÃ³digo de Processo Penal: Â¿Em qualquer fase do processo, o Juiz, se
reconhecer extinta a punibilidade, deverÃ¡ declarÃ¡-lo de ofÃcioÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente
caso, observa-se a existÃªncia de uma prejudicial de mÃ©rito, consistente na extinÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva estatal pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o referente ao crime em tela. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Conforme se observa, entre a data do recebimento da denÃºncia e a presente sentenÃ§a transcorreram
mais de 04 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que a pena mÃ¡xima definida para o crime do art.
129, caput, do CÃ³digo Penal Ã© de um ano de detenÃ§Ã£o e eventual pretensÃ£o punitiva prescreve em
04 (quatro) anos, na forma do art. 109, inciso V, do CÃ³digo Penal, impÃµe-se o reconhecimento do
instituto em comento. III. DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, com fundamento no
art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal c/c os artigos 109 inciso V do CÃ³digo Penal Brasileiro, declaro
extinta a punibilidade de EVERSON DE SOUZA DANTAS, em face da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â CiÃªncia ao ÃrgÃ£o Ministerial e Ã defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, certifique-se o trÃ¢nsito e
arquive-se com as cautelas legais. Castanhal/PA, 18 de fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00089899020178140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:JEIFFERSON VIEIRA
DE LIMA Representante(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ (DEFENSOR)
DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. Processo n. 0008989-90.2017.8.14.0015 DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â hÃ¡ bem(s) apreendido(s) nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sabe-se que, no processo penal, a
depreciaÃ§Ã£o afeta os bens apreendidos e sequestrados mantidos em depÃ³sito, sem utilizaÃ§Ã£o.
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Objetos guardados em depÃ³sito, mesmo quando respeitadas todas as respectivas regras de estocagem,
sofrem perda de valor econÃ´mico e atÃ© mesmo, perda de valor de uso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse
sentido, o CNJ expediu a RecomendaÃ§Ã£o n.Âº 30/2010, orientando os magistrados com competÃªncia
criminal a observar o estado de conservaÃ§Ã£o das coisas apreendidas, e quando for o caso, promover a
alienaÃ§Ã£o antecipada, obedecidas as regras processuais pertinentes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalto,
inclusive, que houve uma recomendaÃ§Ã£o da Corregedoria de JustiÃ§a do TJE/PA no sentido de dar
destinaÃ§Ã£o aos bens que estÃ£o guarnecidos na garagem do FÃ³rum de Castanhal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â No presente caso, nÃ£o houve nenhum pedido de restituiÃ§Ã£o do bem apreendido, o que tambÃ©m
demonstra a necessidade de alienaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, DETERMINO a
ALIENAÃÃO do(s) bem(s) apreendido(s) neste processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Prossiga a Secretaria
com o procedimento necessÃ¡rio Ã realizaÃ§Ã£o do correspondente LEILÃO JUDICIAL do referido bem,
observando-se o seguinte: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â a) Nomeio o leiloeiro oficial SANDRO DE OLIVEIRA,
inscrito na JUCEPA sob o nÂº 0555214 (telefones: 3033- 9009 e 8146-8372, com endereÃ§o profissional
na BR-316, KM 18, NÂº 20, MunicÃpio de Marituba/PA, para que adote as providÃªncias necessÃ¡rias Ã
realizaÃ§Ã£o do leilÃ£o judicial do(s) seguinte(s) bem(s): MOTOCICLETA MARCA/MODELO HONDA/CG
125 TITAN KS, COR VEMLHA, PLACA INSTALADA JTK4722 (PLACA CORRETA JTZ-4722), com
observÃ¢ncia das disposiÃ§Ãµes do art. 144-A do CPP, ResoluÃ§Ã£o nÂº 92/2009-CJF e Provimento
Conjunto nÂº 002/2021- CJRMB/CJCI exceto o envio do Edital para publicaÃ§Ã£o no Ã³rgÃ£o de
imprensa oficial e a posterior certificaÃ§Ã£o da publicaÃ§Ã£o, que ficarÃ£o a cargo da Secretaria do
JuÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â b) Autorizo a carga dos autos pelo leiloeiro pelo prazo mÃ¡ximo de 60
(sessenta) dias para as providÃªncias necessÃ¡rias Ã realizaÃ§Ã£o e ultimaÃ§Ã£o do leilÃ£o, inclusive
confecÃ§Ã£o de laudo pericial, avaliaÃ§Ã£o do bem e ampla divulgaÃ§Ã£o da hasta pÃºblica, e demais
preparativos do leilÃ£o (recorte de chassi e outros), a serem suportados pelo arrematante (taxas
administrativas), sem Ã´nus para a JustiÃ§a, confecÃ§Ã£o do edital e o que mais se fizer preciso. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â c) O leiloeiro fica autorizado, se necessÃ¡rio, a remover, sem Ã´nus para a JustiÃ§a, o bem
do local onde atualmente se encontra para o pÃ¡tio da sede da NORTE LEILÃES, sito na BR316, Km 18,
s/n, Marituba/PA, oportunidade na qual deverÃ¡ assumir a condiÃ§Ã£o de fiel depositÃ¡rio, devendo a
Secretaria lavrar o competente Termo de Fiel DepositÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â d) Fixo a comissÃ£o do
leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre o valor da arremataÃ§Ã£o, nos termos do art. 24 do Regulamento
da profissÃ£o de leiloeiro, estabelecido pelo Decreto nÂº 21.981, de 19/10/1932. A comissÃ£o e as taxas
administrativas deverÃ£o ser pagas obrigatoriamente pelo arrematante ao leiloeiro, conforme disposto no
parÃ¡grafo Ãºnico do art. 24 do Decreto nÂº 21.981/32. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â e) Efetivado o leilÃ£o,
providencie-se: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â· A expediÃ§Ã£o de carta de arremataÃ§Ã£o ao comprador, para
fins de registro perante o Ã³rgÃ£o competente; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â· A expediÃ§Ã£o de ofÃcio ao
DETRAN-PA, para que expeÃ§a certificado de registro e licenciamento em favor do arrematante, ficando
este livre do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, sem prejuÃzo de execuÃ§Ã£o fiscal em
relaÃ§Ã£o ao antigo proprietÃ¡rio, tudo em conformidade com o Â§ 5Âº do art. 144 do CPP; Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â· O depÃ³sito do valor da arremataÃ§Ã£o em conta judicial vinculada ao processo; Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia pessoalmente ao leiloeiro e ao MinistÃ©rio PÃºblico. Publique-se.
Castanhal/PA, 18 de fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO JuÃza de Direito
T i t u l a r  P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 3 8 9 1 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/02/2022 DENUNCIADO:JOSE DILKSON SILVA SOUSA
VITIMA:B. M. V. N. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE SANTARÃM NOVO JUÃZO DE DIREITO Â AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO
NÂº. 0009138-91.2014.8.14.0015 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a manifestaÃ§Ã£o do
parquet Ã fl. 108, mantenho a suspensÃ£o do processo e do prazo prescricional, a teor do art. 366 do
CÃ³digo de Processo Penal, pelo prazo de 08(oito) anos, a contar da decisÃ£o de fl. 108. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Revogo o deferimento da produÃ§Ã£o antecipada de provas de fl. 122, visto que o fato possivelmente
ocorreu em 24/11/2014, assim, entendo que o lapso temporal ultrapassado retirou a urgÃªncia da
realizaÃ§Ã£o da medida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica cancelada a audiÃªncia designada Ã fl. 110. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Vencido o prazo, certifique-se e faÃ§a os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal (PA), 18 de fevereiro
de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correa
de Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00106706120188140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/02/2022 VITIMA:A. S. R. DENUNCIADO:LUIZ
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OTAVIO DOS SANTOS DAGOSTIM DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. AUTOS DO PROCESSO
NÂº 0010670-61.2018.8.14.0015 DECISÃO/OFÃCIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que hÃ¡
valores depositados nos autos, determino como instituiÃ§Ã£o beneficiÃ¡ria o Conselho Tutelar de
Castanhal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oficie-se ao Conselho Tutelar para, no prazo de 10 (dez) dias,
providenciar junto Ã Secretaria da Vara o necessÃ¡rio para levantamento dos valores disponÃveis nos
autos, para que seja investido nas atividades fins do Conselho. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se alvarÃ¡
judicial para levantamento de valores. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias
apÃ³s o levantamento dos valores por parte da entidade beneficiada, no caso de nÃ£o ter sido remetido a
este JuÃzo a competente prestaÃ§Ã£o de contas, oficie-se para que o responsÃ¡vel pelo Conselho Tutelar
de Castanhal apresente no prazo de atÃ© 48 (quarenta e oito) horas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem
prejuÃzo, vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para se manifestar em relaÃ§Ã£o Ã certidÃ£o de fl. 20. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Serve como ofÃcio. Castanhal/PA, 18 de fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00149103020178140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:THIAGO DA COSTA
SILVA DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. Processo n. 0014910-30.2017.8.14.0015 DECISÃO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. hÃ¡ bem(s) apreendido(s) nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sabe-se que, no
processo penal, a depreciaÃ§Ã£o afeta os bens apreendidos e sequestrados mantidos em depÃ³sito, sem
utilizaÃ§Ã£o. Objetos guardados em depÃ³sito, mesmo quando respeitadas todas as respectivas regras de
estocagem, sofrem perda de valor econÃ´mico e atÃ© mesmo, perda de valor de uso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Nesse sentido, o CNJ expediu a RecomendaÃ§Ã£o n.Âº 30/2010, orientando os magistrados com
competÃªncia criminal a observar o estado de conservaÃ§Ã£o das coisas apreendidas, e quando for o
caso, promover a alienaÃ§Ã£o antecipada, obedecidas as regras processuais pertinentes. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Ressalto, inclusive, que houve uma recomendaÃ§Ã£o da Corregedoria de JustiÃ§a do TJE/PA no
sentido de dar destinaÃ§Ã£o aos bens que estÃ£o guarnecidos na garagem do FÃ³rum de Castanhal. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, nÃ£o houve nenhum pedido de restituiÃ§Ã£o do bem apreendido, o
que tambÃ©m demonstra a necessidade de alienaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto,
DETERMINO a ALIENAÃÃO do(s) bem(s) apreendido(s) neste processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Prossiga
a Secretaria com o procedimento necessÃ¡rio Ã realizaÃ§Ã£o do correspondente LEILÃO JUDICIAL do
referido bem, observando-se o seguinte: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â a) Nomeio o leiloeiro oficial SANDRO DE
OLIVEIRA, inscrito na JUCEPA sob o nÂº 0555214 (telefones: 3033- 9009 e 8146-8372, com endereÃ§o
profissional na BR-316, KM 18, NÂº 20, MunicÃpio de Marituba/PA, para que adote as providÃªncias
necessÃ¡rias Ã realizaÃ§Ã£o do leilÃ£o judicial do(s) seguinte(s) bem(s): 1) MOTOCICLETA
MARCA/MODELO HONDA/CG 150 TITAN KS, COR AZUL, PLACA JVO9679; e 2) MOTOCICLETA
MARCA/MODELO HONDA/CG 125 FAN ES, COR ROXA, PLACA NTB7702, com observÃ¢ncia das
disposiÃ§Ãµes do art. 144-A do CPP, ResoluÃ§Ã£o nÂº 92/2009-CJF e Provimento Conjunto nÂº
002/2021- CJRMB/CJCI exceto o envio do Edital para publicaÃ§Ã£o no Ã³rgÃ£o de imprensa oficial e a
posterior certificaÃ§Ã£o da publicaÃ§Ã£o, que ficarÃ£o a cargo da Secretaria do JuÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â b) Autorizo a carga dos autos pelo leiloeiro pelo prazo mÃ¡ximo de 60 (sessenta) dias para as
providÃªncias necessÃ¡rias Ã realizaÃ§Ã£o e ultimaÃ§Ã£o do leilÃ£o, inclusive confecÃ§Ã£o de laudo
pericial, avaliaÃ§Ã£o do bem e ampla divulgaÃ§Ã£o da hasta pÃºblica, e demais preparativos do leilÃ£o
(recorte de chassi e outros), a serem suportados pelo arrematante (taxas administrativas), sem Ã´nus para
a JustiÃ§a, confecÃ§Ã£o do edital e o que mais se fizer preciso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â c) O leiloeiro fica
autorizado, se necessÃ¡rio, a remover, sem Ã´nus para a JustiÃ§a, o bem do local onde atualmente se
encontra para o pÃ¡tio da sede da NORTE LEILÃES, sito na BR316, Km 18, s/n, Marituba/PA,
oportunidade na qual deverÃ¡ assumir a condiÃ§Ã£o de fiel depositÃ¡rio, devendo a Secretaria lavrar o
competente Termo de Fiel DepositÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â d) Fixo a comissÃ£o do leiloeiro em 5%
(cinco por cento) sobre o valor da arremataÃ§Ã£o, nos termos do art. 24 do Regulamento da profissÃ£o
de leiloeiro, estabelecido pelo Decreto nÂº 21.981, de 19/10/1932. A comissÃ£o e as taxas administrativas
deverÃ£o ser pagas obrigatoriamente pelo arrematante ao leiloeiro, conforme disposto no parÃ¡grafo
Ãºnico do art. 24 do Decreto nÂº 21.981/32. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â e) Efetivado o leilÃ£o, providencie-se:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â· A expediÃ§Ã£o de carta de arremataÃ§Ã£o ao comprador, para fins de registro
perante o Ã³rgÃ£o competente; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â· A expediÃ§Ã£o de ofÃcio ao DETRAN-PA, para
que expeÃ§a certificado de registro e licenciamento em favor do arrematante, ficando este livre do
pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, sem prejuÃzo de execuÃ§Ã£o fiscal em relaÃ§Ã£o
ao antigo proprietÃ¡rio, tudo em conformidade com o Â§ 5Âº do art. 144 do CPP; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â·
O depÃ³sito do valor da arremataÃ§Ã£o em conta judicial vinculada ao processo; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DÃª-se ciÃªncia pessoalmente ao leiloeiro e ao MinistÃ©rio PÃºblico. Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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2. Sem prejuÃzo, oficie-se ao Centro de PerÃcias CientÃficas Renato Chaves para informar se hÃ¡ algum
documento referente a morte de Thiago da Costa Silva, falecido possivelmente em 12/02/2019. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Serve a presente decisÃ£o como ofÃcio e mandado de intimaÃ§Ã£o. Castanhal/PA, 18 de
fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO JuÃza de Direito Titular PROCESSO:
00039622420208140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
19/01/2022 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:JOAQUIM DA FONSECA Representante(s): OAB 19370 -
MANOEL OTAVIO AMARAL DA ROCHA FILHO (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO.
Ã© TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL
PROCESSO N. 0003962-24.2020.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Acautelem-se os
atos em secretÃ¡ria e faÃ§a pesquisas anualmente em busca do endereÃ§o, e localizaÃ§Ã£o do rÃ©u. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 19 de Janeiro de 2021. Giordanno Loureiro Cavalcanti
Grilo Juiz de Direito substituto, respondendo pela 1Âª Vara Criminal Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1
P R O C E S S O :  0 0 0 9 9 3 5 9 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 19/01/2022 VITIMA:J. C. G. DENUNCIADO:LUCIVAN DO
CARMO SILVA DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Ã© TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N.
0009935-96.2016.8.14.0015 1. Publique-se a defesa para que apresente suas alegaÃ§Ãµes finais. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 19 de Janeiro de 2021. Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo
Juiz de Direito substituto, respondendo pela 1Âª Vara Criminal Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 3 4 1 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/01/2022 DENUNCIADO:ELTON JEFFERSON
CORREA VIDAL DENUNCIADO:ANTONIO RENATO DA SILVA DO NASCIMENTO VITIMA:W. D. A.
D E N U N C I A N T E : O  R E P R E S E N T A N T E  D O  M I N I S T E R I O  P U B L I C O .  P r o c e s s o  n .
0001534.16.2013.8.14.0015 1. O MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu denÃºncia contra ANTÃNIO RENATO DA
SILVA DO NASCIMENTO e ÃLTON JEFFERSON CORREA VIDAL, pela prÃ¡tica do crime roubo
majorado, artigo 157, Â§ 2Â° II do CÃ³digo Penal Brasileiro. A prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva deve
ser reconhecida. Ã que, consoante o inciso II do artigo 109 do CÃ³digo Penal, o prazo prescricional da
infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o Ã© de dezesseis (16) anos, jÃ¡ que a ele a pena mÃ¡xima privativa de
liberdade cominada Ã© de dez(10) anos, prazo prescricional esse que deve ser reduzido pela metade, ou
seja, para oito(08) anos, eis que o acusado, (ANTÃNIO RENATO DA SILVA DO NASCIMENTO),no tempo
do crime, contavam menor de vinte e um anos de idade (artigo 115 do CÃ³digo Penal) Como se pode
notar, jÃ¡ decorreram mais de oito anos desde o dia do recebimento da denÃºncia, 12.08.2013 (fl. 52),
atÃ© a presente data, sem que se tenha verificado qualquer causa interruptiva ou impeditiva da
prescriÃ§Ã£o (artigos 116 e 117 do CÃ³digo Penal). Tendo ocorrido a prescriÃ§Ã£o no dia 12.08.2018.
Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade, pela prescriÃ§Ã£o, da infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o
nos presentes autos, imputada a ANTÃNIO RENATO DA SILVA DO NASCIMENTO, pela prÃ¡tica do crime
roubo majorado, artigo 157, Â§ 2Â° II do CÃ³digo Penal Brasileiro, nos termos do inciso IV do artigo 107 do
CÃ³digo Penal. Considerando que para o rÃ©u ÃLTON JEFFERSON CORREA VIDAL, o processo nÃ£o
estÃ¡ prescrito, designo audiÃªncia para o dia 06/05/2022 Ã s 10:00 horas. Cumpra-se o necessÃ¡rio, para
realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia. Publique-se. Intime-se. Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria
PÃºblica. Preclusa a presente decisÃ£o, comunique-se a Diretoria de IdentificaÃ§Ã£o da PolÃcia Civil do
Estado do ParÃ¡ (Didem) e, em seguida, arquive-se. Castanhal-PA,12 de janeiro 2022 Giordanno Loureiro
Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal Portaria
nÂº  2591/2021-GP PROCESSO: 00026448420128140015 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/01/2022 DENUNCIADO:FERNANDO MARTINS
CONCEICAO REIS Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR) VITIMA:M. S. G. E. S. AUTOR:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO.
Processo: 0002644.84.2012.8.14.0015 AÃ§Ã£o Penal - Estelionato Artigo 171 CÃ³digo Penal Autor:
MINISTÃRIO PÃBLICO Acusado: FERNANDO MARTINS CONCEIÃÃO REIS FILIAÃÃO: Raimundo
Casseb dos Reis e de Benvinda Modesto da ConceiÃ§Ã£o, DATA DE NASCIMENTO: 05/12/1954,
ENDEREÃO: Rua InÃ¡cio Gabriel, NÂ°315/ Bairro: Cristo redentor, MunicÃpio de Castanhal/PA
SENTENÃA/MANDADO I - RELATÃRIO O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, no uso de suas
atribuiÃ§Ãµes legais ofereceu denÃºncia contra FERNANDO MARTINS CONCEIÃÃO REIS, pela prÃ¡tica
crime de estelionato, artigo 171 do CÃ³digo Penal. A denÃºncia recebida no dia 17.03.2014 (fl.86), desde
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entÃ£o nÃ£o se verificou nenhumaÂ causa interruptiva da prescriÃ§Ã£o. Pois bem, da anÃ¡lise dos autos,
constata-se que o caminho a ser percorrido Ã© o da prescriÃ§Ã£o na sua forma virtual, eis que da
anÃ¡lise do caso concreto, ainda que o rÃ©u seja condenado, outra saÃda nÃ£o restarÃ¡ que nÃ£o a
extinÃ§Ã£o de punibilidade. Nesse sentido, verifico que caso a rÃ©u FERNANDO MARTINS CONCEIÃÃO
REIS, venha a ser condenado, a pena nÃ£o excederÃ¡ ou ficarÃ¡ prÃ³xima ao quantum de 02(dois) anos,
devendo ser reconhecida a prescriÃ§Ã£o retroativa, devendo ser reconhecida a prescriÃ§Ã£o virtual,
quanto aos fatos imputados da denÃºncia, e portanto, declarada extinÃ§Ã£o de punibilidade com
fundamento no artigo 109, inciso IV, c/c artigo 107,IV, ambos do CÃ³digo Penal, eis que conforme
explicado acima, o prazo entre o recebimento da denÃºncia atÃ© a presente data, implementada o lapso
temporal necessÃ¡rio para prescriÃ§Ã£o. Ã o relatÃ³rio. II- FUNDAMENTAÃÃO O prazo prescricional Ã©
regulado pelo art. 109, que dispÃµe: Art. 109. A prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a
final, salvo o disposto no Â§ 1o do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de
liberdade cominada ao crime, verificando-se:Â Â I -em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a
doze; Â II -em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; Â III
- em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a oito; Â IV - em oito
anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; Â V- em quatro anos, se o
mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a dois; Â VI- em 3 (trÃªs) anos, se o
mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano. Verifica-se, nos presentes autos, passados mais de 07 anos da
data do fato e do recebimento da denÃºncia, que nÃ£o persiste viabilidade processual concreta para o
prosseguimento, sem informaÃ§Ãµes de circunstÃ¢ncias gerais que elevem a pena, concluindo as partes
que em caso de eventual condenaÃ§Ã£o, a pena mÃnima certamente nÃ£o ultrapassarÃ¡ 02 anos, razÃ£o
pela qual incidira a prescriÃ§Ã£o do art. 109, IV, de 08 (oito) anos, implementada desde 17.03.2018 e que,
em observÃ¢ncia ao art. 110 do CP, desde jÃ¡ aplico. Assim, reconheÃ§o a prescriÃ§Ã£o. A
persecuÃ§Ã£o penal e a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia nÃ£o podem ir de encontro Ã eficiÃªncia do Poder
JudiciÃ¡rio, que se encontra com recursos escassos de ordem financeira e de pessoal, entÃ£o, a
prescriÃ§Ã£o antecipada valoriza a celeridade e eficiÃªncia processuais, protege a dignidade da pessoa,
humana, pois interrompe a persecuÃ§Ã£o penal, bem como, valoriza a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, pois
nenhum efeito (malÃ©fico ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo da prescriÃ§Ã£o. Por outro norte, no Ã¢mbito
processual, ainda deve ser dito que nÃ£o mais se verifica o requisito do interesse processual, pela
impossibilidade de provimento condenatÃ³rio nessas circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia superveniente da
aÃ§Ã£o na modalidade interesse de agir/utilidade. A prescriÃ§Ã£o tem por base a seguranÃ§a jurÃdica, o
sobre princÃpio da dignidade, da pessoa humana (art. 1Âº, III, da CF/88) e do dever de eficiÃªncia estatal,
pois o direito tem como funÃ§Ã£o primordial a estabilizaÃ§Ã£o e a coesÃ£o social, que devem ser
efetivadas em prazo razoÃ¡vel, sob o risco de se perfazer uma pena inadequada a um fato jÃ¡ estabilizado
socialmente. Como bem salienta Bitencourt (2012): Â¿Podemos apontar os principais fundamentos
polÃticos que sustentam a legitimidade da prescriÃ§Ã£o:1(o decurso do tempo leva ao esquecimento do
fato); 2(o decurso do tempo leva Ã recuperaÃ§Ã£o do criminoso); 3(o Estado deve arcar com sua
inÃ©rcia); 4(o decurso do tempo enfraquece o suporte probatÃ³rio)Â¿. III - DISPOSITIVO Ante o exposto,
e por tudo mais que dos autos consta, observadas as premissas do caso concreto, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DE FERNANDO MARTINS CONCEIÃÃO REIS, devidamente qualificada nos autos, com
fundamento no art. 107, IV, e art. 109, IV, ambos do CÃ³digo Penal. DISPOSIÃÃES FINAIS DÃª-se baixa
nos respectivos apensos de Autos de InquÃ©rito/Autos de Flagrante Delito, em sendo o caso, procedendo-
se as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Intime-se a denunciada. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa.
Isento de Custas. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
Publique-se, registre-se e intime-se. ServirÃ¡ a presente sentenÃ§a, por cÃ³pia digitada, como mandado,
conforme provimento 011/2009-CJRMB. Castanhal, (PA), 12 de Janeiro de 2022. GIORDANNO
LOUREIRO CAVALCANTI GRILO Juiz de Direito substituto, respondendo pela 1Âª Vara Criminal Comarca
de Castanhal/PA PROCESSO: 00030695420028140015 PROCESSO ANTIGO: 200220010133
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/01/2022 VITIMA:R. H. G. DENUNCIADO:PAULO
GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR DENUNCIADO:VALDECI PIGATTI SALVADOR Representante(s): OAB
2816-B - EVALDO PINTO (ADVOGADO) DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO
PUBLICO. Processo: 0003069.54.2002.8.14.0015 AÃ§Ã£o Penal - Estelionato Artigo 171 e 298 CÃ³digo
Penal Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO Acusado: VALDECI PIGATTI SALVADOR FILIAÃÃO: Francisco
Salvador e Nilza Maria Pigatti Salvador, DATA DE NASCIMENTO: 17/02/1968, ENDEREÃO: Avenida
Presidente Vargas, NÂ°100/ Bairro: Centro, MunicÃpio de Castanhal/PA SENTENÃA/MANDADO I -
RELATÃRIO Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais
ofereceu denÃºncia contra VALDECI PIGATTI SALVADOR, pela prÃ¡tica crime de estelionato, artigo 171 e
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298 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â A denÃºncia recebida no dia 11.11.2013 (fl.353), desde entÃ£o nÃ£o se
verificou nenhuma causa interruptiva da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Pois bem, da anÃ¡lise dos autos,
constata-se que o caminho a ser percorrido Ã© o da prescriÃ§Ã£o na sua forma virtual, eis que da
anÃ¡lise do caso concreto, ainda que o rÃ©u seja condenado, outra saÃda nÃ£o restarÃ¡ que nÃ£o a
extinÃ§Ã£o de punibilidade. Â Â Â Â Â Nesse sentido, verifico que caso a rÃ©u VALDECI PIGATTI
SALVADOR, venha a ser condenado, a pena nÃ£o excederÃ¡ ou ficarÃ¡ prÃ³xima ao quantum de 02(dois)
anos, devendo ser reconhecida a prescriÃ§Ã£o retroativa, devendo ser reconhecida a prescriÃ§Ã£o
virtual, quanto aos fatos imputados da denÃºncia, e portanto, declarada extinÃ§Ã£o de punibilidade com
fundamento no artigo 109, inciso V, c/c artigo 107,IV, ambos do CÃ³digo Penal, eis que conforme
explicado acima, o prazo entre o recebimento da denÃºncia atÃ© a presente data, implementada o lapso
temporal necessÃ¡rio para prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. II- FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â O
prazo prescricional Ã© regulado pelo art. 109, que dispÃµe: Â Â Â Â Â Art. 109. A prescriÃ§Ã£o, antes de
transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1o do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se pelo
mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: Â Â Â Â Â I -em vinte anos, se
o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; Â Â Â Â Â II -em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã©
superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â III - em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã©
superior a quatro anos e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â Â IV - em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã©
superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; Â Â Â Â Â V- em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã©
igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a dois; Â Â Â Â Â VI- em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© inferior a 1 (um) ano. Â Â Â Â Â Verifica-se, nos presentes autos, passados mais de 08 anos da
data do fato e do recebimento da denÃºncia, que nÃ£o persiste viabilidade processual concreta para o
prosseguimento, sem informaÃ§Ãµes de circunstÃ¢ncias gerais que elevem a pena, concluindo as partes
que em caso de eventual condenaÃ§Ã£o, a pena mÃnima certamente nÃ£o ultrapassarÃ¡ 02 anos, razÃ£o
pela qual incidira a prescriÃ§Ã£o do art. 109, V, de 04 (quatro) anos, implementada desde 11/11/2017 e
que, em observÃ¢ncia ao art. 110 do CP, desde jÃ¡ aplico. Assim, reconheÃ§o a prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â
A persecuÃ§Ã£o penal e a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia nÃ£o podem ir de encontro Ã eficiÃªncia do Poder
JudiciÃ¡rio, que se encontra com recursos escassos de ordem financeira e de pessoal, entÃ£o, a
prescriÃ§Ã£o antecipada valoriza a celeridade e eficiÃªncia processuais, protege a dignidade da pessoa,
humana, pois interrompe a persecuÃ§Ã£o penal, bem como, valoriza a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, pois
nenhum efeito (malÃ©fico ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Por outro norte,
no Ã¢mbito processual, ainda deve ser dito que nÃ£o mais se verifica o requisito do interesse processual,
pela impossibilidade de provimento condenatÃ³rio nessas circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia
superveniente da aÃ§Ã£o na modalidade interesse de agir/utilidade. Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o tem por
base a seguranÃ§a jurÃdica, o sobre princÃpio da dignidade, da pessoa humana (art. 1Âº, III, da CF/88) e
do dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como funÃ§Ã£o primordial a estabilizaÃ§Ã£o e a
coesÃ£o social, que devem ser efetivadas em prazo razoÃ¡vel, sob o risco de se perfazer uma pena
inadequada a um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Â Â Â Â Â Como bem salienta Bitencourt (2012): Â Â Â
Â Â Â¿Podemos apontar os principais fundamentos polÃticos que sustentam a legitimidade da
prescriÃ§Ã£o:1(o decurso do tempo leva ao esquecimento do fato); 2(o decurso do tempo leva Ã
recuperaÃ§Ã£o do criminoso); 3(o Estado deve arcar com sua inÃ©rcia); 4(o decurso do tempo
enfraquece o suporte probatÃ³rio)Â¿. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Ante o exposto, e por tudo mais que
dos autos consta, observadas as premissas do caso concreto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE
VALDECI PIGATTI SALVADOR, devidamente qualificada nos autos, com fundamento no art. 107, IV, e art.
109, V, ambos do CÃ³digo Penal. DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â DÃª-se baixa nos respectivos apensos
de Autos de InquÃ©rito/Autos de Flagrante Delito, em sendo o caso, procedendo-se as necessÃ¡rias
anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Intime-se a denunciada. Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa.
Â Â Â Â Â Isento de Custas. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, com as
cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intime-se. Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente
sentenÃ§a, por cÃ³pia digitada, como mandado, conforme provimento 011/2009-CJRMB. Castanhal, (PA),
12 de janeiro de 2022. GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO Juiz de Direito substituto,
respondendo pela 1Âª Vara Criminal Comarca de Castanhal/PA PROCESSO: 00033077020048140015
PROCESSO ANTIGO: 200420016344 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em:
20/01/2022 DENUNCIADO:JOSE RIBAMAR GOMES SOARES AUTOR:A JUSTICA PUBLICA DO
ESTADO DO PARA VITIMA:J. S. S. VITIMA:A. S. P. . Processo n. 0003307.70.2004.8.14.0015 01.
Mantenho a audiÃªncia designada em fl.70 02. Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para que se manifeste
quanto a capitulaÃ§Ã£o penal presente na denÃºncia, bem como quanto ao endereÃ§o do acusado.
Castanhal-PA, 12 de Janeiro de 2022. Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo
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pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal Portaria n. 2591/2021-GP PROCESSO:
00036119520138140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
20/01/2022 DENUNCIADO:CARLOS FERREIRA DE SOUZA JUNIOR DENUNCIADO:JOAO MATHEUS
SARAIVA SARMENTO DENUNCIADO:MARBIO MAIA MARTINS VITIMA:C. M. DENUNCIANTE:O
REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Processo n. 0003611.95.2013.8.14.0015 1. O MinistÃ©rio
PÃºblico ofereceu denÃºncia contra CARLOS FERREIRA DE SOUZA JÃNIOR, JOÃO MATHEUS
SARAIVA SARMENTO e MARBIO MAIA MARTINS, pela prÃ¡tica do crime de receptaÃ§Ã£o Qualificada
(Crimes contra o PatrimÃ´nio), artigo 180 Caput. A prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva deve ser
reconhecida. Ã que, consoante o inciso IV do artigo 109 do CÃ³digo Penal, o prazo prescricional da
infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o Ã© de oito anos, jÃ¡ que a ele a pena mÃ¡xima privativa de liberdade
cominada Ã© de quatro anos, prazo prescricional esse que deve ser reduzido de metade, ou seja, para
quatro anos, eis que os acusados, (CARLOS FERREIRA DE SOUZA JÃNIOR e JOÃO MATHEUS
SARAIVA SARMENTO) no tempo do crime, contavam menos de vinte e um anos de idade (artigo 115 do
CÃ³digo Penal) Como se pode notar, jÃ¡ decorreram mais de cinco anos desde o dia do recebimento da
denÃºncia, 11.02.2016 (fl. 111), atÃ© a presente data, sem que se tenha verificado qualquer causa
interruptiva ou impeditiva da prescriÃ§Ã£o (artigos 116 e 117 do CÃ³digo Penal). Tendo ocorrido a
prescriÃ§Ã£o no dia 11.02.2018. Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade, pela prescriÃ§Ã£o, da
infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o nos presentes autos, imputada a CARLOS FERREIRA DE SOUZA
JÃNIOR e JOÃO MATHEUS SARAIVA SARMENTO, nos termos do inciso IV do artigo 107 do CÃ³digo
Penal. Considerando que para o rÃ©u MARBIO MAIA MARTINS, o processo nÃ£o estÃ¡ prescrito, designo
audiÃªncia para o dia 06/05/2022 Ã s 09:30 horas. Cumpra-se o necessÃ¡rio, para realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia. Publique-se. Intime-se. Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Preclusa
a presente decisÃ£o, comunique-se a Diretoria de IdentificaÃ§Ã£o da PolÃcia Civil do Estado do ParÃ¡
(Didem) e, em seguida, arquive-se. Castanhal-PA, 12 de Janeiro 2022 Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo
Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal Portaria nÂº 2591/2021-GP
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 0 7 6 7 2 0 1 0 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/01/2022 DENUNCIADO:ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS PEREIRA DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO VITIMA:A. C. O.
E. . Processo: 0006107.67.2010.8.14.0015 AÃ§Ã£o Penal - Crime do Sistema Nacional de armas, artigo
12, caput da Lei 10.286/03 Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO Acusado: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
PEREIRA FILIAÃÃO: Isabel Maria dos Santos e SebastiÃ£o Manoel Pereira, DATA DE
NASCIMENTO:27/10/1977, ENDEREÃO: Rua do Arame, NÂ°906/ Bairro: Florestal, MunicÃpio de
Castanhal/PA SENTENÃA/MANDADO I - RELATÃRIO O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, no uso
de suas atribuiÃ§Ãµes legais ofereceu denÃºncia contra ANTONIO CARLOS DOS SANTOS PEREIRA,
pela prÃ¡tica do Crime do Sistema Nacional de armas, artigo 12, caput da Lei 10.286/03, Caput do CÃ³digo
Penal Brasileiro. A denÃºncia recebida no dia 08.09.2016 (fl.62), desde entÃ£o nÃ£o se verificou
nenhumaÂ causa interruptiva da prescriÃ§Ã£o. Pois bem, da anÃ¡lise dos autos, constata-se que o
caminho a ser percorrido Ã© o da prescriÃ§Ã£o na sua forma virtual, eis que da anÃ¡lise do caso concreto,
ainda que o rÃ©u seja condenado, outra saÃda nÃ£o restarÃ¡ que nÃ£o a extinÃ§Ã£o de punibilidade.
Nesse sentido, verifico que caso a rÃ©u ANTONIO CARLOS DOS SANTOS PEREIRA, venha a ser
condenado, a pena nÃ£o excederÃ¡ ou ficarÃ¡ prÃ³xima ao quantum de 02(dois) anos, devendo ser
reconhecida a prescriÃ§Ã£o retroativa, devendo ser reconhecida a prescriÃ§Ã£o virtual, quanto aos fatos
imputados da denÃºncia, portanto, declarada extinÃ§Ã£o de punibilidade com fundamento no artigo 109,
inciso V, c/c artigo 107,IV, ambos do CÃ³digo Penal, eis que conforme explicado acima, o prazo entre o
recebimento da denÃºncia atÃ© a presente data, implementada o lapso temporal. Ã o relatÃ³rio. II-
FUNDAMENTAÃÃO O prazo prescricional Ã© regulado pelo art. 109, que dispÃµe: Art. 109. A
prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1o do art. 110 deste
CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:Â Â I -
em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; Â II -em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena
Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; Â III - em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a
quatro anos e nÃ£o excede a oito; Â IV - em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e
nÃ£o excede a quatro; Â V- em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior,
nÃ£o excede a dois; Â VI- em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano. Verifica-se,
nos presentes autos, passados mais de 05 anos da data do fato e do recebimento da denÃºncia, que nÃ£o
persiste viabilidade processual concreta para o prosseguimento, sem informaÃ§Ãµes de circunstÃ¢ncias
gerais que elevem a pena, concluindo as partes que em caso de eventual condenaÃ§Ã£o, a pena mÃnima
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certamente nÃ£o ultrapassarÃ¡ 02 anos, razÃ£o pela qual incidira a prescriÃ§Ã£o do art. 109, V, de 04
(quatro) anos, implementada desde 08/09/2020, e que, em observÃ¢ncia ao art. 110 do CP, desde jÃ¡
aplico. Assim, reconheÃ§o a prescriÃ§Ã£o. A persecuÃ§Ã£o penal e a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia nÃ£o
podem ir de encontro Ã eficiÃªncia do Poder JudiciÃ¡rio, que se encontra com recursos escassos de
ordem financeira e de pessoal, entÃ£o, a prescriÃ§Ã£o antecipada valoriza a celeridade e eficiÃªncia
processuais, protege a dignidade da pessoa, humana, pois interrompe a persecuÃ§Ã£o penal, bem como,
valoriza a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, pois nenhum efeito (malÃ©fico ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo
da prescriÃ§Ã£o. Por outro norte, no Ã¢mbito processual, ainda deve ser dito que nÃ£o mais se verifica o
requisito do interesse processual, pela impossibilidade de provimento condenatÃ³rio nessas
circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia superveniente da aÃ§Ã£o na modalidade interesse de agir/utilidade. A
prescriÃ§Ã£o tem por base a seguranÃ§a jurÃdica, o sobre princÃpio da dignidade, da pessoa humana
(art. 1Âº, III, da CF/88) e do dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como funÃ§Ã£o primordial a
estabilizaÃ§Ã£o e a coesÃ£o social, que devem ser efetivadas em prazo razoÃ¡vel, sob o risco de se
perfazer uma pena inadequada a um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Como bem salienta Bitencourt
(2012): Â¿Podemos apontar os principais fundamentos polÃticos que sustentam a legitimidade da
prescriÃ§Ã£o:1(o decurso do tempo leva ao esquecimento do fato); 2(o decurso do tempo leva Ã
recuperaÃ§Ã£o do criminoso); 3(o Estado deve arcar com sua inÃ©rcia); 4(o decurso do tempo
enfraquece o suporte probatÃ³rio)Â¿. III - DISPOSITIVO Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos
consta, observadas as premissas do caso concreto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS PEREIRA, devidamente qualificada nos autos, com fundamento no art. 107, IV, e
art. 109, V, ambos do CÃ³digo Penal. DISPOSIÃÃES FINAIS DÃª-se baixa nos respectivos apensos de
Autos de InquÃ©rito/Autos de Flagrante Delito, em sendo o caso, procedendo-se as necessÃ¡rias
anotaÃ§Ãµes. Intime-se a denunciada. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. Isento de Custas.
ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-se e
intime-se. ServirÃ¡ a presente sentenÃ§a, por cÃ³pia digitada, como mandado, conforme provimento
011/2009-CJRMB. Castanhal, (PA),12 de Janeiro de 2022. GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI
GRILO Juiz de Direito substituto, respondendo pela 1Âª Vara Criminal Comarca de Castanhal/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 4 3 5 0 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
A ? ? o :  A ç ã o  P e n a l  -  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o  e m :  2 0 / 0 1 / 2 0 2 2  V I T I M A : C .  S .  S .
DENUNCIANTE:MINISTERIIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:KLERSON DA SILVA
PINHEIRO Representante(s) :  DRA. FLAVIA MARANHAO (ADVOGADO) .  Processo n.
0006243.50.2020.8.14.0015 Denunciante: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ Denunciado:
KLERSON DA SILVA PINHEIRO. 1. KLERSON DA SILVA PINHEIRO, foi condenado a uma pena de 05
(cinco) anos e 04 (meses)de reclusÃ£o, decisÃ£o esta que transitou em julgado para defesa em
05.10.2010 (fl. 106). A prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria deve ser reconhecida. Ã que, consoante o
artigo 112 combinado com o artigo 109 do CÃ³digo Penal, o prazo prescricional para crime ao qual foi
aplicada a pena em questÃ£o, Ã© de doze anos, e, como se pode notar, jÃ¡ decorreram onze anos desde
o dia do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria (fl.106) atÃ© a presente data, sem que se tenha
verificado qualquer causa interruptiva ou impeditiva da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o ou impeditiva da
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria. O prazo prescricional deve ser reduzido pela metade, ou seja,
para seis (06) anos, eis que os acusados, no tempo do crime, contavam menos de vinte e um anos de
idade (artigo 115 do CÃ³digo Penal Ante o exposto, declaro extinta a pena imposta nestes autos a
KLERSON DA SILVA PINHEIRO, pela prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria, nos termos do artigo 109
da Lei de ExecuÃ§Ã£o Penal. Quanto a arma de fogo e o cartucho que foram apreendidos nos autos
(fls.119) em obediÃªncia ao PrincÃpio da EficiÃªncia, consagrado no art.37 da ConstituiÃ§Ã£o Federal, e
tentando atender aos interesses da administraÃ§Ã£o da justiÃ§a, por quanto nÃ£o se possa admitir que
bens apreendidos fiquem sem destinaÃ§Ã£o, assim, decorrido mais de 90 (noventa) dias da publicaÃ§Ã£o
desta decisÃ£o, sem que ninguÃ©m, tenha reclamado sua prioridade, DETERMINO que arma(s) de fogo
e/ou muniÃ§Ã£o apreendida(s) nestes autos sejam encaminhadas ao Comando do ExÃ©rcito, nos termos
e para os fins do artigo 25 da Lei 10.826/2003.Â¿ Â¿ ExpeÃ§a-se contramandado de prisÃ£o. Sem custas
(artigo 40, II, da Lei Estadual 8.328/2015). 2. Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. 3. Preclusa a presente
decisÃ£o, comunique-se a Diretoria de IdentificaÃ§Ã£o da PolÃcia Civil do Estado do ParÃ¡ (Didem), e,
em seguida, arquive-se o feito. Castanhal-PA, 12 de Janeiro de 2022. Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo
Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal Portaria nÂº 2591/2021-GP
P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 4 8 3 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/01/2022 DENUNCIADO:PEDRO VINICIUS SANTOS
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ARAUJO Representante(s): OAB 7847 - LOYS DENIZE MARIA ARAGAO (ADVOGADO) VITIMA:O. E.
DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. Processo n. 0006548.39.2017.8.14.0015 1. O MinistÃ©rio
PÃºblico ofereceu denÃºncia contra PEDRO VINÃCIUS SANTOS ARAÃJO, pela prÃ¡tica do crime
ResistÃªncia e DesobediÃªncia, artigos 329,330 do CÃ³digo Penal. A prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva
deve ser reconhecida. Ã que, consoante o inciso V do artigo 109 do CÃ³digo Penal, o prazo prescricional
da infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o Ã© de quatro (04) anos, jÃ¡ que a ele a pena mÃ¡xima privativa de
liberdade cominada Ã© de dois (02) anos, prazo prescricional esse que deve ser reduzido de metade, ou
seja, para dois (02) anos, eis que o acusado, ao tempo do crime, contava menos de vinte e um anos de
idade (artigo 115 do CÃ³digo Penal). Como se pode notar, jÃ¡ decorreram mais de trÃªs (03) anos desde o
dia do recebimento da denÃºncia, 24.05.2018 (fl. 06), atÃ© a presente data, sem que se tenha verificado
qualquer causa interruptiva ou impeditiva da prescriÃ§Ã£o (artigos 116 e 117 do CÃ³digo Penal). Tendo
ocorrido a prescriÃ§Ã£o no dia 24.05.2020. Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade, pela
prescriÃ§Ã£o, da infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o nos presentes autos, imputada a PEDRO VINÃCIUS
SANTOS ARAÃJO, nos termos do inciso IV do artigo 107 do CÃ³digo Penal. Publique-se. Intime-se.
Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Preclusa a presente decisÃ£o, comunique-
se a Diretoria de IdentificaÃ§Ã£o da PolÃcia Civil do Estado do ParÃ¡ (Didem) e, em seguida, arquive-se.
Castanhal-PA, 12 de janeiro de 2022 Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo pela
1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal Portaria nÂº 2591/2021-GP PROCESSO:
00069237920138140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
20/01/2022 DENUNCIADO:ADRIANO DA SILVA E SILVA VITIMA:A. J. G. S. DENUNCIANTE:O
REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Processo n. 0006923-79.2013.8.14.0015
Denunciante:MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ Denunciado: ADRIANO DA SILVA E SILVA O
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ofereceu denÃºncia contra, ADRIANO DA SILVA E SILVA, pela
prÃ¡tica do crime de trÃ¢nsito (crimes previstos na legislaÃ§Ã£o extravagante) artigos 306, caput do
CÃ³digo TrÃ¢nsito Brasileiro. A prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva deve ser reconhecida. De acordo
com o artigo 109 do CÃ³digo Penal, o prazo prescricional da infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o Ã© de oito
(08) anos, jÃ¡ que a pena mÃ¡xima privativa de liberdade a ela cominada Ã© de um (03) anos. Como se
pode notar, jÃ¡ decorreram mais de oito (08) anos desde a data do recebimento da denÃºncia, em
16/01/2014 (fl.46), atÃ© a presente data, sem que se tenha verificado qualquer causa interruptiva e/ou
impeditiva da prescriÃ§Ã£o. Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade, pela prescriÃ§Ã£o de
ADRIANO DA SILVA E SILVA, pela prÃ¡tica do crime de trÃ¢nsito (crimes previstos na legislaÃ§Ã£o
extravagante) artigos 306 caput do CÃ³digo TrÃ¢nsito Brasileiro, nos termos do inciso IV do artigo 107 do
CÃ³digo Penal. Sem custas (artigo 40, II, da Lei Estadual 8.328/2015). Cientifique-se o MinistÃ©rio
PÃºblico. Preclusa a presente decisÃ£o, comunique-se a Diretoria de IdentificaÃ§Ã£o da PolÃcia Civil do
Estado do ParÃ¡ (Didem) e, em seguida, arquive-se. Castanhal-PA, 19 de Janeiro de 2022 Giordanno
Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal
Portaria n. 2591/2021-GP PROCESSO: 00084494220178140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/01/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:VALDIR JOSE
DA COSTA JUNIOR Representante(s): OAB 25204 - VERÔNICA DOS SANTOS BARROS (ADVOGADO)
DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. Processo n. 0008449.42.2017.8.14.0015 Denunciado: VALDIR
JOSE DA COSTA JÃNIOR Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do
ParÃ¡ denunciou VALDIR JOSE DA COSTA JÃNIOR, pela prÃ¡tica do crime tipificado no artigo 306 do
CÃ³digo de TrÃ¢nsito Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Este juÃzo, no dia 07 de junho
2021, a suspensÃ£o condicional do processo, mediante o cumprimento das condiÃ§Ãµes enumeradas Ã
(fl. 15/16), conforme proposta ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico e aceita pelo denunciado e sua defesa
(artigo 89 da Lei 9.099/95). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Era o que importava relatar. Decido. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso sob exame depreendi que o perÃodo de provas, a que se
submeteu o denunciado foi cumprido de forma escorreita, nÃ£o tendo sido revogado, por qualquer motivo,
o benefÃcio da suspensÃ£o condicional do processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o
exposto, transcorrido o prazo de suspensÃ£o condicional do processo sem revogaÃ§Ã£o do benefÃcio,
declaro extinta a punibilidade de VALDIR JOSE DA COSTA JÃNIOR, pela prÃ¡tica do crime em
apuraÃ§Ã£o nos presentes autos, nos termos do Â§5Âº do artigo 89 da Lei 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas (artigo 40, II, da Lei Estadual 8.328/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Preclusa a presente
decisÃ£o, comunique-se a Diretoria de IdentificaÃ§Ã£o da PolÃcia Civil do Estado do ParÃ¡ (Didem) e, em
seguida, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 12 de janeiro de 2022
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Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de
Castanhal - Portaria nÂº 2591/2021-GP PROCESSO: 00104157420168140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/01/2022 DENUNCIADO:BRUNO JORGE MOREIRA
FEITOSA VITIMA:O. E. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Processo n.
0010415.74.2016.814.0015 Denunciado: BRUNO JORGE MOREIRA FEITOSA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ denunciou BRUNO JORGE MOREIRA FEITOSA,
pela prÃ¡tica do crime tipificado no artigo 306 do CÃ³digo de TrÃ¢nsito Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Este juÃzo, no dia 24 de junho 2021, a suspensÃ£o condicional do processo, mediante o
cumprimento das condiÃ§Ãµes enumeradas Ã fl. 61, conforme proposta ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico
e aceita pelo denunciado e sua defesa (artigo 89 da Lei 9.099/95). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Era o que importava relatar. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso sob exame depreendi
que o perÃodo de provas, a que se submeteu o denunciado foi cumprido de forma escorreita, nÃ£o tendo
sido revogado, por qualquer motivo, o benefÃcio da suspensÃ£o condicional do processo. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, transcorrido o prazo de suspensÃ£o condicional do processo sem
revogaÃ§Ã£o do benefÃcio, declaro extinta a punibilidade de BRUNO JORGE MOREIRA FEITOSA, pela
prÃ¡tica do crime em apuraÃ§Ã£o nos presentes autos, nos termos do Â§5Âº do artigo 89 da Lei 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas (artigo 40, II, da Lei Estadual 8.328/2015). Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Preclusa a presente decisÃ£o, comunique-se a Diretoria de IdentificaÃ§Ã£o da PolÃcia Civil do Estado do
ParÃ¡ (Didem) e, em seguida, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 12 de
janeiro de 2022 Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal
da Comarca de Castanhal - Portaria nÂº 2591/2021-GP PROCESSO: 00450952220158140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO
LOUREIRO CAVALCANTI GRILO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/01/2022
DENUNCIADO:MATHEUS SOARES DA SILVA VITIMA:R. S. S. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE
DO MINISTERIO PUBLICO. Processo n. 0045095.22.2015.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â 1. O MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu denÃºncia contra MATHEUS SOARES DA SILVA, pela prÃ¡tica do
crime furto qualificado artigo 155, Â§4Â° INCISO IV do CÃ³digo Penal, cuja vÃtima foi ROSILENE DA
SILVA SOUZA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva deve ser
reconhecida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã que, consoante o inciso IV do artigo 109 do CÃ³digo
Penal, o prazo prescricional da infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o Ã© de oito anos, jÃ¡ que a ele a pena
mÃ¡xima privativa de liberdade cominada Ã© de quatro anos, prazo prescricional esse que deve ser
reduzido de metade, ou seja, para quatro anos, eis que o acusado, ao tempo do crime, contava menos de
vinte e um anos de idade (artigo 115 do CÃ³digo Penal). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se
pode notar, jÃ¡ decorreram mais de cinco anos desde o dia do recebimento da denÃºncia, 10.12.2015 (fl.
38), atÃ© a presente data, sem que se tenha verificado qualquer causa interruptiva ou impeditiva da
prescriÃ§Ã£o (artigos 116 e 117 do CÃ³digo Penal). Tendo ocorrido a prescriÃ§Ã£o no dia 10.12.2019. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade, pela prescriÃ§Ã£o, da
infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o nos presentes autos, imputada a MATHEUS SOARES DA SILVA, nos
termos do inciso IV do artigo 107 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se.
Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria
PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Preclusa a presente decisÃ£o, comunique-se a Diretoria
de IdentificaÃ§Ã£o da PolÃcia Civil do Estado do ParÃ¡ (Didem) e, em seguida, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 12 de janeiro de 2022 Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de
Direi to respondendo pela 1Âª Vara Cr iminal  da Comarca de Castanhal  PROCESSO:
0 0 0 0 2 8 4 8 2 2 0 1 0 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 0 1 1 3 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/01/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:MARCOS DA
SILVA E SILVA Representante(s): OAB 6260 - JOSE ROBERTO MELLO PISMEL (ADVOGADO)
DENUNCIADO:JAQUELINE DO SOCORRO SILVA NAZARE Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. Ã© TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL Â PROCESSO N. 0000284-82.2010.8.14.0015
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Defiro o pedido do ministÃ©rio pÃºblico para que a defesa
manifeste sobre certidÃ£o de fl.308. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA,19 de Janeiro de
2021. Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito substituto, respondendo pela 1Âª Vara Criminal
Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00008407620158140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
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A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/01/2022 INDICIADO:ARMANDO DA SILVA TERRA
INDICIADO:FRANCIMAURO DA SILVA FARIAS INDICIADO:SANDRO FERREIRA DE ARAUJO
VITIMA:A. C. AUTOR:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â
PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Processo n.
0000840-76.2015.8.14.0015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vista ao MinistÃ©rio PÃºblico, para
que se manifeste, o que entender de direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 11 de
janeiro de 2022. Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal
da Comarca de Castanhal \\106728a\Arquivos Gabinete\em.aditamento.defiro.laudo.complementar
0016179412016840015.rtf PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00013271720138140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/01/2022 DENUNCIADO:MAURILIO FERREIRA DE
ARAUJO VITIMA:O. E. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO
PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA
CRIMINAL Â Â Â Â Â SENTENÃA Processo n.0001327.17.2013.8.14.0015 Denunciante:Â MinistÃ©rio
PÃºblico do Estado do ParÃ¡ Denunciado: MAURÃLIO FERREIRA DE ARAÃJO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ofereceu denÃºncia contra, MAURÃLIO
FERREIRA DE ARAÃJO, pela prÃ¡tica do crime de armas, sistemas nacionais de armas(artigo 16 da LEI
10.826/2003). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva deve ser
reconhecida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com o artigo 109 do CÃ³digo Penal, o prazo
prescricional da infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o Ã© de doze (12) anos, jÃ¡ que a pena mÃ¡xima
privativa de liberdade a ela cominada Ã© de um (06) anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se
pode notar, jÃ¡ decorreram mais de oito anos desde a data do recebimento da denÃºncia, em 04/07/2013
(fl.47), atÃ© a presente data, sem que se tenha verificado qualquer causa interruptiva e/ou impeditiva da
prescriÃ§Ã£o. AtÃ© a presente data, sequer houve citaÃ§Ã£o do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade, pela prescriÃ§Ã£o de MAURÃLIO FERREIRA DE
ARAÃJO, pela prÃ¡tica do crime de armas, sistemas nacionais de armas(artigo 16 da LEI 10.826/2003),
nos termos do inciso IV do artigo 107 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas
(artigo 40, II, da Lei Estadual 8.328/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cientifique-se o
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Preclusa a presente decisÃ£o, comunique-se
a Diretoria de IdentificaÃ§Ã£o da PolÃcia Civil do Estado do ParÃ¡ (Didem) e, em seguida, arquive-se. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 12 de Janeiro de 2022. Giordanno Loureiro Cavalcanti
Grilo Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal Portaria n. 2591/2021-
GP PÃ¡g ina  de  1  PROCESSO:  00019492320118140015 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 21/01/2022 VITIMA:C. S. M. S. DENUNCIADO:JOAO
BATISTA DA SILVA LIMA DENUNCIADO:JOSE CARLOS DE SOUZA Representante(s): OAB 20775 -
ANDRE NAZARENO BARROS (ADVOGADO) OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA (DEFENSOR) OAB 24538 - HILDEBRANDO SABA GUIMARÃES JUNIOR (ADVOGADO)
DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â
PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Processo n.
0001949-23.2011.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vista Ã Defensoria PÃºblica, para
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o, em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u JOSÃ CARLOS DE SOUZA. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 11 de janeiro de 2022. Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo
Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal E:\resposta a
acusaÃ§Ã£o(00010468520188140015).rtf PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00029220820118140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO
LOUREIRO CAVALCANTI GRILO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/01/2022
DENUNCIADO:ESMAELINO DE JESUS SANTOS VITIMA:C. D. S. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE
DO MINISTERIO PUBLICO. Processo n. 0002922-08.2011.8.14.0015 Â 1.Considerado que o processo
estÃ¡ atualmente suspenso, acautelem-se os autos em Secretaria, e fazendo pesquisas anualmente, na
tentativa de localizar o denunciado. 2.Cumpra-se. Â Castanhal/PA, 10 de janeiro de 2022 Giordanno
Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal
Portaria n. 2591/2021-GP PROCESSO: 00031473220178140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
A??o: Inquérito Policial em: 21/01/2022 AUTORIDADE POLICIAL:AUTORIDADE POLICIAL
INDICIADO:RAFAEL FERREIRA MAIA VITIMA:M. A. C. P. L. E. . ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â
PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Processo n.
0003147-32.2017.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao MinistÃ©rio PÃºblico para que se
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manifeste no que entender de direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 10 de janeiro
de 2022. Giordano Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal da
Comarca de Castanhal \\106728a\Arquivos Gabinete\em.aditamento.defiro.laudo.complementar
0016179412016840015.rtf PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00033509120178140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/01/2022 DENUNCIADO:ANTONIO VAL JHONNISSON
RIBEIRO SANTOS Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR) VITIMA:O. E. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Ã©
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL Â
PROCESSO N. 0003350-91.2017.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Conforme certidÃ£o
de fl. 75: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â a-Determino que seja feita busca por mais informaÃ§Ãµes
referentes ao denunciado (local, data, hora, cÃ³pia da certidÃ£o de Ã³bito). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â b-Caso nÃ£o consiga os dados de linha (a), cita a tia do denunciado por edital, para que apresente
a cÃ³pia da certidÃ£o de Ã³bito do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â c-Caso nÃ£o consiga
os dados das linhas (a, b), oficie os cartÃ³rios para verificar possÃvel certidÃ£o de Ã³bito do denunciado,
caso tenha anexa cÃ³pia da certidÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â d-Vistas ao ministÃ©rio
PÃºblico para que manifeste sobre fl.75 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA,18 de Janeiro
de 2021. Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito substituto, respondendo pela 1Âª Vara
Criminal Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00033726220118140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO
CAVALCANTI  GRILO A??o:  Ação Penal  -  Proced imento  Ord inár io  em:  21/01/2022
DENUNCIADO:RONALDO BARBOSA DOS SANTOS VITIMA:M. M. F. L. DENUNCIANTE:O
REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Processo n. 0003372-62.2011.8.14.0015 Denunciante:
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ Denunciado: RONALDO BARBOSA DOS SANTOS Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ofereceu denÃºncia contra,
RONALDO BARBOSA DOS SANTOS, pela prÃ¡tica do crime de lesÃ£o corporal, artigo 129, Â§ 9Â°, caput
do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva
deve ser reconhecida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com o artigo 109 do CÃ³digo
Penal, o prazo prescricional da infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o Ã© de oito (08) anos, jÃ¡ que a pena
mÃ¡xima privativa de liberdade a ela cominada Ã© de um (03) anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Como se pode notar, jÃ¡ decorreram mais de oito (08) anos desde a data do recebimento da denÃºncia,
em 01.12.2012 (fl.65), atÃ© a presente data, sem que se tenha verificado qualquer causa interruptiva e/ou
impeditiva da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, declaro extinta a
punibilidade, pela prescriÃ§Ã£o de RONALDO BARBOSA DOS SANTOS, pela prÃ¡tica do crime de
lesÃ£o corporal, artigo 129, Â§ 9Â°, caput do CÃ³digo Penal Brasileiro., nos termos do inciso IV do artigo
107 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas (artigo 40, II, da Lei Estadual
8.328/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Preclusa a presente decisÃ£o, comunique-se a Diretoria de IdentificaÃ§Ã£o da
PolÃcia Civil do Estado do ParÃ¡ (Didem) e, em seguida, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Castanhal-PA, 10 de janeiro de 2022 Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo pela
1Âª Vara Criminal  da Comarca de Castanhal Portar ia n.  2591/2021-GP PROCESSO:
00038278020188140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
2 1 / 0 1 / 2 0 2 2  V I T I M A : G .  C .  O .  D E N U N C I A D O : J O S E  P A U L O  F E R N A N D E S  M A I A
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â
Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Processo n. 0003827-80.2018.8.14.0015 1-Â Â
Â Â Â Considerando que o processo estÃ¡ suspenso, e que o MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o requereu a
produÃ§Ã£o antecipada de provas. Acautelem-se os autos em secretaria, devendo ser diligenciado,
quanto ao paradeiro do rÃ©u, anualmente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal/PA, 11 de
janeiro de 2022. Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal
da  Comarca  de  Cas tanha l  C : \A rqu i vos  Gab ine te \ v i o lÃ ªnc ia  domÃ©s t i ca .med idas
protetivas.deferimento.wellen nayra.rtf PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00042376320088140015 PROCESSO
ANTIGO: 200820019617 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO
CAVALCANTI GRILO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/01/2022 VITIMA:D. R. S.
DENUNCIADO:FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL.
ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª
VARA CRIMINAL Processo n. 0004237-63.2008.8.14.0015 1-Â Â Â Â Â Considerando que o processo
estÃ¡ suspenso, acautelem-se os autos em secretaria e realize a remessa anual ao MinistÃ©rio PÃºblico,
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para que diligencie, em busca do endereÃ§o do denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Castanhal/PA, 10 de janeiro de 2022. Giordano Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo pela
1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal C:\Arquivos Gabinete\violÃªncia domÃ©stica.medidas
protetivas.deferimento.wellen nayra.rtf PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00047426120208140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO
CAVALCANTI GRILO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/01/2022 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:EDNILSON ANTONIO RODRIGUES CAMILO Representante(s): OAB 19061 -
ANDERSON ALVES DE JESUS FREITAS (ADVOGADO) OAB 30029 - BRUNO SILVEIRA PINTO
(ADVOGADO)  OAB 30205  -  JOAO V ICTOR CARDOSO VERONEZ (ADVOGADO)
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â
Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Processo n. 0004742-61.2020.814.0015. 1.Â Â
Â Â Â Ã Secretaria, para que diligencie quanto a recuperaÃ§Ã£o da mÃdia de audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 11 de janeiro de 2022. Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de
Dire i to respondendo pela 1Âª Vara Cr iminal  da Comarca de Castanhal  C: \Arquivos
GabineteD:\Users\alessandra.martins\Desktop\Ruy Farias\Despacho do Juiz para cumprimento (Proc.
0002587-90.2017.8.14.0015).rtf PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00047758520198140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO
CAVALCANTI GRILO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/01/2022 VITIMA:L. B. S. M.
DENUNCIADO:CARLOS EDUARDO OLIVEIRA GONCALVES Representante(s): OAB 17248 - CLEITON
RODRIGO NICOLETTI (ADVOGADO) OAB 20854 - MARIA ADRIANA LIMA DE ALBUQUERQUE
(ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER
JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Â Processo n. 0004775-
85.2019.8.14.0015 1.Â Â Â Â Â Ante a renÃºncia de fl. 100, intime-se o rÃ©u para constituir novo
Advogado no prazo de 05 (cinco) dias, nÃ£o o fazendo serÃ¡ nomeada DefensÃ³ria PÃºblica para lhe
assistir. 2.Â Â Â Â Â Permanecendo o rÃ©u silente apÃ³s o prazo supracitado, nomeio desde logo a
Defensoria PÃºblica do Estado para patrocinar a causa, a qual deverÃ¡ ser intimada da nomeaÃ§Ã£o, bem
como terÃ¡ vista dos autos para apresentar memoriais. 3.Â Â Â Â Â Havendo habilitaÃ§Ã£o de novo
advogado, dÃª-se vista ao mesmo pelo prazo legal para apresentaÃ§Ã£o de memoriais. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 10 de janeiro de 2022.
Giordano Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de
Castanhal C:\Users\vanessa.yoshie\OneDrive - TJEPA\intimaÃ§Ã£o.rÃ©u.novo.advogado
00047758520198140015.rtf PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00053281120148140015 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/01/2022 VITIMA:C. M. S. DENUNCIADO:NIVALDO DE
SOUSA FERNANDES DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO
PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL -1Âª VARA CRIMINAL
Processo n. 0005328-11.2014.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao MinistÃ©rio PÃºblico
para que diligencie quanto a possÃvel morte do denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Castanhal-PA, 11 de janeiro de 2022. Giordano Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo pela
1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal C:\Arquivos Gabinete\ao ministÃ©rio pÃºblico
manifestaÃ§Ã£o 00008643120208140015.rtfÂ /1 PROCESSO: 00065847620208140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO
CAVALCANTI GRILO A??o: Inquérito Policial em: 21/01/2022 AUTORIDADE POLICIAL:AUTORIDADE
POLICIAL AUTOR DO FATO:ANTONIO ELIVANDO LIRA DA COSTA VITIMA:J. R. C. . ESTADO DO
PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA
CRIMINAL Processo n. 0006584-76.2020.814.0015. 1.Â Â Â Â Â Defiro o requerimento de fl. 35, cumpra-
se como requer o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 10 de janeiro
de 2022. Giordano Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal da
Comarca de Castanhal C:\Arquivos GabineteD:\Users\alessandra.martins\Desktop\Ruy Farias\Despacho
do Juiz para cumprimento (Proc. 0002587-90.2017.8.14.0015).rtf PÃ¡gina de 1 PROCESSO:
00077594220198140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
21 /01 /2022  V IT IMA:A.  C .  O.  E .  DENUNCIADO:CLEYTON ARLEM OTERO AYRES
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. Processo NÂ°0007759.42.2019.8.14.0015 1. O pedido de
mudanÃ§a de domicÃlio para trabalho deve ser deferido. Ã que o acusado/requerente responde pela
presente aÃ§Ã£o penal pela suposta prÃ¡tica das infraÃ§Ãµes penais descrita no artigo 306 da Lei
9.503/97, e posteriormente nÃ£o se teve notÃcia do seu envolvimento em nova ocorrÃªncia delitiva,
ocasiÃ£o em que conseguiu emprego no, MunicÃpio de Prainha-PA, e informou o endereÃ§o de
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residÃªncia: RUA GETÃLIO VARGAS, S/N, Bairro SÃO SEBASTIÃO, CEP 68.130-000, PRAINHA-PA.
Pelo exposto, defiro o requerimento de fls.05/09, dispensando o requerente da medida cautelar de
proibiÃ§Ã£o de se ausentar da comarca, mantendo as demais medidas determinadas na decisÃ£o de fl.22
dos atos processuais mediante carta precatÃ³ria. Intime-se o requerente. 2. Considerando que ao crime
em apuraÃ§Ã£o Ã© cominada pena mÃnima inferior a 4 (quatro) anos, preenchendo assim o requisito
objetivo para a realizaÃ§Ã£o do acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal (artigo 28-A do CÃ³digo de
Processo Penal), remetam-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico. Castanhal-PA, 12 de janeiro de 2022
Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo JuÃza de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal Comarca de
C a s t a n h a l  P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 8 4 7 3 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
A??o: Inquérito Policial em: 21/01/2022 AUTORIDADE POLICIAL:AUTORIDADE POLICIAL VITIMA:P. C.
M. . ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL -
1Âª VARA CRIMINAL DECISÃO INTERLOCUTÃRIA MISTA Processo n. 0007884-73.2020.8.14.0015
Indiciado:Â Em apuraÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do
ParÃ¡ requereu o arquivamento do presente inquÃ©rito policial, instaurado para apurar o crime de
homicÃdio simples, tipificado no artigo 121, caput, do CÃ³digo Penal, no qual figura como ofendido PAULO
COELHO DE MORAES, diante da presenÃ§a da excludente de ilicitude do estrito cumprimento do dever
legal, artigo 23, inciso III do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assiste razÃ£o ao
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, o ofendido reagiu Ã abordagem
policial efetuando disparo de arma de fogo, tendo os policiais JONAS DA SILVA TORRES, KALEU DILON
BARRA RIBEIRO e RAFAEL VELOSO RODRIGUES, efetuado disparo de arma de fogo, que atingiu
PAULO COELHO DE MORAES, o qual foi de imediato socorrido pelos policiais, mas evoluiu a Ã³bito em
seguida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tudo conforme depoimento dos policiais que
participaram das diligÃªncias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois ao matar o ofendido com disparo
de arma de fogo, usaram moderadamente dos meios necessÃ¡rios para repelir a injusta agressÃ£o do
ofendido que, para nÃ£o ser preso, efetuou disparos de arma de fogo, quando os policiais se
aproximavam, artigo 301 do CÃ³digo de Processo Penal, e artigos 23, II e III, e 25 do CÃ³digo Penal). Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, por nÃ£o haver indÃcios que houve a prÃ¡tica de
crime, acolho a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico e, por conseguinte, determino o arquivamento do
inquÃ©rito policial, n. 00171/2020.100702-0. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cientifique-se o
MinistÃ©rio PÃºblico e, em seguida, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Castanhal-PA, 15 de dezembro de 2021. Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo
p e l a  1 Â ª  V a r a  C r i m i n a l  d a  C o m a r c a  d e  C a s t a n h a l  P o r t a r i a  n .  2 5 9 1 / 2 0 2 1 - G P
C:\Users\Vanessa\Documents\Criminal\DecisÃµes\arquivamento.legÃtima defesa putativa(0007392-
86.2017.8.14.0015).rtf PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00089681720178140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/01/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:LUIZ MENDES
RIBEIRO DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER
JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Processo n. 0008968-
17.2017.814.0015. 1.Â Â Â Â Â Acautelem-se os autos em secretaria, aguardando a data da audiÃªncia. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 11 de janeiro de 2022. Giordanno Loureiro Cavalcanti
Grilo Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal C:\Arquivos
GabineteD:\Users\alessandra.martins\Desktop\Ruy Farias\Despacho do Juiz para cumprimento (Proc.
0002587-90.2017.8.14.0015).rtf PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00096994220198140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO
CAVALCANTI GRILO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/01/2022 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:ROSIANE DA SILVA PEREIRA Representante(s): OAB 20854 - MARIA ADRIANA LIMA
DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DENUNCIADO:ALAN
BEZERRA PEREIRA. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE
CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Processo n. 0009699-42.2019.814.0015. 1.Â Â Â Â Â Acautelem-se
os autos em secretaria, aguardando a data de audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Castanhal-PA, 11 de janeiro de 2022. Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo
p e l a  1 Â ª  V a r a  C r i m i n a l  d a  C o m a r c a  d e  C a s t a n h a l  C : \ A r q u i v o s
GabineteD:\Users\alessandra.martins\Desktop\Ruy Farias\Despacho do Juiz para cumprimento (Proc.
0002587-90.2017.8.14.0015).rtf PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00102306520188140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO
CAVALCANTI GRILO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/01/2022 VITIMA:C. R. S. N.
DENUNCIADO:MANOEL DE OLIVEIRA PINHEIRO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. ESTADO
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DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA
CRIMINAL Processo n. 0010230-65.2018.8.14.0015 1.Â Â Â Â Â Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para que,
se manifeste sobre fl.15 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal/PA 11 de janeiro de 2022
Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de
Castanhal c:\users\vanessa\documents\criminal\despachos\diligÃªncias(0003515-84.2008.8.14.0015).rtf
P Ã ¡ g i n a  d e  1  P R O C E S S O :  0 0 1 1 4 1 5 1 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/01/2022 VITIMA:L. A. DENUNCIADO:FIAMA
RARIANE GUIMARAES MIRANDA DENUNCIADO:MICHELE CRISTIANE MAGALHAES DE ARAUJO
VITIMA:L. Y. P. DENUNCIADO:ANGELICA LARANJEIRA DOS SANTOS AUTOR:O REPRESENTANTE
DO MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â
COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Processo n. 0011415-12.2016.8.14.0015 1-Â Â Â Â
Â Considerando que o processo estÃ¡ suspenso, acautelem-se os autos em secretaria e realize a remessa
anual ao MinistÃ©rio PÃºblico, para que diligencie, em busca do endereÃ§o do denunciado. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal/PA, 10 de janeiro de 2022. Giordano Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de
Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal C:\Arquivos Gabinete\violÃªncia
domÃ©stica.medidas protet ivas.deferimento.wel len nayra.rt f  PÃ¡gina de 1 PROCESSO:
00129110820188140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
21/01/2022 DENUNCIADO:AFONSO MARQUES DE OLIVEIRA DENUNCIADO:ONEIDE DA SILVA
OLIVEIRA VITIMA:H. D. N. VITIMA:P. H. C. C. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO
PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA
CRIMINAL Processo n. 0012911-08.2018.8.14.0015 1-Â Â Â Â Â Considerando que o processo estÃ¡
suspenso, acautelem-se os autos em secretaria e realize a remessa anual ao MinistÃ©rio PÃºblico, para
que diligencie, em busca do endereÃ§o do denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Castanhal/PA, 11 de janeiro de 2022. Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo
pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal C:\Arquivos Gabinete\violÃªncia domÃ©stica.medidas
protetivas.deferimento.wellen nayra.rtf PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00132908020178140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO
CAVALCANTI GRILO A??o: Ação Penal -  Procedimento Sumaríssimo em: 21/01/2022
DENUNCIADO:ADRIANO ALVES PEREIRA VITIMA:O. E. AUTORIDADE POLICIAL:AUTORIDADE
POLICIAL. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE
CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Processo n. 0013290-80.2017.814.0015. 1.Â Â Â Â Â Considerando
a suspenÃ§Ã£o do processo. Acautelem-se os autos em secretaria, observando a remessa periÃ³dica ao
MinistÃ©rio PÃºblico, para que diligencie em busca do endereÃ§o do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 10 de janeiro de 2022. Giordano Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito
r e s p o n d e n d o  p e l a  1 Â ª  V a r a  C r i m i n a l  d a  C o m a r c a  d e  C a s t a n h a l  C : \ A r q u i v o s
GabineteD:\Users\alessandra.martins\Desktop\Ruy Farias\Despacho do Juiz para cumprimento (Proc.
0002587-90.2017.8.14.0015).rtf PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00133196220198140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO
CAVALCANTI  GRILO A??o:  Ação Penal  -  Proced imento  Ord inár io  em:  21/01/2022
DENUNCIADO:WALACY LISBOA E SILVA VITIMA:C. J. C. C. DENUNCIANTE:ESTADO DO PARA
MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA
DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Processo n. 0013319-62.2019.8.14.0015 1-Â Â Â Â Â
Considerando que o processo estÃ¡ suspenso, acautelem-se os autos em secretaria e realize a remessa
anual ao MinistÃ©rio PÃºblico, para que diligencie, em busca do endereÃ§o do denunciado. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal/PA, 11 de janeiro de 2022. Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de
Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal C:\Arquivos Gabinete\violÃªncia
domÃ©stica.medidas protet ivas.deferimento.wel len nayra.rt f  PÃ¡gina de 1 PROCESSO:
00149103020178140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
21/01/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:THIAGO DA COSTA SILVA DENUNCIANTE:MIINISTERIO
PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE
CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Processo n. 0014910-30.2017.8.14.0015. Â Vista ao MinistÃ©rio
PÃºblico, para que se manifeste da certidÃ£o de fl.31, em razÃ£o do possÃvel falecimento do acusado. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 11 de janeiro de 2022. Giordanno Loureiro Cavalcanti
Grilo Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal \\106728a\Arquivos
Gabinete\em.aditamento.defiro.laudo.complementar 0016179412016840015.rtf PÃ¡gina de 1 PROCESSO:
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00160771920168140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO A??o: Inquérito Policial em: 21/01/2022
AUTOR:AUTORIDADE POLICIAL VITIMA:A. S. R. . Processo n. 0016077-19.2016.8.14.0015 Indiciado:Â
Em apuraÃ§Ã£o Â 1-O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ requereu o arquivamento do presente
inquÃ©rito policial, instaurado para apurar o crime de HomicÃdio Simples, tipificado no artigo 121Â°, caput,
do CÃ³digo de Penal, no qual figura como ofendido ALMIR DA SILVA RODRIGUES. Assiste razÃ£o ao
MinistÃ©rio PÃºblico. Com efeito, o ofendido reagiu sacando uma arma de fogo em direÃ§Ã£o aos
policiais Paulo SÃ©rgio Silva e Edson Roberto Oeiras de AraÃºjo que estavam o perseguindo, motivo pelo
qual, logo em seguida os referidos policias, prezando por sua seguranÃ§a, efetuaram um disparo cada
qual em direÃ§Ã£o ao ofendido, nÃ£o sabendo qual deles atingiu a vÃtima. Minutos depois, o corpo de
bombeiros chegou ao local e levou o ofendido Ã UPA desde municÃpio, sendo que este evolui a Ã³bito.
Almir estava acompanhado de Lairiane GonÃ§alves, que estava em posse de uma bolsa e pertencentes
roubados antes da perseguiÃ§Ã£o policial, motivo pelo qual, esta foi conduzida atÃ© a delegacia.
Destarte, o que se percebe Ã© que a aÃ§Ã£o policial se deu sÃ³ estrito cumprimento de dever legal, com
a abordagem do ofendido por suspeita de que ele seria o sujeito que teria cometido o roubo da bolsa e
pertencentes supramencionados, fato que fez com que fosse acionando a equipeÂ policial, e, depois, os
policiais Paulo SÃ©rgio Silva e Edson Roberto Oeiras de AraÃºjo atuaram em legitima defesa real prÃ³pria
e de terceiro, pois ao matar o ofendido com o disparo, usaram moderadamente os meios necessÃ¡rios
para repelir a injusta agressÃ£o iminente do ofendido que, para nÃ£o ser preso, sacou, uma arma de fogo
para os policias quando estes montaram cerco para capturÃ¡-lo -(artigo 301 do CÃ³digo de Processo Penal
e artigo 23, II e III, e 25 do CÃ³digo Penal). Â Ante o exposto, por nÃ£o haver indÃcios que houve a
prÃ¡tica de crime, acolho a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico e, por conseguinte, determino o
arquivamento do inquÃ©rito policial. Â 2. Encaminhe-se a arma de fogo apreendida ao Comando do
ExÃ©rcito, nos termos do artigo 25 da Lei 10.826/2003 Â Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico e, em
seguida, arquivem-se os autos. Â Castanhal-PA, 07 de outubro de 221 Giordanno Loureiro Cavalcanti
Grilo Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal Comarca de Castanhal PROCESSO:
00003286420138140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/02/2022
DENUNCIADO:DANIELE RAQUEL DA SILVA LEITE Representante(s): OAB 7456 - YONE ROSELY
FRANCES LOPES PIMENTEL (ADVOGADO) DENUNCIADO:KESIA DOS SANTOS FARIAS
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
VITIMA:F. B. B. AUTOR:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â
Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Â Â Â Â Â
SENTENÃA Processo N:0000328.64.2013.8.14.0015 Denunciante: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do
ParÃ¡ Denunciado: DANIELE RAQUEL DA SILVA LEITE/KESIA DOS SANTOS FARIAS 01. O MinistÃ©rio
PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ofereceu denÃºncia contra DANIELE RAQUEL DA SILVA LEITE/KESIA DOS
SANTOS FARIAS, pela prÃ¡tica do crime de furto qualificado art. 155 Â§ 4Â° IV do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva deve ser reconhecida. Â Â Â Â Â De
acordo com o artigo 109 do CÃ³digo Penal, o prazo prescricional da infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o Ã©
de oito (08) anos, jÃ¡ que a pena mÃ¡xima privativa de liberdade a ela cominada Ã© de quatro (04) anos. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se pode notar, jÃ¡ decorreram mais de oito (08) anos desde a
data do recebimento da denÃºncia, em 05/04/2013 (fl.86), atÃ© a presente data, sem que se tenha
verificado qualquer causa interruptiva e/ou impeditiva da prescriÃ§Ã£o. Ante o exposto, declaro extinta a
punibilidade, pela prescriÃ§Ã£o de DANIELE RAQUEL DA SILVA LEITE/KESIA DOS SANTOS FARIAS,
pela prÃ¡tica do crime de furto qualificado art. 155 Â§ 4Â° IV do CÃ³digo Penal, em apuraÃ§Ã£o nos
presentes autos, nos termos do inciso IV do artigo 107, c/c artigo 109, IV, todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas (artigo 40, II, da Lei Estadual 8.328/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 21 de fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz
de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal PÃ¡gina de 1 PROCESSO:
0 0 0 0 3 7 3 2 5 2 0 1 0 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 0 1 8 6 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/02/2022 VITIMA:A. C. DENUNCIADO:JOSE MARIA DA
SILVA DENUNCIADO:LUCINDO DA SILVA CASTRO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE
CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Â Â Â Â Â SENTENÃA Processo N:0000373-25.2010.8.14.0015
Denunciante:MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ Denunciado: JOSE MARIA DA SILVA 01. O
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ofereceu denÃºncia contra JOSE MARIA DA SILVA, pela prÃ¡tica
do crime de poluiÃ§Ã£o artigo 54 Â§2Âª, V da Lei 9.605/98. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
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prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva deve ser reconhecida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De
acordo com o artigo 109 do CÃ³digo Penal, o prazo prescricional da infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o Ã©
de oito (08) anos, jÃ¡ que a pena mÃ¡xima privativa de liberdade a ela cominada Ã© de quatro anos. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se pode notar, jÃ¡ decorreram mais de oito (08) anos desde a data
do recebimento da denÃºncia, em 05/03/2010 (fl.63), atÃ© a presente data, sem que se tenha verificado
qualquer causa interruptiva e/ou impeditiva da prescriÃ§Ã£o. Ante o exposto, declaro extinta a
punibilidade, pela prescriÃ§Ã£o de JOSE MARIA DA SILVA, pela prÃ¡tica do crime de poluiÃ§Ã£o artigo
54 Â§2Âª, V da Lei 9.605/98, em apuraÃ§Ã£o nos presentes autos, nos termos do inciso IV do artigo 107,
c/c artigo 109, IV, todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas (artigo 40, II,
da Lei Estadual 8.328/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 21 de fevereiro de
2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal da Comarca
de Castanhal PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00051713320178140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:JELENA BETANIA DA
SILVA Representante(s) :  OAB 7847 -  LOYS DENIZE MARIA ARAGAO (ADVOGADO)
DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu parecer, o ÃrgÃ£o
Ministerial opina pela decretaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, por ter o denunciado cumprido todo o
perÃodo de prova da suspensÃ£o condicional do processo sem transgredir as condiÃ§Ãµes que lhe forma
impostas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PrevÃª a Lei nÂº
9.099/1995, em seu artigo 89, caput, que: Nos crimes em que a pena mÃnima cominada for igual ou
inferior a um ano, abrangidas ou nÃ£o por esta Lei, o MinistÃ©rio PÃºblico, ao oferecer a denÃºncia,
poderÃ¡ propor a suspensÃ£o do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado nÃ£o esteja
sendo processado ou nÃ£o tenha sido condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que
autorizariam a suspensÃ£o condicional da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo sido determinada a
suspensÃ£o do processo em audiÃªncia e as condiÃ§Ãµes foram cumpridas pelo acusado nos termos das
manifestaÃ§Ãµes tanto da defesa como do MinistÃ©rio PÃºblico, nÃ£o restam dÃºvidas de ser o caso de
extinÃ§Ã£o de punibilidade, conforme requerido pelas partes Ã s fls. retro, bem como pelo fato de que o
acusado cumpriu com a real funÃ§Ã£o da medida suspensiva, que Ã© a prÃ³pria reabilitaÃ§Ã£o. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, nos termos da fundamentaÃ§Ã£o e do que mais consta dos autos, com
fulcro no que dispÃµe o artigo 89, Â§5Âº da Lei 9.099/95, acolho o pedido ministerial, e decreto a
extinÃ§Ã£o da punibilidade de Jelena Betania da Silva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 03 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro
GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00056303520178140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:MARQUINHO COSTA
P E R E I R A  R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  1 1 3 0 2  -  J O R G E  M O T A  L I M A  ( A D V O G A D O )
DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. Processo: 0005630-35.2017.8.14.0015 AÃ§Ã£o Penal - Porte
Ilegal de Armas de fogo art.Â 14 da lei 10.826/03 Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO Acusado: MARQUINHO
COSTA PEREIRA FILIAÃÃO: Vera Lucia Pereira/Durval pereira, DATA DE NASCIMENTO:12/06/1984,
ENDEREÃO: Alameda Pedro Teixeira nÂ°29, Bairro: Imperador Castanhal/PA. SENTENÃA/MANDADO I -
RELATÃRIO O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais ofereceu
denÃºncia contra MARQUINHO COSTA PEREIRA, pela prÃ¡tica do crime de Porte Ilegal de Armas de
fogo art.Â 14 da lei 10.826/03. A denÃºncia recebida no dia 11.08.2017 (fl.05), Ã© a data do ocorrido
04.05.2017, desde entÃ£o nÃ£o se verificou nenhuma causa interruptiva da prescriÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Pois
bem, da anÃ¡lise dos autos, constata-se que o caminho a ser percorrido Ã© o da prescriÃ§Ã£o na sua
forma virtual, eis que da anÃ¡lise do caso concreto, ainda que o rÃ©u seja condenado, outra saÃda nÃ£o
restarÃ¡ que nÃ£o a extinÃ§Ã£o de punibilidade. Â Â Â Â Â Nesse sentido, verifico que caso a rÃ©u
MARQUINHO COSTA PEREIRA, venha a ser condenada, a pena nÃ£o excederÃ¡ ou ficarÃ¡ prÃ³xima ao
quantum de 08(oito) anos, devendo ser reconhecida a prescriÃ§Ã£o virtual, quanto aos fatos imputados da
denÃºncia, e portanto, declarada extinÃ§Ã£o de punibilidade com fundamento no artigo 109, inciso V, c/c
artigo 107,IV, ambos do CÃ³digo Penal, eis que conforme explicado acima, o prazo entre a data do fato e o
prazo recebimento da denÃºncia, atualmente revogado, porÃ©m aplicado ao presente caso, implementada
o lapso temporal necessÃ¡rio para prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. II- FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â
Â O prazo prescricional Ã© regulado pelo art. 109, que dispÃµe: Â Â Â Â Â Art. 109. A prescriÃ§Ã£o, antes
de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1o do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se
pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:Â Â Â Â Â Â Â I -Em vinte
anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; Â Â Â Â Â Â II -Em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â Â III - Em doze anos, se o mÃ¡ximo da
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pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â Â Â IV - Em oito anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; Â Â Â Â Â Â V- Em quatro anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a dois; Â Â Â Â Â Â VI- Em 3 (trÃªs) anos, se o
mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano. Â Â Â Â Â Verifica-se, nos presentes autos, passados mais de
04 anos da data do fato e do recebimento da denÃºncia, que nÃ£o persiste viabilidade processual
concreta para o prosseguimento, pois hÃ¡ prova de que a rÃ© era primÃ¡ria na data do fato, sem
informaÃ§Ãµes de circunstÃ¢ncias gerais que elevem a pena, concluindo as partes que em caso de
eventual condenaÃ§Ã£o, a pena mÃnima certamente nÃ£o ultrapassarÃ¡ 02 anos, razÃ£o pela qual
incidira a prescriÃ§Ã£o do art. 109, V, de 04 (quatro) anos, implementada desde 11/08/2022, e que, em
observÃ¢ncia ao art. 110 do CP, desde jÃ¡ aplico. Assim, reconheÃ§o a prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â A
persecuÃ§Ã£o penal e a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia nÃ£o podem ir de encontro Ã eficiÃªncia do Poder
JudiciÃ¡rio, que se encontra com recursos escassos de ordem financeira e de pessoal, entÃ£o, a
prescriÃ§Ã£o antecipada valoriza a celeridade e eficiÃªncia processuais, protege a dignidade da pessoa,
humana, pois interrompe a persecuÃ§Ã£o penal, bem como, valoriza a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, pois
nenhum efeito (malÃ©fico ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Por outro Norte,
no Ã¢mbito processual, ainda deve ser dito que nÃ£o mais se verifica o requisito do interesse processual,
pela impossibilidade de provimento condenatÃ³rio nessas circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia
superveniente da aÃ§Ã£o na modalidade interesse de agir/utilidade. Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o tem por
base a seguranÃ§a jurÃdica, o sobre princÃpio da dignidade, da pessoa humana (art. 1Âº, III, da CF/88) e
do dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como funÃ§Ã£o primordial a estabilizaÃ§Ã£o e a
coesÃ£o social, que devem ser efetivadas em prazo razoÃ¡vel, sob o risco de se perfazer uma pena
inadequada a um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Â Â Â Â Â Como bem salienta Bitencourt (2012): Â Â Â
Â Â Â¿Podemos apontar os principais fundamentos polÃticos que sustentam a legitimidade da
prescriÃ§Ã£o:1(o decurso do tempo leva ao esquecimento do fato); 2(o decurso do tempo leva Ã
recuperaÃ§Ã£o do criminoso); 3(o Estado deve arcar com sua inÃ©rcia); 4(o decurso do tempo
enfraquece o suporte probatÃ³rio)Â¿. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Ante o exposto, e por tudo mais que
dos autos consta, observadas as premissas do caso concreto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE
MARQUINHO COSTA PEREIRA, devidamente qualificada nos autos, com fundamento no art. 107, IV, e
art. 109, V. ambos do CÃ³digo Penal. DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â DÃª-se baixa nos respectivos
apensos de Autos de InquÃ©rito/Autos de Flagrante Delito, em sendo o caso, procedendo-se as
necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Intime-se a denunciada. Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico
e a Defesa. Â Â Â Â Â Isento de Custas. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos,
com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intime-se. Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente
sentenÃ§a, por cÃ³pia digitada, como mandado, conforme provimento 011/2009-CJRMB. Castanhal, (PA),
21 de fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito pela 1Âª Vara
C r i m i n a l  P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 6 4 4 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/02/2022 DENUNCIADO:NEUCY RODRIGUES DE CASTRO
Represen tan te (s ) :  DEFENSORIA  PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ (DEFENSOR)
DENUNCIADO:CARLOS ALESSANDRO SILVA DE FREITAS Representante(s): DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ (DEFENSOR) VITIMA:O. E. AUTOR:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO
PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE
CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Â Â Â Â Â SENTENÃA Processo N:0007764-40.2014.8.14.0015
Denunciante: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ Denunciados: NEUCY RODRIGUES DE
CASTRO/CARLOS ALESSANDRO SILVA DE FREITAS 01. O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡
ofereceu denÃºncia contra NEUCY RODRIGUES DE CASTRO/CARLOS ALESSANDRO SILVA DE
FREITAS, pela prÃ¡tica do crime de trÃ¢nsito artigos 306 e 309. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva deve ser reconhecida. Â Â Â Â Â De acordo com o artigo 109 do
CÃ³digo Penal, o prazo prescricional da infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o Ã© de quadro (04) anos, jÃ¡
que a pena mÃ¡xima privativa de liberdade a ela cominada Ã© de dois (02) anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Como se pode notar, jÃ¡ decorreram mais de sete (07) anos desde a data do recebimento da
denÃºncia, em 04/11/2014 (fl.53), atÃ© a presente data, sem que se tenha verificado qualquer causa
interruptiva e/ou impeditiva da prescriÃ§Ã£o. Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade, pela
prescriÃ§Ã£o de NEUCY RODRIGUES DE CASTRO/CARLOS ALESSANDRO SILVA DE FREITAS, pela
prÃ¡tica do crime de trÃ¢nsito artigos 306 e 309, em apuraÃ§Ã£o nos presentes autos, nos termos do
inciso IV do artigo 107, c/c artigo 109, V, todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem custas (artigo 40, II, da Lei Estadual 8.328/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-
PA, 21 de fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito Titular da 1Âª
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Vara Criminal da Comarca de Castanhal PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00097757120168140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 21/02/2022
DENUNCIADO:MAURO DE OLIVEIRA MENEZES Representante(s): OAB 25153 - JOSE MARIA DIAS DE
MENESES JUNIOR (ADVOGADO) OAB 24975 - MARLON DE SOUSA MENEZES (ADVOGADO) OAB
25249 - MARIA KAROLINE MOREIRA DO NASCIMENTO (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . Rh. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â No caso concreto, ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal instaurado em face de JosÃ© Carlos Silveira Santos, como
incurso nas sanÃ§Ãµes do art. 306 do CTB, tendo o fato delituoso ocorrido supostamente em agosto de
2016. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de qualquer avaliaÃ§Ã£o do caso, vale ressaltar a liÃ§Ã£o
constitucional que diz que Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial e administrativo, sÃ£o assegurados a razoÃ¡vel
duraÃ§Ã£o do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃda pela
Emenda Constitucional n. 45, de 2004, e ainda que a tese da prescriÃ§Ã£o em perspectiva (ou virtual)
representa um trabalho de antevisÃ£o da pena, com seguranÃ§a e prudÃªncia, que pode ser feito pelas
partes e, atÃ© mesmo, de ofÃcio, pelo juiz, que alÃ©m de primar pela razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo
tem tambÃ©m fundamento nos princÃpios do interesse de agir; da instrumentalidade do processo; da
economia material; da preservaÃ§Ã£o do prestÃgio da JustiÃ§a e na dignidade da pessoa humana. Logo,
a alegada falta de previsÃ£o legal, nÃ£o se presta a vedar a aplicaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Nas precisas liÃ§Ãµes de Pontes de Miranda: Â¿A doutrina e a jurisprudÃªncia divergem,
predominando, no entanto, a orientaÃ§Ã£o que nÃ£o aceita a prescriÃ§Ã£o antecipada. Ã chegada a
hora, todavia, do novo triunfar. 2. A prescriÃ§Ã£o antecipada evita um processo inÃºtil, um trabalho para
nada, chegar-se a um provimento jurisdicional de que nada vale, que de nada servirÃ¡. Desse modo, hÃ¡
de reconhecer-se ausÃªncia do interesse de agir. 3. NÃ£o hÃ¡ lacunas no Direito, a menos que se tenha o
Direito como lei, ou seja, o Direito puramente objetivo. Desse modo, nÃ£o hÃ¡ falta de amparo legal para
aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada. 4. A doutrina da plenitude lÃ³gica do direito nÃ£o pode subsistir
em face da velocidade com que a ciÃªncia do direito se movimenta, de sua forÃ§a criadora,
acompanhando o progresso e as mudanÃ§as das relaÃ§Ãµes sociais. Seguir a lei `Ã riscaÂ¿, quando
destoantes das regras contidas nas prÃ³prias relaÃ§Ãµes sociais, seria mutilar a realidade e ofender a
dignidade mesma do espÃrito humano, porfiadamente empenhado nas penetraÃ§Ãµes sutis e nos arrojos
de adaptaÃ§Ã£o consciente". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Age-se assim, quando de logo se sabe,
induvidosamente, que a sentenÃ§a a ser proferida, se der pela condenaÃ§Ã£o, nÃ£o terÃ¡ nenhuma
eficÃ¡cia. HipÃ³tese em que, cessando o interesse de agir, de forma intercorrente, o processo revela-se tal
como um `natimortoÂ¿, e em face do carÃ¡ter finalÃstico do mesmo e da utilidade do seu resultado, ao
exercitar a antevisÃ£o da pena, evita-se, o estabelecimento de relaÃ§Ãµes processuais fadadas ao
insucesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, o crime supostamente foi cometido em
agosto de 2016 e em janeiro de 2022. Verifica-se a morosidade Estatal por falta de estrutura fÃsica e
humana. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o virtual nada mais Ã© que uma modalidade de
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva (Â¿prescriÃ§Ã£o da aÃ§Ã£oÂ¿) na qual o magistrado simula, tendo
por base os aspectos objetivos e subjetivos do crime,Â a pior sanÃ§Ã£o possÃvel para o rÃ©u se
condenado fosse ao final da instruÃ§Ã£o criminalÂ e, sendo o caso, vislumbra o esgotamento do prazo
prescricional jÃ¡ no momento da instauraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal, ou mesmo em seu curso. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito, Ary LOPES JR afirma com propriedade a necessidade de o processo penal
ser orientado e substancialmente democratizado pela ConstituiÃ§Ã£o cidadÃ£, nÃ£o podendo ser tolerado
Â¿(Â¿) um processo penal autoritÃ¡rio e tÃpico de um Estado-Policial, pois o processo deve adequar-se Ã
ConstituiÃ§Ã£o e nÃ£o o contrÃ¡rioÂ¿. AliÃ¡s, Ã© de se ressaltar que a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da
punibilidade pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, por ser matÃ©ria de ordem pÃºblica, se dÃ¡ em qualquer
momento do procedimento, independente de sentenÃ§a de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato,
a constataÃ§Ã£o do reconhecimento da prescriÃ§Ã£o penal deve se dar caso a caso, aproximando-se o
juiz da sociedade, deixando-se penetrar de concepÃ§Ãµes que nÃ£o obstaculizem o desenvolvimento
social e jurÃdico do Direito Penal enquanto sistema aberto que deve ser, extraindo a ideia nuclear do
Direito Penal moderno que Ã© a de Â¿buscar ao caso concreto uma soluÃ§Ã£o mais justa, ainda que
tenha que posicionar a dogmÃ¡tica em segundo planoÂ¿, conforme preleciona FÃ¡bio Guedes de Paula
MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tudo exposto, nÃ£o hÃ¡ punibilidade concreta quando o
processo Ã© utilizado para instrumentalizar o nada, o vazio, o inÃ³cuo e para maquiar situaÃ§Ãµes cujo
resultado serÃ¡ ineficaz. Nesses casos, Ã© dever do magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando
uma jurisdiÃ§Ã£o efetiva, logo, declaro extinta a punibilidade do rÃ©u, ABSOLVENDO SUMARIAMENTE
a(s) acusada(s) Mauro de Oliveira Menezes, em face da conduta do artigo 306 do CTB com arrimo nos
artigos 397, IV do CPP, c/c artigos 107 e 109 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em
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julgado, deem-se as devidas baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e
cumpra-se. Castanhal, 28 de janeiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 4 3 2 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/02/2022 VITIMA:L. L. S. C. VITIMA:C. J. C. M.
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DENUNCIADO:VERUSCA CRISTINA CALDAS CARDOSO. RHÂ
Cite-se a acusada no endereÃ§o de fls . Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 17 de fevereiro de
2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 4 1 7 1 2 0 2 1 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Inquérito Policial em: 22/02/2022 ENCARREGADO:EDMILSON SOARES LINS FILHO INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:W. J. M. S. . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que ocorreu o decurso do prazo decadencial
sem oferecimento de representaÃ§Ã£o, uma vez que, trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia
que atribui ao(s) autor(es) do fato a prÃ¡tica do(s) crime(s) previsto(s) no(s) artigo(s) 140 do CPB, cuja
aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada Ã representaÃ§Ã£o, devendo ser exercida no prazo de 06 (seis)
meses, por forÃ§a dos artigos 38 do CPP e 103 do CP. O referido prazo Ã© decadencial, conta-se na
forma preconizada pelo artigo 10 do CP e comeÃ§a a fluir do dia em que o titular da aÃ§Ã£o venha a
saber quem Ã© o autor da infraÃ§Ã£o penal, fato esse que ocorreu em dezembro de 2020, conforme
consta dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, o referido prazo jÃ¡ se escoou, tendo ocorrido a
decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o, nÃ£o sendo mais cabÃvel a ocorrÃªncia da supracitada
Â¿retrataÃ§Ã£o da retrataÃ§Ã£oÂ¿, devendo, assim, ser declarada extinta a punibilidade do autor do fato,
por forÃ§a do art. 107, IV, do CP. E como se trata de matÃ©ria de ordem pÃºblica, deve o magistrado agir
atÃ© mesmo de ofÃcio, nos precisos termos do art. 61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto
posto, considerando que se operou a decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o (arts. 38 do CPP e 103
do CP), com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do
autor do fato, jÃ¡ qualificado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas.
Castanhal(PA), 22 de fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 4 0 6 7 2 0 0 7 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 2 0 0 0 3 2 8 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal de Competência do Júri em: 22/02/2022 DENUNCIADO:ANTONIO WELLINGTON DA SILVA
Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (ADVOGADO) DENUNCIANTE:O
REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO VITIMA:E. F. S. . TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N.0000740-
67.2007.8.14.0015 DENUNCIADO: ANTONIO WELLINGTON DA SILVA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Cite-se o denunciado (ANTÃNIO WELLINGTON DA SILVA) no endereÃ§o Avenida ValtÃ©rio
prudente, nÂ°71, Vila Paulista. RedenÃ§Ã£o/PA, telefones (94) 9 91522089 - (94) 9 92145508, para que
apresente resposta a acusaÃ§Ã£o no prazo de 10 dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quando do cumprimento do
mandado de citaÃ§Ã£o, o Sr. Oficial deverÃ¡ indagar ao acusado se possui advogado ou se deseja que
sua defesa seja patrocinada pela Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso o denunciado informe que
nÃ£o tem advogado, remetam-se os autos Ã Defensoria PÃºblica para apresentar resposta Ã
acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA,
22 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal
Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00026764520198140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 22/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:JOSE CARLOS
OLIVEIRA DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. RHÂ Cumpra-se o item 3 da decisÃ£o de fl
51. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 22 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel
Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00027709520168140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 22/02/2022
DENUNCIADO:JOSE FABIO RODRIGUES DE SOUSA VITIMA:F. M. S. DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO. Recebi hoje. Â Â Â Â Â Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e interrogatÃ³rio para o dia
20/09/2022, Ã s 10h. Â Â Â Â Â Saliento que as oitivas das testemunhas e o interrogatÃ³rio do acusado
poderÃ£o ser realizadas pelo Sistema Teams. Â Â Â Â Â Intimem-se as testemunhas e o(s) acusado(s). Â
Â Â Â Â NÃ£o intimar as vÃtimas. Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa. Â Â Â Â
Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do
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provimento nÂº 003/2009 - CJCI c/c provimento nÂº 003/2009 - CRMB. Castanhal-PA, 22 de fevereiro de
2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00034350920198140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/02/2022 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:DJARD DA SILVA FERREIRA VIT IMA:F .  E .  S .  F .  V IT IMA:N.  S .  L .
DENUNCIANTE:MINISTERIIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Recebi hoje. Â Â Â Â Â Designo
audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e interrogatÃ³rio para o dia 20/09/2022, Ã s 10h. Â Â Â Â Â Saliento que as
oitivas das testemunhas e o interrogatÃ³rio do acusado poderÃ£o ser realizadas pelo Sistema Teams. Â Â
Â Â Â Intimem-se as testemunhas e o(s) acusado(s). Â Â Â Â Â NÃ£o intimar as vÃtimas. Â Â Â Â Â DÃª-
se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o presente, por
cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do provimento nÂº 003/2009 - CJCI c/c provimento nÂº
003/2009 - CRMB. Castanhal-PA, 22 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 9 5 8 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:TIAGO DE FRANCA
MONTEIRO DENUNCIADO:MATHEUS TEIXEIRA CARDOSO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO.
RHÂ Cite-se o acusado Matheus Teixeira Cardoso conforme enderenÃ§o fornecido pelo SIEL. Tendo em
vista a certidÃ£o de fl 09, dÃª vista Ã defensoria para apresentar resposta Ã acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 22 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro
GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00042483620198140015 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/02/2022 VITIMA:R. L. S. DENUNCIADO:MOISES SILVA
SOUSA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. RHÂ Cumpra-se o item 3 da decisÃ£o de fl 27. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 22 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00046075420178140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:SILVIO
OLIVEIRA NASCIMENTO DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N.0004607-
54.2017.8.14.0015 DENUNCIADO: SILVIO OLIVEIRA NASCIMENTO 1.Â Â Â Â Â Considerando que o
acusado SILVIO OLIVEIRA NASCIMENTO, foi devidamente citado por edital fls.16/17, nÃ£o compareceu
e nem constituir advogado, SUSPENDO o processo e o curso dos prazos prescricionais em relaÃ§Ã£o ao
mesmo, na forma do artigo 366, do cÃ³digo de processo Penal. 2.Â Â Â Â Â Acautele-se os autos em
SecretÃ¡ria e faÃ§a pesquisa anualmente, para tentar localizar o endereÃ§o do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 22 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de
Direito Titular da 1Âª Vara Criminal Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO:
00053293020138140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/02/2022
VITIMA:N. A. C. DENUNCIADO:ANDERSON RICARDO SALES DE LIMA Representante(s): OAB 9477 -
PAULO AUGUSTO DA SILVA NOGUEIRA (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO.
ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª
VARA CRIMINAL Â Â Â Â Â SENTENÃA Processo N:0005329-30.2013.8.14.0015 Denunciante:Â
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ Denunciado: ANDERSON RICARDO SALES DE LIMA 01. O
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ofereceu denÃºncia contra ANDERSON RICARDO SALES DE
LIMA, pela prÃ¡tica do crime de furto qualificado art.155 do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva deve ser reconhecida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â De acordo com o artigo 109 do CÃ³digo Penal, o prazo prescricional da infraÃ§Ã£o penal em
apuraÃ§Ã£o Ã© de oito (08) anos, jÃ¡ que a pena mÃ¡xima privativa de liberdade a ela cominada Ã© de
quatro anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se pode notar, jÃ¡ decorreram mais de oito (08)
anos desde a data do recebimento da denÃºncia, em 25/11/2011 (fl.96), atÃ© a presente data, sem que se
tenha verificado qualquer causa interruptiva e/ou impeditiva da prescriÃ§Ã£o. Ante o exposto, declaro
extinta a punibilidade, pela prescriÃ§Ã£o de ANDERSON RICARDO SALES DE LIMA, pela prÃ¡tica do
crime de furto qualificado art.155 do CÃ³digo Penal Brasileiro, em apuraÃ§Ã£o nos presentes autos, nos
termos do inciso IV do artigo 107, c/c artigo 109, IV, todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Sem custas (artigo 40, II, da Lei Estadual 8.328/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Castanhal-PA, 22 de fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito Titular
da 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00064174020128140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
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MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 22/02/2022
DENUNCIADO:JAIME DE OLIVEIRA PENICHE DENUNCIADO:DINO AUGUSTO FERNANDES MORAES
VITIMA:P. D. M. P. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO
PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA
CRIMINAL Â Â Â Â Â SENTENÃA Processo N:0006417-40.2012.8.14.0015 Denunciante:Â MinistÃ©rio
PÃºblico do Estado do ParÃ¡ Denunciado: JAIME DE OLIVEIRA PENICHE/DINO AUGUSTO
FERNANDES MORAES 01. O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ofereceu denÃºncia contra JAIME
DE OLIVEIRA PENICHE/DINO AUGUSTO FERNANDES MORAES, pela prÃ¡tica do crime de furto
qualificado artigo 155 do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o
da pretensÃ£o punitiva deve ser reconhecida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com o
artigo 109 do CÃ³digo Penal, o prazo prescricional da infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o Ã© de oito (08)
anos, jÃ¡ que a pena mÃ¡xima privativa de liberdade a ela cominada Ã© de quatro (04) anos. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se pode notar, jÃ¡ decorreram mais de oito (08) anos desde a data do
recebimento da denÃºncia, em 08.01.2013 (fl.100), atÃ© a presente data, sem que se tenha verificado
qualquer causa interruptiva e/ou impeditiva da prescriÃ§Ã£o. Ante o exposto, declaro extinta a
punibilidade, pela prescriÃ§Ã£o de JAIME DE OLIVEIRA PENICHE/DINO AUGUSTO FERNANDES
MORAES, pela prÃ¡tica do crime de furto qualificado artigo 155 do CÃ³digo Penal Brasileiro, em
apuraÃ§Ã£o nos presentes autos, nos termos do inciso IV do artigo 107, c/c artigo 109, IV, todos do
CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas (artigo 40, II, da Lei Estadual
8.328/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 22 de fevereiro de 2022. DANIEL
BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal
P Ã ¡ g i n a  d e  1  P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 9 1 2 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/02/2022 DENUNCIADO:ERNANI MONTEIRO DAS NEVES
JUNIOR VITIMA:O. E. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. Processo: 0007491-22.2018.8.14.0015 Â
Â Â Â Â Tipo penal: Art. 168, caput, CP c/c Art. 16 da Lei nÂ° 10.826/2003 Â Â Â Â Â Denunciado:
ERNANI MONTEIRO DAS NEVES JUNIOR Â Â Â Â Â Advogado: Vinicius de PÃ¡dua Miranda das Neves,
OAB/PA 26.681 e Viviane de Souza das Neves, OAB/PA 8490-E Â Â Â Â Â 1. O denunciado foi citado (fl.
07) e apresentou resposta escrita Ã acusaÃ§Ã£o (fls. 09/12). Â Â Â Â Â A denÃºncia, em exame
preliminar, encontra-se assente com as regras do art. 41, nÃ£o incorrendo nas hipÃ³teses de rejeiÃ§Ã£o
do art. 395, I a III, todos do CPP, razÃ£o pela qual RATIFICO seu recebimento. Este juÃzo nÃ£o sÃ³
atesta a idoneidade formal e material da inicial acusatÃ³ria - assinalando entre outras coisas a presenÃ§a
das condiÃ§Ãµes do exercÃcio da aÃ§Ã£o e dos pressupostos processuais positivos, a ausÃªncia de
pressupostos processuais negativos e a convergÃªncia de lastro probatÃ³rio que dÃª amparo Ã razoÃ¡vel
suspeita da autoria ou participaÃ§Ã£o em crime. Â Â Â Â Â Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e
julgamento para o dia 09/05/2023, Ã s 11:30. Â Â Â Â Â Intimem-se o acusado, as testemunhas arroladas
pela acusaÃ§Ã£o e defesa. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e ao Advogado de defesa. Â Â Â
Â Â Na hipÃ³tese de alguma testemunha, a(s) vÃtima(s) ou o(s) acusado(s) residirem em outra comarca, a
Secretaria deverÃ¡ expedir a Carta PrecatÃ³ria para que a oitiva seja realizada no juÃzo deprecante. Â Â Â
Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Castanhal/PA, 21/02/2022 Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 8 8 1 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:AMAURI ANDERSON
COSTA GARCIA DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. Processo: 0007888-18.2017.8.14.0015 Â Â Â
Â Â Tipo penal: Art. 17 da Lei nÂ° 10.826/2003 Â Â Â Â Â Denunciado: AMAURI ANDERSON COSTA
GARCIA Â Â Â Â Â Advogado: Hildebrando SabÃ¡ GuimarÃ£es Junior, OAB/PA 24.538 Â Â Â Â Â 1.
Designo a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o interrogatÃ³rio do rÃ©u para o dia 05/10/2022,
Ã s 09:30 horas. Â Â Â Â Â Intime-se o acusado. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e ao
Advogado de defesa. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Castanhal/PA, 21/02/2022 Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00092161720168140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/02/2022 DENUNCIADO:DANIEL SODRE DO CARMO
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
DENUNCIADO:STEFSON SILVA GUIMARAES Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:A. C. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO
MINISTERIO PUBLICO. RHÂ Cumpra-se a determinaÃ§Ã£o de fl 184. Saliento que o Sr. Daniel estÃ¡
custodiado conforme ofÃcio de fl 185. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 22 de fevereiro de
2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
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P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 3 1 1 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 22/02/2022 DENUNCIADO:RIAN ARAUJO BORGES
VITIMA:M. E. G. C. AUTORIDADE POLICIAL:AUTORIDADE POLICIAL. RHÂ Cite-se o acusado conforme
endereÃ§o fornecido pelo SIEL. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 25 de fevereiro de 2022. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00153376120168140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/02/2022
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:PAULO ALEXANDRE DUARTE DOS SANTOS DENUNCIADO:RAFAEL
WAGNER DA NATIVIDADE FURTADO DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO
PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE
CASTANHAL PROCESSO N.0015337-61.2016.8.14.0015 DENUNCIADO: PAULO ALEXANDRE DUARTE
DOS SANTOS/ RAFAEL WAGNER DA NATIVIDADE FURTADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã
SecretÃ¡ria para que seja cumprindo a determinaÃ§Ã£o de fl.96. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Castanhal-PA, 22 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da 1Âª
Vara Criminal Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00156127320178140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/02/2022 VITIMA:E. C. S. L. VITIMA:S. L. N. A.
DENUNCIADO:EMERSON CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS DENUNCIADO:YURI SANCLE DOS
SANTOS SILVA DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N.0015612-73.2017.8.14.0015
DENUNCIADO: EMERSON CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS/ YURI SANCLE DOS SANTOS SILVA O
MinistÃ©rio PÃºblico apresentou aditamento Ã exordial acusatÃ³ria Ã fl. 23, indicando os nomes de
EMERSON CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS/ YURI SANCLE DOS SANTOS SILVA. Defiro o
aditamento, tal qual requerido pelo ÃrgÃ£o Ministerial. A denÃºncia, em exame preliminar, encontra-se
assente com as regras do art. 41, nÃ£o incorrendo nas hipÃ³teses de rejeiÃ§Ã£o do art. 395, I a III, todos
do CPP, razÃ£o pelo qual RATIFICO seu recebimento. Este juÃzo nÃ£o sÃ³ atesta a idoneidade formal e
material da inicial acusatÃ³ria - assinalando entre outras coisas a presenÃ§a das condiÃ§Ãµes do
exercÃcio da aÃ§Ã£o e dos pressupostos processuais positivos, a ausÃªncia de pressupostos processuais
negativos e a convergÃªncia de lastro probatÃ³rio que dÃª amparo Ã razoÃ¡vel suspeita da autoria ou
participaÃ§Ã£o em crime. Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 31 de maio de
2023, Ã s 12h. Intimem-se o acusado, as testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o e defesa. CiÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defensoria PÃºblica. Cumpra-se. Castanhal (PA), 22 de fevereiro de 2022.
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â /2 PROCESSO:
00012815220188140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/02/2022
VITIMA:R. M. S. DENUNCIADO:ANTONIO BRUNO COSTA ANDRADE Representante(s): DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ (DEFENSOR) DENUNCIADO:EVANDRO DA SILVA SOARES
DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA
CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N.  0001281-52.2018.8 .14.0015
DENUNCIADO:ANTONIO BRUNO COSTA ANDRADE/EVANDRO DA SILVA SOARES Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1-Vistas ao ministÃ©rio pÃºblico para que se manifeste sobre a oitiva da testemunha
ADAILSON DOS SANTOS ITAPARICA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2-Vistas ao ministÃ©rio
PÃºblico para que se manifeste quando ao endereÃ§o do acusado EVANDRO DA SILVA SOARES. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 23 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro
GirÃ£o Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO:
00031679620128140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/02/2022
DENUNCIADO:SAMUEL SOUZA VIEIRA DENUNCIADO:RAINILSON RIBEIRO MENDES VITIMA:J. S. P.
N. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL
DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO Â AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂº. 0003167-
96.2012.8.14.0015 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Revogo o deferimento da produÃ§Ã£o antecipada de
provas de fl. 243, visto que o fato possivelmente ocorreu em 24/06/2012, assim, entendo que o lapso
temporal ultrapassado retirou a urgÃªncia da realizaÃ§Ã£o da medida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica cancelada
a audiÃªncia designada Ã fl. 243. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem prejuÃzo, expeÃ§a-se nova carta precatÃ³ria
para a citaÃ§Ã£o do acusado Samuel Souza Vieira, visto que aquela de fl. 237 nÃ£o foi cumprida. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Cumprida a diligÃªncia, ultrapassado o prazo de 60 (sessenta) dias, solicitem-se informaÃ§Ãµes
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ao juÃzo deprecado sobre o cumprimento da carta precatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Castanhal (PA), 23 de fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 2 3 9 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/02/2022 DENUNCIADO:EDSON PIEDADE DA CONCEICAO
VITIMA:T. A. B. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª
VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO Â AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂº.
0006223-98.2016.8.14.0015 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Revogo o deferimento da produÃ§Ã£o
antecipada de provas de fl. 66, visto que o fato possivelmente ocorreu em 28/05/2016, assim, entendo que
o lapso temporal ultrapassado retirou a urgÃªncia da realizaÃ§Ã£o da medida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica
cancelada a audiÃªncia designada Ã fl. 66. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem prejuÃzo, mantenho a suspensÃ£o do
processo e do prazo prescricional, a teor do art. 366 do CÃ³digo de Processo Penal, pelo prazo de 20 anos
(art. 157 c/c art. 147 e art. 109, inciso I, ambos do CP e SÃºmula 415 do STJ), a contar da decisÃ£o de fl.
58. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s esse prazo, deve-se retomar a contagem do prazo prescricional pelo tempo
remanescente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acautelem-se os autos em secretaria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistas ao
MinistÃ©rio PÃºblico anualmente para que se manifeste sobre a eventual localizaÃ§Ã£o do(s) rÃ©u(s). Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo a localizaÃ§Ã£o dos rÃ©us, expeÃ§a-se mandado de citaÃ§Ã£o pessoal. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ã secretaria para controle do prazo de prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Castanhal (PA), 23 de fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 9 0 5 0 5 3 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/02/2022 VITIMA:J. R. S. F. DENUNCIADO:JOSE
WALISSON DO NASCIMENTO PEREIRA AUTOR:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO.
RHÂ Intime-se o acusado no endereÃ§o de sua genitora, conforme relatÃ³rio do SIEL. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 23 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro
GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00117300620178140015 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal de Competência do Júri em: 23/02/2022 VITIMA:C. A. S. S. DENUNCIADO:JHONATAN
ADOLFO VILHENA COSTA Representante(s): OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA (DEFENSOR) DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â (ART. 423, II, DO
CPPB)Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ofereceu
denÃºncia contra Jhonatan Adolfo Vilhena Costa - Adolfo- e Vanderson da PaixÃ£o Soares Bibi -, pela
prÃ¡tica do crime de HOMICÃDIO QUALIFICADO POR MOTIVO TORPE E PELA UTILIZAÃÃO DE
RECURSO QUE DIFICULTOU OU TORNOU IMPOSSÃVEL A DEFESA DO OFENDIDO, tipificado no
artigo 121, $2Â°, l e IV, do CÃ³digo Penal, cujo ofendido foi Celson Alves da Silva Sousa. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Conforme a denÃºncia, no dia 08.07.2017, por volta das 00:50h, na Alameda Alzira Martins, bairro
ApeÃº, neste Municipio de Castanhal-PA, o ofendido e seu amigo Arcelino Silva, estavam ingerindo bebida
alcoÃ³lica na frente da casa deste Ãºltimo, ocasiÃ£o em que os acusados surgiram em uma motocicleta
conduzida pelo acusado Jhonatan Adolfo, que disse ao garupa, o acusado Vanderson, para matar logo os
dois, e, em seguida, o acusado Vanderson efetuou vÃ¡rios disparos, alvejando o ofendido na cabeÃ§a,
matando-o, enquanto Arcelino conseguiu se proteger correndo para o interior de sua residÃªncia. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ainda conforme a denÃºncia, os acusados assim agiram porque o ofendido tinha uma dÃvida de
drogas para com eles, que sÃ£o traficantes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado Jhonatan Adolfo foi preso
preventivamente em 05.10.2017 e permanece segregado atÃ© a presente data. O acusado Vanderson
nÃ£o foi localizado, tendo sido determinado o desmembramento do processo para apuraÃ§Ã£o de sua
conduta. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foi transitada a sentenÃ§a de pronÃºncia para o MinistÃ©rio PÃºblico e
Defensa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico e a defesa apresentaram os rols de testemunhas
conforme fls 127 e 198. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Estando o processo preparado, ordeno que o rÃ©u seja submetido a julgamento pelo
Tribunal do JÃºri e designo sessÃ£o para o dia 07.07.2022, Ã s 08h00min. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Intimem-se os jurados da lista anual pessoalmente e as testemunhas arroladas. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oficie requisitando a apresentaÃ§Ã£o do pronunciado e intime seu
Defensor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Providencie a juntada aos autos das certidÃµes de antecedentes e de
primariedade do pronunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oficie ao TJE/PA solicitando o
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suprimento necessÃ¡rio Ã realizaÃ§Ã£o do julgamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oficie
requisitando policiamento para a sessÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal (PA), 23 de fevereiro de 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel
Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00154374520188140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 23/02/2022
DENUNCIADO:JOAO VITOR CLEMENTE SARAIVA Representante(s): OAB 23503 - ANDRE CARLOS
ALVES DE LIMA (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO VITIMA:A. C. . PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL
DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO SENTENÃA Processo n.:Â 0015437-45.2018.8.14.0015 Autor:Â Â
MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL RÃ©u:Â Â JOÃO VITOR CLEMENTE SARAIVA 1. RELATÃRIO: Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ ofereceu denÃºncia em face de
JoÃ£o Vitor Clemente Saraiva, qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 12 da Lei n.
10.826/03, pela prÃ¡tica do seguinte fato: Consta nos autos em anexo que, no dia 11 de dezembro de
2018, por volta das 17h30min, na Agrovila Bacabal, Zona Rural, nesta cidade, o denunciado, JOÃO VITOR
CLEMENTE SARAIVA possuÃa arma de fogo caseira no interior da sua residÃªncia. Conforme apurado,
no mencionado dia, Policiais Militares receberam uma denÃºncia anÃ´nima acerca de dois nacionais que
estavam praticando assaltos na Agrovila Bacabal, e que um deste era foragido do Sistema PenitenciÃ¡rio.
Com isso, ao chegarem Ã comunidade, jÃ¡ possuÃam as caracterÃsticas dos elementos, e abordaram o
denunciado e outro indivÃduo, e ao ser indagado da acusaÃ§Ã£o o denunciado JoÃ£o Vitor Clemente
Saraiva confirmou possuir uma arma de fogo em sua residÃªncia, a qual os policiais apreenderam. Diante
da autoridade policial o acusado JOÃO VITOR CLEMENTE SARAIVA confessou a autoria do crime. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A DenÃºncia foi recebida em 22/03/2019. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u foi
pessoalmente citado (fl. 12). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Resposta Ã acusaÃ§Ã£o nos autos (fl.15). Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Decido. 2. FUNDAMENTAÃÃO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de aÃ§Ã£o penal intentada
pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 12 da Lei n. 10.826/03, em que consta como rÃ©u JoÃ£o Vitor
Clemente Saraiva, acusado de possuir uma arma de fogo caseira no interior de sua casa. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Ao exame dos autos, verifico estarem presentes os pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes da
aÃ§Ã£o penal. NÃ£o foram arguidas questÃµes preliminares ou prejudiciais, nem vislumbro qualquer
nulidade que deva ser pronunciada de ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, percebo que
improcede a pretensÃ£o punitiva quanto ao delito de posse ilegal de arma de fogo em face do rÃ©u. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Isso porque, conforme o laudo de fls. 09/10, no momento da perÃcia, a arma se
encontrava inoperante, sem condiÃ§Ãµes de funcionamento, devido Ã s peÃ§as que compÃµem o
mecanismo de disparo da arma (desnivelamento do percutor, prejudicando o impacto do mesmo sobre a
espoleta e posterior deflagraÃ§Ã£o do projÃ©til), e em virtude disto, nÃ£o possuÃa potencialidade lesiva.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato, tem prevalecido o entendimento de que as condutas previstas no diploma
legal em questÃ£o sÃ³ se tipificam quando a arma utilizada tem alguma capacidade ofensiva, fato
inocorrente na espÃ©cie. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na mesma esteira o entendimento de LUIZ FLAVIO
GOMES, quando ainda se referia Ã Lei nÂº 9.437/97, aplicÃ¡vel Ã espÃ©cie por tratar de situaÃ§Ã£o
idÃªntica: Â¿A inaptidÃ£o da arma gera a atipicidade da conduta, porque, com sua impropriedade
material, ela perderÃ¡ a potencialidade lesiva que caracteriza o conteÃºdo do injusto. Isso decorre do fato
de que a finalidade do tipo Ã© evitar o perigo emergente do relacionamento ilÃcito com armas de fogo, de
maneira que, no exato momento em que nÃ£o existir mais este 'perigo' (porque o objeto material Ã©
incapaz de produzir qualquer tipo de dano), deixarÃ¡ de existir o delitoÂ¿ (LEIS DAS ARMAS DE FOGO
Ed. RT 2Âª ediÃ§Ã£o - pÃ¡g. 82/83). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo sentido o seguinte julgado:
RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSO PENAL. POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO E
MUNIÃÃES DE USO PROIBIDO. ART. 16, CAPUT, DA LEI NÂº 10.826/2003. INEFICÃCIA DA ARMA DE
FOGO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. MUNIÃÃES DEFLAGRADAS E PERCUTIDAS. AUSÃNCIA
DE POTENCIALIDADE LESIVA. ATIPICIDADE DA CONDUTA. ABSOLVIÃÃO MANTIDA. 1. A Terceira
SeÃ§Ã£o desta Corte pacificou entendimento no sentido de que o tipo penal de posse ou porte ilegal de
arma de fogo cuida-se de delito de mera conduta ou de perigo abstrato, sendo irrelevante a
demonstraÃ§Ã£o de seu efetivo carÃ¡ter ofensivo. 2. Na hipÃ³tese, contudo, em que demonstrada por
laudo pericial a total ineficÃ¡cia da arma de fogo (inapta a disparar) e das muniÃ§Ãµes apreendidas
(deflagradas e percutidas), deve ser reconhecida a atipicidade da conduta perpetrada, diante da ausÃªncia
de afetaÃ§Ã£o do bem jurÃdico incolumidade pÃºblica, tratando-se de crime impossÃvel pela ineficÃ¡cia
absoluta do meio. 3. Recurso especial improvido. (STJ - REsp: 1451397 MG 2014/0095464-9, Relator:
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de Julgamento: 15/09/2015, T6 - SEXTA TURMA,
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Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 01/10/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deste modo, encontrando-se a arma sem
a capacidade ofensiva, Ã© atÃpica a respectiva posse. 3 - DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensÃ£o punitiva para o fim de ABSOLVER JOÃO VITOR
CLEMENTE SARAIVA da imputaÃ§Ã£o de se encontrar incurso nas sanÃ§Ãµes do art. 12 da Lei nÂº
10.826/03, com fundamento no art. 386, inciso III, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem incidÃªncia de custas processais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decorrÃªncia, cumpram-se as seguintes
determinaÃ§Ãµes: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente o denunciado e seus advogados habilitados Ã
fls. 29/30. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de recurso, certificar a respeito da
tempestividade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorrendo trÃ¢nsito em julgado, arquivar, via LIBRA; Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. Castanhal/PA, 23 de fevereiro de 2022. DANIEL
BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o SentenÃ§a Juiz
de Direito PÃ¡g. de 3 Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o SentenÃ§a Juiz de Direito PÃ¡g. de 3
P R O C E S S O :  0 0 1 5 7 9 2 8 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/02/2022 VITIMA:M. R. S. S. DENUNCIADO:JOAO DOS
SANTOS BARATA DENUNCIANTE:MINISTERIIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N.0015792-89.2017.8.14.0015
DENUNCIADO: JOÃO DOS SANTOS BARATA O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou aditamento Ã exordial
acusatÃ³ria Ã fl.19, indicando o nome de JOÃO DOS SANTOS BARATA. Defiro o aditamento, tal qual
requerido pelo ÃrgÃ£o Ministerial. A denÃºncia, em exame preliminar, encontra-se assente com as regras
do art. 41, nÃ£o incorrendo nas hipÃ³teses de rejeiÃ§Ã£o do art. 395, I a III, todos do CPP, razÃ£o pelo
qual RATIFICO seu recebimento. Este juÃzo nÃ£o sÃ³ atesta a idoneidade formal e material da inicial
acusatÃ³ria - assinalando entre outras coisas a presenÃ§a das condiÃ§Ãµes do exercÃcio da aÃ§Ã£o e
dos pressupostos processuais positivos, a ausÃªncia de pressupostos processuais negativos e a
convergÃªncia de lastro probatÃ³rio que dÃª amparo Ã razoÃ¡vel suspeita da autoria ou participaÃ§Ã£o em
crime. Cite-se o acusado no endereÃ§o de fl.20, para que apresente resposta a acusaÃ§Ã£o, caso nÃ£o
tenha advogado nomeio a defensoria pÃºblica. Cumpra-se. Castanhal (PA), 23 de fevereiro de 2022.
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO:
00250855420158140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/02/2022
DENUNCIADO:RAFAEL NEVES MONTEIRO DENUNCIADO:JAIRO DO VALE MONTEIRO
Representante(s): OAB 9620 - JOSE LINDOMAR ARAGAO SAMPAIO (ADVOGADO) VITIMA:A. C.
AUTOR:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER
JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Processo: 0025085-
54.2015.8.14.0015 Tipos penais: Art. 33 e 35 da Lei 11.343/2006 e art. 16 da Lei 10.826/2003 Denunciado:
Jairo do Vale Monteiro Advogado: JosÃ© Lindomar AragÃ£o Sampaio, OAB/PA 9620 Denunciado: Rafael
Neves Monteiro Â Â Â Â Â Â Vistos, 1. Intime-se por edital o denunciado Rafael Neves Monteiro para que
nomeie, querendo, novo patrono. 2. Se nÃ£o houver manifestaÃ§Ã£o do rÃ©u, nomeio a Defensoria
PÃºblica para patrocinar a causa. Neste caso, encaminhem-se os autos para apresentaÃ§Ã£o de
memoriais escritos. 3. ApÃ³s, conclusos para julgamento. Â Â Â Â Â Castanhal/PA, 23/02/2022 Daniel
Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00004806820208140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO
LOUREIRO CAVALCANTI GRILO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/01/2022 VITIMA:E.
P. DENUNCIADO:WILLER JOSE GOMES DE CAMPOS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO.
ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª
VARA CRIMINAL Processo n. 0000480-68.2020.8.14.0015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao
MinistÃ©rio PÃºblico para que diligencie busca do endereÃ§o do denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 11 de janeiro de 2022. Giordano Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito
respondendo pela 1Âª Vara Cr iminal  da Comarca de Castanhal  \ \106728a\Arquivos
Gabinete\em.aditamento.defiro.laudo.complementar 0016179412016840015.rtf PÃ¡gina de 1 PROCESSO:
00015035420178140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
24/01/2022 DENUNCIADO:BRUNO WILLIAN DE SOUZA OLIVEIRA Representante(s): OAB 13576-A -
GISELIA DOMINGAS RAMALHO GOMES (ADVOGADO) DENUNCIADO:JONAS SILVA DOS SANTOS
VITIMA:C. T. L. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â
Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL
Processo n. 0001503-54.2017.814.0015. 1.Â Â Â Â Â Intime-se a defesa, para que apresente as
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alegaÃ§Ãµes finais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 10 de janeiro de 2022. Giordano
Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal
C:\Arquivos GabineteD:\Users\alessandra.martins\Desktop\Ruy Farias\Despacho do Juiz para
cumprimento (Proc. 0002587-90.2017.8.14.0015).rtf PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00018482520148140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO
LOUREIRO CAVALCANTI GRILO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/01/2022
DENUNCIADO:WILSON TAVARES DA SILVA VITIMA:O. E. DENUNCIADO:AMARILDO CONTENTE
CORREA DENUNCIADO:RAIMUNDO IVAN SOARES FONSECA Representante(s): DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) DENUNCIADO:RODRIGO WILSON SILVA
DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â
PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Processo n.
0001848-25.2014.8.14.0015 1-Â Â Â Â Â Considerando que o processo estÃ¡ suspenso, acautelem-se os
autos em secretaria e realize a remessa anual ao MinistÃ©rio PÃºblico, para que diligencie, em busca do
endereÃ§o do denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal/PA, 10 de janeiro de 2022.
Giordano Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de
Castanhal C:\Arquivos Gabinete\violÃªncia domÃ©stica.medidas protetivas.deferimento.wellen nayra.rtf
P Ã ¡ g i n a  d e  1  P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 4 0 5 5 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/01/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:JOSE RUAN DA
CUNHA SILVA AUTOR:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â
Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Processo n.
0002040-55.2014.8.14.0015 1-Â Â Â Â Â Considerando que o processo estÃ¡ suspenso, acautelem-se os
autos em secretaria e realize a remessa anual ao MinistÃ©rio PÃºblico, para que diligencie, em busca do
endereÃ§o do denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal/PA, 10 de janeiro de 2022.
Giordano Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de
Castanhal C:\Arquivos Gabinete\violÃªncia domÃ©stica.medidas protetivas.deferimento.wellen nayra.rtf
P Ã ¡ g i n a  d e  1  P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 6 2 0 3 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/01/2022 VITIMA:E. P. DENUNCIADO:ADRIANO
SOUZA RIBEIRO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ESTADO DO PARÃ Â
Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL
Processo n. 0003362-03.2020.814.0015. 1.Â Â Â Â Â Cite-se o denunciado no endereÃ§o fornecido pelo
MinistÃ©rio PÃºblico de fl. 09. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 11 de janeiro de 2022.
Giordano Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de
Castanhal C:\Arquivos GabineteD:\Users\alessandra.martins\Desktop\Ruy Farias\Despacho do Juiz para
cumprimento (Proc. 0002587-90.2017.8.14.0015).rtf PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00047293320188140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO
LOUREIRO CAVALCANTI GRILO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/01/2022 VITIMA:O.
E. DENUNCIADO:ALECSANDRO DA COSTA DE SOUSA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO.
ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª
VARA CRIMINAL Processo n. 0004729-33.2018.8.14.0015 1-Â Â Â Â Â Considerando que o processo
estÃ¡ suspenso, acautelem-se os autos em secretaria e realize a remessa anual ao MinistÃ©rio PÃºblico,
para que diligencie, em busca do endereÃ§o do denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Castanhal/PA, 10 de janeiro de 2022. Giordano Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo pela
1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal C:\Arquivos Gabinete\violÃªncia domÃ©stica.medidas
protetivas.deferimento.wellen nayra.rtf PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00052033320208140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO
CAVALCANTI GRILO A??o: Inquérito Policial em: 24/01/2022 AUTORIDADE POLICIAL:AUTORIDADE
POLICIAL INDICIADO:RAIMUNDO FAGNER COELHO DA SILVA VITIMA:J. J. S. P. . ESTADO DO PARÃ
Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL
Processo n. 0005203-33.2020.814.0015. 1.Â Â Â Â Â Cumpra-se o item 02 do despacho de fl.38. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 11 de janeiro de 2022. Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo
Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal C:\Arquivos
GabineteD:\Users\alessandra.martins\Desktop\Ruy Farias\Despacho do Juiz para cumprimento (Proc.
0002587-90.2017.8.14.0015).rtf PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00055512220188140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO
CAVALCANTI  GRILO A??o:  Ação Penal  -  Proced imento  Ord inár io  em:  24/01/2022
DENUNCIADO:JOELSON FREITAS DE SOUSA Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
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DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:O. E. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â
Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Processo
n. 0005551-22.2018.814.0015. 1.Â Â Â Â Â Publique-se, para que a defesa apresente as alegaÃ§Ãµes
finais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 10 de janeiro de 2022. Giordanno Loureiro
Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal C:\Arquivos
GabineteD:\Users\alessandra.martins\Desktop\Ruy Farias\Despacho do Juiz para cumprimento (Proc.
0002587-90.2017.8.14.0015).rtf PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00067302020208140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO
CAVALCANTI GRILO A??o: Inquérito Policial em: 24/01/2022 AUTORIDADE POLICIAL:AUTORIDADE
POLICIAL VITIMA:C. L. K. . ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â
COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Processo n. 0006730-20.2020.8.14.0015. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vista ao MinistÃ©rio PÃºblico para que se manifeste, o que entender de direito.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 11 de janeiro de 2022. Giordanno Loureiro Cavalcanti
Grilo Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal \\106728a\Arquivos
Gabinete\em.aditamento.defiro.laudo.complementar 0016179412016840015.rtf PÃ¡gina de 1 PROCESSO:
00076899320178140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
24/01/2022 VITIMA:A.  C.  O.  E.  DENUNCIADO:LUANN TANDY PRADO RODRIGUES
DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â
Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Processo n. 0007689-93.2017.814.0015. 1.Â Â
Â Â Â Cite-se o denunciado no endereÃ§o fornecido pelo MinistÃ©rio PÃºblico de fl. 23/ e ou Conjunto
Reviver, nÂº 02, Rua Marechal Deodoro, CEP: 68740-000, Santa Catarina, Castanhal/PA. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 11 de janeiro de 2022. Giordano Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de
Dire i to respondendo pela 1Âª Vara Cr iminal  da Comarca de Castanhal  C: \Arquivos
GabineteD:\Users\alessandra.martins\Desktop\Ruy Farias\Despacho do Juiz para cumprimento (Proc.
0002587-90.2017.8.14.0015).rtf PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00107750920168140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO
CAVALCANTI GRILO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/01/2022 DENUNCIADO:ANDRE
GOMES RABELO VITIMA:O. E. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO.
ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª
VARA CRIMINAL Processo n. 0010775-09.2016.8.14.0015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cumpra-se o item 02 do despacho de folha 21. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 11 de
janeiro de 2022. Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal
da Comarca de Castanhal \\106728a\Arquivos Gabinete\em.aditamento.defiro.laudo.complementar
0016179412016840015.rtf PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00117107820188140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/01/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:MARCIEL
ALVES RODRIGUES Representante(s): OAB 23038 - KEILA RENATA DE SOUZA FLOR (ADVOGADO)
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â
Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Processo n. 0011710-78.2018.8.14.0015 Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se Ã Advogada do acusado, para apresentaÃ§Ã£o de Resposta Ã
AcusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 10 de janeiro de 2022. Giordano
Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal
E : \ respos ta  a  acusaÃ§Ã£o(00010468520188140015) . r t f  PÃ¡g ina  de  1  PROCESSO:
00188312420178140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO A??o: Procedimentos Investigatórios em: 24/01/2022
VITIMA:J. M. S. O. . OfÃcio n ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO COMARCA DE CASTANHAL -
1Âª VARA CRIMINAL D:\Users\alessandra.martins\Desktop\Despacho.Dezembro.20021\despacho
0018831-24.2017.8.14.0006.rtf.docx PÃ¡gina 1 de 1 Processo n. 0018831-24.2017.8.14.0006 1- Defiro o
pedido. Castanhal/PA, 10 de janeiro de 2022. Giordano Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito
respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal PROCESSO: 00016214820088140015
PROCESSO ANTIGO: 200820007175 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL
BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/02/2022
VITIMA:E. P. DENUNCIADO:BRUNO DA SILVA PEREIRA DENUNCIADO:ERICO RICARDO LIMA
PEREIRA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N.0001621-48.2008.8.14.0015
DENUNCIADO:ERICO RICARDO LIMA PEREIRA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1-Vistas ao

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7327/2022 - Quinta-feira, 10 de Março de 2022
365



MinistÃ©rio PÃºblico para que se manifeste quando a testemunha EVERALDO DE ASSIS SOARES DA
SILVA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2-Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para que se manifeste
sobre uma possÃvel prescriÃ§Ã£o virtual, haja vistas que desde o recebimento da denÃºncia atÃ© a
presente data, jÃ¡ se passaram mais de 12 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 24
de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal
Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00021443720208140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Inquérito Policial em: 24/02/2022 VITIMA:E. P. AUTORIDADE POLICIAL:AUTORIDADE POLICIAL
DENUNCIADO:VICTOR MATHEUS DOS SANTOS RODRIGUES DENUNCIADO:FABIO FREITAS
PORTO Representante(s): OAB 21428 - GEORGE DE ALENCAR FURTADO (ADVOGADO) OAB 27064 -
SABRYNA OLIVEIRA PINTO (ADVOGADO) . TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA
CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N. 0002144-37.2020.8.14.0015 DENUNCIADO:
FABIO FREITAS PORTO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para que
se manifeste sobre o denunciado FABIO FREITAS PORTO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Castanhal-PA, 24 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da 1Âª
Vara Criminal Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00038059520138140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/02/2022 DENUNCIADO:PEDRO HENRIQUE
PEREIRA DA PAIXAO VITIMA:B. Y. F. R. DENUNCIADO:WESLLEN CRISTIAN RIBEIRO DA SILVA
DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA
CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂº 0003805-
95.2013.8.14.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃO/MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Revogo a decisÃ£o de desmembramento dos autos em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u Wesllen Cristian Ribeiro da
Silva (fl. 341), e determino a sua citaÃ§Ã£o para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 396 do CÃ³digo de Processo Penal, podendo arguir preliminares e alegar
tudo o que interessar Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de o rÃ©u nÃ£o apresentar sua defesa, nem constituir advogado, vistas Ã
Defensoria PÃºblica para apresentar resposta Ã acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem prejuÃzo, redesigno
a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e interrogatÃ³rio para o dia 17 de maio de 2023, Ã s 12h. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cite/Intime-se o acusado Wesllen Cristian Ribeiro da Silva, no local em que estÃ¡ custodiado, e as
testemunhas Bruno Yan Ferreira dos Reis e Roseno Monteiro dos Reis (no endereÃ§o de fl. 312). Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Dispensada a intimaÃ§Ã£o do rÃ©u Pedro Henrique Pereira da PaixÃ£o, haja vista que a sua
revelia foi decretada Ã fl. 311, com a aplicaÃ§Ã£o do art. 367 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Castanhal (PA), 24 de fevereiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 3 9 5 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/02/2022 VITIMA:M. J. S. F. DENUNCIADO:THIAGO DA
SILVA MENDES Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
DENUNCIADO:ARTEMIO DOS SANTOS SIQUEIRA Representante(s): OAB 24758 - CLARIANA DIAS DE
MOURA (ADVOGADO) DENUNCIADO:RODRIGO DA SILVA SOARES Representante(s): OAB 24758 -
CLARIANA DIAS DE MOURA (ADVOGADO) DENUNCIADO:FABRICIO DA SILVA SARMENTO
Representante(s): OAB 15502 - THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 18060 - CEZAR
AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 21551 - JANRLIR CRUZ COUTINHO
(ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO VITIMA:A. L. R. N. . ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â
Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Processo:
0007739-51.2019.8.14.0015 Denunciados: Thiago da Silva Mendes e outros Advogada: Clariana Dias
Moura, OAB/PA 24758 Â Â Â Â Â Â Vistos, 1. Oficie-se ao IPC solicitando informaÃ§Ãµes, no prazo de 05
dias, sobre a requisiÃ§Ã£o de perÃcia (fl. 116). 2. Depois, observe-se o item 4 da decisÃ£o (fl. 111). Â Â Â
Â Â Castanhal/PA, 23/02/2022 Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara
Criminal da Comarca de Castanhal PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00136799420198140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/02/2022 VITIMA:S. R. S. DENUNCIADO:JOSE
NAZARENO OLIVEIRA NASCIMENTO Representante(s): OAB 27033 - DIEGO DA SILVA FIORESE
(ADVOGADO) OAB 27960 -  RAYMUNDO ARACATY MIRANDA JUNIOR (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ODAIR HENRIQUE DO CARMO DE SOUZA Representante(s): OAB 5091 - ELIOMAR
FERREIRA DE ANDRADE (ADVOGADO) OAB 13576-A - GISELIA DOMINGAS RAMALHO GOMES
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(ADVOGADO) DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ESTADO DO PARÃ Â Â
Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL
Processo: 0013679-94.2019.8.14.0015 Denunciado: JosÃ© Nazareno Oliveira Nascimento Advogado:
DIEGO DA SILVA FIORESE, OAB/PA 27033 Denunciado: Odair Henrique do Carmo de Souza Advogado:
GISELIA DOMINGAS RAMALHO GOMES, OAB/PA 13576-A Â Â Â Â Â Â Vistos, 1. O rÃ©u JosÃ©
Nazareno Oliveira Nascimento requereu a revogaÃ§Ã£o da medida cautelar de monitoraÃ§Ã£o eletrÃ´nica
(fls. 131/133). O MinistÃ©rio PÃºblico opinou pelo indeferimento do pedido (fl. 162). 2. Defiro o pedido. A
medida cautelar de monitoraÃ§Ã£o eletrÃ´nica jÃ¡ perdura por mais de 02 anos, razÃ£o pela qual tenho
que jÃ¡ alcanÃ§ou a sua finalidade. Desta feita, revogo a medida cautelar de monitoraÃ§Ã£o eletrÃ´nica.
Pelos mesmos motivos, revogo a medida cautelar de monitoraÃ§Ã£o eletrÃ´nica do rÃ©u Odair Henrique
do Carmo de Souza. 3. Ratifico a decisÃ£o de fl. 108. Ã secretaria para providenciar os atos necessÃ¡rios
para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia. 4. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa dos rÃ©us. 5. CiÃªncia
ao NGME/SEAP. P. R. I. Cumpra-se. Castanhal/PA, 23/02/2022 Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz
de Direito PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00451933420158140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/02/2022 DENUNCIADO:MOACIR DIAS DA SILVEIRA
VITIMA:C. A. P. C. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL
DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂ°. 0045193-
34.2015.8.14.0200 SENTENÃA 1. RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de processo que visa
apurar suposta prÃ¡tica criminosa descrita no art. 129, Â§9Âº e art. 147 c/c o art. 69, ambos do CÃ³digo
Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Narra a denÃºncia que Moacir Dias da Silveira lesionou e
ameaÃ§ou a vÃtima Carlos Alexandre Palheta Cardoso, especificamente: Â¿Pelo que consta, a vÃtima
estava conduzindo sua motocicleta quando foi fechado pelo carro que estava sendo conduzido pelo
denunciado. A vÃtima declinou que no momento em que foi fechado aduziu as seguintes textuais:
sargento, que palhaÃ§ada Ã© essa? ato contÃnuo o denunciado desceu do carro e agrediu a vÃtima com
socos no rosto. Narram os autos que apÃ³s as agressÃµes o denunciado proferiu vÃ¡rias ameaÃ§as de
morte contra a vÃtima.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 28/09/2016 (fl. 77). Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â O acusado foi devidamente citado (fl. 79). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Resposta acusaÃ§Ã£o
nos autos (fls. 80/81). 2. FUNDAMENTAÃÃO: 2.1 DA EMENDATIO LIBELLI: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da
anÃ¡lise da denÃºncia, percebo que parquet requer a condenaÃ§Ã£o do acusado por incurso nas penas
do art. 129, Â§9Âº do CÃ³digo Penal: Art.129Â Â§ 9oÂ Se a lesÃ£o for praticada contra ascendente,
descendente, irmÃ£o, cÃ´njuge ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda,
prevalecendo-se o agente das relaÃ§Ãµes domÃ©sticas, de coabitaÃ§Ã£o ou de hospitalidade:Â Pena -
detenÃ§Ã£o, de 3 (trÃªs) meses a 3 (trÃªs) anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, da leitura da peÃ§a
exordial, nÃ£o hÃ¡ qualquer indicativo de que o autor do crime e a vÃtima possuem relaÃ§Ã£o de
parentesco, ou de que o fato ocorreu em razÃ£o das relaÃ§Ãµes domÃ©sticas, de coabitaÃ§Ã£o ou de
hospitalidade, nÃ£o existindo, portanto, a pertinÃªncia temÃ¡tica e a adequaÃ§Ã£o da espÃ©cie normativa
em do Â§9Âº do art. 129 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O fato que Ã© objeto de anÃ¡lise nos
autos Ã© diverso daquele que possui o tratamento mais gravoso em contexto de violÃªncia domÃ©stica. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, claramente, por perfeita adequaÃ§Ã£o ao narrado na inicial, na
minha concepÃ§Ã£o foi narrado o crime de lesÃ£o corporal simples (art. 129, caput), nos termos do art.
383 do CPP,Â entendo que os fatos narrados na denÃºncia, nela capitulados como lesÃ£o corporal no
Ã¢mbito da ViolÃªncia DomÃ©stica (art. 129, Â§9 do CÃ³digo Penal), corresponde na verdade ao crime de
LesÃ£o Corporal simples (art. 129, caput, do CÃ³digo Penal), pelo que procedo aÂ emendatio libelliÂ (art.
383 do CPP). 2.2. DA PRESCRIÃÃO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com o art. 61, do CÃ³digo de
Processo Penal: Â¿Em qualquer fase do processo, o Juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverÃ¡
declarÃ¡-lo de ofÃcioÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, observa-se a existÃªncia de uma
prejudicial de mÃ©rito, consistente na extinÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal pela ocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o referente ao crime em tela. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme se observa, o Ãºltimo marco
interruptivo da prescriÃ§Ã£o ocorreu em 28/09/2016, com o recebimento da denÃºncia, nos termos do art.
117, I, do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o ao crime descrito no art. 129, caput, do CÃ³digo
Penal, considerando que a pena mÃ¡xima definida para o crime Ã© de 01 (um) ano, a prescriÃ§Ã£o antes
de transitar em julgado a sentenÃ§a final, verifica-se em 04 (quatro) anos, nos termos do art. 109, inciso V,
do CÃ³digo Penal. Assim, a prescriÃ§Ã£o ocorreu em setembro/2020. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da mesma
forma, o crime tipificado no art. 147 do CÃ³digo Penal, com pena mÃ¡xima de seis meses, estÃ¡ prescrito
desde setembro/2019, conforme o art. 109, inciso VI, do CÃ³digo Penal. 3. DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Diante do exposto, pelos argumentos jÃ¡ indicados, procedo aÂ emendatio libelliÂ (art. 383 do CPP),
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pois o fato descrito na denÃºncia corresponde ao crime de lesÃ£o corporal simples - art. 129, caput, do
CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com fundamento no art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal c/c os
artigos 109 inciso V e VI, do CÃ³digo Penal Brasileiro, declaro extinta a punibilidade de Moacir Dias da
Silveira, em face da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica dispensada a intimaÃ§Ã£o do autor do
fato, por ser a sentenÃ§a extintiva da punibilidade, nos termos do Enunciado nÂº 105, do FONAJE: Â¿Ã
dispensÃ¡vel a intimaÃ§Ã£o do autor do fato ou do rÃ©u das sentenÃ§as que extinguem sua punibilidade
(XXIV Encontro - FlorianÃ³polis/SC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal (PA), 27 de janeiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO
Juiz de Direito Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o SentenÃ§a Juiz de Direito PÃ¡g. de 3 PROCESSO:
0 0 0 0 5 2 1 6 1 2 0 1 0 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 0 2 8 7 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/01/2022 DENUNCIADO:ANTONIO CARLOS OLIVEIRA
MONTEIRO VITIMA:E. J. B. D. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
Processo: 0000521-61.2010.8.14.0015 AÃ§Ã£o Penal - Artigo 155, Â§ 4Â° do CÃ³digo penal Autor:
MINISTÃRIO PÃBLICO Acusada: ANTÃNIO CARLOS OLIVEIRA FILIAÃÃO: Lucivaldo dos Santos Cabral
e Maria do Socorro Casanova Cabral, DATA DE NASCIMENTO: 15/01/1987, ENDEREÃO: Rua Floriano
Peixoto nÂ° 40, bairro: Cariri, Castanhal/PA SENTENÃA/MANDADO I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais ofereceu denÃºncia contra
ANTÃNIO CARLOS OLIVEIRA, pela prÃ¡tica do crime de furto, tipificado no artigo 155, Â§ 4Â°, INC. I do
cÃ³digo penal. Â Â Â Â Â A denÃºncia recebida no dia 26/02/2010 (fl.33), desde entÃ£o nÃ£o se verificou
nenhuma causa interruptiva da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Pois bem, da anÃ¡lise dos autos, constata-se que
o caminho a ser percorrido Ã© o da prescriÃ§Ã£o na sua forma virtual, eis que da anÃ¡lise do caso
concreto, ainda que o rÃ©u seja condenado, outra saÃda nÃ£o restarÃ¡ que nÃ£o a extinÃ§Ã£o de
punibilidade. Â Â Â Â Â Nesse sentido, verifico que caso a rÃ©u ANTÃNIO CARLOS OLIVEIRA, venha a
ser condenada, a pena nÃ£o excederÃ¡ ou ficarÃ¡ prÃ³xima ao quantum de 02(dois) anos, devendo ser
reconhecida a prescriÃ§Ã£o virtual, quanto aos fatos imputados da denÃºncia, e portanto, declarada
extinÃ§Ã£o de punibilidade com fundamento no artigo 109, inciso IV, c/c artigo 107,IV, ambos do CÃ³digo
Penal, eis que conforme explicado acima, o prazo entre o recebimento da denÃºncia atÃ© a presente data,
implementada o lapso temporal necessÃ¡rio para prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. II-
FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â O prazo prescricional Ã© regulado pelo art. 109, que dispÃµe: Â Â Â Â Â
Art. 109. A prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1o do
art. 110 deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime,
verificando-se:Â Â Â Â Â Â Â I -Em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; Â Â Â Â Â Â II -
Em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â Â III
- Em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â Â Â IV -
Em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; Â Â Â Â Â Â V- Em
quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a dois; Â Â Â Â Â
Â VI- Em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano. Â Â Â Â Â Verifica-se, nos
presentes autos, passados mais de 11 anos da data do fato e do recebimento da denÃºncia, que nÃ£o
persiste viabilidade processual concreta para o prosseguimento, pois hÃ¡ prova de que a rÃ© era primÃ¡ria
na data do fato, sem informaÃ§Ãµes de circunstÃ¢ncias gerais que elevem a pena, concluindo as partes
que em caso de eventual condenaÃ§Ã£o, a pena mÃnima certamente nÃ£o ultrapassarÃ¡ 02 anos, razÃ£o
pela qual incidira a prescriÃ§Ã£o do art. 109, IV, de 08 (oito) anos, implementada desde 26/08/2018, e
que, em observÃ¢ncia ao art. 110 do CP, desde jÃ¡ aplico. Assim, reconheÃ§o a prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â
A persecuÃ§Ã£o penal e a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia nÃ£o podem ir de encontro Ã eficiÃªncia do Poder
JudiciÃ¡rio, que se encontra com recursos escassos de ordem financeira e de pessoal, entÃ£o, a
prescriÃ§Ã£o antecipada valoriza a celeridade e eficiÃªncia processuais, protege a dignidade da pessoa,
humana, pois interrompe a persecuÃ§Ã£o penal, bem como, valoriza a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, pois
nenhum efeito (malÃ©fico ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Por outro Norte,
no Ã¢mbito processual, ainda deve ser dito que nÃ£o mais se verifica o requisito do interesse processual,
pela impossibilidade de provimento condenatÃ³rio nessas circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia
superveniente da aÃ§Ã£o na modalidade interesse de agir/utilidade. Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o tem por
base a seguranÃ§a jurÃdica, o sobre princÃpio da dignidade, da pessoa humana (art. 1Âº, III, da CF/88) e
do dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como funÃ§Ã£o primordial a estabilizaÃ§Ã£o e a
coesÃ£o social, que devem ser efetivadas em prazo razoÃ¡vel, sob o risco de se perfazer uma pena
inadequada a um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Â Â Â Â Â Como bem salienta Bitencourt (2012): Â Â Â
Â Â Â¿Podemos apontar os principais fundamentos polÃticos que sustentam a legitimidade da
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prescriÃ§Ã£o:1(o decurso do tempo leva ao esquecimento do fato); 2(o decurso do tempo leva Ã
recuperaÃ§Ã£o do criminoso); 3(o Estado deve arcar com sua inÃ©rcia); 4(o decurso do tempo
enfraquece o suporte probatÃ³rio)Â¿. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Ante o exposto, e por tudo mais que
dos autos consta, observadas as premissas do caso concreto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE
ANTÃNIO CARLOS OLIVEIRA, devidamente qualificada nos autos, com fundamento no art. 107, IV, e art.
109, IV. ambos do CÃ³digo Penal. DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â DÃª-se baixa nos respectivos
apensos de Autos de InquÃ©rito/Autos de Flagrante Delito, em sendo o caso, procedendo-se as
necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Intime-se a denunciada. Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico
e a Defesa. Â Â Â Â Â Isento de Custas. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos,
com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intime-se. Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente
sentenÃ§a, por cÃ³pia digitada, como mandado, conforme provimento 011/2009-CJRMB. Castanhal, (PA),
25 de janeiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito substituto, respondendo
pela 1Âª Vara Criminal PROCESSO: 00028483720048140015 PROCESSO ANTIGO: 200420014512
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/01/2022 DENUNCIADO:GILDARIO PORTELA DA SILVA
VITIMA:G. P. S. A. VITIMA:C. C. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. Processo: 0002848-
37.2004.8.14.0015 AÃ§Ã£o Penal - Artigo 157, Â§ 2Â° do CÃ³digo penal Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO
Acusada: GILDARIO PORTELA DA SILVA FILIAÃÃO: Maria de FÃ¡tima Portela da Silva e Domingos
Carvalho da Silva, DATA DE NASCIMENTO: 08/08/1976, ENDEREÃO: Alameda Hoyota, nÂ°85, Bairro:
Cristo redentor, municÃpio de Castanhal/PA SENTENÃA/MANDADO I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais ofereceu denÃºncia contra
GILDARIO PORTELA DA SILVA, pela prÃ¡tica do crime de roubo, tipificado no artigo 157, Â§ 2Â°, INC. I e
II do cÃ³digo penal brasileiro. Â Â Â Â Â A denÃºncia recebida no dia 20/10/2020 (fl.04), Ã© a data do
ocorrido 07/09/2004, desde entÃ£o nÃ£o se verificou nenhuma causa interruptiva da prescriÃ§Ã£o Â Â Â
Â Â Pois bem, da anÃ¡lise dos autos, constata-se que o caminho a ser percorrido Ã© o da prescriÃ§Ã£o
na sua forma virtual, eis que da anÃ¡lise do caso concreto, ainda que o rÃ©u seja condenado, outra saÃda
nÃ£o restarÃ¡ que nÃ£o a extinÃ§Ã£o de punibilidade. Â Â Â Â Â Nesse sentido, verifico que caso a rÃ©u
GILDARIO PORTELA DA SILVA, venha a ser condenada, a pena nÃ£o excederÃ¡ ou ficarÃ¡ prÃ³xima ao
quantum de 08(oito) anos, devendo ser reconhecida a prescriÃ§Ã£o virtual, quanto aos fatos imputados da
denÃºncia, e portanto, declarada extinÃ§Ã£o de punibilidade com fundamento no artigo 109, inciso III, c/c
artigo 107,IV, ambos do CÃ³digo Penal, eis que conforme explicado acima, o prazo entre a data do fato e o
prazo recebimento da denÃºncia, atualmente revogado, porÃ©m aplicado ao presente caso, implementada
o lapso temporal necessÃ¡rio para prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. II- FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â
Â O prazo prescricional Ã© regulado pelo art. 109, que dispÃµe: Â Â Â Â Â Art. 109. A prescriÃ§Ã£o, antes
de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1o do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se
pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:Â Â Â Â Â Â Â I -Em vinte
anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; Â Â Â Â Â Â II -Em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â Â III - Em doze anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â Â Â IV - Em oito anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; Â Â Â Â Â Â V- Em quatro anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a dois; Â Â Â Â Â Â VI- Em 3 (trÃªs) anos, se o
mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano. Â Â Â Â Â Verifica-se, nos presentes autos, passados mais de
16 anos da data do fato e do recebimento da denÃºncia, que nÃ£o persiste viabilidade processual
concreta para o prosseguimento, pois hÃ¡ prova de que a rÃ© era primÃ¡ria na data do fato, sem
informaÃ§Ãµes de circunstÃ¢ncias gerais que elevem a pena, concluindo as partes que em caso de
eventual condenaÃ§Ã£o, a pena mÃnima certamente nÃ£o ultrapassarÃ¡ 04 anos, razÃ£o pela qual
incidira a prescriÃ§Ã£o do art. 109, III, de 12 (doze) anos, implementada desde 07/09/2014, e que, em
observÃ¢ncia ao art. 110 do CP, desde jÃ¡ aplico. Assim, reconheÃ§o a prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â A
persecuÃ§Ã£o penal e a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia nÃ£o podem ir de encontro Ã eficiÃªncia do Poder
JudiciÃ¡rio, que se encontra com recursos escassos de ordem financeira e de pessoal, entÃ£o, a
prescriÃ§Ã£o antecipada valoriza a celeridade e eficiÃªncia processuais, protege a dignidade da pessoa,
humana, pois interrompe a persecuÃ§Ã£o penal, bem como, valoriza a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, pois
nenhum efeito (malÃ©fico ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Por outro Norte,
no Ã¢mbito processual, ainda deve ser dito que nÃ£o mais se verifica o requisito do interesse processual,
pela impossibilidade de provimento condenatÃ³rio nessas circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia
superveniente da aÃ§Ã£o na modalidade interesse de agir/utilidade. Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o tem por
base a seguranÃ§a jurÃdica, o sobre princÃpio da dignidade, da pessoa humana (art. 1Âº, III, da CF/88) e
do dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como funÃ§Ã£o primordial a estabilizaÃ§Ã£o e a
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coesÃ£o social, que devem ser efetivadas em prazo razoÃ¡vel, sob o risco de se perfazer uma pena
inadequada a um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Â Â Â Â Â Como bem salienta Bitencourt (2012): Â Â Â
Â Â Â¿Podemos apontar os principais fundamentos polÃticos que sustentam a legitimidade da
prescriÃ§Ã£o:1(o decurso do tempo leva ao esquecimento do fato); 2(o decurso do tempo leva Ã
recuperaÃ§Ã£o do criminoso); 3(o Estado deve arcar com sua inÃ©rcia); 4(o decurso do tempo
enfraquece o suporte probatÃ³rio)Â¿. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Ante o exposto, e por tudo mais que
dos autos consta, observadas as premissas do caso concreto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE
GILDARIO PORTELA DA SILVA, devidamente qualificada nos autos, com fundamento no art. 107, IV, e
art. 109, III. ambos do CÃ³digo Penal. DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â DÃª-se baixa nos respectivos
apensos de Autos de InquÃ©rito/Autos de Flagrante Delito, em sendo o caso, procedendo-se as
necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Intime-se a denunciada. Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico
e a Defesa. Â Â Â Â Â Isento de Custas. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos,
com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intime-se. Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente
sentenÃ§a, por cÃ³pia digitada, como mandado, conforme provimento 011/2009-CJRMB. Castanhal, (PA),
25 de janeiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito substituto, respondendo
pela 1Âª Vara Criminal PROCESSO: 00029506220118140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/01/2022 DENUNCIADO:MAGNO DE OLIVEIRA ROXO
VITIMA:O. E. AUTOR:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Processo: 0002950-
62.2011.8.14.0015 AÃ§Ã£o Penal - Artigo 14 da Lei 10.826/03 Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO Acusada:
MAGNO DE OLIVEIRA ROXO FILIAÃÃO: Carlos Roxo e Maria Rosa de Oliveira, DATA DE
NASCIMENTO: 01/08/2013, ENDEREÃO: Rua Terezinha Silva Rodrigues, nÂ°10 Bairro: Bom Jesus,
Castanhal/PA. SENTENÃA/MANDADO I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do
ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais ofereceu denÃºncia contra MAGNO DE OLIVEIRA ROXO,
pela prÃ¡tica do delito previsto no Artigo 14 da Lei 10.826/03. Â Â Â Â Â A denÃºncia recebida no dia
14/06/2016 (fl.36), desde entÃ£o nÃ£o se verificou nenhuma causa interruptiva da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â
Â Pois bem, da anÃ¡lise dos autos, constata-se que o caminho a ser percorrido Ã© o da prescriÃ§Ã£o na
sua forma virtual, eis que da anÃ¡lise do caso concreto, ainda que o rÃ©u seja condenado, outra saÃda
nÃ£o restarÃ¡ que nÃ£o a extinÃ§Ã£o de punibilidade. Â Â Â Â Â Nesse sentido, verifico que caso a rÃ©u
MAGNO DE OLIVEIRA ROXO, venha a ser condenada, a pena nÃ£o excederÃ¡ ou ficarÃ¡ prÃ³xima ao
quantum de 02(dois) anos, devendo ser reconhecida a prescriÃ§Ã£o virtual, quanto aos fatos imputados
da denÃºncia, e portanto, declarada extinÃ§Ã£o de punibilidade com fundamento no artigo 109, inciso V,
c/c artigo 107,IV, ambos do CÃ³digo Penal, eis que conforme explicado acima, o prazo entre o
recebimento da denÃºncia atÃ© a presente data, implementada o lapso temporal necessÃ¡rio para
prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. II- FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â O prazo prescricional Ã©
regulado pelo art. 109, que dispÃµe: Â Â Â Â Â Art. 109. A prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a
sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1o do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena
privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:Â Â Â Â Â Â Â I -Em vinte anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© superior a doze; Â Â Â Â Â Â II -Em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito
anos e nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â Â III - Em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a quatro
anos e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â Â Â IV - Em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos
e nÃ£o excede a quatro; Â Â Â Â Â Â V- Em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou,
sendo superior, nÃ£o excede a dois; Â Â Â Â Â Â VI- Em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior
a 1 (um) ano. Â Â Â Â Â Verifica-se, nos presentes autos, passados mais de 05 anos da data do fato e do
recebimento da denÃºncia, que nÃ£o persiste viabilidade processual concreta para o prosseguimento, pois
hÃ¡ prova de que a rÃ© era primÃ¡ria na data do fato, sem informaÃ§Ãµes de circunstÃ¢ncias gerais que
elevem a pena, concluindo as partes que em caso de eventual condenaÃ§Ã£o, a pena mÃnima
certamente nÃ£o ultrapassarÃ¡ 02 anos, razÃ£o pela qual incidira a prescriÃ§Ã£o do art. 109, IV, de 08
(oito) anos, implementada desde 14/06/2018, e que, em observÃ¢ncia ao art. 110 do CP, desde jÃ¡ aplico.
Assim, reconheÃ§o a prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â A persecuÃ§Ã£o penal e a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia
nÃ£o podem ir de encontro Ã eficiÃªncia do Poder JudiciÃ¡rio, que se encontra com recursos escassos de
ordem financeira e de pessoal, entÃ£o, a prescriÃ§Ã£o antecipada valoriza a celeridade e eficiÃªncia
processuais, protege a dignidade da pessoa, humana, pois interrompe a persecuÃ§Ã£o penal, bem como,
valoriza a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, pois nenhum efeito (malÃ©fico ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo
da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Por outro Norte, no Ã¢mbito processual, ainda deve ser dito que nÃ£o mais se
verifica o requisito do interesse processual, pela impossibilidade de provimento condenatÃ³rio nessas
circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia superveniente da aÃ§Ã£o na modalidade interesse de agir/utilidade. Â
Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o tem por base a seguranÃ§a jurÃdica, o sobre princÃpio da dignidade, da pessoa
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humana (art. 1Âº, III, da CF/88) e do dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como funÃ§Ã£o
primordial a estabilizaÃ§Ã£o e a coesÃ£o social, que devem ser efetivadas em prazo razoÃ¡vel, sob o
risco de se perfazer uma pena inadequada a um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Â Â Â Â Â Como bem
salienta Bitencourt (2012): Â Â Â Â Â Â¿Podemos apontar os principais fundamentos polÃticos que
sustentam a legitimidade da prescriÃ§Ã£o:1(o decurso do tempo leva ao esquecimento do fato); 2(o
decurso do tempo leva Ã recuperaÃ§Ã£o do criminoso); 3(o Estado deve arcar com sua inÃ©rcia); 4(o
decurso do tempo enfraquece o suporte probatÃ³rio)Â¿. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Ante o exposto, e
por tudo mais que dos autos consta, observadas as premissas do caso concreto, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DE ANTONIO RONALDO HOLANDA DA SILVA, devidamente qualificada nos autos, com
fundamento no art. 107, IV, e art. 109, V. ambos do CÃ³digo Penal. DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â DÃª-
se baixa nos respectivos apensos de Autos de InquÃ©rito/Autos de Flagrante Delito, em sendo o caso,
procedendo-se as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Intime-se a denunciada. Â Â Â Â Â Intime-se o
MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. Â Â Â Â Â Isento de Custas. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado,
arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intime-se. Â Â Â Â Â
ServirÃ¡ a presente sentenÃ§a, por cÃ³pia digitada, como mandado, conforme provimento 011/2009-
CJRMB. Castanhal, (PA), 25 de janeiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de
Direito substituto, respondendo pela 1Âª Vara Criminal PROCESSO: 00065100320128140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 25/01/2022
DENUNCIADO:DAMIAO MARTINS DA COSTA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:A. C. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO
MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA
DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Â Â Â Â Â SENTENÃA Processo NÂ° 0006510-
03.2012.8.14.0015 Denunciante:Â MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ Denunciado: DAMIAO
MARTINS DA COSTA 01. O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ofereceu denÃºncia contra DAMIAO
MARTINS DA COSTA, pela prÃ¡tica do crime contra sistema nacional de armas, artigo 14 caput da Lei
10.826/03. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva deve ser
reconhecida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com o artigo 109 do CÃ³digo Penal, o prazo
prescricional da infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o Ã© de oito (08) anos, jÃ¡ que a pena mÃ¡xima privativa
de liberdade a ela cominada Ã© de quatro anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se pode
notar, jÃ¡ decorreram mais de oito (08) anos desde a data do recebimento da denÃºncia, em 29/09/2013
(fl.43), atÃ© a presente data, sem que se tenha verificado qualquer causa interruptiva e/ou impeditiva da
prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade, pela
prescriÃ§Ã£o de DAMIAO MARTINS DA COSTA, pela prÃ¡tica do crime contra sistema nacional de
armas, artigo 14 caput da Lei 10.826/03, em apuraÃ§Ã£o nos presentes autos, nos termos do inciso IV do
artigo 107, c/c artigo 109, VI, todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas
(artigo 40, II, da Lei Estadual 8.328/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 25 de
janeiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara
Criminal da Comarca de Castanhal Portaria n. 2591/2021-GP PÃ¡gina de 1 PROCESSO:
00091053820138140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/01/2022
DENUNCIADO:WASHINGTON JOSE DOS SANTOS COSTA VITIMA:A. J. S. A. DENUNCIANTE:O
REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Processo 0009105-38.2013.8.14.0015 AÃ§Ã£o Penal -
Artigo 180, caput do CÃ³digo Penal Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO Acusada: WASHINGTON JOSÃ DOS
SANTOS COSTA FILIAÃÃO: JosÃ© Ludovico Costa e Iracema Sousa dos Santos, DATA DE
NASCIMENTO, ENDEREÃO: Rua sete de agosto nÂ°3, Bairro Novo CaiÃ§ara, MunicÃpio de Castanhal,
Estado do ParÃ¡. SENTENÃA/MANDADO I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do
ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais ofereceu denÃºncia contra WASHINGTON JOSÃ DOS
SANTOS COSTA, pela prÃ¡tica do delito previsto no Artigo 180 caput, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â A
denÃºncia recebida no dia 25/03/2014 (fl.44), desde entÃ£o nÃ£o se verificou nenhuma causa interruptiva
da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Pois bem, da anÃ¡lise dos autos, constata-se que o caminho a ser percorrido
Ã© o da prescriÃ§Ã£o na sua forma virtual, eis que da anÃ¡lise do caso concreto, ainda que o rÃ©u seja
condenado, outra saÃda nÃ£o restarÃ¡ que nÃ£o a extinÃ§Ã£o de punibilidade. Â Â Â Â Â Nesse sentido,
verifico que caso a rÃ©u WASHINGTON JOSÃ DOS SANTOS COSTA, venha a ser condenada, a pena
nÃ£o excederÃ¡ ou ficarÃ¡ prÃ³xima ao quantum de 04(quatro) anos, devendo ser reconhecida a
prescriÃ§Ã£o virtual, quanto aos fatos imputados da denÃºncia, e portanto, declarada extinÃ§Ã£o de
punibilidade com fundamento no artigo 109, inciso V e IV, c/c artigo 107, IV, ambos do CÃ³digo Penal, eis
que conforme explicado acima, o prazo entre o recebimento da denÃºncia atÃ© a presente data,

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7327/2022 - Quinta-feira, 10 de Março de 2022
371



implementada o lapso temporal necessÃ¡rio para prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. II-
FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â O prazo prescricional Ã© regulado pelo art. 109, que dispÃµe: Â Â Â Â Â
Art. 109. A prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1o do
art. 110 deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime,
verificando-se:Â Â Â Â Â Â Â I -Em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; Â Â Â Â Â Â II -
Em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â Â III
- Em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â Â Â IV -
Em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; Â Â Â Â Â Â V- Em
quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a dois; Â Â Â Â Â
Â VI- Em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano. Â Â Â Â Â Verifica-se, nos
presentes autos, passados mais de 07 anos da data do fato e do recebimento da denÃºncia, que nÃ£o
persiste viabilidade processual concreta para o prosseguimento, pois hÃ¡ prova de que a rÃ© era primÃ¡ria
na data do fato, sem informaÃ§Ãµes de circunstÃ¢ncias gerais que elevem a pena, concluindo as partes
que em caso de eventual condenaÃ§Ã£o, a pena mÃnima certamente nÃ£o ultrapassarÃ¡ 04 anos, razÃ£o
pela qual incidira a prescriÃ§Ã£o do art. 109, IV, de 08 (oito) anos, implementada desde 25/03/2018, e
que, em observÃ¢ncia ao art. 110 do CP, desde jÃ¡ aplico. Assim, reconheÃ§o a prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â
A persecuÃ§Ã£o penal e a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia nÃ£o podem ir de encontro Ã eficiÃªncia do Poder
JudiciÃ¡rio, que se encontra com recursos escassos de ordem financeira e de pessoal, entÃ£o, a
prescriÃ§Ã£o antecipada valoriza a celeridade e eficiÃªncia processuais, protege a dignidade da pessoa,
humana, pois interrompe a persecuÃ§Ã£o penal, bem como, valoriza a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, pois
nenhum efeito (malÃ©fico ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Por outro Norte,
no Ã¢mbito processual, ainda deve ser dito que nÃ£o mais se verifica o requisito do interesse processual,
pela impossibilidade de provimento condenatÃ³rio nessas circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia
superveniente da aÃ§Ã£o na modalidade interesse de agir/utilidade. Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o tem por
base a seguranÃ§a jurÃdica, o sobre princÃpio da dignidade, da pessoa humana (art. 1Âº, III, da CF/88) e
do dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como funÃ§Ã£o primordial a estabilizaÃ§Ã£o e a
coesÃ£o social, que devem ser efetivadas em prazo razoÃ¡vel, sob o risco de se perfazer uma pena
inadequada a um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Â Â Â Â Â Como bem salienta Bitencourt (2012): Â Â Â
Â Â Â¿Podemos apontar os principais fundamentos polÃticos que sustentam a legitimidade da
prescriÃ§Ã£o:1) o decurso do tempo leva ao esquecimento do fato; 2) o decurso do tempo leva Ã
recuperaÃ§Ã£o do criminoso; 3) o Estado deve arcar com sua inÃ©rcia; 4) o decurso do tempo enfraquece
o suporte probatÃ³rioÂ¿. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos
consta, observadas as premissas do caso concreto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE
WASHINGTON JOSÃ DOS SANTOS COSTA, devidamente qualificada nos autos, com fundamento no art.
107, IV, e art. 109, IV. ambos do CÃ³digo Penal. DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â DÃª-se baixa nos
respectivos apensos de Autos de InquÃ©rito/Autos de Flagrante Delito, em sendo o caso, procedendo-se
as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Intime-se a denunciada. Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio
PÃºblico e a Defesa. Â Â Â Â Â Isento de Custas. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os
autos, com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intime-se. Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a
presente sentenÃ§a, por cÃ³pia digitada, como mandado, conforme provimento 011/2009-CJRMB.
Castanhal, (PA), 25 de janeiro de 2022 GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO Juiz de Direito
substituto, respondendo pela 1Âª Vara Criminal Comarca de Castanhal/PA PROCESSO:
00003511020138140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/02/2022
VITIMA:A. B. B. S. DENUNCIADO:SHANDY DAVID CASTRO CUNHA DENUNCIANTE:O
REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Vistos. Â Â Â Â Â A secretaria deverÃ¡ restituir o valor
apreendido ao Sr. Shandy David Castro Cunha, pessoalmente. O Sr. Shandy deverÃ¡ comparecer Ã
secretaria da 1Âª Vara Criminal de Castanhal de posse dos documentos originais de identidade e a
secretaria deverÃ¡ lavrar o termo nos autos, tudo em observÃ¢ncia ao contido no artigo 120, caput, do
CPP. Â Â Â Â Â Logo apÃ³s, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Arquivem-se os
autos. Â Â Â Â Â Castanhal (PA), 25 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 0 2 0 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/02/2022 DENUNCIADO:ALISSON KAIO DE SOUZA GOMES
VITIMA:L. T. S. S. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. Recebi hoje. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cumpra-se a devida sentenÃ§a, expeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo apÃ³s, voltem os
autos conclusos. Castanhal-PA,25 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 5 6 3 0 2 0 0 8 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 0 0 5 7 4 9
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/02/2022 DENUNCIADO:VALTER JOSE BARBOSA
SAMPAIO Representante(s): DR. ANTONIO FILHO (ADVOGADO) OAB 21934 - VANDER CHRISTIAN
NAZARE SILVA (ADVOGADO) VITIMA:R. F. S. F. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL.
RHÂ Cumpra-se os dispositivos da sentenÃ§a e logo apÃ³s, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Castanhal-PA, 25 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00028323820168140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal de Competência do Júri em: 25/02/2022 VITIMA:E. S. P. S. DENUNCIADO:FELIPE BRAGA
DE MELO DENUNCIADO:ROGERIO BRAGA DE CASTRO DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO
MINISTERIO PUBLICO. Recebi hoje. Â Â Â Â Â Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e interrogatÃ³rio para
o dia 19/10/2022, Ã s 10h. Â Â Â Â Â Intime-se a testemunha Herika conforme endereÃ§o fornecido pelo
MP, fl 248. Â Â Â Â Â Intimem-se as testemunhas faltantes e o(s) acusado(s) . Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia
ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia
digitada, como mandado, nos termos do provimento nÂº 003/2009 - CJCI c/c provimento nÂº 003/2009 -
CRMB. Castanhal-PA, 17 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 3 2 7 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/02/2022 DENUNCIADO:MATEUS VIEIRA MORAES
Represen tan te (s ) :  DEFENSORIA  PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
DENUNCIADO:AYRTON WELEY SANTOS GONZAGA LIMA Representante(s): OAB 6260 - JOSE
ROBERTO MELLO PISMEL (ADVOGADO) VITIMA:E. M. R. J. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO
MINISTERIO PUBLICO. Recebi hoje. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpram-se a devida sentenÃ§a e acordÃ£o,
expeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo apÃ³s, arquivem-se os autos. Castanhal-PA,25 de
fevere i ro de 2022.  Danie l  Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz  de Dire i to  PROCESSO:
00049721920108140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/02/2022
DENUNCIADO:LOAN RADRISON SILVA SANTOS DENUNCIADO:FRANCISCO SACRAMENTO DOS
SANTOS FILHO VITIMA:S. S. R. A. VITIMA:M. J. M. C. VITIMA:M. J. C. S. AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO ESTADUAL. Vistos. Â Â Â Â Â Compulsando os autos, observo que hÃ¡ objetos apreendidos,
conforme, motivo pelo qual determino que seja oficiado Ã DireÃ§Ã£o do FÃ³rum, para que seja solicitada a
destruiÃ§Ã£o dos objetos, com as cautelas legais, e em tudo certificado. Â Â Â Â Â Intimem-se o Sr.
Francisco Sacramento dos Santos Filho e Loan Radrison Silva Santos pessoalmente para levantamento
dos valores apreendidos. Â Â Â Â Â A secretaria deverÃ¡ restituir o valor apreendido ao Sr. Francisco
Sacramento dos Santos Filho e Loan Radrison Silva Santos, pessoalmente e de posse de documentos
originais de identidade, bem como seja lavrado o termo nos autos, tudo em observÃ¢ncia ao contido no
artigo 120, caput, do CPP. Â Â Â Â Â Logo apÃ³s, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â
Arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Castanhal (PA), 25 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro
GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00063498020188140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/02/2022 DENUNCIANTE:AUTOR MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL DENUNCIADO:ADMILSON FERMINO GABRIEL Representante(s): OAB 19782 - ANTONIO
VITOR CARDOSO TOURAO PANTOJA (ADVOGADO) . Vistos. Â Â Â Â Â Cumpra-se o item 2 e 3 da
decisÃ£o de fl 34v. Â Â Â Â Â Logo apÃ³s, voltem os autos conclusos. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â
Arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Castanhal (PA), 25 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro
GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00123100220188140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/02/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:CESAR AUGUSTO
CAMELO FILHO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. RHÂ Determino que a secretaria envie e-mail
para o endereÃ§o teresina@institutovoltavida.com.br solicitando relatÃ³rio do Sr. Cesar Augusto Camelo
Filho. O Instituto deve informar tambÃ©m o perÃodo de internaÃ§Ã£o do Sr. Cesar. Logo apÃ³s, intime-se
o acusado Cesar Augusto em seu endereÃ§o para o aceite em relaÃ§Ã£o a proposta da suspensÃ£o
condicional do processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 25 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00970932920158140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/02/2022
DENUNCIADO:JOEL BAHIA FERREIRA Representante(s): OAB 18199 - CORA BELEM VIEIRA DE
OLIVEIRA BELEM (ADVOGADO) VITIMA:L. N. R. M. VITIMA:S. N. R. AUTOR:O REPRESENTANTE DO
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MINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N. 0097093-29.2015.8.14.0015 DENUNCIADO: JOEL BAHIA
FERREIRA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Mantenho o processo suspenso, atÃ© o resultado de
INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL, (processo 0008369-15.2016.8.14.0015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o resultado realiza conclusos de ambos os processos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Castanhal-PA, 25 de fevereiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara Criminal Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00034770520128140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 26/01/2022
DENUNCIADO:RAFAELA MORAES DOS REIS VITIMA:L. Y. P. VITIMA:C. M. DENUNCIADO:GISELE
CRISTINA DO NASCIMENTO EGIDIO AUTOR:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO.
Processo: 0003477-05.2012.8.14.0015 AÃ§Ã£o Penal - Artigo 155 do CÃ³digo Penal Autor: MINISTÃRIO
PÃBLICO Acusada: GISELE CRISTINA DO NASCIMENTO EGIDIO FILIAÃÃO: Jaime Oliveira EgÃdio e
Maria Santana Nascimento, DATA DE NASCIMENTO: 02/05/1987, ENDEREÃO: Rua do acampamento,
nÂ° 137, Bairro: Pedreira, BelÃ©m-PA SENTENÃA/MANDADO I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio
PÃºblico do Estado do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais ofereceu denÃºncia contra GISELE
CRISTINA DO NASCIMENTO EGIDIO, pela prÃ¡tica do delito previsto no Artigo 155, Â§ 4Â°, INC. IV, do
CÃ³digo Penal Brasileiro Â Â Â Â Â A denÃºncia recebida no dia 29/01/2013 (fl.63), desde entÃ£o nÃ£o se
verificou nenhuma causa interruptiva da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Pois bem, da anÃ¡lise dos autos,
constata-se que o caminho a ser percorrido Ã© o da prescriÃ§Ã£o na sua forma virtual, eis que da
anÃ¡lise do caso concreto, ainda que o rÃ©u seja condenado, outra saÃda nÃ£o restarÃ¡ que nÃ£o a
extinÃ§Ã£o de punibilidade. Â Â Â Â Â Nesse sentido, verifico que caso a rÃ©u GISELE CRISTINA DO
NASCIMENTO EGIDIO, venha a ser condenada, a pena nÃ£o excederÃ¡ ou ficarÃ¡ prÃ³xima ao quantum
de 04(quatro) anos, devendo ser reconhecida a prescriÃ§Ã£o virtual, quanto aos fatos imputados da
denÃºncia, e portanto, declarada extinÃ§Ã£o de punibilidade com fundamento no artigo 109, inciso IV, c/c
artigo 107,IV, ambos do CÃ³digo Penal, eis que conforme explicado acima, o prazo entre o recebimento da
denÃºncia atÃ© a presente data, implementada o lapso temporal necessÃ¡rio para prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â
Â Ã o relatÃ³rio. II- FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â O prazo prescricional Ã© regulado pelo art. 109, que
dispÃµe: Â Â Â Â Â Art. 109. A prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o
disposto no Â§ 1o do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade
cominada ao crime, verificando-se:Â Â Â Â Â Â Â I -Em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a
doze; Â Â Â Â Â Â II -Em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a
doze; Â Â Â Â Â Â III - Em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a
oito; Â Â Â Â Â Â IV - Em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a
quatro; Â Â Â Â Â Â V- Em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior,
nÃ£o excede a dois; Â Â Â Â Â Â VI- Em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano. Â
Â Â Â Â Verifica-se, nos presentes autos, passados mais de 08 anos da data do fato e do recebimento da
denÃºncia, que nÃ£o persiste viabilidade processual concreta para o prosseguimento, pois hÃ¡ prova de
que a rÃ© era primÃ¡ria na data do fato, sem informaÃ§Ãµes de circunstÃ¢ncias gerais que elevem a
pena, concluindo as partes que em caso de eventual condenaÃ§Ã£o, a pena mÃnima certamente nÃ£o
ultrapassarÃ¡ 04 anos, razÃ£o pela qual incidira a prescriÃ§Ã£o do art. 109, IV, de 08 (oito) anos,
implementada desde 14/06/2018, e que, em observÃ¢ncia ao art. 110 do CP, desde jÃ¡ aplico. Assim,
reconheÃ§o a prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â A persecuÃ§Ã£o penal e a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia nÃ£o
podem ir de encontro Ã eficiÃªncia do Poder JudiciÃ¡rio, que se encontra com recursos escassos de
ordem financeira e de pessoal, entÃ£o, a prescriÃ§Ã£o antecipada valoriza a celeridade e eficiÃªncia
processuais, protege a dignidade da pessoa, humana, pois interrompe a persecuÃ§Ã£o penal, bem como,
valoriza a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, pois nenhum efeito (malÃ©fico ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo
da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Por outro Norte, no Ã¢mbito processual, ainda deve ser dito que nÃ£o mais se
verifica o requisito do interesse processual, pela impossibilidade de provimento condenatÃ³rio nessas
circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia superveniente da aÃ§Ã£o na modalidade interesse de agir/utilidade. Â
Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o tem por base a seguranÃ§a jurÃdica, o sobre princÃpio da dignidade, da pessoa
humana (art. 1Âº, III, da CF/88) e do dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como funÃ§Ã£o
primordial a estabilizaÃ§Ã£o e a coesÃ£o social, que devem ser efetivadas em prazo razoÃ¡vel, sob o
risco de se perfazer uma pena inadequada a um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Â Â Â Â Â Como bem
salienta Bitencourt (2012): Â Â Â Â Â Â¿Podemos apontar os principais fundamentos polÃticos que
sustentam a legitimidade da prescriÃ§Ã£o:1(o decurso do tempo leva ao esquecimento do fato); 2(o
decurso do tempo leva Ã recuperaÃ§Ã£o do criminoso); 3(o Estado deve arcar com sua inÃ©rcia); 4(o
decurso do tempo enfraquece o suporte probatÃ³rio)Â¿. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Ante o exposto, e
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por tudo mais que dos autos consta, observadas as premissas do caso concreto, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DE GISELE CRISTINA DO NASCIMENTO EGIDIO, devidamente qualificada nos autos,
com fundamento no art. 107, IV, e art. 109, IV. ambos do CÃ³digo Penal. DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â
DÃª-se baixa nos respectivos apensos de Autos de InquÃ©rito/Autos de Flagrante Delito, em sendo o
caso, procedendo-se as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Intime-se a denunciada. Â Â Â Â Â Intime-
se o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. Â Â Â Â Â Isento de Custas. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intime-se. Â
Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente sentenÃ§a, por cÃ³pia digitada, como mandado, conforme provimento
011/2009-CJRMB. Castanhal, (PA), 26 de janeiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO
Juiz de Direito substituto, respondendo pela 1Âª Vara Criminal PROCESSO: 00042666720138140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/01/2022 VITIMA:M. M. S.
DENUNCIADO:MARINEZ DA SILVA COSTA DENUNCIADO:ROSIMAR NONATA DA SILVA
DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â
PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Â Â Â Â Â
SENTENÃA Processo N:0004266-67.2013.8.14.0015 Denunciante:Â MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do
ParÃ¡ Denunciados: ROSIMAR NONATA DA SILVA/ MARINEZ DA SILVA COSTA 01. O MinistÃ©rio
PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ofereceu denÃºncia contra ROSIMAR NONATA DA SILVA/ MARINEZ DA
SILVA COSTA, pela prÃ¡tica do crime estelionato, artigo 171 do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva deve ser reconhecida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â De acordo com o artigo 109 do CÃ³digo Penal, o prazo prescricional da infraÃ§Ã£o penal
em apuraÃ§Ã£o Ã© de oito (08) anos, jÃ¡ que a pena mÃ¡xima privativa de liberdade a ela cominada Ã©
de quatro anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se pode notar, jÃ¡ decorreram mais de oito
(08) anos desde a data do recebimento da denÃºncia, em 26.09.2013 (fl.48), atÃ© a presente data, sem
que se tenha verificado qualquer causa interruptiva e/ou impeditiva da prescriÃ§Ã£o. Ante o exposto,
declaro extinta a punibilidade, pela prescriÃ§Ã£o de ROSIMAR NONATA DA SILVA/ MARINEZ DA SILVA
COSTA, pela prÃ¡tica do crime estelionato, artigo 171 do CÃ³digo Penal Brasileiro, do CÃ³digo Penal
Brasileiro, em apuraÃ§Ã£o nos presentes autos, nos termos do inciso IV do artigo 107, c/c artigo 109, IV,
todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas (artigo 40, II, da Lei Estadual
8.328/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 26 de janeiro de 2022. DANIEL
BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de
Castanhal Portaria n. 2591/2021-GP PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00045575720198140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/01/2022 DENUNCIADO:RIAN SOUSA DO
NASCIMENTO VITIMA:M. N. M. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â
Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Â Â Â Â Â
SENTENÃA Processo N:0004557-57.2019.8.14.0015 Denunciante:Â MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do
ParÃ¡ Denunciado: RIAN SOUSA DO NASCIMENTO Â 01. O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡
ofereceu denÃºncia contra RIAN SOUSA DO NASCIMENTO, pela prÃ¡tica do crime receptaÃ§Ã£o, artigo
180, caput do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva deve ser reconhecida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com o artigo
109 do CÃ³digo Penal, o prazo prescricional da infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o Ã© de quatro (04) anos,
jÃ¡ que a pena mÃ¡xima privativa de liberdade a ela cominada Ã© de (02) dois anos, prazo esse que deve
ser reduzido de metade, isto Ã©, para dois anos, jÃ¡ que o acusado, ao tempo do crime, era menor de 21
(vinte e um) anos de idade (artigo 115 do CÃ³digo Penal). prazo esse que deve ser reduzido de metade,
isto Ã©, para dois anos, jÃ¡ que o acusado, ao tempo do crime, era menor de 21 (vinte e um) anos de
idade (artigo 115 do CÃ³digo Penal). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se pode notar, jÃ¡
decorreram mais de oito (08) anos desde a data do recebimento da denÃºncia, em 06.09.2019 (fl.04),
atÃ© a presente data, sem que se tenha verificado qualquer causa interruptiva e/ou impeditiva da
prescriÃ§Ã£o. Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade, pela prescriÃ§Ã£o de RIAN SOUSA DO
NASCIMENTO, pela prÃ¡tica do crime receptaÃ§Ã£o, artigo 180, caput do CÃ³digo Penal Brasileiro, em
apuraÃ§Ã£o nos presentes autos, nos termos do inciso IV do artigo 107, c/c artigo 109, V, todos do
CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas (artigo 40, II, da Lei Estadual
8.328/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 26 de janeiro de 2022. DANIEL
BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de
Castanhal PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00060120420128140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/01/2022 VITIMA:J. M. C. VITIMA:M. M. C. VITIMA:M. A. M.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7327/2022 - Quinta-feira, 10 de Março de 2022
375



C. VITIMA:J. P. M. DENUNCIADO:BERLLISON CARDOSO GANDRA DENUNCIANTE:O
REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â
Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Â Â Â Â Â SENTENÃA Processo n:
0006012-04.2012.8.14.0015 Denunciante:Â MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ Denunciado:
BERLLISON CARDOSO GANDRA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. O MinistÃ©rio PÃºblico do
Estado do ParÃ¡ ofereceu denÃºncia contra BERLLISON CARDOSO GANDRA, pela prÃ¡tica do crime
roubo, artigo 155, Â§ 4Â°, INC. II CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva deve ser reconhecida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De
acordo com o artigo 109 do CÃ³digo Penal, o prazo prescricional da infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o Ã©
de oito anos, jÃ¡ que a pena mÃ¡xima privativa de liberdade a ela cominada Ã© de quatro anos. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se pode notar, jÃ¡ decorreram mais de trÃªs anos desde a data do fato
ocorrido, em 05/032013 (fl.35), atÃ© a presente data, sem que se tenha verificado qualquer causa
interruptiva e/ou impeditiva da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto,
declaro extinta a punibilidade, pela prescriÃ§Ã£o de BERLLISON CARDOSO GANDRA, pela prÃ¡tica do
crime roubo, artigo 155, Â§ 4Â°, INC. II CÃ³digo Penal Brasileiro, em apuraÃ§Ã£o nos presentes autos,
nos termos do inciso IV do artigo 107, c/c artigo 109, VI, todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Sem custas (artigo 40, II, da Lei Estadual 8.328/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Castanhal-PA, 26 de janeiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito
respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal Portaria n. 2591/2021-GP PÃ¡gina de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 2 7 4 0 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/01/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:FERNANDO DE
JESUS DA SILVA AUTOR:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â
Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Â Â Â Â Â
SENTENÃA Processo N:0007527-40.2013.8.14.0015 Denunciante:Â MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do
ParÃ¡ Denunciado: FERNANDO DE JESUS DA SILVA 01. O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡
ofereceu denÃºncia contra FERNANDO DE JESUS DA SILVA, pela prÃ¡tica do crime tentado, artigo 184,
Â§ 2Â°, 333, 14, II, todos do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva deve ser reconhecida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De
acordo com o artigo 109 do CÃ³digo Penal, o prazo prescricional da infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o Ã©
de oito (08) anos, jÃ¡ que a pena mÃ¡xima privativa de liberdade a ela cominada Ã© de quatro anos. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se pode notar, jÃ¡ decorreram mais de oito (08) anos desde a data
do recebimento da denÃºncia, em 29/09/2013 (fl.43), atÃ© a presente data, sem que se tenha verificado
qualquer causa interruptiva e/ou impeditiva da prescriÃ§Ã£o. Ante o exposto, declaro extinta a
punibilidade, pela prescriÃ§Ã£o de FERNANDO DE JESUS DA SILVA, pela prÃ¡tica do crime tentado,
artigo 184, Â§ 2Â°, 333, 14, II, todos do CÃ³digo Penal Brasileiro, em apuraÃ§Ã£o nos presentes autos,
nos termos do inciso IV do artigo 107, c/c artigo 109, VI, todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Sem custas (artigo 40, II, da Lei Estadual 8.328/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Castanhal-PA, 26 de janeiro de 2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito
respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal Portaria n. 2591/2021-GP PÃ¡gina de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 2 0 2 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/01/2022 DENUNCIADO:ANA LARISSA DA SILVA BARBOSA
DENUNCIADO:ALEFF JOEL SILVA DUARTE VITIMA:D. O. C. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO
MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO
Processo n.:Â 0000020-23.2016.8.14.0015Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que os
documentos juntados pelo MinistÃ©rio PÃºblico Ã s fls. 148/155 sÃ£o cÃ³pias da razÃ£o de recurso em
sentido estrito de fls. 124/130, entendo desnecessÃ¡rio o desentranhamento, visto que poderÃ£o ser
usadas na formaÃ§Ã£o dos autos do referido recurso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a
manifestaÃ§Ã£o de fl.148 do parquet e da Defensoria PÃºblica de fls. 160/162, entendo que nÃ£o houve o
pedido de realizaÃ§Ã£o de novas diligÃªncias por nenhuma das partes, assim, cumpra-se integralmente o
item 4 e 6 da decisÃ£o de fl. 143/143-v. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Castanhal/PA, 27 de
janeiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00001926220168140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 27/01/2022
DENUNCIADO:BRUNO OLIVEIRA MENEZES DENUNCIADO:DELVAGNER DA COSTA ANDRADE
VITIMA:C. L. C. VITIMA:K. L. C. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7327/2022 - Quinta-feira, 10 de Março de 2022
376



PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO Processo n.:Â 0000922-
68.2019.8.14.0015Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a readequaÃ§Ã£o de pauta,
redesigno a audiÃªncia de proposta de acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal para o dia 17 de agosto de
2022, Ã s 12h. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a denunciada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistas ao
MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Castanhal/PA, 27 de
janeiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00001926220168140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 27/01/2022
DENUNCIADO:BRUNO OLIVEIRA MENEZES DENUNCIADO:DELVAGNER DA COSTA ANDRADE
VITIMA:C. L. C. VITIMA:K. L. C. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO.
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE SANTARÃM NOVO JUÃZO DE DIREITO DE VARA ÃNICA Processo
n.:Â 0000192-62.2016.8.14.0015Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se o item 02 do despacho
de fl. 99. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem prejuÃzo, considerando a readequaÃ§Ã£o de pauta, redesigno a
audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 09 de agosto de 2022, Ã s 12h. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intimem-se o acusado, o ofendido e as testemunhas arroladas na denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Castanhal/PA,
27 de janeiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO:
0 0 0 0 4 4 5 5 3 2 0 1 0 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 0 2 4 0 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal de Competência do Júri em: 27/01/2022 DENUNCIANTE:A JUSTICA PUBLICA DO ESTADO
DO PARA Representante(s): 2 PROMOTORIA DE JUSTICA CRIMINAL (PROMOTOR) VITIMA:A. J. M. A.
Representante(s) :  OAB 9620 -  JOSE LINDOMAR ARAGAO SAMPAIO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:EDIAS FILHO RODRIGUES BAIA. Processo nÂº: 0000445-53.2010.8.14.0015 Autor:
MinistÃ©rio PÃºblico RÃ©u: Edias Filho Rodrigues Baia Advogada: Patricia Mary JassÃ© NegrÃ£o -
OAB/PA 13086 VÃtima: Anderson JosÃ© Martins AraÃºjo CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 121, Â§2Âº, IV. c/c
art. 14, do CÃ³digo Penal Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA DE IMPRONÃNCIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
O MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu denÃºncia em 19/09/2014 contra o rÃ©u Edias Filho Rodrigues Baia, jÃ¡
identificado e qualificado nos autos, imputando-lhe a prÃ¡tica do crime previsto no art. 121 Â§2Âº IV c/c
art. 14 do CÃ³digo Penal contra a vÃtima Anderson JosÃ© Martins AraÃºjo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Narra a
denÃºncia que no dia 21 de novembro do ano de 2009, a vÃtima, ANDERSON JOSÃ MARTINS ARAÃJO,
estava sentado na frente da casa de sua namorada, de prenome Karla, quando fora atingida por um
disparo efetuado por arma de fogo, atingindo sua perna direita e ferindo de raspÃ£o tambÃ©m sua perna
esquerda.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida no dia 28/04/2010. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
alegaÃ§Ãµes finais o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a impronÃºncia do acusado, entendendo nÃ£o haver
indÃcios suficientes de autoria. A defesa se manifestou no mesmo sentido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o
relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 414 do CÃ³digo de Processo Penal dispÃµe que o juiz,
nÃ£o se convencendo da materialidade do fato ou da existÃªncia de indÃcios suficientes de autoria ou de
participaÃ§Ã£o, fundamentadamente, impronunciarÃ¡ o acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que concerne
Ã materialidade, estÃ¡ comprovada pelo laudo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã autoria do crime, nÃ£o
hÃ¡ indÃcios suficientes para submeter o acusado ao Tribunal do JÃºri. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Embora a
pronÃºncia constitua apenas juÃzo de indÃcios e nÃ£o de certeza, faz-se necessÃ¡rio que tais indÃcios
tenham um mÃnimo de seriedade e valor e indiquem sobremaneira que o acusado tenha supostamente
cometido o crime de homicÃdio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do
exposto e por tudo mais que dos autos consta, IMPRONUNCIO o acusado Edias Filho Rodrigues Baia,
nos termos do art. 414 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalto que enquanto
nÃ£o ocorrer a extinÃ§Ã£o da punibilidade, poderÃ¡ ser formulada nova denÃºncia ou queixa se houver
prova nova (art. 414, p.u., CPB). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cientifique-se o
MinistÃ©rio PÃºblico e a defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal (PA), 27 de janeiro de 2022. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00004822420208140052 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Carta Precatória Criminal em: 27/01/2022 JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAO MIGUEL DO GUAMA JUIZO
DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO COMARCA DE SAO DOMINGOS DO CAPIM ACUSADO:THALLYSON
JUNIOR SILVA LOPES TESTEMUNHA:LARISSA TEODORO CARVALHO. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª
VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO Processo n.:Â 0000482-24.2020.8.14.0052Â
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DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o de fl. 24, oficie-se ao JuÃzo deprecante
para que forneÃ§a informaÃ§Ãµes do endereÃ§o completo de Larissa Teodoro Carvalho em
Castanhal/PA, com o fito de cumprimento da Carta PrecatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo
de 30 (trinta) dias, sem as informaÃ§Ãµes, devolva-se a Carta PrecatÃ³ria, sem cumprimento, e com as
homenagens de praxe. Castanhal/PA, 27 de janeiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 2 0 5 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/01/2022 DENUNCIADO:RODRIGO SANTOS VALE
Representante(s): OAB 27714 - SÉRNIO VASCONCELOS CONCEIÇÃO JUNIOR (ADVOGADO)
VITIMA:B. S. F. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. Recebi hoje. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DenÃºncia, em
exame preliminar, encontra-se assente com as regras do art. 41, nÃ£o incorrendo nas hipÃ³teses de
rejeiÃ§Ã£o do art. 395, I a III, todos do CPP, razÃ£o pela qual a recebo. Este juÃzo nÃ£o sÃ³ atesta a
idoneidade formal e material da inicial acusatÃ³ria - assinalando entre outras coisas a presenÃ§a das
condiÃ§Ãµes do exercÃcio da aÃ§Ã£o e dos pressupostos processuais positivos, a ausÃªncia de
pressupostos processuais negativos e a convergÃªncia de lastro probatÃ³rio que dÃª amparo Ã razoÃ¡vel
suspeita da autoria ou participaÃ§Ã£o em crime. Â Â Â Â Â Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e
interrogatÃ³rio para o dia 06/09/2022, Ã s 09h. Â Â Â Â Â As oitivas das testemunhas policiais serÃ£o
realizadas pelo Sistema Teams. A secretaria deverÃ¡ entrar em contato com os policias para viabilizar a
audiÃªncia que serÃ¡ realizada de forma virtual. Â Â Â Â Â Intimem-se as testemunhas e o(s) acusado(s).
Â Â Â Â Â NÃ£o intimar as vÃtimas. Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa. Â Â Â
Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do
provimento nÂº 003/2009 - CJCI c/c provimento nÂº 003/2009 - CRMB. Castanhal-PA, 27 de janeiro de
2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00008632720128140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 27/01/2022
DENUNCIADO:FRANCINEI PINA DE LIMA Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA (DEFENSOR) VITIMA:J. M. S. A. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO
PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO
DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO Processo n.:Â
0000863-27.2012.8.14.0015Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistas Ã Defensoria PÃºblica para
apresentar alegaÃ§Ãµes finais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Castanhal/PA, 27 de janeiro de
2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00015696820168140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Pedido de Prisão Preventiva em: 27/01/2022 VITIMA:R. A. G. S.
DENUNCIADO:FRANCISLEI PALHETA SOARES Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) DENUNCIANTE:O
REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Recebo o recurso em sentido estrito, porquanto interposto
tempestivamente. O recorrente jÃ¡ apresentou as suas razÃµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. DÃª vista ao
recorrido para contrarrazÃµes no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. ApÃ³s, faÃ§a conclusÃ£o. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal(PA), 27 de janeiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o JUIZ DE
D I R E I T O  P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 1 0 4 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/01/2022 DENUNCIADO:CLARIS DA SILVA SANTOS
Representante(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ (DEFENSOR) DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:O. E. AUTOR:O REPRESENTANTE DO
MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Rh Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, fls. 99v, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico requereu a absolviÃ§Ã£o
por falta de prova e a defesa nÃ£o se opÃ´s. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido,
Â Â Â Â Â Â Â Â Â FundamentaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â As provas produzidas sob os auspÃcios das
franquias constitucionais dos acusados, in casu sub examine, nÃ£o foram suficientes para definiÃ§Ã£o de
sua responsabilidade penal, daÃ ser irrefragÃ¡vel, inevitÃ¡vel a absolviÃ§Ã£o do acusado, por estar
provado que nÃ£o aconteceu Ã infraÃ§Ã£o penal. Ã de relevo que se diga que nÃ£o Ã© ao acusado que
cabe o Ã´nus de fazer prova de sua inocÃªncia. Se isso fosse verdade, seria, convenhamos, a
consagraÃ§Ã£o do absurdo constitucional da presunÃ§Ã£o da culpa, situaÃ§Ã£o intolerÃ¡vel no Estado
DemocrÃ¡tico de Direito. Ã Ã³rgÃ£o estatal que tem o dever de provar que tenha o rÃ©u agido em
desconformidade com o direito. Ã evidente, nÃ£o custa lembrar, que o juiz criminal nÃ£o fica cingido a
critÃ©rios tarifados ou predeterminados quanto Ã apreciaÃ§Ã£o da prova. NÃ£o Ã© demais repetir, no
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entanto, que fica adstrito Ã s provas constantes dos autos em que deverÃ¡ sentenciar, sendo-lhe vedado
nÃ£o fundamentar a decisÃ£o, ou fundamentÃ¡-la em elementos estranhos Ã s provas produzidas durante
a instruÃ§Ã£o do processo, afinal quod non est in actis non est in mundo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DENÃNCIA dos autos para ABSOLVER o(s) acusado(s), das
imputaÃ§Ãµes da denÃºncia, na forma do art. 386, VII do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispenso as custas e
despesas processuais por se tratar de aÃ§Ã£o penal pÃºblica, em que o rÃ©u Ã© isento de custas.Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, em separado, para Defesa,
acusado e MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se todos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Stm Novo-PA,
14 de dezembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ju iz  de Di re i to .  PROCESSO: 00049227720208140015 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/01/2022 VITIMA:E. S. L. DENUNCIADO:PAULO SERGIO
CARVALHO ALVES Representante(s): OAB 20854 - MARIA ADRIANA LIMA DE ALBUQUERQUE
(ADVOGADO) DENUNCIADO:CARLOS ROGERIO ALVES DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO
DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO Processo n.:Â
0004922-77.2020.8.14.0015Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã Secretaria para certificar se houve
resposta ao ofÃcio de fl. 25. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na ausÃªncia de resposta, reitere-se o ofÃcio e
aguarde-se o prazo de 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem prejuÃzo, vistas ao MinistÃ©rio
PÃºblico para se manifestar em relaÃ§Ã£o a justificativa do acusado Paulo Sergio Carvalho Alves em
cumprir integralmente o termo de compromisso de fl. 27. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos.
Castanhal/PA, 27 de janeiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO:
00049988320108140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 27/01/2022
DENUNCIADO:ADAILSON DA CONCEICAO SILVA Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:J. V. C. A. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE
CASTANHAL PROCESSO N. 0004998-83.2010.8.14.0015 DENUNCIADOS: ADAILSON DA CONCEIÃÃO
SILVA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se o item 02 do termo de audiÃªncia fl.140 Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 27 de janeiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o
Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal Comarca de Castanhal Ato de designaÃ§Ã£o: Portaria
2591/2021-SJ Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00050207720118140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/01/2022 DENUNCIADO:JAMISON DE ALMEIDA FERREIRA
DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO VITIMA:R. M. R. . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE SANTARÃM NOVO JUÃZO DE DIREITO Â AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO
NÂº. 0005020-77.2011.8.14.0015 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a manifestaÃ§Ã£o do
parquet Ã fl. 127, mantenho a suspensÃ£o do processo e do prazo prescricional, a teor do art. 366 do
CÃ³digo de Processo Penal, pelo prazo de 20 (vinte) anos, a contar da decisÃ£o de fl. 124. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Revogo o deferimento da produÃ§Ã£o antecipada de provas de fl. 124, visto que o fato possivelmente
ocorreu em 27/09/2011, assim, entendo que o lapso temporal ultrapassado retirou a urgÃªncia da
realizaÃ§Ã£o da medida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica cancelada a audiÃªncia designada Ã fl. 124. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Vencido o prazo, certifique-se e faÃ§a os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal (PA), 27 de janeiro de
2022. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correa de
Andrade DecisÃ£o Juiz de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00055108920178140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 27/01/2022 VITIMA:E. M. F. R.
DENUNCIADO:MATEUS GOMES MENEZES Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. Processo nÂº:
00055108920178140015 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico RÃ©u: Mateus Gomes Menezes VÃtima: Eduardo
Milton Fatia Ramos CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 121, Â§2Âº, IV e V. c/c art. 14, do CÃ³digo Penal Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â SENTENÃA DE IMPRONÃNCIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu
denÃºncia em 19/09/2014 contra o rÃ©u Mateus Gomes Menezes, jÃ¡ identificado e qualificado nos autos,
imputando-lhe a prÃ¡tica do crime previsto no art. 121 Â§2Âº IV c/c art. 14 do CÃ³digo Penal contra a
vÃtima Anderson JosÃ© Martins AraÃºjo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Narra a denÃºncia que no dia 12 de abril
de 2017, por volta das 11h30 min, na Rua Manoel AlcÃ¢ntara, nÂ°19, QD. 20, Bairro Bom Jesus, nesta
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cidade de Castanhal - PA, o denunciado, MATEUS GOMES MENEZES vulgo "PEIXE", tentou matar a
vÃtima Eduardo Milton Faria Ramos vulgo "Edu", com disparos de arma de fogo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
denÃºncia foi recebida no dia 13/09/2017. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em alegaÃ§Ãµes finais o MinistÃ©rio
PÃºblico requereu a impronÃºncia do acusado, entendendo nÃ£o haver indÃcios suficientes de autoria. A
defesa se manifestou no mesmo sentido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â O art. 414 do CÃ³digo de Processo Penal dispÃµe que o juiz, nÃ£o se convencendo da materialidade
do fato ou da existÃªncia de indÃcios suficientes de autoria ou de participaÃ§Ã£o, fundamentadamente,
impronunciarÃ¡ o acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que concerne Ã materialidade, estÃ¡ comprovada
pelo laudo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã autoria do crime, nÃ£o hÃ¡ indÃcios suficientes para
submeter o acusado ao Tribunal do JÃºri. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Embora a pronÃºncia constitua apenas
juÃzo de indÃcios e nÃ£o de certeza, faz-se necessÃ¡rio que tais indÃcios tenham um mÃnimo de
seriedade e valor e indiquem sobremaneira que o acusado tenha supostamente cometido o crime de
homicÃdio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto e por tudo
mais que dos autos consta, IMPRONUNCIO o acusado Mateus Gomes Menezes, nos termos do art. 414
do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalto que enquanto nÃ£o ocorrer a extinÃ§Ã£o
da punibilidade, poderÃ¡ ser formulada nova denÃºncia ou queixa se houver prova nova (art. 414, p.u.,
CPB). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico e a defesa. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal (PA), 27 de janeiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00056073120138140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/01/2022 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:ANTONIO DEYVISON SILVA DOS SANTOS Representante(s): OAB 18934 - WILLIAM DE
OLIVEIRA RAMOS (ADVOGADO) DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO.
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Rh Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes
Finais, fls. 137/140, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico requereu a absolviÃ§Ã£o por falta de prova e
a defesa nÃ£o se opÃ´s. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido, Â Â Â Â Â Â Â Â Â
FundamentaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â As provas produzidas sob os auspÃcios das franquias
constitucionais dos acusados, in casu sub examine, nÃ£o foram suficientes para definiÃ§Ã£o de sua
responsabilidade penal, daÃ ser irrefragÃ¡vel, inevitÃ¡vel a absolviÃ§Ã£o do acusado, por estar provado
que nÃ£o aconteceu Ã infraÃ§Ã£o penal. Ã de relevo que se diga que nÃ£o Ã© ao acusado que cabe o
Ã´nus de fazer prova de sua inocÃªncia. Se isso fosse verdade, seria, convenhamos, a consagraÃ§Ã£o do
absurdo constitucional da presunÃ§Ã£o da culpa, situaÃ§Ã£o intolerÃ¡vel no Estado DemocrÃ¡tico de
Direito. Ã Ã³rgÃ£o estatal que tem o dever de provar que tenha o rÃ©u agido em desconformidade com o
direito. Ã evidente, nÃ£o custa lembrar, que o juiz criminal nÃ£o fica cingido a critÃ©rios tarifados ou
predeterminados quanto Ã apreciaÃ§Ã£o da prova. NÃ£o Ã© demais repetir, no entanto, que fica adstrito
Ã s provas constantes dos autos em que deverÃ¡ sentenciar, sendo-lhe vedado nÃ£o fundamentar a
decisÃ£o, ou fundamentÃ¡-la em elementos estranhos Ã s provas produzidas durante a instruÃ§Ã£o do
processo, afinal quod non est in actis non est in mundo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE A DENÃNCIA dos autos para ABSOLVER o(s) acusado(s), Sr. Antonio Deyvison Silva
dos Santos das imputaÃ§Ãµes da denÃºncia, na forma do art. 386, VII do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Dispenso as custas e despesas processuais por se tratar de aÃ§Ã£o penal pÃºblica, em que o rÃ©u Ã©
isento de custas.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, em
separado, para Defesa, acusado e MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se todos. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Castanhal-PA, 27 de janeiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito. PROCESSO: 00066846520198140015 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/01/2022 DENUNCIADO:GEOVANNI DA SILVA
SANTANA VITIMA:D. M. P. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
SANTARÃM NOVO JUÃZO DE DIREITO Â AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂº. 0006684-
65.2019.8.14.0015 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a manifestaÃ§Ã£o do parquet Ã fl. 18,
mantenho a suspensÃ£o do processo e do prazo prescricional, a teor do art. 366 do CÃ³digo de Processo
Penal, pelo prazo de 12 (doze) anos, a contar da decisÃ£o de fl. 15. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Revogo o
deferimento da produÃ§Ã£o antecipada de provas de fl. 15, visto que o fato possivelmente ocorreu em
14/04/2019, assim, entendo que o lapso temporal ultrapassado retirou a urgÃªncia da realizaÃ§Ã£o da
medida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica cancelada a audiÃªncia designada Ã fl. 17. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vencido o
prazo, certifique-se e faÃ§a os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal (PA), 27 de janeiro de 2022. DANIEL BEZERRA
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MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correa de Andrade DecisÃ£o Juiz de
Dire i to  PÃ¡g.  de 1 PROCESSO: 00067173120148140015 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal de Competência do Júri em: 27/01/2022 VITIMA:A. S. C. DENUNCIADO:MARCIAL CORREA
ALVARENGA FILHO AUTOR:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. Processo nÂº:
00067173120148140015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Autor: MinistÃ©rio PÃºblico Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â RÃ©u:
Marcial Correa Alvarenga Filho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â VÃtima: Alex Silva Correa Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 121 Â§2Âº IV do CÃ³digo Penal Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA DE
IMPRONÃNCIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu denÃºncia em 19/09/2014 contra
o rÃ©u Marcial Correa Alvarenga Filho, jÃ¡ identificado e qualificado nos autos, imputando-lhe a prÃ¡tica
do crime previsto no art. 121 Â§2Âº IV do CÃ³digo Penal contra a vÃtima Alex Silva Correa. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Narra a denÃºncia que no dia 22 de marÃ§o de 2014 por volta das 11:00 horas, na Av. Paulo
Titan ao lado de uma arena de Futebol de areia, no bairro Nova Olinda, neste municÃpio, o acusado
MARCIAL CORRÃA ALVARENGA FILHO assassinou com vÃ¡rios golpes de faca a vÃtima ALEX SILVA
CORRÃA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida no dia 19/11/2014. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Defesa preliminar Ã s fls. 21/28. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em alegaÃ§Ãµes finais o MinistÃ©rio PÃºblico
requereu a impronÃºncia do acusado, entendendo nÃ£o haver indÃcios suficientes de autoria, fls. 54/56. A
defesa se manifestou no mesmo sentido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â O art. 414 do CÃ³digo de Processo Penal dispÃµe que o juiz, nÃ£o se convencendo da materialidade
do fato ou da existÃªncia de indÃcios suficientes de autoria ou de participaÃ§Ã£o, fundamentadamente,
impronunciarÃ¡ o acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que concerne Ã materialidade, estÃ¡ comprovada
pelo laudo necroscÃ³pico de fls.17. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã autoria do crime, nÃ£o hÃ¡ indÃcios
suficientes para submeter o acusado ao Tribunal do JÃºri. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A principal testemunha
de acusaÃ§Ã£o que Ã© a avÃ³ da vitima afirmou que nÃ£o foi Paulinho que matou o seu neto.Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Embora a pronÃºncia constitua apenas juÃzo de indÃcios e nÃ£o de certeza, faz-se
necessÃ¡rio que tais indÃcios tenham um mÃnimo de seriedade e valor e indiquem sobremaneira que o
acusado tenha supostamente cometido o crime de homicÃdio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, IMPRONUNCIO o acusado
Marcial Correa Alvarenga Filho, nos termos do art. 414 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Ressalto que enquanto nÃ£o ocorrer a extinÃ§Ã£o da punibilidade, poderÃ¡ ser formulada nova
denÃºncia ou queixa se houver prova nova (art. 414, p.u., CPB). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico e a defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Mocajuba (PA), 22 de
fevereiro de 2016. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz
d e  D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 8 1 6 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/01/2022 DENUNCIADO:RICARDO GALVAO GALUCIO
Represen tan te (s ) :  DEFENSORIA  PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
DENUNCIADO:ADRIANO SOUSA DA SILVA VITIMA:M. F. M. M. DENUNCIANTE:A REPRESENTANTE
DO MINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N. 0007581-69.2014.8.14.0015 DENUNCIADOS: RICARDO
GALVÃO GALUCIO/ADRIANO SOUSA DA SILVA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se o item
02 do termo de audiÃªncia fl.144 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 27 de janeiro de
2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito substituto, respondendo pela 1Âª Vara Criminal
Comarca de Castanhal Ato de designaÃ§Ã£o: Portaria 2591/2021-SJ Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO:
00230770720158140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/01/2022
DENUNCIADO:AUGUSTO SERGIO NEVES DA SILVA VITIMA:J. V. F. DENUNCIANTE:O
REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª
VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N. 0023077-07.2015.8.14.0015
DENUNCIADO: AUGUSTO SERGIO NEVES DA SILVA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vista ao
MinistÃ©rio PÃºblico para que se manifeste sobre as testemunhas ausente fl.57. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 27 de janeiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito
substituto, respondendo pela 1Âª Vara Criminal Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO:
00400780520158140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/01/2022
DENUNCIADO:JHONATAM ESPIRITO SANTO DOS SANTOS VITIMA:E. A. C. VITIMA:D. S. A.
VITIMA:C. S. R. VITIMA:J. B. A. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO.
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL
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PROCESSO N. 0040078-05.2015.8.14.0015 DENUNCIADO: JHONATAM ESPÃRITO SANTO DOS
SANTOS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acautelem-se os autos em secretaria atÃ© a realizaÃ§Ã£o
da audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 27 de janeiro de 2022. Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â
Â  / 1  P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 8 3 0 8 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/01/2022 DENUNCIADO:ANTONIO FERREIRA MACIEL
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:I.
L. R. AUTOR:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N. 0000183-
08.2013.8.14.0015 1.Â Â Â Â Â Considerando a devoluÃ§Ã£o da carta precatÃ³ria, vistas ao MinistÃ©rio
PÃºblico e apÃ³s a Defensoria PÃºblica para que ofereÃ§am AlegaÃ§Ãµes Finais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 28 de janeiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito
Titular pela 1Âª Vara Criminal Comarca de Castanhal Ato de designaÃ§Ã£o: Portaria 2591/2021-SJ Â Â Â
Â  Â  Â  / 1  P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 4 9 5 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/01/2022 DENUNCIADO:GLAUTER SILVIO DA TRINDADE
CONCEICAO VITIMA:T. S. C. VITIMA:Y. M. M. P. VITIMA:C. Q. S. DENUNCIANTE:MIINISTERIO
PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE
CASTANHAL PROCESSO N: 000044953.2017.8.14.0015 DENUNCIADO: GLAUTER SILVIO DA
TRINDADE CONCEIÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cite o denunciado nosÂ endereÃ§os
fornecidos pelo MinistÃ©rio PÃºblico fl.22. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Primeiro Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 28 de janeiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de
Direito da 1Âª Vara Criminal Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00006054120178140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/01/2022 VITIMA:M. O. S. L.
O. DENUNCIADO:RAILSON SANTOS DA SILVA DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO
PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE
CASTANHAL PROCESSO N: 0000605-41.2017.8.14.0015 DENUNCIADO: RAILSON SANTOS DA SILVA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cite o denunciado no endereÃ§o fornecido pelo MinistÃ©rio
PÃºblico fl.48 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 28 de janeiro de 2022. Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito da 1Âª Vara Criminal Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 9 4 8 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/01/2022 DENUNCIADO:MARCO ANTONIO ROCHA
MACHADO VITIMA:R. S. S. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Rh Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais
orais, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico requereu a absolviÃ§Ã£o por falta de prova e a defesa
nÃ£o se opÃ´s. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido, Â Â Â Â Â Â Â Â Â
FundamentaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â As provas produzidas sob os auspÃcios das franquias
constitucionais dos acusados, in casu sub examine, nÃ£o foram suficientes para definiÃ§Ã£o de sua
responsabilidade penal, daÃ ser irrefragÃ¡vel, inevitÃ¡vel a absolviÃ§Ã£o do acusado, por estar provado
que nÃ£o aconteceu Ã infraÃ§Ã£o penal. Ã de relevo que se diga que nÃ£o Ã© ao acusado que cabe o
Ã´nus de fazer prova de sua inocÃªncia. Se isso fosse verdade, seria, convenhamos, a consagraÃ§Ã£o do
absurdo constitucional da presunÃ§Ã£o da culpa, situaÃ§Ã£o intolerÃ¡vel no Estado DemocrÃ¡tico de
Direito. Ã Ã³rgÃ£o estatal que tem o dever de provar que tenha o rÃ©u agido em desconformidade com o
direito. Ã evidente, nÃ£o custa lembrar, que o juiz criminal nÃ£o fica cingido a critÃ©rios tarifados ou
predeterminados quanto Ã apreciaÃ§Ã£o da prova. NÃ£o Ã© demais repetir, no entanto, que fica adstrito
Ã s provas constantes dos autos em que deverÃ¡ sentenciar, sendo-lhe vedado nÃ£o fundamentar a
decisÃ£o, ou fundamentÃ¡-la em elementos estranhos Ã s provas produzidas durante a instruÃ§Ã£o do
processo, afinal quod non est in actis non est in mundo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE A DENÃNCIA dos autos para ABSOLVER o(s) acusado(s), Sr. Marco Antonio Rocha
Machado das imputaÃ§Ãµes da denÃºncia, na forma do art. 386, VII do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispenso
as custas e despesas processuais por se tratar de aÃ§Ã£o penal pÃºblica, em que o rÃ©u Ã© isento de
custas.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, em separado,
para Defesa, acusado e MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se todos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Castanhal-PA, 28 de janeiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito. PROCESSO: 00051298120178140015 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/01/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:FRANCIELTON DE
OLIVEIRA CRUZ DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N. 0005129-81.2017.8.14.0015 Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistas a Defensoria PÃºblica para que se manifeste o que entender de
direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 28 de janeiro de 2022. Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito da 1Âª Vara Criminal Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1
P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 4 2 9 2 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/01/2022 DENUNCIADO:IZAQUE SANTOS DA ROCHA
VITIMA:J. C. S. J. AUTOR:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Rh Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais orais, o
representante do MinistÃ©rio PÃºblico requereu a absolviÃ§Ã£o por falta de prova e a defesa nÃ£o se
opÃ´s. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido, Â Â Â Â Â Â Â Â Â FundamentaÃ§Ã£o
Â Â Â Â Â Â Â Â Â As provas produzidas sob os auspÃcios das franquias constitucionais dos acusados, in
casu sub examine, nÃ£o foram suficientes para definiÃ§Ã£o de sua responsabilidade penal, daÃ ser
irrefragÃ¡vel, inevitÃ¡vel a absolviÃ§Ã£o do acusado, por estar provado que nÃ£o aconteceu Ã infraÃ§Ã£o
penal. Ã de relevo que se diga que nÃ£o Ã© ao acusado que cabe o Ã´nus de fazer prova de sua
inocÃªncia. Se isso fosse verdade, seria, convenhamos, a consagraÃ§Ã£o do absurdo constitucional da
presunÃ§Ã£o da culpa, situaÃ§Ã£o intolerÃ¡vel no Estado DemocrÃ¡tico de Direito. Ã Ã³rgÃ£o estatal que
tem o dever de provar que tenha o rÃ©u agido em desconformidade com o direito. Ã evidente, nÃ£o custa
lembrar, que o juiz criminal nÃ£o fica cingido a critÃ©rios tarifados ou predeterminados quanto Ã
apreciaÃ§Ã£o da prova. NÃ£o Ã© demais repetir, no entanto, que fica adstrito Ã s provas constantes dos
autos em que deverÃ¡ sentenciar, sendo-lhe vedado nÃ£o fundamentar a decisÃ£o, ou fundamentÃ¡-la em
elementos estranhos Ã s provas produzidas durante a instruÃ§Ã£o do processo, afinal quod non est in
actis non est in mundo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DENÃNCIA dos
autos para ABSOLVER o(s) acusado(s), Sr. Izaque Santos da Rocha das imputaÃ§Ãµes da denÃºncia, na
forma do art. 386, VII do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispenso as custas e despesas processuais por se tratar
de aÃ§Ã£o penal pÃºblica, em que o rÃ©u Ã© isento de custas.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se.
Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, em separado, para Defesa, acusado e MinistÃ©rio
PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se todos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 27 de janeiro de 2022. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito.
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 0 4 8 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Procedimento Comum em: 28/01/2022 INDICIADO:JOSE AMILTON DA SILVA VITIMA:E. P. P. AUTOR:O
REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â
Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Processo: 0006304-86.2012.8.14.0015
CapitulaÃ§Ã£o Penal provisÃ³ria: art. 155, Â§4Â°, inciso III do CP Denunciado 01: JosÃ© Amilton da Silva
Advogada: Â Â Â Â Â Â Vistos hoje Â Â Â Â Â Â 1. A autoridade policial representou pela prisÃ£o
preventiva de JosÃ© Amilton da Silva- autos do inquÃ©rito policial. Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico se
manifestou favorÃ¡vel - autos de pedido de preventiva (fl. 114). Â Â Â Â Â Â NÃ£o acolho a
representaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â 2. Para a prisÃ£o cautelar devem estar presentes os requisitos dos artigos
282, 283, 311, 312, 313 e 319 do CPP. Â Â Â Â Â Â No presente caso, a despeito dos pressupostos (prova
da existÃªncia do crime e indÃcio suficiente de autoria) e das condiÃ§Ãµes de admissibilidade (crime furto
qualificado punido com pena privativa de liberdade superior a cinco anos), o fundamento invocado pela
autoridade policial para justificar a custÃ³dia cautelar da garantia da ordem pÃºblica se enfraqueceu em
razÃ£o do decurso de tempo. Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, notadamente da certidÃ£o de
antecedentes, observo que o acusado JosÃ© Amilton da Silva possuem registros de envolvimento em
crimes, todavia, por fatos pretÃ©ritos, datados do ano de 2015, sendo certo que o perÃodo de tempo
transcorrido desde entÃ£o, mais de 06 anos, foi suficientemente longo para infirmar as suposiÃ§Ãµes
iniciais de que poderiam voltar a delinquir, de sorte que nÃ£o vislumbro fatos novos ou contemporÃ¢neos
que justifiquem a prisÃ£o preventiva com base na garantia da ordem pÃºblica. Â Â Â Â Â Â Quanto ao
fundamento da conveniÃªncia da instruÃ§Ã£o criminal, nÃ£o hÃ¡ nada nos autos que indique que eles
soltos estÃ£o pondo em risco a produÃ§Ã£o de provas, seja ameaÃ§ando testemunhas, seja destruindo
evidÃªncias etc. Â Â Â Â Â Â Finalmente, em relaÃ§Ã£o a aplicaÃ§Ã£o da lei penal, a autoridade policial
aduz que o denunciado fugir apÃ³s o crime e tentam se esquivar da aÃ§Ã£o da justiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Por
outro lado, o denunciado JosÃ© Amilton da Silva ainda nÃ£o foi encontrado para citaÃ§Ã£o pessoal,
contudo, os elementos constantes nos autos nÃ£o sÃ£o seguros e sÃ³lidos para se afirmar que ele fugiu,
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estando configurado apenas que ele nÃ£o foi localizado. Ora, o simples fato do denunciado nÃ£o ter sido
encontrado nÃ£o Ã©, por si sÃ³, indicativo de fuga, de sorte que nÃ£o cabe impor automaticamente Ã
custÃ³dia ante a circunstÃ¢ncia de o rÃ©u nÃ£o ter sido encontrado. PRISÃO PREVENTIVA - REVELIA -
AUSÃNCIA DE CREDENCIAMENTO DE ADVOGADO. Conforme disposto no artigo 366 do CÃ³digo de
Processo Penal, verificada Ã revelia e a ausÃªncia de credenciamento de advogado, impÃµe-se a
suspensÃ£o do processo e da prescriÃ§Ã£o, somente cabendo implementar a prisÃ£o preventiva se a
situaÃ§Ã£o se enquadrar no artigo 312 do CÃ³digo de Processo Penal, nÃ£o a respaldando o simples fato
de o acusado nÃ£o haver sido encontrado. (HC 98860, Relator(a): MARCO AURÃLIO, Primeira Turma,
julgado em 16/03/2010, DJe-071 DIVULG 22-04-2010 PUBLIC 23-04-2010 EMENT VOL-02398-03 PP-
00454) (grifei). Â Â Â Â Â Â Por tais motivos, indefiro o pedido de prisÃ£o preventiva por nÃ£o vislumbrar
presentes os fundamentos dispostos no art. 312 do CPP. Â Â Â Â Â Â 3. ExpeÃ§a-se mandado de
citaÃ§Ã£o para o acusado JosÃ© Amilton da Silva no endereÃ§o constante Ã fl. 117. Â Â Â Â Â Â 4.Se
infrutÃfera a diligÃªncia, vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para que forneÃ§a endereÃ§o onde o
rÃ©u possa ser encontrado. Â Â Â Â Â Â 5.Em nÃ£o sendo fornecidos novos endereÃ§os e esgotados os
meios de busca, cite-se por edital, posteriormente retorne os autos a secretaria. Â Â Â Â Â Castanhal/PA,
28/01/2022 Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de
Castanhal PÃ¡gina de 3 PROCESSO: 00064095320188140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/01/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:MARCIANO DO
NASCIMENTO MONTEIRO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N: 0006409-
53.2018.8.14.0015 DENUNCIADO: MARCIANO DO NASCIMENTO MONTEIRO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para que se manifeste sobre o endereÃ§o do acusado. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 28 de janeiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o
Juiz de Direito da 1Âª Vara Criminal Comarca de Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO:
00003013720208140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 31/01/2022
VITIMA:E. P. DENUNCIADO:JULIO CEZAR NASCIMENTO DOS SANTOS DENUNCIANTE:ESTADO DO
PARA MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUIZ DE DIREITO
DADOS DO PROCESSO: Processo: 0000301-37.2020.8.14.0015 Data da audiÃªncia: 31/01/2022 HorÃ¡rio
de realizaÃ§Ã£o: 11h06 PRESENTES AO ATO: Magistrado: Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Promotor
(a) de JustiÃ§a: MÃ´nica Cristina GonÃ§alves Melo da Rocha Denunciado: JÃºlio Cezar Nascimento dos
Santos Defensora PÃºblica: FlÃ¡viaÂ ChristinaÂ MaranhÃ£oÂ Campos TERMO DE AUDIÃNCIA DE
SUSPENSÂ¿O CONDICIONAL DO PROCESSO ABERTA A AUDIÃNCIA, foi realizada pelo MinistÃ©rio
PÃºblico a proposta de suspensÃ£o condicional do processo, nos seguintes termos: 1. Comparecimento
quadrimestral em juÃzo para justificar suas atividades, pelo perÃodo de 02 (dois) anos. (2) ProibiÃ§Ã£o de
ausentar-se da comarca de onde reside por perÃodo superior a 30 (trinta) dias, sem autorizaÃ§Ã£o do
juÃzo, pelo perÃodo de 02 (dois) anos; O rÃ©u aceitou a proposta. A SEGUIR, O MM. JUIZ PROFERIU
DECISÂ¿O NOS SEGUINTES TERMOS: Â¿Vistos, etc. Adoto como relatÃ³rio o que dos autos consta,
com base no permissivo legal do art. 81, Â§ 3Âº, da Lei 9.099/95. HOMOLOGO A SUSPENSÂ¿O
CONDICIONAL DO PROCESSO EM RELAÃAO AO RÃU, E UMA VEZ CUMPRIDA A OBRIGAÃÂ¿O,
DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, CONCLUSOS PARA ULTERIORES DECISÂ¿ES. Em
seguida, o rÃ©u aceitou a suspensÃ£o condicional do processo. Considerando a decisÃ£o proferida nos
autos do PJECOR nÂº 0003336-87.2021.2.00.0814, bem como o disposto no provimento nÂº 03/2007 -
CJRMB, remetam-se os autos, com a devida documentaÃ§Ã£o Ã VEPMA de BelÃ©m/PA para a
formaÃ§Ã£o dos autos de execuÃ§Ã£o, para a devida tramitaÃ§Ã£o no Sistema EletrÃ´nico de
ExecuÃ§Ã£o Unificado (SEEU). Saem as partes cientes em audiÃªncia. O PRESENTE TERMO VALERÃ
COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES EM AUDIÃNCIA. E como nada mais
houvesse, foi tomado este termo por findo, escrito por mim, Lucas Rafael Santa BrÃgida de Carvalho,
assessor, que lido e achado conforme, vai por todos assinado. Magistrado (Daniel Bezerra Montenegro
GirÃ£o):_____________________________ Acusado (JÃºlio Cezar Nascimento dos Santos):
________________________ PROCESSO: 00021966720198140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 31/01/2022 VITIMA:D. H. S. M. DENUNCIADO:LUCAS
KENNEDY DUARTE BARROS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARA Â Â Â Â Â Â
PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL DESPACHO
Processo n. 0002196-67.2019.8.14.0015 DENUNCIADO: LUCAS KENNEDY DUARTE BARROS Â Â Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cite o denunciado no endereÃ§o fornecido pelo MinistÃ©rio PÃºblico fl.19. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 28 de janeiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro
GirÃ£o Juiz de Direi to da 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal PROCESSO:
00027428820208140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 31/01/2022
V IT IMA:O .  E .  DENUNCIADO:PABLO TAL ISSON S IMOES PANTOJA DE ARAUJO
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUIZ DE
DIREITO DADOS DO PROCESSO: Processo: 0002742-88.2020.8.14.0015 Data da audiÃªncia:
31/01/2022 HorÃ¡rio de realizaÃ§Ã£o: 10h27 PRESENTES AO ATO: Magistrado: Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Promotor (a) de JustiÃ§a: MÃ´nica Cristina GonÃ§alves Melo da Rocha Denunciado:
Pablo Talisson SimÃµes Pantoja de AraÃºjo - RG 7686079 Defensora PÃºblica: FlÃ¡viaÂ ChristinaÂ
MaranhÃ£oÂ Campos TERMO DE AUDIÃNCIA DE SUSPENSÂ¿O CONDICIONAL DO PROCESSO
ABERTA A AUDIÃNCIA, foi realizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico a proposta de suspensÃ£o condicional do
processo, nos seguintes termos: 1. Comparecimento quadrimestral em juÃzo para justificar suas
atividades, pelo perÃodo de 02 (dois) anos. (2) ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se da comarca de onde reside
por perÃodo superior a 30 (trinta) dias, sem autorizaÃ§Ã£o do juÃzo, pelo perÃodo de 02 (dois) anos; O
rÃ©u aceitou a proposta. A SEGUIR, O MM. JUIZ PROFERIU DECISÂ¿O NOS SEGUINTES TERMOS:
Â¿Vistos, etc. Adoto como relatÃ³rio o que dos autos consta, com base no permissivo legal do art. 81, Â§
3Âº, da Lei 9.099/95. HOMOLOGO A SUSPENSÂ¿O CONDICIONAL DO PROCESSO EM RELAÃAO AO
RÃU, E UMA VEZ CUMPRIDA A OBRIGAÃÂ¿O, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO FEITO,
CONCLUSOS PARA ULTERIORES DECISÂ¿ES. Em seguida, o rÃ©u aceitou a suspensÃ£o condicional
do processo. Considerando a decisÃ£o proferida nos autos do PJECOR nÂº 0003336-87.2021.2.00.0814,
bem como o disposto no provimento nÂº 03/2007 - CJRMB, remetam-se os autos, com a devida
documentaÃ§Ã£o Ã VEPMA de BelÃ©m/PA para a formaÃ§Ã£o dos autos de execuÃ§Ã£o, para a devida
tramitaÃ§Ã£o no Sistema EletrÃ´nico de ExecuÃ§Ã£o Unificado (SEEU). Saem as partes cientes em
audiÃªncia. O PRESENTE TERMO VALERÃ COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS
PARTES EM AUDIÃNCIA. E como nada mais houvesse, foi tomado este termo por findo, escrito por mim,
Lucas Rafael Santa BrÃgida de Carvalho, assessor, que lido e achado conforme, vai por todos assinado.
Magistrado (Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o):_____________________________ Acusado (Pablo
Ta l i sson  S imÃµes Panto ja  de  AraÃº jo ) :  ________________________ PROCESSO:
00027428820208140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 31/01/2022
V IT IMA:O .  E .  DENUNCIADO:PABLO TAL ISSON S IMOES PANTOJA DE ARAUJO
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUIZ DE
DIREITO DADOS DO PROCESSO: Processo: 0002742-88.2020.8.14.0015 Data da audiÃªncia:
31/01/2022 HorÃ¡rio de realizaÃ§Ã£o: 10h27 PRESENTES AO ATO: Magistrado: Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Promotor (a) de JustiÃ§a: MÃ´nica Cristina GonÃ§alves Melo da Rocha Denunciado:
Pablo Talisson SimÃµes Pantoja de AraÃºjo - RG 7686079 Defensora PÃºblica: FlÃ¡viaÂ ChristinaÂ
MaranhÃ£oÂ Campos TERMO DE AUDIÃNCIA DE SUSPENSÂ¿O CONDICIONAL DO PROCESSO
ABERTA A AUDIÃNCIA, foi realizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico a proposta de suspensÃ£o condicional do
processo, nos seguintes termos: 1. Comparecimento quadrimestral em juÃzo para justificar suas
atividades, pelo perÃodo de 02 (dois) anos. (2) ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se da comarca de onde reside
por perÃodo superior a 30 (trinta) dias, sem autorizaÃ§Ã£o do juÃzo, pelo perÃodo de 02 (dois) anos; O
rÃ©u aceitou a proposta. A SEGUIR, O MM. JUIZ PROFERIU DECISÂ¿O NOS SEGUINTES TERMOS:
Â¿Vistos, etc. Adoto como relatÃ³rio o que dos autos consta, com base no permissivo legal do art. 81, Â§
3Âº, da Lei 9.099/95. HOMOLOGO A SUSPENSÂ¿O CONDICIONAL DO PROCESSO EM RELAÃAO AO
RÃU, E UMA VEZ CUMPRIDA A OBRIGAÃÂ¿O, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO FEITO,
CONCLUSOS PARA ULTERIORES DECISÂ¿ES. Em seguida, o rÃ©u aceitou a suspensÃ£o condicional
do processo. Considerando a decisÃ£o proferida nos autos do PJECOR nÂº 0003336-87.2021.2.00.0814,
bem como o disposto no provimento nÂº 03/2007 - CJRMB, remetam-se os autos, com a devida
documentaÃ§Ã£o Ã VEPMA de BelÃ©m/PA para a formaÃ§Ã£o dos autos de execuÃ§Ã£o, para a devida
tramitaÃ§Ã£o no Sistema EletrÃ´nico de ExecuÃ§Ã£o Unificado (SEEU). Saem as partes cientes em
audiÃªncia. O PRESENTE TERMO VALERÃ COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS
PARTES EM AUDIÃNCIA. E como nada mais houvesse, foi tomado este termo por findo, escrito por mim,
Lucas Rafael Santa BrÃgida de Carvalho, assessor, que lido e achado conforme, vai por todos assinado.
Magistrado (Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o):_____________________________ Acusado (Pablo
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Ta l isson  S imÃµes Panto ja  de  AraÃº jo ) :  ________________________ PROCESSO:
00030185620198140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 31/01/2022
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:CARLOS ALBERTO MARQUES DA SILVA VITIMA:W. W. S. N.
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUIZ DE
DIREITO DADOS DO PROCESSO: Processo: 0003018-56.2019.8.14.0015 Data da audiÃªncia:
31/01/2022 HorÃ¡rio de realizaÃ§Ã£o: 11h54 PRESENTES AO ATO: Magistrado: Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Promotor (a) de JustiÃ§a: MÃ´nica Cristina GonÃ§alves Melo da Rocha Denunciado:
Carlos Alberto Marques da Silva Defensora PÃºblica: FlÃ¡viaÂ ChristinaÂ MaranhÃ£oÂ Campos TERMO
DE AUDIÃNCIA DE SUSPENSÂ¿O CONDICIONAL DO PROCESSO ABERTA A AUDIÃNCIA, foi
realizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico a proposta de suspensÃ£o condicional do processo, nos seguintes
termos: 1. Comparecimento quadrimestral em juÃzo para justificar suas atividades, pelo perÃodo de 02
(dois) anos. (2) ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se da comarca de onde reside por perÃodo superior a 30 (trinta)
dias, sem autorizaÃ§Ã£o do juÃzo, pelo perÃodo de 02 (dois) anos; O rÃ©u aceitou a proposta. A
SEGUIR, O MM. JUIZ PROFERIU DECISÂ¿O NOS SEGUINTES TERMOS: Â¿Vistos, etc. Adoto como
relatÃ³rio o que dos autos consta, com base no permissivo legal do art. 81, Â§ 3Âº, da Lei 9.099/95.
HOMOLOGO A SUSPENSÂ¿O CONDICIONAL DO PROCESSO EM RELAÃAO AO RÃU, E UMA VEZ
CUMPRIDA A OBRIGAÃÂ¿O, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, CONCLUSOS PARA
ULTERIORES DECISÂ¿ES. Em seguida, o rÃ©u aceitou a suspensÃ£o condicional do processo.
Considerando a decisÃ£o proferida nos autos do PJECOR nÂº 0003336-87.2021.2.00.0814, bem como o
disposto no provimento nÂº 03/2007 - CJRMB, remetam-se os autos, com a devida documentaÃ§Ã£o Ã
VEPMA de BelÃ©m/PA para a formaÃ§Ã£o dos autos de execuÃ§Ã£o, para a devida tramitaÃ§Ã£o no
Sistema EletrÃ´nico de ExecuÃ§Ã£o Unificado (SEEU). Saem as partes cientes em audiÃªncia. O
PRESENTE TERMO VALERÃ COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES EM
AUDIÃNCIA. E como nada mais houvesse, foi tomado este termo por findo, escrito por mim, Lucas Rafael
Santa BrÃgida de Carvalho, assessor, que lido e achado conforme, vai por todos assinado. Magistrado
(Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o):_____________________________ Acusado (Carlos Alberto
Marques da Silva): ______________________________ PROCESSO: 00037621720208140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 31/01/2022 VITIMA:A. C.
DENUNCIADO:ANTONIO ADEMAR SILVANO DE SOUSA DENUNCIANTE:MINISTERIO DO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA. TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASTANHAL PROCESSO N:0003762-17.2020.8.14.0015 DENUNCIADO: ANTÃNIO
ADEMAR SILVANO DE SOUSA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cite-se o denunciado nos
endereÃ§os fornecido pelo MinistÃ©rio PÃºblico fl.10, para responder a acusaÃ§Ã£o pro escrito e por
advogado, no prazo de 10 (dez) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 31 de janeiro
de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara Criminal Comarca de
Castanhal Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00039183920198140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 31/01/2022 VITIMA:E. DENUNCIADO:MIGUEL RODRIGUES
DOS REIS Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUIZ DE
DIREITO DADOS DO PROCESSO: Processo: 0003918-39.2019.8.14.0015 Data da audiÃªncia:
31/01/2022 HorÃ¡rio de realizaÃ§Ã£o: 10h54 PRESENTES AO ATO: Magistrado: Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Promotor (a) de JustiÃ§a: MÃ´nica Cristina GonÃ§alves Melo da Rocha Denunciado:
Miguel Rodrigues dos Reis - CPF 158.689.402-10 Defensora PÃºblica: FlÃ¡viaÂ ChristinaÂ MaranhÃ£oÂ
Campos TERMO DE AUDIÃNCIA DE SUSPENSÂ¿O CONDICIONAL DO PROCESSO ABERTA A
AUDIÃNCIA, foi realizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico a proposta de suspensÃ£o condicional do processo,
nos seguintes termos: 1. Comparecimento quadrimestral em juÃzo para justificar suas atividades, pelo
perÃodo de 02 (dois) anos. (2) ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se da comarca de onde reside por perÃodo
superior a 30 (trinta) dias, sem autorizaÃ§Ã£o do juÃzo, pelo perÃodo de 02 (dois) anos; O rÃ©u aceitou a
proposta. A SEGUIR, O MM. JUIZ PROFERIU DECISÂ¿O NOS SEGUINTES TERMOS: Â¿Vistos, etc.
Adoto como relatÃ³rio o que dos autos consta, com base no permissivo legal do art. 81, Â§ 3Âº, da Lei
9.099/95. HOMOLOGO A SUSPENSÂ¿O CONDICIONAL DO PROCESSO EM RELAÃAO AO RÃU, E
UMA VEZ CUMPRIDA A OBRIGAÃÂ¿O, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, CONCLUSOS
PARA ULTERIORES DECISÂ¿ES. Em seguida, o rÃ©u aceitou a suspensÃ£o condicional do processo.
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Considerando a decisÃ£o proferida nos autos do PJECOR nÂº 0003336-87.2021.2.00.0814, bem como o
disposto no provimento nÂº 03/2007 - CJRMB, remetam-se os autos, com a devida documentaÃ§Ã£o Ã
VEPMA de BelÃ©m/PA para a formaÃ§Ã£o dos autos de execuÃ§Ã£o, para a devida tramitaÃ§Ã£o no
Sistema EletrÃ´nico de ExecuÃ§Ã£o Unificado (SEEU). Saem as partes cientes em audiÃªncia. O
PRESENTE TERMO VALERÃ COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES EM
AUDIÃNCIA. E como nada mais houvesse, foi tomado este termo por findo, escrito por mim, Lucas Rafael
Santa BrÃgida de Carvalho, assessor, que lido e achado conforme, vai por todos assinado. Magistrado
(Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o):_____________________________ Acusado (Miguel Rodrigues dos
Reis): ________________________ PROCESSO: 00048067120208140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 31/01/2022 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:ANDERSON
DAMASCENO MENEZES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE
CASTANHAL JUIZ DE DIREITO DADOS DO PROCESSO: Processo: 0004806-71.2020.8.14.0015 Data
da audiÃªncia: 31/01/2022 HorÃ¡rio de realizaÃ§Ã£o: 11h13 PRESENTES AO ATO: Magistrado: Daniel
Bezerra Montenegro GirÃ£o Promotor (a) de JustiÃ§a: MÃ´nica Cristina GonÃ§alves Melo da Rocha
Denunciado: Anderson Damasceno Menezes - CPF 011.991.462-00 Defensora PÃºblica: FlÃ¡viaÂ
ChristinaÂ MaranhÃ£oÂ Campos TERMO DE AUDIÃNCIA DE SUSPENSÂ¿O CONDICIONAL DO
PROCESSO ABERTA A AUDIÃNCIA, foi realizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico a proposta de suspensÃ£o
condicional do processo, nos seguintes termos: 1. Comparecimento quadrimestral em juÃzo para justificar
suas atividades, pelo perÃodo de 02 (dois) anos. (2) ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se da comarca de onde
reside por perÃodo superior a 30 (trinta) dias, sem autorizaÃ§Ã£o do juÃzo, pelo perÃodo de 02 (dois)
anos; O rÃ©u aceitou a proposta. A SEGUIR, O MM. JUIZ PROFERIU DECISÂ¿O NOS SEGUINTES
TERMOS: Â¿Vistos, etc. Adoto como relatÃ³rio o que dos autos consta, com base no permissivo legal do
art. 81, Â§ 3Âº, da Lei 9.099/95. HOMOLOGO A SUSPENSÂ¿O CONDICIONAL DO PROCESSO EM
RELAÃAO AO RÃU, E UMA VEZ CUMPRIDA A OBRIGAÃÂ¿O, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO
FEITO, CONCLUSOS PARA ULTERIORES DECISÂ¿ES. Em seguida, o rÃ©u aceitou a suspensÃ£o
condicional do processo. Considerando a decisÃ£o proferida nos autos do PJECOR nÂº 0003336-
87.2021.2.00.0814, bem como o disposto no provimento nÂº 03/2007 - CJRMB, remetam-se os autos, com
a devida documentaÃ§Ã£o Ã VEPMA de BelÃ©m/PA para a formaÃ§Ã£o dos autos de execuÃ§Ã£o, para
a devida tramitaÃ§Ã£o no Sistema EletrÃ´nico de ExecuÃ§Ã£o Unificado (SEEU). Saem as partes cientes
em audiÃªncia. O PRESENTE TERMO VALERÃ COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS
PARTES EM AUDIÃNCIA. E como nada mais houvesse, foi tomado este termo por findo, escrito por mim,
Lucas Rafael Santa BrÃgida de Carvalho, assessor, que lido e achado conforme, vai por todos assinado.
Magistrado (Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o):_____________________________ Acusado (Anderson
Damasceno Menezes): ________________________ PROCESSO: 00055555920188140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 31/01/2022 VITIMA:A. C. O. E.
DENUNCIADO:SALVADOR LOPES DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUIZ DE DIREITO DADOS DO PROCESSO: Processo:
0005555-59.2018.8.14.0015 Data da audiÃªncia: 31/01/2022 HorÃ¡rio de realizaÃ§Ã£o: 11h54
PRESENTES AO ATO: Magistrado: Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Promotor (a) de JustiÃ§a: MÃ´nica
Cristina GonÃ§alves Melo da Rocha Denunciado: Salvador Lopes da Silva Defensora PÃºblica: FlÃ¡viaÂ
ChristinaÂ MaranhÃ£oÂ Campos TERMO DE AUDIÃNCIA DE SUSPENSÂ¿O CONDICIONAL DO
PROCESSO ABERTA A AUDIÃNCIA, foi realizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico a proposta de suspensÃ£o
condicional do processo, nos seguintes termos: 1. Comparecimento quadrimestral em juÃzo para justificar
suas atividades, pelo perÃodo de 02 (dois) anos. (2) ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se da comarca de onde
reside por perÃodo superior a 30 (trinta) dias, sem autorizaÃ§Ã£o do juÃzo, pelo perÃodo de 02 (dois)
anos; O rÃ©u aceitou a proposta. A SEGUIR, O MM. JUIZ PROFERIU DECISÂ¿O NOS SEGUINTES
TERMOS: Â¿Vistos, etc. Adoto como relatÃ³rio o que dos autos consta, com base no permissivo legal do
art. 81, Â§ 3Âº, da Lei 9.099/95. HOMOLOGO A SUSPENSÂ¿O CONDICIONAL DO PROCESSO EM
RELAÃAO AO RÃU, E UMA VEZ CUMPRIDA A OBRIGAÃÂ¿O, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO
FEITO, CONCLUSOS PARA ULTERIORES DECISÂ¿ES. Em seguida, o rÃ©u aceitou a suspensÃ£o
condicional do processo. Considerando a decisÃ£o proferida nos autos do PJECOR nÂº 0003336-
87.2021.2.00.0814, bem como o disposto no provimento nÂº 03/2007 - CJRMB, remetam-se os autos, com
a devida documentaÃ§Ã£o Ã VEPMA de BelÃ©m/PA para a formaÃ§Ã£o dos autos de execuÃ§Ã£o, para
a devida tramitaÃ§Ã£o no Sistema EletrÃ´nico de ExecuÃ§Ã£o Unificado (SEEU). Saem as partes cientes
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em audiÃªncia. O PRESENTE TERMO VALERÃ COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS
PARTES EM AUDIÃNCIA. E como nada mais houvesse, foi tomado este termo por findo, escrito por mim,
Lucas Rafael Santa BrÃgida de Carvalho, assessor, que lido e achado conforme, vai por todos assinado.
Magistrado (Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o):_____________________________ Acusada (Salvador
Lopes da Silva): ______________________________ PROCESSO: 00074415920198140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 31/01/2022
DENUNCIADO:CRISTINA APOLIANO FREIRE SILVA VITIMA:K. S. M. DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO
DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL JUIZ DE DIREITO DADOS DO
PROCESSO: Processo: 0007441-59.2019.8.14.0015 Data da audiÃªncia: 31/01/2022 HorÃ¡rio de
realizaÃ§Ã£o: 11h54 PRESENTES AO ATO: Magistrado: Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Promotor (a)
de JustiÃ§a: MÃ´nica Cristina GonÃ§alves Melo da Rocha Denunciado: Cristina Apoliano Freire Silva
VÃtima: Keyla da Silva Matos Defensora PÃºblica: FlÃ¡viaÂ ChristinaÂ MaranhÃ£oÂ Campos TERMO DE
AUDIÃNCIA DE SUSPENSÂ¿O CONDICIONAL DO PROCESSO ABERTA A AUDIÃNCIA, foi realizada
pelo MinistÃ©rio PÃºblico a proposta de suspensÃ£o condicional do processo, nos seguintes termos: 1.
Comparecimento quadrimestral em juÃzo para justificar suas atividades, pelo perÃodo de 02 (dois) anos.
(2) ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se da comarca de onde reside por perÃodo superior a 30 (trinta) dias, sem
autorizaÃ§Ã£o do juÃzo, pelo perÃodo de 02 (dois) anos; O rÃ©u aceitou a proposta. A SEGUIR, O MM.
JUIZ PROFERIU DECISÂ¿O NOS SEGUINTES TERMOS: Â¿Vistos, etc. Adoto como relatÃ³rio o que dos
autos consta, com base no permissivo legal do art. 81, Â§ 3Âº, da Lei 9.099/95. HOMOLOGO A
SUSPENSÂ¿O CONDICIONAL DO PROCESSO EM RELAÃAO AO RÃU, E UMA VEZ CUMPRIDA A
OBRIGAÃÂ¿O, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, CONCLUSOS PARA ULTERIORES
DECISÂ¿ES. Em seguida, o rÃ©u aceitou a suspensÃ£o condicional do processo. Considerando a
decisÃ£o proferida nos autos do PJECOR nÂº 0003336-87.2021.2.00.0814, bem como o disposto no
provimento nÂº 03/2007 - CJRMB, remetam-se os autos, com a devida documentaÃ§Ã£o Ã VEPMA de
BelÃ©m/PA para a formaÃ§Ã£o dos autos de execuÃ§Ã£o, para a devida tramitaÃ§Ã£o no Sistema
EletrÃ´nico de ExecuÃ§Ã£o Unificado (SEEU). Saem as partes cientes em audiÃªncia. O PRESENTE
TERMO VALERÃ COMO COMPROVANTE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES EM AUDIÃNCIA. E
como nada mais houvesse, foi tomado este termo por findo, escrito por mim, Lucas Rafael Santa BrÃgida
de Carvalho, assessor, que lido e achado conforme, vai por todos assinado. Magistrado (Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o):_____________________________ Acusada (Cristina Apoliano Freire Silva):
______________________________ VÃtima: Keyla da Silva Matos:____________________________
Promotor (a) de JustiÃ§a (MÃ´nica Cristina GonÃ§alves Melo da Rocha): _________ PROCESSO:
00080239820158140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 31/01/2022
DENUNCIADO:WILQUE LOBO SANTOS DENUNCIADO:KELTON VALENTIM RAMIRES DE SOUZA
Representante(s): OAB 16985 - ADRIANO GOMES DE DEUS (ADVOGADO) VITIMA:M. A. F.
DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL DE
CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO Processo n.:Â 0008023-98.2015.8.14.0015Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Considerando que o rÃ©u nÃ£o foi intimado da decisÃ£o de fl. 268, por nÃ£o ter sido
localizado, bem como nÃ£o constituiu advogado, DETERMINO sua intimaÃ§Ã£o mediante edital, com
prazo de 90 dias, nos termos do artigo 392, inciso VI, Â§ 1Â° e Â§ 2Â° do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo do edital, vistas Ã Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cumpra-se. Castanhal/PA, 28 de janeiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 6 0 8 6 1 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 31/01/2022 DENUNCIADO:JUNIVALDO DA SILVA NONATO
Representante(s): OAB 22448 - NATANAEL BRUNO SANTOS NASCIMENTO (ADVOGADO) VITIMA:O.
E. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CRIMINAL
DE CASTANHAL JUÃZO DE DIREITO Processo n.:Â 0016086-15.2015.8.14.0015Â DESPACHO Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Considerando a decisÃ£o proferida nos autos do PJECOR nÂº 0003336-
87.2021.2.00.0814, bem como o disposto no provimento nÂº 03/2007 - CJRMB, remetam-se os autos, com
a devida documentaÃ§Ã£o Ã VEPMA de BelÃ©m/PA para a formaÃ§Ã£o dos autos de execuÃ§Ã£o, para
a devida tramitaÃ§Ã£o no Sistema EletrÃ´nico de ExecuÃ§Ã£o Unificado (SEEU). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cumpra-se. Castanhal/PA, 28 de janeiro de 2022. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 3 9 3 4 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
DENUNCIADO: R. S. B. M. Representante(s): OAB 9620 - JOSE LINDOMAR ARAGAO SAMPAIO
(ADVOGADO) VITIMA: C. M. S. DENUNCIANTE: O. R. M. P. PROCESSO: 00000635720168140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: AUTOR: A. P. D. INDICIADO: A. R. P. VITIMA: C. M.
T .  P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 6 4 7 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
DENUNCIADO: J. B. L. Representante(s): OAB 9620 - JOSE LINDOMAR ARAGAO SAMPAIO
(ADVOGADO) VITIMA: M. S. F. F. PROCESSO: 00001042420168140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: L. S. S. A. DENUNCIADO: A. W. A. B. DENUNCIANTE: O. R. M. P. PROCESSO:
00002073120168140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: E. J. C. S. AUTOR: O. R. M. P.
V I T I M A :  A .  C .  P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 4 7 4 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
DENUNCIADO: J. A. O. H. VITIMA: A. S. L. S. DENUNCIANTE: M. P. E. P. PROCESSO:
00002621120188140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: VITIMA: J. P. S. DENUNCIADO: B. J. S. M.
DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO: 00003828320208140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Inquérito Policial em: VITIMA: S. N. S. C.
AUTORIDADE POLICIAL: D. C. INDICIADO: R. S. M. PROCESSO: 00005641120048140015 PROCESSO
ANTIGO: 200420002337 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: DENUNCIANTE: A. J. P. E. P. VITIMA: A. P. S. DENUNCIADO: A. P. S.
Representante(s): OAB 8142 - JOSE HELDER CHAGAS XIMENES (ADVOGADO) PROCESSO:
00007814920198140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: VITIMA: G. R. V. S. DENUNCIADO: E. M. C.
DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO: 00008017420188140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em:
VITIMA: R. F. L. DENUNCIADO: A. M. O. DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO: 00008830820188140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Inquérito
Policial em: AUTORIDADE POLICIAL: A. P. D. INDICIADO: G. P. S. VITIMA: A. C. M. B. PROCESSO:
00009723620158140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Inquérito Policial em: INDICIADO: R. M. S. AUTOR: A. P. D. VITIMA: R. S. S. PROCESSO:
00012039220178140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: VITIMA: M. A. G. O.
DENUNCIADO: M. J. G. O. DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO: 00013014320188140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: VITIMA: B. L. S. DENUNCIADO: L. M. P. S. DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO:
00014091420148140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: VITIMA: H. S. S. DENUNCIADO: A. E. A.
DENUNCIANTE: O. R. M. P. PROCESSO: 00014218620188140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em:
VITIMA: E. S. F. A. DENUNCIADO: A. S. S. DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO: 00016407020168140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: S. J. L. VITIMA: M. R. A. P. DENUNCIANTE: O. R. M. P.
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 7 8 7 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Medidas Cautelares em: VITIMA: G. G. D.
B. REQUERIDO: J. L. S. DENUNCIANTE: M. P. E. P. PROCESSO: 00020102020148140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: DENUNCIADO: I. G. VITIMA: S. C. S. AUTOR: O. R. M. P. PROCESSO:
00021836820198140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: VITIMA: M. C. S. DENUNCIADO: A. C. A. S.
DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO: 00023421120198140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: E. G. M. F. DENUNCIADO: L. M. F. DENUNCIADO: W. S. O. DENUNCIANTE: M. P.
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 4 8 9 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei
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Maria da Penha) Cri em: AUTOR: A. P. D. VITIMA: A. C. M. DENUNCIADO: G. P. S. PROCESSO:
00027353320198140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: VITIMA: K. E. C. L. DENUNCIADO: R. R. S. C.
DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO: 00028448120188140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: I. S. B. DENUNCIADO: M. M. O. DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO: 00029812920198140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Pedido de
Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico em: REQUERENTE: D. G. C. A. J. REPRESENTADO: L. C. D.
P .  P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 9 0 9 8 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: S. M. S. DENUNCIADO: A. M. M. G. DENUNCIANTE: O. R. M. P. PROCESSO:
00030425020208140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: VITIMA: J. F. P. DENUNCIADO: C. J. S. N.
DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO: 00031083520178140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA:  D.  S.  E.  S.  DENUNCIADO:  D.  S.  C.  DENUNCIANTE:  M.  P.  PROCESSO:
00032350720168140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: VITIMA: B. C. S. DENUNCIADO: M. S. F.
DENUNCIANTE: O. R. M. P. PROCESSO: 00033952720198140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: O. E. DENUNCIADO: J. N. P. B. Representante(s): OAB 7847 - LOYS DENIZE MARIA ARAGAO
(ADVOGADO) DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO: 00034288520178140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: E. C. C. DENUNCIADO: E. Q. O. VITIMA: O. E. DENUNCIANTE: O. R. M. P. PROCESSO:
00034429820198140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: VITIMA: E. P. O. B. DENUNCIADO: A. R. S.
DENUNCIANTE: E. P. M. P. PROCESSO: 00034429820198140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: E. P. O. B. DENUNCIADO: A. R. S. DENUNCIANTE: E. P. M. P. PROCESSO:
00035182520198140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Inquérito Policial em: AUTORIDADE POLICIAL: D. C. VITIMA: J. K. S. F. PROCESSO:
00035421920208140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: VITIMA: N. A. C. S. DENUNCIADO: M. D. A. S.
DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO: 00036516720198140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: C. T. A. A. DENUNCIADO: I. M. S. DENUNCIANTE: E. P. M. P. PROCESSO:
00037200720168140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: VITIMA: P. F. C. S. DENUNCIADO: D. R. S.
DENUNCIANTE: O. R. M. P. PROCESSO: 00041098920168140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: PROCESSO CRIMINAL em:
DENUNCIADO: R. T. C. VITIMA: R. P. T. C. AUTOR: O. R. M. P. PROCESSO: 00042363220138140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: VITIMA: L. S. S. DENUNCIADO: R. S. S. Representante(s): OAB 16493 -
LANNA CLEICY DE CASTRO PRESTES (ADVOGADO) OAB 21054 - JULIA YASMIN MONTEIRO
MAUES (ADVOGADO) OAB 28158 - AMANDA CABRAL FIDALGO (ADVOGADO) DENUNCIANTE: O. R.
M .  P .  P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 6 1 1 1 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: D. R. S. DENUNCIADO: A. O. F. DENUNCIANTE: O. R. M. P. PROCESSO:
00043072420198140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: R. R. S. C. VITIMA: K. E. C. L.
DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO: 00044091720178140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA:  W.  N.  C.  A.  DENUNCIADO: A.  R.  Y.  DENUNCIANTE:  M.  P.  PROCESSO:
00045899620188140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: VITIMA: J. F. B. DENUNCIADO: J. S. R.
DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO: 00046604020148140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
DENUNCIADO: J. S. P. A. VITIMA: E. M. A. S. DENUNCIANTE: A. R. M. P. PROCESSO:
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00049508420168140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: S. M. M. VITIMA: F. G. S.
DENUNCIANTE: O. R. M. P. PROCESSO: 00049568620198140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei
Maria da Penha) Cri em: VITIMA: R. T. F. VITIMA: A. F. F. DENUNCIADO: J. I. S. J. VITIMA: C. F. F.
DENUNCIANTE: E. P. M. P. PROCESSO: 00051014520198140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA:  F .  C.  C.  A.  DENUNCIADO:  M.  A.  S.  DENUNCIANTE:  M.  P.  PROCESSO:
00052366220168140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: VITIMA: O. S. M. VITIMA: M. A. S. DENUNCIADO: J.
M. S. S. Representante(s): OAB 7847 - LOYS DENIZE MARIA ARAGAO (ADVOGADO) DENUNCIANTE:
O .  R .  M .  P .  P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 4 8 3 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
DENUNCIADO: E. P. G. Representante(s): OAB 6260 - JOSE ROBERTO MELLO PISMEL (ADVOGADO)
VITIMA: L. A. S. A. DENUNCIANTE: A. R. M. P. PROCESSO: 00053491620168140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: VITIMA: E. S. M. DENUNCIADO: R. C. L. DENUNCIANTE: O. R. M. P. PROCESSO:
00058356920148140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: R. F. N. VITIMA: M. I. S.
DENUNCIANTE: O. R. M. P. PROCESSO: 00059436920128140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
DENUNCIADO: W. C. M. F. VITIMA: M. L. T. DENUNCIANTE: O. R. M. P. PROCESSO:
00060027620208140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: AUTORIDADE POLICIAL: A. P.
VITIMA: C. B. S. INDICIADO: E. C. P. PROCESSO: 00061843820158140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
DENUNCIANTE: A. R. M. P. DENUNCIADO: J. M. C. R. Representante(s): OAB 29081 - JEAN RODRICK
IGLESIAS DO NASCIMENTO (ADVOGADO) VITIMA: R. M. C. S. Representante(s): OAB 18041 - MARIA
NAGELA ALENCAR LIMA CARNEIRO (ADVOGADO) PROCESSO: 00062420220198140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Inquérito Policial em:
VITIMA: D. C. R. S. AUTORIDADE POLICIAL: A. P. C. D. INDICIADO: S. C. S. PROCESSO:
00065240620208140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Inquérito Policial em: AUTOR: A. P. VITIMA: F. D. C. PROCESSO: 00066453420208140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Inquérito
Policial em: AUTORIDADE POLICIAL: A. P. D. VITIMA: M. T. C. A. INDICIADO: M. R. S. V. PROCESSO:
00066482820168140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: VITIMA: S. L. D. VITIMA: M. M. L. S. VITIMA: M. T. L.
E. S. DENUNCIADO: J. N. S. DENUNCIANTE: O. R. M. P. PROCESSO: 00068356520188140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: VITIMA: A. L. S. DENUNCIADO: F. M. M. DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO:
00070475720168140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: VITIMA: J. C. B. B. DENUNCIADO: A. S. B.
Representante(s): OAB 24629 - MILENE SERRAT BRITO DOS SANTOS MARINHO (ADVOGADO)
REPRESENTANTE: E. C. B. AUTOR: O. R. M. P. PROCESSO: 00070738420188140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: VITIMA: T. P. S. DENUNCIADO: J. P. O. S. DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO:
00071327220188140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: VITIMA: R. S. S. DENUNCIADO: F. R. S.
DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO: 00072091820178140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: R. S. L. C. DENUNCIADO: E. S. S. DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO: 00072091820178140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: VITIMA: R. S. L. C. DENUNCIADO: E. S. S. DENUNCIANTE: M. P.
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 3 2 2 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: G. P. R. DENUNCIANTE: M. P. DENUNCIADO: J. P. S. DENUNCIADO: R. R. B. PROCESSO:
00073110620188140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: VITIMA: E. C. P. DENUNCIADO: P. A. R. A.
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DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO: 00074032320148140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Procedimento Comum em: VITIMA: V. S.
A. DENUNCIADO: W. I. R. O. AUTOR: M. P. E. P. PROCESSO: 00074473220208140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Medidas Protetivas de
urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: AUTORIDADE POLICIAL: A. P. D. VITIMA: K. R. S. D. INDICIADO:
J .  R .  S .  B .  D .  PROCESSO:  00074473220208140015  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei
Maria da Penha) Cri em: AUTORIDADE POLICIAL: A. P. D. VITIMA: K. R. S. D. INDICIADO: J. R. S. B. D.
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 3 6 1 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em:
VITIMA: A. S. T. DENUNCIADO: A. N. L. DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO: 00077833620208140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: AUTOR: A. P. D. INDICIADO: A. R. S. C. VITIMA: L.
A .  M .  B .  P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 7 3 1 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
DENUNCIADO: L. O. G. VITIMA: K. S. F. DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO: 00080920420138140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: VITIMA: J. S. P. DENUNCIADO: P. S. P. Representante(s): OAB 25270 -
HEITOR PANTOJA DA SILVA JUNIOR (ADVOGADO) DENUNCIANTE: O. R. M. P. PROCESSO:
00083613820168140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: A. J. R. B. VITIMA: M. S. J. S.
DENUNCIANTE: O. R. M. P. PROCESSO: 00085106320188140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
DENUNCIADO: C. S. A. DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO: 00085156120138140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: VITIMA: D. S. R. S. DENUNCIADO: V. J. L. S. DENUNCIANTE: O. R. M. P. PROCESSO:
00087753620168140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: VITIMA: D. S. O. DENUNCIADO: D. R. S.
DENUNCIANTE: O. R. M. P. PROCESSO: 00090915420138140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
DENUNCIADO: F. C. S. A. VITIMA: M. L. M. AUTOR: O. R. M. P. PROCESSO: 00092722120148140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: J. R. G. VITIMA: S. A. DENUNCIANTE: M. P. E.
P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 2 5 0 2 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
DENUNCIADO: C. S. F.  VITIMA: J.  G. P. DENUNCIANTE: O. R. M. P. PROCESSO:
00093484520148140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: J. C. N. VITIMA: D. G. O. VITIMA: M.
R. G. O. DENUNCIANTE: O. R. M. P. PROCESSO: 00093608320198140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: N. D. S. DENUNCIADO: D. L. O. DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO: 00094283820168140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: L. J. F. S. VITIMA: M. F. C. S. VITIMA: M. N. C. D.
DENUNCIANTE: O. R. M. P. PROCESSO: 00095501720178140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em:
VITIMA: M. B. P. DENUNCIADO: A. B. P. DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO: 00096381920178140027
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Procedimentos
Investigatórios em: REU: L. H. C. O. J. VITIMA: M. R. S. PROCESSO: 00102182220168140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: VITIMA: M. J. A. S. DENUNCIADO: S. J. R. L. Representante(s): OAB 12327
- MARCO AURELIO FERREIRA DE MIRANDA (ADVOGADO) DENUNCIANTE: O. R. M. P. PROCESSO:
00102332520158140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: A. B. N. Representante(s): OAB
25746 - ELDER RIBEIRO DA SILVA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 26800 - LETICIA MELO INACIO
(ADVOGADO) VITIMA: R. H. S. S. Representante(s): OAB 18934 - WILLIAM DE OLIVEIRA RAMOS
(ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) DENUNCIANTE: O. R. M. P. PROCESSO: 00103671320198140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: J. A. M. VITIMA: M. A. S. B. VITIMA: A. S. L. S.
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DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO: 00104725820178140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em:
VITIMA: E. D. F. S. DENUNCIADO: L. N. O. DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO: 00105366820178140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: VITIMA: A. S. M. DENUNCIADO: E. C. A. DENUNCIANTE: M. P.
P R O C E S S O :  0 0 1 1 3 3 1 4 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em:
VITIMA:  M.  G.  S.  DENUNCIADO:  D.  J .  A .  P.  DENUNCIANTE:  M.  P.  PROCESSO:
00113314020188140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: VITIMA: M. G. S. DENUNCIADO: D. J. A. P.
DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO: 00116541620168140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
DENUNCIADO: D. C. VITIMA: L. O. C. DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO: 00116576820168140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: R. M. S. VITIMA: R. S. S. DENUNCIANTE: M. P. E. P.
P R O C E S S O :  0 0 1 1 6 6 0 1 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: M. S. S. P. DENUNCIADO: J.  E.  P. C. DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO:
00116902420178140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: VITIMA: J. C. R. Q.
DENUNCIADO: L. S. M. DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO: 00118672220168140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: VITIMA: A. S. S. B. DENUNCIADO: J. O. C. Representante(s): OAB 18354 - WILSON
CAVALCANTE DE SOUZA (ADVOGADO) DENUNCIANTE:  O.  R.  M.  P.  PROCESSO:
00120104020188140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: E. M. R. VITIMA: D. C. S.
DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO: 00122803020198140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Cautelar Inominada Criminal em: VITIMA:
J. S. S. INDICIADO: S. T. L. AUTORIDADE POLICIAL: M. P. E. P. PROCESSO: 00124737920188140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: O. J. G. S. VITIMA: I. L. O. C. DENUNCIANTE: M. P.
P R O C E S S O :  0 0 1 2 4 9 8 9 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em:
VITIMA: F. S. R. DENUNCIADO: A. L. S. P. DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO: 00128406920198140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: J. C. M. S. Representante(s): OAB 24245 - MARCELO
ALÍRIO DOS SANTOS PAES (ADVOGADO) VITIMA: J. R. L. DENUNCIANTE: M. P. E. P. PROCESSO:
00131975420168140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: VITIMA: S. F. O. F. DENUNCIADO: L. G. F. S.
DENUNCIANTE: O. R. M. P. PROCESSO: 00131975420168140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: S. F. O. F. DENUNCIADO: L. G. F. S. DENUNCIANTE: O. R. M. P. PROCESSO:
00148144920168140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: L. O. C. Representante(s): OAB 8503
- LUCIVALDO ALEXANDRE DE MIRANDA (ADVOGADO) VITIMA: M. N. S. O. VITIMA: S. S. O.
DENUNCIANTE: O. R. M. P. PROCESSO: 00148323620178140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA:  S.  C.  S.  M.  DENUNCIADO: D.  B.  G.  DENUNCIANTE:  M.  P.  PROCESSO:
00149524520188140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Inquérito Policial em: AUTORIDADE POLICIAL: D. C. INDICIADO: S. I. VITIMA: L. V. A. D.
P R O C E S S O :  0 0 1 5 0 5 4 3 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
DENUNCIADO: C. D. S. F. Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA
(ADVOGADO) OAB 19600 - ARTHUR KALLIN OLIVEIRA MAIA (ADVOGADO) OAB 21391 - ANDREZA
PEREIRA DE LIMA ALONSO (ADVOGADO) OAB 24629 - MILENE SERRAT BRITO DOS SANTOS
MARINHO (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO)
OAB 26955 - RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) OAB 27634 - JULIE REGINA
TEIXEIRA MARTINS (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO)
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VITIMA: E. O. P. S. Representante(s): OAB 13576-A - GISELIA DOMINGAS RAMALHO GOMES
(ADVOGADO) DENUNCIANTE: O. R. M. P. PROCESSO: 00150552320168140015 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário
em: DENUNCIADO: A. M. S. VITIMA: E. A. C. VITIMA: J. C. C. DENUNCIANTE: O. R. M. P. PROCESSO:
00159521720178140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: VITIMA: J. S. M. DENUNCIADO: G. M. B.
DENUNCIANTE: M. P. PROCESSO: 00160359620188140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em:
VITIMA: J. S. O. N. DENUNCIADO: A. S. P. N. Representante(s): OAB 21428 - GEORGE DE ALENCAR
FURTADO (ADVOGADO) OAB 27064 - SABRYNA OLIVEIRA PINTO (ADVOGADO) DENUNCIANTE: M.
P .  P R O C E S S O :  0 0 1 6 2 5 3 2 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: D. M. B. C. DENUNCIADO: R. K. S. M. Representante(s): OAB 18307 - CARLOS FELIPE ALVES
GUIMARAES (ADVOGADO) OAB 25218 - DAIANE RIBEIRO GOMES (ADVOGADO) DENUNCIANTE: M.
P .  P R O C E S S O :  0 0 2 9 0 8 8 5 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
DENUNCIADO: R. J. P. C. VITIMA: K. N. M. DENUNCIANTE: O. R. M. P. PROCESSO:
00460851320158140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: DENUNCIADO: S. R. S. C. VITIMA: T. N. C.
DENUNCIANTE: O. R. M. P. PROCESSO: 00720915720158140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Procedimento Comum em:
DENUNCIADO: R. C. S. VITIMA: R. S. S. S. DENUNCIANTE: O. R. M. P.  
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1. Tendo em vista o grande lapso de tempo entre a última manifestação nos autos e a presente data, bem
como a possibilidade de alteração da realidade fática, uma vez que se trata de execução fiscal, intime-se o
exequente, através de seu representante judicial, mediante remessa (art. 183, §1º, CPC), para, no prazo
de 10 (dez) dias, manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção (CPC, art.
485, III e §1º). 2. Após, retornar conclusos. 3. servirá a presente, por cópia digitada, como
mandado/ofício/carta precatória para as comunicações necessárias (Provimento nº 003/2009-CJCI-TJPA).
Barcarena-Pa, 22 de março de 2021 CARLA SODRÉ DA MOTA DESSIMONI Juíza de Direito Titular da 1ª
Vara Cível e Empresarial de Barcarena-Pa 

 
 
 
 
PROCEDIMENTO COMUM

 
Processo Nº 0803078-46.2021.8.14.0008

 
Requerente: FAGNER ELOI SILVA DA SILVA

 
ADVOGADOS: GESSICA CHAVES DE LIMA, OAB/PA N° 28633, CAMILA SANTOS DE SOUSA,
OAB/PA N° 28961.

 
Requeridos: LF SARMANHO DA SILVA COMERCIO DE AUTOMOVEIS EIRELI - EPP, G DE F DE A
FIGUEIREDO CORAL COMERCIO DE VEÍCULOS EIRELI, NEWTON JOSE RIBEIRO DE FIGUEIREDO
NETO e RENAN ROCHA MALVEIRA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos 08 (oito) dia do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e vinte e dois (2022), às 13:00 horas, na saia
de audiências da lâ Vara Cível e Empresarial da Comarca de Barcarena, presente a Magistrada RAQUEL
ROCHA MESQUITA, Juíza de Direito respondendo pela 1* Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Barcarena/PA, comigo, Auxiliar Judiciário a seu cargo. Aberta a audiência, verificou-se que não foi
possível acessar a sala de reunião referente ao link disponibilizado na decisão de ID. Num. 43065092 -
Pág. 2, em razão de problemas técnicos no aplicativo "Microsoft Teams". Após, a juíza proferiu a seguinte
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: "1. Considerando que não foi possível acessar a sala de reunião,
referente ao link disponibilizado na decisão de ID. Num. 43065092 - Pág. 2, redesigno a presente
audiência para o dia 07/04/2022 às 09h:30min, a ser realizada por meio de videoconferência através do,
devendo as partes ingressarem na sala de reunião com antecedência de 15 (quinze) minutos para o início
do ato por meio do link de acesso abaixo relacionado: https://teams.microsoft.com/l/meetup-
j o i n / 1 9 % 3 a m e e t i n q Y i Q 0 N m Z m N D I t N z E 2 M S 0 0 M 2 N h L W E x M G M t M G Y 3 Z G F I M T I z
ZGQx%40thread .v2 /0?con tex t=%7b%22Tid%22%3a%225f6 fd  11  e -cd f5 -45a5-  9338-
b501dcefeab5%22%2c%22Qid%22%3a%229dbf0e53-e5d8-4b30-be61-

 

COMARCA DE BARCARENA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BARCARENA 

EXECUÇÃO FISCAL
PROCESSO Nº 0000327-32.2015.8.14.0008
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARÁ
ADVOGADO: SAMARA CHAR LIMA LEITE, OAB/PA 10.827
EXECUTADO: RAIMUNDO CASTRO MOURA
DESPACHO
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b7abf53f607e%22%7d: 2. Intime-se a parte autora para que apresente os endereços, completos, corretos
e atualizados dos requeridos que não foram intimados para o ato; 3. Cumpram-se as comunicações
devidas". E nada mais havendo, a MM. Juíza deu por encerrado o presente termo, que vai devidamente
assinado por todos. Se necessário, servirá o presente como MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Eu, Rodrigo Oliveira Bailão, Auxiliar Judiciário, digitei e subscrevi.

 
Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N° 0802815-14.2021.814.0008

 
REQUERENTE: ROSEANE RODRIGUES BOTELHO

 
ADVOGADO: LUCAS SANTOS LIMA, OAB/PA Nº 26495

 
REQUERIDO: BANPARA

 
ADVOGADOS: ADRIANO DINIZ FERREIRA DE CARVALHO, OAB/PA N° 9136, VITOR CABRAL
VIEIRA, OAB/PA Nº 16350.

 
 TERMO DE AUDIÊNCIA-INSTRUÇÃO E 1ULGAMENTO

 
 Aos 03 (três) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e vinte e dois (2022), às 10:445 horas, na
sala de audiência desta comarca, presente a Magistrada RACHEL ROCHA MESQUITA, juíza de Direito
respondendo lã Vara Cível e Empresarial da Comarca de Barcarena/PA, presente comigo, Assessor de
Juiz, a seu cargo. Aberta a audiência e apregoadas as partes, verificou-se a ausência justificada da
requerente, conforme atestado juntado aos autos (ID 48839714). Presente o preposto da requerida
MELCIRO DO SOCORRO PANTOJA DOS SANTOS RG n° 3733901 SEGUP/PA, acompanhado da
advogada JACKEALAYDY DE OLIVEIRA FREIRE OAB/PA 1850. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
Considerando a ausência justificada da requerente, redesigno a presente audiência para 06.04.2022 às
11hOOmin. Ressalto que disponibilizo, nesta oportunidade Link para acesso ao ato, por meio do aplicativo
"Microsoft Teams". Expeça-se o necessário. Cientes os presentes.". E nada mais havendo, a

 
Magistrada deu por encerrado o presente termo, EU Carlos André Dias da

 
Silva, assessor de juiz, digitei e assino.

 
juíza de Direito:

 
L i n k  p a r a  a c e s s o  à  a u d i ê n c i a : h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . e o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_ZWNiYTA5MTAtNGVjZi00Mzk0LWJjMDctNmYlZGUwNjU3ZDIx%40thread.v2/0?c
o n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d l l e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%220id%22%3a%229dbf0e53-e5d8-4b30-be61-b7abf53f607e%22%7d

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N° 0802815-14.2021.814.0008
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REQUERENTE: ROSEANE RODRIGUES BOTELHO

 
ADVOGADO: LUCAS SANTOS LIMA, OAB/PA Nº 26495.

 
REQUERIDO: BANPARA

 
ADVOGADOS: JACKELAYDY DE OLIVEIRA FREIRE, OAB/PA Nº 8508 ¿ A.

 
TERMO DE AUDIÊNCIA-INSTRUÇÃO E IULGAMENTO

 
Aos 03 (três) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e vinte e dois (2022), às 10:445 horas,
na sala de audiência desta comarca, presente a Magistrada RACHEL ROCHA MESQUITA, Juíza de
Direito respondendo Vara Cível e Empresarial da Comarca de Barcarena/PA, presente comigo,
Assessor de Juiz, a seu cargo. Aberta a audiência e apregoadas as partes, verificou-se a ausência
justificada da requerente, conforme atestado juntado aos autos (ID 48839714). Presente o preposto
da requerida MELCIRO DO SOCORRO PANTOJA DOS SANTOS RG n° 3733901 SEGUP/PA,
acompanhado da advogada JACKEALAYDY DE OLIVEIRA FREIRE OAB/PA 1850. DELIBERAÇÃO
EM AUDIÊNCIA: Considerando a ausência justificada da requerente, redesigno a presente 
audiência para 06.04.2022 às 11hOOmin. Ressalto que disponibilizo, nesta oportunidade Link para
acesso ao ato, por meio do aplicativo "Microsoft Teams". Expeça-se o necessário. Cientes os
presentes.". E nada mais havendo, a

 
Magistrada deu por encerrado o presente termo, EU Carlos André Dias da

 
Silva, assessor de juiz, digitei e assino.

 
Juíza de Direito:

 
Link para acesso à audiência:

 
https://teams.microsoft.eom/l/meetup-join/19%3ameeting_ZWNiYTA5MTAtNGVj

 
Zi00Mzk0LWJjMDctNmYlZGUwNjU3ZDIx%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid

 
%22%3a%225f6fdlle-cdf5-45a5-9338-b501dcefeab5%22%2c%220id%22%3a

 
%229dbf0e53-e5d8-4b30-be61-b7abf53f607e%22%7d

 
 

 
 
 
RESENHA: 10/03/2022 A 10/03/2022 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
BARCARENA - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE BARCARENA PROCESSO:
0 0 0 1 3 6 8 1 7 2 0 0 6 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 1 0 0 0 2 0 6 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELSON BARBOSA ALMEIDA A??o: Execução de
Título Extrajudicial em: 10/03/2022 REQUERIDO:MUNICIPIO DE BARCARENA- PREFEITURA
MUNICIPAL REQUERENTE:FERNANDO BRAGA MIRANDA Representante(s): HAMILTON R.
GUALBERTO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1Âª
VARA CÃVEL E EMPRESARIAL DE BARCARENA ATO ORDINATÃRIO Em conformidade com o Art. 203,
Â§ 3Âº do NCPC e Provimento n. 006/2009-CJCI, certifico que pratiquei o seguinte ato ordinatÃ³rio: Intimo
a parte requerente, atravÃ©s de seu advogado, para saber se possui interesse no prosseguimento do
feito. Barcarena-Pa, 09 de marÃ§o de 2021 ELSON BARBOSA ALMEIDA Analista JudiciÃ¡rio da 1Âª Vara
CÃvel e Empresarial de Barcarena-Pa 
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RESENHA: 09/03/2022 A 09/03/2022 - GABINETE DA VARA CRIMINAL DE BARCARENA - VARA: VARA
CRIMINAL DE BARCARENA PROCESSO: 00006818620178140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:M. A. S. DENUNCIADO:WILLIAN CARDOSO DA
SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO: 0000681-
86.2017.8.14.0008 DESPACHO Redesigno a audiÃªncia para o dia 18 de abril de 2022, Ã s 11h30, na
sala de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE a vÃtima, bem como o rÃ©u. Existindo
policial militar ou policial civil arrolado como testemunha, OFICIE-SE ao chefe do respectivo serviÃ§o para
a apresentaÃ§Ã£o da testemunha, caso nÃ£o seja lotado nesta Comarca, deverÃ¡ solicitar o link de
acesso para fins de oitiva por videoconferÃªncia. INTIME-SE pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a
Defensoria PÃºblica ou o(a) Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria.
Ressalta-se que as audiÃªncias presenciais retornarÃ£o a ser realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de
2022, sendo autorizada as audiÃªncias por videoconferÃªncia em casos excepcionais, devendo as partes
(rÃ©u, vÃtima, testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o,
por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias
necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 07 de marÃ§o de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 6 3 0 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:G. M. S. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA CIVIL DE VILA DOS CABANOS DENUNCIADO:ADEMAR RAMOS DE CARVALHO
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO: 0002663-
04.2018.8.14.0008 DESPACHO Redesigno a audiÃªncia para o dia 25 de maio de 2022, Ã s 10h, na sala
de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE o rÃ©u. Existindo policial militar ou policial
civil arrolado como testemunha, OFICIE-SE ao chefe do respectivo serviÃ§o para a apresentaÃ§Ã£o da
testemunha, caso nÃ£o seja lotado nesta Comarca, deverÃ¡ solicitar o link de acesso para fins de oitiva
por videoconferÃªncia. Considerando a certidÃ£o de fl.69, encaminhe-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico
para requerer o que entender de direito. INTIME-SE pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria
PÃºblica ou o(a) Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que
as audiÃªncias presenciais retornarÃ£o a ser realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de 2022, sendo
autorizada as audiÃªncias por videoconferÃªncia em casos excepcionais, devendo as partes (rÃ©u,
vÃtima, testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por
cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias
necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 08 de marÃ§o de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 5 5 2 3 2 0 1 0 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 DENUNCIADO:JOSE TEOFILO SILVA DA CONCEICAO
DENUNCIADO:JOSE WILK SANTOS DA CONCEICAO VITIMA:R. B. C. VITIMA:B. S. O.
DENUNCIADO:DOMINGOS SANTOS DA CONCEICAO. PROCESSO: 0002955-23.2010.8.14.0008
DECISÃO Tendo em vista os documentos juntados aos autos (fls.273/282), DISPENSO GLAUBER
COELHO DA COSTA do rol dos jurados da sessÃ£o do Tribunal do JÃºri designada no presente feito.
Aguarde-se a SessÃ£o do JÃºri designada. Cumpra-se. Barcarena/PA, 09 de marÃ§o de 2022. Ãlvaro
JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito PROCESSO: 00033862320188140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 09/03/2022 VITIMA:T. M. G. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:JOSIEL DA SILVA
DANTAS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO: 0003386-
23.2018.8.14.0008 DESPACHO Redesigno a audiÃªncia para o dia 25 de maio de 2022, Ã s 10h30, na
sala de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE as testemunhas, bem como o rÃ©u.
OFICIE-SE a equipe multidisciplinar desta Comarca a fim de realizar depoimento especial das
testemunhas menores. INTIME-SE pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a)
Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias
presenciais retornarÃ£o a ser realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de 2022, sendo autorizada as
audiÃªncias por videoconferÃªncia em casos excepcionais, devendo as partes (rÃ©u, vÃtima,
testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia
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digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias.
Barcarena/PA, 08 de marÃ§o de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito PROCESSO:
00040704520188140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:F.
A. S. S. DENUNCIADO:ALEXANDRE SANTOS BRAGANCA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ PROCESSO: 0004070-45.2018.8.14.0008 DECISÃO Trata-se de aÃ§Ã£o penal ajuizada pelo
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ em desfavor de ALEXANDRE SANTOS BRAGANÃA, sendo
imputada a conduta descrita no art. 129, Â§9Âº do CÃ³digo Penal, na forma da Lei 11.340/2006, com base
nos fatos e fundamentos narrados na denÃºncia. O rÃ©u foi citado (fl.37), tendo sido apresentada
Resposta Escrita Ã AcusaÃ§Ã£o (fls.38/39). Ã o relatÃ³rio. Fundamento. O art. 397 do CÃ³digo de
Processo Penal, assim estabelece: Â¿Art. 397. ApÃ³s o cumprimento do disposto no art. 396-A, e
parÃ¡grafos, deste CÃ³digo, o juiz deverÃ¡ absolver sumariamente o acusado quando verificar: I - a
existÃªncia manifesta de causa excludente da ilicitude do fato. II - a existÃªncia manifesta de causa
excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade. III - que o fato narrado evidentemente nÃ£o
constitui crime, ou IV - extinta a punibilidade do agente.Â¿ A absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria deve ser decretada
nos casos em que restarem patentes as circunstÃ¢ncias que excluam o crime ou isentem os rÃ©us da
pena. Ã preciso, portanto, que as provas atÃ© entÃ£o produzidas nos autos sejam seguras, sem qualquer
resquÃcio de dÃºvida. A defesa nÃ£o apresentou preliminares ou identificou causas para a absolviÃ§Ã£o
sumÃ¡ria do rÃ©u (art. 397 do CPP). No caso em tela, os fatos narrados na peÃ§a acusatÃ³ria constituem,
em tese, crime tipificado no art. 129, Â§9Âº do CÃ³digo Penal, na forma da Lei 11.340/2006, portanto,
nÃ£o se verifica quaisquer das hipÃ³teses de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, jÃ¡ que as provas carreadas aos
autos trazem indÃcios de materialidade e autoria dos fatos elencados na inicial acusatÃ³ria. Ante o
exposto, ratifico o recebimento da denÃºncia e designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia
03 de maio de 2022, Ã s 10h, na sala de audiÃªncias na sala de audiÃªncias da Vara Criminal de
Barcarena/PA. Intimem-se o MinistÃ©rio PÃºblico, a(s) vÃtima(s), por meio de seu(s) representante(s)
legal(is), se for o caso, a(s) defesa(s), as testemunhas de acusaÃ§Ã£o e de defesa, e o(s) rÃ©u(s), para
se fazerem presentes na audiÃªncia acima designada. Havendo testemunha que resida fora da
jurisdiÃ§Ã£o desta comarca, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria para sua oitiva no juÃzo deprecado, nos
termos do art. 222 do CÃ³digo de Processo Penal (art. 222.- A testemunha que morar fora da jurisdiÃ§Ã£o
do juiz serÃ¡ inquirida pelo juiz do lugar de sua residÃªncia, expedindo-se, para esse fim, carta precatÃ³ria,
com prazo razoÃ¡vel, intimadas as partes). Existindo policial militar ou policial civil arrolado como
testemunha, OFICIE-SE ao chefe do respectivo serviÃ§o para a apresentaÃ§Ã£o da testemunha, caso
nÃ£o seja lotado nesta Comarca, deverÃ¡ solicitar o link de acesso para fins de oitiva por
videoconferÃªncia. Intime pessoalmente o acusado para participaÃ§Ã£o de todos os atos instrutÃ³rios,
devendo constar no mandado que o processo seguirÃ¡ sem a sua presenÃ§a, em razÃ£o do nÃ£o
comparecimento sem motivo justificado ou mudanÃ§a de residÃªncia sem comunicar o novo endereÃ§o,
nos termos do art. 367 do CÃ³digo de Processo Penal. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. O presente
despacho/decisÃ£o serve como mandado de citaÃ§Ã£o/intimaÃ§Ã£o/notificaÃ§Ã£o, no que couber,
conforme determina o provimento de nÂº 003/2009CJCI. P.R.I. Cumpra-se. Barcarena/PA, 07 de marÃ§o
de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito PROCESSO: 00041649020188140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:L. F. S. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:ROGERIO NAZARE
DOS SANTOS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO: 0004164-
90.2018.8.14.0008 DECISÃO Tendo em vista que o rÃ©u, mesmo citado pessoalmente, nÃ£o atualizou
seu endereÃ§o, encontrando-se em lugar incerto e nÃ£o sabido, DECRETO Ã revelia de ROGÃRIO
NAZARÃ DOS SANTOS, por inteligÃªncia do art. 367, do CPP. Redesigno a audiÃªncia para o dia 03 de
maio de 2022, Ã s 12h30, na sala de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE a vÃtima.
Existindo policial militar ou policial civil arrolado como testemunha, OFICIE-SE ao chefe do respectivo
serviÃ§o para a apresentaÃ§Ã£o da testemunha, caso nÃ£o seja lotado nesta Comarca, deverÃ¡ solicitar
o link de acesso para fins de oitiva por videoconferÃªncia. INTIME-SE pessoalmente o MinistÃ©rio
PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a) Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o caso, expeÃ§a-se Carta
PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias presenciais retornarÃ£o a ser realizadas neste JuÃzo, a partir
do ano de 2022, sendo autorizada as audiÃªncias por videoconferÃªncia em casos excepcionais, devendo
as partes (rÃ©u, vÃtima, testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta
decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s
cÃ³pias necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 07 de marÃ§o de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 2 4 3 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:V. R. M. DENUNCIADO:CLECI JUNIOR DOS
ANJOS PEREIRA. PROCESSO: 0004724-32.2018.8.14.0008 DESPACHO Redesigno a audiÃªncia para o
dia 25 de maio de 2022, Ã s 11h, na sala de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE
as testemunhas, bem como o rÃ©u. Existindo policial militar ou policial civil arrolado como testemunha,
OFICIE-SE ao chefe do respectivo serviÃ§o para a apresentaÃ§Ã£o da testemunha, caso nÃ£o seja
lotado nesta Comarca, deverÃ¡ solicitar o link de acesso para fins de oitiva por videoconferÃªncia. INTIME-
SE pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a) Advogado(a) Dativo(a). Em sendo
o caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias presenciais retornarÃ£o a ser
realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de 2022, sendo autorizada as audiÃªncias por videoconferÃªncia
em casos excepcionais, devendo as partes (rÃ©u, vÃtima, testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora
desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 08 de marÃ§o de 2022.
Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito PROCESSO: 00049325020178140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 DENUNCIADO:MARCOS KLEBER
MONTEIRO MIRANDA VITIMA:M. A. S. N. . PROCESSO: 0004932-50.2017.8.14.0008 DESPACHO
Redesigno a audiÃªncia para o dia 28 de abril de 2022, Ã s 12h30, na sala de audiÃªncias da Vara
Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE a vÃtima e a testemunha PatrÃcia de Souza, bem como o rÃ©u.
Considerando a certidÃ£o de fl.80, encaminhe-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para requerer o que
entender de direito. Junte-se a mÃdia referente Ã audiÃªncia de fl.69. INTIME-SE pessoalmente o
MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a) Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o caso, expeÃ§a-se
Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias presenciais retornarÃ£o a ser realizadas neste JuÃzo, a
partir do ano de 2022, sendo autorizada as audiÃªncias por videoconferÃªncia em casos excepcionais,
devendo as partes (rÃ©u, vÃtima, testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I.
ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009
CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 07 de marÃ§o de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva
Sousa Juiz de Direito PROCESSO: 00052881120188140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:A. L. R. DENUNCIADO:ALAN CAMPOS ALFAIA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DO ESTADO DO PARA. PROCESSO: 0005288-
11.2018.8.14.0008 DESPACHO Redesigno a audiÃªncia para o dia 20 de junho de 2022, Ã s 11h, na sala
de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE as testemunhas, bem como o rÃ©u.
INTIME-SE pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a) Advogado(a) Dativo(a).
Em sendo o caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias presenciais retornarÃ£o
a ser realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de 2022, sendo autorizada as audiÃªncias por
videoconferÃªncia em casos excepcionais, devendo as partes (rÃ©u, vÃtima, testemunhas) comprovarem
que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos
termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 08 de marÃ§o
de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito PROCESSO: 00058459520188140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:T. V. A. DENUNCIADO:MAX
VERISSIMO DE NAZARE MORAES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
PROCESSO: 0005845-95.2018.8.14.0008 DESPACHO Redesigno a audiÃªncia para o dia 20 de junho de
2022, Ã s 11h30, na sala de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE as testemunhas,
bem como o rÃ©u. Existindo policial militar ou policial civil arrolado como testemunha, OFICIE-SE ao chefe
do respectivo serviÃ§o para a apresentaÃ§Ã£o da testemunha, caso nÃ£o seja lotado nesta Comarca,
deverÃ¡ solicitar o link de acesso para fins de oitiva por videoconferÃªncia. Considerando a certidÃ£o de
fl.79, encaminhe-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para requerer o que entender de direito. INTIME-SE
pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a) Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o
caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias presenciais retornarÃ£o a ser
realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de 2022, sendo autorizada as audiÃªncias por videoconferÃªncia
em casos excepcionais, devendo as partes (rÃ©u, vÃtima, testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora
desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 08 de marÃ§o de 2022.
Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito PROCESSO: 00059463520188140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:M. R. C. AUTORIDADE
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POLICIAL:DELEGACIA POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:JACO DA CRUZ COSTA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO: 0005946-
35.2018.8.14.0008 DESPACHO Redesigno a audiÃªncia para o dia 03 de maio de 2022, Ã s 12h, na sala
de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE as testemunhas, bem como o rÃ©u.
Existindo policial militar ou policial civil arrolado como testemunha, OFICIE-SE ao chefe do respectivo
serviÃ§o para a apresentaÃ§Ã£o da testemunha, caso nÃ£o seja lotado nesta Comarca, deverÃ¡ solicitar
o link de acesso para fins de oitiva por videoconferÃªncia. INTIME-SE pessoalmente o MinistÃ©rio
PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a) Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o caso, expeÃ§a-se Carta
PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias presenciais retornarÃ£o a ser realizadas neste JuÃzo, a partir
do ano de 2022, sendo autorizada as audiÃªncias por videoconferÃªncia em casos excepcionais, devendo
as partes (rÃ©u, vÃtima, testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta
decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s
cÃ³pias necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 07 de marÃ§o de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 0 2 2 1 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Cautelar
Inominada Criminal em: 09/03/2022 REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA.
PROCESSO: 0006602-21.2020.8.14.0008 DESPACHO 1. Encaminhe-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico
para requerer o que entender de direito. 2. Por conseguinte, faÃ§a conclusÃ£o. Cumpra-se. Barcarena/PA,
09 de marÃ§o de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Si lva Sousa Juiz de Dire i to PROCESSO:
00066349420188140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:J.
V. C. VITIMA:G. V. C. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM
DENUNCIADO:CLEBSON DA SILVA CRAVO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. PROCESSO: 0006634-94.2018.8.14.0008 DESPACHO Redesigno a audiÃªncia para o dia 13 de
junho de 2022, Ã s 12h, na sala de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE as
testemunhas, bem como o rÃ©u. Existindo policial militar ou policial civil arrolado como testemunha,
OFICIE-SE ao chefe do respectivo serviÃ§o para a apresentaÃ§Ã£o da testemunha, caso nÃ£o seja
lotado nesta Comarca, deverÃ¡ solicitar o link de acesso para fins de oitiva por videoconferÃªncia. INTIME-
SE pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a) Advogado(a) Dativo(a). Em sendo
o caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias presenciais retornarÃ£o a ser
realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de 2022, sendo autorizada as audiÃªncias por videoconferÃªncia
em casos excepcionais, devendo as partes (rÃ©u, vÃtima, testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora
desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 08 de marÃ§o de 2022.
Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito PROCESSO: 00074178620188140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:S. C. C. V. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARCARENA SEDE DENUNCIADO:ADRIANO SANTOS
DE SOUZA Representante(s): OAB 22896 - JACKSON JUNIOR DAMASCENO MARTINS (ADVOGADO)
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO: 0007417-
86.2018.8.14.0008 DESPACHO Tendo em vista a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico de fl.120,
HOMOLOGO a desistÃªncia da testemunha Reinaldo da ConceiÃ§Ã£o Vieira. Redesigno a audiÃªncia
para o dia 12 de maio de 2022, Ã s 10h, na sala de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA.
INTIME-SE a vÃtima. INTIME-SE pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a)
Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias
presenciais retornarÃ£o a ser realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de 2022, sendo autorizada as
audiÃªncias por videoconferÃªncia em casos excepcionais, devendo as partes (rÃ©u, vÃtima,
testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia
digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias.
Barcarena/PA, 07 de marÃ§o de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito PROCESSO:
00082129220188140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:G.
S. S. DENUNCIADO:LUIS CARLOS FERREIRA SANTANA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL DO ESTADO DO PARA. PROCESSO: 0008212-92.2018.8.14.0008 DESPACHO Redesigno a
audiÃªncia para o dia 03 de maio de 2022, Ã s 10h30, na sala de audiÃªncias da Vara Criminal de
Barcarena/PA. INTIME-SE as testemunhas, bem como o rÃ©u. INTIME-SE pessoalmente o MinistÃ©rio
PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a) Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o caso, expeÃ§a-se Carta
PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias presenciais retornarÃ£o a ser realizadas neste JuÃzo, a partir
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do ano de 2022, sendo autorizada as audiÃªncias por videoconferÃªncia em casos excepcionais, devendo
as partes (rÃ©u, vÃtima, testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta
decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s
cÃ³pias necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 07 de marÃ§o de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 7 3 0 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:D. V. M. S. DENUNCIADO:RICARDO LEITE DA
SILVA Representante(s): OAB 13426 - JACOB GONCALVES DA SILVA (ADVOGADO) . PROCESSO:
0008373-05.2018.8.14.0008 DESPACHO Redesigno a audiÃªncia para o dia 03 de maio de 2022, Ã s 11h,
na sala de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. ExpeÃ§a-se mandado de conduÃ§Ã£o
coercitiva da testemunha Suellen PatrÃcia da ConceiÃ§Ã£o. INTIME-SE pessoalmente o MinistÃ©rio
PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a) Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o caso, expeÃ§a-se Carta
PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias presenciais retornarÃ£o a ser realizadas neste JuÃzo, a partir
do ano de 2022, sendo autorizada as audiÃªncias por videoconferÃªncia em casos excepcionais, devendo
as partes (rÃ©u, vÃtima, testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta
decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s
cÃ³pias necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 07 de marÃ§o de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 1 2 0 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal  -  Procedimento Ordinár io  em: 09/03/2022 VITIMA:E.  C.  M.  N.  AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:SERGIO IGOR COSTA
SOUZA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO: 0008412-
02.2018.8.14.0008 DESPACHO Redesigno a audiÃªncia para o dia 13 de junho de 2022, Ã s 10h30, na
sala de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE as testemunhas, bem como o rÃ©u.
Existindo policial militar ou policial civil arrolado como testemunha, OFICIE-SE ao chefe do respectivo
serviÃ§o para a apresentaÃ§Ã£o da testemunha, caso nÃ£o seja lotado nesta Comarca, deverÃ¡ solicitar
o link de acesso para fins de oitiva por videoconferÃªncia. INTIME-SE pessoalmente o MinistÃ©rio
PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a) Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o caso, expeÃ§a-se Carta
PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias presenciais retornarÃ£o a ser realizadas neste JuÃzo, a partir
do ano de 2022, sendo autorizada as audiÃªncias por videoconferÃªncia em casos excepcionais, devendo
as partes (rÃ©u, vÃtima, testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta
decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s
cÃ³pias necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 08 de marÃ§o de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 5 4 5 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:S. C. B. S. DENUNCIADO:DORIVAN COELHO
MONTEIRO. PROCESSO: 0008454-51.2018.8.14.0008 DESPACHO Redesigno a audiÃªncia para o dia
12 de maio de 2022, Ã s 11h, na sala de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE as
testemunhas, bem como o rÃ©u. INTIME-SE pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica
ou o(a) Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as
audiÃªncias presenciais retornarÃ£o a ser realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de 2022, sendo
autorizada as audiÃªncias por videoconferÃªncia em casos excepcionais, devendo as partes (rÃ©u,
vÃtima, testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por
cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias
necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 07 de marÃ§o de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 0 2 7 0 3 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Pena l  -  P roced imen to  Ord iná r i o  em:  09 /03 /2022  AUTOR:MIN ISTERIO PUBL ICO
DENUNCIADO:FRANCILEI LOPES BARROS VITIMA:E. C. M. S. . PROCESSO: 0010270-
39.2016.8.14.0008 DESPACHO Redesigno a audiÃªncia para o dia 18 de abril de 2022, Ã s 12h, na sala
de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE a vÃtima, bem como o rÃ©u. Considerando
a certidÃ£o de fl. 49, encaminhe-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para requerer o que entender de
direito. INTIME-SE pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a) Advogado(a)
Dativo(a). Em sendo o caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias presenciais
retornarÃ£o a ser realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de 2022, sendo autorizada as audiÃªncias por
videoconferÃªncia em casos excepcionais, devendo as partes (rÃ©u, vÃtima, testemunhas) comprovarem
que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos
termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 07 de marÃ§o
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de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito PROCESSO: 00106725220188140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:K. S. S. S. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:MANOEL DA CRUZ
GONCALVES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. PROCESSO: 0010672-
52.2018.8.14.0008 DESPACHO Redesigno a audiÃªncia para o dia 12 de maio de 2022, Ã s 10h30, na
sala de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE as testemunhas, bem como o rÃ©u.
INTIME-SE pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a) Advogado(a) Dativo(a).
Em sendo o caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias presenciais retornarÃ£o
a ser realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de 2022, sendo autorizada as audiÃªncias por
videoconferÃªncia em casos excepcionais, devendo as partes (rÃ©u, vÃtima, testemunhas) comprovarem
que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos
termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 07 de marÃ§o
de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito PROCESSO: 00107720720188140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:A. C. D. L. S. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:DENIS ALLAN DE
SOUZA DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO:
0010772-07.2018.8.14.0008 DESPACHO Redesigno a audiÃªncia para o dia 12 de maio de 2022, Ã s
11h30, na sala de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE as testemunhas, bem como
o rÃ©u. INTIME-SE pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a) Advogado(a)
Dativo(a). Em sendo o caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias presenciais
retornarÃ£o a ser realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de 2022, sendo autorizada as audiÃªncias por
videoconferÃªncia em casos excepcionais, devendo as partes (rÃ©u, vÃtima, testemunhas) comprovarem
que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos
termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 07 de marÃ§o
de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito PROCESSO: 00111323920188140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:G. A. B. N. VITIMA:L. A. G. A.
A U T O R I D A D E  P O L I C I A L : D E L E G A C I A  P O L I C I A  C I V I L  D E  B A R C A R E N A  D E A M
DENUNCIADO:VANILSON COSTA NEGRAO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. PROCESSO: 0011132-39.2018.8.14.0008 DESPACHO Redesigno a audiÃªncia para o dia 20 de
junho de 2022, Ã s 12h, na sala de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE as
vÃtimas. INTIME-SE o rÃ©u no endereÃ§o de fl.59. Considerando a certidÃ£o de fl.72, encaminhe-se os
autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para requerer o que entender de direito. INTIME-SE pessoalmente o
MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a) Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o caso, expeÃ§a-se
Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias presenciais retornarÃ£o a ser realizadas neste JuÃzo, a
partir do ano de 2022, sendo autorizada as audiÃªncias por videoconferÃªncia em casos excepcionais,
devendo as partes (rÃ©u, vÃtima, testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I.
ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009
CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 08 de marÃ§o de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva
Sousa Juiz de Direito PROCESSO: 00114753520188140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:N. A. A. DENUNCIADO:RODRIGO FERREIRA
AMORIM DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO: 0011475-
35.2018.8.14.0008 DESPACHO Redesigno a audiÃªncia para o dia 13 de junho de 2022, Ã s 10h, na sala
de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE as testemunhas, bem como o rÃ©u.
INTIME-SE pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a) Advogado(a) Dativo(a).
Em sendo o caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias presenciais retornarÃ£o
a ser realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de 2022, sendo autorizada as audiÃªncias por
videoconferÃªncia em casos excepcionais, devendo as partes (rÃ©u, vÃtima, testemunhas) comprovarem
que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos
termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 08 de marÃ§o
de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito PROCESSO: 00115585120188140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:E. C. A. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:CANUTO MAIA AIRES
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO: 0011558-
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51.2018.8.14.0008 DESPACHO Redesigno a audiÃªncia para o dia 20 de junho de 2022, Ã s 12h30, na
sala de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE as testemunhas, bem como o rÃ©u.
Considerando a certidÃ£o de fl.54, encaminhe-se os autos ao Defensoria PÃºblica para requerer o que
entender de direito. INTIME-SE pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a)
Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias
presenciais retornarÃ£o a ser realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de 2022, sendo autorizada as
audiÃªncias por videoconferÃªncia em casos excepcionais, devendo as partes (rÃ©u, vÃtima,
testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia
digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias.
Barcarena/PA, 08 de marÃ§o de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito PROCESSO:
00121543520188140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:M.
A. M. N. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM
DENUNCIADO:ELIZEU FERREIRA POCA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. PROCESSO: 0012154-35.2018.8.14.0008 DESPACHO Redesigno a audiÃªncia para o dia 03 de
maio de 2022, Ã s 11h30, na sala de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE a
testemunha de defesa, bem como o rÃ©u. Considerando as certidÃµes de fls.116/117, encaminhe-se os
autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para requerer o que entender de direito. INTIME-SE pessoalmente o
MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a) Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o caso, expeÃ§a-se
Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias presenciais retornarÃ£o a ser realizadas neste JuÃzo, a
partir do ano de 2022, sendo autorizada as audiÃªncias por videoconferÃªncia em casos excepcionais,
devendo as partes (rÃ©u, vÃtima, testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I.
ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009
CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 07 de marÃ§o de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva
Sousa Juiz de Direito PROCESSO: 00125678220178140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Medidas
Protet ivas de urgênc ia  (Le i  Mar ia  da Penha)  Cr i  em:  09/03/2022 VITIMA:F.  P.  G.
DENUNCIADO:EDINALDO DE OLIVEIRA GARCIA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA. PROCESSO: 0012567-82.2017.8.14.0008 DESPACHO Redesigno a audiÃªncia para o dia 28
de abril de 2022, Ã s 12h, na sala de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE a vÃtima,
bem como o rÃ©u, nos endereÃ§os fornecidos Ã fl.57. Considerando a certidÃ£o de fl.76, encaminhe-se
os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para requerer o que entender de direito. Junte-se a mÃdia referente Ã
audiÃªncia de fl.70. INTIME-SE pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a)
Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias
presenciais retornarÃ£o a ser realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de 2022, sendo autorizada as
audiÃªncias por videoconferÃªncia em casos excepcionais, devendo as partes (rÃ©u, vÃtima,
testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia
digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias.
Barcarena/PA, 07 de marÃ§o de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito PROCESSO:
00127545620188140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:K.
R. E. S. DENUNCIADO:JOAO CARLOS ARAUJO RAMOS. PROCESSO: 0012754-56.2018.8.14.0008
DESPACHO Redesigno a audiÃªncia para o dia 12 de maio de 2022, Ã s 12h, na sala de audiÃªncias da
Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE as testemunhas, bem como o rÃ©u. OFICIE-SE a equipe
multidisciplinar desta Comarca a fim de realizar depoimento especial das testemunhas menores. INTIME-
SE pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a) Advogado(a) Dativo(a). Em sendo
o caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias presenciais retornarÃ£o a ser
realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de 2022, sendo autorizada as audiÃªncias por videoconferÃªncia
em casos excepcionais, devendo as partes (rÃ©u, vÃtima, testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora
desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 07 de marÃ§o de 2022.
Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito PROCESSO: 00129148120188140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:N. F. M. Representante(s): OAB
26885 - ELIAS MOIA WANZELER JUNIOR (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) DENUNCIADO:JOSE
DANILO DOS SANTOS FERREIRA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ PROCESSO:
0012914-81.2018.8.14.0008 DECISÃO Trata-se de aÃ§Ã£o penal ajuizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico do
Estado do ParÃ¡ em desfavor de JOSÃ DANILO DOS SANTOS FERREIRA, sendo imputada a conduta
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descrita no art. 129, Â§9Âº do CÃ³digo Penal, na forma da Lei 11.340/2006, com base nos fatos e
fundamentos narrados na denÃºncia. O rÃ©u foi citado (fl.186), tendo sido apresentada Resposta Escrita
Ã AcusaÃ§Ã£o (fl.192). Ã o relatÃ³rio. Fundamento. O art. 397 do CÃ³digo de Processo Penal, assim
estabelece: Â¿Art. 397. ApÃ³s o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parÃ¡grafos, deste CÃ³digo, o
juiz deverÃ¡ absolver sumariamente o acusado quando verificar: I - a existÃªncia manifesta de causa
excludente da ilicitude do fato. II - a existÃªncia manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente,
salvo inimputabilidade. III - que o fato narrado evidentemente nÃ£o constitui crime, ou IV - extinta a
punibilidade do agente.Â¿ A absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria deve ser decretada nos casos em que restarem
patentes as circunstÃ¢ncias que excluam o crime ou isentem os rÃ©us da pena. Ã preciso, portanto, que
as provas atÃ© entÃ£o produzidas nos autos sejam seguras, sem qualquer resquÃcio de dÃºvida. A
defesa nÃ£o apresentou preliminares ou identificou causas para a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria do rÃ©u (art.
397 do CPP). No caso em tela, os fatos narrados na peÃ§a acusatÃ³ria constituem, em tese, crime
tipificado no art. 129, Â§9Âº do CÃ³digo Penal, na forma da Lei 11.340/2006, portanto, nÃ£o se verifica
quaisquer das hipÃ³teses de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, jÃ¡ que as provas carreadas aos autos trazem
indÃcios de materialidade e autoria dos fatos elencados na inicial acusatÃ³ria. Ante o exposto, ratifico o
recebimento da denÃºncia e designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 25 de maio de
2022, Ã s 12h, na sala de audiÃªncias na sala de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. Intimem-
se o MinistÃ©rio PÃºblico, a(s) vÃtima(s), por meio de seu(s) representante(s) legal(is), se for o caso, a(s)
defesa(s), as testemunhas de acusaÃ§Ã£o e de defesa, e o(s) rÃ©u(s), para se fazerem presentes na
audiÃªncia acima designada. Havendo testemunha que resida fora da jurisdiÃ§Ã£o desta comarca,
expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria para sua oitiva no juÃzo deprecado, nos termos do art. 222 do CÃ³digo de
Processo Penal (art. 222.- A testemunha que morar fora da jurisdiÃ§Ã£o do juiz serÃ¡ inquirida pelo juiz do
lugar de sua residÃªncia, expedindo-se, para esse fim, carta precatÃ³ria, com prazo razoÃ¡vel, intimadas
as partes). Existindo policial militar ou policial civil arrolado como testemunha, OFICIE-SE ao chefe do
respectivo serviÃ§o para a apresentaÃ§Ã£o da testemunha, caso nÃ£o seja lotado nesta Comarca,
deverÃ¡ solicitar o link de acesso para fins de oitiva por videoconferÃªncia. Intime pessoalmente o acusado
para participaÃ§Ã£o de todos os atos instrutÃ³rios, devendo constar no mandado que o processo seguirÃ¡
sem a sua presenÃ§a, em razÃ£o do nÃ£o comparecimento sem motivo justificado ou mudanÃ§a de
residÃªncia sem comunicar o novo endereÃ§o, nos termos do art. 367 do CÃ³digo de Processo Penal.
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡r io.  O presente despacho/decisÃ£o serve como mandado de
citaÃ§Ã£o/intimaÃ§Ã£o/notificaÃ§Ã£o, no que couber, conforme determina o provimento de nÂº
003/2009CJCI. P.R.I. Cumpra-se. Barcarena/PA, 08 de marÃ§o de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00138561620188140008  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal  -  Procedimento Ordinár io  em: 09/03/2022 VITIMA:V.  C.  O.  O.  AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA POLICIA CIVIL DE BARCARENA DEAM DENUNCIADO:LUCILENE DIAS
BARROS DENUNCIADO:MARCELO BARROS DOS ANJOS DENUNCIADO:MARCIO BARROS DOS
ANJOS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO: 0013856-
16.2018.8.14.0008 DECISÃO Tendo em vista que o rÃ©u, mesmo citado pessoalmente, nÃ£o atualizou
seu endereÃ§o, encontrando-se em lugar incerto e nÃ£o sabido, DECRETO Ã revelia de MARCIO
BARROS DOS ANJOS, por inteligÃªncia do art. 367, do CPP. Redesigno a audiÃªncia para o dia 13 de
junho de 2022, Ã s 11h, na sala de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE as
testemunhas, bem como os rÃ©us. Existindo policial militar ou policial civil arrolado como testemunha,
OFICIE-SE ao chefe do respectivo serviÃ§o para a apresentaÃ§Ã£o da testemunha, caso nÃ£o seja
lotado nesta Comarca, deverÃ¡ solicitar o link de acesso para fins de oitiva por videoconferÃªncia.
Considerando a certidÃ£o de fl.85, encaminhe-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para requerer o que
entender de direito. INTIME-SE pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a)
Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias
presenciais retornarÃ£o a ser realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de 2022, sendo autorizada as
audiÃªncias por videoconferÃªncia em casos excepcionais, devendo as partes (rÃ©u, vÃtima,
testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia
digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias.
Barcarena/PA, 08 de marÃ§o de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito PROCESSO:
00152482520178140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Procedimento Comum em: 09/03/2022 VITIMA:M. D. C.
DENUNCIADO:ANDERSON BAIA DA SLVA. PROCESSO: 0015248-25.2017.8.14.0008 DESPACHO
Redesigno a audiÃªncia para o dia 18 de abril de 2022, Ã s 12h30, na sala de audiÃªncias da Vara
Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE o rÃ©u. Existindo policial militar ou policial civil arrolado como
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testemunha, OFICIE-SE ao chefe do respectivo serviÃ§o para a apresentaÃ§Ã£o da testemunha, caso
nÃ£o seja lotado nesta Comarca, deverÃ¡ solicitar o link de acesso para fins de oitiva por
videoconferÃªncia. Considerando a certidÃ£o de fl. 80, encaminhe-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico
para requerer o que entender de direito. INTIME-SE pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria
PÃºblica ou o(a) Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que
as audiÃªncias presenciais retornarÃ£o a ser realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de 2022, sendo
autorizada as audiÃªncias por videoconferÃªncia em casos excepcionais, devendo as partes (rÃ©u,
vÃtima, testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por
cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias
necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 07 de marÃ§o de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 1 1 1 8 4 7 9 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:K. S. A. F. AUTORIDADE POLICIAL:EMANUELA
CRISTINA SILVA DE AMORIM DENUNCIADO:ALEXANDRE MEDEIROS DA SILVA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO: 0111847-
94.2015.8.14.0008 DECISÃO Tendo em vista que o rÃ©u, mesmo intimado pessoalmente, nÃ£o
compareceu Ã audiÃªncia, DECRETO Ã revelia de ALEXANDRE MEDEIROS DA SILVA, por inteligÃªncia
do art. 367, do CPP. Redesigno a audiÃªncia para o dia 18 de abril de 2022, Ã s 11h, na sala de
audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. ExpeÃ§a-se mandado de conduÃ§Ã£o coercitiva da
vÃtima Kelly Soraia dos Anjos Furtado e da testemunha Maria de NazarÃ© dos Anjos Furtado. INTIME-SE
pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a) Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o
caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias presenciais retornarÃ£o a ser
realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de 2022, sendo autorizada as audiÃªncias por videoconferÃªncia
em casos excepcionais, devendo as partes (rÃ©u, vÃtima, testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora
desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 07 de marÃ§o de 2022.
Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
(PRAZO DE 15 DIAS)

 
PROC. Nº 0002722-21.2020.8.14.0008

 
ACUSADO: EZEQUIEL DA ROCHA MATOS.

 
VÍTIMA: S.C.F.D.S.

 
CAPITULAÇ¿O PENAL: art. 129, parágrafo 9° do CPB, na forma do art. 7°, I, II, IV e V da Lei n°
11.340/2006.

 
O Exmo. Sr. ÁLVARO JOSÉ DA SILVA SOUSA, Juiz de Direito Titular da Vara Criminal da Comarca de
Barcarena, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, na forma da Lei, etc.

 
FINALIDADE: CITAR o acusado EZEQUIEL DA ROCHA MATOS, brasileiro, forneiro, natural de
Belém/PA, nascido em 24/12/1983, filho de Eliel Raimundo Ferreira Matos e Maria Luiza da Rocha Matos,
portador do RG n° 4137348 SSP-PA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, e como não
foi encontrado para ser CITADO pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, extraído da Ação Penal n.º
 0002722-21.2020.8.14.0008, tipificado no art. 129, parágrafo 9° do CPB, na forma do art. 7°, I, II, IV e V
da Lei n° 11.340/2006, em que figuram como Vítima: S.C.F.D.S., para que apresente resposta a acusação
e/ou constitua advogado, o processo ficará nesta Vara Criminal (sito à Av. Magalhães Barata, s/n, Fórum
Des. Ignácio de Sousa Moitta - Barcarena-Pará).
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E para que não alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado no Diário de
Justiça Eletrônico. Barcarena, 09 de março de 2022, eu, Gabriela Aquino Domingues, Diretora de
Secretaria da Vara Criminal de Barcarena, digitei.

 
GABRIELA AQUINO DOMINGUES

 
Diretora de Secretaria da Vara Criminal de Barcarena ¿ Pará
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Autoridade Judiciária: Dr. Ana Louise Ramos dos Santos, MM. Juiza de Direito Titular da Comarca de
Santa Maria do Pará

 
Autos Cível de Ação Ordinária   nº 0800016-16.2019.8.14.0057

 
Requerente: JOÃO BENEDITO FILHO

 
Advogado: CARLOS VINICIUS DE ARAÚJO AQUINO- OAB/PA 20.543

 
Requerido: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
SENTENÇA

 
Vistos, etc. Cuida-se de aç¿o ordinária com pedido de antecipaç¿o de tutela intentada pelo segurado
JO¿O BENEDITO FILHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, em que alega
que a autarquia previdenciária cessou indevidamente o pagamento de sua aposentadoria por tempo de
contribuiç¿o, pugnando pela condenaç¿o do Réu a conceder-lhe o restabelecimento do pagamento do
benefício, o qual fora indevidamente cessado. Afirma, ainda, que a conduta do INSS em negar-lhe a
concess¿o do benefício é passível de reparaç¿o por dano moral. Juntou documentos de fls.15/22. Aditou
oportunamente a inicial com petiç¿o e documentos de fls.24/29. Por meio de decis¿o de fls. 30/32, o juízo
deferiu a tutela antecipada ao requerente para determinar ao requerido o restabelecimento do pagamento
dos proventos de aposentadoria por tempo de contribuiç¿o. Citado o réu pessoalmente e com a remessa
dos autos (fls. 48/49), a fazenda pública n¿o apresentou contestaç¿o nos autos, raz¿o pela qual o juízo
decretou sua revelia sem a incidência dos efeitos materiais (fl. 69). As partes manifestaram desinteresse
na dilaç¿o probatória (fls. 71 e 91)  e  os autos vieram conclusos para julgamento.É O RELATO. DECIDO.
Estando o feito regular e n¿o havendo quest¿es processuais a serem enfrentadas passo a análise do
pedido com fulcro no artigo 355, I do CPC. Analisando detidamente as provas carreadas aos autos,
verifico que assiste raz¿o ao requerente quanto ao pleito de restabelecimento do pagamento do seu
benefício de aposentadoria por tempo de contribuiç¿o. Explico.Por meio dos documentos juntados às fls.
25/29, a parte autora demonstrou que o seu benefício fora cessado pelo requerido. Este, por outro lado,
instado pelo juízo (fls. 31/32) a juntar, em sua contestaç¿o, cópia do requerimento administrativo referente
ao caso em comento, bem como a providenciar a juntada do processo administrativo que culminou na
cessaç¿o da aposentadoria do autor, ficou inerte. Isto é, o requerido n¿o impugnou os termos da inicial,
n¿o apresentou contestaç¿o, tampouco juntou cópia do processo administrativo que culminou na
cessaç¿o da aposentadoria do autor. Quanto aos danos morais, verifica-se ser evidente o abalo moral
suportado pelo requerente, o qual é pessoa idosa e que por alguns meses ficou sem receber sua
aposentaria, que se reveste de natureza alimentar, em decorrência do cancelamento do benefício de
forma injustificada e sem justo motivo por parte da autarquia federal. Ademais, no caso concreto, est¿o
presentes os requisitos delineadores da responsabilidade civil, quais sejam: a prática de ato ou a omiss¿o
(cessaç¿o do pagamento da aposentadoria); a existência de dano (meses em que o requerente ficou sem
receber seus proventos); e a presença de nexo causal entre o ato e o resultado (prejuízo) alegado. Logo, é
dever do requerido indenizar. Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) fixou o seguinte
entendimento: ¿Constatado o nexo de causalidade entre o ato da Autarquia e o resultado lesivo suportado
pelo segurado, é devida a reparaç¿o dos danos morais¿ (STJ, AgRg no AREsp 193.163/SE, DJe
8.5.2014). Inclusive, esse tem sido o entendimento dos Tribunais brasileiros em casos análogos ao dos
presentes autos. Vejamos: PREVIDENCIÁRIO.APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR
RURAL.NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO DE CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO.SUSPENS¿O
INDEVIDA. AUSÊNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL.RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO
INSS. DANO MORALCONFIGURADO. CÁLCULO DAS PARCELAS EM ATRASO.RESTABELECIMENTO

COMARCA DE SANTA MARIA DO PARÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SANTA MARIA DO PARÁ
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DESDE A DATA DA CESSAÇ¿O. JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
SÚMULA Nº 111, STJ. ISENÇ¿ODE CUSTAS. AUTORA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA.1.
Apelaç¿o interposta em face de sentença que julgou procedente pedido de reestabelecimento de
aposentadoria por idade de trabalhador rural c/c indenizaç¿o por danos morais.2. A Autarquia
Previdenciária n¿o acostou aos autos, cópia do que se pudesse conter no alegado procedimento
administrativo revisional a iniciativa de assegurar à Autora a oportunidade para se defender, o que pode
ser interpretado com um indicativo de n¿o ter havido ampla defesa. Quando assim ocorre, n¿o há como se
possa deixar de considerar ilegal e arbitrário o ato que, no caso, suspendeu a aposentadoria que a ora
Recorrida percebia.3. A responsabilidade do Estado concretiza-se sempre que ocorra um dano
juridicamente reparável, além de reclamar ofensa a algo que o ordenamento jurídico reconheça em
favor de um sujeito de direito. Dano juridicamente reparável pressup¿e variaç¿es no plano
patrimonial econômico e moral do indivíduo. 4. Dano moral configurado. Sofrimento, angústia, e
privaç¿es financeiras, decorrentes do n¿o recebimento dos valores do respectivo benefício, dada a
ilicitude do ato administrativo de cessaç¿o dos proventos, tendo como base uma informaç¿o
infundada do óbito da mesma (causador de sérias privaç¿es e constrangimentos).5. Reconhecida a
ocorrência do dano moral ao Autor. Indenizaç¿o perseguida deve ser fixada no montante de R$
6.000,00 (seis mil reais), cifra que se revela razoável e que, em tudo, se ajusta ao balizamento tracejado
no voto. 6. Correç¿o monetária pelo Manual de Orientaç¿o de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal. Juros de mora pela que Lei nº 11.960/09 (aç¿o somente foi ajuizada após sua ediç¿o).7.
Honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenaç¿o (art. 20, parágrafos
3º e 4º, do CPC; SUM/111/STJ). 8. Parte que milita sob o pálio da Justiça gratuita, n¿o tendo efetuado
despesas a título de custas processuais, descabe falar em ressarcimento das mesmas. Apelaç¿o e
Remessa Necessária providas, em parte (itens 6 e 7).(TRF-5 - APELREEX:00043460320144059999 AL ,
Relator: Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Data de Julgamento: 13/11/2014, Terceira Turma,
Data de Publicaç¿o:20/11/2014). Presentes, portanto, elementos para responsabilizaç¿o civil, passo à
fixaç¿o do dano moral sendo necessário e justo tomar como critério de aferiç¿o, além da gravidade do
fato, também a situaç¿o econômico financeira dos litigantes, sempre com o cuidado de n¿o proporcionar,
por um lado, um valor que para a requerente se torne inexpressivo e, por outro, que seja uma causa de
enriquecimento injusto, nunca se olvidando, ainda, do efeito inibitório que deverá desempenhar a sanç¿o
pecuniária perante o agente ofensor para evitar a recidiva. Diante destes elementos arbitro indenizaç¿o
por danos morais em favor do requerente no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) rejeitando o valor
pretendido pelo autor na inicial por ser manifestamente desproporcional, utilizando os parâmetros
jurisprudenciais quanto a matéria. Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a aç¿o, nos
seguintes termos: 1) Julgo PROCEDENTE o pedido de restabelecimento, por parte do requerido, do
pagamento dos proventos de aposentadoria por tempo de contribuiç¿o do autor JO¿O BENEDITO
FILHO. 2)Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de danos morais, para condenar o requerido
ao pagamento de danos morais ao autor no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao autor, cujo valor
deverá ser acrescido de juros de mora conforme art. 1º-F da lei n. 9494/97, desde a citaç¿o; e corrigido
monetariamente, desde a data da publicaç¿o desta sentença, mediante aplicaç¿o do índice IPCA,
refletindo, assim o entendimento firmado na súmula 362 do STJ e no Tema 810 do STF. Em virtude da
sucumbência recíproca, nos termos do artigo 86 do CPC, cada parte arcará com 50% das custas e
despesas processuais, observando-se a gratuidade deferida em favor da autora e o disposto no artigo 98,
§ 3º do CPC, bem como a isenç¿o da fazenda pública atribuída pelo art. 40 da Lei Estadual n. 8.328, DE
29 DE DEZEMBRO DE 2015. Condeno as partes reciprocamente ao pagamento de honorários
advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da condenaç¿o nos termos do artigo 85, § 2º do
CPC. A correç¿o monetária sobre a verba honorária deve ser feita pela taxa SELIC a partir do trânsito em
julgado nos termos do artigo 85, § 16º do CPC c/c artigo 406 do CC devendo ser observado, ainda o
disposto no artigo 98, § 3º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Sentença n¿o submetida a
remessa necessária nos termos do artigo 496, § 3º, III do CPC.Observadas as formalidades legais, nada
sendo requerido pelas partes no prazo de 30 (trinta) dias após trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
SERVE ESTA SENTENÇA COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇ¿O.Santa Maria do Pará, 17
de janeiro de 2022.Ana Louise Ramos dos Santos.Juíza de Direito
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RESENHA: 08/03/2022 A 08/03/2022 - GABINETE DA VARA UNICA DE SANTA MARIA DO PARA -
VARA: VARA UNICA DE SANTA MARIA DO PARA PROCESSO: 00006082720088140057 PROCESSO
ANTIGO: 200810004727 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS
DOS SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022 REQUERIDO:AG BANCO DO BRASIL
STA MARIA DO PARA Representante(s): OAB 25128 - NEUZA GLAUCE SUGIMOTO (ADVOGADO)
REQUERENTE:MARIA DAS GRACAS COSTA LOPES Representante(s): JORGE LUIS DA SILVA
ALEXANDRE (ADVOGADO) . SENTENÃA Â Â Â Â Trata-se de embargos de declaraÃ§Ã£o opostos por
BANCO DO BRASIL S/A apontando omissÃ£o quanto Ã parte dispositiva que deixou de condenar a parte
autora ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios de sucumbÃªncia. Â Â Â Â Vieram os autos conclusos.
Â Â Â Â Era o que cabia relatar. Â Â Â Â Passo Ã fundamentaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Art. 1.022. Cabem
embargos de declaraÃ§Ã£o contra qualquer decisÃ£o judicial para: Â Â Â Â I - esclarecer obscuridade ou
eliminar contradiÃ§Ã£o; Â Â Â Â II - suprir omissÃ£o de ponto ou questÃ£o sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofÃcio ou a requerimento; Â Â Â Â III - corrigir erro material. Â Â Â Â ParÃ¡grafo
Ãºnico. Â Considera-se omissa a decisÃ£o que: Â Â Â Â I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunÃ§Ã£o de competÃªncia aplicÃ¡vel ao caso sob
julgamento; Â Â Â Â II - incorra em qualquer das condutas descritas noÂ art. 489, Â§ 1o. Â Â Â Â Como
Ã© cediÃ§o, o embargos de declaraÃ§Ã£o Ã© recurso de fundamentaÃ§Ã£o vinculada, ou seja, sÃ³ sÃ£o
cabÃveis nas hipÃ³teses taxativamente previstas no artigo 1.022 do NCPC. Â Â Â Â O embargante alega
que ocorreu omissÃ£o, pois o juÃzo, ao proferir a sentenÃ§a deixou de condenar a parte autora ao
pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios de sucumbÃªncia. Â Â Â Â Com razÃ£o o embargante, BANCO
DO BRASIL S/A, pois o processo fora extinto sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito por culpa da parte autora e
nÃ£o houve a sua condenaÃ§Ã£o em honorÃ¡rios advocatÃcios de sucumbÃªncia arbitrados em favor do
procurador da parte adversa. Â Â Â Â Diante do exposto ACOLHO os embargos de declaraÃ§Ã£o opostos
por BANCO DO BRASIL S/A para que no dispositivo conste: Â Â Â Â Â¿Condeno a parte autora em
honorÃ¡rios advocatÃcios em favor do advogado do requerido, que fixo em 10% sobre o valor atualizado
da causa, devendo ser observado o disposto no artigo 98, Â§ 3Â° do CPC, pois beneficiÃ¡ria da gratuidade
da justiÃ§aÂ¿ Â Â Â Â Permanecem inalterados os demais termos da sentenÃ§a. Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Santa Maria do ParÃ¡/PA, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANA LOUISE
RAMOS DOS SANTOS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito PROCESSO:
00534421520158140057 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022
AUTOR:MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO PARA Representante(s): OAB 11183 - JOAO EUDES DE
CARVALHO NERI (ADVOGADO) OAB 17838 - JOAO BOSCO PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR
(ADVOGADO) REU:HOSPITAL FILANTROPICO VENERAVEL ORDEM TERCEIRA DE SAO
FRANCISCO UNIDADE SANTA MARIA DO PARA Representante(s): OAB 586 - FRANCISCO CAETANO
MILEO (ADVOGADO) . Processo: 0053442-15.2015.8.14.0057 Requerente: MUNICÃPIO DE SANTA
MARIA DO PARÃ (PA), representado pela sua Assessoria/Procuradoria JurÃdica, localizada Ã AV. SANTA
MARIA, NÂº 001 CENTRO, SANTA MARIA DO PARÃ, CEP: 68738-000. Requerido: HOSPITAL
FILANTROPICO VENERAVEL ORDEM TERCEIRA DE SAO FRANCISCO UNIDADE SANTA MARIA DO
PARA. DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Defiro o pedido do Perito de fl. 796, considera-se a parte requerida
intimada, na pessoa de seus advogados, via DJE, para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar quesitos a
serem respondidos pelo perito nomeado. 2.Â Â Â Â Â Em seguida, intime-se o MunicÃpio de Santa Maria
do ParÃ¡ com a remessa dos autos para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar os seus quesitos. 3.Â Â
Â Â Â Com a manifestaÃ§Ã£o das partes, intime-se o perito para apresentar proposta de honorÃ¡rios no
prazo de 5 (cinco) dias. 4.Â Â Â Â Â Publicado em gabinete. SERVE COMO MANDADO/OFÃCIO DE
INTIMAÃÃO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Santa Maria do ParÃ¡ (Pa), 07 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ana Louise Ramos dos Santos Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito
P R O C E S S O :  0 1 0 5 4 4 5 4 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 5 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Pedido de Quebra de Sigilo de Dados
e/ou Telefônico em: REPRESENTANTE: E. D. N. J.  

 
 
 
RESENHA: 08/03/2022 A 08/03/2022 - GABINETE DA VARA UNICA DE SANTA MARIA DO PARA -
VARA: VARA UNICA DE SANTA MARIA DO PARA PROCESSO: 00006082720088140057 PROCESSO
ANTIGO: 200810004727 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS
DOS SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022 REQUERIDO:AG BANCO DO BRASIL
STA MARIA DO PARA Representante(s): OAB 25128 - NEUZA GLAUCE SUGIMOTO (ADVOGADO)
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REQUERENTE:MARIA DAS GRACAS COSTA LOPES Representante(s): JORGE LUIS DA SILVA
ALEXANDRE (ADVOGADO) . SENTENÃA Â Â Â Â Trata-se de embargos de declaraÃ§Ã£o opostos por
BANCO DO BRASIL S/A apontando omissÃ£o quanto Ã parte dispositiva que deixou de condenar a parte
autora ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios de sucumbÃªncia. Â Â Â Â Vieram os autos conclusos.
Â Â Â Â Era o que cabia relatar. Â Â Â Â Passo Ã fundamentaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Art. 1.022. Cabem
embargos de declaraÃ§Ã£o contra qualquer decisÃ£o judicial para: Â Â Â Â I - esclarecer obscuridade ou
eliminar contradiÃ§Ã£o; Â Â Â Â II - suprir omissÃ£o de ponto ou questÃ£o sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofÃcio ou a requerimento; Â Â Â Â III - corrigir erro material. Â Â Â Â ParÃ¡grafo
Ãºnico. Â Considera-se omissa a decisÃ£o que: Â Â Â Â I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunÃ§Ã£o de competÃªncia aplicÃ¡vel ao caso sob
julgamento; Â Â Â Â II - incorra em qualquer das condutas descritas noÂ art. 489, Â§ 1o. Â Â Â Â Como
Ã© cediÃ§o, o embargos de declaraÃ§Ã£o Ã© recurso de fundamentaÃ§Ã£o vinculada, ou seja, sÃ³ sÃ£o
cabÃveis nas hipÃ³teses taxativamente previstas no artigo 1.022 do NCPC. Â Â Â Â O embargante alega
que ocorreu omissÃ£o, pois o juÃzo, ao proferir a sentenÃ§a deixou de condenar a parte autora ao
pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios de sucumbÃªncia. Â Â Â Â Com razÃ£o o embargante, BANCO
DO BRASIL S/A, pois o processo fora extinto sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito por culpa da parte autora e
nÃ£o houve a sua condenaÃ§Ã£o em honorÃ¡rios advocatÃcios de sucumbÃªncia arbitrados em favor do
procurador da parte adversa. Â Â Â Â Diante do exposto ACOLHO os embargos de declaraÃ§Ã£o opostos
por BANCO DO BRASIL S/A para que no dispositivo conste: Â Â Â Â Â¿Condeno a parte autora em
honorÃ¡rios advocatÃcios em favor do advogado do requerido, que fixo em 10% sobre o valor atualizado
da causa, devendo ser observado o disposto no artigo 98, Â§ 3Â° do CPC, pois beneficiÃ¡ria da gratuidade
da justiÃ§aÂ¿ Â Â Â Â Permanecem inalterados os demais termos da sentenÃ§a. Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Santa Maria do ParÃ¡/PA, 08 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANA LOUISE
RAMOS DOS SANTOS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito PROCESSO:
00534421520158140057 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 08/03/2022
AUTOR:MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO PARA Representante(s): OAB 11183 - JOAO EUDES DE
CARVALHO NERI (ADVOGADO) OAB 17838 - JOAO BOSCO PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR
(ADVOGADO) REU:HOSPITAL FILANTROPICO VENERAVEL ORDEM TERCEIRA DE SAO
FRANCISCO UNIDADE SANTA MARIA DO PARA Representante(s): OAB 586 - FRANCISCO CAETANO
MILEO (ADVOGADO) . Processo: 0053442-15.2015.8.14.0057 Requerente: MUNICÃPIO DE SANTA
MARIA DO PARÃ (PA), representado pela sua Assessoria/Procuradoria JurÃdica, localizada Ã AV. SANTA
MARIA, NÂº 001 CENTRO, SANTA MARIA DO PARÃ, CEP: 68738-000. Requerido: HOSPITAL
FILANTROPICO VENERAVEL ORDEM TERCEIRA DE SAO FRANCISCO UNIDADE SANTA MARIA DO
PARA. DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Defiro o pedido do Perito de fl. 796, considera-se a parte requerida
intimada, na pessoa de seus advogados, via DJE, para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar quesitos a
serem respondidos pelo perito nomeado. 2.Â Â Â Â Â Em seguida, intime-se o MunicÃpio de Santa Maria
do ParÃ¡ com a remessa dos autos para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar os seus quesitos. 3.Â Â
Â Â Â Com a manifestaÃ§Ã£o das partes, intime-se o perito para apresentar proposta de honorÃ¡rios no
prazo de 5 (cinco) dias. 4.Â Â Â Â Â Publicado em gabinete. SERVE COMO MANDADO/OFÃCIO DE
INTIMAÃÃO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Santa Maria do ParÃ¡ (Pa), 07 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ana Louise Ramos dos Santos Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito
P R O C E S S O :  0 1 0 5 4 4 5 4 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 5 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Pedido de Quebra de Sigilo de Dados
e/ou Telefônico em: REPRESENTANTE: E. D. N. J.  
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RESENHA: 09/03/2022 A 09/03/2022 - SECRETARIA DA 1ª VARA DE TAILANDIA - VARA: 1ª VARA DE
TAILANDIA PROCESSO: 00000293720108140074 PROCESSO ANTIGO: 201010000193
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução
Fiscal em: 09/03/2022 EXECUTADO:N D SERVICOS DE COLHEITA DE DENDE LTDAME
EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 11440 - BRUNO ALVES PINHEIRO
(PROCURADOR(A)) . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo
Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o
de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou
UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo,
DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo
Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de
setembro de 2018, que institui o Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do
1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a
inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe, ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao
caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os
autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como
MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da
CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da
lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito
Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 5 9 1 8 2 0 0 7 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 1 0 2 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução
Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s) :  JOSE EDUARDO GOMES (PROC. EST. DO PARA) (ADVOGADO)
EXECUTADO:TRANSMADIL TRANSPORTE DE CARGA LTDA-ME. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os
ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte
contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o
destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01.
DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que
preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o Programa de
DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder
JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe,
ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a
migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos
termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de
marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia
Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00000873020058140074
PROCESSO ANTIGO: 200510004621 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL
ABDON HABER JEHA A??o: Execução Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:INSTITUTO BRASILEIRO
DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA Representante(s):
MARTHA MARIA DE SENA FONSECA - PROC. FED. (ADVOGADO) EXECUTADO:ROBSON DE
OLIVEIRA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial
EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de
processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou
UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo,
DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo
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Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de
setembro de 2018, que institui o Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do
1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a
inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe, ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao
caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os
autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como
MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da
CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da
lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito
Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 2 2 5 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:C. A. O. DENUNCIADO:VALMIR CARVALHO DA
SILVA Representante(s): OAB 8657 - SALOMAO DOS SANTOS MATOS (ADVOGADO)
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. SENTENÃA - PROCESSO ANALISADO NA
20Âº SEMANA DO PROGRAMA JUSTIÃA PELA PAZ EM CASA Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â
O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia em desfavor de VALMIR CARVALHO DA SILVA, jÃ¡
qualificado nos autos, como incurso na sanÃ§Ã£o punitiva do artigo 129, Â§9Â°, do CTB, no Ã¢mbito
domÃ©stico, por fato ocorrido em 17/01/2015, neste municÃpio. Â Â Â Â Â Ãs fls. 39, a denÃºncia foi
recebida em 02/03/2015. Â Â Â Â Â Devidamente citado, o acusado, por intermÃ©dio de advogado
particular, apresentou defesa, Ã s fls. 40/41. Â Â Â Â Â Ãs fls. 48, houve determinaÃ§Ã£o para que o
acusado fosse intimado para constituir novo advogado. Â Â Â Â Â Ãs fls. 51/52, consta pedido de
habilitaÃ§Ã£o de novo advogado de defesa. Â Â Â Â Â Ãs fls. 53, consta despacho que deferiu o pedido
de habilitaÃ§Ã£o e determinou a intimaÃ§Ã£o da defesa para apresentar resposta Ã acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â
Â Ãs fls. 54, a defesa do denunciado esclareceu que a resposta Ã acusaÃ§Ã£o jÃ¡ havia sido apresentada
nos autos. Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â
Entendo pelo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o antecipada. Â Â Â Â Â De ofÃcio, este Magistrado entende
pelo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o antecipada, vez que conforme comprova espelho da Calculadora de
PrescriÃ§Ã£o da PretensÃ£o Punitiva extraÃda do site do CNJ, Ã s fls. 55, faltam aproximadamente um
ano para prescriÃ§Ã£o, sem ter ocorrido sequer a designaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e
julgamento. AlÃ©m do que, destaco, que a pauta de audiÃªncias desta vara jÃ¡ estÃ¡ para o ano de 2024.
Â Â Â Â Â O crime atribuÃdo ao denunciado Ã© punido com pena de detenÃ§Ã£o de trÃªs meses a trÃªs
anos. Sendo assim, caso, ao final da instruÃ§Ã£o probatÃ³ria, venha a ser proferida sentenÃ§a
condenatÃ³ria, esta nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia, uma vez que se fazendo uma estimativa a pena
aplicada nÃ£o seria muito superior ao mÃnimo legal. Â Â Â Â Â Assim, concluÃmos que o processo, como
instrumento, nÃ£o tem razÃ£o de ser, quando o Ãºnico resultado previsÃvel levarÃ¡, inevitavelmente, ao
reconhecimento da ausÃªncia de pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â Â Demonstrada que a pena projetada, na
hipÃ³tese de condenaÃ§Ã£o, provavelmente estarÃ¡ prescrita, percebemos a desnecessidade e inutilidade
da aÃ§Ã£o penal, logo, inexiste interesse de agir, conforme bem comprova o espelho da Calculadora de
PrescriÃ§Ã£o da PretensÃ£o Punitiva extraÃda do site do CNJ. Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo extinta a
punibilidade do denunciado VALMIR CARVALHO DA SILVA, pelo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o
antecipada da pretensÃ£o punitiva estatal, nos termos do art. 107, inciso IV, do CPB. Â Â Â Â Â Por
derradeiro, determino, o desentranhamento do documento acostado, Ã s fls. 46/47, vez que nÃ£o
correspondem ao rÃ©u desta aÃ§Ã£o penal, de modo que sejam juntados aos autos devidos. Â Â Â Â Â
P.R.I. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 08 de marÃ§o de
2022. Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo
pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00002463220068140074 PROCESSO
ANTIGO: 200610000214 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON
HABER JEHA A??o: Execução Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO:INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS PORRETA LTDA - ME. DESPACHO Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como
os ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte
contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o
destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01.
DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que
preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o Programa de
DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder
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JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe,
ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a
migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos
termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de
marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia
Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00002789520128140074
PROCESSO ANTIGO: 201210001800 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL
ABDON HABER JEHA A??o: Execução Fiscal em: 09/03/2022 EXECUTADO:TRANSPLENAGEM
TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA Representante(s): OAB 10284 - GIOVANA CARLA
ALMEIDA NICOLETTI (ADVOGADO) EXEQUENTE:UNIAO- FAZENDA NACIONAL Representante(s):
ALEKSEY LANTER CARDOSO - PROC. DA FAZ. (PROCURADOR(A)) . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os
ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte
contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o
destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01.
DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que
preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o Programa de
DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder
JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe,
ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a
migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos
termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de
marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia
Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00003150720128140074
PROCESSO ANTIGO: 201210002105 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL
ABDON HABER JEHA A??o: Execução Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:IBAMA INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS Representante(s):
ALINE AMARAL ALVES PROCURADORA FEDERAL (ADVOGADO) EXECUTADO:M C DA SILVA LIMA
COMERCIO E REPRESENTACAO DE MADEIRAS. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a
implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os ganhos de
eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a
Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos
em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos
fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que preceitua a Portaria
Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de
Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do
ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe, ARQUIVEM-SE os autos
fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema
Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a
presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº
03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se
na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de marÃ§o de 2022 Charbel Abdon
Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e
Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00003264920128140074 PROCESSO ANTIGO: 201210002212
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução
Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:IBAMA- INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS. Representante(s): ALINE AMARAL ALVES - PROCURADORA
FEDERAL (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:ATANAS MADEIRAS LTDA -ME - ATANAS MADEIRA.
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe)
nesta Comarca, bem como os ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos,
sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se
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imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â
Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe),
observando o que preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o
Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do
Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no
PJe, ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03.
ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para
anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE
SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â TailÃ¢ndia (PA),8 de marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
0 0 0 0 3 3 1 5 8 2 0 0 9 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 1 9 3 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução
Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA - FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
REPRESENTANTE:JOSE EDUARDO CERQUEIRA GOMES EXECUTADO:MADEMATA MADEIRAS DA
MATA LTDA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial
EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de
processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou
UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo,
DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo
Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de
setembro de 2018, que institui o Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do
1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a
inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe, ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao
caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os
autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como
MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da
CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da
lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito
Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 3 7 3 3 2 0 0 0 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 0 1 0 0 0 3 2 6 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução
Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  C A R O L I N E  T E I X E I R A -  P R O C  D A  F A Z .  E S T .  ( A D V O G A D O )
EXECUTADO:MADECELLA MADEIRAS CELLA LTDA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a
implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os ganhos de
eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a
Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos
em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos
fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que preceitua a Portaria
Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de
Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do
ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe, ARQUIVEM-SE os autos
fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema
Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a
presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº
03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se
na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de marÃ§o de 2022 Charbel Abdon
Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e
Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00003889820068140074 PROCESSO ANTIGO: 200610000917
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução
Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:FAZENDA NACIONAL EXECUTADO:TERMIR TERRAPLENAGEM
LTDA.. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico
(PJe) nesta Comarca, bem como os ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos
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fÃsicos, sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o),
torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico
(PJe), observando o que preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que
institui o Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de
JurisdiÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes
autos fÃsicos no PJe, ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â
Â Â 03. ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para
anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE
SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â TailÃ¢ndia (PA),8 de marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
0 0 0 0 7 6 9 6 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 5 1 4 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução
Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA - FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s): PROCURADORA DO ESTADO DO PARA (ADVOGADO) EXECUTADO:ANTONIO
WALDIR MONTEIRO. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo
Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o
de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou
UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo,
DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo
Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de
setembro de 2018, que institui o Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do
1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a
inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe, ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao
caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os
autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como
MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da
CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da
lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito
Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 2 6 4 2 2 0 0 6 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 0 0 9 2 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução
de Título Extrajudicial contra a Fazenda Públi em: 09/03/2022 REQUERIDO:FAZENDA NACIONAL
REQUERENTE:TERMIR TERRAPLENAGEM LTDA. Representante(s): LUCIANO DA SILVA BILIO
(ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial
EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de
processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou
UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo,
DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo
Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de
setembro de 2018, que institui o Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do
1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a
inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe, ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao
caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os
autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como
MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da
CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da
lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito
Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 8 9 4 8 2 0 1 1 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 8 3 0 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução
Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA - FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s): DANIEL CORDEIRO PERACCHI - PROCURADOR DO ESTADO DO PARA
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(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:E PAIVA SOUSA COMERCIO. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os
ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte
contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o
destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01.
DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que
preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o Programa de
DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder
JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe,
ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a
migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos
termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de
marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia
Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00014056220128140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON
HABER JEHA A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 09/03/2022 DENUNCIADO:IVONEIDE
DA SILVA SANTOS VITIMA:A. C. O. E. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA.
ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO COMARCA DE TAILÃNDIA 1Âª VARA CÃVEL E CRIMINAL
FÃ³rum Desembargador Sadi Montenegro Duarte Av. BelÃ©m, n.Âº 08, Bairro Centro - CEP: 68.695-000 -
Fone/fax: (91) 3752-1311 TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 07 (sete) dias do mÃªs de marÃ§o do ano de 2022
(dois mil e vinte e dois), Ã s 13:00 horas, nesta cidade de TailÃ¢ndia, Estado do ParÃ¡, no FÃ³rum local,
na sala de audiÃªncias da 1Âª Vara desta Comarca, referente aos autos do processo nÂº
00014056220128140074, onde se acha presente o MM Juiz de Direito, Dr. CHARBEL ABDON HABER
JEHA, comigo a Analista, ao final nomeada, verificou-se a presenÃ§a virtual do Promotor de JustiÃ§a, Dr.
JOSÃ ILTON LIMA MOREIRA JUNIOR. Ausente a denunciada IVONEIDE DA SILVA SANTOS. Presente o
Defensor PÃºblico Dr. CEZAR THIAGO BARRETO CORREIA. Aberta a audiÃªncia, deliberou-se pela
prescriÃ§Ã£o dos crimes. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: O MM. Juiz passou Ã SENTENÃA: Â¿ Vistos
os autos. O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia em desfavor de, IVONEIDE DA SILVA
SANTOS, jÃ¡ qualificado nos autos, como incurso na sanÃ§Ã£o punitiva do artigo 54, da Lei Federal nÂº
9.605/98, pelo fato ocorrido em 10/06/2012, neste municÃpio. Citado o denunciado apresentou resposta Ã
acusaÃ§Ã£o. Vieram os autos conclusos. Ã o relatÃ³rio. Decido. Entendo pelo reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o da pena em abstrato com relaÃ§Ã£o ao delito de estelionato, considerando que o fato
ocorreu em 10/06/2012, a denÃºncia, marco interruptivo da prescriÃ§Ã£o, foi recebida em 23/03/2015,
sendo que a pena mÃ¡xima em abstrato do delito Ã© de 04 (anos). Logo, com fulcro no artigo 109, do CP,
o crime prescreve em 08 (oito) anos, senÃ£o vejamos: Â¿A prescriÃ§Ã£o antes de transitar em julgado a
sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1Âº do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena
privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: I - em 20 (vinte) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã©
superior a 12 (doze) anos; II - em 16 (dezesseis) anos, se mÃ¡ximo da pena Ã© superior a 08 (oito) anos e
nÃ£o excede a 12 (doze); III - em 12 (doze) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a 04 (quatro) anos e
nÃ£o excede a 08 (oito); IV - Em 08 (oito) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a 02 (dois) anos e
nÃ£o excede a 04 (quatro); V - em 04 (quatro) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a 01 (um) ano, ou
sendo superior, nÃ£o exceda a 02 (dois); VI - Em 03 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 01
(um) anoÂ¿. Assim, concluÃmos que o processo, como instrumento, nÃ£o tem razÃ£o de ser, quando o
Ãºnico resultado previsÃvel levarÃ¡, inevitavelmente, ao reconhecimento da ausÃªncia de pretensÃ£o
punitiva. Demonstrada que a pena projetada, na hipÃ³tese de condenaÃ§Ã£o, provavelmente estarÃ¡
prescrita, percebemos a desnecessidade e inutilidade da aÃ§Ã£o penal com relaÃ§Ã£o ao delito de
PoluiÃ§Ã£o Sonora. Logo, inexiste interesse de agir. Ante o exposto, julgo extinta a punibilidade da
denunciada, IVONEIDE DA SILVA SANTOS, pelo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva estatal pelo crime de PoluiÃ§Ã£o Sonora, considerando para este a prescriÃ§Ã£o da pena em
abstrato, nos termos do art. 107, inciso IV, do CPB. P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Nada
mais havendo, e sendo o referido verdade, o MM. Juiz mandou encerrar a presente ata que vai assinada
pelos presentes e por mim, TÃ©cnica, ______ (Cleicivane Souza). MM. Juiz de Direito CHARBEL ABDON
HABER JEHA Promotor de JustiÃ§a: Dr. JOSÃ ILTON LIMA MOREIRA JUNIOR, presente virtualmente.
Defensor PÃºblico: CEZAR THIAGO BARRETO CORREIA Denunciado: IVONEIDE DA SILVA SANTOS
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 0 0 8 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução
Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA ESTADUAL Representante(s): OAB 0000 -
PROCURADORIA DO ESTADO DO PARA (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:MARCONI MARTINS
SOUZA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - DÃª-se vistas dos autos a Fazenda PÃºblica Estadual para
que apresente manifestaÃ§Ã£o acerca do art. 1Âº, inc. IV da Lei Estadual nÂº 8.870/2019. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â ApÃ³s, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â II - Considerando a
implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os ganhos de
eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a
Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos
em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos
fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que preceitua a Portaria
Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de
Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do
ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe, ARQUIVEM-SE os autos
fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema
Libra para o Sistema PJe, cumpra-se o item I deste despacho. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente
decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009
da CRMB e da CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e
sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 07 de marÃ§o de 2022. Charbel Abdon Haber Jeha
Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de
Tai lÃ¢ndia PROCESSO: 00018476520108140074 PROCESSO ANTIGO: 201010014699
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o:
EXECUÇÃO FISCAL em: 09/03/2022 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA - FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL EXECUTADO:J.P. VASCONCELOS E CIA LTDA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os
ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte
contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o
destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01.
DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que
preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o Programa de
DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder
JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe,
ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a
migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos
termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de
marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia
Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00019191520128140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON
HABER JEHA A??o: Execução Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO:J E INDUSTRIA E COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA.
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe)
nesta Comarca, bem como os ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos,
sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se
imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â
Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe),
observando o que preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o
Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do
Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no
PJe, ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03.
ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para
anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE
SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â TailÃ¢ndia (PA),8 de marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00020066820128140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:A UNIAO
Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:P W
TRANSPORTES LTDA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo
Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o
de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou
UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo,
DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo
Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de
setembro de 2018, que institui o Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do
1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a
inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe, ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao
caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os
autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como
MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da
CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da
lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito
Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 8 0 7 5 2 0 1 4 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução
Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:ESTADO DE PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO:I
T OLIVEIRA COMERCIO. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo
Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o
de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou
UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo,
DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo
Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de
setembro de 2018, que institui o Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do
1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a
inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe, ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao
caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os
autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como
MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da
CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da
lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito
Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 4 3 2 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução
Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER
CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:TRANSPORTES BOM DESTINO LTDA ME. DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca,
bem como os ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos, sobretudo, quando
a parte contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se imperiosa a
inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â
01. DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o
que preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o Programa de
DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder
JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe,
ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a
migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos
termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de
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marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia
Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00038667020138140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON
HABER JEHA A??o: Execução Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DE
MEIO AMBIENTE Representante(s): OAB 9838 - ALDENOR DE SOUZA BOHADANA FILHO
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:FLOR DA AMAZONIA MADEIRAS LTDA EPP. DESPACHO Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como
os ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte
contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o
destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01.
DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que
preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o Programa de
DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder
JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe,
ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a
migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos
termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de
marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia
Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00043775820198140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON
HABER JEHA A??o: Execução Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA E OU
PROCURADORIA  GERAL  DO ESTADO EXECUTADO:JOAO BAT ISTA MEDEIROS
EXECUTADO:JORGE LUIZ GUIMARAES PANZERA EXECUTADO:SINDICATO DAS INDUSTRIAS
MADEIREIRAS DE TAILANDIA, MOJU E REGIAO-SINDIMATA. DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â VistosÂ
os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1) Cite-se o(a) executado(a), via postal com AR, para que, no prazo de 5
(cinco) dias, efetue o pagamento da dÃvida exequenda acrescida de juros, multa de mora e demais
encargos constantes da CertidÃ£o da DÃvida Ativa (CDA), ou garanta a execuÃ§Ã£o na forma
preconizada pelo art. 9Âº e incisos da Lei nÂº 6.830/1980, cientificando-o(a) de que, caso nÃ£o o faÃ§a,
ser-lhe-Ã£o penhorados bens tantos quanto bastem para a satisfaÃ§Ã£o do dÃ©bito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
NÃ£o sendo o devedor encontrado no endereÃ§o indicado, proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por mandado. Neste
caso, os autos DEVEM ser remetidos Ã Â UNAJ, para cÃ¡lculo de eventuaisÂ custas processuais.
Havendo custas processuais a serem recolhidas, deverÃ¡ a secretaria judicial promover a intimaÃ§Ã£o da
parte para providenciar o seu pagamento, de acordo com Lei Estadual n. 8.328/2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
2)Â Transcorrido o prazo legal sem pagamento, proceda-se Ã penhora e avaliaÃ§Ã£o de bens suficientes
para a satisfaÃ§Ã£o da dÃvida, lavrando-se o respectivo auto, de tudo intimando-se o(a) executado(a).Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â 3) NÃ£o encontrado o(a) executado(a), proceda-se ao arresto de bens suficientes para a
garantia do dÃ©bito.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4) Efetuada a penhora ou o arresto, proceda-se ao respectivo
registro e avaliaÃ§Ã£o dos bens penhorados ou arrestados, lavrando-se o respectivo auto.Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â 5) Em caso de ausÃªncia do(a) executado(a) ou na hipÃ³tese do Â§ 1Âº do art. 8Âº da Lei n.
6.830/80, cite-se este(a) por edital, observando-se as disposiÃ§Ãµes contidas no inciso IV do citado
artigo.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 6) Fixo os honorÃ¡rios advocatÃcios em 10% (dez por cento), nos termos do
Art. 827 do CPC.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 7) Ao Executado poderÃ¡ ser conferida a possibilidade de
parcelamento do dÃ©bito, observados os requisitos e condiÃ§Ãµes previstos na legislaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, a
ser realizado em unidade da SEFA-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo
Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o
de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou
UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo,
DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo
Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de
setembro de 2018, que institui o Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do
1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a
inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe, ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao
caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os
autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como
MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da
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CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da
lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito
Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 2 3 7 2 2 0 2 0 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EUZAMAR SILVA A??o: Medidas Protetivas de
urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 09/03/2022 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA
CIVIL DE TAILANDIA VITIMA:E. S. R. ACUSADO:ANTONIO EDIVALDO RODRIGUES BARROS. C E R T
I D Ã OÂ Â Certifico que decorreu o prazo, e atÃ© a presente data, nÃ£o houve o cumprimento da
determinaÃ§Ã£o as fls. 21, para que a autoridade policial, em 30 dias, apresente inquÃ©rito policial
referente a esta medida protetiva, mesmo sendo devidamente oficializa, conforme se ver as fls. 23/24 dos
presentes autos, verificando-se ainda via sistema libra, sem constar qualquer informaÃ§Ã£o/protocolo
sobre o determinado.Â O referido Ã© verdade e dou fÃ©.Â TailÃ¢ndia, 09 de marÃ§o de 2022.Â
______________________________ Euzamar da Silva Â Auxiliar de Sec. Da 1Âª vara de TailÃ¢ndia
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 9 0 8 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução
Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS Representante(s): OAB 13883-B - ALINE AMARAL ALVES (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:MT DOS SANTOS MADEIREIRA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a
implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os ganhos de
eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a
Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos
em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos
fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que preceitua a Portaria
Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de
Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do
ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe, ARQUIVEM-SE os autos
fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema
Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a
presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº
03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se
na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de marÃ§o de 2022 Charbel Abdon
Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e
Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00048254120138140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução
Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE
Representante(s): ALINE AMARAL ALVES (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:JOSE AGOBAR FROTA
NETO. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico
(PJe) nesta Comarca, bem como os ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos
fÃsicos, sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o),
torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico
(PJe), observando o que preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que
institui o Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de
JurisdiÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes
autos fÃsicos no PJe, ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â
Â Â 03. ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para
anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE
SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â TailÃ¢ndia (PA),8 de marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00048886620138140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:IBAMA
INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE Representante(s): OAB 5606 - MONICA MARIA NEVES
CESAR (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:MADEIREIRA PARAJU LTDA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os
ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte
contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o
destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01.
DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que
preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o Programa de
DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder
JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe,
ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a
migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos
termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de
marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia
Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00048955820138140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON
HABER JEHA A??o: Execução Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DE
MEIO AMBIENTE Representante(s): OAB 4007 - MARTHA MARIA DE SENA FONSECA
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:SERRARIA BAIANA LTDA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os
ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte
contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o
destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01.
DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que
preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o Programa de
DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder
JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe,
ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a
migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos
termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de
marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia
Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00049108020208140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EUZAMAR SILVA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:A. C. S. S. DENUNCIADO:EDEN BRUNO
DA SILVA BARBOSA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. Â PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia Â ATO ORDINATÃRIOÂ Â
1 - Considerando o Art. 93, XIV da CF/88, Art. 203 do NCPC e o Provimento n. 006/2006-CJRM,
combinado com o Provimento n. 006/2009-CJCI, que autorizam a prÃ¡tica de atos de mero expediente
sem carÃ¡ter decisÃ³rio, independente de despacho; Â 2 - Vista Ã respeitÃ¡vel Defensoria PÃºblica do
Estado do ParÃ¡, na pessoa do Defensor PÃºblico com lotaÃ§Ã£o nesta Comarca, para atuar na Defesa
do Acusado (a), conforme certidÃ£o do Oficial de JustiÃ§a e/ou em atenÃ§Ã£o ao Art. 396-A, Â§ 2Âº, do
cÃ³digo de Processo Penal. Â Â TailÃ¢ndia: 09 de marÃ§o de 2022 Â EUZAMAR DA SILVA Secretaria
1Âª Vara de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00049163420138140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução
Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS Representante(s): OAB 13883-B - ALINE AMARAL ALVES
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:DURVAL LIMA DOS SANTOS JUNIOR. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os
ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte
contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o
destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01.
DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que
preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o Programa de
DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder
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JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe,
ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a
migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos
termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de
marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia
Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00049171920138140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON
HABER JEHA A??o: Execução Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DE
MEIO AMBIENTE Representante(s): HANDERSON OLIVEIRA DAS MERCES (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:RIO VERMELHO IND E COM DE CARVAO VEGETAL LTDA ME EXECUTADO:VALDINEI
LIMA FERREIRA EXECUTADO:NEURIVAN SANTANA VIRGULINO. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os
ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte
contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o
destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01.
DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que
preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o Programa de
DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder
JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe,
ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a
migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos
termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de
marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia
Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00049951320138140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON
HABER JEHA A??o: Execução Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DE
MEIO AMBIENTE Representante(s): MONICA MARIA NEVES CESAR (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:SERRARIA MARANATA LTDA ME. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a
implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os ganhos de
eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a
Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos
em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos
fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que preceitua a Portaria
Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de
Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do
ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe, ARQUIVEM-SE os autos
fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema
Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a
presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº
03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se
na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de marÃ§o de 2022 Charbel Abdon
Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e
Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00050099420138140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução
Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS Representante(s): OAB 13883-B - ALINE AMARAL ALVES
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:PEROLA MADEIRAS DO PARA LTDA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os
ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte
contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o
destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01.
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DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que
preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o Programa de
DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder
JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe,
ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a
migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos
termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de
marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia
Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00050324020138140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON
HABER JEHA A??o: Execução Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS Representante(s): OAB 13883-B -
ALINE AMARAL ALVES (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:JOAO FERREIRA DA SILVA. DESPACHO Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca,
bem como os ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos, sobretudo, quando
a parte contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se imperiosa a
inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â
01. DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o
que preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o Programa de
DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder
JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe,
ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a
migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos
termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de
marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia
Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00050436920138140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON
HABER JEHA A??o: Execução Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS Representante(s): OAB 13883-B -
ALINE AMARAL ALVES (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:ANTONIO MARCOS COSTA VIEIRA.
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe)
nesta Comarca, bem como os ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos,
sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se
imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â
Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe),
observando o que preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o
Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do
Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no
PJe, ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03.
ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para
anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE
SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â TailÃ¢ndia (PA),8 de marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00050531620138140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:IBAMA
INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE Representante(s): JOSE EDUARDO DE LUCENA
FARIAS (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:GD QUARESMA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA.
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe)
nesta Comarca, bem como os ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos,
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sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se
imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â
Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe),
observando o que preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o
Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do
Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no
PJe, ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03.
ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para
anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE
SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â TailÃ¢ndia (PA),8 de marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00050566820138140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:IBAMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Representante(s): OAB 13883-B - ALINE AMARAL ALVES (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:LUIZ DE
ARAUJO. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial
EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de
processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou
UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo,
DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo
Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de
setembro de 2018, que institui o Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do
1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a
inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe, ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao
caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os
autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como
MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da
CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da
lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito
Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 2 6 8 5 2 0 1 3 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução
Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS Representante(s): OAB 23439 - RAPHAEL ARAUJO COLARES
DE FREITAS (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:SOSSAI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
EXECUTADO:SILENE CONCEICAO DA CRUZ EXECUTADO:LUIS CARLOS DA SILVA. DESPACHO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca,
bem como os ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos, sobretudo, quando
a parte contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se imperiosa a
inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â
01. DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o
que preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o Programa de
DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder
JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe,
ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a
migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos
termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de
marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia
Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00051285520138140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON
HABER JEHA A??o: Execução Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO
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MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS Representante(s): OAB 9838 -
ALDENOR DE SOUZA BOHADANA FILHO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:V A DE ARAUJO
MADEIRAS ME. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial
EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de
processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou
UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo,
DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo
Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de
setembro de 2018, que institui o Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do
1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a
inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe, ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao
caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os
autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como
MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da
CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da
lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito
Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 5 2 8 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o: Execução
Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS Representante(s): OAB 13883-B - ALINE AMARAL ALVES
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:DANIEL ALVES PINTO. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os
ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte
contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o
destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01.
DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que
preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o Programa de
DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder
JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe,
ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a
migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos
termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de
marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia
Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00051909520138140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON
HABER JEHA A??o: Execução Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DE
MEIO AMBIENTE Representante(s): MARTHA MARIA DE SENA FONSECA (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:PEROLA MADEIRAS DO PARA LTDA - COMPENSADOS PEROLA DO PARA.
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe)
nesta Comarca, bem como os ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos,
sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se
imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â
Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe),
observando o que preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o
Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do
Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no
PJe, ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03.
ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para
anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE
SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â TailÃ¢ndia (PA),8 de marÃ§o de 2022 Charbel Abdon Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
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CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00053493820138140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EUZAMAR SILVA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 VITIMA:T. F. M.
DENUNCIADO:ELIZEU DA ROCHA RIBEIRO AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE
TAILANDIA. Â PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia Â
ATO ORDINATÃRIOÂ Â 1 - Considerando o Art. 93, XIV da CF/88, Art. 203 do NCPC e o Provimento n.
006/2006-CJRM, combinado com o Provimento n. 006/2009-CJCI, que autorizam a prÃ¡tica de atos de
mero expediente sem carÃ¡ter decisÃ³rio, independente de despacho; Â 2 - Vista Ã respeitÃ¡vel
Defensoria PÃºblica do Estado do ParÃ¡, na pessoa do Defensor PÃºblico com lotaÃ§Ã£o nesta Comarca,
para atuar na Defesa do Acusado (a), conforme certidÃ£o do Oficial de JustiÃ§a e/ou em atenÃ§Ã£o ao
Art. 396-A, Â§ 2Âº, do cÃ³digo de Processo Penal. Â Â TailÃ¢ndia: 09 de marÃ§o de 2022 Â EUZAMAR
DA SILVA Secretaria 1Âª Vara de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00057267220148140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA
A??o: Execução Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO
AMBIENTE Representante(s): OAB 111111111111 - PROCURADORIA FEDERAL (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:POSTO PALMARES LTDA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a
implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os ganhos de
eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a
Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos
em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos
fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que preceitua a Portaria
Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de
Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do
ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe, ARQUIVEM-SE os autos
fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema
Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a
presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº
03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se
na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA),8 de marÃ§o de 2022 Charbel Abdon
Haber Jeha Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel de TailÃ¢ndia Respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e
Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00062635820208140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EUZAMAR SILVA A??o: Medidas Protetivas de
urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 09/03/2022 AUTORIDADE POLICIAL:DEAM DELEGACIA
ESPECIALIZADA NO ATENDIMENTO A MULHER REQUERENTE:ROSICLENE DA SILVA BARROS
REQUERIDO:LUIS RODRIGO BRITO DA SILVEIRA. C E R T I D Ã OÂ Â Certifico que decorreu o prazo, e
atÃ© a presente data, nÃ£o houve o cumprimento da determinaÃ§Ã£o as fls. 40/41, para que a autoridade
policial, em 30 dias, apresente inquÃ©rito policial referente a esta medida protetiva, mesmo sendo
devidamente oficializa, conforme se ver as fls. 43 dos presentes autos, verificando-se ainda via sistema
libra, sem constar qualquer informaÃ§Ã£o/protocolo sobre o determinado.Â O referido Ã© verdade e dou
fÃ©.Â TailÃ¢ndia, 09 de marÃ§o de 2022.Â ______________________________ Euzamar da Silva Â
Auxiliar de Sec. Da 1Âª vara de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00063475920208140074 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o:
Inquérito Policial em: 09/03/2022 VITIMA:G. V. S. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA
CIVIL DE TAILANDIA INDICIADO:LEANDRO MESQUITA ARAUJO. ESTADO DO PARÃ PODER
JUDICIÃRIO COMARCA DE TAILÃNDIA 1Âª VARA CÃVEL E CRIMINAL FÃ³rum Desembargador Sadi
Montenegro Duarte Av. BelÃ©m, n.Âº 08, Bairro Centro - CEP: 68.695-000 - Fone/fax: (91) 3752-1311
TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 07 (sete) dias do mÃªs de marÃ§o do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), Ã
s 12:00 horas, nesta cidade de TailÃ¢ndia, Estado do ParÃ¡, no FÃ³rum local, na sala de audiÃªncias da
1Âª Vara desta Comarca, referente aos autos do processo nÂº 00063475920208140074, onde se acha
presente o MM Juiz de Direito, CHARBEL ABDON HABER JEHA, comigo a TÃ©cnica, ao final nomeada,
verificou-se a presenÃ§a virtual do Promotor de JustiÃ§a, Dr. JOSÃ ILTON LIMA MOREIRA JUNIOR.
AUSENTE o Denunciado LEANDRO MESQUIRTA ARAUJO. PRESENTE a vitima GERTRANA
VENANCIA SOARES, virtualmente. Abertos os trabalhos. Na oportunidade, passou-se a palavra ao
representante ministerial, a qual se manifestou nos seguintes termos: Â¿MM Juiz, Observa-se que trata-se
de crime de ameaÃ§a que se procede mediante representaÃ§Ã£o. Na audiÃªncia de hoje a vÃtima se
retratou da representaÃ§Ã£o. Assim, considerando a ausÃªncia de legitimidade do MPE para prosseguir
no feito sem a representaÃ§Ã£o da vÃtima, o MPE Ã© pelo arquivamento do presente InquÃ©rito Policial.
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ApÃ³s, o MM. Juiz passou Ã SENTENÃA: Â¿Acolho o parecer ministerial e determino o arquivamento do
feito apÃ³s as cautelas legais. .ApÃ³s, Arquive-se. Nada mais havendo, e sendo o referido verdade, o MM.
Juiz mandou encerrar a presente ata que vai assinada pelos presentes e por mim, TÃ©cnica, ______
(Cleicivane Souza). JUIZ DE DIREITO: CHARBEL ABDON HABER JEHA, virtualmente. PROMOTORA DE
JUSTIÃA: JOSÃ ILTON LIMA MOREIRA JUNIOR, virtualmente. Denunciado: LEANDRO MESQUITA
ARAUJO VITIMA: GERTRANA VENANCIA SOARES PROCESSO: 00065233820208140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA
A??o: Inquérito Policial em: 09/03/2022 VITIMA:K. P. A. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE
POLICIA CIVIL DE TAILANDIA INDICIADO:ANTONIO JAIRO DA SILVA. ESTADO DO PARÃ PODER
JUDICIÃRIO COMARCA DE TAILÃNDIA 1Âª VARA CÃVEL E CRIMINAL FÃ³rum Desembargador Sadi
Montenegro Duarte Av. BelÃ©m, n.Âº 08, Bairro Centro - CEP: 68.695-000 - Fone/fax: (91) 3752-1311
TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 07 (sete) dias do mÃªs de marÃ§o do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), Ã
s 11:00 horas, nesta cidade de TailÃ¢ndia, Estado do ParÃ¡, no FÃ³rum local, na sala de audiÃªncias da
1Âª Vara desta Comarca, referente aos autos do processo nÂº 00065233820208140074, onde se acha
presente o MM Juiz de Direito, CHARBEL ABDON HABER JEHA, comigo a TÃ©cnica, ao final nomeada,
verificou-se a presenÃ§a virtual do Promotor de JustiÃ§a, Dr. JOSÃ ILTON LIMA MOREIRA JUNIOR.
AUSENTE o Denunciado ANTONIO JAIRO DA SILVA. PRESENTE a vitima KAROLINE PAIVA ALVES.
Abertos os trabalhos. Na oportunidade, passou-se a palavra ao representante ministerial, a qual se
manifestou nos seguintes termos: Â¿MM Juiz, Observa-se que trata-se de crime de ameaÃ§a que se
procede mediante representaÃ§Ã£o. Na audiÃªncia de hoje a vÃtima se retratou da representaÃ§Ã£o.
Assim, considerando a ausÃªncia de legitimidade do MPE para prosseguir no feito sem a
representaÃ§Ã£o da vÃtima, o MP requer vista dos autos. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Vista dos
autos ao MP para manifestaÃ§Ã£o. ApÃ³s, conclusos. Nada mais havendo, e sendo o referido verdade, o
MM. Juiz mandou encerrar a presente ata que vai assinada pelos presentes e por mim, TÃ©cnica, ______
(Cleicivane Souza). JUIZ DE DIREITO: CHARBEL ABDON HABER JEHA PROMOTORA DE JUSTIÃA:
JOSÃ ILTON LIMA MOREIRA JUNIOR, virtualmente. VITIMA: KAROLINE PAIVA ALVES, virtualmente
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 1 9 4 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EUZAMAR SILVA A??o: Medidas Protetivas de
urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 09/03/2022 REQUERENTE:L. N. C. REQUERIDO:A. F. S.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGADO DE POLICIA CIVEL DE TAILANDIA. C E R T I D Ã OÂ Â Certifico
que decorreu o prazo, e atÃ© a presente data, nÃ£o houve o cumprimento da determinaÃ§Ã£o as fls. 30,
para que a autoridade policial, em 30 dias, apresente inquÃ©rito policial referente a esta medida protetiva,
mesmo sendo devidamente oficializa, conforme se ver as fls. 31 dos presentes autos, verificando-se ainda
via sistema libra, sem constar qualquer informaÃ§Ã£o/protocolo sobre o determinado.Â O referido Ã©
verdade e dou fÃ©.Â TailÃ¢ndia, 09 de marÃ§o de 2022.Â ______________________________ Euzamar
da Silva Â Auxiliar de Sec. Da 1Âª vara de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00114225020188140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EUZAMAR SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 09/03/2022 DENUNCIADO:CLAUDIONOR FERREIRA DE SOUSA VITIMA:M.
B. S. R. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. Â PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia Â ATO ORDINATÃRIOÂ Â 1 - Considerando
o Art. 93, XIV da CF/88, Art. 203 do NCPC e o Provimento n. 006/2006-CJRM, combinado com o
Provimento n. 006/2009-CJCI, que autorizam a prÃ¡tica de atos de mero expediente sem carÃ¡ter
decisÃ³rio, independente de despacho; Â 2 - Vista Ã respeitÃ¡vel Defensoria PÃºblica do Estado do ParÃ¡,
na pessoa do Defensor PÃºblico com lotaÃ§Ã£o nesta Comarca, para atuar na Defesa do Acusado (a),
conforme certidÃ£o do Oficial de JustiÃ§a e/ou em atenÃ§Ã£o ao Art. 396-A, Â§ 2Âº, do cÃ³digo de
Processo Penal. Â Â TailÃ¢ndia: 09 de marÃ§o de 2022 Â EUZAMAR DA SILVA Secretaria 1Âª Vara de
T a i l Ã ¢ n d i a  P R O C E S S O :  0 0 4 8 6 4 8 9 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Procedimento
Comum Cível em: 09/03/2022 REQUERENTE:MARIA FRANCISCA PEREIRA LIMA Representante(s):
OAB 13510 - LILIANE FRANCISCA COSTA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 19367 - WELBER
AKSACKI DE SANTANA (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGUIRO
SOCIAL. DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a audiÃªncia designada Ã
s fls. 56 nÃ£o aconteceu com o intuito e aumentar as medidas de seguranÃ§a em razÃ£o Pandemia do
Novo Coronavirus, designo a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para dia
09/11/2022 Ã s 11:00 horas. Â Â Â Â Â Â Intime-se a requerente. Â Â Â Â Â Intimem-se o requerido Â Â Â
Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio conforme decisÃ£o de fls.56. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente
como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 14 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson
Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7327/2022 - Quinta-feira, 10 de Março de 2022
429



 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7327/2022 - Quinta-feira, 10 de Março de 2022
430



 

 

 

 

 

 
 
 

 

 
 
 

COMARCA DE RURÓPOLIS

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE RURÓPOLIS

Processo: 0004185-41.2013.8.14.0073
Robson Amaral - Dr. Gleydson Pontes OAB/PA 12.347
Município de Rurópolis

DESPACHO/MANDADO RH. Intime-se, a parte autora para, no prazo de 10 dias, se manifestar sobre a
petição do requerido de fls. 163 e seguintes. Intime-se. Servirá o presente despacho, por cópia
digitalizada, como MANDADO DE INTIMAÇÃO, nos termos do Prov. Nº 03/2009 da CJRMB ¿ TJE/PA,
com a redação que lhe deu o Prov. Nº 011/2009 daquele órgão correcional. Cumpra-se na forma e sob as
penas da lei. Rurópolis/PA, 10 de janeiro de 2022. JULIANA FERNANDES NEVES Juíza de Direito.

 PROCESSO: 0006787-97.2016.8.14.0073 - RÉUS: GILMAR DA SILVA e MARCOS HENRIQUE- DRA.
MÔNICA HERNANDES- OAB/SP - 139.548 - INTIMAÇÃO 422 CPP

Eu, Carla Cristina Marialva Camargo, Diretora de Secretaria da Comarca de Rurópolis, Estado do Pará,
República Federativa do Brasil e etc. Ante o que dispõe o Art. 93, inciso XIV, da CF/88, Art. 1º da Emenda
Constitucional n° 45/2004, Provimento n° 006/2009-CJCI, Art. 1°, § 1o, Inciso VII, visando à maior
celeridade processual, concernente aos atos processuais de mero expediente sem caráter decisório e,
considerando o dispositivo da decisão de fls. 241, venho intimar a causídica do réu MARCOS HENRIQUE
OLIVEIRA DA SILVA, Dra. Mônica Fiore Hernandes ¿ OAB/SP 139.548, para apresentar o rol de
testemunhas do art. 422 CPP. Rurópolis/PA, 09 de março de 2022. Carla Cristina Marialva Camargo
Diretora de Secretaria Auxiliar Judiciária - Mat-169854TJE/PA

PROCESSO: 0006787-97.2016.8.14.0073;RÉUS:GILMAR DA SILVA e MARCOS HENRIQUE - DRA.
MÔNICA HERNANDES-OAB/SP 139.548
DECISÃO-DOC 20220028200867

DECIS¿O INTERLOCUTÓRIA

A defesa de Marcos Henrique Oliveira da Silva, qualificado nos autos, apresentou pedido para
reconsiderar a ordem de transferência do preso para que seja mantido no presídio que se encontra até o
final do processo, caso n¿o entenda pela revogaç¿o da pris¿o preventiva, justificando que se trata de réu
faccionado. Observo que n¿o consta assinatura da advogada na petiç¿o, nem física nem digital.

 O Ministério Público manifestou-se desfavorável ao acolhimento do pedido de revogaç¿o da pris¿o
preventiva e pela improcedência do pedido de reconsideraç¿o da ordem de transferência por ausência de
demonstraç¿o do pedido do risco iminente à vida do preso.

Passo a decidir.
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Quanto ao pedido de revogaç¿o da pris¿o preventiva, ressalto que a pris¿o preventiva poderá ser
decretada em qualquer fase do processo, bem como revogada a qualquer momento, desde que tenham
desaparecido os motivos que deram ensejo ao decreto cautelar, do qual exige como requisito a prova da
existência do crime e indícios de autoria.

 Essa espécie de pris¿o cautelar constitui uma medida excepcional, vez que "antecede uma eventual
decis¿o condenatória definitiva¿; todavia, n¿o é menos certo que, quando necessária em uma daquelas
hipóteses, exige coragem por parte do Poder Judiciário que n¿o deve se omitir na defesa da sociedade,
posto que, na liç¿o de Fernando da Costa Tourinho Filho, lembrando Bento de Faria, ao denominar a
pris¿o preventiva como uma 'injustiça necessária do Estado contra o indivíduo', ressalva:

 'Se é injustiça, porque compromete o 'jus libertatis' do cidad¿o, ainda n¿o definitivamente considerado
culpado, por outro lado, em determinadas hipóteses, a Justiça Penal correria um risco muito grande
deixando o indigitado autor em liberdade.' ('Processo Penal', Ed. Saraiva, 11ª ediç¿o, vol. 3, pág. 418).

 Tanto é assim que a Constituiç¿o Federal expressamente excepciona a pris¿o em flagrante e as pris¿es
processuais decretadas por Autoridade Judiciária da garantia à liberdade contida no inciso LXI, de seu art.
5º, o que demonstra que n¿o há qualquer incompatibilidade entre aquelas hipóteses de custódias
processuais e o princípio da presunç¿o de inocência contida no inciso LVII do mesmo dispositivo
constitucional, inclusive como já ficou assentado na Súmula nº 09 do Colendo Superior Tribunal de
Justiça.

 Pois bem, ainda est¿o satisfeitos os pressupostos da pris¿o cautelar, tendo em vista que se tem indícios
suficientes de autoria, prova da materialidade e necessidade de pris¿o para a conveniência da instruç¿o
criminal e aplicaç¿o da lei penal, n¿o havendo mudança fático-jurídica a ensejar a revogaç¿o da pris¿o
preventiva anteriormente decretada.

Desta forma, INDEFIRO o pedido de REVOGAÇ¿O DA PRIS¿O PREVENTIVA de MARCOS HENRIQUE
OLIVEIRA DA SILVA, qualificado nos autos, com fulcro nos arts. 311 e 312 do Código de Processo Penal.

Quanto ao pedido de reconsideraç¿o da ordem de transferência, as alegaç¿es da defesa s¿o genéricas.
N¿o foram apresentados o mínimo de motivos plausíveis a convencer o magistrado da existência de risco
concreto e eminente à vida do preso.

 Anoto que o recambiado está preso em raz¿o do presente feito, que se encontra na fase do art. 422 do
CPP, aguardando a designaç¿o de sess¿o plenária do Tribunal do Júri. Registro que a Comarca de
Rurópolis n¿o tem estrutura para realizar júri por videoconferência. Dessa forma, a transferência do réu
para uma das Casas Penais mais próximas da Comarca de Rurópolis se faz necessário.

 Ressalto que o parecer do MP foi pelo indeferimento do pedido de reconsideraç¿o da ordem de
transferência, por ausência de demonstraç¿o do risco iminente à vida do preso.

 Desta forma, INDEFIRO o pedido de REVOGAÇ¿O DA PRIS¿O PREVENTIVA de MARCOS HENRIQUE
OLIVEIRA DA SILVA, qualificado nos autos, com fulcro nos arts. 311 e 312 do Código de Processo Penal,
bem como mantenho o recambiamento/transferência, conforme determinado na decis¿o de fls. 366 e,
com fundamento no Provimento nº 13/2021 ¿ CGP c/c a Resoluç¿es do CNJ de nº 350/2020 e nº 404.

 Atente a Secretaria Estadual de Administraç¿o Penitenciária ¿ SEAP sobre a informaç¿o de se
tratar de preso faccionado, adotando as medidas necessárias a proteç¿o da integridade física do
preso, nos termos da Resoluç¿o CNJ no 350/2020 c/c Resoluç¿o 404 do CNJ.

Intime-se. Ciência ao Ministério Público.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7327/2022 - Quinta-feira, 10 de Março de 2022
432



 

 
 

Rurópolis, 08 de março de 2022. 

MÁRIO BOTELHO VIEIRA

Juiz de Direito
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 1 5 2 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 2 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 4 3 2 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JUN KUBOTA A??o: Embargos à Execução em:
07/03/2022---REPRESENTANTE:RAIMUNDA LEITE DE CASTRO Representante(s):  OAB 8642-A -
E T U R Y  B A R R O S  ( A D V O G A D O )      E M B A R G A N T E : R  L  D E  C A S T R O  L A T I C I N I O
EMBARGADO:COMERCIO E INDUSTRIA MATSUDA IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. FLS.
_______= ________--- KJD NKJSFNBSABF PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE JACUNDÃ R. TeotÃ´nio Vilela, nÂº 45, Centro, JacundÃ¡ - PA. CEP:
68590-000Â Tel.: (94) 3345-1103Â  E-mail: L: 1jacunda@tjpa.jus.br Processo n.: 0000615-
28.2012.8.14.0026 SENTENÃ¿A I.Â Â Â Â Â RELATÃ¿RIO Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o Incidental de
Embargos Ã  ExecuÃ§Ã£o proposta por R. L. DE CASTRO LATICINIOS nos autos da AÃ§Ã£o de
ExecuÃ§Ã£o proposta por COMERCIO E INDUSTRIA MATSUDA IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA, todos jÃ¡ qualificados nos autos. Â Â Â Â Em apertada sÃntese, a Exequente da AÃ§Ã£o de
ExecuÃ§Ã£o afirma que a parte Executada Ã© devedora de um dÃ©bito no montante de R$ 8.326,70 (oito
mil, trezentos e vinte e seis reais e setenta centavos) referente Ã  04 (quatro) duplicadas. Â Â Â Â Doutro
turno, a Embargante reconhece a existÃªncia do dÃ©bito, porÃ©m, o montante a ser adimplido Ã© de R$
7.473,98 (sete mil, quatrocentos e setenta e trÃªs reais e noventa e nove centavos), alegando excesso de
execuÃ§Ã£o, haja vista a Exequente estar se utilizando de indexador de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria em
desacordo com a lei (indexador do TJ/SP). Assim, a Embargante requer a reduÃ§Ã£o do dÃ©bito a ser
adimplido ao montante retrocitado. Â Â Â Â Em sede de ImpugnaÃ§Ã£o ao Embargos Ã  ExecuÃ§Ã£o, a
Exequente requer o reconhecimento de sua improcedÃªncia. Â Â Â Â Ã¿ o sucinto e suficiente relato.
DECIDO. II.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os tÃtulos executivos extrajudiciais, via
de regra, sÃ£o produzidos pelos particulares no exercÃcio da autonomia da vontade, inerente ao pleno
exercÃcio da capacidade civil.Â E nÃ£o por outro motivo Ã© que a lei cuida de enumerar taxativamente
quais sÃ£o os tÃtulos executivos extrajudiciais. Ou seja, nÃ£o existe tÃtulo executivo judicial fora das
hipÃ³teses taxativas previstas no CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os tÃtulos executivos
extrajudiciais estÃ£o previstos no art. 784 do CÃ³digo de Processo Civil, sendo que do inciso I ao XI, sÃ£o
hipÃ³teses taxativas.Â O inciso XII do citado artigo traz uma clÃ¡usula aberta para considerar como tÃtulo
executivo os demais que tenham forÃ§a executiva por forÃ§a de lei, como, por exemplo, a cÃ©dula de
crÃ©dito bancÃ¡rio e o contrato de honorÃ¡rios advocatÃcios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dente os diversos tÃtulos
executivos extrajudiciais, estÃ¡ a duplicata (art. 784, inciso I, do CPC)1, tÃtulo de crÃ©dito de natureza
casual e regido por legislaÃ§Ã£o especÃfica. Especificamente em relaÃ§Ã£o Ã  execuÃ§Ã£o da duplicata,
o art. 15 da lei nÂº 5.474/68 dispÃµe: Art 15 - A cobranÃ§a judicial de duplicata ou triplicata serÃ¡ efetuada
de conformidade com o processo aplicÃ¡vel aos tÃtulos executivos extrajudiciais, de que cogita o Livro II
do CÃ³digo de Processo Civil, quando se tratar: l - de duplicata ou triplicata aceita, protestada ou nÃ£o; II -
de duplicata ou triplicata nÃ£o aceita, contanto que, cumulativamente: a) haja sido protestada; b) esteja
acompanhada de documento hÃ¡bil comprobatÃ³rio da entrega e do recebimento da mercadoria, permitida
a sua comprovaÃ§Ã£o por meio eletrÃ´nico; c) o sacado nÃ£o tenha, comprovadamente, recusado o
aceite, no prazo, nas condiÃ§Ãµes e pelos motivos previstos nos arts. 7Âº e 8Âº desta Lei. Â§ 1Âº - Contra
o sacador, os endossantes e respectivos avalistas caberÃ¡ o processo de execuÃ§Ã£o referido neste
artigo, quaisquer que sejam a forma e as condiÃ§Ãµes do protesto. Â§ 2Âº - Processar-se-Ã¡ tambÃ©m da
mesma maneira a execuÃ§Ã£o de duplicata ou triplicata nÃ£o aceita e nÃ£o devolvida, desde que haja
sido protestada mediante indicaÃ§Ãµes do credor ou do apresentante do tÃtulo, nos termos do art. 14,
preenchidas as condiÃ§Ãµes do inciso II deste artigo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tem-se, assim, que a duplicada
aceita, protestada ou nÃ£o, Ã© tÃtulo executivo extrajudicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, a
Embargante nÃ£o nega a relaÃ§Ã£o jurÃdica subjacente com a Embargada, nem o recebimento das
mercadorias objeto da compra e venda mercantil. A Ãºnica questÃ£o controvertida reside na utilizaÃ§Ã£o
do indexador (Ãndice) a ser adotado pelo credor na correÃ§Ã£o monetÃ¡ria do montante do dÃ©bito que
se constitui nas 04 (quatro) duplicatas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme determina o disposto no art. 397 do
CÃ³digo de Processo Civil, o inadimplemento da obrigaÃ§Ã£o, positiva e lÃquida, no seu termo, constitui
de pleno direito em mora o devedor. Considera-se em mora o devedor que nÃ£o efetuar o pagamento e o
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credor que nÃ£o quiser recebÃª-lo no tempo, lugar e forma que a lei ou a convenÃ§Ã£o estabelecer. Em
tal cenÃ¡rio, responde o devedor pelos prejuÃzos a que sua mora der causa, acrescido de juros,
atualizaÃ§Ã£o dos valores monetÃ¡rios segundo Ãndices oficiais regularmente estabelecidos, e
honorÃ¡rios de advogado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que ambas as partes nÃ£o
divergem quanto Ã  taxa de juros a ser aplicada, qual seja: 1% a.m. (fl. 06 da AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o e
fls. 04-05 da AÃ§Ã£o de Embargos Ã  ExecuÃ§Ã£o). PorÃ©m, a discussÃ£o trava no tocante Ã 
aplicaÃ§Ã£o do indexador (Ãndice) para que haja a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria do dÃ©bito.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos da ExecuÃ§Ã£o, verifico Ã s fls. 13, 16, 19 e 22 que as duplicatas
nÃ£o preveem de forma expressa qual o indexador (Ãndice) a ser aplicado para a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria,
porÃ©m, Ã  fls. 04 o Exequente aplica o indexador do TJ/SP na correÃ§Ã£o monetÃ¡ria do dÃ©bito.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consultando os julgados dos tribunais brasileiros acerca do mÃ©rito, verifico que o
ordenamento jurÃdico pÃ¡trio Ã© firme em reconhecer que Â¿nos casos de execuÃ§Ã£o de duplicatas
sem prÃ©via e expressa pactuaÃ§Ã£o entre as partes quanto ao Ãndice de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria a ser
utilizado, o INPC tem sido adotado como indexador oficial de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria dos dÃ©bitos
judiciais, sendo o que melhor reflete a desvalorizaÃ§Ã£o da moeda, sendo, pois, descabida a adoÃ§Ã£o
do IGPMÂ¿ (TJ-CE - AC: 00066680720088060117 CE 0006668-07.2008.8.06.0117, Relator: MARIA DE
FÃTIMA DE MELO LOUREIRO, Data de Julgamento: 30/06/2021, 2Âª CÃ¢mara Direito Privado, Data de
PublicaÃ§Ã£o: 30/06/2021). A duplicata mercantil acompanhada de protesto constitui tÃtulo executivo
extrajudicial dotado de certeza, liquidez e exigibilidade. 3. Uma vez evidenciada a existÃªncia de dÃvida
lÃquida, com vencimento certo, o termo inicial dos juros de mora e da correÃ§Ã£o monetÃ¡ria deve recair
na data do vencimento da obrigaÃ§Ã£o. 4. NÃ£o havendo prÃ©via estipulaÃ§Ã£o acerca do Ãndice de
correÃ§Ã£o monetÃ¡ria, denota-se correta a aplicaÃ§Ã£o do INPC na atualizaÃ§Ã£o do dÃ©bito, que
melhor reflete a desvalorizaÃ§Ã£o da moeda. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E NÃ¿O PROVIDO.
(TJPR - 15Âª C.CÃvel - 0007579-19.2016.8.16.0001 - Curitiba - Rel.: Desembargador Hayton Lee Swain
Filho - J. 30.10.2019). APELAÃ¿Ã¿O EMBARGOS Ã¿ EXECUÃ¿Ã¿O EXECUÃ¿Ã¿O POR QUANTIA
CERTA DUPLICATA PRESTAÃ¿Ã¿O DE SERVIÃ¿OS COMPROVAÃ¿Ã¿O DA CAUSA DO TÃTULO
CORREÃ¿Ã¿O MONETÃRIA PELO INPC TERMO INICIAL DE INCIDÃ¿NCIA DOS JUROS DE MORA
HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS RECURSO IMPROVIDO. [...] Admite-se a utilizaÃ§Ã£o do INPC para
atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria do valor executado, quando nÃ£o se houver pactuado outro indexador, ainda
que outro Ãndice seja mais favorÃ¡vel ao executado. A incidÃªncia dos juros moratÃ³rios tem como termo
inicial o momento em que o pagamento deveria ter ocorrido, porquanto o dÃ©bito consubstanciado em
tÃtulo executivo extrajudicial jÃ¡ era, Ã quela Ã©poca, certo, lÃquido e exigÃvel. (TJ-BA - APL:
01187921720088050001, Relator: MARTA MOREIRA SANTANA, TERCEIRA CAMARA CÃVEL, Data de
PublicaÃ§Ã£o: 19/03/2014). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo, resta evidente que na falta de estipulaÃ§Ã£o
contratual de indexador especÃfico para correÃ§Ã£o monetÃ¡ria do valor a ser executado decorrente de
duplicata, o Ãndice a ser adotado Ã© o Ãndice Nacional de PreÃ§os ao Consumidor - INPC, fator oficial de
correÃ§Ã£o da moeda. Desta feita, in casu, a utilizaÃ§Ã£o do indexador INPC Ã© medida que se impÃµe.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, a improcedÃªncia parcial do pedido formulado nos autos de Embargos Ã 
ExecuÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. III.Â Â Â Â Â DISPOSITIVOS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Face o exposto,
com fundamento no art. 487, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE
IMPROCEDENTE os pedidos formulados nos Embargos Ã  ExecuÃ§Ã£o oferecidos por R. L. DE CASTRO
LATICINIOS em face da AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o de tÃtulo executivo extrajudicial que lhe move o
COMERCIO E INDUSTRIA MATSUDA IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, CONDENANDO a
parte R. L. DE CASTRO LATICINIOS ao pagamento das duplicadas nas quantias de R$ 1.364,54 (um mil,
trezentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos); R$ 1.555,66 (um mil, quinhentos e
cinquenta e cinco reais, e sessenta e seis centavos); R$ 1.555,67 (um mil, quinhentos e cinquenta e cinco
reais e sessenta e sete centavos); e R$ 1.555,67 (um mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta
e sete centavos) de fls.13, 16, 19 e 22, respectivamente, com a incidÃªncia de juros compensatÃ³rio
simples de 1% a.m. (um por cento), desde a data de vencimento de cada duplicata atÃ© a presente data,
utilizando-se como indexador para a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria o Ãndice Nacional de PreÃ§os ao
Consumidor - INPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo princÃpio da sucumbÃªncia, condeno a Embargante R. L. DE
CASTRO LATICINIOS ao pagamento das custas processuais e dos honorÃ¡rios advocatÃcios ao
procurador do Embargado COMERCIO E INDUSTRIA MATSUDA IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA, os quais, fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa atualizado pelo INPC/IGP-DI,
considerando o grau de zelo do profissional, o lugar da prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o, a complexidade e o
tempo de trÃ¢mite do processo (conforme dispÃµe as normas dispostas no art. 85, Â§ 2Âº e art. 827, Â§
2Âº ,  t odos  do  CPC) ,  a  se r  ac resc ido  sob re  o  dÃ©b i to  ob je to  da  execuÃ§Ã£o .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado a presente, traslade-se cÃ³pia do processo de execuÃ§Ã£o.
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. JacundÃ¡,
ParÃ¡, 07 de marÃ§o de 2022 JUN KUBOTA Juiz de Direito 1 Art. 784. SÃ£o tÃtulos executivos
extrajudiciais: I - a letra de cÃ¢mbio, a nota promissÃ³ria, a duplicata, a debÃªnture e o cheque; [...] 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 0 3 1 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 2 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JUN KUBOTA A??o: Procedimento Comum Cível
em: 07/03/2022---REQUERENTE:ROSA SILVA DA CRUZ Representante(s):  OAB 14547-B - AMANDA
OLIVEIRA COSTA (ADVOGADO)   REQUERENTE:ANTONIO CARLOS DA SILVA Representante(s): 
OAB 14547-B - AMANDA OLIVEIRA COSTA (ADVOGADO)   REQUERIDO:CELPA CENTRAIS
ELETRICAS DO PARA. FLS. _______= ________--- KJD NKJSFNBSABF PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE JACUNDÃ R. TeotÃ´nio Vilela, nÂº 45,
Centro, JacundÃ¡ - PA. CEP: 68590-000Â Tel.: (94) 3345-1103Â  E-mail: L: 1jacunda@tjpa.jus.br Processo
n.: 0000803-11.2018.8.14.0026 DECISÃ¿O/MANDADO Vistos, etc. Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de
IndenizaÃ§Ã£o por Danos Morais e Materiais com Pedido de AntecipaÃ§Ã£o de Tutela proposta por
ROSA SILVA DA CRUZ e ANTONIO CARLOS DA SILVA CHAGAS em face de CELPA - CENTRAIS
ELETRICAS DO PARÃ S/A, todos jÃ¡ qualificados nos autos. Â Â Â Â Termo de AudiÃªncia de
ConciliaÃ§Ã£o Ã  fl. 63. Neste ato, fora determinado por este juÃzo a intimaÃ§Ã£o da Requerida para
apresentar ContestaÃ§Ã£o, no prazo de 15 (quinze) dias e, em seguida, fora intimado ainda os
Requerentes para apresentar ImpugnaÃ§Ã£o a ContestaÃ§Ã£o. Por fim, este juÃzo designou audiÃªncia
de instruÃ§Ã£o para o dia 28/08/2018, Ã s 12:00 horas. Â Â Â Â ContestaÃ§Ã£o Ã s fls. 85-105.
Â Â Â Â ImpugnaÃ§Ã£o Ã  ContestaÃ§Ã£o Ã s fls. 107-228. Â Â Â Â ManifestaÃ§Ã£o de retificaÃ§Ã£o e
acrÃ©scimo de testemunhas pelos Requerentes Ã  fl. 229. Â Â Â Â ManifestaÃ§Ã£o da parte Requerida
pela redesignaÃ§Ã£o da AudiÃªncia de InstruÃ§Ã£o Ã  fl. 174. Â Â Â Â Ã¿ o sucinto e suficiente relato.
DECIDO. Â Â Â Â Preliminarmente, em sede de ContestaÃ§Ã£o Ã s fls. 107-228 a Requerida alega a
incidÃªncia da prescriÃ§Ã£o da propositura da aÃ§Ã£o, com fulcro no art. 206, Â§ 3Âº, inciso V, do
CÃ³digo Civil. Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que nÃ£o merece prosperar a arguiÃ§Ã£o de
prescriÃ§Ã£o, in casu. Â Â Â Â Isso porque, preliminarmente, insta esclarecer que no presente caso o
Â¿de cujusÂ¿ deve ser considerado consumidor por equiparaÃ§Ã£o, isto Ã©, vÃtima dos eventos
decorrentes da prestaÃ§Ã£o defeituosa (art. 14 e art. 17 do CDC) (TJ-RJ - APL: 00182124720178190203,
Relator: Des(a). MARIA HELENA PINTO MACHADO, Data de Julgamento: 20/05/2020, QUARTA
CÃ¿MARA CÃVEL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 2020-06-10). Â Â Â Â Ã¿ pacÃfico o entendimento dos
Tribunais brasileiros que os casos de acidente com fio de alta tensÃ£o, a vÃtima Ã© reconhecida como
consumidor por equiparaÃ§Ã£o e, em decorrÃªncia disso, a incidÃªncia do CÃ³digo de Defesa do
Consumidor Ã© medida que se impÃµe. APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL - ACIDENTE COM FIO DE ALTA
TENSÃ¿O - FALECIMENTO DA VÃTIMA - CÃ¿DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CONSUMIDOR
POR EQUIPARAÃ¿Ã¿O - RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA CONCESSIONÃRIA - EXCLUDENTE DE
RESPONSABILIDADE - AUSENTE - CULPA CONCORRENTE - INEXISTENTE - DANO MATERIAL -
PRESENTE - PENSIONAMENTO - MANUTENÃ¿Ã¿O - DANO MORAL - CABÃVEL - QUANTUM -
MAJORAÃ¿Ã¿O - TERMO INICIAL - JUROS - SÃ¿MULA 54/STJ - ART. 475-Q DO CPC -
APLICABILIDADE - SENTENÃ¿A PARCIALMENTE REFORMADA - APELAÃ¿Ã¿O MANAUS ENERGIA
CONHECIDA E NÃ¿O PROVIDA - APELAÃ¿Ã¿O IRENE CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
[...] (TJ-AM - APL: 06058683120148040001 AM 0605868-31.2014.8.04.0001, Relator: Airton LuÃs CorrÃªa
Gentil, Data de Julgamento: 17/12/2018, Terceira CÃ¢mara CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: 22/01/2019).
APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL. DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONCESSIONÃRIA DE ENERGIA
ELÃ¿TRICA. INTELIGÃ¿NCIA DO ART. 37, Â§ 6Âº, DA CF. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
EQUIPARAÃ¿Ã¿O A CONSUMIDOR. INCIDÃ¿NCIA DO ART. 17, DO CDC. MORTE DA GENITORA
DOS AUTORES/APELADOS EM DECORRÃ¿NCIA DE DESCARGA ELÃ¿TRICA. DANOS MATERIAIS E
MORAIS DEVIDAMENTE COMPROVADOS. QUANTUM INDENIZATÃ¿RIO FIXADO RAZOAVELMENTE
DE ACORDO COM AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. PRECEDENTES DO STJ.
SENTENÃ¿A MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1 Consoante entendimento do
Supremo Tribunal Federal, no caso das concessionÃ¡rias de serviÃ§os pÃºblicos, como Ã© o caso da
Apelante, concessionÃ¡ria de energia elÃ©trica, a responsabilidade civil Ã© objetiva, a teor do quanto
prescrito no artigo 37, Â§ 6Âº da ConstituiÃ§Ã£o Federal. 2 - ImpÃµe-se a incidÃªncia da legislaÃ§Ã£o
consumerista na espÃ©cie, pois, apesar da vÃtima, no momento do Ã³bito, nÃ£o estar fazendo uso do
serviÃ§o prestado pela concessionÃ¡ria, refugindo ao conceito de destinatÃ¡ria final do serviÃ§o, evidente
tratar-se de vÃtima de acidente de consumo, portanto, equiparada a consumidor, pois, nos termos do art.
17, do CDC, para efeitos de responsabilidade civil por fato do serviÃ§o "equiparam-se aos consumidores
todas as vÃtimas do evento". 3 - A quantia de R$360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) fixada pelo
JuÃzo de piso para rateio entre 06 (seis) dos Apelados nÃ£o se revela desproporcional, vez que, por um
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lado, Ã© incapaz de inviabilizar o exercÃcio da atividade comercial da Apelante e, pelo outro, Ã©
suficiente para confortar os familiares da falecida. Precedentes do STJ. 4 Quando a verba honorÃ¡ria de
sucumbÃªncia for fixada no patamar mÃ¡ximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenaÃ§Ã£o
nÃ£o cabe majoraÃ§Ã£o, sob pena de extrapolar o teto previsto no art. 85, Â§ 2Âº, do Novo CÃ³digo de
Processo Civil. 5 APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. (TJ-BA - APL: 00016285620148050248, Relator:
ILONA MÃRCIA REIS, QUINTA CAMARA CÃVEL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 02/10/2019).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo, in casu a natureza jurÃdica da relaÃ§Ã£o entre as partes Ã© consumerista e, por
esta razÃ£o, incide todas as normas do CDC na apreciaÃ§Ã£o do mÃ©rito. Superada essa discussÃ£o,
p a s s o  a  a n a l i s a r  a  a r g u i Ã § Ã £ o  d e  p r e s c r i Ã § Ã £ o  d a  p r o p o s i t u r a  d a  a Ã § Ã £ o .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diversamente do que argumenta a parte Requerida, o instituto da prescriÃ§Ã£o da
propositura da aÃ§Ã£o no presente caso nÃ£o deve ser observado o disposto no art. 206, Â§ 3Âº, inciso
V, do CÃ³digo Civil, mas sim o disposto no art. 27 do CÃ³digo de Defesa do Consumidor, in verbis: Art. 27.
Prescreve em cinco anos a pretensÃ£o Ã  reparaÃ§Ã£o pelos danos causados por fato do produto ou do
serviÃ§o prevista na SeÃ§Ã£o II deste CapÃtulo, iniciando-se a contagem do prazo a partir do
conhecimento do dano e de sua autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que a
ocorrÃªncia dos fatos se deu no dia 17 de janeiro de 2013, conforme consta registrado no CertidÃ£o de
Ã¿bito Ã  fl. 38, sendo proposta a presente AÃ§Ã£o no dia 26 de janeiro de 2018. Logo, manifesta-se
tempestiva o presente feito, com fulcro no art. 27 do CDC, motivo pelo qual rejeito a preliminar de
intempestividade da AÃ§Ã£o arguida pela Requerida em sede de ContestaÃ§Ã£o Ã s fls. 85-105.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ainda, concedo a inversÃ£o do Ã´nus da prova, com fulcro no art. 6Âº, inciso VIII, do
CDC, devendo a parte Requerida provar a impecÃ¡vel prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o essencial de fornecimento
de energia elÃ©trica e respeitando as normas especÃficas aplicadas no tocante ao exercÃcio da
prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o pÃºblico de energia elÃ©trica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sede de ImpugnaÃ§Ã£o Ã 
ContestaÃ§Ã£o protocolado pelos Requerentes Ã s fls. 107-229, estes se manifestaram pela produÃ§Ã£o
de provas testemunhais a serem colhidas em sede de AudiÃªncia de InstruÃ§Ã£o. Doutro turno, em
ContestaÃ§Ã£o Ã s fls. 85-105, a Requerente nÃ£o se manifestou ainda pela produÃ§Ã£o de provas que
deseja produzir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, intima-se a parte Requerida para se manifestar acerca
das provas que deseja produzir. No caso de manifestaÃ§Ã£o pela produÃ§Ã£o de provas testemunhais, a
Requerida fica, desde jÃ¡, intimada para apresentar nos presentes autos, no prazo de 10 (dez) dias, o rol
de testemunhas a serem ouvidas em sede de AudiÃªncia de InstruÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feira,
redesigno AudiÃªncia de InstruÃ§Ã£o para o dia 01/06/2022, Ã s 10 horas, sendo neste ato processual
realizado a colheita de provas testemunhais, devendo todas as testemunhas comparecerem.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acrescenta-se que, consoante ao disposto no art. 455 do CÃ³digo de Processo Civil,
cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da
audiÃªncia designada, dispensando-se a intimaÃ§Ã£o do juÃzo. Logo, a intimaÃ§Ã£o deverÃ¡ ser
realizada por Carta com Aviso de Recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com
antecedÃªncia de pelo menos 3 (trÃªs) dias da data da audiÃªncia, cÃ³pia da correspondÃªncia de
intimaÃ§Ã£o e do comprovante de recebimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte pode comprometer-se a levar
a testemunha Ã  audiÃªncia, independentemente da intimaÃ§Ã£o, presumindo-se, caso a testemunha
nÃ£o compareÃ§a, que a parte desistiu de sua inquiriÃ§Ã£o. PorÃ©m, a intimaÃ§Ã£o serÃ¡ feita pela via
judicial somente quando for frustrada a intimaÃ§Ã£o por Carta com Aviso de Recebimento disposta no art.
455, Â§ 1Âº do CÃ³digo de Processo Civi l .  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Int imem-se as partes.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVE A PRESENTE DECISÃ¿O, por cÃ³pia digitada,
COMO MANDADO / OFÃCIO / CARTA PRECATÃ¿RIA, nos termos do Provimento n. 003/2009 da
CJRMB (alterado pelos Provimentos n. 011/2009 e n. 014/2009), aplicÃ¡vel Ã s Comarcas do Interior por
forÃ§a do Provimento n. 003/2009, da CJCI. JacundÃ¡, ParÃ¡, 07 de marÃ§o de 2022. JUN KUBOTA Juiz
de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 0 8 3 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 2 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JUN KUBOTA A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: 07/03/2022---AUTOR DO FATO:RAIMUNDO NONATO SOUSA LOPES VITIMA:O. E. .
SENTENÃ¿A Vistos os autos, Instado a se manifestar, o RMP pugnou pela extinÃ§Ã£o da punibilidade de
RAIMUNDO NONATO SOUSA LOPES pela prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do crime descrito no art.
46, parÃ¡grafo Ãºnico, da Lei 9.605//98, nos termos do art. 107, IV c/c art. 109, V, do CÃ³digo penal.
Vieram os autos conclusos. Ã¿ o breve relato. Decido. Analisando os autos, constato que incide no caso
em comento prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado. SenÃ£o vejamos: De acordo com o art. 109
do CP, a prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena
privativa de liberdade cominada ao crime. No caso dos autos, o indiciado responde pela suposta pratica do
crime descrito no art. 46, parÃ¡grafo Ãºnico, da Lei 9.605//98, o qual Ã© punido com pena de detenÃ§Ã£o
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de 06 (seis) meses a 01 (um) ano. Diante disto, considerando que o mÃ¡ximo da pena do delito imputado
ao indiciado Ã© 01 (um) ano, a prescriÃ§Ã£o ocorre em 04 (quatro) anos, nos termos do art. 109, V, do
CP. Considerando, ainda, que nÃ£o houve oferecimento e, consequentemente recebimento desta ou
qualquer outra causa interruptiva da prescriÃ§Ã£o listadas nos art. 117, I, do CP, a prescriÃ§Ã£o, antes de
transitar em julgado a sentenÃ§a final, comeÃ§a a correr do dia em que o crime se consumou (art. 111, I,
do CP), que, no caso dos autos, ocorreu em 10/03/2017. Assim, no caso em tela, a prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva do Estado em relaÃ§Ã£o aos fatos descritos nos autos se deu no dia 11/03/2021.
Ressalta-se que, conforme entendimento do Superior Tribunal de JustiÃ§a e a Lei nÂº 9.099/95, a
transaÃ§Ã£o penal e a suspensÃ£o condicional do processo NÃ¿O SUSPENDE OU INTERROMPE O
PRAZO PRESCRICIONAL. Por fim, como se trata de matÃ©ria de ordem pÃºblica, uma vez se
verificando, deve o magistrado, de ofÃcio, declarar a extinÃ§Ã£o da punibilidade do autor do fato, nos
precisos termos do art. 107, IV, do CP e do art. 61 do CPP. Isto posto, restando evidenciada a ocorrÃªncia
da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de RAIMUNDO NONATO SOUSA LOPES. Intime-se o MinistÃ©rio
PÃºblico e a defesa. P.R.I.C Arquivem-se os autos. Serve cÃ³pia do presente como MANDADO DE
INTIMAÃ¿Ã¿O E OFÃCIO, bem como, nos termos do provimento n.Âº 03/2009 da CJRMB TJE/PA, com a
redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. N.Âº11/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. JacundÃ¡, 05 de marÃ§o de
2022. Jun Kubota Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 9 2 8 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 2 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JUN KUBOTA A??o: Procedimento Comum Cível
em: 07/03/2022---REQUERENTE:Y. S. V.  Representante(s):  OAB 14547-B - AMANDA OLIVEIRA
COSTA (ADVOGADO)  OAB 20432 - RENAN FREITAS SANTOS (ADVOGADO)  OAB 24070-B - NAARA
TEIXEIRA DOS SANTOS (ADVOGADO)  JAILMA DO NASCIMENTO DOS SANTOS (REP LEGAL)  
REQUERENTE:I. S. V.  REQUERIDO:CEBTRAIS ELETRICAS DO PARA SA CELPA. FLS. _______=
________--- KJD NKJSFNBSABF PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE JACUNDÃ R. TeotÃ´nio Vilela, nÂº 45, Centro, JacundÃ¡ - PA. CEP: 68590-
000Â Tel.: (94) 3345-1103Â  E-mail: L: 1jacunda@tjpa.jus.br Processo n.: 0002792-86.2017.8.14.0026
DECISÃ¿O Vistos, etc. Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de IndenizaÃ§Ã£o por Ato IlÃcito - Morte proposta
por YURI DOS SANTOS VIEIRA, ITALO DOS SANTOS VIEIRA e JAILMA DO NASCIMENTO DOS
SANTOS em face de CELPA - CENTRAIS ELETRICA DO PARÃ S/A, todos jÃ¡ qualificados nos autos.
Â Â Â Â Despacho de citaÃ§Ã£o da Requerida Ã  fl. 60. Â Â Â Â Termo de AudiÃªncia de ConciliaÃ§Ã£o
Ã  fl. 63. Â Â Â Â AR de citaÃ§Ã£o da Requeria Ã  fl. 87. Â Â Â Â ContestaÃ§Ã£o Ã s fls. 89-107.
Â Â Â Â ImpugnaÃ§Ã£o Ã  ContestaÃ§Ã£o Ã s fls. 109-124. Â Â Â Â Termo de AudiÃªncia de
ConciliaÃ§Ã£o Ã s fls. 128-129. Â Â Â Â ManifestaÃ§Ã£o das partes Requerentes pela produÃ§Ã£o de
provas testemunhais Ã  fl. 146. Â Â Â Â ManifestaÃ§Ã£o da parte Requerida pela produÃ§Ã£o de provas
testemunhais, documentais e pericial Ã  fl. 174. Â Â Â Â Ã¿ o sucinto e suficiente relato. DECIDO.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que ambas as partes, Requerentes e Requerida
manifestaram pela produÃ§Ã£o de provas testemunhais, havendo esta Ãºltima acrescido pedido de provas
documentais e periciais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, designo AudiÃªncia de InstruÃ§Ã£o para o dia
23/06/2022, Ã s 9 horas, sendo neste ato processual realizado a colheita de provas testemunhais,
devendo todas as testemunhas comparecerem. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acrescenta-se que, consoante ao
disposto no art. 455 do CÃ³digo de Processo Civil, cabe ao advogado da parte informar ou intimar a
testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiÃªncia designada, dispensando-se a
intimaÃ§Ã£o do juÃzo. Logo, a intimaÃ§Ã£o deverÃ¡ ser realizada por Carta com Aviso de Recebimento,
cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedÃªncia de pelo menos 3 (trÃªs) dias da data da
audiÃªncia, cÃ³pia da correspondÃªncia de intimaÃ§Ã£o e do comprovante de recebimento.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte pode comprometer-se a levar a testemunha Ã  audiÃªncia, independentemente
da intimaÃ§Ã£o, presumindo-se, caso a testemunha nÃ£o compareÃ§a, que a parte desistiu de sua
inquiriÃ§Ã£o. PorÃ©m, a intimaÃ§Ã£o serÃ¡ feita pela via judicial somente quando for frustrada a
intimaÃ§Ã£o por Carta com Aviso de Recebimento disposta no art. 455, Â§ 1Âº do CÃ³digo de Processo
Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVE
A PRESENTE DECISÃ¿O, por cÃ³pia digitada, COMO MANDADO / OFÃCIO / CARTA PRECATÃ¿RIA,
nos termos do Provimento n. 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos n. 011/2009 e n.
014/2009), aplicÃ¡vel Ã s Comarcas do Interior por forÃ§a do Provimento n. 003/2009, da CJCI. JacundÃ¡,
ParÃ¡, 07 de marÃ§o de 2022. JUN KUBOTA Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 9 7 0 9 2 0 1 3 8 1 4 0 0 2 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JUN KUBOTA A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: 07/03/2022---DENUNCIADO:RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS DENUNCIADO:MAIQUE
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PEREIRA DOS SANTOS VITIMA:E. S. N.  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. FLS. _______=
________--- KJD NKJSFNBSABF PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE PRIMAVERA e TERMO JUDICIÃRIO DE QUATIPURU FÃ³rum Desembargador
Arnaldo Valente Lobo - Av. General Moura Carvalho, n. 251, Centro, Primavera - ParÃ¡. CEP: 68707-000Â 
Tel/Fax: (91) 3481-1379Â E-mail: 1primavera@tjpa.jus.br Processo nÂº 0004397-09.2013.8.14.0026
SENTENÃ¿A Trata-se de AÃ¿Ã¿O PENAL ajuizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico Estadual em face de
MAIQUE PEREIRA DOS SANTOS e RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS, jÃ¡ qualificados nos autos, a
quem sÃ£o imputadas a prÃ¡tica do crime de furto qualificado, previsto no art. 155, Â§ 4Â°, IV, Do CÃ³digo
Penal. A denÃºncia foi recebida em 11.06.2014 (fl. 59). Citados Ã s fls. 63-65, o acusado apresentou
resposta Ã  acusaÃ§Ã£o Ã s fls. 67-68. AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento ocorrida Ã s fls. 120-122.
AlegaÃ§Ãµes finais do MinistÃ©rio PÃºblico e da Defesa apresentada Ã s fls. 146-147/149-151,
respectivamente. Â  Vieram os autos conclusos. Ã¿ o breve relato. Decido. O instituto da prescriÃ§Ã£o
tem grande aporte na polÃtica criminal, uma vez que nÃ£o interessa ao Estado punir fatos que, diante do
tempo transcorrido, nÃ£o mais repercutem no seio da sociedade. Ã¿ a adoÃ§Ã£o do brocardo latino
tempus omnia solvit (o tempo dissolve tudo). A prescriÃ§Ã£o pode ocorrer antes ou depois da sentenÃ§a
de primeiro grau. Insta destacar que, a despeito da previsÃ£o contida no Enunciado n. 438 da SÃºmula de
JurisprudÃªncia do Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, existe a chamada prescriÃ§Ã£o virtual,
antecipada ou em perspectiva no processo penal pÃ¡trio, assim entendida aquela que Ã© constatada,
antecipadamente, levando-se em conta a pena que possivelmente seria aplicada ao rÃ©u em caso de
sentenÃ§a condenatÃ³ria. Vislumbra-se, nesse sentido, que se o processo chegasse ao seu fim e
houvesse sentenÃ§a condenatÃ³ria, a pretensÃ£o punitiva do Estado estaria prescrita com base na pena
aplicada. Por mais que parte da doutrina e da jurisprudÃªncia entenda que nÃ£o hÃ¡ previsÃ£o legal para
a prescriÃ§Ã£o virtual, esse entendimento nÃ£o se mostra o mais adequado. Uma das condiÃ§Ãµes da
aÃ§Ã£o penal Ã© o interesse de agir, que se subdivide em necessidade, adequaÃ§Ã£o e utilidade. O que
importa para a presente discussÃ£o Ã© o interesse-utilidade, segundo o qual a aÃ§Ã£o penal deve ser
Ãºtil para a concretizaÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado. Nessa conjuntura, a aÃ§Ã£o penal nesses
termos se mostra sem utilidade, faltando ao Estado o indispensÃ¡vel interesse de agir, pois que eventual
providÃªncia que adviria do processo - a condenaÃ§Ã£o da parte rÃ© - nÃ£o teria efeitos prÃ¡ticos, tendo
em vista que bastaria ser esta lanÃ§ada para que, necessariamente, ocorresse a prescriÃ§Ã£o. NÃ£o se
olvide que o art. 395, II, do CÃ³digo de Processo Penal, prevÃª como causa de rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia
ou da queixa a falta de condiÃ§Ã£o para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal. A prescriÃ§Ã£o virtualmente
reconhecida Ã© uma forma de nÃ£o despender o tempo e os parcos recursos do Poder JudiciÃ¡rio em
aÃ§Ãµes que visivelmente estÃ£o fadadas ao fracasso, pois de nada adianta processar e julgar uma
aÃ§Ã£o penal que [claramente] estarÃ¡ prescrita quando da prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a. Dessa forma, por
uma questÃ£o prÃ¡tica, nÃ£o hÃ¡ razÃ£o para esperar o desfecho do processo, com o trÃ¢nsito em
julgado, para declarar a extinÃ§Ã£o da punibilidade do rÃ©u. O processo penal Ã© meio e nÃ£o fim. Ã¿
contraproducente sobrecarregar a mÃ¡quina judiciÃ¡ria com processos que ao fim estarÃ£o prescritos, em
detrimento de outros que acabariam sendo tambÃ©m atingidos pela prescriÃ§Ã£o. No caso dos autos
verifica-se que o acusado foi denunciado pelo crime do no art. 155, Â§ 4Â°, IV, Do CÃ³digo Penal, que
assim dispÃµe: Furto Art. 155 - Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia mÃ³vel: Â§ 4Âº - A pena Ã©
de reclusÃ£o de dois a oito anos, e multa, se o crime Ã© cometido:Â IV - mediante concurso de duas ou
mais pessoas. A denÃºncia foi recebida em 11 de junho de 2014, assim, em caso de eventual sentenÃ§a
condenatÃ³ria, na exasperaÃ§Ã£o da pena, especialmente analisada as CircunstÃ¢ncias Judiciais (Art. 59
do CP), tais como, culpabilidade, antecedentes criminais, conduta social, personalidade do agente,
motivos do crime, circunstÃ¢ncias do crime, consequÃªncias do crime, comportamento da vÃtima, todos
sÃ£o inerentes ao tipo penal. Seguindo ainda a anÃ¡lise, inexistem circunstancias legais agravantes ou
causas de aumento de pena, pelo contrÃ¡rio, os denunciados sÃ£o rÃ©us primÃ¡rio (CertidÃ£o de
Antecedentes Criminais - fl. 23). Nesse raciocÃnio, vislumbra-se que a pena imposta nÃ£o seria superior
ao mÃnimo cominado no tipo, qual seja, 2 (dois) anos de reclusÃ£o, de modo que a prescriÃ§Ã£o
aconteceria com base no art. 109, V, do CP, in vebis: Art. 109.Â  A prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em
julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1o do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da
pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: [Â¿] V - em quatro anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a dois. Assim, estaria caracterizada a
prescriÃ§Ã£o, porquanto entre a data do recebimento da denÃºncia e a data da sentenÃ§a teria decorrido
prazo superior a quatro anos, tendo em vista que atÃ© os dias atuais decorreram aproximadamente sete
(sete) anos, demonstrando-se a necessidade do reconhecimento da prescriÃ§Ã£o virtual. Diante do
exposto, com fundamento nos artigos 107, inciso IV, e art. 109, V, ambos do CÃ³digo Penal, DECLARO
EXTINTA A PUNIBILIDADE dos rÃ©us MAIQUE PEREIRA DOS SANTOS e RAIMUNDO PEREIRA DOS
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SANTOS em relaÃ§Ã£o ao crime de furto qualificado, previsto no art. 155, Â§ 4Â°, IV, Do CÃ³digo Penal.
CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e ao acusado. SERVE A PRESENTE SENTENÃ¿A COMO MANDADO
DE INTIMAÃ¿Ã¿O / OFÃCIO / CARTA PRECATÃ¿RIA. SERVE ESTE INSTRUMENTO COMO
MANDADO / OFÃCIO / CARTA PRECATÃ¿RIA, conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJCI 003/2009,
devendo a d. Diretora de Secretaria observar o disposto em seus artigos 3Âº e 4Âº. JacundÃ¡, ParÃ¡, 05
de marÃ§o de 2022. Â  JUN KUBOTA Juiz de Direito - Titular da comarca de JacundÃ¡. 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 3 2 2 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 2 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JUN KUBOTA A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinár io em: 07/03/2022---VITIMA:L. S. C.   DENUNCIADO:RIVAL MELO DE SOUZA
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DE DO ESTADO DO PARA. Peoc.: 0005432-28.2018.8.14.0026 Classe:
AÃ¿Ã¿O PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÃRIO (283)Â Â Â  Â Â  DECISÃ¿O/MANDADOÂ 
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de resposta Ã  acusaÃ§Ã£o ofertada pela
defesa do(a) denunciado(a) identificado(a) e qualificado(a) nos autos, a quem o MinistÃ©rio PÃºblico
imputa a prÃ¡tica do crime descrito na exordial acusatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A resposta Ã  acusaÃ§Ã£o
apresentada pela parte rÃ© levantou e defendeu as teses nelas constantes, requerendo, ao fim, a
absolviÃ§Ã£o. Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sÃntese, Ã© o relatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Uma das
hipÃ³teses que levam Ã  rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia, Ã  luz do art. 395, I, do CPP, Ã© a inÃ©pcia manifesta,
que ocorre quando a inicial nÃ£o atinge a sua finalidade, isto Ã©, nÃ£o tem aptidÃ£o para descrever, em
detalhes, o conteÃºdo da imputaÃ§Ã£o, nÃ£o permitindo ao rÃ©u [e ao JuÃzo] a exata compreensÃ£o da
amplitude da acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos entendo que a inicial acusatÃ³ria nÃ£o
Ã© inepta, pois circunstanciou os fatos e apresentou os mÃnimos requisitos para a sua admissibilidade.
Analisando atentamente a exordial noto que descreveu de forma coerente os fatos, a data em que
ocorreram, o agente e seu dolo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Outra hipÃ³tese que leva Ã  rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia,
Ã  luz do art. 395, III, do CPP, Ã© a ausÃªncia de justa causa, entendida como o mÃnimo de provas de
autoria e materialidade que embasem a aÃ§Ã£o penal, ainda que indiciÃ¡rias. Mais uma vez, in casu,
entendo que a inicial estÃ¡ lastreada em suporte probatÃ³rio razoÃ¡vel. Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â De mais a
mais, analisando a resposta Ã  acusaÃ§Ã£o apresentada, concluo que ela nÃ£o traz provas cabais da
existÃªncia de causa excludente de ilicitude do fato ou da culpabilidade do agente. AlÃ©m disso, o fato
narrado na denÃºncia constitui, em tese, crime, e a peÃ§a defensiva nÃ£o teve o condÃ£o de demonstrar
que esteja extinta a punibilidade do agente. Logo e em sendo de mÃ©rito as demais matÃ©rias arguidas
em defesa, nÃ£o hÃ¡ hipÃ³tese que autorize absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, nos termos do art. 397, do CPP.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â O processo deve ter seguimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Designo audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 25/10/2022 Ã s 10 horas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â INTIME-SE o
MinistÃ©rio PÃºblico, o(a) acusado(a) e seu defensor, a vÃtima, bem como as testemunhas arroladas pelo
parquet e as de defesa, com atenÃ§Ã£o ao artigo 370, Â§ 4Âº, do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVE A
PRESENTE DECISÃ¿O, MEDIANTE CÃ¿PIA, COMO MANDADO / OFÃCIO / CARTA PRECATÃ¿RIA. Â 
JacundÃ¡, ParÃ¡, 05/03/2022Â  JUN KUBOTA Juiz de Direito - Titular da Comarca de JacundÃ¡ 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 7 6 1 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 2 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JUN KUBOTA A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: 07/03/2022---VITIMA:B. V. S.  DENUNCIADO:NABIR ARAUJO DA SILVA
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO N.: 0006776-15.2016.8.14.0026
SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se de AÃ¿Ã¿O PENAL movida pelo MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO DO
ESTADO DO PARÃ em face de Nabir Araujo Da Silva, jÃ¡ qualificado nos autos epigrafados, a quem Ã©
imputada a prÃ¡tica do crime de lesÃ£o corporal no contexto domÃ©stico, previsto nos arts. 129, Â§ 9Âº,
do CP c/c 5Âº, I e 7Â°, I1 da Lei n. 11.340/06. Narra a denÃºncia que no dia 18.09.2016, por volta das
22h00, o acusado iniciou uma discussÃ£o com a sua filha, Brenda Viana Da Silva, tendo a agredido com
tapas nas costas, deixando marcas na mesma. DenÃºncia recebida em 08.05.2018 (fl. 06). Resposta Ã 
acusaÃ§Ã£o apresentada, por meio da Defensoria PÃºblica (fls. 09/10). Durante a instruÃ§Ã£o
processual, ocorreu audiÃªncia no dia 27.06.2019 (fl. 30), oportunidade em que foram ouvidas
testemunhas de acusaÃ§Ã£o, estando as suas declaraÃ§Ãµes gravadas em mÃdia audiovisual acostada
aos autos Ã  fl. 32. InstruÃ§Ã£o finalizada em 12/11/2019 (fl. 39/42) com o interrogatÃ³rio do acusado. Em
alegaÃ§Ãµes finais (fls. 43-45), o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u, sob o
fundamento de que nÃ£o hÃ¡ provas suficientes nos autos. A defesa, igualmente, pugnou pela
absolviÃ§Ã£o por insuficiÃªncia de provas e, subsidiariamente, pela aplicaÃ§Ã£o da pena no mÃnimo
legal (fls. 48-54). II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Ab initio, observo inexistirem preliminares a serem
enfrentadas nesta sede, tendo sido assegurado aos acusados a observÃ¢ncia do princÃpio do due
process of law, nos vetores do contraditÃ³rio e da ampla defesa, de modo que nÃ£o existem mÃ¡culas a
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sanear. O feito encontra-se pronto para julgamento. Assim sendo, procedo ao exame do meritum causae.
2.1. Do mÃ©rito. DÃ¡ analise dos autos, entendo pela improcedÃªncia da denÃºncia, e consequente
absolviÃ§Ã£o do acusado por nÃ£o existir prova suficiente para a condenaÃ§Ã£o, com base no art. 386,
VII, do CPP. Ao final da instruÃ§Ã£o processual, ficou patente a falta de elementos concretos e
inequÃvocos para sustentar as acusaÃ§Ãµes, pois nÃ£o foram colhidas provas mÃnimas, seguras e
incontroversas para dar suporte Ã  condenaÃ§Ã£o. Conforme consta nos memoriais finais do r.
MinistÃ©rio PÃºblico, a vÃtima relata que recebeu um castigo de seu pai pelo seu comportamento no dia
dos fatos, mas nada que lhe deixasse marcas em seu corpo. As testemunhas, policiais militares, nÃ£o
relatam se a vÃtima apresentava sinais de espancamento. Perante este JuÃzo, IZAIAS PAIVA DA SILVA e
ELTON DE JESUS VALENTE PINTO afirmam que nÃ£o se recordam dos fatos, nÃ£o apresentando
maiores detalhes que pudessem acrescentar Ã  formaÃ§Ã£o da culpa. Ressalta-se que os elementos
informativos colhidos durante a fase administrativa, quando nÃ£o confirmados em juÃzo - oportunidade em
que as provas sÃ£o colhidas sob o crivo do contraditÃ³rio e da ampla defesa -, nÃ£o podem ser utilizados
para fundamentar uma condenaÃ§Ã£o, nos termos do art. 155, do CPP. No caso dos autos, nenhum dos
depoimentos do inquÃ©rito foi corroborado em juÃzo, de modo que nÃ£o servem para fins de
fundamentaÃ§Ã£o de condenaÃ§Ã£o, nÃ£o se tratando de prova cautelar, nÃ£o repetÃvel ou antecipada.
Colhe-se, a propÃ³sito, o seguinte precedente deste e. Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡:
EMENDA/DECISÃ¿O: APELAÃ¿Ã¿O CRIMINAL. CRIME DE LESÃ¿O CORPORAL NO Ã¿MBITO DA
VIOLÃ¿NCIA DOMÃ¿STICA CONTRA MULHER. ART. 129, Â§9Âº, DO CÃ¿DIGO PENAL C/C ART. 7Âº,
INCISOS I E II, DA LEI NÂº 11.340/2006.Â PEDIDO DE ABSOLVIÃ¿Ã¿O POR INSUFICIÃ¿NCIA DE
PROVAS: IMPOSSIBILIDADE. AS PROVAS PRODUZIDAS DURANTE A INSTRUÃ¿Ã¿O PROCESSUAL
SÃ¿O SUFICIENTES PARA FUNDAMENTAR A CONDENAÃ¿Ã¿O, PRINCIPALMENTE
CONSIDERANDO QUE A MATERIALIDADE DO DELITO DE LESÃ¿O CORPORAL RESTOU
COMPROVADA NOS AUTOS, ATRAVÃ¿S DO AUTO DE EXAME DE CORPO DE DELITO REALIZADO
NA VÃTIMA APÃ¿S A OCORRÃ¿NCIA DOS FATOS. DA MESMA FORMA, A AUTORIA FOI
DEMONSTRADA PELA OITIVA DAS TESTEMUNHAS, DO PRÃ¿PRIO APELANTE E DECLARAÃ¿Ã¿ES
DA VÃTIMA, QUE REPRISARAM EM JUÃZO OS DEPOIMENTOS PRESTADOS NA FASE POLICIAL. Ã¿
CEDIÃ¿O QUE A PALAVRA DA VÃTIMA NOS CRIMES NO Ã¿MBITO DA VIOLÃ¿NCIA DOMÃ¿STICA,
QUANDO FIRME E COERENTE, FAZ PROVA APTA A EMBASAR O DECRETO CONDENATÃ¿RIO,
AINDA MAIS QUANDO EMBASADA PELAS DEMAIS PROVAS DOS AUTOS, COMO OCORRE NA
HIPÃ¿TESE. CONDENAÃ¿Ã¿O MANTIDA.Â PEDIDO DE DESCLASSIFICAÃ¿Ã¿O PARA
CONTRAVENÃ¿Ã¿O PENAL DE VIAS DE FATO: IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUI VIAS DE FATO A
AMEAÃ¿A Ã¿ INTEGRIDADE FÃSICA DE TERCEIRO POR MEIO DA PRÃTICA DE ATOS DE
AGRESSIVIDADE QUE NÃ¿O RESULTEM EM LESÃ¿ES CORPORAIS. SE A AGRESSÃ¿O RESULTA
EM LESÃ¿ES CORPORAIS NA VÃTIMA, ATESTADAS POR LAUDO DE EXAME DE CORPO DE
DELITO, NÃ¿O CABE A DESCLASSIFICAÃ¿Ã¿O DE LESÃ¿OÂ CORPORAL PARA A
CONTRAVENÃ¿Ã¿O DE VIAS DE FATO. PRECEDENTES.Â REDIMENSIONAMENTO DA PENA-BASE
AO PATAMAR MÃNIMO LEGAL: PARCIAL ACOLHIMENTO. AO COMPULSAR OS AUTOS, OBSERVEI
QUE O MAGISTRADO A QUO INCIDIU EM ERRO DE JULGAMENTO AO VALORAR NEGATIVAMENTE
A CIRCUNSTÃ¿NCIA JUDICIAL ATINENTE Ã¿ CULPABIL IDADE,  SEM A DEVIDA
FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O, INOBSERVANDO O PRINCÃPIO DO DEVER DE MOTIVAÃ¿Ã¿O DOS
PRONUNCIAMENTOS JUDICIAIS, PREVISTO NO ART. 93, INCISO IX, DA CARTA MAGNA DE 1988 E
O TEOR DA SÃ¿MULA NÂº 19/2016 DESTE EG. TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A. IMPERIOSA REFORMA DA
DOSIMETRIA SEM, CONTUDO, ALTERAR O QUANTUM DA PENA. VERIFICANDO AS
CIRCUNSTÃ¿NCIAS DO CASO CONCRETO, DE RIGOR A MANUTENÃ¿Ã¿O DESFAVORÃVEL DA
CULPABILIDADE DO AGENTE, SENDO REALIZADA APENAS A SUA CORREÃ¿Ã¿O, DE OFÃCIO,
COM BASE NO PRINCÃPIO DA AMPLA DEVOLUTIVIDADE DOS RECURSOS CRIMINAIS.
PRECEDENTES DO STJ.Â PENA MANTIDA NO PATAMAR DE 7 (SETE) MESES E 3 (TRÃ¿S) DIAS DE
DETENÃ¿Ã¿O, A SER CUMPRIDA INICIALMENTE EM REGIME ABERTO, PELA PRÃTICA DO CRIME
DE LESÃ¿O CORPORAL NO Ã¿MBITO DA VIOLÃ¿NCIA DOMÃ¿STICA CONTRA MULHER,
TIPIFICADO NO ART. 129, Â§9Âº, DO CÃ¿DIGO PENAL C/C ART. 7Âº, INCISOS I E II, DA LEI MARIA
DA PENHA.Â RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. UNANIMIDADE.Â  Portanto, como
se percebe, nÃ£o hÃ¡ provas que demonstrem que o acusado tenha lesionado a integridade fÃsica da
vÃtima. Ora, para que o juiz declare a existÃªncia da responsabilidade criminal e imponha sanÃ§Ã£o penal
a uma determinada pessoa, restringindo a sua liberdade, Ã© necessÃ¡rio que adquira a certeza de que foi
cometido um ilÃcito penal e que seja ela a autora, ou seja, deve convencer-se de que sÃ£o verdadeiros os
fatos narrados na peÃ§a acusatÃ³ria. (2019.05144472-70, 210.654, Rel. ROSI MARIA GOMES DE
FARIAS, Ã¿rgÃ£o Julgador 1Âª TURMA DE DIREITO PENAL, Julgado em 2019-12-10, Publicado em
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2019-12-12) Ã¿ sabido que o Ã´nus da prova Ã© o encargo que tem a parte de demonstrar no processo a
ocorrÃªncia de um fato que alegou em seu interesse, sendo que, no processo penal de um Estado
DemocrÃ¡tico de Direito que se propÃµe a respeitar a dignidade da pessoa humana, cabe ao acusador o
Ã´nus de evidenciar a existÃªncia do fato e da respectiva autoria. De fato, a constituiÃ§Ã£o da RepÃºblica
estatuiu - como consequÃªncia direta do princÃpio do devido processo legal (art. 5Âº, LIV) - o denominado
princÃpio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, segundo o qual Â¿ninguÃ©m serÃ¡ considerado culpado atÃ© o
trÃ¢nsito em julgado de sentenÃ§a penal condenatÃ³riaÂ¿ (art. 5Âº, LVII). Tal regra tambÃ©m restou
reforÃ§ada com a adesÃ£o do Brasil Ã  ConvenÃ§Ã£o Americana Sobre Direitos Humanos (Pacto de
SÃ£o JosÃ© da Costa Rica), conforme Decreto n. 678, de 6.11.92. Essa ConvenÃ§Ã£o dispÃµe, em seu
art. 8Âº, 2, que Â¿toda pessoa acusada de delito tem direito a que se presuma sua inocÃªncia enquanto
nÃ£o se comprove legalmente sua culpaÂ¿. Por Ã³bvio, nÃ£o pode o juiz condenar uma pessoa,
restringindo a sua liberdade, sem a presenÃ§a de prova objetiva e robusta a respeito da autoria e da
materialidade do crime. A mera suspeita, que Ã© uma opiniÃ£o vaga, uma inferÃªncia que abre caminho
Ã  dÃºvida, nÃ£o se presta para tanto. Condenar com base em provas tÃ£o frÃ¡geis como a dos autos, Ã©
o mesmo que ressuscitar o odioso e absurdo princÃpio da presunÃ§Ã£o de culpa, adotado em regimes
ditatoriais de triste memÃ³ria, onde nÃ£o se respeita a dignidade da pessoa humana, um dos fundamentos
da RepÃºblica Federativa do Brasil (CR/88, art. 1Âº, III). Como se vÃª, para a condenaÃ§Ã£o exige-se
prova cabal e induvidosa. Quanto mais atrozes forem os delitos, mais plena e clara deve ser a sua prova.
E tem que ser assim, caso se queira ter e viver num mundo melhor, mais sagrado e respeitoso, onde o
Estado, ao combater o crime, nÃ£o queira igualar-se ao criminoso, numa busca insana de realizar o Direito
Penal a qualquer preÃ§o. No caso analisado nestes autos, a conclusÃ£o a que se chega Ã© a de que
nÃ£o existem provas suficientes para embasar um decreto condenatÃ³rio, razÃ£o pela qual deverÃ¡ o
magistrado absolver o(a) acusado(a) por insuficiÃªncia de provas, em homenagem aos jÃ¡ citados
princÃpios da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia e do in dubio pro reo. III - DISPOSITIVO Diante do exposto,
com esteio no art. 387, do CPP, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na denÃºncia e,
consequentemente, ABSOLVO o acusado NABIR ARAUJO DA SILVA quanto ao crime de lesÃµes
corporais, previsto no art. 129, Â§ 9Âº, do CP c/c art. 5Â°, I e 7Âº, I, da Lei n. 11.340/06, em razÃ£o da
insuficiÃªncia de provas para a condenaÃ§Ã£o, nos termos do art. 386, VII, do CPP. IV - DISPOSIÃ¿Ã¿ES
FINAIS 1. Publique-se. Registre-se. Intimem-se; 2. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico; 3. Havendo
interposiÃ§Ã£o de recurso, certificar a respeito da tempestividade; 4. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado,
certifique-se e arquivem-se os autos principais e o(s) apenso(s), fisicamente e via LIBRA; SERVIRÃ A
PRESENTE SENTENÃ¿A, por cÃ³pia digitada, COMO MANDADO / OFÃCIO / CARTA PRECATÃ¿RIA,
nos termos do Provimento n. 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos n. 011/2009 e n.
014/2009), aplicÃ¡vel Ã s Comarcas do Interior por forÃ§a do Provimento n. 003/2009, da CJCI. JacundÃ¡
(PA), 05 de marÃ§o de 2021 Jun Kubota Juiz de Direito - Titular da Vara Ã¿nica da Comarca de JacundÃ¡ 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 5 9 8 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 2 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JUN KUBOTA A??o: Procedimento do Juizado
Especial Cível em: 07/03/2022---REQUERENTE:CARLOS ALBERTO FERREIRA Representante(s):  OAB
13465 - LEONARDO MENDONCA SOARES (ADVOGADO)  OAB 19368 - LEANDRO MENDONCA
SOARES (ADVOGADO)   REQUERIDO:CENTRAIS ELETRICA DO PARA SA CELPA Representante(s): 
OAB 12358 - FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES (ADVOGADO)  . FLS. _______=
________--- KJD NKJSFNBSABF PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE JACUNDÃ R. TeotÃ´nio Vilela, nÂº 45, Centro, JacundÃ¡ - PA. CEP: 68590-
000Â Tel.: (94) 3345-1103Â  E-mail: L: 1jacunda@tjpa.jus.br Processo nÂº 0008659-89.2019.8.14.0026
SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - RELATÃ¿RIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado, nos termos
do art. 38 da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade ativa da parte Autora
levantado pela Requerida em sua ContestaÃ§Ã£o de fls. 141-253, vez que a Fatura de Consumo NÃ£o
Registrado (CNR) referente ao mÃªs 07/2017 na quantia de R$ 2.325,23 (dois mil, trezentos e vinte e
cinco reais e vinte de trÃªs centavos) foi nitidamente registrada como titular o Sr. Carlos Alberto Ferreira Ã 
fl. 15. Embora tenham ocorrido, posteriormente a emissÃ£o da mencionada fatura, mudanÃ§as fÃ¡ticas,
isso por si sÃ³ nÃ£o afasta a legitimidade da parte Autora em buscar a tutela jurisdicional, haja vista que
tal situaÃ§Ã£o, ainda que momentÃ¢nea, foi passÃvel de causar abados ao Requerente, seja por meio de
possÃveis danos materiais ou morais, devendo ser analisado minuciosamente a luz do caso concreto.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Presentes os pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o e
nÃ£o havendo outras questÃµes processuais pendentes, passo ao exame do mÃ©rito.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De saÃda, entendo que hÃ¡ de incidir o CÃ³digo de Defesa (CDC) do
Consumidor na relaÃ§Ã£o jurÃdica em foco, tendo em vista ser a parte Reclamada, EQUATORIAL PARÃ
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(Centrais ElÃ©tricas do ParÃ¡ - CELPA), fornecedora nos termos do art. 3Âº, CDC; e a parte Reclamante,
consumidora, de acordo com o art. 2Âº do citado diploma normativo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico,
ainda, a necessidade de inversÃ£o do Ã´nus da prova assegurada no art. 6Âº, VIII, do CDC, tendo em
vista a hipossuficiÃªncia da parte Reclamante e a suficiÃªncia tÃ©cnica probatÃ³ria da parte Reclamada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Contudo, ainda que aplicÃ¡veis os princÃpios orientadores do CDC, tais
como o da inversÃ£o do Ã´nus da prova, a parte Reclamante nÃ£o fica totalmente desincumbida de
produz i r  um mÃn imo conjunto probatÃ³r io  a  f im de comprovar  suas a legaÃ§Ãµes.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte Autora contesta a emissÃ£o
da Fatura de Consumo NÃ£o Registrado (CNR) 07/2017 no valor total de R$ 2.325,23 (dois mil, trezentos
e vinte e cinco reais e vinte de trÃªs centavos) Ã  fl. 15. Desse modo, requer a declaraÃ§Ã£o de
inexistÃªncia do dÃ©bito e o pagamento de danos morais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte
Reclamada, sustenta a legalidade da cobranÃ§a dada a observÃ¢ncia Ã  ResoluÃ§Ã£o nÂº 414/2010, da
ANEEL, tendo em vista que a titularidade da contra contrato a qual registra a CNR em comento foi
transferida para a Sra. GISLEIA PEREIRA DE MIRANDA, conforme cÃ³pia de DeclaraÃ§Ã£o de Troca de
Titularidade e Termo de ConfissÃ£o de DÃvida e Parcelamento de DÃ©bitos Ã  fl. 41 e demais
documentos Ã s fls. 169-171. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cinge-se a controvÃ©rsia sobre Ã  real
titularidade da contrata contrato objeto da emissÃ£o de Fatura de CNR e, por consequÃªncia, a eventual
responsabilidade pelo dÃ©bito pela parte Reclamante e sobre eventual responsabilidade extrapatrimonial
da parte Reclamada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entendo que nÃ£o assiste razÃ£o Ã  parte
Reclamante. Explico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â II.1. Da cobranÃ§a de consumo nÃ£o registrado - CNR
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O caso em tela vai ao encontro da tese firmada no Incidente de
ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas n. 04 do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA), a qual
fixou que a validade das cobranÃ§as realizadas a partir dessas inspeÃ§Ãµes dependerÃ¡: a) da
formalizaÃ§Ã£o do Termo de OcorrÃªncia de InspeÃ§Ã£o (TOI) serÃ¡ realizada na presenÃ§a do
consumidor contratante ou de seu representante legal, bem como de qualquer pessoa ocupante do
imÃ³vel no momento da fiscalizaÃ§Ã£o, desde que plenamente capaz e devidamente identificada; b) para
fins de comprovaÃ§Ã£o de consumo nÃ£o registrado (CNR) de energia elÃ©trica e para validade da
cobranÃ§a daÃ decorrente a concessionÃ¡ria de energia estÃ¡ obrigada a realizar prÃ©vio procedimento
administrativo, conforme os arts. 115, 129, 130 e 133, da ResoluÃ§Ã£o nÂº. 414/2010, da ANEEL,
assegurando ao consumidor usuÃ¡rio o efetivo contraditÃ³rio e a ampla defesa; e c) nas demandas
relativas ao consumo nÃ£o registrado (CNR) de energia elÃ©trica, a prova da efetivaÃ§Ã£o e regularidade
do procedimento administrativo disciplinado na ResoluÃ§Ã£o nÂº. 414/2010, incumbirÃ¡ Ã 
concessionÃ¡ria de energia elÃ©trica (IRDR nÂº 0801251-63.2017.8.14.0000, do Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡, Rel. Desembargador Constantino Guerreiro, j. 16.12.2020, DJe 16.12.2020).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando o caso concreto, a despeito dos documentos juntados, verifico
que a controvÃ©rsia nÃ£o cinge acerca da regularidade da cobranÃ§a de Fatura de CNR 07/2017, mas
sim quanto Ã  real titularidade do contrato objeto da emissÃ£o de Fatura de CNR e, por consequÃªncia, a
eventual responsabilidade pelo dÃ©bito pela parte Reclamante. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao emitir a
Fatura de CNR 07/2017 Ã  fl. 15 registrando como titular o Reclamante, a Reclamada incorre em falha na
prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o e informacionais. Isso porque o Termo de OcorrÃªncia e InspeÃ§Ã£o Ã  fl. 49
fora lavrado em 20/07/2017 e o DeclaraÃ§Ã£o de Troca de Titularidade e Termo de ConfissÃ£o de DÃvida
e Parcelamento de DÃ©bitos Ã  fl. 41 fora lavrado dois dias depois, 22/07/2017, apresentando tempo
hÃ¡bil para que a Reclamada pudesse realizar a emissÃ£o das faturas subsequentes, incluindo a CNR,
como titular a Sra. Gisleia Pereira de Miranda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As provas presentes nos
autos sÃ£o capazes de evidenciar que a Sra. Gisleia Pereira de Miranda assumiu pela responsabilidade
do dÃ©bito da CNR 07/2017 e, alÃ©m disso, realizou acordo de parcelamento do dÃ©bito ao assinar
Termo de ConfissÃ£o de DÃvida e Parcelamento de DÃ©bitos Ã  fl. 41. Acrescenta-se que a Sra. Gisleia
Pereira de Miranda inclusive jÃ¡ quitou 11 parcelas da CNR 07/2017, conforme informa a Requerida Ã  fl.
170. Logo, resta incontroverso que o dÃ©bito da CRN 07/2017 foi transferido para a Sra. Gisleia Pereira
de Miranda, eximindo-se o Requerido pelo mencionado dÃ©bito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Agora,
resta analisar se esta falha na prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o e informacionais, isto Ã©, o registro da Fatura de
CNR 07/2017 registrando como titular o Requerente, causou-lhe abalos capaz de ensejar na
condenaÃ§Ã£o da parte Requerida por danos extrapatrimoniais causados a parte Autora.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â II.2 Do pedido de dano moral Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â In casu, nÃ£o
verifico a existÃªncia de fatos posteriores a emissÃ£o da Fatura de CNR 07/2017 que causaram abalos
aos bens extrapatrimoniais do Requerente. Isso porque o Requerente nÃ£o fez prova de que a falha na
prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o e informacionais foi capaz de causar danos decorrentes dos fatos, seja na
inserÃ§Ã£o de seu nome e CPF em Ã³rgÃ£os de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito de forma indevida, seja na
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existÃªncia de cobranÃ§a vexatÃ³ria e demais situaÃ§Ãµes capazes de ensejar a reparaÃ§Ã£o de danos
extrapatrimoniais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com o CÃ³digo de Defesa do Consumidor,
conforme dispÃµe o art. 42, parÃ¡grafo Ãºnico, uma vez consumado a cobranÃ§a indevida, o consumidor
tem direito Ã  repetiÃ§Ã£o do indÃ©bito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de
correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e juros legais, salvo hipÃ³tese de engano justificÃ¡vel. No presente caso, sequer
houve a  consumaÃ§Ã£o do  pagamento  da  cobranÃ§a indev ida  da  CNR 07/2017.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para alÃ©m disso, ainda que houvesse a consumaÃ§Ã£o do pagamento da
cobranÃ§a indevida, insta esclarecer que a sua ocorrÃªncia por si sÃ³ nÃ£o tem o condÃ£o de gerar dano
extrapatrimonial indenizÃ¡vel. Assim compreende os Tribunais brasileiros, in verbis: APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL
- AÃ¿Ã¿O DECLARATÃ¿RIA - COBRANÃ¿A INDEVIDA - MERO DISSABOR - DANO MORAL NÃ¿O
CONFIGURADO - SENTENÃ¿A MANTIDA - RECURSO NÃ¿O PROVIDO. MantÃ©m-se a sentenÃ§a que
deixou de condenar a rÃ© ao pagamento por danos morais, pois o reconhecimento da existÃªncia de
cobranÃ§a indevida, por si sÃ³, nÃ£o tem o condÃ£o de gerar dano moral indenizÃ¡vel, eis que, no caso, o
consumidor experimentou mero dissabor. Inexistindo ato restritivo de crÃ©dito, a mera cobranÃ§a indevida
de valores nÃ£o gera, por si sÃ³, danos morais indenizÃ¡veis. (TJ-MS - AC: 08252361020208120001 MS
0825236-10.2020.8.12.0001, Relator: Des. JoÃ£o Maria LÃ³s, Data de Julgamento: 13/10/2021, 1Âª
CÃ¢mara CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: 20/10/2021). EMENTA: APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL - AÃ¿Ã¿O
DECLARATÃ¿RIA DE INEXISTÃ¿NCIA DE DÃ¿BITO C/C INDENIZAÃ¿Ã¿O POR DANOS MORAIS -
COBRANÃ¿A INDEVIDA - MERO DISSABOR - DANOS MORAIS - NÃ¿O CONFIGURAÃ¿Ã¿O. No
tocante ao dano moral, a sua ocorrÃªncia demanda a existÃªncia de efetiva ofensa a algum dos direitos da
personalidade da parte lesada, que sÃ£o aqueles constitutivos da prÃ³pria identidade da pessoa humana,
intransmissÃveis e irrenunciÃ¡veis. A mera cobranÃ§a indevida nÃ£o autoriza a indenizaÃ§Ã£o por danos
morais. (TJ-MG - AC: 10000205127269001 MG, Relator: SÃ©rgio AndrÃ© da Fonseca Xavier, Data de
Julgamento: 17/11/2020, CÃ¢maras CÃveis / 18Âª CÃ¿MARA CÃVEL, Data de PublicaÃ§Ã£o:
18/11/2020). APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL. AÃ¿Ã¿O DECLARATÃ¿RIA DE INEXISTÃ¿NCIA DE DÃ¿BITO C/C
REPETIÃ¿Ã¿O DE INDÃ¿BITO C/C INDENIZAÃ¿Ã¿O POR DANOS MORAIS. SERVIÃ¿OS NÃ¿O
CONTRATADOS. NÃ¿O DEMONSTRAÃ¿Ã¿O DO VÃNCULO NEGOCIAL. Ã¿NUS PROBATÃ¿RIO DA
APELANTE. COBRANÃ¿A INDEVIDA. MERO DISSABOR. DANO MORAL AFASTADO. [...] CPC. 2. Por
outro lado, a mera cobranÃ§a de valores por serviÃ§os nÃ£o contratados, sem a ocorrÃªncia de
inscriÃ§Ã£o indevida nos cadastros de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito ou situaÃ§Ã£o que extrapole o simples
aborrecimento ou dissabor, nÃ£o gera, por si sÃ³, danos morais indenizÃ¡veis, devendo tal condenaÃ§Ã£o
ser afastada da sentenÃ§a objurgada. APELAÃ¿Ã¿O CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. (TJ-
GO - ApelaÃ§Ã£o CÃvel (CPC): 00154655320168090134, Relator: JOSÃ¿ CARLOS DE OLIVEIRA, Data
de Julgamento: 13/07/2020, 2Âª CÃ¢mara CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJ de 13/07/2020).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Face o exposto, ainda que a Requerida tenha agido com falha na
prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os e informaÃ§Ãµes, ocasionando a cobranÃ§a indevida da Fatura CNR 07/2017,
vez que a Gisleia Pereira de Miranda assumiu pela responsabilidade do dÃ©bito, tal cenÃ¡rio nÃ£o foi
capaz, conforme conta nos autos do processo, de ocasionar abalos ao Requerente acerca de seus bens
extrapatrimoniais. Assim sendo, o afastamento de indenizaÃ§Ã£o por danos morais Ã© medida que se
impÃµe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â III. DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ISTO POSTO,
observada a argumentaÃ§Ã£o acima perfilhada e, no mais que nos autos constam, com fulcro no art. 487,
I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE A AÃ¿Ã¿O, em todos os seus termos, i)Â Â Â Â Â afastando a
declaraÃ§Ã£o da inexistÃªncia do dÃ©bito no valor de R$ 2.325,23 (dois mil, trezentos e vinte e cinco
reais e vinte de trÃªs centavos) referente da fatura de CNR 07/2017, com vencimento em 08/11/2017, haja
vista mencionado dÃ©bito ter sido transferido para a Sra. Gisleia Pereira de Miranda, tendo esta Ãºltima
anuÃdo com a DeclaraÃ§Ã£o de Troca de Titularidade e Termo de ConfissÃ£o de DÃvida e Parcelamento
de DÃ©bitos Ã  fl. 4; ii)Â Â Â Â Â e, ainda, ii) afasto a condenaÃ§Ã£o da Requerida ao pagamento, em
favor da parte autora, de indenizaÃ§Ã£o por danos morais, haja vista inexistir nos autos provas de
inserÃ§Ã£o de seu nome e CPF em Ã³rgÃ£os de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito de forma indevida, seja na
existÃªncia de cobranÃ§a vexatÃ³ria e demais situaÃ§Ãµes capazes de ensejar a reparaÃ§Ã£o de danos
e x t r a p a t r i m o n i a i s ,  t e n d o  a  p a r t e  R e q u e r e n t e  e x p e r i m e n t a d o  m e r o  d i s s a b o r .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IV. DELIBERAÃ¿Ã¿ES FINAIS a)Â Â Â Â Â Revogam-se os efeitos da tutela
provisÃ³ria de urgÃªncia concedida na DecisÃ£o de fl. 106; b)Â Â Â Â Â Sem custas ou honorÃ¡rios
advocatÃcios (arts. 54 e 55, da Lei nÂº 9.099/95); c)Â Â Â Â Â Ficam as partes advertidas que, em caso
de inexistir cumprimento voluntÃ¡rio da obrigaÃ§Ã£o, eventual execuÃ§Ã£o seguirÃ¡ o rito previsto no art.
52 da Lei n. 9.099/95, sendo dispensada nova citaÃ§Ã£o, nos termos do inciso IV, do dispositivo legal
retro mencionado; d)Â Â Â Â Â Fica a parte vencedora ciente de que, transitada em julgado a presente
decisÃ£o, deverÃ¡ requerer o cumprimento da sentenÃ§a em trinta dias. ApÃ³s 30 (trinta) dias do trÃ¢nsito
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em julgado sem manifestaÃ§Ã£o da parte autora, arquive-se, com baixa; e)Â Â Â Â Â Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se; f)Â Â Â Â Â Transitado em julgado, nada requerendo, arquive-se, com
baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JacundÃ¡, ParÃ¡, 8:22. JUN KUBOTA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito - Titular da Comarca de JacundÃ¡ 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 4 1 5 1 2 0 0 8 8 1 4 0 0 2 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 0 1 3 3 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JUN KUBOTA A??o: INVESTIGAÇÃO OFICIOSA
DE PATERNIDADE - FAMÍLIA em: 08/03/2022---REQUERIDO:WILLIAM SHEIDEGGER OLIVEIRA
REQUERENTE:T. N. S. O.  Representante(s):  MAURO PINHO DA SILVA (ADVOGADO)   REP
LEGAL:IVANILDES SOARES SILVA REQUERENTE:T. K. S. S.  Representante(s):  MAURO PINHO DA
SILVA (ADVOGADO)  . FLS. _______= ________--- KJD NKJSFNBSABF PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE JACUNDÃ R. TeotÃ´nio Vilela, nÂº 45,
Centro, JacundÃ¡ - PA. CEP: 68590-000Â Tel.: (94) 3345-1103Â E-mail: L: 1jacunda@tjpa.jus.br Processo
nÂº 0000241-51.2008.8.14.0026 SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ¿Ã¿O DE
INVESTIGAÃ¿Ã¿O DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS promovido por IVANILDES SOARES SILVA,
tendo como requerido WILLIAM SHEIDEGGER OLIVEIRA, todos identificados e qualificados nos autos
epigrafados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No dia 27.03.2012, fora realizada audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento
neste juÃzo, ocasiÃ£o que foi registrado a ausÃªncia da parte Requerida em razÃ£o da citaÃ§Ã£o
infrutÃfera do mesmo. Com isso, foi feita a entrega da intimaÃ§Ã£o para a parte requerida e a mesma
nÃ£o compareceu para mais respostas. Dessa forma, proferiu-se despacho para que o autor no prazo de
30(trinta) dias, apresentasse o novo endereÃ§o do requerido, sob pena de extinÃ§Ã£o do feito sem
julgamento do mÃ©rito, nos termos do art. 485, Â§ 1Âº, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CertidÃ£o positiva (fl.
52) certificou o transcurso in albis do prazo para o cumprimento da diligÃªncia determinada por este juÃzo.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o relato do necessÃ¡rio. FUNDAMENTO e DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
desenvolvimento e o prosseguimento vÃ¡lido e regular dos atos processuais dependem, essencialmente,
do impulso processual efetivado pelas partes ou interessados. A inÃ©rcia das partes diante dos deveres e
Ã´nus processuais, acarretando a paralisaÃ§Ã£o do processo, faz presumir desistÃªncia da pretensÃ£o Ã 
tutela jurisdicional. Equivale, pois, ao desaparecimento do interesse, que Ã© pressuposto para o regular
exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, fora determinada a intimaÃ§Ã£o
pessoal da parte autora no endereÃ§o constante dos autos e, malgrado tenha sido devidamente intimada,
permaneceu inerte. Demonstra-se que a autora nÃ£o promoveu os atos e as diligÃªncias que lhe incumbir
por mais de 30 (trinta) dias, o que configura o abandono da causa por ausÃªncia superveniente de
interesse na resoluÃ§Ã£o da demanda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse contexto, penso que a insistÃªncia no
prolongamento deste feito sÃ³ iria reforÃ§ar a nova tendÃªncia de crÃtica, por ausÃªncia de gestÃ£o
processual, arcada, no sistema de justiÃ§a, apenas pelo Poder JudiciÃ¡rio e, ao final, nÃ£o se alcanÃ§aria
o fim Ãºltimo que Ã© a resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, jÃ¡ que a falta de interesse, como visto, Ã© o que impera
no caso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, para o processo ser efetivo e eficaz, o impulso processual depende do
interesse da parte e, se o interessado nÃ£o demonstra vontade e interesse em prosseguir com o feito,
resta ao juÃzo, em homenagem aos princÃpios da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o da demanda e da racional
gestÃ£o de processos, apÃ³s as providencias legais, determinar a extinÃ§Ã£o e o arquivamento dos
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto e considerando o parecer ministerial, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, diante do abandono da causa, com fundamento no artigo 485,
inciso III, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno a parte autora em custas. Entretanto, suspendo a
exigibilidade em face da gratuidade da justiÃ§a (fl. 07), nos termos do art. 98, Â§ 3Âº, do CPC.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â IntimaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o trÃ¢nsito em julgado, certif ique-se, dÃª-se baixa e arquive-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVIRÃ A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÃ¿Â¿O / OFÃCIO / CARTA
PRECATÃ¿RIA. JacundÃ¡, 1:52 JUN KUBOTA Juiz de Direito - Titular da Comarca de JacundÃ¡ 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 2 2 3 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 2 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JUN KUBOTA A??o: Procedimento do Juizado
Especial Cível em: 08/03/2022---REQUERENTE:IONARA BRITO DOS SANTOS Representante(s):  OAB
13465 - LEONARDO MENDONCA SOARES (ADVOGADO)  OAB 19368 - LEANDRO MENDONCA
SOARES (ADVOGADO)   REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Representante(s): 
OAB 17277 - ANTONIO LOBATO PAES NETO (ADVOGADO)  OAB 17515 - ANDRE LUIZ MONTEIRO
DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  OAB 19470 - EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADVOGADO) 
. FLS. _______= ________--- KJD NKJSFNBSABF PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE JACUNDÃ R. TeotÃ´nio Vilela, nÂº 45, Centro, JacundÃ¡ - PA. CEP:
68590-000Â Tel.: (94) 3345-1103Â  E-mail: L: 1jacunda@tjpa.jus.br Processo nÂº 0000922-
3 5 . 2 0 1 9 . 8 . 1 4 . 0 0 2 6  S E N T E N Ã ¿ A  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   I  -  R E L A T Ã ¿ R I O
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado, nos termos do art .  38 da Lei nÂº 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Presentes os
pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o e nÃ£o havendo outras questÃµes processuais
pendentes, passo ao exame do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De saÃda, entendo que hÃ¡ de
incidir o CÃ³digo de Defesa do Consumidor na relaÃ§Ã£o jurÃdica em foco, tendo em vista ser a parte
Reclamada Equatorial ParÃ¡ Distribuidora de Energia S.A, fornecedora, nos termos do art. 3Âº, do CDC; e
a parte Reclamante, consumidora, de acordo com o art. 2Âº do citado diploma normativo.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico, ainda, a necessidade de inversÃ£o do Ã´nus da prova, assegurada
no art. 6Âº, VIII, do CDC, em razÃ£o da hipossuficiÃªncia da parte Reclamante e a suficiÃªncia tÃ©cnica
probatÃ³ria da parte Reclamada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Contudo, ainda que aplicÃ¡veis os
princÃpios orientadores do CDC, tais como o da inversÃ£o do Ã´nus da prova, a parte Reclamante nÃ£o
fica totalmente desincumbida de produzir um mÃnimo conjunto probatÃ³rio a fim de comprovar suas
alegaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A autora contesta que
teve seu nome negativado junto aos Ã³rgÃ£os de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito em razÃ£o do atraso no
adimplemento da fatura 08/2016 Ã  fl. 15-16, com vencimento em 02/09/2016. Afirma que mesmo apÃ³s o
adimplemento da fatura no dia 05/01/2018, conforme se verifica em comprovante Ã  fl. 17, a Requerida
manteve seu nome e CPF ativo no cadastro de inadimplentes Ã  fl. 18, consulta realizada no dia
14/12/2018, as 13h:08m. Diante da morosidade na retirada de seus dados em Ã³rgÃ£os de proteÃ§Ã£o ao
crÃ©dito pela Requerida, requer a parte Autora a condenaÃ§Ã£o daquela Ã  reparaÃ§Ã£o de danos
morais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Requerida alega em ContestaÃ§Ã£o, resumidamente, que apÃ³s o
adimplemento da fatura 08/2016, desde logo realizou a exclusÃ£o do nome e CPF da Requerente dos
cadastros de restriÃ§Ãµes ao crÃ©dito. Desta feita, requer a improcedÃªncia dos pleitos autorais
formulados na Exordial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cinge-se a controvÃ©rsia acerca da morosidade da
Requerida em excluir os dados da Requerente dos Ã³rgÃ£os de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito e, diante desse
cenÃ¡rio, se incide o dever de reparaÃ§Ã£o de danos morais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entendo que
assiste, parcialmente, razÃ£o Ã  parte Reclamante. Explico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â II.1. Do pedido
de dano moral Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico Ã  fl. 17 que a Requerente
efetuou o adimplemento da fatura 08/2016 no dia 05/01/2018. PorÃ©m, ao consultar seus dados em
Ã³rgÃ£o de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito (SPC) Ã  fl. 18, no dia 14/12/2018, ainda constatava o registro de
negativaÃ§Ã£o em razÃ£o da fatura adimplida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consultando o entendimento
jurisprudencial pÃ¡trio, verifico que o Superior Tribunal de JustiÃ§a encampou entendimento jÃ¡ pacificado
de que o Credor deve requerer em 05 (cinco) dias, contados da data do efetivo pagamento, a exclusÃ£o
do nome do Devedor dos serviÃ§os de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito, sob o risco de responder por dano moral
(STJ - REsp 1.149.998). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Corte da Cidadania definiu o prazo de 05 (cinco)
dias, por analogia ao previsto no art. 43, Â§ 3Âº, do CÃ³digo de Defesa do Consumidor, que estabelece: "o
consumidor, sempre que encontrar inexatidÃ£o nos seus dados e cadastros, poderÃ¡ exigir sua imediata
correÃ§Ã£o." Segundo o CDC, o arquivista tem o prazo de cinco dias Ãºteis para comunicar a alteraÃ§Ã£o
aos eventuais dest inatÃ¡r ios das informaÃ§Ãµes incorretas (STJ -  REsp 1.149.998).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, a inÃ©rcia do Credor em promover a atualizaÃ§Ã£o dos dados em
serviÃ§os de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito gera dever de indenizar, independentemente da prova do abalo
sofrido pelo autor (dano presumido), isto Ã©, trata-se de hipÃ³tese de dano moral in re ipsa.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, a Requerente adimpliu com o dÃ©bito em atraso no dia
05/01/2018 e seu nome continuava constando nos serviÃ§os de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito no dia
14/12/2018, mais de 11 (onze) meses apÃ³s o adimplemento da fatura. Doutra banda, a Requerida nÃ£o
fez prova de que houve a exclusÃ£o do nome da Requerente dos serviÃ§os de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito
no prazo de 05 (cinco) dias apÃ³s o adimplemento. Tal cenÃ¡rio, nÃ£o paira dÃºvida quanto ao dever de
reparaÃ§Ã£o de danos morais em favor da Requerente, face a morosidade excessiva da Requerida.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feita, Ã© presumido o dano moral em caso de comprovada demora do
Credor em providenciar a retirada do nome do Devedor do cadastro de Ã³rgÃ£os de proteÃ§Ã£o ao
crÃ©dito, apÃ³s devido pagamento. Assim vem compreendo os Tribunais brasileiros ao qual este juÃzo se
filia a tal compreensÃ£o. EMENTA. APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL EM SEDE DE AÃ¿Ã¿O DE REPARAÃ¿Ã¿O
POR DANOS MORAIS. MANUTENÃ¿Ã¿O DO NOME DA DEVEDORA EM Ã¿RGÃ¿O DE CADASTRO
DE RESTRIÃ¿Ã¿O AO CRÃ¿DITO APÃ¿S O PAGAMENTO E DEVIDA QUITAÃ¿Ã¿O DA DÃVIDA.
COMPROVAÃ¿Ã¿O DO DANO MORAL IN RE IPSA. APLICAÃ¿Ã¿O DA TEORIA DO DESESTÃMULO
OU PUNITIVE DAMAGE. CARÃTER PEDAGÃ¿GICO E REPRESSIVO. JUROS DE MORA DEVIDOS
DESDE A CITAÃ¿Ã¿O. CORREÃ¿Ã¿O MONETÃRIA DEVIDA DESDE A SENTENÃ¿A/ACÃ¿RDÃ¿O.
PRECEDENTES DO STJ. REDUÃ¿Ã¿O DO QUANTUM INDENIZATÃ¿RIO. RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. INOCORRÃ¿NCIA DE SUCUMBÃ¿NCIA RECÃPROCA. INTELIGÃ¿NCIA DA
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SÃ¿MULA 326 DO STJ. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO Ã¿ UANIMIDADE. (TJ-
PA - 2008.02429847-73, 69.946, Rel. CLAUDIO AUGUSTO MONTALVAO DAS NEVES, Ã¿rgÃ£o
Julgador 2Âª CÃ¿MARA CÃVEL ISOLADA, Julgado em 2008-02-11. Publicado em 2008-02-13). CIVIL.
CÃ¿DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. DEMORA NA RETIRADA DA NEGATIVAÃ¿Ã¿O. PRAZO DE
CINCO DIAS Ã¿TEIS PARA EXCLUSÃ¿O DO APONTAMENTO. VALOR DA INDENIZAÃ¿Ã¿O POR
DANOS MORAIS PROPORCIONAL. SENTENÃ¿A MANTIDA. 1) Embora o CÃ³digo de Defesa do
Consumidor nÃ£o disponha, objetivamente, de prazo para a retirada do apontamento apÃ³s a quitaÃ§Ã£o,
por analogia, a retificaÃ§Ã£o destas informaÃ§Ãµes deve respeitar o prazo previsto no art. 43, Â§ 3Âº, do
referido diploma, a saber, cinco dias Ãºteis. Como entre o pagamento e a retirada da inscriÃ§Ã£o
decorreram mais de vinte dias Ãºteis, o dano moral estÃ¡ devidamente configurado. 2) [...]. 4) Recurso
conhecido e nÃ£o provido. 5) SentenÃ§a mantida. (TJ-AP - RI: 00554206520198030001 AP, Relator:
JOSÃ¿ LUCIANO DE ASSIS, Data de Julgamento: 16/12/2020, Turma recursal). PROCESSO CIVIL E
CONSUMIDOR. INSCRIÃ¿Ã¿O NOS Ã¿RGÃ¿OS DE RESTRIÃ¿Ã¿O AO CRÃ¿DITO. NEGATIVAÃ¿Ã¿O
DEVIDA, MAS IRREGULAR POR DEMORA NA EXCLUSÃ¿O DO NOME DO DEVEDOR DO SERASA.
DANO MORAL CARACTERIZADO. QUANTUM INDENIZATÃ¿RIO FIXADO COM CRITÃ¿RIOS DE
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. APELO CONHECIDO, MAS NÃ¿O PROVIDO.
SENTENÃ¿A MANTIDA POR SEUS PRÃ¿PRIOS FUNDAMENTOS. 1. Ã¿ presumido o dano moral em
caso de comprovada demora do credor em providenciar a retirada do nome do autor do cadastro de
Ã³rgÃ£os de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito, apÃ³s devido pagamento. In casu, a quitaÃ§Ã£o do dÃ©bito foi
demonstrada mediante a comprovaÃ§Ã£o da inexistÃªncia de dÃvida em um terminal de atendimento da
recorrente, enquanto no cadastro fornecido pela SERASA ainda constava a suposta pendÃªncia. 2.
Compete ao credor providenciar a imediata exclusÃ£o do nome do devedor no prazo de 05 dias, contados
da data em que houver o pagamento efetivo, a fim de que a entidade mantenedora possa proceder a
respectiva baixa. [...]. 4. Apelo conhecido e desprovido. (TJ-AC - APL: 07139313720148010001 AC
0713931-37.2014.8.01.0001, Relator: Des. JÃºnior Alberto, Data de Julgamento: 27/10/2016, Segunda
CÃ¢mara CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: 27/10/2016). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ bem verdade que
o prazo de 05 (cinco) dias para que o Credor deve requerer, contados da data do efetivo pagamento, a
exclusÃ£o do nome do Devedor dos serviÃ§os de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito por vezes se manifesta
desarrazoado, motivo pelo qual a sua observaÃ§Ã£o deve ser analisada de acordo com o caso concreto.
Assim, alguns Tribunais pÃ¡trio vem adotando o entendimento de que Â¿Ã© razoÃ¡vel o prazo de 30
(trinta) dias, contados do pagamento da dÃvida, para que o credor promova o levantamento da
restriÃ§Ã£o de crÃ©dito do nome do devedor, caracterizando dano moral somente quando a demora Ã©
superior aquele prazo" (TJ-SC - RI: 03014895120148240135 Navegantes 0301489-51.2014.8.24.0135,
Relator: AlaÃde Maria Nolli, Data de Julgamento: 07/08/2017, SÃ©tima Turma de Recursos - ItajaÃ).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Contudo, no presente caso a morosidade da Requerida em solicitar a
exclusÃ£o do nome da Requerente dos serviÃ§os de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito fere o senso da
razoabilidade, vez que, conforme comprovado nos atos, 11 (onze) meses apÃ³s o adimplemento do
dÃ©bito, o nome da Requerente ainda constava no banco de dados dos Ã³rgÃ£os de proteÃ§Ã£o ao
crÃ©dito, sendo inconteste dano moral in re ipsa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â III. DISPOSITIVO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ISTO POSTO, observada a argumentaÃ§Ã£o acima perfilhada e, no mais
que nos autos constam, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
AÃ¿Ã¿O, para, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â i) CONDENAR a Requerida a pagar a parte autora, a tÃtulo
de indenizaÃ§Ã£o por danos morais, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser corrigido
monetariamente, pelo INPC, a partir da presente data (SÃºmula 362, do STJ), e acrescidos de juros de
mora de 1% ao mÃªs a partir da citaÃ§Ã£o, em razÃ£o da morosidade em excluir o nome da Requerente
dos serviÃ§os de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito, com fulcro no art. 43, Â§ 3Âº, do CÃ³digo de Defesa do
Consumidor e entendimentos jurisprudenciais citados alhures. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IV.
DELIBERAÃ¿Ã¿ES FINAIS a)Â Â Â Â Â Mantem-se os efeitos da tutela provisÃ³ria de urgÃªncia
concedida na DecisÃ£o de fl.23; b)Â Â Â Â Â Sem custas ou honorÃ¡rios advocatÃcios (arts. 54 e 55, da
Lei nÂº 9.099/95); c)Â Â Â Â Â Ficam as partes advertidas que, em caso de inexistir cumprimento
voluntÃ¡rio da obrigaÃ§Ã£o, eventual execuÃ§Ã£o seguirÃ¡ o rito previsto no art. 52 da Lei n. 9.099/95,
sendo dispensada nova citaÃ§Ã£o, nos termos do inciso IV, do dispositivo legal retro mencionado;
d)Â Â Â Â Â Fica a parte vencedora ciente de que, transitada em julgado a presente decisÃ£o, deverÃ¡
requerer o cumprimento da sentenÃ§a em trinta dias. ApÃ³s 30 (trinta) dias do trÃ¢nsito em julgado sem
manifestaÃ§Ã£o da parte autora, arquive-se, com baixa; e)Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se; f)Â Â Â Â Â Transitado em julgado, nada requerendo, arquive-se, com baixa na
d is t r ibu iÃ§Ã£o.  Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JacundÃ¡ ,  ParÃ¡ ,  8 :56 .  JUN KUBOTA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito - Titular da Comarca de JacundÃ¡ 
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P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 9 7 1 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 2 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JUN KUBOTA A??o: Procedimento do Juizado
Especial Cível em: 08/03/2022---REQUERENTE:LENY JESUS SOUZA Representante(s):  OAB 14547-B -
AMANDA OLIVEIRA COSTA (ADVOGADO)   REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA
SA Representante(s):  OAB 17277 - ANTONIO LOBATO PAES NETO (ADVOGADO)  OAB 17515 -
ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  OAB 19470 - EUGENIO COUTINHO DE
OLIVEIRA JUNIOR (ADVOGADO)  . FLS. _______= ________--- KJD NKJSFNBSABF PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE JACUNDÃ R. TeotÃ´nio
Vilela, nÂº 45, Centro, JacundÃ¡ - PA. CEP: 68590-000Â Tel.: (94) 3345-1103Â  E-mail: L:
1jacunda@tjpa.jus.br Processo nÂº 0001997-12.2019.8.14.0026 SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â I -
RELATÃ¿RIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado, nos termos do art. 38 da Lei nÂº 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Presentes os
pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o e nÃ£o havendo outras questÃµes processuais
pendentes em nenhuma das aÃ§Ãµes, passo ao exame do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De
saÃda, entendo que hÃ¡ de incidir o CÃ³digo de Defesa do Consumidor na relaÃ§Ã£o jurÃdica em foco,
tendo em vista ser a parte Reclamada Equatorial ParÃ¡ Distribuidora de Energia S.A, fornecedora nos
termos do art. 3Âº, CDC; e a parte Reclamante, consumidora, de acordo com o art. 2Âº do citado diploma.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico, ainda, a necessidade de inversÃ£o do Ã´nus da prova assegurada
no art. 6Âº, VIII, do CDC, tendo em vista a hipossuficiÃªncia da parte Reclamante e a suficiÃªncia tÃ©cnica
probatÃ³ria da parte Reclamada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Contudo, ainda que aplicÃ¡veis os
princÃpios orientadores do CDC, tais como o da inversÃ£o do Ã´nus da prova, a parte Reclamante nÃ£o
fica totalmente desincumbida de produzir um mÃnimo conjunto probatÃ³rio a fim de comprovar suas
alegaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A autora contesta as
faturas de consumo de energia elÃ©trica: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â - Conta 12/2018, no valor inicial de
R$ 770,76 (setecentos e setenta reais e setenta e seis centavos); Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â - Conta
01/2019, no valor inicial de R$ 421,11 (quatrocentos vinte e um reais e onze centavos);
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Requerente alega nÃ£o possuir a quantidade de equipamentos elÃ©tricos
que justifique o consumo elevado, de modo que as cobranÃ§as estÃ£o acima de sua mÃ©dia de consumo
mensal. Requer a reformaÃ§Ã£o dos dÃ©bitos e a condenaÃ§Ã£o e indenizaÃ§Ã£o por danos morais.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em contestaÃ§Ã£o, alegou a Requerida, resumidamente, que realizou a
reformaÃ§Ã£o das faturas 12/2018 no valor inicial de R$ 770,76 (setecentos e setenta reais e setenta e
seis centavos) para R$ 143,01 (cento e quarenta e trÃªs reais e um centavos); 01/2019 no valor inicial de
R$ 421,11 (quatrocentos e vinte e um reais e onze centavos) para R$ 79,30 (setenta e nove reais e trinta
centavos). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cinge-se a controvÃ©rsia das aÃ§Ãµes ao real consumo da parte
Reclamante entre os meses de dezembro de 2018 e janeiro de 2019, e sobre eventual responsabilidade
extrapatrimonial da parte Reclamada. Analisando-se a prova acostada aos autos pelas partes, verifica-se
que os pedidos da parte autora comportam parcialmente acolhimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â II. 1.
Da reformulaÃ§Ã£o das faturas questionadas Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos,
verifico as fls. 35-41 que nos meses de janeiro a novembro de 2018 (faturas 01/2018 a 11/2018) a
Reclamante foi cobrada tÃ£o somente pelo custo de disponibilidade, regulamentado pelos dispostos nos
arts. 98 e 99 da ResoluÃ§Ã£o nÂº 414/2010 da AgÃªncia Nacional de Energia ElÃ©trica (Aneel). Tal tato,
decorre em razÃ£o de a residÃªncia ter se encontrada Â¿desertaÂ¿ (sem moradores), conforme atesta a
prÃ³pria Requerente nos autos. Logo, no presente caso, resta prejudicado a anÃ¡lise do consumo da parte
Autora com base nos meses anteriores, haja vista a inexistÃªncia de consumos a serem faturados.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â In casu, de fato houve o faturamento a maior das faturas 12/2018 e 01/2019,
tanto Ã© que a prÃ³pria Requerida realizou a reformulaÃ§Ã£o das faturas ora em comento a patamares
considerÃ¡veis e dentro da mÃ©dia do consumo faturado nos meses subsequentes, quais seja: 02/2019
(157 kWh); 03/2019 (kWh 117 kWh); 04/2019 (kWh 123 kWh); 04/2019 (kWh 123 kWh); 05/2019 (kWh 94
kWh); 06/2019 (kWh 117 kWh); e 07/2019 (kWh 110 kWh) fl. 110 (histÃ³rico de consumo kWh).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PorÃ©m, nota-se que nas faturas 02/2019, 03/2019, 04/2019, 05/2019,
06/2019 e 07/2019 Ã s fls. 61, 62, 63, 64, 109 e 110 houve acrÃ©scimos injustificados de 06 (seis)
parcelas na quantia de R$ 66,69 (sessenta e seis reais e sessenta e nove centavos), nÃ£o tendo a parte
Requerida apresentando provas da legalidade dos mencionados valores, Ã´nus do qual nÃ£o
desincumbiu. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com o disposto no art. 4, parÃ¡grafo Ãºnico do CDC,
na hipÃ³tese de o consumidor se cobrado em quantia indevida tem direito Ã  repetiÃ§Ã£o do indÃ©bito,
por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e juros legais, a
exceÃ§Ã£o fica na hipÃ³tese de engano justificÃ¡vel, in verbis: Art. 42. Na cobranÃ§a de dÃ©bitos, o
consumidor inadimplente nÃ£o serÃ¡ exposto a ridÃculo, nem serÃ¡ submetido a qualquer tipo de
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constrangimento ou ameaÃ§a. ParÃ¡grafo Ãºnico. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito
Ã  repetiÃ§Ã£o do indÃ©bito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de
co r reÃ§Ã£o  mone tÃ¡ r i a  e  j u ros  l ega is ,  sa l vo  h ipÃ³ tese  de  engano  jus t i f i cÃ ¡ve l .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, a Requerida nÃ£o apresenta justificativa de eventual
engano nas cobranÃ§as das parcelas na quantia de R$ 66,69 (sessenta e seis reais e sessenta e nove
centavos) capaz de se eximir da restituiÃ§Ã£o em dobro do montante de R$ 400,14 (quatrocentos reais e
quatorze reais). Assim, a restituiÃ§Ã£o em dobro das mencionadas 06 (seis) parcelas de R$ 66,69
(sessenta  e  se is  rea is  e  sessenta  e  nove centavos)  Ã© medida que se impÃµe.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Agora, resta analisar se esta cobranÃ§a indevida causou abalos Ã 
Reclamante capaz de ensejar na condenaÃ§Ã£o da parte Requerida por danos extrapatrimoniais
causados Ã  parte Autora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â II .2 Do pedido de dano moral
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â In casu, nÃ£o verifico a existÃªncia de fatos posteriores Ã  cobranÃ§a das 06
(seis) parcelas de R$ 66,69 (sessenta e seis reais e sessenta e nove centavos) que causaram abalos aos
bens extrapatrimoniais da Requerente. Isso porque a Requerente nÃ£o fez prova de que a mencionada
cobranÃ§a indevida foi capaz de causar danos decorrentes dos fatos, seja na interrupÃ§Ã£o do
fornecimento da energia elÃ©trica decorrente de eventual inadimplemento das parcelas cobradas
indevidamente, seja na inserÃ§Ã£o de seu nome e CPF em Ã³rgÃ£os de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito de
forma indevida, seja na existÃªncia de cobranÃ§a vexatÃ³ria e demais situaÃ§Ãµes capazes de ensejar a
reparaÃ§Ã£o de danos extrapatrimoniais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com o CÃ³digo de
Defesa do Consumidor, conforme dispÃµe o art. 42, parÃ¡grafo Ãºnico, uma vez consumado a cobranÃ§a
indevida, o consumidor tem direito Ã  repetiÃ§Ã£o do indÃ©bito, por valor igual ao dobro do que pagou em
excesso, acrescido de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e juros legais, salvo hipÃ³tese de engano justificÃ¡vel. No
presente caso, houve a consumaÃ§Ã£o da cobranÃ§a indevida, tendo a parte autora adimplido com as
faturas dos meses 02/2019, 03/2019, 04/2019, 05/2019, 06/2019 e 07/2019 Ã s fls. 61, 62, 63, 64, 109 e
110 houve acrÃ©scimos injustificados de 06 (seis) parcelas na quantia de R$ 66,69 (sessenta e seis reais
e sessenta e nove centavos), jÃ¡ havendo reconhecido alhures a restituiÃ§Ã£o em dobro por este juÃzo.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Doutra banda, insta esclarecer que a ocorrÃªncia da cobranÃ§a indevida das
parcelas constantes nas faturas de energia elÃ©trica por si sÃ³ nÃ£o tem o condÃ£o de gerar dano
extrapatrimonial indenizÃ¡vel. Assim compreende os Tribunais brasileiros, in verbis: [...] 3. A cobranÃ§a na
fatura de energia elÃ©trica de um valor maior do que a mÃ©dia de consumo nÃ£o acarreta, por si sÃ³, a
presunÃ§Ã£o da ocorrÃªncia de danos de natureza moral. Nesse contexto, tendo em vista que a autora
nÃ£o teve o seu nome inscrito em Ã³rgÃ£o de restriÃ§Ã£o ao crÃ©dito e, tampouco, teve interrupÃ§Ã£o
no fornecimento de energia em sua unidade consumidora, nÃ£o hÃ¡ que se falar em condenaÃ§Ã£o ao
pagamento de indenizaÃ§Ã£o por dano moral. [...] APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL CONHECIDA E
PARCIALMENTE PROVIDA. (TJ-GO - ApelaÃ§Ã£o CÃvel (CPC): 05166646420188090144, Relator:
Des(a). ALAN SEBASTIÃ¿O DE SENA CONCEIÃ¿Ã¿O, Data de Julgamento: 01/06/2020, 5Âª CÃ¢mara
CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJ de 01/06/2020). APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL - AÃ¿Ã¿O DECLARATÃ¿RIA -
COBRANÃ¿A INDEVIDA - MERO DISSABOR - DANO MORAL NÃ¿O CONFIGURADO - SENTENÃ¿A
MANTIDA - RECURSO NÃ¿O PROVIDO. MantÃ©m-se a sentenÃ§a que deixou de condenar a rÃ© ao
pagamento por danos morais, pois o reconhecimento da existÃªncia de cobranÃ§a indevida, por si sÃ³,
nÃ£o tem o condÃ£o de gerar dano moral indenizÃ¡vel, eis que, no caso, o consumidor experimentou
mero dissabor. Inexistindo ato restritivo de crÃ©dito, a mera cobranÃ§a indevida de valores nÃ£o gera, por
si sÃ³, danos morais indenizÃ¡veis. (TJ-MS - AC: 08252361020208120001 MS 0825236-
10.2020.8.12.0001, Relator: Des. JoÃ£o Maria LÃ³s, Data de Julgamento: 13/10/2021, 1Âª CÃ¢mara
CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: 20/10/2021). EMENTA: APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL - AÃ¿Ã¿O
DECLARATÃ¿RIA DE INEXISTÃ¿NCIA DE DÃ¿BITO C/C INDENIZAÃ¿Ã¿O POR DANOS MORAIS -
COBRANÃ¿A INDEVIDA - MERO DISSABOR - DANOS MORAIS - NÃ¿O CONFIGURAÃ¿Ã¿O. No
tocante ao dano moral, a sua ocorrÃªncia demanda a existÃªncia de efetiva ofensa a algum dos direitos da
personalidade da parte lesada, que sÃ£o aqueles constitutivos da prÃ³pria identidade da pessoa humana,
intransmissÃveis e irrenunciÃ¡veis. A mera cobranÃ§a indevida nÃ£o autoriza a indenizaÃ§Ã£o por danos
morais. (TJ-MG - AC: 10000205127269001 MG, Relator: SÃ©rgio AndrÃ© da Fonseca Xavier, Data de
Julgamento: 17/11/2020, CÃ¢maras CÃveis / 18Âª CÃ¿MARA CÃVEL, Data de PublicaÃ§Ã£o:
18/11/2020). APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL. AÃ¿Ã¿O DECLARATÃ¿RIA DE INEXISTÃ¿NCIA DE DÃ¿BITO C/C
REPETIÃ¿Ã¿O DE INDÃ¿BITO C/C INDENIZAÃ¿Ã¿O POR DANOS MORAIS. SERVIÃ¿OS NÃ¿O
CONTRATADOS. NÃ¿O DEMONSTRAÃ¿Ã¿O DO VÃNCULO NEGOCIAL. Ã¿NUS PROBATÃ¿RIO DA
APELANTE. COBRANÃ¿A INDEVIDA. MERO DISSABOR. DANO MORAL AFASTADO. [...] CPC. 2. Por
outro lado, a mera cobranÃ§a de valores por serviÃ§os nÃ£o contratados, sem a ocorrÃªncia de
inscriÃ§Ã£o indevida nos cadastros de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito ou situaÃ§Ã£o que extrapole o simples
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aborrecimento ou dissabor, nÃ£o gera, por si sÃ³, danos morais indenizÃ¡veis, devendo tal condenaÃ§Ã£o
ser afastada da sentenÃ§a objurgada. APELAÃ¿Ã¿O CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. (TJ-
GO - ApelaÃ§Ã£o CÃvel (CPC): 00154655320168090134, Relator: JOSÃ¿ CARLOS DE OLIVEIRA, Data
de Julgamento: 13/07/2020, 2Âª CÃ¢mara CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJ de 13/07/2020).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Face o exposto, embora a Requerida tenha realizado a cobranÃ§a indevida
das 06 (seis) parcelas na quantia de R$ 66,69 (sessenta e seis reais e sessenta e nove centavos), cada,
tal cenÃ¡rio nÃ£o foi capaz, conforme conta nos autos do processo, de ocasionar abalos Ã  Requerente
acerca de seus bens extrapatrimoniais. Assim sendo, o afastamento de indenizaÃ§Ã£o por danos morais
Ã ©  m e d i d a  q u e  s e  i m p Ã µ e .  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   I I I .  D I S P O S I T I V O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ISTO POSTO, observada a argumentaÃ§Ã£o acima perfilhada e, no mais
que nos autos constam, com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
A AÃ¿Ã¿O para: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â i) CONDENAR a Requerida a restituiÃ§Ã£o em dobro do
montante de R$ 400,14 (quatrocentos reais e quatorze centavos) referente Ã s 06 (seis) parcelas de R$
66,69 (sessenta e seis reais e sessenta e nove centavos) cobradas nas faturas 02/2019, 03/2019,
04/2019, 05/2019, 06/2019 e 07/2019 Ã s fls. 61, 62, 63, 64, 109 e 110, com fulcro no art. 47, parÃ¡grafo
Ãºnico do CDC; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Afasto a condenaÃ§Ã£o da Requerida ao pagamento, em
favor da parte Autora, de indenizaÃ§Ã£o por danos morais, haja vista inexistir nos autos provas de
inserÃ§Ã£o de seu nome e CPF em Ã³rgÃ£os de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito de forma indevida, seja na
existÃªncia de cobranÃ§a vexatÃ³ria e demais situaÃ§Ãµes capazes de ensejar o dever de reparaÃ§Ã£o
de danos extrapatr imoniais,  tendo a parte Requerente experimentado mero dissabor.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Afasto, ainda, o pedido de reformulaÃ§Ã£o das faturas 12/2018 e 01/2019,
objetos da discussÃ£o, nos termos e fundamentos jÃ¡ exarados alhures na presente SentenÃ§a.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IV. DELIBERAÃ¿Ã¿ES FINAIS a)Â Â Â Â Â Revogam-se os efeitos da tutela
provisÃ³ria de urgÃªncia concedida na DecisÃ£o de fls. 45-46; b)Â Â Â Â Â Sem custas ou honorÃ¡rios
advocatÃcios (arts. 54 e 55, da Lei nÂº 9.099/95); c)Â Â Â Â Â Ficam as partes advertidas que, em caso
de inexistir cumprimento voluntÃ¡rio da obrigaÃ§Ã£o, eventual execuÃ§Ã£o seguirÃ¡ o rito previsto no art.
52 da Lei n. 9.099/95, sendo dispensada nova citaÃ§Ã£o, nos termos do inciso IV, do dispositivo legal
retro mencionado; d)Â Â Â Â Â Fica a parte vencedora ciente de que, transitada em julgado a presente
decisÃ£o, deverÃ¡ requerer o cumprimento da sentenÃ§a em trinta dias. ApÃ³s 30 (trinta) dias do trÃ¢nsito
em julgado sem manifestaÃ§Ã£o da parte autora, arquive-se, com baixa; e)Â Â Â Â Â Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se; f)Â Â Â Â Â Transitado em julgado, nada requerendo, arquive-se, com
baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JacundÃ¡, ParÃ¡, 8:14. JUN KUBOTA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito - Titular da Comarca de JacundÃ¡ 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 5 1 8 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 2 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JUN KUBOTA A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: 08/03/2022---DENUNCIADO:FERNANDO ALVES DOS SANTOS VITIMA:K. S. L. 
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO
ESTADO DO PARÃ VARA Ã¿NICA DE JACUNDÃ R. TeotÃ´nio Vilela, nÂº 45, Centro, JacundÃ¡ - PA.
CEP: 68590-000Â Tel.: (94) 3345-1103Â E-mail: L: 1jacunda@tjpa.jus.br Processo nÂº 0002351-
81.2012.8.14.0026 DESPACHO/MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a desistÃªncia da oitiva da
ofendida formulada pelo MinistÃ©rio PÃºblico, intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias,
manifestarem se hÃ¡ diligÃªncias finais a requerer, conforme determina o art. 402 do CPP.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decor r ido  o  prazo,  cer t i f ique-se  e  faÃ§am os autos  conc lusos .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVE ESTE INSTRUMENTO COMO MANDADO/OFÃCIO, conforme autorizado pelo
PROVIMENTO CJCI 003/2009, devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos 3Âº e 4Âº.
JacundÃ¡-PA, 08 de marÃ§o de 2022. JUN KUBOTA Juiz de Direito Titular da Vara Ã¿nica de JacundÃ¡-
PA 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 2 0 6 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 2 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JUN KUBOTA A??o: Procedimento do Juizado
Especial Cível em: 08/03/2022---REQUERENTE:KLEITON NASCIMENTO DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 14752 - CLAUDIONOR GOMES DA SILVEIRA (ADVOGADO)  OAB 27195 -
MAURO FERNANDO SPATTE (ADVOGADO)   REQUERIDO:URUARA COMERCIO VAREJISTA DE
MOVEIS EIRELI SHOPING LAR Representante(s):  OAB 27359 - LUANA DIAS DOS SANTOS
QUIXABEIRA (ADVOGADO)  OAB 27980 - RAFAEL MENDES ALTOE (ADVOGADO)   REQUERIDO:A A
CARVALHO SILVA EIRELI PARA MOVEIS E ELETROS. SENTENÃ¿A Vistos, RELATÃ¿RIO Dispensado,
na forma do art. 38 da Lei 9.099/95. FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Trata-se da AÃ¿Ã¿O DE INDENIZAÃ¿Ã¿O
POPR DASNOS MORAIS C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA ajuizada por KLEITON NASCIMENTO
DOS SANTOS em face de URUARÃ COMÃ¿RCIO VAREJISTA DE MOVEIS EIRELI (SHOPPING LAR) e
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A.A. CARVALHO SILVA EIRELI (PARÃ MÃ¿VEIS E ELETROS), todos qualificados nos autos, sob o rito
da Lei 9.099/95. Afasto as preliminares. Passo Ã  anÃ¡lise do mÃ©rito. A presente aÃ§Ã£o deve ser
apreciada Ã  luz do CÃ³digo de Defesa do Consumidor, uma vez que a relaÃ§Ã£o existente nos autos se
trata de relaÃ§Ã£o de consumo, conforme dispÃµe o artigo 3Âº, Â§2Âº do CDC: Assim, sendo a
relaÃ§Ã£o jurÃdica existente entre as partes se submete Ã s normas do CÃ³digo de Defesa do
Consumidor. Deste modo, foi determinada a inversÃ£o do Ã´nus da prova por ocasiÃ£o da decisÃ£o
liminar, pois a parte requerente Ã© hipossuficiente no sentido tÃ©cnico, econÃ´mico e jurÃdico em
comparaÃ§Ã£o com as pessoas jurÃdicas requeridas, conforme art.6Âº, VIII, do CÃ³digo de Defesa do
Consumidor. Tendo sido invertido o Ã´nus probatÃ³rio, a parte requerida nÃ£o logrou Ãªxito em
demonstrar a existÃªncia da relaÃ§Ã£o jurÃdica impugnada. Por ocasiÃ£o da contestaÃ§Ã£o, fls. 16/32, a
empresa requerida URUARÃ COMÃ¿RCIO VAREJISTA DE MOVEIS EIRELI - ME (SHOPPING LAR),
alegou ser regular a negativaÃ§Ã£o sofrida pelo requerente, tendo em vista que a parte teria realizado
compras junto Ã  empresa e que a inclusÃ£o do nome da parte nos operaÃ§Ãµes de proteÃ§Ã£o ao
crÃ©dito se deu em face dos desdobramentos do inadimplemento, na oportunidade juntou cÃ³pia de
comprovante de residÃªncia, RG, comprovante e entrega de mercadoria, ficha de cadastro.Â  Em detida
anÃ¡lise dos documentos que acompanham a contestaÃ§Ã£o apresentada, Ã© flagrante os indÃcios de
fraudes, especificamente com relaÃ§Ã£o Ã  cÃ³pia de RG (fls. 31), da qual consta fotografia de pessoa
diversa do requerente. Ademais, a assinatura atribuÃda ao autora nos documentos trazidos pela empresa
requerida trata-se falsificaÃ§Ã£o grosseira, sendo desnecessÃ¡ria perÃcia. As assinaturas firmadas na
ficha de cadastro (fls. 30 - verso), comprovante de entrega da mercadoria (fls. 31 - verso) e nota
promissÃ³ria (fls. 32 - verso), sÃ£o completamente diferentes da assinatura do requerente consta da
procuraÃ§Ã£o e RG, fls. 08/09.Â HÃ¡ Ãndicos de fraude, ou seja, o falsÃ¡rio utilizou -se de documento
falsificado (RG) nÃ£o pertencente ao autor para firmar contrataÃ§Ã£o com a empresa requerida,
SHOPPING LAR. Assim, entendo ser de rigor o acolhimento dos pedidos autorais, a fim de resguardar a
impossibilidade de a parte requerente ser penalizada por dÃvida contraÃda por terceiro, vez que
comprovado que a dÃvida que deu ensejo a cobranÃ§a descrita nos autos fora contraÃda por falsÃ¡rio.
Quanto ao dano moral, entendo que restou configurado, diante da falha na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o pela
parte demandada, em decorrÃªncia do ato ilÃcito praticado, qual seja, inserÃ§Ã£o do nome da parte
autora no cadastro de inadimplentes de forma indevida, vez que caracterizada a negligÃªncia da suplicada
em adotar mecanismos de seguranÃ§a na conferÃªncia das documentaÃ§Ãµes e informaÃ§Ãµes
prestadas durante as contrataÃ§Ãµes firmadas. Passo, portanto, Ã  fixaÃ§Ã£o do valor da
compensaÃ§Ã£o por danos morais. Conforme entendimento firmado pelo STJ, o dano deve ser arbitrado
considerando o porte econÃ´mico da requerida, o grau de culpa, a extensÃ£o do dano, o carÃ¡ter
pedagÃ³gico da fixaÃ§Ã£o do dano moral, alÃ©m dos critÃ©rios da razoabilidade e da proporcionalidade,
de tal modo que a um sÃ³ tempo o valor indenizatÃ³rio nÃ£o se constitua em enriquecimento ilÃcito,
tampouco lhe retire o carÃ¡ter punitivo ao ofensor. Atento a tais critÃ©rios, entendo como devido o valor de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais). DISPOSITIVO Ante o exposto, confirmo a liminar concedida e nos termos do
art. 487, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pula parte autora,
em face de URUARÃ COMÃ¿RCIO VAREJISTA DE MOVEIS EIRELI (SHOPPING LAR) para
CONDENAR a requerida no pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a tÃtulo de danos morais, com
incidÃªncia de correÃ§Ã£o monetÃ¡rio pelo INPC/IBGE e juros de mora de 1% (um) por cento ao mÃªs, a
partir desta data, nos termos do verbete 362 da sÃºmula de jurisprudÃªncia do STJ. HOMOLOGO a
DESISTÃ¿NCIA da aÃ§Ã£o em face de A.A. CARVALHO SILVA EIRELI (PARÃ MÃ¿VEIS E ELETROS)
e, em consequÃªncia, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÃ¿Ã¿O DO MÃ¿RITO, com
fundamento no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas e honorÃ¡rios, por forÃ§a do rito
sumarÃssimo. Partes intimadas por meio de seus advogados, via DJE Com o trÃ¢nsito em julgado,
arquivem-se os autos. P.R.I.CÂ  JacundÃ¡, 08 de marÃ§o de 2022. JUN KUBOTA Juiz de Direito Titular da
Vara Ã¿nica da Comarca de JacundÃ¡ 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 1 1 8 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 2 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JUN KUBOTA A??o: Averiguação de Paternidade
em: 08/03/2022---REQUERENTE:L. D. S.  Representante(s):  JOSELIA DIAS SANTOS (REP LEGAL)  
REQUERENTE:L. D. S.  REQUERIDO:ORLANDO BATISTA BARROS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ VARA Ã¿NICA DE JACUNDÃ R. TeotÃ´nio Vilela, nÂº 45, Centro,
JacundÃ¡ - PA. CEP: 68590-000Â Tel.: (94) 3345-1103Â E-mail: L: 1jacunda@tjpa.jus.br NÂ° PROCESSO
0008011-80.2017.8.14.0026 DESPACHO/MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o teste de DNA
juntado aos autos das folhas 43-49, dÃª-se vistos ao MinistÃ©rio PÃºblico, com base no art.178, inciso II,
do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  JacundÃ¡-PA, 08 de marÃ§o de 2022. JUN KUBOTA
Juiz de Direito Titular da Vara Ã¿nica de JacundÃ¡ 
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P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 5 9 2 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 2 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JUN KUBOTA A??o: Procedimento do Juizado
Especial Cível em: 08/03/2022---REQUERENTE:JOSE SILVA ANDRADE Representante(s): 
DEFENSORIA PÚBLICA (DEFENSOR)  OAB 14547-B - AMANDA OLIVEIRA COSTA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:CENTRAIS  ELETRICAS DO PARÁ S.A. CELPA Representante(s):  OAB 12358 - FLAVIO
AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES (ADVOGADO)  . FLS. _______= ________--- KJD
NKJSFNBSABF PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
JACUNDÃ R. TeotÃ´nio Vilela, nÂº 45, Centro, JacundÃ¡ - PA. CEP: 68590-000Â Tel.: (94) 3345-1103Â 
E-mail:  L: 1jacunda@tjpa.jus.br Processo nÂº 0008159-23.2019.8.14.0026 SENTENÃ¿A
Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - RELATÃ¿RIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado, nos termos do art. 38 da
L e i  n Â º  9 . 0 9 9 / 9 5 .  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   I I  -  F U N D A M E N T A Ã ¿ Ã ¿ O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Presentes os pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o e
nÃ£o havendo outras questÃµes processuais pendentes em nenhuma das aÃ§Ãµes, passo ao exame do
mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De saÃda, entendo que hÃ¡ de incidir o CÃ³digo de Defesa do
Consumidor na relaÃ§Ã£o jurÃdica em foco, tendo em vista ser a parte Reclamada Equatorial ParÃ¡
Distribuidora de Energia S.A, fornecedora nos termos do art. 3Âº, CDC; e a parte Reclamante,
consumidora, de acordo com o art. 2Âº do citado diploma. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico, ainda,
a necessidade de inversÃ£o do Ã´nus da prova assegurada no art. 6Âº, VIII, do CDC, em razÃ£o da
hipossuficiÃªncia da parte Reclamante e a suficiÃªncia tÃ©cnica probatÃ³ria da parte Reclamada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Contudo, ainda que aplicÃ¡veis os princÃpios orientadores do CDC, tais
como o da inversÃ£o do Ã´nus da prova, a parte Reclamante nÃ£o fica totalmente desincumbida de
produz i r  um mÃn imo conjunto probatÃ³r io  a  f im de comprovar  suas a legaÃ§Ãµes.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A autora contesta as faturas de
consumo de energia elÃ©trica: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â - Conta 01/2019, no valor de R$ 142,62
(cento e quarenta e dois reais e sessenta e dois centavos); Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â - Conta 03/2019,
no valor  de R$ 227,76 (duzentos e v inte e sete reais e setenta e seis centavos) ;
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â - Conta 04/2019, no valor de R$ 222,06 (duzentos e vinte e dois reais e seis
centavos); Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â - Conta 05/2019, no valor de R$ 238,07 (duzentos e trinta e oito
reais e sete centavos); Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â - Conta 06/2019, no valor de R$ 211,17 (duzentos e
onze reais e dezessete centavos); e Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â - Conta 07/2019, no valor de R$ 194,53
(cento e noventa e quatro reais e cinquenta e trÃªs centavos); Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Requerente
alega que as faturas comeÃ§aram a vir com valores elevados por volta do mÃªs 12/2017, ocasiÃ£o Ã 
Ã©poca que a fatura foi cobrada no valor de R$ 300,29 (trezentos reais e vinte e nove centavos),
mantendo-se o valor elevado nas faturas subsequentes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em contestaÃ§Ã£o,
alegou a Requerida, resumidamente, que inexiste fundamento para o inconformismo autoral em relaÃ§Ã£o
aos valores de suas faturas de consumo, pois, consoante HistÃ³rico de Consumo o Requerente, Ã©
possÃvel constatar que a Conta Contrato sempre apresentou uma mÃ©dia de consumo regular e estÃ¡vel,
o  que demonst ra  ser  na tura l  es te  patamar  de consumo na res idÃªnc ia  do Autor .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cinge-se a controvÃ©rsia da aÃ§Ã£o acerca do real consumo da parte
Reclamante no tocante as faturas 01/2019, 03/2019, 04/2019, 05/2019, 06/2019 e 07/2019, e, ainda, sobre
eventual responsabilidade extrapatrimonial da parte Reclamada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entendo
que nÃ£o assiste razÃ£o Ã  parte Reclamante. Explico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â II. 1. Da
reformulaÃ§Ã£o das faturas questionadas Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico as
fls. 35-36 que nos meses de julho e agosto de 2017 (faturas 07/2017 e 08/2017) a Reclamante foi cobrada
tÃ£o somente pelo custo de disponibilidade, regulamentado pelos dispostos nos arts. 98 e 99 da
ResoluÃ§Ã£o nÂº 414/2010 da AgÃªncia Nacional de Energia ElÃ©trica (Aneel). Tal fato decorre de
fatores adversos, seja pelo nÃ£o consumo efetivamente realizado pelo Requerente; ou por nÃ£o
realizaÃ§Ã£o de leitura pela Requerida nos meses retrocitados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ainda,
verifico Ã  fl. 37 que o consumo registrado no mÃªs de setembro de 2017 (fatura 09/2017) o consumo
registrado foi de 478 kWh, havendo uma reduÃ§Ã£o significativa nos meses subsequentes: 282 kWh na
fatura do mÃªs de outubro de 2017; 224 kWh na fatura do mÃªs de novembro de 2017; 234 kWh na fatura
de dezembro de 2017; e 180 kWh na fatura de janeiro de 2018. Logo, com exceÃ§Ã£o da primeira fatura
registrada com consumo efetivo (09/2017), as faturas subsequentes apresentam a mesma mÃ©dia de
consumo em kWh. Tal cenÃ¡rio analisado aqui diz respeito Ã  primeira apariÃ§Ã£o de valores das faturas
considerados elevados pelo Requerente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem, no tocante Ã s faturas
objeto da presente aÃ§Ã£o, 01/2019, 03/2019, 04/2019, 05/2019, 06/2019 e 07/2019, noto que a mÃ©dia
de consumo se mantÃ©m, qual seja: 137 kWh (fatura 01/2019); 194 kWh (fatura 02/2019); 197 kWh (fatura
03/2019); 197 kWh (fatura 04/2019); 213 kWh (fatura 05/2019); 187 kWh (fatura 06/2019) e 175 kWh
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(fatura 07/2019). Para alÃ©m disso, verifico que a primeira fatura gerada posteriormente Ã s (02) duas
faturas que foi cobrado tÃ£o somente pelo custo de disponibilidade 07/2017 e 08/2017, registrou-se 478
kWh na fatura sequente, 09/2017, que realizando uma simples divisÃ£o por dois, obtÃ©m-se a mÃ©dia
das faturas subsequentes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pode-se observar que o consumo apurado no
perÃodo questionado se encontra dentro da mÃ©dia do consumo da unidade consumidora. NÃ£o se
vislumbra, portanto, a alegada existÃªncia de cobranÃ§a indevida ou mesmo discrepÃ¢ncia no consumo
apurado e cobrado pela concessionÃ¡ria nos meses questionados, jÃ¡ que compatÃvel com a mÃ©dia dos
meses antecedentes e subsequentes. Logo, in casu, nÃ£o hÃ¡ o que se falar em reformulaÃ§Ã£o ou
refaturamento das faturas questionadas. APELAÃ¿Ã¿O. CONSUMIDOR. SERVIÃ¿O DE
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÃ¿TRICA. ALEGAÃ¿Ã¿O DE COBRANÃ¿A EXCESSIVA.
SENTENÃ¿A DE IMPROCEDÃ¿NCIA. CONSUMO APURADO DE ACORDO COM A MÃ¿DIA DAS
FATURAS ANTERIORES. ACERTO DO JULGADO. [...] Pode-se observar que o consumo apurado no
perÃodo questionado encontra-se dentro da mÃ©dia do consumo da unidade nos anos de 2014 e 2013,
que foi de 179 kWh. NÃ£o se vislumbra, portanto, a alegada existÃªncia de cobranÃ§a indevida ou mesmo
discrepÃ¢ncia no consumo apurado e cobrado pela concessionÃ¡ria nos meses de marÃ§o e abril de
2015, jÃ¡ que compatÃvel com a mÃ©dia dos meses antecedentes. Ã¿ importante destacar o significativo
aumento sofrido nas tarifas de energia elÃ©trica nos Ãºltimos tempos, o que poderia elevar o valor final da
fatura, ainda que o consumo apurado seja o mesmo. Ressalte-se que a tarifa de energia elÃ©trica acaba
variando de acordo com o sistema das bandeiras tarifÃ¡rias instituÃdo pela AgÃªncia Nacional de Energia
ElÃ©trica (Aneel), na ResoluÃ§Ã£o nÂº 547/2013, em virtude da variaÃ§Ã£o do custo com a compra de
energia pelas distribuidoras do paÃs. AtravÃ©s de tal sistema, ainda que o consumo de energia em uma
unidade permaneÃ§a o mesmo, o valor da fatura de consumo poderÃ¡ variar, a depender dos
acrÃ©scimos decorrentes das bandeiras amarela e vermelha. Recurso ao qual se nega provimento. (TJ-
RJ - APL: 00037803120158190029 RIO DE JANEIRO MAGE VARA CIVEL, Relator: WILSON DO
NASCIMENTO REIS, Data de Julgamento: 01/03/2018, VIGÃ¿SIMA SEXTA CÃ¿MARA CÃVEL
CONSUMIDOR, Data de PublicaÃ§Ã£o: 05/03/2018). APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL. AÃ¿Ã¿O REVISIONAL DE
CONSUMO C/C OBRIGAÃ¿Ã¿O DE FAZER E REPARAÃ¿Ã¿O POR DANOS MORAIS. SERVIÃ¿O DE
ENERGIA ELÃ¿TRICA. ALEGAÃ¿Ã¿O DE COBRANÃ¿A DE VALORES DISCREPANTES COM A
MÃ¿DIA APURADA NAS FATURAS ANTERIORES. INTERRUPÃ¿Ã¿O DO SERVIÃ¿O. SENTENÃ¿A DE
IMPROCEDÃ¿NCIA. IRRESIGNAÃ¿Ã¿O DA AUTORA. 1. Parte Autora que alega a ilegalidade da
cobranÃ§a da fatura com vencimento no mÃªs de maio de 2018 referente ao consumo de abril/18,
porquanto seria muito superior Ã  sua mÃ©dia. 2. Todavia, da anÃ¡lise dos autos, observa-se que o
consumo do mÃªs anterior, marÃ§o/18, foi de 0 Kw/h, provavelmente por ausÃªncia de mediÃ§Ã£o,
acumulando o valor para o mÃªs seguinte, abril/18, onde o consumo de 347 Kw/h Ã© referente a dois
meses de utilizaÃ§Ã£o, aproximadamente, 173 Kw/h por mÃªs, valor em conformidade e atÃ© menor que
alguns meses constantes do histÃ³rico de consumo da autora. 3. Portanto, nÃ£o hÃ¡ lastro probatÃ³rio
mÃnimo de suas alegaÃ§Ãµes. [....] 5. ImprocedÃªncia dos pedidos que se mantÃ©m. RECURSO
DESPROVIDO. (TJ-RJ - APL: 00150584420188190087, Relator: Des(a). FERNANDO CERQUEIRA
CHAGAS, Data de Julgamento: 13/05/2021, DÃ¿CIMA PRIMEIRA CÃ¿MARA CÃVEL, Data de
PublicaÃ§Ã£o: 19/05/2021). EMENTA RECURSO INOMINADO. AÃ¿Ã¿O DECLARATÃ¿RIA DE
INEXISTÃ¿NCIA DE DÃ¿BITO C/C INDENIZAÃ¿Ã¿O POR DANOS MORAIS. RELAÃ¿Ã¿O DE
CONSUMO. SERVIÃ¿O DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA. FATURAS QUE NÃ¿O SE
ENCONTRAM ACIMA DA MÃ¿DIA DE CONSUMO. LEITURA REGULAR. FOTOGRAFIAS DA PRÃ¿PRIA
RECORRIDA. COBRANÃ¿A REGULAR. SENTENÃ¿A REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. 1. Na espÃ©cie, verifica-se que a Recorrida ANA PAULA RODRIGUES DOS SANTOS objetiva
seja refaturada a leitura ocorrida em janeiro Ã  abril de 2020, em que supostamente encontra-se acima de
sua mÃ©dia de consumo, ainda postula a condenaÃ§Ã£o da Recorrente em danos morais. 2. NÃ£o hÃ¡
como vislumbrar a irregularidade na leitura realizada no Medidor da Recorrida, tendo em vista que a
cobranÃ§a realizada pela empresa Recorrente reflete ao real consumo lido no medidor, sendo que a
empresa Recorrente desincumbiu de seu Ã´nus probatÃ³rio ao demonstrar a regularidade das
cobranÃ§as. 3. Ademais, verifico que pelas prÃ³prias fotografias anexadas pela Recorrida a leitura
realizada pela empresa foi correta e refletiu ao real consumo. 4. Na verdade, a consumidora nÃ£o soube
realizar a leitura do relÃ³gio, na fotografia anexada ao ID n. 78604632, a leitura constava em 1.100 KW/h e
nÃ£o em 110 KW/h, conforme tenta aduzir a parte. 5. Inexistindo irregularidade no medidor, nÃ£o hÃ¡
como atestar a ilicitude na cobranÃ§a perpetrada pela empresa Recorrente a qual agiu no exercÃcio
regular de direi to. 6. SentenÃ§a reformada. 7. Recurso conhecido e provido. (TJ-MT
10006830620208110012 MT, Relator: JORGE ALEXANDRE MARTINS FERREIRA, Data de Julgamento:
1 6 / 0 4 / 2 0 2 1 ,  T u r m a  R e c u r s a l  Ã ¿ n i c a ,  D a t a  d e  P u b l i c a Ã § Ã £ o :  2 0 / 0 4 / 2 0 2 1 ) .
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Embora os princÃpios facilitadores da defesa do consumidor em juÃzo,
notadamente o da inversÃ£o do Ã´nus da prova jÃ¡ reconhecido por este juÃzo, nÃ£o exoneram o autor do
Ã´nus de fazer, a seu encargo, prova mÃnima do fato constitutivo do alegado direito. Desta feita, o
Requerente nÃ£o apresentou fatos e provas mÃnimas que amparam o seu inconformismo acerca da
mÃ©dia de consumo de energia elÃ©trica, considerada por ele elevadas: seja apresentando a relaÃ§Ã£o
de quais os bens consumidores de energia elÃ©trica guarnecem na residÃªncia; a dimensÃ£o e
quantidade de cÃ´modos na residÃªncia, entre outros fatores capazes de mensurar a mÃ©dia efetiva de
consumo realizado pelo consumidor. Logo, em anÃ¡lise Ã s provas que constam nos autos, quais sejam,
faturas e relatÃ³rios, nÃ£o verifico a discrepÃ¢ncia do consumo registrado nas faturas 01/2019, 03/2019,
04/2019, 05/2019, 06/2019 e 07/2019, apresentando em mÃ©dia com os meses anteriores e ao perÃodo
notadamente tambÃ©m questionado: dezembro de 2017. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, nÃ£o
reconheÃ§o os pleitos autorais no tocante Ã  reformulaÃ§Ã£o/refaturamento das faturas questionadas,
manifestando mero inconformismo pela parte Autora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â II.2 Do pedido de dano
moral Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â In casu, nÃ£o verifico a existÃªncia de fatos posteriores Ã  cobranÃ§a
das 06 (seis) faturas questionadas que causaram abalos aos bens extrapatrimoniais da Requerente. Isso
porque o Requerente nÃ£o fez prova de que a mencionada cobranÃ§a foi capaz de causar danos
decorrentes dos fatos, seja na interrupÃ§Ã£o do fornecimento da energia elÃ©trica decorrente de eventual
inadimplemento das faturas, seja na inserÃ§Ã£o de seu nome e CPF em Ã³rgÃ£os de proteÃ§Ã£o ao
crÃ©dito de forma indevida, seja na existÃªncia de cobranÃ§a vexatÃ³ria e demais situaÃ§Ãµes capazes
de ensejar a reparaÃ§Ã£o de danos extrapatrimoniais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, verifico que as
cobranÃ§as realizadas pela parte Requerida nÃ£o constituem ato ilÃcito a ensejar, no caso concreto, Ã 
compensaÃ§Ã£o por dano extrapatrimonial. Para alÃ©m disso, ainda que houvesse a cobranÃ§a de
faturas acima da mÃ©dia, caracterizando a cobranÃ§a indevida, isso por si sÃ³ nÃ£o teria o condÃ£o de
gerar dano extrapatrimonial indenizÃ¡vel. Isso porque se nÃ£o estiver presente o sofrimento de danos
extrapatrimoniais que nÃ£o o mero aborrecimento, nÃ£o hÃ¡ o que se falar em reparaÃ§Ã£o de danos
extrapatrimoniais, ora requerido pelo Requerente. Assim compreende os Tribunais brasileiros, in verbis:
NÃ£o restou comprovado pelo autor, ora apelante, sofrimento de dano extrapatrimonial que nÃ£o o do
mero aborrecimento, uma vez que nÃ£o houve interrupÃ§Ã£o do serviÃ§o ou inscriÃ§Ã£o indevida em
cadastros restritivos de crÃ©dito. NÃ£o se vislumbra motivo para a condenaÃ§Ã£o em danos morais.
InteligÃªncia dos verbetes no 199 e 230 da sÃºmula da jurisprudÃªncia do TJRJ. SentenÃ§a mantida
integralmente. RECURSO CONHECIDO E NÃ¿O PROVIDO. (TJ-RJ - APL: 00211842220198190008,
Relator: Des(a). MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, Data de Julgamento: 23/06/2021,
QUARTA CÃ¿MARA CÃVEL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 25/06/2021). APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL - AÃ¿Ã¿O
DECLARATÃ¿RIA - COBRANÃ¿A INDEVIDA - MERO DISSABOR - DANO MORAL NÃ¿O
CONFIGURADO - SENTENÃ¿A MANTIDA - RECURSO NÃ¿O PROVIDO. MantÃ©m-se a sentenÃ§a que
deixou de condenar a rÃ© ao pagamento por danos morais, pois o reconhecimento da existÃªncia de
cobranÃ§a indevida, por si sÃ³, nÃ£o tem o condÃ£o de gerar dano moral indenizÃ¡vel, eis que, no caso, o
consumidor experimentou mero dissabor. Inexistindo ato restritivo de crÃ©dito, a mera cobranÃ§a indevida
de valores nÃ£o gera, por si sÃ³, danos morais indenizÃ¡veis. (TJ-MS - AC: 08252361020208120001 MS
0825236-10.2020.8.12.0001, Relator: Des. JoÃ£o Maria LÃ³s, Data de Julgamento: 13/10/2021, 1Âª
CÃ¢mara CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: 20/10/2021). APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL. AÃ¿Ã¿O DECLARATÃ¿RIA
DE INEXISTÃ¿NCIA DE DÃ¿BITO C/C REPETIÃ¿Ã¿O DE INDÃ¿BITO C/C INDENIZAÃ¿Ã¿O POR
DANOS MORAIS. SERVIÃ¿OS NÃ¿O CONTRATADOS. NÃ¿O DEMONSTRAÃ¿Ã¿O DO VÃNCULO
NEGOCIAL. Ã¿NUS PROBATÃ¿RIO DA APELANTE. COBRANÃ¿A INDEVIDA. MERO DISSABOR.
DANO MORAL AFASTADO. [...] CPC. 2. Por outro lado, a mera cobranÃ§a de valores por serviÃ§os nÃ£o
contratados, sem a ocorrÃªncia de inscriÃ§Ã£o indevida nos cadastros de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito ou
situaÃ§Ã£o que extrapole o simples aborrecimento ou dissabor, nÃ£o gera, por si sÃ³, danos morais
indenizÃ¡veis, devendo tal condenaÃ§Ã£o ser afastada da sentenÃ§a objurgada. APELAÃ¿Ã¿O
CONHECIDA E  PARCIALMENTE PROVIDA.  (TJ -GO -  Ape laÃ§Ã£o  CÃve l  (CPC) :
00154655320168090134, Relator: JOSÃ¿ CARLOS DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 13/07/2020, 2Âª
CÃ¢mara CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJ de 13/07/2020). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Face o exposto,
ainda que houvesse falha na prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o por parte da Requerida e, em consequÃªncia
disso, ocorresse a cobranÃ§a indevida, incumbe a parte Requerente apontar os fatos ensejadores da
reparaÃ§Ã£o de danos extrapatrimoniais, haja vista que a ocorrÃªncia de falha na prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§o (e o desdobramento em cobranÃ§a indevida) nÃ£o se constitui em um dano in res ipsa, isto Ã©,
nÃ£o se trata de hipÃ³tese presumida de afetaÃ§Ã£o Ã  dignidade da pessoa humana, tanto em sua honra
subjet iva,  como perante a sociedade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â I I I .  DISPOSITIVO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ISTO POSTO, observada a argumentaÃ§Ã£o acima perfilhada e, no mais
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que nos autos constam, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE A AÃ¿Ã¿O, em
todos os seus termos, i)Â Â Â Â Â afastando a declaraÃ§Ã£o da inexistÃªncia do dÃ©bito no valor das
01/2019, 03/2019, 04/2019, 05/2019, 06/2019 e 07/2019, representando o montante de R$ 1.236,21Â (um
mil, duzentos e trinta e seis reais e vinte e um centavos) pois tais faturas se encontram na mÃ©dia de
consumo do Requerente; e, ainda, ii)Â Â Â Â Â  ii) afasto a condenaÃ§Ã£o da Requerida ao pagamento,
em favor da parte autora, de indenizaÃ§Ã£o por danos morais, haja vista inexistir nos autos provas de
inserÃ§Ã£o de seu nome e CPF em Ã³rgÃ£os de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito de forma indevida, seja na
existÃªncia de cobranÃ§a vexatÃ³ria e demais situaÃ§Ãµes capazes de ensejar a reparaÃ§Ã£o de danos
e x t r a p a t r i m o n i a i s ,  t e n d o  a  p a r t e  R e q u e r e n t e  e x p e r i m e n t a d o  m e r o  d i s s a b o r .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IV. DELIBERAÃ¿Ã¿ES FINAIS a)Â Â Â Â Â Revogam-se os efeitos da tutela
provisÃ³ria de urgÃªncia concedida na DecisÃ£o de fls. 73-74; b)Â Â Â Â Â Sem custas ou honorÃ¡rios
advocatÃcios (arts. 54 e 55, da Lei nÂº 9.099/95); c)Â Â Â Â Â Ficam as partes advertidas que, em caso
de inexistir cumprimento voluntÃ¡rio da obrigaÃ§Ã£o, eventual execuÃ§Ã£o seguirÃ¡ o rito previsto no art.
52 da Lei n. 9.099/95, sendo dispensada nova citaÃ§Ã£o, nos termos do inciso IV, do dispositivo legal
retro mencionado; d)Â Â Â Â Â Fica a parte vencedora ciente de que, transitada em julgado a presente
decisÃ£o, deverÃ¡ requerer o cumprimento da sentenÃ§a em trinta dias. ApÃ³s 30 (trinta) dias do trÃ¢nsito
em julgado sem manifestaÃ§Ã£o da parte autora, arquive-se, com baixa; e)Â Â Â Â Â Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se; f)Â Â Â Â Â Transitado em julgado, nada requerendo, arquive-se, com
baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JacundÃ¡, ParÃ¡, 8:26. JUN KUBOTA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito - Titular da Comarca de JacundÃ¡ 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 6 9 9 0 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 2 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JUN KUBOTA A??o: Procedimento do Juizado
Especial Cível em: 08/03/2022---REQUERENTE:ADEMIR TELES DOS SANTOS Representante(s):  OAB
16125 - PEDRO ALVES CHAGAS FILHO (ADVOGADO)  OAB 27281 - LEANDRO DOS SANTOS
FREITAS (ADVOGADO)   REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Representante(s): 
OAB 12358 - FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES (ADVOGADO)  . FLS. _______=
________--- KJD NKJSFNBSABF PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE JACUNDÃ R. TeotÃ´nio Vilela, nÂº 45, Centro, JacundÃ¡ - PA. CEP: 68590-
000Â Tel.: (94) 3345-1103Â  E-mail: L: 1jacunda@tjpa.jus.br Processo nÂº 0009699-35.2019.8.14.0026
SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - RELATÃ¿RIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado, nos termos
do art. 38 da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Presentes os pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o e
nÃ£o havendo outras questÃµes processuais pendentes, passo ao exame do mÃ©rito.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De saÃda, entendo que hÃ¡ de incidir o CÃ³digo de Defesa do Consumidor
na relaÃ§Ã£o jurÃdica em foco, tendo em vista ser a parte Reclamada Equatorial ParÃ¡ Distribuidora de
Energia S.A, fornecedora, nos termos do art. 3Âº, do CDC; e a parte Reclamante, consumidora, de acordo
com o art. 2Âº do citado diploma normativo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico, ainda, a necessidade
de inversÃ£o do Ã´nus da prova, assegurada no art. 6Âº, VIII, do CDC, em razÃ£o da hipossuficiÃªncia da
p a r t e  R e c l a m a n t e  e  a  s u f i c i Ã ª n c i a  t Ã © c n i c a  p r o b a t Ã ³ r i a  d a  p a r t e  R e c l a m a d a .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Contudo, ainda que aplicÃ¡veis os princÃpios orientadores do CDC, tais
como o da inversÃ£o do Ã´nus da prova, a parte Reclamante nÃ£o fica totalmente desincumbida de
produz i r  um mÃn imo conjunto probatÃ³r io  a  f im de comprovar  suas a legaÃ§Ãµes.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A autora contesta que
experimentou, de forma excessiva, a mÃ¡ prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o pÃºblico essencial, qual seja, a
interrupÃ§Ã£o, por vÃ¡rios dias, de fornecimento de energia elÃ©trica em sua residÃªncia, motivada pelo
rompimento da fiaÃ§Ã£o elÃ©trica. Diante de tal cenÃ¡rio, o Requerente requer a reparaÃ§Ã£o de danos
morais em razÃ£o de ter experimentado excessivamente a mÃ¡ prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o prestado pela
Requerida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Requerida alega em ContestaÃ§Ã£o, resumidamente, que em
anÃ¡lise ao sistema, foi localizado a OcorrÃªncia 74203, registrada no dia 28/10/2019 Ã s 14h:55:m:27s,
ocasiÃ£o na qual o Requerente informa que houve uma queda de um dos cabos de distribuiÃ§Ã£o de
energia elÃ©trica. A parte rÃ© acrescenta que o serviÃ§o de reparo para a normalizaÃ§Ã£o do
fornecimento de energia elÃ©trica foi executado no dia 31/01/2019 Ã s 20h07m, apÃ³s ter sido identificado
que uma Ã¡rvore de grande porte caiu sobre a rede de distribuiÃ§Ã£o de energia elÃ©trica. Desta feita,
requer a improcedÃªncia dos pleitos autorais formulados na Exordial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cinge-
se a controvÃ©rsia acerca da morosidade da Requerida em reestabelecer o fornecimento de energia
elÃ©trica em tempo razoÃ¡vel e, diante desse cenÃ¡rio, se incide o dever de reparaÃ§Ã£o de danos
morais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entendo que assiste, parcialmente, razÃ£o Ã  parte Reclamante.
Explico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â II.1. Do pedido de dano moral Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
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fornecimento de energia elÃ©trica se trata de um serviÃ§o essencial e, por tal razÃ£o, deve ser prestado
observando os quatros adjetivos dispostos do art. 22 do CÃ³digo de Defesa do Consumidor: Art. 22. Os
Ã³rgÃ£os pÃºblicos, por si ou suas empresas, concessionÃ¡rias, permissionÃ¡rias ou sob qualquer outra
forma de empreendimento, sÃ£o obrigados a fornecer serviÃ§os adequados, eficientes, seguros e, quanto
aos essenciais, contÃnuos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, cumpre a Requerida, na sua condiÃ§Ã£o
de concessionÃ¡ria, assegurar a prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o de energia elÃ©trica de forma adequada,
eficiente, seguro e contÃnuo. PorÃ©m, no presente caso, a parte rÃ© agiu com inobservÃ¢ncia ao
disposto no art. 22 do CDC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inicialmente, verifico que a Requerida nÃ£o
observou o adjetivo Â¿seguranÃ§aÂ¿ na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o pÃºblico essencial de fornecimento de
energia elÃ©trica, haja vista ter deixado, por um lapso temporal de 03 (trÃªs) dias, fiaÃ§Ã£o exposta a
acidentes em grande potencial, conforme se verifica Ã s fls. 16-20. Paralelo a isso, compromete-se
tambÃ©m com o dever de notoriedade ao adjetivo Â¿adequadoÂ¿, vez que a exposiÃ§Ã£o dos
consumidores a risco potencial de serem vÃtimas de descarga elÃ©trica compromete com a integridade
fÃsica dos mesmos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Requerida alega que a interrupÃ§Ã£o do
fornecimento de energia elÃ©trica decorreu de caso fortuito ou forÃ§a maior, qual seja, a queda de uma
Ã¡rvore de grande porte sobre a rede de distribuiÃ§Ã£o de energia elÃ©trica, porÃ©m, nÃ£o faz prova de
mencionada situaÃ§Ã£o, Ã´nus do qual nÃ£o se desincumbiu. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ainda que
houvesse a comprovaÃ§Ã£o da queda de uma Ã¡rvore de grande porte sobre os cabos de distribuiÃ§Ã£o
de energia elÃ©trica, insta esclarecer que pela teoria do risco do empreendimento, todo aquele que se
disponha a exercer alguma atividade no campo do fornecimento de bens e serviÃ§os, tem o dever de
responder pelos fatos e vÃcios resultantes do empreendimento, independentemente de culpa. A
responsabilidade decorre do simples fato de dispor-se alguÃ©m a realizar atividade de produzir distribuir e
comercializar produtos ou executar determinados serviÃ§os. Assim vem adotando esse entendimento
pelos Tribunais brasileiros ao qual este juÃzo se filia: RECURSO INOMINADO. DIREITO DO
CONSUMIDOR. INTERRUPÃ¿Ã¿O DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÃ¿TRICA. DEMORA
EXCESSIVA NO RESTABELECIMENTO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA CONCESSIONÃRIA DE
SERVIÃ¿O PÃ¿BLICO DECORRENTE DA INEFICIÃ¿NCIA DA PRESTAÃ¿Ã¿O DO SERVIÃ¿O. DANO
MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÃ¿RIO MAJORADO. RECURSO PROVIDO. (TJ-PA -
2019.04898988-98, 30.531, Rel. TANIA BATISTELLO, Ã¿rgÃ£o Julgador TURMA RECURSAL
PERMANENTE, Julgado em 2019-09-24, Publicado em 2019-11-27) CONSUMIDOR. AÃ¿Ã¿O
INDENIZATÃ¿RA DE DANOS MORAIS. QUEDA DE ÃRVORE EM REDE DE ENERGIA ELÃ¿TRICA.
INTERRUPÃ¿Ã¿O DO SERVIÃ¿O. EXCESSIVA DEMORA NO SEU RESTABELECIMENTO. DANO
MORAL CONFIGURADO. REDUÃ¿Ã¿O DA VERBA COMPENSATÃ¿RIA. PARCIAL PROVIMENTO DO
RECURSO. PretensÃ£o indenizatÃ³ria fundada na excessiva demora no restabelecimento do serviÃ§o de
energia elÃ©trica na residÃªncia da autora, que foi interrompido em razÃ£o da queda de uma Ã¡rvore.
SentenÃ§a de procedÃªncia, que condena a concessionÃ¡ria rÃ© ao pagamento de seis mil reais a tÃtulo
de indenizaÃ§Ã£o por danos morais. IrresignaÃ§Ã£o da demandada. Incontroversa a interrupÃ§Ã£o do
fornecimento de energia elÃ©trica durante quatro dias. Rede elÃ©trica instalada em local arborizado.
Queda de Ã¡rvore que se insere no risco do empreendimento, tendo a fornecedora o dever de fiscalizar o
local e realizar a preventiva manutenÃ§Ã£o em sua rede elÃ©trica, bem assim de providenciar o reparo,
no menor tempo possÃvel. ConcessionÃ¡ria rÃ©, que nÃ£o demonstra haver envidado todos os esforÃ§os
ao rÃ¡pido restabelecimento da energia elÃ©trica, tampouco que o perÃodo de quatro dias foi o mÃnimo
necessÃ¡rio. InexistÃªncia de breve interrupÃ§Ã£o e de mero inadimplemento contratual. Afasta-se, por
consequÃªncia, a incidÃªncia das sÃºmulas nÂº 75 e 193, deste TJRJ. Falha na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o,
que impÃµe Ã  rÃ© o dever de indenizar, na forma do artigo 14, do CÃ³digo de Defesa do Consumidor.
Dano moral configurado. Impossibilidade de a consumidora usufruir de serviÃ§o pÃºblico essencial por
quatro dias, o que causa inegÃ¡vel prejuÃzo e dificuldade para realizaÃ§Ã£o de tarefas domÃ©sticas,
incluindo a manutenÃ§Ã£o de alimentos, o que configura notÃ³ria circunstÃ¢ncia atentatÃ³ria Ã  dignidade
da pessoa humana. ReduÃ§Ã£o da verba compensatÃ³ria que Ã© necessÃ¡ria, em atenÃ§Ã£o ao
princÃpio da proporcionalidade e Ã s circunstÃ¢ncias do caso concreto, notadamente a ausÃªncia de
evento de maior gravidade. FixaÃ§Ã£o da indenizaÃ§Ã£o em trÃªs mil reais. Parcial provimento do
recurso. (TJ-RJ - APL: 00009341720178190079 RIO DE JANEIRO ITAIPAVA REGIONAL PETROPOLIS 1
VARA CIVEL, Relator: DENISE LEVY TREDLER, Data de Julgamento: 13/03/2018, VIGÃ¿SIMA
PRIMEIRA CÃ¿MARA CÃVEL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 16/03/2018). APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL. AÃ¿Ã¿O DE
REPARAÃ¿Ã¿O DE DANOS MATERIAIS E LUCROS CESSANTES C/C INDENIZATÃ¿RIA POR DANOS
MORAIS. INTERRUPÃ¿Ã¿O DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÃ¿TRICA POR TEMPO
EXCESSIVO. EXCLUDENTES NÃ¿O COMPROVADAS. DANO MATERIAL, LUCRO CESSANTE E DANO
MORAL. CONFIGURADO DEVER DE INDENIZAR. 1 - A demandada, concessionÃ¡ria de energia
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elÃ©trica, tem o dever de manter e fiscalizar o serviÃ§o de transmissÃ£o de eletricidade. NÃ£o logrou
Ãªxito a rÃ© em comprovar a presenÃ§a de alguma das excludentes do dever de indenizar. A
documentaÃ§Ã£o juntada aos autos Ã© suficiente para comprovar o dano, a ilicitude e o nexo causal entre
eles. Evidentes os danos morais sofridos em decorrÃªncia da interrupÃ§Ã£o do fornecimento do serviÃ§o
por nove dias, sendo o autor produtor de matizes. 2 - Comprovada a falha no serviÃ§o de fornecimento de
energia elÃ©trica, o qual tem carÃ¡ter essencial, e nÃ£o deveria ter sido suspenso por diversos perÃodos,
estÃ¡ caracterizado o dano moral in re ipsa ou dano moral puro, conferindo o direito Ã  reparaÃ§Ã£o sem a
necessidade de produÃ§Ã£o de provas sobre a sua ocorrÃªncia. ManutenÃ§Ã£o do quantum
indenizatÃ³rio. Precedentes do STJ e do TJGO. 3 - O valor fixado para fins de indenizaÃ§Ã£o deve
observar o princÃpio da razoabilidade, de forma que a soma nÃ£o seja tÃ£o grande que se converta em
fonte de enriquecimento, nem tÃ£o pequena que se torne inexpressiva, alÃ©m de levar em conta a
intensidade da ofensa. APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. (TJ-GO - APL:
04036017920158090071, Relator: JEOVA SARDINHA DE MORAES, Data de Julgamento: 20/02/2019,
6Âª CÃ¢mara CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJ de 20/02/2019). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Resta
incontroverso tambÃ©m a ausÃªncia de vigilÃ¢ncia da Requerida aos adjetivos Â¿eficienteÂ¿ e
Â¿continuoÂ¿ na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o pÃºblico essencial de fornecimento de energia elÃ©trica.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A recorrida nÃ£o comprova que a demora na resoluÃ§Ã£o do problema
decorreu por possuir complexidades que impediram o reestabelecimento imediato. Pelo contrÃ¡rio, afirma
que equipe tÃ©cnica ao se deslocar ao local para cumprir a diligÃªncia no dia 31/01/2019 realizou o reparo
de forma imediata. Logo, apesar ser um problema de fÃ¡cil soluÃ§Ã£o, a energia elÃ©trica somente fora
reestabelecida 03 (trÃªs) dias apÃ³s a interrupÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, o dano
moral que daÃ surge Ã© presumido Â¿in re ipsaÂ¿, ou seja, inerente Ã  coisa - nÃ£o dependendo de
prova do prejuÃzo, uma vez que a violaÃ§Ã£o ao patrimÃ´nio Ãntimo do consumidor ocorre pelo mero ato
da concessionÃ¡ria rÃ©, posto que se trata de serviÃ§o essencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tal
entendimento Ã© consolidado e possui jurisprudÃªncia pacÃfica neste sentido, da qual exponho uma
amostra: Ementa: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FALTA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÃ¿MULAS N. 211 E 282/STJ. FALHA NA PRESTAÃ¿Ã¿O DE SERVIÃ¿OS.
SÃ¿MULA N. 7/STJ. DESCONTINUIDADE DE SERVIÃ¿O PÃ¿BLICO. FORNECIMENTO DE ENERGIA
ELÃ¿TRICA. DANO MORAL IN RE IPSA. SÃ¿MULA N. 83/STJ. QUANTUM INDENIZATÃ¿RIO.
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃ¿O. REEXAME DE PROVAS. RECURSO DESPROVIDO. 1. Aplica-se o
Ã³bice previsto na SÃºmula n. 211/STJ quando a questÃ£o suscitada no recurso especial, nÃ£o obstante a
oposiÃ§Ã£o de embargos declaratÃ³rios, nÃ£o foi apreciada pela Corte a quo. 2. Incide a SÃºmula n.
7/STJ na hipÃ³tese em que a tese versada no recurso reclama a anÃ¡lise dos elementos probatÃ³rios
produzidos ao longo da demanda 3. A falha na prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os consistente na interrupÃ§Ã£o
de fornecimento de energia elÃ©trica constitui hipÃ³tese de privaÃ§Ã£o de serviÃ§o pÃºblico essencial,
sendo desnecessÃ¡ria a comprovaÃ§Ã£o do dano. 4. A convicÃ§Ã£o a que chegou o Tribunal a quo
quanto Ã  existÃªncia de dano indenizÃ¡vel, decorreu da anÃ¡lise das circunstÃ¢ncias fÃ¡ticas peculiares
Ã  causa, cujo reexame Ã© vedado a teor do enunciado 7 da SÃºmula desta Corte. 5. Agravo regimental
desprovido. (STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL AgRg no AREsp
210426 PE 2012/0161658-1 (STJ) Data de publicaÃ§Ã£o: 28/02/2014). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿
incontroverso, nos presentes autos, que a interrupÃ§Ã£o do fornecimento de energia elÃ©trica ultrapassa
o mero dissabor experimentado pelo Requerente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, o
reconhecimento parcial dos pleitos autorais dispostos na exordial, Ã© medida que se impÃµe.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â III. DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ISTO POSTO, observada a
argumentaÃ§Ã£o acima perfilhada e, no mais que nos autos constam, com fulcro no art. 487, I, do CPC,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÃ¿Ã¿O, para, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â i) CONDENAR
a Requerida a pagar a parte autora, a tÃtulo de indenizaÃ§Ã£o por danos morais, o valor de R$ 6.000,00
(seis mil reais), a ser corrigido monetariamente, pelo INPC, a partir da presente data (SÃºmula 362, do
STJ), e acrescidos de juros de mora de 1% ao mÃªs a partir da citaÃ§Ã£o, em razÃ£o da morosidade no
reestabelecimento do fornecimento de energia elÃ©trica na residÃªncia do Requerente, com fulcro no art.
22 do CÃ³digo de Defesa do Consumidor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IV. DELIBERAÃ¿Ã¿ES FINAIS
a)Â Â Â Â Â Mantem-se os efeitos da tutela provisÃ³ria de urgÃªncia concedida na DecisÃ£o de fl.22;
b)Â Â Â Â Â Sem custas ou honorÃ¡rios advocatÃcios (arts. 54 e 55, da Lei nÂº 9.099/95);
c)Â Â Â Â Â Ficam as partes advertidas que, em caso de inexistir cumprimento voluntÃ¡rio da
obrigaÃ§Ã£o, eventual execuÃ§Ã£o seguirÃ¡ o rito previsto no art. 52 da Lei n. 9.099/95, sendo
dispensada nova citaÃ§Ã£o, nos termos do inciso IV, do dispositivo legal retro mencionado;
d)Â Â Â Â Â Fica a parte vencedora ciente de que, transitada em julgado a presente decisÃ£o, deverÃ¡
requerer o cumprimento da sentenÃ§a em trinta dias. ApÃ³s 30 (trinta) dias do trÃ¢nsito em julgado sem

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7327/2022 - Quinta-feira, 10 de Março de 2022
457



manifestaÃ§Ã£o da parte autora, arquive-se, com baixa; e)Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se; f)Â Â Â Â Â Transitado em julgado, nada requerendo, arquive-se, com baixa na
d is t r ibu iÃ§Ã£o.  Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JacundÃ¡ ,  ParÃ¡ ,  8 :38 .  JUN KUBOTA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito - Titular da Comarca de JacundÃ¡ 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 7 3 9 8 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 2 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JUN KUBOTA A??o: Procedimento do Juizado
Especial Cível em: 08/03/2022---REQUERENTE:MARIA DE NAZARE NASCIMENTO SANTOS
Representante(s):  OAB 13465 - LEONARDO MENDONCA SOARES (ADVOGADO)  OAB 19368 -
LEANDRO MENDONCA SOARES (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO OLE BONSUCESSO
CONSIGNADO S A Representante(s):  OAB 15408-A - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO
(ADVOGADO)  OAB 12268 - CASSIO CHAVES CUNHA (ADVOGADO)  . SENTENÃ¿A Vistos,
RELATÃ¿RIO Dispensado, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95. FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Trata-se da
AÃ¿Ã¿O DE CANCELAMENTO DE DÃ¿BITO E RESTITUIÃ¿Ã¿O DE VALORES PAGOS C/C
INDENIZAÃ¿Ã¿O POR DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA PARA EXCLUSÃ¿O DO NOME DA
AUTORA DO SPC/SERASA ajuizada por MARIA DE NAZARÃ¿ NASCIMENTO em face do BANCO OLÃ¿
BONSUCESSO CONSIGNADO S/A, ambos qualificados nos autos, sob o rito da Lei 9.099/95. Das
preliminares O banco OLÃ¿ BONSUCESSO, polo passivo da presente demanda, foi incorporado pelo
banco SANTANDER S.A (Brasil), conforme informaÃ§Ãµes e documentos juntados Ã s fls. 114/112,
portanto Ã© o banco SANTANDER que doravante irÃ¡ integrarÃ¡ o polo passivo do feito, tendo em vista ter
ocorrido a sucessÃ£o dos direitos obrigaÃ§Ãµes. As demais preliminares estÃ£o superadas. Passo Ã 
anÃ¡lise do mÃ©rito. A presente aÃ§Ã£o deve ser apreciada Ã  luz do CÃ³digo de Defesa do Consumidor,
uma vez que a relaÃ§Ã£o existente nos autos se trata de relaÃ§Ã£o de consumo, conforme dispÃµe o
artigo 3Âº, Â§2Âº do CDC: Assim, sendo a relaÃ§Ã£o jurÃdica existente entre as partes se submete Ã s
normas do CÃ³digo de Defesa do Consumidor. Deste modo, foi determinada a inversÃ£o do Ã´nus da
prova por ocasiÃ£o da decisÃ£o liminar, pois a parte requerente Ã© hipossuficiente no sentido tÃ©cnico,
econÃ´mico e jurÃdico em comparaÃ§Ã£o com o banco requerido, conforme art.6Âº, VIII, do CÃ³digo de
Defesa do Consumidor. Tendo sido invertido o Ã´nus probatÃ³rio, a instituiÃ§Ã£o bancÃ¡ria requerida
nÃ£o logrou Ãªxito em demonstrar a existÃªncia da relaÃ§Ã£o jurÃdica impugnada. Com efeito, o banco
requerido apresentou o suposto contrato celebrado entre o banco e autora, conforme fls. 92/94. Daquele
documento nÃ£o consta assinatura da parte autora. O instrumento juntado faz referÃªncia a um suposto
refinanciamento do contrato nÂº 852221470-2, que, frise-se, nÃ£o foi trazido aos autos, o que reforÃ§a os
indÃcios de negÃ³cio celebrado mediante fraude. Ou seja, hÃ¡ indÃcios da operaÃ§Ã£o de crÃ©dito ter
ocorrido por fraude, devendo assim o banco requerido ser responsabilizado pelos danos experimentados
pelo autor. Logo, o banco requerido deverÃ¡ restituir Ã  autora as quantias adimplidas durante o perÃodo
de vigÃªncia do emprÃ©stimo e indevidamente descontadas de seu benefÃcio. Portanto, Ã© inexistente a
relaÃ§Ã£o jurÃdica, e, por conseguinte o dÃ©bito - valor R$ 2.064,23 (dois mil, seiscentos e quatro reais e
vinte e trÃªs centavos). O requerido informou o cumprimento da decisÃ£o liminar Ã s fls. 27/28. De acordo
com as informaÃ§Ãµes contidas na tela sistÃªmica colacionada, a suspensÃ£o se deu em 06.01.2020, ou
seja, o perÃodo de desconto compreende a junho/2019 a dezembro/2020, totalizando 07 (sete) parcelas.
Por outro lado, a requerente informou no dia 24.08.2021 - fls. 121, que foram descontadas atÃ© aquela
data um total de 15 (quinze) parcelas, cada uma no valor de R$ 57,30 (cinquenta e sete reais e trinta
centavos), no entanto nÃ£o trouxe aos autos quaisquer documentos hÃ¡beis a comprovar os supostos
descontos. Diante da controvÃ©rsia a respeito da quantidade de parcelas pagas, bem como pela
ausÃªncia de comprovaÃ§Ã£o, tenho como pago indevidamente pela autora o valor de R$ 401,10
(quatrocentos e um reais e dez centavos), o que corresponde a 07 (sete) parcelas no valor de R$ 57,30
(cinquenta e sete reais e trinta centavos). O valor de R$ 401,10 deve ser devolvido na forma do art. 42 do
CDC, Quanto aos danos morais, sendo relaÃ§Ã£o de consumo, e, portanto, responsabilidade civil objetiva
da empresa requerida, na forma do artigo 14 do CDC, cabe Ã  parte requerente demonstrar a existÃªncia
dos elementos conformadores de responsabilidade dessa natureza, a saber: I) Conduta comissiva ou
omissiva; II) dano; III) Nexo causal entre conduta e o dano. Pela anÃ¡lise do artigo 14 do CDC, verifica-se
que o demandado, por sua conduta, causou danos decorrentes de defeitos na prestaÃ§Ã£o de seus
serviÃ§os, conforme amplamente fundamentado acima. Deve, portanto, ser responsabilizada por sua
omissÃ£o para com seu dever com a seguranÃ§a nas transaÃ§Ãµes, evitando ou minorando os fortuitos
internos. Passo, portanto, Ã  fixaÃ§Ã£o do valor da compensaÃ§Ã£o por danos morais. Conforme
entendimento firmado pelo STJ, o dano deve ser arbitrado considerando o porte econÃ´mico da requerida,
o grau de culpa, a extensÃ£o do dano, o carÃ¡ter pedagÃ³gico da fixaÃ§Ã£o do dano moral, alÃ©m dos
critÃ©rios da razoabilidade e da proporcionalidade, de tal modo que a um sÃ³ tempo o valor indenizatÃ³rio
nÃ£o se constitua em enriquecimento ilÃcito, tampouco lhe retire o carÃ¡ter punitivo ao ofensor. Atento a
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tais critÃ©rios, entendo como devido o valor de R$ 3.000,00 (trÃªs mil reais). DISPOSITIVO Ante o
exposto, confirmo a liminar concedida e nos termos do art. 487, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, em face de BANCO SANTANDER S.A.
(BRASIL), para: I.Â Â Â Â Â DECLARAR nulo o contrato 163789103, e por via de consequÃªncia
determinar a exclusÃ£o definitiva dos descontos das parcelas R$ 57,30 (cinquenta e sete reais e trinta
centavos) do benefÃcio da autora, bem como DECLARAR INEXISTENTE o dÃ©bito do montante de R$
2.064,23 (dois mil, seiscentos e quatro reais e vinte e trÃªs centavos); II.Â Â Â Â Â CONDENAR ao
requerido, BANCO SANTANDER S.A (BRASIL) ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o por dano moral, no valor
de R$ 3.000,00 (trÃªs mil reais), com incidÃªncia de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelo INPC/IBGE e juros de
mora de 1% (um) por cento ao mÃªs, a partir desta data, nos termos do verbete 362 da sÃºmula do STJ;
III.Â Â Â Â Â DETERMINAR a devoluÃ§Ã£o em dobro dos valores referentes Ã s 07 parcelas
indevidamente descontadas - R$ 401,10 (quatrocentos e um reais e dez centavos); valor a ser corrigido
monetariamente pelo INPC/IBGE, acrescidos de juros de mora de 1% ao ano, a conta dar da citaÃ§Ã£o.
DETERMINAÃ¿Ã¿ES: Promova-se a retificaÃ§Ã£o do polo passivo da demanda, devendo contar em
substituiÃ§Ã£o ao banco OLÃ¿ BONSUCESSO CONSIGNADO S.A o Banco SANTANDER S.A.
(BRASIL). Sem custas e honorÃ¡rios, por forÃ§a do rito sumarÃssimo. Partes intimadas por meio de seus
advogados. Com o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.CÂ  JacundÃ¡, 08 de marÃ§o de
2022. JUN KUBOTA Juiz de Direito Titular da Comarca de JacundÃ¡ 
P R O C E S S O :  0 0 2 3 3 8 4 9 3 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JUN KUBOTA A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: 08/03/2022---DENUNCIADO:JOSE ROBERTO DOS SANTOS VITIMA:E. P. F. 
DENUNCIADO:PARAFORT COMERCIO LTDA PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA DE CRIMES
CONTRA ORDEM TRIBUTARIA. PODER JUDICIÃRIOÂ  TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO
PARÃÂ  VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE JACUNDÃ Rua TeotÃ´nio Vilela, nÂº 45 - Centro - CEP:
68590-000 - Telefone: (94) 3345-1103/ 98413-2347 - e-mail: 1jacunda@tjpa.jus.br PROCESSO NÂº:
0023384-93.2017.8.14.0401 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUMPRA-SE, conforme requer o
MinistÃ©rio PÃºblico Ã s fls. 66.Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cite-se o rÃ©u no endereÃ§o declinado pelo
MinistÃ©rio PÃºblico Ã  fl. 66 para responder(em) Ã  acusaÃ§Ã£o por escrito, no prazo de 10 (dez) dias,
podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse Ã  sua defesa, oferecer documentos e
justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Oficial de JustiÃ§a responsÃ¡vel pelo
cumprimento do mandado deve indagar o(a)(s) acusado(a)(s) no momento da assinatura, se ele(a)(s)
possui(em) advogado, devendo ser declinado o nome e demais dados do causÃdico, sendo certificado nos
autos em seguida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se o(a)(s) denunciado(a)(s) manifestar(em) o desejo de ser(em)
assistido(a)(s) pela Defensoria PÃºblica, ou se decorrido o prazo sem apresentaÃ§Ã£o da defesa, por
questÃ£o de celeridade processual, nomeio membro da defensoria pÃºblica para apresentÃ¡-la, devendo
os autos serem encaminhados ao sobredito Ã³rgÃ£o, independentemente de novo despacho
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â   SERVE A CÃ¿PIA DA PRESENTE COMO OFÃCIO.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JacundÃ¡/PA, 2:47 Jun Kubota Juiz de Direito - Titular da Vara Ã¿nica da
Comarca de JacundÃ¡ 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 4 1 5 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 2 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---VITIMA: B. G. S.  
DENUNCIADO: D. L. M.  
AUTOR: M. P. E. P.
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 Processo: 0006109-82.2019.8.14.0039 / CARTA PRECATÓRIA CÍVEL / Requerente: PAMELA DA SILVA
VICENTE - ME (Advs. PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO, OAB/SP 127418, e ROSEMILDES
CRISTINA FONTES DALKIRANE, OAB/SP 346381) / Requeridos: RIBEIRAO ENERGIA SA (Adv. YARA
MAURI DA SILVA, OAB/SP 360793) e FLORAPLAC MDF LTDA (Adv. CARLOS ROBERTO GUIMARAES
FIGUEREDO, OAB/PA 24767) / DECISÃO - Vistos etc. 1. Considerando o falecimento do perito nomeado,
considerando os peritos devidamente cadastrados e habilitados junto ao CAP-JUS, nomeio perita judicial a
Sra. DIRCE MARIA LEITE DA CUNHA CATARINO, CPF 198.966.382-68, que deverá cumprir
escrupulosamente seu encargo, independentemente de termo de compromisso (Art. 466, caput, do CPC),
e entregar o laudo pericial, conforme determinado na Carta Precatória da Comarca de Ribeirão Preto, nos
termos do artigo 473 do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua intimação para realização da
perícia (Art. 465, caput, do CPC), podendo o mesmo escusar-se por impedimento ou suspeição (Art. 467,
caput, do CPC). 2. Cientifique o(a) perito(a) judicial de sua nomeação para, no prazo de 05 (cinco) dias:
apresentar proposta de honorários; currículo comprovando sua especialização; e, contatos profissionais,
em especial endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais (Art. 465, §2°, do
CPC). 3. Apresentada a proposta de honorários periciais, intimem-se os requeridos (Art. 95, caput, do
CPC) para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias (Art. 465, §3°, do CPC) e, havendo concordância,
realizar o depósito judicial do valor correspondente (Art. 95, § 1º, do CPC). 4. Não havendo concordância,
remetam os autos conclusos para arbitramento dos honorários periciais (Art. 465, §3º, do CPC). 5.
Intimem-se as partes, por meio de seus advogados, Diário de Justiça Eletrônico, para, no prazo de 15
(quinze) dias: arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicar assistente técnico; e,
apresentar quesitos (Art. 465, § 1º, do CPC). 6. Oficie-se ao Juízo deprecado informando a designação da
perita em razão do falecimento do perito anteriormente designado. Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o
necessário. Cumpra-se. Paragominas-PA, 16 de junho de 2021. Márcio Teixeira Bittencourt, Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas
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AÇ¿O DE EXECUÇ¿O CONTRA A FAZENDA PÚBLICA ¿

 
PROCESSO Nº. 0002223-04.2016.8.14.0032

 
EXEQUENTE: MARIA PIMENTEL ARAI

 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - OAB/PA Nº. 13.253

 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ¿ INSS

 
ATO ORDINATÓRIO

 
                                    Nos termos do artigo 162, §4º do CPC e artigo 93, XIV da CF/88 e com fundamento
no Art. 1º, §2º,  do Provimento 006/2006 ¿ CJRMB, que regulamentou a prática de atos de mero
expediente, sem conteúdo decisório, cuja aplicabilidade foi estendida às Comarcas do interior através do
Provimento 006/2009 ¿ CJCI, FAÇO INTIMAÇÃO  da parte requerente/exequente, através de seu
advogado, acerca da expedição do Alvará Judicial assinado digitalmente, devendo a parte ou advogado
imprimir o documento do próprio sistema para apresentação na instituição bancária correspondente.  

 
Monte Alegre, 09/03/2022.

 
DIANE DE SOUZA GOMES

 
Diretora de Secretaria
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PROCESSO: 0005492-15.2018.8.14.0086 ¿ Monitoria Requerente: BANCO DI BRASIL S/A Advogado:
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/PA 15.201-A Requerido: ALBUQUERQUE COMERCIO
DE MOVEIS LTDA ME Representante: JONAS DA SILVA ALBUQUERQUE Representante: ADELSON DA
SILVA ALBUQUERQUE Advogado: ANTONIO JOAO TEIXEIRA CAMPOS SILVA OAB/PA 7271 ATO
ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular da Vara
Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto ao
encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido processo foi devidamente convertido do suporte
físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de Processo Judicial eletrônico (PJe), em
conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-VP, que implementa o processo
eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo o mesmo número do processo
físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada a tramitaç¿o do processo em
suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o somente por meio do sistema
eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público devem providenciar o
credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da Portaria supracitada.
4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu advogado/defensor público, via
DJE/PJe.   24 de fevereiro de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento Diretora de Secretaria ¿
matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 0003465-98.2014.8.14.0086 ¿ Execução Fiscal Exequente: ESTADO DO PARA FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL Executado: JOSE LEON BENITAH VIEIRA Advogado: MARIA LUCIA PANTOJA DE
FARIAS OAB/PA 1678 ATO ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz
de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE
as partes quanto ao encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido processo foi devidamente
convertido do suporte físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de Processo Judicial
eletrônico (PJe), em conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-VP, que implementa
o processo eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo o mesmo número do
processo físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada a tramitaç¿o do
processo em suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o somente por meio
do sistema eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público devem
providenciar o credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da
Portaria supracitada. 4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu
advogado/defensor público, via DJE/PJe.   24 de fevereiro de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento
Diretora de Secretaria ¿ matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 0011713-77.2019.8.14.0086 Procedimento de Conhecimento Requerente: JOSE LUCIO
LOPES SOARES Advogado: RAYANA GABRIELA SILVA DE ARAUJO 27.575 Requerido: INSS
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIALO ATO ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO
GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato
ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto ao encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido
processo foi devidamente convertido do suporte físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de
Processo Judicial eletrônico (PJe), em conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-
VP, que implementa o processo eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo
o mesmo número do processo físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada
a tramitaç¿o do processo em suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o
somente por meio do sistema eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público
devem providenciar o credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da
Portaria supracitada. 4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu
advogado/defensor público, via DJE/PJe.   24 de fevereiro de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento
Diretora de Secretaria ¿ matrícula: 143545 Comarca de Juruti
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PROCESSO: 0000222-73.2019.8.14.0086 ¿ Procedimento Ordinário Requerente: ANA LUCIA FERREIRA
ALMEIDA Requerente: WUESLEY SOUSA DOS SANTOS Advogado: CAROLINE LEITE GIORDANO
OAB/PA 18.923-B ¿ FABIO SARUBI MILEO OAB/PA 15830 Requerido: ESTADO DO PARÁ   ATO
ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular da Vara
Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto ao
encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido processo foi devidamente convertido do suporte
físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de Processo Judicial eletrônico (PJe), em
conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-VP, que implementa o processo
eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo o mesmo número do processo
físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada a tramitaç¿o do processo em
suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o somente por meio do sistema
eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público devem providenciar o
credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da Portaria supracitada.
4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu advogado/defensor público, via
DJE/PJe.   24 de fevereiro de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento Diretora de Secretaria ¿
matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 0006874-09.2019.8.14.086 ¿ Processo de Execução Requerente: BAMPARA BANCO DO
ESATDO DO PARÁ Advogado: SANDRA ZAMPROGNO DA SILVEIRA OAB/PA 13.405 Requerido:  M DO
NASCIMENTO GUIMARAES ATO ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM.
Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-
SE as partes quanto ao encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido processo foi devidamente
convertido do suporte físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de Processo Judicial
eletrônico (PJe), em conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-VP, que implementa
o processo eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo o mesmo número do
processo físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada a tramitaç¿o do
processo em suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o somente por meio
do sistema eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público devem
providenciar o credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da
Portaria supracitada. 4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu
advogado/defensor público, via DJE/PJe.   24 de fevereiro de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento
Diretora de Secretaria ¿ matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 0004869-14.2019.8.14.0086 ¿ Monitoria Requerente: AGENCIA BANCO DO BRASIL
Advogado: SERVIO TULIO DE BARCELOS OAB/PA 21.148-A Requerido: ALEX SOARES GUEDES E
OUTROS ATO ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito
Titular da Vara Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes
quanto ao encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido processo foi devidamente convertido
do suporte físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de Processo Judicial eletrônico (PJe),
em conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-VP, que implementa o processo
eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo o mesmo número do processo
físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada a tramitaç¿o do processo em
suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o somente por meio do sistema
eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público devem providenciar o
credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da Portaria supracitada.
4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu advogado/defensor público, via
DJE/PJe.   24 de fevereiro de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento Diretora de Secretaria ¿
matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 0004976-92.2018.8.14.0086 ¿ Alimentos ¿ Menor: N.B.F Representante: L. D.S.B.
Advogado: L.D.S.B. Advogado: AQUILA REISSY ANDRADE DA GAMA OAB/AM 13.463 Requerido:
A.F.C.F ATO ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular
da Vara Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto
ao encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido processo foi devidamente convertido do
suporte físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de Processo Judicial eletrônico (PJe), em
conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-VP, que implementa o processo
eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo o mesmo número do processo
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físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada a tramitaç¿o do processo em
suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o somente por meio do sistema
eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público devem providenciar o
credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da Portaria supracitada.
4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu advogado/defensor público, via
DJE/PJe.   24 de fevereiro de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento Diretora de Secretaria ¿
matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 0008076-89.2017.8.14.0086 ¿ Execução de Titulo Extrajudicial  Requerente: DAYANE
MUNHOZ DE JESUS Advogado: GRACIARA HIROKO VIEIRA KOBAYASHI OAB/PA 22002 Requerido:
NAIDIANE MAFRA DE SOUZA ATO ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA CUNHA,
MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato ordinatório: 1-
INTIMEM-SE as partes quanto ao encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido processo foi
devidamente convertido do suporte físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de Processo
Judicial eletrônico (PJe), em conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-VP, que
implementa o processo eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo o
mesmo número do processo físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada a
tramitaç¿o do processo em suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o
somente por meio do sistema eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público
devem providenciar o credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da
Portaria supracitada. 4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu
advogado/defensor público, via DJE/PJe.   24 de fevereiro de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento
Diretora de Secretaria ¿ matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 0003664-18.2017.8.14.0086 ¿ Guarda Requerente: M.A.M.T. Advogado: GRACIARA
HIROKO VIEIRA KOBAYASHI OAB/PA 22002 Menor: F.M.T.S. Requerido: F.M.S.S. Advogado: ANTONIO
JOAO TEIXEIRA CAMPOS SILVA OAB/PA 7271 ATO ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO
GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato
ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto ao encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido
processo foi devidamente convertido do suporte físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de
Processo Judicial eletrônico (PJe), em conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-
VP, que implementa o processo eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo
o mesmo número do processo físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada
a tramitaç¿o do processo em suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o
somente por meio do sistema eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público
devem providenciar o credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da
Portaria supracitada. 4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu
advogado/defensor público, via DJE/PJe.   24 de fevereiro de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento
Diretora de Secretaria ¿ matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 0009053-13.2019.8.14.0086 ¿ Processo de Conhecimento Requerente: SIDNEY CESARIO
DE OLIVEIRA Advogado: RODRIGO MARTINS DE OLIVEIRA OAB/PA 25852 ¿ JOHN LENNON MELO
VASQUES OAB/PA 22319 Requerido: ESTADO DO PARÁ ¿ PROCURADOR GERAL DO ESTADO ATO
ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular da Vara
Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto ao
encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido processo foi devidamente convertido do suporte
físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de Processo Judicial eletrônico (PJe), em
conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-VP, que implementa o processo
eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo o mesmo número do processo
físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada a tramitaç¿o do processo em
suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o somente por meio do sistema
eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público devem providenciar o
credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da Portaria supracitada.
4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu advogado/defensor público, via
DJE/PJe.   24 de fevereiro de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento Diretora de Secretaria ¿
matrícula: 143545 Comarca de Juruti
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PROCESSO: 0001003-03.2016.8.14.0086 ¿ Execução fiscal Exequente: ESTADO DO PARÁ FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL Executado: ISAIAS BATISTA FILHO Advogado: ISAIAS BATISTA NETO OAB/PA
9529 ATO ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular
da Vara Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto
ao encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido processo foi devidamente convertido do
suporte físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de Processo Judicial eletrônico (PJe), em
conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-VP, que implementa o processo
eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo o mesmo número do processo
físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada a tramitaç¿o do processo em
suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o somente por meio do sistema
eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público devem providenciar o
credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da Portaria supracitada.
4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu advogado/defensor público, via
DJE/PJe.   24 de fevereiro de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento Diretora de Secretaria ¿
matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 0001661-56.2018.8.14.0086 ¿ Execução de Titulo Extrajudicial Exequente: SO FILTOS
TAPAJOS COMERCIAL E PECAS LTDA Advogado: AMIL ROBERTO MARINHO DE OLIVEIRA OAB/PA
23-523-A ¿ LUCIANA GOMES DO NASCIMENTO DA COSTA OAB/PA 26.382-B Requerido:  R. DE J. M
BERNARDES Requerido: WALBERT JOSE MONTEIRO BERNARDES ATO ORDINATÓRIO De ordem do
Dr. ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Juruti,
pratico o seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto ao encerramento de trâmite físico de
processo. 2-O referido processo foi devidamente convertido do suporte físico para eletrônico, migrado e
registrado no Sistema de Processo Judicial eletrônico (PJe), em conformidade com dispositivo na portaria
Conjunta nº 1/2018-GP-VP, que implementa o processo eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, mantendo o mesmo número do processo físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de
recurso. 3- Fica encerrada a tramitaç¿o do processo em suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua
instruç¿o e tramitaç¿o somente por meio do sistema eletrônico PJe. Os advogados, defensores e
membros do Ministério Público devem providenciar o credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo
com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da Portaria supracitada. 4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como
intimaç¿o das parte, por seu advogado/defensor público, via DJE/PJe.   24 de fevereiro de 2022 Rosy
Ellem Rodrigues do Nascimento Diretora de Secretaria ¿ matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 0000281-47.2008.8.14.0086 ¿ Procedimento Comum Cível Requerido: INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL INSS Requerido: VALDA LIMA DE SOUZA Advogado: ALEXANDRE
AUGUSTO FORCINITTI VALERA OAB/PA 13.253 -  ATO ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO
GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato
ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto ao encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido
processo foi devidamente convertido do suporte físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de
Processo Judicial eletrônico (PJe), em conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-
VP, que implementa o processo eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo
o mesmo número do processo físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada
a tramitaç¿o do processo em suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o
somente por meio do sistema eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público
devem providenciar o credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da
Portaria supracitada. 4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu
advogado/defensor público, via DJE/PJe.   24 de fevereiro de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento
Diretora de Secretaria ¿ matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 006262-67.2015.8.14.0086 ¿ Procedimento Ordinário Requerente: CONSUTEC
CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA EPP Requerente: MANOEL JAOQUIM AMARAL PALMA
Requerente: ERICA LUANA MOREIRA BRAGA Advogado: MANOEL JOAQUIM AMARAL PALMA
OAB/PA OAB/PA 11.943 Requerido: MUNICIPIO DE JURUTI ATO ORDINATÓRIO De ordem do Dr.
ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Juruti, pratico o
seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto ao encerramento de trâmite físico de processo.
2-O referido processo foi devidamente convertido do suporte físico para eletrônico, migrado e registrado no
Sistema de Processo Judicial eletrônico (PJe), em conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº
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1/2018-GP-VP, que implementa o processo eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
mantendo o mesmo número do processo físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica
encerrada a tramitaç¿o do processo em suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e
tramitaç¿o somente por meio do sistema eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do
Ministério Público devem providenciar o credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e
6 ° do artigo 9° da Portaria supracitada. 4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte,
por seu advogado/defensor público, via DJE/PJe.   24 de fevereiro de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do
Nascimento Diretora de Secretaria ¿ matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 0000284-02.2008.8.14.0086 ¿ Ordinária ¿ Requerente: ARLADO SOUZA DA SILVA
Advogado: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA OAB/PA 13253 Requerido: INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL INSS  ATO ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA
CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato
ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto ao encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido
processo foi devidamente convertido do suporte físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de
Processo Judicial eletrônico (PJe), em conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-
VP, que implementa o processo eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo
o mesmo número do processo físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada
a tramitaç¿o do processo em suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o
somente por meio do sistema eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público
devem providenciar o credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da
Portaria supracitada. 4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu
advogado/defensor público, via DJE/PJe.   24 de fevereiro de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento
Diretora de Secretaria ¿ matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 0000921-74.2013.8.14.0086 ¿ Ação penal ¿ Procedimento Sumario Denunciado:
ALESSANDRO DOS SANTOS MARQUES Denunciado: MATHEUS SILVA ANDRADE Advogado:
ALCIONE CRISTINA COSTA SOUSA 9501 Autor: MINISTERIO PUBLICO DO PARA ATO
ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular da Vara
Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto ao
encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido processo foi devidamente convertido do suporte
físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de Processo Judicial eletrônico (PJe), em
conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-VP, que implementa o processo
eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo o mesmo número do processo
físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada a tramitaç¿o do processo em
suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o somente por meio do sistema
eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público devem providenciar o
credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da Portaria supracitada.
4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu advogado/defensor público, via
DJE/PJe.   24 de fevereiro de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento Diretora de Secretaria ¿
matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 0003561-45.2016.8.14.0086 ¿ Execução de Titulo Extrajudicial ¿ Exequente: BANCO DO
BRASIL Advogado: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/PA 15.201-A Requerido: JANDER
SOUSA DA SILVA ATO ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz de
Direito Titular da Vara Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE as
partes quanto ao encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido processo foi devidamente
convertido do suporte físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de Processo Judicial
eletrônico (PJe), em conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-VP, que implementa
o processo eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo o mesmo número do
processo físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada a tramitaç¿o do
processo em suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o somente por meio
do sistema eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público devem
providenciar o credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da
Portaria supracitada. 4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu
advogado/defensor público, via DJE/PJe.   24 de fevereiro de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento
Diretora de Secretaria ¿ matrícula: 143545 Comarca de Juruti
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PROCESSO: 0000179-59.2007.8.14.00866 ¿ Ordinária Requerido: ISAIAS BATISTA FILHO Advogado:
MARIA LUCIA PANTOJA DE FARIAS OAB/PA 1678 Requerente: MUNICIPIO DE JURUTI ATO
ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular da Vara
Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto ao
encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido processo foi devidamente convertido do suporte
físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de Processo Judicial eletrônico (PJe), em
conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-VP, que implementa o processo
eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo o mesmo número do processo
físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada a tramitaç¿o do processo em
suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o somente por meio do sistema
eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público devem providenciar o
credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da Portaria supracitada.
4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu advogado/defensor público, via
DJE/PJe.   24 de fevereiro de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento Diretora de Secretaria ¿
matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 0005493-97.2018.8.14.0086 ¿ Monitoria Requerente: BANCO DO BRASIL S/A Advogado:
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/PA 15.201-A Requerido: ALBUQUERQUE COMERCIO
E MOVEIS LTDA ME Representante: JOANAS DA SILVA ALBUQUERQUE ATO ORDINATÓRIO De
ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Juruti, pratico o seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto ao encerramento de trâmite
físico de processo. 2-O referido processo foi devidamente convertido do suporte físico para eletrônico,
migrado e registrado no Sistema de Processo Judicial eletrônico (PJe), em conformidade com dispositivo
na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-VP, que implementa o processo eletrônico no âmbito do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, mantendo o mesmo número do processo físico para o meio eletrônico e a
interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada a tramitaç¿o do processo em suporte físico para, ent¿o, ter
continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o somente por meio do sistema eletrônico PJe. Os advogados,
defensores e membros do Ministério Público devem providenciar o credenciamento e a habilitaç¿o no PJe,
de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da Portaria supracitada. 4- Sirva-se desde ato, mediante cópia,
como intimaç¿o das parte, por seu advogado/defensor público, via DJE/PJe.   24 de fevereiro de 2022
Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento Diretora de Secretaria ¿ matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 0004743-32.2017.8.14.0086 ¿ Inventario Inventariante: MARIA JOSE DA SILVA FRAGATA
Inventariante:  MARISTELA DA SILVA FRAGATA Inventariante: EDSON VIEIRA FRAGATA JUNIOR
Advogado: EDMILSON DAS NEVES GUERRA OAB/PA 13.605-A Inventariado: EDSON VIEIRA
FRAGATA - ATO ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito
Titular da Vara Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes
quanto ao encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido processo foi devidamente convertido
do suporte físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de Processo Judicial eletrônico (PJe),
em conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-VP, que implementa o processo
eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo o mesmo número do processo
físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada a tramitaç¿o do processo em
suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o somente por meio do sistema
eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público devem providenciar o
credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da Portaria supracitada.
4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu advogado/defensor público, via
DJE/PJe.   24 de fevereiro de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento Diretora de Secretaria ¿
matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO:  0000361-59.2018.8.14.0086 ¿ Inventario Requerente: MARIA ROSA ANDRADE BATISTA
Advogado: ROMULO PINHEIRO DO AMARAL OAB/PA 9403 Requerente: MARIA DAS GRACAS
ANDRADE DA SILVA Requerente: RAIMUNDA MARIA ANDRADE DA SILVA Requerente: JOAO ENEIAS
ANDRADE DA SILVA Requerente: MARIA BRONILDES ANDRADE DA SILVA  Requerente: LINOMAR DA
SILVA ANDRADE Advogado: MANOEL ROMAO DA SILVA OAB/AM 1.432 ¿ RAFAEL DOS SANTOS
MOURA OAB/PA 21.735 ATO ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz
de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE
as partes quanto ao encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido processo foi devidamente
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convertido do suporte físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de Processo Judicial
eletrônico (PJe), em conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-VP, que implementa
o processo eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo o mesmo número do
processo físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada a tramitaç¿o do
processo em suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o somente por meio
do sistema eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público devem
providenciar o credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da
Portaria supracitada. 4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu
advogado/defensor público, via DJE/PJe. 24 de fevereiro de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento
Diretora de Secretaria ¿ matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 0000783-68.2017.8.14.0086 ¿ Execução de Titulo Extrajudicial ¿ Requerente: BANCO DO
ESTADO DO PARÁ S.A Advogado: MARIA ROSA DO SOCORRO LOURINHO DOS SANTOS OAB/PA
9127 ¿ ALLAN PINGARILHO OAB/PA 9.238 Requerido: DOMINGOS BATISTA DA SILVA E OUTROS 
ATO ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular da Vara
Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto ao
encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido processo foi devidamente convertido do suporte
físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de Processo Judicial eletrônico (PJe), em
conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-VP, que implementa o processo
eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo o mesmo número do processo
físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada a tramitaç¿o do processo em
suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o somente por meio do sistema
eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público devem providenciar o
credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da Portaria supracitada.
4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu advogado/defensor público, via
DJE/PJe.   24 de fevereiro de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento Diretora de Secretaria ¿
matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 0000715-31.2011.8.14.0086 ¿ Execução Fiscal Exequente: A UNIAO PROCURADORIA DA
FAZENDA NACIONAL Executado: SAUL GUIMARAES COHEN Advogado: ALESSANDRO BERNARDES
PINTO OAB/PA 18.326 ATO ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz
de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE
as partes quanto ao encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido processo foi devidamente
convertido do suporte físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de Processo Judicial
eletrônico (PJe), em conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-VP, que implementa
o processo eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo o mesmo número do
processo físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada a tramitaç¿o do
processo em suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o somente por meio
do sistema eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público devem
providenciar o credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da
Portaria supracitada. 4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu
advogado/defensor público, via DJE/PJe.   24 de fevereiro de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento
Diretora de Secretaria ¿ matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 0001684-47.2018.8.14.0086 ¿ Execução de Titulo Extrajudicial Requerente: SO FILTROS
TAPAJOS COMERCIO DE PEÇAS LTDA Advogado: LUCIANA GOMES DO NASCIMENTO DA COSTA
OAB/PA 26.382-B ¿ AMIL ROBERTO MARINHO DE OLIVEIRA OAB/PA 23.523-A Requerido: JOSIAS
SARMENTO DA SILVA ATO ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz
de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE
as partes quanto ao encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido processo foi devidamente
convertido do suporte físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de Processo Judicial
eletrônico (PJe), em conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-VP, que implementa
o processo eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo o mesmo número do
processo físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada a tramitaç¿o do
processo em suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o somente por meio
do sistema eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público devem
providenciar o credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da
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Portaria supracitada. 4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu
advogado/defensor público, via DJE/PJe.   24 de fevereiro de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento
Diretora de Secretaria ¿ matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSO: 00023385-94.2017.8.14.0086 ¿ Monitoria Requerente: BANCO DO ESATDO DO PARÁ S.A.
Advogado: LETICIA DAVID THOMÉ OAB/PA 10.270 Requerido: FRANQUINEI DOLZANE GOMES  ATO
ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular da Vara
Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto ao
encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido processo foi devidamente convertido do suporte
físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de Processo Judicial eletrônico (PJe), em
conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-VP, que implementa o processo
eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo o mesmo número do processo
físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada a tramitaç¿o do processo em
suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o somente por meio do sistema
eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público devem providenciar o
credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da Portaria supracitada.
4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu advogado/defensor público, via
DJE/PJe.   24 de fevereiro de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento Diretora de Secretaria ¿
matrícula: 143545 Comarca de Juruti

 
PROCESSSO: 0000231-35.2019.8.14.0086 Execução Fiscal Requerente: ESTADO DO PARÁ FAZENDA
PPUBLICA ESTADUAL Requerido: CONJUR CONSTRUTORA JURUTI LTDA Advogado : GEORGE
WASHINGTON SILVA PLACIDO OAB/MA 7068   ATO ORDINATÓRIO De ordem do Dr. ODINANDRO
GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Juruti, pratico o seguinte ato
ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto ao encerramento de trâmite físico de processo. 2-O referido
processo foi devidamente convertido do suporte físico para eletrônico, migrado e registrado no Sistema de
Processo Judicial eletrônico (PJe), em conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº 1/2018-GP-
VP, que implementa o processo eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo
o mesmo número do processo físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica encerrada
a tramitaç¿o do processo em suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e tramitaç¿o
somente por meio do sistema eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do Ministério Público
devem providenciar o credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e 6 ° do artigo 9° da
Portaria supracitada. 4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte, por seu
advogado/defensor público, via DJE/PJe.   24 de fevereiro de 2022 Rosy Ellem Rodrigues do Nascimento
Diretora de Secretaria ¿ matrícula: 143545 Comarca de Juruti
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Processo nº 0001364 07 2015 8 14 0037. ¿ Ação Penal. Denunciado: VALDIRLEI SOUZA DA SILVA,
advogado, HERCULES BENTES DE SOUZA, OAB/PA nº 8351/PA. Fica o Advogado devidamente
intimado da AUDIÊNCIA A SER REALIZADA NO DIA 28 DE ABRIL DE 2022, ÀS 10h30min. 
Oriximiná/PA, 09 de março, de 2022. Dr. Wallace Carneiro de Sousa - Juiz de Direito da comarca de
Oriximiná/PA.

 

 
 
 
Processo nº 0006804 2014 8 14 0037. ¿ Ação Penal. Denunciado: ROBSON AZEVEDO SANTOS,
advogado, ALBERTO AUGUSTO ANDRDAE SARUBBI, OAB/PA nº 15.070/PA. Fica o Advogado
devidamente intimado da AUDIÊNCIA A SER REALIZADA NO DIA 28 DE ABRIL DE 2022, ÀS
8h30min. Oriximiná/PA, 09 de março, de 2022. Dr. Wallace Carneiro de Sousa - Juiz de Direito da
comarca de Oriximiná/PA.

COMARCA DE ORIXIMINA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ORIXIMINA

AUTOS: 0001364-07.2015.8.14.0037 ¿ Homicídio Culposo (Crime de Trânsito).
CAPITULAÇÃO PENAL: Art(s). 302 e 303, CAPUT, DO CTB.
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ.
DENUNCIADO(A)(S): VALDIRLEI SOUZA DA SILVA.
VÍTIMA(S): E. P. D e N. O. D. S.
ATO ORDINATÓRIO
1. De acordo com o art. 1º, § 1º, VI, do Provimento nº 006/2009-CJCI, REDESIGNO
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 28/04/2022, às
13h00min.
2. PROVIDENCIE-SE:
2.1. EXPEÇA(M)-SE MANDADO(S) DE INTIMAÇÃO para o(a)(s) denunciado(a)(s),
REQUISITANDO, se preso(a)(s) estiver(em) (consultar no INFOPEN).
2.2. EXPEÇA(M)-SE MANDADO(S) DE INTIMAÇÃO para a(s) testemunha(s) arrolada(s)
na denúncia (fl. 04), REQUISITANDO, a(s) que for(em) policial(is), se for o caso.
2.3. Intime-se a Defesa (fl. 38) via DJe.
2.4. Dê-se ciência ao Ministério Público.
2.5. Retifique a autuação de sorte a constar o Ministério Público como autor da ação, bem
como a Defesa do(a)(s) denunciado(a)(s) (fl. 38).
Oriximiná/PA, 31 de agosto de 2020.
MAURÍCIO BOTÃO DE MACEDO
Diretor de Secretaria
Mat. 46507.

PROCESSO: 0006804-18.2014.8.14.0037 ¿ Roubo Majorado.
CAPITULAÇÃO PENAL: Art(s). 157, §2º, I, c/c 14, II, DO CPB.
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ.
DENUNCIADO(A)(S): ROBSON AZEVEDO SANTOS.
VÍTIMA(S): L. L. M.
ATO ORDINATÓRIO
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1. De acordo com o art. 1º, § 1º, VI, do Provimento nº 006/2009-CJCI, REDESIGNO
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 28/04/2022, às
08h30min.
2. PROVIDENCIE-SE:
2.1. EXPEÇA(M)-SE MANDADO(S) DE INTIMAÇÃO para o(a)(s) denunciado(a)(s), para
comparecimento à audiência.
2.2. EXPEÇA(M)-SE MANDADO(S) DE INTIMAÇÃO para a(s) testemunha(s) arrolada(s)
na denúncia (fl. 05), REQUISITANDO, a(s) que for(em) policial(is).
2.3. EXPEÇA(M) MANDADO(S) DE INTIMAÇÃO para a(s) testemunha(s) arrolada(s) na
defesa (fl. 11).
2.4. INTIME-SE a Defesa (fl. 12) via DJe.
2.5. DÊ-SE CIÊNCIA ao Ministério Público.
2.6. Retifique a atuação de sorte a constar o Ministério Público como autor da ação, a
Defesa (ALBERTO AUGUSTO ANDRADE SARUBBI, OAB/PA 15.070), bem como
inserir a capitulação penal no campo Observação.
Oriximiná/PA, 31 de agosto de 2020.
MAURÍCIO BOTÃO DE MACEDO
Diretor de Secretaria
Mat. 46507.
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P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 5 6 5 3 2 0 1 0 8 1 4 0 0 6 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 5 6 0 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CHARLES CLAUDINO FERNANDES Ação:
Execução de Título Judicial em: 16/11/2021---EXEQUENTE: JORGENOR MATOS HENRIQUES
Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA ESTADUAL (DEFENSOR)REQUERIDO: ESTADO DO PARA
Representante(s): OAB 10316 - MARCIO LEAL DIAS (ADVOGADO). DESPACHO processo nº 0001056-
53.2010.8.14.0064 Esclarecemos que a sentença constante no Embargos de Execução 0001880-
48.2012.8.14.0064 (anexa a esta decisão) estabelecem que os honorários em favor da Associação dos
Procuradores do Estado do Pará (R$ 2.671,80) devem ser descontados do valor incontroverso (R$
50.612,41). Portanto, tratando-se de verbas distintas, a exclusão dos honorários do precatório não implica
que esse valor deva ser acrescido a quantia devida ao sr. Jorgenor Henrique. Expedido o precatório,
promova-se o arquivamento dos processos 0001056-53.2010.8.14.0064 e 0001880-48.2012.8.14.0064.
Viseu-PA, 16 de novembro de 2021. Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito. 

 
 

 
 

COMARCA DE CAPANEMA

SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA 
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EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS Nº 02/2022

 
 
O Excelentíssimo Senhor Juiz Dr. Breno Melo da Costa Braga, Titular e Corregedor permanente da
comarca de São Francisco do Pará, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

 
                                                                       
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que, nas datas abaixo
assinaladas, a partir das 09h00, será submetida à Correição Periódica Ordinária, pelo MM. Juiz Dr. Breno
Melo da Costa Braga, Corregedor permanente da comarca de são Francisco do Pará, as unidades
extrajudiciais da comarca de São Francisco do Pará, a saber:

 
 
10 a 17/03/2022 -  Cartório do Único Ofício do distrito de Jambu-Açu, São Francisco do Pará.

 
10 a 17/03/2022 ¿ Cartório do Único Ofício ¿ SEDE, São Francisco do Pará.

 
No decorrer dos trabalhos poderão ser recebidas do público em geral, a respeito dos serviços
extrajudiciais, para as providências cabíveis, toda e qualquer reclamação porventura apresentada. 
E para que seja levado ao conhecimento de todos, expede o presente edital, que será publicado no Diário
da Justiça Eletrônico e afixado na sede do Fórum da comarca de São Francisco do Pará.

 
Breno Melo da Costa Braga

 
Corregedor permanente da comarca de são Francisco do Pará

 
 

 
 

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ
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RESENHA: 09/03/2022 A 09/03/2022 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE SANTA
IZABEL - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE SANTA IZABEL PROCESSO:
0 0 0 0 0 1 0 1 0 2 0 0 3 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 1 0 0 0 0 1 0 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Embargos à
Execução em: 09/03/2022 EMBARGADO:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 18506 -
THIAGO PINHEIRO TEIXEIRA (ADVOGADO) EMBARGANTE:APIL AVICOLA LTDA. Representante(s):
OAB 9654 - JOSE CARLOS LIMA DA COSTA (ADVOGADO) ADVOGADO:JOSE CARLOS LIMA DA
COSTA. Processo nÂº 0000010-10.2003.814.0014 Embargos Ã ExecuÃ§Ã£o Embargante: APIL
AVÃCOLA LTDA. Embargada: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL SENTENÃA Trata-se de aÃ§Ã£o de
embargos Ã execuÃ§Ã£o opostos por APIL AVÃCOLA LTDA. em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL).
O pedido foi instruÃdo com documentos. No despacho de fl. 23 foi determinada a intimaÃ§Ã£o da parte
embargante para providenciar o recolhimento das custas processuais. Posteriormente, foi ordenada a
intimaÃ§Ã£o pessoal da parte embargante, porÃ©m, a diligÃªncia nÃ£o foi cumprida pelas razÃµes
expostas na certidÃ£o de fl. 57-v, na qual o Sr. Oficial de JustiÃ§a certificou que a parte embargante
encerrou suas atividades no endereÃ§o indicado na inicial. Vieram os autos conclusos. Ã o relatÃ³rio.
DECIDO. A propositura da aÃ§Ã£o judicial pressupÃµe a adequada instruÃ§Ã£o da petiÃ§Ã£o inicial pela
parte interessada. Em consulta ao LIBRA Ã© possÃvel constatar que a parte embargante nÃ£o efetuou o
devido recolhimento das custas judiciais, tampouco, formulou pedido de parcelamento das referidas
custas, conforme preleciona o art. 98, Â§6Âº, do CPC. Neste sentido, a distribuiÃ§Ã£o deve ser
cancelada, em observÃ¢ncia ao art. 290 do CPC, extinguindo-se o processo nos termos do art. 485, IV, do
mesmo diploma legal. Cumpre salientar que, ao caso em exame, entendo nÃ£o ter aplicaÃ§Ã£o a regra
inserta no art. 485, Â§ 1Âº, do CPC, sendo, pois, dispensÃ¡vel a prÃ©via intimaÃ§Ã£o pessoal do
requerente antes da extinÃ§Ã£o do feito. Assim, entendo que a demanda nÃ£o merece prosseguimento,
diante da inÃ©rcia consistente na falta de pagamento das custas iniciais. Ante o exposto, julgo extinta a
aÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com base no art. 485, IV do CPC. Por conseguinte, determino o
CANCELAMENTO da distribuiÃ§Ã£o nos termos do art. 290 do CPC. Considerando que a parte
embargada/exequente no presente feito se trata da UniÃ£o (Fazenda Nacional), desvinculem-se os autos
da aÃ§Ã£o registrada sob o nÂº 0000453-05.2002.8.14.0049. ApÃ³s, certificado o trÃ¢nsito em julgado em
face da presente decisÃ£o, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Santa Izabel do ParÃ¡, 23 de fevereiro de 2022. Caroline Slongo Assad
JuÃza de Direito PROCESSO: 00003313320028140049 PROCESSO ANTIGO: 200210002662
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Execução
Fiscal em: 09/03/2022 REQUERENTE:ESTADO DO PARA REQUERIDO:APIL AVICOLA LTDA. Processo
nÂº 0001654-22.2007.8.14.0049 Autos CÃveis de ExecuÃ§Ã£o Fiscal Exequente: Estado do ParÃ¡
Executado(a): Apil AvÃcola Ltda. SENTENÃA Trata-se de aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o fiscal ajuizada pela
Fazenda PÃºblica Estadual em face de Apil AvÃcola Ltda. Com a inicial, foram juntados documentos. No
despacho de fl. 05, datado de 04/04/2022 foi determinada a citaÃ§Ã£o da parte executada, todavia, a
diligÃªncia restou frustrada, fl. 07-v. Por meio da petiÃ§Ã£o de fls. 277/278 a parte exequente formulou
pedido de inclusÃ£o no polo passivo da aÃ§Ã£o dos sÃ³cios da pessoa jurÃdica executada, o que foi
deferido e ordenada a citaÃ§Ã£o por edital destes, fl. 284. Edital de citaÃ§Ã£o nas fls. 287. CertidÃ£o nas
fls. 290 atestando o transcurso do prazo do edital sem qualquer manifestaÃ§Ã£o da parte executada. No
despacho de fl. 297 foi determinada a intimaÃ§Ã£o da parte exequente para os fins do artigo 40, Â§4Âº,
da LEF. Devidamente intimada, a parte exequente manteve-se inerte ao chamado judicial. Vieram os autos
conclusos. Ã o relatÃ³rio. DECIDO. O artigo 40 da Lei nÂº 6.830/80 dispÃµe que `o Juiz suspenderÃ¡ o
curso da execuÃ§Ã£o, enquanto nÃ£o for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa
recair a penhora e, nesses casos, nÃ£o correrÃ¡ o prazo de prescriÃ§Ã£o. Â§ 1Âº Suspenso o curso da
execuÃ§Ã£o, serÃ¡ aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda PÃºblica. Â§ 2Âº
Decorrido o prazo mÃ¡ximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens
penhorÃ¡veis, o Juiz ordenarÃ¡ o arquivamento dos autos. Â§ 3Âº Encontrados que sejam, a qualquer
tempo, o devedor ou os bens, serÃ£o desarquivados os autos para prosseguimento da execuÃ§Ã£o. Â§
4Âº Se da decisÃ£o que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de
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ouvida a Fazenda PÃºblica, poderÃ¡, de ofÃcio, reconhecer a prescriÃ§Ã£o intercorrente e decretÃ¡-la de
imediato. (IncluÃdo pela Lei nÂº 11.051, de 2004).Â¿ Por sua vez, o artigo 156, V, do CÃ³digo TributÃ¡rio
Nacional estabelece que o crÃ©dito tributÃ¡rio se extingue com a prescriÃ§Ã£o e a decadÃªncia. Nesse
sentido e uma vez que atÃ© a presente data a parte executada nÃ£o foi devidamente citada e nÃ£o foram
encontrados bens da parte executada passÃveis de penhora, estando o processo paralisado, por longo
perÃodo de tempo, sem que a parte exequente tenha adotado as medidas imprescindÃveis ao seu regular
andamento, impÃµe-se o reconhecimento da prescriÃ§Ã£o intercorrente e a consequente extinÃ§Ã£o da
execuÃ§Ã£o, consoante prevÃª o artigo 156, V, do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional. Ressalte-se que, a
Fazenda PÃºblica apÃ³s instada a manifestar interesse na continuidade da presente demanda, silenciou
ao chamado judicial. Ante o exposto, declaro extinta a presente execuÃ§Ã£o fiscal com fundamento no
artigo 156, V, do CTN em razÃ£o da prescriÃ§Ã£o intercorrente. Por conseguinte, julgo o processo com
resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito nos termos do artigo 487, II, do CÃ³digo de Processo Civil. Isento de custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. ApÃ³s escoado o prazo para interposiÃ§Ã£o de recurso em face da
presente decisÃ£o, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se os autos, observando-se as
cautelas legais. Santa Izabel do ParÃ¡/PA, 23 de fevereiro de 2022. Caroline Slongo Assad JuÃza de
Di re i to  PROCESSO:  00004530520028140049 PROCESSO ANTIGO:  200210003778
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Execução
Fiscal em: 09/03/2022 REQUERENTE:ESTADO DO PARA REQUERIDO:APIL AVICOLA LTDA
EXECUTADO:SADAO OTSUKI EXECUTADO:MINORU HOSHI EXECUTADO:HACHIZO SASAKI
EXECUTADO:TAKASHI DEGUCHI. Processo nÂº 0000453-05.2002.8.14.0049 Autos CÃveis de
ExecuÃ§Ã£o Fiscal Exequente: Estado do ParÃ¡ Executado(a): Apil AvÃcola Ltda. SENTENÃA Trata-se
de aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o fiscal ajuizada pela Fazenda PÃºblica Estadual em face de Apil AvÃcola Ltda.
Com a inicial, foram juntados documentos. Na fl. 20 foi expedido edital de citaÃ§Ã£o. Em decisÃ£o de fl.
106, datada de 18/04/2013, foi determinada a inclusÃ£o no polo passivo da aÃ§Ã£o dos sÃ³cios da
pessoa jurÃdica executada, assim como foi ordenada a reuniÃ£o de todas as aÃ§Ãµes de execuÃ§Ãµes
fiscais que tramitam contra a empresa demandada. Na fl. 109 foi expedido edital de citaÃ§Ã£o em
relaÃ§Ã£o aos sÃ³cios da executada. CertidÃ£o nas fls. 112 atestando o transcurso do prazo do edital
sem qualquer manifestaÃ§Ã£o da parte executada. No despacho de fl. 117 foi determinada a intimaÃ§Ã£o
da parte exequente para os fins do artigo 40, Â§4Âº, da LEF. Devidamente intimada, a parte exequente
formulou pedido de extinÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o fiscal na forma do artigo 174, CTN, sem Ã´nus as partes
nos termos do artigo 39 da 6.830/80, fl. 119. Vieram os autos conclusos. Ã o relatÃ³rio. DECIDO. O artigo
40 da Lei nÂº 6.830/80 dispÃµe que `o Juiz suspenderÃ¡ o curso da execuÃ§Ã£o, enquanto nÃ£o for
localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora e, nesses casos, nÃ£o
correrÃ¡ o prazo de prescriÃ§Ã£o. Â§ 1Âº Suspenso o curso da execuÃ§Ã£o, serÃ¡ aberta vista dos autos
ao representante judicial da Fazenda PÃºblica. Â§ 2Âº Decorrido o prazo mÃ¡ximo de 1 (um) ano, sem que
seja localizado o devedor ou encontrados bens penhorÃ¡veis, o Juiz ordenarÃ¡ o arquivamento dos autos.
Â§ 3Âº Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serÃ£o desarquivados os autos
para prosseguimento da execuÃ§Ã£o. Â§ 4o Se da decisÃ£o que ordenar o arquivamento tiver decorrido o
prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda PÃºblica, poderÃ¡, de ofÃcio, reconhecer a
prescriÃ§Ã£o intercorrente e decretÃ¡-la de imediato. (IncluÃdo pela Lei nÂº 11.051, de 2004).Â¿ Por sua
vez, o artigo 156, V, do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional estabelece que o crÃ©dito tributÃ¡rio se extingue com
a prescriÃ§Ã£o e a decadÃªncia. Nesse sentido e uma vez que o processo se encontra paralisado de
forma injustificada, por longo perÃodo de tempo, sem que a parte exequente tenha adotado as medidas
imprescindÃveis ao seu regular andamento, impÃµe-se o reconhecimento da prescriÃ§Ã£o intercorrente e
a consequente extinÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o, consoante prevÃª o artigo 156, V, do CÃ³digo TributÃ¡rio
Nacional. Ressalte-se que, a Fazenda PÃºblica apÃ³s instada a manifestar interesse na continuidade da
presente demanda, requereu a extinÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o fiscal pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o
intercorrente, conforme se infere na petiÃ§Ã£o de fls. 119. Ante o exposto, declaro extinta a presente
execuÃ§Ã£o fiscal com fundamento no artigo 156, V, do CTN em razÃ£o da prescriÃ§Ã£o intercorrente.
Por conseguinte, julgo o processo com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito nos termos do artigo 487, II, do CÃ³digo
de Processo Civil. Isento de custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. ApÃ³s escoado o prazo para
interposiÃ§Ã£o de recurso em face da presente decisÃ£o, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-
se os autos, observando-se as cautelas legais. Santa Izabel do ParÃ¡/PA, 23 de fevereiro de 2022.
Caroline Slongo Assad JuÃza de Direito PROCESSO: 00005165220138140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Execução
Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): OAB 11944 - JOSE RENATO
FRAGOSO LOBO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:MEGA VEICULOS E PECAS LTDA.. Processo
0000516-52.2013.8.14.0049 DESPACHO 1. Ante o teor do documento juntado nas fls. 43/44 no qual
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atesta a inexistÃªncia de valores disponÃveis para fins de bloqueio judicial no nome da parte executada,
intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias Ãºteis, indicar bens da parte executada que
sejam passÃveis de penhora. 2. ApÃ³s a manifestaÃ§Ã£o ou o decurso do prazo, certifique-se e venham
os autos conclusos. Santa Izabel do ParÃ¡/PA, 23 de fevereiro de 2022. Caroline Slongo Assad JuÃza de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 9 0 5 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Execução
Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA Representante(s):
OAB 14601-B - BIANCA ORMANES (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:CERRIO CERAMICA RIO
CARAPARU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Representante(s): OAB 18812 - VLADIA BRASIL COSTA
(ADVOGADO) . Processo 0000690-56.2016.8.14.0049 DESPACHO 1. Ante o teor do documento juntado
nas fls. 72/73, oficie-se ao Banco ItaÃº Unibanco S/A para que, no prazo de 5 (cinco) dias Ãºteis, informe a
este JuÃzo detalhadamente sobre dados e valores relativos ao ativo nÃ£o precificado. 2. ApÃ³s a
manifestaÃ§Ã£o ou o decurso do prazo, certifique-se e venham os autos conclusos. Santa Izabel do
ParÃ¡/PA, 23 de fevereiro de 2022. Caroline Slongo Assad JuÃza de Direito PROCESSO:
0 0 0 1 5 1 4 7 7 2 0 0 4 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 1 0 0 1 3 7 2 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Cumprimento
de sentença em: 09/03/2022 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
Representante(s): OAB 17182 - GUSTAVO TAVARES MONTEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:APIL
AVICOLA LTDA EXECUTADO:MILTON TAKUMI YAMADA Representante(s): OAB 4793 - GILBERTO
ALVES DE ARAUJO (ADVOGADO) . Processo nÂº 0001514-77.2004.8.14.0049 DESPACHO 1. Indefiro o
pedido formulado pela parte exequente nas fls. 119/120, uma vez que o processo jÃ¡ se encontra
sentenciado. 2. Por conseguinte, Ã Secretaria para que seja dado cumprimento a parte final do despacho
de fl. 115 no tocante Ã intimaÃ§Ã£o da parte executada por meio de edital para fins de recolhimento das
custas processuais que se encontram pendentes. 3. Decorrido o prazo da intimaÃ§Ã£o, certifique-se e
venham os autos conclusos. Santa Izabel do ParÃ¡/PA, 23 de fevereiro de 2022. Caroline Slongo Assad
JuÃza de Direito PROCESSO: 00015157220048140049 PROCESSO ANTIGO: 200410013738
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Execução
Fiscal em: 09/03/2022 REQUERENTE:ESTADO DO PARA REQUERIDO:APIL AVICOLA LTDA. Processo
nÂº 0001515-72.2004.8.14.0049 Autos CÃveis de ExecuÃ§Ã£o Fiscal Exequente: Estado do ParÃ¡
Executado(a): Apil AvÃcola Ltda. SENTENÃA Trata-se de aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o fiscal ajuizada pela
Fazenda PÃºblica Estadual em face de Apil AvÃcola Ltda. Com a inicial, foram juntados documentos. No
despacho de fl. 06, datado de 09/12/2004 foi determinada a citaÃ§Ã£o da parte executada, todavia, a
diligÃªncia restou frustrada. Por meio da petiÃ§Ã£o de fls. 22/24 a parte exequente formulou pedido de
inclusÃ£o no polo passivo da aÃ§Ã£o dos sÃ³cios da pessoa jurÃdica executada, o que foi indeferido e
ordenada a citaÃ§Ã£o por edital da empresa demandada, fl. 54. Na fl. 59 foi expedido edital de citaÃ§Ã£o.
CertidÃ£o nas fls. 63 atestando o transcurso do prazo do edital sem qualquer manifestaÃ§Ã£o da parte
executada. No despacho de fl. 67 foi determinada a intimaÃ§Ã£o da parte exequente para os fins do artigo
40, Â§4Âº, da LEF. Devidamente intimada, a parte exequente manteve-se inerte ao chamado judicial.
Vieram os autos conclusos. Ã o relatÃ³rio. DECIDO. O artigo 40 da Lei nÂº 6.830/80 dispÃµe que `o Juiz
suspenderÃ¡ o curso da execuÃ§Ã£o, enquanto nÃ£o for localizado o devedor ou encontrados bens sobre
os quais possa recair a penhora e, nesses casos, nÃ£o correrÃ¡ o prazo de prescriÃ§Ã£o. Â§ 1Âº
Suspenso o curso da execuÃ§Ã£o, serÃ¡ aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda
PÃºblica. Â§ 2Âº Decorrido o prazo mÃ¡ximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou
encontrados bens penhorÃ¡veis, o Juiz ordenarÃ¡ o arquivamento dos autos. Â§ 3Âº Encontrados que
sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serÃ£o desarquivados os autos para prosseguimento da
execuÃ§Ã£o. Â§ 4o Se da decisÃ£o que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o
juiz, depois de ouvida a Fazenda PÃºblica, poderÃ¡, de ofÃcio, reconhecer a prescriÃ§Ã£o intercorrente e
decretÃ¡-la de imediato. (IncluÃdo pela Lei nÂº 11.051, de 2004).Â¿ Por sua vez, o artigo 156, V, do
CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional estabelece que o crÃ©dito tributÃ¡rio se extingue com a prescriÃ§Ã£o e a
decadÃªncia. Nesse sentido e uma vez que o processo se encontra paralisado de forma injustificada, por
longo perÃodo de tempo, sem que a parte exequente tenha adotado as medidas imprescindÃveis ao seu
regular andamento, impÃµe-se o reconhecimento da prescriÃ§Ã£o intercorrente e a consequente
extinÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o, consoante prevÃª o artigo 156, V, do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional. Ressalte-
se que, a Fazenda PÃºblica apÃ³s instada a manifestar interesse na continuidade da presente demanda,
silenciou ao chamado judicial. Ante o exposto, declaro extinta a presente execuÃ§Ã£o fiscal com
fundamento no artigo 156, V, do CTN em razÃ£o da prescriÃ§Ã£o intercorrente. Por conseguinte, julgo o
processo com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito nos termos do artigo 487, II, do CÃ³digo de Processo Civil. Isento
de custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. ApÃ³s escoado o prazo para interposiÃ§Ã£o de recurso em
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face da presente decisÃ£o, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se os autos, observando-se as
cautelas legais. Santa Izabel do ParÃ¡/PA, 23 de fevereiro de 2022. Caroline Slongo Assad JuÃza de
Di re i to  PROCESSO:  00015797720018140049 PROCESSO ANTIGO:  200110014114
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Execução
Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 24361-A - PAULO
ROBERTO DE SOUSA CARDOSO (ADVOGADO) EXECUTADO:APIL AVICOLA LTDA.. DECISÃO 1.
Considerando que a parte exequente no presente feito se trata da UniÃ£o (Fazenda Nacional),
desvinculem-se os autos da aÃ§Ã£o registrada sob o nÂº 0000453-05.2002.8.14.0049. 2. Por
conseguinte, e tendo em vista que a parte exequente informou sobre a existÃªncia de processo de
falÃªncia envolvendo a parte executada, Ã Secretaria para que certifique se existe processo de falÃªncia
da empresa executada APIL AVÃCOLA LTDA., assim como a fase em que se encontra. 3. ApÃ³s,
determino que a Secretaria proceda a digitalizaÃ§Ã£o e a migraÃ§Ã£o dos presentes autos fÃsicos para o
sistema PJE, devendo ser certificada sobre a digitalizaÃ§Ã£o e migraÃ§Ã£o do processo fÃsico e, ainda,
acerca do encerramento de trÃ¢mite fÃsico de processo. 4. Cumpridas as determinaÃ§Ãµes anteriores,
arquivem-se os autos fÃsicos, observando-se no sistema LIBRA a movimentaÃ§Ã£o `200283 - ao arquivo
apÃ³s digitalizaÃ§Ã£o no PJEÂ¿. Santa Izabel do ParÃ¡/PA, 23 de fevereiro de 2022. Caroline Slongo
Assad JuÃza de Direito PROCESSO: 00016542220078140049 PROCESSO ANTIGO: 200710010006
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Execução
Fiscal em: 09/03/2022 PROCURADOR(A):DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE EXECUTADO:APIL
AVICOLA LTDA EXEQUENTE:ESTADO DO PARA. Processo nÂº 0001654-22.2007.8.14.0049 Autos
CÃveis de ExecuÃ§Ã£o Fiscal Exequente: Estado do ParÃ¡ Executado(a): Apil AvÃcola Ltda. SENTENÃA
Trata-se de aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o fiscal ajuizada pela Fazenda PÃºblica Estadual em face de Apil
AvÃcola Ltda. Com a inicial, foram juntados documentos. No despacho de fl. 06, datado de 19/10/2007 foi
determinada a citaÃ§Ã£o da parte executada, todavia, a diligÃªncia restou frustrada, fl. 12. Por meio da
petiÃ§Ã£o de fls. 15/17 a parte exequente formulou pedido de inclusÃ£o no polo passivo da aÃ§Ã£o dos
sÃ³cios da pessoa jurÃdica executada, o que foi indeferido e ordenada a suspensÃ£o do curso da
execuÃ§Ã£o, fl. 32. No despacho de fl. 42 foi determinada a intimaÃ§Ã£o da parte exequente para os fins
do artigo 40, Â§4Âº, da LEF. Devidamente intimada, a parte exequente manteve-se inerte ao chamado
judicial. Vieram os autos conclusos. Ã o relatÃ³rio. DECIDO. O artigo 40 da Lei nÂº 6.830/80 dispÃµe que
`o Juiz suspenderÃ¡ o curso da execuÃ§Ã£o, enquanto nÃ£o for localizado o devedor ou encontrados
bens sobre os quais possa recair a penhora e, nesses casos, nÃ£o correrÃ¡ o prazo de prescriÃ§Ã£o. Â§
1Âº Suspenso o curso da execuÃ§Ã£o, serÃ¡ aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda
PÃºblica. Â§ 2Âº Decorrido o prazo mÃ¡ximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou
encontrados bens penhorÃ¡veis, o Juiz ordenarÃ¡ o arquivamento dos autos. Â§ 3Âº Encontrados que
sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serÃ£o desarquivados os autos para prosseguimento da
execuÃ§Ã£o. Â§ 4Âº Se da decisÃ£o que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o
juiz, depois de ouvida a Fazenda PÃºblica, poderÃ¡, de ofÃcio, reconhecer a prescriÃ§Ã£o intercorrente e
decretÃ¡-la de imediato. (IncluÃdo pela Lei nÂº 11.051, de 2004).Â¿ Por sua vez, o artigo 156, V, do
CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional estabelece que o crÃ©dito tributÃ¡rio se extingue com a prescriÃ§Ã£o e a
decadÃªncia. Nesse sentido e uma vez que o processo se encontra paralisado de forma injustificada, por
longo perÃodo de tempo, sem que a parte exequente tenha adotado as medidas imprescindÃveis ao seu
regular andamento, impÃµe-se o reconhecimento da prescriÃ§Ã£o intercorrente e a consequente
extinÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o, consoante prevÃª o artigo 156, V, do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional. Ressalte-
se que, a Fazenda PÃºblica apÃ³s instada a manifestar interesse na continuidade da presente demanda,
silenciou ao chamado judicial. Ante o exposto, declaro extinta a presente execuÃ§Ã£o fiscal com
fundamento no artigo 156, V, do CTN em razÃ£o da prescriÃ§Ã£o intercorrente. Por conseguinte, julgo o
processo com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito nos termos do artigo 487, II, do CÃ³digo de Processo Civil. Isento
de custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. ApÃ³s escoado o prazo para interposiÃ§Ã£o de recurso em
face da presente decisÃ£o, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se os autos, observando-se as
cautelas legais. Santa Izabel do ParÃ¡/PA, 23 de fevereiro de 2022. Caroline Slongo Assad JuÃza de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 0 6 7 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Embargos em:
09/03/2022 EXEQUENTE:FAZENDA NACIONAL EMBARGANTE:SADAO OTSUKI Representante(s): OAB
4793 -  GILBERTO ALVES DE ARAUJO (ADVOGADO) EXECUTADO:MINORU HOSHI
EXECUTADO:APIL AVICOLA LTDA.. DECISÃO 1. Considerando que a parte embargada/exequente no
presente feito se trata da UniÃ£o (Fazenda Nacional), desvinculem-se os autos da aÃ§Ã£o registrada sob
o nÂº 0000453-05.2002.8.14.0049. 2. Por conseguinte, certifique-se a Secretaria sobre a tempestividade
da manifestaÃ§Ã£o apresentada nas fls. 329/336. 3. ApÃ³s, determino que a Secretaria proceda a
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digitalizaÃ§Ã£o e a migraÃ§Ã£o dos presentes autos fÃsicos para o sistema PJE, devendo ser certificada
sobre a digitalizaÃ§Ã£o e migraÃ§Ã£o do processo fÃsico e, ainda, acerca do encerramento de trÃ¢mite
fÃsico de processo. 4. Cumpridas as determinaÃ§Ãµes anteriores, arquivem-se os autos fÃsicos,
observando-se no sistema LIBRA a movimentaÃ§Ã£o `200283 - ao arquivo apÃ³s digitalizaÃ§Ã£o no
PJEÂ¿. Santa Izabel do ParÃ¡/PA, 23 de fevereiro de 2022. Caroline Slongo Assad JuÃza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 4 4 4 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Execução
Fiscal em: 09/03/2022 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA Representante(s):
OAB 14601-B - BIANCA ORMANES (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:CERRIO CERAMICA RIO
CARAPARU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE SANTA IZABEL DO PARÃ 1Âª. VARA CÃVEL E EMPRESARIAL
PROCESSO: 0005444-41.2016.8.14.0049 EXECUÃÃO FISCAL EXEQUENTE(S): ESTADO DO PARÃ
EXECUTADO(S): CERRIO CERÃMICA RIO CARAPARU INDÃSTRIA E COMÃRCIO DESPACHO 1.
Verificada a ordem de bloqueio on line, procedi Ã transferÃªncia do valor de R$ 1.698,39 (um mil
seiscentos e noventa e oito reais e trinta e nove centavos) Ã conta judicial. Desta feita, efetivada a
transferÃªncia, dou por penhorado o valor supra. 2. INTIME-SE o executado pessoalmente cientificando-o
do ato constritivo e sobre o prazo de 30 (trinta) dias Ãºteis, contados da intimaÃ§Ã£o, para apresentar
embargos Ã penhora, instruindo o Mandado com cÃ³pia do Recibo de Protocolamento de Bloqueio de
Valores do BACENJUD. 3. Proceda-se a abertura de subconta judicial vinculada ao processo para
transferÃªncia do valor penhorado. 4. CERTIFIQUE-SE quanto a apresentaÃ§Ã£o de embargos Ã penhora
no prazo fixado no item 2. 5. Intime-se a exequente pessoalmente, via PJE, para indicar bens passÃveis
de penhora ou requerer o que entender cabÃvel, no prazo de 30 dias Ãºteis. ApÃ³s, conclusos. Santa
Izabel do ParÃ¡, 07 de marÃ§o de 2022. Caroline Slongo Assad JuÃza de Direito PROCESSO:
00120992920168140049 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CAROLINE SLONGO ASSAD A??o: Embargos à Execução em: 09/03/2022 EXEQUENTE:A FAZENDA
N A C I O N A L  E X E C U T A D O : A P I L  A V I C O L A  L T D A .  E X E C U T A D O : Y O S H I M I  U E Y A M A
REQUERIDO:MINORU HOSHI EXECUTADO:MILTON TAKUMI YAMADA Representante(s): OAB 4793 -
GILBERTO ALVES DE ARAUJO (ADVOGADO) . Processo nÂº 0000706-22.2003.814.0014 Embargos Ã
ExecuÃ§Ã£o Embargante: MILTON TAKUMI YAMADA e OUTROS Embargada: UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL SENTENÃA Trata-se de aÃ§Ã£o de embargos Ã execuÃ§Ã£o opostos por MILTON TAKUMI
YAMADA e OUTROS em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL). O pedido foi instruÃdo com
documentos. No despacho de fl. 47 foi determinada a intimaÃ§Ã£o da parte embargante para providenciar
o recolhimento das custas processuais. Devidamente intimada, a parte embargante se manifestou por
meio da petiÃ§Ã£o de fls. 48/49 requerendo a concessÃ£o dos benefÃcios da justiÃ§a gratuita. Vieram os
autos conclusos. Ã o relatÃ³rio. DECIDO. A propositura da aÃ§Ã£o judicial pressupÃµe a adequada
instruÃ§Ã£o da petiÃ§Ã£o inicial pela parte interessada. Em consulta ao LIBRA Ã© possÃvel constatar
que a parte embargante nÃ£o efetuou o devido recolhimento das custas judiciais, tampouco, formulou
pedido de parcelamento das referidas custas, conforme preleciona o art. 98, Â§6Âº, do CPC. Neste
sentido, a distribuiÃ§Ã£o deve ser cancelada, em observÃ¢ncia ao art. 290 do CPC, extinguindo-se o
processo nos termos do art. 485, IV, do mesmo diploma legal. Cumpre salientar que, ao caso em exame,
entendo nÃ£o ter aplicaÃ§Ã£o a regra inserta no art. 485, Â§ 1Âº, do CPC, sendo, pois, dispensÃ¡vel a
prÃ©via intimaÃ§Ã£o pessoal do requerente antes da extinÃ§Ã£o do feito. Assim, entendo que a demanda
nÃ£o merece prosseguimento, diante da inÃ©rcia consistente na falta de pagamento das custas iniciais.
Ante o exposto, julgo extinta a aÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com base no art. 485, IV do CPC.
Por conseguinte, determino o CANCELAMENTO da distribuiÃ§Ã£o nos termos do art. 290 do CPC.
Considerando que a parte embargada/exequente no presente feito se trata da UniÃ£o (Fazenda Nacional),
desvinculem-se os autos da aÃ§Ã£o registrada sob o nÂº 0000453-05.2002.8.14.0049. ApÃ³s, certificado
o trÃ¢nsito em julgado em face da presente decisÃ£o e uma vez que houve pedido de gratuidade
processual, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. Santa Izabel do ParÃ¡, 23 de fevereiro de 2022. Caroline Slongo Assad JuÃza de Direito 
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PROCESSO: 00070604620198140049

 

 
 

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ

ADVOGADO: CARLOS ALEXANDRE TEIXEIRA REIS VASQUES, OAB/PA N.º 8482

DENUNCIADO: AGAILSON BENJAMIN DE OLIVEIRA
DENUNCIADO: ELISANDRA SANTOS DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA: 03/05/2022, 10H30

LINK DE ACESSO:
h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3a39756568e19a426c92d1edd2ffe509cd%40thread.skype/1646218847271?context=%7b%22Tid
%22%3a%225f6fd11e-cdf5-45a5-9338-b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22475c0c9a-a66d-4d30-
a31d-38648d82af33%22%7d

OBS: LINK TAMBÉM ENCAMINHADO VIA SISTEMA TEAMS.

EDSON MANOEL BEZERRA
Auxilia Judiciário
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TERMO DE AUDIÊNCIA CRIMINAL.Processo: Nº 0010244-43.2018.8.14.0017.Acusado: CARLOS
ALBERTO ZAINA.Advogado: LEONARDO LIMA DA CRUZ OAB/PA 26.163-B

 
RMP.: Dr. ALFREDO MARTINS DE AMORIM.Aos três (03) do mês de novembro de dois mil e vinte e um
(2021), nesta cidade e Comarca de Conceição do Araguaia, Estado do Pará, no Fórum Local, às
10h:00min, onde se achava presente o MM. Juiz MARCOS PAULO SOUSA CAMPELO comigo auxiliar de
gabinete, e que ao final subscreve. Feito o pregão de praxe. Presentes o Representante (s) do Ministério
Público Dr. ALFREDO MARTINS DE AMORIM; o denunciado CARLOS ALBERTO ZAINA bem como o
seu advogado LEONARDO LIMA DA CRUZ OAB/PA 26.163-B; a testemunha de acusação GEISSE DO
NASCIMENTO SILVA; as testemunhas de defesa JOÃO SINVAL DE SOUSA e ALAN PEREIRA GOMES
.

 
AUSENTES: as testemunhas de acusação SGT/PM EDVALDO PEREIRA DOS SANTOS e CB/PM
FILIPE COSTA CARVALHO.Passou-se a oitiva das testemunhas de acusação gravada por meio de
recurso audiovisual, conforme dispõe o artigo 405, § 1o, do Código de Processo Penal: GEISSE DO
NASCIMENTO SILVA (informante); DESPACHO: 1- O Representante do Ministério Público insistiu na
oitiva das testemunhas SGT/PM EDVALDO PEREIRA DOS SANTOS e CB/PM FILIPE COSTA
CARVALHO; 2- Certifique-se se houve resposta ao Ofício de fls. 67; 3- Designo audiência de continuação
para o dia 31 de maio de 2022, às 09:00 horas; 3- Requisite-se a apresentação dos Policiais Militares 
SGT/PM EDVALDO PEREIRA DOS SANTOS e CB/PM FILIPE COSTA CARVALHO; 5- Saem os
presen tes  c ien tes .  Cumpra -se .  REQUERIMENTOS,  MANIFESTAÇÕES E  DEMAIS
PRONUNCIAMENTOS GRAVADOS EM MIDIA SENDO DEGRAVADOS OS PRINCIPAIS TRECHOS
.PROMOTOR, ADVOGADO E TESTEMUNHA DISPENSADOS DE ASSINATURA, EM RAZÃO DO ATO
TER SIDO REALIZADO POR VIDEOCONFERÊNCIA.Nada mais havendo, o MM. Juiz de Direito
determinou o encerramento do presente termo, que vai devidamente assinado. Eu, Beatriz Aparecida
Cardoso, o fiz digitar, conferi e assino.

 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
PROCESSO: 0002182-43.2020.8.14.0017. VÍTIMA: S.B.D.S. REQUERIDO: CEAN CARLOS PEREIRA
LIMA. SENTENÇA .Cuidam os autos de Ação Cautelar visando a aplicação de medida protetiva de
urgência.Decisão interlocutória concedendo a medida pleiteada, tendo as partes sido devidamente
intimadas. O representado intimado não apresentou contestação.O Ministério Público requereu a
confirmação das medidas protetivas e extinção.Vieram os autos conclusos.Eis a síntese necessária.
Passo à fundamentaçãoDecreto-lhe a REVELIA.Sem digressões jurídicas desnecessárias, entende este
Juízo que a decisão concedendo as medidas protetivas de urgência, deferidas com base na Lei Maria da
Penha, como cautelar satisfativa que é, caso não haja contestação, se mostram suficientes.Analisando os
presentes autos, verifico que o representado não se manifestou.Verifico ainda que o objetivo alcançou sua
finalidade, já que serviu de proteção à vítima.Analisando os autos, verifica-se que o procedimento chegou
a uma solução em benefício da vítima.Decido .Posto isso, defiro o pedido do Ministério Público, JULGO
PROCEDENDE para confirmar as medidas protetivas decretadas, bem como considerando chegou ao fim
o prazo de vigência das medidas protetivas, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

SECRETARIA DA 2ª VARA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
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MÉRITO.Sem custas e nem honorários advocatícios. Intimem-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se
o.Ministério Público.Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos com as baixas de
praxe. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/ OFÍCIO.Conceição do Araguaia ¿ PA, 24 de fevereiro
de 2022.CESAR LEANDRO PINTO MACHADO.Juiz de Direito .

 
 

 
PROCESSO: 0003283-18.2020.8.14.0017.REQUERENTE: J.D.O.R. AUTOR DO FATO LEANDRO
RIBEIRO MORAIS.SENTENÇA .Cuidam os autos de Ação Cautelar visando a aplicação de medida
protetiva de urgência.Decisão interlocutória concedendo a medida pleiteada, tendo as partes sido
devidamente intimadas. O representado intimado não apresentou contestação.O Ministério Público
requereu a confirmação das medidas protetivas e extinção.Vieram os autos conclusos.Eis a síntese
necessária. Passo à fundamentação.Decreto-lhe a REVELIA.Sem digressões jurídicas desnecessárias,
entende este Juízo que a decisão concedendo as medidas protetivas de urgência, deferidas com base na
Lei Maria da Penha, como cautelar satisfativa que é, caso não haja contestação, se mostram
suficientes.Analisando os presentes autos, verifico que o representado não se manifestou.Verifico ainda
que o objetivo alcançou sua finalidade, já que serviu de proteção à vítima.Analisando os autos, verifica-se
que o procedimento chegou a uma solução em benefício da vítima.Decido .Posto isso, defiro o pedido do
Ministério Público, JULGO PROCEDENDE para confirmar as medidas protetivas decretadas, bem como
considerando chegou ao fim o prazo de vigência das medidas protetivas, JULGO EXTINTO O
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.Sem custas e nem honorários advocatícios. Intimem-
se.Publique-se. Registre-se. Intime-se o Ministério Público.Após o trânsito em julgado desta sentença,
arquivem-se os autos com as baixas de praxe. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO.Conceição do Araguaia ¿ PA, 24 de fevereiro de 2022.CESAR LEANDRO PINTO MACHADO.
Juiz de Direito.

 
 

 
PROCESSO:6342-14.2020.8.14.0017. REQUERENTE: MAYHALA DAYNE BARBOSA ADORNO.
REQUERIDO: RAYLAN PEREIRA MATIAS.SENTENÇA .Cuidam os autos de Ação Cautelar visando a
aplicação de medida protetiva de urgência.Decisão interlocutória concedendo a medida pleiteada, tendo as
partes sido devidamente intimadas. O representado intimado não apresentou contestação.O Ministério
Público requereu a confirmação das medidas protetivas e extinção.Vieram os autos conclusos.Eis a
síntese necessária. Passo à fundamentação.Decreto-lhe a REVELIA.Sem digressões jurídicas
desnecessárias, entende este Juízo que a decisão concedendo as medidas protetivas de urgência,
deferidas com base na Lei Maria da Penha, como cautelar satisfativa que é, caso não haja contestação, se
mostram suficientes.Analisando os presentes autos, verif ico que o representado não se
manifestou.Verifico ainda que o objetivo alcançou sua finalidade, já que serviu de proteção à
vítima.Analisando os autos, verifica-se que o procedimento chegou a uma solução em benefício da vítima.
Decido .Posto isso, defiro o pedido do Ministério Público, JULGO PROCEDENDE para confirmar as
medidas protetivas decretadas, bem como considerando chegou ao fim o prazo de vigência das medidas
protetivas, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.Sem custas e nem
honorários advocatícios. Intimem-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se o Ministério Público.Após o
trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos com as baixas de praxe. SERVE O PRESENTE
COMO MANDADO/ OFÍCIO.Conceição do Araguaia ¿ PA, 24 de fevereiro de 2022.CESAR LEANDRO
PINTO MACHADO.Juiz de Direito .

 
 

 
PROCESSO: 0003867-32.2013.8.14.0017.VÍTIMA: L.D.A. ACUSADO: RICARDO ROBERTO DE
PAULA.SENTENÇA .Cuidam os autos de Ação Cautelar visando a aplicação de medida protetiva de
urgência.Decisão interlocutória concedendo a medida pleiteada, tendo as partes sido devidamente
intimadas. O representado intimado não apresentou contestação.O Ministério Público requereu a
confirmação das medidas protetivas e extinção.Vieram os autos conclusos.Eis a síntese necessária.
Passo à fundamentação.Decreto-lhe a REVELIA.Sem digressões jurídicas desnecessárias, entende este
Juízo que a decisão concedendo as medidas protetivas de urgência, deferidas com base na Lei Maria da
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Penha, como cautelar satisfativa que é, caso não haja contestação, se mostram suficientes.Analisando os
presentes autos, verifico que o representado não se manifestou.Verifico ainda que o objetivo alcançou sua
finalidade, já que serviu de proteção à vítima.Analisando os autos, verifica-se que o procedimento chegou
a uma solução em benefício da vítima.Decido.Posto isso, defiro o pedido do Ministério Público, JULGO
PROCEDENDE para confirmar as medidas protetivas decretadas, bem como considerando chegou ao fim
o prazo de vigência das medidas protetivas, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO.Sem custas e nem honorários advocatícios. Intimem-se.Publique-se. Registre-se.Intime-se o
Ministério Público.Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos com as baixas de
praxe. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/ OFÍCIO.Conceição do Araguaia ¿ PA, 24 de fevereiro
de 2022.CESAR LEANDRO PINTO MACHADO.Juiz de Direito .

 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 6 8 8 - 4 2 . 2 0 1 9 . V Í T I M A :  A . J . D . A .  A C U S A D O :  B E N E D I T O  D O
NASCIMENTO.SENTENÇA .Cuidam os autos de Ação Cautelar visando a aplicação de medida protetiva
de urgência.Decisão interlocutória concedendo a medida pleiteada, tendo as partes sido devidamente
intimadas. O representado intimado não apresentou contestação.O Ministério Público requereu a
confirmação das medidas protetivas e extinção.Vieram os autos conclusos.Eis a síntese necessária.
Passo à fundamentaçãoDecreto-lhe a REVELIA.em digressões jurídicas desnecessárias, entende este
Juízo que a decisão concedendo as medidas protetivas de urgência, deferidas com base na Lei Maria da
Penha, como cautelar satisfativa que é, caso não haja contestação, se mostram suficientes..Analisando os
presentes autos, verifico que o representado não se manifestou..Verifico ainda que o objetivo alcançou sua
finalidade, já que serviu de proteção à vítima.Analisando os autos, verifica-se que o procedimento chegou
a uma solução em benefício da vítima.Decido .Posto isso, defiro o pedido do Ministério Público, JULGO
PROCEDENDE para confirmar as medidas protetivas decretadas, bem como considerando chegou ao fim
o prazo de vigência das medidas protetivas, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO.Sem custas e nem honorários advocatícios. Intimem-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se o
Ministério Público.Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos com as baixas de
praxe.SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/ OFÍCIO.Conceição do Araguaia ¿ PA, 24 de fevereiro de
2022.CESAR LEANDRO PINTO MACHADO.Juiz de Direito
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PROCESSO Nº: 0003049-25.2018.8.14.0011

 
CLASSE: AÇÃO PENAL

 
DENUNCIADO: JOSINALDO DE JESUS SANTOS

 
VÍTIMA: S. M. V. C.

 
ADVOGADO: Dr. TÚLIO PLEGÁRIO DOS SANTOS OAB/PA 28.291

 
TERMO DE ESCUTA ESPECIALIZADA DA VÍTIMA POR VIDEOCONFERÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte dois (08/03/2022), à hora designada, na sala de
audiências da Comarca de Cachoeira do Arari.

 
PRESENÇAS:

 
Magistrada: Juíza de Direito Dra. Natasha Veloso de Paula Amaral de Almeida.

 
O R. Ministério Público, Dr. GUILHERME CHAVES COELHO, via TEAMS.

 
Autor: Josinaldo de Jesus Santos, vulgo ¿JOI¿, acompanhado por seu advogado Dr. Túlio Olegário dos
Santos, OAB/PA 28.291 (via TEAMS).

 
Vítima: S. E. V. C., acompanhada por sua genitora Roseneya Cuimar Vidal.

 
Psicóloga do TJPA: Heronilde Marques Barbosa

 
ABERTA A AUDIÊNCIA, as partes apresentaram seus quesitos, tendo o RMP juntado nos autos do
processo e a Defesa fez via whatsapp que foi repassado para psicóloga. Os quesitos das partes e
do Juízo foram entregues a psicóloga presente no Ato. As partes foram cientificados os presentes de
que a audiência será gravada por meio audiovisual, sendo as gravaç¿es armazenadas em mídia, n¿o
havendo reduç¿o a termo das declaraç¿es prestadas, consoante art. 405, §§ 1º e 2º, do CPP.

 
Inicia-se a audiência com a oitiva da vítima. O magistrado esclareceu que a oitiva da vítima deve seguir
o Protocolo Brasileiro de Entrevista Forense, conforme previs¿o no Manual de Depoimento Especial do
CNJ, segundo o qual as seguintes diretrizes s¿o observadas: direito de serem resguardadas de qualquer
contato, ainda que visual, com o suposto autor ou acusado; direito de lhes ser assegurada a livre narrativa
sobre a situaç¿o de violência; Deve-se possibilitar ao profissional que esteja conduzindo a entrevista
forense a oportunidade de conduzi-la de forma integral antes de se realizar a interaç¿o com a sala de
observaç¿o ou sala de audiência; N¿o se deve interromper o relato livre da criança ou adolescente, salvo
em caso de comprovada necessidade; As perguntas devem ser encaminhadas para o(a) entrevistador(a) e
avaliada a pertinência delas pelas autoridades que estejam conduzindo a sess¿o de depoimento especial,
organizadas em bloco, conforme regula; as perguntas das partes poder¿o ser adaptadas ou reelaboradas
ao nível sociocultural e do desenvolvimento cognitivo, emocional e de linguagem da criança ou
adolescente pelo(a) entrevistador; N¿o poder¿o ser realizadas perguntas que violem os direitos da criança
e do adolescente, como aquelas que colocam as vítimas na condiç¿o de responsáveis pela situaç¿o de

COMARCA DE CACHOEIRA DO ARARI
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violência que está sendo alvo de investigaç¿o ou judicializaç¿o. Entende-se por perguntas que violam os
direitos da criança e do adolescente aquelas que pode colocá-los na condiç¿o de responsáveis pela
violência da qual est¿o sendo ouvidos como vítimas; O autor n¿o participou da oitiva da vítima,
preservando a integridade física e emocional da mesma, conforme art. 12, §§2º e 3º, da Lei n.
13.431/2017.

 
1 ¿ N¿o contraditada.

 
2 ¿ N¿o compromissada.

 
3 ¿ Depoimento realizado em sala própria, assegurando à criança/adolescente uma escuta especializada
e protegida, que respeite sua condiç¿o de pessoa em formaç¿o, valorizando suas express¿es e impeça
qualquer contato com o acusado, conforme procedimento previsto nos artigos 10 e 12 da Lei n.
13.431/2017.

 
4 ¿ Acolhimento da vítima realizado pela psicóloga do TJPA, Heronilde Marques Barbosa.

 
5 ¿ Declaraç¿es gravadas por recursos audiovisuais ¿ Sistema Microsoft Teams, conforme art. 12, inciso
VI da Lei n. 13.431/2017.

 
6 ¿ As partes presentes ficam, mais uma vez, cientes acerca da tramitaç¿o em segredo de justiça do
depoimento especial, conforme art. 12, §6º da Lei n. 13.431/2017, e de que poder¿o ser
responsabilizados por sua eventual dissipaç¿o.

 
DELIBERAÇ¿O EM AUDIÊNCIA: DESPACHO. Encerrada a escuta especializada da menor vítima, vista
dos autos ao RMP para manifestar o que entender de direito.

 
Nada mais havendo, dou este termo como encerrado. Eu, _________ Greeyciane Procópio Sim¿es da
Silva, Aux. Judiciário ¿ Mat. 116181, digitei.

 
Dispensadas as assinaturas da Psicóloga, do Advogado e das partes no Termo de Escuta Especializada
devido a realizaç¿o do ato ser por videoconferência e a gravaç¿o dos depoimentos em mídia de áudio e
vídeo.

 
JUIZA: _________________________________________________
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PROCESSO Nº 0005087-61.2014.814.0007

 
REQUERENTE: ANA LEITE DA SILVA DE BRITO E OUTROS (ADV. GILVAN RABELO NORMANDES
(ADV. GILVAN RABELO NORMANDES, OAB/PA 17.983)

 
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE MUNICÍPIO DE BAIÃO (ADV. WILSON PEREIRA MACHADO JÚNIOR,
OAB/PA 10.930)

 
DESPACHO:

 
1 ¿ Proceda-se à mudança de fase processual para fins de baixa e à digitalização e migração dos autos
ao sistema PJE.

 
2 ¿ Em seguida, intime-se a parte requerente sobre a impugnação à habilitação dos herdeiros da
requerente ANA LEITE.

 
3 ¿ Intime-se. Cumpra-se e, após, conclusos.

 
07 de março de 2022.

 
 
 

 
ASSINADO ELETRONICAMENTE

 
 
 

 
 

 
 

COMARCA DE BAIÃO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE BAIÃO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7327/2022 - Quinta-feira, 10 de Março de 2022
485



 

 

 

 
 
Processo nº. 0000044-33.2016.8.14.0089

 
Ação: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 
Requerido (s): CONSTRUTORA BKS LTDA E OUTROS

 
EDITAL DE CITAÇ¿O

 
-PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS-

 
O Exmo. Sr. ANDRÉ DOS SANTOS CANTO MM Juiz de Direito, da Vara Única da Comarca de Melgaço,
faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que Pelo Presente Edital, extraído dos autos
acima epigrafado, em que figuram como requeridos CONSTRUTORA BKS LTDA E OUTROS. E como A
Construtora BKS LTDA, não foi localizada para a notificação pessoal do responsável pela empresa, em
conformidade com o Artigo 256, inciso II e § 3º do CPC, expede-se o presente EDITAL, que será
publicado pelo prazo de 15 (quinze) dias, para o requerido acima referido, apresentar defesa preliminar no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e confissão ficta, tudo de acordo com Despacho (ID
29812366), exarado nos autos acima referido.

 
Dado e passado nesta Cidade de Melgaço, Estado do Pará, aos nove (09) dias do mês de março (03) de
dois mil e vinte e dois (2022). Eu, Georgina Taveira dos Santos Barbosa, ..........Diretora de Secretaria, o
digitei.

 
 
André dos Santos Canto

 
Juiz de Direito Titular

 
 

 
 
 
 
Processo nº. 0001282-77.2016.8.14.0089

 
Ação: REINTEGRAÇÃO DE POSSE

 
Requerente: CONSTRUTORA CIRINO LTDA EPP

 
Advogado: VIVALDO MACHADO DE ALMEIDA OAB/PA Nº 3764

 
Requerido (s): JOÃO BATISTA DIAS DA SILVA E OUTROS

 
EDITAL DE CITAÇ¿O

COMARCA DE MELGAÇO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MELGAÇO
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-PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS-

 
O Exmo. Sr. ANDRÉ DOS SANTOS CANTO MM Juiz de Direito, da Vara Única da Comarca de Melgaço,
faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que Pelo Presente Edital, extraído dos autos
acima epigrafado, em que figuram como requeridos JOÃO BATISTA DIAS DA SILVA E OUTROS,
ocupantes de um terreno urbano, nesta Cidade de Melgaço, invadido, situado na lateral esquerda da
Estrada Melgaço-Jangui. Em conformidade com o Artigo 554, § 1º do CPC, expede-se o presente EDITAL,
 que será publicado pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que os OUTROS requeridos, tomem
conhecimento dos termos da Decisão exarada no processo acima epigrafado (ID 25526027), bem como
para apresentarem contestação no prazo de 15 (quinze) dias, tudo de acordo com o Despacho do (ID
25837658), exarado nos referidos autos.

 
Dado e passado nesta Cidade de Melgaço, Estado do Pará, aos nove (09) dias do mês de março (03) de
dois mil e vinte e dois (2022). Eu, Georgina Taveira dos Santos Barbosa, ..........Diretora de Secretaria, o
digitei.

 
André dos Santos Canto

 
Juiz de Direito Titular
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RESENHA: 31/05/2021 A 31/05/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE AFUA - VARA: VARA UNICA
D E  A F U A  P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 2 8 4 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERICK COSTA FIGUEIRA A??o: Declaração de
Ausênc ia  em:  31 /05 /2021  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA
REQUERENTE:JOANA VAZ DA SILVA REQUERIDO:RAIMUNDO BARBOSA DA SILVA. EDITAL Prazo
de 1 (um) ano Por ordem do Exmo. Dr. Erick Costa Figueira, Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡,
Estado do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, etc. Pelo presente Edital, indo devidamente
assinado, extraÃdo dos autos do Processo n.Âº 0007128-40.2019.8.14.0002 - DECLARAÃÃO DE
AUSÃNCIA, em que figura como requerido: RAIMUNDO BARBOSA DA SILVA que atualmente encontra-
se em lugar incerto e nÃ£o sabido, vem, em atenÃ§Ã£o Ã DecisÃ£o InterlocutÃ³ria de fl. 13, ANUNCIAR a
arrecadaÃ§Ã£o dos bens do ausente supracitado e CHAMAR o mesmo a entrar na posse de seus bens,
nos termos do Art. 745 do CPC, referente aos autos do processo em epÃgrafe, que tramita neste FÃ³rum
da Comarca de AfuÃ¡, sito na PraÃ§a Albertino BaraÃºna, s/n, centro, AfuÃ¡ (PA). Dado e passado nesta
cidade e Comarca de AfuÃ¡, Estado do ParÃ¡, RepÃºblica Federativa do Brasil, ao(s) vinte e oito (28)
dia(s) do mÃªs de maio de dois mil e vinte e um (2021). Eu, Elimar de Lima Cardoso, Auxiliar JudiciÃ¡rio, o
digitei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ERICK COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular da
Comarca de AfuÃ¡ CERTIDÃO DE PUBLICAÃÃO Certifico para os devidos fins, que, nesta data, publiquei
o presente edital, referente aos autos em epÃgrafe, no mural do FÃ³rum desta Comarca de AfuÃ¡(PA).
AfuÃ¡ (PA), ____ /____ / 2021. Assinatura do servidor 

 
 

COMARCA DE AFUÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE AFUÁ
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AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ TIPO PENAL: ART.12 DA LEI 10.826/2003
RÉU: DENISON FIGUEIREDO SANTIAGO (ADVOGADO: FRANCISCO VAGNER MONTEIRO, OAB/PA
21.422).

COMARCA DE BRAGANÇA

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE BRAGANÇA

 SENTENÇA (PRESCRIÇÃO) Vistos os autos. I ¿RELATÓRIO: Trata-se de ação penal deflagrada em
desfavor de DENISON FIGUEIREDO SANTIAGO para apuração do crime previsto no ART.12 DA LEI
10.826/2003, praticado em 05/12/2012 A denúncia foi recebida em 17/03/2014 Vieram-me os autos
conclusos. II ¿FUNDAMENTAÇÃO: No caso em apreço, verifica-se que incidiu sobre a pretensão punitiva
estatal a chamada prescrição antecipada ou virtual, senão, vejamos: Da análise detida dos autos,
constata-se que do fato até esta data não houve causa interruptiva da prescrição, sendo que, até a
presente data o feito não foi julgado. Nos termos da Carta Constitucional ¿a todos, no âmbito judicial e
administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de
sua tramitação¿ A chamada prescrição em perspectiva (ou virtual), consiste em um instituto que além de
primar pela razoável duração do processo tem também fundamento nos princípios do interesse de agir; da
instrumentalidade do processo; da economia material; da preservação do prestígio da Justiça e na
dignidade da pessoa humana. Logo, ressalto que, a alegada falta de previsão legal, não se presta a vedar
a aplicação do instituto. Nas precisas lições de Pontes de Miranda: ¿A doutrina e a jurisprudência
divergem, predominando, no entanto, a orientaço que no aceita a prescrição antecipada. É chegada a
hora, todavia, do novo triunfar. 2. A prescrição antecipada evita um processo inútil, um trabalho para nada,
chegar-se a um provimento jurisdicional de que nada vale, que de nada servirá. Desse modo, há de
reconhecer-se ausência do interesse de agir. 3. Não há lacunas no Direito, a menos que se tenha o Direito
como lei, ou seja, o Direito puramente objetivo. Desse modo, no há falta de amparo legal para aplicação
da prescrição antecipada. 4. A doutrina da plenitude lógica do direito não pode subsistir em face da
velocidade com que a ciência do direito se movimenta, de sua força criadora, acompanhando o progresso
e as mudanças das relações sociais. BRAGANÇA Av. Nazeazeno Ferreira, s/nº, Fórum de: Endereço:
CEP: 68.600-000 Bairro: CENTRO Fone: (91)3425-5750 Email: 1crimbraganca@tjpa.jus.br Pág. 1 de 3
Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará BRAGANÇA SECRETARIA DA VARA CRIMINAL
DE BRAGANCA 00021267820138140009 20220024431544 SENTENÇA - DOC: 20220024431544 Seguir
a lei ¿à risca¿ quando destoantes das regras contidas nas próprias relações sociais, seria mutilar a
realidade e ofender a dignidade mesma do espírito humano, porfiosamente empenhado nas penetrações
sutis e nos arrojos de adaptação consciente". Tem lugar a aplicação do instituto quando o julgador verificar
que certamente a prescrição será reconhecida na sentença, prevendo o art. 61 do CPP que se o juiz
verificar, em qualquer fase do processo, causa de extinção da punibilidade, deverá declará-la de ofício. Ao
réu foi imputada a prática do crime tipificado no a ART.12 DA LEI 10.826/2003, do CPB. que possui a
seguinte redação: Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, de uso
permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior de sua residência ou
dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o titular ou o responsável legal do
estabelecimento ou empresa: Pena ¿detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. No caso em análise,
observo que não estão presentes quaisquer circunstâncias agravantes ou majorantes capazes de elevar a
pena próximo ao seu patamar máximo, devendo, pois, se vislumbrar que seria a pena em perspectiva
aplicada em baliza não superior a 1 (um) anos, logo, prescrevendo em 4 (quatro) anos.. Analisando os
autos, o fato delituoso ocorreu em 05/12/2012, denúncia foi recebida em 17/03/2014, sem causa
interruptiva da prescrição, até a presente data o feito ainda não fora julgado, verificando-se, assim,
morosidade Estatal por falta de estrutura física e humana. A prescrição virtual nada mais é que uma
modalidade de prescrição da pretensão punitiva (¿rescrição da aço¿ na qual o magistrado simula, tendo
por base os aspectos objetivos e subjetivos do crime, a pior sanção possível para o réu se condenado
fosse ao final da instrução criminal e, sendo o caso, vislumbra o esgotamento do prazo prescricional já no
momento da instauração da ação penal, ou mesmo em seu curso. Não se pode esquecer que o
garantismo penal, teoria desenvolvida a partir das garantias inerentes ao cidadão enquanto reflexo do
princípio constitucional da dignidade humana ¿e não como cessão de liberdade ou direito dados pelo
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Estado ao cidadão -, e as novas estruturas de processo serviram para fundamentar o que entendemos ser
o devido processo penal, agora muito mais preocupado em limitar a atuação do Estado na persecução
criminal. Assim, em que pese o entendimento já sumulado pelos tribunais superiores acerca do tema aqui
analisado, filio-me à corrente que entende pela possibilidade e necessidade da aplicação do instituto da
prescrição virtual, de forma a prestigiar os princípios da dignidade da pessoa humana; do interesse de
agir; da instrumentalidade do processo; da economia material e da razoável duração do processo.
BRAGANÇA Av. Nazeazeno Ferreira, s/nº, Fórum de: Endereço: CEP: 68.600-000 Bairro: Fone: (91)3425-
5750 Email: Pág. 2 de 3 Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará BRAGANÇA
SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE BRAGANCA 00021267820138140009 20220024431544
SENTENÇA - DOC: 20220024431544 III ¿DISPOSITIVO: Por todo o exposto, acolho a manifestação do
representante do Ministério Público, não há punibilidade concreta quando o processo é utilizado para
instrumentalizar o nada, o vazio, o inócuo e para maquiar situações cujo resultado será ineficaz. Nesses
casos, é dever do magistrado julgar antecipadamente o feito, prestando uma jurisdição efetiva, logo,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu DENISON FIGUEIREDO SANTIAGO, o que faço com
arrimo nos artigos 397, IV do CPP, c/c artigos 107, IV e 109, VI do CP. Intimem-se o representante do
Ministério Público e a Defesa. Desnecessária a intimação pessoal do réu a teor do art. 392, II do CPP,
sendo suficiente a intimação de sua defesa técnica, em especial diante do teor absolutório da presente.
Após o trânsito em julgado, procedam-se as devidas baixas no sistema. Publique-se, registre-se e cumpra-
se. Serve o presente como mandado/carta/ofício Bragança, 18 de fevereiro 2022 RAFAELA DE JESUS
MENDES MORAIS Juíza de direito Titular Vara Criminal de Bragança.
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PROCESSO: 0004105-51.2018.814.0025

 
DENUNCIANTE: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL

 
DENUNCIADO: JOSE DE JESUS DOS SANTOS PATRICIO

 
ADVOGADO: DEFENSOR PUBLICO ESTADUAL

 
SENTENÇA

 
Vistos os autos.

 
Trata-se de Ação Penal instaurada em face JOSÉ DE JESUS DOS SANTOS PATRICIO,

 
acusado da prática do delito tipificado nos art. 147, do CP, c/c art. 7º, da Lei nº 11.340/06.

 
Considerando que desde o recebimento da denúncia já se passaram mais de 03 (três) anos sem que

 
tenha havido nenhuma causa de suspensão, interrupção ou impedimento da prescrição e, de lá para

 
cá, transcorreram mais de três anos, é certo que ocorreu a prescrição da pretensão punitiva.

 
Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOSÉ DE JESUS DOS SANTOS

 
PATRICIO com relação ao crime noticiado nos autos, em razão do reconhecimento da prescrição

 
da pretensão punitiva do Estado, com fulcro nos artigos 107, inciso IV, primeira figura, c/c artigo

 
109, incisos VI, todos do Código Penal.

 
Ciência ao Ministério Público.

 
Por se tratar de sentença de extinção da punibilidade, dispensa-se a intimação pessoal do denunciado

 
(Enunciado 105/FONAJE).

 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 
Publique-se. Registre-se.

 
Cumpra-se.

 
Itupiranga/PA, 07 de março de 2022.

 
ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA

COMARCA DE ITUPIRANGA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ITUPIRANGA
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Juíza de Direito Titular da Vara única da Comarca de Itupiranga/PA.

 
Processo n.: 0009617-49.2017.8.14.0025

 
REPRESENTANTE: JUSTIÇA DO TRABALHO OITAVA REGIÃO

 
REQUERENTE: CLEIDIANE NERES DE SOUZA

 
ADVOGADO: GERSON V. G. MATOS OAB/PA 3.815

 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITUPIRANGA

 
ADVOGADO: AGENOR PELAES DE OLIVEIRA OAB/PA 6.848

 
ADVOGADO: ANTONIO MARRUAZ DA SILVA OAB/PA 8016

 
ADVOGADO: WAGNER NASCIMENTO CARVALHO OAB/TO 7.359

 
DESPACHO

 
Vistos e etc.

 
Com fundamento nos arts. 6º e 10º, do Código de Processo Civil, faculto às partes no prazo

 
sucessivo de 5 (cinco) dias para que apontem, de maneira clara, objetiva e sucinta, as questões de

 
fato e de direito que entendam pertinentes ao julgamento da lide.

 
Quanto às questões de fato, deverão indicar a matéria que consideram incontroversa, bem como

 
aquela que entendem já provada pela prova trazida, enumerando nos autos os documentos que

 
servem de suporte a cada alegação.

 
Com relação ao restante, remanescendo controvertida, deverão especificar as provas que pretendem

 
produzir, justificando, objetiva e fundamentadamente, sua relevância e pertinência.

 
O silêncio ou o protesto genérico por produção de provas serão interpretados como anuência ao

 
julgamento antecipado, indeferindo-se, ainda, os requerimentos de diligências inúteis ou meramente

 
protelatórias.

 
Quanto às questões de direito, para que não se alegue prejuízo, deverão, desde logo, manifestar-se

 
sobre a matéria cognoscível de ofício pelo juízo, desde que interessem ao processo.

 
Com relação aos argumentos jurídicos trazidos pelas partes, deverão estar de acordo com toda a

 
legislação vigente, que, presume-se, tenha sido estudada até o esgotamento pelos litigantes, e cujo
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desconhecimento não poderá ser posteriormente alegado.

 
Registre-se, ainda, que não serão consideradas relevantes as questões não adequadamente delineadas

 
e fundamentadas nas peças processuais, além de todos os demais argumentos insubsistentes ou

 
ultrapassados pela jurisprudência reiterada.

 
Intimem-se.

 
Itupiranga/PA, 15 de fevereiro de 2022.

 
ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA

 
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Itupiranga

 
Processo n.: 0003760-22.2017.8.14.0025

 
AUTOR: SEVERINO ALVES SILVA

 
ADVOGADO: FREDERICO NOGUEIRA NOBRE OAB/PA 12.845

 
RÉU: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB/PA 16.637-A

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/PA 15.201-A

 
DESPACHO

 
Vistos e etc.

 
Da análise dos autos, diante do teor da certidão retro, DETERMINO:

 
1. CERTIFIQUE-SE o trânsito em julgado da sentença prolatada.

 
2. Considerando o lapso temporal transcorrido, INTIME-SE a parte embargante

 
pessoalmente, para que no prazo legal, recolha as custas processuais, sob pena de inscrição

 
em dívida ativa.

 
3. Decorrido o prazo sem pagamento, CERTIFIQUE-SE e, uma vez extraída a certidão

 
constando os valores das custas processuais pendentes, ENCAMINHE-SE, mediante ofício,

 
cópia da certidão à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças solicitando a

 
inscrição na Dívida Ativa e encaminhando os documentos necessários.

 
4. Após, não havendo requerimentos pendentes de análise, ARQUIVEM-SE os autos, com
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as cautelas legais, procedendo-se as baixas necessárias.

 
5. Intimem-se.

 
Serve o presente como MANDADO.

 
Cumpra-se.

 
Itupiranga/PA, 18 de fevereiro de 2022.

 
ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA

 
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Itupiranga

 
PROCESSO: 0000425-39.2010.814.0025

 
REQUERENTE: CORINA DE JESUS DA SILVA

 
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO SEPTIMO DE CAMPOS OAB/PA 8947

 
ADVOGADO: DEFENSOR PUBLICO ESTADUAL

 
REQUERIDO: ELETRO RD CONSTRUTORA

 
ADVOGADO: EVANDRO M. SANTANA OAB/PA 11429

 
DESPACHO

 
Vistos e etc.

 
Trata-se de ação sumária de reparação de danos causados por acidente de veículo, movida por

 
CORINA DE JESUS DA SILVA, em face de ELETRO RD CONSTRUTORA.

 
Sentença prolatada por este juízo, julgando parcialmente procedente o pleito autoral, para condenar a

 
parte requerida ao pagamento de danos morais, bem como ao pagamento de custas processuais.

 
Compulsando os autos, constato que a sentença exarada transitou em julgado, conforme se

 
depreende da certidão acostada à fl. 209, razão pela qual, a autora apresentou requerimento de

 
cumprimento de sentença às fls. 212/214.

 
Desta feita, considerando que os autos se encontram em fase de cumprimento de sentença e, tendo

 
em vista ainda, a quantidade de páginas relativas ao processo de conhecimento, em observância aos

 
princípios da celeridade e economia processual, DETERMINO:

 
1. À secretaria judicial, para que realize a mudança de fase processual junto ao sistema Libra, a fim
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de que passe a constar que o processo se encontra em fase de cumprimento de sentença.

 
2. ENCAMINHE-SE o feito à Central de Digitalização deste TJPA, instalada na Comarca de

 
Marabá/PA, a fim de que adote todas as providências necessárias à digitalização do presente feito,

 
com as cautelas legais.

 
3. Após, à Secretaria judicial para que promova a migração dos autos para o sistema PJE, com as

 
cautelas de praxe.

 
4. ANOTO que o presente feito DEVERÁ ser digitalizado e migrado A PARTIR da folha n. 162, eis

 
que corresponde à primeira página da sentença prolatada nos autos.

 
5. Registre-se oportunamente, que a migração parcial do feito não ocasionará prejuízos às partes,

 
uma vez que os autos físicos permanecerão em arquivo, podendo ser acessados em qualquer tempo,

 
caso haja necessidade.

 
6. Recebidos os autos neste juízo, retornem IMEDIATAMENTE conclusos.

 
Itupiranga/PA, 09 de fevereiro de 2022.

 
ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA

 
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Itupiranga

 
Processo n.: 0000104-33.2012.8.14.0025

 
Requerente: GERALDO GREGORIO DA CUNHA

 
ADVOGADO: FREDERICO NOGUEIRA NOBRE OAB/PA 12.845

 
ADVOGADO: EUCLIDE CUNHA RAMALHO OAB/PA 28.947

 
ADVOGADO: PEDRO DALLAGNOL OAB/PA 11.259

 
ADVOGADO: RAFAEL GONÇALVES ROCHA OAB/PA 16538-A

 
ADVOGADO: GUSTAVO AMATO PISSINI OAB/SP 261.03 OAB;PA 15763-A

 
ADVOGADO: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS OAB/PA 21.148-A

 
ADVOGADO: ROSINALDO FRANCISCO ALVINO MENDES OAB/MA 8733

 
ADVOGADA: IRACEMA IARA PINHEIRO MENDES OAB/MA 9140

 
ADVOGADO: WADISLLEY C. MILHOMEM OAB/MA 5.807
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Requeridos: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS

 
ADVOGADO:

 
DESPACHO

 
Vistos e etc.

 
Diante do teor da certidão retro e, tendo em vista ainda, o lapso temporal transcorrido,

 
DETERMINO:

 
1. INTIME-SE a parte autora, por intermédio de seu patrono, para que no prazo de 5 (cinco)

 
dias, requeira que entender de direito, manifestando-se acerca da certidão acostada à fl. 359.

 
2. Decorrido o prazo sem manifestação, INTIME-SE o requerente, pessoalmente, para que

 
no prazo de 5 (cinco) dias, informe se possui interesse no prosseguimento da demanda, sob

 
pena extinção do processo sem resolução do mérito (art. 485, inciso III, do CPC).

 
3. Transcorrido o lapso temporal, independentemente de manifestação, CERTIFIQUE-SE e

 
retornem IMEDIATAMENTE conclusos.

 
Serve o presente como MANDADO.

 
Cumpra-se.

 
Itupiranga/PA, 09 de fevereiro de 2022.

 
ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA

 
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Itupiranga

 
Processo nº 0000591-95.2015.8.14. 0025

 
(Ação de Cobrança c/c Danos Morais)

 
Requerente: M.S. LIMA CONSTRUÇÕES

 
Advogado: ANTONIO PEREIRA CORTEZ NETO OAB/PA 19.777

 
Advogado: CEZAR AUGUSTO FRANCISCO BORGES OAB/PA 12.543

 
Advogada: JURACY COSTA DA SILVA OAB/PA 5754

 
Requerido: MUNICÍPIO DE ITUPIRANGA

 
Advogada: CÂNDIDA HELENA DA ROCHA VASCONCELOS OAB/PA 18.799
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SENTENÇA

 
(com resolução de mérito)

 
Trata-se de ação de cobrança c/c dano moral ajuizada por M.S. LIMA CONSTRUÇÕES em

 
desfavor do MUNICÍPIO DE ITUPIRANGA.

 
A empresa autora alegou ter celebrado contrato de nº 20110239 com o réu, cujo objeto era a

 
realização de serviços de engenharia (obras de arte), na construção de pontes localizadas nos

 
assentamentos Beija-Flor, Buritirana, La Estância e Côco, conforme instrumento encartado

 
entre fls. 17/28.

 
Acrescentou que a data limite para pagamento era o 10º (décimo) dia após a conclusão dos

 
serviços, o qual foi devidamente prestado, contudo, o Município de Itupiranga/PA não

 
efetuou o pagamento integral dos valores contratuais, os quais à época da propositura da

 
ação perfazia a importância de R$ 534.796,50 (quinhentos e trinta e quatro mil e setecentos

 
e novecentos e seis reais e cinquenta centavos).

 
Devidamente citado, o ente municipal ofereceu contestação entre fls. 105/175, acompanhada

 
de documentos. Preliminarmente, pleiteou a condenação do autor ao pagamento de multa

 
por litigância de má-fé, eis que afirmou haver pago o crédito pretendido pelo requerente.

 
No mérito, informou ter cumprido todas as obrigações relativas ao contrato de nº 20110239,

 
tendo acostado entre fls. 140/175 as documentações atinentes às notas fiscais emitidas pelo

 
autor, ordens de pagamento, notas de empenho, comprovantes de pagamento de boletos, e

 
transferências de valores efetivadas para conta bancária da empresa requerente.

 
À fl. 176, ato ordinatório que oportunizou a réplica ao requerente, tendo sido certificada a

 
não apresentação de sua manifestação (fl.177).

 
Devidamente intimada, por meio de publicação via DJE em nome da causídica Juracy Costa

 
da Silva (OAB/PA nº 5.754), para informar interesse na produção de outras provas, para

 
comparecer em audiência de instrução e julgamento, a autora quedou-se inerte, conforme

 
certidão e termo de audiência às fls. 201.
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Em audiência, o Município réu desistiu da oitiva de testemunhas e requereu o julgamento do

 
feito no estado em que se encontra (fls. 201).

 
À fl. 208, o juízo determinou a intimação da requerente, por meio de publicação em nome

 
de sua advogada e, em caso de inércia, pessoalmente, a fim de que a parte pagasse as custas

 
processuais finais,

 
bem como manifestasse interesse no prosseguimento do feito.

 
À fl. 209 a Secretaria certificou que não houve manifestação do autor quanto à decisão de

 
fl.208, tendo-se seguido a tentativa de intimação pessoal por oficial de justiça, o qual atestou

 
o insucesso da diligência à fl. 112, onde afirma que não localizou pessoas no endereço da

 
autora fornecido na exordial.

 
Os autos vieram conclusos.

 
É o que importava relatar. Fundamento e decido.

 
O presente feito comporta julgamento antecipado da lide, nos moldes do artigo 355, I, do

 
novo Código de Processo Civil, pois trata de questão essencialmente de direito em que não

 
há a necessidade de produção de outras provas.

 
Passo à análise das preliminares.

 
Em sua defesa, o Município de Itupiranga sustenta a existência de litigância de má-fé na

 
propositura da presente ação pela autora, posto que afirma terem sido quitados todos os

 
valores decorrentes do contrato de prestação de serviços nº 20110239.

 
Entretanto, entendo que a preliminar deve ser rejeitada, uma vez que o ajuizamento de ação

 
de cobrança em busca da pretensão de pagamento do qual entende fazer jus, utilizando-se

 
dos recursos previstos no ordenamento jurídico, não reflete má-fé a ensejar a aplicação da

 
multa respectiva.

 
Importante consignar que, segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ),

 
para aplicação da multa por litigância de má-fé, é necessária suficiente comprovação de que

 
a parte abusa de seu direito de litigar, alterando a verdade dos fatos e atuando de modo a
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induzir o juízo a erro, com o fito de prejudicar a parte adversa.

 
No caso em testilha, não constato tenha a autora praticado condutas que conduzam à

 
litigância má-fé, razão pela qual REJEITO a preliminar ventilada pelo Município réu.

 
Inexistindo outras preliminares, passo a apreciar o mérito.

 
No mérito, por sua vez, não assiste razão à parte autora.

 
A empresa M. S. Lima Construções ajuizou a presente ação de cobrança, cujo cerne da

 
questão posta em juízo consiste em esclarecer se houve o pagamento pelo serviço prestado

 
nos termos do contrato firmado com a Prefeitura, a fim de evitar enriquecimento ilícito do

 
tomador, no caso, a municipalidade requerida.

 
Ademais, necessário esclarecer que toda ação de cobrança patrocinada em face do Poder

 
Público acaba transferindo ao Poder Judiciário a tarefa de liquidar a despesa pública,

 
consoante determina os artigos 62 e 63 da Lei 4320/64.

 
Vejamos:

 
Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação.

 
Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os

 
títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.

 
§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:

 
I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

 
II - a importância exata a pagar;

 
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.

 
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base:

 
I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo;

 
II - a nota de empenho;

 
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço.

 
Pois bem.

 
O Município de Itupiranga/PA, em sede defesa, sustentou causa extintiva do direito da
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autora, qual seja, o pagamento. Juntou à contestação notas financeiras, de empenho, notas

 
fiscais, comprovantes de transferência bancárias, recolhimento de FGTS e INSS, tudo a

 
demonstrar o pagamento.

 
As notas fiscais de prestações de serviços juntadas pelo réu foram emitidas pela empresa

 
autora, cujas discriminações dos serviços não deixam dúvida de que se trata da construção

 
das pontes objeto do contrato de nº 20110239. Além disso, as notas de empenho e ordens de

 
pagamento juntadas pelo Município identificam com exatidão a destinação de pagamento ao

 
credor M.S. LIMA CONSTRUÇÕES LTDA-ME, onde também constam o contrato de nº

 
20110239.

 
Outrossim, e ainda mais relevante, tem-se que o Município comprovou a realização de

 
transferências de valores para conta bancária da autora, nas importâncias compatíveis com

 
aquelas apuradas nas notas fiscais, notas de empenho e ordens de pagamentos encartadas aos

 
autos.

 
À fl. 149 consta a transferência via TED Eletrônica da quantia de R$ 232.963,85 (duzentos e

 
trinta e dois mil e novecentos e sessenta e três reais e oitenta e cinco centavos), realizada em

 
04/06/2012 para conta da empresa.

 
Já em 29/01/2013, o Município comprovou ter realizado transferência da

 
importância de R$ 168.444,21 (cento e sessenta e oito mil e quatrocentos e quarenta e

 
quatros reais e vinte e um centavos), diretamente para conta bancária da requerente.

 
Por último, o ente municipal comprovou a realização de transferência da soma de R$

 
97.196,12 (noventa e sete mil e cento e noventa e seis reais e doze centavos) em 28/08/2014,

 
também para conta bancária da autora.

 
Ou seja, o réu comprova haver pago valores compatíveis com as notas fiscais de serviços

 
emitidas pela autora, a qual, devidamente intimada para réplica (ato ordinatório, fl. 205),

 
assim como intimada para informar se pretendia produzir outras provas (fl.178), quedou-se

 
inerte em sua manifestação (certidões, fls. 177 e 209).

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7327/2022 - Quinta-feira, 10 de Março de 2022
500



Dessarte, tenho que o réu se desincumbiu do ônus probatório que possuía, tendo apresentado

 
provas robustas do adimplemento da obrigação. A autora, por seu turno, não

 
se desincumbiu do ônus de comprovar a existência do seu crédito, o que impõe a

 
improcedência da demanda.

 
Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos autorais, pondo fim a esta fase

 
processual COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do

 
CPC/2015.

 
CONDENO a autora ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono do réu em 10%

 
sobre o valor da causa, com fulcro no § 2º, art. 85, do CPC/2015, bem como ao pagamento

 
das custas processuais pendentes, a serem recolhidas no prazo de 15 dias, sob pena de

 
inscrição na Dívida Ativa, nos moldes da Lei 8.328/2015.

 
Interposto eventual recurso de apelação, INTIME-SE a parte contrária para, querendo,

 
oferecer contrarrazões, após, CERTIFIQUE-SE a tempestividade, e REMETAM-SE os

 
autos em seguida ao Egrégio Tribunal de Justiça.

 
Com o trânsito em julgado da sentença, nada sendo requerido, certifique-se o trânsito em

 
julgado e arquivem-se, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição e

 
no sistema LIBRA.

 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
Itupiranga/PA, 17 de fevereiro de 2022.

 
Alessandra Rocha da Silva Souza

 
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Itupiranga/PA

 
PROCESSO: 0003175-72.2014.814.0025

 
REQUERENTE: DELMIRA SANTOS DA SILVA

 
ADVOGADO: FELIX SILVEIRA GAZEL OAB/PA 7.987

 
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT AS

 
ADVOGADO: BRUNO COELHO DE SOUZA OAB/PA 8770
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ADVOGADO: HIGOR DE ALMEIDA SOUZA OAB/PA 21.399

 
DECISÃO

 
Vistos e etc.

 
Compulsando os autos, verifico que o perito nomeado por este juízo, Dr. Ivo Vancho

 
Panivich, informou a impossibilidade de realização da perícia designada, consoante se

 
depreende da certidão retro.

 
Por conseguinte, TORNO SEM EFEITO a nomeação do referido perito, razão pela qual,

 
torno sem efeito igualmente o item 2 da decisão exarada às fls. 101/102.

 
Não obstante, em observância aos princípios da celeridade e economia processual,

 
considerando que o exame pericial será realizado em regime de pauta concentrada

 
NOMEIO, na qualidade de perito deste Juízo, o Dr. LÚCIO WEBER RABELO, CRM - PA:

 
6881, médico ortopedista, para realizá-la, que deverá cumprir, escrupulosamente, o cargo

 
que foi cometido, independente de termo de compromisso (art. 466, CPC).

 
No mais, mantenho incólume as demais determinações contidas na decisão colacionada às

 
fls. 101/102, notadamente o valor arbitrado a título de honorários periciais, ressaltando, para

 
tanto, que os dados bancários do perito nomeado neste ato, serão colhidos na data designada

 
para a realização da audiência e do exame pericial.

 
Em decorrência, DETERMINO:

 
1. INTIME-SE o médico perito nomeado, Dr. Lúcio Weber Rabelo ¿CRM/PA 6881, com a

 
máxima brevidade.

 
2. INTIMEM-SE as partes e seus patronos, acerca da presente decisão.

 
3. EXPEÇA-SE o necessário à realização do ato.

 
A presente decisão serve como MANDADO/OFÍCIO, nos termos do disposto no artigo 1º

 
do Provimento nº 03/2009 da CJRMB-TJE/PA e Provimento nº 03/2009 da CJCI-TJE/PA.

 
Itupiranga/PA, 07 de fevereiro de 2022.

 
ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA
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Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Itupiranga

 
Processo: 0000290-61.2009.8.14.0025 (Ação de Cobrança)

 
Requerente: MARIA DE LOURDES COSTA DO NASCIMENTO

 
Advogada:  LIDIANE APARECIDA DE AMORIM OAB/PA 29.238

 
Advogada: VILMA ROSA LEAL DE SOUZA OAB/PA 10.289-A

 
Requeridos: MUNICÍPIO DE ITUPIRANGA/PA e INTERSET ¿ INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIOECONÔMICO, CIENTÍFICO, AMBIENTAL E TECNOLÓGICO.

 
Advogada: MÁRCIA DA SILVA SANTOS OAB/PE 16.491

 
Advogado: ARIEL HERMOM NEGRÃO SILVA OAB/PA 13667

 
SENTENÇA

 
(com resolução do mérito)

 
Trata-se de ação de cobrança ajuizada por MARIA DE LOURDES COSTA DO

 
NASCIMENTO em desfavor do MUNICÍPIO DE ITUPIRANGA/PA e INTERSET

 
¿ INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO, CIENTÍFICO,

 
AMBIENTAL E TECNOLÓGICO.

 
A requerente narrou ter celebrado contrato de locação de um veículo de transporte

 
escolar com a segunda requerida, cuja finalidade era transportar alunos residentes nas

 
vilas e vicinais da zona rural desta urbe até as escolas lá situadas (contrato, fls.

 
12/13).

 
Afirmou que a INTERSET é uma OSCIP - organização da sociedade civil de

 
interesse público¿, a qual firmou termo de parceria com o MUNICÍPIO DE

 
ITUPIRANGA com a finalidade de fornecer assessoramento na gestão

 
administrativa.

 
Argumentou que o instituto requerido, em verdade, atuou como substituto do ente

 
público réu na contratação de funcionários e fornecedores, em clara deturpação de

 
sua finalidade, sendo que posteriormente encerrou suas atividades nesta urbe

 
deixando diversos fornecedores sem pagamento. Nessa esteira, informou que,
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embora tenha assinado contrato com a INTERSET, o serviço foi prestado

 
diretamente ao Município de Itupiranga, o qual é responsável solidário pelo

 
pagamento.

 
Requereu o pagamento relativa à locação do ônibus nos meses julho, setembro,

 
outubro, novembro e dezembro do ano 2008, cuja soma à época da propositura

 
alcançava a soma de R$ 46.480,49 (quarenta e seis mil e quatrocentos e oitenta reais

 
e quarente e nove centavos). (cálculos, fls. 14-18).

 
O Município de Itupiranga/PA, devidamente citado, ofereceu contestação às fls.

 
31/36. Preliminarmente, sustentou sua ilegitimidade passiva para compor a lide,

 
posto que o contrato de locação fora firmado com a segunda requerida, ou seja, não

 
existe vínculo contratual/obrigacional com a requerente.

 
No mérito, rechaçou a tese da responsabilidade objetiva e solidária

 
arguida pela autora, aduzindo que o legislador não atribui responsabilidade ao

 
ordenador de despesas pelos atos praticados por parceiros da administração pública.

 
Às fls.38/44, contestação oferecida pela requerida INTERSET. Em sua defesa, alega

 
que não possui receita própria, e apenas realiza repasse da receita do Município

 
contratante, sendo mera gestora do recurso, no que rechaça a sua responsabilidade

 
pelos pagamentos pretendidos pela autora.

 
Ademais, o instituto réu afirmou haver quitado todos valores devidos até o final da

 
prestação de serviço de aluguel de veículos, aduzindo ser inverídica a afirmação da

 
autora quanto ao não recebimento. Nesses termos, requereu o julgamento

 
improcedente da demanda.

 
Entre fls. 76/82, juntou cópia do Termo de Parceria e Aditivos firmados com o

 
Município réu.

 
À fl. 116/117, termo de audiência de conciliação, instrução e julgamento, na qual

 
foram ouvidas as testemunhas arroladas pela autora.
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À fl.130, despacho que determinou a intimação das partes para apresentação de

 
alegações finais.

 
Alegações finais da autora às fls.134/137, na qual reafirma que os requeridos são

 
responsáveis solidários pelo pagamento, sendo certo que a INTERSET recebeu do

 
Município de Itupiranga os pagamentos pela parceria firmada. Alega, ainda, que o

 
ente municipal usufruiu diretamente dos serviços, embora tenha realizado inequívoca

 
terceirização na contratação dos serviços por intermédio do instituto.

 
Certidão da Secretaria à fl. 139, a qual atesta que os réus deixaram de apresentar suas

 
alegações finais.

 
Os autos vieram conclusos.

 
É o relatório. Fundamento e Decido.

 
A causa está madura para julgamento, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de

 
Processo Civil, porquanto a questão de mérito versada nos autos é de fato e de

 
direito, todavia não há necessidade da produção de outras provas.

 
Passo à análise das preliminares.

 
De início, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo Município réu.

 
Em sua defesa, o Município de Itupiranga sustenta a sua ilegitimidade, haja vista que

 
o contratante da avença firmada com a autora é a ré INTERSET, a qual, por

 
intermédio de termo de parceria, era a única responsável pela operacionalização do

 
Programa Transporte Escolar, consoante documento juntado à fl. 76.

 
Entretanto, entendo que a preliminar não merece prosperar.

 
A jurisprudência pátria possui entendimento no sentido de que, em se tratando de

 
termo de parceria firmado com as OSCIP¿s, o ente público fica obrigado a fiscalizar e

 
acompanhar o fiel cumprimento do que foi ajustado, podendo, em caso de omissão,

 
responder subsidiária ou solidariamente com a OSCIP em decorrência de dano

 
causado a terceiros.
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Isto posto, impõe-se reconhecer legitimidade ao Município para figurar no polo

 
passivo da relação jurídica, sendo que a existência de sua responsabilidade no dano

 
afirmado pela autora tem íntima ligação com o mérito da causa, e com ele será

 
apreciado, o que justifica a manutenção do corréu no polo passivo da lide.

 
Desta feita, REJEITO a preliminar ventilada pelo Município de Itupiranga/PA.

 
Inexistindo outras preliminares, passo a apreciar o mérito.

 
No mérito, por sua vez, a razão assiste a autora, em parte.

 
Inicialmente, necessário esclarecer que toda ação de cobrança patrocinada em face do

 
Poder Público acaba transferindo ao Poder Judiciário a tarefa de liquidar a despesa

 
pública, consoante determina os artigos 62 e 63 da Lei 4320/64.

 
Vejamos:

 
Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação.

 
Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os

 
títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.

 
§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:

 
I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

 
II - a importância exata a pagar;

 
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.

 
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base:

 
I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo;

 
II - a nota de empenho;

 
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço.

 
De fato, por meio do contrato de locação de veículos juntado às fls. 12/13, a autora

 
logrou êxito em demonstrar a existência da relação jurídica entabulada entre ela e a

 
requerida INTERSET.

 
Ademais, com base nos depoimentos das testemunhas ouvidas em sede de audiência
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de instrução (fl.116/17), devidamente compromissadas com a verdade, foi

 
comprovado que a autora possuía um ônibus escolar que era utilizada para

 
transportar alunos entre as vilas da zona rural desta urbe, conduzindo-os até as

 
escolas rurais.

 
Dessarte, compreendo que a autora se desincumbiu do ônus de comprovar, de forma

 
induvidosa, a prestação dos serviços de transporte escolar aos quais estava obrigada

 
por contrato.

 
Por outro lado, analisada a contestação oferecida pela requerida INTERSET,

 
especificamente à fl.44, esta afirma que quitou com todos os valores até o final da

 
prestação de serviços de aluguel, sendo inverídica a alegação de não recebimento de

 
valores entre os meses julho e dezembro de 2008.

 
Entretanto, para embasar a causa extintiva do direito da autora alegada (pagamento),

 
a requerida INTERSET não juntou qualquer documento comprobatório hábil, tais

 
como recibos, comprovações de transferências, depósitos bancários, e sequer

 
intentou a produção de prova testemunhal.

 
Portanto, a ré INTERSET não se desincumbiu do ônus probatório que lhe cabia, no

 
sentido de demonstrar o fato extintivo do direito da autora, não logrando comprovar

 
que estava adimplente com a obrigação instituída contratualmente.

 
Em relação ao MUNICÍPIO DE ITUPIRANGA, primeiro requerido, caberia a

 
obrigação de acompanhar a execução do objeto do termo de parceria, conforme

 
expressa imposição dos arts. 12 e 13 da Lei Federal n º 9.790/99, a qual regula e

 
institui as OSCIP¿s e os termos de parceria.

 
Vejamos:

 
¿Art. 11. A execução do objeto do Termo de Parceria será acompanhada e fiscalizada

 
por órgão do Poder Público da área de atuação correspondente à atividade fomentada, e pelos Conselhos
de

 
Políticas Públicas das áreas correspondentes de atuação existentes, em cada nível de governo.
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§ 1º Os resultados atingidos com a execução do Termo de Parceria devem ser analisados por comissão
de

 
avaliação, composta de comum acordo entre o órgão parceiro e a Organização da Sociedade Civil de
Interesse

 
Público.

 
§ 2º A comissão encaminhará à autoridade competente relatório conclusivo sobre a avaliação procedida.

 
§ 3ºOs Termos de Parceria destinados ao fomento de atividades nas áreas de que trata esta Lei estarão
sujeitos

 
aos mecanismos de controle social previstos na legislação.

 
Art. 12. Os responsáveis pela fiscalização do Termo de Parceria, ao tomarem conhecimento de qualquer

 
irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou bens de origem pública pela organização
parceira,

 
darão imediata ciência ao Tribunal de Contas respectivo e ao Ministério Público, sob pena de
responsabilidade

 
solidária.¿

 
No caso em apreço, a autora não comprova que tenha levado à ciência do Município

 
a situação de inadimplência da requerida INTERSET, logo nos meses iniciais da falta

 
de pagamento. Nesse aspecto, caberia à autora comprovar que levou o

 
descumprimento contratual ao conhecimento do Município réu, por meio de

 
requerimento administrativo, ou notificação cartorária extrajudicial, o que não foi

 
comprovado nos autos.

 
Por sua vez, o Município de Itupiranga não comprovou que sua atuação se exerceu

 
plenamente, de forma a coibir a negligência e descumprimento contratual pela

 
OSCIP parceira. Quando citado para sua defesa, limitou-se a argumentar que o

 
contrato foi firmado entre a OSCIP e a autora, negando qualquer responsabilidade

 
pelos pagamentos devidos a esta última.

 
Entretanto, não juntou qualquer documento/relatório acerca de fiscalização exercida

 
sobre a atuação da INTERSET junto aos fornecedores de transporte escolar

 
contratados. Em outras palavras, o Município réu deixou de demonstrar que exigia da
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OSCIP parceira a comprovação do efetivo e regular pagamento dos transportadores

 
escolares contratados, objeto único da parceria firmada com a INTERSET (fl. 76).

 
Portanto, entendo que o Município e Itupiranga deve ser chamado à responsabilidade

 
subsidiária, em razão da chamada culpa ¿in eligendo¿ (má escolha) e ¿in vigilando¿

 
(falha na fiscalização), sendo condenado de forma subsidiária ao pagamento dos

 
valores devidos à requerente.

 
Ante o exposto, com fulcro no inciso I, artigo 487 do CPC/2015, JULGO

 
PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados na

 
inicial, e EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, para:

 
1) CONDENAR a requerida INTERSET, e em caráter subsidiário o Município de

 
Itupiranga/PA, a pagarem à autora o importe de R$ 46.480,00 (quarenta e seis mil e

 
quatrocentos e oitenta e reais), nta e sete centavos), devidamente corrigidos pelo

 
INPC, mais juros simples de mora de 1% ao mês, calculados a partir da citação;

 
2) CONDENAR a requerida INTERSET, e em caráter subsidiário o Município de

 
Itupiranga/PA, a pagarem honorários advocatícios no percentual de 15% do valor da

 
causa, nos termos do § 2º, art. 85 do CPC/2015, e a pagarem as custas processuais, a

 
ser recolhidas no prazo de 15 dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa, nos moldes

 
da Lei 8.328/2015.

 
Interposto eventual recurso de apelação, INTIME-SE a parte contrária para, querendo,

 
oferecer contrarrazões, após, CERTIFIQUE-SE a tempestividade, e REMETAM-SE os

 
autos em seguida ao Egrégio Tribunal de Justiça.

 
Com o trânsito em julgado da sentença, nada sendo requerido, certifique-se o trânsito em

 
julgado e arquivem-se, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição e

 
no sistema LIBRA.

 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
Itupiranga/PA, 25 de fevereiro de 2022.
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Alessandra Rocha da Silva Souza

 
Juíza de Direito

 
Vara Única da Comarca de Itupiranga/PA

 
PROCESSO: 0001169-63.2012.814.0025

 
REQUERENTE: AUTO PEÇAS PLANALTO LTDA ¿MA

 
ADVOGADO: KALLIL JORGE NASCIMENTO FERREIRA OAB/PA 10103-A

 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITUPIRANGA

 
ADVOGADO:  ANTONIO MARRUAZ DA SILVA OAB/PA 8016

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Intime-se a parte recorrida para, requerendo, apresentar a contrarrazões no prazo

 
legal.

 
Itupiranga, 09 de março de 2022.

 
Diogo Rafael Diniz Bastos Lima

 
Diretor de Secretaria

 
Autos nº: 00001063-38.2011.8.14.0025

 
REP: MIGUEL JOSE PIVA

 
REQUERENTE: LUCIENE RODRIGUES VIANA

 
ADVOGADO: ANTONIO MARRUAZ DA SILVA OAB/PA 8016

 
REQUERIDO: AVELINO DE DEA

 
DECISÃO

 
Vistos e etc.

 
Trata-se de ação de reintegração de posse, ajuizada por LUCIENE RODRIGUES VIANA, em face

 
de AVELINO DE DEA.

 
Decisão deferindo a medida liminar pleiteada para determinar a reintegração do bem imóvel descrito

 
na exordial (fls. 25/27).

 
Auto de reintegração de imóvel acostado à fl. 30.
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Certidão atestando que o requerido não apresentou defesa (fl. 35).

 
Sentença prolatada nos autos, na qual este juízo julgou procedente o pleito autoral, determinando em

 
consequência, a expedição de mandado de reintegração em favor da parte autora, bem como

 
condenando o demandado ao pagamento de custas processuais. (fls. 36/38).

 
Certidão atestando a inexistência de custas processuais a serem recolhidas, à fl. 41.

 
Certidão de trânsito em julgado à fl. 53.

 
Devidamente intimada para informar se já foi realizada a reintegração de posse do imóvel, a

 
requerente quedou-se inerte (fls. 54/56).

 
Decido.

 
Compulsando os autos, constato que o imóvel descrito na exordial foi reintegrado à parte autora,

 
consoante se depreende do documento acostado à fl. 30 ¿auto de reintegração.

 
Nessa senda, considerando o lapso temporal transcorrido e, tendo em vista ainda, a ausência de

 
manifestação da requerente, DETERMINO:

 
1. ARQUIVEM-SE os autos, com as cautelas legais, procedendo-se as baixas necessárias.

 
2. INTIMEM-SE.

 
Serve o presente como MANDADO/OFÍCIO.

 
Itupiranga/PA, 09 de fevereiro de 2022.

 
ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA

 
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Itupiranga

 
Processo n.: 0006119-42.2017.8.14.0025

 
REQUERENTE: JEAN DE JESUS VIEIRA CARNEIRO

 
ADVOGADO: ELHO ARAÚJO COSTA OAB/PA  24.056

 
REQUERIDO: BANCO DO ESTADO DO PARA AS

 
ADVOGADO: ALEXANDRE DIAS FONTENELE OAB/PA 8.769

 
DESPACHO

 
Vistos e etc.
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Com fundamento nos arts. 6º e 10º, do Código de Processo Civil, faculto às partes no prazo

 
sucessivo de 5 (cinco) dias para que apontem, de maneira clara, objetiva e sucinta, as questões de

 
fato e de direito que entendam pertinentes ao julgamento da lide.

 
Quanto às questões de fato, deverão indicar a matéria que consideram incontroversa, bem como

 
aquela que entendem já provada pela prova trazida, enumerando nos autos os documentos que

 
servem de suporte a cada alegação.

 
Com relação ao restante, remanescendo controvertida, deverão especificar as provas que pretendem

 
produzir, justificando, objetiva e fundamentadamente, sua relevância e pertinência.

 
O silêncio ou o protesto genérico por produção de provas serão interpretados como anuência ao

 
julgamento antecipado, indeferindo-se, ainda, os requerimentos de diligências inúteis ou meramente

 
protelatórias.

 
Quanto às questões de direito, para que não se alegue prejuízo, deverão, desde logo, manifestar-se

 
sobre a matéria cognoscível de ofício pelo juízo, desde que interessem ao processo.

 
Com relação aos argumentos jurídicos trazidos pelas partes, deverão estar de acordo com toda a

 
legislação vigente, que, presume-se, tenha sido estudada até o esgotamento pelos litigantes, e cujo

 
desconhecimento não poderá ser posteriormente alegado.

 
Registre-se, ainda, que não serão consideradas relevantes as questões não adequadamente delineadas

 
e fundamentadas nas peças processuais, além de todos os demais argumentos insubsistentes ou

 
ultrapassados pela jurisprudência reiterada.

 
Intimem-se.

 
Itupiranga/PA, 15 de fevereiro de 2022.

 
ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA

 
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Itupiranga
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RESENHA: 10/03/2022 A 10/03/2022 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE PONTA DE PEDRAS - VARA:
VARA UNICA DE PONTA DE PEDRAS PROCESSO: 00002250520158140042 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEIR SALVIANO DA COSTA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 DENUNCIADO:JOSE RAIMUNDO BARBOSA AZEVEDO
Representante(s): OAB 5350 - MARIA DO SOCORRO RIBEIRO BAHIA (ADVOGADO) VITIMA:A. P. J.
VITIMA:R. N. J. T. VITIMA:M. S. S. C. VITIMA:E. S. S. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL.
PROCESSO:Â 00002250520158140042 DENUNCIADO: JOSÃ RAIMUNDO BARBOA AZEVEDO
Advogada: Dra. MARIA DO SOCORRO RIBEIRO BAHIA, OAB/PA 5350 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
NOTIFIQUE-SE a advogada do acusado (instrumento de procuraÃ§Ã£o fl. 51), por qualquer meio cabÃvel
(DJe, telefone, email), para que apresente alegaÃ§Ãµes finais por escrito no prazo legal ou se manifeste
sobre o patrocÃnio da causa, sob pena de aplicaÃ§Ã£o do disposto no artigo 265 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ponta de Pedras (PA), 22 de fevereiro de 2022. - Assinado
Digi ta lmente -  VALDEIR SALVIANO DA COSTA Juiz de Dire i to Ti tu lar  PROCESSO:
0 0 0 0 7 0 2 3 6 2 0 0 7 8 1 4 0 0 4 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 7 0 1 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEIR SALVIANO DA COSTA A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 10/03/2022 REQUERIDO:SILVIO CEZAR PIANI NORONHA
Representan te(s ) :  CORDOLINA DO SOCORRO RIBEIRO DE BRITO (ADVOGADO)
REQUERIDO:MAURO SERGIO PIANE NORONHA Representante(s): OAB 2468 - LUIZ FERNANDO DE
FREITAS MOREIRA (ADVOGADO) REQUERENTE:RAIMUNDO AIRES DE MORAIS Representante(s):
MARIA DO SOCORRO RIBEIRO BAHIA (ADVOGADO) REQUERIDO:LAERCIO NORONHA
REQUERIDO:WILLES NORONHA REQUERENTE:RITA DE MORAIS. Processo nÂº 0000702-
36.2007.814.0042 Autores: RAIMUNDO AIRES DE MORAIS e outra RÃ©us: CEZAR NORONHA,
LAERCIO NORONHA e WILLES NORONHA SentenÃ§a Vistos, etc. RAIMUNDO AIRES DE MORAIS e
sua companheira RITA DE MORAIS ajuizaram aÃ§Ã£o de manutenÃ§Ã£o de posse em desfavor de
CEZAR NORONHA, LAERCIO NORONHA e WILLES NORONHA, todos qualificados nos autos Diz a
parte autora que sÃ£o possuidores de imÃ³vel situado na Comunidade Curral Panema, SÃtio Duas Bocas
e a partir do mÃªs de setembro de 2007 os requeridos passaram a invadir o imÃ³vel dos autores para
retirar aÃ§aÃ. Requerem a tutela liminar para serem mantidos na Ã¡rea. Pediram a gratuidade da justiÃ§a.
Juntaram documentos. AudiÃªncia de justificaÃ§Ã£o realizada em 3 de dezembro de 2.007 (fls. 24). Os
rÃ©us contestaram o feito, alegando que os autores nÃ£o tÃªm a posse do imÃ³vel (fls. 33). Os autos
foram encaminhados Ã JustiÃ§a Federal por haver interesse da UniÃ£o. DecisÃ£o do Juiz Federal
determinando o retorno dos autos (fls. 103). As partes foram intimadas para se manifestarem em 2.017
pessoalmente, sendo que os requeridos nÃ£o residem mais em Curral Panema (fls. 113). A parte autora
se manifestou pela extinÃ§Ã£o do feito, afirmando que o acordo celebrado entre as partes resolveu o
litÃgio (fls. 114). Vieram os autos conclusos. A parte autora nÃ£o tem mais interesse no feito. A parte
requerida foi intimada para se manifestar e quedou-se inerte. NÃ£o hÃ¡ mais interesse processual. O caso
se encontra solucionado, conforme informa a parte autora.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Assim, houve perda de objeto da presente aÃ§Ã£o, por falta de interesse processual. Isto posto, por
ausÃªncia de uma das condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, que Ã© o interesse processual, extingo o processo sem
resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no artigo 485, inciso VI do CÃ³digo de Processo Civil. Sem
custas e sem honorÃ¡rios, eis que beneficiÃ¡rios da gratuidade da justiÃ§a. Transitado em julgado e nÃ£o
havendo qualquer requerimento em 15 dias, arquivem-se os autos. PRIC Ponta de Pedras, 23 de fevereiro
de 2022. Valdeir Salviano da Costa Juiz de Direito PROCESSO: 00013853120168140042 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEIR SALVIANO DA COSTA
A??o: Procedimento Comum Cível em: 10/03/2022 REQUERENTE:ARLESON BARBOSA DIAS
Representante(s): OAB 53400 - ROBERTO CESAR GOUVEIA MAJCHSZAK (ADVOGADO)
REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA Representante(s):
OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) . Processo: 00013853120168140042
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se o inteiro teor do despacho de fl. 108, intimando o exequente a
apresentar planilha atualizada dos valores devidos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob penaÂ de
arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ponta de Pedras (PA), 09

COMARCA DE PONTA DE PEDRAS

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE PONTA DE PEDRAS
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de fevereiro de 2022. - Assinado Digitalmente - VALDEIR SALVIANO DA COSTA Juiz de Direito Titular
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 2 3 4 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEIR SALVIANO DA COSTA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 VITIMA:S. C. O. DENUNCIADO:MANOEL DE JESUS
TAVARES DOS SANTOS Representante(s): OAB 5350 - MARIA DO SOCORRO RIBEIRO BAHIA
(ADVOGADO) . PROCESSO:Â 00034234520188140042 DENUNCIADO: MANOEL DE JESUS TAVARES
DOS SANTOS Advogada: Dra. MARIA DO SOCORRO RIBEIRO BAHIA, OAB/PA 5350 DESPACHO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â NOTIFIQUE-SE a advogada do acusado (instrumento de procuraÃ§Ã£o fl. 32), por qualquer
meio cabÃvel (DJe, telefone, email), para que apresente AlegaÃ§Ãµes Finais por escrito no prazo legal ou
se manifeste sobre o patrocÃnio da causa, sob pena de aplicaÃ§Ã£o do disposto no artigo 265 do CPP. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ponta de Pedras (PA), 22 de fevereiro de 2022. -
Assinado Digitalmente - VALDEIR SALVIANO DA COSTA Juiz de Direito Titular PROCESSO:
00053666820168140042 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
VALDEIR SALVIANO DA COSTA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/03/2022
DENUNCIADO:RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS MARTINS Representante(s): OAB 18543 - EDGAR
AUGUSTO MAIA COSTA (ADVOGADO) VITIMA:M. E. S. D. . PROCESSO:Â 00053666820168140042
DENUNCIADO: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS MARTINS Advogado: Dr. EDGAR AUGUSTO MAIA
COSTA, OAB/PA 18,543 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â NOTIFIQUE-SE o advogado do acusado
(instrumento de procuraÃ§Ã£o fl. 48), por qualquer meio cabÃvel (DJe, telefone, email), para que
apresente Resposta Ã acusaÃ§Ã£o por escrito no prazo legal ou se manifeste sobre o patrocÃnio da
causa, sob pena de aplicaÃ§Ã£o do disposto no artigo 265 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ponta de Pedras (PA), 22 de fevereiro de 2022. - Assinado Digitalmente - VALDEIR
SALVIANO DA COSTA Juiz de Direito Titular PROCESSO: 00056039720198140042 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEIR SALVIANO DA COSTA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/03/2022 VITIMA:J. B. A. S. DENUNCIADO:BRYAN
RAVANNELLY VIEIRA FERREIRA RODRIGUES Representante(s): OAB 5350 - MARIA DO SOCORRO
RIBEIRO BAHIA (ADVOGADO) . Processo: 0005603-97.2019.8.14.0042 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico
RÃ©u: BRYAN RAVANELLY VIEIRA FERREIRA Advogada: Maria do Socorro Ribeiro Bahia - OAB/PA
5350 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos e analisados os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO
PÃBLICO DO PARÃ ofereceu DENÃNCIA contra BRYAN RAVANELLY VIEIRA FERREIRA, qualificado
nos autos, pela prÃ¡tica do crime de violÃªncia domÃ©stica e injÃºria contra sua ex-namorada Joyce
Bandeira Alves. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diz a denÃºncia que na madrugada do dia 23/11/2019, por volta das 04
horas, a vÃtima foi agredida fisicamente e teve sua dignidade ofendida pelo acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Assim agindo, o denunciado teria praticado os delitos do art. 129, Â§ 9Âº, e art. 140, ambos do CÃ³digo
Penal c/c artigo 7Â° da Lei 11.340/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 12/12/2019 (fl.
61). Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u foi citado e apresentou resposta a acusaÃ§Ã£o por intermÃ©dio de
advogada habilitada (fls. 64-71). Â Â Â Â Â Â Â Â Â RatificaÃ§Ã£o do recebimento da denÃºncia e
designaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Realizada audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento no dia 25/06/2020, a vÃtima nÃ£o compareceu, ocasiÃ£o em que foram ouvidas
as testemunhas arroladas pela defesa e o acusado; foi revogada a prisÃ£o do acusado; foi determinada a
oitiva a vÃtima por meio de carta precatÃ³ria, considerado a notÃcia de que a vÃtima passou a residir em
Barcarena/PA (fls. 86-88). Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima compareceu em secretaria judicial informando que
voltou a residir nesta Comarca (fl. 94). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Agendada audiÃªncia para a oitiva da vÃtima,
esta restou prejudicada diante de sua nova mudanÃ§a de endereÃ§o. Om MinistÃ©rio PÃºblico desistiu de
sua oitiva (fls. 97-98). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sede de alegaÃ§Ãµes finais, o MinistÃ©rio PÃºblico pugnou
pela absolviÃ§Ã£o do acusado (fls. 99-100). A Defesa, intimada por duas vezes quedou-se inerte. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relatei.Â Decido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Analiso as provas dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Historiando os autos, observo que a suposta
vÃtima, Joyce Bandeira Alves, constantemente muda de endereÃ§o sem comunicar a este juÃzo,
causando Ã³bices Ã instruÃ§Ã£o processual. Atualmente nÃ£o se sabe o paradeiro da vÃtima. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â O acusado, em juÃzo, negou a prÃ¡tica do crime de violÃªncia domÃ©stica, relatando que
namorava com a vÃtima e Francisca ao mesmo tempo, com a anuÃªncia das duas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
NÃ£o hÃ¡ nos autos laudo pericial que confirme o depoimento da vÃtima na fase inquisitorial, bem como
nÃ£o hÃ¡ prova testemunhal que confirme a suposta violÃªncia domÃ©stica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As
testemunhas ouvidas em juÃzo foram abonadoras. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, nÃ£o hÃ¡ prova da
materialidade, pelo que padecem os autos de prova mais robusta para a procedÃªncia da aÃ§Ã£o. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â NÃ£o parece ao JuÃzo adequado, com semelhante ato na instruÃ§Ã£o probatÃ³ria, expedir o
decreto de procedÃªncia, melhor se amoldando Ã hipÃ³tese o benefÃcio do in dubio pro reo, decretando-
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se o non liquet. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo, IMPROCEDENTE a aÃ§Ã£o penal, absolvo BRYAN
RAVANELLY VIEIRA FERREIRA, nos termos do artigo 386, inciso III, do CÃ³digo Processo Penal. Defiro
ao rÃ©u os benefÃcios da justiÃ§a gratuita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ponta de Pedras (PA), 22 de
fevereiro de 2022. - Assinado Digitalmente - VALDEIR SALVIANO DA COSTA Juiz de Direito Titular
P R O C E S S O :  0 1 2 8 1 7 9 3 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 4 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEIR SALVIANO DA COSTA A??o:
Procedimento de Liquidação em: 10/03/2022 REQUERENTE:SOCORRO DE NAZARE DA SILVA ALVES
Representante(s):  OAB 5350 -  MARIA DO SOCORRO RIBEIRO BAHIA (ADVOGADO)
REQUERIDO:EDIVANA DA SILVA AMARAL Representante(s): OAB 6636 - ARLETE MARIA TAVARES
FRANCO (ADVOGADO) . Processo: 0128179-34.2015.814.0042 Autor: VALDELINO FERREIRA DE
OLIVEIRA Advogada: MARIA DO SOCORRO BAHIA - OAB/PA 5.350 RÃ©us: IVALDO AMARAL
DAMASCENO SENTENÃA Vistos, etc VALDELINO FERREIRA DE OLIVEIRA, qualificado nos autos
ajuizou aÃ§Ã£o de reintegraÃ§Ã£o de posse em desfavor de IVALDO DAMASCENO, vulgo BULÃO DE
SANTANA, ambos qualificados nos autos. Diz o autor ser legÃtimo proprietÃ¡rio de um imÃ³vel definido no
TAUS. Afirma que no ano de 2.013 arrendou o imÃ³vel ao requerido pelo perÃodo de 03 anos, pelo valor
de R$-4.000,00 (quatro mil reais). Diz que encerrado o perÃodo de arrendamento o requerido negou-se a
restituir o imÃ³vel ao autor. Requer os benefÃcios da gratuidade da justiÃ§a e a liminar de reintegraÃ§Ã£o
de posse. Valorou a causa em R$-788,00. Juntou documentos. O requerido IVALDO AMARAL
DAMASCENO contestou o feito alegando que adquiriu o imÃ³vel do requerido por R$-4.000,00 (quatro mil
reais). Afirma que o requerente e os requeridos possuem terrenos anexos legalizados perante a SPU.
Dizem que o terreno negociado com os requeridos nÃ£o foi legalizado pelo autor perante a SPU. Impugna
o documento apresentado pela parte autora. Juntaram documentos. Na audiÃªncia realizada em 3 de maio
de 2.016 foram incluÃdas no polo ativo SOCORRO DE NAZARÃ DA SILVA ALVES, esposa do autor e
EDVANA DA SILVA AMARAL, companheira do requerido, para figurar no polo passivo. Nova
contestaÃ§Ã£o dos requeridos, afirmando que os autores nÃ£o tem a posse do imÃ³vel em litÃgio (fls.
12/14). O processo foi saneado e intimadas as partes para especificarem provas (fls. 67/68). As partes
nÃ£o se manifestaram (fls. 69). Designei audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 19/10/2021
(fls. 70/71). Apesar de intimados, ninguÃ©m compareceu Ã audiÃªncia. Passo ao julgamento do processo
no estado em que se encontra. NÃ£o hÃ¡ preliminares a serem apreciadas. A questÃ£o dos autos Ã©
singela. A lide resume-se Ã existÃªncia de esbulho e posse anterior, pelos autores. A anÃ¡lise da prova
deve ocorrer, eis que se discute um fato, a posse dos autores e o esbulho realizado pelos rÃ©us. Os
requeridos alegam que adquiriram a posse. A declaraÃ§Ã£o de fls. 20/23, nÃ£o impugnada pela parte
autora, afirma que os requeridos adquiriram a posse dos autores. Os autores por sua vez nÃ£o
comprovaram a posse sobre o imÃ³vel e o esbulho sobre ele praticados pelos rÃ©us. Tenho que a
demanda Ã© improcedente. Isto posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 487, I do CPC.
Condeno os autores em custas processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios no valor equivalente a 20% do
valor dado Ã causa, que suspendo por 05 anos, por estarem sob o pÃ¡lio da gratuidade da justiÃ§a.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos. PRIC Ponta de Pedras, 23 de fevereiro de 2.022. Valdeir
Salviano da Costa Juiz de Direito Titular 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7327/2022 - Quinta-feira, 10 de Março de 2022
515



 

 

 

 
RESENHA: 08/03/2022 A 08/03/2022 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE NOVO REPARTIMENTO -
VARA: VARA UNICA DE NOVO REPARTIMENTO PROCESSO: 00006232420208140123 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o:
Termo Circunstanciado em: 08/03/2022 AUTOR DO FATO:RAEL DA SILVA OLIVEIRA VITIMA:A. C. O. E.
. Processo nÂº.0000623-24.2020.8.14.0123 Autor(a) do fato: Rael da Silva Oliveira TERMO DE
AUDIÃNCIA Aos oito (08) dias do mÃªs de marÃ§o de dois mil e vinte e dois (08/03/2022), Ã s 09h30min,
nesta cidade e Comarca de Novo Repartimento, Estado do ParÃ¡, deu-se inÃcio a presente audiÃªncia
preliminar. PRESENTES: Juiz de Direito: Juliano Mizuma Andrade Representante do MinistÃ©rio PÃºblico:
Juliana Freitas dos Reis DECLARO ABERTA A AUDIÃNCIA: Verificou-se no sistema Libra o nÃ£o
cumprimento, conforme consta nas fls. 24, impossibilitando a realizaÃ§Ã£o do ato. DELIBERAÃÃO EM
AUDIÃNCIA: Diante do exposto ao norte, redesigna-se nova data para o dia 10/05/2022 Ã s 10h30min;
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio para a realizaÃ§Ã£o do referido ato. Nada mais, o MM. Juiz encerrou o
presente termo. Eu, ANDRÃ LUIZ BOZI COSTA, conciliador nomeado digitei o presente termo, que lido e
achado conforme vai devidamente assinado. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito Titular da Vara
Ãnica de Novo Repartimento/PA PROCESSO: 00007038520208140123 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Termo
Circunstanciado em: 08/03/2022 AUTOR DO FATO:CLAUDIO DA COSTA SILVA VITIMA:A. C. . Processo
nÂº.0000703-85.2020.8.14.0123 Autor(a) do fato: Claudio da Costa Silva TERMO DE AUDIÃNCIA Aos
trÃªs (08) dias do mÃªs de marÃ§o de dois mil e vinte e dois (08/03/2022), Ã s 10h00min, nesta cidade e
Comarca de Novo Repartimento, Estado do ParÃ¡, deu-se inÃcio a presente audiÃªncia preliminar.
PRESENTES: Juiz de Direito: Juliano Mizuma Andrade Representante do MinistÃ©rio PÃºblico: Juliana
Freitas dos Reis DECLARO ABERTA A AUDIÃNCIA: Realizado o pregÃ£o de praxe, verificou-se a
ausÃªncia do autor do fato, conforme certidÃ£o do Oficial de JustiÃ§a de fls. 25. DELIBERAÃÃO EM
AUDIÃNCIA: Diante do exposto ao norte, encaminhe-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para
manifestaÃ§Ã£o. Nada mais, o MM. Juiz encerrou o presente termo. Eu, ANDRÃ LUIZ BOZI COSTA,
conciliador nomeado digitei o presente termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinado.
JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica de Novo Repartimento/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 6 2 7 3 2 0 2 0 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Termo
Circunstanciado em: 08/03/2022 AUTOR DO FATO:JOAO NEUTON RODRIGUES DOS SANTOS
VITIMA:A. C. . Processo nÂº.0000762-73.2020.8.14.0123 Autor(a) do fato: JoÃ£o Neuton Rodrigues dos
Santos TERMO DE AUDIÃNCIA Aos oito (08) dias do mÃªs de marÃ§o de dois mil e vinte e dois
(03/03/2022), Ã s 11h00min, nesta cidade e Comarca de Novo Repartimento, Estado do ParÃ¡, deu-se
inÃcio a presente audiÃªncia preliminar. PRESENTES: Juiz de Direito: Juliano Mizuma Andrade
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico: Juliana Freitas dos Reis Autor(a) do fato: JoÃ£o Neuton
Rodrigues dos Santos, CPF 372.128.692-87 Advogado(a): Maria Creuza Soares BarbosaÂ DECLARO
ABERTA A AUDIÃNCIA: Realizado o pregÃ£o de praxe, onde compareceu ao presente atoÂ as partes
conforme acima transcrito. Verifica-se que o delito tipificado nos autos se trata ao menos em tese do Art.
180, Â§3Âº do CPB. Logo, a advogada fez a juntada de ProcuraÃ§Ã£o. Diante da notÃcia de crime de
menor potencial ofensivo, com fundamento no art. 76, caput, da Lei 9.099/95, bem como no princÃpio da
economia processual, propÃµe, a tÃtulo de transaÃ§Ã£o penal, a prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria no valor de R$
1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais) ou prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã comunidade, cujo quantum
e/ou entidade beneficiÃ¡ria serÃ£o especificada, desde que verificada a inexistÃªncia de antecedentes
criminais e nÃ£o ter sido o autor do fato beneficiado com a transaÃ§Ã£o penal nos Ãºltimos 5 (cinco) anos.
A proposta foi aceita pelo(a) autor(a) do fato e seu advogado(a), a tÃtulo de transaÃ§Ã£o penal, a
prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria no valor de R$ 1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais), podendo ser divido em
04 (quatro) parcelas de R$ 303,00 (trezentos e trÃªs reais), a primeira parcela para 08/04/2022 e Ãºltima
parcela para o dia 08/07/2022, apresentando os comprovantes de pagamento nos autos no prazo de 10
dias apÃ³s o pagamento de cada boleto. Boletos estes sendo entregues ao autor(a) do fato na presente
audiÃªncia. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Com fulcro no art. 76, caput, da Lei 9.099/95, acolho a
proposta Ministerial, aceita pelo(a) autor(a) da infraÃ§Ã£o para determinar a suspensÃ£o do processo
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atÃ© que o(a) autor(a) do fato cumpra a obrigaÃ§Ã£o assumida. MM(a). Juiz(a) foi dito que:
"Considerando que a proposta do MinistÃ©rio PÃºblico foi aceita pelas partes, homologo, aplico a(o)
Autor(a) com fundamento no artigo 76, Â§ 4Âº, da lei 9.099/95, a pena prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria,
consistente no pagamento de R$ 1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais) a tÃtulo de prestaÃ§Ã£o
pecuniÃ¡ria. Para fins de cumprimento deverÃ¡ o(a) Autor (a) do Fato comparecer na secretaria do FÃ³rum
da Comarca de Novo Repartimento no prazo de 10 dias e efetivar a retirada dos boletos respectivos,
efetuando o pagamento e apresentando referido comprovante no prazo que lhe foi assinalado. ApÃ³s a
juntada do (s) comprovante(s), deverÃ¡ ser aberta vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, para
manifestaÃ§Ã£o, vindo conclusos para extinÃ§Ã£o da punibilidade. Saindo cientes os presentes, inclusive
de que a presente sanÃ§Ã£o nÃ£o constarÃ¡ da certidÃ£o de antecedentes criminais, salvo para os fins
previstos no artigo 76, Â§ 4Âº, da Lei 9.099/95. Os presentes tambÃ©m saem cientificados de que o nÃ£o
cumprimento da sanÃ§Ã£o imposta acarretarÃ¡ na REVOGAÃÃO DO ACORDO e prosseguimento da
demanda penal. Publicada nesta audiÃªncia. Registre-se apenas para impedir novamente a concessÃ£o
do mesmo benefÃcio no prazo de 05 (cinco) anos. CÃ³pia do termo, foi entregue aos participantes. Nada
mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo, Ã s 11h15min, que vai ser devidamente
assinado, digitalmente pelo MM juiz o qual dispensa a assinatura do RMP no presente termo em razÃ£o
da realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia em formato de videoconferÃªncia atravÃ©s sistema Microsoft Teams.
Autor(a) do fato: JoÃ£o Neuton Rodrigues dos Santos. Advogado(a): Maria Creuza Soares BarbosaÂ
OAB/PA 25.541. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica de Novo
Repar t imen to /PA PROCESSO:  00032163120178140123  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Procedimento
Sumário em: 08/03/2022 REQUERENTE:LUZIA ARAUJO SANTOS Representante(s): OAB 20859 -
MAYCON MIGUEL ALVES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S A
Representante(s): OAB 16780 - LUIS CARLOS LOURENCO (ADVOGADO) OAB 26864 - CAMILLA
CAMARGO DE SOUZA (ADVOGADO) . PROCESSO: 0003216-31.2017.8.14.0123 SENTENÃA I -
VISTOS. TRATA-SE DE AÃÃO DECLARATÃRIA DE INEXISTÃNCIA DE DÃBITO C/C DANOS MORAIS
C/C REPETIÃÃO DE INDÃBITO C/C TUTELA DE URGÃNCIA, interposta por LUZIA ARAUJO SANTOS
em face de BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA. Dispensado o relatÃ³rio com arrimo no art. 38, da Lei
n.9.099/95. II - FUNDAMENTAÃÃO Alega a parte autora, em breve sÃntese, que foi surpreendida pelo
desconto em seu benefÃcio previdenciÃ¡rio de valores indevidos provenientes de emprÃ©stimo
fraudulento realizado junto ao requerido. Pretende a anulaÃ§Ã£o do contrato de emprÃ©stimo, a
restituiÃ§Ã£o em dobro das parcelas descontadas e, por derradeiro, a reparaÃ§Ã£o pelos danos morais
sofridos. Em sede de contestaÃ§Ã£o no mÃ©rito, a parte Reclamada sustenta, em suma, a legitimidade
do contrato e das cobranÃ§as e o nÃ£o cabimento dos danos morais postulados pela parte adversa,
pugnando pela improcedÃªncia da aÃ§Ã£o. AudiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o, fl. 39, nÃ£o fora apresentada
proposta de acordo. Presentes os pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes para o regular exercÃcio
do direito de aÃ§Ã£o, passo a analisar o mÃ©rito. O conflito de interesses da presente demanda cinge-se
Ã anÃ¡lise da existÃªncia ou nÃ£o de relaÃ§Ã£o contratual entre as partes no que tange a pactuaÃ§Ã£o
de emprÃ©stimo bancÃ¡rio. Sendo assim, compulsando os autos, verifico que as documentaÃ§Ãµes
apresentadas pelas partes comprovam a disponibilizaÃ§Ã£o do valor contratado por meio de uma ordem
de pagamento e que foi efetivamente levantado pela parte requerente. A parte autora nega a existÃªncia
da contrataÃ§Ã£o, mas nÃ£o se preocupou sequer em afirmar em suas manifestaÃ§Ãµes que devolveu a
quantia ou tentou assim o fazer nem em caucionar o valor que diz nÃ£o ter contratado para posteriormente
discutir a sua legalidade. Ao contrÃ¡rio, como dito acima, os elementos informativos dos autos apontam
que utilizou efetivamente a verba colocada Ã sua disposiÃ§Ã£o. Ainda que eventualmente se alegue
senilidade, ingenuidade, ignorÃ¢ncia bancÃ¡ria ou algo do gÃªnero o certo Ã© que se houve efetiva
fruiÃ§Ã£o de dinheiro nÃ£o hÃ¡ que se falar em devoluÃ§Ã£o, ou em ilegalidade da avenÃ§a. Neste
sentido Ã© a jur isprudÃªncia pÃ¡tr ia: APELAÃÃO CÃVEL. AÃÃO DECLARATÃRIA DE
NULIDADE/INEXISTÃNCIA DE RELAÃÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÃÃO DE INDÃBITO E
INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS. COMPROVAÃÃO DA REALIZAÃÃO DO EMPRÃSTIMO, DA
DISPONIBILIZAÃÃO DO CRÃDITO NA CONTA DO DEMANDANTE. AUSENTE PROVA DOS FATOS
CONSTITUTIVOS DO DIREITO DO DEMANDANTE. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
SENTENÃA MANTIDA. 01. O FATO DA RELAÃÃO ENTRE AS PARTES SER REGIDA PELO CÃDIGO
DE PROTEÃÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR NÃO EXIME O AUTOR DA PRODUÃÃO DE PROVAS
DOS FATOS CONSTITUTIVOS DE SEU DIREITO. 02. NO CASO EM TELA, O AUTOR, ORA APELANTE,
NÃO LOGROU DEMONSTRAR O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO, PORQUANTO AUSENTE
DEMONSTRAÃÃO DA EFETIVA ILICITUDE NO PROCEDIMENTO DA PARTE CONTRÃRIA. 03.
RESSALTO QUE A INSTITUIÃÃO APRESENTOU OS CONTRATOS FIRMADO ENTRE AS PARTES
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(NÂºS 200818541 E 249552492), FLS. 166/167 COMPROVA QUE O VALOR FOI PAGO POR TED FLS.
125 E 126, SENDO QUE, VALOR ESTE NÃO REFUTADO PELO APELANTE. 04. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (ApelaÃ§Ã£o nÂº 0013823-47.2016.8.06.0128, 3Âª CÃ¢mara de Direito
Privado do TJCE, Rel. Jucid Peixoto do Amaral. DJe 09.04.2018); DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.
APELAÃÃO CÃVEL. EMPRÃSTIMO CONSIGNADO. VÃCIO DO CONSENTIMENTO. NÃO
CONFIGURADO. LEGALIDADE DOS DESCONTOS. COMPROVAÃÃO DE TRANSFERÃNCIA PARA O
AUTOR. RESPONSABILIDADE CIVIL NÃO CONFIGURADA. AUSÃNCIA DO DEVER DE REPARAR
PELOS DANOS MORAIS. RESTITUIÃÃO DE INDÃBITO INDEVIDA. SENTENÃA MANTIDA. APELO
CONHECIDO E DESPROVIDO. UNANIMIDADE. I. Presente nos autos cÃ³pia do contrato entabulado
entre as partes, cuja autenticidade de assinatura nÃ£o foi oportunamente impugnada, e a prova da
disponibilizaÃ§Ã£o do numerÃ¡rio ao contratante, conclui-se pela existÃªncia do negÃ³cio e validade dos
subsequentes descontos. II. Durante a instruÃ§Ã£o processual a apelante nÃ£o se desincumbiu de
demonstrar o fato constitutivo de seu direito, em especial e a tÃtulo de exemplo que nÃ£o contratou com o
banco, que houve vÃcio de consentimento, a perpetraÃ§Ã£o de fraude, que o crÃ©dito nÃ£o fora
realizado em sua conta bancÃ¡ria, pelo contrÃ¡rio, a prova nos autos de que o crÃ©dito foi liberado em sua
conta. III. Demonstrada a existÃªncia de contrato, conclui-se pela existÃªncia de negÃ³cio jurÃdico firmado
segundo o princÃpio da boa-fÃ©, mormente porque se a vontade da parte nÃ£o era a de contratar o
aludido emprÃ©stimo, a ela caberia tomar as providÃªncias no sentido da imediata restituiÃ§Ã£o do valor
depositado na sua conta. IV. Ante a ausÃªncia de configuraÃ§Ã£o do ato ilÃcito, improcedente se mostra o
pleito de indenizaÃ§Ã£o por danos morais e restituiÃ§Ã£o de indÃ©bito. V. SentenÃ§a mantida. Apelo
conhecido e desprovido. Unanimidade. (Processo nÂº 0066082019 (2505812019), 5Âª CÃ¢mara CÃvel do
TJMA, Rel. Raimundo JosÃ© Barros de Sousa. j. 24.06.2019, DJe 01.07.2019); APELAÃÃO CÃVEL -
AÃÃO DE CONHECIMENTO DE NATUREZA CONSTITUTIVO-CONDENATÃRIA - EMPRÃSTIMO
REALIZADO ATRAVÃS DE CARTÃO DE CRÃDITO CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO -
CONTRATAÃÃO DEMONSTRADA - DÃBITO MENSAL DO VALOR MÃNIMO DA FATURA AUTORIZADO
PELO AUTOR - AUSÃNCIA DE VÃCIOS NA MANIFESTAÃÃO DE VONTADE - DISPONIBILIZAÃÃO DO
VALOR CONTRATADO NA CONTA-CORRENTE DO AUTOR - PRÃTICA DE ATO ILÃCITO PELO
BANCO NÃO CONFIGURADA - DEVER DE INDENIZAR INEXISTENTE - RECURSO AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO. A prova demonstra que o autor nÃ£o sÃ³ anuiu com os termos do contrato celebrado, mas
tambÃ©m que o numerÃ¡rio lhe foi disponibilizado em conta, atravÃ©s de TED. Deste modo, nÃ£o Ã©
possÃvel falar em prÃ¡tica de ato ilÃcito pelo banco ao efetuar os descontos mensais em seu benefÃcio
previdenciÃ¡rio, tampouco de nulidade do referido instrumento, inexistindo direito a ser indenizado.
(ApelaÃ§Ã£o CÃvel nÂº 0801477-10.2018.8.12.0026, 4Âª CÃ¢mara CÃvel do TJMS, Rel. Luiz Tadeu
Barbosa Silva. j. 31.07.2019); Ressalte-se que eventuais argumentos do processo nÃ£o analisados, nÃ£o
o foram, por nÃ£o serem capazes de infirmar as conclusÃµes retro, nos termos do Art. 489, Â§1Âº, inciso
IV, do CPC. Â III - DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extinto o
processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com arrimo no art. 487, inciso I, do CPC. Sem custas e
honorÃ¡rios no primeiro grau de jurisdiÃ§Ã£o, nos termos dos arts. 54 e 55, da Lei n. 9.099/95. Com o
trÃ¢nsito em julgado, certifique-se, dÃª-se baixa na distribuiÃ§Ã£o e arquivem-se os presentes autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se via DJE. Novo Repartimento/PA, 08 de marÃ§o de 2022. JULIANO
MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00062914420188140123 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Busca e
Apreensão Infância e Juventude em: 08/03/2022 REQUERENTE:PORTOBENS ADMINISTRADORA DE
CONCORCIOS LTDA Representante(s): OAB 208972 - THIAGO TAGLIAFERRO LOPES (ADVOGADO)
OAB 217967 - GILSON SANTONI FILHO (ADVOGADO) OAB 236655 - JEFERSON ALEX SALVIATO
(ADVOGADO) REQUERIDO:SELDA DA SILVA. DESPACHO 0006291-44.2018.8.14.0123 - Remetam-se
os autos Ã UNAJ para emissÃ£o de novo boleto referente Ã s custas finais. - Intime-se a parte requerida
atravÃ©s de seu advogado via DJE, para que no prazo de 15 (quinze) dias promova o recolhimento das
custas finais, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa. - Efetuado o pagamento, arquive-se com as
cautelas de praxe. - NÃ£o efetuado o pagamento, certifique-se, inscreva-se em dÃvida ativa e arquive-se.
- Expedientes necessÃ¡rios. Novo Repartimento-PA, 08 de marÃ§o de 2022. JULIANO MIZUMA
ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00101304320198140123 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EVANILDE SILVA FARIAS A??o: Carta Precatória
Cr im ina l  em:  08 /03 /2022  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
TESTEMUNHA:FRANCINETE LIMA DOS SANTOS TESTEMUNHA:PAULO DE OLIVEIRA LIMA JUIZO
DEPRECANTE:JUIZ DA VARA UNICA DA COMARCA DE SAO GERALDO DO ARAGUAIA. =C E R T I D
Ã O= CERTIFICO para os devidos fins que, em cumprimento ao Despacho de folha 22, foi expedido as
providÃªncias para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia conforme o descrito abaixo: 1-Â Â Â Â Â PAULO DE
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OLIVEIRA LIMA -Â Testemunha devidamente intimada folha 27 ( certidÃ£o do oficial de justiÃ§a) 2-Â Â Â
Â Â FRANCINETE LIMA DOS SANTOSÂ¿ Testemunha devidamente intimada folha 29 3-Â Â Â Â Â
MinistÃ©rio PÃºblico Estadual- ciente folha 22 Diante do exposto faÃ§o conclusÃ£o dos autos ao gabinete
para a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia designada nos autos supracitado. O referido verdade e dou fÃ©. Novo
Repartimento/PA, 07 de marÃ§oÂ de 2022. Evanilde Silva Farias Aux. JudiciÃ¡rio-Mat. 88810844 Nos
termos do Provimento 006/2009-CJCI 
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RESENHA: 02/02/2022 A 28/02/2022 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE SOURE - VARA: VARA
UNICA DE SOURE PROCESSO: 00000182019928140059 PROCESSO ANTIGO: 199210000057
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SELMA F. FERNANDES A??o: Execução de Título
Extrajudicial em: 02/02/2022 EXECUTADO:NAZARE DAS NEVES C MACEDO EXECUTADO:JOSE
MARIA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO EXEQUENTE:BANCO ADA AMAZONIA SA Representante(s):
OAB 18475 - BRUNO CESAR BENTES FREITAS (ADVOGADO) OAB 13221-A - CAIO ROGERIO DA
COSTA BRANDAO (ADVOGADO) OAB 11471 - FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO)
EXECUTADO:LAUZANIRA CRUZ OLIVEIRA Representante(s): DEFENSORA PUBLICA (ADVOGADO)
EXECUTADO:ADEMAR DANTAS MACEDO. ATO ORDINATÃRIO - INTIMAÃÃO DE SENTENÃA De
ordem do ExmÂº. Sr. Dr. LEONEL FIGUEIREDO CAVALCANTI, Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da
Comarca de Cachoeira do Arari, respondendo pela Comarca de Soure, Estado do ParÃ¡, RepÃºblica
Federativa do Brasil etc., e em cumprimento ao Provimento nÂº 006/2009 - CJCI/TJE/PA, no uso de
minhas atribuiÃ§Ãµes legais, etc. Pelo presente, fica (m) a (s) parte (s), INTIMADA (S), bem como seu (s)
advogado (s (REPUBLICAÃÃO DE SENTENÃA): SENTENÃAÂ Trata-se de aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o de
tÃtulo extrajudicial oposta por BANCO DA AMAZONIA S/A em face de ADEMAR DANTAS MACEDO e
NAZARÃ DAS NEVES C. MACEDO, alegando ser credor do requerido da quantia descrita na inicial,
correspondente ao saldo devedor das cÃ©dulas de crÃ©dito rural. Em 27/06/1992, foi realizada a
citaÃ§Ã£o dos executados (FL. 43). Foi determinada a manifestaÃ§Ã£o do exequente acerca da
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o intercorrente (fl. 217). O Exequente se manifestou sobre a prescriÃ§Ã£o. Ã o
relatÃ³rio. Decido. O processo estÃ¡ em ordem e comporta julgamento. O reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o intercorrente Ã© de rigor. O instituto da prescriÃ§Ã£o tem por fundamento a seguranÃ§a
jurÃdica proporcionada Ã s relaÃ§Ãµes, fulminando a pretensÃ£o pelo decurso do tempo associado Ã
inatividade do credor. Segundo SÃlvio Venosa, a "prescriÃ§Ã£o Ã© a perda da aÃ§Ã£o atribuÃda a um
direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em consequÃªncia do nÃ£o-uso delas, durante um
determinado espaÃ§o de tempo." (VENOSA, SÃlvio de Salvo; Direito civil: parte geral, v. 1, 3. ed., SÃ£o
Paulo: Atlas, 2003). Conforme se depreende dos autos, os executados foram citados em 27/06/1992, e,
depois disso, nenhum andamento foi dado no sentido de solucionar o feito. Com efeito, Ã© o caso de
reconhecer a prescriÃ§Ã£o intercorrente. Trata-se de aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o de tÃtulo extrajudicial com
base em CÃ©dula Rural PignoratÃcia. Cumpre salientar que a cÃ©dula de crÃ©dito rural pignoratÃcia, por
forÃ§a do Decreto-lei nÂº 167/67, recebe o mesmo tratamento das cambiais, conforme disciplina o artigo
60: "Aplicam-se Ã cÃ©dula de crÃ©dito rural, Ã nota promissÃ³ria rural e Ã duplicata rural, no que forem
cabÃveis, as normas de direito cambial, inclusive quanto a aval, dispensado, porÃ©m, o protesto para
assegurar o direito de regresso contra endossantes e seus avalistas." Por sua vez, o Decreto 57.663/66,
que regula de maneira geral os tÃtulos cambiais, em seu art. 70, fixa o prazo prescricional incidente na
espÃ©cie como sendo trienal, contado da data de seu vencimento, in verbis: Â¿Art. 70. Todas as aÃ§Ãµes
contra o aceitante relativas a letras prescrevem em trÃªs anos a contar do seu vencimentoÂ¿. Logo,
conclui-se que o prazo prescricional aplicÃ¡vel Ã cÃ©dula de crÃ©dito rural, enquanto cambial, Ã© trienal,
contado da data de seu vencimento. Conforme sÃºmula 150 do Supremo Tribunal Federal, prescreve a
execuÃ§Ã£o no mesmo prazo de prescriÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o. Conforme dito acima, o prazo prescricional
desta execuÃ§Ã£o Ã© de trÃªs anos. Portanto, estÃ¡ caracterizada a prescriÃ§Ã£o intercorrente, por
encontrar-se o feito paralisado a critÃ©rio exclusivo do credor, sem prÃ¡tica de ato algum, por mais de seis
anos, evidenciando total inÃ©rcia de sua parte. Apesar do CÃ³digo de Processo Civil de 1973 nÃ£o ter
estabelecido prazo para suspensÃ£o, certo Ã© que a suspensÃ£o nÃ£o poderia se eternizar e dar ao
exequente a possibilidade de, quando bem entender, reavivar a execuÃ§Ã£o. NÃ£o se concebe no
ordenamento jurÃdico a existÃªncia de um processo pendente por prazo indeterminado. Ã nesse sentido
os julgados do E. Tribunal de JustiÃ§a do Estado de SÃ£o Paulo: ExecuÃ§Ã£o. PrescriÃ§Ã£o
intercorrente. Processo paralisado hÃ¡ mais de 05 (cinco) anos. InÃ©rcia do exequente. FluÃªncia do
lapso prescricional intercorrente. Processo que, embora suspenso, nÃ£o pode perdurar eternamente,
como se fosse imprescritÃvel a dÃvida. CarÃ¡ter temporÃ¡rio da suspensÃ£o processual. PrescriÃ§Ã£o
intercorrente reconhecidaÂ¿ (ApelaÃ§Ã£o 0009316-11.2000.8.26.0625, 17Âª CÃ¢mara de Direito Privado,
Rel. Des. Luiz SÃ¡bato, j. 28.11.2013) AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÃÂ¿O DE TÃTULO

COMARCA DE SOURE

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SOURE
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EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - PRESCRIÃÂ¿O INTERCORRENTE- INÃRCIA DO EXEQUENTE -
OCORRÃNCIA- processo de execuÃ§Ã£o que ficou sem andamento por mais de sete anos, em razÃ£o de
fato que deve ser atribuÃdo ao exequente, que deixou de diligenciar no sentido de fazer o processo
prosseguir, permitindo o escoamento de prazo superior ao previsto em lei para o exercÃcio da pretensÃ£o
- inexistÃªncia de suspensÃ£o com base no art. 791, III do CPC/1973 - prescriÃ§Ã£o intercorrente
reconhecida execuÃ§Ã£o que deve ser extinta, com condenaÃ§Ã£o da agravada em honorÃ¡rios de
sucumbÃªncia agravo provido." (Tribunal de JustiÃ§a de SÃ£o Paulo, Agravo de Instrumento nÂº
2086337-02.2016.8.26.0000, 12Âª CÃ¢mara de Direito Privado, Relator Castro Figliolia, julgado em
13/07/2016). No mais, importante observar que a intimaÃ§Ã£o para dar andamento ao feito diz respeito Ã
extinÃ§Ã£o do processo por abandono de causa pelo prazo de 30 dias, hipÃ³tese que nÃ£o depende da
ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o. O abandono do processo e a prescriÃ§Ã£o intercorrente sÃ£o fenÃ´menos
distintos que geram diferentes consequÃªncias no processo. Cumpre anotar que, mesmo antes da entrada
em vigor do novel diploma processual, revendo a orientaÃ§Ã£o entÃ£o predominante, a 3Âª Turma do
Superior Tribunal de JustiÃ§a, no julgamento do Recurso Especial 1.522.092-MS, relatado pelo ministro
Paulo de Tarso Sanseverino, passou a entender que a situaÃ§Ã£o de abandono do processo nÃ£o se
confunde com a instalaÃ§Ã£o do exequente no Ã¢mbito do processo de execuÃ§Ã£o, sendo, portanto,
para o reconhecimento da prescriÃ§Ã£o intercorrente, desnecessÃ¡ria a intimaÃ§Ã£o pessoal do devedor
(v. u., DJe 13.10.2015). Confira-se: RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÃÂ¿O.
AUSÃNCIA DE BENS PASSÃVEIS DE PENHORA. SUSPENSÂ¿O DO PROCESSO. INÃRCIA DO
EXEQUENTE POR MAIS DE TREZE ANOS. PRESCRIÃÂ¿O INTERCORRENTE. OCORRÃNCIA.
SÃMULA 150/STF. NEGATIVA DE PRESTAÃÂ¿O JURISDICIONAL. NÂ¿O OCORRÃNCIA.
HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS. REVISÂ¿O ÃBICE DA SÃMULA 7/STJ. 1. InocorrÃªncia de maltrato ao
art. 535 do CPC quando o acÃ³rdÃ£o recorrido, ainda que de forma sucinta, aprecia com clareza as
questÃµes essenciais ao julgamento da lide. 2. "Prescreve a execuÃ§Ã£o no mesmo prazo da
prescriÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o" (SÃºmula 150/STF). 3. "Suspende-se a execuÃ§Ã£o: [...] quando o devedor
nÃ£o possuir bens penhorÃ¡veis" (art. 791, inciso III, do CPC). 4. OcorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o
intercorrente, se o exequente permanecer inerte por prazo superior ao de prescriÃ§Ã£o do direito material
vindicado. 5. HipÃ³tese em que a execuÃ§Ã£o permaneceu suspensa por treze anos sem que o
exequente tenha adotado qualquer providÃªncia para a localizaÃ§Ã£o de bens penhorÃ¡veis. 6.
Desnecessidade de prÃ©via intimaÃ§Ã£o do exequente para dar andamento ao feito. 7. DistinÃ§Ã£o entre
abandono da causa, fenÃ´meno processual, e prescriÃ§Ã£o, instituto de direito material. 8. OcorrÃªncia de
prescriÃ§Ã£o intercorrente no caso concreto. 9. Entendimento em sintonia com o novo CÃ³digo de
Processo Civil. 10. RevisÃ£o da jurisprudÃªncia desta Turma. 11. IncidÃªncia do Ã³bice da SÃºmula 7/STJ
no que tange Ã alegaÃ§Ã£o de excesso no arbitramento dos honorÃ¡rios advocatÃcios. 12. RECURSO
ESPECIAL DESPROVIDOÂ¿ (REsp 1522092/MS, Rel. Min. Paulo de Tarso de Sanseverino, 3Âª T., j.
06.10.2015, DJe 13.10.2015). Resta salientar que o exequente foi devidamente intimado a se manifestar
acerca da prescriÃ§Ã£o intercorrente. No entanto, nÃ£o houve comprovaÃ§Ã£o da existÃªncia de fatos
impeditivos Ã incidÃªncia da prescriÃ§Ã£o, motivo pelo qual sua declaraÃ§Ã£o Ã© medida que se
impÃµe. Ante o exposto, declaro extinta de ofÃcio Ã presente execuÃ§Ã£o de tÃtulo extrajudicial, com
fundamento no artigo 924, V, do CÃ³digo de Processo Civil. Custas na forma da lei. Oportunamente,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se e intimem-se.Â Soure, 24 de junho de 2021.
Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO. EXPEDIDO, na forma da lei e do Provimento nÂº 006/2009 -
CJCI/TJE/PA. Dado e passado nesta Cidade de Soure/ParÃ¡, em 02 de fevereiro de 2022. Eu, _______,
(Surama da Silva, Mat.29629/Tjepa), elaborei, digitei e subscrevi. SELMA FIGUEIREDO FERNANDES
Analista JudiciÃ¡rio /Diretora de Secretaria Mat. 32859/Tjepa PROCESSO: 00000796820198140059
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SELMA F. FERNANDES
A ? ? o :  A ç ã o  P e n a l  -  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o  e m :  0 3 / 0 2 / 2 0 2 2  V I T I M A : T .  B .  G .
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:AMILTON SILVA
FAVACHO Representante(s): OAB 12335 - DOMINGOS PADILHA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 6616 -
ANGELO PEDRO NUNES DE MIRANDA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO/INTIMAÃÂ¿O DE
ADVOGADO Em cumprimento ao Provimento 006/2009-CJCI/TJE/PA, que delegou poderes e
atribuiÃ§Ãµes ao Diretor de Secretaria, para a prÃ¡tica de atos de administraÃ§Ã£o e mero expediente,
sem carÃ¡ter decisÃ³rio, uso do presente ato para INTIMAR os advogados, ANGELO PEDRO NUNES DE
MIRANDA OAB/PA 6.616 E DOMINGOS PADILHA DA SILVA OAB/PA 12.335, para que apresentem, no
prazo legal, as ALEGAÃÂ¿ES FINAIS, referente aos Autos Criminais de AMEAÃA e INJURIA - Proc. nÂº
0000079-68.2019.8.14.0059, em que o MinistÃ©rio PÃºblico move contra AMILTON SILVA FAVACHO,
qualificado nos autos. EXPEDIDO na forma da Lei, Provimento nÂº 006/2009 - CJCI/TJE/PA. Dado e
passado nesta Comarca de Soure-PA, em 03/02/2022. Eu, ________, (Surama da Silva), digitei e assino.
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SELMA FIGUEIREDO FERNANDES Analista JudiciÃ¡rio /Diretora de Secretaria Mat. 32859/TjepaÂ Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: SOUREÂ Â Email: 1soure@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: 1Âª
Rua S/NÂ CEP: 68.870-000Â Â Bairro:  CentroÂ Â Fone: (91)3741-1505 PROCESSO:
00021610920188140059 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SELMA F. FERNANDES A??o: Ação Penal -  Procedimento Ordinár io em: 04/02/2022
D E N U N C I A D O : A N T O N I O  C E S A R  D E  A L M E I D A  S A N T O S  V I T I M A : M .  S .  O .  B .
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. EDITAL DE CITAÃÂ¿O Â (PRAZO DE
15 DIAS) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Bacharel LEONEL FIGUEIREDO CAVALCANTI, MM. Juiz de
Direito do Estado do ParÃ¡, titular da Vara Ãnica da Comarca de Cachoeira do Arari, respondendo pela
Vara Ãnica da Comarca de Soure, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais etc. FAZ SABER a todos que
virem o presente EDITAL, ou dele conhecimento tiverem, especialmente, a(s) acusada(s) ANTONIO
CESAR DE ALMEIDA SANTOS, brasileiro, paraense, nascido em 26/12/1981, filho Raimundo Mota dos
Santos e Benedita Almeida Santos, residente e domiciliado na 7Âª Travessa Bairro Tucumanduba,
Soure/PA, que se processam neste JuÃzo e expediente da Secretaria Judicial desta Comarca, nos autos
supra registados, que lhe move o MinistÃ©rio PÃºblico, pela prÃ¡tica do delito tipificado nos Artigo 217-A,
caput, CPB. E como encontra - se em lugar incerto e nÃ£o sabido, pelo presente EDITAL fica citado para
responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 361, CP), contados a partir da
publicaÃ§Ã£o na imprensa (art. 365, V, CP). NÃ£o havendo o comparecimento do acusado e nem do seu
defensor, ficarÃ¡ suspenso o processo e curso do prazo prescricional, na forma do art. 366, do CPP. E,
para que nÃ£o aleguem ignorÃ¢ncia ou desconhecimento, Ã© expedido o presente EDITAL, que serÃ¡
afixado no lugar de costume e publicado no DJE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Soure, 04
de fevereiro de 2022. Eu, ______ Selma Figueiredo Fernandes, Analista JudiciÃ¡ria e Diretora de
Secretaria, o digitei, revisei e subscrevi de acordo com o artigo 1.Âº, Â§ 1.Âº, IX do Provimento 006/2006
CJRMB e 06/2009 CJCI. Selma Figueiredo Fernandes Analista JudiciÃ¡ria/ Diretora de Secretaria Mat.
32859 - TJ/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 2Â FÃ³rum de: SOUREÂ Â Email: 1soure@tjpa.jus.brÂ Â Â
EndereÃ§o: 1Âª Rua S/NÂ CEP: 68.870-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3741-1505 PROCESSO:
00059870920198140059 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SELMA F. FERNANDES A??o: Ação Penal -  Procedimento Ordinár io em: 04/02/2022
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA VITIMA:A. S. C. REU:ANTONIO JOSE
MACIEL BARBOSA Representante(s): OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO) . EDITAL
DE CITAÃAO PRAZO 15 DIAS O BacharelÂ LEONEL FIGUEIREDO CAVALCANTI,Â MM. Juiz de Direito
Titular da Comarca de Cachoeira do Arari respondendo pela Comarca de Souere, no uso de suas
atribuiÃ§Â¿es legais etc. Processo nÂº 00059870920198140059 FAZ SABER a todos que virem o
presente EDITAL, ou dele conhecimento tiverem, especialmente, o(s) acusado(s)Â ANTONIO JOSE
MACIEL BARBOSA,Â que se processam neste JuÃzo e expediente da Secretaria Judicial desta Comarca,
os autos da AÃ§Â¿o Penal,Â que lhe move o MinistÃ©rio PÃºblico,Â pela prÃ¡tica do delito tipificado no
Artigo 129, CAPUT DO CPB C/C ART. 7Âº , INCISO I, AMBOS DA LEI 11.340/2006,Â pelo presente
EDITAL fica (m) CITADO (A)(S) oÂ (s) (a) denunciado (a) (s) para que compareÃ§a em juÃzo
pessoalmente, ou constituaÂ advogado , para responder as acusaÃ§Â¿es por escrito (arts. 394 E 396,
parÃ¡grafo Ãºnico do CÃ³digo de Processo Penal), no prazo de 10 dias e, caso nÂ¿o compareÃ§a em
juÃzo nem constitua advogado, aplico desde jÃ¡ a suspensÂ¿o ao processo e o prazo prescricional,
conforme manda o artigo 366 do CÃ³digo de Processo Penal. Com efeito, o curso do prazo prescricional
ficarÃ¡ suspenso pelo correspondente ao da prescriÃ§Â¿o em abstrato do crime objeto da presente
demanda (art. 109 do CÃ³digo Penal).Â Atingido este limite, o que deverÃ¡ ser certificado nos autos pela
secretaria deste juÃzo, o prazo prescricional tornarÃ¡ a correr automaticamente. Por outro lado,
comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores
atos. Â CITE-SE.Â Dado e passado nesta cidade e Comarca de Soure, aos 04Â dias do mÃªs de fevereiro
de 2022. Eu, ______Â Ariane Costa, que digitei e Eu .......Selma F. Fernandes, que revisei e subscrevi de
acordo com o artigo 1.Âº, Â§ 1.Âº, IX do Provimento 006/2006 CJRMB e 06/2009 CJCI. SELMA
FIGUEIREDO FERNANDES ANALISTA JUDICIARIA/DIRETORA DE SECRETARIA MAT/TJPA : 32859
P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 8 7 0 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SELMA F. FERNANDES A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 04/02/2022 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
VITIMA:A. S. C. REU:ANTONIO JOSE MACIEL BARBOSA Representante(s): OAB 21479 - JOSELENE
SILVA ELERES (ADVOGADO) . EDITAL DE CITAÃAO PRAZO 15 DIAS O BacharelÂ LEONEL
FIGUEIREDO CAVALCANTI,Â MM. Juiz de Direito Titular da Comarca de Cachoeira do Arari respondendo
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pela Comarca de Souere, no uso de suas atribuiÃ§Â¿es legais etc. Processo nÂº 00059870920198140059
FAZ SABER a todos que virem o presente EDITAL, ou dele conhecimento tiverem, especialmente, o(s)
acusado(s)Â ANTONIO JOSE MACIEL BARBOSA,Â que se processam neste JuÃzo e expediente da
Secretaria Judicial desta Comarca, os autos da AÃ§Â¿o Penal,Â que lhe move o MinistÃ©rio PÃºblico,Â
pela prÃ¡tica do delito tipificado no Artigo 129, CAPUT DO CPB C/C ART. 7Âº , INCISO I, AMBOS DA LEI
11.340/2006,Â pelo presente EDITAL fica (m) CITADO (A)(S) oÂ (s) (a) denunciado (a) (s) para que
compareÃ§a em juÃzo pessoalmente, ou constituaÂ advogado , para responder as acusaÃ§Â¿es por
escrito (arts. 394 E 396, parÃ¡grafo Ãºnico do CÃ³digo de Processo Penal), no prazo de 10 dias e, caso
nÂ¿o compareÃ§a em juÃzo nem constitua advogado, aplico desde jÃ¡ a suspensÂ¿o ao processo e o
prazo prescricional, conforme manda o artigo 366 do CÃ³digo de Processo Penal. Com efeito, o curso do
prazo prescricional ficarÃ¡ suspenso pelo correspondente ao da prescriÃ§Â¿o em abstrato do crime objeto
da presente demanda (art. 109 do CÃ³digo Penal).Â Atingido este limite, o que deverÃ¡ ser certificado nos
autos pela secretaria deste juÃzo, o prazo prescricional tornarÃ¡ a correr automaticamente. Por outro lado,
comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores
atos. Â CITE-SE.Â Dado e passado nesta cidade e Comarca de Soure, aos 04Â dias do mÃªs de fevereiro
de 2022. Eu, ______Â Ariane Costa, que digitei e Eu .......Selma F. Fernandes, que revisei e subscrevi de
acordo com o artigo 1.Âº, Â§ 1.Âº, IX do Provimento 006/2006 CJRMB e 06/2009 CJCI. SELMA
FIGUEIREDO FERNANDES ANALISTA JUDICIARIA/DIRETORA DE SECRETARIA MAT/TJPA : 32859
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 3 4 1 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SELMA F. FERNANDES A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 07/02/2022 DENUNCIADO:RAFAEL SALES SANTOS Representante(s): OAB
21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO) VITIMA:P. S. S. A. VITIMA:I. R. R. B.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO. EDITAL DE INTIMAÃAO DE SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Prazo - 90 DiasÂ
O Bacharel LEONEL FIGUEIREDO CAVALCANTI, MM. Juiz de Direito Titular da Comarca de Cachoeira,
respondendo pela Comarca de Soure, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais etc. Processo nÂº
00048341420148140059 FAZ SABER a todos que virem o presente EDITAL, ou dele conhecimento
tiverem, especialmente, o(s) acusado(s) RAFAEL SALES SANTOS, brasileiro, paraense, nascido em
29/01/1994, filho de Alfredo Leal dos Santos e SÃ´nia Regina Sales, residente e domiciliado Ã Vila do
Pesqueiro, prÃ³ximo ao campo, Zona Rural, MunÃcipio de Soure-PA, que se processam neste JuÃzo e
expediente da Secretaria Judicial desta Comarca, os autos da AÃ§Ã£o Penal,Â que lhe move o
MinistÃ©rio PÃºblico,Â pela prÃ¡tica do delito tipificado no Art. 306, PARAGRAFO ÃNICOÂ DO CTB,Â
pelo presente EDITAL fica (m) INTIMADO (A)(S) da r. SENTENÃA. INTIME-SE.Â Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Soure, aos 07 de fevereiro de 2022.Â Eu, .......Selma F. Fernandes, que revisei e
subscrevi de acordo com o artigo 1.Âº, Â§ 1.Âº, IX do Provimento 006/2006 CJRMB e 06/2009 CJCI.
SELMA FIGUEIREDO FERNANDES ANALISTA JUDICIARIA/DIRETORA DE SECRETARIA MAT: 32859-
TJPA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: SOUREÂ Â Email: 1soure@tjpa.jus.brÂ Â Â
EndereÃ§o: 1Âª Rua S/NÂ CEP: 68.870-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3741-1505 PROCESSO:
00107546120178140059 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SELMA F. FERNANDES A??o: Ação Penal -  Procedimento Ordinár io em: 07/02/2022
DENUNCIADO:JOAO VITOR SOARES FERNANDES Representante(s): OAB 21479 - JOSELENE SILVA
ELERES (ADVOGADO) VITIMA:E. S. P. . EDITAL DE INTIMAÃAO DE SENTENÃA PRAZO 15 DIAS O
Bacharel LEONEL FIGUEIREDO CAVALCANTI, MM. Juiz de Direito Titular da Comarca de Cachoeira do
Arari, respondendo pela Comarca de Soure, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais etc. Processo nÂº
0010754-61.2017.8.14.0059 FAZ SABER a todos que virem o presente EDITAL, ou dele conhecimento
tiverem, especialmente, o(s) acusado(s) JOAO VITOR SOARES FERNANDES, brasileiro, natural de
BelÃ©m, nascido em 10/01/1983, filho de JosÃ© Vitor Ramos Fernandes e de Maria de BelÃ©m Borges
Soares, residente e domiciliado na 8Âª Rua nÂº 1142,Â entre Travessas 10 e 11, Bairro da Matinha,
Soure-PA, que se processam neste JuÃzo e expediente da Secretaria Judicial desta Comarca, os autos da
AÃ§Ã£o Penal,Â que lhe move o MinistÃ©rio PÃºblico,Â pela prÃ¡tica do delito tipificado no Art. 306,
CAPUT TODOS DA LEI 9.503/08, pelo presente EDITAL fica (m) INTIMADO (A)(S) da r. SENTENÃA.
INTIME-SE.Â Dado e passado nesta cidade e Comarca de Soure, aos 07 de fevereiro de 2022, que digitei
e Eu .......Selma F. Fernandes, que revisei e subscrevi de acordo com o artigo 1.Âº, Â§ 1.Âº, IX do
Provimento 006/2006 CJRMB e 06/2009 CJCI. SELMA FIGUEIREDO FERNANDES ANALISTA
JUDICIARIA/DIRETORA DE SECRETARIA MAT: 32859-TJPA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â
FÃ³rum de: SOUREÂ Â Email: 1soure@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: 1Âª Rua S/NÂ CEP: 68.870-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3741-1505 PROCESSO: 00038851420198140059 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SELMA F. FERNANDES A??o: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 09/02/2022 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:ANTONIO CARLOS DIAS Representante(s): OAB 19745 - MARCOS HENRIQUE
MACHADO BISPO (ADVOGADO) DENUNCIADO:AGENILDO VILHENA GOMES VITIMA:A. C. O. E. .
EDITAL DE CITAÃAO PRAZO 15 DIAS O Bacharel LEONEL FIGUEIREDO CAVALCANTI, MM. Juiz de
Direito Titular da Comarca de Cachoeira do Arari, respondendo pela Soure, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes
legais etc. Processo nÂº 0003885-14.2019.8140059 FAZ SABER a todos que virem o presente EDITAL,
ou dele conhecimento tiverem, especialmente, o(s) acusado(s)Â AGENILDO VILHENA GOMES,Â que se
processam neste JuÃzo e expediente da Secretaria Judicial desta Comarca, os autos da AÃ§Ã£o Penal,Â
que lhe move o MinistÃ©rio PÃºblico,Â pela prÃ¡tica do delito tipificado no Artigo 29, CAPUT DA LEI
9.505/98Â¿,Â pelo presente EDITAL fica (m) CITADO (A)(S) oÂ (s) (a) denunciado (a) (s) para que
compareÃ§a em juÃzo pessoalmente, ou constituaÂ advogado , para responder as acusaÃ§Ãµes por
escrito (art. 394 parÃ¡grafo Ãºnico do CÃ³digo de Processo Penal), no prazo de 10 dias e, caso nÃ£o
compareÃ§a em juÃzo nem constitua advogado, aplico desde jÃ¡ a suspensÃ£o ao processo e o prazo
prescricional, conforme manda o artigo 366 do CÃ³digo de Processo Penal. Com efeito, o curso do prazo
prescricional ficarÃ¡ suspenso pelo correspondente ao da prescriÃ§Ã£o em abstrato do crime objeto da
presente demanda (art. 109 do CÃ³digo Penal).Â Atingido este limite, o que deverÃ¡ ser certificado nos
autos pela secretaria deste juÃzo, o prazo prescricional tornarÃ¡ a correr automaticamente. Por outro lado,
comparecendo o acusado, ter-se-Ã¡ por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores
atos. CITE-SE.Â Dado e passado nesta cidade e Comarca de Soure, aos 09 dias do mÃªs de fevereiro de
2022. Eu,..........Selma F. Fernandes, que digitei e subscrevi de acordo com o artigo 1.Âº, Â§ 1.Âº, IX do
Provimento 006/2006 CJRMB e 06/2009 CJCI. SELMA FIGUEIREDO FERNANDES ANALISTA
JUDICIARIA/DIRETORA DE SECRETARIA MAT/TJPA : 32859 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â
FÃ³rum de: SOUREÂ Â Email: 1soure@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: 1Âª Rua S/NÂ CEP: 68.870-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3741-1505 PROCESSO: 00067475520198140059 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SELMA F. FERNANDES A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 09/02/2022 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:EVANDRO BANDEIRA DA SILVA Representante(s): OAB 21479 - JOSELENE SILVA
ELERES (ADVOGADO) VITIMA:R. F. L. VITIMA:V. L. S. Representante(s): OAB 26245 - MANFREDO
CARLOS LAMBERG NETO (ADVOGADO) . EDITAL DE INTIMAÃAO DE SENTENÃA Â Â Â Â Â Â O
Bacharel LEONEL FIGUEIREDO CAVALCANTI, MM. Juiz de Direito Titular da Comarca de Cachoeira do
Arari, respondendo pela Soure, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais etc. Processo nÂº 0006747-
55.2019.8140059Â FAZ SABER a todos que virem o presente EDITAL, ou dele conhecimento tiverem,
especialmente, o(s) acusado(s) EVANDRO BANDEIRA DA SILVA, que se processam neste JuÃzo e
expediente da Secretaria Judicial desta Comarca, os autos da AÃ§Ã£o Penal, que lhe move o MinistÃ©rio
PÃºblico,Â pela prÃ¡tica do delito tipificado no Art. 217-A, CAPUT C/C 213 AMBOS DO CPB,Â pelo
presente EDITAL fica (m) INTIMADO (A)(S) da r. SENTENÃA. INTIME-SE.Â Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Soure, aos 07 dias do mÃªs de fevereiroÂ de 2022.Â Eu .......Selma F. Fernandes, que
digitei e subscrevi de acordo com o artigo 1.Âº, Â§ 1.Âº, IX do Provimento 006/2006 CJRMB e 06/2009
CJCI. SELMA FIGUEIREDO FERNANDES ANALISTA JUDICIARIA/DIRETORA DE SECRETARIA MAT:
32859-TJPA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: SOUREÂ Â Email: 1soure@tjpa.jus.brÂ Â Â
EndereÃ§o: 1Âª Rua S/NÂ CEP: 68.870-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3741-1505 PROCESSO:
00001019220208140059 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SELMA F. FERNANDES A??o: Ação Penal -  Procedimento Ordinár io em: 23/02/2022
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:JOAO VICTOR
CARVALHO SILVA VITIMA:A. D. S. VITIMA:S. S. S. ASSISTENTE DE ACUSACAO:MIRIA RAQUEL DIAS
DA SILVA Representante(s): OAB 10339 - MAURICIO DO SOCORRO ARAUJO DE FRANCA
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO/INTIMAÃÃO DE ADVOGADO Em cumprimento ao Provimento
006/2009-CJCI, que delegou poderes e atribuiÃ§Ãµes ao Diretor de Secretaria, para a prÃ¡tica de atos de
administraÃ§Ã£o e mero expediente, sem carÃ¡ter decisÃ³rio, uso do presente ato, como mandado, para
intimar o (a) advogado (s) MAURICIO DO SOCORRO ARAUJO DE FRANÃA, OAB/PA 10.339, para que
compareÃ§a (m) a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, no dia 17/03/2022, Ã s 10:00 horas, Processo
0000101-92.2020..8140059, no FÃ³rum da Comarca de Soure. Soure, 23 de fevereiro deÂ 2022. SELMA
FIGUEIREDO FERNANDES Analista JudiciÃ¡ria/Diretora de Secretaria Â MAT: 32859TJPA PROCESSO:
00007834720208140059 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LEONEL FIGUEIREDO CAVALCANTI A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/02/2022
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VITIMA:C. L. S. DENUNCIADO:JORGE PENA. Processo nÂº. 000783-47.202020.14.0059. RÃU: JORGE
PENA. TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 23 (VINTE E TRÃS) dias do mÃªs de FEVEREIRO de dois mil e vinte
e dois (2022), Ã s 10hs00min, nesta cidade e Comarca de Soure, Estado do ParÃ¡, dentro do ambiente
Microsoft Teams, em razÃ£o da pandemia da Covid-19 e conforme a PORTARIA CONJUNTA NÂº
15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 22 de junho de 2020. Presente o MM Juiz de Direito Dr. LEONEL
FIGUEIREDO CAVALCANTI, Juiz Titular da Vara Ãºnica de Cachoeira do Arari, respondendo pela Vara
Ãnica da Comarca de Soure. Feito o pregÃ£o de praxe, respondeu. Feito o pregÃ£o de praxe, respondeu
presente o representante do MinistÃ©rio PÃºblico Dr. GUILHERME CHAVES COELHO. Presente o rÃ©u
acompanhado da representante da Defensoria PÃºblica Dra LUANA ROCHELLY MIRANDA LIMA
PEREIRA. Ausente as testemunhas de acusaÃ§Ã£o CLAUDETE LUCENA DE SOUSA (VITIMA) que se
encontra hospitalizada, ELIEZIO ORLANDO FIGUEIREDO, apesar de devidamente intimado e TATIANA
DE SOUZA DANTAS, que apesar de intimada nÃ£o compareceu e tampouco forneceu seus dados (celular
ou e-mail para o acesso remoto). ABERTA A AUDIÃNCIA: DELIBERAÃÃO: Considerando as ausÃªncias
das testemunhas, renovem-se as diligÃªncias a AudiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e Julgamento a ocorrer de
forma semipresencial no dia 08 DE JUNHO DE 2022, ÃS 09:30horas, por videoconferÃªncia, a se realizar
na plataforma Microsoft Teams, cujos participantes remotos deverÃ£o acessar o link de acesso a ser
enviado posteriormente, devendo constar no mandado que as testemunhas e o rÃ©u deverÃ£o
comparecer usando mÃ¡scaras e sem os sintomas da Covid-19 e caso nÃ£o possam comparecer que
forneÃ§am seus dados (celular e e-mail) para o envio do link de acesso. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
Intimem-se todos. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo, que foi por mim
digitado (Carlos Roberto da Silva Barbosa - Analista JudiciÃ¡rio). Juiz de Direito LEONEL FIGUEIREDO
C A V A L C A N T I  P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 1 3 1 0 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LEONEL FIGUEIREDO CAVALCANTI A??o:
Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência d em: 24/02/2022 QUERELANTE:CARMEM
LUCIA DE LIMA GOUVEA Representante(s): OAB 21123 - RODRIGO MARQUES SILVA (ADVOGADO)
OAB 1590 - AMERICO LINS DA SILVA LEAL (ADVOGADO) OAB 25692 - IGOR NOGUEIRA BATISTA
(ADVOGADO) OAB 29944 -  HARRISON SAVIO SARRAFF ALMEIDA (ADVOGADO)
QUERELADO:HENRIQUE CASTRO GONCALVES. Processo nÂº. 0002913-10.2020.14.0059. Querelante
CARMEM LUCIA DE LIMA GOUVEA, Querelante: HENRIQUE CASTRO GONÃALVES. TERMO DE
AUDIÃNCIA Aos 23 (VINTE E TRÃS) dias do mÃªs de FEVEREIRO de dois mil e vinte e dois (2022), Ã s
13hs00min, nesta cidade e Comarca de Soure, Estado do ParÃ¡, dentro do ambiente Microsoft Teams, em
razÃ£o da pandemia da Covid-19 e conforme a PORTARIA CONJUNTA NÂº 15/2020-
GP/VP/CJRMB/CJCI, de 22 de junho de 2020. Presente o MM Juiz de Direito Dr. LEONEL FIGUEIREDO
CAVALCANTI, Juiz Titular da Vara Ãºnica de Cachoeira do Arari, respondendo pela Vara Ãnica da
Comarca de Soure. Feito o pregÃ£o de praxe, respondeu. Feito o pregÃ£o de praxe. Presente a
querelante CARMEM LUCIA DE LIMA GOUVEA, acompanhada de seu advogado Dr. RODRIGO
MARQUES SILVA OAB/PA 21.123 e ausente o querelado HENRIQUE CASTRO GONÃALVES, apesar de
devidamente intimado. Presente seu advogado Dr MARCOS HENRIQUE MACHADO BISPO OAB/PA
19745. ABERTA A AUDIÃNCIA: Tendo restada infrutÃfera a conciliaÃ§Ã£o, passou o MM Juiz a deliberar:
Recebo a queixa oferecida pela querelante em todos os seus termos, em virtude de preencher os
requisitos do art. 41 do CÃ³digo de Processo Penal. Cite-se o querelado, nos termos do artigo 396 do
CÃ³digo de Processo Penal, para que, no prazo legal de 10 (dez) dias, apresente sua defesa preliminar
por escrito, conforme art. 396-A, do mesmo diploma legal. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz
encerrar o presente termo, que foi por mim digitado (Carlos Roberto da Silva Barbosa - Analista
JudiciÃ¡rio). Juiz de Direito LEONEL FIGUEIREDO CAVALCANTI PROCESSO: 00090799720168140059
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LEONEL FIGUEIREDO
CAVALCANTI A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 24/02/2022 VITIMA:D. M. S. VITIMA:A. L. N.
S .  V IT IMA:J .  M .  D .  M .  DENUNCIADO:BENEDITO CARLOS DOS SANTOS LOBO
DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Processo nÂº. 0009079-
97.2016.8.14.0059. RÃU: BENEDITO CARLOS DOS SANTOS LOBO. TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 23
(VINTE E TRÃS) dias do mÃªs de FEVEREIRO de dois mil e vinte e dois (2022), Ã s 09hs00min, nesta
cidade e Comarca de Soure, Estado do ParÃ¡, dentro do ambiente Microsoft Teams, em razÃ£o da
pandemia da Covid-19 e conforme a PORTARIA CONJUNTA NÂº 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 22 de
junho de 2020. Presente o MM Juiz de Direito Dr. LEONEL FIGUEIREDO CAVALCANTI, Juiz Titular da
Vara Ãºnica de Cachoeira do Arari, respondendo pela Vara Ãnica da Comarca de Soure. Feito o pregÃ£o
de praxe, respondeu. Feito o pregÃ£o de praxe, respondeu presente o representante do MinistÃ©rio
PÃºblico Dr. GUILHERME CHAVES COELHO. Ausente o rÃ©u e ausentes as testemunhas que nÃ£o
foram regularmente intimadas. DELIBERAÃÃO: Considerando as ausÃªncias das testemunhas, renovem-
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se as diligÃªncias para a AudiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e Julgamento a ocorrer de forma semipresencial no
dia 22 DE JUNHO DE 2022, ÃS 09:30horas, por videoconferÃªncia, a se realizar na plataforma Microsoft
Teams, cujos participantes remotos deverÃ£o acessar o link de acesso a ser enviado posteriormente,
devendo constar no mandado que as testemunhas e o rÃ©u deverÃ£o comparecer usando mÃ¡scaras,
munidos de seus documentos pessoais e sem os sintomas da Covid-19 e caso nÃ£o possam comparecer
presencialmente no fÃ³rum local, que forneÃ§am seus dados (celular e e-mail), no momento da
intimaÃ§Ã£o, para o envio do link de acesso. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Intimem-se todos. Nada mais
havendo, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo, que foi por mim digitado (Carlos Roberto da Silva
Barbosa - Analista JudiciÃ¡rio). Juiz de Direito LEONEL FIGUEIREDO CAVALCANTI 

 
 
 
RESENHA: 01/03/2022 A 08/03/2022 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE SOURE - VARA: VARA
UNICA DE SOURE PROCESSO: 00067244620188140059 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 03/03/2022 REQUERENTE:MARCELO PARAENSE NASCIMENTO
Representante(s): OAB 26523-A - SALVADOR FERREIRA DA SILVA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 26523-
A - SALVADOR FERREIRA DA SILVA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL. PROCESSO NÂº: 0006724-46.2018.8.14.0059 DESPACHO
Tendo em vista a apresentaÃ§Ã£o de laudo pericial Ã s fls. 81-83 e a manifestaÃ§Ã£o da parte autora de
fls. 89-91, cumpra-se o item 7 da decisÃ£o de fls. 57-59. Transcorrido o prazo acima, certifique-se e
retornem os autos conclusos. Publique-se e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como
mandado de INTIMAÃÃO/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo
Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico
do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Soure, 03 de marÃ§o de 2022.
CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO JuÃza de Direito Substituta respondendo pela Vara Ãnica de
Soure, designada por meio da Portaria nÂº 525/2022, publicada no DJE nÂº 7313/2022. (Assinado com
cert i f icaÃ§Ã£o digi tal)  PROCESSO: 00009021320178140059 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 04/03/2022 REQUERENTE:GERMANO ANTONIO SANTOS DIAS
Representante(s): OAB 3643 - SALVADOR FERREIRA DA SILVA JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. PROCESSO nÂº 0000902-
13.2017.8.14.0059 SENTENÃA I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o proposta por
GERMANO ANTÃNIO SANTOS DIAS em desfavor do INSS, com pedido de auxÃlio doenÃ§a c/c
aposentadoria por invalidez de segurado especial (Requerimento nÂº 176.518.185, com DER 12/10/2016).
Entretanto, o benefÃcio foi negado administrativamente. Ao fim, requer seja reconhecido o direito ao
auferimento dos benefÃcios, visto que preenche os requisitos para a concessÃ£o do mesmo. Junto com a
petiÃ§Ã£o inicial de fls. 02-07, vieram os documentos de fls. 08-31, em especial o comunicado de
decisÃ£o do INSS (fls. 31). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme se extrai daquele pedido, o indeferimento ocorreu
porque nÃ£o houve comprovaÃ§Ã£o de incapacidade para o trabalho e/ou para atividade habitual. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 32 foi determinada a emenda Ã petiÃ§Ã£o inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em cumprimento
Ã quela determinaÃ§Ã£o a parte autora trouxe aos autos a petiÃ§Ã£o de fls. 33-34, motivo pelo qual a
petiÃ§Ã£o inicial foi recebida Ã s fls. 40 e determinada a citaÃ§Ã£o da parte rÃ©. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
contestaÃ§Ã£o (fls. 42-46v) o rÃ©u sustenta inexistir prova contemporÃ¢nea, bem como comprovaÃ§Ã£o
da atividade rural no perÃodo atinente Ã carÃªncia (180 meses), motivo pelo qual nÃ£o foram preenchidos
os requisitos para concessÃ£o do benefÃcio requerido pela parte autora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na rÃ©plica
de fls. 47-48 a autora rechaÃ§ou as alegaÃ§Ãµes do rÃ©u, bem como reiterou a necessidade de perÃcia
e de AIJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 54-55 consta decisÃ£o saneadora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intempestivamente, a parte autora fez requerimento genÃ©rico de provas Ã s fls. 55. JÃ¡ o INSS disse que
nÃ£o tem provas a produzir na petiÃ§Ã£o de fls. 56. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No despacho de fls. 57 foi
determinada a intimaÃ§Ã£o das partes para indicaÃ§Ã£o de perito. Diante disso, na petiÃ§Ã£o de fls. 58,
a parte autora requereu a indicaÃ§Ã£o como perito de um dos mÃ©dicos da Secretaria Municipal de
SaÃºde. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na decisÃ£o de fls. 60-62 foi determinada a realizaÃ§Ã£o de perÃcia. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ãs fls. 71 consta certidÃ£o positiva quanto Ã intimaÃ§Ã£o pessoal do autor para
comparecimento Ã perÃcia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 72-85 consta laudo mÃ©dico pericial, o qual
concluiu a ausÃªncia de doenÃ§a incapacitante para atividade laboral. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s os autos
vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Tendo em vista o disposto no artigo 355 do CÃ³digo de Processo Civil, passo ao julgamento
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antecipado do mÃ©rito, visto que desnecessÃ¡ria a produÃ§Ã£o de outras provas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
NÃ£o merecem acolhimento os pedidos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A concessÃ£o do benefÃcio de auxÃlio-
doenÃ§a pressupÃµe a comprovaÃ§Ã£o da incapacidade do trabalhador para o desempenho de sua
atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, da manutenÃ§Ã£o da qualidade de segurado
da previdÃªncia social ao tempo do surgimento da enfermidade e do cumprimento da carÃªncia de (12)
doze meses, conforme preconizam os artigos 25, inciso I, e 59 da Lei nÂº 8.213/91). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
JÃ¡ a aposentadoria por invalidez serÃ¡ devida, observada alÃ©m da carÃªncia, a configuraÃ§Ã£o da
incapacidade e insuscetibilidade de reabilitaÃ§Ã£o para o exercÃcio de atividade que lhe garanta
subsistÃªncia, podendo ser considerado, inclusive, para efeito dessa anÃ¡lise, a idade, o grau de
instruÃ§Ã£o, a qualificaÃ§Ã£o profissional e o quadro social do segurado, devendo o benefÃcio ser pago,
contudo, somente enquanto permanecer a condiÃ§Ã£o de incapacidade laboral, conforme se extrai dos
artigos 15, 24 a 26 e 42 da Lei nÂº 8.213/91). Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, a parte autora
requereu o benefÃcio de aposentadoria (NB 1766518185) junto ao INSS, em 12 de outubro de 2016, o
qual foi indeferido ante a ausÃªncia de comprovaÃ§Ã£o da incapacidade para o trabalho ou para sua
atividade habitual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato, conforme se infere dos elementos carreados aos autos, a
parte autora nÃ£o preenche os requisitos para concessÃ£o dos aludidos benefÃcios. Explico. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Conforme os dispositivos supramencionados e o disposto nos artigos 11, inciso VII, e 39, inciso I, da
Lei nÂº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer a aposentadoria por invalidez e auxÃlio-doenÃ§a,
desde que comprove a aludida incapacidade laborativa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Contudo, o laudo pericial
consta de fls. 72-85 expressamente concluiu pela ausÃªncia de tal incapacidade. Dessarte, autora nÃ£o
logrou comprovar o preenchimento do mencionado requisito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais tambÃ©m nÃ£o
foi comprovado, ainda que descontÃnuo, o exercÃcio da atividade pesqueira pelo tempo da carÃªncia
exigida pela lei previdenciÃ¡ria, no perÃodo imediatamente anterior ao requerimento do benefÃcio,
conforme se detalha a seguir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã comprovaÃ§Ã£o de tempo de serviÃ§o rural,
Ã© necessÃ¡rio que a situaÃ§Ã£o fÃ¡tica de seu exercÃcio esteja alicerÃ§ada pela produÃ§Ã£o de prova
material suficiente, ainda que inicialmente, complementada por prova testemunhal idÃ´nea, nÃ£o sendo
esta admitida exclusivamente, a teor do artigo 55, Â§3Âº, daquela lei e do Enunciado nÂº 149 da SÃºmula
do STJ, constituindo documentos aptos a essa comprovaÃ§Ã£o aqueles mencionados no artigo 106 do
mesmo diploma. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante daquele enunciado, resta prejudicada a produÃ§Ã£o de prova
testemunhal genericamente requerida na petiÃ§Ã£o de fls. 55, visto que inexistem nos autos quaisquer
inÃcio de prova material nesse sentido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o bastasse isso aquele requerimento,
alÃ©m de genÃ©rico Ã© intempestivo, estando preclusa a produÃ§Ã£o de prova testemunhal. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Verifica-se que, no presente caso, a parte autora nÃ£o se desincumbiu de seu Ã´nus de provar os
fatos constitutivos de seu direito, conforme disciplina o artigo 373, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil
estabelece que: Art. 373. O Ã´nus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isso porque os documentos carreados aos autos nÃ£o sÃ£o suficientes para, por si
sÃ³, comprovar o lavor enquanto pescador, devendo haver nos autos outros documentos nesse sentido.
Contudo, embora regularmente intimada a tanto, a autora nÃ£o se desincumbiu de seu Ã´nus ao longo da
fase de conhecimento no sentido de trazer aos autos elementos que comprovassem que faz jus ao que
pleiteia, a fim de cumprir o mandamento do supramencionado artigo 373, inciso I, do CÃ³digo de Processo
Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, nÃ£o merecem acolhida os pedidos deduzidos na exordial. III -
DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, com
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Condeno a autora em custas, despesas processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios, os quais arbitro em
R$1.000,00 (um mil reais). Â Â Â Â Â Â Â Â Â A cobranÃ§a do Ã´nus supramencionado estÃ¡ sujeita ao
disposto no artigo 98, Â§3Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SentenÃ§a nÃ£o sujeita Ã
remessa necessÃ¡ria, pois ausentes as situaÃ§Ãµes do artigo 496 do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de interposiÃ§Ã£o de apelaÃ§Ã£o, tendo em vista a nova sistemÃ¡tica que
extinguiu o juÃzo de admissibilidade a ser exercido pelo JuÃzo a quo, conforme artigo 1.010 do CÃ³digo
de Processo Civil, determino que, sem a necessidade de nova conclusÃ£o, intime-se a parte contrÃ¡ria
para que ofereÃ§a resposta no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de recurso adesivo, tambÃ©m
deve ser intimada a parte contrÃ¡ria para oferecer contrarrazÃµes. Decorrido o prazo, com ou sem
manifestaÃ§Ã£o, encaminhem-se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal ad quem, com as anotaÃ§Ãµes e
cautelas de praxe e com as nossas homenagens, consoante estabelece o artigo 1.010, Â§3Âº, do CÃ³digo
de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa na distribuiÃ§Ã£o e
arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVE
O PRESENTE POR CÃPIA DIGITADA COMO MANDADO DE CITAÃÃO/INTIMAÃÃO/OFÃCIO/CARTA
PRECATÃRIA NOS TERMOS DO PROVIMENTOS NÂº 002/2009 E 011/2009 CJRMB, CUJA
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AUTENTICIADADE PODERÃ SER VERIFICADA EM CONSULTA AO SÃTIO ELETRÃNICO
HTTP://WWW.TJPA.JUS.BR Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure, 04 de marÃ§o de 2.022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Substituta da Vara Ãnica de
Soure,Â designada por meio da Portaria nÂº 525/2022, publicada no DJE nÂº 7313/2022 PROCESSO:
00974247320158140059 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 04/03/2022
REQUERENTE:BANCO HONDA SA Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA
(ADVOGADO) REQUERIDO:TEOFILO DA SILVA NEVES. PROCESSO: 0097424-73.2015.8.14.0059
SENTENÃA O BANCO HONDA S/A, propÃ´s a presente AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO em face de
TEÃFILO DA SILVA NEVES, visando o bem descrito na inicial, alienado fiduciariamente em garantia ao
autor, aduzindo ter ele deixado de cumprir as obrigaÃ§Ãµes contratualmente avenÃ§adas, dado o nÃ£o
pagamento do dÃ©bito garantido. Na decisÃ£o interlocutÃ³ria de fls. 23-24 foi deferida a medida liminar de
busca e apreensÃ£o do bem descrito na petiÃ§Ã£o inicial e determinada a citaÃ§Ã£o da parte rÃ©. Ãs fls.
26 o Oficial de JustiÃ§a certificou que deixou de dar cumprimento Ã diligÃªncia de busca e apreensÃ£o
devido ao fato de o bem nÃ£o mais ter sido encontrado nesta comarca e cidade. Diante disso, na
petiÃ§Ã£o de fls. 27, o autor requereu a expediÃ§Ã£o de novo mandado, indicando endereÃ§o para tanto.
No despacho de fls. 29 foi deferido o requerido. Entretanto, Ã s fls. 37 hÃ¡ certidÃ£o negativa quanto ao
cumprimento do mandado, motivo pelo qual, no despacho de fls. 38, foi determinada a intimaÃ§Ã£o da
parte autora. Na petiÃ§Ã£o de fls. 40-41, o autor requereu bloqueio do bem por meio do sistema
RENAJUD, ou, subsidiariamente, a expediÃ§Ã£o de OfÃcio do Detran/PA. No despacho de fls. 42 foi
determinado o bloqueio do bem, assim como a intimaÃ§Ã£o do rÃ©u para indicar endereÃ§o em que se
encontra o bem. No despacho, Ã s fls. 96, foi determinado o recolhimento das custas processuais das
pesquisas pertinentes, o que foi devidamente recolhido, conforme petitÃ³rio de fls. 97-100. No oficio nÂº
1054/2018 de fls. 45 o Detran informou o cumprimento daquela decisÃ£o. Ãs fls. 50 tem-se certidÃ£o que
atesta o comparecimento do rÃ©u para informar que nÃ£o sabe o paradeiro do bem. Intimada a se
manifestar sobre aquela certidÃ£o, a parte autora requereu a conversÃ£o do feito em aÃ§Ã£o executiva Ã
s fls. 54, o que foi deferido Ã s fls. 60. Na petiÃ§Ã£o de fls. 74 o autor informou o pagamento do dÃ©bito.
JÃ¡ na petiÃ§Ã£o de fls. 80 a parte autora requereu a desistÃªncia do presente feito. Ã o RelatÃ³rio.
DECIDO. O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, bastando o constante dos autos
para a extinÃ§Ã£o do feito. Compulsando os autos verifico que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido
de desistÃªncia. O Demandado nÃ£o apresentou contestaÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual a desistÃªncia
independe de sua prÃ©via manifestaÃ§Ã£o (art. 485, Â§ 4Âº, do CPC). Nestes termos, pleiteada a
homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de
desistÃªncia, pelo que julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no artigo 485,
inciso VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. ExpeÃ§a-se ofÃcio ao Detran/PA para que levante o bloqueio do
bem determinado Ã s fls. 42. Custas pela parte autora, conforme artigo 90 do CPC, se houver. Deixo de
condenar o autor em honorÃ¡rios advocatÃcios, visto que a rÃ© nunca compareceu a estes autos
acompanhada de advogado. Verificada a existÃªncia de custas indevidas em aberto, cancelem-se. No
caso de custas a recolher, notifique-se para pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
providÃªncias atinentes Ã execuÃ§Ã£o do valor correspondente. Se for o caso, ultrapassado o prazo sem
a comprovaÃ§Ã£o do recolhimento, certifique-se e, independentemente de nova deliberaÃ§Ã£o, adotem-
se as providÃªncias necessÃ¡rias Ã inscriÃ§Ã£o da dÃvida. Comprovado o recolhimento de eventuais
custas em aberto, proceda-se ao desentranhamento de documentos, se requerido pela parte, substituindo-
os por cÃ³pias, tudo devidamente certificado. ApÃ³s as providÃªncias necessÃ¡rias, certifique-se o
trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como
mandado de INTIMAÃÃO/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo
Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico
do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Soure, 04 de marÃ§o de 2022.
CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO JuÃza de Direito Substituta da Vara Ãnica de Soure, designada por
meio da Portaria nÂº 525/2022, publicada no DJE nÂº 7313/2022 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital) 
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EDITAL DE REALIZAÇÃO DE CORREIÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 
O Exmo. Sr. Dr. BERNARDO HENRIQUE CAMPOS QUEIROGA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da
Comarca de Mocajuba, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc. 

 
FAZ SABER a todos os quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento que será realizada
CORREIÇÃO ANUAL EXTRAJUDICIAL, relativa ao ano de 2021, no período de 07 a 11 de março de
2022, no CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DA COMARCA DE MOCAJUBA ¿ CARTÓRIO GONÇALVES e
na SERVENTIA DE VILA VIZÂNIA ¿ DISTRITO DE SÃO PEDRO DE VISEU, localizados neste Município,
a ser efetuada por este magistrado, sem suspensão do expediente externo e dos prazos processuais.FAZ
SABER que poderá ser tomada por termo, para as providências cabíveis, toda e qualquer reclamação
porventura apresentada pelo Ministério Público, Defensoria Pública, Advogados, partes interessadas e
pelo público em geral.FAZ SABER que a correição será aberta no dia 07 de março de 2022, às
08h30min, mediante Audiência Pública, no salão do Tribunal do Júri, localizado no Fórum deste
município.E, para que seja levado ao conhecimento de todos, expede o presente Edital, que será afixado
no local de costume deste Fórum local e publicado no Diário da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado
do Pará. 
Mocajuba/PA, 10 de fevereiro de 2022. 

 

 
 

COMARCA DE MOCAJUBA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MOCAJUBA

 
BERNARDO HENRIQUE CAMPOS QUEIRA
Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Mocajuba
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Processo: 0001745-86.2018.8.14.0044. Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARÁ. Denunciados: LUCAS SILVA DA CRUZ e JOSÉ ILTON DOS SANTOS SILVA - Advogado: Dr.
GEOVANO HONÓRIO SILVA DA SILVA-OAB/PA-15.927, FELIPE SILVA DA CRUZ ¿ Advogado (a)
dativo (a): Dra. VANUSA DE OLIVEIRA MELO-OAB/PA-30.220 e Dr. ARINALDO DAS MERCÊS
COSTA-OAB/PA-26.968. TERMO DE AUDIÊNCIA DADOS DO PROCESSO: Processo: 0001745-
86.2018.8.14.0044 Data da Audiência: 08 de março de 2022 Horário: 10h Magistrado: JOSE JOCELINO
ROCHA Promotora de Justiça: FRANCISCA SUÊNIA FERNANDES DE SÁ Denunciado: FELIPE SANTOS
DA SILVA / LUCAS SILVA DA CRUZ / JOSÉ ILTON DOS SANTOS SILVA Presentes, na sala de
audiência:- Juíza de Direito: José Jocelino Rocha- Promotora de Justiça: Francisca Suênia Fernandes
de Sá- Acusado: José Ilton dos Santos Silva- Advogado nomeado: Arinaldo das Mercês Costa
(OAB/PA 26.968) Advogado nomeado: Vanusa de Oliveira Melo (OAB/PA 30.220) - Vítima: Gilvania
Farias de Aviz - Testemunha: Jeferson Farias de Aviz - Testemunha de defesa: Renato Silva da Silva 
Ausentes, na sala de audiência: - Acusado: Lucas Silva da Cruz - Acusado: Felipe Santos da Silva Aos
08 (oito) dias do mês de março de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 10h, NA COMARCA DE PRIMAVERA-
PA, no Fórum Desembargador Arnaldo Valente, feito o pregão, registrou-se a presença e ausências das
pessoas acima nominadas. Em ato contínuo, procedeu-se à QUALIFICAÇÃO E OITIVA DA VÍTIMA
ARROLADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO: GILVANIA FARIAS DE AVIZ, ouvida da condição de
informante, e gravado em áudio e vídeo disponibilizado no sistema TEAMS aos participantes. Em seguida,
passou-se à QUALIFICAÇÃO E OITIVA DO INFORMANTE ARROLADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO: 
JEFERSON FARIAS DE AVIZ, ouvido na condição de informante em razão do parentesco (irmão) da
vítima. Depoimento gravado em áudio e vídeo disponibilizado no sistema TEAMS aos participantes. Em
seguida, passou-se à QUALIFICAÇÃO E OITIVA DA TESTEMUNHA ARROLADA PELA DE JOSÉ ILTON
DOS SANTOS SILVA: RENATO SILVA DA SILVA, compromissado(a) e advertido na forma da Lei.
Depoimento colhido nos termos do art. 212, do CPP, e gravado em áudio e vídeo disponibilizado no
sistema TEAMS aos participantes. Ato contínuo, passou-se à QUALIFICAÇÃO E INTERROGATÓRIO DO
ACUSADO: JOSÉ ILTON DOS SANTOS SILVA, ao qual foi garantido o direito a prévia e reservada
entrevista com sua defesa, e, após o MM. Juiz cientificou o réu das imputações e do seu constitucional
direito ao silêncio, consoante interrogatório gravado em áudio e vídeo disponibilizado no sistema TEAMS
aos participantes. EM DILIGÊNCIA DO ART. 402, DO CPP: nada requerido pela defesa dos acusados.
Encerrada a instrução processual, o Ministério Público e a defesa apresentaram, sucessivamente, suas
alegações finais orais, que seguem gravadas em áudio e vídeo por meio da Plataforma Microsoft Teams.
Em seguida, assim o MM. Juiz assim DELIBEROU: a) decreto a revelia do acusado LUCAS SILVA DA
CRUZ, devidamente intimado (fls. 143 e Certidão DOC. 2022.00280806-84), e de FELIPE SANTOS DA
SILVA, devidamente intimado (fl. 154), os quais não compareceram ao ato, o que faço com fulcro no art.
367, do CPP; b) dê-se vista dos autos ao Ministério Público e, sucessivamente, às defesas dos acusados
LUCAS e JOSÉ ILTON (Dr. Geovano Honório Silva da Silva ¿ OAB/PA 15.927) e do acusado FELIPE
(Dra. Vanusa de Oliveira Melo ¿ OAB/PA 30.220), para a mesma finalidade; c) considerando a inexistência
de Defensoria Pública nesta Comarca, e a nomeação do(a) Dr(a). Vanusa de Oliveira Melo (OAB/PA
30.220) e do(a) Dr(a). Arinaldo das Mercês Costa (OAB/PA 26.968) para atuar como dativo no ato, fixo a
título de honorários advocatícios o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para cada profissional, que
deverá ser pago pelo Estado do Pará; d) cumpridas as providências acima, junte-se os antecedentes
criminais atualizados dos réus e faça-se conclusão dos autos para prolação da sentença. Nada mais, o
MM. Juiz encerrou o presente termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinado pelas partes.
Eu, ___, Jonas Pereira Bezerras Júnior, Assessor de Juiz, Matrícula 194778, auxiliando em gabinete,
que digitei de ordem. A presente ata serve como ATESTADO DE COMPARECIMENTO a todas as
pessoas que estiveram aqui presentes, para todos os efeitos legais, não podendo sofrer penalidades ou
descontos em seus salários pela ausência ao serviço, nos termos do art. 463 do CPC. JUIZ: 
PROMOTOR(A): ADVOGADO (A): ADVOGADO(A): ACUSADO: VÍTIMA: TESTEMUNHA:

 
Processo: 0003867-38.2019.8.14.0044. Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO

COMARCA DE PRIMAVERA
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PARÁ. Denunciado: DELSON SANTIAGO DA SILVA ¿ Advogado dativo Dr. ARINALDO DAS
MERCÊS COSTA-OAB/PA-26.968 TERMO DE AUDIÊNCIA (XX Semana Nacional da Justiça pela Paz
em Casa) DADOS DO PROCESSO: Processo: 0003867-38.2019.8.14.0044 Data da Audiência: 08 de
março de 2022 Horário: 11h Magistrado: JOSÉ JOCELINO ROCHA Promotora de Justiça: FRANCISCA
SUÊNIA FERNANDES DE SÁ Denunciado: DELSON SANTIAGO DA SILVA Presentes, na sala de
audiência: - Juiz de Direito: José Jocelino Rocha- Promotora de Justiça: Francisca Suênia Fernandes
de Sá- Advogado dativo: Arinaldo das Mercês Costa (OAB/PA 26.968)- Acusado: Delson Santiago da
Silva- Testemunha: Dhyerlem Karilena Silva da Silva Aos 08 (oito) dias do mês de março de 2022 (dois
mil e vinte e dois), às 11h, NA COMARCA DE PRIMAVERA-PA, no Fórum Desembargador Arnaldo
Valente, feito o pregão, registrou-se a presença e ausências das pessoas acima nominadas. Em ato
contínuo, procedeu-se à QUALIFICAÇÃO E OITIVA DA INFORMANTE ARROLADA PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO: DHYERLEM KARILENA SILVA DA SILVA, ouvida da condição de informante. Depoimento
gravado em áudio e vídeo disponibilizado no sistema TEAMS aos participantes. Ato contínuo, passou-se à
colheita da manifestação da vítima, a qual expressamente informou que não deseja pela representação.
Encerrada a instrução processual, o Ministério Público e a defesa apresentaram, sucessivamente, suas
alegações finais orais, que seguem gravadas em áudio e vídeo por meio da Plataforma Microsoft Teams.
Em seguida, assim o MM. Juiz assim SENTENCIOU: Trata-se de suposta prática do crime previsto no art.
147 do CP, em combinação com a Lei 11.340/2006, tendo como indiciado DELSON SANTIAGO DA
SILVA e vítima KATIA DOSOCORRO MESQUITA DA SILVA. Designada a presente audiência de
continuação, a vítima expressamente informou que não deseja representar criminalmente o acusado. É o
relatório. DECIDO. O art. 16 da Lei 11.340/2006 assim dispõe: ¿Art. 16. Nas ações penais públicas
condicionadas à representação da ofendida de que trata esta Lei, só será admitida a renúncia à
representação perante o juiz, em audiência especialmente designada com tal finalidade, antes do
recebimento da denúncia e ouvido o Ministério Público¿. Pois bem. A apuração do delito em tese praticado
depende de representação da vítima e esta, nesta audiência, renunciou ao direito de representar perante o
Juiz e o membro do Ministério Público. Nos termos do art. 107, V, que pode ser aplicado por analogia em
benefício do acusado, há extinção da punibilidade em casos tais, mesmo que já ofertada a denúncia,
sendo este o melhor entendimento. Ante o exposto, mormente pela aplicação dos arts. 16 da Lei n.
11.340/2006 c/c art. 107, V, do CP, DECRETO a extinção da punibilidade de DELSON SANTIAGO DA
SILVA pelos fatos narrados no inquérito policial. Cientes os presentes. Após os procedimentos de praxe,
arquive-se. Considerando a inexistência de Defensoria Pública nesta Comarca, e a nomeação do(a) Dr(a). 
Arinaldo das Mercês Costa (OAB/PA 26.968) para atuar como dativo no ato, fixo a título de honorários
advocatícios o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), que deverá ser pago pelo Estado do Pará. Nada
mais sendo dito, mandou o magistrado encerrar o presente termo, que lido, assinam. Eu, ________, 
Jonas P. B. Júnior, Assessor de Juiz (Mat. 194.778), de ordem, que digitei e subscrevi. A presente ata
serve como ATESTADO DE COMPARECIMENTO a todas as pessoas que estiveram aqui presentes, para
todos os efeitos legais, não podendo sofrer penalidades ou descontos em seus salários pela ausência ao
serviço, nos termos do art. 463, parágrafo único, do CPC. Juiz de Direito: Promotor(a) de Justiça:
Acusado: Vítima: Advogado: Informante:

 
Processo: 0001084-73.2019.8.14.0044. Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ.
Denunciado: EDILON MARTINS DA SILVA - Advogado (a) dativo (a): Dr (a). VANUSA DE OLIVEIRA
MELO-OAB/PA 30.220 TERMO DE AUDIÊNCIA(XX Semana Nacional da Justiça pela Paz em Casa) 
DADOS DO PROCESSO: Processo: 0001084-73.2019.8.14.0044 Data da Audiência: 08 de março de
2022 Horário: 09h30 Magistrado: JOSÉ JOCELINO ROCHA Promotora de Justiça: FRANCISCA SUÊNIA
FERNANDES DE SÁ Denunciado: EDILON MARTINS DA SILVA Presentes, na sala de audiência:- Juíza
de Direito: José Jocelino Rocha - Promotora de Justiça: Francisca Suênia Fernandes de Sá -
Advogado: Vanusa de Oliveira Melo (OAB/PA 30.220) - Acusado: Edilon Martins da Silva -
Testemunha: José Ribamar Rosa Gaspar Ausentes, na sala de audiência: - Testemunha: PM Ademar
dos Santos e Santos Aos 08 (oito) dias do mês de março de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 09h30, NA
COMARCA DE PRIMAVERA-PA, no Fórum Desembargador Arnaldo Valente, feito o pregão, registrou-se
a presença e ausências das pessoas acima nominadas. Em ato contínuo, procedeu-se à QUALIFICAÇÃO
E OITIVA DA TETEMUNHA ARROLADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO: JOSÉ RIBAMAR ROSA
GASPAR, compromissado(a) e advertido na forma da Lei. Depoimento colhido nos termos do art. 212, do
CPP, e gravado em áudio e vídeo disponibilizado no sistema TEAMS aos participantes O Ministério
Público requereu a desistência da testemunha PM ADEMAR DOS SANTOS E SANTOS, o que foi
homologado pelo Juízo. Ato contínuo, passou-se à QUALIFICAÇÃO E INTERROGATÓRIO DO
ACUSADO: EDILON MARTINS DA SILVA, ao qual foi garantido o direito a prévia e reservada entrevista
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com sua defesa, e, após o MM. Juiz cientificou o réu das imputações e do seu constitucional direito ao
silêncio, consoante interrogatório gravado em áudio e vídeo disponibilizado no sistema TEAMS aos
participantes. Encerrada a instrução processual, o Ministério Público verificou a possibilidade de
oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal ¿ ANPP, nos termos do art. 28-A, do Código Penal,
quanto ao crime do art. 12, caput, da Lei n. 10.826/03, sob os seguintes fundamentos: gravados em áudio
e vídeo por meio da Plataforma Microsoft Teams. A proposta foi oferecida nos seguintes termos: 
CLÁUSULA 1ª: O ACORDANTE, acompanhado de seu defensor, confessa circunstanciadamente a
prática do delito narrado na denúncia, relativamente à posse de arma de fogo. CLÁUSULA 2ª: O
ACORDANTE obriga-se a realizar serviço comunitário na Vila Bacabal, Município de Primavera ¿ Estado
do Pará, no posto de Saúde ou Escola do local. O serviço deve ser prestado à proporção de 04
horas/semana, por 06 (seis) meses. CLÁUSULA 3ª: O ACORDANTE obriga-se, de imediato, a renunciar
voluntariamente ao valor pago a título de fiança, se houver (art. 28-A, inciso V, do CPP), bem como a
renunciar voluntariamente a bens e direitos, por serem instrumentos, produto ou proveito do crime (art. 28-
A, II, do CPP). Em se tratando de arma de fogo, após a elaboração do laudo pericial e sua juntada aos
autos, a renúncia será feita em favor do Comando do Exército (art. 25 do Estatuto do Desarmamento). 
CLÁUSULA 4ª: Comunicar imediata e comprovadamente ao Juízo eventual mudança de endereço,
número de telefone ou e-mail, e comprovar até o fim de cada mês o cumprimento das obrigações,
independentemente de notificação ou aviso prévio, devendo ele, quando for o caso, por iniciativa própria,
apresentar imediatamente e de forma documentada eventual justificativa para o não cumprimento do
acordo (art. 18, § 8º, da Resolução n.º 181/2017 do CNMP). CLÁUSULA 5ª: Intimado do descumprimento
de quaisquer das condições estipuladas neste acordo, o INVESTIGADO se compromete a apresentar
justificativa no prazo de 15 (quinze) dias. CLÁUSULA 6ª: Cumpridas integralmente as obrigações e
deveres previstos neste termo, o MINISTÉRIO PÚBLICO obriga-se a promover a extinção da punibilidade
do ACORDANTE. CLÁUSULA 7ª: Descumpridas injustificadamente quaisquer das obrigações e deveres
previstos no capítulo 3 (¿DAS OBRIGAÇÕES E DEVERES DO ACORDANTE¿), no prazo estabelecido, o
MINISTÉRIO PÚBLICO comunicará ao juízo, para fins de sua rescisão e posterior oferecimento de
denúncia/prosseguimento do feito (art. 28-A, § 10, do CPP). CLÁUSULA 8ª: Se a rescisão do acordo for
imputável ao ACORDANTE, o MINISTÉRIO PÚBLICO, se for o caso, poderá imediatamente requerer o
prosseguimento da persecução criminal Ato contínuo, o MM. Juiz passou a proferir SENTENÇA: 1. 
"HOMOLOGO por sentença a proposta formulada pelo Ministério Público, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos e, por consequência, DECLARO SUSPENSO o presente feito, até o cumprimento
final das condições impostas, uma vez comprovada o cumprimento das condições acordadas entre as
partes JULGO EXTINTO o presente feito, dê-se baixa nos arquivos com as cautelas de praxe. Em caso de
descumprimento, dê-se vistas ao Ministério Público, nos termos do artigo 28-A do Código de Processo
Penal. Determino que os valores recolhidos na fiança (fl. 24) sirva como indenização de dano e esteja
disponível em conta, na forma do art. 336 do Código de Processo Penal. Dada e publicada em audiência,
ficam os presentes intimados". 2. EXPEÇA-SE ofício à Prefeitura Municipal de Primavera/PA para realizar
o acompanhamento do cumprimento da prestação do serviço comunitário, devendo registrar a presença
do acordando em livro de frequência, cuja cópia deverá ser remetida a este Juízo ao fim do período da
prestação dos serviços, a fim de comprovar o cumprimento da obrigação pelo acordante. 3. Considerando
a inexistência de Defensoria Pública nesta Comarca, e a nomeação do(a) Dr(a). Vanusa de Oliveira Melo
(OAB/PA 30.220) para atuar como dativo no ato, fixo a título de honorários advocatícios o valor de R$
500,00 (quinhentos reais), que deverá ser pago pelo Estado do Pará 4. Nada mais havendo, mandou o
MM. Juiz encerrar o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. SERVE
ESTE TERMO COMO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. Nada mais sendo dito, mandou o magistrado
encerrar o presente termo, que lido, assinam. Eu, ________, Jonas P. B. Júnior, Assessor de Juiz (Mat.
194.778), de ordem, que digitei e subscrevi. A presente ata serve como ATESTADO DE
COMPARECIMENTO a todas as pessoas que estiveram aqui presentes, para todos os efeitos legais, não
podendo sofrer penalidades ou descontos em seus salários pela ausência ao serviço, nos termos do art.
463 do CPC. Juiz de Direito: Promotor(a) de Justiça: Advogado: Acusado: Testemunha:

 
PROCESSO N.: 0005025-31.2019.8.0044. Advogado (a) dativo (a): a Dr (a). VANUSA DE OLIVEIRA
MELO-OAB/PA 30.220. PROCESSO N.: 0005025-31.2019.8.0044SENTENÇA I ¿ RELATÓRIO Trata-se
de AÇÃO PENAL ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Pará em face de WALLACE DA SILVA
REIS, já qualificado nos autos, a quem é imputada a prática do crime de lesões corporais, previsto no art.
129, § 9º, do Código Penal ¿ CP, no contexto do art. 7º, da Lei n.11.340/06. III ¿ DISPOSITIVO Diante do
exposto, com esteio no art. 387, do CPP, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formuladona denúncia e,
consequentemente, ABSOLVO o acusado WALLACE DA SILVA REIS quanto ao crime de lesões
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corporais, previsto no art. 129, § 9º, do CP c/c art. 7º, da Lei n. 11.340/06, em razão da insuficiência de
provas para a condenação, nos termos do art. 386, VII, do CPP. IV ¿ DISPOSIÇÕES FINAIS1. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se; 2. Ciência ao Ministério Público; 3. Havendo interposição de recurso, certificar
a respeito da tempestividade; 4. Após o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos principais
e o(s) apenso(s),fisicamente e via LIBRA; Considerando a prática do ato de memoriais (fls. 59-62) pela
defensora dativa, dra. SHIRLENE RIBEIRO ROCHA (OAB/PA 22.505), fixo os seus honorários em R$
500,00 (quinhentos reais), osquais devem ser cobrados diretamente do Estado do Pará. SERVIRÁ A
PRESENTE SENTENÇA, por cópia digitada, COMO MANDADO / OFÍCIO /CARTA PRECATÓRIA, nos
termos do Provimento n. 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos n. 011/2009 e n. 014/2009),
aplicável às Comarcas do Interior por força do Provimenton. 003/2009, da CJCI. Primavera, Pará, 08 de
março de 2022. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Primavera/PA e do Termo Judiciário de Quatipuru/PA.

 
Processo n.: 0004143-60.2019.8.14.0144. Advogados: Dr. MÁRCIO FERNANDES LOPES FILHO-
OAB/PA-26.948-B ¿ Parte Requerente. Dr. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES-OAB/SP-
128.341, OAB/RS-80.025-A e OAB/CE-16.599-A ¿ Parte Requerido. Processo n.: 0004143-
60.2019.8.14.0144 Requerente: ELIZABETE SILVA DO NASCIMENTO Requerido: BANCO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (BANRISUL) TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 08 (oito) dias do mês de
março de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 08h15, NA CAMARA MUNICIPAL DE QUATIPURU, no Termo
Judiciário de Quatipuru-PA, feito o pregão, registrou-se a presença e ausências das pessoas abaixo
nominadas. PRESENTES: - Juiz de Direito: JOSÉ JOCELINO ROCHA - Requerente: ELIZABETE SILVA
DO NASCIMENTO - Preposto: MARIA DE NAZARÉ OLIVEIRA MELO (CPF: 304.788.392-00) -
Advogado do Requerido: VANUSA DE OLIVEIRA MELO (OAB/PA 30.220) AUSENTES: - Advogado do
Requerente: MARCIO FERNDES LOPES FILHO (OAB/PA - 26.948-B)O MM. Juiz esclareceu às partes o
benefício da autocomposição e as questionou se havia alguma proposta de acordo (CPC, art. 139, inc. V),
ao que recebeu respostas negativas de ambos os litigantes. Passou-se, em seguida, à colheita do 
DEPOIMENTO PESSOAL da parte autora: ELIZABETE SILVA DO NASCIMENTO (CPF: 381.659.612-
68), colhido por meio da Plataforma Microsoft Teams e gravado em mídia audiovisual anexada aos autos.
Pela ordem, a patrona do banco assim se manifestou: a) reiterar os termos da contestação, em especial a
expedição de ofício à Caixa Econômica Federal ¿ CEF para que informe se o valor do auxílio financeiro foi
creditado na conta bancária creditada, conforme comprovante de TED autenticado sob o número
STR/PAG 201903196539606 junto ao BACEN; b) juntada de substabelecimento e carta de preposição,
bem como informou que não há interesse em outras provas a serem produzidas. O MM. Juiz assim 
DELIBEROU: a) DEFIRO a expedição do Ofício requerido pela parte demandada, dando-se prazo de 20
(vinte) dias para a apresentação do documento pela CEF; b) Após, com a chegada da resposta, INTIMEM-
SE as partes para manifestação quanto ao documento, no prazo de 10 (dez) dias, podendo o autor dizer
sobre a contestação no mesmo prazo; c) após, faça-se conclusão dos autos para prolação de sentença,
com fulcro no art. 28 e art. 33, da Lei n. 9.099/95. Nada mais dito, nem impugnado, foi encerrado o
presente termo, que vai devidamente assinado pelas partes presentes. Eu, ________, Jonas P. B. Júnior
, Assessor de Juiz (Mat. 194.778), de ordem, que digitei e subscrevi. A presente ata serve como
ATESTADO DE COMPARECIMENTO a todas as pessoas que estiveram aqui presentes, para todos os
efeitos legais, não podendo sofrer penalidades ou descontos em seus salários pela ausência ao serviço,
nos termos do art. 463, parágrafo único, do CPC. - Juiz de Direito: - Requerente: - Advogado do(a)
Requerente: - Preposto(a): - Advogado(a) do Requerido:

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0000104-68.2015.814.0044. Ação de Indenização Por Danos Estéticos c/c Danos
Materiais e Morais, e Lucros Cessantes Por Ato Ilícito Praticado. Requerente: RAIMUNDO NONATO
DOS REIS OLIVEIRA ¿Advogados: Dr. PAULO GERSON DA SILVA COSTA-OAB/PA-20.771.
Requerido: ALEXANDRO OLIVEIRA DA SILVA - Advogado: Dr. CEZAR AUGUSTO REIS TRINDADE-
OAB/PA12.489. - Eu,__, Elkana Carvalho Reis ¿ Auxiliar Judiciário da Vara Única da Comarca de
Primavera, no uso de minhas atribuições legais, com fundamento no artigo 93, XIV, da Constituição
Federal e no artigo 152,VI do Código de Processo Civil, considerando que o presente caso se amolda às
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hipóteses de atos de administração e/ou de mero expediente, sem caráter decisório, que admitem
delegação pelo magistrado, nos termos do disposto no artigo 1º, § 2º, inciso XV, do Provimento nº
06/2009, da CJCI. - Em virtude ao determinado em despacho, (PROCESSO Nº 0000104-
68.2015.8.14.0044 - DECISÃO Trata-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movido por RAIMUNDO
NONATO DOS REIS OLIVEIRA em face de ALEXANDRO OLIVEIRA DA SILVA, ambos identificados e
qualificados nos autos epigrafados¿..Após a efetivação da medida, intime-se a parte exequente para
que, no prazo de 20 (vinte) dias, se manifeste em termos de prosseguimento. Em determinação
contida no despacho acima mencionado, fica devidamente intimado o requerente RAIMUNDO NONATO
DOS REIS OLIVEIRA, na pessoa de seu advogado Dr. PAULO GERSON DA SILVA COSTA-OAB/PA-
20.771. para manifestação. - Primavera/PA, 08/03/2022. Eu,__, Elkana Carvalho Reis ¿ Auxiliar
Judiciário da Vara Única da Comarca de Primavera e Termo Judiciário de Quatipuru-Pará.
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PROCESSO Nº 00011631120168140027

 
DEMANDA JUDICIAL: Busca E Apreensão  

 
REQUERENTE:  Administradora De Consorcio Nacional Honda Ltda.

 
ADVOGADO: Amandio Ferreira Tereso Junior OAB/PA  16.837 A

 
REQUERIDO: Edilson Silva Nascimento

 
ADVOGADO: xxx

 
SENTENÇA

 
                       Vistos,

 
                       ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA e por intermédio do seu
Advogado habilitado, ajuizou Ação de BUSCA E APREENS¿O   em desfavor de EDILSON SILVA
NASCIMENTO, também qualificado.

 
                       Despachada a inicial, antes que o requerido fosse intimado, veio aos autos pedido de
desistência da ação, vide fls. 59.

 
                       Relatei o essencial.

 
                       Considerando que o Requerido não chegou a ser citada, não se aplica o disposto no art.
485, § 4º, do CPC, restando a este Juízo somente sancionar a vontade do Autor.

 
                       Face ao exposto, com fulcro no CPC, 485, VIII, homologo o pedido de desistência formulado
às fls. 59 e extingo o feito sem resolução do mérito. Sem custas, face a gratuidade da justiça que ora
defiro.

 
Outrossim, defiro o pedido realizado no parágrafo final da petição de fls. 59, devendo a cumprir pelos
meios necessários.

 
                       P.R.I.

 
                       Oportunamente, arquivem-se os autos.

 
M¿e do Rio-PA, dia 22 de fevereiro de 2022.

 
Helena de Oliveira Manfroi

 
Juíza de Direito

 

COMARCA DE MÃE DO RIO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MÃE DO RIO
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R.M.R.

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 00045668520168140027

 
DEMANDA JUDICIAL: Busca E Apreensão  

 
REQUERENTE:  Administradora De Consorcio Nacional Honda Ltda.

 
ADVOGADO: Amandio Ferreira Tereso Junior OAB/PA  16.837 A

 
REQUERIDO:  Ocelio Chaves Soares

 
ADVOGADO: xxx

 
SENTENÇA

 
                       Vistos,

 
                       ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA e por intermédio do seu
Advogado habilitado, ajuizou Aç¿o de BUSCA E APREENS¿O   em desfavor de OCELIO CHAVES
SOARES, também qualificado.

 
                       Despachada a inicial, antes que o requerido fosse intimado, veio aos autos pedido de
desistência da aç¿o, vide fls. 58.

 
                       Relatei o essencial.

 
                       Considerando que o Requerido n¿o chegou a ser citada, n¿o se aplica o disposto no art.
485, § 4º, do CPC, restando a este Juízo somente sancionar a vontade do Autor.

 
                       Face ao exposto, com fulcro no CPC, 485, VIII, homologo o pedido de desistência formulado
às fls. 58 e extingo o feito sem resoluç¿o do mérito. Sem custas, face a gratuidade da justiça que ora
defiro.

 
Outrossim, defiro o pedido realizado no parágrafo final da petiç¿o de fls. 58, devendo a cumprir pelos
meios necessários.

 
                       P.R.I.

 
                       Oportunamente, arquivem-se os autos.

 
M¿e do Rio-PA, dia 22 de fevereiro de 2022.

 
Helena de Oliveira Manfroi

 
Juíza de Direito

 
R.M.R.
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PROCESSO Nº 00081907420188140027

 
DEMANDA JUDICIAL: Ação De Alimentos

 
REQUERENTE:  T.N.S.D.P.  e   T.S.D.P. representados  por sua genitora Francisca Maria Sousa Dos
Santos

 
ADVOGADO: Júnior Alves Da Costa OAB/PA 23.178

 
REQUERIDO:  Sebastião Sérgio De Paula

 
ADVOGADO:

 
SENTENÇA

 
                       Vistos,

 
                       T.N.S.D.P. e T.S.D.P., já qualificada nos autos e por intermédio do seu Advogado habilitado
ajuizou Aç¿o de Alimentos em desfavor de SEBASTI¿O SERGIO DE PAULA.

 
                       Despachada a inicial o requerido n¿o foi encontrado no endereço indicado na inicial, vide
certid¿o anexa as fls..

 
Instado a se manifestar, o patrono da autora quedou-se inerte.

 
Por fim, veio ao autos, certid¿o informando que mesmo intimada pessoalmente a RLA também deixou de
apresentar qualquer manifestaç¿o. 

 
                       Relatei o essencial. Analiso.

 
                  Considerando a falta de informaç¿o quanto ao endereço da parte autora, a aç¿o restou
prejudicada, estando evidente a negligência e o desinteresse da exequente, sendo certo que cabe ao
interessado fornecer os meios para que a aç¿o se desenvolva, o que n¿o ocorreu no caso dos autos.

 
                       Feitas tais consideraç¿es, restando evidenciado o abandono da causa, com fulcro no art.
485, VI, do CPC, DECLARO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇ¿O DO MÉRITO e determino o
arquivamento dos autos, após cumpridas as formalidades legais. Sem custas, face a gratuidade da justiça
deferida na inicial.

 
                       P.R.I.

 
M¿e do Rio ¿ PA., 22 de fevereiro de 2022

 
Helena de Oliveira Manfroi

 
Juíza de Direito

 
R.M.R.
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RESENHA: 22/02/2022 A 22/02/2022 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE MARAPANIM - VARA: VARA
UNICA DE MARAPANIM PROCESSO: 00000999020048140030 PROCESSO ANTIGO: 200410000589
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JONAS DA CONCEICAO SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 22/02/2022 REQUERIDO:MARCIO ROBERTO COSTA DE SOUSA
Representante(s): OAB 23416 - FERNANDA DA COSTA SILVA CUNHA (ADVOGADO) OAB 26615 -
AULUS ALVARO DA ROCHA FERREIRA (ADVOGADO) OAB 13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS DA
COSTA BULHOES LEITE (ADVOGADO) REQUERENTE:ANTHONY GABRIEL FARIAS DE BARROS
ADVOGADO:DEFENSORA PUBLICA REP LEGAL:ROSIANE FARIAS DE BARROS Representante(s):
DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO) . Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ Vara
Ãnica da Comarca de Marapanim FÃ³rum Juiz Mariano Antunes de Souza, Rua Diniz Botelho, 1722 Bairro
Centro - CEP 68.760-000, tel. (91) 3723-1213 Processo nÂº 0000099-90.2004.8.14.0030 DESPACHO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de desarquivamento dos autos para extraÃ§Ã£o de cÃ³pias, em
15 dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo, arquivem-se os autos com baixa no sistema
LIBRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Intime-se. Publique-se. Marapanim/PA, 22 de fevereiro
de 2022. JONAS DA CONCEIÃÃO SILVA Juiz de Direito 

 
 

COMARCA DE MARAPANIM

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MARAPANIM
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E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, Estado do Pará, , FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento que tramita por este Juízo a Ação Penal de Competência do Júri ¿ Processo nº 0000036-
18.2011.8.14.0058, em que figura, como autor(a), o(a) MINISTERIO PUBLICO e, como réu, JENIAS
PEREIRA BATISTA, brasileiro, garimpeiro, filho de Vera Lúcia Inácio Pereira e de Gersonias Coelho
Batista. E diante da impossibilidade de a este intimar pessoalmente, porquanto residente e domiciliado em
local incerto e não sabido, promove a sua INTIMAÇÃO da sentença prolatada, à(s) fl(s). 502/503,
consoante transcrição a seguir: ¿Processo nº 0000036-18.2011.8.14.0058. SENTENÇA Vistos. O réu
JENIAS PEREIRA BATISTA, devidamente qualificado nos autos foi pronunciado como incurso nas
sanções do art. 121 do Código Penal. Adoto como relatório o que consta nos autos. Após a votação dos
quesitos, entendeu o Conselho de Sentença, por maioria de votos, por condenar o réu JENIAS PEREIRA
BATISTA como incurso nas sanções do art. 121 do CP, rejeitando as teses defensivas da clemência, falta
de provas e de ausência de autoria. Ante a decisão do Conselho de Sentença, passo a dosimetria da
pena: DA DOSIMETRIA DE JENIAS PEREIRA BATISTA Quanto à culpabilidade, entendo por ser típica à
espécie. O réu não registra antecedentes. Não há elementos nos autos para se aferir a conduta social e a
personalidade do agente, pelo que deixo de valorá-las. Os motivos são reprováveis, vez que o réu agiu
impelido por motivo fútil, contudo deixo de valorá-lo por não constar a qualificadora na decisão de
pronúncia. As circunstâncias do crime se deram sem dar chance de defesa à vítima, entretanto, por não
haver constado na pronúncia, entendo por não valorar. As consequências foram próprias do tipo, nada
havendo a valorá-lo. Comportamento da vítima: me filio a corrente de que o comportamento da vítima
nunca pode ser valorado em desfavor do acusado. Diante das circunstâncias judiciais encontradas, fixo a
pena base em 6 (seis) anos de reclusão. Inexiste atenuante ou agravante. Não restam presentes causa de
diminuição ou aumento de pena, pelo que estabeleço a pena definitiva em 6 (seis) anos de reclusão. O
condenado cumprirá a pena em regime inicial semiaberto, nos termos do artigo 33, § 2º, alínea b do
Código Penal. DA DETRAÇÃO Não há detração a ser considerada. DO SUBSTITUIÇÃO DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITO Não é possível a substituição da pena
privativa de liberdade por restritiva de direito ou a concessão de sursis, diante do quantum fixado e da
ausência dos requisitos subjetivos previstos nos incisos III, do artigo 44 e II, do artigo 77, ambos do Código
Penal Brasileiro. DA INDENIZAÇÃO Ademais, descabe falar na indenização do art. 387, IV do CPP em
razão da ausência de pedido expresso ou quantificação. Entendo que os motivos que justificaram a prisão
cautelar do condenado JENIAS PEREIRA BATISTA ainda perduram, pelo que INDEFIRO a liberdade a
este. Condeno o Estado do Pará ao pagamento de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a título de honorários
advocatícios à Dra. RUTILEIA E. F. TOZETTI, OAB/PA 25.676, que patrocinou a defesa do réu JENIAS
PEREIRA BATISTA na condição de defensora dativa em razão da inexistência de órgão da Defensoria
Pública nesta Comarca. Custas pelo Estado. Após o trânsito em julgado: - Lance-se o nome do réu no rol
dos culpados; - Comunique o TRE. - Expeça-se Guia de Execução. - Expeça-se mandado de prisão.
Publicada em Plenário, às 14h35min, saindo os presentes intimados. Registre-se, cumpra-se e
comunique-se. Senador José Porfírio/PA, 09 de dezembro de 2021. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito¿.
Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de janeiro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Elder Savio Alves
Cavalcanti, Diretor de Secretaria, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da
Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.  
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 

COMARCA DE SENADOR JOSE PORFIRIO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SENADOR JOSE PORFIRIO
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O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional GILBERTO VENITES GONÇALVES, nascido no ano de 1977
(mil novecentos e setenta e sete), filho de Benta L. Venites Gonçalves e de Seno Gonçalves, com
endereço declarado nos autos como sendo Rua 14 de Abril, bairro Centro, Senador José Porfírio-PA, do
que não tendo sido possível a intimação pessoal, estando o mesmo em lugar incerto e não sabido, que
determinou a expedição do presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de tomar ciência da
sentença extintiva de punibilidade prolatada por este Juízo em 02/02/2022, nos autos do inquérito policial
nº 0800132-48.2021.8.14.0058, a qual, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA. Vistos, etc... Compulsando os autos,
reconheço a prescrição da pretensão punitiva. Explico. Verifica-se que há questão prejudicial que impede
o seguimento do feito, consistente na extinção da pretensão punitiva estatal pela ocorrência da prescrição
da pena em abstrato, vez que os fatos delitivos se deram em 16.01.2000, passando-se mais de 22 anos
de sua ocorrência. O(s) crime(s) em apreço, previsto(s) no(s) art. 213 ¿caput¿ do CPB prescreve(m) em
16 (dezesseis) anos (CP, art. 109, II). Não incide(m) circunstância(s) modificadora(s) ou interruptiva(s) do
prazo prescricional. Logo, a pretensão punitiva estatal deveria ter sido exercida no lapso temporal máximo
de 16 (dezesseis) anos. Com efeito, em 16.01.2016 houve a perda de pretensão punitiva, razão pela qual
deve ser declarada a prescrição relativamente ao delito imputado ao(s) autor(es) do fato. Considerando
que sequer existe denúncia, entendo dispensável a movimentação da máquina judiciária a fim de que se
reconhecer situação claramente vantajosa aos interesses do requerido. Ante o exposto, julgo extinta a
punibilidade de GILBERTO VENITES GONÇALVES, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva
relativamente ao(s) delito(s) previsto(s) no(s) art(s). art. 213 ¿caput¿ do CPB detalhado nos termos do
processo, com fundamento nos arts. 107, IV e 109, II do Código Penal. Oficie-se a Corregedoria da Polícia
Civil do Pará fins de conhecimento e tomada das providências cabíveis vez que o feito repousou na
Delegacia de Polícia local por mais de 20 anos sem qualquer impulso. Dê-se ciência ao Ministério Público.
Intime-se o autor do fato via Edital. Feitas as necessárias comunicações e transitada em julgado,
arquivem-se os autos. Serve a presente decisão/despacho/sentença de ofício/mandado/carta precatória,
aos fins a que se destina, tudo nos termos dos Provimentos nº 003/2009 CJCI. Senador José Porfírio,
datado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva. Juiz de Direito.¿. Aos 04 (quatro) dias do mês de março do
ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª
entrância, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça
das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional LUIS SÉRGIO RIBEIRO, brasileiro, paraense, nascido em
19/07/1970, filho de Maria Mary Barbosa da Silva e de Raimundo Nonato da silva, sem endereço nos
autos, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, estando o mesmo em lugar incerto e não
sabido, que determinou a expedição do presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de tomar
ciência da sentença extintiva de punibilidade prolatada por este Juízo em 02/02/2022, nos autos do
inquérito policial nº 0800130-78.2021.8.14.0058, a qual, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA.  Vistos, etc...
Compulsando os autos, reconheço a prescrição da pretensão punitiva. Explico. Verifica-se que há questão
prejudicial que impede o seguimento do feito, consistente na extinção da pretensão punitiva estatal pela
ocorrência da prescrição da pena em abstrato, vez que os fatos delitivos se deram em 23.07.2000,
passando-se mais de 21 anos de sua ocorrência. O(s) crime(s) em apreço, previsto(s) no(s) art. 351
¿caput¿ do CPB prescreve(m) em 04 (quatro) anos (CP, art. 109, V). Não incide(m) circunstância(s)
modificadora(s) ou interruptiva(s) do prazo prescricional. Logo, a pretensão punitiva estatal deveria ter sido
exercida no lapso temporal máximo de 04 (quatro) anos. Com efeito, em 23.07.2004 houve a perda de
pretensão punitiva, razão pela qual deve ser declarada a prescrição relativamente ao delito imputado ao(s)
autor(es) do fato. Considerando que sequer existe denúncia, entendo dispensável a movimentação da
máquina judiciária a fim de que se reconhecer situação claramente vantajosa aos interesses do requerido.
Ante o exposto, julgo extinta a punibilidade de LUIZ SERGIO RIBEIRO, pela ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva relativamente ao(s) delito(s) previsto(s) no(s) art(s). art. 351 ¿caput¿ do CPB detalhado
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nos termos do processo, com fundamento nos arts. 107, IV e 109, V do Código Penal. Oficie-se a
Corregedoria da Polícia Civil do Pará fins de conhecimento e tomada das providências cabíveis vez que o
feito repousou na Delegacia de Polícia local por mais de 20 anos sem qualquer impulso. Dê-se ciência ao
Ministério Público. Intime-se o autor do fato via Edital. Feitas as necessárias comunicações e transitada
em julgado, arquivem-se os autos. Serve a presente decisão/despacho/sentença de ofício/mandado/carta
precatória, aos fins a que se destina, tudo nos termos dos Provimentos nº 003/2009 CJCI. Senador José
Porfírio, datado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva. Juiz de Direito.¿. Aos 04 (quatro) dias do mês de
março do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria de
1ª entrância, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça
das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional JOSEAN DE CASTRO MARQUES, brasileiro, paraense de
Jacundá, nascido aos 03/05/1996, filho de Janete da Silva e de Jonas de Castro, com endereço declarado
nos autos como sendo Rua Jean de Melo, s/nº, bairro Novo, Senador José Porfírio-PA, do que não tendo
sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o
presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de tomar ciência da sentença prolatada por este
Juízo em 24/02/2022, às fls. 84/86 dos autos da Ação Penal nº 0098663-18.2015.8.14.0058, que, na
íntegra, diz: ¿Processo n. 0098663-18.2015.8.14.0058. SENTENÇA. Vistos, O Ministério Público do
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais ofereceu denúncia contra JOSEAN DE CASTRO
MARQUES, pela prática do delito previsto no artigo 155, §4º, I c/c Art. 14, II, ambos do CPB, em face da
conduta a seguir exposta: Narra o Boletim de Ocorrência que no dia 22/12/2015, por volta das 1:15,
JOSEAN DE CASTRO MARQUES, após o consumo de bebidas alcóolicas, com vontade livre e
consciente, destruiu a vidraça que dá acesso ao mercadinho Deus Proverá, adentrou aquele
estabelecimento comercial, de lá subtraindo dinheiro e diversos itens que estavam à venda, além de uma
faca de cozinha. Ao tentar se evadir do local de posse dos referidos bens, foi surpreendido por populares
que o contiveram e chamaram a polícia militar, impedindo assim, por razões alheias a sua vontade, a
plena consumação do delito. A denúncia foi recebida em 31.03.2016 (fl. 32). O réu foi regularmente citado
(fl. 34). Resposta à Acusação apresentada às fls. 41/46, por meio de defensora dativa. Oitiva da
testemunha Edgar Chaves de Sousa à fl. 73. A vítima, o réu e as testemunhas não foram localizadas para
as suas oitivas e o interrogatório, respectivamente (fl. 63). Alegações finais do Ministério Público
requerendo a absolvição por ausência de provas (fls. 76/77). A defesa do acusado, em sede de alegações
finais às fls. 79/83, aderiu ao pedido da acusação e sustentou a absolvição por ausência de provas. É a
síntese dos autos. A justiça ao sustentar numa das mãos a Balança em que pesa o direito, refere
especificamente que a outra está a segurar a Espada para fazer valer este mesmo direito assegurado.
Com esta premissa conduzirei este julgamento dentro do mais estrito cumprimento e a ordem sagrada da
Magistratura a que fiz juramento. Imputa-se ao(s) acusado(s) JOSEAN DE CASTRO MARQUES
devidamente qualificado(s) nos autos, a prática do crime previsto no 155, §4º, I c/c Art. 14, II, ambos do
CPB. Observa-se que em nosso ordenamento jurídico vigora o princípio do livre convencimento, não
estando o julgador adstrito a preconceitos legais na aferição das provas. E na livre apreciação destas,
afirma-o a Exposição de Motivos do Código de Processo Penal, que o Juiz formará, honesta e lealmente, a
sua convicção. No Processo Penal de hoje, vigora o Princípio da Verdade Real. Tudo o que nele se faz
tem a alta finalidade de obter, através dele, a representação mais fiel e mais segura da verdade objetiva.
Daí a lição do consagrado mestre Espíndola Filho, ao considerar o valor dos elementos do Inquérito
Policial na aferição da prova. Diz ele que: Se, pelas falhas das pessoas, a cuja colaboração tiver que
recorrer, não vir coroado de êxito os seus mais denotados esforços, no sentido de alcançar, produzida no
sumário, a prova de que necessita, para proclamar a boa vazão da defesa ou a procedência da acusação,
nada obsta, que antes de tudo, aconselha a que, sem a menor reserva, se valha da prova existente no
inquérito, com o convencimento de ser ela a verdadeira, e que não foi anulada por fatos ou circunstâncias
mais fidedignas na instrução criminal. (Código de Processo Penal Brasileiro Anotado Furtado, I/258¿).
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Constata-se que na presente Ação Penal, durante sua instrução, não foram produzidas provas suficientes
ao decreto condenatório, suscitando sérias dúvidas neste julgador acerca da autoria. A única testemunha
ouvida na instrução se tratou do policial EDGAR CHAVES DE SOUSA (fl. 73), que nada recordou acerca
do ocorrido. Vislumbro ainda que, na fase instrutória a defesa não conseguiu lograr êxito em localizar a
vítima e a testemunha A.N.D.S.. Dessa forma, a única testemunha trazida pela acusação não trouxe
qualquer fato que pudesse corroborar com as alegações da denúncia. Registre-se que sequer o réu foi
encontrado para fins de seu interrogatório. Em síntese, as provas produzidas em juízo são insuficientes a
evidenciarem a autoria delitiva. Nesse sentido, a acusação não foi capaz de atribuir a autoria do delito
ao(s) denunciado(s), sendo nebulosas as provas produzidas. O papel do juiz é examinar todas as provas
carreadas para os autos e que responsabilize o autor do crime para que se possa concluir pela solução
mais justa e acertada. Portanto, por tudo o que foi trazido até aqui, entendo que o acusado deve ser
absolvido das acusações contra si imputada, por absoluta falta de elementos probatórios que possam
ensejar em uma condenação. É como entendo. Com esses fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE A
PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO, para, com fulcro no art. 386, V do CPP, ABSOLVER JOSEAN DE
CASTRO MARQUES, devidamente qualificado nos autos, da imputação que lhe foi feita na exordial
acusatória. Transitada em julgado esta decisão e feitas as comunicações de estilo, arquivem-se os autos.
Adotem-se todos os procedimentos de praxe em casos desta natureza. Condeno o Estado do Pará ao
pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de honorários advocatícios à Dra. RUTILÉIA EMILIANO
FREITAS TOZETTI, OAB/PA 25.676-A, que patrocinou a defesa acusado na condição de defensora dativa
em razão da inexistência de órgão da Defensoria Pública nesta Comarca, desde a Resposta à Acusação.
Dê-se ciência ao Ministério Público e Defesa. Isento de custas. Publique-se, Registre-se. Intime-se o réu
via Edital. Senador José Porfírio/PA, datado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.¿. Aos 08
(oito) dias do mês de março do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti,
Diretor de Secretaria de 1ª entrância, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da
Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.
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RESENHA: 09/03/2022 A 09/03/2022 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE SAO MIGUEL DO GUAMA -
VARA: VARA UNICA DE SAO MIGUEL DO GUAMA PROCESSO: 00029631920188140055 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: ACUSADO: F. P. Representante(s): OAB 14436 - DANIEL BORGES PINTO (ADVOGADO)
OAB 28418 - LEILA DA SILVA PANTOJA (ADVOGADO) VITIMA: Q. P. VITIMA: O. E. DENUNCIANTE: A.
M. P. E. P.  

 
 
 

CERTIDÃO

 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO  20 DIAS

 
PROCESSO 0001662-71.2017.814.0055

 
AÇÃO PENAL: CRIME DE FURTO

 
ACUSADO:  JOSÉ DANILO BASTOS DA SILVA

 
 Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de São Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da ação em epígrafe, na qual   intima-se: JOSÉ DANILO BASTOS DA
SILVA, filho José Castro Silva e Maria Noemia Bastos, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que
tome ciência Do despacho:

 
1-    Considerando o pedido do Ministério Público de fls. 43, cite-se o réu por edital, para que apresente
defesa, no prazo de 10(dez) dias.

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

INTIMAÇÃO DE AUDIENCIA PROC.;0007535-81.20198140055 
REQ.:H.M.D.S.T.; REPRESENTATE:JUCIARA ARAUJO MEDEIROS
ADV: MARCOS GAMA PEREIRA OAB/27522

 Certifico, em virtude das atribuições que me são conferidas por lei, que considerando as medidas de
proteção adotadas em função da Pandemia do covid-19 ¿ que possibilita a não realização de
atendimentos e de audiências presenciais, fica a presente audiência redesignada para ocorrer de forma
presencial no dia 11/04/2022, às 10h00min. São Miguel do Guamá, 24 de junho de 2021. Eu......., abaixo
assinado, digitei e subscrevi. Marcele Sousa Analista judiciário Mat. 124320
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2-    2- Vencido o prazo e não oferecida a defesa, certifique-se e voltem-me conclusos.

 
3-    3- Cumpra-se.

 
4-    São Miguel do Guamá, 25 de junho de 2019

 
5-    HORÁCIO DE MIRANDA LOBATO NETO Juiz de Direito

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
São Miguel do Guamá, 25 de fevereiro de 2022

 
SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO  20 DIAS

 
PROCESSO 0001536-26.2014.814.0055

 
AÇÃO PENAL: ROUBO ( ART. 157)

 
ACUSADO:  PAULO ROBERTO CANDIDO FARIAS

 
 Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de São Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da ação em epígrafe, na qual   intima-se: PAULO ROBERTO
CANDIDO FARIAS, filho de Maria de Lourdes Candido e de Paulo Sergio Lopes Farias, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do despacho 1. Conforme certidão de fls. 71, determino
a secretaria para que faça a consulta junto ao INFOPEN a fim de certificar se o denunciado PAULO
ROBERTO CANDIDO FARIAS se encontra recolhido em algum estabelecimento prisional desta Unidade
Federativa, caso positivo, proceda sua citação pessoal. Caso negativo, determino que se faça sua citação
por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigo 361, do CPP.

 
2. Cumpra-se. São Miguel do Guamá, 27 de junho de 2019 HORÁCIO DE MIRANDA LOBATO NETO JUIZ
DE DIREITO

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
São Miguel do Guamá,03 de março de 2022

 
SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS
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Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO  20 DIAS

 
PROCESSO 0009334-67.2016.814.0055

 
AÇÃO PENAL: FURTO

 
ACUSADO:  WAGNER DA SILVA MOURA

 
 Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de São Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da ação em epígrafe, na qual   intima-se WAGNER DA SILVA MOURA,
 filho de Waldecir Braga de Moura  e de Rosangela Maria Nascimento Silva, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para que tome ciência do despacho 1. Defiro o pedido de fls. 52; 2. Determino a citação por
edital do Denunciado WAGNER DA SILVA MOURA nos termos do que dispõem os artigos 361 e 363, § 1º,
ambos do CPP. 3. Após o prazo, com ou sem apresentação de resposta a acusação, conclusos. Expeça-
se o necessário. São Miguel do Guamá/PA, 05 de setembro de 2019 HORÁCIO DE MIRANDA LOBATO
NETO Juiz de Direito

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
São Miguel do Guamá,04 de março de 2022

 
SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO  20 DIAS

 
PROCESSO 0003698-86.2017.814.0055

 
AÇÃO PENAL: FURTO QUALIFICADO

 
ACUSADO:  JOSÉ EVERALDO DOS SANTOS AZEVEDO

 
 Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de São Miguel
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Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da ação em epígrafe, na qual   intima-se , JOSÉ EVERALDO DOS
SANTOS AZEVEDO filho de Lourenço Felix de Azevedo, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que tome ciência do despacho 1. Considerando o pedido do Ministério Público de fls. 49, cite-se os réus
por edital, no prazolegal.Cumpra-se.São Miguel do Guamá, 17 de abril de 2018 HORÁCIO DE MIRANDA
LOBATO NETOJuiz de Direito

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
São Miguel do Guamá,04 de março de 2022

 
SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO  20 DIAS

 
PROCESSO 0003698-86.2017.814.0055

 
AÇÃO PENAL: FURTO QUALIFICADO

 
ACUSADO:  MARCELO MARINHO RAMOS

 
 Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de São Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da ação em epígrafe, na qual   intima-se , MARCELO MARINHO
RAMOS filho de Marcos Ramos Alves e Maria José Marinho Francisco, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que tome ciência do despacho 1. Considerando o pedido do Ministério Público de fls. 49, cite-
se os réus por edital, no prazolegal.Cumpra-se.São Miguel do Guamá, 17 de abril de 2018 HORÁCIO DE
MIRANDA LOBATO NETOJuiz de Direito

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
São Miguel do Guamá,04 de março de 2022

 
SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS

 
Juiz de Direito
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO  20 DIAS

 
PROCESSO 0003698-86.2017.814.0055

 
AÇÃO PENAL: FURTO QUALIFICADO

 
ACUSADO:  MARCELO MARINHO RAMOS

 
 Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de São Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da ação em epígrafe, na qual   intima-se , MARCELO MARINHO
RAMOS filho de Marcos Ramos Alves e Maria José Marinho Francisco, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que tome ciência do despacho 1. Considerando o pedido do Ministério Público de fls. 49, cite-
se os réus por edital, no prazolegal.Cumpra-se.São Miguel do Guamá, 17 de abril de 2018 HORÁCIO DE
MIRANDA LOBATO NETOJuiz de Direito

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
São Miguel do Guamá,04 de março de 2022

 
SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO  20 DIAS

 
PROCESSO 0013173-03.2016.814.0055

 
AÇÃO PENAL: FURTO (155)

 
ACUSADO:  CLEITON PEREIRA DA SILVA

 
 Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de São Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da ação em epígrafe, na qual   intima-se , CLEITON PEREIRA DA
SILVA filho de Marilene Pereira da Silva e Avanaldo da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que tome ciência do despacho 1 Considerando o pedido do Ministério Público de fls. 49, cite-se o réu
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por edital, no prazo legal. Cumpra-se. São Miguel do Guamá, 26 de abril de 2018 HORÁCIO DE
MIRANDA LOBATO NETO Juiz de Direito

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
São Miguel do Guamá,08 de março de 2022

 
SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO  20 DIAS

 
PROCESSO 0011927-35.2017.814.0055

 
AÇÃO PENAL: CRIME DE FURTO

 
ACUSADO:  ALDO AUREO NUNES DA COSTA

 
 Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de São Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da ação em epígrafe, na qual   intima-se: ALDO AUREO NUNES DA
COSTA, filho  Carlos Alberto da Costa e Darci Alves Nunes atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que tome ciência do termo de audiência: Aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro do ano de
2019, às 09:00 horas, na Sala de Audiências da Vara Única da Comarca de São Miguel do Guamá, Estado
do Pará, presentes o M.M. Juiz de Direito desta Comarca, Dr. HORÁCIO DE MIRANDA LOBATO NETO.
Presente a Promotora de Justiça Dra. CRISTINA MARIA DE QUEIROZ COLARES. ABERTA A
AUDIÊNCIA, feito o pregão, verificou-se a ausência do Réu ALDO AUREO NUNES DA COSTA.
DELIBERAÇÃO EM AUDIENCIA: considerando a certidão de fls. 42, bem como a manifestação ministerial
de fls. 48, cite-se o réu por edital, com prazo de publicação de 20 dias, para responder à acusação, no
prazo de 10 dias, oportunidade em que poderá arguir preliminares e alegar tudo que interesse a sua
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas.
Caso o réu não ofereça a defesa no prazo acima indicado e nem constitua advogado, voltem-me
conclusos. Ciente os presentes. Nada mais havendo, encerrou-se o presente termo, que lido e achado
conforme vai devidamente assinado. Eu, ___________, (Helton Jones Rocha, auxiliar judiciário), digitei e
subscrevi. Juiz de Direito Promotora de Justiça

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
São Miguel do Guamá, 25 de fevereiro de 2022

 
SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS
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Juiz de Direito
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Processo n° 0004244-46.2019.8.14.0064 ¿ Procedimento Comum

 
Requerente: SILVESTRE DE SOUSA TEIXEIRA

 
Advogado: PAULO GABRIEL QUADROS TEIXEIRA ¿ OAB/PA 28.704

 
Requerido(a): CLARO S/A

 
Advogado: Rafael Gonçalves Rocha OAB/RS 41.486 E OAB/PA 16538-A 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
DESPACHO (processo nº 0004244-46.2019.8.14.0064)

 
 

 
 

 
 

 
Intime-se o Embargado para apresentar contrarrazões no prazo legal de cinco dias.

 
 

 
Viseu-PA, 11 de fevereiro de 2022.

 
 

 
Charles Claudino Fernandes

 
Juiz De Direito

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0009045-05.2019.8.14.0064

 

COMARCA DE VISEU

SECRETARIA DA VARA UNICA DE VISEU
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DESPACHO Processo nº 0009045-05.2019.8.14.0064

 
 

 
 

 
Dê-se vista às partes para manifestação sobre o laudo pericial no prazo de 15 dias.  
 

 
Viseu-PA, 27 de janeiro de 2022. 
 

 
 
CHARLES CLAUDINO FERNANDES ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ Juiz de Direito  
 

 
 
 
 
Processo nº 0164547-73- 73.2015.8.14.0064

 
AÇÃO ORDINÁRIA DE PASSAGEM FORÇADA ETC 

 
REQUERENTES: ANDRELINO GOMES, MARIA DE NAZARÉ GOMES DOS SANTOS, MAILSON
CASTRO DA SILVA, LAERT DA SILVA MIRANDA FILHO, EDMILSON CASTRO DA SILVA, JOSÉ
MARIA GONÇALVES DOS SANTOS,

 
Advogado: Dr. SIMON BOLIVAR DE NAZARÉ OAB/PA 29.367

 
Requeridos: JOSÉ CORREIA PAIVA E MARIA JOSE PAIVA

 
Advogado: ROBERTO DE OLIVEIRA TAVARES OAB/PA 18.936 E LEONARDO ONAN DE OLIVEIRA
DA SILVA OAB/PA 22.450

 
 

 
 

 
 

 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA ¿ A audiência destinava-se a organização e saneamento do
processo, de forma em audiência, como as partes não compareceram vou dar seguimento ao
processo, neste caso, intimem-se as partes para manifestação em 15 dias acerca da produção de
provas, devendo especificar e justificar as provas que pretendem produzir em audiência, caso não
solicitem produção de provas neste prazo, vai estar preclusa a faculdade processual, após, a

Requerente: Francisco Gilberto Marques da Cunha
Advogado: Marlon Tavares Dantas OAB/PA 27.108-A
Requerido: SEGURADOR LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado: LUANA SILVA SANTOS OAB/PA-16.292
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manifestação das partes, abrir vista para o Ministério Público para manifestação igualmente no
prazo de 15 dias, após, autos conclusos. Cumpra-se. 

 
CHARLES CLAUDINO FERNANDES 

 
 ¿ ¿ ¿ ¿ Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
Processo 0006304-60.2017.8.14.0064

 
Assunto: Divórcio Litigioso - Separação de Corpos

 
Requerente: MARIA EDILEUZA GOMES MORAES

 
Advogado: SAMUEL BORGES CRUZ OAB/PA 9789 

 
Requerido: RAIMUNDO PEREIRA MORAES

 
SENTENÇA

 
 
 

 
MARIA EDILEUZA GOMES MORAES ajuizou a presente ação de divórcio litigioso em face de RAIMUNDO
PEREIRA MORAES alegando, em síntese, que casaram-se sob regime de comunhão parcial de bens em
19/10/2006, sendo que da referida união advieram filhos já maiores.

 
Diz que há bens a partilhar (fls. 23-24).

 
Diz que as partes estavam separados de fato há pelo menos um ano antes da distribuição da ação. Com a
inicial, procuração e documentos.

 
Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

 
Citado (fl. 27-v), o réu deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar contestação (fls. 28). Foi
decretada sua revelia (fl. 29)

 
É o relatório.

 
Fundamento e decido. Por estarem presentes os requisitos e os pressupostos processuais, passo
diretamente à análise do mérito.

 
Dispõe o art. 344 do CPC que ¿se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor¿.

 
Revelia é um termo jurídico que expressa o estado ou qualidade de revel, ou seja, a parte que não
comparece em julgamento (ou comparece e não apresenta defesa), após citação. É uma espécie de
contumácia do réu.

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7327/2022 - Quinta-feira, 10 de Março de 2022
553



Difere a decretação do estado de revel, dos efeitos materiais da revelia. Os últimos nem sempre se
operam, inobstante a verificação da própria revelia.

 
Os efeitos da revelia são os seguintes: O primeiro efeito é a confissão ficta, ou seja, os fatos afirmados
pelo autor são considerados verdadeiros. Esse é o efeito material da revelia (art. 344). O segundo efeito é
o de permitir o julgamento antecipado da lide. Trata-se de um efeito mediato porque só ocorrerá se o
primeiro efeito tiver ocorrido, ou seja, se houver confissão ficta. O terceiro efeito é a preclusão da
possibilidade de alegar algumas matérias de defesa, aquelas cujo momento oportuno é a contestação. O
quarto efeito é o prosseguimento do processo sem a intimação do réu revel. É um efeito puramente
processual.

 
Feitas as devidas considerações, é importante consignar que a confissão ficta não é um efeito necessário
da revelia. Estabelece o art. 345 do CPC que: ¿Art. 345: A revelia não produz o efeito mencionado no art.
344 se: I - havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a ação; II - o litígio versar sobre direitos
indisponíveis; III - a petição inicial não estiver acompanhada de instrumento que a lei considere
indispensável à prova do ato; IV - as alegações de fato formuladas pelo autor forem inverossímeis ou
estiverem em contradição com prova constante dos autos¿.

 
No caso em exame, revejo parcialmente meu entendimento expresso à fl. 29, não há que se falar em
confissão ficta, posto que se tratar de direitos indisponíveis. Contudo, deve ser decretada a revelia do
requerido em relação aos demais efeitos. Pois bem.

 
Com o advento da Emenda nº 66/2010, que deu nova redação ao §6º do art. 226 da Constituição Federal,
não mais se exige a comprovação do lapso temporal, bem como passou a ser despicienda a discussão da
culpa pelo rompimento do matrimônio.

 
Desse modo, o divórcio passou a ser um direito potestativo dos cônjuges, de modo que desnecessário
perquirir acerca das causas objetivas ou subjetivas para o término do casamento.

 
Logo, não há como impor nenhum óbice à decretação ora pleiteada, mesmo porque não há mais nenhuma
exigência formal para que as pessoas casadas possam se divorciar.

 
Destarte, inexistindo controvérsia quanto ao pedido de divórcio, sobretudo, diante da ausência de
apresentação de contestação pelo requerido, deve ser acolhido o pedido de decretação do divórcio.

 
Como não houve pedido no sentido de alteração do nome, a autora permanecerá com o nome de casada.

 
Ante o silêncio do réu, os bens indicados às fls. 23-24 deverão ser rateados em partes iguais entre as
partes. bens a partilhar conforme declinado na exordial.

 
Ante o exposto, resolvo o mérito nos termos do art. 356 c/cart. 487, I, do CPC e JULGO PROCEDENTES
o pedido para decretar o divórcio do casal, MARIA EDILEUZA GOMES MORAES e RAIMUNDO PEREIRA
MORAES, com fundamento nos artigos 1580, § 2º do Código Civil e art. 226, § 6º da Constituição Federal.

 
Se houver trânsito em julgado da decisão, expeça-se mandado de averbação com as formalidades legais.

 
Pela sucumbência até o momento, as custas e despesas processuais até aqui despendidas serão
suportadas pelo réu, além de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, nos exatos termos do art. 85,
§8º do CPC.

 
Expeça-se intimação das partes acerca da sentença.

 
Por conseguinte, JULGO EXTINTO o processo com julgamento do mérito nos termos do que dispõe o
artigo 487, I do Código de Processo Civil.
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P.R.I.C. e, transitada a presente em julgado, expeça-se carta de sentença, arquivando-se os autos,
observadas as formalidades legais.

 
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE AVERBAÇÃO/OFÍCIO.

 
 
 

 
Viseu-PA, 08 de Fevereiro de 2022.

 
 
 

 
Charles Claudino Fernandes

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
(Prazo de 30 dias)

 
 

 
 

 
O Exmo. Sr. Charles Claudino Ferreira, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Viseu,
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
 

 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este edital
fica INTIMADO o requerente SEBASTIÃO RODRIGUES COSTA, brasileiro, lavrador, residindo atualmente
em local incerto e não sabido, nos autos processo 0000182-36.2014.8.14.0064 ¿ AÇÃO DE
RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO, para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se tem
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção, conforme despacho doc 20210263410590. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e de futuro ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente EDITAL que será afixado no local público de costume, e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Viseu, Estado do Pará, aos nove dias do mês de março do
ano dois mil e vinte e dois. Eu, _________, (Cremilda Nascimento), analista judiciário, digitei e assino de
Ordem do MM. Juiz de direito.

 
 

 
 

 
 

 
Cremilda Santa Brígida do Nascimento
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Analista Judiciário
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P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 0 8 4 0 2 0 1 3 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/10/2021---REQUERENTE:ROSELY MARCAL DA ROCHA
Representante(s):  OAB 14558-A - CARLOS ALBERTO CAETANO (ADVOGADO)  OAB 2967 - GISLENE
DA MOTA SOARES CAETANO (ADVOGADO)   REQUERIDO:BRADESCO AUTO RE CIA DE SEGUROS
Representante(s):  OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO)   REQUERIDO: A
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT Representante(s):  OAB 11307-A -
ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO). Rosely Marçal da Rocha ajuizou ação de
cobrança em desfavor de Cia Bradesco Seguros S/A E Líder Seguradora S.A., todos qualificados,
pretendendo recebimento da diferença de seguro DPVAT em virtude de acidente automobilístico, o qual
alega ter lhe acarretado invalidez permanente. Juntou documentos, em especial laudo médico e boletim de
ocorrência. A requerida SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
apresentou contestação às fls. 39-73. Preliminarmente, requereu a exclusão da requerida CIA
BRADESCO SEGUROS S/A; informou a realização do pagamento na via administrativa; questionou a
ausência de comprovante de esidência; a necessidade de laudo pericial e a necessidade de quantificação
da invalidez permanente. No mérito, postulou a improcedência da ação. Foi determinada a realização de
perícia em juízo a autora não compareceu e nem foi encontrada no endereço informado nos autos. Os
autos vieram conclusos. É o relatório. Decido. Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT em
decorrência de acidente automobilístico que teria acarretado à parte autora invalidez permanente. Passo à
análise das preliminares. Defiro a exclusão da requerida CIA BRADESCO SEGUROS S/A, considerando
que está representada pela seguradora líder, requerida. Ainda, a exclusão do requerido não gera qualquer
prejuízo ao autor. O recebimento pela autora de valores na via administrativa não é motivo suficiente para
extinção da ação, pois pleiteia a diferença do valor que entende devido. A ação está devidamente
instruída. A ausência comprovante de residência não impõe o indeferimento da inicial, uma vez que o
endereço foi declarado mais de uma vez na inicial e documentos que a acompanham, presumindo-se a
boa fé da parte. O laudo pericial concerne ao mérito da demanda e da mesma forma que os demais
documentos ditos obrigatórios pelo contestante. Assim, superadas as preliminares, passo ao mérito.
Quanto ao mérito, cumpre consignar, primeiramente, que a Lei nº 6.194/74, que regula o seguro
obrigatório, estabelece expressamente que, para o pagamento de indenizações por morte ou invalidez, em
decorrência de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre ou por sua carga, a
pessoas transportadas ou não, basta demonstrar a ocorrência do acidente automobilístico e o nexo de
causalidade com o dano. Nesse contexto, no caso dos autos, a parte autora comprova que sofreu acidente
automobilístico na data de 13.02.2011. Todavia, não foi produzida prova pericial necessária para se
comprovar a extensão das lesões e o nexo causal indispensável do acidente automobilístico com o dano
que alega ter sofrido. Conforme entendimento consolidado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, o
valor da indenização relativa ao seguro obrigatório DPVAT oriunda de invalidez permanente deverá ser
fixado em conformidade com o grau da lesão e a extensão da invalidez do segurado. Aliás, nesse sentido
é o disposto na Súmula nº 474 do STJ, in verbis: A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. Assim, no que diz respeito à
comprovação do grau de invalidez alegado pela parte autora na exordial, cumpre destacar que o boletim
de ocorrência e o prontuário médico juntado na inicial, por si sós, não são suficientes para estabelecer os
elementos do ato ilícito indenizável. Destarte, no caso em apreço, é imperioso reconhecer que, em relação
ao acidente de trânsito noticiado na inicial, não restou comprovado, sob o crivo do contraditório e da ampla
defesa, o acometimento da alegada invalidez permanente apta a lhe atribuir direito à indenização pelo
seguro DPVAT em seu grau máximo. Cumpre ressaltar que a autora foi intimada, através de seu
advogado, para comparecer em juízo, para realização da perícia, porém não compareceu, em um segundo
momento determinada a sua intimação pessoal, não foi encontrado no endereço informado nos autos.
Logo, houve a preclusão da prova em desfavor da parte, isto é, o autor não logrou êxito em comprovar a
alegada invalidez permanente. Assim, a improcedência do pedido autoral é medida que se impõe. Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, por decorrência, declaro EXTINTO o feito, com
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resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das
custas, despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor
atualizado da causa, contudo, suspendo a exigibilidade por estar litigando sob o pálio da justiça gratuita,
nos termos do artigo 98, §3º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime- e. Cumpra-se. Atente-se aos
advogados apontados para receber publicações. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa.
Eldorado dos Carajás, 27 de outubro de 2021. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Juíza De Direito Titular
da Vara Única da Comarca de Eldorado do Carajás
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